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Archivo de Marinha e Ultramar de Lisboa

BAHIA
[CONTI Nt^ A(;Á()'

Okkicio do Arcebispo D. Fr. António Corroa (para Martinho de Mello e Castro),

no qual partlilpa a luisão de G padres Carmelitas, que tinham chegado de

Pcrnambufo.

Bahia, 2 de janeiro de 1786. 12.001

Officio do mesmo Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e

Castro, em que relata as manifestações de regosijo que houve no seu Arce-

bispado, para solemnizar os desposorios dos Infantes D. João e D. Marianna

Yktoria.

Bahia, 4 de janeiro de 1786. 12.002

OKKitio do mesmo Arcebispo para Martinho de Mello e Castro, em que se refera

aos commissarios do Santo Officio e ás instrucções que recebera do Tribunal

da Inquisição a tal respeito.

Bahia, 6 de janeiro de 1786. 12.003

Officio do mesmo Arcebispo para Martinho de Mello e Castro, em que se refere

á secularização dos padres carmelitas e á necessidade de os obrigar a sair

da Capitania, depois de concedida.

Bahia, 8 de janeiro de 1786. 12.004

Officio do mesmo Arcebispo para Martinho de Mello e Castro, relativo aos Padres

da Ordem do Carmo e ao péssimo comportamento de alguns religiosos.

Bahia, 8 de janeiro de 1786. 12.005

Cabta do mesmo Arcebispo para Martinho de Mello e Castro, sobre a reforma dos

Padres Caimelitas e a fuga de. alguns religiosos.

Bahia, 15 de janeiro de 1786. 12.006

Officio da Mesa da Inspecção para Martinho de Mello e Castro, em que participa

a importância do manifesto de dinheiro que fizera o Capitão João Pinto

Franco.

Bahia, 11 de janeiro de 1786. 12.007



Cakta do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinlio de Mello e Castro, cm
que lhe protesta vivos agradecimentos por diversos favores e lhe participa

ter fallecido na Bahia o Vigário de S. Amaro da Purificação D. Fulgencio da
Encarnação.

Bahia, 15 de janeiro de 1786. 12.008

Officio do Vedor geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro,

sobre o pagamento de soldos que havia requerido Thomé Joaquim Oonzaga
Neves.

Bahia, 15 de janeiro de 1786. 12.009

Requerimento de Thomé Joaquim Gonzaga Neves, em que pede o pagamento de

soldos pelo exercicio do posto de Auditor do 2" Regimento de Infantaria da
Bahia.

(Annexo ao n. 12.009). 12.010

Requerimento de Thomé Joaquim Gonzaga Neves, em que pede certidão da data

da sua nomeação de Auditor do 2° Regimento de Infantaria da Bahia.

Copia. (Annexo ao n. 12.009). 12.011

Certidão na qual Joaquim Miguel Lopes de Lavre attesta que Thomé Joaquim,

Gonzaga Neves fora nomeado Auditor em 3 de setembro de 1775 e que a respe-

ctiva patente tivera confirmação regia.

Lisboa, 9 de julho de 1782. Copia. (Annexa ao n. 12.009). 12.012

Attestado do Marquez de Lavradio, Vice-Rei do Brasil, no qual declara ter no-

meado Thomé Joaquim Gonzaga Neves Auditor do 2° Regimento de Infan-

taria da Bahia, quando este estivera destacado no Rio de Janeiro, e os

serviços que como tal havia prestado.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1779. Copia. (Annexo ao n. 12.009). 12.013

Carta patente de confirmação regia de Thomé Joaquim Gonzaga Neves no posto

de Auditor do 2° Regimento de Infantaria da Bahia, com a graduação de

capitão aggregado.

Lisboa, 20 de novembro de 1781. Copia. (Annexa ao n. 12.009). 12.014

Requerimento do Audictor Thomé Joaquim Gonzaga Neves no qual pede certidão

do pagamento de soldos que lhe foram abonados.

Copia. (Annexo ao n. 12.009). 12.015

Certidão do Commissario Pagador da Thesouraria Geral das Tropas do Rio de
Janeiro, Domingos de Sousa Coelho Caldas, sobre o pagamento de soldos do

Auditor Thomé Joaquim Gonzaga Neves.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1783. Copia. (Annexa ao n. 12.009). 12.016

Informação do Escrivão da Vedoria António Cordeiro Villaça, sobre o requerimento

de Thomé Joaquim Gonzaga Neves.

Bahia, 27 de outubro de 1784. Copia. (Annexa ao n. 12.009). 12.017

Informação do Vedor Geral José Venâncio de Seixas, sobre o mesmo requerimento.
' Bahia, 30 de outubro de 1784. Copia. (Annexa ao n. 12.009). 12.013



Dkmi'aciío do Governador D. Rodrigo José do MenofM. pelo qual deter» o ptdldo
de Thom/i Joaquim Uutizaga Sevet exarado no meamo requerimento.

llahln, 11 do dezembro de 1786. Copio. (Ánnexo ao n. 12.009). 12.019

Okkicio do Vfldor (IimhI Joh6 Vuiianclo Seixas, para Martinho de Mello e Castro, no
quul Infoiíiiu clrcuniMiuncladamente sobre os soldos que se pagavam Inderl*

dunieute a alguns ajudantes auxiliares do Regimento dos Utcls e do Rosl'

mento de Cayallarla Auxiliar.

Bahia. 16 de janeiro de 1786. 12.020

Carta regia, pela qual se maadou alistar todos os moradores da Capitania da Bahia,

que podessem servir nas tropas auxiliares e organizar os Terço» auxiliarei

em cada uma das comarcas, sob o commando de um sargento-mõr, escolhido

entr^ os offlrlaes das tropas pagas.

Ajuda, 22 de marco de 17G6. CojÁa. (Annexa ao n. 12.020). 12.021

Oii''U IO do Ministro e Secretario de Estado Francluco Xavier de Mendonça Furtado

para o Governador de Pernambuco, sobre o provimento dos postos dos Aju-

dantes doH rorpos auxiliares e o pagamento dos respectivos soldos.

Ajuda. 30 de maio de 1767. Copia. (Anncxo ao n. 12.020).

(Segue a eopia do aviso régio de 3 de outubro de 1760 fixando os soldos

dos 'Ajudantes auxiliares). 12.022

Ui.yi;KniMENT0 de João de SanfAana e Silva, Ajudante do Regimento Auxiliar

dos Úteis, em que pede o pagamento do soldo mensal de 12:000 rs.

Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.023

Infoumação do Escrivão da Vedoria José Goularte da Silveira, sobre o pedido

exarado no requerimento anter'or.

Bahia, 27 de julho de 1775. Copia (Annexa ao n. 12.020). 12.024

Informação do Vedor Geral Rodrigo da Costa de Almeida, sobre o mesmo requeri-

mento.

Bahia, 31 de julho de 1775. Copia. (Annexa ao n. 12.020). 12.025

Despacho do Governador Manuel da Cunha Menezes, pelo qual defere o requeri-

mento anterior do Ajudante João de SanVAnna e Silva.

Bahia, 2 de setembro de 1776. Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.026

Carta patente pela qual o Governador Manuel da Cunha Menezes proveu Francisco

Álvaro Pereira Sodré no posto de Ajudante do Regimento de Cavallarla au-

auxiliar, que vagara pela reforma de João Ferreira de Sá.

Bahia, 22 de junho de 1776. Copia. (Annexa ao n. 12.020). 12.027

Informação do Elscrivão da Vedoria José Goularte da Silveira, na qual expõe as

duvidas que lhe offerecia o registo da carta patente anterior.

Bahia, 9 de julho de 1776. Copia. (Annexa ao n. 12.020). 12.028

Informação do Vedor Geral Rodrigo da Costa de Almeida, sobre o mesmo assumpto
da informação antecedente.

Bahia, 10 de julho de 1776. Copia (Annexa ao n. 12.020). 12.029



Despacho do Governador Manuel da Cunha Menezes, em que Julga insubsistentes

as duvidas da Vedoria sobre o registo da carta patente de Francisco Alvares

Pereira Sodré.

Bahia, 12 de julho de 177G. Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.030

Requebimento de Vicente Luiz Carneiro de Menezes, Ajudante do Regimento

Auxiliar dos Vteis, em que pede o pagcmento de soldos e o abono que pre-

cisava para a compra de um cavallo.

Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.031

Informação do Escrivão da Vedoria José Goularte da Silveira, sobre o requerimento

anterior.

Bahia, 11 de janeiro de 1783. Copia. (Annexa ao n. 12.020).

(Svgue a informação do Vedor Geral c o despacho do Governador. 12.032

Requeeimento de Vicente Luiz Carneiro de Menezes, no qual pede se lhe mande

abonar 80$000 rs. para a compra de um cavallo, arreios e pistolas.

Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.033

Infokmação do Eeciivão da Vedoria José Goularte da Silveira, sobre o pedido •

exarado no requerimento antecedente.

Bahia, 22 de janeiro de 1783. Copia. (Annexa ao n. 12.020). ' 12.034

Informação do Vedor Geral José Pires de Carv?lho e Albuquerque, sobre o mesmo
requerimento.

Bahia, 24 de janeiro de 1783. Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.035

Requerimento de Vicente Luiz Carneiro de Menezes, no qual pede que pela Junta

da Real Fazenda lhe seja dado o dinheiro para a compra do cavallo e arreios.

Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.03(J

Respostas (2) do Desembargador Procurador da Fazenda, áceroa do requerimento

antecedente.

Bahia, 17 e 23 de março de 1783. 12.037—12.038

Despacho da Junta da Fazenda, pelo qual manda abonar a Vicente Luiz Carneiro
de Menezes a importância que requerera para a compra de um cavallo.

Bahia, 29 de março de 1783. Copia. (Annexo ao n. 12.020). 12.039

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou o

Tenente José Joaquim de Argolo e Queiroz, Ajudante de Cavallaria Auxiliar,

na vaga que se dera com o fallecimento de Francisco Álvaro Pereira Sodré.

Bahia, 11 de novembro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 12.020). 12.040

T.nformação do Escrivão da Vedoria José Goularte da Siíveira, na qual expõe as du-

vidas que lhe offerecia o registo da carta patente anterior.

Bahia, 12 de novembro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 12.020). 12.041

Duplicados dos documentos ns. 12.027 a 12.030, que instruem a informação ante-

cedente.

Copias. (Annexos ao n. 12.020). 12.042—12.045



RrguKniMKNTo do Ajudante Joio de SanfAiinn o Silva, no qual pede a certidão

sei(uinte.

Copia. (Annewo ao n. 12.020). 12,046

Ou i( lo (lo KrniK 1h(o Xnvlor de Mendonça Furtado, nobre o pacamento doa aoldoa

tIoH AJnduntoM «Ioh HoKinicntOH Aiixlllarea.

AJiidn, .'{() (lo maio do ITíu. Cupla iln cnHilão. (Annrxa ao 12.020).

12.047

DKSPAriro do Vedor Roíal. polo qual mandou reKifttar sm infltrurcAcfi rontfdaa no
offlclo aiilo< ('(Iciilo.

JUilila, 1(i do Julho do 1776. Copia. (Anncxo ao n. 12.020). 12,048

iMouMArÃo do Vedor Oernl, nn qual expõe (ib duvidas que ae Rusoitavam aobre o
pagamento doa soldoa do Ajudante de Oavnllaria Auxiliar João Joaquim de
Arf/dlo c Queiroz.

Hahin, 12 de novembro de 1785, Copia. (Annexa ao n. 12.02S). 12.049

DKHPAnio do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual mandou registar

e cumprir inteiramonte a referida carta imtente do Ajudante Jo$é Joaquim
de Argolo c Queiroz.

Bahia, 15 de novembro de 1785. Copia. (Ánnexo n. 12.020). 12.050

Ofmcio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Castro,

em que partlciíja ter mandado entregar a Maria Egypciaca a parte que lhe

pertencera numa apprehensão de fazendas, que se effectuara em resultado

da sua denuncia.

Bahiia, 17 de janeiro de 1786. 12.051

Okficio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a prisão dos G religiosos carmelitas calçados, que haviam chegado

de Pernambuco.

Bahia, 17 de janeiro de 1786. 12.052

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que communica ter dado ordens terminantes ao Juiz de fora da Ca-

choeira Marcellino da Silva Pereira, para que António Gonçalves de Aguiar

continuasse a usar da sua fazenda denominada Mamucabo.
Bahia, 17 de janeiro de 1786. 12.053

Officio do Governador D. Rodrigo Jo£é de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa que em todas as comarcas da Capitania se tinham
festejado os desposorios dos Infantes.

Bahia, 17 de janeiro de 1786. 12.054

Officto do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre as remessas de pássaros para as collecções das quintas reaes.

Bahia, 17 de janeiro de 1786. 12.055

CiRCTTLAB do Govemador D. Rodrigo José de Menezes, dirigida aos Capitães-móres

das Villas da Capitania, em que lhes recommenda com interesse a remessa de

pássaros e outros aniniaes.

Bahia, 23 de novembro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 12.055). 12.056



CiBCTJLAB do mesmo Governador, dirigida ás Camarás da Capitania, sobre o mesmo
assumpto do documento antecedente.

Bahia, 23 de novembro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 12.055). 12.057

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa que na Capitania da Bahia havia abundância e diversas

qualidades de caruó e que era indispensável um naturalista para proceder

ás pesquizas e exploração dos metaes.

Bahia, 18 de janeiro de 1786. 12.058

Officio do Governador D. Rodrigo José de Men?zes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe accusa a recepção de correspondência sobre assumpto de

serviço publico.

Bahia, 18 de janeiro de 1786. 12.059

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao grande numero de réus condemnados na pena capital

que se encontravam presos nas cadeias e ás obras a que se estava procedendo

para aguentar a montanha em que se achava edificada a parte alta da Ci-

I dade da Bahia, cuja planta remette, pedindo instrucções para poder conti-

nuar tão importante obra e tão indispensável para a segurança da cidade.

Bahia, 18 de janeiro de 1786. 12.060

Perspectiva de uma parte da Cidade da Bahia, na qual se mostram os edificos com-

prehendidos na parte superior e inferior da cidade, algumas ruinas e o pro-

jecto de um novo paredão. Executada pelo Ajudante d'Engenheiro, Manuel

Rodrigues Teixeira.

0m,460X0m,300. Colorida. (Encontra-se na Collecção de mappas e plantas

— Sala D. Manuel II, soò o n. 214. Emm.).

E' uma linda planta, muito hem executada e representa uma vista muito

interessante da cidade da Bahia em 1786. 12.061

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á exportação do tabaco e aos processos empregados

na fiscalização, para evitar as fraudes, que continuamente se praticavam em
prejuízo da Fazenda Real.

Bahia, 18 de janeiro de 1786. ' 12.062

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a remessa de casca de guina branca americana, a que se refere a

seguinte carta do Ouvidor dos Ilhéos, a respeito do qual diz ser de absoluta

necessidade conservar tão prestante magistrado no seu logar.

Bahia, 18 de janeiro de 1786. 12.063

Officio do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa para o Gover-

nador da Bahia, em que lhe communica a remessa de cascas de plantas me-

dicinaes, cujas propriedades relata.

Cairú, 15 de janeiro de 1786.

"Em carta de 14 de dezembro precedente foi V. Ex. servido ordenar-me, que eu auxi-

lie ao Padre Marcellino Francisco de Mello, na descoberta e extracção de 6 arrobas d'huma

casca, que o mesmo fez conhecer na Corte e que se denomina "Qtiina branca americana".



flRurando-M o referido Padre como Inventor delUt ordenamlo'fli« V. Rx. <|uc d« minh*

pai lo promovmte lanibrm e»te drkcobrrto e a rrinc*«a da que fo«w poMivcl. Fia logo entregar

III) l'n(lrc n i-uria <lc V. F.x. e lhe K-gurci n inteira e fiel etiecu«âo da ontem de V. R». no

iiiixiliii i|tir llic ofírreti, i|uc itAo acteiíou, |>or »er e«t« e»lrae«lo de acmclbanic caaea

lAo («cit c lAo vulgar neaia comarca, que o maia pobre homem a poda facar aam diapcndio,

nem trabalho.

Mcinetl<i a V. Kx. ao «rrolm» iln iiiriicionaila casca, da qual «levo dar a V. Rk.. por ora,

rcIaçAo «rguinte, emqtiBiiio o nto íaco cum outra legitima e cípccifica dÍKripçio, qtM
coniprehenda toda a arvurc donde ae arcara.

Ha r«ta caiH-a ou cortina geralmente conhecida n'eata Capitania doa liliéoa com • de*

noniinacfio de Caxatlo dt Crtm, por terem oi Indiui denta Ka^o e conquiatadoa ou mettidot

(Ic |mr no |irinci|>io dente «ectilo, ou que a «lerio a conhecer: ellea tix-.vio d'clla c a rccom*

MicndavAu ciuno Inini rrinediu itifallivel contra toda a qualidade de febrea, para íurtííicar o
estômago c para lombrigas: rxtcndifio o sru u/u i todas as enfermidades c d'ahi Ibe veio a
outra mais celebre drnuniinaç&o de páo para tudo, DcmIc ense tempo athé boje b« frequente

a sua applicaçAo c cada hum descobre ou exaggera sua virtude: as mulheres dix«ai qtie cila

lhe promove o nietislro e lhe facilita os partos: )k encontrei qtien) me affirmou ter melhorado
e curado huma terrível dcnuria com o uso d'esta cortiça por extracto; seja o que fòr no
que cllc he infullivel uu pelo menos a sua virtude rccommcndavel consiste em curar M
febrea intrrmittentrs, sendo n'este caso a sua dose de hum quarto lhe hum cscropulo cor*

rexido com Rrftos de pedra humeda crua; alguna o tem tomado em maior porçSo, maa cttm

máoa cffeitos de lhe promover somnotcnciaa e inebriaçõea a que ae 4códe com abaorvcntca
e agoa de almeirfio e rozada.

Outra casca ha em que tenho maior crença e que a experiência mostra ser mais activa
e prompta nos seus effcitos, que além de serem os mesmos do cavallo de Grem, he mais
seguro nas febres podres e malignas e nas dôrcs de ventre; chamâo-lhe o "Aratingui ou
Cavallo d'Anta, a quem dizem que serve de remédio e de vomitivo, assim como certas
ervas aos cSes: seja ou náo seja assim, cllc hc muito mais amargo, picante e tenaz; só o ha
nas maltas do Rio das Contas, donde já mandei vir grande porfio, aatisfazendo por ora
em mandar a V. £x. essa pequena amostra..."

12.064

OiKuio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-
tro, sobre a exiwrtação do pf/o Brasil e as informações que lhe enviara o
Ouvidor dos Ilhéos acerca do preço porque ficava cada quintal posto na Bahia,
comprehendidas todas as despezas.

Bahia, IS de janeiro de 1786. 12.065

Okucio do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos e Inspector das Reaes Cortes Francisco

Nunes da Costa para o Governador da Bahia, sobre o assumpto a que ee

refere o anterior documento.

Camamú, 31 de dezembro de 1785. (Annexo ao n. 12.065), 12.066

Officio do Arcebispo D. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em que

participa ter fallecido repentinamente o Chantre Jorge Corrêa Lisboa e in-

dica os nomes dos Padres Francisco Pinto de Macedo, Ignacio de Almeida e

José de Magalhães Teixeira para serem providos nos logares de cónegos.

Bahia, 19 de janeiro de 1786. 12.067

Infokmação do Desembargador Intendente geral do ouro Filippe José de Faria,

sobre o exame e conferencia das guias e livros de registo das barras de ouro

que deram entrada na Casa da Moeda nos annos de 1784 e 1785.

Bahia, 2 de fevereiro de 1786. 12.068

"Auto de conferencia com os livros e guias das barras de ouro vindas dos conti-

nentes mineraes desde janeiro de 1784 até dezembro de 1785."

Bahia, 16 de janeiro de 1786. (Annexo ao n. 12.068). 12.06Í



Omcio (lo Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que llie participa a remessa de 6 arrobas de casca cavallo de Grem

e as folhas, flores e fructos de certas arvores.

Bahia, 3 de fevereiro de 1786.

"...vai hum ramo com folhas, flores e fructos desta arvore (^cavallo de Grem) para

que SC possa fazer com perfeição os exames precizos, e em hum vidro com espirito 2 fructjs

da dita arvore e assevero a V. Ex. que a fo'.ha e a flor ainda tem maior amargo, que a

própria casca.

Em outra ancorcta vac hum pomo cm espirito, a que chamão Jaca, que posto não hj

dos maiores, elle serve de sustentação da plebe desta Capitania, na falta do necessário

sustento, e a experiência tem mostrado, que he bastantemente substancial, mas igualmente

indigesta.

Os 3 saccos, que o mesmo Mestre fará entregar a V. Ex., são de folhas de varias

arvores, das quaes se servem os marceneiros para lixar as obras e certamente que a sua

lixa he finíssima e supre na falta da que vem da Europa..."

12.070

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cash

tro, era que se refere ás diligencias a que mandara proceder para a appre-

hensão do jiúo Brazil, que criminosamente fora extraviado, e que deram a

prisão dos réus compromettidos neste delicto.

Bahia, 3 de fevereiro de 1786. 12.071

Officio do Arcebispo D. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre a

escolha do Visitador e Presidente do Capitulo dos Padres Capuchos, que se

devia realizar no próximo mez de dezembro.

Bahia, 3 de janeiro de 1786. 12.072

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, acerca do assumpto de que trata o seguinte officio do Presidente da

Mesa de Inspecção.

Bahia, 3 de fevereiro de 1786.
'

12.073

I.NFOKMAçÃo do valor da carga de tabaco que transportava a Corveta y. S. da Con-

ceição, S. José e Almas, do Mestre João da Silva Cordeiro, para com elle ne-

gociar na Costa da Mina.

fi'. d. (Annexa ao n. 12.'073). 12.074

Relação dos mangotes de tabaco, que no anno de 1786 sahiram do Jardim do Tabaco
de Lisboa para a Costa da Mina e outros portos, carregados em navios estran-

geiros.

(Annexa ao n. 12.073). 12.075

Infoemação sobre o valor dos mangotes que no anno de 1786 sahiram do Jardim
do Tabaco de Lisboa.

(Annexa; ao n. 12.073). 12.076

Officio do Provedor da Alfandega e Presidente da Mesa da Inspecção Filippe José

de Faria, em que participa ao Governador ter decla,rado João da Silva Cor-

deiro de haver sido obrigado pelos inglezes, no alto mar, a vender-lhes a carga

de tabaco que levava para commerciar na Costa da Mina. ,
Bahia, 3 de setembro de 178.5. (Annexo ao n. 12.073). 12.077

Lettras de cambio (2) saccadas pelos capitães Inglezes Henrique Brun e Guilherme

Feilde, sobre Londres, para pagamento dos tabacos comprados ao Mestre da



Conrete portuguexa N. B. da Conceição, ft. Jo»é e Almat, João da Btlva

Cordeiro.

Mlua. 30 de maio do 1785. (Anneta* ao n. 12.077). 12.078—12.079

Auto das d«clarac<}«i que o Meiítre JoBo da Silva Cordeiro prcutara peranU a Mes*

da Inspeccfto. sobre a venda forcada, que fizera aoi Inglecea, dot tabacos que

levava para a Coita da Mina.

Bahia. 2 de setembro de 178G. Certidão. (Annexo ao n. 12.077). 12.080

Autos da JustiflraçAo que Joio da Silva Cordeiro requerera sobre o» factos referidos

uu dorumeiíto aiitcM-edcntc.

(AnnrsoH ao n. 12.077). 12,081

OlKK :o (la Mesa da Inspfcgfio jmra Martinho de Mrllo e Castro, em que dá parte

do iiianirrHto <iuc o Capitão licrnardino de ífenna e Almeida fizera do dinheiro

que levava |)ara Lisboa, por conta de diffcrentvs pessoas.

Bahia. 3 de fevereiro de 1786. 12.082

Orneio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de páo Brasil pela Galera N. 8. da Na-

zarcth e S. Miguel, do Capitão Bernardino de Scnna e Almeida.

Bahia, 4 de fevereiro de 1786. 12.083

Orneio do Governador D. Rodrigo José de Menezee para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre o alvitre para a creaçâo da Villa, a que se refere o documento se-.

guinte.

Bahia, 4 de fevereiro de 1786. 12.084

Officio do Ouvidor da Comarca da Bahia, Francisco Vicente Vianna, para o Govei*

nador da Capitania, no qual mostra a conveniência de se crear uma nova

villa no logar do Senhor do Bomfira, na freguezia da Matta de S. João.

Bahia, 4 de setembro de 1785. (Annexo ao n. 12.084).

"A necessidade que eu tenho de pôr na presença de V. Ex. aquelles meios, que me
parecem mais próprios para o bom regimen dos povos, que tem a felicidade de viverem

debaixo do utilíssimo governo de V. Ex., para cortar peias raízes os males, que grassa*

naquellas populações, cm que a justiça não he conhecida por falta de pessoas, que admi

nistrem, me movem a representar a V. Ex., que na distancia que vae desta Cidade athe o

lugar da freguezia da Matta de S. João, por invocação o Senhor do Bomfim, se compre-

hendem i6 legoas, nas quaes vivem muitas pessoas capazes de exercer os empregos, que

constuituem huma republica, onde os povos vão buscar o remédio, de que necessitão, tanto

para cobrarem aquíllo que se lhes dever, como para que a justiça faça todo o seu dever,

evitando os vadios, facinorozos e réos de grandes delictos, que procurão viver nesse mesmo
lugar, por se considerarem livres, de que a mesma tenha com elle- aquelle procedimento,

que he recommendado pelas leis de S. Magestade.

N'esta freguezia, Exmo. Sr., está a povoação chamada da Matta de S. João, que contem

em si mais de 300 fogos unidos; e no seu terreno se faz a grande feira dos gados, que
entrão semenariamente para sustentação de toda esta Cidade e seu recôncavo e deste impor-

tantíssimo ramo de negocio procede o serem innumeraveis as pessoas, que concorrem a ella

e habitão na sua vizinhança: além d'isto tem hum engenho de fabricar assucar e outro,

posto que já fora da freguezia, comtudo muito perto do primeiro, que só distão hum do
outro 2 legoas; e ambos de grande força, com muita escravatura, lavradores de cannas e

tabacos, que todos necessitão do beneficio da justiça para não sahirem das suas cazas

e virem de tão longe a esta Cidade, procurar o lecurso, de que necessitão.

Deste concurso de gente, que concorre para a feira de todos os lugares adjacentes e

sertões, rezulta viverem muitos facinorozos destimidos e faltos de obediência ás leis, que

1.3 a
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I" valcndo-se da falta da mesma justiça, que os puna, fazem da dita freguczia o azilo das

suas maldades.

E porque só por meio da mesma justiça he que se pôde evacuar a dita freguezia dessas

mesmas pessoas e haverem officiaes, que occorrão ás desordens, que elles cauzão: Sou de pa-

recer, que haja V. Ex. de pôr na prezença de S. M. a grande necessidade, que ha de se

estabelecer huma villa no mesmo pé, em que se achão as mais desta comarca, para reger

aquelles povos, separar os máos dos bons, e conservar-se aquella paz, que recommendão ás leis.

A sua situação nos prezenta hum bello terreno para o estabelecimento da mesma villa,

por ser livre de montes, de hum plano extenso, abundante de agoas, de farinhas, pelas muitas

roças que ha nos seus arredores, e de carnes, por lhe ficar próxima a feira grande; e o seu

termo pôde ficar muito extenso, tirando-se não só do da Cidade, que he dilatado, mas também

do da Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde, igualmente grande, que por aquella parte

excede a 20 Igoas, cujas longitudes torna innuteis as piisimas providencias, que as leis esta-

belecem contra os delinquentes, por chegarem sempre tarde ao conhecimento da justiça as

suas maldades.

I

Para se erigir a Camará ha naquclle lugar e suas vizinhanças pessoas beneméritas,

abundantes e capazes de exercerem os empregos da sua governança e de fiscalizarem a

Fazenda Real, principalmente pelo que respeita ao importantíssimo artigo do subsidio litte-

rario imposto nas carnes, cujos extravios tanto custa a vedar e comtudo não deixa de ser

considerável; e desta sorte se evita também o mesmo que acabo de prezencear no Tenente

do 2° Regimento desta Praça Manuel Henriques de Carvalho, pois que achando-se por

ordem de V. Ex. na mesma feira para vigiar sobre as extorsões dos gados, que occasionavão

as continuadas fomes, que experimentavão os moradores desta Cidade, foi gravissimamente
''

insultado por homens faltos de piedade, temor de Deus e das leis, chegando a descarregar-lhe

tantos golpes, quantos forão os que eu examinei quando procedi á devassa por ordem
de V. Ex,

Elle só por huma particular providencia do Altíssimo pôde escapar do cruel projecto

dos aggressores deste gravíssimo delicto, por serem as feridas feitas nas partes mais nobres

do corpo e se houve quem se atrevesse a a.tacar ao mesmo official que V. Ex. havia

mandado para aquelle lugar em beneficio do publico e das rendas do Senado da Camará
desta Cidade, como não serão insultadas as outras pessoas, que alli vivem? Em huma pa-

lavra, Exmo. Sr., a Matta não se pôde conservar sem o respeito da justiça..."

12.085

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe dá parte das providencias que adoptara para perseguir os

contrabandos que se faziam nos portos da sua Capitania, referindo as investi-

gações que se fizeram a respeito do funccionamento das fabricas de tecidos.

Bahia, 4 de fevereiro de 1786.

"Examinando com a maior exacção de pessoas de probidade e que certamente não são

capazes de faltar a verdade, apezar dos seus próprios interesses, a existência das fabricas de

seda, lã e tecidos que se participou haver nesta Capitania, se não descobrem outras fabricas

que as do panno de algodão inferior, fino e superfino, que V. Ex. verá das amostras, que re-

metto; persuadindo-se de que o mais fino algodão he o da toalha, que remetto igualmente,

na qual sendo composto o seu matiz do desfiado do linho e lã qr.e extraem das fazendas vin-

das dessa Corte, faz boa vista, mas pouco durável. Outras peças se fabricão do próprio algo-

dão, com as colchas e redes com igual ou inferior matiz composto dos fios de baetas, dru-

guetes e linho, que extraem como já disse das fazendas remettidas da nossa Corte. Estas

peças fabricadas pelas mulheres de alguns miseráveis do sertão desta Capitania apezar de
grande preguiça, que domina naturalmente aos seus habitantes, são offertados a pessoas gra-

ves de quem defendem, como senhores das fazendas em que ellas habitão ou outras que a ami-

zade as obriga a este obsequio e se não acham sem grande difficuldade estes tecidos para se

comprarem, ainda que se lhes offereça grande preço. Seria impossivel que sem huma publica

noticia se conservassem fabricas de tecidos de seda, lã e ouro nesta Capitania e que os pró-

prios nacionaes o não saibão onde persistem, e quem as tem e sustente."

12.086

"Regimento que durante a viagem deve observar o 1° Tenente da Companhia de
Galeão do Regimento de Infantaria e artilharia da guarnição da Bahia
Rodrigo José Ferreira Lobo, commandante do Bergantim Real N. 8. da Con-

ceição e SanfAnna.
Bahia, 30 de janeiro de 1786. (Annexo ao n. 12.086). 12.087

I



Cauta purlU^ulur do Jomõ Valviitlm da Cunba Vlofu, para Marlinbo de Mello o

CuMiro, cm (]U(< HO rcfcro á tua chegada á Bahia, aoe servlcoe de seu pae

IhnniuvoH João Virlru o lhe pode para ler nomeado Administrador da Alfan»

(IcKii, (|uc VHKar» polo fiilUM itiu<nto de Ffonciãco Hlbeiro Neve$.

Huhla, 27 du fovorulro do 1786. 12.088

OiiKio (lo At'0(>l)lH|>o I). Fr. António CortVa para Martinho <l«f .M«!lio e Castro,

HoUrv o inovinifuto do lopir de (?linntrc da 86, que vaKara polo fallecimento

d(i Ji»r{jc Corroa Lisboa.

nuhla. 9 de marco de 1786. 12.089

I.NKoiiMAvÃo do Arcel)ÍHi)o D. Kr. António Corroa Hoi)ro o provimento do logar de

Chantre da S6 c os divcraoB concorrentes, na qual propõe em 1* logar o

Arcediago Joaé de Oliveira fícsHa, cm 2" o Cónego José Telles de Menezei e

em 3" o ThoBOureiro Thcodoaio Martins da Rocha.

Bahia. 9 de marco de 1786. (Anncxa ao n. 19.089). 12.090

Officio do Governador D. Rodrigo José do Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, cm que participa as prisões que se tinham effectuado por causa dos ex-

travios do póo Brasil, que se praticavam na comarca de Porto Seguro.

Bahia, 12 de margo de 1786. 12.091

OiTicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que participa a partida do Bergantim A^. 8. da Conceição e SanfAnna
para fiscalizar a costa do norte e evitar os contrabandos e as providencias

que tomara para os varejos nos estabelecimentos e sellagem das fazendas

apprehendidas.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.092

PoHTAUiA do Governador Conde de Azambuja, na qual determina que o Provedor

da Alfandega procedesse a varejos nos estabelecimentos e armazéns de fa-

zendas e á sellagem das que fossem apprehendidas.

Bahia, 7 de dezembro de 1766. Copia. (Annexa ao n. 12.092). 12.093

Portaria do Governador D. Rodrigo José de Menezes, sobre a sellagem das fazendas

e a venda ambulante das que era prohibido vender pelo alvará de 21 de abril

de 1751.

Bahia, 13 de março de 1786. Copia. (Annexa ao n. 12.092). 12.094

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ás analyses do minério de cohre que havia recebido da

ouvidor da comarca da Jacobina.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.095

Carta do chimico Joaquim José Henriques de Paiva para o Governador da Bahia,

em que lhe communica o resultado dos exames e analj^ses das pedras mi-

neraes, procedentes da Serra das Borrachas, a que se refere o documento

anterior.

S. d. (Annexa ao n. 12.095). 12.096

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe dá informações relativas á exportação do tabaco.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.097
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Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martlnno de Mello e Cas-

tro, em que requisita livros-mestres para os 3 Regimentos de Infantaria.

Bailia, 16 de março de 1786. 12.098

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a remessa de uma porção de casca de Anta (ou

Arantigui) , pelo mestre do navio Santa Isabel, Rainha de Portugal, José

Moreira do Rio.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.099

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa da quantidade de páo Brasil remettido para o Reino

pelo navio Santa Isabel Rainha de Portugal.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.100

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa a remessa de paí^saros e outros animaes para as

collecções das quintas reaes.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.101

Relação dos pássaros e animaes quadrúpedes remettidos para Lisboa pelo navio

Santa Isabel Rainha de Portugal.

Bahia, 21 de março de 1786. (Annexa ao n. 12.101). 12.102

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

o Convento do Desterro da Bahia, referindo especialmente o escandaloso

procedimento de muitas religiosas e a sua administração perdularia.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.103

Relação das servas e acostadas forras do Convento do Desterro da Bahia e das

despezas que annualmente fazia a communidade. (a) Soror Margarida

Josefa da Conceição, Abbadessa.

(Annexa ao n. 12.103). 12.104

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

a prisão do Padre Carmelita Fr. Manuel Jeronymo.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.105

Carta do Capitão-mór do Itapicurú Bernardo Carvalho da Cunha para o Arce-

bispo da Bahia, sobre a prisão do mesmo padre Carmelita.

Itapicurú, 4 de fevereiro de 1786. (Annexa ao n. 12.105). 12.106

Carta particular de José da Silva Lisboa para Martinho de Mello e Castro, na
qual lhe agradece a sua nomeação de professor da cadeira de Philosophia

e lhe offerece a copia da oração que recitara no dia do anniversario da

Rainha.

Bahia, 16 de março de 1786. 12.107

In laudem Augustissimae Reginae nostrse Mariae I, pro solemni natalis diei cele-

bratione oratio, publice habita XIV kalendas Januarii anni MDCCLXXXVI.
Soteropoli Brasiliensi in Regali studiorum Collegio.

Enc. de setim côr de rosa. (Annexo ao n. 12.107). 12.108
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Carta do Vedor Gorai José Vonancio de Sulxot para Martinho de Mollo e Cutro,
•obro o provimento doa poatoi rollltarea e oa abuaoa que ae davam com o
pagamento doa aoldoa doa offlclaea reformadoa.

Dabla. 18 de marco de 1786. 12.109

Orvicio do Ministro e Secretario de Estado Francisco Xavier de Mendonça Furtado
imra o Vloe-Kel Marquez de Lavradio, em que lhe dá Instruccflea «obre oa
provltiioittoH iiillltares, a nomeacflo dos auditores e a conflrmacAo daa sen*

tencaa dos conselhos de guerra.

N. S. da Ajuda, 10 de fevereiro do 1768. Copia. (Anncxo ao n. 12.109).

12.110

Okficio do Vedor geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro,

relativo ao pagamento dos soldos dos officiaes reformados e aggregadoa,

indicando a maneira de attenuar essa despeza.

Bahia, 18 de marco de 1786. 12.111

Rki.aç.vo dos officiaes que se reformaram com vencimento de melo soldo no 1' Re-
gimento de Infantaria da guarnição da Bahia, desde o anno de 1768.

(Annvxa ao n. 12.111). 12.112

Rklação dos officiaes que se reformaram com vencimento de meio soldo no 1° Re-
regimento de Infantaria e das importâncias totaes que haviam recebido depois

de lhe ser concedida a reforma.

(Anneza ao n. 12.111). 12.113

REI.AÇÃO dos officiaes que se reformaram com vencimento de meio soldo no 2° Re>
gimento de Infantaria da Praça da Bahia, desde 1768.

(Anncxa ao n. 12.111). 12.114

Relação dos officiaes que se reformaram com vencimento de meio soldo no 2" Re-
gimento de Infantaria e das importâncias que receberam depois de lhes ser

concedida a reforma.

(Anncxa ao n. 12.111). 12.115

Relação dos Capitães dos Fortes da Bahia e dos respectivos vencimentos.

(Annexa ao n. 12.111). 12.116

Ofkicio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, sobre

o abuso que praticavam os Governadores, mandando prestar fiança aos soldos

que recebiam os officiaes, que a Vedoria considerava illegalmente providos

nos seus respectivos postos.

Bahia, 18 de março de 1786. 12.117

Capitulo 38 do Regimento dos Governadores da Capitania da Bahia, relativo ao
provimento dos postos militares e outros logares de justiça ou fazenda.

iS. d. Copia. (Annexo ao n. 12.117). 12.118

Relação dos officiaes que assentaram praça e recebem soldo, debaixo de fiança,

em virtude de despachos dos Governadores e Capitães Generaes e da impor-
tância dos soldos que receberam até 31 de dezembro de 1785.

(Annexa ao n. 12.117). 12.119
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Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere a uns processos de justificações, requeridas pelos

Padres Carmelitas Calçados do convento de N. S. do Carmo.

Bahia, 20 de março de 1786. 12.120

Officio do Ouvidor Geral do Civel Thomaz Ignacio de Moraes Sarmento para o

Governador da Bahia, sobre o assumpto a que se refere o documento ante-

cedente.

Bahia, 31 de dezembro de 1785. 12.121

Ofiicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual explica o motivo porque não pode naquella occasião remetter as

madeiras que haviam sido requisitadas para as quintas reaes.

Bahia, 21 de março de 1786. 12.122

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á devassa sobre os contrabandos do páo Brasil e a

prisão das pessoas nelles implicadas.

Bahia, 21 de março de 1786. 12.123

Bando que o Governador D. Rodrigo José de Menezes mandou publicar para evitar

que os escravos fossem levados para fora da sua Capitania.

Bahia, 4 de dezembro de 1785. Copia. (Annexo ao n. 12.123). 12.1i24

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa que Rodrigo Navarro, cabecilha dos réus do con-

trabando do páo Brasil se encontrava em Lisboa, na casa de Pasto da Pie-

monteza.

Bahia, 23 de março de 1786. 12.125

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

os Padres Carmelitas calçados.

Bahia, 7 de maio de 1786. 12.126

Acta congregationis annu£B Definitorialis primie intermediae celebratae in hoc Bahiae

Conventu in vigilia Dominicse 3" post Pascha inchoatse, die 6 maii anni 1786.

(Annexa ao n. 12.126). 12.127

OiiTicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que participa a remessa do páo Brasil, apprehendido na Comarca de

I
de Porto Seguro.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.128

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á chegada do cultivador de linho encarregado de dirigir

as experiências da cultura d'esse vegetal e requisita a remessa de maior

porção de sementes.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.129

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa não ter sido possível encontrar os réus implicados no



^8

Oontrubundo do páo Broêlt o quo o Já rcfurldo Itodrigo Savarro Ibo coiuiUvft

Mtar residindo em Nantes.

Bfthia. 10 de maio de 1786. 12.130

Okkiciu do Qovernador D. Rodrigo José do Men<»es para Martinho do Mollo e Ca«*

tro, em que lhe participa a rumessa de uma onça e um camalefto, conhecido

uo Brasil polo nomo de papavcnto,

Bahia. 10 de maio de 1786. 12.131

Okkkiu do Governador D. Rodrigo José do Menores paia Martinho de Mollo e Cas*

tro, em <\m> lho participa a r(>ni(>HHa do preto Cyrlaro António, quo tomava

a ilbenlttdi' (hí lhe offorcoer "pvla raridade com que a natureza o ornou".

Bahia. 10 do inalo du 1786. 12.133

Okkick» do Governador P. llodiiKo Johó do Mon(>ze8 para Martinho de Mello e Cai»-

tro, em que lhe parti< ipu a ronicusa de amostras de crauã.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.133

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menozes para Martinho de Mello e Cas*

tro, no qual informa sobre a qualidade do tabaco da ultima colheita, e a sua
exportando para a índia.

Bahia, 10 de maio de 1786.

Tem anufxo o conhecimento de embarque de tabaco, remettido para o

Reino, coyno amostra. 12.134

—

12.135

Okkicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa que é necessário reformar alguns officiaes, que pela

sua edade e estado de saúde se tornaram incapazes para o serviço e prover

muitas vagas que havia nos differentes regimentos e para algumas d'ellas

indigita 08 nomes de certos officiaes.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.136

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual ?e refere á ordem que recebera para mandar proceder na Ca-

pitania do Espirito Santo a sequestro e devassa contra José Barbosa de
Magalhães e seus sócios José Ribeiro Pinto e Gonçalo Pereira Porto, resi-

dentes na mesma Capitania, pelo insulto que praticaram contra Domingos
Luiz Ferreira e participa que o respectivo Ministro da Relação partiria bre-

vemente para o Espirito Santo.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.137

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o Informa das apprehensões de fazendas que o Tenente Rodrigo

José Ferreira Lobo fizera aos contrabandistas.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.138

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de correspondência do Governador de An-

gola, Barão de Mossameães. e de um Potentado da Costa da Guiné.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.139

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a fallencia de Manuel Francisco Silva e Pedro José da Fonseca,

L
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participando ter nomeado administradores d'clla o desembargador Joié de

Oliveira Pinto Botelho e Mosqueira e os eommercíantes Agostinho José Bar-

reto 6 António Ribeiro Guimarães, e informa desfavoravelmente acerca

do interessado Daniel José da Fonseca.

Bailia, 10 de maio de 1786. 12.110

Okficio do Desembargador José de Oliveira Pinto Botelho e Mosqueira para o Go-

vernador da Bahia, no qual apresenta o seu relatório sobre a mesma fallencia

a que se refere o documento anterior.

Bahia, 7 de maio de 1786. (Annexo ao n. 12.140). 12.141

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual se refere ás difficuldades que lhe offerecia a reforma das religiosas do

Convento do Desterro e aos escândalos que estas e as educandas principal-

mente praticavam.

Bahia, 10 de maio de 1786. 12.142

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa favoravelmente acerca da pretenção que tinha José

Pires de Carvalho e Albuquerque de obter o privilegio de descascar o arroz

num engenho de agua e bestas, que pretendia construir na sua Quinta do

Unhão á borda d'agua e dentro da Cidade. *

Bahia, 11 de maio de 1786.

"...se não pôde duvidar a grande utilidade que rezultará á nossa Capital do Re'no, e

augmento da agricultura deste género, que o anno passado chegou a produzir a Comarca dos

Ilhéos 40.000 alqueires de arroz e este anno produzirá muito maior numero, sendo animado

pelo pretendente, que por seu procedimento e excessivo exercicio, que tem o Real serviço,

se faz digno da graça que S. M. fór servido conferir-lhe a este respeito.

"

12.143

Officio do Secretario d 'Estado do Brasil José Pires de Carvalho e Albuquerque para

o Governador do Brasil, no qual expõe a pretenção a que se refere o do-

cumento antecedente.

Bahia, 11 de maio de 1786. 12.144

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual explica as causas do atrazo da construcção da nova fragata,

devido principalmente á falta de materiaes e ao fallecimento do Mestre con-

structor Francisco José da Cruz.

Bahia, 11 de maio de 1786.

Tem annexas 2 relações de rhateriaes. 12.145—12.147

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa de uma nova remessa de crauã.

Bahia, 24 de maio de 1786. 12.148

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Ma,rtinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe communica a remessa de uma arvore maritima exótica, de
uma giboia e de um ouriço branco, destinados ás collecções zoológicas do
Reino.

Bahia, 24 de maio de 1786.

Tem annexo o conhecimento de embarque da giboia. 12.149—12.150
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Officio do Governador D. Rodrigo Joié de Men«c«s para Martinho de Mello e Cu-
tro, lobre a exportacfto de tabaco para a índia.

Dahia, 24 de maio de 1786. 12.161

Ornem do Governador D. Rodrigo Jos6 de Menezes para Martinho de Mello e Caa-

tro. em quo participa a remetia de madelraa de conitruccfto, deatlnadaa ao
Arsenal Kcal da Marinha.

Bahia, 24 do maio de 1786.

Tem anncxa a relação das madeiras, com a indicação das dimensões e

valores. 12.162—12.161

Officxos (2) do Governador D. Rodrigo José do Mcnezca para Martinho de Mello

e Caatro, em quo lho participa as remessas de pão Jirasíl, pelos navios

N. »S'. f/a Hoa Viapem e Corpo Santo, do mostre Salvatlor Clariano e N. f(. da
(Jloria e Senhor do Bomfim, do mestre Manuel Rodrigues Leiria.

Bahia, 6 de Junho de 1786. 12.164—12.155

Orneies (2) do Governador D. Rodrigo JosC do Menozrs para Martinho de Mell9

e Castro, em que o avisa da remessa do madeiras para o Arsenal Real de

Marinha.

Bahia, 6 do Junho de 1786.

O 1" officio tem annexa umcc relação das madeiras e o 2" uma relação

e dois conhecimentos de emharque. 12.156—12.161

Orneio do Provedor da Alfandega FIlippe José de Faria, para o Governador da

Bahia, em que o informa sobre a apprehonsáo de fazendas, que o Tenente

Rodrigo Jost^ Ferreira Loho fizera a bordo da Corveta N. S. Mãe dos Homens,
Victoria e Almas, procedente da Costa da Mina, sob o commando do Mestre

Caetano José da Rocha.

Bahia, 6 de junho de 1786. 12.162

Autos de justificação, requerida por Caetano José da Rocha, Mestre da Corveta

N. S. Mãe dos Homens, Victoria e Almas.

(Annexos ao n. 12.162). 12.163

Autos de tomadia e inventario das fazendas apprehendidas a bordo da Corveta

N. 8. Mãe dos Homens, Victoria c Almas.

Traslado. (Annexos ao n. 12.162). 12.164

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a remessa de madeiras de construcção e pão Brasil,

pelo navio S. Maria de Londres, do Mostro Domingos Baptista Claro.

Bahia, 10 de junho de 1786.

Tem annexa uma relação das madeiras. 12.165—12.166

Cabta de José Francisco Perné, commandante do navio Senhor do Bomfim e São
Thiago Maior i^ara Martinho de Mello e Castro, em que lhe dá diversas no-

ticias, relativas á sua viagem e ao seu navio.

Bahia, 3 de julho de 1786. 12.167

"Mappa do precioso (coral, galões, dinheiro e lettras), que se embarcou na Cidade
de Lisboa no navio Senhor do Bomfim e S. Thiago Maior, remettido pelos
negociantes de Lisboa para os da Praça de Gôa, no anno de 1786."

(Annexo ao n. 12.167). 12.168
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Mappa dos passageiros e presos que embarcaram no navio Senhor do Bomfim c

8. Thiago Maior, com destino a Gôa, no anno de 1786.

(Anncxo ao n. 12.167). 12.169

Officio do Provedor da Alfandega Filippe José de Faria para o Governador da

Bahia, sobre a apprehensão de fazendas que se fizera a bordo da Corveta

SanVAnna, Santo António e Almas, pertencente a Manuel Lourenço da

Costa.

Bahia, 4 de julho de 1786. 12.170

Autos de justificação, requerida pelo Capitão Manuel Lourenço da Costa, commer-

ciante da Praça da Bahia.

(Annexos ao n. 12.170). 12.171

Autos da tcmadia e inventario das fazendas achadas e apprehendidas a bordo

da Corveta SanfAnna, Santo António c Almas, no seu regresso da Costa

da Mina.

(Annexos ao n. 12.170). 12.172

OiFicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Castro,

no qual se refere á doença do Cadete voluntário António José d'Aça e á prisão

e partida para a índia do bacharel Bernardo António, João da Matta Escch

pezis, Manuel José Dias e cutros.

Bahia, 6 de julho de 1786. 12.173

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a exportação de tabaco para a índia e a remessa que enviava pelo

navio Senhor do Bomfim e S. Thiago Maior, commandado por José Francisco

de Perné.

Bahia, 6 de julho de 1786.

Tem annexos uma factura e um conhecimento de em'barque.

12.174—12.176

Carta do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa para Martinho

de Mello e Castro, na qual agradece a portaria de louvor que recebera e

pede o deferimento do seguinte requerimento.

Cairú, 15 de julho de 1786. 12.177

Requerimento do Desembargador Francisco Nunes da Costa, em que pede para

ser ncmeado Desembargador da Relação do Porto e em commissão continuar

a exercer o logar de Ouvidor da Comarca dos Ilhéos, com os ordenados que

recebia.

(Annexo ao n. 12.177). 12.178

Portaria pela qual foi elogiado o Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nuneí
da Costa, em attenção aos serviços prestados na extracção e exportação do

páo Brasil.

Bahia, 27 de junho de 1786. (Annexa ao n. 12.177). 12.179

Attestado do Governador Marquez de Valença, no qual certifica os relevantes servi-

ços prestados pelo desembargador Francisco Nunes da Cesta, como Ouvidor

da Comarca dos Ilhéos.

Bahia, 18 de julho de 1783. (Annexo ao n. 12.177). 12.180
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Okkicio (lo Governador D. Rodrigo José de Men«ZM para Martinho de Mello e Caa-

tro, em que lhe purílclpa a remeaaa do 160 varaa do parreira pelo navio

tíii. Sacramento r A'. N. du Livramento, do Meatre Joié Joaquim (Juincho.

Bahia. 16 do Julho do 1786. 12.181

Orneio do Covurnador I). UudriRo José de Menezes para Martinho de Mello e Caa-

tro, no qual o Inrortim Hubre a rcmeiraa de púo ílra^il, '.|ue transportava para

LiHboa o niOMiiio navio.

Bahia. 16 do Julho do 1786. 12.182

OKricio do Governador I). ItodrlRo José de Mcnizcs puru Marliuho do Mello e Caa*

tro, cm quv i« rertru íLm instruccõcB que troiibuiittiia aou Capitães mores e

Camarás Hobrc a apanha do pássaros e animaes quadrui)edes para oa viveiros

e coUeocÔeH daH ciulntas reaes.

Bahia, IG de Julho de 1786. 12.183

Officiu do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas*

tro, em que se refere á licença concedida ao Desembargador Luiz da Costa

Lima Barreio para regressar ao Reino.

Bahia, 16 de julho de 1786. 12.184

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezs para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a commlssào de serviço do Sargento-mór de Infantaria paga Joa-

quim José Lisboa, de guarnecer os registos do ouro, evitar os contrabando?

e as deserções militares e a fugida dos rí.us e escravos.

Bahia, 16 de julho de 1786. 12.185

Circular que o Governador da Bahia dirigiu ás Camarás das villas do littoral e

em que lhes transmitte diversas instrucçõcs para a fiscalização dos contra-

bandos.

Bahia, 11 de julho de 1786. Copia. (Innexa ao n. 12.185). 12.186

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe dá diversas inforniações relativas ás corporações religiosas dos

Padres Capuchos e do Convento do Desterro.

Bahia, 16 de julho de 1786. 12.187

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere ao provimento de diversas dignidades capitulares.

Bahia, 16 de julho de 1786. 12.183

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre as instrucções communlcadas á Relação e aos tribunaes das co-

marcas acerca das assignaturas de certos despachos.

Bahia, 17 de julho de 1786. 12.189

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, sobre

o provimento do Alferes Manuel Gouvêa no posto de Ajudante supra do

Terço Auxiliar de Henrique Dias.

Bahia, 17 de julho de 1786. 12.190
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Carta patente pela qual o Governador da Bahia nomeou o Alferes Manuel Oouvêa
Ajudante do Terço Auxiliar de Henriques Dias, cujo posto vagara por falle-

cimento de Bartholomcu Domingues de 8. Bento.

Bahia, 7 de agosto de 1785. Copia (Annexa ao n. 12.190). 12.191

Infobmação do Secretario da Vedoria, em que expõe as duvidas que lhe offerecla o

registo da patente anterior.

Bahia, 15 de setembro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 12.190). 12.192

Pcrtakia do Governo interino da Bahia, pela qual manda registar nos livros da

Vedoria geral o decreto seguinte.

Bahia, 1 de agosto de 1763. Copia. Annexa ao n. 12.190). 12.19.?

4

Decreto em que ee determina a extincção do posto de Ajudantes supra dos Terços

Auxiliares.

N. S. da Ajuda, 6 de agosto de 1761. Copia. (Annexa ao n. 12.190).

12.194

Informação do Vedor Geral José Venâncio de Seixas acerca da patente do Alferes

Manuel Gouvêa.

Bahia, 16 de setembro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 12.190). 12.195

Despacho do Governador, pelo qual manda proceder ao registo da carta patente de
Manuel Gouvêa, declarando que o decreto de 6 de agosto de 1761 não alterara

a organização do Terço Henriques Dias.

Bahia, 10 de julho de 1786. Copia. (Annexo ao n. 12.190). 12.196

Officio do Vedor geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro,

no qual participa que, tendo retirado para o Reino o Ajudante de Engenheiro

José ã'Anchieta Mesquita, sem previamente registar a sua licença, havia

duvidas na vedoria sobre o pagamento dos soldos depois da sua ausência.

Bahia, 17 de julho de 1786. 12.197

Portaria do Governador da Bahia, pela qual manda pagar os referidos soldos á

mulher do Ajudante de Engenheiro José de Anchieta Mesquita.

Bahia, 26 de maio de 1786. Copia. (Annexa ao n. 12.197). 12.198

Informação da Secretaria da Vedoria em que se expõem as duvidas que offerece o

pagamento a que se refere a portaria anterior.

Bahia, 27 de maio de 1786. Copia. (Annexa ao n. 12.197). 12.199

Capitulo 8" do regimento das Fronteiras, relativos ás licenças concedidas aos sol-

dados e officiaes.

Copia. (Annexo ao n. 12.197), 12.200

Officio do Vedor geral José Venâncio de Seixas para o Governador, em que apre-

senta as duvidas da vedoria acerca do pagamento dos soldos de José Anchieta

Mesquita.

Bahia, 29 de maio de 1786. Copia. (Annexo ao n. 12.197). 12.201
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DisPACiio do Ck>Ternador, cm que detormina quo a Vedorla cumpra a portaria aobro

o pagamento doa referldoí roldoa de Jo$ó Anchieta Síenjuita, declarando

que eita n&o tem que conhecer dos motivoa que a determinaram.
Duhia, 1 do Junho do 1786. Copia. (Annexo ao n. 12.197). 12.202

Capitulo 83° do Regimento das Fronteiras, relativo á rigorosa observância de

todas as suas disposições.

Copia. (Annexo ao n. 12.197). 12.20Í

Carta particular de Francisco Teixeira Pinto para Martinho de Mello e Castro,

na qual lhe i)ede deferimento de uma pretencAo e que lhe seja concedida

baixa.

Bahia, 28 de Julho de 1786. 12.204

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, oin que o avisa da remessa de varas de parreira para as quintas reaes,

pelo navio SanVAnna e Santa Isabel, do Mestre José Rodrigues Berra.

Bahia, 4 de agosto de 1786. 12.203

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de pássaros para as collecções reaes, ao

cuidado de António José do Espirito Santo, Mestre do navio N. S. da Espe-

rança, Bom Jesus d'Além.

Bahia, 6 de agosto de 1786.

Tem annexa a respectiva relação. 12.206—12.207

Officios (2) do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello

e Castro, em que lhe participa novas remessas de varas de parreira para

as quintas reaes.

Bahia, 6 de agosto de 1786.

O 2° officio tem annexo o respectivo conhecimento. 12.208—12.210

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de madeiras para as construcções do
Arsenal Real de Marinha.

Bahia, 6 de agosto dè 1786.

Tem annexas 2 relações cias madeiras remettidas para Lisloa.

12.211—12.213

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre
a reforma dos Padres Capuchos e a nomeação do novo Visitador Fr. Manuel
de Santa Clara.

Bahia, 7 de agosto de 1786. 12.214

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobro

a eleição da abbadessa do Convento do Desterro.

Bahia, 8 de agosto de 1786. 12.215

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que £e refere ao processo instaurado por Jacinto Thomaz de Faria contra o

Cónego José da Silva Freire.

r
- Bahia, 9 de agosto de 1786. 12.216
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Officio (Jo Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinlio de Mello e Castro, em
que lhe pede instrucções sobre o provimento das egrejas e a escolha de pa-

rochos, que deyois de informados, se reconhecesse terem máu comportamento.

Bahia, 9 de agosto de 1786. 12.217

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a remessa de uma cobra de coral.

Bahia, 11 de agosto de 1786. 12.218

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes paia Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere aos processos de descaminhos de páo Brasil, praticados

na comarca de Porto Seguro.

Bahia, 11 de agosto de 1711. 12.219

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á situação económica em que se encontrava o com-

merciante Pedro Gonçalves São Romão, e ás mensalidades que elle se obri-

gara a dar a sua mulher e filhos, residentes em Lisboa.

Bahia, 11 de agosto de 1786. 12.220

Conta das despezas da casa de Pedro Gonçalves São Romão desde 5 de março de

1776 até ao fim de julho de 1780.

(Annexa ao n. 12.220). 12.221

Tebmo pelo qual o commerciante Pedro Gonçalves São Romão se obrigou a con-

correr com uma certa mensalidade para o sustento de sua mulher D. Anna
Rita de Jesus Portella de São Romão e seus filhos.

Bahia, 7 de agosto de 1786. Certidão. (Annexo ao n. 12.220). 12 222

Relação dos devedores de Pedro Gonçalves São Romão.
(Annexa ao n. 12.220). 12.223

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ás apprehensões de fazendas, encontradas em diversos

navios e ás violências exercidas pelos estrangeiros sobre os navios portu-

guezes na Costa da Mina.

Bahia, 11 de agosto de 1786. 12.224

Officio do Director da Fortaleza de S. João Baptista de Ajuda Francisco António

da Fonseca e Aragão para o Governador da- Bahia Marquez de Valença, sobre

o aprezamento da Sumaca 'N. S. da Assumpção, Santo António e Almas, do

Mestre Manuel Pereira da Fonseca.

Ajuda, 20 de outubro de 1782. (Annexo ao n. 12.224). 12.225

ExTBACTo de um officio do mesmo Director da Fortaleza de Ajuda, sobre o apre-

zamento na Costa da Mina da Corveta Boa Viagem, do commandante Fran-

cisco José de Lucena.

Ajuda, 25 de outubro de 1784. (Annexo ao n. 12.224). 12.226

Officio do Ouvidor do Crime Joaquim Casimiro da Costa para o Governador da

Bahia, no qual informa acerca do requerimento de António Marques da Silva,
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relativo á apprehemfto d« fazendaji efíectuadA nâ corveta N. 8. do Monte

do Carmo, do Mestre Franciêco Joa^- do Vatle.

Dahia, 10 de agoato do 1786. (Annvxo ao n. 12.224). 12.227

PuuTAiuA do Ciovcrnador da Bahia, polo qual ordenou quo o Ouvidor geral do crime

informasse robre o requcrinionto de António Mart/urn tia Hilva.

Dahia, 3 de agosto do 1786. (Annexa ao n. 12.224). 12.228

Rkqukrimk.nto (Io António Mnrques da Silva, senhorio da Corveta li. S. do Monte
do Carmo r Santo FAiaa, em que pede se proceda a Investigações Judiciaes

sobro as vloloncins quo oh inRÍrzoH oxcrt^crani na Costa da Mina, obrigando

o capitão d'c8tc Hcu nuvio a dar-llx* tiili.Mo cm ixxa de fazendas.

(Anncxo ao n. 12.224). 12.229

Hki.A(;.\(> duB fazendas apprchcndidas a bordo da Corveta ÍJ. H. do Carmo e Santo

KlUis, coniniandada pelo ('apitâo Francisco Joié do Valle.

(Anncj-a ao n. 12.224). 12.230

Auto da tonmdia e apprehensão que se fizeram nas fazendas que se encontraram a

bordo da Corveta N. 8. do Monte do Carmo e Santo Elias, sob o commando
do Capitão Francisco José do Valle.

Bahia, 19 de abril de 1786. (Anncxo ao n. 12.220). 12.231

Carta patente pela qual se fez mercê a José Moreira do Rio de o confirmar no

posto de Capitão de mar e guerra ad honorem, em que fora provido pelo Go-

vernador da Bahia D. Rodrigo José de Menezes.

Lisboa, 20 de agosto de 1786. (a) Conde da Cunha. 1» e 2* vias.

12^32—12.233

Carta de Manuel da Costa Carvalho (para Martinho de Mello e Castro), na qual

faz accusações graves ao Juiz de fora da Villa da Cachoeira Marcellino da

Silva Pereira.

Bahia, 15 de setembro de 1786. 12.234

Requerimento dos pretos devotos de N. S. do Rosário da Cidade da Bahia, no qual

pedem licença para, na epocha da festa da mesma Senhora, fazerem, durante

8 ou 3 dias, mascaradas, danças e cantos no idicma de Angola.

(1786). 12.235

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á morte d'El-rei D. Pedro III e ás manifestações de sen-

timento que se fizeram em commemoração d'este lúgubre acontecimento.

Bahia, 2 de outubro de 1786. 12.236

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao processo instaurado por causa dos extravios do pão

Brasil e a remessa de pássaros e de uma giboia para as coUecções reaes.

Bahia, 2 de outubro de 1786. 12.237

Declabaç.\o de António Alves Costa, mestre do navio X. S. da Oliveira e Carmo, de

ter recebido a bordo a referida giboia.

Bahia, 1 de outubro de 1786. 12.238
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Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Caatro, em
que líie participa ter recebido a infausta noticia da morte do Rei D, Pedro III.

Bailia, 2 de outubro de 1786. 12.239

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre
a licença concedida a Francisco de Paula Pires Sardinha.

Bahia, 2 de outubro de 1786. 12.240

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobra

a secularização de alguns padres carmelitas e á sua sabida para fora da Ca-

pitania.

Bahia, 2 de outubro de 1786. 12.241

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobra

a necessidade de dividir algumas freguezias.

Bahia, 2 de outubro de 1786.

"Annuindo já S. M. a dividirem-se as freguezias do Pé do Banco, de Outeiro Redondo
e de Sento Sé, de que brevemente darei parte, para que S. M. se digne confirmar a divisão

de cada huma^ sou obrigado pelos clamores justos dos povos a rogar ampliado o poder de
dividir algumas mais sobre as quaes he não só justa, mas necessária a divisão. A distancia

de muitas léguas e a passagem de rios caudalosos fazem padeçam os freguezes huma quasi
extrema necessidade na administração de sacramentos. Em tanta longitude não ha muitas
vezes huma só capella, em que algum sacerdote stipra as vezes do parocho.

Até os mesmos sacerdotes faltão, sendo muito pequeno o seu numero...
Entre as egrejas, que necessitão de divisão são Itaporocas, Rio Pardo e outras. N'est3s

divisões será necessário não só o dividir huma em 2 freguezias, mas tirar de outras circum-
vizinhas já esta, já aquella parte, segundo a maior utilidade dos paroquianos..."

12.242

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, participando a chegada do navio N. 8. do Carmo e Santo António, sob J

commando do mestre Joaquim José dos Reis.

Bahia, 9 de outubro de 1786. 12.243

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa de uma nova remessa de madeiras para as quintas reaes.

Bahia, 9 de outubro de 1786. 12.244

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a fiscalização marítima que se estabelecera na costa para evitar os

descaminhos e contrabandos de fazendas e géneros prohibidos.

Bahia, 9 de outubro de 1786. 12.245

Officios (2) do 1° Tenente Rodrigo José Ferreira Lobo para o Governador da
Bahia, em que o informa sobre o serviço de fiscalização a que &e refere o

documento anterior.

12 de fevereiro e 28 de março de 1786. (Anncxos ao n. 12.247.

12.246—12.247

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe communica a remessa de uma porção de caruá e carrapicho

(planta linhosa) e diversas informações sobre os animaes que procurava
obter para as collecções reaes.

Bahia, 9 de outubro de 1786. 12.248
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Ofkk IO dl» Capllfto mór António Joié CalmoD de Soum e Eca para o Ooremmdor
(Ih Hiihln, piírtlclpundo-lho a remMia da panaaroB e anlmaes quadrupadea,

pnrn n» voWvcQftm do IJMboa.

.liKoi-unn, 24 do março de 1786. (Annero ao n. 12,248).

Ttm auiKja a rcapcctiva relação. 12.249—12.250

O^Kino do CapItAo iiiór Hrn/. do Hoiimu Ln-a para o Governador da Bahia, sobre a

upaiiliH (> n-in< HHa do putiMaroH o outros anlmaes.

Vllla da lioipi-ba, 25 de abril do 1786

Tem (iiinrjd umn rvla<;(\o de pataoroê. 12.261—12.262

Cai.IA (!<i Cupltiu) lurtr I.ul/. Foll/. do Caiv.ilbo |mra o Oovorniidor da Bahia, SObre

tt romoBBH do dIfforrntOH atilinarH.

.loriimuabo, 22 do H«>tombro do 1786. (Annrxa ao n. 12.248).

'J'rm (inticxd « rcsitcctira rrlaráo. 12.253—12.254

Cauta «lo CapItAo niór JoAo nuptlsta Teixoira para o Governador da Bahia, na

(piai O Informa Hobro oh |)nsHaroB que inulera obter, para Ibc mandar.

Cayrú, 18 do julho de 1786. (Attncxa ao n. 12.248). 12.255

Cauta do Capltfto mór Manuel José Soares para o Governador da Bahia, sobre a

remessa de pássaros c diversos outros anlmaes.

Vllla Nova, 18 de abril de 1786. 12.256

Carta do Capitão mór Manuel Ferreira da Costa para o Governador da Bahia, em
que lhe participa a remessa de differcntea anlmaes e lhe Indica os alimentos

de que se alimentavam.

Camamú, 4 de junho de 1786. (Anncxa ao n. 12.248).

3'c?« aiiucxa a respectiva relação. 12.257—12.258

Okficio do Capitão mór Pedro Alvos da Fonseca e Mello para o Governador da

Bahia, em que participa a remessa de diversos pássaros e outros anlmaes

para as collecções reaes.

Olho d'Agua de Santa Quitéria, 24 de setembro de 1786. (Annexo ao nu-

mero 12.248).

Tem aiinea a respectiva relação. 12.259—12.260

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Ca«í

tro, que participa ter arribado á Bahia a Galera hespanhola N. 8. da Nar

tividadc e o informa das diligencias a que mandara proceder a bordo desse

navio.

Bahia, 9 de outubro de 1786. 12.261

Auto das diligencias e exames a que procedeu o Desembargador Manuel de Car-

valho de Rebello e Menezes, a bordo da Galera hespanhola N. da Nativi-

dade, commandada por D. António Sanches.

(Annexo ao n. 12.261). 12.263

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual pede instrucções para evitar a fuga de presos e a sabida de pes-

soas que frequentemente embarcavam clandestinamente para o Reino.

Bahia, 10 de outubro de 1786. 12.263
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Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere aos processos instaurados em Porto Seguro e na Ca-

clioeira, contra os réus que praticavam os descaminlios e contrabando do
páo Brasil, informando que alguns destes haviam fugido para o Reino.

Bahia, 10 de outubro de 1786. 12.264

Infobmação do Secretario do Governo José Pires de Carvalho e Albuquerque, para

o Governador, sobre o paradeiro de alguns dos réus implicados nos desca-

minhos do páo Brasil.

(A'^,nexa ao n. 12.264;. 12.265

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

,

tro, no qual diz ser urgente mandar recolher os officiaes que se encontravam

no Reino com licença e prover os postos vagos, que estavam fazendo falta

para a regularidade do serviço da guarnição.

Bahia, 11 de outubro de 1786. 12.263

Requerimento do Padre Agostinho Rebello de Almeida em que pede uma provisão

regia, que o autorlse a aggravar de uma sentença contra elle dada num pro-

cesso, em que era parte o Coronel Matheus Casado de Lima. 12.267

Pkovisão do Conselho Ultramarino, pela qual mandou ouvir as partes interessadas

acerca do pedido exarado no requerimento antecedente.

Lisboa, 6 de maio de 1786.

(Annexa ao n. 12.267). 12.26S

Copia do requerimento do Padre Agostinho Rebello de Almeida.

(Annexa ao n. 12.268). 12.269

Resposta do Coronel Matheus Casado de Lima, fobre o referido requerimento.

Alagoas, 21 de janeiro de 1786. (Annexa ao n. 12.268). 12.270

Cebtidão da intimação da provisão anterior e do recebimento da resposta do Co-

ronel Matheus Casado de Lima, devidamente authenticada pelo Ouvidor Dr.

José de Mendonça de Mattos Moreira.

Alagoas, 26 de janeiro de 1786. (Annexa ao n. 12.268). 12.271

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu o precedente requerimento

do Padre Agostinho Rebello de Almeida.

Lisboa, 2 de maio de 1786. (Annexo ao n. 12.267),

Seguem ao despacho os respectivos registos. 12.272

Reqtierimento de Águeda Gomes, viuva, e de sea neto João Borges, no qual pedem
se lhe passe provisão regia, que os autorise a demandar civil e criminalmente

o Juiz de fora da Villa da Cachoeira Marcllino da Silva Pereira. 12.273

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual defere ao requerimento antecedente.

Lisboa, 4 de maio de 1786. (Annexo ao n. 12.273).

Seguem ao despacho os respectivos registos. 12.274

Requerimento de Alexandre José Antunes Atalaya, em que pede a confirmação

regia da seguinte patçute. 12.275



Casta patente, pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menesea Domeou Álexai^

dre Jotft Antunft Atalaya, capitAo da companhia doa Homena do mar, nova*

mento crcada nas Ordenanças do sul.

Bahia. 27 de Janeiro de 1786. (Anncta ao n. 12.276). 12.276

RRqvRSiMKNTo de Alexandre dos Rols Pereira Barbosa de Sá, Tenente da Porta*

leza de 8. Jo&o d'AJudá da Costa da Mina, no qual pede prorogacfto do licença

para tratar da sua saúde no Reino. 12.277

AriKSTADO do medico Estevão da Silveira Mencget, em que derlara que Alexandre

doa Heis P. B. de Bá estava soffrendo do um ataque de paralysia, que exigia

mudança de clima para se tratar.

Bahia. 20 do abril de 1786. (Annexo ao n. 12.277). 12.278

Attehtado do Cirurgíflo Francisco José de Castro, sobre a doença, que soffria

Alexandre dos Reis Pereira B. de Bá.

Bahia, 14 de abril de 1785. (Annexo ao n. 12.277). 12.279

Dkhpacjio do Conselho Ultramarino, pelo qual concedeu licença de um anno a Ale-

xandre dos Reis Pereira Barbosa de Sá.

Lisboa, 30 de janeiro de 1786. (Annexo ao n. 12.277).

Ao despacho seguem os respectivos registos. 12.280

Informação do Chanceller da Relação José Ignacio de Brito Bocarro e Castanheda,

sobre o seguinte requerimento.

Bahia, 10 de outubro de 1785. 12.281

ReiíT'ekimento de D. Anna Thereza de Jesus, Religiosa do Convento de Santa Clara

do Desterro da Bahia, filha do Capitão Gregório Pereira de Faria, no qual

pede autorisação regia para doar uma parte da terça parterna a favor de sua

f^obrinha D. Thereza Ji>aquina de Jesus, filha de seu irmão o Sargento mór
Félix Pereira da Piedade. 12.283

Pi{ovis.\o do Conselho Ultramarino, pela qual ordenou que o Chanceller da Relação

da Bahia informasse sobre o requerimento antecedente.

Lisboa. 27 de abril de 1785. (Annexa ao n. 12.282. 12.28S

Copia do anterior requerimento de D. Anna Thereza de Jesus.

(Annexa ao n. 12.283). 12.284

Rkquerimexto de D. Anna Thereza de Jesus, no qual pede se lhe nomeie escrivão

do juiz, que lhe receba o juramento a que se refere o documento seguinte.

(Annexo ao n. 12.282). 12.285

Teumo pelo qual D. Anna Thereza de Jesus, declara, sob juramento, fazer a referida

doação a favor de sua sobrinha D. Thereza Joaquina de Jesus, de livre von-

tade e sem o constrangimento de qualquer pessoa.

Bahia, 20 de setembro de 1785. (Annexo ao n. 12.282). 12.286

Requerimento de D. Anna Thereza de Jesus, em que pede licença para se proceder

a diligencia a que se refere o documento seguinte.

(Annexo ao ti. 12.282). 12.287
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SuMMABio de tefitemunhãs, inquiridas pelo Chanceller da Relação sobre o reque*

rimento de D. Anna Thereza de Jesus, Religiosa do Convento de Santa,

Clara do Desterro.

Bahia, 23 de setembro de 1785, (Annexo ao n. 12.282). 12.28S

Requerimento de D. Anna Thereza de .Jesus, em que pede certidão da seguinte

escriptura.

(Annexo ao n. 12.282). 12.289

EscBiPTURA pela qual D. Anna Thereza de Jesus renuncia á sua herança paterna

e seus pães, Gregório Pereira de Faria e D. Úrsula das Virgens, lhe fazem doa-

ção e tença de certos bens.

Bahia, 28 de abril de 1754. Certidão. (Annexa ao n. 12.282).

Em seguida a esta escriptura está o despacho do Conselho Ultramarino,

deferindo o referido requerimento inicial. 12.29U

Requerimento de António Fernandes Vianna, em que pede a confirmação regia

da seguinte carta patente. 12.291

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Portugal promoveu o

Alferes António Fernandes Vianna ao posto de Capitão da Companhia da
2" divisão da freguezia do Pillar, das Ordenanças do norte, na vaga que se

dera com o fallecimento de Lourenço dos Santos Gama.
Bahia, 26 de outubro de 1785. (Annexo ao n. 12.291). 12.292

Requerimento de António Ferreira de Sousa, em que pede a confirmação da seguinte

patente. 12.293

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou António

Ferreira de Sousa Capitão da freguezia de Santo António além do Carmo,

das ordenanças do norte, cujo posto vagara por fallecimento de Luiz Franco

da Silva.

Bahia, 27 de outubro de 1785. (Annexa ao n. 12.292). 12.294

Requerimento de António Xavier Monteiro, em que pede a confirmação regia da

seguinte carta patente. 12.295

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes proveu António
Xavier Monteiro, no posto de Capitão mór do Terço das Ordenanças, creado

na Villa do Maráu, da Capitania dos Ilhéos.

Bahia, 4 de novembro de 1785. (Annexa ao n. 12.295). 12.296

Requerimento de Bento José de Campos e Sousa, Ouvidor da Comarca de Porto

Seguro, em que pede se lhe mande tirar devassa de residência.

(1786). 12.297

Requerimentos (2) de Bento José de Oliveira, em que pede a confirmação regia

da seguinte patente. 12.298—12.299

Cabta patente, pela qual o Governo interino da Capitania da Bahia houve por bem
prover Bento José de Oliveira no posto de Sargento mór das Ordenanças da
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Capitania de Sergipa d« Elrei, que vagara rom o fallci IniftiLo de Jo$é de
Hantn António Prrrira de VfUronn'llo$.

Uahla. 20 do abril do 1774. (Anmxa ao n. 12.229). 12.300

HKgtKKiMKMo (Ic IliTtiardo de Franca DumoK, da Cidade da Bahia, no qual ped«
lhe Hfjii toiítcdidii piovlHAo regia que o autorine a apreiientar fora do praao

l«>Kal uni uKKiavo na cauna que tinha iwndente com Rita Xavier FilguelroM.

12.301

RKgiTKRiMRNTo do Córonel Carloa Manuel Gago da Camará, no qual pede ae lhe

paHHc |)rovÍB&o regia que detpiniinatttw! h dcIlrnltacAo de varlaa terraa que
posBUla na Comarca da Uahia, confinantes com diversos proprietários.

(1786). 12.302

Dkhpaciio do Conijelho Ultramarino, pelo qual defere ao pedido exarado no reque-

rlinonto antecedente.

Lisl>oa, 17 de fevereiro de 1786. (Annexo ao n. 12.302).

Seguem ao despacho diveraoa registos. 12.303

RKgTEHiMEXTo do Capitáo Domingos Jorge da Silva, morador no Arraial e fre-

guezia de S. Pedro da Moritiba, termo da villa da Cachoeira, aoltelro, sem,

ascendentes e descendentes legítimos, no qual pede a legitimação Judicial de
um filho natural.

1786. , 12.304

E.scKiPTiitA pela qual o Capitão Domingos Jorge da èUva reconhece como seu filho

legitimo Domingos Jorge da Silva, para lhe ix)der succeder em todos os seus

bens.

Bahia, 1 de agosto de 1786. (Annexa ao n. 12.304). 12.305

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual manda passar a carta de legitimação
requerida pelo Capitão Domingos Jorge da Silva.

Lisboa, 3 de novembro de 1786. (Annexo ao n. 12.304).

Seguem ao despacho diversos registos. 12.306

RisyiKRiMK.NTos (2) de Domingos José de Almeida, em que pede a confirmação
regia da seguinte patente.

(1786). 12.307—12.308

Cauta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou o Sar-
gento mór Domingos José de Almeida Tenente Coronel do Regimento de
Infantaria auxiliar, novamente creado na Vllla de N. S. do Rosário do Porto
da Cachoeira, de que era Coronel Jeronymo da Costa e Almeida.

Lisboa, 20 de dezembro de 1785. (Annexa ao n. 12.307). 12.303

iNKOKArAÇÃo do Chauceller da Relação, José Ignacio de Brito Bocarro e Castanheda,
sobre o seguinte requerimento do Sargento mór Félix Pereira da Piedade.

Bahia, 10 de outubro de 1785. 12.310

REyiKUTMEXTo do Sargcnto mór Félix Pereira da Piedade e José Caetano Alves
Bandeiía, relativo á renuncia de herança materna c paterna de sua irmã
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e filha D. Anna Thercza de Jesus e á cedência que esta pretendia fazer da

sua tença a favor de sua sobrinha D. Thereza Joaquina de Jesus.

(Annexo ao n. 12.310). 12.311

Provisão do Conselho Ultramarino, pela qual ordenou que o Chanceller da Relação

da Bahia informasse acerca do pedido oxa.rado no requerimento, anterior,

Lisboa, 27 de abril de 1785. (Annexn ao n. 12.310). 12.312

Copia do requerimento antecedente, que instruiu a provisão do Conselho Ultrama-

rino e serviu de base á referida informação do Chanceller.

(Annexa ao n. 12.310). 12.313

Termo do juramento que prestou o Sargento mór Félix Pereira da Piedade, por

intermédio de seu procurador Francisco Borges dos Santos, acerca de uma
cedência de direitos a favor de sua irmã D. Anrux Thereza de Jesus.

Bahia, 23 de setembro de 1785. (Anntxo ao n. 12.310). 12.314

SuMMARio de testemunhas para a informação do Sargento mór Félix Pereira da

Piedade, por si e por seus filhos, e de José Caetano Bandeira e sua mulher

D. Anna Thereza de Santa Martha.

(Annexo ao n. 12.310). 12.315

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual manda passar provisão para a cessão

e renuncia a que se referem os documentJS antecedentes.

Lisboa, 13 de janeiro de 1786. (Annexo ao n. 12.130).

Seguem ao'despacho os lançamentos dos respectivos registos. 12.316

Requerimento de D. Francisco Regis, viuva do Alferes Caetano Barreto Freire,

da Cidade da Bahia, no qual pede se lhe passe carta de legitimação, para

haver os bens da herança de sua mãe D. Francisca Xavier Pereira.

(1786). 12.317

Requerimento de D. Francisca Regis, no qual pede a certidão d^e algumas verbas do

tentaraento de sua mãe D. Francisca Regis.

(Annexo ao n. 12.317).

A certidão segue ao texto do requerimento. 12.318

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou passar a carta de legitimação

requerida por D. Francisca Regis.

Lisboa, 7 de junho de 1786. (Annexo ao n. 12.317).

Segue ao despacho vários registos. 12.319

Requerimento de Francisco Corrêa e Sousa, morador na Cachoeira, em que pede se

lhe passe provisão de revalidação de qualquer nullidade, que tivesse havido

na escriptura da compra da fazendia da Cajazeira, que fizera a sua mãe
D. Isabel da Silva e Sousa.

(1786). 12.320

Requerimento de D. Isabel da Silva e Sousa em que pede a certidão de um outro

requerimento e respectivo despacho, relativos á venda da referida fazenda

a seu filho Francisco Corrêa e Sousa,

(Annexo ao n. 12.Z20).

A certidão segue ao texto do requerimento. 12.321



KHcnii-TruA dn vondft da faseada de Cajacoira, que D. lêubcl da Bllva c Souêa fcs

a Hí-H filho Frnnritro Corrêa e Bou$a.

Vlllu dv N. 8. (lo IloHarlo do Porto da Cachoeira. 11 de ontubro de 177<).

Publiva-fórma. (Annexa ao n. 12.320). 12.322

RRguKitiMKNTo do bacharel Francisco Vicente Vianna, Ooridor e ProT«dor da Co*

niur<-a da Hahia, no (|ual pede (|iu! Hoja nomeado um ByndlcaDte para lhe tirar

a sua devassa de rcsldoncla.

(1786). 12.323

RKtjUKiuMKMo de FranclHco Xuvler I^usado, no (|ua1 iiede se lhe pasre provisão

(|ue o autorlHe a demandar o desembargador Procurador da Corda e Fazenda

da comarca da Bahia.

(l^ZSe).
I

12.324

Dkspaciio do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu o requerimento antecedente.

Lisboa, 31 de março de 1786. (Atinexo ao n. 12.324).

Seguem ao despacho diversos registos. 12.325

Requkui MENTO de Gertrudes Maria de Jesus, no qual pede uma certidão relativa

â, sua passagem da Bahia para Lisboa.

(1786). 12.326

Requebimento de Ermogenes Rafael da Costa Borges e Azevedo, filho do des-

embargador João da Costa Borges, no qual pede se lhe passe provisão de pro-

vimento do officio de Guarda mór da Alfandega, para cujo logart^ fora

nomeado peloi respectivo proprietário.

(1786). 12.327

Teumo pelo qual Luiz Coelho Ferreira do Valle e Faria, proprietário do officio

de Guarda mór da Alfandega da Bahia, nomeia Ermogenes Rafael da CosUi

Borges e Azevedo para exercer o referido cargo.

Lisboa, 6 de julho de 1786. (Annexa ao n. 12.327). 12.328

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou passar primeiro provimento

a Ermogenes Rafael da Costa Borges e Azevedo para exercer durante um
anno o logar de guarda-mór da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 12 de julho de 1786. (Annexo ao n. 12.327).

Seguem ao teccto do despacho vários registos. 12.329

Requerimentos (2) de Ermogenes Rafael da Costa Borges e Azevedo, relativos ao

pagamento de ordenados pelo exercício do seu logar de guarda-mór da Al-

fandega da Bahia. 12.330—12,331

Provisão regia, passada pelo Conselho Ultramarino, pela qual foi autorisado Er-

mogenes Rafael da Costa Borges e Azevedo a exercer, durante um anno, o

logar de guarda mór da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 14 de julho de 1785. Certidão. (Annexa ao n. 12.331). 12.332

Requerimentos (2) de Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de Menezes, nos quaes

pede a confirmação regia da seguinte patente.

(1786). 12.333—12.334
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Carta patente pela qual o Governador da Bahia, Marquez de Valença, nomeou o

Capitão Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de Menezes, Sargento-mór do Terço

Auxiliar da Villa da Cachoeira, de que era Mestre de Campo Jeronymo da

Costa de Almeida, cujo posto vagara pelo fallecimento de Francisco da Cunha
e Araújo.

Bahia, 9 de março de 1781. (Annexa ao n. 12.334). 12.335

Attkhiado em que o Governador da Bahia, Marquez de Valença, declara que o Ca-

pitão Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de Menezes se houvera sempre e com
muita actividade e zelo no serviço.

Bahia, 22 de julho de 1783. (Annexo ao n. 12.334). 12.336

Fk d'officios do Sargento-mór Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de Menezes.

Bahia, 19 de julho de 1783. Certidão. (Annexa ao n. 12.334). 12.337

Autos de embargos á Chancellaria, em que é embargante o Padre Ignacio da Cruz

BottinelU e embargada D. Anna Joaquina Soares e outros.

(1786). 12.338

Requerimentos (4) de D. Isabel da Silva e Sousa, relativo á venda da fazenda

da Cajazeira, que pretendia fazer a seu filho primogénito Francisco Corrêa e

Sousa e para a qual solicitava a respectiva autorização. 12.339—12.342

Requerimento do Coronel Jeronymo da Costa de Almeida, Professo na Ordem de

Christo, residente na Villa da Cachoeira, onde exercera durante 33 annos di-

versos postos militares, no qual pede a confirmação regia da seguinte carta

patente.

(1786). 12.343

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou o Mestre

de Campo Jeronymo da Costa de Almeida Coronel do Regimento de Infan-

taria Auxiliar, novamente creado na Villa da Cachoeira.

Bahia, 10 de dezembro de 1785. (Annexa ao n, 12.343). 12.344

Requerimento de João Carvalho Carregosa, residente na Villa do Lagarto, relativo á

demanda que se propunha intentar contra seu cunhado Bento da Purificação

Soares.

(1786). 12.345

Requerimento do Desembargador João Ferreira Bittencourt e Sá, no qual pede

que lhe seja concedida autorização para continuar a tirar agua do rio Tara-

ripe para o seu Engenho do Mamão, sem que o Capitão mór João Filippe ds

Siqueira lhe podesse oppôr qualquer impedimento.

(1786). 12.348

Requerimento do Tenente João Manuel Fernandes de Araújo, no qual pede para

ser confirmada a sua nomeação para o logar de examinador dos tabacos na
Casa da Inspecção da Bahia.

(1786). 12.347

Requerimento do Tenente João Manuel Fernandes e Araújo, em que pede certidão

da data da sua nomeação de examinador dos tabacos e da forma como
exercera este logar.

(Annexo ao n. 12.347). 12.348
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CbbtidAo da nom«acAo de Joflo Manuol FernandoR o Araújo, paaaada pelo Eacrlrllo

(In M< < .1 • iiiHi>e(-çAo Manuel Joté Froet, no» t«rmof referidoí do requeri*

niftllii iinlirlor.

(Anncxa ao n. 12.847). 12.34!)

Rbqvbbimbnto do Tenente Joflo Manuol Fernandee e Araújo, em quo pede a cor*

tldflo de um outro requerimento e respectivo denpacbo. relativo & tua no-

meacfto de examinador (Ioh tubacos.

(Annexo ao n. 12.347). 12.350

Ckutii>.\o a quo so rnfcro o roqucrimonto antocodontc, passada pelo Escrlvflo úo

JtcRisto c conferencia du arrccudacAo da Alfandega do Tabaco, Joaquim fta

Custa Itrtinvo c Frciu:

Bahia, 17 de fevereiro de 1785. (Anncxa ao n. 12.347). 12,351

Dehpaciio do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou passar provisão de confir-

mação regia da nomeaç&o de Jodo Manurl Fernandes e Araújo para o logar

de examinador dos tabacos.

Lisboa, 22 de setembro de 1786. (Annexo ao n. 12.347).

Seguem ao despacho os respectivo registos. 12.332

REQUE3IMENT0 do Bacharel João Pedro de Sousa Caria, no qual pede certidão de ter

requerido o encarte do seu officio de Escrivão da Camará e Almotaçaria da
Villa da Cachoeira.

(1786). 12.353—12.354

Requerimento de João Pinto Coelho em que pede a confirmação regia da seguinte

patente.
.

12.355

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Rodrigo .José de Menezes nomeou João

Pinto Coelho Capitão da Companhia das Ordenanças da freguezia de Santa
Anna do Sacramento.

Bahia, 8 de novembro de 1785. (Annexa ao n. 12.355). 12.356

Requerimento de João da Silva Santos, em que pede a confirmação regia da se*

gulnte patente.

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou João
da Silva Santos Capitão mór das Ordenanças, novamente creado na Villa da

Santo António das Caravellas.

Bahia, 7 de maio de 1786. (Annexa ao n. 12.357). 12.35S

Requerimento do Desembargador Joaquim de Amorim e Castro, Juiz de fora da
Cachoeira, relativo aos seus vencimentos.

(1786). 12.35J

Requerimento de Joaquim de Bastos Almeida, pedindo a entrega de vários do-

cumentos.

(1786). 12.360

Requerimentos (2) de Joaquim de Bastos Almeida, em que pede para se livrar

da culpa que lhe imputaram, do extravio de fazendas sem o pagamento dos
respectivos direitos.

vi 786). . 12.361—12.352
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Provisão do Conselho Ultramarino, pela qual mandou que o Ouvidor Geral do Crime

da Bahia informasse acerca do pedido exarado nos requerimentos antece-

dentes.

Lisboa, 29 de outubro de 1785.

, Tem annexa a copia do requerimento n. 12.361. 12.363—12.364

Requkkimexto de Joaquim Corrêa de Aragão, Sargento-mór do Terço de Cavallaria

auxiliar da Villa da Jacobina e Escrivão da Casa da Fundição da mesma
villa, em que pede um anno de licença, para tratar no Reino dos seus negócios

particulares. 1?.365

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu o anterior requerimento de

Joaquim Corrêa de Aragão.

Lisboa, 24 de maio de 1786. (Annexo ao n. 12.363).

Ao texto do despacho seguem os respectivos registos. 12 SGtí

RKyuEKiMENTO do Bacharel Joaquim da Costa Caria, Juiz dos Órfãos da Comarca da

Bahia, relativo ao pagamento dos seus vencimentos e ajuda de custo.

(1786). 12.oG7

Requerimento de Joaquim da Costa Caria em que pede a certidão das provisões

seguintes.

(Annexo ao n. 12.367). 12.368

Provisões (3) do Conselho Ultramarino, sobre os vencimentos, propinas e ajuda de

custo do Juiz dos Órfãos da Bahia Sebastião Alves da Fonseca.

Lisboa, 27 de abril de IIQS. Certidões. (Annexas ao n. 12.367).

12.369—12.371

Requerimento de Joaquim da Costa Caria, em que pede certidão das ajudas de

custo concedidas aos Juizes dos Órfãos, seus antecessores.

(Annexo ao n. 12.367). 12.372

Requerimento do Bacharel Joaquim Manuel de Campos, Ouvidor da Capitania da

Bahia, da parte do norte, em que pede o pagamento de vencimentos e ajuda

de custo.

(1786). 12.373

Requerimento do Padre Joaquim de SanfAnna Rocha, relativo á acção de libello

eivei que isentara Francisco de Paula Borges Monteiro contra Theotonio

de Amorim Falcão, sobre a capella de S. Francisco de Paula que erigira

António Borges Monteiro.

(1786). 12.374

Requerimento do Bacharel José António Alvarenga Barros Freire, Ouvidor da

Capitania do Espirito Santo, no qual pede para lhe ser tirada a sua devassa

de residência, por ter terminado o tempo de serviço.

(1786). 12.375

Requerimento de José Caetano Rebello de Mesquita, no qual pede a confirmação

regia da seguinte provisão.

(1786). .
12.37(1
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PnoviH^o pela qual a Camará da Bahia concodcu a Joié Cactoio Rcbelto It 3fei'

guita, a propriedade doi Offlcloi de avaliador, arrumador e medidor daa obras

do concelho.

Bahia. 31 de Julho de 1782. (Annexa ao n. 12.376). 1^.377

Tkk.mo de juramento e poue de José Caetano R4'bollo de Mesquita, nos referidos lo*

gares.

Bahia, 31 de Julho do 1782. (Annexo ao n. 12.376). 12.378

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu ao anterior requerimento de

Joa^ Caetano Jtcbcllo de Mesquita.

Lisboa, 10 de Junho de 1786. (Annexo ao n. 12.376).

Seguem ao texto do despacho vários registos. 12..179

Requrbime.nto de Josâ Nunes Cardoso da Costa, em que pede para ser provido ao

posto de Capit&o mõr da Capitania do Espirito Santo.

(1786). 12.380

Pbovisão regia pela qual foi confirmada a promoção de José Nunes Cardoso da
Costa, no posto de Capitão da 7" companhia do Regimento de Artilharia da
Bahia.

I ifaboa, 2 de maio de 1780. Ccrtidio. (Annexa ao n. 12.380). 12 3X1

Provisão do Conselho Ultramarino, pela qual foi dispensado José Nunes da Costa

do tempo de serviço que lhe faltava para a sua promoção ao posto de Alferes

e Capitão.

Lisboa, 3 de abril de 1761. (Annexa ao n. 12.380). 12.382

Requerimento de José Cardoso da Costa, em que pede certidão do seu tempo de
serviço militar.

(Annexo ao n. 12.380).

A certidão encontra-se no verso do requerimento. 12.383-12.381

Ordens de serviço (5) pelas quaes o Governador da Bahia encarregou José ííUnes
Cardoso da Costa de diversas diligencias.

Bahia, v. d. 1774 e 1778. (Annexas ao n. 12.380). 12.385—12.383

Attkstaoo do Coronel José Clarque Lobo em que certifica o bom comportamento e

serviços do Capitão José Nunes Cardoso da Costa.

Bahia, 14 de abril de 1780. (Annexo ao n. 12.380). 12.390

Attestado de D. Carlos Balthasar da Silveira, Tenente Coronel Commandante do
Regimento de Artilharia da Bahia, sobre o comportmento e serviços do
Capitão José Xuncs Cardoso da Costa.

Bahia, 22 de março de 1780. (Annexo ao n. 12.380). 12.391

Attestado do Sargento mór do 2° Regimento de Infantaria Francisco José de

Mattos Ferreira e Lucena, sobre a competência militar de José Nunes Car-

doso da Costa.

Bahia, 22 de março de 1780. (Annexo ao n. 12.380). 12.392

Attestado de José \i;erqueira do Couto, Sargento mór commandante do 1° Regi-

mento de Infantaria da Bahia, em que certifica ter o Capitão José Nunes
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Cardoso da Costa desempenhado sempre todas as diligencias e eerviços mi-

litares com honra, promptidão e zelo.

Bahia, 21 de marco de 1780. (Annexo ao n. 12.380). 12.393

Requerimento do Capitão José Nunes Cardoso da Costa, em que pede a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 12.380). 12.394

Cketidão em que o Parocho da freguezia de Sanio António Além do Carmo, Filippe

Barbosa da Cunha, attesta que José Nunes Cardoso da Costa era casado com
D. Antónia Júlia Delfina de Jesus e que deste havia 8 filhos.

Bahia, 9 de abril de 1780. (Annexa ao n. 12.380). 12.395

Requerimento de José Raymundo de Barros, em que pede o abono de comedorias

de um cavallo, que lhe pertencia como Sargento mór do Regiment^ de Ar-

, tilharia Auxiliar.

(1786). 12.396

Requerimento do Desembargador José Theotonio Sedron Zuzarte, em que pede o

pagamento de vencimentos.

(1786). 12.397

Requerimento do Desembargador José Theotonio Sedron Zuzarte, em que pede as

crtidões das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 12.397). 12.398

Provisões regias (2) pelas quaes foram autorizados os pagamentos de ordenados

e ajudas de custo ao Desembargador da Relação da Bahia, José Alvares da

Silva.

I

Lisboa, 26 de outubro de 1778. Certidões. (Annexas ao n. 12.397).

12.399—12.400

Requerimento do Capellão do 2° Regimento de Infantaria da Bahia, Lourenço

Borges Monteiro, em que pede prorogação de licença para tratar dos seus

negócios particulares.

(1786). 12.401

Requerimento do Capitão Luiz Carvalho dá Silva, no qual pede a confirmação

regia da seguinte patente.

(1786). 12.402

Caeta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Luiz

Carvalho da Silva Capitão da Companhia dos Homens do mar da Villa do

Espirito Santo.

Bahia, 9 de junho de 1785. (Annexa ao n. 12.402). 12.403

TebmO de juramento e posse de Luiz Carvalho da Silva', no posto a que se refere

o documento antecedente.

Villa do Espirito Santo, 4 de setembro d 1785. (Annexo ao n. 12.402).

12.404

Requerimento de Miguel Rodrigues de Deus Siqueira, em que pede a mercê de

serem passadas cartas de legitimação a sua mulher D. Francisca Joaquina
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Lobato e a sua cunhada />. .loaquinn da HanfÁnna Lohato, filhas naturaM

do fallecldo Dr. Pedro Paulo Dias Lobato, para lhe succederem na herança.

12.405

lNronMA(;Ão do Procurador da Fazenda ôí-erca da loKitimac&o reiucfrlda no do-

cumento antecedente.

(Anncxa ao n. 12.406). 12.406

Rrqurkimknto do Prior dos CarmelitaH CalcadoH da Bahia, em que pede a reivín-

dicac&o de uns terrenos contíguos ao seu Convento.

(1786). 12.407

Requerimento do mesmo Prior do Convento de N. S. do Monte do Carmo da Bahia,

no qual pede a conflrmaçflo regia de 2 cartas de sesmaria, datadas de 1 de

fevereiro de IGOG e 22 dr maio de 1619, pelas quaes lhe foram concedidas

unias terras, de que os religiosos deste convento estavam de posse desde

aquellas datas.

(Anncxo ao n. 12.407) . 12.408

Instrumento cm publica-fórma com o teor das 2 referidas cartas de sesmarias e

de outros documentos relativos ao mesmo assumpto.

(Anncxo ao n. 12.407). 12.409

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu a reivindicação requerida

pelos Padres do Convento do Carmo, a que se referem os documentos ante-

riores.

Lisboa, 13 de maio de 1786. (Annexo ao n. 12.407).

Seguem ao despacho varias registos. 12.410

Carta particular de António Feliciano da Silva Carneiro (para Martinho de Mello

e Castro), em que lhe participa ter tomado posse do seu logar de desem-

bargador da Relação.

Bahia, 30 de janeiro de 1787. 12.411

Carta particular do Padre Manuel Marques Brandão para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre o seu provimento numa das dignidades da Sé.

Bahia, 3 de fevereiro de 1787. 12.412

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe participa ter ordenado o padre Manuel de Sousa Freire, e que este

se negava a ir occupar os logares das egrejas para que fora nomeado, incor-

rendo no crime de desobediência, a que correspondiam diversas penas.

Bahia, 4 de fevereiro de 1787. 12.413

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, sobre

o pagamento dos vencimentos do Ajudante engenheiro José de Anchieta de

Mesquita.

Bahia, 7 de fevereiro de 1787. 12.414

Portaria do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pela qual concede um anno de

licença a José de Anchieta de Mesquita.

Bahia, 16 de março de 1786. Copio. (Annexa ao n. 12.414). 12.415
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Infobmação (lo Secretario da Vedorla Geral, om que expõe as duvidas que lhe

offerecia o registo da portaria antecedente.

Bahia, 13 de outubro de 1786. Copia. (Annexa ao n. 12.414). 12.416

Pbovisão regia pela qual ee ordenou que se não registasse licença alguma, que não

fosse concedida pelo Conselho Ultramarino.

Lisboa, 27 de setembro de 1752. Copia. (Annexa ao n. 12.414). 12.417

PoBTAEiA do Governador da Bahia pela qual mandou pagar a D. Josefa Maria da

Conceição os ordenados de seu marido José de Anchieta Mesquita.

Bahia, 26 de maio de 1786. Copia. (Annexa ao n. 12.414). 12.418

Infobmação da Secretaria da Vedoria sobre o assumpto a que se referem os do-

cumentos anteriores.

Bahia, 29 de maio de 1786. (a.) António Cordeiro Villaça. (Annexa ao

n. 12.414. 12.419

Capitulo 8° do Regimento das fronteiras, relativo á concessão de licenças aos mi-

litares e ao pagamento dos respectivos soldos.

Copia. (Annexo ao n. 12.414). 12.420

Officios (2) do Vedor geral e um despacho do Governador, sobre o pagamento
dos soldos de José de Anchieta de Mesquita.

Bahia, 29 de maio, 1 de junho e 15 de outubro de 1786. Copias. (Annexos

ao n. 12.414). 12.421—12.423

Pobtabia do Vedor Geral, pela qual manda que o Secretario da Vedoria passe por

certidão o teor do seguinte requerimento

Bahia, 14 de outubro de 1786. Copia. (Annexa ao n. 12.414). 12.424

Requebimento do Capitão de Infantaria Jeronymo Sodré Pereira, em que pede

licença para tratar da sua saúde e com vencimento.

Copia da certidão. (Annexo ao n. 12.414). 12.425

Attestados da doença que soffria o Capitão Jeronymo Sodrê Pereira, passados pelos

médicos Diogo Ribeiro Sanches e Belchior dos Reis e Mello.

Bahia, 1 de maio de 1783. Copias das respectivas certidões. (Annexos ao

n. 12.414). 12.426—12.427

Poetaeias (2) do Governador, Avím régio e certidão de registo, sobre a licença

concedida ao Capitão Jeronymo Sodré Pereira e o pagamento dos respectivos

soldos .

y. datas. (Annexos ao n. 12.414). 12.428—12.431

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual ordenou que o Vedor

Geral mandasse pagar os soldos do Engenheiro José de Anchieta de Mes-

quita, durante o tempo em que estivesse no goso da licença, que lhe fora con-

cedida para se tratar.

Bahia, 19 de outubro de 1786. Copia. (Annexo ao n. 12.414). 12.432
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Orneio do Vedor Oeral Joié Venâncio de Selxu para Martinho de Mello e Castro,

obre o registo da tegulnte carta patente do Capitão Itoárigo José Ferreira
Lobo.

Bahia, 7 de fevereiro do 1787 . 12.433

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo Joié do Meneset nomeou Rodrigo
Joaé Ferreira Lobo caiiitAo do Regimento de Artilharia da Bahia, cujo

posto vagara com o falleclnictito do Joúo Franrlnro Xavier.

Bahia, 6 do Janniro do 1787. Copia. (Annrra ao n. 12.433). 12.434

Infokmavâo do Secretario da Vedoria Geral, na qual expAo aa duvidaa que lhe

offerecla o rcgiHto da anterior carta patonte.

Ilaliin, 6 do Janeiro do 1787. Copia. (Ánnrxa ao n. 12.433). 12.435

('Ani t i.u 14" úo lleginiontu duH fruntciraH, relativo ao lonipo de Horviço uecciMMirlo

para a promoção ao posto do (apitào.

Copia. (Anncxo ao n. 12.433). 12.436

Capítulos 38" e 41" do Regimento dos Governadores da Bahia, relativos aos provi-

mentos dos logares de justiça e fazenda e ás promoções nos diversos postos

militares.

Copias. (Anncxos ao n. 12.433).' 12.437—12.438

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas, sobre o registo da carta patente

de Rodrigo José Ferreira Lobo.

Bahia, 6 de janeiro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.433). 12.439

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual ordenou que se

registasse na Vedoria a referida carta patente e que se pagasse a Rodrigo
José Ferreira Lobo o soldo de capitão desde o dia da sua nomeação.

Bahia, 6 de janeiro de 1787. Copia. (Anncxo ao n. 12.433). 12.440

Ordem regia sobre o provimento de diversos militares da Capitania da Bahia.

Lisboa, 10 de fevereiro de 1717. Copia. (Annexo ao n. 12.433). 12.441

Portaria do Vedor Geral, pela qual determinou que o Secretario da Vedoria pas-

sasse a seguinte certidão.

Bahia, 28 de janeiro de 1787. (Annexa ao n. 12.433). 12.442

Certidão do assentamento de praça de Rodrigo José Ferreira Lobo e das suas pro-

moções até ao posto de capitão.

Bahia, 29 de janeiro de 1787. (Annexa ao n. 12.433). 12.443

Carta de António José de Sousa Portugal para Martinho de Mello e Castro, na qual
lhe pede para se interessar pela promoção ao posto de Coronel de Infan-

taria, na vaga que deixara Francisco António da Veiga.

Bahia, 10 de fevereiro de 1787. 12.444

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-
tro, em que se refere á pensão que Silvério Ferreira Salazar devia dar a sua
filha D. Josefa Isabel ^'alentina Salazar, pelo rendimento do logar de Es-
crivão da Ouvidoria da Comarca da Jacobina.

Bahia. 15 de fevereiro de 1787. 12.445
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Officio do Arcebispo D. Fr, António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere aos Padres Carmelitas Calçados e ao provimento do Cónego

Manuel Marques Brandão.

Bahia, 15 de fevereiro de 1787. 12.446

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao fallecimento do Coronel António Cardoso dos Santos,

Thesoureiro Geral e Deputado da Junta da Administração da Real Fazenda

e participa ter nomeado o Tenente Coronel Innocencio José da Costa para

exercer interinamente aquelle logar.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.447

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe transmitte varias informações relativas á exportaçãx) dos

tabacos.

Bahia, 16 de fevereiro d 1787. 12.4-48

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa o próximo lançamento ao mar da nova fragata, que

fora construída nos estaleiros da Ribeira e a conveniência de principiar a

construcção de outra para aproveitamento de materiaes.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.449

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual agradece a reconducção do Desembargador Francisco Nunes da

Costa, no logar de Ouvidor da comarca dos Ilhéos.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.450

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á remessa de degredados para Angola.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.451

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes, em que accusa a recepção de

livros mestres para os 3 regimentos da guarnição.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.452

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o avisa da remessa de pássaros raros, ao cuidado do Porta ban-

deira de Cavallaria paga de Minas Francisco Xavier Machado e destinados

ás collecções das quintas reaes.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.453

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao transporte de uma grande massa de ferro ou aço,

que se descobrira no sertão de Vazabarris.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.454

Officio do Capitão mór das Ordenanças da Villa do Itapicurú de Cima, Bernardo

Carvalho da Cunha, para o Governador da Bahia, sobre o mesmo assumpto a

que se refere o documento antecedente.

Itapicurú de Cima, 9 de outubro de 1786. (Anncxo ao n. 12.451). 12.455
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Orneio do GoTcrnador D. RodrtKo Joi6 do MenosM para Martinho d« Mello e Caa-

tio, Hohrc a IntordlrçAo i>or prodigalidade de António Oome» Ferrão VoêteU

biannt.

Uahia. 16 de fovorolro do 1787. 12.4S6

PoKTAKiA (Io Governador D. RodrlKo Joié de Menesea, pela qual confere a adml*

iilHtrauAo don bens do A.tiuniu Uumei Ferrão OfUtelbranco a mu filho Pedro

OomvB Ferrão Caatvlbrnnco, caaado com D. Maria Rita Vasqueê ãa Cunho,

filha natural do Joa^ Vnaqurn <tn Cunha.

Bahia, 13 do outubro do 1781. Copia. (Annfíxa ao n. 12.466). 12.457

Ovm to (lo (lovornndor I). Uodrign Jot^f- do Mcnoz(!8 para Martinho ãc Mello e Caa*

tio, iobro n tiiribiidii do nat<I francoz denominado Conde d'Aran4a.

Uuhia, 16 do fevereiro de 1787. 12,458

AiioH da dilIgenclH a (|Uo procederam o neHenibargador Manuel de Carvalho de

Hebcllo Menezes o o ('oroncl Jobó CManiue I>obo, a bordo do referido navio

Cutidc d'Arnn<l<i.

Bahia, 8 de Jancdio de 1787. (Anncxos ao n. 12.458). 12.459

OiKH 10 do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Caa-

tro. em que lhe participa a remessa de madeiras de diversas qualidades.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.460

Okkkio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre as remessas de pâo Brasil, de diversas proveniências.

Bahia, 16 de fevereiro de 1787. 12.461

Officio do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa para o Go-

verniidor da Bahia, em que se refere á. abundância e óptima qualidade do

pão fírasil, que se des(ol)rira nas mattas adjacentes ao rio Patlpe.

Bahia, 2 de fevereiro de 1787. 12.462

Cauta particular do Arcebispo D. Fr. António Corrêa pai a Martinho de Mello e Cas-

tro, na qual se interessa pela sua saúde.

Bahia, 19 de fevereiro de 1787. 12.463

Ofkicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a arribada do navio inglez Loudoune.
Bahia, 20 de fevereiro de 1787. 12.464

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador Manuel de Carvalho de
Rebello e Menezes e o Coronel José Clarque Lobo, a bordo do navio inglez

Loudoune.

Baihia, 27 de de janeiro de 1787. (Annexos ao n. 12.464). 12.465

Oi-Kicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a arribada da Balandra ingleza Paule.

Bahia, 20 de fevereiro de 1787. 12.466

Alto das declarações prestadas por João Baptista, Mestre da referida bialandra

ingleza Paule.

Bahia, 15 de fevereiro de 1787. (Annexo ao n. 12.466). 12.467
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Autos das diligencias a que procederam o Desembargador Fllipppc José de Faria

e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo da balandra ingleza

Paule.

Bahia, 9 de fevereiro de 1787. (Annexos ao n. 12.466). 12.468

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, relativo ao exercício da medicina e á necessidade de adoptar cenas me-

didas a tal respeito.

,
Bahia, 21 de maio de 1787.

"A Junta do Proto-Medicato em observância das Reaes Ordens tem expedido para

esta Capitania os Juizes Comniissarios de Medicina e Cirurgia, com o justo fim de cohibir

que a saúde dos povos se entregue ao curativo de pessoas faltas da arte de sangrar e medicar.

Esta providencia, que tendo a sua inteira observância he santa e justa, se tem reduzido á

maior dezordem e ultima ruina dos povos, porque estes Juizes commissarios entendendo

que os seus officios, só devem ter exercício, quanto ás condemnações, as fazem exorbitantes

aos povos fiados em que elles pela sua pobreza pagão, para se livrarem do recurso pri-

vativo á diia Junta, outros porém por pobres e não terem com que as paguem jazem nas

cadeias, sem outro recurso e assim ficão privados do direito conato e inhibidos da graça

que S. M. por lei de 20 de julho de 74 e assento da Casa da Supplicação de 18 de agosto

do mesmo anno, que concede aos réos serem postos em liberdade, não tendo com que sa-

tisfação as condemnações crimes e eiveis. Os povos do vasto sertão desta Capitania, pela ex-

periência de ervas medicinaes e pela misera necessidade de sangradores approvados, cirur-

giões e médicos, se auxilião huns aos outros, como he bem constante, estes mesmos »o con-

demnados e ficão com o terror da prizão em peior figura, do que a antecedente e á falta

de assistentes perigão e morrem.
Na própria cidade, poucos são os médicos e dessa mínima parte contados, os que cari-

tativamente assistem aos enfermos depauperados, porque como lhes não presentem com que

satisfação as visitas os dezamparão e finalmente se eximem de os visitar. Por esta razão

elles no aperto de necessidade, recorrem aos cirurgiões, que os medição, com mais pontua-

lidade, e d'esta assistência até são privados por que o Juiz Commissario de Medicina os

inhibe do curativo, condemnão e procedem á captura contra elles. Os sangrador=s, que com-

mummente são ou pardos ou pretos, que aprendem com outros taes se não tem com que
'

I

satisfação as mesmas condemnações, são capturados e prohibidos do exercício de sangrar

e tirar dentes, como mostrão os dous procedimentos, de que tractão os requerimentos juntos.

He de notar, que se elles são remediados, e pagão os emolumentos do exame, são approvados

e nunca jamais reprovados, podem ímmediatamente exercitar as suas occupações, muitas vezes

sem os requisitos necessários. S. M. pelas suas sabias leis estabeleceu nesta Capitania huma
Relação, com ministros de conhecida probidade e litteratura, que conhecem por agg^avo ou

appellações das cauzas crimes e eiveis de maior ponderação e círcumstancias, dos Ouvidores

Geraes do Cível e Crime, por ella são remediados os povos do vexame, quando recorrem,

pois seria justo, que ella conhecesse também por appellação dos Juizes Commissarios, para se

evitarem tantas desordens e perturbações, de que se não livrão com o recurso para essa Corte

tão apartada das Conquistas.

A Rainha Nossa Senhora por effeitos da sua suprema autoridade e paternal clemência

pôde remediar estes despotismos prevendo todo o referido, que eu ponho na sua Real pre-

j

zença, por obrigação do cargo, que ella me conferiu, pelo qual devo evitar as perturbações

I

e dezordens com que estes vassallos forem perturbados e manutenidos em paz, mas falta-me a

jurisdicção que devera ter para conhecer delias, do que sou prohíbido pelo privativo conheci-

mento conferido á sobredita Junta Proto-Medicato."

12.469

Requerimentos (2) de Manuel Antunes de Carvalho, preto liberto, preso á ordem

do Cirurgião-mór Manuel Fernandes Nabuco, por exercer o officio de san-

grador, sem tirar carta de habilitação, nos quaes pede para ser solto.

(Annexos ao n. 12.469). 12.470—12.471

Officio do Cirurgião Manuel Fernandes Nabuco, Juiz delegado do Proto-Medicato,

no qual informa acerca do pedido exarado nos requerimentos anteriores.

Bahia, 12 de março de 1787. (Annexo ao n. 12.469). 12.473
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JlKQUKiujuKNTO de RoM Maria do H. MíkuoI, no qual pede que o Cirurgião mór nâo
procedewie durante um aitti» contra um «eu eacravo, que exercia o ofricto de

sangrador, aom carta de tiubiiliuc&o.

(Annexo ao n, 12.469). 12.473

OKrino do Cirurgifto Manuel FernandeH Nabuoo, no qual informa acerca do requa»

mento antecedente.

Bahia, 29 de Janeiro de 1787. (Annexo ao n. 12.469). 12.474

OKKirio do Governador 1). Rodrigo Joeé de Menezea para Martinho de Mello e Caatro,

no qual se lefere ao estabelecimento de um colleglo de educação no antigo

Convento dos Jesuítas.

Bahia. 21 de maio de 1787.

"Tendo considcraçAo ao grande estrago, que na mocidade deita Capitania principiava

a fazer progrr»HÍvamcntc a ignorância c a preguiça e que ella mait «e exaltaria m nâo
houvcMC quem nniinnAnc o exercício da« aulaii, na» quaei se conhecem hunia pequena parte

de alumnos, com clamor dos mestres que S. M. tem provido para ensinar a língua latina,

grega, a rethoríca e a filosofia, talvez pela repugnância, que se encontra nos pães, em
conceder que seus fillios exercitem as sciencias e artes em casa de particulares, me rezolvi

a exemplo das caz:is de educaçAo estabelecidas n'eBsa Corte a consentir que em huma das

quadras do Collgio dos proscriptos Jcsuitas d'esta Cidade, que estava evacuada, se fizessem

accommodaçõcs i custa do Mestre de rcthorica Francisco Ferreira Paes da Silveira, homem
lie conhecida vcriLide c instrucção, parn n'ellas se recolherem c ficarem debaixo da sua

direcção os rapazes porcionistas, que a contento de seus pães mais illuminados, se offereciio

para aprenderem na referida Caza de educaçio, conhecendo a utilidade que lhes rezultari na
inatrucc&o de seus filhos.

Com effeito principia com grande emulação dos pacs, pela boa doutrina e disciplina

dos filhos e se contão já na dita Caza de educação 28 alumnos, alguns com óptimos prin-

cípios, pelo admirável engenho de que he dotada a maior parte destes habitantes. Mas
£xn)o. Sr. de que servirão as minhas diligencias, se este estabelecimento nâo merecer

approvação de S. M. e se eJlc não fór munido com os privilégios que o animem, ficará

frustrado o meu trabalho e imperará a ignorância.

V. Ex. que t; nto se interessa na' utilidade dos povos a bem do Estado, queira pôr

n.T Real prezença de S. M. este estabelecimento, para que a mesma Senhora, por effeitos da

sua Real Benignidade o approve e lhe pcrmitta os privilégios, que fôr servida, ordenando, que

SC convoquem as lições das aulas de latinidade, grego, rethorica e filosofia os mestres que

percebem ordenados da Real Fazenda..."

12.475

Officio do Governador D. Rodrigo .losé de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que accusa a recepção de varia correspondência.

Bahia, 21 de fevereiro de 1787. 12.476

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a exportação de géneros e tabaco.

Bahia, 21 de fevereiro de 1787. 12.477

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere & excellente qualidade do páo Brasil dourado das mattas
do rio Patipe e lhe participa ter sido ultimamente descoberto nas mattas da

Nazareth, termo da villa de Jaguaripe.

Bahia, 26 de fevereiro de 1787. 12.478

Officio do Governador D. Rodrigo José Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a remessa de madeira esi)ecial para a construcção

de um cutter.

Bahia, 26 de fevereiro de 1787. 12.479
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Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello o Cas-

tro, relativo aos contrabandos e á nua repressão.

Bahia, 26 de fevereir.) de 1787. 1Í4S0

Offioios (2) do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe communica a remessa de madeiras para as quintas reaes.

Bahia, 26 de fevereiro de 1787. 12.481—12.482

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá diversas informações sobre a exportação do tabaco.

Bahia, 26 de fevereiro de 1787. 12.483

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de um fardo de crauá, pelo navio N. S. da

Soledade, Santa Rita Estrella.

Bahia, 28 de fevereiro de 1787. 12.484

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de madeira, que mandava ao cuidado de João

da Silva Machado, mestre do navio S. Manuel.

Bahia, 13 de março de 1787. 12.485

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a devassa geral a que se procedera nas comarcas da Bahia e Per-

nambuco para cohibir o escandaloso contrabando que se fazia com o páo

Brasil e as diligencias a que mandara proceder para o conseguir.

Bahia, 24 de março de 1787. 12.486

Officio do Ouvidor da comarca de Pernambuco António Xavier Teixeira Homem
para o Governador da Bahia, sobre o mesmo assumpto do documento anterior.

Olinda, 24 de dezembro de 1786. 12.487

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á exportação do tabaco para o Reino e para a índia e á

difficuldade que encontrava, por parte dos lavradores, para manufacturar

e embarricar o tabaco de folha, para o fabrico do rapé.

Bahia, 24 de março de 1787. 12.488

Carta particular de António de Amorim e Castro (para Martinho de Mello e Cas-

tro), em que lhe participa ter chegado á Bahia e que brevemente iria tomar

posse do seu logar de Juiz de fora da Villa da Cachoeira, onde desde logo se

occuparia diligentemente da exploração da mina de cobre.

Bahia, 28 de março de 1787. 12.489

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que avisa do embarque para Lisboa do marinheiro inglez Guilherme

Lotren.

Bahia, 18 de abril de 1787. 12.490

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, e<jbre a arribada da corveta dinamarquza Achillcs.

Bahia, 18 de abril de 1787. 12.491
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AuTOn áêã dlllffenclaH a mo DeimmbarKador Manu<>l de Carvalho de
Rebello e Moii< / > iimutc Coronal D. Cario* Balthazar da Silveira, a
bordo da corv< i.i 'iin.unitrriuoza AihillrH.

Bahia, 18 de luurvo de 1787. (Annexoã ao n. 12.491). 12.492

Okkuion (2) do Governador D. Rodrigo Joié de Menezes para Martinho de Mello e

Caiitro em que lhe dá diverMA InformacAen relativas á corveta V v tir nelcm,

pertencente a Luiz Gontfa doê Hanioa.

Bahia, 18 e 23 de abril de 1787.

O 1" offirio trm annrxo um conhecimento do embargue de varUu en-

commcndaa. 12.493—12.495

Okktcio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Moilo o Cas-

tro, no qual accusa a rccopcflo de vários materlaes e os fardamentos para

08 3 corpos da guarniciio.

Bahia, 25 de abril de 1787. 12.496

Okfkto do Governador D. Rodrigo Josíí de Menezes para Martinho de Mello, em
que lhe participa a partida para o Reino do marinheiro da armada ./o«íí Ah-

touio Lopvs, que havia desertado da fragata N. 8. da Qraça.

Bahia, 27 de abril de 1787. 12.497

Okim 10 do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a chegada do navio Conceição, sob o commando de

Dionísio Ferreira Portugal e o informa do carregamento de tabaco que levava

para a índia.

Bahia, 9 de maio de 1787. 12.498

Oi iicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de varas de parreira, que enviava ao cuidado

de João Luiz Moreira, Mestre do navio A'. S. da Nazareth e 8. Miguel.

Bahia, 9 de maio de 1787.

Tem annexo a respectivo conhecimento de embarque. 12.499—12..'>00

Cakia particular de Dionísio Ferreira Portugal para Martinho de Mello e Castro,

em que lhe dá noticia da sua chegada á Bahia e do grande numero de pessoas

que tinham adoecido e morrido durante a viagem.

Bahia, 20 de maio de 1787. 12.501

Cauta particular de Fr. Manuel do Monte do Carmo Lobato para Martinho de Mello

e Castro, em que se refere á reunião do ultimo capitulo provincial e se queixa

de não ser eleito provincial, ha muitos annos, qualquer religioso, filho da

Bahia. 12.502

TAnoA do Capitulo provincial da Província de Santo António do Brasil, celebrado

no Convento de S. Francisco da Cidade da Bahia, aos 21 de abril de 1787.

(Annexa ao n. 12.502). 12.503

Offficio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe communicíi ter-se frustrado a apprehensão de uma balandra

hespanhola que pretendia fazer contrabando nas costas da Capitania do
Espirito Santo.

Bahia, 21 de maio de 1787. 12.504
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Offjcio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ao carregamento e partida do navio Conceição, sob o

commando de Dionísio Ferreira Portugal.

Bahia, 21 de maio de 1787. 12.505

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á necessidade urgente de se prover os differentes postos

superiores, que se achavam vagos nos diversos corpos da guarnição,

Bahia, 21 de maio de 1787. 12.506

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o avisa da remessa das amostras dos tabacos exportados naquelle

anno para a índia.

Bahia, 21 de maio de 1787.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 12.507—12.508

Caeta particular de José da Rocha Dantas e Menezes para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa ter chegado á Bahia em 9 de maio e lhe dá

diversas noticias da viagem.

Bahia, 21 de maio de 1787. 12.509

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de tabacos de folha, ao cuidado de Manuel
da Cunha Moreira, Mestre da Corveta N. S. do Monte do Carmo e Santo

António.

Bahia, 24 de maio -de 1787.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 12.510—12.511

Carta do Physico mór italiano João Domingos Tosco para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá parte da sua chegada á Bahia e da maneira como tinha

sido recebido no Hospício dos Padres Capuchinhos, que lhe recommenda

com todo o interesse.

Bahia, 27 de maio de 1787. (Em italiano). 12.512

Carta particular do Capitão Tenente Dionísio Ferreira Portugal (para Martinho

de Mello), em que lhe dá parte dos motivos que determinaram a demora da

Náu N. 8. da Conceição e Santo António no porto da Bahia e varias infor-

mações sobre o estado sanitário dos passageiros e da tripolação.

Bahia, 28 de maio de 1787. 12.513

Carta do Prefeito dos Missionários Capuchinhos italianos Fr. Lourenço de Mon-
talbo (para Martinho de Mello e Castro), em que lhe dá parte da sua eleição.

Bahia, 29 de maio de 1787. (Em italiano). 12.511

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa, para Martinho de Mello e Castro, no

qual o felicita pelas suas melhoras e indigita para o provimento das Egrejas

de Itaporocas e do Cairú, respectivamente, os Padres Gonçalo Pereira dj

de Brito e Joaquim Rodrigues Silveira.

Bahia, 30 de maio de 1787.

Tem a seguinte nota: "Foram, providos os propostos nesta carta por

decreto de 10 de dezembro de 1787. 12.515

J
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OKricio do Governador 1). UodriRo José de Meneses para Marinho do Mollo o Cas-

tro, iobre a remosaa dos tabatios escolhidos para o fabrico do rapé.

nuhla, 31 (Ih ninlo dr 17K7. 12.516

Okkicio (Io (tovcnuidur D. Uodt ii^o lnsi- de SUuf/.i-H \invti .MarMnlio (U- M«'ll<» <• Caxíro,

cm quo \\\o ('xi>fk(> nH n\/.òi-H (pi*- d iliti-riiiiniuitiii u i-onredcr ii(:<fiicu ao lu^-

iiiil)ut-Kudoi' António FiHriuno da tíilva Carneiro para casar com D. Maria

Luizti Cavaíranti r Álhuquvryuv.

Huliiii, ;!l de iiiiilo d(> 1787.

I
"Como S. ^f. tem confiado ao meu governo o toccgu dou povo» e me rerommenda por

iiifinitai ordena oi mantenha em paz, me reitolví, t>or evitar nlituma de»ordem fune*la a

pcrmittir Itccnga em nome de S. M., ao Dcnembarnador António Feliciano da Sfilva Carneiro,

que tem actiinlmente exerricio n'riita Kclaçfio, pnra ae deapoiwr com í), Maria l.uisa Cavai-

canii » Albuquerque, filha It-ititlnia do Dciembargador Conuclheiro já fallccido Manuel
Pereira da Silva Caldas e de D. Brites Marianna Rita Francisca de Almeida ^íeneset,

nctii (Ic Kodrigo da Costa de Almeida, que foi Intendente <i;i Marinha c Provedor d:t Al-

fandega desta Cidade, pessoa<i da primeira nobreza desta terra e ainda que S. M. expreft«a-

mentie pruhibia o caxamento dos minisitros sem pcrmisa&o sua, segundo as circumstancias do

caso e risco, que corria hunia Senhora das principaes, na demora de obter licença, me ttio

persuadi, que encontrasse esta resolução ao verdadeiro espirito da regia disposição, promul-

gada para evitar as desordens, que se seguiriSo nos casan-entos, tendo os magistrados a

liberdade de os escolher au seu arliitrio, sem a suprema e real vontade e menos que seria da

Real intenção impedir hum casamento com o qual se evitavão desordens, recordando-me

também, de que por rcqucrinicnto que fez o Desembargador Manuel l^ieira Pedrosa, para

so lhe pcrmittir o casar n'esta Cidade, por não declarar a qualidade da pessoa, se dirigiu

ordem ao Governador c Capitão General, para que com conhecimento da qualidade da pessoa

e circumstancias do caso se lhe permittisse a licença, o que assim se observou e consta do

livro 3° dos registos da Relação.

V. Kx. communicará á Rainha Nossa Senhora o referido, para que mereça a sua Real

approvação, á vista das circumstancias que me obrigaram a tomar essa resolução."

12.517

OtTKio do Governador D. Rodrigo .losé de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a partida da Náu A'. S. da Conceição e Santo Antó-

nio, de que era commandante o Capitão Tenente Dionísio Ferreira Portugal,

e que transportava degredados para os portos de Gôa e Moçambique.

Bahia, 31 de maio de 1787. 12.518

Lista dos réos condemnados a degredo para a Cidade de Gôa, por accórdãos da
Relação da Bahia.

(Annexa ao n. 12.518). 12.519

Lista dos réos condemnados a degredo para a Ilha de Moçambique, por accórdãos

da Relação da Bahia.

(Annexa ao n. 12.118). 12.520

Relação dos soldados da guarnição da Bahia, que, por seu mau comportamento,

foram transferidos para a guarnição da índia.

(Annexa ao n. 12.518). 12.521

Lista dos presos do navio Conceição que, por estarem doentes, ficaram na Bahia a
tratar-se.

(Annexa ao n. 12.518). 12.523
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Factura e conhecimento de embarque dos tabacos remettidos para a índia pela náu

N. 8. da Conceição e Santo António, sob o commando do Capitão Tenente

Dionísio Ferreira Portugal.

Bahia, 21 de maio de 1787. (Annexos ao n. 12.518). 12.523—12.524

Oi'Ticios (2) do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa as remessas de madeiras, que enviava pelo

navio 8. Pedro d'Alcântara e Infante D. João, do Mestre Joaquim Bernardo

Dias.

Bahia, 12 de junho de 1787.

O 2" officio tem annexas 5 facturas das madeiras embarcadas.

12.525—12.531

Cakta anonyma dirigida a Martinho de Mello e Castro, sobre os contrabandos do

páo Brasil e a influencia da fiscalisação estabelecida pelo Governador.

Bahia, 14 de julho de 1787. 12.532

Rkpuesentação da Camará da Villa da Cachoeira, dirigida á Rainha contra o Juiz

de fora Joaquim de Amorim Castro, ao qual accusa de factos graves no exer-

cício das suas funcções.

Cachoeira, 17 de julho de 1787. 12.533

Ofkicio do Desembargador José de Oliveira Pinto Botelho e Mosqueira para o Go-

vernador da Bahia, no qual apresenta um longo e minucioso relatório sobre

a devassa a que se referem os documentos seguintes.

Bahia, 18 de julho de 1787. 12.534

Autos da devassa sobre os descaminhos e contrabandos que se fazem na cidade da
Bahia, assim de páo Brasil, negros e outros effeitos navegados para os portos

estrangeiros como de outros que dos mesmos portos se conduzem para a

da Bahia.

(Annexos ao n. 12.534). 12.535

Autos de perguntas feitas ao Capitão Bernardo da Rocha e 8ousa e ao Coronel Aga-
tinho José Barreto e outros documentos que formam o 1" appenso da devassa

antecedente, com 98 fls. numeradas.

(Annexo ao n. 12.5M). 12.536

Autos das diligencias a que procedeu o Ouvidor da Parahyba do Norte, António

Xavier de Moraes Teixeira Homem, sobre os referidos contrabandos.

2° appenso da referida devassa. (Annexos ao n. 12.534). 12.537

Autos da devassa e mais diligencias a que procedeu o Desembargador Filippe José

de Faria, acerca da apprehensão e sequestro do bergantim N. 8. da Conceição

e SanVAnna, pertencente ao commerciante da praça da Bahia, Manuel Cae-

tano da Fonseca. 3° appenso. (Annexos ao n. 12.534). 12.538

Autos da apprehensão de fazendas encontradas a bordo da Corveta ^. 8. do Carmo

e 8anto Elias, pertencente a António Marques da Silva e commandada pelo

Capitão Francisco José do Valle.

4° appenso. (Annexos ao n. 12.534), 12.539
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AuTOíi do Juttlficacflo que promoveu Caetano Joié da Rocha, Mettre da Conrets

}f, B. Múr doa Jiomrna, Vlctoria e Alma».

(178G). 5" appvnao. (Annewoê ao n. 12.684). 12.640

Al los (lo toiíiiidlii o invontmin (Inii fazendas apprehendidaa a bordo da Corveta

A'. W. Mãr (loa Homrna, Vivtorla c Almaa.
6" apptnao. (Anneroa ao n. 1^.534). 12.641

AuTON da denuncia que fez o (?upilAo Alanurl Lourenço da Ootta.

1786. 7" appcnao. (Anncxoa ao n. 12.5.14). 12.542

AuTOH de tcnxuliu o inventario dan fn/.cndoK a|)prelicndidn8 a hordo da Corveta

tiantWnna, Santo António c Almaa, pertcnconte ao CapitAo Manuel Lourenço

«rt Voata.

1786. 8" appcnao. (Annexoa ao n. 12.534). 12MZ

AiTOH de tomadia e inventario das fazendas apprehendidas a bordo da corveta

JV. 8. da Conccifjdo c Almas, pertencente a António Gonçalves Vianna.

1786. 9" appenao. (Anneroa ao n. 12.534). 12.544

Omcio do Governador D. Rodrigo .losé de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa sobre o estado dos diversos regimentos da guarnição.

Bahia, 27 de julho de 1787. 12.545

Mappa do 1° regimento de Infantaria da guarnição da Bahia, relativo ao mez de

Junho de 1787.

(Ánnexo ao n. 12.545). 12.546

Mappa do 2" regimento de Infantaria da guarnição da Bahia, relativo ao mez de

junho de 1787.

(Annexo ao n. 12.545). 12.547

Mappa do Regimento de Infantaria e Artilharia da guarnição da Bahia, relativo

ao mez de junho de 1787.

^'Annearo ao w. 12.545). 12.548

Mappa da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, sob o com-

mando do Tenente Joaquim José de Oliveira Borges.

Bahia, 1 de julho de 1787. (Annexo ao n. 12.545). 12.549

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Ca'?-

tro, no qual se refere a 2 pardas, que offereciam a particularidade de terem

manchas brancas no corpo, uma das quaes, chamada Luiza, remettia para o

Reino ao cuidado do Capitão José Moreira do Rio.

Bahia, 27 de julho de 1787. 12.550

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para IMartinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao longo tempo de prisão do Tenente António Manuel
da Matta, que durante mais de 4 annos esperava na cadeia a resolução do
conflicto de jurisdicção, que se suscitara sobre o seu julgamento.

Bahia, 27 de julho de 1787. 12.551



50

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Ca'5-

tro, sobre a pensão de alimentos que Silvério Ferreira Salazar pagava an-

nualmente á sua filha D. Josefa Isabel Valentina Salazar.

Bahia, 27 de julho de 1787. 12.552

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de varies pássaros para as collecções das

quintas reaes.

Bahia, 27 de julho de 1787.

Tem annexa a respectiva relação. 12.553—12.554

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Castro,

sobre a exportação do tabaco.

Bahia, 27 de julho de 1787. 12.555

On-Jtio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a remessa de páo Brasil, que enviava para Lisboa pelo navio Santa

Isabel Rainha ãe Portugal, sob o ccmmando do Capitão José Moreira Rio.

Bahia, 27 de julho de 1787. 12.556

Officios (2) do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação de madeiras, destinadas ás construcções do Ar-

senal de Marinha.

Bahia, 27 de julho de 1787.

O 1° officio tem annexa uma factura e o 2° três, em que se indicam as

qualidades das madeiras, sutís dimensões e valor. 12.557—12.562

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere aos grandes estragos, que o mar e a invernia haviam

causado nas fortificações do Presidio de S. Paulo do Morro e ás obras ne-

cessárias para evitar a sua total ruina.

Bahia, 30 de julho de 1787. 12.563

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, cm que lhe participa a remessa de uma barra de cobre e varias pedras

mineraes, extrahidas da mina descoberta na Serra das Borrachas, da comar-

ca da Jacobina.

Bahia, 30 de julho de 1787.

Conforme as ind?gações feitas por hum homem perito, que mandei aquelle Dlstricto,

he esta mina extensa, abundante em lenhas, agoas, salitre, que concorrendo para a fundição,

como géneros precisos a ella, parece-me de grande utilidade ao Estado, pela commodidade
do serviço, se bem que as condições longiquas para esta cidade.

"

12.564

Officio do Arcebispo da Bahia, D. António Corrêa para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ao immoral comportamento de muitos ecclesiasticos.

Bahia, 2 de agosto de 1787. 12.565

Officio da Camará da Jacobina para o Arcebispo da Bahia, em que accusa uma
grande parte dos ecclesiasticos d'aquella comarca de terem uma vida des-

regrada e immoralissima.

Jaccl:ina, 4 de junho de 1787. (Anncxo ao n. 12.565). 12.566

b l
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Carta paitlcular do Arcebltpo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello •

Caatro, em que se refere ao aeu modo de proceder no governo do Arcebiapado.

Bahia, 3 do agosto de 1787. 12.667

Orneio (lo An(>l)lHi)o I). Fr. António Corrêa para Martinho du Mello e Caatro, aobre

o provinuMitu flu (llKnidude de Meitre Bacola o da Kgreja de Santo Amaro da
Purirtcao&o, iwra a qual propêe, entre os concorrentcn, cm 1" logar o Padre

Pedro Lourenço de Villoê Bo<u, em 2" Franci$co Marques Quaresma e em
3* António Félix de Amorim Barbosa.

Bahia, 3 de agosto de 1787. 12.568

IiM'X)i{.MAvÃo do At'(-«>l)ÍHpo dn Rnhin, diriKida A Mr^Ha da Consciência e Ordens, sobre

o provimento da diKiiidudt' de McKtit' KHcola. «iiu; vagara pelo falleclmento de

Bernardo Qvnnano dv. Almeida.

Bahia, 3 de agosto de 1787. (Annexa ao n. 12.568). 12.569

Omcio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, sobre o
pagamento de soldos a Faustino da Luz, pertencente ft guarnic&o do Presidio

de S. Paulo do Morro.

Bahia, 3 de agosto de 1787. 12.570

Portaria do Governador da Bahia, pela qual ordenou que o Vedor Geral do Exercito

mandasse pagar certos soldos ao referido Faustino da Luz.

Bahia, 26 de janeiro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.570). 12.571

Informação do Secretario da Vedoria, em que este expõe e fundamenta a illegalidade

da ordem consignada na portaria antecedente.

Bahia, 27 de janeiro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 12.570), 12.572

Capitulo 6° do Regimento das Fronteiras, em que se determina que o soldado de-

sertor deixará de vencer soldo desde o dia em que fug^u.

Copia. (Annexo ao n. 12.570). 12.573

Capitulo 109 do Regimento das novas Ordenanças Militares, relativo ao pagamento
de soldos.

Copta. (Annexo ao n. 12.570). 12.574

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para o Governador, em que lhe commu-
nica as duvidas da Vedoria sobre os pagamentos dos referidos soldos.

Bahia, 28 de janeiro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.570). 12.575

Parageapho 2° do Capitulo 2" do Regulamento da Vedoria, que manda abonar aos

militares condemnados em Conselho de Guerra, apenas o necessário para a
sua alimentação.

Copia. (Annexo ao n. 12.570). 12.576

Paragrapho 11 do Alvará de 9 de julho de 1763, em que se estabelece disposição

idêntica á do documento anterior.

Copia. (Annexo ao n. 12.570). 12.577

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual mandou pagar os

referidos soldos, apesar das duvidas oppostas pela Vedoria.

Bahia, 22 de junho de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.570). 12.578
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Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, sobre

o provimento do Ajudante Francisco d'Aguilar Pantoja, nos postos de Capitão

de Artilharia e de Sargento mór de Auxiliares do Districto da Torre.

Bahia, 3 de agosto de 1787. 12.579

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou o Aju-

dante Francisco (VAguilar Pantoja capitão de uma das companhias do Regi-

mento de Infantaria e Artilharia da guarnição da Bahia, na vaga que se dera

pela promoção de Joaquim José Franco Ferreira Gil.

Bahia, 18 de junho de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.580

Informação do Secretario da Vedoria em que indica as disposições regulamen-

tares que prohibem o registo da carta patente anterior e o pagamento dos

respectivos soldos a Francisco d'Aguilar Pantoja.

Bahia, 26 de junho de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.581

Capitulo 12° do Regimento das Fronteiras, no qual se determina que nos livros

da Vedoria só se poderiam registar os soldos de capitães e postos superiores

em face das cartas regias de nomeação.

Copia. (Annexo ao n. 12.579). 12.582

Capitulo 41° do Regimento dos Governadores e Capitães Generaes da Bahia, em
que se fixam o tempo de serviço e as condições necessárias para os provi-

mentos dos diversos postos militares.

Copia. (Annexo ao n. 12.579). 12.583

Poetaria do Vedor e Provedor mór da Fazenda, pela qual mandou registar a se-

guinte provisão regia, relativa aos soldos do Sargento mór do Districto da

Torre António Gomes Ferrão Castelbranco.

Bahia, 11 de abril de 1755. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.584

Provisão regia sobre o provimento de António Gomes Ferrão Castelbranco no posto

de Sargento mór.

Lisboa, 15 de julho de 1754. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.585

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas, relativo ao provimento de Fran-

cisco d^Aguilar Pantoja no posto de Capitão do Regimento de Artilharia.

Bahia, 26 de junho de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.579). 12.586

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual mandou assentar

praça de capitão a Francisco ã'Aguilar Pantoja e pagar-lhe os respectivos

soldos, apesar das duvidas suscitadas pela Vedoria.

Bahia, 26 de junho de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.579). 12.587

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Fran-

cisco d'Aguilar Pantoja Sargento mór d' Infantaria do Terço Auxiliar da

Torre, de que era Mestre de Campo Garcia de Ávila Pereira e Aragão.

Bahia, 22 de junho de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.588

Informação do Secretario da Vedoria, na qual expõe as duvidas que lhe offerecia o

assentamento de praça de Francisco d'Aguilar Pantoja no posto de Sargento

mór do Terço Auxiliar da Torre.

Bahia, 28 de junho de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.589
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CAriTDLo 12 do Regimento daa Fronteirae, em que ee determina quo o« eoldoe de pa-

tentos superloret á de capitAo n6 se poderiam registar na Vcdoria. rpando
fuHHoni upreaentadoa as roMinuiivas cartas regias.

Copia, (Ánncipo ao n. 12.D89). 12.690

CAiMTti.o 41 do Regimento doa Governadores e CapltAes tíencracs da Ilabta, em que

MO rixam as condlcOes necezoarlas para os provimentos dos diversos postos

militares.

Copia. (Anncxo ao n. 12.579). Í2JM

PoKTAKiA do VlcG-Rei do Brasil, relativa aos soldos dos Sargentos mores e Ajudantes

d08 TcrcoH Auxiliares.

Bahia, 8 de novembro de 1740. Copia. (Anncxa ao n. 12.579). 12.r«92

PoiíTAKiA (lo Governador c Capitão General do Rio de Janeiro, Hobre o mesmo
aauunipto da portaria anterior.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1740. Copia. (Anncxa ao n. 12.G79).

12,593

Ckrtidão do Escrivfio da Fazenda Real António de Faria e Mello, na qual certifica

quaes os soldos que venciam os Sargentos mores e Ajudantes dos 3 Terços

auxiliares da Cidade do Rio de Janeiro e seu recôncavo.

Rio de janeiro, 15 de setembro de 1740. Copia. (Annexa ao n. 12.579).

12.594

Carta regia dirigida ao Governador e Capitão (íeneral do KIo de Janeiro, sobre o

provimento dos postos dos Terços Auxiliares.

Lisboa, 3 de janeiro de 1735. Copia. (Annexa ao n. 12.579), 12.595

Cartas regias (2) dirigidas ao Governador e Capitão General do Rio de Janeiro,

sobre a organização dos Terços Auxiliares.

Lisboa, 9 de julho e 19 de setembro de 1738. (Annexas ao n. 12.579).

12.596—12.597

Informação do Vedor Geral de Lisboa João Luiz de Azevedo, sobre o pagamento dos

soldos dcs officiaes e soldados dos Terços Auxiliares.

Lisboa, 26 de março de 1738. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.598

Rklação dos vencimentos dos officiaes dos Terços Auxiliares, quando fazem serviço

era alguma praça ou desemi)enham qualquer diligencia.

Lisboa, 26 de março de 1738. Copia. (Aiincxa ao n. 12.579). 12.599

Despacho do Vice-Rei Conde dos Arcos, pelo qual mandou pagar os soldos do Sar-

gento mór de Auxiliares António Gomes Ferrão Castelbranco.

Bahia, 9 de setembro de 1757. Copia. (Annexo ao n. 12.579). 12.600

Carta regia dirigida ao Vice-Rei e Capitão General do Estado do Brasil, sobre o

pagamento de soldos a que se refere o documento anterior.

Lisboa, 27 de abril de 1757. Copia. {Annexa ao n. 12.579). 12.601

Portaria do Governo interino da Capitania da Bahia, pela qual mandou registar

na Vedoria Geral a cartx regia í-eguintc.

Bahia, S de abril de 17ri5. Copia. (Atmexa ao n. 12.579). 12.602
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Cabta regia dirigida ao Vice-Rei Conde de Athouguia, sobre o provimento de An-
tónio Gomes Ferrão Castelbranco no posto de Sargento mór do Terço Auxiliar

do Districto da Torre.

Lisboa, 15 de jullio de 1754. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.603

Carta regia dirigida ao Vedor Geral da Capitania da Bahia, sobre os provimentos

dos postos militares.

Lisboa, 18 de junho de 1779. Copia. (Annexa ao n. 12.579). 12.604

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para o Governador da Bahia, no
qual lhe expõe as duvidas que tinha em registar a referida patente do Sar-

gento mór Francisco d'Aguilar Pantoja.

Bahia, 28 de junho de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.579). 12.605

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual mandou assentar

praça a Francisco d'Aguilar Pantoja no posto de Sargento mór do Terço

Auxiliar da Torre e pagar-lhe os respectivos soldos, apesar das duvidas que

oppozera a Vedoria Geral.

Bahia, 28 de junho de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.579). 12.606

Cabta particular de José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, na

qual lhe participa ter recebido a seguinte carta do Marquez de Bombelles e o

retrato que lhe offerecera o Rei Luiz XVI.

Bahia, 3 de agosto de 1787. 12.607

Cabta do Marquez de Bombelles, Embaixador de França em Lisboa, para José Ve-

nâncio de Seixas, na qual lhe transmitte, em nome do seu Rei, o mais vivo

e lisonjeiro reconhecimento pelos serviços que prestara a uns navios fran-

cezes, arribados a S. Salvador e lhe remette o retrato que Luiz XVI lhe

offerecia como prova de gratidão.

Lisboa, 10 de maio de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.607). 12.608

Repbesentação do Juiz de fora da Villa da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro,

contra Luiz Tavares dos Santos e Francisco Gomes Pereira Guimarães, aos

quaes accusa de promoverem constantemente o escândalo e a desordem.

Bahia, 11 de agosto de 1787. 12.609

SuMMARTo de testemunhas contra Francisco Gemes Pereira Guimarães.

Cachoeira, 7 de agosto de 1787. (Annexo ao n. 12.609). 12.610

AccoRDÃos proferidos no processo crime instaurado contra Francisco Gomes Pereira

Guimarães, da Villa da Cachoeira.

(Annexos ao n. 12.609). 12.611

SuMMABio de testemunhas contra o Advogado Luiz Tavares dos Santos.

Cachoeira, 9 de agosto de 1787. (Annexo ao n. 12.609). 12.612

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa ter sido lançada ao mar a nova Fragata N. S. da
Graça, Fénix e o informa da conveniência de dar principio á construcção de
uma outra, para aproveitamento de materiaes.

Bahia, 13 de agosto de 1787. 12.613
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Omcio do Governador D. Rodrigo José de Menores para Martiiiho d« Mello e Cas>

tro, no qual ae refere ao profetHor da* cadeira* de pbllovophla e grego, Joié

da Bitva Liaboa, a quem dora licença para Ir ao R«lno tratar doa feua ne-

goclOH partlcitlarea.

Bahia, H de agoato de 1787. 12.614

Okkicio do Governador D. RodrlRo JoHé do Menezes para Martinho do Mello e Caa*

tro, Hobre o prnvlmonto Intoilnd da» cadrlras de graniniatlca latina, grego,

phlloHophIa e rhetorlca e das escolas mcnoren.

Dnhin, 14 de agosto de 1787. 12.615

PiioviHÃo ngin ])(>1a (|ual .loHé Xnvtcr do SouKa Pereira foi nomeado professor sub*

Hlituto (la cadeira de Kiaiiiiiiatlcu latina da Vilhi (!< .laKuaripe.

LlHl)(;n, 10 de nuii(;o de 17S7. Copia. (Anncxa ao n. Í2MU>). 12.G16

Rkpkkskmaç.no (lo (lovoíiuulor D. Rodrigo José de Mcnezí-s dirigida á Rainha,

sobre o provimento interino das differentes cadeiras de ensino e especial-

mente o da referida cadeira de grammatica latina de Jaguaripe.

Bahia, 13 do agosto de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.61.'j). 12.617

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro,

sobre o provimento de Manuel Henriques de Carvalho no posto de capltfto

reformado, com o soldo por inteiro.

Bahia, 18 de setembro de 1787. 12 618

Cakta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou o Te-

nente Manuel Henriques de Carvalho Capitão reformado, com o soldo por

inteiro.

Bahia, 21 de agosto de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.618). 12.619

I.NFORMAÇÃO do Secretario da Vedoria, na qual indica as disposições legaes que se

oppunham á execução da carta patente anterior.

Bahia, 27 de agosto de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.618). 12.620

Carta regia dirigida ao Governador Affonso Furtado de Castro do Rio de Mendonça,

em que se declara que as reformas dos officiaes só teriam logar depois de

serem confirmadas por diplomas régios.

Lisboa, 5 de dezembro de 1672. Copia. (Annexa ao n. 12.618). 12.621

Provisão regia sobre a reforma dos officiaes.

Lisboa, 4 de fevereiro de 1675. Copia. (Annexa ao n. 12.618). 12.623

Capitulo 12 do Regimento das Fronteiras, relativo ao pagamento dos soldos mili-

tares.

Copia. (Annexo ao n. 12.618). 12.623

Capitulo 38 do Regimento dos Governadcres e Capitães Generaes da Bahia, sobre

os provimentos dos logares de justiça, fazenda ou g-aerra, que vagassem.

Copia. (Annexo ao n. 12.618). 12.624

Capitulo 41 do mesmo Regimento dos Governadores em que se estabelecem as con-

dições para os provimentos dos diversos postos militares.

Copia. (Annexo ao n. 12.618). 12.625
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OiTicio do Vedor José Venâncio de Seixas para o Governador, em que se refere ás

duvidas que a Vedoria oppunlia á execução da referida patente de Manuel Hen-
riques cie Carvalho.

Bailia, 28 de agosto de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.618), 12.626

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual determina que se

dê inteiro cumprimento á referida carta patente, não obstante as duvidas

apresentadas pela Vedoria. •

Bahia, 28 de agosto de 1787. Copia'. (Annexo ao n. 12.618). 12.627

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro,

acerca do provimento de Manuel Rodrigues Teixeira, a que se refere o do-

cumento seguinte.

Bahia, 18 de setembro de 1787. 12.628

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo Joçé de Menezes promoveu o aju-

dante Manuel Rodrigues Teixeira no posto de Capitão Engenheiro.

Bahia, 21 de agosto de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.628). 12.629

Infoemação do Secretario da Vedoria no qual indica as disposições legaes que se

oppunham ao cumprimento da patente antecedente.

Bahia, 4 de setembro de 1787. Copia (Annexa ao n. 12.618). 12.630

Capituxo 12 do Regimento das Fronteiras e Capitulos 38 e 41 do Regimento dos

Governadores da Bahia.

V. ns. 12.623 e 12.625. Copias. (Annexos ao n. 12.628). 12.631—12.633

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para o Governador da Bahia, sobre as

duvidas que o Secretario da Vedoria oppuzera ao registo da referida patente

de Manuel Rodrigues Teixeira.

Bahia, 4 de setembro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.628). 12.634

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual manda dar inteiro

cumprimento á anterior carta patente de Manuel Rodrigues Teixeira, não
obstante as duvidas oppostas pela Vedoria.

Bahia, 4 de setembro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.628). 12.63.5

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, acerca

do provimento de Joaquim Vieira a que se refere o seguinte documento.

Bahia, 18 de setembro de 1787. 12.636

Carta patente pela qiial o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

Sargento de Artilharia Joaquim Vieira ao posto de Ajudante Engenheiro.

Bahia, 21 de agosto de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.636). 12.637

Informação do Secretario da Vedoria, contra o registo e execução da carta patente

antecedente.

Bahia, 29 de agosto de 1787. Coina. (Annexa ao n. 12.636). 12.638

Capitulo 40 do Regimento dos Governadores e Capitães Generaes da Bahia, em que

se lhes prohibe a creação de logares novos, augmento de soldos e reformas

de officiaes.

Copia. (Annexo ao n. 12.636). 12.639
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Orneio do Vodor .Toh* Vontimlo dr ScIxum parti o (Jovoniador da Dalila, no «iiial lhe

ex|>Ae an duvIduM da Vcdorla Acena da (•X"ni<;Ao ílii í tutd |.fif<>ii" -i- 'otujuim

Vidra.

Iluliia, :iO dl' iiK<» to ilu 17S7. Trí/Wa. (Auitr.ni m» u. \:íí,.u,}. 12.040

pKHfAí HO (lo (lovciiiadoí- I). UodrlKo JohCi i1(> M<ii«'/,ch, prlo qual manda dar intfdro

tunipilincnto A carta iialciite dr .loaqulni Vidra, apinar ilaH duvidaii o\>iton-

tau pi>la V<>dorÍH.

Buhla. :n do aK"Hto de 1787. Coiiia. (Annr.,., ..- „ 12.636). 12.641

Ou ti II (Io Vedor .l()s<^ Venâncio de Seixas para .Martiniio de .Mello c. Canlro, án-rca

da |iionio(:ão de licf/ifc dr. Sousa Velho, a <|ub hc referu a |mt«nte Heguinte.

Hahia. 18 de «etenibro do 1787. 12.642

Cahia iiatente pela <iual o Governador D. Rodrigo Jo8é de Menezes promoveu o Te-

nente de Artilharia Vicente dv Nuusa Velho ao posto de ca|>ltão.

Dahia, lil de agosto de 1787. Copia. (Anncxa ao n. 12.G42). 12.643

l.MOH.MAí.Ão do Secretario da Vedorla, na (jual indica as diversas dlsp08l(;õe8 regu-

lamentares que se oppunhani á execução da patente anterior.

Bahia, 30 de agosto de 1787. Copia. (Annera ao n. 12.G42). 12.644

I

CAPrrin.o 12" do Regimento das Fronteiras e Capitules 38 e 41 do Regimento dos

Governadores e Cai)itães Generaes da Bahia.

V. ns. 12.623 a 12.62.'3. Copias. (Annexos ao n. 12.642). 12.645—12.647

OiTicio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, acerca

das duvidas ai)reseutadas pela Vedoria sobre o registo e execução da anterior

carta patente de Vivente de Sousa Velho.

Bahia, 30 de agosto de 1787. Coina. (Annexo ao n. 12 642). 12.648

Dksi-acho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual mandou dar plena

execução á referida carta patente de Vicente de Sousa Velho, sem embargo das

duvidas que a Vedoria oppuzera ao seu cumprimento.

Bahia, 30 de agosto de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.642). 12.649

OFruio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro,

acerca da promoção de Filippc Barhosa, a que se refere a patente seguinte.

Bahia, 18 de setembro de 1787. 12.6.Ú0

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

Capitão dos homens pretos Fclix Barbosa ao posto de Sargento mór.

Bahia, 4 de setembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.650). 12.651

Informação do Secretario da Vedoria na qual indica as disposições regulamentares
que se oppunham á execução da carta patente antecedente.

Bahia, 10 de setembro de 1787. (Annexa ao n. 12.650). 12.652

CAPirri.os 12 do Regimento das Fronteiras e 41 do Regimento dos Governadores
e Capitães Generaes da Bahia.

V. ns. 12.623 a 12.625. Copias. (Annexos ao n. 12.650). 12.653—12.654

>• 5
. 8
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PoiriAKiA do Governo interino da Bahia, pela qual determina que se registe na

Vedoria a provisão seguinte.

Bahia, 8 de abril de 1755. Copia. (Annexa ao n. 12.650). 12.655

Pbovisão regia que julgou subsistentes as duvidas da Vedoria da Bahia sobre o pa-

gamento do soldo determinado na carta patente que se passara de Sargento

mór do distrlcto da Torre a António Gomes Ferrão Caatelbranco.

Lisboa, 15 de julho de 1754. Copia. (Annexa ao n. 12.650). 12.656

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para o Governador da Bahia, em
que se refere ás duvidas da Vedoria sobre o registo e execuçãx) da referida

patente de Félix Barbosa.

Bahia, 10 de setembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.650). 12.657

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual determinou a inteira

observância da referida carta patente, não obstante as duvidas suscitadas

pela Vedoria.

Bahia, 12 de setembro de 1787. Copia. (Anncxo ao n. 12.650). 12.658

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, no qual

se refere á seguinte lista de officiaes militares, a respeito dos quaes faz di-

versas considerações.

Bahia, 18 de setembro de 1787. 12.659

Lista dos officiaes militares, providos pelo Governador D. Rodrigo José de Menezes
em 21 de agosto de 1787.

(Annexa ao n. 12.659). 12.660

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Catro, no

qual se refere ao relatório annual da Congregação dos Padres Carmelitas

Calçados, que julga nos casos de ser enviado ao Núncio, para ser confirmado

superiormente.

Bahia, 21 de setembro de 1787. 12.661

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em que

especialmente se refere á nomeação dos cónegos Manuel Marques Brandão e

Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 21 de setembro de 1787. 12.662

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa, para Martinho de Mello e Castro, no

qual informa acerca do seguinte requerimento.

Bahia, 21 de setembro de 1787. 12.663

Requerimento da Superiora do Convento das Ursulinas do SS. Coração de Jesus, da

Bahia, no qual pede licença para admittir noviças no seu convento, por se

achar reduzido o numero de religiosas.

(Annexo ao n. 12.663). 12.664

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere á prisão de alguns padres Carmelitas, um dos quaes era prote-

gido pelo Capitão mór do Itapicurú Bernardo de Carvalho Cunha.

Bahia, 22 dç setembro de X787. 12.665
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Okkk 10 du Ai'c«!bÍMpu IJ. Fr. Atituiilo (!orrte par» Muriitilio du M«llo e Castro, no
quul lhe dl/, ter oxtudo vraveiueiile do«nti' e o coiihuIUi acerca do provlroonto

de dlverMiiM egr(*jHM.

Dahia. 23 de MUmbro de 1787. 12.666

OiTK 10 do Governador D. Rodrigo Joaé de Menezes para Martinho de Mello e Castro,

cm que se refere á nomeação de D. Fernando Jota de Portugal para Oover-

nador da Bahia e â conHtrucQflo de uma nova fragata no eataleiro da rn)eira

dnx nftuH.

liiihla, 25 de setembro de 1787. 12.6C7

OFKino do Governador D. Rodrigo .José de Menezes para Martinho de Mello e Cas»

tro, 8obre a rcmenHa de madeiras para a construccão de um navio no Arsenal

Real de Lisboa.

Bahia, 25 de setembro de 1787. 12.668

Okkicio do Governador D. Rodrigo JoKé de Menozes para Martlnbo de Mello e Cas-

tro, em que lho participa ter trocado correspondência com o Vlce-Rel do

BraHil e o (lovernador de Pernambuco, acerca dos contrabandos que se faziam

nos pequenos poi-tos da costa.

Bahia, 25 de setembro de 1787. 12.669

OiTUMO do Vice-Rei Luiz de Vasconcellos e Sousa i)ara o Governador da Bahia, em
que lhe communica ter em consideração o seu aviso sobre os contrabandos e

que envidaria todos oa seus esforços para os evitar.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.669). 17.670

OiTicio do Governador da Capitania de Pernambuco José César de Menezes para

Martinho de Mello e Castro, sobre a repressão dos contrabandos a que se re-

ferem os documentos anteriores.

Recife de Pernambuco, 30 de julho de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.669).

12.671

OiTicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter tomado posse o Desembargador da Relação António

Josó Pereira Barroso Miranda Leite.

Bahia, 25 de setembro de 1787. 12.672

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa ter nomeado o Coronel Agostinho José Barreto, admi-

nistrador da Dizima da Alfandega, cujo logar vagara pelo fallecimento de

Francisco Ribeiro Neves.

Bahia, 25 de setembro de 1787. 12.673

Portaria do Governador da Bahia, pela qual nomeou o Coronel AgostinJio José Bar-

reto administrador da dizima da Alfandega.

Bahia, 20 de agosto de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.673). 12.674

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de madeiras pelo navio 8. Marcos, do Mestre

Victorio Gonçalves Rua.

Bahia, 25 de setembro de 1787. 12.675
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Okfiíto do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinlio de Mello e Castro, sobre

os provimentos de differentes dignidades ecclesiastlcas para o» quaes indicava

os nomes dos sacerdotes que julgava mais aptos.

Bahia, 25 de setembro de 1787. 12.676

OiiK IO do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter tomado posse no dia 25 o Desembargador da Relação

José Theotonio Cedron Zuzarte.

Bahia, 26 de setembro de li787, 12.677

Officio do Governador D. Rodrigo José de Mene;íes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa de uma remessa de púo Brasil, pelo navio SS. Sacramento,

do Mestre José Joaquim GuincJio.

Bahia, 26 de setembro de 1787. 12.678

Offk IO do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o avisa de uma remessa de madeiras de construcção, que o mesmo
navio transportava para o Arsenal Real do Lisboa.

Bahia, 26 de setembro de 1787.

Tem annexa a respectiva relação das madeiras. 12.679—12.680

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa uma outra remessa de madeiras, pelo navio São

Marcos, do Me&tre Victoiio Gonçalves Rua.
Bahia, 26 de setembro de 1787.

Tem annexas 3 relações de madeiras, em que se inãicão as dimensões e

valores. 12.681—12.684

Carta da Camará da Bahia dirigida á Rainha, na qual expõe os motivos de lhe di-

rigir a seguinte representação, embora já fosse conhecida a substituição do

Governador D. Rodrigo José de Menezes.

Bahia, 26 de setembro de 1787.

"Senhora. O Piesidentc e Vereadores da Camará desta Cidade obrigados pelo zelo do

bem commiim, qiie está a seu cargo se animarão a pôr na presença de V. M. a representação

induza, em que se referem miudamente os louváveis e úteis procedimentos do actual Gover-

nador D. Eodric/o José de Meneses, que ao seu parecer exigião a sua recondução neste

Governo.

,15 ainda que depois de concluída e assignada tem chegado a noticia de ter V. M.
nomeado quem succeda ao mesmo Governador, comtiido, por gratidão aos benefícios, que esta

Capitania recebeu do mesmo Governador, pela importância e necessidade das obras publicas

por elle concluídas bumas e outras começadas e adiantadas, resolvemos fazer ir á presença

de V. M. quaes erão os nossos sentimentos a respeito do mesmo Governador e qual seja a

Índole das mesmas obras para V. M. as fazer perpetuar, segunda os planos em que ellas

existem, para assim vermos conseguidos os grandes e úteis objectos, que se propoz o actual

Governador, todos tendentes ao Keil serviço de V. M. e ao beneficio commum desta Ca-

pital, onde será eterna a sua memoria. Deus Guarde a Pessoa de V. M. (a) Nicoláo Pedro,

Victoria de Mendonça, Pedro de Albuquerque da Camará, Pedro da Cunha Batalha de Vas-

conceitos, Rodriyo Argolo Vargas Cynie de Meneses e Domingos da Costa Braga."

12.685

Representação da Camará da Bahia, dirigida á Rainha, na qual, relatando os valio-

sos serviços prestados do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pede a sua

reconducção no governe da Capitania.

Bahia, 18 de setembro de 17S7. (Annexa ao n. 12.685).
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-Srnhon.. Por tiirln ilc 4 «le jtillio <lr 17HJ » I'r«íHcmr. Vrr«-«<lorc«. coiii a g».vfrn;.nçn,

nolircxu. iMivo v corpo de con.ii.crcío «IcMn ( i.li.le dn Hdhia. Ttt,re*eM»fiu,n » V. M.; U«ie

Miulo cmn ( olonia 11 ntní» lnMM»M»M«f do Ini|.cno rorliiicMC» e fHHlrndo H« min írit/ win».

Cft». rxci-llenlc iM.rio c frrlil n«vp««çfto dn «ti« co.la. «cr hiimn d«« fimi» rítiu « Ih-IU» do

iinivrrwi; rittnii iitílidudc». <iuc n mUtrctu llir .leu. iiAo iMMlrrto rralixar *e |i*I» porfúuU e caU-

n»iHi«n ««icrrn. com q»ic o» Olunticiw» n iiu|»iic!arlo de»*!* o «nno de i6j6 «tbé O da íeiíí

MrnlniirnçA.i e rculíHiiçAo do Kriíio ú Aiigiiiim (hm de llrngnnç», rtn cujo tempo, al^ dot

OInndrtte». i|iie o.nipnvrto a CaiiitMiiia iininediiim de reriiniidiuco, «ii<iHÍH«Mdo conlinuamenie

min dn Huliia. wi ciiidarAo o» inorndorr* deliu a ne |iretinrareiii » defcxa coiilr» o* Olandrira

c (iiHlrlIiiiiHiii. Hciido noiorin 11 honra e n (tdelidnde com íjtic cm Imia» aa ac^Aca ae poiiarAo

no Kcal »ervíço. deixando aa coiiimoilidade». nAo a<S pnriíctdarea dna auaa cacaa e família»,

nina o ciiidade «lan ohran piihlic a. da «eicurançn do fiorto. como dn navegmcfio. facili<lade

do tranaporlc c dn anutlc piildica, «|mc por ealn falta tem perigado conaidcravelmenle.

Aindn que o» Covernadore». <|uc ac aeRiiirAo ao calainitoao tempo daa guerraa de

Olanda c Cnatelln conhcccnacm a diapoMÍcAo iinivcraal doa habitantea para tudo quanto foB««

acKurar n Cidade, o hcu connncrcio, ennobrecel-a, fazel-a commoda e facilítardhe por eates

meio» o» (In riqucisn, pela cultura c lavoirn do» muito» gencroa, que no aeu extcnao território

»e produzem; comtudo a brevidade do» aeu» governo» apenaa deixava conhecer-|hc o damno

»ein (|tic lhe de»Ke tempo para o remédio, nem ainda para procurar o» meioa de ae conseguir.

C) actual (íovcrnador I). Rodrigo Jo»c de Meneze» tendo pelo antecedentdl governo de

Minas, pela» vinKcn» ((uc fer pelo» «crtfle», pela residência que fez no Kio de Janeiro e pela

passaKcin <|ne tinlia feito por esta cidade no anno de 1779, formado huma idca exacta do

llrn/.il c muito particular desta cidade, do »cu território, edificação, enfermidade» locae», e

tlctriíncutu publico em que se achava, entrou no projecto de preservar antes de tudo a saúde

publica, que se arriscava cada vez mais pela força da lepra, que ia grassando, sem obstáculo

tciulo j/i infectadas innumcravcis pessoas.

O seu exemplo e o seu trabalho, felizmente attrahiu os habitantes a conspirarem com
clle na obra de hum lazareto, em que a sua constância e assiduidade junta ás providencias

acertadas que deu, fez ultimar esta obra, que parecia de muita duração a náo ser tão bem di-

rigida como foi. No dia 21 de agosto deste anno, natalicio do Príncipe Nosso Senhor, foi

inaugurada a mesma casa com a solemnidade que a religião e piedade estabelecerão em seme-

lhantes occasiões, officiando o reverendo arcebispo e concorrendo com gosto e pompa as cor-

porações principaes da cidade, entre jubilo do povo, a que este edificio levou aos maiores
transportes, ultimados pelo seu exercício e efectivo amparo dos doentes, que em grande
numero forão logo transportados, Echando o remédio e commodidade de que tanto necessitavão

e os moradores a preservação de huma enfermidade temível e que ia grassando furiosamente.

O perfeito estabelecimento desta casa, o tranquíllo exercício a que se reduziu o celleiro pu-
blico estabelecido pelo mesmo (iovernador, as conunodidades sensíveis, que delle rezultão e que
hoje se reconhecem e applaudem por todos; a abundância dos géneros da primenra necessidade
em consequência das suas providencias e da animação com que fez reviver em toda a Capi-
tania a cultura da manahiba, abandonada e desprezada; o admirável methodo com que acertou
no puro esame e escolha do tabaco de folha da importante e annual remessa da índia, á
tantos annos recommendada e nunca conseguida; o incomparável zelo com que a beneficio do
instado, do conmiercio e da lavoira se sujeitou pessoalmente ao penozo e diário exame de todo
o tabaco de corda que se exporta desta Cidade para Lisboa, e isto pelo exquisito e propriís-

simo instrumento de hum ferro ovado á maneira de broca, que penetrando os rolos athé o
itUerior do seu âmago mostra a sua total qualidade pela extracção que faz por parte de todos
as suas voltas. .Acabando com esta sua feliz e original invenção todas as fraudes, que o dolo
e a ambição havião introduzido e que tinhão escapado á indagação dos mais antigos e expe-
rimentados examinadores: o novo coes, que se acha muito fora dos alicerces e do lume d'a-
gua, a sua utilidade, segurança e necessidade, á vista do trabalho e perigo em que se acha
o desembarque da Cidade, e que pede a sua ultima execução, serião bastantes todos estes
motivos i)ara esta Camr.ra e Cidade supplicarem a V. M. a reconducção de hum Governador
tão digno e tão vigilante no rol commum. Reconhecemos que estes motivos no paternal amor
de V. M. farião todo o effeito para nos conceder esta graça, que por outra parte não deixa
de ser transcendente á Real Fazenda, pelas seguras e experimentadas providencias com que
tem zelado os interesses do seu real erário. Também já não fundamos a repetição da nossa
supplica na evidente necessidade em que está esta cidade de se acabar e segurar pela grande
muralha principiada afim de evitar a ruina da parte vulgarmente chamada baixa, pela ruina

dos grandes edifícios, que se achão eminentes na montanha sobranceira e que estão amea-

çando damno e perigo irreparável; obra que pela sua qualidade, grandeza e difficuldade só

ponde intentar-se e só poderá concluir-se pela actividade e constância do dito Governador,

lestes factos que exigem a sua conservação já promettem tanta notoriedade na presença
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Augusta de V. M., que os supiilicancs não pretendem fuiidar-se nVllcs, tendo quasi certeza,

de que o bem conimum fará resolver-se a favor dos mesmos supplicantes a dita representação.

A nossa supplica tamljeni se destina a luinia graça particular e gue já esta Cidade teve

por muitos annos: a restituição e autoridaíle do Vice-Reinado, agora que na mesma Cidade se

acha uma policia regular, que está ornada de melhores edifícios, he a compensação que
dos seus serviços pede esta Cidade: a sua pozição, a sua grandeza, o iwderem delia com
mais facilidade hir as providencias e communicação ás extremidades do Estado, de que ella

faz o centro, apadrinha a supplica que humildemente fazemos. Aos habitantes desta Cidade,
ainda que só lhe pertence a gloria de obedecer as resoluções de V. M. e por este principio nada
representassem, quando se mudou o titulo de Vicc-Rei para a Capitania do Rio: comtudo,
agora pensão não existirem motivos, que influirara n'essa mudança, e que antes, aos ordi-

nários, porque regularmente se graduão as grandes Cidades para n'ellas rezidir o maior
governo de que as ordens se distribuão aos subalternos, tem esta a sua situação mais pró-

pria, o seu território mais fértil, o seu commercio incomparável com o rio e finalmente a

communicação com a Corte consideravelmente mais breve.

Concedendo-nos V. M. a graça de condecorar assim esta Cidade, corn ella alcançamos a

de ser gratos ao actual Governador, verificando-se no seu amável Governo e na sua pessoa

este titulo restituído, mostrando pelo modo possível quaes sejão os benefícios, que da sua

prudência, firmeza e actividade temos recebido e que não só por esta reprezentação, mas
pelo aplauso geral do povo hão de certamente chegar ao pé do Throno..."

12.686

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a inauguração do novo Hospital dos Lázaros.

Bahia, 27 de setembro de 1787.

"No dia 21 do mez pretérito, dedicado ao feliz anniversario do Príncipe Real Nosso
Senhor se fez a abertura do novo Hospital dos Lázaros, que mandei construir para segregar

os muitos lázaros mendicantes e particulares, ao fim de que este mal não fosse progressiva-

mente, adiantando-se nos moradores da Cidade, o que já a V. Ex. expuz com mais circum-

stancia em carta de officio.

Prova-se tanto a necessidade que havia deste hospital, que no decurso de hum mez
se recolheram 74 lázaros de ambos os sexos, á excepção dos que ainda se hão de recolher

desta mesma Cidade e das comarcas e villas da minha jurisdicção.

Participo a V. Ex. o referido, para o pôr na presença da Rainha Nossa Senhora, inter-

cedendo pela subsistência do dito hospital e para ficar debaixo da sua Real protecção."

12.687

Carta patente de confirmação regia do provimento de José Rodrigues Silveira no
posto de Capitão da Companhia dos privilégios das Ordenanças.

Lisboa, 27 de setembro de 1787. 1« e 2" vias. 12.688—12.689

Officio do Arcebispo D. Pr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual informa acerca do provimento das egrejas de SanfAnna, N. S. da Con-
ceição da Praia, e N. S. da Ajuda de Jaguaripe, vagas pelos fallecimentos dos
respectivos vigários António José Gomes da Costa, Francisco José da Silva 3

Bartholomeu Rodrigues da Luz.

Bahia, 30 de setembro de 1787. 12.690

Requebimento de António Joaquim do Cabo, em que pede se lhe passe carta de
propriedade do 2° officio de tabellião da Villa de Santo António de Itabaena,
na Capitania de Sergipe d'Elrei.

(1787). 12.691

Portaria regia pela qual fora feita a mercê da referida propriedade a António Joa-
quim do Cabo, que já anteriormente pertencera a seu pae Manuel João do
Cal)o.

Lisboa, 27 de abril de 1759. (Annexa ao n. 12.691). 12.692
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DrnrAciio do Conselho Ultramarino pelo qual doforlu ao anterior rcqiiurluii>nlo de
Antnnin Joaquim do Cabo.

llHhiu, 23 de agosto de 1787. (Annero an u. ^2Ml).
Beguem ao dcapacho diverêOB regiatoê 12.693

RKguKitiMKNTo de António Joaquim do Cabo, em que pui* a • ntnKn du vários do*

((tnicntoR. 12.964

RKguKuiMKNTo (lo luoHiiio Aiitoilio Joniuim do Cabo, em que pede autorlxaclo para
noniciir HiM-v(>ntiiai lo du 2" urriclo de tabelllflo de Judicial o notas da VUla do
Santo António do llnhatMia, de que era proprietário.

(Anucjo ao n. 12C1M). 12.695

Lnkohmavão do Ouvidor da Dalila Fraucl»co Virente Vlannu, acerca da doação que ">

Capltilo António Joh/- da Silva pretendia fazer a favor de 3 filhos naturaes «•

menores, de uma fazenda de gado, denominada S. José e situada nas margens
do rio Jaculpe.

Bahia, 21 de dezembro de 1786. 12.696

REyuKniMENTo dos 3 filhos de António José da Silva, residente em S. José de Itapo-

rorocas, em que pedem a conflrmaçào regia da referida doação.

(Annexo ao n. 12.696).

Tvm vários despachos, lançados no próprio requerimento. 12.697

EscnirTUKA de doação, que fez o Capitão António José da Silva a favor de seus

filhos naturaes e menores, chamados Jeronymo, Escolástica e Rosaura.

VlUa de N. S. do Rosário do Porto da Cachoeira, 13 de outubro de 1783.

(Annexa ao n. 12.696). 12.698

"CKKTiitÃo com o teor de uma provisão que se expediu do Conselho do Ultramar,

copia do requerimento que fizeram Escolástica, Rosaura e Jeronymo, para con-

firmação da doação que lhes tem feito seu pae o Capitão António José da
Silva, resposta do mesmo e summario de testemunhas."

(Annexa ao n. 12.696). 12.699

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a requerida carta de
confirmação da doação de António José da Silva.

Lisboa, 3 de novembro de 1787. (Annexo ao n. 12.696).

Seguem ao despacho diversos registos. 12.700

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa favoravelmente acerca da seguinte representação de José

Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 29 de setembro de 1787.

"He certo que ha mais de hum século se conserva o direito exclusivo da arreca-

<1;"ÇH0 do tahaco, em a propriedade do supplicante, a maior das que ha no centro da Cidade
baixa, erigida por seus avós com approvação reijia em morgado, e que com o ténue ren-

dimento delle e do trapichic do assucar, que tem na mesma propriedade, he que subsiste

a famili a do supplicante, que sendo d.is da primeira nobreza desta Capitania, sempre
se distinguiu no real serviço com bom comportamento, actividade, desinteresse e obediên-

cia das leis, con\o é constante e eu experimento, occupando por si e seus progenitores

os prin\eiros pontos e cargos da republica, sem fama em contrario, sendo pois a consti-

tuição dos morgados da real protecção e o meio mais proporcional para a conservação da
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nobreza, não deve o incsmo morgado sentir o considerável prcjui/o de ser privado da sua

Iniais pingue renda, para se utilisar a hum particular, que não lendo as circumstancias

desta faniilia do Paiz, acolhida sempre ao asylo dos nossos soberanos, nem filhos, he rico,

pdais suas interessantes negociações, com o motivo de affcctadas ideias de utilidade pu-

Wica, por se dizer, que hc maior extensão a sua proriedade do liarnabé, com fundo de

' todas as marés. .."

12.701

Represkntaç.\o de José Pires de Carvalho e Albuquerque, Professo na Ordem de

Christo, Fidalgo Cavalleiro, na qual reclama que lhe seja respeitado o antigo

])riyilegio de faniilia, de se fazer a arrecadação do tabaco numa das suas

propriedades, especialmente adaptada para esse fim.

Bahia, s. d. (1787).

, Esta representação 6 assignaãa também por diversos enroladores e senho-

rios dos armazéns de enrolamento. (Annexa ao n. 12.701).

"Que lia mais de um século se conserva na familia do representante José Pires de

Carvalho e Albuquerque o privilegio exclusivo de se arrecadar o tabaco na dita propriedade,

ainda no tempo que a administração delle estava a cargo de hum ministro com a denomina-

ção de sut^crintendcute. Que depois por ordem de S. M. no anno de 175 1, ficando a mesma
ladministraçgio do tabaco incumbida á Mesa. da Inspecção, que no dito anno se erigiu na
mesma propriedade a hum lado da dita caza de arrecadação, se estabeleceu o tribunal

cm huma caza commoda e decente que o representante fez á sua cu^ta. Que não só na dita

caza de arrecedação, que tinha a sufficiencia necessária, fez o dito representante hum
grande accrescentamento, de sorte que pôde receber todos os tabacos de huma safra pro-

digiosa...

Que a dita casa da arrecadação está situada no coração da Cidade baixa, que forma

o principal corpo de commercio, á vista e face da justiça e milícia, para evitar os contra-

bandos daquelle género, lembrados na regia provisão expedida pelo Tribunal da Junta do

tabaco em 26 de novembro do anno de 1770, que demonstra a certidão n. 1. Que ã dita

casa de arrecadação tem hum porto abrigado e com fundo sufficiente. .

.

Que o trapiche de Theodosio Gonçalves f^ilva, conhecido com a denomin!aç&o de

trapiche de Barnabé Cardoso, por ter sido o seu fundador, fica no fim da marinha mer-

cante, longe do principal corpo do commercio, pela sua situação muito próprio para os

contrabandos—
Que o dito representante he das principaes famílias deste Estado, que sempre se

lempregarão com distincçSo c se empregão aatuaimente no real serviço, sendo dos pri-

meiros que estiverão e estão promptos com as suas fazendas, dinheiros e bens para o mesmo
real serviço, e que sendo a principal renda do seu morgado, que tem feito subsistir esta mesma
familia, a casa de arrecadação e peso do tabaco, com a mudança d'ella se reduzirá a estado

de não ter o rendimento devido ao estabelecimento do mesmo morgado, erigido e approvado

])e!o mesmo supremo poder do nosso Soberano, porque sem elle não terá a sua fecunda prole
1' meios de se fazer útil ao real serviço de S. M. e á pátria ..."

12.702

Requerimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual pede a certidão da

provisão de 26 de novembro de 1770, que determinou a conservação da arreca-

dação do tabaco na referida propriedade do supplicante.

(Annexo ao n. 12.701).

A certidão segue ao texto do requerimento. 12.703

Attestado dos homens de negocio da praça da Bahia, em que expõem as excellentes

condições da referida propriedade de José Pires de Carvalho e Albuquerque,

para a arrecadação do tabaco e para a installação da Mesa da Inspecção.

Bahia, 24 de setembro de 1787. (Annexo ao n. 12.701). 12.704

Reqerimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, em que pede a certidão do

attestado seguinte

(Annexo ao n. 12.701). 12.705
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Carvalho e Albuquerque, em que se achava Installada a arrecadação dos ti^

baços.

Bahia, 27 de setembro de 1787. (Annewo ao n. 12.701). 12.706

Bentença de Justificao&o que a seu favor alcançou José Pires de Carvalho e Albu»

querque, relativa ao assumpto a quo se referem os documentos antecedentes.

(Annewa ao n. 12.701). 12.707

Rkqhkkimknto de D. Escolástica Maria de Figueiredo, viuva do CapltAo Francisco

Ferreira Coelho, em que pede para ser tutora de seus filhos menores. 12.708

Autos de Justificação, que D. Escolástica Maria de Flfcueiredo requereu perante o

Juízo dos OrfAoB da Vllla do Bom Successo de Minas Novas do Arassuahy. da

comarca do Serro do Frio.

(Annexoa ao n. 12.708). 12.709

ItKguKKiMKNTO do Alferes Fellx Gonçalves de Araújo, no qual pede a confirniagâo

regia da seguinte patente.

Tem a seguinte nota: Expedida a provisão de confirmação, por 2 vias,

em 26 de fevereiro de 1787. 12.710

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o Al-

feres Félix Gonçalves de Araújo no posto de Capitão da Companhia das Orde-

nanças da freguezla de Cotegipe.

Bahia. 27 de outubro de 1785. (Annexa ao n. 12.710). 12.711

Requerimento de Florêncio Rodrigues dos Anjos, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente.

Tem o seguinte nota: "Expedida por 2 vias, em 26 de novembro de 1787".

12.712

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Flo-

rêncio Rodrigues dos Anjos Capitão da Comijanhia dos homens pardos da

freguezia de N. S. do Soccorro, das Ordenanças da Cidade de Sergipe d'Eirei.

Bahia, 29 de outubro de 1785. (Annexa ao n. 12.712). 12.71.3

Requerimento de Francisco Manuel Fernandes, em que pede a confirmação regia

da seguinte patente.

Tem a seguinte nota: "Expedida em 7 de agosto de 1787". 12.714

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Fran-

cisco Manuel Fernandes Capitão dos homens pretos do districto da freguezia

de N. S. da Oliveira da Villa de Santo Amaro da Purificação.

Bahia, 7 de julho de 1786. (Annexa ao n. 12.714). 12.715

Requerimento de Francisco Rodrigues Cavalleiro, relativo á acção de prestação de

contas, que se propunha intentar contra o seu sócio António da Silva Mendes.

12.716

Despacho do Conselho Ultramarino, no qual defere a petição exarada no requeri-

mento anterior.

Lisboa, 31 de outubro de 1787. (Annexo ao n. 12.716).

Seguem ao despacho diversos registos. 12.717
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Pbovisão do Conselho Ultramarino, pela qual mandou ouvir as partes interessadas,

sobre o antecedente requerimento de Francisco Rodrigues Cavalleiro.

Lisboa, 7 de agosto de 1786. (Annexa ao n. 12.716). 1^.718

Resposta de António da Silva Mendes sobre o mesmo requerimento, na qual se de-

fende das arguições de Francisco Rodrigues Cavalleiro.

Bahia, 18 de julho de 1787. (Annexa co n. 12.716). 12.719

Certidão da intimação da antecedente provisão do Conselho Ultramarino a António

da Silva Mendes.

Bahia, 19 de julho de 1787. (a) Joaquim António da Silva, Meirinho da

Intendência Geral do Ouro. (Annexa ao n. 12.716). 12.720

Requerimento de Ignacio Pinto de Almeida, Chantre da Sé da Bahia, no qual pede

lhe seja passada provisão que o habilite a requerer no Real Erário o paga-

mento dos seus vencimentos.

Tem o' seguinte nota: "Expedida por uma via em 8 de junho de 1787."

12.721

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu a petição do Chantre Ignacio

Pinto de Almeida, a que se refere o documento antecedente.

Lisboa, 5 de maio de 1787. (Annexo ao n. 12.721), 12.722

Requerimento do Capitão de Infantaria Jeronymo Sodré Pereira, no qual pede pro-

rogação de licença. 12.723

Despacho do Ci^nselho Ultramarino pelo qual proroga por mais um anno a licença

concedida ao Capitão Jeronymo Sodré Pereira.

Lisboa, 10 de maio de 1787. (Annexo ao n. 12.723). 12.724

Requerimento do Capitão Joaquim de Jesus, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 12.725

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo Jo-é de Menezes promoveu o Al-

feres Joaquim de Jesus no posto de Capitão de uma das Companhias do Terço

de Henriques, de que era Capitão mór José Mendes de Moraes.

Bahia, 19 de abril de 1787. (Annexa ao n. 12.725). 12.726

Requerimento de João Barbosa Madureira, no qual pede a confirmação regia da

seguinte patente. 12.727

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença promoveu o Tenente

João Bai bosa Madureira no posto de Capitão do Regimento dos Úteis, de que

era commandante o Coronel aggregado António Cardoso dos Santos, cujo posto

vagara pela reforma de Eusébio de Oliveira Braga.

Bahia, 6 de dezembro de 1781. (Annexa ao n. 12.727). 12.728

Requerimento de João Botelho de Lacerda, no qual pede certidão da mercê regia

que conferiu a propriedade do logar de porteiro da Chancellaria da Bahia

a Antónia Maria Heverina, em reconhecimento dos serviços prestados por seu

irmão Marcos Martins Poiares.

A certidão segue ao texto do requerimento. 12.729
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Requerimento d« Joio Domingues do Couto, proprietário de una officlna de curti*

mento de couroe na Bahia, no qual pedo a ronflmiacfto de um despacho do
Intendente da Meaa da Inspecção, pelo qual mandou observar na Capitania d«
Bahia, o determinado no Alvará de O dr. julho de 1700, ácorca do corte de ar*

vores e cascas que serviam para o curtimento dos (»uros. 12 730

Instbumento em publica*fórma com o teor de uma peticAo dirigida ao Senado da Ca*

mara da Vllla de Jaguaripe. para dar cumprimento a uma carta precatória e

executória alcançada por João Domingueê áo Couto no Juízo da lní}pe<-c&o,

despacho do mesmo Senado e o teor da mesma carta.

(Annexo ao n. 12.730). 12.731

Requerimento de Joflo Fernandes de Almeida e Sousa, senhor do Engenho da Abba*

dia no qual pede a entrega de diversos documentos. 12.732

Requerimknto de João Fernandes de Almeida e Sousa, em que pede a Sttspens&o de

uma execuc&o, que lhe era movida por alguns dos seus credores.

(Annexo ao n. 12.732). 12.733

Requerimento do bacharel João Manuel Peixoto de Araújo, Ouvidor da Bahia, em
que pede uma certid&o relativa ao pagamento dos vencimentos do seu ante*

cessor. 12.734

Informação do Secretario do Conselho Ultramarino Joaquim Miguel Lopes de Lavre,

sobre o requerimento antecedente.

Lisboa, 7 de outubro de 1787. (Anncxa ao n. 12.734). 12.735

Requerimento de João Manuel Peixoto de Araújo, no qual pede o pagamento de

ordenados, que lhe competiam pelo logar de Ouvidor. 12.736

Informação do Secretario do Conselho Ultramarino, sobre o pedido exarado no re-

querimento seguinte.

Lisboa, 31 de janeiro de 1787. (Annexa ao n. 12.736). 12.737

Requerimento de João Manuel Peixoto de Araújo, no qual pede certidão da forma
como exercera o cargo de Juiz de fora da Cidade de Braga, desde 6 de outubro

de 1783 até 7 de outubro de 1786.

(Annexo ao n.U.lZQ). 12.738

Despachos (2) do Conselho Ultramarino, pelos quaes mandou abonar aposentadoria

e ordenados ao Ouvidor da Bahia João Manuel Peixoto de Araújo.

Lisboa, 26 de setembro de 1787. (Ann^xos ao n. 12.736). 12.739—12-740

Requerimento de João Martins Meirelles, no qual pede a confirmação regia da se-

guinte patente. 12.741

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou João

Martins Meirelles Capitão da Fortaleza de S. Francisco Xavier da barra da
Capitania do Espirito Santo, na vaga que se dera por fallecimento de João

António de Moraes.

Bahia, 22 de abril de 1786. (Annexa ao n. 12.741). 12.742
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Auto de posse do Capitão da Fortaleza de S. Francisco Xavier João Martins Mei-

relles.

Bahia, 5 de maio de 1786. (Annexo ao n. 12.741). 12.743

Requerimento de João Mendes Vianna, no qual pede se lhe passe provisão de legiti-

mação de sua filha natural Josefa Maria do Amor Divino. 12.744

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu o requerimento antecedente.

Lisboa, 3 de novembro de 1787. (Annexo ao n. 12.744).

Seguem ao texto do despacho vários registos. 12.745

EscKiPTUKA de legitimação que fez João Mendes Vianna a sua filha Josefa Maria do

Amor Divino.

Bahia, 8 de fevereiro de 1787. (Annexa ao n. 12.744). 12.746

Requerimento de João Pinto de Castro e de seu irmão Gregório Dias de Castro, em
que pedem a demarcação judicial de uma fazenda denominada S. Bernardo,

sita no termo da villa de N. S- da Ajuda de Jaguaripe, que haviam comprado

ao Mestre de Campo Theodosio Gonçalves Silva. 12.747

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão para a

demarcação da fazenda, .i que se refere o documento anterior.

Bahia, 28 de junho de 1787. (Annexo ao n. 12.747).

: Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos.

12.74S

Requerimento de José António Alvares de Araújo, Ouvidor da Bahia, em que pede

se lhe mande tirar devassa de residência. 12.749

Requerimento do bacharel José Barbosa de Oliveira, no qual pede se lhe passe

carta de habilitação para exercer o logar de tabellião do publico, judicial

e notas da comarca da Bahia. 12.750

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu o pedido exarado no reque-

rimento anterior.

Lisboa, 5 de novembro de 1787. (Annexo ao n. 12.750).

Seguem no texto do despacho diversos registos. . 12.751

Requerimento de José Barbosa de Oliveira, bacharel formado na faculdade de

Cânones, em que pede certidão de se ter habilitado perante a Mesai do

Desembargo do Paço para desempenhar os logares de lettras.

' (Annexo ao n. 12.750). .

Segue ao texto do requerimento a respectiva certidão. 12.752

Alvará régio pelo qual £e fez mercê ao bacharel José Barbosa de Oliveira da

propriedade do officio de tabellião do publico, judicial e notas da Cidade da

Bahia, de que fora proprietário seu pae António Barbosa de Oliveira.

Lisboa, 11 de outubro de 1787. (Annexo ao n. 12.750). 12.753

Requerimento de José Corrêa de Moraes, Sargento mór das Ordenanças da Villa

' da Victoria, no qual pede o attestado seguinte. 12-754
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Attkhtaim) do Presidente e offlcUei da Camará da Vllla da Victorla, no Qual âf*-

ciaram o dia da potae e o exercício do Sargento mór das Ordenanças Jo$é

Corrêa do Moraet.

Vllla de N. S. da Victorla. 21 do maio de 1785. (Ánnexo ao n. 12.754).

12.755

Requkiíimento de José Corrêa de Moraes, no qual pede a conflrmaçio regia da
neguinte patente. 12.7&6

Cakta patente pela qual o Qovornador D. Rodrigo José de Meneses nomeou Joêé

Corrêa de Moraea, Sargento mór das Ordenanças da Vllla de N. 8. da VI*

ctorla dii Cu|)itnMla do Espirito Santo.

Bahia, Iti de dezembro de 1784. (Anncxa ao n. 12.766). 12.757

HKqtEBiMENTO de José Ferreira Passos, no qual pede a conflrmac&o regia da sa*

guinte patente. 12.758

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeru o Ca-

pitiVo Josv Ferreira Passos Caplião mór das Ordenanças da Villa de Santo

Amaro das Brotas, da Capitania de Sergipe de Elrel, cujo posto vagara por

fallecimento de Carlos Zacharias.

Bahia, 15 de maio de 1779. (Annexa ao n. 12.758). 12.759

Requerimento do Capitão José Francisco do Rego Barros, como administrador de

sua mulher D. Rita Thereza de Jesus, em que pede autorisaçào para aggra-

var fora do praso legal da sentença final da acção de null idade do testa-

mento de Manuel Caetano da Cunha Pereira.

(1787). 12.760

Rexjuemmento de José Machado Pessanha, Ajudante do Regimento de Infantaria

Auxiliar de Artilharia da Bahia, no qual pede o abono de pão e o forneci»

mento de cavallo e forragens. 12.761

Requerimento do Ajudante de Artilharia José Machado Pessanha, no qual pede

a certidão da seguinte patente-

(Annexo ao n. 12.761). 12.762

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou José Machado
Pessanha, Ajudante do Regimento de Infantaria Auxiliar de Artilharia,

na vaga que se dera por fallecimento de José Bento Ferreira.

Bahia, 28 de junho de 1783. (Annexa ao n. 12.761). 12.763

RequeriMKNTO de José Machado Pessanha, no qual pede a copia authenticada da se-

guinte carta regia.

(Annexo ao n. 12.761). 12.764

Cabta regia dirigida ao Governador e Capitão General Conde de Azambuja e rela-

tiva ás tropas auxiliares da Capitania da Bahia.

Lisboa, 22 de março de 1766. Copia- (Annexa ao n. 12.761).

"Hey por bem que os serviços que fizerem os mesmos officiaes (dos Terços Auxi-

liares e Ordenanças) desde o posto de alferes athé o de Mestre de Campo inclusivamente,

sejam despachados como os dos officiaes das tropas pagas, não obstante o decreto do anno
de 1706, que o contrario dispõe; E que possão uzar assim os ditos officiaes como os sol-

dados de uniformes, divizas e caireis no chapéo, somente com a differença de que as di-

vizas e caireis dos officiaes poderão ser de ouro ou prata e as dos soldados não passarão
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de Ifi. Para o prompto serviço dos sobreditos terços serão obrigados todos os offici^es e

soldados a terem á sua custa espadas e armas, de hum mesmo adarme, e os de cavallaria

a terem e sustentarem tambcm á sua custa hum cavallo e hum escravo para cuidar nelle;

sem que nas ditas armas, cavallos e escravos, se lhes pK>8sa fazer penhora, embargo ou execução

alguma, por qualquer titulo que seja..."

12.765

Requerimento de José Machado Pessanha, no qual pede a copia authenticada do

seguinte documento.

(Annexo ao n. 12.761). 12.766

Obticio do Ministro e Secretario de Estado Francisco Xavier de Mendonça Fur-

tado para o Conde de Villa Flor, Governador da Capitania de Pernambuco,

sobre a organização e disciplina dos Terços auxiliares e Ordenanças.

N. S. da Ajuda, 30 de maio de 1767. Copia. (Annexo ao n. 12.761).

12.767

Requerimento de José Machado Pessanha, no qual pede a certidão seguinte.

(Annexa ao n. 12.761). 12.768

Certidão em que se declara estar em exercício o Ajudante José Machado Pessa-

nha e quaes os vencimentos que percebiam os Ajudantes dos Regimentos

dos Úteis das Villas de Santo Amaro da Purificação e da Cachoeira.

Bahia, 9 de junho de 1787. (Annexo: ao n. 12.761). 12.769

Requerimento de José Matheus da Graça Sampaio, em que pede a medição e

demarcação das terras do seu engenho denominado de SanfAnna, situado

nos limites de Cotinguiba e que havia comprado ao Tenente Coronel José

Luiz Coelho Campos e de que fora primitivo instituidor o Padre Manuel

Carneiro e Sá.

(1787). 12.770

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual manda passar provisão para a de-

marcação requerida no documento .antecedente.

Lisboa, 26 de outubro de 1787. (Annexo ao n. 12.770).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 12.771

Requerimento de José Nunes Cardoso, Capitão do Regimento de Artilharia da

Bahia, no qual pede a entrega de certos documentos. 12.772

Requerimento do Tenente José Teixeira de Oliveira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente.

Tem a seguinte nota: "Expedida por 2 vias em 18 de julho de 1787."

12.773

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo Josó de Menezes promoveu o

Alferes José Teixeira de Oliveira ao posto de Capitão do Regimento dos

Úteis.

Bahia, 31 de julho de 1786. (Annexa ao n 12.773). 12.774

Requerimento de José Teixeira de Oliveira, no qual pede a copia authenticada do

seguinte documento.

(Annexo ao n. 12.773). 12-775



71

Cabta regia dliifld« ao Governador da Dabla Conde de Azambuja, aobre a« tropM
uiix tilarei.

l.iiiboa, 22 de março de 1766. Copla. (Annexa ao n. 12.773). 12.776

(Rkqxkrj MENTO «lo Caplt&o Miguel Rodrlguea de Deua Siqueira, em que pede

cartn regia do legitiniacAo de aua mulher D. Franciaca Joaquina Lobato e

de 8ua cunhada />. Joaquina de RanfAnnn Lobato, fllhaa naturaea de PeAro

Paulo Dia» Lobato, pura podurctn hublIUar-iie como bcrdelraa de aeu pae.

12.777

RRQfKRiMKNTO do Salvtdor Cnrvniho Lima Laasos, Sargento da Fortaleza de

S. JoAo de AJudá. em (|u«* pede ii copia da provisão regia, que concedeu a

seu pae, o Capit&o Manuel Carvalho Lima LanHoii. emquanto vivesse, a me-

tade do8 ordenados que vencia pelo logar de official da Keal Fazenda dos

Contos. 12.778

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá diversas informações sobre a exportac&o do tabaco para

o Reino e imra a índia.

Bahia, 25 de Janeiro de 1788. 12.779

Officio do Governador D. Rodrigo Joeé de Menezes para o Juiz de fora da Villa

da Cachoeira, em que lhe transmitte algumas instrucgões sobre a venda

dos tabacos aos contractadores.

Bahia, 15 de dezembro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.779). 12.780

Carta de Miguel Ribeiro Soares da Rocha para o Governador da Bahia, sobre a
escolha dos tabacos e as misturas que faziam os lavradores.

Fazenda do Candeal, 7 de janeiro de 1788. (Annexa ao n. 12.779).

12.781

Portaria do Governador, dirigida ao Presidente da Mesa da Inspecção, em que

determina a entrada de todos os tabacos de exportação na Casa da Arre-

cadação.

Bahia, 15 de dezembro de 1787- Copia. (Annexa ao n. 12.779). 12.782

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a construcção de uma nova fragata nos estaleiros da Ribeira.

Bahia, 25 de janeiro de 1788. 12.783

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual Informa das difficuldades que havia imra obter transportes

para as Ilhas de S. Thomé e Príncipe e que por esse motivo se encontra-

•vam na Bahia o Governador, Capitão mór. Ouvidor e outros funccionarios

d'aquellas Ilhas.

Bahia, 25 de janeiro de 1788. 12.784

Cabta do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe João Rosendo Tavares
Leote, para Martinho de Mello e Castro, em que o informa acerca do

transporte de varies funccionarios para aquellas Ilhas e da reluctancia que
offerecia o Bispo para embarcar para a sua diocese.

Bahia, 26 de janeiro de 1788. 12.785
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Declarações (2) dos Capitães Ignacio Ferreira Maurício e Francisco Pereira CI-

brâo, em que expõem os motivos que os impedem de transportar naê suas

corvetas á Ilha de S. Thomé o respectivo Governador.

Bahia, 15 de dezembro de 1787 e 24 de janeiro de 1788. (Annexaa ao

n. l?.78r.). 12.786—12.787

Orneio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o avisa da remessa de varas de parreira, que enviava ao cui-

dado do Mestre José Pereira Netto.

Bahia, 25 de janeiro de 1788. 12.788

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a promoção do Alferes José Joaquim da Motta ao posto de Te-

nente aggregado.

Bahia, 25 de janeiro de 1788. 12.789

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

Alferes José Joaquim da Motta lao posto de Tenente aggregado ao Regi-

mento de Artilharia.

Bahia, 25 de setembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.789). 12.790

Informação do Secretario da Vedoria Geral, em que expõe as duvidas que lhe

offerecia a promoção do Alferes José Joaquim da Motta.

Bahia, 2 de outubro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.789). 12.791

Provisão regia pela qual se prohibe o pagamento de quaesquer soldos e venci-

mentos a officiaes que não tivessem as suas cartas patentes de confirV

mação regia.

Lisboa, 18 de junho de 1779. Copia. (Annexa ao n. 12.789). 12.792

Despacho do Governador da Bahia, pelo qual ordenou o registo da carta patente

de José Joaquim da Motta, não obstante as duvidas oppostas pela Vedoria.

Bahia, 2 de outubro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.789). 12.793

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Cas-

tro, s:obre a illegalidade da reforma do cirurgião mór José Alvares Barata.

Bahia, 25 de janeiro de 1788. 12-794

Caeta patente da refoima de José Alvares Barata no i>osto de Cirurgião mór de

Infantaria e cem o vencimento de meio soldo.

Bahia, 12 de novembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.794). 12.795

Informação do Secretario da Vedoria Geral, na qual aponta as disposições legaes

que se oppunham ao registo da anterior carta patente.

Bahia, 13 de novembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.794). 12.79G

Carta regia dirigida ao Governador da Bahia, sobre a reforma dos officiaes mi-

litares.

Lisboa, 5 de dezembro de 1672. Copia- (Annexa ao n. 12.794). 12.797

Peovisão regia pela qual se regulou a reforma dos officiaes militares.

Lisboa, 4 de fevereiro de 1675. Copia. (Annexa ao n. 12.794). 12.798
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Capituix) 40 (lo RflRÍ4iionto dof QoTaniadores e CapitlM Oeneraeii da Capitania da

Italilu, rolatlvoM ao provimento e creaç&o de novoa loKaroH, augmeotos d«

MildoH, r(>rornmM, <rti*.

Copia. (Annexo ao n. 12.794). 12.799

Okkkio (lo V»(lor JoMÓ Venâncio (l(« Beixaa para o Governador da Bailia, em que

lhe aprcHenta att diividHH miHcitiidaH ixflo Secretario da Vedoria e referidaa

uu Hua InformacAo untorlnr.

Hall la. i:< de novembro (\a 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.794). 12.800

Dkni A( no do Governador da Itahta. p«lo qual ordenou (i'je ae registaaae a patente

da it fornia do clrurRlAo mrtr Joaó Alvarca Barata, nfto obstante as duvidas

vuv lhe 0|>inizera n Vedoria.

Hall la, 13 de novembro de 1787. Copla. (Annexo ao n. 12.794). 12.801

Ofku-ion (:\) do (tovcrnador I). Rodrigo .loué de Menezes para Martinho de Mello

c Castro, noH (inaes o avi»a das remessas de varas de parreira, que lhe en*

vlava por diversas embarcações.

Bahia. 6, 8 e 18 de fevereiro de 1788.

O l" officio tem annrj-o o respectivo vonheciínentu de embarque.

12.802—12.80.5

Omcio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á devassa de re^sídencia do desembargador da Re-

lação. José Alvares da Silva.

Bahia, 21 de fevereiro de 1788- 12.803

OKiicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á arribada de uns navios dlnaraarquezes e â sua

partida para Bengala.

Bahia. 21 de fevereiro de 1788. 12.807

Orneio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o Informa dos cortes do páo Brasil e da porção que tinha

preparada para se exportar para o Reino.

Bahia, 21 de fevereiro de 1788. 12.808

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual especialmente se refere â cultura da pimenta.

Bahia, 21 de fevereiro de 1788.

/

I
"A falia desta remessa, pelo que respeita á pimenta, nenhum desgosto me cauza. porque

das vergonteas de huma pequena planta, que achei despresada e desconhecida no Hospício

de N. S. do Pillar desta Cidade, pertencente aos religiosos Carmelitas Calçados, que havia
deixado huma embarcação da índia, com o receio de lhe não chegar a Lisboa, tenho feito

mediana plantação em hum pequeno terreno do arrebalde da cidade, onde se achão estas

plantas viçosas e férteis na producção da mesma pimenta, de sorte, que me tem causado admi-

ração e gosto e me tem obrigado a repartir delias com diversas pessoas curiozas desta cidade

c brevemente enviarei a V. Ex. alguma porção do seu fructo, i^ue me parece ter mais acrimonia

que a mesma produzida na Ásia..."

12.809

i. S 10
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Officio do Governador do Reino de Angola, Barão de Mossamedes, em que parti-

cipa ao Governador da Bahia não ter recebido umas sementes da índia,

que esperava para serem experimentadas em Loanda e no Brasil.

S. Paulo d'Assumpção, 20 de dezembro de 1787, (Annexo ao n 12 809).

12.810

Cakta de Francisco da Cunha e Menezes para o Barão de Mossamedes, em que

lhe participa a remessa de plantas e sementes de pimenteiras.

Gôa, 9 de março de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.809). 12.811

Orneio do Governador D. Rodrigo José de Mene.^ies para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa favoravelmente uma pretenção do Padre Prefeito dos

Religiosos Barbadinhos do Hospício de N. S. da Piedade.

Bahia, 22 de fevereiro de 1788. 12.812

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá diversas informações relativas á exportação do tabaco.

Bahia, 22 de fevereiro de 1788. 12.813

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá diversas informações sobre a barra de ferro que se

descobrira no riacho Benãengo, no termo da villa de Itapicurú de Cima.

Bahia, 22 de fevereiro de 1788. 12.814

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre as plantações do linho cânhamo, informando que as experiências

não haviam tido o successo que se esperara.

Bahia, 22 de fevereiro de 1788. 12.815

Officio do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa para o Go-

vernador da Bahia, no qual o informa do insuccesso das plantações do

linho cânhamo nos terrenos da sua comarca, que se tinham julgado mais

próprios para esta cultura.

Bahia, 18 de fevereiro de 1788. (Annexo ao n. 12.815). 12.816

Carta do lavrador Manuel Rodrigues da Costa para o referido Ouvidor dos Ilhéos,

em que lhe transmitte as suas informações acerca das experiências q^e

fizera da cultura do linho cânhamo.

8 de fevereiro de 1788. (Annexa ao n. 12.815). 12.817

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa ter arribado á Bahia o navio mercante hespanhol

La Menorca, pertencente á praça de Cadiz e que conduzia a bordo o Bispo

de Montevideo.

Bahia, 22 de fevereiro de 1788. 12.818

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador Francisco Nunes da

Costa e o Coronel José Clarque Lobo, a bordo do navio hespanhol La Me-

norca.

Bahia, 31 de janeiro de 1788. (Annçxos ao n. 12-818). 12.819
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Oiiitio (Io AniiilrtiM) I). Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e CaatrO,

KobK- HH liiforinncAcM do Provincial da Ordem de 8, Bento, a que le refere

o (IcKiiiiuMilo HfKllIiHn.

Bahia. 28 de fevorolio de 1788. 12.820

Rkhi-ohta do Padre Provlnclnl <Iu Oídom de 8. Bento ao quewtlonarlo que lhe dl-

rUrlrri n AneblHiio D. Fr. António Corrêa.

l'.;itiin. 24 do outubro do 1787. (Annexa ao n. 12.820).

••gi'KniTo«; I» Ou«l hc o nitniero de religioto» que h« em ciida hum <lo» mnvenlAf i!e

tii<lu a I*roviiu-ia Hcnccliciiim da Anicricn. a" (Junl hc o numero de conventos hor» creado*.

.1" Uiic ncecHnidiídr ha tic »c iiiicitarrm ni.ii» noviço» para a iita conucrvacio. (N, de monget

loiíveiiluai-s: u» Moslfiro lic S. Sebastião da Hahia, 45; no Mosteiro de fí. S. da Çra(a

lios subúrbios da Hahiii. 5; mo Mosteiro de N. S. da Graça no Keconcavo da Bahia. 7; no

Mosteiro de S. Bento na cidade de Olinda, ao; no Mosteiro da cidade da Paraiba, 9; no Mos-

teiro da cidade do Rio de Janeiro, 47; no Mosteiro da cidade de S. Paulo, 0)."

12.821

OiKKio do Ouvidor dn Ilha de S Thonié António Pereira Bastos Lima Varella

Barca para Martinho de Mello e Castro, em que Justifica a sua longa de-

mora na Bahia pela dlfflculdade de obter embarcação que o transportasse

a S. Thonié.

Bahia, 7 de março de 1788. 12.822

Okkicios (2) do Governador D. Rodrigo José de M'en€ze8 para Martinho de Mello e

Castro, em que o informa da exportação de tabacos para o Reino e para a índia.

Bahia, 10 de março de 1788. 12.823—12.824

Oi-Ficio do Governador e Capitão General D. Fernando José de Portugal para

Martinho de Mello e Castro, sobre a exportação do tabaco.

Bahia, 10 de maio de 1788. 12.825

Okkicio do Vedor José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, sobre

o augmento de vencimentos de alguns sargentos mores de auxiliares, que

a Vedoria reputava illegal.

Bahia, 10 de março de 1788. 12.826

PonTAiu.v pela qual o Governador da Bahia ordenou o augmento de vencimentos

dos Sargentos mores dos Terços auxiliares de Infantaria da Bahia, Plrajá

e Torre.

Bahia, 5 de outubro de 1788. Copia. (Annexa ao n. 12.826). 12.827

iNFORjkiAÇÃo do Secretario da Vedoria Geral, na qual expõe as duvidas q»e lhe

offerecia a execução da portaria antecedente.

Bahia, 8 de outubro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.826). 12.828

PuovisÃo regia pela qual se mandou abonar certos vencimentos ao Sargento mór

de Auxiliares António Gomes Ferrão Castello Branco.

Lisboa, 27 de abril de 1757. Copia (l7inexa ao n. 12.826). 12.829

C.viMTXT.o 40 do Regimento dos Governadores e Capitães Generaes da Capitania

da Bahia, relativo ao provimento de logares recentemente creados, augmento

de soldos, reformas, etc.

Copia. (Annexo ao m. 12.826). 12.830
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Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para o Governador, no qual o

informa das duvidas da Vedorla sobre a legalidade do augmento dos soldos

dos Sargentos mores dos Terços Auxiliares, a que se referem os documen-
tos anteriores.

Bahia, 8 de outubro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.826). 12.831

Despacho do Governador da Bahia pelo qual mandou pagar aos referidos Sar-

gentos mores os soldos que a antecedente portaria determinava, não obstante

as duvidas que a Vedorla oppuzera ao seu registo.

Bahia, 9 de outubro de 1787. Copia. (Annexo ao n. 12.826). 12.832

Provisão regia pela qual se regulou o pagamento dos soldos dos officlaes dos re-

glmentos das guarnições de todas as capitanias do Brasil.

Lisboa. 1 de março de 1751. Copia. (Annexa ao n. 12.826). 12.833

Carta regia dirigida ao Governador e Capitão General Conde de Azambuja, sobre

a organização dos Terços Auxiliares.

N. S. da Ajuda, 22 de março de 1766. Copia. (Annexa ao n. 12.826).

12.834

Aviso régio sobre o pagamento dos soldos do Sargento mór de Infantaria António
de Almeida Pimentel, durante o tempo que exerceu a superintendência das

reaes fabricas do salitre da Serra dos Montes Altos.

N. S. da Ajuda, 10 de abril de 1792. Copia. (Annexa ao n. 12.826).

12.835

Pbovisão regia em que se fixam os soldos dos Sargentos mores e Ajudantes dos
Terços Auxiliares.

Lisboa, 1 de março de 1746. Copia: (Annexa ao n. 12.826). 12.833

Provisão regia pela qual se mandou observar nos corpos dos Terços Auxiliares

das Capitanias do Brasil tudo que se achava determinado a respeito dos
Terços Auxiliares do Reino.

Lisboa, 7 de junho de 1743. Copia. (Annexa ao n. 12.826). 12.837

Informação do Vedor Geral João Lur.c d? Azevedo, sobre o pagamento dos venci-

mentos dos officiaes dos Terços Auxiliares.

20 de março de 1783. Copia. (Annexa ao n. 12.826). 12.838

Relação dos vencimentos dos officiaes dos Terços Auxiliares, quando estão de

guarnição em alguma praça ou são mandados a qualquer diligencia.

Lisboa, 20 de março de 1738. Copia. (Annexa ao n. 12.826). 12.839

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa da promoção de officiaes, a que se refere a lista se-

guinte.

Bahia, 10 de março de 1788. 12.840

Lista de todosi os officiaes dos 3 regimentos da guarnição da Bahia, que foram

providos pelo Governador e Capitão General D. Rodugo José de Menezes,

em 17 de dezembro de 1787.

(Annexa ao n. 12.840).
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Kfita tinia (•onti'm nWm <Ioh nutufí dun offitUwii prumovidog, ai datúê
tli)n Hfun rfHprctivoíi amirnlamcntnH (!»> ptai;a í? promo<:òeH.

Somen dou offUUwn: Anionlo Affcmilnho Franco di* Knrla, António d«
Ilottpncourt CeNnr, António I(odi-ÍKut'H HoarcM, António da Kllva Pimentel
lUt ('iiMtenhefla, Hi^rnunllno do 8«nnii Hnraln, (7iiNto<llo d<' Aguiar de Vaii-

roíicolloH. Pnux-lHco (!<• lirMcnrourt I{«'nMiKii<!r, Jocoine de Mattoa Telles de
Monc/.oH, .loAo Jou(|ulin d<* Frf«UuH ll(<nrl(|u<'N, Jofto Tellee de Menetee, Joe4
<l(t AlvclIoM ICHptnola, .Ioh<^ de Araiijo (ió< h roHHanltH, Joaé Bernardo de Mi*

randa ('haviH, .loié Lulx Teixeira, Johó Maria Franco de Faria, 3<mé &%
Hllva Frplr(>, Jon<) da Silva Machado, l^oiirenco de Chaatlnet, Luiz Moniz
llurrolo, Manuel FernandeH da Silveira, Manuel Ferreira dn Andrade, Ma*
nuel Lulx de MenezeH, Manuel Pereira de Mello, Salvador (Caetano d« Alva*

renga, Paulo José do Azevedo e Brito, Sebaatifto da Silva Moreira.

12.841

Oi ruio do Vedor Gernl José Venâncio de Seixas para Martlnlio de Mello e Cas-

tro, Bobre a ]>romocão do Tenente Custodio de Apuiar e Vasconcelloa e a
refornm do ('apltfto Manuel Ferreira de Andrade.

Bahia, 1 de margo de 1788. i;2.g42

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

Tenente. Cusíorfío de Apular e VasconceV.oH no posto de Oapitão aggregado
do 2" Regimento de Infantaria.

Bahia, 16 de dezembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.842). 12.843

ArosTii.i.A á carta patente anterior, em que se declara que Custodio de Aguiar e

Vasconcellos passara a Capitão effectivo pela reforma de Manuel Ferreira

de Andrade.

Bahia, 17 de dezembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.842). 12.844

Inkorma<;.\o do Secretario da Vedorla, centraria ao registo e execução da anterior

carta patente de Custodio de Aguiar e Vasconcellos.

Bahia, 11 de janeiro de 1788. Copia. (Annexa ao n. 12.842). 12.845

Okucio do Vedor José Venâncio de Seixas para o Governador, em que o informa
de não haver na Vedoria qualquer documento por onde constasse a reforma
do Capitão Manuel Ferreira de Andrade e que por isso não podia considerar
vago o respectivo posto, nem nelle assentar praça a Custodio de Aguiar c

Vasconcellos.

Bahia, 11 de janeiro de 1788. Copia. (Annexo ao n. 12.842). 12.846

Di;si«A( TIO do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual mandou assentar

I)raga a Custodio de Aguiar e Vasconcellos no posto de Capitão effectivo,

sem embargo das duvidas oppostas pela Vedoria.

Cahia, 18 de janeiro de 1788. Copia. (Annexo ao n. 12.842). 12.847

Informação do Secretario da Vedoria Geral, acerca do registo da patente do
Tenente Custodio de Aguiar e Vasconcellos, cuja promoção considera illegal.

Bahia, 21 de janeiro de 1788. Copia. (Annexa ao n. 12.842). 12.848

Carta regia dirigida ao Governador da Bahia, Marquez de Valença, sobre a re-

forma dos officiaes militares.

Lisboa, 5 de dezembro dç 1672. Copia. (Annexa ao n. 12.842). 12.849
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PK0V18Ã0 legia pela qual se regulou a reforma dos officiaes militares.

Lisboa, 4 de fevereiro de 1675. Copia. (Annexa ao n. 12.842). 12-850

Capitulo 40 do Regimento dos Governadores e Capitães Generaes da Bahia, no
qual se lhes prohibe a creação de novos logares, a concessão de reformas

e augmentos de vencimentos, etc.

Copia. (Annexo ao n. 12.842). . 12.851

OiTicio do Vedor José Venâncio de Seixas para o Governador da Bahia, acerca

da refoima do Capitão Manuel Ferreira de Andrade.

Bahia, 21 de fevereiro de 1788. Copia. (Annexo ao n. 12.842). 12852

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pelo qual mandou pagar ao

Capitão reformado Manuel Ferreira de Andrade o soldo por inteiro.

Bahia, 30 de janeiro de 1788. Copia. (Annexo ao n. 12.842). 12.853

Portaria do Vedor Geral, pela qual ordenou que o Escrivão da Vedoria certifi-

casse desde quando o Capitão Manuel Ferreira de Andrade deixara o exer-

cicio do seu posto.

Bahia, 20 de fevereiro de 1788.

A certidão segue ao texto da portaria. 12.854—12-855

Officio do Vedor Geral José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a promoção do Tenente Manuel Luiz de Menezes.

Bahia, 10 de março de 1788. 12.856

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

Tenente Manuel Luiz de Menezes no posto de Capitão aggregado ao 2° Re-

gimento d' Infantaria.

Bahia, 17 de dezembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.856). 12.857

Informação do Secretario da Vedoria Geral, acerca da promoção de Manuel Luiz

de Menezes e do registo da carta patente antecedente.

Bahia, 30 de janeiro de 1788. Copia. (Annexa ao n- 12.856). 12.858

Capitulo 12 do Regimento das Fronteiras, em que se determina que nenhum soldo

de Capitão ou de official de posto superior fosse pago nem registado nas

Vedorias sem ap revia apresentação das respectivas patentes regias.

Copia. (Annexo ao n. 12.856). 12.859

Capítulos 38 e 41 do Regimento dos Governadores e Capitães Generaes da Capi-

tania da Bahia, sobre o provimento dos differentes officios de justiça e fa-

zenda e dos postos militares.

Copias. (Annexos ao n. 12.856). 12.860—12.861

Provisão regia dirigida ao Vedor Geral da Bahia, na qual lhe são transmittidas

diversas instrucções acerca dos officiaes militares que se achavam providos

sem terem as respectivas cartas patentes de confirmação regia das suas no-

meações e lhe manda dar baixa ao Capitão d'Infantaria Alexandre Alherto

de Faria.

Lisboa, 18 de junho de 1779. Copia. (Annexa ao n. 12.856). 12.862
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Ttr.HVAvuo lio Covorimdor O. RodiiKo Joiíé de MeoetM Mo qual iiiniiiluu AMitenUir

linivn (Iv CiipItAu a Manui;l Luiz de Meneteê • paRar-lli» o r«NiMMllvo Moldo.
Hfiii cinliai-Ku (laH (luvldaa qutt oppuzera a V«doria ao reiílato da mia carUt
putcnti».

Uuhia, 31 du Janeiro do 1788. Copia. (Anncxo ao n. 12.8&6). 12.863

Okkicio do Vedor Geral Jotié Venâncio de Seixas para Martinho do Mello e Ta»-
tro, «obre aii roforniaM «lo Tenente Lourenço de Vhaatitut e do Alf«?rt'H

Bernardino de tivnna liaratcf, ambos pertencentes ao 1" lloginiento d'lii<

fanUiiin.

Dalila, 10 de margo de 1788. 12.8C4

Caut.v patciiU" (la reforma do Tenente de Infantaria Lourenço de Uhatlinet, wii.
o veiiclinento de melo hoUIo.

Dahla. 17 de dezembro de 1787. Copia. (Annera ao n. 12.864). 12.SiJ.'

Cakta patente da reforma do Alferes de Infantaria Bernardino de Benna Barala.
com o vencimento de melo soldo.

Bahia, 17 de dezembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 12.864). 12.866

Inkormav.vo do Secretario da Vedoria, contraria ao registo das cartas patentes
antecedentes.

Bahia, 1 de Janeiro de 1788. Copia, fAnnexa ao n. 12.864). 12867

Carta regia dirigida ao Governador da Capitania da Bahia, sobre a reforma doa
officlaes militares.

Lisboa, 5 de dezembro de 1672. Copia. (Annexa ao n. 12.864). 12.868

Provisão regia pela qual se regulou a reforma dos officlaes militares.

Lisboa. H (ie fevereiro d) :675. Copia (Annexa ao n. 12.8o4) 12.S69

Capitulo 40 do Regimento dos Governadoi'es e Capitães Generaes da Capitania da
Bahia, relativo ao provimento dos logares creados de novo, ao augmento
de vencimentos, reformas, etc.

Copia. (Annero ao n. 12.864). 12.870

Despacho do Governador D. Rodrigo José de Menezes, no qual ordenou que se

registassem as cartas patentes das reformas de Lourenço de Cluistinet e

de Bernardino de Senna Barata, não obstante as duvidas suscitadas pela

Vedoria.

Bahia, 1 de janeiro de 1788. Copia. (Annexo ao n. 12.864). 12871

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa que, tendo fallecido Francisco Xavier Ferreira de

Andrade, Escripturarlo e Contador da Junta da Real Fazenda, nomeara
para exercer este logar Francisco Oomes de Sousa.

Bahia, 15 de março de 1788. 1« e 2* vias. 12.872—12.873

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de tabacos.

Bahia, 15 de março de 1788. 12.874
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Officios (2) do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello

e Castro, em que lhe participa as remessas de varas de parreira, destinadas

âs quintas reaes.

Bahia, 17 de março de 1788. 12.875—12.876

OiTicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa do carregamente de madeiras, que transi)ortava para

o Reino o navio N. 8. das Dores e S. Braz, do Mestre Joaquim Manuel Gon-

çalves.

Bahia, 17 de março de 1788.

Tem annexa a respectiva relação. 12.877—12.878

Ofkicio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de varas de parreira, que enviava para as

quintas reaes.

Bahia, 22 de março de 1788. 12.879

Officio do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa do carregamento de madeiras de construcção que

transportava para o Reino o navio ^. 8. da Gloria e 8enhor do Bomfim, do

Mestre António José do Espirito Santo.

Bahia, 22 de março de 1788.

Tem annexas 3 relações de madeiras, em que se indicam as suas di*

mensões e valores. 12.880—12.883

Officios (3) do Governador D. Rodrigo José de Menezes para Martinho de Mello

e Castro, em que lhe dá informações sobre a exportação de tabacos para a

índia e para o Reino.

Bahia, 22 de março e 12 de abril de 1788. 12.884—12.886

Cakta particular de Bernardo José de Lorena para Martinlio de Mello e Castro,

em que lhe dá noticias da sua chegada á Bahia, da viagem, do Governador

D. Rodrigo de Menezes, etc.

Bahia, 20 de abril de 1788.

' "A Bahia é urra Cidade grande e bonita, mas a povoação pelo que vejo compõe-se de

2 partes de negros e mulatos, coisa bem triste certamente e dá logo nos olhos, a quem não está

acostumado a ver colónias.

Rodrigo de Meneses salie desta terra chorado por quazi toda a melhor gente delia, como

eu mesmo vi no dia em que deu a posse ao seu successor."

12.887

Officio do Governador e Capitão General D. Fernando José de Portugal para

Martinho de Mello e Castro, em que se refere á remessa dos seguintes

mappas dos corpos da guarnição.

Bahia, 21 de abril de 1788. 12.888

Mappa do 1" Regimento d'Infantaria da guarnição da praça da Bahia, comman-
dado pelo Sargento mór José Cerqueira do Couto.

Bahia, 17 de abril de 1788- (Annexo ao n. 12.888). 12.889

Mappa do 2" Regimento d'Infantaria da praça da Bahia, commandtido pelo Co-

ronel José Clarque Lobo.

Bahia, 18 de abril de 1788. (Annexo ao n. 12.888). ID.SC^O
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Maita (lo RcKliiif^iito (Ic Arlllliurlii v lnriiiiturUi, comniAndado |ielo TeD«nt« Co-

ruiioi D. CarUtH UnlthuHur da Hilvcira.

Dahla, 17 de abill de 1788. (Annt<j:j ao n. 12.888). 12M9t

M.\i'i'A (la Conipnnlilii dn Infanturlii <li> Prcmldlo du S. I'aulo do Morro, contnwD*

dada pelo Alf(*r(>8 Atidir dr Mill(j ilr ('nutro.

1 d(^ ul)iil d«i 17NK. (Aunrjo no n. ll!hK8). 12.892

(Jl I luo do (iovcriiiuloi- D. Fcriiiiiido .U>h6 (Ii> PorttiRal imvu .Murliiilio de M<'llo e

CnHtro, cin iiiic hc iclcrr Ah linaiiriiH (|ti" Álvaro António Thomazinl u Kua

mtillior Anua r.nrbnra Tlmninzini Uiiliaiii u ntcííbor como hcrdíHroM du lícuil

tlo« Jnné Fraucinro da Cruz Pereira tí o ronente Coronel Joatjuim Cattano

tio Couto.

Dnhla, 21 d(> abril de 1788. 1« e 2* vias. 12.893—12.894

Ou icio (lo (lovcrnndor I). Fernando .los^é de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, uo qual participa ter nomeado o dcBembargador António .loa/: Pcrrira

Harroso Juiz relator do proeeHBo Instaurado |)or Ambronio, Henrique, Do-

niittuoH e Jrronymo Itlbriro "Neves e outro« contra o casal do fallecido Fran-

cisco Ribeiro Neves.

Dahla, 21 abril de 1788. 1* c 2* vias. 12.895—12.896

Okkk IO do (tovernador I). Fernando .Jo8é de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no (|ual o avisa da remessa de amostras de tabaco.

Bahia. 21 de abril de 1788. 12897

Offkio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no (piai lhe participa ter tomado posse do governo da Capitania da

Bahia no dia 18 de abril.

Bahia, 21 de abril de 1788. 1« e 2" vias. 12.898—12.899

Okfrio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe communica ter mandado registar o decreto de 27 de

setembro de 17S7, que regulava o provimento dos postos das tropas iwgas

do Estado do Brasil.

Bahia, 21 de abril de 1788. 1* e 2' vias. 12.900—12.901

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre as dimensões que deviam ter os toros de páo Brasil, que eram
exportados para o Reino

Bahia, 21 de abril de 1788. l" e 2» vias. 12902—12.903

Okfkios (3) do Governdor D. Fernando José de Portugal para Martinho de
Mello e Castro, em que o avisa das remessas de tabacos e madeiras, que
diversas embarcações transportavam para o Reino.

Bebia, 21 de abril de 1788. 12.904—12.905

Officio do Capitão de mar e guerra Francisco de Paula Leite para Martinho de
Mello e Castro, no qual lhe dá parte de ter chegado á Bahia no dia 17 e alli

ter desembarcado o Governador D. Fernaiido José de Portugal, com sua
família.

Bahia, 21 de abril de 1788. 12.907
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Mappa da guarnição da Náu N. 8. de Belém, de que é commaudante o Capitão de
mar e guerra Francisco de Paula Leite.

Bahia, 21 de abril de 1788. (Annexo ao n. 12907). 12.908

Orneio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual se refere ao fallecimento do Cónego Vicente da Bilva Ferreira e ao

provimento dos reverendos José de Oliveira Bessa, José Telles de Menezes,

Manuel Marques Brandão e Salvador Pires de Albuquerque em diversas

dignidades ecclesiasticas.

Bahia, 24 de abril de 1788. 12.909

Omcio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que o informa da falta de sacerdotes, principalmente nos sertões e da ne-

cessidade de usar da faculdade, que lhe íôra concedida, de ordenar até 50.

Bahia, 24 de abril de 1788. 12.910

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

relativo ao capitulo realizado no Convento dos Padres Carmelitas e ao com-

portamento d'estes religiosos e dos do Convento do Desterro.

Bahia, 24 de abril de 1788. 12-911

Relação dos religiosos da Ordem do Carmo que foram eleitos, no capitulo a que

se refere o officio anterior, para os differentes cargos da mesma Ordem.

(Annexa ao n. 12.911). 12.912

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á partida do Sargento mór Christovão José Pi-

nheiro de Vasconcellos para o Reino de Angola, em cuja guarnição ia servir.

Bahia, 30 de abril de 1788. 1« e 2" vias. 12.913—12.914

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual lhe participa a partida paia o Rio de Janeiro da Náu Belém,

que o transportara á Bahia, e que levava a bordo os governadores de Minas
Geraes e S. Paulo.

Bahia, 30 de abril de 1788. 1» e 2" vias. 12.915—12.916

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa acerca das funcções que exerciam os Capitães

de entradas e assaltos dos districtos de N. S. da Victoria e do Rio Ver-

melho, para cujos postos haviam sido recentemente nomeados Ignacio de

Jesus dos 8antos e Ignacio Rodrigues Yianna.

Bahia, 30 de abril de 1788.

,r ".f.devo dizer a V. Ex. que a occupação dos que exercitão semelhantes postos consiste

em prenderem aquelles escravos que fogem a seus senhores, o que frequentemente succede

n'esita Capitania, juntando-se em pequenas povoações ou arraiaes, que pelo nome do paiz se

cbamão Mocambos. A creação destes postos he antiga e pela provisão de 26 de novembro de

1714, verá V. Ex. a approvação que o Senhor Rei D João V de gloriosa memoria fizera da

dita creação.

A necessidade da conservação destes postos he constante c innegavel, pois havendo-os se

evita de algum modo o fugirem os escravos dos engrenhos e fazendas e ficarão os caminhos e

estradas mais livres de salteadores. A fazenda real nada dispende com estes postos, pois os

senhores dos negros que fogem, são os que satisfazem as diligencias em virtude de hum regi-

mento dado aos Capitães de assaltos em 38 de janeiro de 1676."

12.917



83

PRoviiAo régíti i)i'lu (|tial foi iiup«iionnonte tpprovMto A criaclo áoê poftot d*
CapItAcH iiiórnH (liiM «Mitradaa doa Momniboa.

MHboa, 26 de novembro de 1714. Copia. (Ánneta ao n. 12.917). 12.918

Dupi.iCADoa doa documentoa na. 12.917 e 12.918.

2' via. 12.919—12.920

Okficio (lo Oovornador D. Fernando Joaé de Portugal para Martinho de Mello e

CnHtro, no qual o Informa que 08 8 reglmentoa dlnfantaria Unham falUt

(1« fjn rdumonto».

liuhla, 2 do mulo de 1788. 1* c 2* vlan. n.n\—n.922

Oi'*Ki(-io do Governador D. Fernando Joaé de PortuRal para Martinho de Mello a

Castro, BObre aa contaa daa deapezaa da náu Bclcm.

Bahia, 9 de maio de 1788. 12.923

Ofkicio do Intendente da Marinha c Armazena Reaes José Venâncio de Selzaa

para o Governador da Bahia, em que lhe dá conta daa despezas feitas cora

a Náu Belém.

Bahia, 8 de maio de 1788. (Annexo ao n. 12.923). 12.924

CoNT.\ da despeza que fez a Náu de guerra N. S. de Belém e H. Jos^', sob o com-

mando do Capitão Tenente Francisco de Paula Leite, durante a sua perma-

nência no porto da Bahia.

Bahia, 28 de abril de 1788. (Annera ao n. 12.923). 12,925

Okkicio do Governndor D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a cobrança de uma avultada divida cujo pagamento Domingos

Luiz Ferreira reclamava de João Sodré Pereira.

Bahia, 10 de maio de 1788. 12.926

T^:K^ro das declarações que Domingos Luiz Ferreira prestou perante o Governador

D. Fernanda José de Portugal, sobre os créditos cujo pagamento reclamava.

Bahia, 5 de maio de 1788. Copia. (Annexo ao n- 12.926). 12.927

Officio do Desembargador José Theotonio Cedron Zuzarte para o Governador da

Bahia, sobre o mesmo assumpto a que se referem os documentos anteriores.

Bahia, 9 de maio de 1788. (Annexo ao n. 12.926). 12.928

Duplicados dos documentos ns. 12.926 a 12.928.

2» via. 12.929—12.931

Officios (2) do Governador D. Fernando Joáé de Portugal para Martinho de

Mello e Castro, nos quaes o avisa das remessas de varas de parreira, que

havia mandado transportar para Lisboa pelos navios dos mestres José

Rodrigues Serra e Pedro Gonçalves de Andrade.

Bahia, 4 e 26 de maio de 1788. 12.932—12.933

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere á entrada de 2 irmãs do Bispo de Vizeu para o Convento da

Lapa e os obstáculos que havia para a sua profissão neste Convento.

Bahia, 27 de maio de 1788. 12.934
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On-icio do Arcebispo D, Fr. António Corrêa rara Martinho de Mello e Castro,

em que se refere aos sacerdotes que se retiraram do Arcebispado Kem sua

perm'ssão e a vida desregrada do Padre Bento Oomes de Abreu.

Bailia, 27 de maio de 1788. 12.935

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

sobre o capitulo que se effectuara no Convento dos padres Carmelitas.

Bahia, 27 de maio de 1788, 12.935

Acta Capituli provincialis celebrati in hac Provinda Bahiensi et Paranambucensi

in hoc Conventu Bahiae et inchoati die 11 aprilis anni Domini 1788.

(Annexa ao n. 12.936). 12.937

Officio ào Arcebispo D. Fr. António Corrêa pa^a Martinho de Mello e Castro, em
que se refere aos religiosos da Província de Santo António,

Bahia, 30 de maio de 1788. 12.938

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa das diligencias que empregara para forçar o

Bispo de S. Thomé a partir para a sua diocese, sem que o pudesse decidir

e que só lhe restava o usar da força, mas que o não faria por falta de in-

strucções expressais que o autorizassem.

Bahia, 2 de junho de 1788. 12.939

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe pai^ticipa ter arribado á Bahia o navio mercante fran-

cez Casimir, sob o commando do Capitão João José Francisco Filgueira.

Bahia, 2 de junho de 1788. 12.940

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador da Relação António

Joaquim da Costa Corte Real e o Coronel José Clarque Lobo, a bordo do

navio francez Casimir.

Bahia, 29 de maio de 1788. (Annexos ao n. 12.940). 12.941

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe dá diversas informações sobre a construcção de uma
nova fragata no estaleiro da Ribeira.

Bahia, 5 de junho de 1788.

Tem annexas 3 relações ãos materines necessários para construcção da

fragata. 12 942—12.945

Carta do Capitão mor da Ilha de S. Thomé João Baptista e Silva para Martinho

de Mello e Castro, no qual se queixa dos seus vencimentos não chegarem

para as suas despezas mais urgentes e pede a mercê do habito da Ordem
de Christo e para seu sobrinho José Baptista e Silva de Orleans a patente

do posto de Capitão de Infantaria da Fortaleza da Ilha de S. Thomé.

Bahia. 5 de junho de 1788, 12.946

Carta do mesmo Capitão mór João Baptista e Silva para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre as plantações de café e canella que projectava experimentar na

Ilha de S. Thomé.

Bahia, 5 de junho do 1788.
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"M |iur« iMiiiIrur u V. l',». nue v»u iuriii»iil4<lr ou itruittu»kit tmr» • |«l«ut««lo nio b«
(ir iutiirn. irpM» córic m* Mrlia » ltrÍKa<l< iro Atíofulio Jante» Muller, Governador ds Pra«s
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V, driml>u*ri aqurllr povo, i|(ir diirlAo nAo ac dar larangeirai e limociroa naquella titio por
cauaa do ar do mar c boje vcem o contrario no pomar da dita quinu..."

12.947

OKririo do Governador l). Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e
CaBtro, fni que lhe iJnitlcipa t(M- (h(>KA(lo â Bahia a NAu S. LuUs, Hanta
Maria MagdaUnn, sob o commando de António Joaquim don Reis Portugal
c qup (>ni breve partiria |)ara a índia com carga de tabaco.

Bahia, 6 de Junho de 1788. 12.948

Okkic^o do Governador D. Fernando .losé de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe i)artlcipa a |)artlda do navio Hanto António para a Ilha

de S. Thonié, conduzindo a bordo o Governador, o Capitão mór e Ouvidor i

uma grande quantidade de búzio, enviado para a Fortaleza de AJudá.

Bahia, 6 de junho de 1788. 12.949

OKFino do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

e Castro, no qual o informa do estado deplorável em que se encontravam
08 corpos da guarnição, tanto os da tropa paga como os auxiliares e da
conveniência de se demorar na Bahia o major da praça de Angola Christo-

vão José Pinheiro de Vasconcellos, a quem encarregara de dirigir a In-

strucção dos recrutas e de regular os serviços militares, emquanto não ti-

vesse embarcação que o conduzisse ao seu posto.

Bahia, 6 de junho de 1788.

Tem atinexa uma requisição de munições para os differentes regi-

mentos. 12.950—12.951

OiTKio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa acerca de uma remessa de aves, que enviava
para as quintas reaes, ao cuidado do mestre do navio Principe Atlante,

Pedro Gonçalves de Andrade.

Bahia, 6 de junho de 1788-

Tem annexa a respectiva relação dos pássaros. 12.952—^12.953

OiFino do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre as experiências que se tinham feito para a cultura do linho

cânhamo, e cujos resultados não foram animadores.

Bahia, 10 de junho de 1788.

"Em logar d'esta plantação (,do Unho cânhamo) se continuará a promover a do arroz,

cacáo, café e algodão, que o terreno produz abundantemente, esperando que esta ultima

venha a ser para o futuro hum ramo de commercio considerável desta Capitania."

12.954

Officio do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Fra.ici8co Nunes da Costa para o Go-
vernador da Bahia, no qual o informa que as ultimas experiências tinham
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mostrado evidentemente que os terrenos e o clima dos Ilhéos não eram pró-

prios para a cultura do linho cânhamo.

Bahia, 6 de julho de 1788. (Annexo ao n. 12.954). 12.955

Officio do Arcebispo D- Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que especialmente se refere aos Padre Capuchos e ao seu Commissario

Provincial.

Bahia, 15 de julho de 1788. 12-956

Officio do Arcebispo D, Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual informa desfavoravelmente acerca da pretenção de alguns devotos de

N. S. das Dores de realisarem a sua festividade no oratório situado na

rua do Peso do Fumo.

Bahia, 15 de junho de 1788. 12.957

Ordem regia pela qual se recommenda ao Arcebispo da Bahia que revogasse a

prohibição e concedesse licença para se celebrar a festividade a X. S. das

Dores no oratório a que se refere o documento antecedente.

Lisboa, 4 de março de 1788. Copia. (Annexa ao n. 12.957). 12.958

Representação dos moradores da rua do Peso dos Tabacos da Bahia, dirigida á

Rainha, em que pedem a revogação da ordem do Arcebispo, que prohibira

a referida festividade no oratório de N. S. das Dores.

Copia. (Annexa ao n. 12.957). 12.959

Requerimento dos mesmos moradores dirigido ao Arcebispo, em que pedem se

lhes declare se podem fazer a referida festividade a N. S. das Dores com
seteno, como era costume antigo fazer-se antes da antecedente prohibição

do Prelado.

Copia. (Annexo ao n. 12.957). 12.960

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que o informa de ter sido descoberto o contrabando de páo
Brasil, praticado pelo negociante de Pernambuco Joaquim José Lopes, que

naufragara nas costas de Porto Seguro.

Bahia, 18 de junho de 1788. 12-961

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o avisa de uma remessa de varas de parreira, que mandara
transportar para o Reino, pelo navio S/S Sacramento e N. 8. do Soccorro,

do Mestre Caetano de Mello.

Bahia, 18 de junho de 1788. 12.962

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa ter partido no dia 6 para S. Thomé o paquete

Santo António, conduzindo o Governador, Capitão mór e Ouvidor d'aquella

Ilha.

Bahia, 18 de junho de 1788. 12.963

-Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter partido para a índia a Náu S. Luiz e Santa
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Marhí Maf/tlaínia, mh » ronimando de António Joaquim áoê JMê Pútr4

tiii/ul, coiulu/.liido (lIviMMOM preiof e um imiMrtantA carrenatumito d« t»>

l)U('()H.

Duhlu, 18 du Junho do 1788.

7Vm anncxoH uma factura e um tX)nhrcimento tio» tabacm iuriattoM

unia a índia e conHignadoa á Junta da Adminintração da íttnl taíi-nila

de Uóa. 12.'MV\~\Z.'JM

Cauta do I). Antónia Julla Delfina d« Jubus para Martinho de Mello o CaMtro. na
quul H(> gueixa do sou nuirido o Capitflo do Regimento de Artilharia Juhó

Nunes Cardoso tor partido pura o Reino, deixando-a na Bahia com 7 filhou

ueni nieloH alguna de MubHlstencla e no maia completo abandono.

Uahia, 20 de Junho de 1788. 12M7

Ou it 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Can-

tro, i>m (lue lhe participa ter fallecido no dia 19 o Desembargador da Rd*
Inçao e Ouvidor Geral do Crime Joaquim Casimiro da Costa.

Bahia, 2r> de junho de 1788. 12.968

OKKirio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e
Castro, em que o avisa de uma remessa de pássaros, que enviava para as
collecções das quintas reaes.

Bahia, 25 de Junho de 1788.

Tem aTjnexo o conhecimento do embarque de 2 viveiros, contendi/

63 pássaros. 12.969—12970

Onício do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello o
Castro, em que lhe participa ter arribado á Bahia o Bergantim Inglez

London, commandado por Henrique Baker.

Bahia, 25 de junho de 1788. 12.971

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador Francisco Nunes da
Costa e o Coronel José Clarque Lobo, a bordo do Bergantim inglez London.

Bahia, 12 de junho de 1788. (Annexos ao n 12.971). 12.972

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e
Castro, em que dá diversas informações acerca das madeiras remettidas
para as construcções navaes do Arsenal Real de Lisboa.

Bahia, 2õ de junho de 1788. 12.973

Officio do Mestre constructor Manuel Joaquim José da Cruz para o (Jovernador
ida Bahia, sobre o mesmo assumpto do documento anterior.

Bahia, 23 de junho de 1788- (Annexo ao n. 12.973). 12.974

Relações (3) das madeiras remettidas para Lisboa em diversas datas e desti-

nadas ás construcções navaes do Arsenal.

(Annexas ao n. 12.973). 12.975—12.977

Cartas (2) do Capitão de Artilharia Jeronymo da Rocha e Sousa (para Martinho
de Mello e Castro), em que lhe pede para se interessar pela sua promoção,

allegando as suas habilitações, longos annos de serviço e as preterições

injustas que tinha soffrido por diversas vezes.

S. ã. 1788. 12.978—12.979
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Castro, em que participa a partida do Bergantim inglez London.

Bailia, 10 de julho de 1788. 12.980

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o avisa de uma remessa de madeira, que o navio N. 8. Ma-
dre de Deus e 8. José, do mestre José Joaquim Torcato transportava para

as obras do Pago Real.

Bahia, 11 de julho de 1788. 12.781

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa do carregamento de tabacos que o mesmo navio

de José Joaquim Torcato levava para Lisboa.

Bahia, 11 de julho de 1788.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 12.982—12.983

Cakta do Juiz de Fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro (para Martinho

de Mello e Castro), na qual se refere á seguinte memoria, que submette á

apreciação da Rainha.

Bahia, 13 de julho de 1788- 12.984

Memokia dirigida á Rainha D. Maria I pelo Juiz de fora da Villa da Cachoeira

Joaquim de Amorim Castro, sobre a agricultura, preparação e conservação

dos tabacos que constituem o principal ramo de commercio da Capitania

da Bahia.

Villa da Cachoeira, 12 de abril de 1788. (Annexa ao n. 12.984). 12.985

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual relata os serviços relevantes prestados pelo Ajudante de

Ordens do Governo Daniel Corrêa de Mello, pelos quaes era de justiça pro-

movel-o ao posto de Tenente Coronel, apesar da sua avançada idade.

Bahia, 14 de julho de 1788. 12.986

Requerimento de Daniel Corrêa de Mello, no qual pede para ser promovido ao

posto de Tenente Coronel e conservado como Ajudante de Ordens do go-

verno.

. ('Annexo ao «. 12.986). 12.987

FÉ de officios do Ajudante de Ordens Daniel Corrêa de Mello, filho de José Cor-

rêa da Rocha, natural da Villa de Torrjs Vedras.

Bahia, 26 de abril de 1788. Certidão. (Annexa ao n. 12.986). 12.988

Certidão do tempo de serviço de Daniel Corrêa de Mello na guarnição militar do

Reino, antes da sua partida para a Bahia, passada pelo Vedor Geral João

Luiz de Azevedo.

Lisboa, 20 de o^utubro de 1750. (Annexo ao n. 12.986). 12.989

Attestados (3) dos Governadores e Capitães Generaes da Bahia, Manuel da

Cunha Menezes, Marquez de Valença e D. Rodrigo José de Menezes, sobre

os merecimentos, comportamento e serviços relevantes do Ajudante de Ordens

do Governo Daniel Corrêa de Mello.

Bahia, 11 de outubro de 1779, 23 de julho de 1783 e 15 de abril de 1788.

(Annexos ao n. 12.986). 12.990—12.992
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Puni.icAH-róRMAt (8) que contdm o teor dos attt^itados doi Governadores Interinos

da Bahia. do« Conâe» do» Arco» e Pavolide, dos Coronéis Oonçalo Xavier
de Barrot Alvim e D, Jo»é Uirallea, do Sargento mór João Pinto de VeUueo
Molina e do Chanceller Thomaz Rohy de Barroi Barreto, sobre ot lenrlgoa

de Daniel Corrêa de Mello.

Varias daiaa. (Annexae ao n- 12.986). 12.993—12.995

Caiita do Arroblspo D. Fr. António Corroa para Martinho de Mello e Castro, ná
(|uiil (>H|i(>(liilin(MUi> HO rcfcro ás diversas ordens religiosos.

IJulilii. 18 de Julho de 1788. 12.996

Omicio (lo (lovcnuidor 1). Fciiiniulo .]onf< cio PoitiiKnl pnni Marllnlio de Mello e
('uHtio, no (|tml liifoiniu ôcercu du.s dlveiBOH proiuoçõcH que fizera nos regi*

iiK-ntou (lu Kunrni<;i\o.

Bahia, 22 de julho de 1788.

I "Começando n fnllnr no posto vago de coronel que deixei de prover, tou obrigado a

diicr a V. Kx., que com o exemplo do» meus antecessores me nSo resolvi a promover para
este emprego o Ti-ncntc Coronel /). Carlos Baltliasai- da Siheira, por nSo ter cMe official a»

princípios c conliecinicntos próprios da scicncia de artilharia e por ser o seu entendimento
bastantcmentc curto e limitado, como a V. Kx. cxpoz Manuel da Cunha Menezes, que s6 o
julgo em estado de ser reformado com o soldo rspcctivo no posto, que cctualmente exercia.

Para o posto de Sargento maior vago por fallccimcnto de Luis da Rocha, nomeei inte-

rinamente ao capitão José Gonçalves Galeão por ter feito na minha presença hum dilatado

exame publico, em que mostrou os seus grandes conhecimentos em todas as partes da arti-

lharia, sem que tivesse hum oppositor... Este official veio do Rio de Janeiro por ordem
do Marquez de Lavradio para Lente da Aula de Mathematioa c reconhecendo Manuel da

Cunha Menezes, que cllc era hum bom professor thcorico c pratico, muito honrado e incan-

sável, como confessa no officio acima citado dirigido a V. Ex., lhe encarregou a segunda

aula militar da artilharia, cm que tem servido de lente desde esse tempo com geral satisfação

€ grande adeantairtcnto dos seus discipul/os^ He verdade que havia alguns capitães mais antigos,

que poderião pretender este posto, mas também he certo que nenhum d'elles se oíícreceu a

exame, talvez ou certamente por não terem iguaes forças, que o provido."

12,997

Pboposta do Tenente Coronel Commandante de Artilharia D. Carlos Balthazar

da Silveira para promoção de diversos officiaes do seu regimento.

Bahia, 3 de julho de 1788. (Annexa ao n. 12.997). 12-998

Pbomoção do 1° e 2° Regimentos de Infantaria paga da guarnição da Bahia, em
que se contêm varias informações relativas a diversos officiaes.

Bahia, 24 de junho de 1788. (Annexa ao n 12.997). 12.999

Officio do Coronel do 2» regimento de Infantaria José Clarque Lobo para o Go-
vernador da Bahia, em que lhe propõe os nomes de differentes officiaes

que julgava aptos para serem providos nos postos vagos do seu regimento.

Bahia, 22 de junho de 1788. (Annexa ao n 12.997). 13.000

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, no qual participa a partida para o Reino do Desembargador Manuel Car-

valho RcbcUo ác Menezes, que por se achar doente lhe pedira licença para se

ausentar do seu logar.

Bahia, 23.de julho de 1788. 13.001
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OpFícios (4) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, nos quaes o avisa das remessas de madeiras, que diversos navios

transportavam para o Reino.

Bahia, 24 de julho de 1788.

O ultimo officio tem anncxa uma relação das madeiras embarcadas na

fragata "N. S. da Oraça". 13.002—13.006

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á partida do Sargento mór Christovão José Pinheiro

de Yasconcellos para Angola.

Hahia, 24 de julho de 1788.

Tem o seguinte P. S.: "Hoje 9 de agosto do presente anno sahiu deste

porto referido sargento múr para o Reino de Angola"'. 13.007

Officios (2) do Governador D. Fernando José úh Portugal para Martinho de Mello

e Castro, em que o informa acerca do carregamento de madeiras, que a fra-

gata N. 8. da Oraça levava para o Reino.

Bahia, 24 de julho de 1788.

Cada um dos officios tem annexa uma relação de madeiías, com a indi-

cação das qualidades, dimensões e valores. 33.008—13.011

Cabta particular de Christovão da Rocha Pitta (para Martinho de Mello e Castro),

em que tece os maiores elogios ao ex-Governador D. Rodrigo José de Menezes.

Bahia, 25 de julho de 1788. 13.012

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe dá diversas informações acerca das ordens religiosas.

Bahia, 27 de julho de 1788. 13.013

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a construcção de uma nova fragata e as alterações introduzidas no

respectivo plano.

Bahia. 26 de julho de 1788. 13.014

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere a diversos assumptos sem importância e aos serviços prestados

pelo ex-Governador D. Rodrigo José de Menezes.

Bahia, 27 de julho de 1788. 13.015

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sofcie os cortes do páo Brasil.

Bahia, 30 de julho de 1788. 13.016

Officio do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa para o Gover-

nador da Bahia, sobre o mesmo assumpto do documento antecedente.

Bahia, 31 de julho de 1788. Copia. (Annexo ao n. 13.016). 13.017

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a remessa de páo Brasil, transportada para o Reino pelo navio

Santa Maria de Londres, do Mestre Basílio de Oliveira Vallc.

r:~ ". Bahia, 31 de julho de 1788. 13.018

à
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RKPiíKMKNTArAo do Padro Cypriano Lobato Mendes dirigida a D. Pedro III, lobre i
HltuaçAo econonilca da Capitania da Babla, em que ae contêm noticiai multo

intereiiantea.

Bahia, 81 de Julho do 1788.

Tor coiultlcrar o grande jirrJuiM que expcrimenla S. M. F. n'Mt« BtmII • o aiilte

que ncttc pcrilc, por fnlln de litinin verídica nollcin, tomei o expediente, eomo hum fiel va*»

mdlo c xcluMi do nuKinenlo do ncti Kciíio n noticiar « V. A. o (|ue JuIko c tinto do meu
entender para auKniento da Hral Coroa.

Primeiranienlc n'eite Urnitil tem a Magentadc de Tortugal tudo por junto o que lodot ot

drmaiii Krinon do mundo Irni por partr«, porque tem todai • pedrai precioMO, todoe ot

nu-tai-N r Iodou ou nilnrra«^, nrllc produx a Keda rm ttxlo o anno, piodtic muito algodão c

Irni oiitruN mpcrieH <lc iirvorcN c nrliuirtoii <lc que «c pMc fazer muitaa qualidade* de pannoa,

romo kAo o iruâ, que «Ao de 2 eupccie», hum chamado o açú t outro chamado mehm; eate

futiriciiilo Rc pódc fozer panno* itcnielhantca a bretanha, olandaa c camliraíaa e d'aquclle«

lomm, cNtoupnM c panno* de linho, cujo arhuaio produz muito noa tertfiee de Catingaa; oa

gravata de to<laii a* esjircicii, tAobcm dfto linho*, que *e pódc fazer cordaa e fio« para rede*

de pcRcaria. Tem o tucuni, carrapixo preto, as folhas de ananaz, de que se pôde fazer pannoa

de muita duraçAo, alem de outra* arvore* que o gentio costuma fazer suas coberturas e outraa

muitns que a preguiça que ha n'este Urasil nAo faz descobrir aa suas qualidades e tem grande

abundância de salitre, de que podia tudo resultar hum grande interesse & real coroa.

l)c nfto menos utilidade sSo as diversas arvores que ha neste Brasil que além de serem

de muita duração, tanto para embarcações, como para edificações e caars muitaa produzem
tintOA de diversas côrcs, principalmente o páo Bradil, que além das cores já sabidas, cortada

esta arvore no rigor do ver&o que he desde o mez de novembro, até janeiro, 3 dias antea da
lua nova, brota do tronco da arvore hunia tal resina e com abundância, que O melhor

carmim que tem havido, experiência particular que eu fiz estando em Porto Seguro. Se aa

Magestades de Portugal tivessem ordenado que todos os navios que fossem destes Brasis, le-

vassem certo numero de duzins de taboados, outras tantas de cossueiras, vigas e caibros e

prohibisscjn virem madeiras dos estrangeiros, que utilidades não conseguiria o erário régio e

os vassallos de S. M. F. e por este modo se evitarião os incêndios dessa corte e se evitaria

de se queimar tantas madeiras preciosas, nos muitos roçados que se fazem todos os annos

n'cstc Brasil, para as lavouras, que milhões n'isto se não tem perdido c quantos se nio irfto

perdendo se V. A. não providenciar a tão considerável mal.

Quantas ervas e raízes ha n'este Brasil de muitas virtudes nesse Reino e em toda a Eu-

ropa redondarião grandes utilidades e entre ellas o chá dos sertanejos, que alem do seu sabor

ser muito agradável ao gosto, os seus effeitos são em comparação melhores, que o chá da índia

e proporcionados a muitos males. Ainda que algum zeloso e curioso quizesse pôr algumaa
cousas na presença de V. A., primeiramente receará não seja do agrado de V. A., não tem
conhecimentos na Cidade, principalmente com os mestres de navios e comerciantes; e para ma-
nifestarem aos governadores, estes vivem no Brasil tão sacramentados, que por grande indul-

gência chegão a dar alguma audiência e quando o impedimento não seja por estes, são pelos

ajudantes de ordens, atém de que os sertanejos são mui rústicos, e a sua maior repugnância
hc virem á Cidade e se algum vem como foi o Capitão mór João Gonçalves, conquistador do
gentio, sujeito de muita utilidade tanto ao serviço de Deus, como a S. M. F., o que succedeu
a este, veio com os seus justissimos requerimentos, sobre a conquista que fez de algumas
aldeãs de gentio. Os ajudantes de ordens muitos tempos o privarão de fallar ao General,

finalmente chegou por indulgência a fallar com o Governador o Exmo. D. Rodrigo

y José de Meneses, que o recebeu como merecião os seus merecimentos; quiz dar as pro-

videncias necessárias, segundo as noticias que tive, opposerão-se os officiaes da Casa da
Fazenda, por razões particulares dos seus interesses, que me não animo a pòl-os na prezença

de V. A., só sim certifico que cada hum só pftcura o interesse particular e nenhum do
augmcnto da coroa, finalmente estes o reiiverão com boas esperanças hum anno, primeiro que
o despachassem ou lhe dessem o desengano para se retirar para sua caza. Gastou nesta Cidade

o que trouxe, gastou a sua paciência, ficou perdido, porque se empenhou para ter que gastar

nesta Cidade, por não cobrar o que despendeu no real serviço na conquista do gentio, a sua

caza desamparada, perdidas as suas lavouras e faz'.-ndas; finalmente retirou-se sem lhe paga-

rem. Ora este homem virá mais á Cidade a dar conta dos seus serviços ou arriscará a sua

vida mais no real serviço, que por premio teve o ficar destruído? Quem se animará a estes

e outros serviços? Se S. M. F. viesse no conhecimento o de quanta utilidade lhe era este

vassallo, que premio lhe não daria e como lhe não remuneraria os seus serviços. Agora proxi-

mamente chegou o vigário que tinha mandado S. Ex. Rev." para aquellas aldêas, com a noticia

de que se tinham convertido outras e que procurarão o grémio da Igreja e veio pedir padres

a S. Ex. Revnia. para curas destes novos catholicos; nada lhe deferem, trazendo-o a pratica q
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achão-se humas e outras aldêas reconvertidas, sem ter quem os instrua nos dogmas da fé,

quem os baptise, diga missa e os enterre; e se tornarem ao seu gentilismo quem será o

culpado para com Deus? este he o santo prelado qu° está na metrópole da Bahia, que só cuida
de seber se os clérigos são casados.,. '

Huma das cousas que V. A. deve providenciar he o evitar estes governos trienaes no
Brasil, que bem advertidos, só servem de hum conb^icido prejuízo á Real Coroa, porque veêm
estes governadores, no primeiro anno he para se informar da Capitania do seu governo e as

utilidades do seu interesse, no segundo anno, para a executar, e no terceiro para se ir dis-

pondo para a sua retirada, e quem sente isto, se não a Real Coroa e os miseráveis vassallos;

que serviços e utilidades não teria tido S. M. F. se se tivesse conservado no governo da
Eahia o Ulmo. Manuel da Cunha, que quando este hia mostrando a sua grande esfera e dis-

pondo os interesses da Real Coroa, então he que foi mudado e sobretudo o Ulmo. D. Rodrigo

José de Meneses, cuja prudência para governar, com grande difficuldade se achará, não só

nesse Reino, mas ainda em toda a iCuropa, se este governador se conservasse ao menos por

15 annos nesta Capitania da Eahia, que lucro não daria á Real Coroa, que bem não faria a

esta cidade

Não posso deixar de lamentar com lagrimas, o grande esquecimento, que tem tido essa

corte, de mandar instituir cidades e vilks neste Brasil, para se povoar tantas terras incultas

que ha n'elle, que podião render muito cabedal á coroa portugueza, que escuzarião de andarem
tantos milhares de portuguezes pelos Reinos estrangeiros por não terem no seu em que ga-

nharem a vida. Que parabéns á fortuna não terá dado a gente de Marzagão, que o esclarecido

Rei o Sr. D. José, de gloriosa memoria, avô de V. A., mandou povoar os sertões do Pará
e que interesse não tem dado á Coroa de Portugal, já com as plantas de algodão, arroz e

outras plantas para augmento do negocio e quanto se tem augmentado o Pará depois da hida

dessa gente de Marzagão.

Que seja possível. Senhor, que a primeira terra do Brasil, que Deus mostrou aos por-

tuguezes, que no meu sentir, he o coração do Brasil, qual foi Porto Seguro, que devia ser

as meninas dos olhos dos Monarcas portuguezes, sendo a terra mais fértil e mais rica

das que eu conheço n'este Brasil, não se tenha fundado n'ella huma famosa Cidade,

que seria de mayor interesse a coroa portugueza. Eu sendo Jesuita, estive por superior em
huma das missões de índios naquella comarca, por este motivo tive occasião de conhecer
aquelle Paiz e de fazer n'elle grandes experiências, por isso me animo a noticiar a V. A. este

thesouro: nelle se achão as madeiras mais preciosas do Brasil^ como são páos Brasis do
macho e da fêmea, salsafras, jacarandás, pequiaes, páo de bálsamo, páo de óleo chamado de
cupauba, bejurim, sepepiras de ambas as espécies, páo roxo, oiticica, tudo com muita abun-

dância e não menos de ouro, segundo as noticias que me davão os índios e algum cheguei a

ver e segundo as mesmas noticies n'esta comarca he que existe a celebrada lagoa dourada,

nas visinhanças do monte Paschoal e nas suas fraldas he que dizem está situado nas suas

aldêas o gentio chamado Patia.vó, que saem muitas vezes á praia á pescaria de tartarugas e no
principio do descobrimento do Brasil se achou o monte das esmeraldas, cujo roteiro ainda,

por curiosidade o conservo.

Quem dera. Senhor, que V. A. fizesse em Porto Seguro huma grande cidade e hum
Bispado, principiando este desde a barra da ponta dos castelhanos pelo rio acima, buscando o

sertão 50 ou' 60 legoas, ficando para o Governo da Bahia a Ilha em que está situada a Forta-

leza do Morro, e correndo pela costa abaixo da parte do sul até á Capitania do Espirito

Santo, e d'ahi para os sertões com as mesmas 50 ou 60 legoas ou mais, que só assim se culti-

varão aquellas férteis terras e ricos sertões, os quaes se achão povoados de grande números
de gentios, assim do Pataxô, Camacans, Ariguaris, Grens, estes conquistados pela parte do
mar pelos grandes rios que a elle vem dos sertões, e por cima pelos sertões, pelo insigne

conquistador o Capitão mór João Gonçalves, com facilidade se poderá conquistar estes gen-
tios, que além do grande serviço que se fará a Deus, grande uailidade e interesse dará á
Coroa portugueza.

Conquistados que sejam, he mandar V. A. que os de menor numero se repartão pelas

casas dos portuguezes de puberdade, para que alem dos ensinar os dogmas da fé, mandar-lhes
ensinar a ler, escrever e os seus officios, e tanto que tiveram idades sufficientes, que os va-

rões cazem com as fêmeas portuguezas e as feme:;s com homens portuguezes, como fizeram os

romanos no principio da fundação de Roma, com as prisioneiras apanhadas na guerra e como
a nação dos índios do Brasil são de sangue puro, são hábeis para todos os estados. Duas utili-

dades ao meu sentir se seguem, a primeira a propagação dos povos, a segunda por seu o
melhor modo de se extinguir este gentilismo, enxertndo-se na nação portugueza e em
poucos tempos ficarem todos portuguezes...

Sendo o tabaco as raizes da negociação do Brazil e huma das pedras fundamentaes dos
Thcsouros do Reino, porque além dos milhões que íaz render nesse Reino, assim ém contratos



como em ilirriton, roni rlli* he i|ur •« (nx a ncKocíaçAa lU CoMi d« AfriM, eom M Merifet.

CKtMi o* que trabalham nu mina* de ouro, nau Diamantina», no* •af«nb«« d« MMiMr • « te»

da» a* mal» lavoura» e oíficina» do llraail; «Ao o» »ru« lavradore» oa maia OMnM favorocMet

entendido» |icIon »cun »olicranoK c |Hir e«ta raxâo »«mpre amUo de railoa. Mm pennanccefMi

o» »iin» cnNMM c »c V. A. conhcce»«c a» in»olenciaa qu« oa commercianlca praticAo com catM

miaernvci» c niai» lavradarc», r»iou certo c|ue pela (rand* piedade que r*eonbc«o em V. A.

certamente, cont ixtiae» lagrima», o» acompanharia noa oeua peurea, e lhe daria a provi»

dencia <|ue ellr» prrcÍKAo; mire a» nmi» iniivilídnde» <|uc com o« lavradore» praticAo oa com-

mcrciíiiitr», he dnrrni o» eKiravo» v, g. a iju.noo r»., e»cravoN que muita» vesea nlo valem

30, |Hjr Krrrm dn rrfugo c dorntr»; dr H (|uc mandão muita» ycicm morrrm logo 4 e S, Êtm
faxerrm »rrviço algiun, iirnlo draprra» ao lavrador, o rr*lo fira para trabalhar, ficando pen«

«ionado a tatu grande divida, trabalha j c 4 anno* para o commrrciantr, faxrndo-lb* eat* •
conta i|uc qurr, annim de juro», como do» »ru» i°hama<lo« avanço», M-<|urfttrio, penlioffto e

cxccul&o ao tiiiite lavrador, rrmalalhrit Ioda» a» kua» fabricau, ritcravo», por muito diminuto

preço, de ftortc que n maior pnrtc dn» vezc», nem pela terceira parte pelo que venderio. Fica

o pobre Invrndor, que tnnto tem trnbnlhndo para o acu aoberano, pobre como Job. Oa commer*

cinnte» nlgun» por tíltdo de coinpaixAo e por verem que o tal kivr.idor, tudo quanto trabalhava

lhe reinettia, toriia-lhe a vender, j4 por dobrado preço do que remattou, além do» juro» e

novo» avanços e outra» vezes vendem n diverso» lavradores, sendo este o roaario infernal,

com que tirfio dos entranhas dos pobres lavradores a ultima gota de sangue, que tem os miso*

raveis, deixandolhcs só na lagrimas para chorarem aa suaa desventuras.

pueril dera que V. A. favorecesse aos lavradores, seus fieis vassaltos, como fazíio ot Em*
pcradorcs romanos, que dizito que os lavradores eráo os alicerces da republica c os haveres

dos monarcas, mandando que se não penhorem as fabricas dos lavradores, ass!m os de ta*

baço, como os de mandioca, algodão, fazendas de gados e todss as mais lavouras, fazendo-se

as penhoras nos rendimentos, assim como se prcvilogiou as fabricas dos engenhos de assucar

e mineiros do ouro.

Foi S. M. F. servida conservar o Tribunal da Inspecção para este arbitrar os preçofl

conforme as qualidades dos assucares, dividindo-sc cm diversas espécies, de fino, redondo,

baixo e o mascavado macho c broma e da mesma 'iortc se faz aos tabacos parece que pela

boa razão e pelas leis divinas c humanas c natural, devia S. M. F. mandar ao mesmo Tri*

bunal fazer divisão nos escravos da :, 2* e 3" sorte e dos refugos, com os seus respectivos

preços, conforme as suas qualidades, para não serem tão onerados os miseráveis lavradores,

por que destes he que depende o augmcnto do Erário régio, da Republica e do commcrcio

Também podia V. A. fazer com que S. M. mandasse augmentar o preço dos tabacoa

pondo os de i* folha ao menos a 12.000 rs. a arroba, o da 2* folha a 1.800 e o refugo, que

se dei.\a para a negociação da Costa da Mina a 1.400..."

13.019

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que participa ter arribado á Bahia o navio hespanhol Pérola da

Havana sob o commando do capitão João Angelo Ugarte.

Bahia, 2 de agosto de 1788. 13.020

Ai'Tos das diligencias a que procedeu o desemba.-gador José de Oliveira Pinto Bo-

telho e Mosqueira e o coronel Jofir Clarque Lobo a bordo do navio hespanhol

Pérola da Havana.

Bahia, 29 de julho de 1788. (Annexos ao n. 13.020). 13.021

Carta particular de Joaquim José Coelho da Fonseca para Martinho de Mello e

Castro, na qual lhe pede para se interessar pelo deferimento de uma pre-

tenção que tinha pendente.

Bahia, 2 de agosto de 1788. 13.022

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual lhe i>articipa a partida do ex-Governdor D. Rodrigo José de

Menezes, a bordo da nova fragata A'. S. da Graça, de cuja guarnição dá diver-

sas informações.

Bahia, 9 de agosto de 1788.
' 13.023
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Relação dos officlaes e mais tripolantes da nova fragata A". S. da Graça e do con-

tingente de artilharia que fazia parte da sua guarnição.

Bahia, 9 de agosto de 1788. (Annexa ao n. 13.023). 13.024

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa a partida do ncivlo francez Casimir, commandado
por João José Francisco Filgucira.

Bahia, 9 de agosto de 1788. 13.025

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que requisita fardamentos para os corpos da guarnição, peças e mu-
nições de guerra.

Bahia, 9 de agosto de 1788. 13.026

Officio do Governador D. Fernando José de Porít:gal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que commuuica ter arribado á Bahia o navio francez União, comman-
dado pelo Capitão António Carlos Cimitter.

Bahia, 9 de agosto de 1788. 13.027

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe dá parte de ter fallecido, com mal.'? de 80 annos, o cónego António da

Costa de Andrade.

Bahia, 9 de agosto de 1788. 13.028

Officio do Governador D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual trata do provimento de differentes igrejas e dos respectivos concorrentes.

Bahia, 5 de setembro de 1788. 13.029

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que especialmente se refere ao Convento do Desterro.

Bahia, 5 de setembro de 1788. 13.030

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual informa que o Padre José Gomes de Castro Bandeira não poderia ser pro-

vido na igreja de Itaparica, por causa dp seu comportamento immorallssimo.

Bahia, 6 de setembro de 1788. 13.031

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que participa a partida do navio hespanhol Pérola da Habana, a que

outros documentos anteriores se referem.

Bahia, 9 de setembro de 1788. 13.032

Repbesentação dos officlaes do navio Pérola da Habana, na qual solicitam ao Go-

vernador da Bahia, que mande conduzir para Lisboa a bordo da náu A'. S. d-e

Belém os marinheiros Pedro Romero e Pedro Hespanha, que por serem muito

desordeiros, se tinham tornado tripolantes perigosos.

Bahia, 29 de agosto de 1788. (Annexa ao n. 13.032). 13.033

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a exportação do tabaco destinado ao fabrico do rapé.

Bahia, 9 de setembro de 1788, 13.034
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Omcio do Presidente da Moa da Inapeccflo FlUppa Joté da Faria para o Gover-

nndor da Bahia, lobre o me«mo aMmmipto d« que trata o aDt4'rlor documento.

Bahia, 4 de tetembro de 178M. (Anncxo ao n. 13.034). 13.035

AuTon das diligencias a que procedeu a Mesa da Inspecçlo da Bahia, contra variei

lavradores de tabacos.

1788. (Anncxo» ao n. 13.034). 13.036

OKHt 10 do Govenador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e CaS'

tro, em que iw refere aos niappas da exi)ortac!U) do mercadoria», carrepidas

noH navIoH (|iu». doudo o 1" do Janeiro, haviam partido para o Reino.

lliilíia. !t (I(« tot.-mbro de 1788. 13.037

Oiiicio (lo Provedor du AifaudoRu Klllppo .Ioh''; (!»• Faria para o Govornador du

Ualila. sol)r(' o iiifHino asHUiiii)to do <pio trata o docuiin-nto anterior.

IJahln, 8 de Butenibro de 17SS. (Anncro ao n. 1.'{.037). 13,038

Rki.a(;ão doa navios mercantes que sahlram do porto da Bahia, desde Janeiro a

agosto do 1788.

(Annrxa ao n. 13.037). 13,039

MAri'A da carga transportada para Lisboa pelo navio -S. Manuel, conmiandado pelo

Capltfto Jos(^ Pereira "Ketto.

(Annexo ao n. 13.037). 13.040

Mappa da carga que transportou para Lisboa a galera N. 8. da Oliveira Monte do

Carmo, do Capitão Fancisco Coelho Pereira.

(Annexo ao n. 13.037). 13.041

Mappa da carga transportada para Lisboa pelo navio N. S. da Oliveira e Santo Ei-

tevuo, commandado pelo Capitão António Caetano Duarte.

CAnnexo ao n. 13.037). 13.042

Mappa da carga que transportou para Lisboa o navio N. S. da Victoria, Princeza

de Portugal, do Capitão João Pinto Franco.

(Aimexo ao n. 13.037). 13.043

Mappa da carga que transportou para o Reino o navio N. 8. do Bom Despacho e São

João Baptista, sob o commando do Capitão José Pinto.

(Antiexo ao n. 13.037). 13.044

Mappa da carga que da Bahia transportou para Lisboa a fragata N. 8. da Boa Via-

gem e Corpo Santo, do Capitão Salvador Clariano,

(Annexo ao n. 13.04":). 13.045

Mappa da carga que o navio 2Í. S. da Penha c S. José, sob o commando do Capitão

.Manuel da Costa Bastos, transportou da Bahia para a Cidade de Lisboa, no

anno de 1788.

(Annexo ao n. 13.037). 13.04S

Mappa da carga transportada da Bahia para os portos de Lisboa e Porto pelo navio

J^'. iS. da Lapa e os Santos Reis Magos, sob o commando do Capitão José Joa-

quim de Sousa.

(Annexo ao n. 13.037). 13.047
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Mappa da carga que transportou para Lisboa a corveta R. João Nepomuceno e

B. Francisco ãe Paula, sob o commaQdo do capitão Joaquim José das Hantoa
Franco.

(Anncxo ao n. 13.037). 13.048

Mappa da carga que transportou para Lisboa o navio N. 8. das Dores e S. Braz,
sob o commando do Capitão Joaquim Manuel Gonçalves.

(Annexo ao n. 13.037). 13.049

Mappa da carga que transportou para Lisboa o navio N. 8. da Gloria e Senhor do
Bomfim, sob o commando do Capitão António José do Espirito Hanto.

(Annexo ao n. 13.037). 13.050

Lista da carga que tomou na Bahia o navio Jesus, Maria, José, Trajano, comman-
dado pelo Capitão José Luiz Pereira. .

(Annexa ao n. 13.037). 13.051

Mappa da carga que tomou na Bahia e conduziu para Lisboa o navio 2í. 8. dos Nor

vegantes, commandado pelo Capitão António José Rodrigues.

(Annexo ao n. 13.037). 13.052

Mappa da carga que da Bahia transportou para o Reino o navio N. 8. da Ajuda e

88. Sacramento, sob o commando do Capitão Luiz José Barreiros.

(Annexo ao n. 13.037). 13.053

Mappa da carga que para a Cidade de Lisboa transportou o navio SanVAnna e

Santa Isabel, sob o commando do Capitão José Rodrigues Serra.

(Annexo ao n. 13.037). 13.054

Mappa da carga que conduziu para Lisboa a corveta Correio de Lisboa, sob o com-

mando do Capitão Cândido de Mello.

(Annexo ao n. 13.037). 13.055

Mappa da carga transportada para o Reino pelo navio SS. Sacramento, N. 8. do

Soccorro e 8. Francisco ãe Paula, sob o commando do Capitão Manuel da Luz.

(Annexo ao n. 13.037). 13.056

Mappa da carga que se exportou da Bahia pelo navio Prindpe Atlante, comman-
dado pelo Capitão Pedro Gonçalves de Andrade.

(Annexo o n. 13J037). 13.057

Mappa da carga que transportou para Lisboa o na^•io 'N. 8. Mãe de Deus, 8. José

Marquez de Marialva, sob o commando do Capitão José Joaquim Torcato.

(Annexo ao n. 13.037). 13.058

Mappa da carga do navio Santa Maria de Londres, commandado pelo Capitão Basílio

de Oliveira' Talle.
'

(Annexo ao n. 13.037). . 13.059

Ofticio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á execução que Domingos Luiz Ferreira pretendia pro-

mover contra José Barbosa ãe Magalhães, José Ribeiro Pinto e Gonçalo Pe-

reira Porto.

Bahia, 9 de setembro de 1788. 13.060
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RrgirrRiMr.NTo de DuiiiIiikch Liilr. Forrolta, vtn qu* pede a rntrtg» de certo* 4o>

cunienloH d» «lut* rnnHd paru liiHtrutr a r^forlda execuçlo.

(Auurxo ao ii. 13.000). 13,061

AviNo r«KÍo (UrlKldo no (lovornador da Dalila, no qual ae lhe ordena que envie um
deaenibargador da Ilnlu<;flo A (^aplUiiiia do KMpIrlio Rauto. (tara alll proceder

a uma dovat^ita Acui'<'a da |)n<t«it(;Ao di- HominffoM l.uiz Frrrfira.

LUboa, 13 dn Hotunibro de 1787. Copia. (Annexo at> n. 13.060). 13,062

Ml .^:uUAt. do DoniitiKOH Kui/. Forn-iia dirÍKÍ<lo a Martinho d(' Mello <* Caatro. no

q«'ttl «"'Uppllca (pie Kfja nomeado o Provinlor dr Aveiro Srbaãtiâo Pereira do-

úinhu para ir A Caiittnnla do Kuplrlto tianto executar a referida devaaaa.

(Anncxa ao n. lU.OGU). 13.063

Rr.gr i.i<i.Mi;.NT() d<< DoiiiIiikoh IjiI/. KcrrHi-H, no cpuil \teúe a nomeaçfto do niafflairado.

rcfiMiíla no docuniriito antecudente.

(Annexo ao n. i:5.06O). 13.064

llKgvKKiMiiNTo di« Doiulu^oH Lul/. Ferreira, cm (|nc pode a entreiía de certo» do-

cumentos, de que carece para di-mamlar Jodo Soãrr Pereira.

(Annexo ao n. 13.060). 13.06.'i

Orneio do Governador D. Fernando .José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, 110 qual participa a rem«'S(a da |>ctisão que o KHcrivAo da Ouvidoria da

Jacobina Silvério Ferreira Salazar enviava para o sustento de sua filha

D. Josefa Isabel Valentina Salazar.

Bahia, 9 de setembro de 1788. 13.066

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal iiara Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o avisa da remessa de uma grande quantidade de pássaros para os

viveiros das quintas reaes.

Bahia, 9 de setembro de 1788.

Tem annexas 2 relações de pássaros. 13.067—13.069

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal iiara Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere a remessa do mappa seguinte.

Bahia, 3 de setembro de 1788. 13.070

Mappa da carga que transportou para Lisboa a galera X. S. do Monte do Carmo c
Santa Thcreza, sob o commando do Capitão Manuel Gonçalves da Silva.

Bahia, 1 de setembro de 1788. (Annexo ao n. 13.070). 13.071

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe participa ter sido assassinado o Padre Luiz Coelho de Almeida, Vigá-
rio encommendado da freguezia de Santo António da Villa do Rio de Sãft

Francisco.

Bahia, 9 de setembro de 1788. 13.072

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, no qual lhe participa a partida para o Reino da náu de guerra X. S. de
Belém que conduzia a bordo Luiz da Cunha e Menezes, que £ôra Governador
e Capitão General da Capitania de Minas Geraes.

Bahia, 10 de setembro de 1788. 13.073

I. I3
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Officjo do Intendente de Marinha José Venâncio de Seixas para o Governador da
Bahia, em que o informa das despezas que fez a náu N. 8. de Belém durante
a sua permanência na Bahia, cuja conta lhe remette.

Bahia, 9 de setembro de 1788. (Annexos ao n. 13.073). 13.074—13.075

Officio do Governador D. Fernando José de Portagal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe communica enviar para Lisboa um tripolante da náu A^. S. de

Belém, que ficara em terra.

Bahia, 12 de setembro de 1788. 13.076

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, em que o informa das remessas de páo Brasil e varas de parreira,

que levava para o Reino o navio 88. 8acramento e N. 8. da Conceição, do Mes-

tre Manuel Fernandes da Costa.

Bahia, 12 de setembro de 1788. 13.077—13.078

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Melio e Ca.s-

tro, no qual se refere á remessa dos mappas seguintes relativos á exyortaQão.

Bahia, 12 de setembro de 1788. 13.079

I-Iei.ação dos navios que partiram do porto da Bahia no anno de 1788, a que se re-

ferem os seguintes mappas.

(Annexa ao n. 13.079).

Esta relação indica os nomes dos navios e dos capitães e as daíuu das

partidas. 13.080

Mappa da carga que transportou para Lisboa o navio 88. Sacramento e N. 8. da Con-

ceição, sob o cominando do Capitão Manuel Fernandes da Costa.

1788. (Annexo ao n. 13.079). 13.081

Mappa da carga que conduziu para a cidade do Porto o navio N. 8. da Conceição e

8anto António, sob o commando do Capitão Ignacio Pinto da; Silva.

(Annexo ao n.lZ.f)!^). 13.082

Mappa da carga que o navio isí. 8. da Tranqueira e Santo António, sob o commando
do Capitão João Luiz Monteiro, transportou da Bahia para a cidade do Porto,

no anno de 1788.

(Annexo ao n. 13.079). 13.083

Mappa da carga que transportou para a Cidade do Porto o navio 88. Sacramento e

8. Gualter, commandado pelo Capitão Thomaz Gonçalves de Negreiros.

1788. (Annexo ao n. 13.079). 13.084

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade do Porto a galera N. 8. da

Purificação, 8. João e 8. Benedicto, sob o commando do Capitão Joaquim dos

Reis Leça.

1788. (Annexo ao n. 13.079). 13.085

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade do Porto a Galera X. 8. da
Boa Nova e Santa Quitéria, commandada pelo Capitão José Félix de Araújo.

,
^

1788. (Annexo ao n. 13.079). 13.086



Oi i-u 10 (lo Governador I). K«<i-iiat)(lu 30*6 dv 1'orliiKul imiu Martinho de liello e Ca**

tro, em que lho imrtlclpn tor arribado á Rahla, rom avaria, o navio franoes

União.

liahia. 13 de ietembro de 1788. 13.087

AuToa das diligencias a que procederam o DeMcmbargador António Feliciano da
Silva Carneiro e o Coronel Joié Clarque Lobo, a bordo do nuvio francez União.

liahia, 22 de Junho de 1788. (Annexos ao n. 13.087). 13.088

Cauta de Kr. .IohC; (Iuh RemedloH (para Martinho de Mello e Castro), na qual parti*

clpu lor Hldo ol<>lt(i provincial da aua ordem c oa motlvoi porque se nfto elegera

VlKario prior puru o lloHpiclo de Lisboa.

Carmo do Recife, 22 de setembro de 1788. 13.089

I{i:i>HKHKNTAçÂo (lo Padre Cyprlano Lobato Mendes, dirigida á Rainha, contra o Ar-

cebisiK) I). Fr. António Corrêa.

Hahia. .JO de setembro de 1788.

fí' um (locumriito muito extenso, em que se relatam immetuoi factoê para
provar a« violências, vexames e extorsões praticadas pelo referido Arcebispo.

13.090

Attkstado de José de Sousa Pinto Aguiar, Coronel de cavallarla auxiliar das Minas
do Rio das Contas, sobre o desempenho dos servlgos ecclesiasticos da sua fre-

.
guezia.

12 de junho de 1782. (Annexo ao n. 13.090). 13.091

Attkstaoo dos moradores do distrlcto de S. Sebastião do Sincorá, sertão dos Mara-
quas e Villa de João Amaro, sobre o comportamento, qualidades e serviços do
Padre Victoriano Rodrigues Loubarinha.

Sincorá, 12 de junho de 1782. {Annexo ao n. 13.090). 13.092

ALVAR.Í de folha corrida do Padre Victoriano Rodrigues Loubarinha.
(Annexo ao n. 13.090). 13.093

Compromisso da Irmandade de N. S. do Rosário dos Pretos, erecta na pgreja matriz
de N. S. da Assumpção da Villa do Camamú, comarca dos Ilhéos, Capitania e

Arcebispado da Bahia.

1788. (Com iUustr. Ene. de linho). 13.094

RKQrKRiifKXTo dc António Brandão Pereira Marinho Falcão, em que pede a confir-

mação regia da patente seguinte. 13.09.5

Cauta patente pela qual o Governador D. Rodrigo .Tose de Menezes nomeou o Mestre
de Campo António Brandão Pereira Marinho Falcão Capitão das Orde-
nanças da Villa da Cachoeira, cujo posto vagara por fallecimento de António
da Rocha Pitta.

Bahia, 11 de abril de 1788. (Annexa ao n. 13.095). 13.096"

Rkquerimentos (2) de Ignacio de Jesus dos Samos, nos quaes solicita, em diversas
datas, a confirmação da patente seguinte. 13.097—13.098



100

Cakta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu Ignacio

dfí Jesus dos Santos ao posto de Capitão das entradas e assaltos do districto

da freguezia de N. S. da Victoria.

Bahia, :w de janeiro de 1787. (Annexa ao n. 13.097). 13.099

Requerimentos (2) de Ignacio Rodrigues Vianna, nos quaes pede a confirmação

regia da seguinte patente. 13.100—13.Wl

Carta patente pela qual o Governador da Bahia nomeou o Ajudante Ignacio Rodri-

gues Vianna Capitão das entradas e assaltos do districto do Rio Vermelho.

Bahia, 30 de janeiro de 1787. (Annexa ao n. 13.101). 13.102

Informação do Ouvidor da Bahia, Joaquim Manuel de Campos, sobre o seguinte

requerimento de D. Isabel da Silva e Sousa.

Bahia, 4 de julho de 1787. 13.103

Requerimento de D. Isabel da Silva e Sousa, viuva do Capitão Carlos Corrêa e

Sousa, em q.ue pede autorisação para vender uma propriedade com plantações

de tabacos a seu filho mais velho Francisco Corrêa e Sousa.

(Annexo ao n. 13.103). 13.104

Provisão regia pela qual se pacsou ordem ao Ouvidor da comarca da Bahia para

proceder a diversas diligencias referentes á pietenção de D. Isabel da Silva e

Sousa.

Lisboa, 30 de janeiro de 1787. (Annexa ao n. 12.103). 13.105

Autos de carta precatória, dirigida ao Juiz de fora da Villa da Cachoeira, sobre a
pretendida venda a que se referem os documentos antecedentes.

(Annexos ao n. 13.103). 13.106

Requerimento de Jeronymo Sodré Pereira, Fidalgo da Casa Real, Capitão de In-

fantaria da guarnição da Bahia, no qual pede a prorogação de licença por

mais um anno, para tratar no Reino dos seus negócios.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, seguido dos

respectivos registos. 13.107—13.108

Requerimento de José da Costa Guimarães, no qual pede a confirmação regia da se-

guinte patente. 13.109

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo Jo.~é de Menezes proveu José da

Costa Guimarães, no posto de Capitão de entradas e assaltos do di.stricto da
freguezia de N. S. das Brotas.

Bahia, 20 de setembro de 1786. (Annexa ao n. 13.109). 13.110

Informação do Juiz dos feitos da Coroa e Fazenda, o Desembargador José Theo-

tonio Cedron Zuzarte, sobre a abolição da Capella de A^ S. da Espei-ança, si-

tuada na Barra do Peragoassú, termo da Villa de Jaguaripe e instituída pelo

Padre Thomé Lopes Soeiro.

Bahia, 12 de agosto de 1788. 13.111

Requerimentos (2) de José Maciel de Sousa, da Cidade da Bahia, relativos á com-

pra que fizera da referida capella a Josefa da Silva Lopes, filha e herdeira

do seu instituidor.

(Annexos ao n. 13.111). 13.112—13.113
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l.NHTMifMKNTo (•Dl |>iil)li('u-rói-nin, pMMUlo u requt^rimento de •/"«'^ Mm ui tU- Hotíta,

(;oni n troi- (!•• uniu omci iptuni de veiiila u guiUçio qu« lliu Ut Jotrfa úa Hilva

(Annrj-o nu n. lU.lll ).

Tem appniaa uma cvrtUlAo, qur ront«'m o auto ãn ponr da dita CapeUa, o

tratamvnto do Padre Thom^- Ijopm Hociro c a untinça dt; habituação de Jo-

arfa da Hilva Lupia, como hrrdrint de aru par. 13,114

IlKQUKKiMK.NTo (Ic Manuol Paulo Ferreira da Silva, sobre a herança do Cónego Vi-

vente Ferreira da Silva, de quem ficara herdeiro e t)e«tamentelro. 13.115

Hk({I'kkimicnto de Manuel Paulo Ferreira da Silva, no qual pede a certldflo de certas

vcrbaa do testamento do Cónego Vicente Ferreira da Silva.

(.\nnrj-o «o n. 13.115).

A certidão segue ao texto do requerimento. 13.116

FlKguKRiMKNTo de Manuel Paulo Ferreira da Silva, no qual pede a avaliação, por

peritos, de uma propriedado pertencente á lierança do Cónego Virente Fcr-

reira da Silva.

(Annexo ao n. 13.115). 13.117

Ckhtidão (la avaliação requerida no documento antecedente, passada pe'.08 avaliado-

res officiaes Januário da Costa Carneiro e Josó Caetano Hrbello de Mesquita.

Bahia, 17 de setembro de 1787. (Ann'xa ao n. 13.115). 13.118

Imoum.\(;ão do Chanceller da Relação José Ignacio de Brito Bocarro e Castanheda,

sobi'e a i>retenção de Pedro de Albuquerque da Camará, a que se refere o

documento seguinte.

Bahia, 11 de outubro de 1785.

"Pelo summario de testemunhas a que procedi e mais documentos juntos se mostra ser

o supplicante (Pedro de Albuquerque da Cauiara), das principaes e mais nobres familias d'esta

Cidade e Capitania; que he proprietário d'aquelle officio (de tabellião do judicial e notas)

e de que ha muitos annos o forão e teem sido successivamente seus ascendentes e que o hou-

vcrão por mercê e em remuneração de serviços feitos á coroa destes Reinos: que o supplicante

he actualmente casado com D. Catharina Francisca Corrêa de Aragão, mas sem filhos nem
esperanças prováveis de os haver, pela edade já avançada em que se achão ambos os côn-

juges; e que o sobredito Manuel José de Albuquerque da Purificação, filho illegitimo do sup-

plicante e havido no tempo do matrimonio e de mulher solteira se acha legitimado por carta

regia de V. M. que he de boa vida e costumes, com idade, intelligencia e capacidade para que

possa bem servir o sobredito officio..."

13.119

Reqt-krimento de Pedro de Albuquerque da Camará, Fidalgo da Casa Real, morador

na Cidade da Bahia e proprietário do officio de Tabellião do judicial e notas

da mesma cidade, no qual pede autorisação para renunciar a propriedade do

referido officio a favor de seu filho natural e legitimado Manuel José de Al-

buquerque da Purificação.

(Annexo ao n. 13.119). 13.120

Provisão regia pela qual se ordenou ao chanceller da Bahia que desse o seu parecer,

sobre o requerimento anterior.

Lisboa, 10 de fevereiro de 1785. (Anncxa ao n. 13.119). 13.121
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SUMMAiuo de lesleiuunlias a (lue procedeu o chanceller da Bahia para basear a sua

Informação acerca da renuncia que Pedro de Albuquerque da Camará preten-

dia fazer da propriedade do officio de tabellião do judicial e notas.

Bailia, 31 de agosto de 1785. (Annexo ao n 13.119). 13.122

Carta regia de confirmação da propriedade do officio de tabellião do judicial e

notas da Cidade da Bahia, conferida a Pedro de Albuquerque da Camará, em
sua vida.

Lisboa, 15 de novembro de 1771. (Annexa ao n. 13.119). 13.123

Carta regia de legitimação de Manuel José da Purificação e Albuquerque, filho de

Pedro de Albuquerque da Camará.

Lisboa, 3 de junho de 1774. Publica-fórma. (Annexa ao n. 13.119). 13.124

Informação do Chanceller José Ignacio de Brito Bocarro e Castanheda, sobre a in-

stituição do vinculo a que se refere o seguinte requerimento de Pedro de Al-

buquerque da Camará.

Bahia, 22 de outubro de 1785. 13.125

Requerimento de Pedro de Albuquerque da Camará, no qual pede licença para in-

stituir um vinculo de morgado em 2 engenhos que possue, situado um na

Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde e o outro no sitio denominado

Camará.

(Annexo ao n. 13.125). 13.126

Provisão regia pela qual se ordenou ao chanceller da Bahia que desse o seu parecer

sobre o anterior requerimento de Pedro de Albuquerque da Camará.

Lisboa, 10 de fevereiro de 1785. (Annexa ao n. 13.125). 13.127

SuMMABio de testemunhas a que procedeu o chanceller da Bahia para no seu de-

poimento fundar o parecer que tinha a dar sobre o vinculo que pretendia in-

stituir Pedro de Albuquerque da Camará.

Bahia, 31 de agosto de 1785. (Anenxo ao n. 13.125J. 13.128

Ái-VARÁ de foro de Fidalgo concedido a Pedro' de Albuquerque Camará, filho de Xi-

coláo Aranha Pacheco de Albuquerque e neto de Lopo de Albuquerque da

Camará.

Lisboa, 7 de dezembro de 1737. Publica-fórma. (Annexo ao n. 13.125).

12.129

Termo de juramento dos louvados o Capitão António Nunes de Gouvêa e José Oo-

mes de Mello e da avaliação que estes fizeram dos 2 referidos engenhos de

Pedro de Albuquerque da Camará.

Bahia, 19 de agosto de 1785. (Annexo ao n. 13.125). 13.130

"Conta da despeza que se fez pelos Armazéns Reaes da Bahia com a construcção da

nova fragata, que se fabricou no Arsenal Real da mesma Cidade, para sub-

stituir a fragata N. S. da Graça, que por velha se encalhou e queimou na
praia."

8. d. (1788). 13.131
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Ok»-i(io do Governador D. Fornando Josó du Purltigul para Marlliiho du Mullu <; Caa*
tro, om quo so refere á remeaaa do seguinte mappu. relativo á exportação de
mercadorias.

iialiiii, 27 de Janeiro de 1789. 13.132

Maita (lii cui-Kii quo transportou du Diililu pura u cldaUt* d«? Llnhoa o navio N. H. tia

Pi nhit iit- frança, B. José c Fortaleza, sub o couanundo do Capitão Manuel da
' ' / ' luiatoa.

J789. (Annrxo ao n. 12.132). 12.138

Oi'i icio do (iovernudor I). Frrnutido JokC> d(> PortuKHl para Martlnlio de Melio e Caa»

tru, cni (|ue Ihu participa tor finaliiienlv partido para seti bispado O Bispo
du S. Thuin<^, quu duranto tunto tempo persistira em nfto embarcar.

Bahia, 4 de fevereiro de 1789. 13.134

()iuno do (Jovernador D. Fornando .losé de Poi tuKiil para .Maninho de .Mello e Cas-

tro, no qual conimunlca ter enviado para Lisboa, a bordo do navio B. Manutl
200 alqueires de farinha de páo para mantimento das tripolacões das naus

de guerra.

Bahia, 5 de fevereiro de 1789. !• e 2» vias.

"Km cxccuç.ío do ufficio de V. Ex. com data de s de junho passndo remetto cm o navio

S. Manuel, de que he mestre Josc Pereira Netto, 200 alqueires de farinha de páo para man-
timento da tripolação das naus de S. M., que pela medida deste paiz correspondem segura-

mente a 600 alqueires da de Lisboa, e sendo a mais bem reputada e melhor para embarque a

que vem de Caravcllas, districto da Capitania de Porto Seguro, mandei comprar desta, em
uccasião uppurtunn, pelo accotiiinodado preço 400 rs. o alqueire, quando o seu valor commum
ordinário costuma ser o de 450 rs., até 480.

A' visto do que acabo de ponderar fica importando cada alqueire, posto a bordo, 400 rs.,

por não fazer outra dcspeza mais que a do seu custo, a qual juntando-se a quantia de 380 rs.

de frete, vem a ficar por 680 e por consequência bastanteniente commoda a S. M. em razão

da grande differença de medida..."

13.135—13.136

Oii'K'io do Governador D. Fernando .losé de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á morte do Príncipe do Brasil D. José e ás demonstra-

ções de sentimento que houve na Bahia por tão lúgubre successo.

Bahia, 5 de fevereiro de 1789. 13.137

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o avisa da partida do navio francez União, commandado pelo Ca-
pitão António Carlos Cemitter, depois de ter concertado a avaria que soffrera.

Bahia, 6 de fevereiro de 1789. 13.138

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, em que lhe paiticipa ter nomeado o piloto Plácido Rodrigues Almoxarife
dos Armazéns Reaes.

Bahia, 7 de fevereiro de 1789. 13.139

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, em que se refere aos seguintes mappas, relativos aos corpos da guarnição
militar.

Bahia, 7 de fevereiro de 1789. 13.140
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Mappa (lo 1" regimento de Infantaria sob o com:>iando do Coronel António Jo$é de

Sousa Portugal.

Praça da Bahia, 1 de fevereiro de 17S9. (Annexo ao n. 13.140). 13.141

Mai'1'A do Regimento de Infantaria e Artilliaria, commandado pelo Tenente Co-

ronel D. Carlos Balthasar da Silveira.

Bahia, 1 de fevereiro de 1789. (Annexo ao n. 13.140). 13.142

Mappa do 2° Regimento de Infantaria, commandado pelo Coronel José Clarque Lobo.

Janeiro de 1789. (Annexo ao n. 13.140). 13.143

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa ter nomeado os Desembargadores José de Oliveira

Pinto e Mosqueira, para Juiz Commissario, José Theotonio Cedron Zuzarte

e António José Pereira Barroso para adjuntos, das dependências do casal de

D. Euzehia Maria de Assumpção, viuva de Alexandre Manzoni e mais her-

deiros, seus filhos.

Bahia, 12 de fevereiro de 1789. 13.144

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ao seguinte mappa da exportação para o Reino e Ilha da

Madeira no anno transacto.

Bahia, 12 de fevereiro de 1789. 13.145

Mappa da carga de todos os navios, que por todo o anno pretérito de 1788 foram

successivamente saindo da Cidade da Bahia para as de Lisboa, Porto e Ilha

da Madeira, com a distincção dos géneros que transportaram e da sua impor-

tância.

Bahia, 1 de janeiro de 1789. (Annexo ao n. 13.145). 13.146

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, avisando-o de uma remessa de madeiras, carregada a bordo do navio São

Manuel, do mestre José Pereira Netto.

Bahia, 18 de fevereiro de 1789. 13.147

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal imra Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação.

Bahia, 18 de fevereiro de 1789. 13.148

Mappa da carga que transportou da Bahia para a Cidade de Lisboa o navio São
Manuel, commandado pelo Capitão José Pereira Netto, no anno de 1789.

(Annexo ao n. 13.148). 13.149

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que trata do grande numero de presos, que se encontravam nas ca-

deias, condemnados á morte e da sua commutação e destino.

Bahia, 18' de fevereiro de 1789. 13.1Õ0

Officio do Ouvidor geral do crime António Feliciano da Silva Carneiro para o Go-

vernador da Bahia, sobre o mesmo assumpto a que se refere o documento an-

tecedente.

Bahia, 17 de fevereiro de 1789. (Annero ao n. 13.150). 13.151
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ExTRA( TO do avlio reglo de 18 de outubro de 178C, dirigido «o Governador áã Babln
D. Rodrigo José do Menezei, relativo eon preroa condemnado» á |)«oa du
morto o quo poderiam ter commutadoe na pena de degredo.

(Annexo ao n. 13.160). 13.1S.J

Uici.AvÂo (loH r(^oH (ondriniindoe á pena de morte e que se encontravam preaoi naa

caduiiiH da Dalila.

(Anncxn ao n. 13.160). 13.1S:i

iNFORMAÇ.vo do OuvIdor K<^ral do crime António Feliciano da Silva Carneiro» Acere.»

(InH crlincH praticadoH poios referidos rêos o da prova quo constava dos rc«

Hpccilvím pniccHHOH.

Hulila, Ití do fuvurelro do 178<J. (Annrj-u au n. 13.160). 13.1SI

Oi I K Kl (lo Ciovornador I). Fernando Josó do Portugal para Martinho de Mc-llo c ('a^*

tio, mi (luo H«' refere ao segui nto niappa, relativo á exportação para o Kelno.

Dahla, 21 de fevereiro do 1789. 13.16»

Maita da rarga que transportou para a ( Idade de Lisboa a náu X. 8. da Conceição

o Avtivo, coiuinandada pelo ('apltao Joúo Baptista Martins.

Anno de 1789. (Anncxo ao n. 13.155). 13.156

Orneio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para Martinho de Mello e Cat*-

tro, sobre o acondicionamento do tabaco de folha que se enviava para o Reino
destinado ao fabrico do rapé.

Bahia, 21 de fevereiro de 1789. 13.157

Officio do Presidente da Mesa da Inspecção Fillppe José de Faria para o Gover-
nador da Bahia, acerca do assumpto a que se refere o documento antecedente.

Bahia, 18 de fevereiro de 1789.

Tem annexo o conhecimento do embarque de 20 barricas de tabaco.

13.158—13.159

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe dá diversos esclarecimentos Acerca da exportação de madei-
ras, destinadas £os concertos das naus da Armada Real.

Bahia, 21 de fevereiro de 1789. 13.160

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, no qual se refere aos provimentos dos officiaes dos' diversos regimentos
da guarnição.

Bahia, 21 de fevereiro de 1789. 13.161

Oi imo do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, relativo á exportação do tabaco.

Bahia, 21 de fevereiro de 1789. 13.16Í

Onicio do Ouvidor de Goyaz, Salvador Pereira da Costa (i>ara Martinho de Mello e
Castro), no qual participa ter chegado á Bahia, onde permaneceria até a.>

mez de maio, porque tendo uma grande estiagem seccado todos os campo?,
era impossivçl emprehender a sua longa viagem pela falta de pastos, abso-
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lutamente necessários para o Eustento das cavalgaduras que o transiwrtassem

e ás suas bagagens.

Bahia, 23 de fevereiro de 1789. 13.103

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a remessa de farinha de páo para provimento dos

Armazéns Reaes.

Bahia, 25 de fevereiro de 1789.

Tem annexa a copia do officio de 5 de fevereiro, n. 13.135, relativo aos

preços da farinha de páo. 13,164—13.165

OFFiao do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, em que lhe communica ser remettido para Lisboa o artilheiro Veríssimo
José, ao cuidado do Mestre Manuel da Costa Bastos, commandante do navio
N. S. da Penha de França e S. José.

Bahia, 27 de fevereiro de 1789. 13.166

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que £e refere á remessa de 2 ganços da Costa da Mina para as ccUec-

ções das quintas reaes.

Bahia, 27 de fevereiro de 1789.

Tem annexa a declaração do Mestre João Baptista Martins de os haver
recebido a bordo do seu navio. 13.167—13.168

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a remessa de madeiras

Bahia, 28 de fevereiro de 1789. 13.169

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá completas informações sobre o adeantamento da construc-

ção da nova fragata, a que se estava procedendo nos estaleiros da Ribeira.

Bahia, 7 de março de 1789. 13.170

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá parte de uma nova remessa de farinha de páo para provi-

mento dos Armazéns Reaes.

Bahia, 7 de março de 1789.

Tem annexa a declaração do Mestre António Caetano Duarte de ter

recebido a bordo 200 alqueires de farinha. 13.171—13.172

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa de uma remessa de madeiras, pelo navio W. S. da Oliveira

e B. Estevão, do Mestre António Caetano Duarte.

Bahia, 7 de março de 1789.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 13.173—13.174

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 7 de março de 1789. 13.175
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Mai>i'a (la carga que da Bahia transportou para a Cidade de LIaboa o navio X. 8,

da Oliveira e Ranto Eítrvúo, roh o rommando do Capitflo António OaeUino

Duarte, no anno do 1789.

(Anncxo ao n. 13.17C). 13.176

Oki K IO (lo Govnrnador D, Konmndo Joié do Portugal para Martlubo d» M<llo <• Cu*-

tro, oní qu» Ihr pariiclpu ter mandado paaaar paaaaporto a Joauuim Xnrur
(1(1 Cruz. rilho dn Frnnvihro Xavier áa C»U9, para recolher ao Reino.

Duhlu, U cK> inuii'0 de 1789. 13.177

Oi-KK 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa-

tro. oní qun communica ter embarcado para o Ileino, aob priafto, o Capitão
nirtr dn Ilha do S. Thonift Orrgorio Alvarra Prrrirn.

liiihia, 9 do marco do 178!).

Tim annvxa a ilrrlnta<:(lu do Mestre João Pinto Franco de ter recéMáò •
bordo o referido Capilão mor. 13.178—18.179

Ofkuio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa>

tro, em que o avisa de uma nova remessa de farinha de póo, para provimento
dos Armazéns Ilcaes.

Bahia, 9 de margo de 1789. 13.180

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo â exportação para o Reino.

Bahia, 1) de março de 1789. 13.181

Mappa da carga que transportou da Bahia para a Cidade de Lisboa o navio N. 8. da
Victoria e 8. José, sob o commando do Capitão João Pinto Franco, no anno
de 1789.

(Annexo ao n. 13.181). 13.182

Cakta de Christovão Xavier de Sá para Martinho de Mello e Castro, na qual lhe

participa que, tendo entregue no dia 1 de outubro de 1788 o governo das Ilhas

de S. Thomé e Principe ao novo Governador João Resende Tavares Leote,

embarcara para Pernambuco onde ficou a tratar-se das suas moléstias e como
se não restabelecesse, seguira para a Bahia, onde esperava melhorar, antea

de partir para o Reino. Nella se refere também muito desfavoravelment** ao

irregular procedimento do Ouvidor de S. Thomé João António Teixeira de

Bragança, que naquella ocoasião embarcava para Lisboa.

Bahia, 14 de março de 1789. 13.183

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o informa que o sebo produzido na Capitania da Bahia, não che-

gava para o consumo e por isso não podia ser exportado.

Bahia, 14 de março de 1789.

"Ordena-me V. Ex. cm carta de 21 de oulubic do anno passado, que remetia para o

Arsenal Real de Marinha 10 até 20 quintaes de sebo e que igualmente procure examinar com

a maior exacção a conta que pôde fazer este género e qual seja o modo de o beneficiar, de

sorte que venha a ser para o futuro hum dos ramos importantes do commercio desta Capitania;

e examinr.ndo com a maior exacção e miudeza este artigo, devo informar a V. Ex. que as

rezes que annualmente se niatão nos sertões d'esta Capitania não são bastantes e sufficientes

para delias se extrair o sebo que a mesma Capitania consome já nos engenhos, já em depurar

o assucar, já com as embarcações do commercio, já finalmente com a factura do sabão, que
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SC uza n't'ftc pai/., de Eorte C|uc a não ter a fiuaniiílade que se rcmcttc dos portos vulgar-

mente chainndos do sertão da Capitania do Maranhão, Pernambuco, Parnahiba e do Kio

(Irande, siiccederia muitas vezes faltar totalmente este género neste paiz. Do gado, que cada

anuo se mata nos açougues desta Cidade pouco ou nenhum sebo se pôde tirar por chegar bas-

tantcmcntc cançado e magro, em razão da grande distancia de 200 e 300 legoas, donde he

remettido*

Por estas razões conhecerá V. Kx. que e&te gcnero não pôde fazer hum ramo de com-

mcrcio n'esta Capitania c que me não he possível rcmctter a porção que V. Ex. me pede, a

não srr comprado ás embarcações que o transportão de fora, o que me não parece acertado

por ncnlunn principio c alé por liinii calculo, que acompanha esta."

13.184

Calculo do custo de uma arroba de sebo, procedente dos sertões de Pernambuco,

comprado na Bahia e remettido para Lisboa.

(Annexo ao n. 13.184). 13.185

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de 3 viveiros com pássaros, destinados ás

collecções das quintas reaes.

Bahia, 16 de março de 1789.

Tem annexo o respectivo eonhecimenio de embarque. 13.186—13.187

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe communica ter partido para a índia o navio Santiago Maior.

Bahia, 16 de março de 1789. 13.188

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de uma onça, ao cuidado do Mestre do

navio N. 8. do Bom Despacho e 8. João.

Bahia, 16 de março de 1789.

Tem annexo o respectivo conhecimento de lordo, assignado pelo Mestre

Manuel Francisco Lavra. 13.189—13.190

Officios (3) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, em que lhe communica ter remettido por differentes embarcações

\aras de parreira e farinha de páo.

Bahia, 16 de março de 1789. 13.191—13.103

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 16 de março de 1789. 13.194

Mappa da carga que transportou da Bahia para a Cidade de Lisboa o navio X. 8.

do Bom Despacho e 8. João, sob o commando do Capitão Manuel Francisco

Lavra no anno de 1789.

(Annexo ao n. 13.194). 13.195

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal paia Martinho de Mell) e Cas-

tro, no qual se refere á chegada do navio O Grande Condestavel de Portugal

e ao regresso do destacamento que guarnecia a fragata N. 8. da Oraça, na sua

primeir.-i viagem para o Reino.

Bahia, 11 de abril de 1789. 13.196

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter naufragado no dia 29 de março, 3 legoas ao norte
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dot AbrolhoM, o navio N. S. da Coroa e 8. JoOo, p«rtencoDt« a um iMfoclanU
dii Cidade do Porto.

Bahia. U do abril du 1789. 13.197

OrridOH (2) do Governador D. Fernando Jota de Portugal para Martinho do Mello

o Caatro, participando as rcmeisaa de madeiras e tabacos.

Uuhia, 11 do abril dr 1789. 13.198—13.199

Oki i< IO (lo Governador D. Fernando Josâ de Portugal para Martinho de Mello e Cas*

tio, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o Reino.

Bahia. 11 de abril de 1780. 13.200

Maita da carga quo transportou da Dalila para o porto de Lisboa o navio N. 8, da
Lapa v os Trra Itcis, sob o commando do Capitão Joié Joaquim de 8outa, nj
anuo de 1789.

(Annexo ao n. 13.200). 13.201

Cauta de Jeronymo da Rocha e Sousa para Martinho de Mello e Castro, na qual

se refere & 8ua promocfio ao posto de major de artilharia, que allega ser de
absoluta Justiça.

Bahia, 20 de abril de 1789. 13.202

Officio do Governador D. Fernando Jos6 de Portugal para Martinho de Mellc e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 12 de maio de 1789. 13.203

Mappa da carga que transportou para a cidade de Lisboa a Sumaca N. 8. da Concei-

ção o A/ecTtm, sob o commando do Capitão Possidonio da Costa, no anno de

1789.

(Annexo ao n. 13.203). 13.201

Officio do Arcebispo D. Pr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere á secularisação do Padre Fr. Alexandre de íf. Josr, pertencente

& ordem dos Carmelitas Calçados.

Bahia, 16 de maio de 1789. 13.205

Carta de António Sauvage (para Martinho de Mello e Castro), na qual participa ter

chegado á Bahia no dia 1 de maio e que ia partir para Gôa, onde esperavi*

prestar os seus serviços de forma a corresponder á confiança, que nelle tinha

deiK>sitado.

Bahia, 16 de maio de 1789. Em francez. 13.206

Officio do Capitão Tenente José Joaquim Ribeiro, commandante da náu X. 8. da

Conceição c Santo António, para Martinho de Mello e Castro, em que dá uma
clrcumstanciada noticia sobre a sua viagem de Lisboa á Bahia e diversas

informações relativas ao seu navio e respectiva tripolação.

Bahia, 17 de maio de 1789. 13J207

Mappas da guarnição e pasageiros da náu N. 8. da Conceição e Santo António.

Bahia, 17 de maio de 1789. (Anncxos ao n. 13.207). 13.208—13.209
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe dá diversas informações sobre a Náu N. S. da Conceição 3

Santo António.

Bahia, 19 de maio de 1789. 13.210

Relação dos presos remettidos para Gôa e Moçambique a bordo da náu K. H. da

Conceição e Santo António.

Bahia, 19 de maio de 1789. (Anncxa ao n. 13.210). 13.211

Duplicados dos documentos ns. 13.210 e 13.211.

2» via. 13.212—13.213

Ofpicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa ter fugido da náu A". »S'. da Conceição e Santo An-

. tonio, o preso José António Teixeira.

Bahia, 20 de maio de 1789. 13.214

Officio do Capitão Tenente Jo:é Joaquim Ribeiro para o Governador da Bahia,

scl)re a fuga de José António Teixeira.

Bahia, 19 de maio de 1789. Copia. (Annexo ao n. 13.214). 13.215

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa ter entrado para o Convento de N. S. da Lapa Luiza

Francisca do Nascimento, a pedido de seu marido o commerciante Manuel
José Fróes, que se queixava do irregular comportamento de sua mulher.

Bahia, 22 de maio de 1789. 13.216

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual dá o seu parecer acerca do seguinte requerimento de José Pedro

de Siqueira.

Bahia, 22 de maio de 1789. 13.217

Requerimento do Sargento mór José Pedro de Siqueira, proprietário encartado do

officio de Patrão mór da Ribeira da Bahia, no qual pede a observância da
carta regia de 27 de maio de 1757, que determinava pertencer exclusi\amente

ao Patrão mór o fornecimento de toda a palha necessária para as crenas dos

navios.

(Annexo ao n. 13.217). . 13.218

Ceutipão da portaria de 10 de agosto e carta regia de 27 de maio de 1757, relativas

ao fornecimento da palha para as crenas dos navios.

(Anncxa ao n. 13.217). 13.219

Instrumento em publica-fórma com o teor de uma sentença do Ouvidor Geral do

Crime e de um accordão da Relação que a reformou, lavrados no processo in-

staurado a requerimento do Patrão mór José Gomes contra o commerciante

José António Pinheiro.

(Annexo ao n. 13.217). 13.220

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tix>, sobre a construcção da nova fragata, que estava se fabricando no esta-

leiro da Ribeira.

Bahia, 23 de maio de 1789. 13.221
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Okficio (Io nov( rnndor D. F< riuindo 3ot6 de PortUfal para Martinho do Molio e Cai*

tio, < III (|iic Hc nrcif A tciulMicio de madeiraa para o Araeoal de Marinb*

Kuhta, L':: (Ic mulo de 17S!). 13.222

Orneio do Govoítiiidor D. Fcriiuiido .Iok<'< di* PortiiKul pura Muitinbo do Mello e Caa*

tro, no «lual dA lnroriiin(;A<*H Acrrcn da ••xiiortac'^" <lo tabaco para o R«lilO.

Dahia, 2:t do maio do 1789.

Trin ann<j<jH um tiiuhrt intento de embarque e uma favtura.

13.223—M.22S

Okkicioh (2) do (tovprnador I). Fernando Johí* do Portugal para Martinho do Mollo

o CuHtro, oní inio paitlripa aH ronwHHaH dt> tabaco e farinha de pâo (|uo trans-

portava pura o llfino o navio \. S. do Carmo, ân mestre Jonr (Jotujalven tia

Bahia, 23 de maio de 1789. 13.226—13.227

Oii i( 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte raappa, relativo á exportação para o Reino,

nahia. 23 de maio de 1789. 13.228

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa o navio A'. R. do

Carmo c S. Josr, sob o commando do Capitão José Gonçalves da Costa, no

anno de 1789.

(Annexo ao n. 13.228). 13.229

Officio do Capitão Tenente José Joaquim Ribeiro (para Martinho de Mello e Cas-

tro), em que lhe dá noticias da viagem que ia seguindo em direcção a Gôa.

Bordo da nâu X. S. da Conceição, 28 de maio de 1789. 13.230

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, CO de m£Ío de 1789. 13.231

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio A". 8. das

Dores e S. Braz, sob o commando do Capitão Joaquim Manuel Gonçalves, no

auno de 1789.

(Annexo ao n. 13.231). 13.232

C.\^nTA do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, na

qual lhe dá diversas informações relativas ás ordens religiosas.

Bahia, 31 de outubro de 1789. 13.233

Cauta de Vicente Alexandre de Tovar em que pede o logar de Thesoureiro-mór da Sé

da Bahia, que vagara por fallecimento do Cónego Thecdo:io Martins da

Rocha.

Bahia, 2 de junho de 1789. 13.234

Certidão do óbito do Cónego Theodosio Martins da Rocha.

Bahia, 2 de jr.uho de 17S9. (Annexa ao n. 13.234). 13.1135
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Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

^a secularlsação de Fr. Alexandre de 8. José.

Bahia, 2 de junho de 1789.

Tem annexo um documento de Fr. Alexandre de 8. José, relativo ao
mesmo assumpto. 13.236—13.237

0>Ticio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual se refere á reunião do Capitulo dos Padres Capuchos da Província de
Santo António.

Bahia, 2 de de junho de 1789. 13.238

Carta dos Padres Capuchos dirigida ao Arcebispo, sobro o assumpto a que se refere

o documento antecedente.

Bahia, 9 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.238). 13.239

Okuem do Arcebispo D. Fr. Antcnio Corrêa, pela qual determinou que a reunião dos
Capítulos dos Religiosos da Província de Santo António se realizasse d'ahi

em diante, no dia 1 de dezembro.

Bahia, s. d. 1789. Copia. (Annexa ao n. 13.238). 13.240

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o avisa da remessa de farinha, de páo para provimento dos Ar-
mazéns Reaes, que transportava para Lisboa o navio A". 8. da Conceição e

8. Francisco.

Bahia, 3 de junho de li789. 13.241

Ofiicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 3 de junho de 1789. 13.242

Mappa da carga que da Bahia tranportou para Lisboa o navio A". 8. da Conceição e

8. Francisco, sob o commando do Capitão Félix António de Pontes, no anno
de 1789.

(Annexo ao n. 13.242). 13.243

Officio do Governador D. Fernando Jotré de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro em que o informa acerca de uma remessa de madeiras para as quintas

reaes.

Bahia, 5 de junho de 1789. 13.244

Officios (3) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, nos quaes o avisa das remessas de amarras de pias^aba, tabacos

e farinha de páo, que diversas embarcações conduziam para Lisboa.

Bahia, 9 de junho de 1789, 13.245—13.247

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 9 de junho de 1789. 13.248

Mappa da carga que da Bahia transportou para Lisboa o navio 88. 8acramento,

N. 8. do Livramento, sob o commando do Capitão José Joaquim Guincho, no

anno de 1789.

(Annexo ao n. 13.248). 13.249
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ctKKinn (In novornnrinr D. Fthando Jímé 6t l'orMiK«I part liUrttnho <1« Mello • Cm*
trn, cm que «« rnfero M •«mitote mappa, relativo A «xporucáo (Mira O ItolBO.

Hahia, 10 do Junho de 1780. 13.250

Maim'a (Iu larKa rjiir ria Kahiii (rntiHiwirtou para Llahoa, a Raler* N. ã. da Niuorêth

V H. Mifjuil, iinb o cominando do CapItAo Jo»^* IgnarUi de Bonsa, do wiiio do

178».

(Antirj-n (IO II. i:t.24n). 13.361

('Aiir\ (1(1 Tnnrnto de liifaiitarin iJinalain Lourenço Marqum para Martlnbo de
Mrlln R Cnatro, no (|iial llir prdi< para »f InteTeaaar pela aua promoção ao

PiUto (|p (<apltAo.

Ilahiu. i:{ de Junlio dr ITMli. 13.252

oi M« i (íovprnador D. Fernando Jok(< df> PoriuKal para Martinho de Mello e Can-

il o. no (|;ml hp refne A icniPKna da HPRtiIntp Informaçfto, relativa a todoa o»

urficlacH da vnarnicãn militar da Capitania.

iialiia, 26 d(< junho do 178». 13.253

I.\KiKMA(..\() peral o circumKtanclada Bobrp o mcrpclmento, prpsttmo e actividade

de todo» o8 officiaoB pagos da Capitania da Bahia.

(1789). a 1). Fernando José de Portugal. (Annexa no n. 13.254).

(>!fiviap.'i que comprehende a informação: 1" e 2" regimentou d'Infantarta

lia Hahia—fíeyimento de Infantaria e Artilharia.

Viunrnixão do Prrzidio de .<?. Pavio do Morro.—Capitão mór da Capita-

nia do Esinrito t<anio.—Companhia dr Infantaria do Espirito Santo.—Tropa

denominada da Conquista do Gentio harlaro, composta de 2 eompanhiaa, de

2.') homens eada uma.—Offieiaes da primeira plana da Corte.—Capitães dos

fortes.—Engenheiros.—tiargento mór.—Sargento mór da Comarca de Sergipe

de Elrei.—Capitão de vigia.—Terço dos homens pretos denominados Henri-

ques.—Terço de Infantaria auxiliar da cidade da Bahia.—Terço de Infati'

laria auxiliar da Pirajá.—Terço de Infantaria auxiliar do distrieto de Torre.—
Regimento de Infantaria auxiliar da gente escolhida e útil ao Estado.—Re-

gimento de Cavallaria auxiliar da Bahia.—Regimento de I:ifantaria auxiliar

de Artilharia dos Homens pardos.—Terço de Infantaria auxiliar da Ilha de

Itapariea.—Regimento de Infantaria auxiliar que comprehende as villas de

Santo Amaro da Purificação e S. Francisco de Sergipe do Conde.—Regimento

de CoTallaria auxiliar da Villa da Cachoeira.—Regimento de Infantaria auxi-

liar da mesma Villa.—Regimento de Infantaria Auxiliar da Villa de JT. S. da

Victoria, da Capitania do Espirito Sa)nto. 13.254

Officjo do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á seguinte relação, relativa aos vencimentos de todoa

os offieiaes pagos da guarnição da Capitania.

Bahia, 26 de junho de 1789. 13.256

Lista de todos os offieiaes da guarnição da Capitania da Bahia, que vencem soldo.

farda e pão, na qual se indicara individualmente os respectivos vencimentos.

Bahia, 10 de junho de 1789. (Annexa ao n. 13.255). 13.256

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa ter nomeado o Capitão de Artilharia José Nunes
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Cardoso da Costa Sargento mór do Terço de Infantaria auxiliar do districto

da Tone, cujo posto vagara por fallecimento de Francisco de Aguilar Pantoja.

Bahia, 30 de junlio de 1789. 13.257

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martiniio de Mello e Castro, em
que participa os nomes dos examinadores nomeados para interrogarem os

concorrentes á igreja de Santo Estevão de .Jacuipe.

Bahia, 30 de junho de 1789. 13.258

Infokmação do Arcebispo da Bahia sobre o provimento da egreja de Santo Estevão

de Jacuipe, em que declara ter apparecido um único concorrente, o Padre

José Alves de Affonseca, e que este fora reprovado por unanimidade.

Copia. (Annexa ao n. 13.258). 13.259

Carta de Fr. Luiz de Aragão, dirigida á Rainha, em que se queixa do Vigário Prior

do Convento do Carmo da Nazareth, no Cabo de S. Agostinho.

Convento da Nazareth, 4 de julho de 1789. 13.260

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Ca^;-

tro,. relativo á exportação de madeiras para o Reino.

Bahia, 7 de abril de 1789. 13.261

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

.Bahia, 7 de julho de 1789. 13.262

MAPPAcla carga que da Bahia transportou para Lisboa a corveta íS. João Xepoinu-

ceno, 8. Francisco de Paula, sob o commando do Capitão Joaquim José dos

Santos Franco, no anno de 1789.

(Annexo ao n. 13.262). 13.263

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa acerca das madeiras que havia no Brasil, próprias para

remos das embarcações.

Bahia, 7 de julho de 1789.

Tem annexa uma relação dos comprimentos dos remos das diversas em-

darcações reaes.

. "...as madeiras de que ordinariamente são feitos os (remos) que se uzão nesta capi-

. tania, são de duas qualidades, huma a que chamão aderno, outra massaranduha, de que

ha grande abundância, e que estas são as mais leves, que até agora se tinhão descoberto para

este effeito, posto que depois que entrei no conhecimento d 'esta matéria, se descobrirão outras

qualidades de madeiras e entre ellas huma chamada Almeciga-assú, que será talvez tão leve

ou mais qvie a faia, de que se uza nesse Paiz e com a experiência, que mandei fazer, conhe-

cerei se esta qualidade de madeira he própria para os ditos remos..."

13.264—13.265

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 10 de junho de 1789. 13.266

Mappa da carga que da Bahia transportou para Lisboa, o navio Isí. S. da Esperança,

a Carlota, sob o commando do Capitão Vicente José Henriques, no anno de

1789.

,< jfAnneícç 00 n, 13.266). 13.267
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Orrir 10 do (iovtirnucldr D. Krinando Joai do Portugal para Martinho d« Mello « Cat*
tro, om quo o nvlnu d» uma rerooMa do 200 alqu^lroo de farinha de pão para
itruvi monto dou Armoteno Roaos.

Bahia, in (1c Julho do 1789. 13.268

OFfirio do (lovurnador D. Fernando Joié de Portugal para Martinho de Mello o Caa*
tro, no qual ao refere ao aeguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 16 do Julho de 1789. i:s.263

Mai'1'a (In (HrKH (|u«» da Halilu tiaiiHporlou |)ara I.lHboa o navio .V. /f, da Gloria e o
ttenhar tio Bovifim, aob o comniando do Capltfto Manuel António Honório,
no anno de 1789.

(Annrxo ao n. 13.260). 13.270

Okkk 10 do Governador I). Kcrnando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa-
tro, no (|ual !))(> participa a remessa de 2 viveiros com pássaros, que havia
recebido do Capitão mór da Capitania do Espirito Santo Jgnacio João Mon-
jardino.

Bahia, 15 de Julho de 1789.

Tem anncxo o respectitJo conhecimento de embarque. 13.271—13.272

Oi 1 1< IO do Uovcrnador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 17 de junho de 1789. 13.273

Mapiw da (;arga que da Bahia transiiortou para Lisboa a galera Oliveira e Carmo,
sob o commando do Capitão Joaquim Lazaro Madeira, no anno de 1789.

(Anncxo ao n. 13.273). 13.274

OiKKio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual se refere novamente ao Padre José Alves de Affonseca, que concorrera: â
igreja de Santo Estevão de Jaoulpe.

Bahia, 18 de julho de 1789. 13.275

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe participa ter permittido a entrada de noviças no Convento da So-

ledade.

Bahia, 20 de Julho de 1789. 13.276

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

o provimento das igrejas de S. Gonçalo de Sergipe do Conde e de S. Miguel de

CotegiiJe e da dignidade de thesoureiro-mór da Sé.

Bahia, 22 de julho de 1789. 13.277

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa da remessa de uma amarra de piassaba para õ Arsenal

Real da Marinha.

Bahia, 24 de julho de 1789. 13.278

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal -para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Beino.

Bahia, 24 de Julho de 1789. 13.279
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Mappa da carga que da Bahia transportou para o Reino o navio SS. Trindade e

8anto António, sob o commando do Capitão José Moreira do Rio, no anno
de 1789. , .

(Annexo ao n. 13.279). 13.280

Ot^Ficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre as madeiras do Brasil próprias para a mastreação dos navios.

Bahia, 24 de julho de 1789. 13.281

Ofíício do Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa para o Gover-

nador da Bahia, em que o informa sobre o assumpto de que trata o documento
antecedente.

Bahia, 23 de julho de 1789. (Annexo ao n. 13.281).

"Primeiramente devo dizer a V. Kx., que a verdadeira e vulgar denominação d'esta

madeira não he pesseba, como se annuncia no aviso, mas sim yequitibá e por tal geralmente

tratada e conhecida em todo o Brasil. Todas as niattas, tanto as da comarca dos Ilhéos, como
de toda esta Capitania abundão prodigiosamente d'esta qualidade de madeira, da qual ha lon-

gos annos se faz hum geral uso na serraria d'agua para caixões de assucar, com o que se tem
feito hum estrago immenso. Sirva isto mesmo de regra para dar a V. Ex. de repente huma
idéa da abundância destes páos e da sua grandeza. Com elles se tem suprido a tantos mi-

lhares de caixões, que servem a grande e annual exportação dos assucares desta capitania

e d'elles se formão toros, que serrados produzem caixões e tampos de 4 e 5 palmos de largo,

o que faz evidente que o toro deve ter 15 palmos de roda no seu diâmetro. Suposta como
certa a abundância d'esta madeira, á excepção das paragens onde se tem feito maior uso

para caixoens, restão as mattas de Santarém, as de Camamú, que ainda conservão estas ma-

deiras; estas mattas adjacentes ao Recôncavo e Barra de Camamú, cuo transporte e con-

ducção se faz com facilidade e navegação conhecida.

No rio de Una, 30 legoas ao sul da Barra d 'esta Capital, se compõem as mattas da

beira do rio, pela maior parte, desta madeira e nao seria muito difficil em monções próprias

a sua extracção e conducção para esta cidade .

.

"

13.282

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre as mattas da comarca dos Ilhéos e a exportação das suas madeiras

para as construcções navaes do Arsenal Real de Marinha de Lisboa.

Bahia, 24 de julho de 1789. 13.283

Offício do Ouvidor dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa, para o Governador da

Bahia, no qual informa que as mattas de Jequiriçá, Mapendiba, Una, Mari-

cuaba e Taporoá, apesar dos cortes, que tem soffrido, pelo espaço de tantos

annos, ainda contém em si muitas e admiráveis porções de mattas virgens e

intactas, donde se poderia supprir o Real Arseual para a construcção das

embarcações.

Bahia, 27 de jaueiro de 1789.

"Devo aproveitar esta excellente occasião de propor a V. Ex. a urgente necessidade que

ha de acudir pela conservação e defeza das mattas, pois sendo ellas por hum Direito indu-

bitável realengas, os povos as reputão e tratão como publicas e de uzo commum. O ferro

e o fogo dos roceiros tem feito incomparáveis estragos na riquíssima matta de Jequiriçá e

são taes a ruiiia e a desordem, que cm breves annos perderá o Estado este grande the-

souro ..."

13.284

HKi^çÂo das madeiras empregadas na construcção da fragata A'. S. da Qraça e dos

re»peetivos preços.

(Annexa ao n. 13.283). 13.285
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l..rHTA dKM nvnllnç/ieM « lni|M>i'(« iIum lundrlniM lonipiuilaii pura a roíiNtrurcAo da trur

fcatii N. K. da Oraça, oní 30 do Junho d» 1 .'88.

(Antirra mt n. 13.283). UJ86

llKPHKNKNTAçAo do OuvIdor dof Ilhéot FranclHco Nunea da (kMta, dirigida á Rainha,

na (juul, rffcrindo nw RrnndcH oatragoa pratlcadoa naa mattaa, reclamava Im-

nHMlliituH provtilcMK liiM puin evitar a nua completa devaatacio.

Cayrd, 20 do Julho de 1784. Copia. (Anncxa ao n. 13.283). 13.287

UKi.Ar.,vo das Importâncias dos fretes daH madeiraa empragadaa na conaintccio da

fruKata A*. N. da Oraça.

Bahia, 16 de Julho de 1789. (Anncxa ao n. 13.288). 13.288

Lista dos roceiros estabelecidos na matta de Jequirlcá. onde existem as melhore*

tnu(l«'ii-uH de construcc&o.

.)t'(iuiricA, 29 de novembro de 1788. (Annexa ao n. 13.283). 13.289

OiKK iDS (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e ('astro, em que lho dA parte das remossap de madeiras de construcçfto e páo

niusil, (jue transimrtava para o Reino o navio SS. Tiindade e Nanto António.

Bahia, 26 e 27 de Julho de 1789.

Cada um dos offirios tem anncxa uma relação de madeiras, com os re-

sincfivos valores. 13.290—13.293

Ou K IO (lo Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa a remessa de uma amarra de piassaba.

Bahia, 27 de junho le 1789. 13.294

Okkk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual.se refere ao seguinte raappa, relativo á exportaçãx) para o Reino.

Bahia, 27 de junho de 1789. 13.295

Matpa (la carga que da Bahia transportou parp a Cidade de Lisboa o navio N. 8.

(la lion Viagem e Corpo Santo, sob o commando do Capitão Salvador Clariano.

Bahia, 27 de junho de 1789. 13.295

Cauta do .luiz àv. fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro para Martinho de

Mello e Castro, na qual se refere á seguinte memoria sobre a cochonilha

(planta e insecto), a um apparelho para prensar o tabaco e á sua obra His-

toria Kotural do Brasil, cujo 1" volume enviava á Academia Real das Scien-

cias.

Bahia, 27 de julho de 1789.

"Igualincnte dedico a S. M. pela Academia Real das Sciencias o primeiro tomo da
'Hisforia hi aturei do Bras-íl, que emprehcndi fazer para excitar a emulação dos meus corapa*

triolas; ella contém descripçõcs exactas de vários animaes, aV€S, amfibios, peixes; da pal-

matória, salsa e tabaco com observações relaíivas ao commercio e ás artes, com 41 estampai
illuminadas e fieis; n'elle se vê nas estampas 39, 40 e 41 todo o fabrico do tabaco desde o

seu principio athé o estado em que se transporta para Porvugal e a nova imprensa cylindrica

a mais apta e fácil para a factura do tabaco de folha, confovme as minhas observações feitas,

sobre este importante objecto que tive a honra de pôr o anno passado na Real presença de

S. M. E á proporção que forem apa'-ecendo na continuação da irinha Historia Natural io

Brasil objectos dignos de subirem á Real presença de S. M. pelas utilidades visíveis, que
mostrarem, ao commercio, ás artes e ao Estado, as porei com as suas respectivas descripçõcs

c observações na muito resoeitavel presença de de V. E-<
"

13.297
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DECLAnAÇÃo do Capitão José Moreira do Rio, do tor recebido a bordo do seu navio

/SiS'. Trindade e Santo António um caixote contendo a planta da cochonilha,

que o Juiz de fora da Cachoeira remettia á Martinho de Mello e Castro,

Ministro dos Negócios da Marinha e Dominios Ultramarinos.

Bahia, 30 de julho de 1789. (Annexa ao n. 13.297). 13.298

Cakta do Juiz de fora Joaquim de Amorim Castro, dirigida á Rainha, na qual lhe

offerece a referida memoria sobre a cochonilha e o 1° tomo da sua Hintoria

"Natural do Brasil que lhe enviara por intermédio da Academia Real das

Sciencias.

Bahia, 27 de julho de 1789. (Annexa ao n. 13.297). 13.299

Memoria sobre a planta Cactus Tuna Linei, vulgarmente denominada cochonilha e

sobre o insecto conliecido pelo mesmo nome. Por Joaquim de Amorim Castro,

Juiz de fora da Cachoeira.

(Annexa ao n. 13.297).

"Cactus Tuna Linei. Esta he a planta da cochonilha, conhecida nos contornos de

Jacuipe, termo da Villa da .Caxoeira, com o nome de palmatória e a mesma que Lineo

chama Cactus Tuna; o seu callis he monofillo superior e imbricado, a sua corolla he de

muitos petallos postos huns sobre outros, o seu fruto he encarnado, conhecido na phrase

natural com o nome de Bacca, de huma só comcamaração, que contém muitas sementes á

maneira dos figos, com os quaes tem alguma semelhança; a sua caule he ascendente, rami-

ficada em vários troncos parciaes, as suas folhas formão tallos carnozos, que se unem
huns a outros por certas artic,ulações, as quaes produzem outras e por isso Lineo lhe dá o

nome de articulis prolliferes; estas articulações ou tallos são da figura oval oblonga, cheios

todos de espinhos sgudissimos, espalhados por toda a sua superfície; da extremidade de cada

huma destas articulações vão nascendo outras da mesma configuração, espinozas; os espi-

nhos se achão espalhados em toda a superfície desta planta em pequenas moitas da forma

que se vê na estampa; cresce de ordinário á altura de 12 a 15 palmos, pouco mais ou menos,

espalhando muito para os lados os seus troncos; qtiando está com fructo, he vistoza pela

bella côr encarnada, que os mesmos mostrão; a cór desta planta he de hum verde claro;

cria-se em terrenos seccos, por entre pedras e pedregulhos, em tanta abundância, que por

todo o sertão de Jacuipe, Camizão, Tapicuru, se encontrão muitas mattas quasi desta

planta, na qual se criam os insectos conhecidos com o nome de cochonilha.

Os insectos que produzem esta admirável côr da cochonilha são pequenos, convexos pela

parte superior e ellatos, pela parte inferior, cobertos de hum pello finíssimo, que parece algo-

dão; o seu abdómen he escarlate, as suas antenas são duas, do feitio de sovellas, mais breves

do que o corpo, tem 6 pernas da côr do mesmo abdómen e quando passão a sua metamor-

phose, lhe nascem duas azas, com as quaes se transformão em peqiienas moscas, vivendo

poucos dias neste novo estado. Estes são os insectos que Lineo chama

—

Cocus cacti—da ordem

dos hemipteros e a descripção que o mesmo Lineo dá destes não convém com as observações,

que eu fiz sobre as suas qualidades, as quaes forãc egualmente vistas e achadas por outros

naturalistas que tratarão do mesmo insecto.

Lineo o descreve do modo seguinte: ^Corpus depressum iomentosum rugis transvcrsis;

et margines laterales dorsi utrinque dúplices; superiore breviore, abdómen purpurasccns

os punctnm sublatum e médio pectoris antennae subulatae corpore breviores pedes breves

nigri.
"

Porém diversifica em algumas cousas, como na figura superior do mesmo insecto con-

vexa, e não depressa, na còr dos seus pés vermelhos e não negros, como se vê da descripção

se deve ou não pertencer á ordem hemiptera ou diptera por lhes nascerem duas azas na sua

metamorphose; eu não defendo a exacção dos systemas, fique este trabalho para aquelles, que
tem por fim semelhante objecto. Parece que mais propriamente deveria ser referido na ordem
diptera, segundo a divisão geral do mesmo Lineo.

Este insecto se acha sobre a planta, espalhado por toda a sua superfície, em pequenas

teias de aranha, que os cobre do mesmo modo que se vê na estampa em as nódoas brancas,

que se observão na mesma arvore, representando os pontos pretos que se descobrem nella a

configuração dos ditos insectos. Estes se nutrem do sueco da dita planta e se multjplicão em
; buma prodigioza abundância por todos os sitios por onde existe a prezente arvore, de sorte
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qiip prlii ine« Ae tetembro em «linntc M pA<le íaier n »u« colheita, p*\n» togam por oiulc W
rtK-otilrfto.

Todo o inumlo iinlie o grnrulc artiifo de cominprclo, que fornece e»te género ao« he».

Iiimhorn. nu c|imcn lirAi» ilun nua» viiti(|UÍNtMi hum prodígioMi numero de arrolia* de»le inixurio

c que |K-la utilidade vinivcl (|uc rrpre«(n(a ao noMo KMndo o e»tabrlecimento de hum Ifto

altciulivcl lâuio de coniuicrcio, deve «cr tratado com toda a índividuaçAo e »eriedadc, A co-

ihoiiillia que hc c\i>i>iln <lii Mcxiin, «iidc crcucc com iiliiiitdaiicin, lie conliecíila i-iii |>rqueno»

grAoninhns, de liuni» fitjuiii muito irrrRulai, ordiMnrÍBmrntc convexo», por hum lado c concavot

l>or outro, da c6r da purpura por di-ntro c por íóra de hum vermelho, atirando para o negro

c de uni piirdo còr de ciuzn hnni pouco niinturiído de vcrnicllio. lintu» »fto m* córea que cara-

ctcrÍ3!fio u boa cocbonillin c fozcm por i»».o prcfctivcl a do Mc-xico a outraa, que nio tem

cMtiiH quididiidcH, A «uft coufigurnçfio e a sua p;irticulur Nitiuiviio »ol»re ceri«» plnntiii de

donde »e cxtrahia no México a cochonilha, que fez pcnficr a muito» que era hum fructo

vcgctnl que fornecia cutn preciooiHsima tinta, tRo e»tiniada no commercio. até que aa ob»er>

vaçfie» tie iiIkuus hcxpanhoc» em i.sgo, ií>oi e muito principalmente do Padre i'ulnier c»n

iíi()i), íirerAo crer que u cochonilha era hum innecto que nascia e crescia no México, «<»l»rc

huma e»pecic de opuniia ou f'Vueira da Índia, e já hoje não entra en» duvida semelhante

qufstfio, pelos repctitlns obvcrvaçõcs do» naturalistas.

Três sfio as colheitas, que fazem no México da cochonilha, huma dos cadáveres do

lue.Hiiio insecto, o» quaes depois de iiartirein os seus filhos morrem nos seus ninhos, passado»

nlgur.s (lias segundo a maior ou njcnor rignridade do tempo e tanto que os filhos destes cbegSo

ao estado de poderem iintltiplicar e príxlnzirem outros se tirão das plantas com huma espécie

de pincel; este o outro estado cm que os índios fazem a segunda colheita a que o» hespanhoci

dSo o nome de graniia, e cbegão a rortnr as mesmas arvores a que elles chamão nopals e

guardal-as em caza com os mesmos insectos para se nutrirem c viverem durante a estação da

chuva, que os dcstróe muito.

Prepnrâo os mexicanos a cochonlha de trcs modos, fazendo morrer o insecto ou na agua

quente ou dentro dos pequenos fornosinlios ou em bacias chatas, poslo que a fogo brando,

estes três modos de preparar a cochonilha, dão três diffcrcntcs côrcs á mesma, o primfciro

a reduz de huma côr parda avermelhada, perdendo o branco exterior, que cobre o mesmo

animal vivente, e lhe dão o nome de cochonilha denegrida, o segundo a faz cinzenta esbran-

quiçada chamada cochonilha jaspcada e o terceiro a faz n.-gta chamada cochon-.lha ttegra;

de todas estas cores a mais estimada he a da côr parda avermelhada, semelhante á do México

e sobre esta matéria mais difusamente se podem ver a dissertação de Du Fay em 173''.

M. de Rcamur; a enciclopédia a este artigo e o diccionario portátil de commercio tomo 2*,

a cochonilha.

A abundância desta planta por todo o sertão, na distancia de 20, 25, 30 legoas da villa

da Caxoeira, como eu mesmo observei, facilita a execução deste importantíssimo ramo de

commercio, sem que seja necessário mais, do que procurar o meio de fazer olhar aos naturaes

do Paiz para este objecto comi utilidade.

De ordinário as terras mais seccas e incapazes para outras agriculturas são que produzem

a palmatória fertilissima da cochonilha; a falta de utilidade que representa n'este Estado do

IJrazil aquelles insectos, o incommodo com que os tirão das palmatórias por falta de uzo

e exercício e a natural inercíu a outras agriculturas, que n.io sejão aoucllas, que aprenderão

(los seus maiores, são as verdadeiras causas que impossibilitão aos naturaes a execução e

adeantamento desta cultura e ramo de commercio da villa da Caxoeira e seu termo.

Obrigar certos homens a esta cultura repugnr.nte aos seus princípios e á sua utilidade

seria atrazar mais este objecto, que adiantal-o. Estabelecer os meios mais próprios e mais

aptos para convidar aos lavradores para este gerero de agricultura sem constrangimento

algum e coacção, he o caminho mais preferível e efficaz de conseguir e pôr em pratica este

tão vantajoso ramo de commercio, que para o futuro promette grandes e certas utilidades ao

Estado. Comprar-se por conta do mesmo Estado nesta Capitania emquanto se não estabelece

geralmente por preço grande e certo, a producção desta cultura, animaria e convidaria a

muitos a execução e adeantamento d'este projecto, porque tendo immediatamente a utilidade

dos seus trabalhos por preços vantajosos sem arriscarem a maior ou menor decadência do

seu género, se proporião seriamente a este objecto, vindo a perceber o Estado para o futuro

vantagens consideráveis. Conceder certos privilégios ou isenção de algum tributo aquelles

que fossem lavradores grossos, que colhessem e exportassem quantidades de libras ou arrobas,

a transplantação então desta planta se faria com mais frequência nas fazendas e roças dos

mesmos lavradores e se aproveitarião tantos terrenos inúteis com huma planta tão útil pelo

iuseto que n'ella se cria. Isentar o género de pag-ir nas entradas das alfandegas direitos,

e fazel-o livre e ampla a sua exportação, concorre muito para o seu estabelecimento.

Serem preferidos nas rematações reaes dos contratos, inda por menor preço aquelles que

fizerem algum pagamento á Fazenda Real com a cochonilha.
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Os terrenos devoltitos considcram-se aqiielles, que os occuparem com csíe Rencro de

pl;int;i<;ã(). Kis a(|iii os meios mais ijroporcionados para se obter o fim do estabecimento e

conservação deste ramo de comm,ercio.

De nenhum modo lie conveniente que a introducção c estabelecimento deste ramo

de comniercio venha destruir a conservação de algum outro igualmente attendivcl pelas

utilidades, que já se experimentão. Os lavradores do assucar poderiáo julgarem-se capazes

I)cla multiplicidade de escravos, que de ordinário tem pequenos e diversos sexos para a co-

lheita da cochonilha, se acaso não obstasse o outro maior inconveniente de estaretn succesiva-

niente occupados os seus escravos já no corte das cannas, já na moenda do engenho, que por

trabalhar no verão, não dá logar á sobredita colheita, por se dever fazer esta no mesmo
tempo, nem as terras dos lavradores de cannas são capazes da dita plantação, por serem os

terrenos desta seccos e arenatos e os das cannas argilozos e humozos e se aquelles lavradores

fizessem toda a seria reflexão sobre a plantação da palmatória e exiracição da cochonilha, em-

pregando n'este exercício os seiís escravos, se Vt^rião obrigados então a dezampararem as

suas culturas das cannas e empregar-se n'ella com prejuízo geral do commcrcio d'aquelle

género. E se algum 'ncommodo se encontra com os lavradores de 'cannas e fabricadores do

assucar n'este estabelecimento, matito maior e grave he o que succederia aos lavradores de

tabaco se se vissem obrigados á plantação e extracção da cochonilha. Eu tenho calculado bem

o trabalho e fabrico d'esta importante lavoura do tabaco, que absorve e consome todo o tempo

ao lavrador, quer no preparo do terreno e plantação da mefsma planta no inverno, quer no

fabrico qvic he no verão, com o qual se occupão todos os braços dos escravos, tanto grandes

como pequenos, aquelles nas operações de maior força, estes na de menor, como na de

piniciar o fumo verde e conduzil-o neste estado e secco para a casa do fabrico. Ou bem hão

de cuidar n'esta importante cultura ou deixarem-se delia para outra com prejuízo total do

augmento deste ramo de commercio, e quando fica ao lavrador do tabaco algum tempo que

he só no inverno, impróprio para a colheita da cochonilha, o approveitão na plantaãço de

mandiocas e milhos para a sustentação dos mesmos lavradores e escravos, não devendo por

consequência implicar o prezente estabelecimento com as duas agriculturas de que acabo de

falar.

Devendo este estabelecimento formar huma particular agricultura, na qual se empreguem

homens desoccupados ou lavradores de outra qualquer agricultura, que não sejão as mencio-

nadas, tirando d'ella a sua primaria subsistência, como os lavradores tirão do tabaco, e do

assuc- r, e os mexicanos das Províncias da Flascalla, de Guapaxa, de Guatemala, de Hon-

duras tirão desta particular plantação, fornecendo annualmente conforme o calculo de Mr. Du
Fay 88o niíl libras de cochonilha.

Vindo a resultar das observações feitas sobre a prezente planta conhecida pelos habi-

tantes do Paíz com o nome de palmatória e por lyineo com o de Cactvs Tuna e sobre o insecto

da cochonilha com o nome de Coccus cacti, como de principio certo, as infalliveis conse-

quências.

A abundância da palmatória fertilissima do insecto da cochonilha, que ex-ste por odo
o sertão do Jacuipe, Camizão e Itapicurú assegura o estabelecimento deste importantíssimo

ramo de commercio, primeira consequência.

O estabelecimento de hum preço certo e vantajozo para os lavradores deste género
por conta da Real Fazenda, emquanto os mesmos não podem arrísc;:r os seus trabalhos, faci-

lita o estabelecimento desta agricultura, segunda consequência.

Estabelecer certos privilégios ou isenções de ónus aos lavradores grossos, que fornece-

rem annualmente maior quantidade de libras ou de arrobas ao commercio, convida voluntaria-

mente aos mesmos a dita agricultura e a faz geral, necessário requízíto para a sua conser-

vação, terceira consequência.

A exportação deste género livre de direito nas alfandegas respectivas, nos princípios

dos seus estabelecimentos se faz indispensável; o que estabelecido he de necessária conse-
quência obter-se o interessante resultado da publica e particular utilidade com este outro
género de commercio, que em summa abundância pôde fornecer a conquista, augmentando
por este modo a massa geral do commercio externo.

As experiências que tenho feito sobre a côr da cochonilha extrahida da palmatória em
nada he inferior á do México; inda os naturaes do Paíz a não sabem preparar do modo que
deva ser exportada, porém com facilidade se consegue este fim, fazendo-se-lhe ver o mo lo

com que devem extrahir das plantas e o com que devem preparar. A mostra que apresento
tirada d; s mesmas plantas, dá bem a conhecer o atrazamento deste género de ordinário no
principio todos os estabelecimentos estão sugeitos a estas imperfeições, que a experiência e o
tempo vão emendado; ella faz ver a existência deste insecto neste continente, onde se cria.

em summa abundância, a sua qualidade e bondad-i.

A estampa dá hem a conhecer a planta, que cria os mesmos insectos, para com maior
intelligcncie se vjr no seu conhecimento.
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Se <iii Uraitit «r lir«Mem aa miM»An que oi acua ohjccKM ofícreecm. <|tic vaniac^n*

nAo tiraria o Ealado, que maaM >lr cAmniereio nâo forncc«riáo : ac aa acicnciaa nlurae* illu'

minarem oa aruit naríonar», o» irtulladoa aio eertoa • d« bum» nercMtris eoiiMqu«nci«.'*

13.800

Atii AHKi.i.A nMxoHiMitniuIo n planta Cactun Tuna, de Llneo, rulRarmente conhecida

polo nomo de cochonilha.

(Annrsa ao n. 13.297). 13,301

A«.r,\iii:t.i.A rpprnMcnluiKlo um api>ai'oll)o do prensar o tabaco em folhas, o volume

(lo tabaco como hhc du prcnMa c a barrica de forma apropriada á tua ex«

porlaç.lo.

(Anncxa ao n. 13.297). 13,302

On t( IO (!<> TtMiente Coronel Miguel Ribeiro Soares da Rocha para Martinho de Mello

(< Ciístro, no (|uhI relata ok motlvoH que determinaram a sua sabida da Meta

de InapecçAo e pede para ser nomeado deputado effectlvo.

Bahia, 28 de Julho de 1789, 13.303

Inhtrumic.nto em publlra-fórma com o teor de algumas portariae e attestados rela*

tlvos ao Tenente Coronel Miguel Ribeiro Soares da Rocha e a lista de alguns

lavradores de tabaco da Capitania da Bahia.

(Annexo ao n. 13.303). 13.304

Carta de Jacinto Thomaz de Faria para Martinho de Mello e Castro, na. qual se

refere ao processo que instaurara contra sua mulher pelo crime de adultério

e pede para encartar sua filha única na propriedade do officio de Juiz da ba-

bíilança da arrecadação dos tabacos.

Bahia, 28 de julho de 1789. 13.305

Okkrio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o Reino,

Bahia, 29 de julho de 1789. 13.306

Maim'a da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa a Corveta

O Correio de Lisboa, sob o commando do Capitão Victorino Ignacio, no anno
de 1789.

(Annexo ao n. 13.306). 13.307

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á offerta de uma medalha da Academia Real das Scien-

cias, esculpida em pedra dentro de um ovo de ema, e á Memoria sobre a co-

chonilla, que lhe remettera o Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim
Castro.

Bahia, 1 de agosto de 1789. 13.308

Mejioria sobre a cochonilha, pelo Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim
Castro.

Duplicado do n. 13.300. (Annexo ao n. 13.308). 13.309

AGrABELi,A representando a planta da cochonilha.

Duplicado do n. 13.301. (Annexo ao n. 13.308). 13.310

1-3 i6
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Officio do Governador D. Fernando José de Portvgal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa as promoções de officlaes, pertencentes aos diversos

corpos da guarnição militar da Capitania da Bahia e a respeito de cada um
dá a sua informação.

Bahia, 1 de agosto de 1789. 13.311

EitoPOSTA que o Tenente Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, commandante do

Regimento de Artilharia, dirigiu ao Governador para a promoção de vários

officiaes do seu regimento.

Bahia, 23 de julho de 1789. (Annexa ao n. 13.311). 13.312

Orricio do Coronel do 2" regimento de Infantaria José Clarque Lobo para o Gover-

nador da Bahia, no qual propõe a promoção de diversos officiaes do seu regi-

mento.

Bahia, 16 de julho de 1789. (Annexo ao n. 13.311). 13.313

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa ter arribado á Bahia o navio francez La Flute, la

Ville Unigue e as providencias que ordenara a respeito.

Bahia, 1 de agosto de 1789. 13.314

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá parte de uma remessa de pássaros para os viveiros das

quintas reaes.

Bahia, 1 de agosto de 1789.

Tem annexo o respectivo conhecimento ãe embargue. 13.315—13.316

Caeta do Major José Nunes Cardoso de Castro, em que lhe communica a sua che-

gada á Bahia e ter sido nomeado Sargento mór de Infantaria auxiliar das

Marinjias da Torre.

Bahia, 2 de agosto de 1789. 13.317

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, relativos ao transporte das madeiras para o Reino.

Bahia, 3 de agosto de 1789. 13.318—13.319

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

a ordenação de alguns ecclesiasticos.

Bahia, 3 de agosto le 1789. 13.320

Carta .de Francisco Ferreira Paes da Silveira para Martinho de Mello e Castro, na

qual se refere á Casa ãe educação estabelecida no Collegio dos Jesuítas e á

descoberta das plantas arapohaca e macotinha que reputa de grande in-

teresse.

Bahia, 4 de agosto de 1789. >

"O Exmo. Sr. D. Rodrigo José de Menezes, Fidalgo nascido com o dfficultòzissimo

talento de bem governar e cujo illustradissimo Governo nos será sempre saudoso, se dignou
eleger-me para dirigir a Regia Casa d "educação, que estabeleceu no Collegio, que foi dos

Jesuítas, approvando o plano, qvie lhe apresentei e se pratica por sua ordem.
I ,. ., , ^ ,^ ,._ __

Occupa este estabelecimento menos da quarta parte do Collegio, que comprehende as

casas da botica e hospedagem, onde moro com minha familia e alumnos, reparando as ruinas

com grande despeza, -e que é inteiramente separada da quadra dos dormitórios e mais offi-

cinas, em que habitam muitas famílias e diversas outras pessoas. E bem que o Exmo. Fun-
dador aytprisagsç cora vma portaria, gu^ {i pjinha porção, çomtudo, porque receio não haja



12a
-

.

tmia o íiiliiro nlnuin «lo» Kxinn». .Suecrii«orr«, que •«ii<l« índiííereiíle p«r* « que nio crekrê,

lirrtrnilu fniicr »1ivcr«i npplirnciin <lr»m imrlc Ho pHÍÍIcí», rrcorro t Mipplko a V. Ex.. que

ouvido o Mtlirrdiín Srnhnr, »r ilignr fnvorrrrrnic e a cita ('aM com um tviao <la real

MTrrinrin, r|ii<- no» proirjn c lranquilli»p com o rral iirneplacito, lu^gurando-noa • porçlo, qti*

(K-t-iipiiinoii, cntiiii Ido pri|uriiii c p.irii tiiii fitn lAo ultl ao Kcal kcrviço,

l)rfirj;iii(lii imiiio oliiir<|iiriiir cm ulKiiina... a V. Kx. Iciiho a honra <l* oífcrecer a eurio-.

Niilndc dr \'. Kx, nViilu pimlu, n vcrdiidcirn Arapohina, erva lAo ulil, como rrcommcndada por

l.iiiro MO noiíMi Dotnimiiit i'ttndflli r por role ii io<lo« o» «rus ouvini**» {Mir arr muito neceaearia

uiiN KiiHHOR r por ikiio ilr Kriindr vnntiiKnn ;'o comiiicrcio a nua dr*rolirrta, ((ue até ao preaenie

*c nfto tinha conucRuido; como me anurvcrou o Kxmo. Viicond* ãc Harbactna com pesar,

qunndo por nqui pauxou, offcrcccndo-lhc cu nlgun* producto», <|ue contcrvava. Vinilo-roe

drpniN A inAo iiinn nirn cdiçAo do natiiriilíiilu Jorgr .Uar^gra',/, oiandez, que acompanhou

no Itriuil ao Conde Maurifio de Xntaii, o qual a triix lirm drucripla c debuxada com o meamo
iioinc iudiro, pudr bem ctrrlificnr-mc Hcr c»m n própria, o que me... o meu companheiro o

lndfcHmír y«jti' dit Sil;a Lishoa. qwr ft muito tempo a procurava c outro», mm quaen dei alguma*

lihiiitiiN piirn iinalyniircn) c niío kcí hc tcrAo adciinlado por iaito cata noticia a V, Kx. |M>r am-

bicionar cHta gloria. Kt nu-tto tamlxm a rcincntc para V. E,x. a mandar plantar no teu jardim

c fiurr melhor oititerviír peloH niiturniiiitait.

Nnsi-c nuiitii no inverno por cn cm .-ilguns aitios e tem propagado hem noa vaaot cm
que n plantei; com nviho de V. V.x. farei melhor diligencia.

Kenictto niuiíi outr,-i, conhecida por aqui pelo nome vulgar de macotinka, cujaa raizei

de infusão em «Kiia conununi c l)cl>i<la frequente desta é o melhor especifico contra aa eryai-

{>clas, de que tenho visto prodígios na m°nha família. Este uso é muito moderno..."

13.321

OiTicio do Governador D. Ft-rnando .losé de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á necessidade de reformar a pauta da Alfandega.

Bahia, 1 de setembro de 1789. 13.322

Okfkio do Provedor da Alfandega Filippe José de Paria para o Governador da

Bahia, no qual o informa que os aforamentos ou avaliações da pauta da Al-

fadenga úc 172Í), em vigor, jjela qual se pagava o direito real da dizima das

mercadorias que se transportavam de Portugal e das Ilhas para o Brasil eram

lesivos aos interesses da Fazenda Real.

Bahia, 1 de setembro de 1789. 13.323

Oi i'i» 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o avisa de uma remessa de pássaros para os viveiros das quintas

reaes.

Bahia, 1 de set..mbro de 1789.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 13.324—13.325

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á arribada do navio francez La Flute, la Yille Unique.

Bahia, 1 de setembro de 1789. 13.320

Autos das diligencias a que procederam o Ouvidor geral do crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o Coronel José Clarque Lobo, a bordo do navio francez

La Flute, la Ville Vnique.

Bahia, 30 de julho de 1789. (Annexos ao n. 13.326). 13.327

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á remessa dos seguintes mappas, relativos á guarnição

militar da Bahia e ao respectivo armamento.

Bahia, 1 de setembro de 1789. 13.328
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Mappa do Primeiro Regimento de Infantaria da guarnição da praça da Bahia, com-
mandado pelo Coronel António José de Sousa Portugal.

Bahia, 31 de julho de 1789. (Annexo ao n. 13.328). 13.329

Mappa da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, commandada
pelo Capitão José de Araújo Ooes Pessanha

Presidio do Morro, 1 de agosto de 1789. (Annexo ao n. 13.328). 13.330

Mappa do 2" Regimento de Infantaria da Praça da Bahia, commandado pelo Coronel

José Clarque Loho.

Bahia, 31 de julho de 1789. (Annexo ao n. 13.328). 13.331

Mappa do Regimento de Infantaria e Artilharia da Bahia, commandado pelo Te-

nente Coronel D. Carlos Balthastír da Silveira.

Bahia, 1 de agosto de 1789. (Annexo ao n. 13.328). 13.332

Officiò do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 1 de setembro de 1789. 13.333

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa a galera 2s. 8. da

Conceição e S. Francisco Xavier, sob o commando do Capitão António José

de Sousa Painço, no anno de 1789.

(Annexo ao n. 13.333). 13.334

Qfficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 9 de setembro de 1789. 13.335

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa o Bergantim

Júpiter, sob o commando do Capitão António Riheiro de Carvalho.

Bahia, 1789. (Annexo ao n. 13.335). 13.336

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual relata os desatinos e irregular procedimento do Padre Provincial da

Ordem do Carmo.

Bahia, 5 de setembro de 1789. 13.337

Poetaria do Arcebispo da Bahia D. Fr. António Corrêa, pela qual suspendeu o Padre

Provincial da Ordem do Carmo Fr. Manuel de Santa Rosa e Sousa e nomeou
para exercer esse cargo, o Padre Fr. Alexandre de Santa Thereza.

Bahia, 29 de agosto de 1789. Copia. (Annexa ao n. 13.337). 13.338

Peovisão do Arcebispo D. Fr, António Corrêa, pela qual suscitou a observância de

certas ordens regias, que os Religiosos Carmelitas estavam desacatando.

Bahia, 29 de agosto de 1789. Copia. (Annexa ao n. 13.337). 13.339

QtJESTiONAEio que o Arcebispo D. Fr. António Corrêa dirigiu ao Padre Provincial da

Ordem do Carmo Fr. Manuel de Santa Rosa e Sousa, cora as respectivas res-

postas.

Copia. (Annexo ao n. 13.337). 13.340



M
Orririo do Árctbbpo D. Fr. António CnrrAa para Martinho de M«llo « Caatro, sobra

os RfilIgiofioB da Ordem do Carmo.

HHhln, 6 de setembro dr> 178!). 13.341

Cauta do Prior de Olinda Kr. José da Madre de Deus Velloso para o Arcebispo da

Flnhln, nn (|iih1 se queixa do ter sido doHaratado por Fr. Luix de Aragão,

('Hrnicliia, «> o accusa de manter relaçAos iilicItaH oom uma escrava.

Olinda, 8 do junlio de 1789. (Annrxa ao n. 13.341). 13.342

Cauta do Vigário Pilor da Nazareth Fr. Luiz de Santa Tli«rcza para o Arcebispo da

nahia, sobro oh fartoB a que se rpfcrfi o documento anterior.

('arnio (!> Olinda. 27 do Junho do 178!». (Annrra ao n. 13.341). 13.343

Cakta particular do Arcebispo D. Fr. António Corrfia para Martinho de Mello e Caa»

tio, om que especialmente desabafa os seus queixumes contra os ReliglosoN

carmelitas.

Bahia, 9 de setembro de 1789. 13.341

Oi Ki< 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa-

tro, no qual lhe participa ter mandado suspender o corte do páo Brasil.

IJahiu, 12 de setembro de 1789. 13.34.5

Okkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe conimunica ter cht'gado á Bahia, sob prisão, Manuel da Rocha

Carvalho, que se ausentara para o Reino sem pagar as multas dividas que

tinha contrahido.

Bahia, 12 de setembro de 1789. 13.346

Oi i-icio ílo Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á commutação das ponas a diversos conderanados.

Bahia, 12 de setembro de 1789. 13.347

Pakkckr da Mesa da Consciência e Ordens, sobre a proposta do Arcebispo da Bahia
para provimento das igrejas de S. Gonçalo de Sergipe do Conde e de São

Miguel de Cotegipe.

Lisboa, 4 de novembro de 1789. 13.348

Okkk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa-

tro, em que participa ter partido da Bahia o navio francez La Flute, la Ville

Unique.

Bahia, 13 de dezembro de 1789. 13.349

Okfk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa acerca da representação que a Camará da Villa da Vic-

toria, da Capitania do Espirito Santo, havia dirigido á Rainha, contra o

Ouvidor da comarca Joaquim José Coutinho Mascarenhas.

Bahia, 13 de dezembro de 1789. 13.350

Offkio do Ministro e Secretario d'Estado Martinho de Mello e Castro para o Gover-

nador da Bahia, sobre a referida representação da Camará da Villa da Vi-

ctoria.

Palácio de X. S. da Ajuda, 12 de janeiro de 1789. Minuta. (Annexo ao

n. 13.350). 13.351
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Provisão i-egia diii^ida ao Covoínador da Bahia, jjéla qual se lhe òrdenoU rjtíc

o Ouvidor de Porto Seguro fosse á Capitania do Espirito Santo suspen-

der o Ouvidor Joaquim José Coutinho Mascarenhas, e proceder a devassa

sobre os factos de que este era accusado.

Palácio de N. S. da Ajuda, 12 de janeiro de 1789. Minuta. (Annexa ao

n. 13.350). 13.352

Representação da Camará da Villa da Victoria, da Capitania do Espirito Santo,

dirigida á Rainha, contra o Ouvidor Joaquim José Coutinho Mascarenhas,
o qual accusa de ter praticado graves irregularidades e abusos no exercício

do seu cargo e de se embriagar frequentemente.

Villa da Victoria, 11 de julho de 1788. (Annexa ao n. 13.350). 13.353

Obficio do Ouvidor da Comarca de Porto Seguro, Bento José de Campos e Sousa
para o Governador da Bahia, no qual lhe communica as informações que co-

lhera sobre os factos de que era accusado o referido Ouvidor do Espirito

Santo.

Porto Seguro, 3 de novembro de 1789. Copia. (Annexo ao n. 13.350).

13.354

Auto de inquirição de testemunhas sobre os factos imputados ao Ouvidor Joaquim
José Coutinho Mascarenhas.

Villa da Victoria, 6 de outubro de 1789. (Annexo ao n. 13.350). 13.355

PonTABiA do Ouvidor do Espirito Santo pela qual determina que João Trancoso do

Sacramento fosse conservado no logar de Almotacé.

Villa da Victoria, 3 de novembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 13.350).

13.356

Officio da Camará da Villa da Victoria para o Ouvidor da comarca, sobre a no-

meação dos Almotacés e ao determinado na portaria antecedente.

Villa da Victoria, 1 de janeiro de 1789. Copia. (Annexo ao n. 13.350).

13.357

Officio do Ouvidor Joaquim José Coutinho Mascarenhas, em resposta ao officio an-

terior.

Villa de S. Salvador, 15 de janeiro de 1788. Copia. (Annexo ao n. 13.350).

13.358

Officio do mesmo Ouvidor da Comarca do Espirito Santo para o Escrivão Domingos
Fernandes Barbosa Pitta Rocha, no qual lhe dá instrucções relativas á posse

e juramento dos almotacés.

Villa de S. Salvador, 15 de janeiro de 1788. Copia. (Annexo ao n. 13.350).

13.359

Portaria do mesmo Ouvidor, pela qual mandou pôr em arrematação o contracto das

aguardentes, em Villa Nova de Almeida.

Villa de S. Salvador, 3 de dezembro de 1787. Copia. (Annexa ao n. 13.350).

13.360
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Atno <1n iiticrturn (Ioh pelouroi da Camará da VlUa da Vlctorta, da CapItAnia do
KMpIrlto Hnnto.

Villa da Vlctorla, 18 de outubro d« 1787. Copia. (Annexo ao n. 13.360).

13.361

Si:.mi:m.a do Ouvidor do lOHplillo .Santo pila quiil nbiiolv<'U e mandou pAr cm Uber-

dade o v('U Miinurl l)i(tH ilr MnltiiN.

Vlctotlu, 17 de outubro úv 1787. Copia. (Annexa ao n. 13.3C0). 13.362

RKiMttCNK.NTArÀo Uo uIruiih monuloicB da Vílla da Vlctoriu, na qual denunciam quo
o Ouvidor ./(KU/tiim Josr Cuulliiho MdHrarr.nhaH ciiHara (tland«HtlnanieDt«, sem
111 cuca rt>RÍa, com a viuva do CapitAo Francisru Xavkr da Rocha e pedem a
(IimiiIhhAo d(> lAo pcrnicioHo niaRlstrado.

(Uipiti. (Annija no n. IS.IIBO). 13.363

('AifiA do (íovfinador 1). l<\;i imndo .loné de 1'ortugal para o Coronel Capitão mór
Ignavio Jaúo Monjardino, sobre o referido casamento de Joaquim José Cou-
tinho Masvarrnhaa.

Bahia, 19 do outubro do 1789. (70?)^". ^Annexa ao n. 13.350). 13.364

Oi I K IO do Governador D. FernaT.do José de Portugal para \LrtInho de Mello e Cas-

tro, em que lhe coninir.nlca certas Informações relatlvot; ao ex-OuvIdor das

Ilhas de S. Thonié e Príncipe Joçio António Teixeira Brag.nça e ao ex-Juiz

de fora de Benguera liafavl José de Sousa Corrêa.

Bahia. 22 de dezembro de 1789. 13.365

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de I.Iello e Cas-

tro, oní que lhe participa ter havido suspeitas de um escravo pretender en-

venenar o Arcebispo, mas que feitas as devidas diligencias se não alcançara

prova bastante para punir o criminoso.

Bahia, 24 de dezembro de 1789. 13.366

Oi ric;io do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e C.istro, em
que se refere a ris Padres Carmelitas e á concessão de passaportes iios eccle-

siasticos para i oderem embarcar.

Bahia, 28 d ^ dezembro de 1789. 13.367

C.uiTA particular do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mtllo e Cas-

tro, sem importar, cia.

Bahia, 28 de à:^zembro de 1789. 13.368

Ofkicio do Arcebispo D. F". António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual lhe participa ter entrado uma parda no Convento da Soleda le, como
secular, a cujo pae se refere sem lhe revelar o nome.

Bahia, 28 de dezen-.bro de 1789. 13.369

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Cas:ro, no
qual se refere á sentença que condemnara o Cónego José da Silva Freire,

accusado por Jacinto Thomnz de Faria do crime de adultério.

Bahia, 28 de dezembro Ce 1789.

Tem annexa a copia da respectiva sentença. 13.370—13,371



tas

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martiniio de Mello e Castro, aobre

a admissão de noviças no Convento da Soledade.

Bahia, 29 de dezembro de 1789. 13.372

Compromisso da Irmandade dos Santos Passos de Nosso Senhor .Jesus Christo e

das Dores de sua Mãe Santíssima, erecta no Monte Santo, Capitania da

Bahia.

Ene. de damasco grenat. 13.373

Requerimento de Agostinho José Barreto, commerciante da praça da Bahia, sobre

o ajuste de contas do contracto dos direitos dos escravos da Costa da Mina,

de que fora arrematante nos annos de 1772 a 1774. 13.374

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu ao requerimento antecedente.

Lisboa, 7 de outubro de 1789. (Annexo ao n. 13.374).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 13.370

Requerimento de Agoí:l,inho José Barreto, no qual pede se lhe passe provisão para

o Procurarlor da Coroa e Fazenda ser ouvido na acção que vae proix)r para o

ajuste de contas a que se referem os documentes antecedentes.

(1789). 13.37*5

Dk;ípaciio do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou passar a provisão requerida

no documento anterior.

Lisboa, 7 de outubro de 1789. (Annexo ao n. 13.376).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de vários registos. 13.377

Requerimento de Alexandre dos Reis Pereira Barbosa de Sá, no qual pede a con-

firmação regia da seguinte patente. 13.378

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou o Alferes Ale-

xandre dos Reis Pereira Barbosa de Sá Tenente da Fortaleza Cesárea de

Ajuda.

Bahia, 26 de janeiro de 1782. (Annexa ao n. 13.378). 13.379

Requerimento do Tenente André Corsino de Sá, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente.

(1779). • 13.380

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Andr'';

Corsino de Sá Primeiro Tenente da Companhia de Monção, do Regimento

Auxiliar de Artilharia, commandado pelo Coronel Cosme Pires de Vascofi-

cellos.

Bahia, 10 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.380). 13.381

Requerimento do Bacharel António Alvares de Figueiredo, em que pede autorisação

para transportar para o Reino suas netas menores. 13.382

Requerimento de António Alvares da Fonseca, cirurgião múr do Regimento Auxi-

liar da Bahia, em que pede a legitimação de 3 filhas menores, para assim po-

derem ser as herdeiras de seus bens. 13.C83

1
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ItKgtTRiuMRNTo flo Atitonio do AMVodo Coutliiho, no quml p«de ft terrentla dn um
(loH ofricloR de KmrtvAo do« OrfftoH da Coniifrra da Bahia, em virtude da

nonioacAo qiie \\\v flzcrn o respectivo proprU-turla Fauatlno Mourão Qcrcct

Palha.

(1788). 13.884

IM '.)i<MA(;Ao do Jul/ OonifKudor doM Orf&oH do Biilrro Alto, JoAo Bernardo da Costa

Kulcfto íl»« Mt'H(l«)iu;H, nobre a pretriicflo d<! AnUntio de Azevedo Coutinho.

l.iHboa, U du novonibio de 178S. (Anmxa ao n. 13.3K4). 13.38S

Am-^u ukío pi^lo quul B(> ordenou ao CorroRodor do Clvel de Lisboa que desse o sen

purciuT Bobrn o rcquorlmonto do António di: Azevedo Coutinho.

J.lHboa, 22 de outubro de 1787. (Anncxo ao n. 13.384). 13.386

RKgi'KKiMKNT()M (2) úo Aiitoiílo do Azoví-do C(»utliiIio, em íjuo podo se lhe passe

l)rovisrto da Bervonllu do referido orflcio de K.sfiivâo dos OrffioH da eomarca

du Oahla.

(Anncxo ao n. 13.384). 13.387—13.388

Ai.vakA pelo (jual Faustino Mourão Garcez Palha, proprietário do officio de Escrivão

dos Órfãos da comarca da Bahia, nomeou António de Azevedo Coutinho ser-

ventuário do mesmo officio.

Lisboa, 10 de dezembro de 1788. (Anncxo ao n. 13.384). 13.389

Ukí^ukuimknto de Faustino Mourão Garcez Palha, em que pede certidão do Alvará

régio de 5 de maio de 1757, que lhe conferiu a meicê de poder nomear serven-

tuário do officio de Escrivão dos Órfãos da Bahia, de que era proprietário.

(An7icxo ao n. 13.384).

Ao texto do requerimento segue a certidão do alvará. 13.300

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provimento a António

de Azevedo Coutinho, para exercer por um anno o officio de Escrivão dos

Órfãos da comarca da Bahia.

Lisboa, 18 de novembro de 1788.

Seguein ao texíto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

13.391

Autos de embargos de obrepção e subrepção, oppostos a uma provisão expedida pelo

Conselho Ultramarino, em que é embargante Cyriaco António Pinto e embar-

gado António de Azevedo Coutinho.

1789. (Annexos ao n. 13.384). 13.392

Requerimento do Tenente do 2 Regimento de Infantaria António de Bettencourt

Berenguer César, no qual pede licença por um anno, para Ir ao Reino tratar

dos seus negócios.

(1789).

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, seguido dos

lançamentos dos respectivos registos. 13.393—13.394

Requerimentos (2) de António Feliciano da Silva Carneiro, Desembargador do

Tribunal da Relação da Bahia, nos quaes pede licença para casar.

(1787—1789). 13-390-13.396
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Officio do Visconde de Vllla Nova da Cerveira, dirigido ao Conseliio Ultramarino,
pelo qual submette á sua apreciação e resolução o pedido de António Betten-

court Berenguer César, exarado nos requerimentos anteriores.

Palácio de Cintra, 25 de outubro de 1787. (Annexo ao n. 13.396). 13.397

Requerimento do Tenente António da Fonseca Silva, no qual pede a confirmação
regia da seguinte patente.

1789. . 13.398

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-
tónio da Fonseca Silva, Tenente do Regimento de Infantaria Auxiliar da
gente escolhida e útil ao Estado.

Bahia, 26 de março de 1789. (Annexa ao n. 13.398). 13.399

Requerimento do Alferes António Joaquim de Andrade, em que pede a confirmação
regia da seguinte patente.

1789. 13.400

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An'

tonio Joaquim de Andrade Alferes da Companhia da 2" divisão da freguezia

de S. Pedro.

Bahia, 5 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.400). 13.401

Requerimento de António Joaquim Machado, Capitão do Regimento Auxiliar da

Villa de Santo Amaro, no qual pede licença de um anno, para tratar no Reino

dos seus negócios particulares.

1789.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, datado

de 1789. 13.402—13.403

Requerimento do Sargento mór António José de Freitas, no qual pede a confirmação

regia da seguinte patente.

1789. ' 13.404

Alvará de folha corrida do Sargento mór António José de Freitas.

(Annexo ao n. 13.404). 13.405

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-
tónio José de Freitas Sargento mór de Entradas e assaltos do Districto da
Bahia, de que era Capitão mór José Vieira de Freitas.

Bahia, 13 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.404). 13.406

Requerimento do Capitão António Martins da Costa Guimarães, no qual solicita a
confirmação regia da seguinte patente.

(1789). 13.407

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-
tónio Martins da Gosta Guimarães Capitão do Regimento de Infantaria Au-
xiliar da gente escolhida e útil ao Estado.

B»hi^, 24 de fua-rço de 1739. (AnnexQ aç n. 13,4Q7). 13.408

<
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HKgiiicitiMKNTo (lu António Uiboiro Klulho, Ouvidor du (^ooiurca de Sergipe de Ifilrel,

cun (iiif |KnI(> H^} \\w tire dcvitHHu úv rcHldi-uciíi, por ter nldo nomeado para lhe

Huccndcr o bacharel Filippf Custodio de FarUt c Andrade.

(1781»). 13.409

IliC(ji7KRiMKNro do Antonio Xavi<r Pinto de Moraee Teixeira Homem, Desembar»

Rudor da Relacfto da Uahlu, cm (jue pede pagamento de vencimentos.

(1789). 13.410

Rkqukkimknto de Antonio Xavier Pinto de Moraes Teixeira Homem, cm que pcdj

a certidão das provisões regias de 8 de junho de 1776, relativas ao pagamento
(^c voncinientoa do Desembargador da Relac&o da Babia Oervatio de Al-

nwida Pais, cuJaH certldfies seguem ao requerimento.

(Ainirjros (to n. 1:5.410). 13.411—13.413

Rkqukrimknto de Barnabê Cardoso de Brito, no qual pede a certidão da carta pa-

tente, pela qual fdra nomeado Capitão do Terço de Henriques Dias.

(1789). 13.414

Informa(;.\o do Chanceller da Relação José Ignaclo de Brjto Bocarro e Castanheda,
acerca do requerimento de Bernardo Carvalho da Cunha em que pede a legi-

timação de seu filho natural Quintino Carvalho da Cunha.
Bahia, 2 de agosto de 1789. 13.415

Aviso régio pelo qual se ordenou que o Chanceller da Relação da Bahia Informasse

sobre a legitimação de Quintino Carvalho da Cunha, a que se refere o reque*

liniento de seu pae Bernardo Carvalho da Cunha, que se encontra trans-

cripto no verso.

Lisboa, 30 de outubro de 1788. (Annexo ao n. 13.415). 13.416

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual ordenou que se passasse carta de
legitimação a favor de Quintino Carvalho da Cunha.

Lisboa, 14 de outubro de 1789. (Annexo ao n. 13.415). 13.417

Su.AiMARio de testemunhas inquiridas pelo Chanceller da Bahia, para sobre o seu

depoimento basear a informação que fora mandado dar acerca do requeri-

mento de Bernardo Carvalho da Cunha, a que se referem os documentos ante-

cedentes.

Bahia, 23 de julho de 1789. (Annexo ao n. 13.415). 13.418

Requerimento de Bernardo Carvalho da Cunha, no qual pede licença ao Padre Pro-

vincial da Ordem do Carmo, para alguns religiosos deporem sobre a filiação

de Quintino Carvalho da Cunha.

(Annexo ao n. 13.415). 13.419

Traslado da escriptura de reconhecimento e declaração, que fez Bernardo Carvalho

da Cunha, a favor de seu filho natural Quintino Carvalho da Cunha, para

que este pudesse herdar os seus bens.

Itapicurú de Cima, 4 de abril de 1789. (Annexo ao n. 13.415). 13.420

Rkquerimexto de Boaventura Alvares dos Santos, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente. 13.421
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Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Boa-
ventura Alvares dos Santos Capitão da Companhia dos Artífices do Regi-

mento de Infantaria e Artilharia Auxiliar commandado pelo Coronel Cosme
Pires de Vaseoncellos.

Bahia, 15 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.421). 13.422

Requerimento de Boaventura Gomes no qual pede a confirmação regia da seguinte

patente. 13.423

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Boor

ventura Oomcs Capitão da Companhia de Itapagipe, pertencente ao Re-

gimento de Infantaria e Artilharia Auxiliar, do Coi-onel Cosme Pires de

Carvalho.

Bahia, 19 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.423). 13.424

Representação da Camará da Villa da Cachoeira, dirigida á Rainha, na qual pede

a reconstrucção do edifício das cadeias e casas da Camará e o estabelecimento

de um imposto de passagem no Peruassú, para d'esta fórmja augmentarem

as escassas receitas camarárias.

Villa da Cachoeira, 18 de junho de 1789. 13.423

Provisão regia, relativa á construcção das cadeias e casas da Camará da Villa da

Maragogipe.

Lisboa, 24 de março de 1740. Certidão. (Annexa ao n. 13.425). 13.426

Despacho do Ouvidor Geral e Provedor da comarca da Cachoeira, Joaquim Manuel

de Campos, relativo á reconstrucção do edifício, a que se refere a representa-

ção anterior.

Villa da Cachoeira, 25 de junho de 1789. Certidão. (Annexo ao n. 13.425).

13.427

Termo da vistoria a que se procedeu no edifício das cadeias e das casas da Camará

da Villa da Cachoeira, que se encontravam em completa ruína.

Villa de N. S. do Rosário do Porto da Cachoeira, 9 de junho de 1789.

Certidão. (Annexo ao n. 13.425). 13.428

Conta geral das receitas e despezas da Camará da Villa da Cachoeira, nos annos

de 1783 a 1788.

(Annexa ao n. 13.425). 13.429

Requerimento de Christovão da Rocha Pitta, no qual pede autorisação para deman-

dar o Procurador da Fazenda da Capitania da Bahia pelo pagamento de certas

quantias, de que é credor da Fazenda Real.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, seguido das

respectivos registos, 13.430—13.431

Requerimentos (3) do Tenente de Infantaria da guarnição da Bahia, Custodio de

Aguiar Vaseoncellos e Menezes, relativos á sua promoção ao posto de capitão.

13.432—13.434

Requerimento de Custodio de Aguiar Vaseoncellos e Menezes, em que pede a en-

trega de certos documentos. 14.435



FJxTKAtio (lr< um (»rric<lo do Marque» de Potiibul, relutlvo á KUariiiçAo inlliuir ds
Kahiu, (luiudu do 8 de agosto d- I77<;

(Annrro ao n. 18.485). 13.439

iNKouMAc.Ao do CbancAller da ilvIacAo JosA lKna<lo do Brito Bocarro e Caataobed*
sobre a iitoncflo df dIrcItoM roqunrlda por Itiogo Alvareê Oampoê e a que ••
reforom oh (loriiiiimioH Ht-Kiilntea.

Babia, IG du abril do 1789. 18.437

PiioviHÀo roKiii ixlti (|uhI hc< iHontarani do pagamento dn dlroitoa, durante 10 annoa,

OH propiirtiirioH duH novoM engonhou de aHMUcar e ho regulou eate privilegio.

Lliboa, 17 de setembro de 1666. CertiOUo. (Annexa ao n. 13.437). 13.438

Dkspaciio do Conselho Ultramarino pelo qual inentou Diogo Alvares de Campos
do pagar diroitoH do asBurnr que fabricasse durante 10 annos no seu engenho
denominado Díok» du I^aKoinha, na vllla de S. Francisco.

Lisboa, 16 de sptenibro de 1789.

IScyufm ao tvxtu do dispatho os lançamentoê dot respecHvoi regitton.

13.439

Sf.MMAUio das testemunhas que o Chanceller da Bahia inquiriu para se habilitar

com os seus depoimentos e nelles fundamentar a sua informação sobre a

isenção de direitos requerida por Diogo Alvares de Campos.

Bahia, 31 de outubro de 1788. (Annexo ao n. 13.437). 13.440

PiiovisÃo regia pela qual se concedeu a Diogo Alvares de Campos a isenção de di-

reitos, requerida no documento seguinte.

Lisboa, 26 de julho de 1788. (Annexa ao n. 13.437). 13.441

Reqvkri.mento de Diogo Alvares de Campos, morador na Cidade da Bahia, no qual

pede a isenção de direitos concedida pela provisão regia de 17 de setembro

de 1755, para os assucares que fabricasse durante 10 annos no seu novo en-

genho denominado Diogo da Lagoinha.

(Annexo ao n. 13.437). 13.443

At'to.s de justificação de testemunhas, requerida por Diogo Alvares de Campos, e

de exame e vistoria a que se procedeu no engenho denominado Diogo da

Lagoinha, pertencente ao mesmo.

Certidão. (Annexos ao n. 13.437). 13.443

Reqt'f.rimexto do capitão Domingos Ferreira, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente. 13.444

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Do-

mingos Ferreira Capitão do Regimento d' Infantaria e Artilharia.

Bahia, 18 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.444). 13.445

REQfEniiíEXTo de Duarte Sodré Pereira, morador na Bahia, no qual pede a demar-

cação judicial das terras annexas ao seu engenho, denominado Santa Ignez,

e que comprara ao Dr. Diogo Rihriro Sanches e a sua mulher D. Isabel

Tjiiiza de Pina.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino e os respe-

ctivos registos. 13.446—13.447
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RiíiiUKUiAiKNTo de Estanlaláo Jo»é da Costa, no qual pede a coufirma(;ão regia da
seguinte patente. 13.448

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Esta-

nisláo José ãa Costa Alferes do Regimento de Infantaria Auxiliar da Gente
escolliida e útil ao Estado.

Bahia, 18 de março de 1789. (Annexa ao n. 13.448). 13.449

Requkkiaikkjo de Faustino Mourão Garcez Palha, no qual pede se lhe passe cer-

tidão do alvará que em 1757 o autorizou a nomear serventuário do officio de
escrivão dos órfãos da Bahia, de que era proprietário. 13.4.S0

REQ\rERiMENTo de Felix Pereira da Piedade, Professo .na Ordem de Christo e Sar-

gento mór da Cavallaria Auxiliar da guarnição da Bahia, no qual pede proro-

gação de licença para tratar no Reino dos seus negócios particulares.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

13.451—13.452

Requerimento de Francisco d'AguiIar Pantoja, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente. 13.453

Carta patente pela qual o Governador. D. Rodrigo José de Menezes proveu ao

Capitão Francisco de Aguilar Pantoja no posto de Sargento mór de Infan-
' taria Auxiliar do Terço da Torre, que vagara ix)r falleciniento de José Fran-

cisco Cascaes.

Bahia, 22 de junho de 1787. (Annexa ao n. 13.453). 13.454

-Requerimento de Francisco Corrêa e Sousa, morador na Villa da Cachoeira, relativo

a um processo judicial pendente, que lhe movera uma das suas escravas e em
que reclamava a sua liberdade. 13.455

Requerimento de Francisco da Costa Azevedo, em que pede a confirmação regia da

seguinte patente. 13.456

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco da Costa de Azevedo, Capitão da 10" companhia do Terço de Infantaria

Auxiliar, do Mestre de Campo Jeronymo Sodré Pereira.

Bahia, 5 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 13.456). 13.457

Requerimento de Francisco Gomes Pereira Guimarães, Bacharel formado em leis

pela Universidade de Salamanca e morador na Bahia, no qual pede se lhe

passe provisão que o autorise a exercer a advocacia em qualquer parte dos

domínios portuguezes.

Provisão do Governador D. Rodrigo José de Menezes pela qual concedeu licença a

Francisco Gomes Pereira Guimarães para exercer a advocacia na Bahia,

durante um anno.

';i Bahia, 16 de agosto de 1785. Puhlica-fórma. (Annexa ao n. 13.458).

Ao texto da provisão seguem 2 petições, relativas ao mesmo assumpto.

13.459

Requerimento de Francisco Marques Soares, no qual pede a confirmação regia da

seguinte patente. 13.460
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('AiiTA |mfi<itt«> p<'la i|tinl o (]nvcrnailor D. IlodrlKo Jiitt'*' il» MvAMM* nonaoa Fran-

ciurtt Marijurt Saarm CupItAo da ('onípaiinin (io« llonMM pardot do ISaIrro

du Oruhil, diiM ()rd<<tiuiicttii dn Vlllii do N. 8. da Piadade do Lagarto.

Itulilu, 4 dl' Julho do 178i>. (Antuxa ao n. 1P.460). IZAUl

Ukwi iiiiMKMo do KruncliMo de Sousa Paraíso, no qual pedo a coarirniacio ragU da
H<'Kuliit(> patrnlr. 13.483

Caki A |)ai)iit<> pela qual o Governador l). Fernando José de Portugal nomeou ^^rai*

liHio </( Houm 1'araiHQ Capit&o da 11' Companhia do Terço de Infantaria

Auxiliar.

Bahia, 7 de fevereiro de 1789. (Anncxa ao n 13.462). 13.463

Ki.tM I KiMKMo d(> Francisco Xavier Nobre, no qual pede a conflrmacfto regia da
HI'KUlntf pUttMltf.

Cakia patente pela (lual o Governador D. Rodrigo Jo«<! de Menezes nomeou o To-

ntnt(< Fvautisiii Xavier Nobre Capitão mór das Ordenanças da Vllla de Gua-

parlni, da Capitania do Espirito Santo, cujo ihwIo vagara peio falleclmento

de Jo.sr Goiucn da Costa.

Bahia, 1 do setembro de 1787. (Annexa ao n. 13.464). 13.465

Patentks regias pelas quaes foi confirmado Henrique de Mello no posto de Alfereè-

do Regimento de Infantaria de Moura.

Lisboa, 22 de Junho de 1785 e 26 de fevereiro de 1789. 2* e 3* vias.

13.466—13.467

IvKgvKRiMKNTo de Hermenegildo Netto da Silva, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente. 13.468

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Her-
menegildo Netto da Silva Alferes do Regimento de Infantaria Auxiliar da
Gente Escolhida e Útil ao Estado.

Bahia, 26 de março de 1789. (Annexa ao n 13 468). 13.469

Rkqueuimknto de Ignaclo Antunes Guimarães, no qual pode a confirmação regia

da seguinte patente. 13.470

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Igna-

cio Antunes Guimarães Capitão do distincto Regimerto da Gente Escolhida
e Útil ao Estado.

Bahia, 21 de março de 1789. (Atmexa ao n. 13.470). 13471

Requerimento de Ignacio de Argolo Vargas Cirne de Menezes, no qual pede a con-

firmação regia da seguinte patente. 13.472

Carta patente pela qual o Governador Manuel da Cunha Menezes nomeou o Aju-

dante Ignacio de Argolo Vargas Cirne de Menezes Capitão do 2° Regimento
de Infantaria da Bahia, cujo posto vagara pelo promoção de António Lobo
Portugal.

Bahia, 17 de dezembro de 1777. (Annexa ao n. 13.472). 13.47S

Requerimento do Juiz e Irmãos da Confraria de Santo António dos Velasques,

erecta na capella do mesmo Santo dos Coqueiros, freguezia do Senhor da
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Vera Cruz da Ilha de Itaparica, no qual pedem se lhe» confira a administra-

ção do património e vinculo instituído por D. Maria de Velasquts e de umas
terras pertencentes á herança de Maria Pereira de Mello, cujos rendimentos

pertencem á referida capella. 13.474

Informação do Ouvidor Joaquim Manuel de Campos, sobre o pedido exarado no re-

querimento antecedente.

Bahia, 6 de junho de 1788. (Anncxo ao n. 13.474). 13.47.^

tlEtiUEKiMENTO da mesma Irmandade de Santo António dos Velasques, em que pedem
as certidões seguintes.

(Annexo ao n. 13.474). 13.476

Vehuas do testamento de D. Maria de Velasques, relativas á instituição do vinculo

a que se referem os documentos anteriores.

Certidão. (Annexa ao n. 13.474). 13.477

Termo de administração dos bens que constituíam o referido vinculo e que assi-

gnaram o Juiz e Irmãos da Confraria de Santo António dos Velasques, por

seu procurador o Alferes Manuel de Abreu Lima e Alvarenga.

Bahia, 13 de fevereiro de 1783. Certidão. (Annexo ao n. 13.474). 13.478

Tekmo da posse que a Confraria de Santo António dos Velasques tomou dos bens

doados por Maria Pereira de Mello, antiga administradora da referida Capella.

Matriz da Santa Vera Cruz da Ilha de Itaparica, 28 de junho de 1779.

Certidão. (Annexo ao n. 13.474). 13.479

Auto de posse que a mesma Confraria tomou da administração da fazenda deno-

minada dos Coqueiros, pertencente á herança de Maria Pereira de Mello.

15 de fevereiro de 1783. Certidão. (Annexo ao n. 13.474). 13.480

Resposta do Desembargador da Coroa Thomaz Ignacio de Moraes Sarmento, sobre

a administração da capella de Santo António dos Velasques.

S. d. Certidão. (Annexa ao n. 13.474). 13.481

Certidão relativa aos foreiros da Fazenda dos Coqueiros, que foram notificadoá

para não entregarem as rendas á Irmandade de Santo António dos Velasques.

Bahia, 22 de janeiro de 1783. (Annexa ao n. 13.474). 13.482

Certidão das despezas que a Irmandade de Santo António dos Velasques fez com as

obras da sua capella.

(Annexa ao n. 13.474). 13.483

Attestados do Vigário Ignacio Pires Machado e do Padre José Jeronymo de Bessa

Teixeira, em que declaram quaes as bemfeitorias que a Irmandade de Santo

António dos Velasques fizera na sua Capella e quaes os actos de culto nella

celebrados.

Itaparica, 16 de outubro de 1783 e 31 de janeiro de 1784. (Annexos ao

n. 13.474). 13.484—13.485

Attestado do Licenciado Manuel de Cerqueira Torres, parocho da freguezia de

Santa Vera Cruz da Itaparica, relativo á conservação, bemfeitorias e solenni-

dades religiosas da referida Capella de Santo António dos Coqueiros.

Bahia, 13 de novembro de 1783. (Annexo ao n, 13.474). 13.486

i
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PnovTRAii rcRla, im qtinl no nrdona quo o Ouvidor (to CAmarra da Batoto dê o fM
parecer HObrc o roíiiK-rimonto da Confraria de Santo António doa Vêtoaquca.

Msboa, 16 do junho do 1784, (Annrxa ao n. 18.474).

A'o vrrao da pruviaflo cnconíra-ãfí a ropin tio rf.fftiáo requerimento.

13.487—13.488

St .iMA!:i«) (if tcKtrMiiunliaM quo inquiriu o Ouvidor Ua Comarca da Babla, Joaquim

Matiuol do (lampos, sobre o requerimento da Irmandade de Santo Antcnio doa

\'tluMquoii, a quo ho referem os anteriores documentos.

Jtahia. 18 de dezembro do 1787. (Ânwxo ao n. 18.474). 13.489

llKM'KiiiMK.M-0 do Provedor e Irmilos da Irmandade do Senhor Jesus dos Passos.

(<rr(tii na Vllla de S. Jorge dos Illióos, no qual pedem a approvacfto reffia do

8( u conipromlBBo. 13,490

CoMi'KOMiss() da Irinuiuladc do Senhor doH Paasus, erecta na Igreja matriz da Santa

Vera Cruz de S. Jorge dos liiíéoH.

1789. (Anncxo ao n. 1.1.490). 13,491

ThovisAo regia, na qual se ordena ao Governador c Capitão General da Bahia quo

informe acerca do pedido exarado no requerimento seguinte.

Lisboa, 28 de fevereiro de 1789. 13.492

Informaç.\o favorável do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o mesmo
requerimento.

Bahia, 14 de junho de 1789. (Annexa ao n. 13,492). 13.493

RKyiKRiMK.NTO de Jeroiiynio da Rocha e Sousa, Capitão da Companhia de Bombeiros,

da Artilharia da Bahia, no qual pede licença de um anno para tratar dos seus

negócios no Reino.

(Annexo ao n. 13.492). 13.494

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou passar provisão de licença

por um anno, a favor do Capitão Jeronymo da Rocha e Sousa.

Lisboa, 12 de outubro de 1789. (Annexo ao n. 13.492). 13.495

Rkqtjerimento do Alferes João Alvares Branco, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente. 13.496

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João
Alvares Branco Alferes da 1" companhia do distincto Regimento de Infan-

taria Auxiliar da Gente Escolhida e Útil ao Estado.

Bahia, 23 de março de 1789. (Annexa ao n. 13.496). 13.497

Reqtjemmento de João Ferreira de Sá, advogado nos auditórios da comarca da
Bahia, uo qual pede se lhe passe provisão regia que o autorise a exercer

livremente a sua profissão e durante a sua vida. 13.498

REQrERixtEXTO de João Ferreira de Sá, no qual pede certidão de folha corrida.

(Annexo ao n. 13.498).

A certidão segue ao textç do requerimento. 13.499

I. 3 i8
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Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão vitalícia a
favor de João Ferreira de Sá, para este poder advogar nos auditórios da
Cidade da Bahia e nos respectivos tribunaos.

Lisboa, 12 de outubro de 1789. (Annexo ao n. 13.498).

Contem os lançamentos dos respectivos registos. 13.500

Certidão de duas petições do advogado João Ferreira de Sá e da provisão que o

autorisou a exercer a advocacia na Bahia durante um anno.

(Annexa ao n. 13.498). 13.501

Attestado dos Juizes ordinários da Villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro da
Cachoeira, António Ribeiro Migueis e José Jorge da Rocha Pegado Serpa, em
que declaram ter o advogado João Ferreira de Sá exercido a sua profissão

com muita distincção, honra e louvável procedimento.

Villa de Santo Amaro, 7 de dezembro de 1778. (Annexo ao n. 13.498).

13.502

Attestado dos Escrivães da Relação da Bahia, da Ouvidoria Geral do Civel, da
Chancellaria e de todos os mais juizos da comarca, sobre a forma como João
Ferreira de 8á exercia a sua profissão de advogado.

Bahia, 11 de março de 1789. (Annexo ao n. 13.498). 13.503

Attestado dos Escrivães dos auditórios da Villa de N. S. do Rosário do Porto da
Cachoeira, em que declararam que João Ferreira de Sá exercera a advocacia

naquella villa com toda a solicitude e louvável proceàimento,

Villa de N. S. do Rosário, 2 de maio de 1785. (Annexo ao n. 13.498).

13.504

Requerimento de João Francisco de Hollanda Chacon, no qual pede que se lhe passe

provisão vitalícia que o habilite a exercer livremente a advocacia nos audi-

tórios das comarcas da Bahia e Pernambuco. 13.505

Instrumento em publica-fórma com o teor de duas provisões pelas quaes João
Francisco de Hollanda Chacon foi autorisado a advogar, durante um anno
nos auditorioè das villas da comarca da Bahia e nos da comarca de Per-

nambuco.

(Annexo ao n. 13.505). 13.506

Requerimento de João Manuel Fernandes de Araújo, Examinador dos tabacos da
Casa da Arrecadação da Bahia, no qual pede para ser promovido a primeiro
examinador, no caso de pedir sua demissão José Ventura Pinheiro, por causa
da sua avançada idade.

Provisão regia pela qual foi confirmada a nomeação de João Manuel Fernandes de
Araújo para o logar de segundo examinador dos tabacos da Casa da Arreca-

dação da Bahia.

Lisboa, 3 de outubro de 1786. (Annexa ao n. 13.507). 13.508

Attestado do Governador D. Rodrigo José de Menezes, no qual declara que o Exami-
nador dos tabacos João Manuel Fernandes de Araújo, exercera o seu logar e

desempenhara diversos serviços, com todo o zelo e actividade,

Bahia, 15 ae abril de 178§, 13.509
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]{iH{t)i-:iiiMKNTo (lo (^upiíAo JoAo Qulriíio Coiiicn, morador e oommerclanto na Bahia,

no quul podo cortldAo do folhu corrldu.

A vt^rtldáo Hvyuc ao Irrto ilo rrqtterijurnto. 13.&I0

Requerimento do Capltflo Jofio Quirino Gomea, no qual pode a conflrmacio ragia da
Hoguinte patente. 13.611

Cauia |iiil('iit»> |)(>l»i (|unl o (í()V(>riia<lor D. Fernando .Iomí'- rlc 1'oituKal notm-oii Joilo

(Quirino (.hnnrs Capltilo du coiiipunhla da 2' divlHilo da rrcKU<-zla de S. I'<dro,

duB OrdonancaH do Sul.

Dalila, f) du d('Zonil)ro d(> 17K8. (Anncra ao n, 13.511). 13.512

IlKwriKiMKNTO do Desembargador JoAo da Rocha Dantas, Cbanceller da Relacflo da
Bailia, (>ni que pede o pagamento de certos vencimentos. 13,513

PitovisôES regias polas quaos se mandou abonar ordenados e ajuda de custo ao Cban-

celler da Bahia Thomm Roby de Barros Barreto.

Lisboa, 30 de julho e 8 de agosto de 1757. Certidão. (Annexat ao 1111-

vicro 13.513). 13.614

Dkspacíios (2) do Conselho Ultramarino, pelos quaes mandou pagar ao Desem-
bargador Joáo da Rocha Dantas os vencimentos que pedira no requerimento

anterior.

Lisboa, 7 de setembro de 1789. (Annexos ao n. 13.513).

Ambos os despachos teem lançadas as notas dos respectivos registos.

13.515—13.516

Requkrimexto de Joaquim José de Faria Bettencourt, Cadete do Regimento de

Artilharia da Bahia, no qual pede licença por um anno, para ir á Ilha da

Madeira tratar de um morgado que lhe pertence. 13.517

Requerimento de Joaquim José Pereira, no qual pede a confirmação regia da se-

guinte patente. 13.518

Cakta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Joaquim
José Pereira Capitão de Forasteiros das Ordenanças da Villa do Espirito

Santo.

Bahia, 20 de janeiro de 178.5. (Annexa ao n. 13.518). 13.519

Requerimento de Joaquim José da Rocha Pegado Serpa, no qual pede se passe 2» via

da sua carta patente de Sargento mór do 1" Regimento de Infantaria da guar-

nição da Bahia. 13.520

Decreto pelo qual se nomearam diversos officiaes para os postos vagos da guarni-

nição militar da Bahia, a que se refere a relação seguinte.

Queluz, 14 de outubro de 1788. (Annexo ao n. 13.520). 13.521

Relação dos postos vagos nos dois regimentos da guarnição da Bahia e dos nomes
dos officiaes que, em virtude do decreto antecedente, nelles foram providos.

N. S. da Ajuda, 14 de outubro de 1783. (Annexa ao n. 13.520). 13.522

Requerimento do Padre Joaquim Pereira Simões, morador no Itapicurú de Cima,
no qual pede a legitimação de sua filha Antónia Maria da Conceição, casada

com Jeronymo Cavalcanti de Mello. 13.523
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Despacho pelo qual o Conselho Ultramarino deferiu o requerimento anterior e

mandou passar a respectiva carta de legitimação.

Lisboa, 18 de maio de 1789.

Heguem, ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos. 13.524

Sentença eivei de justificação, proferida a favor do Padre Joaquim Pereira Simões

e relativa á existência dos seus bens de fortuna e ao nascimento de sua filha

Antónia Maria da Conceição.

Bahia, 3 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 13.523). 13.525

Requerimento de Joaquim de SanfAnna, no qual pede a confirmação regia da

seguinte carta patente. 13.526

Carta Patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim de SanVAnna, capitão de entradas e assaltos da freguezia da Victoria.

Bahia, 6 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.526). 13.527

Requerimento de José António de Araújo, no qual pede a confirmação regia da sua

carta de moedeiro do numero da Casa da Moeda da Bahia.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino com os lança-

mentos dos respectivos registos. 13.528—13.529

Requerimento de José da Costa Faria, no qual pede a confirmação regia da se-

guinte patente. 13.530

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou o Al-

feres José da Costa de Faria, capitão do Terço dos Henriques.

Bahia, 18 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.530)

.

13.531

Requerimento de José da Cunha Braga, no qual pede a confirmação regia da se-

guinte patente. 13.532

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

da Cunha Braga Alferes das Ordenanças do Capitão mór Christovão da Rocha
Pitta.

Bahia, 16 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.532). 13.533

Requerimento de José Diogo de Bastos, no qual pede para ser isento do pagamento

de direitos por certa quantidade de assucar que compi'ara a Fructuoso Vi-

cente Vianna, invocando o privilegio concedido pela provisão regia de 17 de

setembro de 1655. 13.534

Provisão regia pela qual foi concedido a Fructuoso Vicente Vianna o privilegio de

não pagar direitos durante Í0 annos pelo assucar que fabricasse no seu novo

engenho Madruga cedo, em harmonia com o preceituado na provisão de 17 de

setembro de 1655.

Lisboa, 1 de abril de 1788. (Annexa ao n. 13.534). 13.535

Requerimento de José Domingues no qual pede a confirmação regia da seguinte

patente. 13.536
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('AiiTA imtclit» pfltt «lUiil o (íovcniudor I). Puniaiiilo .Iohó de 1'orliiKul iioinruii JuuA

lUnninputH AlforuH do dlmincto rrglincn'" 'Im <:«nt<5 12iicoihlda « Utll ao Un-

tado.

Italiiu, 20 d» fevereiro de 1789. (Anm-jn r/o ri, 13.536). 13.(37

Ili<;tM't':iiiMK.Mo do Jok<S Fernandes Gouvôa, inoiudor na nahia, rdatiro á accio ju-

diciul (|uo inovora contra o seu bocIo Manmi rinhrtro dr Almeida para ajiuta

de c-ontHR (ia vrnda do uma partida do ^«cravoa, que haviam comprado ao

capll&o Ántunio Gonçalves iíargucs. 13.638

l{t':(jri<:Ki.MKNTo de Joié Gonçalves Gale&o, no lual podo se lhe passe 2' via da carta

putonte de Sargento mõr do Regimento d)> Artilharia da guarnição da Bablx
13.539

Dk( iiKTo do provimento dos diversos postos que se achavam vagos no Regimento de

Artilharia da guarniçfto da Bahia e constavam da relac&o seguinte.

Queluz, 14 de outubro de 1788. (Annexo ao n. 13.639). 13.640

RKr.A<.'Ão dos postos vagos no Regimento de Artilharia da Bahia e dos officiaes nelles

providos.

N. S. da Ajuda, 14 de outubro de 17S8. (Annexa ao n. 13.549).

K' assigruida pelo Ministro e Secretario de Estado Martinho de Mello e

Castro. 13.541

RKguERiMENTO do José Luiz de Magalhães e Menezes, Desembargador da Relação da
Bahia, em que pede o pagamento de certos vencimentos. 13.542

RKgrKKiME.NTo de José Luiz de Magalhães e Meuezes, em que pede as certidões das

seguintes provisões.

(Annexo ao n. 13.542). 13.543

Phovisões regias (2) relativas ao pagamento de certos vencimentos ao Desem-
bargador Gervásio de Almeida Paes.

Lisboa, 8 de junho e 8 de julho de 177ô. Certidões. (Annexas ao n. 13.542).

13.544—13.545

Dkspacho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu a pretenção do Desembar-

gador José Luiz de Magalhães e Menezes.

Lisboa, 26 de setembro de 1789. (Annexo ao n. 13.542). 13.546

Rkqxteiumentos (2) de José Martins Valverde, morador na Bahia, relativo á acção

judicial que lhe movera Rita Gonçalves Pitta, como testamenteira do Padre

Ujnavio da Silva Cardoso. 13.547—13.548

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual deferiu o pedido exarado nos reque-

rimentos antecedentes.

Lisboa, 28 de maio de 1789. (Annexo ao n. 13.549).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

13.549

PRons.vo regia pela qual se ordenou que fossem ouvidas as partes interessadas sobre

os anteriores requerimentos de José Martins Valverde.

Lisboa, 27 de junho de 1788. (Atmcxa ao n. 13.549). 13.550
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llEQrKKiMicNTo de José Martins Valverdo, no qual pede para ser intimada a provisão

antecedente ao procurador de Rila Gonçalves Pitta.

(Annexo ao n. 13.547). 13.551

Resposta que Bernardino Gonçalves Senna, como procurador de Rita Gonçalves
Pitta, deu sobre o primeiro requerimento de Josá Martins Valverde.

1» Villa da Cachoeira, 21 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 13.547).

i fi 13.552

Requerimento de José Pedro de Aguiar, Bernardino de Senna e Araújo e José Ma-
nuel de Sousa, no qual pedem a demarcação judicial de certos terrenos, que
lhes pertencem.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual foi deferido

o requerimento, com os lançamentos dos respectivos registos. 13.553—13.554

Requerimento do Capitão José Pinto de Santa Rita, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 13.555

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Pinto de Santa Rita capitão do Regimento de Infantaria Auxiliar de Arti-

lharia.

Bahia, 4 de agosto de 1788. (Annexa ao n. 13.555). 13.556

Requerimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, Fidalgo Cavalleiro da Casa

Real e Secretario de Estado do Brasil, no qual pede para gosar das mesmas
continências militares que se praticavam com o Secretario de Elstado de Gôa,

como determinava o seu regimento. 13.557

Capitulo 9° do Regimento dos Secretários de Estado do Brasil, pelo qual se lhes

conferia as mesmas prerogativas, preeminências, graduações, proes e precal-

ços que tinha o Secretario de Estado da índia.

Copia. (Annexo ao n. 13.557)

.

13.558

Requerimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual pede a copia da

seguinte carta regia.

(Annexo ao n. 13.557). 13.559

Carta regia pela qual foi conferida a José Pires de Carvalho e Albuquerque a proprie-

dade do logar de Secretario de Estado do Brasil, que vagara por fallecimento

de seu pae.

Lisboa, 17 de julho de 1780. (Annexa ao n. 13.557). 13.560

Requerimento de José Pires de Carvalho, no qual pede a certidão das pre-

eminências, estylos e continências militares, que gosava o Secretario de Es-

tado da índia.

(Annexo ao n. 13.557).

A certidão-segue ao texto do requerimento, comprehendendo os attestados

de Francisco ãe Mello e Castro, D. José de Mello Manuel e Dr. Ignacio de

Figueiredo. 13.561
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Aiir.Hi AiioH (Io D. Jok6 Caetano Sottomalor e António Carlos Poruira o Sousa, sobro

u iiHsiiio HHHiiiiipto a que se refere o documento anterior.

liulila, li) du abril e 26 de marco de 17G0. (Ánnexoã ao n. 13.567).

13.662—13.563

ruui.MtiA (lo CoviTtiudor dii Iialila, pclu (|uul ordenou que ao Secretario de Estado

(lo ItruHll Ju8t^ PiriH (Ir ciirviilho c Abuquerquc se fizessem as devidas ooa-

tlnciiclaH nillltarcH. -f

Dalila, 18 de outubro do 1785. Copia. (Ánnexa ao n. 13.657). 13.664

1)|':hi>.\( nos do Vlce-Rel Conde de Athougula e do Governador Marquez do Valença,

p(>lo8 (iuu(>8 determinaram que o referido Secretario do KHtado do Brasil ti-

vosae ae continências militares de que gosava o Secretario do Estado da
índia.

Bahia, 7 de maio de 1750 e 23 de novembro de 1779. Copia. (Anncxos

ao n. 13.667). 13.566

DKsrACHo do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão, para que o

Governador e Capitão-Gencral da Bahia fizesse prestar ao Secretario de Es-

tado José Pires de Carvalho e Alhuqut-rque as mesmas continências militares

(lue tinha o Secretario de Estado de Gõa.

Lisboa, 23 de dezembro de 1788. (Annexo ao n. 13.566). 13.566

Hk(íx;ki{imk\tos (3) de José Raymundo de Barros, Sargento mór do Regimento

de Artilharia auxiliar da Bahia, em que pede se lhe paguem as munições de

pão a que tinha direito e as rações da sua montada, que lhe eram devidas.

13.567—13.569

Attkstado de Mathias Rodrigues Farinha, alveltar, sobre a montada do Sargento

mór José Raymundo de Barros.

Bahia, 3 de setembro de 1782. (Annexo ao n. 13.567). 13.570

Requerimento do mesmo Sargento mór José Raymundo de Barros, no qual reclama

que a Gamara da Bahia lhe mande abonar as referidas comedorias e rações.

(Amiexo ao n. 13.567).

Tem no verso a informação desfavorável da Camará. 13.571

Attestado do Tenente de Artilharia José Monteiro Pimentel, relativo á compra da

montada do Sargento mór José Raymundo de Barros.

Bahia, 5 de setembro de 1782. (Annexo ao n. 13.567). 13.572

Requerimentos (3) de José Raymundo de Barros, relativos ao mesmo assumpto

dos documentos anteriores.

(Annexos ao n. 13.567). 13.573—13.575

Requerimento de José Raymundo de Barros, no qual pede a copia da seguinte

patente. 13.576

Carta patente pela qual José Raymundo de Barros foi confirmado no posto de Sar-
• gento mór auxiliar da Artilharia dos Homens pardos da Cidade da Bahia.

Lisboa, 5 de fevereiro de 1781. Copia. (Annexa ao n. X3.574). 13.577
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Reiíukkimkmos (2) do Sargento mór José Ilaymundo de Barro», relativos ao paga-

mento dos vencimentos a (jue se referem os documentos anteriores.

(Annexos ao n. 13.574). 13.578—13.579

Requerimento do Capitão José Rodrigues Silveira, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente. 13.580

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Jos/t

Rodrigues Silveira capitão da companhia de Privilegiados das Ordenanças da

Bahia, da parte do sul.

Bahia, 15 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.580). 13.581

Requerimento de José Vieira de Freitas, capitão mór de entradas e assaltos, no qual

pede a confirmação regia da sua carta patente. 13.582

Alvaká de folha corrida do capitão mór José Vieira de Freitas, filho de Manuel de

Oliveira, natural da Cidade do Porto.

Bahia, 11 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 13.582). 13.583

Cakta patente pela qual José Vieira de Freitas foi nomeado capitão mór de entradas

e assaltos do districto da Bahia, da parte do sul.

Bahia, 3 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.582). 13.584

Requerimento do Alferes Lourenço Teixeira de Carvalho, no qual pede a confir-

mação regia da seguinte patente. 13.583

Cakta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Lou-

renço Teixeira de Carvalho, Alferes da Companhia dos Homens pardos das

Ordenanças da Villa da Cachoeira e da freguezia de S. José das Itapororocas.

Bahia, 3 de abril de 1787. (Annexa ao n. 13.585). 13.586

Requerimento do Capitão de Auxiliares Luiz José Gomes Branco, no qual pede a

confirmação regia da sua carta patente. 13.587

AI.VAKÁ de folha corrida do capitão Luiz José Gomes (Branco) filho de Joaquim
José Gomes.

Bahia, 14 de março de 1789. (Annexo ao n. 13.587). 13.588

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Luiz

José Gomes (Branco) capitão da 3* companhia do Terço de Infantaria Au-
xiliar.

Bahia, 7 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 13.587). 13.589

Requerimento de Manuel da Costa e Silva, no qual pede a confirmação regia da

seguinte patente. 13.590

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-
nuel da Costa e Silva capitão da 5" companhia do Distincto Regimento de

Infantaria Auxiliar da Gente Escolhida e Útil ao Estado.

Bahia, 20 de março de 1789. (Annexa ao n. 13.590). 13.591

Requerimento de Manuel Ferreira da Cruz, morador no termo da Villa de Santo
Amaro das Brotas, relativo á venda de um engenho que possuia denomine d o

engenho da Serra Negra. 13.59á
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TlR^nrRiMKNto (lo Air»rw d« AnxlIlWM ManuH Goocalrrt d» Boum. no qual

a ronflrnincAo ri^ffla da «fuinte oarU pat«nt«>. n.593

Carta palcnlo jnOii (\\in\ o (Jovornndor D. Fernando Joné de 1'onuKal nonKou .í/i-

tiucl (liitinilrrg (Ir SnUHd, Alfrrc» dn 10» cnmpuihUl do Terço de lofaiíiarla

Auxiliar.

Uuhln. Tl d«' fcvprriro dr 1789. (Annrrn ao n. 13.S92I). 13,691

HKt/ri iiiMKNTO do AlfíTi'» MiuMH-l .ionf' dn Cunha HraKa, no qual iií-d*' a ronflr-

niu<;Ao rrffla dn H«>Kulnlo iinfcntn. 13.&9(>

Cakia p.itrnif' p«Ih (|ual o (íovernador I). Fernando José dn Portugal, nomeou Ma-
>M<<7 ./oj»* í/f» Cuuhn Hrayn, Alfon-ii das Ordonançaa da parto do norte.

Bnhln, 16 do dezembro de 1788. (Anncxa ao n. 13.595). 13.696

RryLiKKiMKNTo do ("apltâo nirtr Mnnuol José Soares, de Vllla Nova Rea! de Elrel,

relativo ft voiKla (|ue fi/.ora »<> í'a'lr<' Muniiii Ferreira de Mattos, do aeu

engenho denominado Camaviú. 13.597

Pkovisão do Conselho Ultramarino, pela qual mandou ouvir as partes Interessadas

sobro o antorcdcntp roquorimento de Manuel Jos/' f^onrcs.

Lisboa, 8 do janeiro de 1788. (Anmxa ao n. 13.597).

Insere a eopia da petição e. a resposta que deu o abonador do contracto

f/c rçnda Manuel Thomé Rodrigues da Silva. 13.598

Rr.ytKRi.MKNTo do Maiuiol Rodripaios da Silva, relativo ao assumpto de que tratain

08 docuniontos antocedontos c como fiador do Padre Manuel Ferreira de

Mattos.

(.\nnexo ao n. 13.597). 13.59í>

Roí, (las tostomuiilias quo Manuel Jobí Soares juntou aos autos de libello clvel

que promoveu contra o Padre Manuel Ferreira dr Mattos.

(Annexo ao n. 13.597). 13.600

De-si-acho do Conselho Ultramarino, pelo qual deferiu ao anterior requerimento
de Manuel Jost'- Soares.

Lisboa, 19 de maio de 1789. (Annexo ao n. 13.597).

Ao texto do despacho seguem os lançamentos de diversos registos.

13.601

Rk(íuerimexto do Capitão Manuel José Teixeira, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 13.602

Ai.varA de folha corrida do Capitão Manuel José Teixeira.

Bahia, 12 de fevereiro de 1789. (Annexo ao n. 13.602). 13.603

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mc-
niicl José Teixeira, capitão da companhia de carpinteiros das ordenanças da
Bahia, da parte do norte.

Bahia, 20 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.602). 13.604

1. 3
^

,g
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Reqxjerimento de D. Maria Felicia Bezerra, viuva, no qual pede para ser desobri-

gada e livre da parte do vinculo que instituiu seu marido Francisco Maurício

Pereira Lisboa e dispoz no seu testamento para a fundação de uma capella.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, datado de

26 de março de 1789. 13.605—13.606

Requerimento de Manuel Rodrigues Barreto, Escrivão da Mesa da Inspecção da

Bahia, no qual pede se lhe passe provisão vitalícia do exercício deste logar,

13.607

Attestados (2) da Mesa da Inspecção da Bahia e do Governador D. Rodrigo José

de Menezes, sobre a competência, zelo e serviços do Escrivão Manuel Rodri-

gues Barreto.

Bahia, 16 de abril e 30 de junho de 1788. (Annexos ao n. 13.607).

13.60&—13.609

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou dar provisão a Manuel Rodri-

gues Barreto, para exercer durante 3 annos o officio de 1" Escrivão da Mesa
da Inspecção da Bahia.

Lisboa, 23 de dezembro de 1788. (Annexo ao n. 13.607). 13.610

Alvará de folha corrida de Manuel Rodrigues Barreto, capitão do Regimento dos

Úteis e 1° Escrivão da Mesa da Inspecção.

Bahia, 7 de julho de 1788. 13.611

Provisão regia pela qual foi confirmada a nomeação do Escrivão da Mesa da In-

pecção da Bahia, Manuel Rodrigues Barreto.

Lisboa, 17 de abril de 1769. Certidão. (Annexa ao n. 13.611). 13.612

Requerimentos (3) de D. Maria Felicia Bezerra, relativos ao vinculo instituído por

seu marido Francisco Mauricio Pereira Lisboa.

Cada um dos requerimentos tem annexa uma certidão da parte do testa-

mento de Francisco Mauricio Pereira, que se refere á instituição do vinculo.

13.613—13.618

Requerimento dos credores da sociedade commercial de Pedro José de Affonseca,

Manuel Francisco Silva e Daniel José da Affonseca, em que pedem autori-

sação regia para demandarem o Desembargador José Ferreira Bettencourt

e Sá, Inspector da Mesa da Inspecção da Bahia. 13.619

Requerimento do Desembargador da Relação da Bahia Mathias José Ribeiro, no

qual pede autorisação para exercer na mesma cidade o logar de conservador

do contracto de sal. 13.620

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Mathias

José Ribeiro para desempenhar o referido logar, com o vencimento annual

de cem mil réis.

Lisboa, 4 de dezembro de 1789. (Annexo ao n. 13.620).

Ao texto do despacho seguem os lançamentos dos respectivos registos.

13.621

i
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Carta dn nomeaoto de Mathiu José RIboIro para o logftr d« oonienrador do eon»

tracto do lal na Bahia, passada por Joaquim Pedro Quintella, oomo con*

tructador, caixa a administrador geral do mesmo contracto.

Lisboa. 1 de dezembro de 1789. (Annexa ao n. 13.619). 13.622

KKi{i;KitiMRNTO do Dosombargador Matblas José Ribeiro, no qual pede o logar de

conservador da Casa da Moeda da Bahia.

Trm annexo o deipacho do Contclho Ultramarino pelo qual lhe foi

mandada pa»aar provisão para exercer o referido logar, datado de 28 de se-

tcmbro de 1789. 13.623—13.624

Rk(jukkimknto do Desembargador MatliiuH Joh6 Uiboiro, relativo ao pagamento de

seus vencimentos. 13.625

ruovisr)KS regias (2) ihíIeh quacs He abonaram certos vencimento» ao Desembargador

du Relacào da Bahia Thomaz António Gonzaga.

Lisboa, 22 de fevereiro de 1787. Certiddo. (Annexas ao n. 13.626). 13.626

DESi'Ariio do Consolho Ultramarino pelo qual mandou passar provis&o para paga*

mento do ordenado do Desembargador Mnthias José Ribeiro.

Lisboa, 5 de setembro de 1789. (Annexo ao n. 13.625).

Ao texto do requerimento seguem os lançamentos dos respectivos re-

gistos. 13.627

Rkqukrimknto do Capitão Miguel Alvares de Carvalho, no qual pede a confirma<^

regia da seguinte patente. 13.628

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Miguel

Alvares de Carvalho, capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santa

Anna.

Bahia, 3 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.628). 13.629

RKgT'KRiMENTO do Capitão Miguel Fernandes de Sousa, no qual pede a confirmação

regia da seguinte patente. 13.630

C.vRTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Miguel

Fernandes de Sousa capitão da companhia do arrayal do Morro do Fogo,

do Regimento de Cavallaria Auxiliar das Minas do Rio das Contas.

Bahia, 6 de agosto de 1788. (Annexa ao n. 13.630). 13.631

Requerimento de Paillo de Oliveira Costa, pelo qual pede a confirmação regia da

seguinte patente. 13.632

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Paulo

de Olveira Costa capitão da 2' companhia do distincto Regimento de Infan-

taria auxiliar da Gente escolhida e Útil ao Estado.

Bahia, 20 de março de 1789. (Annexa ao n. 13.632). 13.633

Requerimento do Coronel Pedro Gomes Ferrão Castello Branco, no qual pede a

confirmação regia da sesmaria a que se refere o documento seguinte. 13.634

Alvará de sesmaria pelo qual o Governador D. Fernando José de Portugal fez mercê

ao Coronel Pedro Gomes Ferrão de Castello Branc^ , de uma legoa de terra



desde o rio dos Caiiiriz até o logar ch.amado Mutum, pela parte do sul, om
attenção aos seus serviços e aos de seus ascendentes.

Bahia, 4 de fevereiro de 1789. (Annexo ao n. 13.634). 13.635

Informação do Conselheiro do Conselho Ultramarino Francisco da Silva Corte

Real, ácí^Tca do requerimento do Coronel Pedro Oomes Ferrão Cantello Branco

e na qual disserta largamente sobre as sesmarias do Brasil.

(Lisboa), 25 de fevereiro de 1795. (Annexa ao n. 13.634). 13.635

Requerimento de Pedro Miguel de Sousa, no qual pede a confirmação regia da

.seguinte patente. 13.637

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Pedro

Miguel de Sousa capitão do Terço de Infantaria Auxilar.

Bahia, 7 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 13.637). 13.638

Reqterimento do Prior e Religiosos Carmelitas Descalços do Convento de Santa

Thereza da Bahia, relativo á avaliação e adjudicação de uma morada de casas

que haviam edificado junto aos muros do seu convento. 13.639

Informação do Desembargador Ouvidor Geral do Civel, Thomaz Ignacio de Moraes
Sarmento, sobre a avaliação requerida pelos Padres Carmelitas.

Bahia, 13 de setembro de 1788. (Annexa ao n. 13.639). 13.640

Autos da avaliação da morada de casas, que os religiosos carmelitas pretendiam

adjudicar.

Bahia, 29 de agosto de 1788. (Anncxos ao n. 13.639). 13.641

Requerimentos (3) do Prior do Convento de Santa Thereza da Bahia, relativos a

um processo judicial de preferencias, que tinha pendente contra André Pei-

xoto de Carvalho e outros. 13.642—13.644

PBO\^sÃo regia pela qual se ordenou que fossem ouvidas as partes interessadas

sobre o primeiro dos requerimentos do Prior do Convento de Santa Thereza.

Lisboa, 11 de março de 1788. (Annexa ao n. 13.642).

Contem no verso a copia do requerimento e a resposta dos interessados.

13.645

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão ao Prior do

Convento de Santa Thereza para poder aggiavar nos referidos autos, fora do

praso legal.

Lisboa, 20 de maio de 1789. (Annexo ao n. 13.642). 13.646

Requerimento do capitão Salvador Leite de Carvalho, no qual pede a confirmação

regia da seguinte patente. 13.647

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Sal-

vador Leite de Carvalho capitão das Ordenanças da 2* divisão da freguezia

de N. S. da Conceição da Praia.

Bahia, 5 de dezembro de 1788. (Anyiexa ao n. 13.647). 13.648

Requerimento do capltão-mór Silvério da Silva Leça, no qual pede a confirmação

regia da seguinte patente. 13.649
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('.\KTA pntrnlo pnin quHl o (jovnrnndor D. Fernando Joc^ df. Porltisitl oomoou KiU

vrria (la Bilvti Ijtçn capltfioniór do entradas e tMaltot do dlalrtcto do Cabul*

e mais freguoKias do IMIlar, Hanlo António, Penha, Plrajá e Brotas.

Hnhln, 4 do d<>z<<mbro do 1788. (Anmj-n ao n. 18.649). 13.660

Ki<;(H'i^^i(iMh:.N-ro do capItAo Silvtvtro José da Silva, no qual pede a confirmacio ngl%
du HOKuinto patonto. IS.fSl

Carta patonto pola qual o Governador D. Rodrigo José de Menczirs Domsou Silvettra

Jo8(' da Silva capltAo de mar e guerra ad honorem.

Hahla, 9 de detembro de 1787. (Ánnexa ao n. 13.651). 18.65>

|{i:</i I liiMKNTo do cnpltfto Valrntim da Mala, no qual pede a confirmação regia dA
HoKuintc patonto. 13.663

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Vo*

hntim (ia Haia caplt&o do regimento de Infantaria e Artilharia Auxiliar.

lialiia, 18 do dozonibro do 1788. (Arincra ao n. 13.653) 13.654

Ili;giKuiMKNTo do Alferes Vicente Luiz Vieira, no qual pede a confirmação regia da

seguinte patente. 13.666

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou 7i*

irntr Luiz Vieira Alferes do Terço dos Henriques.

Bahia, 29 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.655). 13.666

Urqttrrimento do Capitão Vicente de Sousa Velho, no qual pede a confirmação regia

da seguinte patente. 13.667

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Vicente

de Sousa Velho, capitão do Regimento de Infantaria e Artilharia.

Báhia, 21 de agosto de 1787. (Annexa ao n. 13.657). 13.658

í'atk\tk regia pela qual se fez mercê a Vicente de Sousa Velho de o confirmar no

posto de capitão do Regimento de Infantaria e Artilharia da guarnição da

Bahia.

Lisboa, 24 de abril de 1789. 2« via. 13.659

Okkicto do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo á exportação para os portos do Reino e Ilhas no anno de

1789.

Bahia, 7 de janeiro de 1790. 13.660

Maita da carga de todas as embarcações que no anno de 1789 saíram do porto

da Bailia para os de Lisboa, Porto e Ilhas, com a designação dos nomes doa

navios e respectivos capitães, dos géneros exportados e do seu valor.

(Aimexo ao n. 13.661).

Géneros exportados: assucar, tabacos, sola, coiros em cabello, madeira*

gomma. farinha, arroz, algodão, colla, mel, aguardente, azeite de peixe, louça,

cera e coquilho. Importância da exportação para Lisboa, 714:166^975; para

o Porto, 176:700$69O; para as Ilhas, 9:358$250. Total 900:22õ$915.

Numero de navios para Lisboa, 22; para o Porto, 7; para as Ilhas, 3.

13.661
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Casta de Jacinto Thomaz de Faria para Martinho de Mello e Castro, na qual espe-

cialmente se refere ao proc«>sso que instaurara contra sua mulher e o cónego

JoHé da Silva Fre^^íf-, pelo crime de adultério e se queixa da benignidade da
sentença do Arcebispo.

Bahia, 7 de janeiro de 1790. 13.662

Sentença da Relação secular proferida nos autos crimes, instaurados por Jacinto

Thomaz de Faria contra sua mulher adultera e o cónego José da Silva Freire.

Bahia, 8 de novembro de 1782. Copia (Annexa ao n. 13.662). 13.663

Sentença que o Arcebispo da Bahia e os .Juizes Capitulares Manuel de Almeida
Maciel e Manuel Marques Brandão lavraram nos autos de llbello crime

accusatorio contra o cónego José da Silva Freire.

Bahia, 19 de dezembro de 1789. Copia. (Annexa ao n. 13.662). 13.664

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa de que nenhum passaporte seria passado aos eccle-

siasticos seculares, sem previa autorisação do Arcebispo.

Bahia, 7 de janeiro de 1790. 13.665

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal, para Martinho de Mello e

Castro, relativo aos fardamentos dos corpos da guarnição.

Bahia, 7 de janeiro de 1790. 13.666

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello ô

Castro, no qual informa acerca da pretençã^o de D. Brites Marian/na Rita

Francisca de Almeida e Menezes a que se referem os requerimentos seguintes.

Bahia, 7 de janeiro de 1790. 13.667

Requerimentos (2) de D. Brites Marianna Rita Francisca de Almeida e Menezes,

viuva do Desembargador Manuel Pereira da Silva Caldas, no qual, allegando

ter a propriedade do logar de Provedor da Alfandega da Bahia, que herdara

de seu pae Rodrigo da Costa de Almeida, pede para ser provido nesse logar

seu genro o Desembargador António Feliciano da Silva Carneiro, casado com-

a filha mais velha da supplicante.

(Annexos ao n. 13.667). 13.668—13.669

Caeta regia pela qual foi ordenado que o Desembargador Filippe José de Faria con-

tinuasse a desempenhar os logares de Desembargador da Relação da Bahia

e de Intendente geral do ouro.

Palácio de Queluz, 30 de setembro de 1789. Copia (Annexa ao n. 13.667).

13.670

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Manuel Fer-

nandes Nabuco.

Bahia, 7 de janeiro de de 1790. 13.671

Requerimento de Manuel Fernandes Nabuco, como representante de sua mulher
D. Marianna Josefa Joaquina da Cunha e Araújo, pelo qual pretende que a

Camará da Villa da Cachoeira lhe pague 15 mil cruzados, importância dos

soldos que ficaram em divida a seu fallecido sogro o Sargento-mór Fran-

cisco da Cunha e Araújo.

(Annexo ao n. 13.671). 13.672
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nK<vi'KiiiMK.NTn (In Miiiiuel FernandM Nabuco. no qual ped« A oopto da aesulnto
cartu patonto.

(Ánnvxo ao n. 13.671). 13.673

Cakta patonto pola qual. por mercd regia, foi confirmado Francisco da Cunha ir

Araújo no posto de Sargento-mór do Terço Auxiliar da Villa da Cachoeira,
om quo fora provido pelo Oovemador e CapItAo da Bahia, Ifarquet de
liiivradio.

l..lBboa, 20 de janeiro de 1769. Copia. (Annrxa ao n. 13.671). 13.674

IlKgrKui.MKMo (i(> Manu(J Fcrnutulcs Nabuco, no qual pedo a ccrtldfto daa por-

tariuH do Governador da Bahia, relativaa ao pagamento doa soldoa do Bar
gontoinór Frattciaco da Cunha r Araújo e daa rcapoataa da Camará da Villa

du Cacliooira ús niomiioB portarias.

(Annrro ao n. 13.671).

A ccrti(l<lo segue ao texto do requerimento. 13.675

Rk(jitkrimento de Manuel Fernandes Nabuco. no qual pede uma certidfto relativa ao
pagamento dos soldos do Sargento-mõr Ignacio de Argolo Yargas.

(Annexo ao n. 13.671).

A certidão segue ao texto do requerimento. 13.676

OKFitio do (Jovernador Manuel da Cunha Menezes para o Sargento-mór Francisco
da Cunha c Araújo, pelo qual o incumbiu de tomar a defesa da Fortaleza da
Ribeira e do seu respectivo forte.

Copia. (Annexo ao n. 13.671). 13.677

Cabta de quitação pela qual a Junta da Real Fazenda da Bahia julgou desobrigado,
quite e livre o Sargento-mór Francisco da Cunha e Araújo das despezas que
fizera durante o tempo em que exerceu o commando da Fortaleza de S. Fi-

llppe e S. Thiago (da Ribeira).

Bahia, 3 de outubro de 1780. Copia. (Annexa ao n. 13.671). 13.678

Re(íuekimexto de Manuel Fernandes Nabuco, no qual pede a certidão do do-

cumento seguinte.

(Annexo ao n. 13.671), 13.679

OuDEM da Junta da Real Fazenda da Bahia, pela qual ordenou á Camará da Villa

da Cachoeira que remettesse ao Real Erário a importância dos soldos que
tinham ficado em divida ao fallecldo Sargento-mór Francisco da Cunha e

Aravjo.

Bahia, 3 de fevereiro de 1775. (Annexa ao n. 13.671).

Esta certidão contam igualmente a resposta que a Camará deu a esta

ordem da Junta. 13.680

FÉ de officios do Sargento-mór do Terço de Auxiliares da Villa da Cachoeira Fran-
cisco da Cunha e Araújo.

Bahia, 28 de agosto de 1788. Certidão. (Annexa ao n. 13.671). 13.681

Carta particular de José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, na
qual lhe pede para se interessar pelo deferimento do seguinte requerimento.

Bahia, 8 de janeiro de 1790. 13.682
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Requerimknto do Intendente da Marinha e Armazéns Rcues o Vedor Oeral José

Venâncio de Seixas, no qual pede que o seu vcucimento aiinual de 800:000 réis

seja elevado a 2.000:000 rs.

(Annexo ao n. 13.682). 1.3.683

Cauta particular do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de

Mello e Castro, na qual o felicita por ter sido agraciado com a grã-cruz da

Ordem de S. Thiago.

Bahia, 8 de janeiro de 1790. 13.681

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello o

Castro, em que lhe participa ter mandado registar a carta regia de 30 de se-

tembro de 1789, pela qual se fez mercê a Filippfí José de Faria de continuar

a exercer o logar de desembargador da Relação da Bahia e de Intendente

Geral do Ouro.

Bahia, 8 de janeiro de 1790. 13.68.J

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo á nova fragata que se estava construindo no estaleiro da

Ribeira das Naus.

Bahia, 9 de janeiro de 1790. 13.686

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que o informa da despeza que, por conta da Fazenda Ral, se fizera

com o abastecimento do paquete N. S. do Monte do Carmo e &'. José e o pa-

gamento dos soldos e comedorias da sua tripolação.

Bahia, 10 de janeiro de 1790.

Tem annexa a respectiva conta de despeza. 13.687—13.6S8

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro em que se refere á remessa de madeiras especiaes para as construcções

navaes do Arsenal da Marinha.

Bahia, 10 de janeiro de 1790. 13.689

OíFitio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa da despeza que a fragata real S. João Baptista fez

no porto da Bahia á custa da Fazenda Real.

Bahia, 10 de janeiro de 1790.

Tem annexa a respectiva conta de despeza. 13.690—13.691

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello o

Castro, relativo á exportação de madeiras para o Reino.

Bahia, 10 de janeiro de 1790.

Tem annexas 3 relações de madeiras. 13.692—13.695

Carta particular do Arcebispo D. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

de meros cumprimentos e felicitações.

Bahia, 10 de janeiro de 1790. 13.696

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa ter mandado passar passaporte ao negociante



1ft>

rlH nnhla Miourt António á* Miranda, iwra r«greM«r ao IMno con ittft

nujlhor.

Diihin, 27 (In janeiro d« 1790. 13.697

Orrt( IO dn Cnvciiindor D. Fernando JoaA dn Portugal para Martinho do Mello •

(^HMirn, no qual purticlpa terem tomado poaao no dia 21 de Janeiro o Ctuui'

rell«<r .foún (In Hnrhn Ihintaã n Mendonça, e o Deaembargador d« Relâdo
MathioM Joa^ Htheiro.

DHhlH, 27 do Janoirn do 1700. U.698

Okkk Dl dn (;overnadnr t), Fernando José de Portugal para Martinho úê Mtllo O

Cnntro, no (|ual particlim <|uo António de Azevedo Coutinho tomara pOMM
da H«rventla do offlcio de Rarrlvao dou Orffton, de que era proprietário

Jiiuãtino Mouiilo Qnne.z Palha.

Bahia. 27 de Janeiro de 17»0. 13.699

Mapva da rarga que transportou para a cidade de LlsbQft o navio R. Manuel, sob o

(•onunaudo do caiiltôn Jnsr Pereira Kctto, no anno de 1790.

Bahia, 27 de Janeiro de 1790. 13.700

Orririo do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

CaHtro, no qual se refere â remessa do seguinte mappa relativo á exportac&o.

(Ánnexo ao n. 13.700). 18.701

Orririo do Chanceller da Bahia João da Rocha Dantas e Mendonça para Martinho

de Mello e Castro, em que lhe communlca ter tomado posse dos logares do

Chanceller e de Provedor da Casa da Moeda, a respeito da qual dá dlversaâ

Informações.

Bahia, 28 de janeiro de 1790.

Tem anneTOS 2 contas relativas á administração da Casa da Moeda da
Bahia. 13.702—13.704

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa relativo á exportação.

Bahia, 8 de fevereiro de 1790. 13.705

Mappa da carga que para o porto da cidade de Lisboa transportou da Bahia o navio

N. 8. do Bom Despacho e S. João Baptista, sob o commando do Capitão Ma-
nuel Francisco Lavra, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.703). 13.706

Orririo do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação da Bahia
para o Reino.

Bahia, 11 de fevereiro de 1790. 13.707

Mappa da carga que do porto da Bahia transportou para o de Lisboa o navio X. 8. do

Monte do Carmo e Santa Thereza, sob o commando do Capitão Manuel Oon-
çalves da Silva, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.707). 13.708
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Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello «
Castro, no qual lhe participa a remessa de 2 ganços da Costa da Mina, para
as collecções zoológicas das quintas reaes.

Bahia, 26 de fevereiro de 1790.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 13,709—13.710

Gfficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 26 de fevereiro de 1790. 13.711

Mappa da carga que da Bahia transportou para Lisboa o navio N. S. da Victoria c

8. José, sob o commando do capitão João Pinto Franco, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.711). 13.712

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 15 de março de 1790. 13.713
»

Mappa da carga que do porto da Bahia transportou para o de Lisboa o navio

N. S. da Oliveira e 8. Estevão, sob o commando do capitão José Ribeiro

Pontes, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 1^.11^). 13.714

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa relativo á exportação.

Bahia, 24 de março de 1790. 13.715

Mappa da carga que da Bahia transportou para o porto de Lisboa o navio N. 8. da

Ajuda e o 88. 8acramento, sob o commando do capitão Luiz José de Barreiros.

no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.715). • 13.716

Officios (3) do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

relativos aos conventos das ordens religiosas e ao Padre Provincial dos Car-

melitas Calçados.

Bahia, 25 de março de 1790. 13.717—13.719

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter recebido sementes de linho cânhamo e ter mandado
distribuil-as pelas comarcas dos Ilhéos e Porto Seguro e Capitania do Espirito

Santo, para se proceder a novas experiências de cultura.

Bahia, 29 de março de 1790. • 13.720

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello é

Castro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa. relativo á exportação

para o Reino.

Bahia, 29 de março de 1790. 13.721

Mappa da carga que da Bahia transportou para o porto de Lisboa o navio de licença

N. 8. da Conceição o Activo, sob o commando do capitão João Baptista Mar-
tins, no anno de 1790.

(AnnexQ ao n, U-lZl), _
- , 13.722



M
OKKKid do Ooverftador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello d

CRHiro, r>m qiio n Infornm (1<> umn rcmoatia de tabaco, deatinado ao fabrico do
rapí».

Kiiiila, 29 dn niiirco dn 1790.

Trm anttrxu o rcapt-rlivo conhecimento de embarque. 13.723—13.724

Oi i K 10 (lo (iovornador D. Fernando José de Portugal para Martinho do Mello e Caa*

tro, no qual se refere á remeasa dos seguintes mappas relativos á guarnicfto

militar.

Bahia, 29 de marco de 1790. 13.725

.Maita (la RuarnicAo, aniiaiiiento, abarracamento e ferramenta do 1" regimento de
Infantaria da guarniçilo da praça da Bahia, commandado pelo Coronel An-
tiniit) Josr (U; Sousa PoiUti/ul.

iiuliia, 1 de marco de 1790. (Annexo ao n. 13.726). 13.726

Mappa do mez de fevereiro de 1790 do 2" regimento de Infantaria da praça da
Dahia, commandado pelo Coronel Joaé Clargue Lobo.

(Annexo ao n. 13.725). 13.727

Mai>i*a da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, comnuindada
. pelo capitão José de Araújo Ooea Pessanha.

Preaidio do Morro, 1 de janeiro de 1790. (Annexo ao n. 13.725). 13.728

Mappa do regimento de Infantaria e Artilharia, commandado pelo Tenente-Coronel

D. Carlos Balthasar da Silveira.

Bahia, 1 de março de 1790. (Annexo ao n. 13.725). 13.729

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á necessidade de cunhar moeda provincial de ouro

e de attender a uma representação dos commerciantes relativa ao mesmo
assumpto.

Bahia, 30 de março de 1790.

"©s homens de negocio desta Praça me dirigirão hum requerimento assignado pela

maior parte dos de m«ior consideração expondo a grande necessidade que ha nesta cidade e

em toda a Capitania de se cunhar moeda provincial pelo extravio que delia se tem feito para as

Capitanias do Rio de Janeiro e Pernambuco e porque todo o ouro que vem de Minas e da

Costa da Mina he reduzido na Casa da Moeda a peças de 6.400, que immediatamente são

transportadas para Portugal e para a Ásia.

Para examinar a verdade ou falsidade deste requerimento e por ser esta matéria de

bastante importância para o commercio, mandei ouvir a Mesa da Inspecção, a qual me informa

da grande falta desta moeda pelas razões acima expostas, no que convém igualmente o Pro-

vedor da Casa da Moeda em a sua informação, que com esta será presente a V. Ex.
Estes motivos ainda que justos me não resolverão a deferir a esta supplica, sem expressa

resolução de S. M., pois examinando as ordens em que por varias vezes se mandou bater
moeda provincial, acho que ellas forão emanadas pelo Conselho do Ultramar, como he
constante da Provisão de 30 de março de 1750, dirigida ao Conde de Athouguia para se

lavrar 40 contos em m»eda de ouro, 20 em moeda de prata e 2 era moeda de cobre, e dá
outra com data de 29 de novembro de 1753 para se lavrar mais 80 contos em moeda de ouro,
além da provisão expediada pelo Tribunal do Real Erário na occasião da guerra com data
de 30 de junho de 1774, em que S. M. houve por bem determinar á Junta da Fazenda desta
Capitania, que parecendolhe necessário podesse mandar cunhar alguma porção de moeda
provincial assim de ouro, como de prata o que assim se executou, expedindo-se para esse fim
ao Provedor da Casa da Moeda huma provisão em nome da mesma Junta, assignada ptlo seu
Presideitte que então era Manuel da Cunha Menezes.
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Calculando a porção que será necessário cunh3r-s«, persuado-me depois de conferir este

ponto com o Provedor que acabou, e com o actual, que será preciso lavrar-se a quantia de

500:000 cruzados de moeda provincial de ouro..."

13.730

Officio do Mesa da Inspecção para o Governador da Bahia, no qual informa favora-

velmente acerca da cunhagem de moeda de ouro requerida pelos commer-
ciantes principaes da praça.

Bahia, 20 de junho de 1789. (Annexo ao n. 13.730). 13.731

Representação dos principaes negociantes da praça da Bahia, dirigida ao Gover-

nador, na qual pedem que se mandasse cunhar moeda de ouro, cuja falta no

mercado occasionava grandes prejuízos ao commercio.

(Annexa ao n. 13.730). 13.732

Officio do Chanceller e Provedor da Casa da Moeda José Ignacio de Brito Bocarro

e Castanheda para o Governador, no qual lhe dá o seu parecer sobre a repre-

sentação antecedente.

Bahia, 23 de outubro de 1789. (Annexo ao n. 13.730). 13.733

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello o

Castro, em que se refere á correspondência de grande importância que lhe

remettera o Governador de Minas Geraes pelo Alferes de Cavallarla Francisco

Xavier Machado.

Bahia, 21 de abril de 1790. 13.734

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, 21 de abril de 1790. 13.735

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio li. S. da

Boa Viagem e Corpo Santo, sob o commando do capitão Salvador Clariano,

no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.735). 13.736

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello o

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, 23 de abril de 1790. 13.737

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. S. da
Lapa e os Três Reis Magos, sob o commando do capitão José Joaquim, de

Sousa no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.737). 13.738

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual informa acerca do seguinte requeiimento de Joaquim de

Sousa Telles.

Bahia, 23 de abril de 1790. 13.739

Requerimento de Joaquim de Sousa Telles, como procurador de sua cunhada

D. Maria Josefa de Miranda e Sousa, viuva do capitão António de Sou$<j^
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Tfllra, nn q\xo ppá^ r liquidacAn d« rontau da »ocir>dad« que <wt« tivera com
Manuel Cnrtnno da Fnniirrn, Mnnwl Johi^ Froc» e ./o*/- Maciel de Rouia.

(Annexo ao n. 13.739). 13.740

MicMOKiAi. relativo ao aasumpto a que se refere o mesmo requerimento de Joaquim

<lr Sousa TcHch.

(Annexo ao n. 13.740). 13,741

OiKirio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa a partida para o Reino do navio \. fí. Madre de

Dvua e 8. Jos^, pertencente a D. Thomaz Joaé de Meneze$.

Bahia, 30 de abril de 1790. 13.742

OiFK IO do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro iio (luul se refere á suspensão do corte do púo fíra/iil c á unia grande

remessa que mandara transportar para o Reino ao cuidado do mestre Jo$é

Jitaquim Torrnto.

Ilahia, 30 de abril de 1790.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 13.743

—

13.744

Onuio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o

Reino.

Bahia. 30 de abril de 1790. 13.745

M.\i>>'A da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Madre de Deus e 8. José, sob o commando do capitão José Joaquim Toreaío,

no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.745). 13.746

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa a remessa de 3 viveiros com pássaros para aa

collecções das quintas reaes.

Bahia, 22 de maio de 1790.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 13.747—13.748

Okkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, 22 de maio de 1790. 13.749

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio X. 8. da

Conceição, SanfAnna e Almas, sob o commando do capitão Sebastião da

Costa, no anno de 1790. i

(Annexo ao n. 13.749). 13.750

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 22 de maio de 1790. 13.751

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio X. 8. da

nôrcs e 8. Braz, sob o commando do capitão Joaquim Manuel Gonçalves, no

anno de 1790.

(Annçxo ao n. 13.751). 13.752
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

. tro, em que dá informações relativas á exportação dos tabacos.

Bahia, 17 de junho de 1790. 13.753

Officio do Governa dor D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 17 de junho de 1790. 13.754

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio SS. Sa-

cramento e N. 8. do Livramento, commandado pelo capitão José Joaquim

Guincho, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.754). 13.755

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 18 de junho de 1790. 13.75G

Mappa da carga que da Bahia transportou para Lisboa o navio N. 8. dos Xave-

gantes e Santo António VaUe de Piedade, sob o commando do capitão António

José Rodrigues, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.756). 13.757

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá informações relativas á exportação dos tabacos.

Bahia, 18 de junho de 1790. 13.758

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 22 de junho de 1790. 13.759

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Príncipe

Athlante, sob o commando do capitão Pedro Gonçalves de Andrade, no
anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.759).
'

13.760

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 28 de junho de 1790. 13.761

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa a corveta Cor-

reio de Lisboa, sob o commando do capitão Caetano de Mello, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.761). - 13.762

Oi Kioio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá informações relativas á exportação dos tabacos.

Bahia, 28 de junho de 1790. 13.763

Represextação da Camará da Villa de Igoape, dirigida á Rainha, na qual pede um
subsidio para a construcção' de uma nova igreja matriz, onde se venere a
imagem do Senhor Bom Jesus, que apparecera na praia de Tuna.

Villa de Igoape, junho de 1790. 13.764



"AuTiiKNTicA narracfto do milacroM appAredmonto do Senhor Bom Jmur d«
Ikoiiim-, nchndo iK)r doiM Indlo* na praia de lúna. Junto ao Rio Paami-una. no
uiino (1<< 1647.

Vlllu de N. S. das Neves do Igoape, 22 do outubro de 1730. (Ánncza ao
n. 13.7G4). 18,763

(AU IA (Io .Tulx (lo fora da Vllla da Cachoeira, Joaquim de Amorim Castro para Mar»
lltilio do Mollo c Castro, na qual se refere á descoberta do linho oxtrabido da
planta malvaiaro, A sua inoniorla Hobrn as madeiras das mattas da Cachoeira
e ao sou tratado Robrc o fabrico do tabaco.

Cachoeira, 10 do Julho de 1790. 13.766

I)R('i.Ai(AVÂo do capitão José Ignacio de Sousa de ter recebido de Joaquim de Amo-
rim Castro a referida memoria, dirigida A Rainha e as amostras das madeira*
nolla referidas, para serem entregues em I^lsboa a Martinho de Mello e
Castro.

Bahia, 14 de Julho de 1790. (Anncxa ao n. 13,786). 13.767

Cakta (lo Juiz de tora Joaquim de Amorim Castro, dirigida á Rainha, na qual lho

off(MTco a seguinte memoria sobre as diversas qualidades de madeiras.

S. d. 1790. (Anncxa ao n. 13.766).

"Scnhorn. As repetidas oUscrv.içí^cs soUre .ta muitas c ini|>ort.inte)i madeiras de con-

slnicção que se cotnprchendein no Termo desta Villa da Caxocira, são as que servem de
objecto á presente rclai;õo, que tem a honra de pôr na Augusta e Keal presença de V. M. o

Juiz de fora da mes:na Villa, Joaquim de Amorim Castro. Ella se encaminha unicamente

a fazer ver de quanta ponderação não sejfio aos públicos Arsenacs da Real Marinha do Estado

as mattas compreliendidas no mesmo território pelas utilissimas e vantajosas mastreações,

que com grande abundância se podem tirar dos giquitibás, paus de óleo e de outras muit: s

arvores; e igualmente o vastíssimo campo que aos públicos interesses subministram estes ferti-

lissimo Paiz, o qual não só se tem feito digno da Real contemplação de V. M. pelos consi-

deráveis ramos de agricultura do tabaco e do assucar, mas tãobem se constituirá interessante

ao comnicrcio nacionr.l na prestação de tantos e tão multiplicados objectos úteis aos naturaes,

úteis ao Estado.

Quantas vantagens não pôde o mesmo Estado tirar da grande abundância de Páu Brasil

(|ue nas mattas do Curralinho se encontra copiosimente? Do novo linho descoberto da planta
conhecida pelos naturaes com o nome de mah-aisco? Das tintas encarnadas da arariba,

amarelhis da anjoreira e espinheiro, roxas do brazilete, páu roxo e Genipapo? Do algodão, do
café, c.ncáu, da salsa, do anil e da coxonilha? E quantas não pôde perceber das respectivas
mattas, pela preciosidade e resistência das suas madeiras, principalmente dos Giquitibás, que
difficultosamente se encontrão em outros terrenos, de cuja bondade e preferencia nas mas-
treações já tem a experiência decidido.

As próprias descripções de cada huma madeira fazem ver as suas qualidades, resistências,

comprimentos, grossuras e os diversos fins e uzos, a que as applicão os naturaes e por ellas
se pôde vir no conhecimento, que rezultará da sua applicação, a publica e geral utilidade dos
Arsenaes Keaes. A obrigação. Senhora, de fiel vassallo e o desejo de adquirir novos conhe-
cimentos sobre todos aquelles objectos, que possão de algum modo utilisar o Estado para mais
aptamente me empregar no Keal serviço de V. M., são as verdadeiras causas e os verdadeiros
.sentimentos, que nie fazem pôr humildemente na Real presença o resultado dos meus tra-
l>alhos e observações, para que merecendo na Alta Mente de V. M. a benigna e real consi-
deração, se reconheça e se veja finaimnte esse novo ramo de utilidade publica, que aos
interesses do Estado pôde fornecer o território desta Villa."

13.768

Relação ou memoria sobre as madeiras que se encontram nas mattas do termo da
Villa da Cachoeira e principalmente nas mattas dos Giquitibás. Por Joaquim
de Amorim Castro.

{AnnexQ ao n, 13.766).
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"Graiide ramo de commercio podião formar as mattas deste territonio pela abundância

de paus de coiistrucçào, <|ue fornecem, se acaso os seus habitantes fossem mais industriosos

e não sacrificassem continuamente ao fogo mattas de grande ponderação e utilidade: querer

mostrar a utilidade que o Estado tira da sua conservação era cansar-me com mostrar huma

verdade inteiramente conhecida, cujos interesses e utilidade todos os dias vemos.

As nações iiluminadas da Europa e os povos que habitam as margens do Báltico, tem

feito ver de quanta vantagem não sejam ellas paia a construcção dos importantes vazos, que

formam as suas respectivas marinhas, e nós mesmos temos adquirido pela própria exper:enc:a

estes tão vantajosos conl;ecimentos. Não he do presente objecto tractarmos em ger^l das

mattas do Brasil, mas sim unicamente das que se comprehendem no termo d'e8ta Villa da

Caxoeira, para fazer ver os grandes e importantes ramos de commercio, que a mesma pôde

subministrar ao interesse nacional em tanta utilidade do Estado e dos seus habitantes.

Da Barra do Rio Paraná-assú para o norte correm de leste ao Este collinas á margem

do mesmo, alargando-se e estreitandose conforme as suas distancias até á villa da Caxoeira

na longitude de 7 legoas e d'ahi até ás Cabeceir s ou nascente do mesmo Rio se vão augmen-

tando consideravelmente os montes secundários, os quaes assim como a maior parte das

collinas, se acham revestidos de arvores e paus mais ou menos consideráveis, segundo a

qualidade dos terrenos e povoações dos logares circumvisinhos de maneira que nas povoações

da Villa de Maragogipe, lugares de Nagé .e Vírzinha se acham com poucas distancias quazi

limpas as collinas e matas adjacentes pela agricultura de seus habitantes que, sendo a maior

parte delles lavradores de mandiocas, milhos e legumes, derrubão paus de extraordinária

grandeza e n'elles deitam fogo para com as cinzas e reziduos dos mesmos prepararem os

terrenos para as suas plantações, vindo em consequência de similhante dezordem a destruí-

rem e extinguirem mattas inteiras com muitas madeiras de construcção em lugares os mas
aptos para os seus cortes, por estarem á beira de rio navegável e de fácil transporte para

as suas conducções e commercio.

Pela parte do nordeste cordeão de sul a norte as matas de Gerarahi, que tem o seu prin-

cipio no Iguapé na longitude de 3 legoas desta Villa e vão sempre na direcção do norte a

intestar com as mattas de Belém na distancia de 3 legoas até o Rio chamado Gerarahi, de

donde corre e parte a matta de Belém na mesma direcção pelo sitio chamado da Pinguellj,

na latitude de 7 léguas ao nordeste da villa de Santo Amaro, e ambas estas mattas com

bastantes profundidades e larguras. Ao leste do mesmo rio Paraná-assú pela parte do nor'.e

segue huma grande corda de mattas, tomando diversos nomes dos differentes rios, por onde

passa, como as mattas do Jacuipe, í ssim chamadas por causa do rio Jacuipe, que se mette

na distancia de 3 legias no sobredito rio, chamada a Barra do Jacuipe, e d'ahi, cortando

sempre ao norte, vão correndo outras muitrs mattas até os lugares do Camizão na longitude

de 24 léguas desta villa e na mesma direcção até ás serras do Andrahi na de 40 léguas, com
as latitvides de 5, 10, 12 e mais léguas pela parte do sertão mais ou menos próximas ao rio,

segundo os diversos ; ngulos, que formão pela terra a dentro as mesmas mattas e collinas.

Das sobreditas serras do Andrahi seguem-se outros bancos de serras na direcção do nordeste

até o rio das Contas, comarca da Jacobina na distancia de 100 léguas.

Pela parte de oeste vão corder.ndo varias mattas com pequenas distancias da mesma
villa, como as da Borda da Matta na distancia de 3 e 4 léguas; as do Ginipapo na longitude

de 9, as do Curralinho e Cedro nas de 11 e 12 e todas estas com vários comprimentos e lar-

guras, segundo as direcções de svil a norte, não excedendo a 4, 6, 10 e 12 léguas de longitude,

I, 2, 4 e mais de latitude. Pelo rio acima da mesma parte vão segruindo vários ramos de
mattas até encontrarem com hum ramo das da serra azul, 30 léguas distante desta Villa pela

terra a dentro, a qual corre parallela ás Serras de Jaguaripe, Nazareth, Gequirinã, Cairú e

Cararii, pertencentes á villa da Nazareth da Pedra Branca, principalmente as 2 ultimas, as

quaes são abastecidas de madeiras de construcção, de comprimentos e grossuras extra-

ordinárias que cauzão admiração a quem as vê, de sorte que andando-se por dentro d'ellas,

jamais se descobre o sol, posto que seja ao meio dia.

Pela parte do sertão, ao correr do mesmo rio para o nascente, nas distancias de 2, 3 e

mais léguas das suas margens vão seguindo immensas cordas de mattas virgens até á Villa de

João Amaro na longitude de 90 léguas e d'ahi até ás cabeceiras do dito rio, com as direcções

de sul a norte e nordeste, de leste a oeste, conforme as differentes quebradas e ângulos, que
faz o mesmo rio. Além destas principaes mattas se acham outras de menos ponderação pelos

seus comprimentos e qualidades de madeiras, que nellas se encontram, como são: a serra de
S. José ao leste do rio, na distancia de 12 léguas da villa, que não tendo mais do que uma
légua de comprido, nella se não acham todas as madeiras de lei, mas sim em grande abun-
dância huma espécie de páu amargoro. conhecido naquelle lugar com o nome de páu de São
Jvsé, do qual darei a preciza ideia, quando delk tractar. A Serra da Pedra d'agua na distanc-a

de 13 léguas, do comprimento de meia, com plguns paus de construcção, aiinda que poucos,
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»r,r.H. .|ur «rn.l.. í..rm«.lo. dr f,.rtJw.n.iii. «rgill... c.nhrcid.. nrrte l'»i« com o nome d*

iii.»Mi.r/. fornrcr,,, Kr.iKlr euitrin.rnio c vcgrl.içío i. pr«prÍM «rvore*. como • experlenci» o

confirir.. i.rndo rM«* a» irrm» ritic compõem o. .egundo. b.nco. i>or «rrrm a. primrírM

,'iinimlH* dfl trrm htiniof.. que rc.l. pela decomponiçio e putref^io dM iwrMnM •r»ofe«.

l..lhMf> e i.rn<ciUc«. Sfco «i> ma.biriw (|ur %c encontram nc»ta. malU» a» .eguinte»;

Kht. I"-- a arvore conhcciíU com o nome de Páu rnxo, com «. « e lo palmo, de cír-

n.mferencia. <jo de comprimento, bnutanlemente compacto, de .orle fjtie toma hum excellenie

polimento. A» mia» libra» correm toda» perpendiculares. A raií e parallcla. quaxi entre «.

trndo haM*ntr prío rnta madeira: a ».ia cór hc .obre o roxo cUro. o que M obMrrva maM

constantemente na MibMancia lignosa; summiamcnte dura e muko re»irtenlc. O .eu córtex ou

vulKnmiente casca he poroza. dr cór cinzenta escura, cheia de mancha, ou nódoa, igualmenl*

escura», tir.ndo sobre o roNo, bastantemente áspera a »ua superfície de «roMura de meia

pollcRaíla e pela parir inicrna da ruticula hr nirniíimcntc liso. de cAr arroxada; a. <ua» folha.

Mko ovar», acuminalas e agudas, de subsUncia monbranacia verde clara, unida, por pedkilo.

ou pezinho» aos tronco» parciacs, que se extendem hun» horizontalmente, outro, obliquamente

de maneira, que formam huma grande copa. que faz vistosa esta grande arvore. Deirte páu te

servem os naturacs do Pair para varias obras de torno, pela bella cór que repreaenU a mcna
madeira, e para outras muitas scrvejilias, coiro para eixos de carros, frechaes. podendo appli-

car a obra» de maior duração, visto fornecer taboas de largura de 2 palmo», 3 Vt e 3. pela

resistência f fortaleza, que as moemas tem. Na tinturaria offerecc huma cór roxa. ainda que

os naturaes a n.io s bem preparar de maneira que fique fixa. sendo o maior uro de.U ma-

deira para quilhas, contraquilhas. hcques c cavernas de navio, de alto bordo e viga. para

(Bs constnicçõcs das respectivas cazas, pela grande duração que a mesma tem ao tempo «:m

que seja destruida pelo cupim, insecto este o mais terrível que se conhece no Brazd á con-

servação das madeiras: As suas raizes são oblongas mui'o grossas, que se extendem em grande

distancia pelo terreno, lançando quazi á superfície do mesmo as capíllares filiformes: cre^e

na-s mattas ás alturas e grossuras descriptas em os terrenos argillozos e humozos. Da taboa

das resistências se cojihece a adherencía das suas fibras.

Est. 2" — Pitahi preto, páu de 50 e 60 palmos de comprido, 8, 9 e 10 de circumferencia,

com algumas tortuosídades na sua elevação. As suas fibras são perpendiculares e correm

paralielas humas às outras, irpís porozas do que as da superior espécie e por isso mesmo

compacta, esta madeira, ainda que pela parte interna do lígno toma hum excellente polimento,

por serem mais solidas as suas fibras, do que as mais do mesmo ligno. A sua cór, vista pela

parte do córtex, hc esbranquiçada, com alguns veios ferrugineos; pela parte interior junto á

meduUa de hum pardo claro, tirando sobre amarello, he bastantemente pezada esta madeira,

o seu córtex he lízo, de còr verde escura cheia de pontos quazi pretos com certas protuberân-

cias na cutila e a parte interior conhecida na phrase natural com o nome de livro de còr fer-

ruginoza, nimiamente fibrosa, da grossura de meia polegada e muito adhcrente ao ligno: as

suas raízes correm horizontalmente, profundando muito as extremidades: as suas folhas são

agudas de substancia mambranacia verde escura, todas ellas petiolatas e postas nos tronco»

parciaes, os quacs se extendem quazi todos, e regularmente divergentes. De ordinário se

encontra e.ste arvore em os terrenos argillozos, nas quebradas, por onde passão rios. Applicam

os naturaes do Paiz a prczente madeira eiTj taboas de 2 e 3 palmos de largo, 20 de com-
prido, vigas e caibros de egual grandeza e se servem delia para carros e mais obras de con-

struo,áo de cazas e varias embarcações, inda que não he tão boa como a primeira, por ser

siveita á destruição do cupim, he comtudo capaz para a construcção naval, principlamente

para cavernas, costados dos navios por ser muito resistente a destrução do gusano, o flagello

da majinha em todas as partes do mundo.

Est. 3*— Gitahi amarello com 40 e 50 palmos de comprido, 8, 10 e 12 de circum-

ferencia: he mais compacto que a outra espécie de Gitahi e toma hu:n excellente polimento:

a sua côr he amarella tostada, alguma coisa desmaida; em tudo o mais concorda com a ante-

cedente espécie, inda que menos sugeito ao cupim, que a outra; fornece taboas de 2 palmos,
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2 Yi de largo, 20 c 24 de comprido, menos pezadas que daqucllâ espécie. Esta madeira he

capaz de todas as obras, que delia se queirão fazer e se servem os habitantes do Paiz para

construcção de cazas e a outros fins a que se applicam com^ felicidade. O seu córtex he ás-

pero, tuberculozo, de còr amarella, muito escura, com algumas manchas cinzentas, cauzadas

pelo tempo, da grossura de 7 linhas, nimiamente porozo e vesicular; a caule ascendente

cresce com Ijastintes turtuozidades na sua elevação, lançando para os lados troncos parctaes,

cheios de folhas da m,esma grandeza, figura e côr, que a do Gitahi preto. Vegeta nos mesmos
terrenos, que aquclla espécie; he arvore muito resistente ao inverno do Paiz, assim como
todas as outras<- que nunca se despem das suas folhas.

Est. 4" — Ptittimujú, arvore de 45 palmos de comprido, 11 de circumferencia, de cór

amarella, com seus veios tirando sobre o vermelho, menos compacto o seu ligno, que o das

antecedentes espécies pela porozidade das suas fibras, as quaes, posto que corram parallelas,

perpendiculares, comtudo não se achão unidas immediatamente hun^as sobre as outras, por

cauza de certas cavidades longitudinaes, cauzadas pela grandeza dos vasos seivozos, dos quaes

muitos se observam ainda cheios de hunia matéria rezinoza, com bastante lustro, principalmente

nos veios encarnados; he muito mais leve especificamente do que as três espécies referidas

e muito mais sugeita á destruição do cupim : fornece taboas de 2 palmos de largo, 20 ê 25 de

comprido; vigas de huma egual grandeza e grossura. O terreno em que de ordinário se en-

contra he no arenato e argilloso; conipõe-se a sua caule ascendente de huma casca da grossura

de huma polegada, corticacia e cheia de varias excavações longitudinaes e outras tantas pro-

eminências, que fazem bastantemente aispera a sua superfície.

Sáo as folhas desta arvore similhantes ás do Gitahi, inda que mais pequenas algutia

couza; servem-se os naturaes do Paiz dá prezente madeira em taboas e vigas para forros

e vigamentos e para o n^çsmo fim se pôde applicar na construcção dos navios, especialmente

em forros de enchimentos, em vergas e mastros de menor grandeza.

Est. 5« — Sipipira Mirim com 45 e 60 palmos de comprido, 7 e 8 de circumferencia,

de còr parda com vários veios côr de ferro, que correm ao comprimento da mesma arvore,

com bastante pezo, não obstante ser porozo o seu ligno, no qual observo, que todas as suas

fibras conservam algum lustro pelas partes rezinozas, que nellas se encontram : he das ma-

deiras de que se servem os naturaes para varias obras de construcção de navios, principal-

mente para cavernas, planas, faltas de quilhas, contraquilhas, forro exterior e mais obras de

duração e fortaleza; fornece taboas de palmo e meio de alrgo, 15 e 16 de comprido, vigas da

mesma largura e comprimento. A sua superfície he menos liza que a do Putumujú, porém

mais resistente ao cupim e ao tempo; e por isso se servem os habitantes para eixos de carros

esteios, e outras obras de duração.

Tem esta arvore o seu córtex de côr amarella escura, exteriormente lizo, composto de

va/rios troncos parciaes; nas suas extremidades cheios de folhas miudissimas, lineares, simi-

lhantes ás da arruda, e de ordinário todas as madeiras fortes e rezistentes tem as suas folhas

miúdas. He a substancia do córtex muito fibroza, cheia de vazos visiculares e da grossura de

meia polegada.

Cresce em os terrenos humosos e arenatos e algumas vezes a tenho visto sobre bancos

de Schistos lamenares (sic), introduzindo por entre as fichuras do mesmo as suas raizes

capillares e persistentes.

Est. 6"

—

Páii Parahiba de 70 palmos de comprido, 10 e 11 de circumferencia, bas-

tantenVente leve e porozo, de côr muito branca. Este he o pinho do Brazil, de que se ser\'em

os habitantes psra fazerem obras, que tenham pouco prazo e o applicam de ordinário cm

portas e outros fins similhantes. He estiffiavel esta madeira pela côr branca que representa

e por ser resistente á destruição do cupim. Fornece taboas de 2 e 3 palmos de largo, 20 e

25 de comprido; cresce nos logares húmidos e baixos, por onde correra rios e lagoas: a sua

casca he composta de huma epiderme vesicular e parenclimatoza, por onde circulão os suecos

próprios desta arvore e de huma substancia esbranquiçada, tirando sobre o verde, que se

acha entre a mesma epiderme e o ligno, chamada e conhecida pelos naturalistas com o nome

de livro, jrenos compacta, que o próprio ligno, o qual observo que he formado por conchas e

camadas concêntricas de fibras grossas e menos adherentes entre si, que a das outras ar-

vores, com bastantes e pequenas interrupções, cauzadas pelo excesso da seiva extravazada.

A sua caule ascendente he composta de vários ramos, cheios de folhas, oppostas entre si, de

figura oblonga, conhecidas na phrase batanica com o nome de cirrozas: as suas raizes são

fuziformes e bastantemente grossas, principalmente a da caule descendente. Não he menos
estimável a prezente madeira para pequenos mastareos e sobre-joanetes pelo seu menor e

especifico pezo e grande elaterio e igualmente para forros e outras obras, em que se não

necessite de madeiras pezadas.

Est. 7" — Piquiá amarello de 40 e 50 palmos de longitude, 7 e 8 de circumferencia,

ba§tantementç compacto, dç bum çxççllçntç polimento ç bçlla côr amarella, madeira esta muito



CHtliiiiivcl |»rlii 1»rllcí»i i\w reiiroxcnu cIoimií» ilr ídu ctn ol»rii e »«rU ilc wiiilo maior v«lor. M
ara>o nflo |MTilr»iw a »u« c6r mi tcMi|M> c rr»i»ti»»« ao cupim. PrmluJt ubosâ de ptlmo • «eie

ilc IwfKn. I s r iiml» <lr CíMiipritlo c ilrlU »c •rrvrm »• huMlJinlrt para varia» ôUraa de luatro

r riiiliiiiidoa, aiiuln <|tic niiiílii» »lo» Mirturac» a appluaiii mi viga*. *••««•• • «uirot íina d«

incim» miiiiiiicAo r vrtior, como rti iiirwiiii iPiiho viMo, <'rr«ce noa irrreiuM arfilloto* c iortêã

e o» qiip w rncoiilrAi) cm lerraa írm-aa, «áo nieim» compridoa, maia dclfldo* • iiliiilo d««»

maiailoi, cuja pniircir aliiuiit (jiicrí-m rliaiiiar /'k/mM marfim, portm impropriaoMllte per ««r

ruir «Ir liunia rxcrllriitr tòr r «iMiKiKlrnria; hé formada r»ia arvore de hum Irooco MCtndcot*

nu íi«iuin rrita mm alKiima» olili<|iii<la<lr» na» »iia» cxlrctiiiibiílr». composto d« rsnoa, foilua

f rni/r». SAo UK »r(iii raiiwi» riim|io«io». aMím como o mc»irp tronco, d« buma caaca ctnxrnia

prin pnitc iktrrna ila epiderme, chria tlc hum li«»o ccllular e pela inicrna do livro ou tulMUn»

cia tuia»!! liKno/.a mono» compncia c perfeita, que o próprio lígno, no qual ol»aervo qu«, al^ro

(ia<t concliBi» coiucnlricao correm dr«la* perpemlieulare» ao centro da medulla certaa linhaa

imperceplivei». que piirleni toila» ilíverueiileit ijo crniro commum, pela» quaea ac communkla
OK NttccoN lio tiHiMi pureiílhimiithozo da epiderme aua vaxoa amplo» e crande» da rocMM
inedullii. SAn nu mm» folliii» itemiioiíKaN, uKiidii» e unida» |K>r pedícello» filiforme» ao» raffloa

i«u|>crÍ4>reH: he e»ta arvore viNtora t>ela nua reirular altura e verde daa aua* íotbaa; caçoo*

tra-se com mnin frc(|tirncia na» nuitta» virgcn» &h altura» dcscripta», tendo aa attas raJsea

premnitait e muito extensas.

K»T. 8« -- Aderno de fio e 70 pnimo» de compri<lo. 8 e 9 de circumferencía, côr de ferro,

nlgumn cou«n compacto, com siiperficic liitn c bastantemente pexado. A» »ua» íihra» »e acham

algnni tanto hisiroxa», principalmente na» cavidade», que a me»ma «uperíicíe representa:

hc suRcita esta madeira á <le»truicAo do cupim, nSo ol>»tante »er re»i»tente ao ar e &• chuva»

c por isso se servem <>» natur. e» para esteio», viga», cailiro» c mai» olira» de duração ao tempo.

I^ornece talioas de j palmos de largo com 30 de comprido c viga» de igual grandeza. Cre»ce

en> os terrenos marnozos, como eu mesmo ol)»ervei, a» grossura» e comprimento» deccripto».

Pôde servir esta madeira pela sua resistência a obras de construcçio naval, como para

vigas, em que se sustenta a cx>bcrta do navio c taboas para o mesn^ coatado, inda que me
parece nSo deixará de servir para alguma» curvas, por se poderem tirar deata arvore com
lo<In a commodidadc. O seu tronco principal hc composto de bum córtex ou casca roxa

escura, com algumas nodo.is amarellas, enihricada a sua superficie da grossura de meia po*

legada. As suas folhas ovaes, grande e obtuzas e persistentes ao tempo. A» raizes acceroza»

V depressas com as capillares moniliformes. Formão não pequeno conimercio o» habitantes

com esta madeira na cxiracção de tabo.is c vigas que preparam.

Est. 9" — Oilirica de 80 palmos de comprido, 8 c 10 de circumferencia, muito porozo,

e fibrozo, de côr amarella e superficie pouco liza. Fornece taboas de 2 palmos de largo, 30 e

mais de comprido, de que se servem os naturaes para obras de construcção de cazas: he

rezistente esta madeira ao tempo, porém de nenhum modo á destruição do cupim. Cresce

em terrenos humozos e argillozos a hunia grandeza prodigiosa. lie vistoza a caule ascendente

desta arvore pela cõr da sua casca sanguínea com faxas pardas sobre o roxo escuro de huma
substancia corticacta, cheia toda pela parte da cutícula de eminentes protuberâncias e bastan-

t(Mncnte ásperas, da gros<nira de 6 linhas: as suas folhas similhantes á arvore Parahiba, inda

que mais obtuzas as suas extremidades: desta madeira se formam cortes que se serram taboas

e vigas, que podtm seni duvida servir para lados de enchimentos na construcção de navios

e para outras muitas obras, conforme a diffcrente intelligencia dos mestres de construcção

naval.

Est. 10" — ^íaçaran(^l<ba de 70 e 80 palmos de comprido, 10 e :i de circumferencía,

de côr vermelha, desmaiada, alguma cousa compacta e muito pezada.

As suas fibras correm perpendiculares e parallelas entre si; a sua superficie recebe hum

cxcellente polinvpnto; produz taboas de 2 palmos, 2 e meio de largo, 25 e 30 de comprido.

Os naturaes do Paiz applicão esta madeira a obras de maior duração, por ser esta muito

forte, resistente ao tempo e ao cupim. Cresce em os terrenos fortes e primitivos, de sorte que

a das inattas virgens he da grandeza que acabo de referir, e a dos terrenos secundários de

muito menos grossura e até menos solida e pezada. Cresce esta arvore ás alturas descriptas,

lançando o seu tronco ascendente quazi em linha recta, semicompresso com muitas tortuo-

sidades na sua elevação, coini>osto de hum córtex esverdinhado, com linhas irregulares de

roxo escuro, cauzada esta diversidade pela aspereza da cutícula nimiamente vesicular e pa-

renthematoza: as fibras do livro e ligno desta arvore são muito grossas e muito amplas,

tendo grande solidez e resistência. Nas extremidades de seus ramos e pedúnculos parciaes

se observa huma única folha, dividida na sua baze em 5 partes, conhecida na phílosophia

botânica com o nome de palmata.

He uma das excellentes madeiras que se conhece no Brazil para construcção de navios,

que pela sua grande duração c fortaleza sem duvida pôde servir para forro e costado do»

niesn^os . .

.



164

Os naturaes já formam alguns cortes para estes mesmos fins o para taboados de diversas

grandezas e grossuras.

Est. ii« — /n/ioiba de loo palmos de comprido, lo e ii de circumferencia, de côr

branca tirando sobre o amarello, muito solida e pezada a madeira da prezente arvore cujas

fibras são unidas com certas manchas luzentes e transversaes da mesma cór quasi do ligno, o

qual pela parte interna da cutícula he coberto de huma substancia esverdinhada, que á pri-

meira vista parece confundir-se com o próprio ligno: porém a experiência me mostrou o con-

trario; a parte externa da casca he de côr amarella cinzenta com algumas manchas esbran-

quiçadas, muito fibroza, similhante ao amianto, da grossura de meia pollegada: he huma

excellente madeira para obras de rezistencia e fortaleza.

De ordinário e mpis frequentemente se servem os habitantes em taboas, de 24 palmos

de comprido, 2 e 3 de largo, vigas, esteios que são applicados com felicidade nas construcções

de cazas, engenho«, carros e outras muitas obras.

Cria-se nas matitas virgens em os terrenos sabulozos e calcareos, por entre as quebradas

e bancos das mesmas serras calcareas, em cujos lugares se encontra em maior numero e

grandeza, tendo as suas folhas seseis (sic) e lanceolatas, persistentes ao tempo e as suas

raízes perennes, bulbozas e muito extensas pelo terreno.

Est. 12" — Camassari de 100, 112 palmos de comprido, 12 e 14 de circumferencia, de

côr de ferro, tirando sobre o vermelho escuro corai bastante solidez: a sua superfície toma

pouco polimento por correrem as fibr.s d'esta madeira obliquamente distinctas entre si, do

feitio e forma de agulhas, de maneira que parece com antimonio cristallizado: o seu córtex

he roxo negro com manchas verdes, muito áspero, da grossura de polegada e meia. Esta he a

madeira de que se servem os naturaes deste território para formação das embarcações, que

navegão por este rio Paraná-assú, como para quilhas, costaes e tudo o n^ais por ser o taboado

delia miuito rezistente e de grande duração : produz taboas de todo o comprimento com as

larguras de 3 e 4 palmos, que por esta razão he muito estimável; os seus cortes não dcixão

de formar algum commercio aos habitantes, vendendo a dúzia de taboas a 4.000 e 5.000 rs.

Cresce em os terrenos seccos e arenatos ás alturas descriptas, tendo as suas folhas ovacs,

elípticas, unidas por pequenos pezinhos aos troncos parciaes: as raizes tuberozas e perennes.

Já se conhece a grande applicação que pode ter a prezente madeira na construcção dos navios

pela sua grande rezistencia e fortaleza. . . A experiência tem mostrado que para as embarca-

ções que navegão neste rio, he a mfelhor madeira por ser muito rezistente á destruição do

guzano.

KsT. 13" — Amoreira de 50 e 60 palmos de cotoiprido, 6 e 8 de circumíerencia, de bella

€ excellente côr amarella, com bastante solidez e pezo; o seu ligno he muito fibrozo e por

• isso toma menos polimento. A medulla deste páu he mais compacta que a outra madeira do

ligno e muito mais amarella que a sua superfície externa, tem uma especial serventia na

tinturaria, na qual dá a mais excellente côr dourada, que se pôde desejar e sem maior conhe-

cimento se servem os naturaes do Paiz para tingirem com ella os seus algodões e pannos; e

he sem duvida que pôde formar hum não pequeno ramo de commercio, pelo que respeita á tin-

turaria: e além do sobredito uzo o applicão para as obras não só de embutidos pela conser-

vação da sua côr, mas ainda por outras de menos entidade e ponderação. Acha-se nos ter-

renos humozos e húmidos a prezente arvore com maiores comprimentos e grossuras, não ob-

st'-inte ser mais viva e brilhante a côr daquellas, que nascem e crescem nos terrenos seccos

e arenatos. A prezente espécie foi tirada dias mattas do Gerarahi e além destas se encontra em
outros mattos, conhecidos no Paiz com o nome d* Capiieiras. A maior serventia que eu co-

nheço desta madeira, he a quo já referi e com felicidade os mesmos naturaes a applicão na

vinturaria dos couros, servindo-se delia com preferencia os seleiros para tingirem as snas

respectivas obras. Hé tão viva e tão fixa a sua côr, que jamais se desvanece com os ácidos

vef;tta.es, como o limão e com os alcalinos e lexivias d* cinzas, coirio a experiência me mostrou

no linho do malvaisco, tinto nesta côr, indestructivel ás expveriencias dos ácidos e alcalinos.

He muito simples a preparação da presente tinta a qual consiste unicamente no cozimento da

substancia lignoza desta arvore, que logo fornece huma excellente côr fixa e quando querem

os habitantes fazel-a mais clara se servem da pedra hume, tão somente para este fim, sem

conhecerem que ella he hum. especifico mordente na tinturaria. Pôde ser exportado em toros

e.ste páu para servir ao commercio na extracção da sua simples tinta, podendo igualmente

supprir com preferencia ao páu amarello, á terra marita ou curcúma, raiz que se exporta das

índias Orientaes, ainda quando pela sua grande fortaleza não he menos estimável, A sua caule

ascendente alguma cousa inclinada, he comjKJSta de huma casca amarella com^ superfície

muricata da grossura de 6 linhas: as suas folhas pequenas, agudas e petiolatas; as raizes

ramozi.s e persistentes com as capillares filiformes.

Est. 14' — Gequitibaz de 100, iio e 120 palmos de comprido, 18, 20 e 22 de circum-

ferencia de côr avermelhada, tirando sobre o escuro, muito poroza e especificamente mais
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Irvr «; «taktlvn e»tH nuílclra. que ImIab •• cap«ÍM rcfaridiui; correm M mim ÍíIitm ImJm |«r*

ix-ndirulardi e tmralleU» «tilrr »i, rotii. alKiima» |ir«iii«na* furidêán l«lifitildÍMca. iiM m
•iliMTvAo na mia iiii|irr(trir, tcMlaa cila» liiMroxa». O »rii corir« bc h»ttem—Mtt Mprro. aul'

rniUi f filitíwo (Ir ibr imnla rwtira cntn a «f-Mura »tc liiimA e í pAll(rt«4««. O MU Uonc»

lir aMcnilriilr rtii linha mia iM-rix-ntluiilar, <)rUii(triro, <Jo» campf imrnl»» il«wriplOS. tMh
lainniMi (-11 ou M-iiii raiiio* (livrrKcnlca; a* •iiinii folha» «Ao |>riii)lau«, rija*. |»<x|U*iuu * nibro*

tiiniloit r *rin|irr vrrdr». A* nnaa raJitra (throita*, nimiamrnle |roaM« com «• capíllarr* liul-

iMi/am rrcM-r ritia ravorr rm na terreno* humoxoft e argilliMoa, princip*lm«nie naa «|urbra<l««

r liHiK''!*, <|iir (orniAo a* niimma* arTra» a altura* rtmtiédrravri» e ralraordinariM.

An iiiattaii lir Krlrm c liu Orarahl, da ConrriçAo r da l'(>Juc« naa dJvttnrUa de t, 3,

7 r q IcKiiuii Arntu Villa nbundAn muito de aímilhanle niadrira: e»le he o e«cetlrnlc páu, d«

i|uc ae til mi a inaMrracAo para a frayAU roniitruida no Aritrnal dr«u Captianai nu anno <fa

17H7, ciirlnda c lirudu dna nimioaii niuttaa <lo (ierarahi Mi|tirlla m.iatrcaçAo e por acr d* bum»
Krandr altura u »cu tronro cm dirrcçlo recta e igualmrntc tor maior «Usiicidad* RM MIM
filiian, tnrnor pcxu cii|Mnifiru r K^oMuraa pro|>orri<>iia<la«, hr por r*le motiro «em contradição

o iiiaiN u|)t() e prrfrrivrl piíru o »(i)(rc<lito fim: oa naturae» ac Hcrvetn dr!le para faserem

ciiixnK <lr aiKtiuiir, rm cuja ultra ilcrruhAo Rcquiiiltai'. da primeira ordem e giandesa. como eti

mmmo tenho olmrrvado c rxanMiiado doa próprio*» fahricadorra dot engenho*, os quaei com-

prAo aiiN HcnhorioH dnH inattn* vixinha» oa mencionndo* páti» para os desfazer em talioaa, que

HÍrvAo &» rrfrridat caixoit, vindo catLa huiu doa ditoa a fornecer tabcado para maia de 40 ca!<

xan. SAo a.1 tahoas que se tirAo dcHta arvore da largura de 4, s e 6 palmos com to<lo« »«

c-onipriínrntoa, qur por itcrrm mais Icvcn e mais largoa sSo applicadas aquelle fim. l>e to<laa

as iiiailns a muís própria e conveniente para o corte das mastrens'Ac8 he a do («erarabi,

liiima Irgiia <li!«tantc do Rio Paraná-assú (M-la sua melhor extracção e conduçio, de cujo

liiKar foi qiir iio tirou a primeira mastreação, que a experiência tem mootrado a sua maior

vuiitnK<'<u e preferencia.

KsT. 15* — Sipipira .'f.Mii com 90 c 100 palmos de comprido, 8 de circumferrncia, de

ròr pálida, tirando a aniarcllo, hastantemcntc pezada e rezistente esta madeira: as suas fibras

correiri huma.s prrpen(licu'arcs e outras obli<|ua.s, com muita irregularidade, a sua sup<-rficte

p<>>4n cm ubra to.iua pouco polimento pela Kros.sura e porozida<le das mesmas fibia». Tem
<'>ta arvore o seu córtex |>ela parte da cuticula muito áspero e estriado, de cõr cinz -nta com
alKuiiias linhas escuras, pela parte do livro muito fibrozo; as suas folhas ovatas, acuraintitaa

c unidas ao tronco pela sua baze. Pela sua grande d!urac'o e fortaleza a applicão osí naty
raes em vigas, esteios e outras obras de rezistencia ao tempo e agua, na preparação de taUias

de palmo e meio e 2 de largo, 15 e 20 de comprido e vigas de igual grandeza; cresce naa

inattas virgens e nos terrenos sabulozos .is alturas referidas; proftinda muito as sik.s raízes

IK-reunes e iKilmatas.

A sua maior appltcação c serventia he para quilhas, bcqu?s, cavernas ourvas, vigas,

forro de coberta...

IvsT. i6* — J'áu do Arco com 90 palmos de comprido, 12 de circun-ferencin, de côr

aiuarella escura, muito jx-zado e de grande a<lherencia nas suas fibras. O seu tronco he
ascendente em linha recta com algumas tortuozidades na sua extreniidadc por causa doa

ramos, de que he composto. O seu córtex he bulbozo e corticaceo; o sen li^no composto de

fibras delgadas filiformes, uni<las uirâs ás outras com muita affinidade. OI>esrvão-«c alguns

veios lineares tirando sobre o preto, na longitude do mesmo ligno, o qual posto em obra

toma hum cxccUente poUimcnto e por ter grande rezistencia ao tempo esta madeira, se ser-

vem os naturaes paira vigas, esteios...

Tem esta arvore as suas folhas acuminatas e petiolatas, com as raizes articuladas e ex-

tensas. Cresce de ordinário em os terrenos argillosos e mattapez e grande alturas.

KsT. 17" — Amargoso de 100, iio palmos de comprido, 10 e 11 de circumfcrenc'a, de
côr vermelha desmaiada, muito opaca, e com bastante pezo especifico. O seu tronco cresce
coíi! varias obliquidades pela multiplicidade dos seus raiiios e hé composto de hum c.-^rtex

tuborculozo e muito áspero; o seu ligno he baslantemente forte c rezistente i>ela união daa
'uas partículas; tem hunia suiierficíe muito liza, ainda que chí-ia de varias vaKulasinhas ou
pi.'<iuena.s cavida<les; mostra nas suas fibras hum particular sabor amargo de dorde tira o
nome de A^nargoso. Fornece taboas de 3 palmos de largo, com t-Klos os comprimentos e gros-

suras e he uma excellente madeira para todas as obras de duração e fortaleza. Vedeta e
cresce nos terrenos marnozos e arenatos ás alturas descriptas e a maiores com a sua caule
algumas eouza oblíqua, composta de folhas palmatas e e quiuquefidas (sic) de veixle escuro. Ha
outra espécie de amargoso, conhecido com o nome de piu de S. José, que. em nada diversifica

da prezente arvore na vista externa; porém a sua substancia lignoza he de uma bella côr de
rosa e de superfície muito liza por ser mais solida e compacta, que o Piquíá amarello e mr^rfim.

KsT. 18"-

—

Cedro de 50 a 60 palmos de comprido, 9 e 10 de circumfe rencia, de côr
averiiielbada ferrugínea, especificamente mais leve que o gequitibaz, por ser muito poroso c
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ol)servar-sc no seu ligiio varias cavidades, ol)longas, cjue separão a união das suas fibras e

por isso fazem menos compacta e menos liza a sua superfície; desta madeira abundão muito

as maltas do Brazil e com preferencia a do Cedro, assim denominada pela grande abundância

e delia se fazem serrarias, com que se mentem e conserva hum commcrcio interno com o ta-

boado que delia se tira...

Crião-se esrtas madeiras em to<los os terrenos em maior ou menor grandeza conforme

a qualidade dos mesmos: a sua caule ascendente he composta de huma casca imbricada e

bastantemente áspera e de fohas seseis, agudas e pequenas e de raizes faciculares e perennes;

não he pequeno o interesse que fornece aos naturaes, a serraria do cedro no vantajoso

preço de 4.000 e 5.000 rs. pela dúzia de taboas, para o qual facilita muito grande consumo

e extracção, qu% as mesmas tem no mercado.

KsT. 19" — Sapucaia de 90 e 100 palmos de comprido, 12 e 14 de circumferencia, com
bastante solidez e hum excellente polimento na sua superfici«, não obstante serem as fibi-as

muito porozas; a sua côr he de hum pardo claro, tirando sobre o vermelho escuro, principal-

mente quando está verde. He huma das madeiras de grande rezistencia tanto ao ar, como ás

chuvas e por isso preferida pelos habitantes para obras de maior duração. Fornece taboas de

todos os comprimentos com as larguras de 3 e 4 palmos; cresce de ordinário nos terrenos

humozos e argillozos a alturas extraordinárias, formando na sua extremidade huma grande

copa por cauza dos seus troncos parciaes; a sua caule ascendente eleva-se com grande incur-

vações, com folhas ovadas com as margens serradas e bastantemente grandes; com o seu córtex

curticaceo, porozo e muito escamozo. Arvore esta bem conhecida pela noz e seu fructo, do
qual se tira huma espécie de óleo, que se applica com felicidade na medicina, na qual igual-

mente tem huma especial serventia a casca da prezente arvore por ser hum dos adstringentes

de primeiro ordem . .

.

Est. 20* — Páu de óleo chamado Dentadura de Engenho, com 70 e 80 palmos de com-
prido, 6 e 8 de circumferencia; de côr parda, tirando a côr de telha. He o seu ligno muito
forte, muito rezistente, de sorte que delle se servem os fabricadores de engenho, para fazerem

e construírem as moendas do mesmo, princípamente os 3 cylíndros que se movem perpendicular-

mente á roda do seu eixo pelo movimento de rotaçãio do cylíndro ou moenda do meio, que
pelos dentes que encaixa nas duas moendas dos lados, as faz mover, por dentro de cujos cy-

líndros passa a casca do assucar e fica bastantemente espremida pela compressão dos mesmos
e para esta obra de tanta força e tanta rezistencia se servem com preferencia desta madeira,

que além da prezente circunistancia, he igualmente estimada pelo excellente cheiro que têm,

quando se trabalha nella ainda verde. Delia tirão os naturaes do Paiz huma espécie de óleo ou
rezina liquida muito cheiroza e muito boa para luzes e para serventia de varias fomentações

na medicdma.

A sua caule ascendente he direita, composta de hum córtex negro sobre o cinzento, lizo

com algumas cavidades pela parte interna da cutícula e do ligno muito compacto, não obstante

se observar, que as suas fibras correm indeterminadamente com algumas pequenas cavidades

lineares, cauzadas pela evaporação e destruição dos princípios oleozos e da seiva, dos quaes

superabunda a prezente arvore. As suas folhas são grandes e obcordatas, unidas por pedicelos

com vazos reticulares muito mais amplos e menos quantidade que de todas as outras arvores:

as suas raizes são perennes no terreno, muito grossas e tuberculozas. Cresce nos lugares hu-
mozos e arenatos...

Est. 2 1" — Pán de óleo de folha de arruda do comprimento de 100, 120 palmos, 12 e 16

de circumferencia, menos compacto e mais porozo, que a superior espécie, de côr parda, cora

algumas manchas e veios cinzentos, especificamente mais leve e mais elástico, que a outra
espécie e por isso muito boa, attendendo ao seu grande comprimento, direitura, leveza e

elasticidade para mastreação de navios. . .

Differe daquella espécie não só pelas qualidades referidas, mas principalmente por ter
as suas folhas pequenas e lineares, simílhantes ás da arruda. Desta se tira um óleo do
mesmo modo, que da outra espécie e tem quazi as mesmas serventias, que o do outro, ainda
que menos cheirozo e menos liquido...

Est. 22'> — Bálsamo de 60 e 70 palmos de co.-nprido, 10 de circumferencia, de côr
avermelhada escura, com alguns veios ferruginozos, bastantemente compacto o seu ligno e
de hum excellente polimento; as suas fibras se achão unidas com grande adherencía entre
si de maneira, que fazem muito rezistente e muito dura a madeira desta arvore, a qual he
conhecida por Líneo com o nome de polvifera balsamum, classificada entre a divizão da
decandria monoginia, pelo numero de seus estames e pistillo e a mesma de que neste paiz se
tira o bálsamo tão estimado no commercio e medicina. Costumão tiral-o os habitantes, fazendo
varias incizões no córtex e ligno da mesma arvore, por onde corre grande abundância da sua
rezina, em consistência liquida, similhante ao óleo e pelas qualidades que se observão nesta
substancia rczinoza me parece, que com mais propriedade se deve chamar o óleo essencial
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ilailiirlln arvorr, que além do clirira airailavrl a Ml>»r arniiialirn, bmi «kimillianlr ao Afi»t

loihiim allúinorum ilc nniihin, (|iic oífcrece, «c (ax itiiillo ratimailo nu ciNtimrrcio t%ào W*

|M'la vlrlmlr i|ur iciii riii curar feridas freaca», a|>tilii-ad<> *lin(>lc«menie «obra « meamaa a
loniHilo liitrrnaiiii-tiic |mr« dcM-naicular (|UMli|Ufr rni*«lhr, (|ur |n)«m bavrr nat cmiutbtm c
i|urdNit, niiiN lAiiliriii nu |ilnliiru firlii cxt-rllrnic vrrnix i|ur íoriicrr. camMn«<iu com «uiraa

tubttaiicia)), do qual darei a previíia |irr|iaracAo, quando rii|ircialmrnt« tratar doa vcrniM»
que mie território (lòde MuliiiiiniNtrMr com liuatuiitc ulil)dA<lc da» artra.,.

Tcn( mta arvore a «ua rnulc anccndcutr alguma cousa incurvada, poiMo «aferira. \m-

hiicniltt coui •upcrficic qua/i liulliora, com ramo* altcrnoa « oppoatM Irrcgulcrmcair, mai*
lireveit do qiiu u rntdr: im mma folhua ixualmetitc alternaa, ovaca, laneeelatMt acttminala».

ininiraK, dt- Nuiwrficie liia e de bclla còr verde, tendo batlanic anslofia com aa folhM do
/>(ÍN dt aguitt. .

,

M«T. aj* — ráu ferro, arvore c»ta de câr c«cura. •imitliante ao ferro com alguma*
iniiiu-huR c veioH tuui* iieKrua no acu ligno, muito aotido, muito |irxadu, e muito líca a aua au-

prrficic, nAu obatanlc «cr mcnn<i cloatico e terem a» nua* fibra» pcrpcndicularea grande
ndlicrentcii entre mí, vindo em i-onNciiiienciíi a «cr cata madeira muito compacta, aolída e infi-

nilanientc re)tÍNtentc no cupim e no tempo, que por e»tn raxAo hc preferido para obra» de
Kiundc iluraçAo. Crcncc a «ua caule ascendente cum alituma* inclinacAcu á altura de So e

9(1 piihiKM com o diâmetro de a c 3 palmo», compoata de huma cattca fibroxa e nijnLamrnte

|M)ro<!a, de còr fcrruKínoza c»cura e de ramon divcrgcntci c alterno», com folba» pctiolata»,

cariniitiiM. MÍmilhante» á citrina da» papilonncca» de verde claro, alguma cousa aubdiafana»:

os suas raiscs fibruzas, cheia!) de huma pcnnugcm & maneira das folhas tumentosaa, e ae

estendem cm grande lonKitudc pela terra a dentro, com diverana direcções. Naace nos terrenos

.ski.stozuA c arenatos, a maiores alturas conforme a bondade dos mesmos...
KsT. 24* — Espinheiro amarello, arvore que se eleva á» alturas de 40 e 50 palmos,

com aN grossuras de 6 c 8 de huma hella cór amarclla, mais clara, que a da moreira (sU),

similhante á flor do algodão rom alguns veios lineares e pretos; especificamente mais leve, mais
poroza c u\uito fibruza a sua su|K>rficic. lie composta a sua caule ascendente de huma casca

osUranquiçada, liza, com grandes elevações na sua superfície á maneira de certas protulic-

raticras nianilarcs c na extremidade de cada huma o seu espinho agu(k> e penetrante: os
ícus ramos crcsceim p:ir toda a caule indistinctamente e sem regularidade alguma, com|>09toa

de folhas acuniinadas e unidas a 3, 4 e 5 sem ordem em cada tronco parcial, verdes claras

lizas as suas superfícies com as elevações de vazos vezículares. (Js terrenos mais próprios

para a vegetação desta arvore são os humozos calcareos e os argíllozos arcnatos. Desta ma-
deira SC tira tãohein na tinturaria huma còr amarella, posto que mais inferior á da moreira;

tem grande serventia para embutidos pela sua bella cór e os naturacs do paiz a consomem em
oliras de pouco pezo c pouca duração por ser sugeita ao cupim e á destruição do tempo. O seu
ligno he muito molle e de bastante brandura, e por isso se servem alguns delia para coronhas
de espingardas e outras obras de igual natureza.

Est. 25* — Arueira de còr avermelhada sobre o escuro, muito forte e rezistente tanto

na terra como na agua, quasí indestructivel, vindo a ser de todas as madeiras conhecidas
no Brazil a mais durável, de sorte que as estacas e pés direitos mettidos verdes na terra, pas-

sadas 50 c mais annos se acham no mesmo estado sem terem a menor corrupção e deterioração
das suas partículas, e do mesmo rrodo se observa, quando ella se acha secca e por isso a ma-
deira, que eu conheço a mais excellcnte, com preferencia a todas, para obras de huma gran-
díssima rezistencia e duração. Todas as experiências feitas sobre a qualidade da prezente
madeira fazem ver, que &io indcstructiveis as suas fibras ao tempo, ao ar, ás chuvas e ao
cupim, qualidades estas que ao meu vêr a fazetin muito estimável para a construcção dos im-
portantes vazos, que se fabricarem no Arsenal da Real Marinha: cresce esta arvore ás alturas

de 70 e 80 palmos, com. as grossuras de 8 e 9, tendo o seu ligno muito pezado, com fibras

grandemente unidas entre si, reprezentando huma superfície muito compacta e muito liza,

coberto de huma casca fibroza e alguma couza liza, de còr cinzenta, cheia de bastante hu-

midade pela parte interna da cutícula. Divíde-se o tronco principal em muitos ramos de iguaes
grandezas, comiwstos de folhas ovaes, oblongas, alternas do comprimento de trez polegadas
c 2 de largo, lizas e de hum verde tirando sobre a prata.

As suas raízes correm todas horízontaes ao terreno e são persistentes, filiformes c as

capillares premozas e todas ellas com a grossura proporcionada á mesma arvore. Os naturaes
a applícão em esteios, vigas e em igualmente em taboas de 2 palmos de largo e de diversos
comprimentos, segundo a maior ou menor distancia da mesma caule ascendente. Xão são
todos os terrenos próprios para a nutrição desta arvore, mas sim os marnozos e calcareos:
tem especial serventia na medicina pratica do Paiz a substancia do livro, que fica entre a
cútis e o ligno, conhecido vulgarmente com o nome de entre-casco, applicado em cozimento,
emplastros, para desfazer as pízaduras e as inflammações e dores cauzadas pelas mesmas.

Est. 26* —^ Jacarandá de 60, 70 e 80 palmos de comprido, 10, 12 de circumfereacia.
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de côr parda, com veio» negros, bastanteincntc rczislcnlc c durável ao tempo c indcslructivel

pelo cuiiini. lista espécie hc menos c.itinuivel no comiiicrcio, que a outra toda preta, porém

:i experiência tem mostrado gue ao tempo adquire a cór preta, vindo as obras desta espécie

a ficarem todas negras, com muito lustro. lie hcm conhc-cida a sua bcllc/.a, rezístcncia c dura-

ção e ii{ualmente o ramo de conimicrcio que ellc fornece.- As suas fibras são bastantemcntc

compacas, inda<iue mais porozas que a outra espécie de Jacarandá Gaviuna, hc madeira muito

pczada e muito pouco elástica: cresce em terrenos argillozos, elevando a sua caule com

grundes ol)Ii<|uidades, composta de hum córtex negro e imbricado, com os seus troncos grossos

c da mesma qualidade, cheios de folhas grandes, meias ovaes, agudas na sua extremidade c

ilc liuina substancia mcmbianacea, li/.a e verde clara.

Oliservase unido á casca desta arvore hum likem ou musgo de cór cinzenta, que dá

huma excellente tinta roxa nas artes: as suas raizes profundão muito os terrenos em direcções

obliquas e perpendiculares, muito grossas, fibrozas e faciculatas nas suas cxtremida<les. .

.

Est. 27» — Gaviuna he huma espécie de Jacarandá, conhecida no Paiz com este nome,

inteiran-ente diversa da superior não só pela excellente côr negra que tem, mas pelas folhas

meudas, similhantes ás da arruda, de que he comiwsta a prezente arvore, a qual cresce ás

alturas de 80 e 90 palmos, com as circumlcrencias de 10, 12 e 16: he o ligno desta madeira

de huma bella côr preta, similhantc ao el ano e de hum grande polimento, porém mais fi-

broza a tua superfície. Observo que na longitude do mesmo ligno correm certas cavidades que

separam a completa união das partículas e por isso o fazem distincto do ébano, O seu córtex

hc igualmente negro, fibrozo com certas elevações ,na superfície. São os ramos que compõem

a caule ascendente, longitudinaes em direcçries obliquas e parallelas ao terreno, composto de

folhas meudas liíeares, alternas, similhantes ás da arruda e inda que com mais propriedade

ás da acácia mim.iza e sensitiva de Lineo. Hé bem conhecida a belleza da prezente arvore e o

consumo que ella tem no commercio, comi a singularidade de poder formar huma tinta preta,

se para esse fim a applicarem. Não diversifica da outra espécie na duração e rezistencia

ao cupim c por itso he muito estimada dos naturacs...

Est. 2S"— Hc menos estimada no commercio e menos perfeita que as duas superiores es-

pccios a prezente, conhecida com o nome de Jacarandá Pitanga, não só na sua côr esbran-

quiçada, com alguiuÉis linhas esquras, mas tâoben^ na rezistencia, pezo e solidez das suas

fibras, que são em muito menor gráo que as antecedentes. Cresce esta arvore ás alturas de

^5 e 30 palmos, com as grossuras de 6 e 7 nos terrenos humozos, arenatos e nos c'ilcareos, com

o seu tronco principal recto e coberto de hima casca punctada de preto e amarello, de

superfície áspera e corticacea da grossura de 6 e 7 linhas. Tem as suas folhas petiolatas,

grandes, ovaes acuminadas, de substancia rija e cobertas de huma superfície tunientoza com

alguma aspereza e a n.esma se encontra nas suas raizes tuberculozas e as capillares monili-

formes: já se conhece a inferioridade que esta tem ás outras espécies e por isso se servem

delia so naturaes para o')ras de menos perfeição pela sua dezagradavel côr...

Est. 2g^ —- Vinhatico de 90 e 100 palmos de comprido, 14 e 16 de circumferencia, de

côr amarella feixada sobre o escuro alguma c. lUza poroza a sua superfície, por cauza de

varias cavidades, qvie se >)bservão no mesmo ligno, que por esta razão toma pouco polimento.

As suas fibras orreni humas perpendiculares, <'Utiras obliquas, co:n pouca adherencia entre

si, deixando bastantes cavidades nas camadas concêntricas á meduUa, que por esta cauza he

especificamente mais leve a prezente madeira que as superiores espécies. O seu tronco

ascendente he composto de huma casca parda avermelhada, fibroza e muito cheia de escamas

e cavidades longitudinaes e se eleva em linha recta com algumas inclinações na sua extre-

midade por cauza dos ramos bastantemente grossos e pezados, que lança para os lados, os

quaes são igualmente compostos da mesma qualidade de córtex e de folhas lineares, cruti-

formes, miembranaceas e petSrlatas, verdes claras e lizas. Cresce nos terrenos argillozos e pri-

mitivos a grandes alturas © grossuras, extendendo muito e profundando pelos mesmos as

suas raízes, nimiamente gross;;s e tuberculozas...

Est. 30" — lamburê, arvore esta que podia bem supprir o giquitibáz, se fosse tão

elástico como elle por crescer a sua caule ascendente ás alturas de 116 e 120 palmos, 12 e 14 de

circumferencia, esiiecificamente mais leve do que todas as madeiras conhecidas neste Paiz,

á excepção do muíungu que he a cortiça do Brazil: a sua superfície he de huma côr parda,

escura, com veios lerruginozos, muito fibroza e muito poroza e cresce em tanta direitura o

seu tronco, que pôde por e«ta razão servir para alguns pequenos mastros e vergas de menores
embarcações. Os naturaes do paiz se servem delia para obras de pouco pezo em taboas

de largura de 3 e 4 palmos, com todos os comprimentos, toros e vigas de igual grandeza. En-
contra-se de ordinário nos terrenos arenatos, principalmente nas collin.is e bancos da Serra

de S. José, onde vegeta com grande nutrição a prezente arvore, a qual he coberta de huma-
casca i)v,lboza, parda escura, quazi da mesma côr do ligno e composta de ramos no seu vér-

tice com folhas lanceolatas, agudas e todas ellas petiolatas do comprimento de 6 pollegadas

e 2 de largo; de hum verde amarçUudo, de superfície muito liza. As suas raizes se extendçm



n« Rranile* profun.Ududr» pelo terreno, icndo ellas UhtoM» e theí». Hr c*n« proiuberM»

limi numilUrc». mniilhunie A mulr do r»|>inhrirn «ninrello. A «o» re*<«lrne« bem mofir» •

i|Uiili<U<lr (Imii mrwitu» ftl.r»» c h |m«iii« r.ttni«çâ«. mir |k>iim ler n« cmmtrrio e na* conKruc-

^Ar» (Ir maior punilrra^fto.

KfiT, .11* laifAta nâo he inrnoa inlrrpkiianle, nem iiltl a<» commercío e i con«(ruc«i«

iiavrti N prcícnli- «rvorc. qup «e pIcv» &* «llura» i|e «o e loo palmoa, de cAr eabramiui^ada.

liranilo nol.rc » rMiiro p <Ip hum brllo |H,liiiiriilo o ím-u lí«no. rM'e<-tflcamenle maia leve. do

i|«ir o vinhuliro. loin an f ilir .» iiuiHn «onípiHta» p fpxirtpnie» r .fp~p «emprc rm dire«<4o recta

p pptppn.lu iiliir A «aiilp km pi|pinlriiip rom «« «roMtira» de lo r 1 1 palmoa. compota de huma

tHMH <Mi «nrlpx filirojto. Iianianlpiiipiilc cltcio i\e vmjíok reticulare» de cAr cinrenta com atipef

ficip miiil.i íiuppnt c «lp rjtinon HhIom pprppn.lniilarea p oMújiioa ao mp»mo Ironro, rom íolbaa

«r n.lri. p bruni». <|p lór vpnlc tirnudo á »..r «Ir pral». nimilhaiite án folha» do aliMnlho oriPtilal

iIp M. 'r<nirnpf . .

.

I >T. .w» l.onrii de cíihtm prpl», nrvorp giip «e eleva aoa comprímenU» de $o t *•»

pu!ini.K. com R c lo <|p firiMiniÍprciuia. de c6r amarplla (o«la<la aobre o cacuro. aimilhante

iin viiihulii-ii no politnpnto da i«(i« niipprficíp p ikiuíçío «In» <»iiaii íilira». porém maia leve e maia

|iorii«o <|up PHlr; o «ni tmiu-n (tpbcp qimri pm linha rpct.i compoato de huma caaca cinrenia

PMMirti. iniiilii filirii/ii r vpftiiuiiir. com miprrficip tiihprctiloza c dp ramo» na »ua ealremídade.

chrii)!» dp folhiiH ÍKiidii». prliolnlax, vcrdri» rinrai». de comprimpnio de lo p<dle||adaa. j e 4 dfl

liifK". <lp !«iil>Miinti.i íiIkiiiii tanto riJH p dp auppríiiic lir.a iwla parte «ijiprior e aapera pela

infprior; eiicontrii-itc psIíi arvore cm todos ou tprrpno» c quazi em Ioda» aa mattaa deate

território. Ai« sua» raiite» sfto graniilarp» p dpntadaH, peraistente» e muito lignozaw...

KsT. .?.?• Hrasilelc dr 4» palmoi» de romprirlo, 6 e 7 de circumferencia. de cér de

rii/a dpsmiiiada, prinripalmptitp no amaRo oii mpdntia da mpama arvore, c esbranquiçada da

partp pxtprna do lijino, i-oiu hpllo polimento a Hiia siípcrficic p mais compacta e adherentp»

as suas filiras, qiip a snpprior espécie p por isso menos poroza esta madeira, maia rextatetilc

ao tempo p ao cupim. As maltas deste território ahiimlão miiitíi não só da prpzentp madeira,

mas (In legitimo pau Hr.zil, ({ue cresce em grande copia nas mattas do (íinipapo, Curralinho

e Sarra Anil. .

.

IK' pouco direita a caule a«i'eiidentc da prezcntc arvore que alem de ter o leu córtex

ou casca lira, eshraniiuiçada, tirando sohre o amarello, da grossura de meia pollegada, Of tron-

cos parciacs divcrKentes e muito unidos, hc composta de folhas petiolatas, ovaes oblongas,

agudas na sua extremidade, com vazos recticulares lineares, bastante claros p patentes, dp verde

claro, postrs irregularmente a j, 4 e 5 cm cada hum pedúnculo parcial; e de raizes ramozas

p palmatas por entre os terrenos humozos c' schistozos, por onde vegeta mais frequentemente.

Est. 34* — Ginipafo, arvore que offerece huma madeira esbranquiçada, bastantemente

compacta p muito elástica, composta de hum tronco ou caule ascendente, que em linha recta

e perpendicular de figura cylindrica se eleva ás alturas de 40 e 50 pés, com 4 e 5 de ciru<nn-

ferencia, adelgaçando-se muito para a extremidade, coberto de huma epiderme bastantemente

reticular de ci>r parda cinzenta, com alguma aspereza na sua superfície; pela parte interior

de huma substancia verde, conhecida com o nome de livro, da grossura de 4 linhas, menos

solida e muito mais poroza, que o próprio lignn, o qual hé formado em conchas concêntricas

á medulla, de fibras lineares, unidas com grande adherencia entre si. de sorte que rezistcm

muito á sua separação e ruptura, no qual observo pequenos vazos cevozos, oblongos, espalha-

dos por toda a superficie do mesmo ligno, cheios de huma substancia rezinosa muito elástica.

A sua medulla hé formada de huma matéria corticacea, branca, muito poroza. cheia de vazos

grandes e ultricos, com muitas concaraniações perpendiculares, cujos vazos são todos octan-

gulos, mais ou menos regulares...

Os seus ramos, que se extendem huns lateralmente, outros perpendiculares, são com-

postos de folhas oblongas, grandes e acuminatas, de substancia membranacea verde claro,

unidas aos pedúnculos parciaes por pequenos pedicellos lineares e fibrozos. Produz esta

arvore huma fructa conhecida no Paiz com o nome de ginipapo, muito acre e adstringente,

formada de huma epiderme cinzenta e de polpa carnoza, muito sucoza e da grossura de huma
pollegada e interiormente de varias sementes depressas, oblongas, cobertas da mesma substan-

cia em consistência mais branda e do mesmo sabor adstringente. As suas raizes são filiformes,

oblongas e persistentes. Cria-se em todos os terrenos, fornece huma madeira muito estimada e

preferível para cintas de embarcações, mastaréos, vergas, espoletas e muitas outras obras,

por causa do seu grande elaterio e tomar toda a configuração, até a esférica, sem estalar nera

quebrar. Os naturaes se servem delia em taboas de hum pé de largo, 10 e 12 de comprido,

para os sobreditos fins. Na medicina tem esta arvore huma particular serventia da qual se

tira pela decocção differentes preparações úteis por ser hum anti-febríl de primeira ordem e
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antisctico, e igualmente se preparam cordeaes com seu fructo de muita utilidade nas febres

inflanimatorias c pútridas e não deixa tãobem de ter a virtude vermifuga.

Est. 35* — Sassafras, arvore de 50 e 60 pés de comprido, 3 e 4 de circumíerencia,

bastantemente vestida de ramos obliquos e perpendiculares ao mesmo tronco ascendente,

composto de huma epiderme parda e nimiamente poroza e de uma substancia lignoza esver-

deada cheia toda de vazos ol)longos e vesiculares que formáo as primeiras camadas concên-

tricas do ligno, que he muito mais rezistente, de côr parda escura, com alguns veios longi-

tudinaes ferruginosos, as suas fibras são oblongas, perpendiculares e parallelas entre si, com

alguma porozidade, que ainda se observa na sua superficie, cauzada pela amplitude dos vazos

cevozos, que ficarão pela extincção e consummo dos principios voláteis o que mais constante-

mente se evidencia e manifesta nas primeiras e mais antigas camadas do mesmo ligno: con-

serva esta arvore depois de cortada e feita em obra hum agradável cheiro aromático bem

conhecido por todos que examinarão a prezente madeira, que por esta razão he muito esti-

mável . .

.

He differente esta espécie de outra côr vermelha, não só nas folhas que são as da pre-

zente lanceolatas, acuminatas e unidas por pedicellos aos troncos parciaes do comprimento de

8 pollegadas e 2 de largo e as outras espécies pequenas, ovaes e seseis; nas suas raizes

tãobem, por serem as daquella oblongas, grossas e tuberozas e as .destas filiformes e arti-

culadas. Vegeta em os terrenos humozos e arenatos ás alturas referidas, principalmente nas

mattas virgens; he a casca deste páu muito estomastica, tónica e febrífuga e na medicina se

applica com felicidade o cozimento delia para as febres intermitentes do Paiz.

Est. 36»— Arariba de 30 e 40 palmos de comprido, 8 e 9 de circumferencia, muito

solida e muito compacta a madeira da prezente arvore de côr encarnada, tirando a de roza,

de hum bello e excellente polimento pela affinidade e adherencia das suas fibras muito rezis-

tentes ao seu rompimento e separação, como da taboa das rezistencias claramente se conhece.

Cresce esta arvore em linha quazi recta, com a sua caule ascendente composta de huma casca da

grossura de huma pollegada, tuberoza, áspera e dezigual, manchada de nódoas vermelhas p

varias faxas cinzentas e pardas. Na parte superior do tronco se achão postos os ramos diver-

gentes, com bastante irregularidade, formados da mesma natureza da caule, com folhas

petiolatas pequenas, oblongas agudas, quazi lanceolatas, de côr verde clara, com superficie

liza; as suas raizes são filiformes, fibrozas, muito extensas e persistentes. Encontra-se em
todos os terenos argillozos e primitivos com maiores alturas e grossuras, e delia se servem

os habitantes para tabòas de 2 palmos de largo, vigas e caibros que os applicação a obras

de grande duração e fortaleza e além deste uzo se pôde applicar para embutidos pela bella

çòr fixa e encarnada que reprezenta, que quanto mais exposta ao ar, tanto melhor côr

toma, o que igualmente acontece á sua casca, com a qual se faz uma excellente tinta de
que se servem os mesmos naturaes para varias tinturarias de algodão, lacres, obreias e outras

obras similhantes e da mesma tinta se tirão varias lacas similhantes ao carmim ao rom e a

outras drogas, conforme os differentes principios que se lhe ajuntão; já se vê a grande utili-

dade que pôde subministrar ao commercio a prezente madeira, não só pelos uzos a que de
ordinário se costuma applicar por cauza da sua grande rezistencia, polimento e belleza da
sua côr, mas principalmente pela sua tinta encarnada, que pôde fornecer e dar na tinturaria

e nas artes grandes vantagens, pela summa abundância com que se encontra este páu nas
mattas do Gerarahi e nas outras circumvizinhas, não deixa de prestar na medicina a sua
casca por ser apperiente e sudorífica.

Est. 37* — Sebastião de Arruda, madeira muito estimável no commercio pelos diversos
fins de embutidos, obras de luxo a que he applícada: he de côr avermelhada com veios mais
ou menos vivos e de muita solidez de maneira que a sua superfície toma hum admirável
polimento pela união das suas partículas fibrozas. He bem conhecido o ramo de commercio
que forma este género e neste território abunda muito, principalmente nas mattas do Camizâo,
onde se cria na bondade com preferencia a todas as outras das mattas e lugares circumvi-
zínhos: o seu tronco principal he composto de huma casca avern\elhada com varias manchas
pardas e mais escuras, de superfície sulcata e estriata, da grossura de meia pollegada e de
ramos parciaes cheios de folhas alternas, meudas e lineares, similhantes ás da arrudas, unidas
por pequenos pezinhos de côr verde clara. São as suas raízes fuzíformes e perennes. .

.

Est. 38" — Piqui, arvore que cresce nas mattas virgens ás grandes alturas de 130, 150
e 160 palmos, com a circumferencia de 27, de côr esbranquiçada e de superficie pouco liza

pela multiplicidade de veiozínhos, que n'ella se descobrem, cauzados pelos vazos destinados á
preparação da seiva: as suas fibras correm irregularmente entre si, divizando-se por entre
ellas algumas pequenas cavidades cheias de rezina lustroza: o pezo desta madeira não he
proporcionado com a sua grandeza e grossura e he quazi da mesma elasticidade que o giqui-
tibá, porém niai§ resiçtçntç ^s su^g íibrag quç çoin facilidade se não separam e desaggregam.
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llr idiiipncla n mm ciiule ««ccnilcníc. ilc liiiiiiu ea»c« •iiIcuIm, rMfiutU • oirticacM*

nicnir a»\trru r iln «roMUD. ilr i |xilcg«d*» t ii« viirio» ramot ilivrrg«il«# mulM i""^
ilc niMiirirn «iiir f.iiirtii liiiiiiu víiilo«« cAp» no verlicr A» «rvorr, cheio» de (olllM graadM,

(ilM;i.riliil«i.. tilmiiim «•""»• ot.l<.ii|ji.» c mudN» i>« nu» r«lremid«de e unida* por pcdicdlM ..

K«T. .19» — Aitafram. «rvofc «íc i-oinpriíiiriUo dr 70, »« palmo», lí e 14 4« cJfcumfaren-

cia, cBpccificainrnlr ninin pcxadM «lur a aiiirccdcnle e o arii líino df c*f amarclla eMTura,

clirin N »Ma auprrílric dr vario» vrio» rsctiro», tirando á c6r ro«a r rcgulartiMOl* poMot: h«

com|M)»t« 8 »)in raulc ascendente de nina caaca corticacea eaeura. tirando alguim eoun á e*r

do ligno, o (|ual lie «le liiiin »al»or muito amaro l»em imilhantr ao da quina, porim u» Mp«>

riencia» «indii nAo dcridirfto «olirc o» acu» efíeito»; a» »ua» íotha» »fto Itipinata» de v«nl«

c»ruro, c<im n* nwun extreiíiidndeti «luiixi rombíiidae». Creace a presente arvore em o» lerr«nM

•ckÍNtnitoN á» nlliiruN indiciiilii» proíiindaiido muiio a» »ua» ralite» capillare» monilifarm«C...

Kht. 4<>* - fiquiA tmirlim dr 40 puliiio» «le comprido, 7 de circumícrencia, d« eòr

liriimii, com »iiprrfiiic lixii, imcikiii coiiipiuia p mpecificamentc mal» leve e«la madeira que a

<iiitrn eupecie de piquiá aiiinrcllo, IIp h presente espécie muito rara e muito eMimada pela

licllexii da siin rór. que a fiix muito preferível k outra: cresce de ordinário por entre aa

nuittiis virRcnii cm terrenos liiinioxos e nrgilloxos a varin» grandexas; o seu tronco he comporto

de luiinu cama verde ncgm. qiiaxi indiricada na sua »uperíicic, da grouura de 6 linha»: o»

aeus ramoN parciacs veMidos de folhas grandes, ovatas, e acuminatas: a» stiaa raize» pre-

moxa» . .

.

KsT. Aí" — Juarana, arvore, cujo tigno de cór amarclla desmaiada, cheio de alfun»

vnxoxinlios liiicaren e regularmenie postos na sua superfície, especificamente mais leve que

o pi<|ni& marfim. Ksta madeira, inda que nSo sirva para obras de grande polimento por nAo

ser muito compacta, nem solida, serve comtudo para outras obras, em que se requerem

duraçAo c rexistencia. e por esta razáo a preferem o» nacionaes a varias espécie» de madeira».

Ocscc ás alturas de 60 e 70 palmos, com as grossuras de li e 13 em terreno» marnozo» e

calcnreos, elevando o seu tronco ascendente em linha quaxi recta com alguma» ainuosidades

na sua extremidade, que se abastece de ramos cheios de folhas bipinatas, composto de huma

casca amarclla escura com varias manchas mais claras e estriadas com alguma» escavacAe»

lineares de grossura de meia polegada, formada de huma substancia muito mais poroxa que

a do ligno, cheia toda de vaxos irregulares, principalmente a parte do livro: as suas raize»

sSo persistentes, globoxr.s em muitas parte, divididas em protul>erancias, capillare» e fili-

formes, compostas da mesma substancia que o próprio ligno...

K.sT. 42''— Matataúha: he esta arvore de huma substancia lignoza, alguma couza fi>

broxa e com bastante porozidade, tendo alguns veios ferruginozos na sua superficie. He muito

rexistente e pôde por esta razão servir a obras de pezo e fortaleza. Cresce is alturas de

40 e 50 palmos com a sua caule ascendente sinuoza, semi-cylindrica do diâmetro de 2 palmo»

com a casca subscemoza (sic) cheia de varias manchas, humas amarellas, outras esbranqui-

çadas, com a grossura de huma pollegada. As suas fibras são petiolatas, ovatas, grandes, de

cõr verde escura; encontra-se em lodos os terrenos, principalmente nos argillozos e are-

natos. .

.

Est. 43» — Murussuca. Tem esta arvore a sua caule ascendente em ligna recta, com
alguma curvidade na sua extremidade, do comprimento de 50 e mais palmos, 12 e 13 de cir-

cumferencia, com a cnsca corticacea e imbricada, da grossura de meia pollegada, de cõr es-

verdinhada escura, com algumas manchas ferruginozas. He o seu ligno de huma substancia

solida, mais pezada que a superior espécie, com vários pontos excavados na sua superficie

de côr amarella desmaiada e alguma couza rezistente. Não he menos vistoza a prezente ar-

vore pela multiplicidade de ramos de que he composta, como tãobem pelas suas folhas

agudas, grande e oblongas, de hum verde claro mui agradável. Tem as suas raizes de-

pressas e muito extensas, formadas das mesmas substancias lignosas que o tronco..

Est. 44» — Burahém. Fornece esta arvore huma das boas e excellentes madeiras, que
se encontrão nas mattas deste território, pela sua grande solidez, rezistencia e duração: cresce

ás alturas de 50 palmos, com as grossuras de 8 e 9, lançando a sua caule em linha recta

cylindrica, composta de huma casca liza, de côr escura, com algumas manchas verdes; o que
he muito variável conforme a qualidade dos terrenos e estação do tempo e o mesmo se

observa quazi em todas as arvores descriptas: são as suas folhas obcordatas, alguma couza
ovaes, de verde claro, unidas aos troncos parciaes por pedicellos: he muito estimável a pre-

zente madeira no commercio, não só pela sua côr branca, tirando a amarello escuro, ma»
para obras de fortaleza e ainda para s de polimento pela lizura das suas fibras

Est. 45» — Não he menos rezistente que a superior espécie e nem menos boa o Emburã
castelhano, que além de ter os comprimentos de 60 e 65 palmos e as grossuras de 8 e 9, he
igualmente muilo solido o seu ligno e rezistente ao tempo e ao cupim, de cõr parda com
veios pretos e se eleva em ligna recta, tendo o seu córtex lizo e cheio em algumas partes



172

de certas elevações á maneira de pontos da grossura de meia pollcga: as suas folhas tóo

bipartidas na sua extremidade, similhantes a huma forquilha e de côr verde clara...

EsT 46» — Tapicuru, arvore que cresce em grande abundância pelos contornos de todo

este território, elevando a sua caule ascendente ás alturas de 50 e 60 palmos com as gros-

suras de 7 e 8 em ligna recta, com algumas tortuozidades, composta de huma casca preta

bastantemente áspera da grossura de meia pollega e de huma substancia lignoza de cór

arroxada sobre o escuro, muito compacta, muito solida e muito rezistente ao tempo, ao

cupim e á agua. .

.

São as folhas desta arvore miúdas, ensiformes, de verde escuro e muito rezistentes ao

tempo e ao inverno do Brazil. E á vista das qualidades referidas, muito bem se conhece a

preferencia, que deve ter esta madeira nos públicos arsenaes.

Ha outra espécie de Tapicuru fêmea, que em tudo concorda com a superior espécie,

excepto na côr do seu ligno, que varia por cauza de certas listas e fachas amarellas, que se

observão na sua superfície, sendo huma e outra de grandíssimo polimento pela intima com-

binação das suas partículas e justa pozição das suas fibras, de sorte que vista a primeira

espécie se confunde com o ébano, do qual unicamente he distinguido pela sua cór arroxada...

13.769

A(;irAUELi,As (46) Que representam as diversas espécies de arvores, descriptas na

antecedente memoria de Joaquim de Amorim Castro.

(Annexas ax) n. 13.769). 13.770—13.815

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, 12 de julho de 1790. 13.816

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Jesus

Maria José, o Trajano, sob o commando do capitão José Luiz Pereira, no

anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.816), 13.817

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 12 de julho de 1790. 13.818

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Santa

Maria de Londres, sob o commando do capitão Basílio de Oliveira Yalle, no

anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.818). 13.819

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que participa a remessa de 100 remos grandes para o Arsenal Real de

Marinha.

Bahia, 12 de julho de 1790. 13.820

Offioios (2) do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

no qual se refere a diversos provimento^ ecclesiasticos, ás ordens religiosas, á

chegada â Bahia do Padre José Alves da Affonseca e a outros assumptos sem
importância.

Bahia, 13 de julho de 1790. 13.821—13.822

Carta de António Joaquim dos Reis Portugal para Martinho de Mello e Castro, na

qual participa ter chegado á Bahia em 26 de junho e communica diversas in-

formações relativas ao pessoal de bordo do navio S. Luiz e Santa Maria
Magdalena, do seu commando.

Bahia, 13 de julho de 1790. 13.823
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Oincio do Governador IX Fernando Jo«é de Portugal para Martinho do Mello c Cas»

tro, («m que o informa dn clicKada A Bahia do navio 8. Luiz c Ratita Maria
Mntulalfun. du muii imiiidu imrn a índia, dn caraa e prmuM (|ue levava.

iiahia, H do Julho di* 17)tO. , 13.824

liiNTA dos preaoa que da Bah!a ro romntteram para o Eatado da índia, a bordo do
navio N. Luiz r Nanltt Maria Miifídalcnu, conimandado pelo capitão Anttmio
JitfKiiiini (los ItriH Purtui/(tl,

(Annrjii nn n. 13.824). 13.826

()i i-i( to do (lovci iiador I). Fornatido José do Portugal para Martinho do Mello e C^aa*

tro, Hol)r(> a cxpoitacAo do tabacos iiara a Indla.

iiahia, 14 de Julho do 1790.

Tem (inucxos um conhecimento de embarque c uma fartura.

13.826—13.828

()i I K IO (l;i Mosa (la In8|)ecçflo da Bahia pafa o Covcrnador c Caidtfio-Cleneral, sobro

a fXi>orla(;ão o os |»it(;oh dos tabacos,

liahiu. ol do maio do 17!)().

(Annexo ao n. 13.826). 13.829

()i 11(10 do (lovornador D. Fernando .Tose do PortuRal i)ara Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter concedido licença para embarcar para o Reino ao
Desembargador da Relaçáo António José Pereira Barroso, por ter sido trans-

ferido para a Relação do Porto.

Bahia, 15 de julho de 1790. 13.830

Ou it IO do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa o regresso ao Reino do Desembargador José lynario
de Brito Bocarro c Castanheda, por ter acabado o tempo de sei viço de Chan-
coller da Relação, cujo cargo exercera com honra, promptidão o desinteresse.

Bahia, 15 de julho de 1790. 13.831

Oi I K lo do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, no qual informa favoravelmente acerca do seguinte re(iuerimento do
Desembagador Atitouio Joaquim da Costa Cõrte-lical.

Bahia, 15 de julho de 1790. 13.832

l{K(^i KKi.MKMo do Desembargador António Joaquim da Costa Corte Real, no qual
pede licença para regressar ao Reino, por não poder absolutamente continuar
o serviço por causa da grave doença que estava soffrendo.

(Annexo ao n. 13.832). 13.833

AiTKsi.Mio do medico João de Araújo Pimentel sobre a doença do Desembargador
António Joaquim da Costa Côrtc-Real.

Bahia, 14 de abril de 1790.

(Annexo ao ti. 13.832). 1.S.834

RF.gi KuiMKNTO do Desembargador António Joaquim da Costa Côrtc-Real, no qual
pede certidão da posse que tomou no Tribunal da Relação da Bahia e dos
legares que nelle desempenhou.

(Annexo ao n. 13.832).

A certidão segue ao texto do requerimento. - - 13.835
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OifFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa acerca da composição amigável que tentara entre o

Mestre de Campo Francisco Barbosa Marinho de Castro e D. Maria Francisca

Cavalcante e Albuquerque, por causa de uma qaestáo judicial.

Bahia, 19 de julho de 1790. 13.836

Planta das casas pertencentes ao Mestre de Campo Francisco Barbosa Marinho de

Castro e a D. Maria Francisca Cavalcante e Albuquerque.

Colorida. (Annexa ao n. 13.836). 13.837

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter mandado suspender a posse do Ouvidor do Espirito

Santo José Pinto Ribeiro, até receber nova ordem.

Bahia, 21 de julho de 1790. 13.838

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter chegado á Bahia a fragata real Princeza do Brasil.

Bahia, 21 de julho de 1790. 13.839

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 27 de julho de 1790. . 13.840

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa, a galera U. S. da

Oliveira e Monte do Carmo, sob o commando do capitão José Rodrigues de

Andrade, no anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.840). 13.841

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 30 de julho de 1790. 13.342

Mappa da carga qae da Bahia transportou para a cidade de Lisboa a galera N. S. da

Nazaretli e S. Miguel, sob o commando do capitão José Ignacio de Sousa, no

anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.842). 13.843

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, relativos á arribada do navio hespanhol S. Francisco de Assis, o

Tártaro.

Bahia, 30 de julho e 30 de agosto de 1790. 13.844—13.845

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor geral do crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o coronel José Clarque Lobo, a bordo do navio hespanhol

/S. Francisco de Assis, o Tártaro.

Bahia, 28 de julho de 1790. (Annexo ao n. 13.845). 13.846

Representação do Provedor da Alfandega Filippe José de Faria, relativa ao imposto

da dizima e ás pautas da Alfandega.

;

Bahia, 24 de agosto de 1789. |
i
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Tiitnindo II M-rvir o Ingur <lr Provedor iln Alfantlrca dMlS Mãá» 9 «•HgnMida •
oriuriii lio ilirríio rrnl <lii Hisiina, que nVlla m |wiia a V. M. «Im mercadoria*, qwr m Irana»

liotlAo ilc PorliiHul c Illiu* iwliucrntrii paru c»l>i iuUiuiu, mliri <|«ic n ilila <li/)iiiN ífn» raU-

liilrclilfl lio anuo ilc 1714, iiovniiaiulo mia ('a|nlania o Kkino. Mar'|iirit de Aiigrja <|ur, pitt

iinlriii do Senhor Hei 1). Jo&o V, deu íiirii>« k kiim arrccadaçAo, trraiido |>ara rtU •»• ofíwiara

coiti|H-lcnlr»: airiii do* i|iiara (ul eirado lAobrni nu anna de 1771 lium «iJiniiii»ifa<lor da Al*

(uiidcuiii para fixaliiar a dila arrecada^tu c |iara aadaiir cuui ua feitore» na Moa da abei'

(uiu á avullaçAu da* ni|creaduriai..
."

1».817

Oi I K 10 (Io (lovornador D. Fornando Job(^ de PortuKal paru Murtliiho de Mirllo c ('tuá-

Iro, 110 (|util imitlcliiii t(M' Hido luiKjudii ao mar a nova fragalu I'rina:za ('ar'

luta.

Bahia, 2C do agosto de 17U0. 13.848

('.MtTA do Juiz do fora Joaquim de Amorim Castro (para Martinho de Mello c Ca»»

tro), Bobro u cultura do tabaco.

Uahia, 27 do agouto du 17»U. 13.K4'J

Oiricio do Governador D. Fernando José de Portugal imra Martinho de MHlo e Cas-

tro, no (|ual Informa acerca daH madeira» mais |>ro|>riaH para oa rcmoH dan em-

barcações, admiu e niasaaranduba.

Uahia. 30 de agosto de 1790. 13.850

Okmcio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, nu
qual Informa acerca do seguinte re<iuerimento do cónego Joav da íiilva Freire.

Bahia, 1 de setembro de 1790. 13.851

UKguKHKMKNTO do conego José da Silva Freire, em que pede para m-v iuovido na
|)rebenda Inteira, que vagara pelo accesso do cónego António Borges Leal ã
dignidade de arcediago.

(Anncxo ao n. 13.851). 13.852

Ori i( 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ã remessa dos seguintes mappas relativos á guarnição
militar.

Bahia, 4 de setembro de 1790. 13.853

Maim-a da guarnição, armamento, abarracamento e ferramenta do 1" Regimento de

Infantaria da praga da Bahia, commandado pelo coronel António José de

Sousa Portugal.

Bahia, 1 de setembro de 1790. (Annexo ao n. 13.853). 13.854

Mappa do mez de agosto de 1790 do segundo regimento de Infantaria da praga da
Bahia, commandado pelo coronel José Clarque Lobo.

{Annexo ao n. 13.853). 13.855

MArPA da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, commandada
pelo capitão Dionísio Lourenço Marques.

Presidio do Morro, 1 de setembro de 1790. (Anncxo ao n. 13.853). 13.856

M.iPpA do regimento de Infantaria e Artilharia, commandado pelo Tenente-Coronel

D. Carlos Baithasar da Silveira.

Bahia, 1 de setembro de 1790. (Annexo ao n. 13.853). 13.857
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Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere a uma rei)resenta(;rio da Camará da Villa de N. S. da

Victoria, da Capitania do Espirito Santo, cujo assumpto é informado nos do-

cumentos seguintes.

Bahia, 4 de setembro de 1790. 13.858

OiTicJo (lo Caritão-mór do Espirito Santo Ignacio João Mongeardlno iiara o Gover-

nador da Bahia, em que lhe particiím a remessa da seguinte informação.

Villa da Vlctoria, 11 de julho de 1790. (Annexo ao n. 13.858). 13.8.j9

iNFORArAçÃo do mesmo Capitão-mór Ignacio João Mongeardlno, dirigida ao Gover-

nador da Bahia, sobre a referida representação da Camará da Villa de N. S.

da Vlctoria e as villas da Capitania do Espirito Santo.

Victoria, 11 de julho de 1790. (Anneoóa ao n. 13.858).

"A carta de V. Ex. de 31 de julho de 1789, circumstancSada sobre os pontos da outra

do Exnio. Secretario de Estado dos Negócios Ultramarinos e incorporada com a copia da

conta, qije a S. M. deu a Camará desta Villa, tem passado pela minha attenção, por hnm
objecto principal, sendo huma das acções em que eu desejava ver o prototypo da verdade

para desempenhar a regia confiança que S. M. faz de V. Ex. E passindo a prescrutar os fun-

damentos da dila conta e corroborando-os, com, a capacidade desta Villa, acho em primeiro

lugar ser ella huma das mais fataes da America em toda a marinha, tanto pela sua planta,

como pela numeração de seus habitantes, sendo capital de s villas e cabeça de comarca

desta Capitania. Pelo que a julgava digna de que S. M. a distinguisse, com os privilégios de

foral, afim de que os seus cidadãos firmassem na sua pátria a gloria da sua nação e os dis-

tinctivos de reconhecimento e amor para com a Soberana que os soube suscitar.

Não parece menos justo a concessão de Escrivão proprietário, porque assim secretarião

os descaminhos que tem havido de alguns monumentos antigos e a crassa ignorância de

infinitos escrivães que tem servido no dito Concelho.

Tãobem hc certo ter a dita villa necessidade de reparação die calçadas como de fontes e

não ter para estas precizas despezas reditos; em tal forma que para a construcção de huma

nova cadeia, que inda se acha infinda, lhe foi precizo empenhar-se com as camarás das villas

filiaes, de cujo empenho jamais sahirá, nem verá o êxito da dita obra, se S. M. lhe não con-

ceder a contribuição do subsidio, offerecido pelo povo para ajuda da sustentação da tropa

paga, emquanto os dizimos reaes não fizessem maior somma, do que poderia eu dar uma
cabal certeza a V. Ex. pelo ter visto se não se desemcaminhára hum caderno que na Ca-

mará havia, onde o povo tinha firmado esta convenção; de donde recahe o pedir aquella Ca-

mará a S. M. diversa applicação deste tributo, visto ter a Real Fazenda hoje annualmentc

de dizimos 4:90i$666, vindo a deferir o primeiro rendimento a quantia de 4:2oo$ooo de ex-

cesso. Não menos justa he a supplica que a S. M. faz a mesma camará da Egrcja dos

denominados Jesuítas para huma nova freguezia, pela falta de pasto espiritual que expe-

rimenta o povo, em razão da sua multiplicidade e distancia dos districtos, vindo por isso

a ficar de huns annos para outros muita gente para se desobrigar da quaresma.

Fica cessando a outra supplica da referida Camará sobre a falta de mestres para

ensino da mocidade i'or S. M. haver occorrido a ella pela Meza da Commissão geral c

Censura dos livros, com 2 professores de ler e escrever e grammatico latina, vindo pois

a faltar-lhe professor de philosophia, que se fazia de urgente necessidade attenta a ca-

pacidade, e vastidão do povo da comarca, de donde tem sabido homens para as lettras, qre

enchem o numero dos sábios nas religiões, nas varas regias e na mesma Universidade

de Coimbra.

Sendo de nenhun a attenção o prejuízo que se expõe da Real Fazenda e da falta que

cxpcrimentSo os moradores pela exportação que fazem os commerciantes do género de

algodão, porque a experiência me tem mostrado o contrario, pois impedindo eu o embar-

que delle, vim a conhecer em menos de 2 annos, que se perdia a maior parte, por se lhe

não poder dar sahida e que n'isto rezultava prejuízo á Real Fazenda na Alfandega do

Rio de Janeiro para oiide se transporta a maior quantidade de que paga á mesma Alfan-

dega todos os direitos con-o outro qualquer género exportado de fora, e que se alguma
diminuição se experimenta nos subsídios da terra, em maior avanço se compensa naquella

Alfandega, não soffrendo o povo por isso falta em pannos para o seu preciso vestuário.

E desta forma fica satisfeita a informação sobre os artigos da referida conta da Camará.
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F. querenda tatíuUter «o expendida n» cârt» do Exino. Secretario de ReUifo. datada

Hr II de janeiro de n*9, «obre oi ponio* dHU prAciirci inveatixar o maia recôndito, alAn

doa doriimenlo* a rala Junto*, dr que me fix intlruir e achei o •etulnici

I" foHio Qur •» compAc cuia »ilU de h«bli»nlc« Uvrra de J.J*7 • eaeravea 4-*«*

para niaU, fAr» ou que «e ach»o fAra, q«e di«cnrrenilo delia para a p^rte do noTe ali

onde cheia a limitar «e raia c«irarca eom a de Porto Seguro, que * o lugar do Rio IVko,

qtie diata denta villa principal í6 legoaa. n»o ha outra villa »e nJto a de Nova AlmtiAa,

que o» »eu« h-biiante« afto Indioa e »e compAe deale» c de íiSra i.ytt e de eacravoa 4< « P««
a parto do Sul. conjunta a Tlarra de»ia Capital, fica a Villa do P.ãpirit» Santg, que •

numero dof »eua habitante» Uvrr» Uo 814 e de eacravoa f.064 e dialanta deaU dit» C»»

pitai da me<ma parte «lo «ul ia legoaa, exiate a vllla de Craparim que ee eomp9e de haW»

tantea livre» 1.789 e de encravo» 7*8 e de»ta. di»tancia de 6 legoaa, fica a outra villa

denominada Binavtntt, que o» aeu» chefe» ailn índio» e le compfie de haMiantea lívrea

3.017 e de eacravoa 10 j e para baixo de»ta. niai» ii legoaa té o rio de Capahuanna, onde

divide o continente dii rapitnnin rtn Bahia e Rio de Janeiro, vindo a tímitar-ce a diatan*

ria da juriadiccto dealii Capitania do Eapirito Santo em 55 Icgoa» de norte a aul e fax o

total numero de urna habitante* em aj.493 para muito mai» e nlo para meno».

20 — Ha parle do norte. E faíendo-n-^; ma'» in»truir do» rio» e lago», onde fui pe»»

aoalmente, principiando pcln parte do norte, fica o dcnomindo Rio Doce, que de»em'K>ci

«o mar. cuja bnrr;i h^ »A capac para canfta». inda qiic obrigada» de tempor I, tem arri-

bado a ella algumas lanchas. Knta barra he iriudavcl, conforme a» innundaçSe» do rio

humas vexe» abre pela parte do norte, outras pela do sul por »er areoza; porém da barra

para dentro podem navegar navios pelo fundo e em partes tem legoa de largura. Ette

rio, vem do» certCe» de minas e consta que de lá tem vindo por elle família» inteira»,

e por onde »e veio a conhecer se fazi9o alguns extravios de ouro ao» reac» direftos, de

que rerultou mandar o Exmo. Vice-Kei do Estado crear hum destacamento e que eu o

conservaiise, assist Ho pela Real Fazenda no que conveio o Exmo. General da Bahia, ante-

cessor de V. Ex., afim de impedir a continuação desta passagem de Mina». Este lugar em

outro tempo foi povoado com o numero de 150 pe«soas, sua freguezia e parocbo, maa per»

teguido pelo gentio se virSo os moradores obrigados a dezerta'.-o e hoje se nio conserva

se não o dito destacamento. Pelo rio rcima hum largo dia de viagem se encontra huma formi-

dável lagoa, chamada a Doce, que pela sua grandeza parece invia; desta para cima a de via-

gem cachoeiras que no tempo das aguas se innundão aquellas ilhas. As terra» circumvizinhas

sáo admiráveis para toda a producção do paiz, m; 8 as agoas barrentas por causa das

bateiras e outras manobrrs dos mineiros e por isso alguns habitantes que por ali existião,

bcbião agoas de cassinibas; ao mesmo tempo que em algumas distancias ha ramos do mesmo
rio, cujas agoas siio boas. Esta antiga povoação se não fez maior força para 8uts'»t:r a sua

conservação, pela desunião em que estava por ser limite das 2 comarcas e estar a Igreja e

algruns habitantes da parte do norte, que hé a de Porto Seguro e da parte do Sul a maior

força dos moradores sugeitos a esta Capitania, que se encontravão diversas dispoz.ções e

ordens e servião as divizões de coito aos facinorozos e só teria lugar feita a d.vizão desta

comarca pelo Rio das Contas, 2 legoas mais ao norte.

3" — E vindo pela costa do mar deste rio para o sul 3 legoas de distancii, entra

hunia restinga de matto, que vae ao sitio dos comboios onde ha hum braço de rio, que
vae pela terra dentro 2 legoas e da em hum verjal e pelo sertão desce hum rio qve vae

ler ao riacho, assimj chamado, 3 legoas d^istantes do dito dos comboios, onde se houveSiC

povoação seria de grande utilidade sangrar-se o mesmo verjal, que do dito riacho iria ao

Rio Doce com muita facilidade distante 6 legoas. Este riacho sahe ao mar, a sua barra

só admitte canoas ce voga.

4»— Discorrendo pela mesma coTta mais 6 legoas para o sul, ha huma barra deno-

minada aldeia Velha, capaz só de lanchas e suniacas pequenas; por fora tem hum cordão

de areia, que para entrarem procurão cccazião de maré, sendo da barra para dentro apta

para maiores embarcações, por ser fundo; e ahi costumão hir. desta Villa capital e das

outras filiaes, buscar madeiras para cargas de outras embcrcações maiores, onde fundei

huma povoação de 30 cazaes, que hoje se achão em augmento de 200 almas, a qual povoa-

ção serve de defenía aos moradores daquelles iiuburbios e estão sempre com as armas na
mão para atalhar alguma hostilidade do gentio bárbaro.

5°— Desta dita povoação sempre seguindo a costa para o sul, fica a sobredita VUla

Nota de Almeida, a quaS tem huma pequena barra que não serve se não a canoas de

voga; ahi dJesenfioca hum rio que sobe até 6 legoas de distancia para o Norte e vae dar

em verjaes e pantanaes de sertões.

6° — Proseguindo a mesma costa, desaba o rio de Caraipe e faz huma pequena b:irra

que só serve para canoas de voga, ç sçbem pelo mesmo rio só pequenas, e corta o rio
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para a parte do sul até á freguezia da Serro, onde pa 'sa para montanhas c algumas veres
tapa a sua vadeação, por falta de innurdaçôes.

7°— Na continuação (ia mesma costa, distancia de 6 legoas fica a barra desta

Villa capital onde se conhece ter capacidade para entrar qualquer navio, até fragatas e s«')

o não poderão fazer os de alto bordo; vindo a desabar na dita l);:rra 2 rios, que são o de
S. Maria e o de luicú*, aquelle pe'a parte do norte e este pela do sul, circulando a villa,

que fica situada, coiro em ilha, e da barra á villa dista huma legoa. Este porto dá huma
boa aniarr;.ção aos navios, e toda a embarcação que nelle entra, abriKado de todos os ven-

tos, a sua entrada he ;icm receio, resguardando-se do que se vê, nelle se vê anooradafi va-

rias sumacas de fora, sendo próprias da terra 22, íòra. lanchões grandes, que importão em
outras tantas, que tanto pescão como conduzem os géneros da terra para as cidades do Kio

'de Janeiro e Bahia. Os rios que a circulão, sobem, o de S. Maria 9 legoas até o primeiro

caxoeiro, que corre para a parte do norte, por onde navcgão canoas sem serem de voga,

por estreitar em algumas partes e se não poder remar em tempo dp secca; o de luicú sobe

até o primeiro caxoiro 8 para 9 legoas para a parte do sul e. delle sahe hum ramo, que
desemboca ao mar, a que chanião a Barra de luicú que dista da desta Villa 3 legoas e da
villa do Espirito Santo, conjuncta á barra desta capital 2 legoas pelo dito ramo de rio e

sua barra entrão canoas e por detraz de hum morro fica hum remanso, onde ha s;ia pes-

caria e que faz o melhor abrigo deste lugar.

1° ponto da parte do sul— E proseguindo a mesma costa distancia de 8 legoas, tem

suas pescarias e no terino delia ha o Riu de Perveão, que dá lugar a huma barra, que só entrão

canoas e sobem até 3 legoas, pela terra dentro.

2° — Para baixo deste Utgar, distante huma legoa está a barra da lilla de Graparim,

que admitte a sua entrada a sumacas grandes e lanchas, resguardando-se do que se vc;

tem esta barra 2 pequenos rios, que desembocão n''ella, hum que sobe 2 legoas para a

parte do sul até Aldeia Velha, também assim chamado, o outro para o norte meia legoa,

que confina com serras inhabitadat

3" — Correndo a mesma costa para o sul, distancia de 6 legoas, fica a barra de
Villa Nova de Benavente; esta barra he capaz para toda a qualidade de sumaca, em maré
cheia e de hum bom abrigo. Nesta enseada desembocão 2 rios, hum que sobe para o norte

S legoas e por elle navegão canoas, e outro sobe para o sul outras 5 legoas, por onde
tão bem navegão cjnóas e vae dar a hum verjal, qvie se supõe communicar a Piuma.

4° — Descendo a dita costa, distancia mais de 3 legoas, fica a barra do rio de Piuma, que

em occazião de masé pôde navegar huma corveta descarregada, como prezentemente se expe-

riirryenta, construindo-: e dentro delia huma, que sahe aparelhada de mastros e sahiria carre-

gada se na dita barra não houvesse hum cord'o de areia; por este rio sobem canoas até dis-

tancia de 3 legoas e vão mais 3 até communicar-se com as vezinhanças daii Minas do Castello,

se achão cheias de mattos, por eu impedir a limpa delias, afim de evitar a sua communi-

cação.

5°— Tornando deste lugar em continuação para o sul, distancia de 3 legoas, está o rio

Tapemerim, que a sua barra nas marés matinaes, tem 12 palmos; fica a barra a le te, pelo

meio de 2 ilhas, chamadas (?), nas marés peqvienas tem a barra 10 até 8 palmos d'agoa. Da
Barra até ás Minas do Castello, se gastão 8 dias em canoas carregadas e em canoas escoteiras

este rio para o sul e vae seguindo para o Castello; chegando ao lugar da Fruteira se divide

o rio da fruteira para o norte e se vae seguindo para o Castello, chegando ao lugar chamado
Bateya, divide-se hum ribeirão para o norte e sè vae seguindo o do Castello e chegando a

Manga Larga divide-se outro para o Sul e dahi para cima navega-se já com pouca agoa até

chegar ao Porto da Piedade, que he o porto das Minas do Castello e d'ahi para cima não ha
mais navegação, por cauza de haver alguns caxoeiros despenhados e sempre vae seguindo do
Castello para cimia, ás cabeceiras delle se gastão 12 dias.

6° — Deste rio de Tap^merirr^ pei"a costa distancia de 6 legoas, está a barra de Capa-
buana, pela dita sobe hum rio, que corta para a parte do norte, pelo meio das fazendas de
Moribeca que forão dos denominados Jesuítas e vae até á distancia de 4 legoas, que navegão
canoas por elle, ha além d'isso n'elle suas pescarias. Na barra entrão e sahem lanchas com
cargas da ditas fazendas

7°— E desta dita barra, disitancia de mais de legoa, no logar chamado 5". Catharina das
Mós, limita a jurisdicção desta Capitania e a comarca extende-se até á Villa de S. Salvador
dos Campos de Goitacazes, que dista desta cabeça de comarca para o sul 50 legoas e desta
mesma parte pagão pensões os engenhos a Real Fazenda desta comarca.

Dissertação sobre as Villas da Comarca.

I* Villa da Victoria—Esta villa he a mais famosa de toda a comarca c cabeça deHa; a
sua camará não tem foral, nem bens patrimoniaes e as pequenas rendas que percebe de con-
tratos e foros são diminutas para çnçhçr as suas necessárias despezas, vindo por isso a ficar

\



aliàiKailR nniiuiitineiile e piim ««uillr a alguma iiparaçAo (niblira de íoiHet e cacada» oll

outra obra faiiioia, he pírrino (.iilar-M o (mivo; aUm do grande alcance que já ««((re, tomo

<llu> ficu. O maior riimu de rommrrcio, por meio da cuiura >|ue rlla tmn e de ai exporta par*

fi'iru unnuiilitirnic lir o ulgiMlfio (IrMciiroçiido, a paniio (alirivadu do nicMiio, o ÍUt do dilo. o

HNNiitiir, II Miillio, o nrriii!, puru irtrm a «iia cKir4CcAo na eida«ia do Kio de Janeiro, Rabia •

alguniat vrjtra na dr rcrnr.nibuco.

A Irrra lir rapux de toda a produrçlo, faxrndoa, roa* oa neiia babHantea frouxo* « iwdt

frrrudoH nu intrrcRitc Ou m-hk urrlAm dil •l;idok r ile iiiiiil»» liuvrrr», ma» (uIIivmíIu* j tegoa«

de fundo & frente drllm, diMancia a iiuc *>/> clirgAo oa laviailorca com receio daa bo»dlid«d«*

do gentio Imrbnro. O» ri<m ipir a rirculAo dko franca ronduc«Ao para M dlUo IsvoifM. NoaCM

iierlCe» lia toda» nit quatldadr* de madeira» porá con*ttu<cAo de quacaquer n«vioa c oáiia»

fdmii Hfin pcriilmi». lii|iinhmiA»i. Ariiríliai», Jiic;ir. ndAn, piio Hraxíl, Vinhaiieoa, Sopipira, aobroa,

cabiuiiac, It>rz, Sapueayao, graiuin», p&u ferro e uuiro» muhoa proprioa poro o moMDO mloio'

trrio c |iara tintou, guc lhe nAo i>al>eni diar o» nom/ci, a* quac» madeira* ato commuoo em todo

o McrtAu du nintincnir drittit coninrcii; nellit liii nuiii n po..ltia, a leacica, o lialaamo, algum

ciieiiu, o otiro <|iie tem aldo vÍNÍvrl a nlgtina, nn» niiirgcna ilo» rio», de que «e lenfto uIÍIíjmmío

M aa lei* de S. M. Ilieit nAo acrviNHC rlc Imreiriia A* mia* ambiçfic» c a* vÍKdi.nci«* que

hobre rlla* nte Irm » do necrKftario i>6r, rreando dentacamcnto* no* lugarei de receio e mai*

SC. tem vi«lo em alguns n!t^all()lt, dados rontra o» gentios peto» capit&ea de entrada*, pcdraa

preeioza», nos mesmos scriurg, ronio sAo agtias-marinhaa e outra* verntelha* como rubin*, to»

parios brancos e mnis de que rlles nAo tem conhecimento. Ktta terra foi em outro tempo de

donatário c este a vendeu a S. M. pnrn quem passou o senhorio delia e de que o* povo* ae

iielifto disfrnctnndn, sem qiic dell.i» pngiicni foro algum, de donde nascem forte* pleito* e

dexordins, • or tt<dos trabalharem n'ellas, pro inJhiso, sem se poderem conter em- limite*

certos, sobre o (,ue n.c parecia jiti-to tanto a beneficio doe povos, como de intere**e á Real

CorÓH, que S, M. as mandasse demarear e que pagasse cada htim, á proporção, o *eu foro,

inda que modieo e que este rendimento, cm logar das rendas do* subsidio* e contrato» d*

agoardcnte da terra, que a Camará pede, se lhe desse para património, afim de se po<Ier

dczcinpenliar c continuar com as obras publicas, cm qite está c outras que lhe forem precisas.

A' excepção de algumas fa7.end.-:s, que jn estão deniarcad. s, como são as que forão do* ex-

tinctos Jesuítas e outras em' pequeno nurrijcro, que tem suas sesmarias, que tudo o imis geraU

mente se ach.io possuindo por doações de pães a filhos e destes a herdeiros, em tal forma, que

praticãoj tanto trabalhar nellas o que tem cem mil réis como o que possue mil réis, por scrtm

como dito fica, /to iiidk'iso. Disto mesmo nasce o não haver aliundancia de creação de gado

vadcum e cavallar em abundância, pelos cortarem os vizinhos, vindo este prejuizo á renda das

collectas das carnes, que se ai>plica aos mestres régios pela mesa da Kcal Fazenda dessa

Cidade.

A quaiitida<ie dos géneros que se exportão desta villa annualmente são em varas de panno

de algodão 276:800, a 80 réis a vara somma a quantia de 22:144^240 réis; em algodão aberto

5.100 arrobas que a 3$ooo rs. somma I5:30o$coo rs. De assucar 4.877 arrobas a i.ooo rs.

somma 4:870$ooo rs. ; em fio 202 arrobas a 5.120 rs., somma 1:0341240 rs. De milho 8.000

alqueires a 200 rs. somma i :6oo$ooo rs. De arroz 3.000 alqueires a 240 rs. somma 720(000 rs.,

que ao todo faz a quantia de 45 :648$48o rs. '

Os géneros gastáveis nella, que vem de fora são 1.813 alqueires de sal a 640 rs. somma
i:i6o$320 rs., de vinho 16 pipas a 7(;$8oo rs. sorríiia 998$400, de azeite doce 6 pipas a 8o$ooo

somma 48o$ooo rs., de vinagre 5 pipas a 32$ooo rs. somma i6o$ooo rs., de azeite de peixe

92 pipas a 25$6oo sommá 355$2oo, em fazendas seccas, de varias qualidades, pannos, durguetes,

baetas, bretanhas de França e Hamburgo, panno de linho, cambraias, sedas e outros annual-

mente somma a quantia de i8:ii3Í92o rs., e julgo ser tanto útil á terra, como conveniente

á praça de Lisboa, que viesse em direitura hum navio annualmente carregado das ditas fa-

zendas para conduzir desta villa os effeitos delia, o que se praticou nos tempos passados,

quando esta terra era de donatário, que houve alfandega, de que inda hoje serve o Ouvidor
de Provedor delia e o Escrivão da Fazenda recebem propinas e se paga ordenado ao porteiro,

que he o vrprmho geral.

De não menos necessidade he o S. M. accudir á relaxação em que está a Provedoria por

falta de haver nej"a hum contador ou official de fazenda, para arrumar as contas da mesma,
porque o Escrivão sendo aliás bastante fiscal e com sua intelligencia, não pôde abarcar tudo
porque elle serve de Escrivão de Fazenda, do almoxarifado, da Vedoria e ultimamente do*
Defuntos e Auzentes e de prezente está servindo pela vaga do Ouvidor da comarca o Pro-

vedor da mesma Fazenda, por isso se não pôde completar huma completa conta dos rendi-

mentos e despezas da mesma Real Fazenda e o dinheiro que de fundo existe no cofre, porque
se não. tem tomado conta a muitos almoxarifes, soffrendo por isso os povos hum continuo
embaraço com hypothecas "nos seus bens, sem poderem fazer divizões entre os herdeiros.

2" da parte do norte— yilla Nova de Almeida — Esta villa vemos como dito fica cia
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principio serem o» seus habitantes indios, esta gente he inteiramente preguiçosa e de naáa

estimão os haveres, de sorte que possuindo com que passem alguns dias, não cuidão no futuro

e só obrigados da necessidade ou temor trabalhão. A camará não tem património solido, c fica

annualmente alcançada, pagando o soldo ao Sargentomór c ajudante de auxiliares. Delia aó

se exporta para o porto desta Capitania 980 dúzias de taboado, que vendido a 2.560 r»., somma
2:5o8$8oo rs. e na outra cu'tura só cuidão e lavrão para comer e vestir,

I» parte do Sul — Villa do Espirito Santo — Esta villa nada de si exporta nem entra,

porque ficando na barra desta capital, delia recebe todos os effeítos e extrabe os seus; a sua

canjara com os soldos dos officiaes auxiliares vive alcançada.

2» da parte do sul— Villa de Graparim— Desta vi'la consta a formalidade da sua barra

e assento e na sua creação lhe foi concedLdo para termo e data 6 legoas de terra, bem enten-

dido da costa, que de fundo, nem hum, quarto de legoa tem, as quaes se achão uzurpadas pela

defunto cónego Quintal e hoje por seus administradores, por haver deixado o dito cónego buma
fazenda e engenho a quem diz pertencerem as ditas terras; esta fazenda anda litigioza e não

se sabe se [tertencerá á mitra do Rio de Janeiro, se aos hrdeiros do dito cónego, que existem

em Portugal. Os moradores desta \"illa vivem pensionados c por isso só trabalhão para comer

e vestir; delia sabe annualmente 30 caixas de assucar... A sua Carreara vive desempenhada.

3» da parte do Sul — Villa Nova de Benavente — I\sta villa ultimamente, depois da

cabeça da comarca, he a mais populoza da Capitania. Os seus habitantes são indios e de na-

tureza como dito fica frouxos; por meio da cultura, só tirão o sustento, sendo a terra capaz

de tudo; o cmmercio delia he serraria de madeiras de caumda (í«c) e tapinboam, de que fa-

zem taboado e couceiras e sabe pelo menos delia annuaimente 700 dúzias a preço de sfooo rs.,

somma rs. 2:100$. A Camará segue o teor das outras, vive alcançada..."

13.860

Mappa da Barra da Capitania do Espirito Santo até a villa de N. S. da Victor! 1.

0m,665x0m,345. Colorido. (Annexa ao n. 13.858). 13.861

Mappa da Barra do Rio Guaraparim.

0m,665x0m,345. Colorido. (Annexo 00 n. 13.858). 13.862

Mappa da Barra do Rio Benavente e da parte deste Rio até Villa Nova de Benavente.

0m,665x0m,345. Colorido (Annexo ao n. 13.858). 13.863

Mappa geral e resumo das rendas e despezas annuaes da Camará da Villa de N. S. da

Victoria, cabeça da comarca da Capitania do Espirito Santo e do alcance

annual da mesma Camará.

7 de novembro de 1789. (Annexo ao n. 13.858). 13.864

Poetaria do Capitão mór Ignacio João Mongeardino, pela qual ordena que o Escrivão

da Camará da Villa Nova de Almeida passe certidão das rendas da mesma
Camará e das suas despezas annuaes.

Victoria, 1 de setembro de 1789. (Annexa ao n. 13.858),

A certidão segue ao texto da portaria. 13.86.Í

PoiRTARiA do mesmo CapUãc-mór, pela qual determinou que o Escrivão da Camará da

Villa do Espirito Santo certificasse quaes as receitas e despezas annuaes da

mesma Camará.

Victoria, 1 de setembro de 1789. {Annexa ao n. 13.858).

A certidão segue ao texto da portaria. 13.866

Mappa geral das rendas e despezas annuaes da Camará da Villa do Espirito Santo.

11 de outubro de 1789. {Annexo ao n. 13.858). 13.867



PoUTAniA (lo CupItAomór iKnario JoAn MnnK<««rdino, na niul nrdaiui qUê o ttKrívio

du CMmarn da Vilia d« Guaraparlni paRMf ' <>»<'1Ao daa rwtltM • da«p«MUi AO*

iiuaoM da mcania Cajiiara.

Vlctorla, 1 d«* setembro de 17K0. (Annrm ao n. 18.8&t).

A certidão ntigue ao texto <ía portaria. IS.Mt

fKoviHÂu (Io dunaiurio » (}ov(>rnndor da Capitania do Btpirito Santo FraocUco OU
de Araújo, pola (lual mandou fundar a vilIa de N. 8. da Oonoeiçâo, dO dUtrlcto

(lo rio G\iarHpnrlin.

\Mlln dn Vlctorla, 1 de Janeiro de 1679. Certidão. {Annexa ao n. 18.858).

"Francitco (fil de Ariujo, Fidalgo da Caza de S. A., coirto donatário t perpetue Cever»
nailor da Capitania do Eopirilo Santo. Faço uber aoa que eaU minha carta d« íuode^to da
\ illa (Ir NuMia Srnhora da Conceiçio de Guaraparim virem <|uc por parle doa m<»ra4orca de
(lintriítu drila iiir foi nprr/rntada liuma pctiçto cm, que me pcdilo que, omforme a minha
duacAo c faculdadr que S. A. foi tervido dar-me para fazer vitlat, roandaoae fundar huma na
llarr.i ilo Kio (Ir (iiiarnp.iriín, que he navenavel <lc naviot, |>or quanto viviAo dez legoa» dialan-

le» (Ian Igrejim com rtiinii paHiiagenii de rioH, por ruja cauza morriio aiRumaa pcaioaa acm eon*

fiwaio e padcciâo grande falta de «acraincntoA, tnido ru consideração ao grande aerviço 41M
»e faz a Deua Nohro Senhor e a S. A. no augmrnto da Capitania: iiouve por bem mandar
levantar pelourinho e dar trrmo, juriftdicçfto, liberdadea e intigniaa de rilla, aegundo o foro

e costume do Keino de Portugal e lhe condigno 6 Icgoas de termo, que começará da ponta
da fructa para o itul, pe'0 que mando ao Ouvidor desta Capitania que vá & dita rilla e faca

eleic.^o doH juizcit e vercidores, que hào de servir este anuo. conforme as leis do Keino,

porá firmeza tio que mando pas&ar esta sob meu signal e seilo de minhaa amyu..."
13.869

Mahpa gpral das rendas da Camará da Villa de Nossa Senhora da Cenceicfto de Gua-
raparlm, da roniarra de Espirito Santo, como das despezas annuaes da mesma
í-anjara.

5 de dezembro de 1789. {Annexo ao n. 13.858). 13.870

PoKTARiA do mesmo Capltâo-mór, pela qual mandou que o Escrivão da Camará da
VUla Nova de Benavente certificasse quaes as receitas e despezas annuaes da
mesma Camará.

Vlctorla, 1 de setembro de 1789. {Annexa ao n. 13.858).

A certidão segue ao texto da portaria. 13.871

Mappa geral do rendimento annual e despeza da Camará da Villa Nova de Benavente
(la comarca da Capitania do Espirito Santo.

7 de dezembro de 1789. (Annexo ao n. 13.858). 13.872

Mappa estatístico da população das vilas da Vlctorla, do Espirito Santo, da Guara-
parlm, Benavente e Villa Nova de Almeida, pertencentes á comarca da Capi»

tanla do Espirito Santo.

(1789). {Annexo ao n. 13.858). . 13.875

Okdem do Capitão-mór Ignaclo João Mongeardino, dirigida ao Juiz ordinário da
comarca do Espirito Santo, e na qual manda passar a publlca-fórma do se-

guinte summario.

Vlctorla, 23 de agosto de 1782. (Annexo ao n. 13.858). 13.874

Instrumento em publlca-fórma com o teor de uns autos de justificação a que pro*

cedeu o Juiz ordinário da comarca do Espirito Santo Domingos Fernande»



lUirbosa IHllá Itocha í-robie o rommercio de Minas Cíeraes que se fazia pelo

Rio Doce para os portos do Espirito Santo.

Villa da Viíttoria, 22 de outubro de 17S1. (Annrxv ao n. 13.858). 13.875

Orneio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para Martiniio de Mello e Cas-

tro, relativo á cobrança dos fretes das mercadorias importadas do Reino.

Bahia, 6 de setembro de 1790. 13.y7'i

Cauta de João António Vieira Caldas para Manuel Ferj-eira de Barros, relativa ao

mesmo assumpto.

Lisboa, 28 de abril de 1790. Copia. (Annexa ao n. 13.876). 13.877

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 6 de setembro de 1790. 13.878

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Jsl. S. do

Carmo e 8. José, sob o commando do capitão José Gonçalves da Costa, no

anno de 1790.

(Annexo ao n. 13.878); 13.879

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tio, relativo á exportação de madeiras para o Reino.

Bahia, 6 de setembro de 1790.

Tem annexas 4 relações de madeiras, nas guaes se indicam as resperti cas

qualidades, comprimentos e valores. 13.880—13.884

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de viveiros de pássaros, destinados ás

collecções das quintas reaes.

Bahia, 7 de setembro de 1790.

Tem annexa a respectiva relação. 13.885—13.886

OiTieio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que communica a remessa de diversas aves, raras e curiosas.

Bahia, 7 de setembro de 1790. 13.887

OFricio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ás despezas que se fizeram por conta da Real Fazenda

com a fragata Princeza do Brasil e com os soldos e comedorias da sua tripo-

lação.

Bahia, 7 de setembro de 1790.

Tem annexa a conta geral d'essas despesas. 13.888—13.889

Carta particular do Provedor da Fazenda José Venâncio de Seixas para Martinho

de Mello e Castro, em que lhe pede para se interessar pelo seu requerimento,

relativo ao augmento de vencimentos.

Bahia, 7 de setembro de 1790. 13.890

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere ás novas informações que recebera sobre a Capitania do

Eípirito Santo e que constam dos documentos seguintes.

Bahia,. 7 de setembro de 1790. 13.891
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OiiMio (lo riipUAo-iiiAr iKnacio JbAo MonKcanliiiu para o Govcrnailor da nahia, no

i|uul lli«> pi-inta iiovtiH lnrorMiacA<>i4 rotntlviiM A (!nplUnln do KMpiríto Haiitu.

Villii (Ia Victorla. 2'J de hkomIo do lim.

"K tomo foii»r prrciro iiaimiirde rxaniíniir pura rtiM crrticUe* Ot Iivro» t rtHerf»"- f"

1ÍK«it qtir •« «chavAu iin iiicMiia Provrdtiiia, n'citita liutia, »« encontrou liumn ^ruVi

Sr. Kry I), AÍIimiim) ''• (/«• is de fulhn de lí.í.ii, vinilii «o Ouvidor ilrM« ('íi|hi«iiiii, '•
.

tii4iii<lavn |tór rin nrrcrailaçAo por rwln 1'rovriloría ua lOiKdihoa de Marcoí Ptmattdtã Mon-
mulo, por Kcciurotrada» cm raxAo iW »« trr auxcnlado para Cairtrlla e que a me«ma Provduria
iiN fairrni iitlininiMtriir e ciilliviir, iin <|tiiicN fuirriiiliiii hão um c|uc »c coitaíilcrAo na refcríila «itititft-

tiicAo iliiH villiiN i|:i piirtc (lo Miil, na j*. onílr j/t principiei a Iriiclnr aolire o» vexMme* f|tie |M<r

cHta cfliiMa rx|>crinirntavAo oi nuiradorcH da Vilta de Noit«a Senhora da ConreiçAo de Gra|Mi-

rim. Ktic(inlrAo-Hr iiiiiím viirioN invenlnrioH de entreifii* <(iie ae fixerAo doa dilo* ettgenho» de

Cirnpnrini a divcriioa urrendadorm, que o» Irouxerto de arrriidamenlo pata a Rral CorAa drtd*-

riH niiiiiiH de 1677 te o de 1604 c do menino tempo outro» alvar/m de remataç&o, feito* na Pro-

vi-duria-niór da cidade da Itnliin, (|iie por exlcmion, «e renictle em *uitunula a certídiío <|ue

inandri extriiiiir e não cniisla o inudo por(|iu- panHaráo o ('onego António de Sequeira (Juin-

tal, se nAo |>or noticia <|ne ^t-u irni?!o as posMciu e querendo retirar-»c para Li»boa fez chamar
o MieMiiio ConeKo (|ue esliiva em Minait e n'clias o deixou ficar e viveu te o anno de I7''K, en>

que morreu com testamento, di4>pondo das referidas fazendas e dinheiro em obrai piaa c no-

meando para sen testamenteiro a Torcato Martins de Araújo, hoje fallecido, cuja adminiatr;i-

çAo pnssou a seu genro Bernardino Raymundo Ramalho, todos moradores desta villa e além
<rsso deixando o dito cónego Intma carta fechada para se entregar ao Gxmo. e Revmo. Bíopo
tio Kio de Janeiro hoje fallecido IJ. Fr. .'\ntonio do Desterro para dispor o mo<lo do» IcfptditH

pios e em rezulta da mesma cari« conota ter o dito Prelado dezistido e por isso nada se tem
cninprido até ao prezente, visto declarar o ililo cónego, não ter henleiros força<lo<t c inittitiiir

por herdeiros o SS. Coração de Jesus. De donde venho a colligir serem estas fazendas usur-

padas a de S. M. . .

.

"

13.892

roítiAHi.v do oapitâo-niór Ignaclo Joãx) Mongeardino, pela qual ordenou que o Ewrlvào
da Provedoria da Fazenda da Villa de N. S. da Victoria certificasse qual o
rendimento animal dos dízimos reaes e as receitas e despezas da Camará da

Uíesnia villa.

Victoria, 14 de junho de 1790. (Annexa ao n. 13.891).

A certidão segue ao texto da portaria. 13.893

PoKTARiA do mesmo capitão-niór, pela qual mandou que o referido Escrivão certifi-

casse tudo o que constasse dos livros da Provedoria da Fazenda a respeito das
fazendas do cónego António de Sequeira Quintal da villa de Guaraparim.

Victoria, 26 de agosto de 1790. (Annexa ao n. 13.891).

A certidão segue ao texto da portaria. 13.894

PoKiAKiA do mesmo capitão-mór pela qual determinou ao referido Escrivão que certi-

ficasse se houvera ou não Alfandega na Villa da Victoria, e no caso affirma-

tivo qual o numero de seus officiaes e se os despachos dos navios se fazião

directamente para IJsboa.

Victoria, 22 de junho de 1790. (Annexa ao n. 13.891).

A certidão segue ao texto da portaria. 13.895

Oi-iicic do Governador D. Fernando .José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-
tro, no qual se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 10 de dezembro dn 1700. 13.896

ATaifa da carga que da Bahia ti ar.st.ortou para Lisboa o navio Grande Condestavel
de Portugal, sob o commando do capitão Francisco Caetano da Cunha, no
anuo de 1790.

(Annexo ao n. 13.896). 1-3.897
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Officto do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter recebido noticia de haver fallecldo em 16 de junho,

na Ilha de S. Thomé o Bispo da Diocese D. Fr. Domingos do Rosário.

Bahia, 13 de dezembro de 1790. 13.898

OíFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Ca»-

ti o, no qual se refere ao perdão concedido ao desertor Mauricio José Vianna,

cabo de esquadra de Infantaria e á sua promoção ao posto de Alferes de Gra-

nadeiros da guarnição de Pernambuco.

Bahia, 13 de dezembro de 1790. 13.899

Orneio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que participa a partida do navio hespanhol 8. Francisco de Assis, o

Tártaro. 13.900

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o informa dos motivos porque não enviara para Angola o3 sor-

corros militares que lhe foram requisitados para apoiar a guarnição daquelle

Reino contra as investidas do gentio.

Bahia, 13 de dezembro de 1790. 13.901

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á arribada do bergantim inglez Maria, commandado

pelo mestre João Bolton Rok.

Bahia, 13 de dezembro de 1790. 13.902

Processo verbal e summario que formou a bordo do bergantim inglez Maria, o Des-

embargador Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa.

(Annexo ao n. 13.902). 13.903

Officio do Governa-íor D. Fernando José de Portugal para Martijiho de Mello e Cas-

tro, no qual participa que o Deí^.tnjbiirgaGor José Luiz de Magalhães " Me-

nezes tomara posse do seu logar na Relação da Bahia em 23 de setembro e o

Desembargador José Joaquim Borges da Silva em 2 de dezembro .

Bahia, 15 de dezembro de 1790. 13.904

Ofvicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, participando a remessa de uma onça para as collecções das quintas reaes.

Bahia, 15 de dezembro de 1790.

Tem annexo o respectivo conhecimento de evibarque. 13.905—13.906

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual faz uma larga exposição sobre os fardamentos dos regimentos

da guarnição, occupando-se especialmente do seu fornecimento ás praças.

Bahia, 27 de dezembro de 1790. 13.907

Ofíncio do Vedor geral José Venâncio de Seixas para o Governador da Bahia, no

qual o informa acerca do fornecimento dos fardamentos militares.

Bahia, 29 de agosto de 1790. (Annexo ao n. 13.907). 13.908

0RDE2ÍS de serviço e portarias (6) relativas aos fornecimentos de fardamentos dos

diversos corpos de infantaria da guarnição da Bahia.

(Annexas ao n, 13.907).
'

13.909—13.914
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OnnRM regia pela qual Re mandou que aoa aoldadoa qu« dMwn balsam IbM
|

os eoldos e fardamentos vencldoa.

LlRboa. 16 de abril de 1761. Certidão. (Ánnêwa ao n. 13.907). 13.913

Ordem regia pela qual m mandou pagar aoa herdeiro» doa loldadot fallecidoa ot
HOldoR e fardamtmtoe que eitei tiverem vencido até ao dia doa aetit Calle*

cimentos.

Lisboa, 8 de Julho de 1726. (Annexa ao n. 13.907). 13.916

Rr.vtrriMRNTo de Joeô Nunes de Oliveira, no qual, allegando ter dado baixa do eer*

yIco militar por Incapacidade pbyslca, pede o pagamento de soldos em divida.

Cnpia. (Annexo ao n. 13.907).

Áo texto do requerimento êeguem varias informaç6cê e deipachoê. 13.917

lNrouMA(.Ão pxarta do todoB os artigos pertencentes aos fardflrr.cnlos c:!!*tarei que,

em 26 de agosto de 1790. se achavam sob a guarda do Almoxarife dos anoa-
zens reaes.

(Annexa ao n. 13.907). 13.918

Reqitrimemo de Agostinho Pedro Soar«>r. Serrão no qual pede se reforme a con-

sulta do Conselho Ultramarino, relatlvri & propriedade do oíflclo de Escrivão

da descarga da Alfandega da Bahia, que havia requerido, por cer filho mais
velho do ultimo proprietário. 13.919

Rfquehimkntos (2) de D. Anna Joaquina de S. Miguel Cardoso, viuva do coronel

António Cardoso dos íinntos, nos quaes pede se lhe passe proviíào para a de-

marcação de uma fazenda situada na Ilha de Itaparlca e que confinava com
Vicente José de Avcllar e outro:?.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, com as notas

dos respectivos registos. 13.9i20—13.922

Requerimento de António Alvares da Fonseca, clrurgião-mór do Terço Auxiliar da
Bahia, no qual pede a legitim?.ção de suas filhas naturaes Antónia Maiia de

Santa Rosa, Antónia Maria do Ca'i mo e Maria Alvares Barbosa, para poderem
ser as herdeira.s de sius bens. 13.923

EsCRiPTUBA de legitimação da:-- 3 referidas fichas naturaes do cirurgiáo-m6r António
Alvares da Fonseca.

Bahia, 3 de agosto de 1789. (Anneva ao n. 13.923). 13.924

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar cartas de legitimação

ás 3 sobreditas filhas de António Alvcies da Fonseca.

Lisboa, 13 de abril de 1790.

Seguem ao despacho os lançamentos .los respectivos registos. 13.925

Requerimentos (2) de António Ferreira d.i Cunh.i Velho, no 1° dos quaes pede a en-

trega da sua patente de capitão da Infantaiia paga da Capitania do Espirito

Santo e no 2° a confirmação regia da masma patente. 13.926—^13.927

REQUERiMENTo^de Antonio Joaquim de Castro, nc qual pede a confirmação regia da
seguinte patente, 13.922

I. 3 24
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-

tónio Joaquim de Castro e Aguiar, Tenente da Companhia de Granadeiros do

distincto Regimento dos Úteis.

Bahia, 30 de janeiro de 1789. (Annexa ao n. 13.928). 13.929

Patente regia pela qual António Joaquim de Castro Aguiar foi confirmado no re-

ferido posto.

Lisboa, 29 de abril de 1790. (Annexa ao n. 13.928). 13.930

' Requebime.nto de António Joaquim Machado, capitão do regimento auxiliar da Villa

de Santo Amaro, no qual pede prorogação de licença para tratar dos seus ne-

gócios particulares. 13.931

Requerimento de António de Moraes e Silva, Juiz do Civel da Bahia, em que pede

o pagamento de certos vencimentos. 13.932

Requerimento de António Moraes e Silva, no qual pede a certidão das seguintes

provisões regias.

(Annexo ao n. 13.932). 13.933

Provisões regias (4) relativas ao pagamento dos vencimentos do Juiz do Civel da

Bahia Nicoláo Pedro Victoria de Mendonça.

Lisboa, 2 de margo de 1787. Certidões. (Annexas ao n. 13.932).

13934—13937

Provisão regia, pela qual se ordenou que o Juiz do Civel da Bahia Xicoláo Pedro

Victoria de Mendonça substituísse o Juiz dos Órfãos nos seus impedimentos.

Lisboa, 2 de março de 1787. Certidão. (Annexa ao n. 13.932). 13.938

Despachos (4) do Conselho Ultramarino, pelos quaes mandou abonar certos ven-

cimentos ao Juiz do Civel da Bahia António de Moraes e Silva.

Lisboa, 22 de março de 1790. r

Todos os despachos têem lançadas as verbas dos respectivos registos.

13.939—13.942

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual determinou que o Juiz do Civel Antó-

nio de Moraes e Silva substituísse o Juiz dos Órfãos da Bahia, nos seus im-

pedimentos.

Lisboa, 22 de março de 1790.

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

r 13.943

Requerimento do commerciante António José Baptista de Salles, no qual pede que

se dê instrucções á Alfandega da Bahia para o despacho, livre de direitos,

de certas fazendas procedentes dos portos da Costa do Malabar. 13.944

Alvará régio pelo qual, em beneficio do commercio da índia, Brasil e Costa ãe

Africa, se regulou o pagamento dos direitos que deviam pagar em Lisboa e

no Brasil as fazendas procedentes de Gôa e dos outros portos da Costa do

Malabar.

Palácio de N. S. da Ajuda, 27 de maio de 1789. Imp. .^Annexo ao nu-

mçTQ 13,944). 13.945
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Hkqi>'kmimxnto de Ayroit António Tinoco Chichorro. natural do Rio d« Janeiro, ilò

qual pf>dp nn Ih» imw*' pnrtnrlH r|ur> o niitorlM a advogar na VlUa de Guará*

parltn. 1S.946

UKgoKuiMKNTo do Juiz do Clvel Antoolo de Moraea e Silva, no qual pede Que lhe

Hcjti ulmnado o Holdo do capItAo de Infantaria que Ibe competia pelo exerci»

(lo (lo luKar (1«^ awHlor dii trnim. 13,947

IlKQUKRiMKNTo do capit&o Antoulo doa Santos e Silva, no qual pede « confirma^
reRia da seguinte patente. 13.948

Caiíta patente pela qual o Governador D. Fernando Joité de Portugal nomeou An*

tunio doê Santoa e Silva capltAo do dlstrluto doe Murundua dajt Ordenanças

dn Villa de Santo Amaro da PurlflcacAo.

Dahia, 27 de maio de 1790. (Ánnexa ao n. 13.948). 13.949

Uiii^tKKiMKNTos (2) (lo DeBcinbarRador António Teixeira da Motta, relativo* á con*

flrniaç&o regia da sesniarla a que se refere o documento seguinte.

13.960—13.951

Ai.v.vitA pelo qual o Governador D. Rodrigo .losé de Menezes concedeu de sesmaria

ao Desembargador António Teixeira da Matta, para elle e seus successores,

uma légua de terra de largo e 3 de fundo, desde a borda do Rio Doce e pela

nuirgem do mesmo rio.

Bahia, 10 de margo de 1785. (Anncxo ao n. 13.951). 13.952

Drspacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a carta de confirma-

ção regia da referida se?marla.

Lisboa. A de setembro de 1790. (Annexo ao n. 13.951).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos doa respectivos registos.

13.953

Rkqukrimexto de Bento José de Campos, Ouvidor da Comarca de Porto Seguro,

no qual pede que o seu successor Domingos Manuel Marques Soares lhe tire

a sua devassa de residência, por não haver no districto outro ministro com-

petente. 13.954

Requehimento de Bento José de Oliveira, sargento-mór da Capitania de Sergipe

d'Elrei em que pede o pagamento de soldos. 13.955

Patknte regia pela qual Bento José de Oliveira foi confirmado no posto de sargento-

mór das Ordenanças da Capitania de Sergipe d'Elrei.

Lisboa, 12 de julho de 1786. (Annexa ao n. 13.955). 13.956

Requerimento do sargento-mór Bento José de Oliveira em que novamente pede o

pagamento de soldos. 13.957

Requerimento de Bernardino Gonçalves de Senna, no qual pede autorisação para

advogar na villa da Cachoeira e nas outras villas da comarca e Capitania

da Bahia. 13.958

Instrumento em publica-fórma com o teor de uma provisão que o Tribunal do

Desembargo do Paço da cidade da Bahia concedeu a Bernardino Oonçalvet
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< de Senna para advogar aa vllla da Cachoeira e em qualquer outra da co-

marca e Capitania da Bahia.

11 de junho de 1784. (Annexo ao n. 13.958). 13.959

Ínstbumento em publica-fórma cem o teor da nomeação de Bernardino Gonçalves

de Senna para o logar de curador geral dos órfãos, do termo de juramento o

seus registos.

Cachoeira, 5 e 6 de setembro de 1784. (Annexo ao n. 13.958). 13.960

Attestado do Desembargador Francisco Vicente Vianna, Ouvidor e Provedor da

Comarca da Bahia, no qual declara que Bernardino Gonçalves de íáenna

exercera a advocacia na Villa da Cachoeira com grande talento e competência

e merecia continuar no exercido dessa profissão.

Villa de S. Francisco, 4 de abril de 1790. (Annexo ao n. 13.958). 13.961

Requerimento do capitão Caetano José da Rocha, morador na Bahia, no qual pede

se lhe passe provisão que o autorise a propor uma acção crime contra o

Director da Fortaleza de Ajuda da Costa da Mina Francisco António da

Fonseca e Aragão.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino que deferiu o reque-

rimento, com as notas dos respectivos registos. 13.962—13.963

Requebimentos (2) de Carlos Manuel Gago da Camará, filho e herdeiro universal

de Sebastião Gago da Camará, no qual pede provisão que o autorise a aggra-

var fora dos prasos legaes das sentenças proferidas na acção que propuzera

D. Anna Maria da França Côrte-Real, viuva de Lopo Gomes de Abreu Lima
contra o testamenteiro o Abbade do Mosteiro de N. S. das Brotas, allegando

que este por negligencia não offereceu os aggravos em tempo.

No 1° requerimento ha referencias á annullação do testamento de Sebas-

tião Gago da Camará. 13.964—13.965

CEETiDÃo narrativa dos autos de aggravo ordinário, interposto pelo coronel Carlos

Manuel Gago da Camará contra Gonçalo Gomes de Abreu e Lima Côrte-Real

e outros, filhos de D. Anna Maria da França Côrte-Real.

Lisboa, 2 de outubro de 1790. (Annexa ao n. 13.965). 13.966

Infoemação do procurador Ignacio José de Araújo,, na qual declara não ter jâ com-

petência para responder ao aggravo, a que se refere o documento antece-

dente.

Lisboa, 24 de setembro de 1790. (Annexa ao n. 13.965). 13.967

Pbovisão regia pela qual se ordenou que fossem ouvidas as partes interessadas

sobre o aggravo interposto por Carlos Manuel Gago da Camará,

Lisboa, 11 de agosto de 1790. (Annexa ao n. 13.965). 13.968

Requerimentos (4) de Carlos Manuel Gago da Camará, relativos a acção judicial a

que se referem os documentos antecedentes.

(Annexos ao n. 13.965). 13.969—13.972

Cebtidão do titulo dos autos de aggravo ordinário a que se referem os dosumentos

.- anteriores e da procuração que nelles se encontra a fls. 341.

. . ,/4nnea?a 00 «..13.965 ). , .
13.973
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DKNrActio (lo Conselho UltmniArlno, pelo qual ordenou que m pmwin iluiii pro-

viides a Cartoa Síanuel Oago da Camará para poder Interpor ou ref<*rldog

agRravoH fora do praro legal.

iJubou, 27 de outubro do 1700. (Annexo ao n. 13.966).

Sfyufui (Kl Ustu (lo (IcHpacho un lançamentot do» reiíprrUvoa regUtot.

13.974

RKgirniMKMO de Carlos Manuel Qago da Camará, relativo a um InddenU da
niosma quetitfto.

(Antirso ow n. 13.í>6')). 13.976

Pkovisôkh (2) do Conselho Ultramarino pelas quaes manda citar o procurador dos
nKKiuvadoH Jgna<Ho Joaé de Araújo, para no praso de 3 dias responder sobr«

a i)eticao Inicial de Carlos Manuel da Ca'mara.

Lisboa, 14 de Hetenibro de 1700. (Annexas ao n. 13.965). 13.976—13.977

Duri.irADo do requerimento n. 13.964 que instrue a provis&o antecedente.

13.978

IlKgrKr<i.MKM0 do capitão Domingos André Torres e de seu irmáo António André
Torres, no qual pedem se lhes passe provisão q\ie os autorise a aggravar fora

(lo praso legal, da sentença proferida na acçào judicial pendente entre os
requerentes e o capitão Alexandre Tbeotonio de Sousa. 13.979

Provisão do Coiuelho Ultramarino pela qual autorisou Domingos André Torres e
iinião a interporem o referido aggravo.

Lisboa, 24 de março de 1790. (Annexa ao n. 13.979). 13.980

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual mandou citar as partes interessadas
para responderem no praso de 3 dias sobre a petição anterior.

Lisboa, 1 de março de 1790. (Annexa ao n. 13.979). 13.981

Dkspacho do Conselho Ultramarino pelo qual deferiu o requerimento de Domingos
André Torres e António André Torres.

Lisboa, 23 de março de 1790. (Annexo ao n. 13.979).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

13.982

Requerimento do capitão Domingos Rodrigues Vianna, em que pede a confirmação
regia da sua patente. 13.983

Ai-v.vKÁ de folha corrida do capitão Domingos Rodrigues Vianna.

Bahia, 21 de fevereiro de 1789. fAnnexo ao n. 13.983). 13.984

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Do-
mingos Rodrigues Viarina capitão de entradas e assaltos da freguezia de

S. Pedro.

Bahia, 4 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.983). 13.985

Requerimento do Alferes Domingos Vaz de Carvalho, em que pede a confirmação

regia da seguinte patente. 13.986
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Gahta patente pela qual o Goveinador Marquez de Valença nomeou Domingoa VaU

de Carvalho alferes aggregado á companhia de Braga do dinstincto Regi-

mento dos Úteis,

Bahia, 3 de março de 1781. (Anncxa ao n. 13.986). 13.987

Patente de confirmação regia de Domingos Vaz de Carvalho no posto de alferes

aggregado do distincto Regimento dos Utels.

,
Lisboa, 14 de dezembro de 1789. 1° e 2" vias. 13.988—13.989

Requerimento do capitão Estevão José Pestana da Camará e Brito, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 13.990

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Es-

tevão José Pestana da Camará e Brito capitão da 2" divisão da freguezia

da Sé das Ordenanças do Sul.

Bahia, 20 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 13.990). 13.991

Requebimento do Dr. Estevão da Silveira de Menezes, em que pede a confirmação

regia da sua nomeação para o logar de medico do Presidio da Praça da

Bahia. 13.992

PiíOvis.\o do Conselho Ultramarino pela qual mandou que o Governador da Bahia

desse a sua informação sobre o requerimento antecedente.

Lisboa, 7 de junho de 1786. 13.993
.»

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o referido reque-

rimento do Dr. Estevão ãa Silveira de Menezes.

Bahia, 7 de abril de 1790. (Annexa ao n. 13.992). 13.994

Alvará de folha corrida do medico Dr. Estevão da Silveira de Menezes.

Bahia, 15 de março de 1783. (Annexo ao n. 13.992). 13.995

Requerimento djo Sargento-mór Fabiano Martins Ferreira, no qual pede a confirma-

ção regia da sua patente. 13.996

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fa-

biano Martins Ferreira sargento-mór do Terço das Ordenanças da Villa do

Espirito Santo.

Bahia, 28 de julho de 1789. (Annexa ao n. 13.996). 13.997

Termo de posse e juramento do sargento-mór Fabiano Martins Ferreira.

Villa do Espirito Santo, 11 de abril de 1790. (Annexo ao n. 13.996).

,

13.998

Requerimento do capitão de mar e guerra Félix da Costa Lisboa, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 13.999

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Félix da

Costa Lisboa, capitão de mar e guerra ad honorem.

Bahia, 21 de fevereiro de 1786. (Annexa ao n. 13.999). 14.000

Requerimento de Félix Pereira da Piedade, sargento-mór da Cavallaria Auxiliar da

Bahia, em que pede prorogação de licença para tratar no Reino dQS seus ne-

gócios particulares. 1
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Tftn anntwo O detpacho do Cotuetho Uítramartno, que Jhr concede Ucenixt

por malM um anno. 14.001—H.OOÍ

nKWiKKiMKNTOH (2) de Fcllx Pereira da IMedade. «argento-ntór da Cavallaria Auxl-

xiilar da Bahln. nos quaei pede o pagamento de vencInientoN. H.003—M.004

I.NraHMA(;.lo (lo Provedor do AMaentamento. Miguel de Oouvêa Pegado, nobre o paga-

nuMiio de aoldoa. que requerera o aargcnto-niór Félix Pereira da Piedade.

LlRboa, 12 de fevereiro de 1788. (Anncxa ao n. íiAOZ). 14.00S

OiiitKM regia pela qual se deturiultiou que os postos maiores do regimento de Cavai»

latia niixllliir do Rio de Janeiro hõ roHHcm providos em officlaes do mesmo
regimento, que mostrassem maior aptldflo para o serviço.

Lisboa. 13 de dezembro de 1764. Ceriiddo. (Annexa ao n. 14.003). 14.006

Okdkm regia em que se deierniina que o Regimento de Cavallaria da Capitania da

nahia é auxiliar e nflo de ordenança e que. como tal, goM; todas as honras e

privilogioH, que tinham aa outras tropas auxiliares da Bahia e Rio de Jar

nelro.

Lisboa, 25 de abril de 1763. Certidão. (Annexa ao n. 14.003). 14.007

LNKoKMAr.xo do Vedor geral João Luiz de Azevedo, sobre o pagamento dos venrl-

mentos dos ofriciaes dos Terços auxiliares da capitania do Rio de Janeiro.

(Lisboa), 20 de março de 1738. Certidão. (Annexa ao n. 14.003). 14.008

Rki,a<.ão dos vencimentos mensaes dos officlaes dos Terços auxiliares, que estAo

de guarnição em alguma praça ou são mandados a qualquer diligencia.

Lisboa. 20 de março de 1738. Certidão. (Annexa ao n. 14.003). 14.009

Provisão regia pela qual se fixou o numero dos officlaes dos regimentos das Orde-

nanças do Brasil e se mandou crear, nas terras que fossem portos de mar,

terços de auxiliares.

Lisboa, 21 de abril de 1739. Certidão. (Annexa ao n. 14.003). 14.010

"...fui servido resolver que, para cessar a dezordein que nasce da multipl 'cidade do»

postos militares que ha nesse Estado do Brazil e Maranhão, de que rezulta tamhem multipli-

cidade de requerimentos, se regule nas Capitanias o numero de officiaes da Ordenança, de
sorte que em cada villa não haja mais que hum Capitão-mór, com seu sargento-mór e ajudailte,

e os Capitães que foiem necessários conforme o numero dos sipradores e nas villa» em» que não

houver mais too moradores em todo o seu distrícto não haja Capitão-mór e se governe por

capitão e em cada companhia haja somente hum capitão, hum alferes, hum sargento do nu-

mero e outro supra "

14.010

ORDKjr regia em que se determina que os sargentos-móres vençam uniformemente
em todas as terras do Brasil o soldo de 36:000 rs. mensaes.

Lisboa, 1 de abril de 1751. Certidão. (Annexa ao n. 14.003). 14.011

Oiu)i;.M legia em que se determina que se pratique com os sargentos-móres auxi-

liares o mesmo que se acha estabelecido com os pagos, pois se encontram

igualados no soldo e na graduação.

Lisboa, 27 de novembro de 1758. Certidão. (Annexa ao n. 14.003). 14.012

Cart.\ regia dirigida ao Governador e Capitão-Crcneral da Bahia, sobrç a reorçanisa-

ção das tropas auxiliares.
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Palácio de N. S. da Ajuda, 22 de março de 1766. Certidão. (Annexa ao

n. 14.003). 14.013

Ordens regias (2) em que se determina que os sargentos-móres auxiliares vençam
mensalmente o soldo de 26:000 rs.

Lisboa. 30 de outubro de 1745 e 1 de março de 1746. Certidões. (Annexox
ao n. 14.003) 14.014—14.015

Portaria do Governador D. Rodrigo José de Menezes, relativa ao pagamento do»
soldos dos sargentos-móres auxiliaree.

Bahia, 5 de outubro de 1787. Certidão. (Annexa ao n. 14.003). 14.016

Fé de officios do sargento-mór Félix Pereira da Piedade.

Bahia, 20 de janeiro de 1783. (Annexa ao n. 14.003). 14.017

RKtiUí:Ri.AiE>TO do sargento-mór Félix Pereira da Piedade, no qual faz uma exposição

sobre os seus serviços e pede o pagamento de soldos pelo exercido do posto

que occupava.

(Ii787). (Annexo ao n. 14.003). 14.018

Fé de officios do sargento-mór Félix Pereira da Piedade.

Bahia, 20 de janeiro de 1783. (Annexa ao n. 14.018). 14.019

Requerimento de Félix Pereira da Piedade, no qual pede a certidão seguinte.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.020

Attestado do ajudante de ordens Daniel Corrêa de Mello, em que declara que o sar-

gento-mór Félix Pereira da Piedade não percebia soldo algum e que as des-

pezas com a suat montada e armamento as fazia á sua custa.

Bahia, 16 de agosto de 1781. Certidão. (Annexo ao n. 14.018). 14.021

Requerimento de Felix Pereira da IMedade, em que pede as seguintes certidões

relativas ao seu exame.

(Annexo ao n. 14.018). 14.022

Requerimento de Felix Pereira da Piedade, no qual pede para ser examinado sobre

o manejo das armas, as evoluções e disciplina da cavallaria pois pretendia

mostrar a sua aptidão e sciencia militar.

Certidão. (Annexo ao n. 14.018). 14.023

Certidões (6) de vários officiaes sobre as provas prestadas pelo Sargento-mór

Felix Pereira da Piedade no referido exame.

(Annexas ao n. 14.018). 14.024—14.029

Reqiterimento de Felix Pereira da Piedade, no qual pede a copia do seguinte do-

cumento.

(Annexo ao n. 14.018). 14.030

Requerimento de Felix Pereira da Piedade, em que pede o pagamento de soldos

pelo exercício do posto de sargento-mór.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.031



Carta refta lobre a orsanlmcAo Am tropas auxlilaret.

Palácio de N. 8. da Ajuda. 22 de marco de 1766. Copia. (Annan ao nu-

mero 14.018). 14.032

ÀTTRnTAnoH (3) do coronel RodrlKo Arnolo Vargaa CIrne á« Morazm. do Julx de fora

Bebftiitl&o José Ferreira Barroco e do Governador Manud da Cunha Menezes,

rcIntlvoB noB scrvlçoH prontadoii pelo iirrRcnto-niór Felijr Perrira tia Piedade.

(AnnrToa ao u. M.OIS). H.033—14.035

Rr.Qi FHiMRNTO dc Follx Pereira da IMcdudc vm que ímuIl* a copia da ordem do Oo>

vcinador relativa á defesa da Duhlu.

Copia. (Annexo ao n. 14.T>18).

A copia da ordem segue ao texto do requerimento. 14.036—14.037

ArrKsr .\ito dn Kscrivílo da Ouvidoria geral e contador da gente de guerra José Gou«

larte da Silveira, Bobre os serviços do sargento-mór Félix Pereira da Piedatle.

Copia. (Annrxo ao n. 14.018). 14.038

Ft. de offirlos do sargento-mór Félix Pereira da Piedade.

Bahia, 7 de Junho de 1781. Copia. (Annexa ao n. 14.018). 14.039

Reqiterimknto de Félix Pereira d-a Piedade, no qual pede a seguinte certidão.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.040

Alvará de folha corrida do sargento-mór Félix Pereira da Piedade.

Bahia, 1 de junho de 1781. Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.041

Rk^ueriMENTO de Felix Pereira da Piedade, no qual pede se lhe posse a certidão

seguinte.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.042

CERTJitÃo de idade do sargento-mór Fellx Pereira da Piedade.

Copia. (Annexa ao n. 14.018). 14.043

Attestado do sargento-mór Caetano Maurício Machado, ajudante de ordens do Go-

verno, sobre os prestados serviços de Felix Pereira da Piedade.

Bahia, 1 de agosto de 1781. Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.044

Re(íuerimento do sargento-mór Felix Pereira da Piedade em que pede uma certidão

relativa aos seus serviços militares.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.045

Offkio do Governador Conde de Pavollde para Martinho de Mello e Castro, sobre a
situação do sargento-mór Felix Pereira da Piedade e o pagamento de soldos,

que este pretendia receber.

Bahia, 31 de julho de 1731. Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.046

Requerimento de Felix Pereira da Piedade, em que pede a seguinte certidão.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.047

Ordem regia dirigida ao Vice-Rei Conde da Cunha, sobre os soldos e promoções dos

officiaes superiores do Regimento de Cavallaria auxiliar do Rio de Janeiro.

Lisboa, 3 de dezembro de 1774. Copia. (Annexa ao n. 14.018). 14.048

J • 3 3j
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Requkrimknto de Fellx Pereira da Piedade, no qual pede as certidões dos seguintes

documentos.

Copia. (Annexo ao n. 14.018), 14.049

Okdem do Marquez de Angeja, Presidente do Real Erário, expedida á Junta da Fa-

zenda de Pernambuco, sobre o pagamento dos soldos do ajudante do Terço

Auxiliar José Rodrigues Pereira.

Lisboa, 23 de novembro de 1781. Copia da certidão. (Annexa ao n. 14.018).

14.050

Ordem do mesmo Presidente do Real Erário, dirigida á Junta da Fazenda de Per-

nambuco, sobre o pagamento dos soldos do sargento-mór do Terço dos homens

pardos auxiliares Anastácio Clemente José.

Lisboa, 6 de novembro de 1787. Copia da certidão. (Annexa ao n. 14.018).

14.051

Ordem do Presidente do Real Erário dirigida á mesma Junta da Fazenda, sobre o

pagamento dos soldos do ajudante Manuel Félix Nogueira e de todos os sar-

gentos-móres e ajudantes dos Terços auxiliares.

Lisboa, 29 de outubro de 1787. Copia da certidão. (Annexa ao n. 14.018).

14.052

Requerimento do sargento-mór Félix Pereira da Piedade, no qual pede a certidão

seguinte.

Copia. (Annexo ao n. 14.018), 14.053

Certidão do soldo que vencia o sargento-mór de auxiliares de Itaparica Francisco

Pinto Nogueira.

Bahia, 9 de julho de 1771. Copia. (Annexa ao n. 14.018). 14.054

Requerimento de António Corrêa dos Santos, em que pede a certidão seguinte.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.055

Cebtidão do soldo que vencia o sargento-mór de cavallaria auxiliar da Cachoeira

José Álvaro Pereira e o ajudante Bernardo José.

Cachoeira, 23 de abril de 1771. Copia. (Annexa ao n. 14.018). 14.056

Requerimento do ajudante da cavallaria auxiliar da Bahia Joãjo Ferreira de Sá, no

qual pede a seguinte certidão.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.057

Certidão dos vencimentos que percebiam o sargento-mór e ajudante da cavallaria

auxiliar da Capitania de Goyaz.

Villa Boa, 15 de janeiro de 1765. Copia. (Annexa ao n. 14.018). 14.058

Requerimento de António José Tavares, no qual pede se lhe passe a certidão se-

guinte.

Copia. (Annexo ao n. 14.018). 14.059

Certidão dos vencimentos que percebiam o coronel, o tenente-coronel, o sargento-

mór e o ajudante da cavallaria auxiliar do Rio de Janeiro.

Rio, 11 de janeiro de 1768. Copia, (Annexa ao n, 14.018). 14.060
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RicgiiKiuMKNTo do ajudante Joio Ferreira de Sá, em que pede a lefulnte certldlA.

Copia. (Annewo ao n. )4(^]íí) 14 Ml

CKKTinÃo doe veuclmentoi do ajuduntt* «Ui cuvallarla auxiliar do reronoavo da cl*

dade do Rio de Janeiro.

Rio, 27 de agosto de 1766. Copia. (Annexa ao n. 14.018). 14.062

Ordrnh de serviços (5) que os governadores e rapitflMhgeneraea da Bahia dirigiram

em diversas épocas, ao sargento-mdr de cavallarla auxiliar Felis Pereira da

Piedade.

Copias (Ias respectivas certidões. (Ánnexas ao n. 14.018). 14.063—14.067

Ordf.nh de servicoH (3) que os Governadores da Bahia dirigiram, em differentee

data», ao coronel da cavallaria auxiliar Rodrigues de Argolo Vargas Oirne

de Menezes.

Copias de certidões. (Annexas ao n. 14.018). 14.068—14.070

OijitKNs de serviço (3) que o mesmo coronel de cavallaria auxiliar dirigiu ao sar-

geiíto-niór Félix Pereira da Piedade.

Copias de certidões. (Annexas ao n. 14.018). 14.071—14.073

lNit>RMA^'Ão sobre o soldo annual que vencia o sargento-mór da Vllla da Cachoeira

e a fórnm como era pago pelas Camarás da Cachoeira, Jaguarlpe e Maro-

gogipe.

(Annexa ao n. 14j018). 14.074

Rkqikktmento do sargento-mór Félix Pereira da Piedade, no qual pede que se lhe

passem os attestados seguintes.

(Annexo ao n. 14.018). 14.075

Attebtados (21) dos coronéis, tenentes-coroneis e sargentos-móres da guarnição da

Bahia e dos corpos auxiliares da Capitania, sobre o zelo e competência do

sargento-mór Félix Pereira da Piedade.

Varias datas. Copias. (Annexos ao n. 14.018). 14.076—14.096

Informação do Governador e capitão-general Conde de Povolide, sobre a aptidão e

zelo do sargento-mór Félix Pereira da Piedade.

Lisboa, 21 de dezembro de 1787. (Annexa ao n. 14.018). 14.097

Requerimento do sargento-mór Francisco Alvares Tourinho, no qual pede a confir-

mação regia da seguinte patente. 14.098

Carta patente pela qual o governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Alvares Tourinho sargento-mór das Ordenanças da Villa de Caravellas.

Bahia, 3 de agosto de 1789. (Annexa ao n. 14.098). 14.099

Requerimento de Francisco Dias Coelho, moedelro do numero da Casa da Moeda da

Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua patente. 14.100

Termo de matricula, juramento e posse de Francisco Dias Coelho, moedeiro do

numero da Casa da Moeda.

Bahia, 11 de fevereiro de 1786. Certidão. (Annexo ao n. 14.100). 14.101
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Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou passar a Francisco Dias

Coelho carta de confirmação da sua nomeação para o referido logar.

Lisboa, 9 de novembro de 1790. (Annexo ao n. 14.100).

Ao texto do despacho seguem os lançamentos de vários registos. 14.102

Cabta de privilegio de moedeiro que o Provedor da Casa da Moeda, o Desembar-

gador Joeé Ignacio de Brito Bocarro e Castanheda, mandou passar a favor

de Francisco Dias Ceolho.

Bahia, 11 de fevereiro de 1786. (Annexa ao n. 14.ia0). 14.103

Requerimento de Francisco Ferreira Paes da Silveira, professor régio de retho-

rica na cidade da Bahia, no qual pede a confirmação regia da seguinte por-

taria. 14.104

PoBTAEiA do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pela qual concedeu moradia

ao professor Francisco Ferreira Paes da Silveira nas dependências do an-

tigo collegio dos Jesuítas, em attenção ao cargo, que este exercia, de director

da Real Casa de Educação, estabelecida no mesmo collegio.

Bahia, 2 de janeiro de 1785. Publica-forma. (Annexa ao n. 14.104).

14.105

Requerimentos (2) de Francisco Gomes de Andrade, mestre de fínileiro e vidra-

ceiro das obras reaes da Bahia, em que pede a confirmação da sua nomeação.

14.106—14.107

Requerimento de Francisco José de Mello, proprietário dos officios de porteiro e

guarda-livros do Senado da Camará da Bahia, aferidor das medidas redon-

das e sellador das pipas de vinho, vinagre e aguas-ardentes, vendidas a re-

talho, em que pede a confirmação da propriedade dos ditos officios a favor

do marido que fôr de sua filha Cecília Maria da Conceição. 14.108

Requerimento do Dr. Francisco Marinho de Sampaio, da cidade da Bahia, relativo

á doação que pretendia fazer de seus bens a favor de sua sobrinha D. Anna

Clemência do Nascimento, filha de João Pereira de Castro e de sua mulher

D. Maria Luiza da Conceição. 14.109

Sentença eivei de justificação requerida pelo reverendo Dr. Francisco Marinho

de Sampaio, relativa á referida doação.

Bahia, 30 de julho de 1790. (Annexa ao n. 14.109). 14.110

Requerimento do capitão Francisco Mendes da Costa, no qual pede a confimação

regia da seguinte patente. 14.111

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Fran-

cisco Mendes da Costa capitão das Ordenanças da parte do norte.

Bahia, 15 de novembro de 1785. (Annexa ao n. 14.111). 14.112

Requerimento do capitão Francisco Rodrigues Banha, em que pede a confirmação

regia da sua patente. 14.113

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Rodrigues Banha capitão do Regimento de Infantaria e Artilharia

Auxiliar.

Bahia, -18 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.113). 14.114
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Rkwikiumkmo de D. lleloiia Joaquina do Aitfvodo Ottorlo « de iwu tuarldo Autouto

de SouM Castro e MeuexeM, nioradoti*»! lui Huhlit, relativo á arcAo de perda*

e damno* que pretendiam pi-opòi <(>iiti-B o «aiiltAo-niAr Hanui;l Pereira da
AHcennão, morador na Vllla do Rio da» Contaa. H.115

I)khi>a( no do Conselho Ultramarino pflo quiil mandou pOMtar provlHOo que autori*

Huva 1). Helena Joaguittn ih- AzevciU» OnorU) e seu marido a proporem a re*

ferida accflo.

Lisboa, 17 de noviuntiro de 1787. (Annexo ao n. 14.115).

Ao texto do despacho êeguem oa lançamento» de varioi regiêto».

14.116

RhqrKKiMKNTo do capitão Ignaclo Pereira d'Alva, no qual pede a carta de conflr-

inaç&o regia da sua patente. 14.117

Cakta |)atente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Igna-

cio Pereira ã'Alva rapitâo do Terço dos Henrique».

Bahia, 22 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.117). 14.118

IlKQrKitiMKNTos (2) do ajudante do Tergo de Infantaria Auxiliar da Bahia Ignacio

Thomé de Oliveira, relativos & confirmação regia da sua carta patente.

14.119—14.120 .

RKgtKKiMKNTo do sargcnto-mór Innocencio de Campos, em que pede a carta de con-

flrniação regia da sua patente. 14.121

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou In-

nocencio de Campos sargento-mór de entradas e assaltos do dlstrlcto do

Cabula.

Bahia, 4 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.121). 14.122

Requerimento do capitão João Barbosa Madureira, no qual pede a carta de confir-

mação regia da sua patente. 14.123

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

Barbosa Madureira capitão do distincto Regimento de Infantaria Auxiliar

dia Gente escolhida e útil ao Estado.

Bahia, 23 de março de 1789. (Annexa ao n. 14.123). 14.124

Requerimento do capitão João Bernardo do Valle, em que pede a carta de confir-

mação regia da sua patente. 14.125

Cakta jiatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugl nomeou o al-

feres José Bernardo do Valle capitão das Ordenanças da Villa de Porto Se-

ga lo, cujo posto vagara pelo fallecimento de Manuel Fernandes Silva.

Bahia, 12 de março ae 1789. (Annexa ao n. 14.125). 14.126

Requerimento de João da Costa Cirne no qual pede a carta de confirmação regia

da sua patente. 14.127

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou João

da Costa Cirne, capitão de mar e guerra ad honorem.

Bahia, 16 de abril de 1788. (Annexa ao n. 14.127). 14.128
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REtíUEUiMKNTos (2) de João Fernandes de Almeidia e Sousa, relativos aos processos

de execução que lhe moviam os seus credores. 14.129—14.130

Infobmação do Secretario do Ck)nse]tio Ultramarino, sobre um dos antecedentes re-

querimento6.

(Lisboa), 30 de julho de 1787. 14.131

Rkqtjerimentos (3) de João Fernandes de Almeida e Sousa, nos quaes pede a

entrega de documentos e que se mandem sustar as referidas execuções.

14.132—14.134

Requerimentos (2) do capitão de Infantaria João Soares Nogueira, relativos aos

seus serviços militares. 14.135—14.136

Requerimento do capitão Joaquim Cardoso da Costa, no qual pede a carta de con-

firmação regia da sua patente. 14.137

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim Cardoso da Costa capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santo

António.
''

Bahia, 4 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.137). 14.138

Requerimento do alferes Joaquim José de Aguiar, no qual pede a carta de confir-

mação regia da sua patente. 14.139

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim José de Aguiar alferes do distincto regimento de Infantaria Auxiliar

da gente escolhida e útil aot^stado.

Bahia, 24 de março de llk^. 14.140

Requerimento de Joaquim José Coelho da Fonseca, ex-juiz do crime da comarca

da Bahia, no qual pede que se lhe mande tirar devassa da sua residência.

14.141

Informação de se ter expedido ordem ao Ouvidor da Comarca da Bahia, em 15 de

maio de 1788, para tirar a devassa requerida no documento anterior.

(Annexa ao n. 14.141). 14.142

Requerimento do capitão de granadeiros Joaquim José da Rocha Pegado Serpa,

em que pede se lhe passe provisão de confirmação dia doação que sua mulher

D. Aurélia Rosa Cavalcante de Albuquerque lhe fizera dos seus bens próprios

e dos que herdara de seu primeiro marido o sargento-mór José Theotonio da

Rocha Castello Branco. 14.143

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Chanceller da Bahia

informasse acerca do requerimento antecedente.

Lisboa, 19 de outubro de 1789. (Annexa ao n. 14.143). 14.144

SuMMARio de testemunhas sobre a doação a que se referem os documentos ante-

riores.

Bahia, 6 de maio de 1790. (Annexo ao n. 14.143). 14.145

Informação do Chanceller da Relação da Bahia João da Rocha Dantas e Men-

donça, sobre o requerimento de Joaquim José da Rocha Pegado Serpa.

Bahia, 20 de junho de 1790. (Annexa ao n. 14.143). 14.146
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EHrKiniiKA de doftfiio que fei D. Aiirulln Rosa CavAlrante e Alhuquerque a eei

HeKiiiulo marido Joaquim Joaó da lUnha Pegado ãerpa.

liahlu, 4 de maio de 1787. (Anntxa m> n. 14. H3). 14.147

I)h:Hi'A( lio do Coiieelho Ultramarino polo qual mandou piiHiiar c«rta de InsInuaçAo

(III (loacAo (|ii(t />. Áuiilla Ittinn Cavahatitr c Álhut/urriíiie tet a «eu marido

do todo8 08 buiiH (|uu llie |)orteiic-iuni, com renorva do uMofructo.

Lisboa, l> du novembro de 1790. (Anncxo ao n. 14.143). 14.14H

RrguKKiMKNTo do capit&o Joaquim Joeé Tavares, no qual pede a confirmasflo reicia

du sua patente.
''

14.149

Ca II IA itutente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Jua-

qulm Jo9é Tavares caplt&o das Ordenanças da parte do sul.

Bahia, 22 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.149). 14.150

Rkqukuimkmo de José António da Costa Guimarães, cm que pede a confirmarão

regia do seguinte documento. 14.151

EscKii^-ruRA de cessão que faz Francisco da Silva Guimarães a seu sobrinho Joné

António da Costa Guimarães, do pi*aso e terras a elle pertencentes, sito na

freguezla de S. Torcato, couto do mesmo santo, comarca de Guimarães,

Arcebispado de Braga, chamado a Fazenda do Paço.

Bahia, 10 de setembro de 1789. (Annexa ao n. 14.151). 14.152

Requkkimknto de José António Pinheiro, commerciante da Praça da Bahia, em que

pede a regularisação da rua do Trapiche, onde possue um prédio, que é pre-

judicado com a construcção de um outro pertencente a Manuel Joaquim da

Costa Ribeiro. 14.153

Instrumento em publica-fórma, passado a instancia de José António Pinheiro com

o teor de vários documentos relativos ao assumpto a que se refere o anterior

requerimento.

(Annexo ao n. 14.153). 14.154

Rkcíukuimknto de José António Pinheiro, em que pede autorisação para aggravar,

fora do praso legal, no processo de embargos que propuzera contra Manuel

Joaquim da Costa Ribeiro.

(Annexo ao n. 14.153). 14.155

Requerimento do tenente José Caetano Alvares Bandeira, em que pede a confirma-

ção regia da sua patente. 14.156

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Caetano Alvares Bandeira, tenente do Regimento de Infantaria Auxiliar

da Gente escolhida e útil ao Estado.

Bahia, 23 de mrço de 1789. (Annexa ao n. 14.156). 14.157

Requerimento do capitão José da Costa Ferreira, em que pede a confirmação regia

da sua patente. 14.158
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Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

da Costa Ferreira capitão do Terço de Infantaria Auxiliar das Marinhas de

PIrajâ.

Bahia, 12 de novembro de 1789. (Annexa ao n. 14.158). 14.159

REyuEKiMEiNTO do tenente José da Costa Sampaio, no qual pede a confirmação regia

da sua nomeação. 14.160

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

da Costa Sampaio tenente do Regimento dos Úteis.

Bahia, 30 de janeiro de 1789. (Annexa ao n. 14.160). 14.161

Requerimento do bacharel José Ignacio Moreira, Ouvidor da Comarca de Porto

Seguro, em que pede o pagamento de certos vencimentos. 14.162

Requerimento do mesmo Ouvidor José Ignacio Moreira, em que pede a certidão

das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 14.162). 14.163

Provisões regias pelas quaes se regulou o pagamento dos ordenados do Ouvidor

da Comarca de Porto Seguro José Xavier Machado.

Lisboa, 5 de novembro de 1766. Certidões. (Annexas ao n. 14.162).

14.164—14.165

Despachos do Conselho Ultramarino pelos quaes se autorisaram os pagamentos

de ordenados ao Ouvidor de Porto Seguro José Ignacio Moreira.

Lisboa, 23 de fevereiro de 1790. (Annexos ao n. 14.163).

14.166—14.167

Requerimentos do capitão José de Mello Varjão, em que pede a confirmação regia

da sua patente. 14.168

Carta patente pela qual o Governdor D. Rodrigo José de Menezes nomeou José de

Mello Varjão capitão das Ordenanças da Villa do Cairú.

Bahia, 7 de setembro de 1787. (Annexa ao n. 14.168).

Tem no verso o termo do juramento e posse. 14.169

Requerimento do capitão José Moreira do Rio, no qual pede a carta de confirmação

regia da sua patente. 14.170

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes conferiu a José

Moreira do Rio o posto de capitão de mar e guerra ad honorem.

(Annexa ao n. 14.170). 14.171

Requerimento do capitão José de Passos, em que pede a confirmação regia da
sua patente. 14.172

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou o al-

feres José de Passos, capitão do Terço dos homens pretos dos Henriques.
Bahia, 5 de setembro de 1787. (Annexa ao n. 14.172). 14.173

Requerimento do capitão José Pinto de Carvalho, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 14.174
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando Joaé de Portugal nomeou Joié

Pinto de Carvalho rnpltflo do Timço iitixlllnr da Torre.

Dahla. 9 de marco de 1790. (Anncxa ao n. 14.174). 14.175

Urr}rrniAiK.'<To de Jo«é Pinto Ribeiro, Ouvidor da Capitania do Bapirito Santo, no

qual pede o pagamento de certo* vencintfntos. 11.176

Rkqukrimknto do mesmo Ouvidor Jotté Finto Ribeiro, no qual pede a ccrtldAo daa

HOtíUltltCH prUVlHAflK.

(AnitrjTo Ou n. 14.170). 14.177

Pkovihôiis n-fdiíH )>pIhh (|unnH Ho trgulou o paRaniciiio doR ordenados do Ouvidor da
("apitaiilu (lu EHpirito Santo Joaquim Johv Couluiho.

Llubou. 24 de outubio do 17:^0). 14.178—14.179

Dkspaciio do CoiiHoIlio ri(ra:iiaili)(), pulo (|ual ko manda ao Ouvidor ./oaí' Pinto

liihriío (luc ex»'iça cuuiulutivaniente o logar <)" Pmvedor da Fazenda Real

da mesma Capitania do EB])irito Santo.

Lisboa, 24 de n:arco de 1790. (Annexo cti ti. ií.l76). 14.180

DKsrAcnos (4) do Conselho Ultramarino, pelos quaes re autorisaram os pa^a*

mentos de certos venclmentcs ao Ouvidor do Espirito Santo José Pinto RU
beiro.

Lisboa, 24 de março de 1790. (Annexcs ao n. 14.176). 14.181

—

14.184

Requerimentos (2) de José dos Reis e Almeida, em que pede a confirmação regia

da propriedade do offklo de Tabellião tio Judicial e notas da Vllla de Sâo

Francisco de Sergipe do Conde. . 14.185—14.18$

EscRiPTiRA de quitação que fizeram António Carlos de Castro e Manuel Marques
da Costa, cm que o primeiro renunciou a favor do segundo o officlo de

tabellião do judicial e notas da vllla de S. Francisco.

Lisboa, 10 de março de 1740. Publica-fúrma. (Anncxa ao n. 14.186).

14.187

SuMMARio das testemunhas que foram inquiridas sobre a pretenção de José dos

Reis e Almeida a que se referem os documentos anteriores.

Bahia, 22 de março de 1787. (Annexo ao n. 14.186). 14.188

Carta da propriedade do officlo de tabellião do judicial e notas da vllla de São

Francisco de Sergipe do Conde, ccnfeiida a Manuel Marques da Costa.

Lisboa, 20 de abril de 1742. Ptiblica-fórnui. (Annexa ao n. 14.186). 14.189

Rkqverimento do Oapitão-niór José Ribeiro Pinto, em que pede a confirmação

regia da sua patente. 14.190

Carta patente pela qual o governador D. Rodrigo Joré de Menezes nomeou José

Ribeiro Pinto capitão-mór das Ordenanças da Villa do Elspirito Santo.

Bahia, 22 de novembro de 1786. (Annexa ao n. 14.190). 14.191

Requerimento do alferes José da Silva Maia, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 14.192
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

da Silva Maia alferes das Ordenanças da parte do sul.

Bahia, 20 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.192). 14.193

Requerimento do capitão José de Sousa Rodrigues, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 14.194

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

de Sousa Rodrigues capitão de entradas e assaltos da freguezia de S. Pedro.

Bahia, 3 de dezembro de 1788. ("Annexa ao n. 14.194), 14.195

Reqxjekimento do cirurgião-mór José Xavier de Oliveira Dantas, em que pede a

confirmação regia do seu posto. 14.19C

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Xavier de Oliveira Dantas, cirurgião-mór do Regimento de Infantaria Auxi-

liar de Artilharia.

Bahia, 15 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.196). 14.197

Requerimento do Padre Leonardo da Silva Pimentel, no qual pede a confirmação

regia da legitimação de uma filha natural. 14.198

Escbiptura de legitimação, successão e instituição de herança, que fez o reverendo

Padre Leonardo da Silva Pimentel a sua filha D. Anna Alexandrina da Pie-

dade.

Villa de N. S. do Rosário do Porto da Cachoeira, 26 de janeiro de 1790.

(Annexa ao n. 14.198). 14.199

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar ao Padre Leonardo

da Silva Pimentel carta de legitimação de sua filha D. Anna Alexandrina

da Piedade. 14.200

Requerimento do Capitão Lourenço Julião dos Reis, em que pede a confirmação

regia da sua patente. 14.201

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Lou-
renço Julião dos Reis capitão do Terço dos Henriques.

Bahia, 18 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.201). 14.202

Requerimento do capitão Luciano Ferreira de Bettencourt, em que pede a confir-

mação regia da sua patente. 14.203

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Lu-
ciano Ferreira de Bettencourt capitão de entradas e assaltos da freguezia de

S. Pedro.

Bahia, 5 de dezembro de 1788. (A^inexa ao n. 14.203). 14.204

Requerimento do capitão Luiz António de Paiva, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 14.205

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Luiz

António de Paiva capitão do Terço de Infantaria Auxiliar de Pirajá.

Bahia, 16 de novembro de 1789. (Annexa ao n. 14.205). 14.206
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Rk.(juki(imi-:nto do Deiembargador Lulx António do SoiiM TATartt • Ábr«u, «tn

que pcdu a (onMultn do Conselho Ultramarino aobre a propriedade do offlcio

du meirinho da Rclacfio. 14.207

IltgiKiJMKNTO do Capellfto Lulx KtiKimdctf do Urlto, em que pede a confirmação

reffla da tua patente. 14.208

Carta patonto pela qual o Governador D. Fernando Joeó de Portugal nomeou Luig

Fagundea de Brito, Capellflo do Regimento de Cavallarla Auxiliar da Vllla

d.i ('achoelra.

Bahia, 18 de dezembro de 1789. (Ánnexa ao n. 14.208). 14.209

ni:(vri:iiiMi:NTo do rirurKÍfto-niór Luiz Joad de Castro, no qual solicita a confirma-

ção regia da Hua patente. 14.210

Cakta patente pela qual o tiovernndor I). Fernando Joh£ de Portugal nomeou Luiz

José de Castro clrurglão-mõr do dlstlncto Regimento de Infantaria Auxiliar

da Gente escolhida e utll ao Estado.

Bahia, 20 de março de 1789. (Annexa ao n. 14,210). 14.211

Rkqverimento do capitão Luiz Lopes de Carvalho Gadelha, em que pede a carta de

propriedade do offldo de porteiro da Chancellaria da Relação da Bahia.

que pertencia a sua mulher D. Maria da Rocha Castello Branco. 14.212

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual mandou que o Chanceller da Bahia

informasse sobre o requerimento de Luiz Lopes de Carvalho Oadclha.

Lisboa, 17 de novembro de 1785. (Annexa ao n. 14.212). 14.213

Informação do Chanceller João da Rocha Dantas e Mendonça sobre o referido re-

querimento.

Bahia. 20 de abril de 1790. (Annexa ao n. 14.212). 14.214

Rkquekimento de D. Antónia Maria Severlna, residente na cidade da Bahia, no

qual pede a certidão do seguinte alvará régio.

(Annexo ao n. 14.212). 14.215

Alvará régio pelo qtial se concedeu a Antónia Maria Severina a propriedade do

officio de i)orteiro da Chancellaria da Bahia, em reconhecimento dos serviços

prestados por seu irmão Marcos Martins Poyares.

Lisboa, 20 de junho de 1741. Certidão. (Annexa ao n. 14.212). 14.216

Requerimento de D. Maria da Rocha Castello Branco, no qual pede a certidão se-

guinte.

(Annexo ao n. 14.212). 14.217

Termo que assignou o Tenente Joaquim Rodrigues Silveira, como curador de

D. Maria da Rocha Castello Branco, filha do fallecido alferes Jeronymo Mon-

teiro da Rocha Castello Branco, para a compra da propriedade do officio de

porteiro da Chancellaria da Relação.

Bahia, 18 de janeiro de 1775. Certidão. (Annexo ao n. 14.212). 14.218

EscRiPTT-RA de renuncia com faculdade regia e approvação do juizo dos órfãos da

cidade da Bahia que fez Antónia Maria Severino do officio de porteiro da
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Chancellaria da Relação da mesma cidade, de que era proprietária, a D. Maria

da Rocha Castello Branco, filha legitima do alferes Jeronymo Monteiro da

Rocha Castello Branco, já defunto, na pessoa do seu curador o Tenente Joa-

quim Rodrigues Silveira, pela quantia de 800$000 rs. pagos em dinheiro

de contado.

Bahia, 19 de janeiro de 1775. (Annexa ao n. 14.212). 14.219

Sentença eivei de acção de justificação, que a seu favor requereu o Capitãx) Luiz

Lopes de Carvalho Gadelha relativa ao seu casamento e ao direito que £ua

mulher tinha á propriedade do officio de porteiro da Chancellaria.

Bahia, 17 de maio de 1783. (Annexa ao n. 14.212).

Contem a ceitidão do casamento de Luiz Gadelha. 14.220

SuMMAEio de testemunhas, inquiridas pelo Chanceller da Relação da Bahia, sobre

a petição do capitão Luiz Lopes de Carvalho Gadelha.

Bahia, 18 de março de 1790. (Annexo ao n. 14.212). 14.221

Requerimento de Manuel de Araújo, residente na comarca do Porto, no qual pede

autorisação para aggravar, fora do praso legal, em uma acção que tinha

pendente na comarca da Bahia com D. Innoceneia de Araújo. 14.222

Requerimento de Manuel Durães Sampaio, mcedeiro do numero da Casa da Moeda

da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua nomeação.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino que mandou passar a

respectiva carta de confirmação. 14.223—14.224

Cakta de privilegio de mcedeiro que o provedor da Casa da Moeda da Bahia man-

dou passar a Manuel Durães Sampaio.

Bahia, 8 de abril de 1786. (Annexa ao n. 14.223). 14.225

Requerimento do Capitão Manuel Pinto da Cunha, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 14.226

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Pinto da Cunha capitão do Terço de Infantaria Auxiliar.

Bahia, 6 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 14.2-26). 14.227

Requerimentos (2) do capitão Manuel Rodrigues Barreto, em que pede a confir-

mação regia da Eua patente. 14.228—14.229

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes proveu o Tenente

Manuel Rodrigues Barreto no posto de capitão do distincto Regimento dos

Úteis.

Bahia, 16 de janeiro de 1786. (Annexa aos ns. 14.228 e 14.229) 14.230

Requerimento do alferes Manuel de Sousa Bessa, em que pede a confirmação regia

da sua patente. 14.231

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-
nuel de Sousa Bessa alferes do Terço de Infantaria Auxiliar das Marinhas
de Pirajá.

Bahia, 11 de novembro de 1789. (Annexa ao n. 14.231). 14.232
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RKguKHiMKNTo (lo Manuel Vieira de Momlonca, Jutx do ciima da comarca da Bahia,

relativo ao pagamento doe aena venctinentoa rotno auditor militar. 14.233

RKgiKuiMKMo do CapItAo Mathlai Moreira da Silva, em que pede a cooíIrmaçAo

regia da sua patente. 14.234

Carta iwtcnte pela qual o Governador D. Fernando Joai de Portuial nomeou MO'.

thiat Moreira da Silva capitão de foraiitelroH da Vllla de 8. Franclaco.

Bahia. 4 de Junho de 1787. (Annexa ao n. H.2:!4). 14.23S

Rkqukkimknto (lo capitflo iMauricio Jouõ Lopfs, cm que iiede a confirmação regia

(lu Bua patente. 14.236

Cauta i)atente pela qual o Governador D. Fernando Joeé de Portugal nomeou Mau-
rido José Lopes capltilo da companhia do Rio Fundo das Ordenanças da
Villa de N. S. da Purificação e S. Amaro.

Bahia, 11 de maio de 1790. (Annrxa ao n. 14.236). 14.237

Requeri MK.NTO de Nicoláo Pedro Victoria de Mendonça, Juiz de fora do eive! da
comarca da Bahia, em que pede a nomeação de -Juiz syndicante que lhe tire

a sua devessa de residência. 14.238

Requkkimentos (4) do Prior e Religiosos Carmelitas descalços do Convento de

Santa Tbereza da Bahia, relativos á adjudicação de umas casas, como bens

patrimoniaes do seu convento. 14.239—14.242

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual manda ouvir as partes interessadas

sobre a pretenção dos Padres Carmelitas a que se referem os documentos

antecedentes.

Lisboa, 10 de dezembro de 1787. (Annexa aos ns. 14.241 e 14.242).

14.243

Desi'a<ho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão ao Prior do
Convento de Santa Tbereza em conformidade com o pedido exarado nos

seus requerimentos.

Lisboa, 7 de julho de 1788. (Annexa aos ns. 14.241 e 14.242). 14.244

Resposta de Tgnatio Peixoto de Campos, João Domingos do Couto, Jeronymo Pei-

xoto de Campos e outros, sobre a referida pretenção dos Padres Carmelitas.

Bahia, 10 de abril de 1788. (An7iexa aos mesmos documentos). 14.245

Requebimextos (2) do Prior do Convento de Santa Tbereza da Bahia, em que

pede o pagamento do legado de 1:200$000 rs. que o capitão-mór Manuel José

Pinto deixara em testamento ao seu conventx) e que o testamenteiro Maurício

Pereira Botelho ainda não cumprira, 14.246—12.247

Requerimento do Prior e Religiosos do Convento de Santa Thereza da Bahia, em
que pedem isenção de quaesquer direitos para a farinha e legumes que adqui-

rem por esmolas para o consumo do seu convento. 14.248
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Requerimento do Procurador dos Padres Carmelitas descalços, em que pedem cer-

tidão de se mandar dar no Terreiro publico da Corte, livre de qualquer impo-

sigão, todo o trigo e mais géneros que os prelados dos conventos juravam
serem necessários para o sustento das suas communldades.

(Annexo ao n. 14.248).

A certidão segue ao texto do requerimento. 14.249

Requebimento de Rodrigo Vieira de Lima e Castro, da Cidade da Bahia, relativo aos

embargos que oppuzera na acção que o Coronel Carlos Manuel Gago da Cor

Tfiara movia contra António de Oliveira Borges como testamenteiro de

i). Francisca Sebastiana de Araújo. 14.250

Requerimento do Capitão Sebastião de Aragão, em que pede a confirmação regia

da sua patente. 14.251

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Se-

bastião de Aragão, capitão do Regimento de Infantaria Auxiliar,

Bahia, 18 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.251). 14.252

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação da Bahia

no anno de 1790.

Bahia, 11 de janeir/^:^ 1791. 14.253

Mappa da carga de todas as embaroações, que no anno de 1790, sairam do porto da

Bahia para os de Lisboa, Porto e Ilhas, com a declaração do mez da sua

partida, dos nomes dos navios e dos respectivos capitães, dos géneros que

transportaram, do seu valor, etc.

Bahia, 31 de dezembro de 1790. (Annexo ao n. 14.253).

i
Oeneros exportados: assucar, tabaco, sola, couros em cabello, gomma,

> farinha, mel, aguardente, azeite de peixe, arroz, algodão, hervas medicinaes,

amarras de piassaba, coquilho e madeiras. Importância geral dos géneros

exportados: 1.262:721$55o rs. 14.254

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter dado baixa á praça David Dias Lima, a quem tinha

sido perdoado o crime de deserção.

Bahia, 11 de janeiro de 1791. 14.255

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter arribado á Bahia o bergantim americano Hancok,

commandado pelo capitão Samuel Croel.

Bahia, 11 de janeiro de 1791. 14.256

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor geral do crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o Coronel José Clarque Lobo, a bordo do bergantim

americano Hancok.
,

14.257
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Omcio do Governador D. Fernando Joié de Portugal para Martinho do Mello e Ca«>

tro, em que communlca a remema de unta onça para aa collecçfles zoologicaf

das quintas reaee.

Bahln, 10 do Janeiro dn 1791.

Tem anmxu o rcapectivo conhecimento de embarque. 14.2G8—14.269

Oi I MIO do Governador D. Fernando Joré de Portugal para Martinho de Mello e Caa«

tro, no qual ae refere ao legulnte mappa relativo & exportaçfto para o Reloo.

Bnhin. 15 de Janeiro de 1701. 14.260

MArr.v dn r4irga (inc da líalilu tranH|)ortou parn a clduilc eh: LlHboa o navio R. Mch

nuri, sob o (oiiiniHiuIo do caiitlAo Jom^ Pereira \rtli), no anno dv 17DI.

(Aintfxu au v. H.liGO). 11,201

Ot I uio do Govornudor I). Fernando José du PortuKal para Martinho de Mello e

Caxtro, VIU qwo lho purti(-i|):i a remessa de 30 remos para as embarcações

reaes.

Bahia, l.l de Janeiro de 1791.

Tem anncxo o conhcciínento de embarque. 14.262—14.263

Ou icio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe communica ter nomeado 3 desembargadores da Relação

para intervirem na questão de João Venâncio de Almeida e íSousa, do dis-

tricto da ViUa da Abbadia.

Bahia, 17 de janeiro de 1791. 14.264

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se (jueixa de ter sido conferida ao Chanceller da Relação com-

petência para nomear adjuntos ao Juiz administrador privativo e commlssrarlo

das causas de Jeronymo Sodrc Pereira, o que era das attribuições dos go-

vernadores.

Bahia, 17 de janeiro de 1791. ^ 14.265

PEonsõEs do Conselho Ultramarino relativas á nomeação do Desembargador José

Joaquim Borges da Silva para Juiz administrador privativo e commissario

de todas as causas da casa, em que succedou Jeronymo Sodré Pereira, por

morte de seu pai.

Lisboa, 30 de outubro de 1790. (Annexas ao n. 14.265). 14.266—14.267

OFncio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ao seguinte mappa, sobre a exportação para o

Reino.

Bahia, 1 de fevereiro de 1791. 14.268

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

2s\ S. da Victoria e S. José, sob o commando do capitão João Pinto Franco,

no anno de 1791.

(Arbnexo ao n. 14.268). 14.269

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo ao seguinte mappa da exportação para o Reino.

Bahia, 1 de fevereiro de 1791. 14.270
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Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

N. 8. da Esperança, Carlota, commandado pelo capitão Vicente José Hen-
rique, no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.270). 14.271

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual elogia os serviços prestados pelo ajudante do governo Da-
niel Corrêa de Mello e recommenda a sua promoção ao posto de tenente-

coronel.

Bahia, 1 de fevereiro de 1791. 14.272

Propostas (2) do tenente-coronel commandante do Regimento de Artilharia

D. Carlos Balthazar da Silveira, para a promoção de diversos officiaes do

seu regimento.

Bahia, 15 de dezembro de 1789 e 15 de setembro de 1790. (Annexas

ao n. 14.272). 14.273—14.274

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que explica circumstanciadamente as differentes promoções de

officiaes, que fizera em todos os regimentos da guarnição e que apresen-

tava á apreciação e confirmação regia.

Bahia, 1 de fevereiro de 1791. 14.275

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo ás informações que em cumprimento do decreto de 27 de

setembro de 1787 tinha que dar sobre todos os officiaes militares, em ser-

viço na Capitania da Bahia, sob as suas ordens.

Bahia, 1 de fevereiro de 1791. 14.276

Infoemação do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o merecimento,

préstimo e actividade de todos os officiaes pagos, que servem na Capitania

da Bahia.

(Annexa ao n. 14.276). 14.277

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter tomado posse do logar de Desembargador da

Relação da Bahia o Ouvidor das Alagoas José de Mendonça de Mattos Mo-

reira.

Bahia, 10 de fevereiro de 1791. 14.278

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ao seguinte mappa relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, 10 de fevereiro de 1791. 14.279

Mappa da carga que o navio N. 8. du Bom 8uvcesso e S. João, sob o commaudo do

capitão Manuel Francisco Lacvra, levou da Bahia para a cidade de Lisboa
no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.279). 14.280

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre o seguinte mappa, que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 20 de fevereiro de 1791. 14.281
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Mappa da carga quê transportou da Dahia para a cidade de Lliiboa o navio X. 8. da

Oliveira e Banto Batcvúo, sob o i-oniniaiido do capltflo Jo»é Uibeiro Ponoet,

no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.281). 14-283

Orneio do Governador D. Fernando Joh6 dn PortuKnl para Martinho de Mello •

Castro, em que ae refere ao seguinte mappa da exportacfto para o Reino.

Bahia, 2G de fevereiro de 1791. 14.283

Mappa da carga que transportou da Bahia para a ridade de Lisboa o navio R. João

Nepomuceno e fi. Francisco de Paula, sob o commando do capltAo Joié dot

Bantoa Franco no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.283). 14,284

Okficio do Arceblxpo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, rela*

tivo aos religiosos da Ordem dos Carmelitas e ás freiras do Convento do

J.íesterro.

Bahia, 10 do margo de 1791. 14.285

Carta do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em que

lhe agradece a nomeação do Padre Francisco Coelho de Carvalho e a autorl*

saçào de admittir noviças no convento da Soledade.

Bahia, 10 do março de 1791. H.28t

Petição do Arcebispo da Bahia dirigida ao Núncio Apostólico, em que solicita lhe

seja permittido admittir á profissão religiosa as noviças do convento da So-

dade que tivessem um anno de noviciado.

{Annexa ao n. 14.286). 14.287

Okkicio do mesmo Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

no qual narra os escândalos praticados pelos Padres Carmelitas Fr. João

Requião, Fr. Manuel Jeronymo e Fr. Bernardino Pinto.

Bahia, 11 de março de 1791. 14.288

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre o seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 12 de março de 1791. 14.289

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio A'. S. d4is

Dôrcs c S. Braz, sob o commando do capitão Joaquim Manuel Gonçalves,

no anno de 1791.

{Annexo ao n. 14.289). 14.290

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em qiue o informa do auxilio que mandara prestar ao navio de licença

dos coutractadores do tabaco.

Bahia, 16 de março de 1791. 14.291

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino, a que se refere o mappa seguinte.

Bahia, 16 de março de 1791. 14.292

I. 3 27

I
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Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a náu de licença

K. 8. da Conceição, o Activo, t^jb o commando do capitão João Baptista

Martins, no anno de 1791.

(Anneceo ao n. 14.292). 14.293

Cabta do Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Ca:;tro para Martinho

de Mello e Castro, em que se refere ás experiências da cultura de diversas

espécies de tabaco.

Cachoeira, 16 de março de 1791. 14.924

Aguabeli.a que representa a planta do tabaco Nicotiana Fruticosa (Lin.).

0,m400X0,m305. Colorida.

{Annexa ao n. 14.294). 14,295

Aguarella que representa a planta do tabaco Nicotiana Glutinosa (Lin.).

0,m400X0,m305. Colorida.

(Annexa ao n. 14.294). 14.296

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á cobrança dos créditos que Francisco Rodrigues

(assassinado na Capitania de Goyaz) tinha em poder de diversos commer-

ciantes abonados da Bahia e aos embargos oppostos por sua filha Quitéria

Maria da Conceição.

Bahia, 16 de março de 1791. 14.297

Officio do Desembargador Intendente geral do ouro, Filippe José de Faria, para

o Grovernador da Bahia, no qual o informa acerca do assumpto a que se

lefere o documento anterior.

Bahia, 22 de fevereiro de 1791.

(Annexo ao n. 14.297). 14.298

"Traslado de huns autos de autuação de huma carta de diligencia, precatória e

executória para, por bem do Real Fisco da Capitania de Villa Boa de Goyaz,
serem remettidos, desta Capitania e Juizo deprecado, todos os bens de

qualquer qualidade ou condição que sejão, que pertençam á herança do
fallecido^Prancisco Rodrigues''.

(Annexo ao n. 14.297). 14.299

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual informa sobre o requerijnento em que António José de
Aguiar pedia a serventia por 3 annos do officio de tabellião, escrivão da
Camaia e Órfãos da Villa de Santo Amaro das Brotas, de que fora ultimo

proprietário o fallecido Sebastião Gaspar de Almeida Botto.

Bahia, 17 de março de 1791. 14.300

Reqx-eiíimento de João de Aguiar Botto, filho do fallecido Sebastião Gaspar de

Almeida Eotto, relativo á propriedade e serventia dos legares de tabellião,

escrivão de Órfãos e Camará e almotaçaria da Villa de Santo Amaro das

Brotas, comarca de Sergipe, de El-rei.

(Annexo ao n. 14.300). 14.301

Requerimento de João de Aguiar Botto no qual pede a certidão da seguinte pro-

visão.

(Annexo ao n. 14.300). 14.302
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IMiovihAo reKlii pila Mual foi concedida a António Jottó d« ÁKuiar a Mrventia, por

H nnnoM, don onícioM (!<• tabelllflo, ficrlvAo da Camará o OrfAoa, da Vllla de

Santo Amaro duH Hi-otuit.

LiHboa, 31 de agosto de 1790. (Annexo ao n. 14.300). 14.303

RKgoKRiMKNTO dc JoAo do AKUlnr Holto no qual |>ede le lhe corllflaue le eatava

oti nAo paga a arrcmatacAo, que hcu pae fizera, dOH ofridoa de tabelHAo,

eHcrlvAo da (Gamara •• OrlAoH, da Villa dt* Santo Amaro daH Hrctaif.

(Aiini'J'tt «o n. 1'I.UtH)).

A certidão m-yuf ao tv.rto ilo requerimento. 14.304

HiiyrKRiMKNTo dl» JoAo do Aguiar Hotto no qual pede a ccrtldAo do tr»rmo di* arre-

niataçAo dos rcferldOH officlos, que roniprou bou pae NchaatUlo Gaspar de

Almeida liutto.

(Annexo ao n. 14.300).

A certidão segue ao texto do requerimento. 14.305

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que participa ter j)artldo o paquete real N. R. dos Remédios e

8. Jos(*, pertencente ás Ilhas de S. Thonié e Príncipe e comniandado pelo

Tenente António Ramos de Queiroz.

Bahia, 29 de março de 1791. 14.306

Okkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que ce refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para

o Reino.

Bahia, 29 de março de 1791. 14.307

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ;ao seguinte mappa, relativo á exportação para

o Reino. .

Bahia, 1 de abril de 1791. 14.308

Mai'1'a da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a galera

N. S. do Monte do Carmo e Santa Thcreza, sob o commando do capitão

Manuel Gonçalves da Silva, no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.308). 14.309

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que participa ter chegado á Bahia o paquete real A'. S. do Carmo

e S. José. conduzindo os officiaes que deviam fazer i)arte da guarnição da

fragata Princeza Carlota.

Bahia, 2 de abril de 1791. 14.310

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de .vlello «

Castro, em que lhe participa a remessa de 2 viveiros de pássaros para as

quintas reaes.

Bahia. 2 de abril de 1791.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque, assignado pelo Ca-

pitão Manuel Gonçalves da Silva. 14.311—14.312
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe communica a remessa de mais pássaros para as coUec-

ções das quintas reaes.

Bahia, 4 de abril de 1791.

Tem annesco o respectivo conhecimento de embarque, assignaão pelo

Capitõo Victorio Gonçalves Ruas. 14.313—14.314

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo ao seguinte mappa da exportação para o Reino.

Bahia, 4 de abril de 1791. 14.315

Mappa da carga que transportou da Bahia ))ara a cidade de I^isboa a fraga-

tinha N. S. da Boa Viagem., Corpo 8anto. no anno de 1791, sob o commando
do Capitão Victorio Gonçalves Ruas.

(Annexo ao n. 14.315). 14,316

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ao seguinte mappa da exportação para o Reino.

Bahia, 4 de abril de 1791. 14.317

Mai-pa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio

N. S. ãa: Lapa e os Três Reis Magos, no anno de 1791, sob o commando do

Capitão José Joaquim de Souza.

(Annexo ao w. 14.317). 14.318

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa a remessa de amostras das novas plantagões

do tabaco da Virgínia.

Bahia, 4 de abril de 1791. 14.319

Officio do Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro para Martinho

de Mello e Castro, em que lhe communica os excellentes resultados das

experiências que fizera com a plantação das espécies de tabaco da Virgínia,

conhecidas pelos nomes de Nicotianas glutinosas e fruticosas, de Lin.

Cachoeira, 28 de março de 1791. (Annexo ao n. 14.319). 14.320

Representação do Ouvidor da Camará de Porto Seguro José Ignacio Moreira, diri-

gida á Rainha, na qual pede, em nome dos Irmãos de N. S. do Amparo e dos

Irmãos pretos de N. S. do Rosário e S. Benedicto, que lhes fosse concedida

a antiga Capella dos Jesuítas, para nella as duas Irmandades celebrarem

as festividades das suas devoções.

Porto Seguro, õ de abril de 1791. 14.321

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo ao seguinte mappa da exportação para o Reino.

Bahia, 9 de abril de 1791. 14.322

Kappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio

N. 8. dos Navegantes e Santo António Vai de Piedade, sob o commando do

Capitão António José Rodrigues, no anno de 1791.

f
(Annexo ao n. 14.322).

,
14.323



213

OiMdo (lo (iovcniiiilor D. Foinando Joi6 d« Portugal para Martinho d« Mello f
Cuutro, iiii que ae rofcre uo aeRulmi* naiiiiii da ixt,iii\iíi[ui imra o lUrlno.

Dabla, 9 de abril de 1791. 14.324

^(ai'I'.v da rarRa que transportou da Bahin puni a cidade do Llaboa o navij

A'. S. (hl iUoiiit V o Sruhor tio Hnmflm, mU o (onínmndo do Capltfto Manuel

António Honório, uo anuo d« 17U1.

(Annvjo ao u. \iM2i). 14.323

Oi Kicio do Governador D. Fernando Joeé de Portugal para Martinho de .Mello n

CnHtro. no (lual eHpoclnlnionte se refere a Fr. FcHx de liriTiflhcdella, MImIo»

luirio harlmdiíilu) Kallaiio, (i ic chegara á Bahia pouco» dlo» antiJi.

Bahia. 6 de nmlo de 17!)1. 14.326

Oi I icio (lo CovtTiiador D. Fernando José de Portugal para Martinho de .Mello e

faatro, no qual se refere A devassa que requerera Dominyoa Luiz Frrrr.ira

contra Joh^' Barbosa de MagalMea e seus sócios José Ribeiro Pinto e Oorir

calo Pereira Porto.

Bahia, tí de maio de 1791. 14.327

OiTK K) do Desemfcargadcr Bento José de Campos e Sousa para o Governador da

Buhia, em que lhe apresenta o seu relatório sobre a devassa a que se refere

o documento anterior.

Bahia, 15 de março de 1791. 14.328

Autos da devassa a que procedeu o Desembargador Bento José de Campos e Sousa,

para averiguação dos factos que o ccmmerciante Domingos Luiz Ferreira

allegava contra José Barbosa de Magalhães e outros.

(Annexos ao n. 14.527). 14.329

Cakta de Jacintho Thomaz de Faria para Martinho de Mello e Castro, sobre o pro-

cesso crime quo instaurara contra sja mulher e o Cónego José da Silva

Freire por adultério.

Bahia, 7 de maio de 1791. 14.330

OiFiCTo do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que participa ter concedido passaporte a José da Silva Rogue
para regressar ao Reino.

Bahia, 10 de maio de 1791. 14.331

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter ordenado ao Ouvidor da Comarca do Espirito

Santo Joaquim José Coutinho Mascarenhas que partisse no primeiro navio

para o Reino e que o Desembargador Bento José de Campos lhe tirasse a
devacsa de residência.

Bahia, 11 de maio de 1791. 14.332

Officio do Desembargador Bento José de Campos Mascarenhas para o Governador

da Bahia, em que lhe ccmmunica ter intimado ao Ouvidor Joaquim José

Coutinho Mascarenhas a ordem de embarcar immediatamente para o Reino.

Villa da Victoria, 15 de março de 1791. (Annexo ao n. 14.332). 14.333
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Tkumo da intimação a que se refere o documento antecedente.

Villa dja Yictcria, 14 de dezembro de 1790. (Annexo ao n. 14.332).

14.334

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em qic se refere ao seguinte mappa, relativo á oxportaQão para o

Reino.

Bahia, 17 de maio de 1791. 14.335

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a galera

N. 8. ãa Oliveira e Monte do Carmo, sob o commando do Capitão José Ro-

drigues de Andrade, no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.335). 14.336

Officio do Arcetispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual se refere á suspensão do Provincial dos Padres Carmelitas.

Bahia, 19 de maio de 1791.
_

14.337

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Padre Mestre Vigário Provin-

cial dos Padres Carmelitas, em que lhe determina que suspenda toda a acção

capitular, até nova ordem.

Bahia, 12 de maio de 1791. Cópia. (Annexo ao n. 14.337). 14.338

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa a partida, para o Reino, do Desembargador Bento

José de Campos, q\io terminara o exercício do seu logar de Ouvidor da
Comarca de Porto Seguro.

Bahia, 20 de maio de 1791. 14.339

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que pede licença para ordenar mais sacerdotes e faz sentir a falta de um
seminário para a sua instrucção.

Bahia, 20 de maio de 1791. 14.340

Cfficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe dá diversas informações relativas á exportação de ma-

deiras para o Reino.

Bahia, 20 de maio de 1791.

Tem annexos um conhecimento de embargue e uma relação das madeiras

exportadas. 14.341—14.343

CoxTA da despeza que fez na Bahia o paquete real N. 8. do Carmo e 8. José,

commandado por Carlos José de Araújo 8antos.

(Annexa ao n. 14.341). 14.344

Carta do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

os Padres Carmelitas calçados.

Bahia, 20 de maio de 1791. 14.345

Cakta do Núncio D. Vicente, Cardeal Ranuzzi para o Arcebispo da Bahia, sobre
os Padres Carmelitas.

. Lisboa, 18 de outubro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 14.345). 14.346
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Cactab dot Padrei Fr. Mathlat dos Prazerei Oajro o Fr. Munuel Jeronymo. sobra

as IrreRuIarldaden e oxcobrob pratlcadOM no (onvonto dos Carmelitas.

(Uahia) H. (l. (AnniJiiH ao ii 11 .".í:. i H.347—H..148

Carta do Capitão Tenente .ioaciuim di \ n' : ii
i
.un Mutinlio (li> Mirlio c Cantro,

em que dd diversas Infomiagi <s mj^hj. .1 iiaK.iia 1'iiiwcza Carlota.

Bahia, 21 de maio de 17U1. 14.349

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martlnlio de Mello e

Castro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exportacAo para o

Reino.

Bahia. 21 de ninio de 1791. 14.350

Mai>pa da cnrga qno transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio

A'. S. (lo Monte (lo Carmo, Santo António e H. Francisco, sob o commaudo do

Capitflo Joáo Pedro Machado, no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.350). 14.351

Oi i-uio (lo Governador D. Fernando Joeó de Portugal p.ira Martinho di- Mello e

Castro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exiwrtação para o

Reino.

Bahia, 24 de maio de 1791. 14.352

Maita da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio

N. 8. da Ajuda e SS. Sacramento, sob o commando do Capitão António Ro-

drigues de Oliveira, no anno de 1791.

(Aiincxo ao n. 14.352). 14.353

OiKicio do Governador D. Fernando .José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, robre o seguinte mappa que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 25 de maio de 1791. 14.354

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio

N. S. da Soledade e Santa Rita, Estrella, sob o commando do Capitão Stl-

vestre José de Brito, no anno de 1791.

(Annexo av n. 14.354). 14.355

OiTino do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, 29 de março de 1791. 14.356

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio

Santa Anna Vigilante, sob o commando do Capitão Joaquim Manuel dos

Santos, no anno de 1791.

(Anucxo ao n. 14.356). 14.357

Carta de Fr. Domingos de Santo Alberto para Martinho de Mello e Castro, em que

lhe denuncia as intrigas, as irregularidades e escândalos que havia na

Ordem dos Carmelitas.

Bahia, 6 de juulio de 1791. 14.358

I
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

CaBtro, no qual se refere á remessa do seguinte nxappa, relativo & exportação

para o Reino.

Bahia, 10 de junho de 1791. 14.359

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Listoa o navio

Santa Maria de Londres, sob o ccmmando do Capitão Basílio de Oliveira

Valle, no anno de 1791.

(Anncxo ao n. 14.359). 14.360

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa a remesaa de amostras do tabaco que fora

exportado para a índia.

Bahia, 10 de junho de 1791. , 14.361

Exposição dirigida á Rainha por Manuel António Pimentel, sobre o clero, as igre-

jas, os conventos, a falta de carne para sustento dos povos, etc.

Villa do Iguaraçú, 10 de junho de 1791. 14.362

Requebimk.nto do Padre Lourenço Vaz de Carvalho, Vigário da Matriz de X. S. do

Desterro do Tambê, em que pede a prisão de vários parochianos rebeldes

que o tinham insultado.

(Annexo ao n. 14.362). 14.363

Carta de Alexandre Bernardino dos Reis para o Padre Lourenço Vaz de Carvalho,

sobre o assumpto a que se refere o requerimento anterior.

Olinda, ó de junho de 1786. (Annexa ao n. 14.362). 14.364

Requebimentcs (3) de Gonçalo Gomes Jorge Guerra, relativos ao abastecimento das

carnes necessárias para alimentação do povo e cuja falta se fazia sentir por

culpa dos contractadores e marchantes.

(Annexos ao n. 14.362). 14.365—14.367

Ofticios (3) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, relativos á exportação do tabaco para a índia e para o Reino.

Bahia, 11 e 16 de junho de 179L 14.368—14.370

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o infoima acerca do grande carregamento de madeiras, que trans-

portava para o Reino a fragata Piinceza Carlota.

Bahia, 16 de junho de 1791.

Tem annexa uma relação das madeiras exportadas. 14.371—14.372

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe participa ter arribado á Bahia, com avaria, o navio hespanhol
Minerva commandado pelo capitão Nicolúo de Larrea.

Bahia, 16 de junho de 1791. 14.373

Autos da diligencia a que procederam o Desembargador António Feliciano da Silva

Carneiro e o coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do navio hes-

panhol Minerva.

Bahia, 2 de junho de 1791. (Annexos ao n. 14.373), 14.374
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Orneio do Governador D. Fernando Joaé de Portugal para Martinho de Mello e Cm»

tro, no qual ae refere á exportacflo para o Reino.

Bahia, 21 de Junho de 17U1. H,376

Maita da carga que transirortcu da L'ahla |:aiu a cidade de I.laLoa o navio UB. HOf

cramento, S. K. do livramento, sob o tommando do capItAo Joié Joaquim

Ouincho, no nnno du 1791.

(Annexo ao n. 14.375). U.2U

OiKicio do Intendente da Marinha .losô Venâncio de Seixas (para Martinho de Mello

e Castro), no qnal Informa dorfavoravelnn'nte a pretençfto do Join'' UoAriguc.»

Cantro de exercer, hoh Inipedliiienlo» de teu pae, o offl< lo de mestre calafate

da Hibclia (Ihh iiAuh.

Hahla. 24 de Junho de 17!il. 14.377

roíiiAitiA (lo (Jovernador D. Rodrigo .Ios6 de Menezes, pela qual ordenou que o officlal

de calafate Josr Itodriuiics Vantio HulmtltiilHsn tio» seus iniiH>dintento» a seu

pae Josr Rodrigues Castro, mestre calafate da Ribeira.

Bahia, 17 de abril de 1784. Certidão. (Anncxa ao n. 14.377). 14.378

âi.vakA pelo qual José Rodrigues Castro foi nomeado mestre dos calafates da Ri*

beira.

Bahia, 16 de maio de 1761. (Annexo ao n. 14.377). 14.379

Paraokapho oitavo do alvará de 3 de março de 1770, pelo qual foi creado o logar de

Intcndenie tia Marinha e Armazéns reaes.

Certidão. (Annexo ao n 14.377). 14.3S0

Alvará i)elo qual foi nomeado Verissimo Pedro de Alcântara, mestre das carretas da

Rltelra das naus e das obras reaes.

Bahia, 26 de novembro de 1778. Certidão. (Annexo ao n. 14.377). 14.381

Alvará pelo qual Bernardo José da Silva foi nomeado cirurgião das gal63.

Bahia, 16 de abril de 1787. Certidão. (Annexo ao n. 14.377). 14.3S2

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa ter tomado posse, em 21 de junho, o Desembargador

da Relação Marcellino Pereira Cleto, ex-ouvidor da comarca do Rio de Janeiro.

Bahia, 27 de junho de 1791. 14.383

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa que em 13 de maio, anniversario do Príncipe do Brasil,

se assentara no estaleiro da Ribeira das naus a quilha de uma fragata de

32 peças.

Bahia, 6 de julho de 1791.

Tem annexas 2 relações de materiaes necessários para a construcção da

fragata. 14.384—14.386

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á chegada do navio 2S'. S. da Conceição e Santo António,

commandado pelo capitãc-tenente José Joaquim Ribeiro, e á carga que levava

da Bahia para a índia.

Bahia, 6 de julho de 1791. 14.387
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Cabtas (2) do capltâo-tenente José Joaquim Ribeiro para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá diversas Informações relativas á viagem de Lisboa á Bahia

e ao navio N. 8. da Conceição e 8a:nto António, eob o seu commando.

Bahia, 13 de julho de 1791. 14.388—14.389

Relação dos presos que da Capitania da Bahia se remetteram para o Estado da índia

e Presidio de Moçanilique na náu N. S. <la Conceição c Eanto António, no

anno de 1791.

(Annexa ao n. U.Z2,1). 14.390

Factura e conhefimento do tabaco que o mesmo navio transportou para o Estado

da índia, por ccnta da Real Fazenda.

(Annexos ao n.U.Z^l). 14.391—14.392

Oiricio do Governador D. Fernando Joté de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á remessa de madeiras próprias para as mastreações das

naus e fragatas.

Bahia, 7 de julho de 1791. 14.393

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre os corpos de Auxiliares e Ordenanças, que constituíam a parte mais

importante da jguarnição militar da Capitania.

Bahia, 11 de junho de 1791.

"A grande decadcnc-a, dezordcm e irregularidade, a que achei reduzidos os corpos de

Auxiliares e Ordenanças desta Capitania, nascida de não terem sido recrutados desde o tempo

de Manuel da Cunha Menezes, que os levantou do estado decadente, em que igualmente os

.'chou, como também do grande numero de officiaes aggregados, de que se cumpunhão, foi o

Mnico motivo de não participar a V. Ex. mais cedo o cumprimento que dei á carta regia de 2 de

novembro de 1787, dirigida ao Vice- Rei do Brazil e rcmettida a este Governo com o off!c'o de

V. Ex. de 9 de fevereiro de 1788, que lhe servia de coberta, p ra eu a executar pela parte

que me tocasse.

Passando pessoalmente revista cm virtude das ordens de S. M. aos corpos auxiliares c

ordenanças desta cidade, legar da minha rezidencla, e aos que ficavão em pequena distanca

de'la, e encarregando a revista dos que existião m is distantes, a alguns officiaes habes e ca-

fazes de sinii'hante comir^/sião, encontrei ne.les, hum grande numero de officiaes inúteis c

aggregados. não só de patentes menores, mas até de postos maiores de mestre de campo, ca-

pitães-móres, corones, tenentescorones e sargentos-móres, de sorte qve no Regmento Auxi-

liar da Cavararia desta cidade se contav'o 5 coronéis aggregaJos, 11 Tenenícs-Coroneis e no
Terço de Pirajá, porco distante delia, 5 mestres de campo, veriticandose es a mesma confusão

e irregularidade maior ou menor nos differcntes corpos auxiliares e de ordenanças de toda a

Capite n ia.

Reflectindo qre a citada carta regia ordena, que os corpos fictícios fiquem abolidos e

extinctos e igualmente os nuitos officaes que se nomearão, tão inutes, como os corpos que
nfo ha, pareceu-me. que cfta m.esnia determinação era necessariamente app'icavel aos corpos

<|ue existissem, para estes ficarem unicamente com os officiaes próprios e comi>etentes; in-

telligencia em. que csda vez me confirmo mais, quatido averiguando zs ordens dirigidas a este

governo, não encontro afguma que autorize a nomeação e provimento de officiaes aggregado"!,

antes exarrinEndo as suas patentes, que mandei recolher a esta secretaria, não apparcce huma
só, que merecesse a real ccnfirmação de S. M.

Kibaixo pois desta rcfkxto c desíe systema me rczolvi a reconhecer unicamente por

officiaes legítimos destes corpos aos effectivos, accommodando comtudo alguns dos mesmos
aggregados, <iunndo erão hábeis nos postos vagos e ainda que reconheço, que a Real Fazenda
nada d spende com si;ri.iihan'.es postos, lembrando-me dos grandes privilégios e izenções confe-

ridas á tropa auxiliar no alvará de 24 de voven.bro de 1645, decreto de 22 de março de 1751,

carta regia de 22 de março de 1766 e ultimamente na carta de lei de 19 de junho de 1789, em
o'-e S. M. contempla taml:em os officiaes dos corpos auxiliares que servirem em tempo de
guerra, para poderem ser condecorados com a ordem de S. Bento de Aviz; julguei n'o ser de
nenhuma forma da ii.tnte c inlcnsão da mesma Senhora, que estes privilégios se concedessem
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vnirn r inili*iiurliin«rnle • tenta» |i<'»«aat, rm prtjultro d* fMtl(4*<l« rmr. t}*u *c 4»Ho «ctM
iHiH.nii. iitrrccrrrtn iiirnn» pMlniacAu, cumu (rrqueniement* acpniarr. <|t«iMlo m rmptwpf m
(axcni vnlvurm r. (iriiinaiiu».

AIruii* caiiilAm-niòrr)!, »argtnlm.ir/>rr« p raptlr* i|m Onl»-'-- - -- - srbavio pr«vi<li«

por rilc (iovcrno, >tin inrinlrmn n» tiro|N>«l«» <Im canwru, rtn "W 4o Al***é 4t

i8 </« outHbro Je 1719 t f^rotteôfs dt ji i/í afcri/ i/« 1710 r 1» j. h <ni»<tMira<|M

no KrKlnicnlo «in» Orcirnnnçii». I'«ra lupiirir rtia (otti «1*4^

qtir fiympcm a* |iri)|H)klaii, |trrfcrinil«. cnmtutln a<|ii< 1 ^< im
la-liial ii«'rvi«;ii, Irixlo rlIt-R un lirciiiiiMMiitiuii »ri|iicrtilH». |Hir imu «rr |ii*if>. «lur <•• i|tfr Mnhàn
II hoiira ilc Hcrvir n S. M. hn iiuiíIoh atiiiim, ci.MiiiriiHiu 4r»ac:amriilr ta mm* ui<r(ca«/«*, ío*'

itnn |iiir cMilmii preterido*.

Sr nlKuttii officiacii praviílot pcloa mrui anlrcciforei rrprctcntaron • S. M., 4|iw fksri«
rxcluiiloK (IrKta rriiulacftn, ilrvr a nirnita Srnliora arr «abrdora, que rala rxclu^o nà»€tn. Ml
itr »rrrm «k inronuiii tifficiara aKKi<'Ka<t<>* <iii ilr nAo rm <|irrm no* arii* i|i*trklo«, como léo
obriíindo)! pcVi patasmiilid •/ do ahurá ilf 7 dt julho de 1764, ou rm raiAo doa acua proc«dl«
mciiloR iirrRul«i(K, idndcn ovnrHada», nydtutiaa c drn-iiif>ra r<i|urrida« • «ffl« Covmi« por
algunii, (|uc nfto nfto confirinadon ou f.iiatmrntr |K>r nSo trrrm liomrna branroa « ac acharem
dcatitiiidoM dnciitrllrn inridH nrcriouirioH pura ar miMrntnrrin cnm alKiiin drc<!>ro, letido pr«r»
d do rxnrlaii aviTÍ|iuaçõr> r inforina<;fica do» cluírs dr»tr» corpo», |«ra ru con»«<gair bum
pleno conhrciniciito do» motivo», que me obrigarfto a dar baixa a aimilhantc» ofíiciara.

Do que ncnbo dv rxpór conhccrri V. Kx. facilmrnte o que pratiquei a rr»peíto doa offi*

cice» rm (crnl c |:rlo <|uc toca ao» »liNtan'fntu^, devo dixrr a V, Kx., que achando-M cai«a

corpos fnltos e destituidor- de Rciitr, mandei matricular nellr» tcxioa aqucllea individuo*, qjc
rr'o capazr» de pegar cm arma», rciidrntcs c domiciliário* no* diitrido* em que ac achavlo

formados os mesmo» corpos, ficando deste modo composto», n&o de praçaa auppoa:a* ou de
indivíduos vaKos e sem domicilio», ina» de habitantes effrctivo» e domiciliarioa, como tudo ac

manifesta pela ob$crvac.^o c mappas juntos, pi-los quac» vcr4 V. Hx. 01 corpos que ficto aub*

sistindo, o numero de officiaes e soliLidos de que r^ compõem e a» vill a c di»tric:os que
comprchrndcm, como tan-.bi-m os uniformes de que uzio, de sorte que â excepçio de buma* oa
outras companhias abolidas |>or falta de gente e igualmente do Regimento da CavaJlarfa Atui»
xilitT desta cidade, que foi extincto pe'as razOc!', que passo a expor, fido »ub*i*liodo ot
mesmos corpos que achei quando tomei posfc deste Governo.

O Regimento de (.'avaliaria Auxiliar desta cidade, a que pessoalmente passei revista, nio
podia por principio algum subsistir, á vista do que determina a citada carta regia de 3 de no-

vembro de 178;, pois no acto de revista, não só se aprczcntou hum diminuto nu.iutro de sol»

dados, mas pelas listas, que posteriormente mandei extrahir das pessoas capazes de servirem

n*estc corpo achei, que crão poucos os indivíduos que tivessem possibilidade de sustentar ca-

vallos e que estes mesmos vivião em humi tão grande distancia huns dos outros, que até seria

difficultozo juntalos em companhits c pasf ar-sc- hes aquellas revistas necefsarias para conser-

vag o da sua boa ordena e disciplina; e rara \'. Hx. fazer huma justa ideia da grande dis-

tancia, em que se achavão varias companhias, pertencentes a esie corpo, basta dizer, que exis-

tião alKun<as na villa de Agua-Fria. Abbadia, Itapicurú e nas freguczias do Jerimuabo e

Jnhambu|>e, distantes desta cidtce 30 léguas, 60 e ainda mais.

Abolido este corpo pelas r.-jsôes ponderadas, ordenei ao \'cdor geral do Exercito, que

pozesse as verbas necessárias á margem do assento do Sargento-mór Félix Pereira Piedade,

que ha muitos annos rezide nessa Cóitc e do siu ajudante José Joaquim de Argolo e Queirós.

para se lhes não pagar soldo, sem que S. M. novamente o determine, e accommodei ao dito

Ajudante no Keginiento da C-'vallaria Aitxiliar da Cachoeira, por se achar vago este posto

por fallecimento de Hernardo José.

A respeito dos dous regimentos da Cavallaria Auxiliar, que ficão subsistindo na Cidade

de Sergide de Elrei e que são absolutamente necessários para defeza das suas marinhas,

occorre-nie dizer a V. Ex. que, ainda que os Sargentos e Ajudantes destes corpos, que

se achão servindo, são pcizanos e não officiaes escolhidos da tropa paga, como se determina

na carta regia de 22 de março de 1766, me não rezolvi a observar nesta parte a sua dispo-

sição, antes fiz conservar estes officiaes, por não terem as camarás respectivas rendimentos

sufficient^s, para satisfaç"o dos so".dos, o que ponho na preze nça de S. M. para me determinar

o que devo praticar com os actue.es e o que deverei obrar para o futuro, no caso destes falle-

cerem.

Ficão deste modo regulados todos os corpos auxi'.iares desta Capitania, á excepção doa

3 Terços de Ordenanças das Vill s de S. João da Agua-fria, de N. S. da Abbadia e de X. S. de
Nazareth do Itapicurú de Cima, pertencentes á comarca desta cidade, faltando igualmente

por regulcr os que tocão á comarca da Jacobina, que pela sua grande distancia e sertão, aq

não pódc acabar com tanta brevidade, ••

1
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Não se vcr'f!<ou rotr.tudo a providencia que S. M. tinha dado,- porque até agora nâo

vierAo as arrr.as c por consequência se achão os mesmos corpos auxiliares inteiramente des-

armados c ix)>to que nestes Armazéns Kcacs exislâo 6,8oi e delias bastantes inúteis, náo se

incluindo rei te nun-.ero 3.320 do padrão inglez, remcttidas no tempo de Manuel da Cunlia

Meneses e que juEtamente se roservão para a tropa regular, não são estas bastantes para

guarnecer tantos corpoí, nem^ seria acertado e conveniente desprover inteiramente os Arma-
zéns e por Cita r4z'o nas cccasiões em que os mesmos corpos pegão em armas se entrcgão

estas por ernprestimo aos chefes, e se restituem logo, que a acção he finda..."

14.394

Officio do Ministro e Secretario de Estado Francisco Xavier de Mendonça Furtado

para o Conde de Azambuja, relativo ao armamento das tropas auxiliares.

Palácio de N. S. da Ajuda, 22 de março de 1766. Copia. (Annexo ao nu-

mero 14.:U)4). 14.395

Officio do Cevei iiaccr Conde de Azambuja para Francisco Xavier de Mendonça
Furtado, sobre o alistamento das tropas auxiliares.

Bahia, 20 de agosto de 1766. Copia. (Annexo ao n. 14.394). 14.396

Oesekvação relativa £cs corpos de auxiliares e ordenanças da Capitania da Bahia,

que regulou o Governador e Capitão-General D. Fernando José de Portugal em
observância da carta regia de 2 de novembro de 1787.

(Annexo ao n. 14.394).

Comarca da Bahia

"Regimento de hilantaria Auxiliar dos Úteis, de que he Coronel o mesmo Governador

e Capitco-Getieral. He este regimento forn-.ado dentro da cidade da Bahia, com 10 compa-

nhias, todas com praça de soldados do corpo do commercio e mostra-r-e pelo mappa, ter pre-

zentemente o numero total de 419 praças, o seu Sargento-mór e Ajudante são pagos pela

('amara da mesma Cid de.

Terço de Ordenanças, de que hc cahitão-mór José Pires de Carvalho c Albuquerque. Ese
Terço he formado dentro da mesma cidade na repartição do sul, que comprehende as fre-

guezias da Sé, dividida em 2 companhias, a de S. Pedro em 2 companhias, a de N. S. da
Victoria em 2 companhias, a de N. S. da Conceição da Praia em 2 companhias e na metade
de Santa Anna i companhia, por comprehenderem grande numero de fogos e habitantes, sendo
as ullinias 5 ccn-psnhias a 1" dos horrens do irar, a 2" dos calafates, a 3" a de forasteiros,

a 4" de estudantes e a 5* de privilegiados. Não se matricularão soldados nas sobreditas com-
panhias, por serem estes os mesmos habitantes, que não estão matriculados nos corpos auxi-

liares.
1

Terço da Ordenança, de que hc capitão Christovão da Rocha Pitta. He formado es'e

Terço na reprtição do norte, no subúrbio da Cidade e seu termo, que comprehende a§ fregue-

zias da Rua do Passo com i coir.panhia, a de Santo António Além do Carmo dividida em
2 comiianhias, a de N. S. do Pillar em 2 companhias, metade da de Santa Anna do Sacra-

mento em I companhia, N. S. da Penha de França, i companhia, N. S. das Brot s, i com-
panhia, N. S. do Bomfim da Matta, i companhia, S. Bartholomeu do Ptrajá, i c<ynpanhia,

N. S. da Piedade de Matoim, i companhia, S. Miguel de Cotegipe, i companhia N. S. do
O de Paripé, i companhia. As 4 ultimas que fazem o numero de 17, he huma de homens
do mar, a 2" de carpinteiros, a 3" de forasteiros e a 4» da justiça; todas dentro da mesma
cidade. Não se alistarão soldados para as mesmas companhias por serem estes os habitantes
que não estão matriculados nos corpos auxiliares.

Terço de Infantaria Au.viliar de que he Mestre de Campo Salvador Pires de Carvalho
e Albuquerque. Este Terço he formado dentro da cidade com 12 companhias e i da Marinha
da Itapoari, su'mibio da mesma Cidade que fazem 13 e se acha presentemente com o numero
de 733 praças. O seu sargento-mór e os 2 audantes do numero são pagos pela Real Fazenda.

Regimento de Infantaria e Artilharia Au.viliar de que he Coronel Valentim Maia
Guimarães. Este regimento he formado dentro da praça da Bahia, com 12 companhias á imi-

tação do Regimento de Artilharia paga; os seus officiaes e soldados são os pardos livres e

libertos; e annexas a este corpo tem mais 2 companhias, i da marinha do Rio Vermelho e

outra de Itapagipe, subúrbio da mesma cidade; acha-se presentemente com o numero total de

655 praças; o seu sargento-mór e ajudante são pagos pela Camará delia.
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Ter^-o Hoi .hnmeni fr^loi ilfituminado do llfntúiuf IHai, de <;«<• *<• i'afMi>'mAr FtIU

JJarluna. Ilé ntic Tcrç» forit a<I<i ilr ij ioiii|iaiili a*, «Irniro «In fro^ii «la lUili.* « iAa mimbm
a cllc 3 conipanhVi», i do ilinlriclo ila Tone e outra da (rrgurita d« B. ll«rtlMl«iMtll da

l*lrMJ4, icrmo dt cidade. Acha-w iircMnlriiienlc com o niiitirro lotai d» yi* prica*. Oa (t**

qurno* (ulduii du *ru ca|iitfto-mór c aiu<laiilr« «lo |>a«oa pvia Rrat Faarnda.

Comcauhia doi Mordeiroi, de que he eaflào » próprio Provedor. Kmm C7m|Mnbí« h9

formada do» niocdrirnii do nunirro da Catsi ila Morda deala cidad* « otlcitêê dalIa • W arlw

prmriitcmrnlc cuni o nuinrro total de 6i praça», w bem qiM al|un« d«« mocdaire*, «« nlo

incliirni ncutr numero |M<r »c mlt..rrm rvrrciiiitulo |mi*Io« nim forfui» <le Aii«Uar«« r 4t iHúf'

nuntjitN. O Kxmo. Miiiiiirl dii ( iinlia r Mriir/r«, i|ovrriiand<i r»la ( M|itlanta. (|imimI» rlla MT

lirrparnvn pnrn rmiNtir noii hmpunhorii, prrtrndcti NlHdil'Ji, ma« a ronrrrvou e rrrriltou« pof

lifti) Irr nrdrm pnKitivii ilr S. M. pnrn ri.lw iilioltçAo: rlta kc aprr»rni<iti rntâo fardada • COM O

»cu cKlaiulurtc, moKiriiiido mtiir prompla para a dcfr/a da ('ida<ir.

Companhia dos Familiares de que hi capitão Domingoi da Cotia Braga. Da mafllM fifIM

<(nit praticar com cuia compouhin o Kxmo. Manuel ila Cunha MenatM, porém a erdam d«

S. M. pnru a crrnçAo tlrlla c de nAo ler oiiira eiii> cmlrario o íex mudar de tytuma. RIU foi

recrutada, faidounc c >e apre»enlou no cam|Ni para a me«ma drfcxa da cidade. Acha-ac pfc

fenlemciile com o numero total de 48 |»ro<;.iii e a'o »c incluirio nerte numero alfuna familia-

re» do Santa Oííicio que «leverio nuRinental-a por ae arharem evrretiando (toaioa em

diffcrentc» corpo».

O Regimento de Caxallaria Auxiliar dctta cidade, creado nelta no leu termo, recôncavo

do BcrtAo, isto è nas villas de Santo Amaro da Purificaçfto, de S. Francíico de Sersipc do Conde,

de N. S. dn AMiadia, de S. Jo&o de Agua Fria, de N. S. de Naurcth. <lo Itapicurú de Cima

e na freguezii do Jcrimoahn do »cu termo; ficou abolido cm virtude da carta regia de i de

noven.bro ilc i/f;, pelas suas grandes distanciai e se n&o poderem unir aa companbíaa coo a

brevidade que requer qualquer acontecimento militar.

Terço de Intantaria Auxiliar da Marinha de Pirajá, de que he Mestre de Campo An-

tónio JoSí- de Sousa Freire. Este Terço he formíido no subúrbio c termo da Cidade da Babía

con-^ 10 companhias, divididas estas, 3 na freguczia de S. Bartholomeu de Piraji, i na fre-

guczia de N. S. do U de Faripé, i na freguezia de S. Miguel de Cotegipe, 2 na freguczia de

N. S. da Piedade do Matoim e 3 na freguczia de N*. S. da EncarnaçAo de Paué: acba-ie

presentemente com o nun-.cro total ce 614 praças. O seu {argcnto-mór e 2 ajudantea do

numero, são pagos pela Real Fazenda.

Terço de Infantaria Auxiliar das Marinhas da Torre, de que lie Mestre de Campa

Garcia de Ávila l'creira de Aragão. F^ste Terço he formado com 12 companhias no districto da

Torre, termo desta cidade, divididas pelas 3 freguczias, na forma í-eguinte: 4 compinhiaa na

freguezia de S. Pedro de Sahuipe: 3 na do Senhor do Bomfim da Matta e 5 na freguezia

de Santo Amaro da Ipitanga; acha-sc presentemente com o numero total de 1.065 praças:

o seu sargento-mór e 2 ajudantes do numero são pagos pela Keal F''azenda.

Terço de Infantaria Au.viliar ae que he ^íestre de Campo José da Costa Teixeira Mi-

rales de Bettencourt. Hé este Terço formado na Ilha de Itaparica, fronteira á Cidade, com

12 companhias e são aggregadas ao mesmo terço, 1 da cavallaria auxiliar c ou'.ra de homens

pretos c dividid; s as companhias pelas suas freguezias e districtos. na forma seguin:e: cinco

dtntro da povoação té o Manguinlio. i do Manguinho té á Penha, i na freguez a da Vera

Cruz, I na Cai)clla de N. S. da Penha lé a <la Conceição, i na freguezia de Santo Amaro do

Catíi e 3 da freguczia de N. S. da Madre de Ueus da Par.-ijuhia: acha-se presentemente com

numero total de 893 praças e o seu Sargento-mór e Ajudantes são pagos pela Keal F'azenda.

Este corpo he muito necessário por ser o que guarnece a Marinha da Ilha, tão importante á

cidade pela situação em que fica.

Regimento de Infantaria Auxiliar de que he Coronel António Gomes de Sã. Este regi-

mento he formrdo com 10 companhias nas villas de S. Francisco de Sergipe do Conde e

Santo Amaro da Purificação, recôncavo desta cidade, e dividirão-se as companhias pela fónna

seguinte: 1'illa de S. Francisco— i na freguezia de S. Gonçalo. 1 na freguezia de X. S. do

Monte, I na freguezia de N. S. do Soccorro, i na fregruezia de N. S. da Madre de Deus, 1 na

freguezia de N. S. da Encarnação de Passe. Vilia de Santo Amaro da Purificação — 2 na fre-

gr.ezia de N. S. da Purificação de dentro da dita vilIa, i da freg^uezia de X. S. da Oliveira,

1 na freguezia de S. Domingos da Saubara, i na freguezia de Rio F"'undo. Acha-se presente-

mente com o tiumero total de 878 praças e o seu Sargento-mór e Ajudante são p:gos pelaa

Camarás destas duas villas.

Terço da Ordenança de que he capitãc-mór João Filippc de Cerqueira. He formado este

Terço na Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde, no extensíssimo d"stricto delia, coitt

22 companhias, a fcber, 2 na freguezia de S. Gonçalo dentro da mesma viPa, i no districto

de Marapé, i no districto do Buranhé, i na Pericuará, todas da mesma freguezia; 3 na fregue-

zia de X. S. do Monte, 2 na freguezia de X, S. do Soccorro, i na freguezia da Madre dc
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Deus, I na Ilha dos Tradcs, i ni Ilha do Senhor Bom Jesus da mesma freguezia; 3 na ex-

tensa freguezia de S. Sebastião, i na freguezia de Santa Anna do Catú, E sio annexag ao

mtsmo Terço, i companhia de forasteiros, i dos homens do m: r, i de homens pardos e i de

pretos. Não se alir.t' ram soldados para estas companhias, jwr serem estes os próprios habitan-

tes das freguezias que não são matriculados no Regimento de Infantaria Auxiliar.

Terço da Ordenança de que he capilão-mór Salvador Borges de Barros. He formado este

Terço no exilensifsimo disiricto da \\\\a, de Santo Amaro da Purificação com 21 companhias,

divididas pelas freguezias a saber 4 dentro da villa, 2 de brancos, 1 de pretos e i de pardos,

que coniprchende a íre^uczia de N. S. da Purificação, i do Cabuçú, i no Picado, i na H.cur.-

tiba, I na egreja de S. Miguel, i na l'iricuára, i na l'atatiba, 1 no Murundu, i na Itapema;

tod:s do (listricto desta extensa freguezia: 2 de brancos, i de pretos e i de pardos, na fre-

guezia de S. Pedro do Rio Fundo; de brancos i na freguezia de Saubara; i no Araripe da
mesma freguezia, annexa a esta i de pretos; na freguezia de N. S. da Oliveira, i de brancos

e I de pretos. Não se i.listarão soldados para este terço por serem estes es próprios habitantes

das freguezias que não são matriculados no Regimento de Infantaria Auxiar.

Regimento de cavallaria auxiliar de que he coronel José Pereira Brandão. Este regimento

he formado com 12 companhias, nas 4 villas da Cachoeira, Maragogipe, Jaguaripe e Agua Fri ,

dividindo-se estas companhias pelas freguezias das villas na forma seguinte: J na freguezia de

N. S. do Rosário dentro da Villa da Cachoeira; 2 na freguezia de S. José das lapororocss;

1 na freguezia de N. S. do Desterro do Outeiro Redondo, i na freguezia de Santo Estevão de

Jacuipe, I na de .S. Gonçalo dos Campos, i na de S. Pedro da iMoritiba, i na de N. S. dcs

Humildes. Na villa de Jaguaripe, i na freguezia de N. S. de Nazareth, districto da mesma
villa. Na villa de iMaragogipe, i na freguezia de S. Bartholomeu da dita villa. Na villa de São

João de Agua Iria, i dentro da mesma villa e outra na freguezia do Divino Espirito Sancto

de Inhambupe. Acha-se presentemente este corpo com 707 praças; elle he digno de attenção

porque os seus officiaes e soldados, tem possibilidade por se occuparem no exercício da la-

voura do tabaco e mais géneros e creações de gdos e por esta causa se tem apresentado nas

revistas, cem toda a decência: o seu sargento-mór e ajudante são pagos pelas respectivas

Camarás.

Regimento de Infantaria Auxiliar, de que he Coronel Jeronymo da Costa de Almeida.

He formado este regimento com 12 companhias, nas 3 villas da Cachoeira, Maragogipe c

Jaguaripe, divididas as suas companhias pelas freguezias d'ellas na forma seguinte: Na fre-

guezia de N. S. do Rosário de dentro da villa, 3 companhias; na freguezia de S. Pedro da
iMoritiba i, na freguezia de Santiago de Iguape i, na villa de Maragogipe e freguezia de

S. Barthoiomeu de dentro delia i, na povoação de Nage e na povoação de Capanetna i, per-

tencentes â freguezia de S. Filippe da mesma villa. Na villa de Jaguaripe e freguezia de

N. S. da Ajuda de dentro delia i, na povoação e freguezia de Nazareth 2, na povoação da

Aldeia i, todas pertencentes á sobredita vilia. Acha-se presentemiente com o numero total de

925 praças: o seu sargento-mór e ajudante são pagos pelas respectivas camarás.

Yerço da Ordenança de que hé capitão-mór Amtonio Brandão Pereira Marinho Falcão.

Este Terço, he formado na villa da Cachoeira e seu termo, a mais povoada de todas da Ca-

pitaniss da Bahia, oom 36 companhias, divididas pelas freguezias e districfos na forma se-

guinte. Na freguezia de N. S. do Rosário de dentro da villa 4 companhias de brancos, 1 de

forasteiros, i da justiça, que fazem 6; i de pardos e i dep retos. Na freguezia de S. Pedro

da Moritiba i de brancos, i de pardos e i de pretos; na freguezia de N. S. do Desterro do

Outeiro Redondo, 2 de brancos, 1 de pardos e i de pretos; na freguezia de S. Thiago do

Iguape 3 de brancos, 1. de pardos e i de pretos; na freguezia de S. José das Itapororocas,

3 de brancos, e i de pretos; na freguezia de S. Gonçalo dos Campos 3 de brancos, i de par-

dos e I de pretos; na freguezia de .Santo iE stevão de Jacuipe, 2 de brancos, 1 de pardos e

I de pretos; na freguezia de Santa Anna do Camizão, i de brancos, i de pardos e i de pretos.

Não se alistarão soldados nestas companhias, por serem os mesmos habitantes, que não estão

matriculados nos regimentos de Cavallaria e Infantaria Auxiliar.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór Francisco Manuel da Silva Barreto de Mo-
raes Sarmento. Este corpo he formado no extenso districto da Vir.a de Maragogipe que com-
prehí.nde as freguezias de S. Bartholomeu e S. Filippe e as suas miesmas distancias obrigarÊo

a dividir em 12 companhias, a saber: na freguezia de S. Bartholomeu, dentro da villa, 3 com-
panhias de brancos, i de pardos e i de pretos; na Barra do Paraguassú, i de brancos; no
diotricto de Capanema, 1 ; no districto de N. S. da Luz, i ; no districto de Sapacuy, i ; na
freguezia de S. Filippe, i; no districto de Caminhoá, 1; no districto da Saúde, i; no distric o

de Nage, i ; e são annexas a este mesmo corpo, i companhia da Justiça, i de forasteiro, i de
homens do mar. Os seus mesmos habitantes que se não Echão matriculados nas companhias da
Cavall.ria e Infantaria auxiliar erigidas naquella Villa; são ós seus próprios soldados.

Terço da Ordenança de que he Capitão-mór António José Calmon de Sousa Eça. He
formado este Terço no extenso continente da Villa de Jaguripe e s suas mesmas distancias,
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como Já ftcft referido, obricirlo • divldirte em i« companhia* aa forma Mc«laus na fr*'

guexia de N. S. da AJwda. de deniro d« villa. 3 companhiM 4« hommt» braocoa, ã d* boMMoa

pardoi e 1 de homena prelo*: no dintricio de Calnnna, 1: no díttrieto 4o Aldoia do Souto

António, 1; no dlatriclo de Marafoglpinho, 1; ioda» da meama frefueta. Ka «fre«ii*tia do

N. S. de Nanarrih, 1 ; no diatrír lo chamado a* R«><a« de Nafarcih. 1 de branco», 1 d« pordoa

e a de pretoa. No dlatriclo da Tljuca. 1; no diairtci» da I ctiruna. 1; lodo» pertoncootoa a

cata íregueiia. Na fregueitia de N. S, da Madre de Ueu» da firajuhia a do bomnoo braoeoa

e a cate lorpo »\o annev^aa j conipanhíaa. 1 de honiena do mar t ouira d« tonâiãiroê. O* aooa

com|>clrntr> noMniiu» «Ao o» hnbilanir» cimc »e nfto arlifio mauxuladoa aaa eonpOOlUaa do €••

vallurta c Infantarii auxiliar erigulna na mrama villa.

N, H.—Qut fnllflo para completar a rcguInçAo doa corpoa mílícianofl doKS oomarea 00

3 terço» de ordenança* da» v.llea de S. J060 dr Akuu rtia, de N, 8. Ua Abbadío * do N. S< do

Nasarcth Uo Itapicurú de Cima.

CAriTANiA r. CoMAacA DF. Sr.Kc.irr. dk Etaci

l'rimciro Regimento de Caxallaria Auxiliar, de que he Coronel Veãr» VMrt Í4 Utllú.

Ki»lc regiinciito lie fdrinndo com 13 coiiipunhiaa na cidade de S. thrialovio, cal>c«i de ««#•

iiiurca na villii do Lagarto e villa de Snnta I-»ijEÍa do Kio Kcal c ae dividir&u |>ela» *.na» na

íórnin acguinie; 7 n» c'.»ladc e »c» cxtcnwi teriiiu; 3 na villa de N. S, da Tiedadc do La»

garlo; » na villa de Santa Luria do Kio Kcal c ncu termo. Tem cate corpo actualmente o ou-

nicro total de 480 praças o aeu Sargcntoinór e ajudante aáo paizanoa e deveríAo aer eacO'

lliidos doa officines da tropa p. ga, se n&o obstasse a falta de rendimentos desta* Camariía

para ratlsfaçfio dos teus soldos.

Segundo Regimento de Cavallaria Auxiliar de que he coronel Balthaear Vieira de Mello.

He formado es* regimento com ia companhias nas 3 villa» Santo Amaro das Brotas, Villa

Nova Real de EIrei do Rio de S. Francisco e Villa da Itahayana e se dívidirio as mesma»

companhias na fornia seguinte: 8 companhias na Villa de Santo Amaro das Bro'a» e »«u ex-

tenso termo; a na villa de Santo António e Almas de Itahayana e 2 na villa Nova Keal de

EIrci do R'o de S. Francisco. Tem actualmente este corpo o numero total de 486 praças; o feu

cargcnto-mór c ajudante i^o pa'zanos c dcverião ser escolhidos dos officiaes das tropas pagas,

Ec não obstasfc a fa!ta de rendimentos das camarás para a fatisfação dos seus soldes.

A'. B. — Que esta capitan a por ficar exposta a sua Marinha só lem estes 2 corpo» Auxi-

liares para fua guarnição. Os seus officiaes c soldados forão escolhidos dos moradores de

mais possibilidade dt-lla, c segundo a informação do official encarregado da revista, podem

subsistir e servir de dcícza e como pela razão sobredita, necessitava Ce m.ior guam.ç.o, se

alistarjo as ordenanças da mesma Capitania na forma seguinte:

Terço da ordenança de que he capitSo-mór Feliciano Cardoso Pereira de Figueiredo.

He es;c terço formado com 8 companhias, dentro da cidade de S. Christováo de Sergipe de

Elrei e seu termo e divididas pelas suas freguczias e districtos na forma seguinte: Na fre-

guezia de N. S. da \'ictor:a da nufma cidade J de brancos, 2 de pardos e 1 de pretos; na

freguezii do Soccorro, termo delia i de brancos, i de pardos; no Rio Poxim e Ibúra seu dis-

tricto I de brancos, i de homens marítimos nas Ribeiras de Vaza-barris e Cotinguiba desta

mesma freguesia. Fica este corpo prezentcmcnte com o numero tota! de 998 praças, todas

capazes de i>egar cm armas.

Tcrio da Ordenança de que hc capitão-mór Josc Pereira Passos. Este Terço he for-

mado com 1 I companhias na villa de Santo .Amaro das Brotas e se dividirão es.as pela fregiie-

zia e dis'.ric;os na forma seguinte: 1 no sitio do Jordão; i entre amlws os rios, que se divide

da Pedra Branca té o Massapé; i entre as duas Japaratubas; i na Pedra Branca da Japara-

tuba; I de Mattas abaixo, entre os 2 rios de Sergipe e Cotinguila; 1 na Musuca; i no sitio

dl Capella; huma de preto.s entre ambos os rios da Cotiniçuiba e i de pretos dentro da Villa.

A Sita granile extensão obrigou a dividrreiíi-se estas companhias pelos disírictos acima decla-

rados e fica prezenteniente esle corpo com o numero total de 1.672 praças, tod » pr<unptas

para pegar em armrs. \

Terço da Ordenança de que hc capitão-mór jimionio Martins Fontes. Este Terço heVor-

ni do na villa de X. S. da Piedade do Lagarto, com 10 companhias e o seu extenfo con.inlne

que comprclicnde as freguczias de K. S. da Piedctle c X. S. dos Campos do Rio Real. obrtou
a divrdirem-se estas companhias pelos diítrictos acima ileclarados na forma scgunle. Nd fi-

lio do Palmar i de brancos e i de pardos; no Bsirro do Urubu 1 de brancos e i de paiflos;

no -rairro de Simão Lias : de brancos; no Pairro Co Brejo i; nos Campos do R'o R^i de

Serras para fora 1 de brancos e i de pardos; nos campos do Kio Kejl de cima de Serrai para

dentro i de brancos e i de homens pretos; dentro da Xilla fica este ccrpo com o nu/icro de

954 praças. ,/
Terço da Ordenança de q\:e hc ca{>itão-mór João Nepomuceno Regalado Castc.b^cnco e

Loureiro. Este corpo he formado dentro da Villa da Itahayana com 5 companhias, divididas ,'
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pelos districtos da extensa freguezia de Santo António e Almas na forma seguinte. Dentro

da villa i, no Campo do Brito i; de Serras abaixo i; no logar chamado o Bem rdo i; no sitio

denominado o Pé de Veado i; todas de homens brancos: ficando abolida a companhia de

homens pretos por não ter as praças necessárias. Acha-sc presentem.ente este corpo com o

numero total de 650 praças.

Terço da Ordenança de que capitão-mór Manuel Francisco da Cruz e Lima. He for-

mado este Terço dentro da villa e freguezia de Santa Luzia do Rio Real com 8 companhias,

divididas pelos seus districtos na forma seguinte: 2 de brancos e i pardos, dentro da villa;

no Rio de Piapitinga i de brancos; na beira do rio Sauim té á beira do Rio Real i
;
na po-

voação da Estancia i de brancos e i de pardos; e i de brancos no dio Qui té o Coita. Este

corpo fica prezentem.cnte com o numero total de 948 praças e se aboliu a companhia de

homens pretos por não ter as competentes.

Terço da Ordenança de que lie capitão-mór Manuel José Soares. Este Terço he formado

com II companhias no extenso continente na Villa Nova Real de Elrei do Rio S. Francisco e

dividdas pelos seus districtos na forma seguinte. Dentro da villa i companhia de brancos e

I de pretos; no districto do Pindobal i de brancos; no districto da Praia i; no distric'o da

Pacatuba i; no districto dos Catingas 1; no sitio da J^paratuba i; no sitio do Urubu da

Barra da }'ropria i de brancos e 1 de prrdos; no Curral das Pedras, i de brancos; e 1 de

pardos, no Porto da Folha. Eica prezentemente com o numero total de 1.652 praças.

^r. 5. — Que quando tracto do numero total já comprchendo nellc o pequeno estado

maior, como se verá pelos mappas, advertindo-se que além da gente alistada ha muito mais

povo nestas villas e districtos e que só se recrutarão os que erão capazes de pegar em í rmas,

pois que as ordenanças, não £Ó se comprehendem estes, mas aquelles.

Capitania e comarca dos Ilhéos

Terço da Ordenança de que he capitão-mór António de Araújo Soares. He formada

este Terço na Villa de S. Jorge dos Ilhéos e seu termo, com 5 companhias e divididas estas

na forma seguinte. 2 de brancos, i de pardos e i de pretos na freguez.a da Invenção de Santa

Cruz e I de brancos na freguezia de S. Boaventura de Poxim. Acha-se prezentemente este

corpo com, o numero total de 396 praças promptas para pegar em armas, além dos mais habi-

tantes que tem.

N. B. — Esta Villa e todas as mais subsequentes são expostas as suas marinhas, a qual-

qrer invazão do inimigo, assim como infestada as terras pelo gentio bárbaro; não tem corpo

nenhum auxiliar para sua defeza, á excepção de i companhia de cavallaria auxiliar de que

adeante se fará menção. A situação e distancias das suas pequenas povoações obrigarão a que

se dividissem as companhias por districtos, alistando-se aquelles números de moradores, que se

acharão em tern;os de a accudir a qualquer acontecimento.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór Manuel Pereira da Assumpção. He formado

este Terço na Villa de S. José da Barra do Rio das Contas, com 3 companhias, divididas

estas na forma seguinte: i dentro da villa; i da villa té Itacaré com distancia de 3 legoas e

I no sitio da Cachoeira com distancia de 4 legoas. Fica este corjK) com o numero total de

268 praças, além do mais povo que abrange as mesmas ordenanças.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór Bartholomeii de Vasconcellos e Couros. Es'e

Terço he formado com 2 companhias dentro da villa de S. Sebastião de Marari. AHstarão-se

para ellas o numero total de 330 homens robustos e capazes de pegar em armas.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór António Josc de Mello. He formado es'e

Terço na villa de N. S. da Assumpção do Camamú com 6 companhias, comprehendida a da

Cavallaria Auxiliar que está subordinada ao capitão-mór por ser necessária para a defeza

daquella m.arinha, sendo divididas todas pelos districtos na forma seguinte: 2 na villa; i no si-

tio de Igrapiuna, distante da villa 3 legoas; i no Sirinhè, distante delia 5 legoas; 1 no Con-

durú, distante 2 legoas; i no sitio de Pinaré, na mesma distancia. Acha-se prezentemente este

corpo com o num.ero total de 626 praças.

Terço de que he capitão-mór Braz de Sousa Leça. Este Terço he formado com 3 com-

panhias, divididas pela freguezia do Divino Espirito Santo da Vl'.a Boypeba, na forma se-

g-uinte: i dentro da \'illa; i no sitio das Canavieiras, distante da villa hnma legoa e i no

sitio do Jordão, distante delia 5 legoas. Fica este corpo com o numero total de 298 praças.

Terço da Ordenança de que hc capitão-mór João Baptista Tci.vcira. He formado este

Terço com 6 companhias dentro da Villa de N. S. do Rosário do Cairú, divididas pelos dis-

trictos na forma seguinte: i companhia de brancos e i de pretos dentro da Villa, i no sitio

da T pêra distante delia 2 legoas, i no sitio de Itapecerica, distante 3 legoas, i no sitio de

Una distante 5 legoas, i no sitio de iMapendipe distante mais de 4 legoas, ficando abolidas

I de cavallaria e i de pardos por não poderem subsistir. Acha-se este corpo com o numero

total de 556 praças.



22g

CaVITANIA I OOMAtCA Dl PotTO 8>0Ot*

Ttrço da Ordinança de çut h« eapilão-mór Joio Borgti d* Pigmtirtá». t0U T«r«e b«
formado com 6 compinhiai na vitU d« N. S. da Pena do Porlo S«guro. dividÍ4lM pelo* mim
cliatrictoi na maneira «cguinte: 3 companhia* do bomen* branceo o 1 d« p«rdM dMtre d*
vilU c 1 na írcgiicziu de Snnta Crtix, termo da mcama vilta, Acb«'M cen o nunoro lOUl 4«
40a praçai.

Ttrço da Ordtnança dt «n« ht eapitZo-mór Joio da Silva Sanlâs. lio feroMdo of(«

IVrço com 5 coiiipanhiai na villa da frcgueda de Santo António de Caravcllat, dividida*

pria meiima frrgurzia e tcui dittrictoi a laber: 3 de brancoa, 1 de bomen* porde* t 1 do
prcIoK: acha-»c com o numero total de jao* praçaa.

Ttrço da Ordenança de qne he capitCo-mór Domingoi Comei Amorim. Para este Terce
nr III Mou o numero toial de jnj pra^n» e te dividiu cm j companhia! na írcguem da vdU
dl.' S. Malheus e hcuh diiitrictos.

N. B, — Que as villai que le teguem ao de Indioa, perteacent«« a coU moam* eo«arc«
r <iur nclla le formarSo ai rompanhiita daa Ordenanças na forma •egui;ite: Vílla de Belmonto,
I r.impanhia com o numero total de 160 pracai. — Villa de S. Jo»í de Porto Alegre, 1 com-
piiiihia com o numero total dei 85 praças. — Villa de S. Bernardo de Alcobaça, 1 companhia
cori) o numero tolal de 124 praçaa. — Villa VJçofa, t companhia com o numero lo'.ai de tij

praça*. — Villa Verde, t companhia com o numero total de «51 praças.— Villa do Prado,
I companhia com o numero total ilc 108 praças. — Villa ào Trancoso, 1 companhia com o nu-

mero total de 186 praças.

Rm todas estas villns pel» pe(|ucno numero de habitantes, que comprehendem, te nio

poder&o formar terços e ainda que na de S. Bernardo de Alcobaça e Villa Mçosa se houveste
provido no tempo do Governo de D. Rodrigo José de Msnezes cm capitáo-n^ór da primeira a
Jgnacio de Valensuela Veiga e a Vicente Ferreira Martyr da 2*, ficáo abolidos estes postos na
conformidade da referida carta regia de 2 de novembro de 1787 e provisão de 31 de abril

de 1739. Esta Capitania e comarca tem toda a sua costa exposta á invazio de qualquer in migo
além de ser infestada a terra do gentio bárbaro e não haver anno algum, em que os teus ha-

bitantes não soffrão serem accommettidos repentinamente pelo mesmo gentio bárbaro, com
perda de vidas e bastante prejuizo das lavouras, em que se qccupão, sendo unicamente es:es

corpos de ordenança os que lhe fazem frente e guarnecem a mesma C. pitania.

Capitania do Espirito Santo e soa comarca

Regimento de Infantaria Auxiliar de que he coronel o capitão-m6r da mesma Capitania
Ignacio João Mongiardino. Este Regimento he formado na sobredita capitania com 7 cc"-
panhias, divididas na forma seguinte: s na villa da Victoria e seus districtos; i na villi

do Espirito Santo, denominada villa Velha; e i na villa de N. S. da Conceição de Guaraparim.
Acha-sc presentemente com o total de 360 praças. O seu sargento-m6r e ajudante sio pagos
pelas camar.-s da mesma capitania e os soldados comprarão á Real Fazenda os seus arma-
mentos. D. Rodrigo José de Menezes, governando esta Capital, creou este regimento pela ne-

cessidade que havia de hum corpo auxiliar para guarnição da sua costa, que fica exposta ro
inimigo e juntamente para os destacairentos das entradas que descem de Minas Geraet e em
que fica tão próxima a referida capitania, com muitos poucos dias de viagem. Na verdade que
•tendo ella só para sua guarnição huma pequena companhia de infantaria paga, necessitava
de maior guarnição, não s6 pelas razões acima ponderadas, mas porque os seus habitantes
são sempre invadidos pelo fero gentio Botucudo, que tanto os prejudica nas vidas e l-»\ ouras.

Por esta mesma causa S. M. F. mandou fazer huma Fortaleza na Ilha do Boi para tua
defeza e recommend.T que seja guarnecida. Todas estas razões obrigarão a que se regulassem
os pequenos corpos de Ordenanças na forma seguinte.

Companhias de Cavallaria Auxiliar. Para defeza da costa da mesma capitania se cre'.ráo

2 companhias da cavallaria auxiliar, i da repartição do norte e outra da do sul com o nu-
mero de 50 praças cada huma, escolhendo-se para officiaes e soldados delias os moradores de
maior possibilidade. Acha-se com o numero total de 100 homens, com os quaes náo fa* S. M.,
nem as camarás despeza alguma.

Companhia de Artilharia Auxiliar de que he capitão Francisco Teixeira Pinto. Esta.
companhia he formada dentro da villa da Victoria, com o numero total de íi praças e serve
de guarnecer as fortalezas da mesma capitania. O mappa incluso mostra os officiaes das for-
talezas e fortes da dita Capitania e o uniforme de que uzão. Elles nSo são pagos pela Real
Fazenda nem pelas camarás.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór Bernardino Falcão de Gouvêa. He este Terço
formado na villa da Victoria, cabeça de comarca com 9 companhias, divididas pe'os d stricos
na forma seguinte: 1 dentro da villa; 1 no districto de Maruipe; i no districto do lucó.
Campo Grande ç Sant'Anna; i no districto dç Carapina, Praia e Caraipe; i no districto da

'• 3
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Boapaba, Curíp«, Una, Campo Grande e Tayobaya; i no distrkto de Jacarlacica, Cangaiba e

Maricarã e annexas a este corpo tem 2 companhias, i de estudantes e huma de forasteiro».

Acha-se prezentemente com o numero total de 348 praças de homens robustos e capazes de

pegarem em armas.

Companhia dos homens pretos de que he capitão Miguel Pereira da Rocha. Esta com-

panhia he formada de homens pretos, livres, libertos dentro da villa da Victorii e tem pre-

sentemente o numero total de 97 praças.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór José Ribeiro Pinto. He formado este Terço

cora 3 companhias dentro da villa do Espirito Santo, denominada villa Velha e seu districto,

com o numero total de 449 praças.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór Francisco Xavier Nobre. Este Terço he for-

mado na villa de N. S. da Conceição de Guaraparim, com 5 companhias, divididas pela villa

e seu termo na forma seguinte: i dentro da villa; i nas de Miaipe e Ubú; i nos districtos

do Moquiçaba, Aldeia Velha e Morrinho e i no districto de Itapemirim. Acha-se presente-

mente com o numero total de 250 praças. As distancias destes pequenos districtos povoados,

que ficão de huns a outros, derão motivo a esta divisão de companhias e também porque estes

são os mais atacados pelo gentio bárbaro, de que acima se faz menção e he necessário que

hajão officiaes que os governem e estejam promptos para resistir a qualquer invazão.

Terço da Ordenança de que he capitão-mór Martinho Vieira Guimarães. De todos os

pardos livres e libertos que rezidem nas 3 villas da Capitania se formou este terço com 7 com-

panhias, divididas na forma seguinte: 2 dentro da villa da Victoria, cabeça da comarca: i nos

districtos de Campo Grande, Itaonga e Cangahiba, i nos districtos de Boapaba, Capoeira

Grande, Murundú, Serra e Praia, todos da mesma villa: 1 na villa do Espirito Santo,

I dentro da villa de N. S. da Conceição de Guaraperim e de seus districtos de Maipe e Ubú
e I finalmente nos districtos de Una e Moquiçaba, Peroção e Aldeia Velha da mesma villa

Acha-se presentemente com o numero total de 388 praças,

j I
Sommão todos os habitantes, que se alistarão nos corpos de auxiliares e ordenanças, dc-

, clarados nesta, incluídos os officiaes, officiaes inferiores e soldados o numero de 22.309.

(
Falta regular todos os corpos de Auxiliares e Ordenanças da Comarca da Jacobina, que

I
pela grande distancia delia e seu sertão, se não pôde concluir com brevidade."

14.397

Mappas (45) da força das tropas que constituíam cada um dos corpos auxiliares e de

ordenanças, a que se refere o relatório antecedente, os quaes apresentam na
parte superior os modelos dos uniformes dos respectivos officiaes, aguarellados

a cores.

(Annexos ao n. 14.394).

Esta collecção de uniformes é muito interessante. 14.398—14.442

Cakta de José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, na qual se re-

fere ás economias que conseguira realizar na construcção da fragata Princeza

Carlota e allegando este serviço e outros idênticos pede o deferimento do re-

querimento em que solicitara melhoria de vencimentos.

Bahia, 11 de julho de 1791. 14.443

Officio de José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro, no qual chama
a sua attenção para os despachos arbitrários do Conselho Ultramarino em
certos requerimentos, referindo-se especialmente aquelle em que José Rodri-

gues Castro, mestre calafate, solicitara queseu filho o substituísse nos impe-

dimentos.

Bahia, 11 de julho de 1791. 14.444

PfiovisÕEs (2) pelas quaes o Conselho Ultramarino e o Governador D. Rodrigo José

de Menezes, concederam autorisação para o mestre calafate José Rodrigues

Castro ser substituído pelo filho nos seus impedimentos.

Lisboa, 6 de março de 1791 e Bahia, 22 de novembro de 1786. Certidões.

(Ánneíoas oq n. 14.444), 14,445—14.446
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DuíMCADo do documento n, 14.377.

Copia: (Annrxo ao n. 14.444). 14.447

PoHTAiiiA pela qual o Governador D. Rodrigo José d« MenezM mandou que Joié Ko-

driguc» de Catiro occupasse o logar de contra^meatre doa calafatea da Ribeira,

cniriimnto durassem os trabalhos da fragata Fénix.

Hiihlu, 22 de novembro de 1786. Certidão. (Anin-Tn nn u il 444). 14 448

Di'1'i.iiMM» (loH documentos ns. 14.379 a 14.382).

Cntidões. (Annexoa ao n. 14.444). 14.449—14.452

OincioH (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e do Intendente da Mari-

nlm o Armazéns Reaes em que se referem â conHtnicçAo da fragata Prinrrza

Carluta, recentemente lançada ao mar, e & importan<-ia da despeza que por

conta da Real Fazenda se fizera com o seu fabrico.

Bahia, 11 de Julho de 1791. 14.453—14.4Ú4

Conta da despeza que se fez pelos Armazena Reaes da Bahia com a construcç&o d*
nova fragata Princeza Carlota,

(Annexa ao n. 14.454). 14.455

Ofih IO do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 13 de julho de 1791. 14.456

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa o navio Santa
Cruz, N. 8. da Piedade, sob o commando do capitão José Gonçalves da Costa,

no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.456). 14.457

Ou irio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa áceroa da exportação do tabaco para o Reino.

Bahia, 13 de julho de 1791. 14.458

Carta de Domingos Alvares Branco Moniz Barreto para Martinho de Mello e Castro,

na qual lhe pede para se interessar pela sua nomeação de ajudante das ordens

do governo do Rio de Janeiro, cujo posto havia requerido.

Bahia, 15 de julho de 1791. 14.459

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, relativo ao seguinte mappa da exportação para o Reino.

Bahia, 30 de julho de 1791. 14.460

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da
Conceição e S. Francisco Xavier, sob o commando do capitão António José de

Sousa Painço, no anno de 1791. 14.461

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa.
Bahia, 11 de agosto de 1791. 14.462
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Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa a galera N. 8. da

Nazareth e 8. Miguel, sob o commando do capitão José Moreira do Rio, no

anno de 1791.

(Antiexo ao n. 14.462). 14.463

OíTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que se refere á prisão do bacharel José de 8á de Bettencourt, residente

em Villa Rica, de onde se ausentara clandestinamente.

Bahia, 13 de agosto de 1791. 14,464

PoBTABiA pela qual o Governador da Bahia mandou passar o traslado dos autos se-

guintes.

Bahia, 27 de julho de 1791. (Annexa ao n. 14.464). 14.465

AUTOS das diligencias a que procedeu o Ouvidor da Comarca dos Ilhéos Francisco

Nunefi da Costa para effectuar a prisão de José de Sá de Bettencourt.

Bahia, 14 de julho de 1791. Traslado. (Ánnexos ao n. 14.464). 14.466

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual o informa acerca das promoções de differentes officiaes, que pro-

vera nas vagas que havia nos regimentos da guarnição.

Bahia, 13 de agosto de 1791. 14.467

Peoposta do coronel António José de Sousa Portugal para seu filho João António de

de Sousa Portugal ser provido no posto de alferes do 1" Regimento de Infan-

taria (do seu commando) que vagara por fallecimento de António Rodrigues

Soares.

Bahia, 2 de junho de 1791. (Annexa ao n. 14.467). 14.468

Peoposta do Teneute-Coronel D. Carlos Balthazar da Silveira, commandante do Re-

gimento de Artilharia, na qual indica os nomes de diversos officiaes para se-

rem providos nas vagas existentes no seu regimento.

Bahia, 24 de julho de 1791. (Annexa ao n. 14.467). 14.469

Peoposta do Coronel António José de Sousa Portugal para a promoção de muitos

officiaes do seu regimento, a respeito dos quaes dá informações circumstan-

ciadas.

Bahia, 13 de julho de 1791. (Annexa ao n. 14.467). 14.470

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere a uma importante apprehensão de fazendas de contra-

bando a bordo da corveta N. S. da Gloria e SanVAnna.
Bahia, 13 de agosto de 1791. 14.471

Teemo da abertura dos volumes, constantes do auto de tomadia e das qualidades e

avaliações das fazendas, que nelles foram achadas, cujos volumes pertenciam

á tomadia que se fez a bordo da corveta 'N. 8. da Gloria e SanVA-nna.
{Annexo ao n. 14.471). 14.472

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa a remessa de uma onça para as collecções das quintas

reaes.

Bahia, 13 de agosto de 1791.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 14.473—14.474



220

OKricio do Arceblipo D. Fr. António Corrêa para Marllnbo de Mello e Cantro, em
que Be refere aos padrei carmelltai calcados.

Dahla. 1 de setembro de 1791. 14.476

Okkk-io (lo ArcebUpo D. Fr. António CorrAa {mra Martinho de Mello e Castro, em
(|ut! ihu [)ui-tlcl|)a ter collado cm duas prebrndaii vagaa João Pereira Barreto

e HHii Hobrinho João Corrêa de Brito.

Huhin, 1 de Hetembro de 1791. 14.476

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas*

tro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o Reino.

Huhia, 2 de setembro de 1791. 14.477

Maita da carga que transportou da Bahia para a cidade de LÍ8l>oa o navio N. 8. do

Carmo e 8. José, sob o coninuindo do capitão Jeronynw Pereira úc Mesquita,

iiu uiino de 1791.

i,Anmxo ao n. 14.477). 14.478

OKKirio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa*

lio, uo qual se refere & remessa dos seguintes mappas, relativos aos corpos da
guarnição militar.

Bahia, 3 de setembro de 1791. 14.479

Mappa do l" Regimento de Infantaria, commandado pelo coronel António Jo»é de
Sousa Portugal.

Bahia, 1 de setembro de 1791. {Annexo ao n. 14.479). 14.480

Mappa do 2" regimento de Infantaria da praça da Bahia, relativo ao mez de agosto

de 1791.

(^Annexo ao n. 14.479). 14.481

Mappa da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, commandada
pelo capitão Dionísio Lourenço Marques.

Presidio do Morro, 1 de setembro de 1791. {Annexo ao n. 14.479). 14.482

Mappa do Regimento de Infantaria e Artilharia, commandado pelo Tenente-Coronel

D. Carlos Balthazar da Silveira.

1 de setembro de 1791. {Annexo ao n. 14.479). 14.483

Officjo do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual se refere a alguns padres carmelitas.

Bahia, 3 de setembro de 1791. 14.484

Attestado do Padre João Marianno de S. José Costa, em que declara o que se pas-

sara com José Moreira do Rio, capitão da galera N. 8. da Kazareth e 8. Mi-

guel, a respeito da escolha do capellão do mesmo navio.

Bahia, 4 de setembro de 1791. (Annexo aio n. 14.484). 14.485

Representação do Padre Carmelita Fr. Francisco dos Archanjos, dirigida ao Pro-

curador geral da ordem, Fr. Luiz de SanfAnna.
S. d. (Annexa ao n. 14.484). 14.486
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Ofucio (lo Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, rela-

tivo aos Padres Carmelitas Calçados.

Bahia, 13 de setembro de 1791. 14.487

Cabta do Núncio Apostólico D. Vicente Cardeal Ranuzzi para o Arcebispo da Bahia,
na qual annuUa a appellação interposta pelo Padre Carmelita Fr. Joné Lisboa.

Lisboa, 18 de outubro de 1785. Copia. (Annexa ao n. 14.487). 14.488

Infobmação que o Ouvidor e Provedor da comarca de Porto Seguro José Ignacio

Moreira dirigiu á Rainha acerca da devassa de residência que tirara ao seu

antecessor Bento José de Campos.

Porto Seguro, 27 de outubro de 1790. 14.489

Orneio do Presidente da Mesa da Inspecção Filippe José de Paria para Martinho

de Mello e Castro, em que se refere á devassa a que procedeu contra os trans-

gressores dos regimentos de 16 de janeiro e 1 de abril e decreto de 17 de ja-

neiro de 1751, que vendiam os assucares e tabacos por preços superiores aos

fixados nestes diplomas.

Bahia, 20 de outubro de 1791. 14.490

Autos da devassa a que se refere o officio anterior, á qual procedeu ex-officio o Pre-

sidente da Mesa da Inspecção, o Desembargador Filippe José ãe Faria:

(Annexos ao n. 14.490). 14.491

Tebmo da resolução da Mesa da Inspecção da Bahia sobre os preços de venda dos

assucares e tabacos.

Bahia, 17 de novembro de 1786. Copia. (Annexo ao n. 14.490). 14.492

Edital da Mesa da Inspecção pelo qual fixa os preços máximos dos assucares e ta-

bacos, em harmonia com o alvará de 15 de julho de 1775.

Bhia, 7 de janeiro de 1789. Copia. (Annexo ao n. 14.490). 14.493

Representação dos oommerciantes da praça da Bahia, dirigida á Mesa da Inspecção,

na qual pedem para serem fixados os preços da venda dos tabacos.

(Annexa ao n. 14.490). 14.494

Edital da Mesa da Inspecção pelo qual suscita novamente a rigorosa observância das

leis relativas ao preço de venda dos tabacos.

Bahia, 16 de fevereiro de 1791. (Annexo ao n. 14.490). 14.495

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa, relativo á exportação.

Bahia, 24 de outubro de 1791. 14.496

Mappa da carga que da Bahia transpíOrtou para a cidade de Lisboa o navio 8. Manuel,

sob o commando do capitão José Pereira Netto, no anno de 1791.

(Annexo ao n. 14.496). 14.497

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que participa ter chegado á Bahia, com agua aberta, a fragata Gol-

finho, sob o commando do capitão de mar e guerra Manuel da Cunha Sotto

Maior.

; Bahia, 26 de outubro de 1791. 14.498
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Orneio (lo < oiiinuuitfantt da fragata Oolfinho. Manuel da Cunha Sotto Maior, para

Murtluhu de Mello e Castro, cm quu o Infornin de tor «hogado á Dabla e da

avaria que soífrera a fragata e dan dlIlgvnriM que Me fi^crani para a sua

reparac&o.

Bahia, 26 de outubro d« 1791. 14.499

Mai'1'a dii triíiolacfto da fi-aRata real A^. S. do Livramento e Oolfinho.

nubla. 2G de outubro de 1791. (Annexo ao n. 14.499). 14.600

Okkk IO do Governador D. F>rnando Joaé de Portugal para Martinho de Mello e Cas»

tro, no qual se refere no mappn RCfailntc, relativo á exi>ortacAo.

Bahia, 11 de novembro de 17*J1. 14.G01

Mait.v da carga que da Bahia trans|)ortou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Victoria e B. José, commnndado pelo caiillão João Pinto Franco.

(Annexo ao n. 14.501). 14.502

Oi luio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Ca«-

tro, em que partUipa ter embarcado para o Reino o Ouvidor da Capitania do

K.si)lrito Santo Joaquim José Coutinho Mascarenhas, contra o qual fora tirada

devassa pelo Ouvidor de Porto Seguro Bento José de Campos.

Bahia, 11 de novembro de 1791. 14.503

Carta de Domingos Alvares Branco Moniz Barreto para Martinho de Mello e Castro,

na qual se refere aos seus trabalhos sobre "a civllisaçào dos índios do Brasil"

e sobre a agricultura, commercio e navegação do Rio Grande de S. Pedro, á

situação de sua familia e & preterição que tinha de ser nomeado ajudante das

Ordens do Governo.

Bahia, 15 de novembro de 1791. 14.504

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter tomado posse o Desembargador da Relação Luiz Fer-

reira de Araújo.

Bahia, 17 de novembro de 1791. 14.505

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa ter nomeado os adjuntos ao juiz privativo das causas

de Jeronymo Sodré Pereira.

Bahia. 18 de novembro de 1791. 14.506

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que o informa acerca dos concertos que se fizeram na fragata real

N. S. do Livramento e Oolfinho e da despeza feita com essas reparações.

Bahia, 18 de novembro de 1791. 14.507

Officio do Intendente da Marinha e dos Armazéns Reaes José Venâncio de Seixas

para o Governador, acerca da vistoria a que se refere o documento seguinte.

Bahia, 25 de outubro de 1791. (Aniiexo ao n. 14.507). 14.508

Termo da vistoria a que se procedeu a bordo da fragata X. S. do Livramento, r Gol-

finho, para se examinarem as avarias que soffrera em viagem.

Bahia, 25 de outubro de 1791. Certidão. (Annexo ao n. 14.507). 14.509
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Conta da despeza que se fez na Bahia com as reparações da referida fragata N. 8. do
Livramento e Golfinho.

(Annexa co n. 14,507). 14,510

Requeki MENTO de António Bernardo Cardoso Pessanha no qual pede se lhe pasee

provisão que o autorlse a citar o Desembargador da Relação Luiz Gameiro de

Araújo e Azevedo. 14.511

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual deferiu o requerimento antecedente de

António Bernardo Cardoso Pessanha.

Lisboa, 9 de junho de 1791. (Annexo ao n. 14.511).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registips.

14.51?

REtiUKKiMií.Nio de António Carvalho de Ascenção e seus irmãos João Carvalho Car-

regosa e José Carvalho Carregosa, em que pedem a demarcação de umas ter-

ras que possuem no logar chamado Páo Grande, confinantes com terras per-

tencentes a Fraincisco Bento de Andrade, José Sotero de Menezes e Paulo
Freire de Andrade. 14.513

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão para a de-

marcação das referidas terras, situadas na comarca de Sergipe d'Elrei.

Lisboa, 10 de novembro de 1791. (Annexo ao n. 14.513).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.514

Requerimento do Alferes António Dias do Canto, em que pede a confirmação regia

da seguinte patente, 14.515

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou o sar-

gento António Dias do Canto, alferes do Regimento de Infantaria Auxiliar das

Villas de Santo Amaro e S. Francisco do Conde.

Bahia, 22 de junho de 1790. (Annexa ao n. 14.515). 14.516

Requerimento de António Duarte da Silva, Thesoureiro geral das fazendas dos de-

funtos e ausentes, no qual reclama contra a penhora que lhe fora feita a in-

stancia do rendeiro da dizima da chancellaria José Pedro de Aguiar. 14.517

Requerimento do capitão António Ferreira dos Santos, no qual pede a confirmação

regia da seguinte patente. 14.518

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-
tónio Ferreira dos Santos, capitão da companhia da Villa do Espirito Santo

do Terço das Ordenanças dos Homens Pardos da Capitania do Espirito Santo,

Bahia, 5 de agosto de 1789. (Annexa ao n. 14,518). 14.519

Requerimento de António Francisco de Assumpção, no qual pede a confirmaçãí»

regia de sua patente. 14.520

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-
tónio Francisco de Assumpção ajudante de entradas e assaltos da freguezia do
Pillar.

Bahia, 9 de dezembro de 1788. T-^nnea;» 00 n. 14.520). 14.521
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RKQifKRiMRM-oii (3) de D. AoReU CmUiir de Mello e do c«plUU>-iiiór Cuntodio Fnili'

flHco de Mello, reaidentee do loxar d« Paciência, frefuezla de 8. Pedro do Rio

Fundo, noi quaea prdem licença para ae celebrar mlata na capella de N, 8. da

ConcolcAo, que ellea fundaram no metrmo logar. 14.622—14.624

PiioviHÃo (lo Anoblspo da Baliln I). António Corrêa, pela qual autorizou a fundaçio

lia rcfpiida capella de N. S. da Concolc&o e que nella ae celebraaMem aa mlaiM
o outros actos do culto.

Babla, 11 de agosto de 1786. (Ánnexa ao n. 14.624). 14.626

Hi.v;i ii.iMK.MO de António Gonçalves Vlunna, no qual pede para Ibe ser concedido

tiKKiaviír fora do prazo legal, numa aic&o quu tinha pendente com Thomasi de

Bi ito Malho. 14.626

IU:8i>ot>rA de .loa(]iiiiii Fcltx de .Menezes sobre O requerimento antecedente, como
procurador da referida causa.

(Áunexa au n. 14.526). 14.627

Pkovihão do Conselho ntraniariíio |)e1o qual mandou ouvir as partes interessadas.

sobre o referido requerimento de António Oonçalve» Vianna.

Lisboa, 26 de Junho de 1791. (Annexa ao n. 14.520. 14.528

Rksi>obta de Ignacio Xavier Palma sobre o mesmo requerimento de António Gonçal-

ves Vianna. como procurador de Thomaz Brito Malho.

(Annexa ao n. 14.5:Jtí). 14.529

Certidão do titulo dos autos de aggravo a que se refere António Oonçalvea Vianna

no seu requerimento.

(Annexa ao n. 14.526). 14.530

DESPACHO do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão para que se

tomasse conhecimento do aggravo nos termos requeridos por António Gonçal-

ves Vi<inna.

Lisboa, 5 de dezembro de 1791. (Annexo ao n. 14.526).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.531

Requerimento de António José de Aguiar, tabellião e escrivão da Camará, Órfãos e

Almotaçaria da Villa de Santo Amaro das Brotas, relativo ao exercido deste

officio e ao pagamento do respectivo donativo á Fazenda Real. 14.532

Provisão regia pela qual se ordenou que o Conselheiro Francisco da Silva Corto

Real informasse com o seu parecer o anterior requerimento de António José

de Aguiar.

Lisboa, 3 de agosto de 1791. (Annexa ao n. 14.532). 14.533

Requerimento de António José de Aguiar, no qual pede se lhe passe a seguin»e

provisão.

(Annexo ao n. 14.532). 14.534

Provisão pela qual foi concedida a António José de Aguiar a mercê de exercer por

mais um anno o officio de tabellião e escrivão da Camará e Órfãos e todos oa

mais annexos, da Villa de Santo Amaro das Brotas.

Bahia, 2 de maio de 1786. (Annexa ao n. 14.532). 14.535

«• 5 3o
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Requerimknto de João António do Valle VIanna, no qual pede certidão da importân-

cia que pagou António José de Aguiar de donativo e meia annata pelo exerci-

do do referido logar que occupava na villa de Santo Amaro das Brotas.

(Annexo ao n. 14.532).

A certidão segue ao texto do requerimento. 14.536

PiJovjsÃo pela qual foi concedida a António José de Aguiar a serventia por um anno

do logar de tabellião e escrivão da Camará e Órfãos da Villa de Santo Amaro
das Brotas.

Bahia, 1 de outubro de 1783. Certidão. (Annexa ao n. 14.532). 14.537

Provisão pela qual foi concedida a serventia do mesmo officio, por um anno, a João

de Aguiar Botto, filho do antigo proprietário Sebastião Gaspar de Almeida

Botto.

Varias datas. 1786 a 1789. Certidões. (Annexas ao n. v4.532). 14.538

Provisões (5) pelas quaes foi concedida, em diversos annos, a António Joisé de

Aguiar a serventia do officio de tabellião e escrivão da Oamara, Órfãos e Al-

motaçaria da Villa de Santo Amaro das Brotas.

Varias datas. 1786 a 1789. Certidões. (Anriexas ao n. 14.532).

14.539—14.543

Recibos de José Ignacio Acciavoli de Vasconcellos, relativos ás rendas do officio de

tabellião e escrivão da Gamara e Órfãos da Villa de Santo Amaro das Brotas,

pagas por António José de Aguiar.

Bahia, 7 de junho de 1785 e 1790. Publicas-fórmas. (Annexos ao n. 14.532).

14.544—14.545

Provisão regia pela qual foi concedida, por 3 annos, a António José de Aguiar a ser-

ventia do logar a que se referem os documentos antecedentes.

Lisboa, 3 de setembro de 1790. Puilica-fórma. (Annexa ao n. 14.532).

14.546

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a patente anterior.

Lisboa, 27 de julho de 1790. (Annexo ao n. 14.532).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.547

Requerimento de António José de Barros, em que allega a sua innocencia no crime

de homicidio que lhe fora injustamente imputado e por cujo motivo estava

preso, sem prova.

14.548

Certidão narrativa do processo crime a que se refere o requerimento antecedente.

(Annexa ao n. 14.548). 14.549

Requerimento de António José Pereira Barroso de Miranda Leite, desembargador

aposentado da Casa da Supplicação, no qual pede licença para porte de armas,

que lhe eram necessárias para sua defesa nas travessias dos sertões do Brasil.

Tem annexo o despacho -favorável do Conselho Ultramarino, seguido dos

lançamentos dos respectivos registos, 14.550—14.551
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Rkqvkriiiknto de António José da Silva Pinto, em Que ped« licença da porta da

armaM, para aua defaaa naa longaa rlagana qua fazia atravéa doa mattoa

14.552

Ukqiikiiimknto do capitAo António Marinho de Andrade, no qual pede a demarcaçio

(litH ttrrnN do mpu Ktiijmhn do Homfanllm, xltuado no termodft VlIladeN. 8. d*

rurlflcaç&o e Santo Anmro, ai quacM tinimni sido dadaa da aeamaria ao aau

aacendente Jorge de Mello Coutinho.

Tem annero o áCMpacho favorável do Cotmclho Ultramarino, com Oê tath

çamentoB doê reipectivoi regiãtoi. 14.668—14.654

REQi't:HiMKNTo do Pndre António Pereira BrandAo, morador noa Campoa da Ca'

choelra, no qual pede seja concedida conflrmacfto regia A logitiniaçAo de 2 fi-

lhas a que se refere o documento seguinte. 14.S55

lOsciiinfRA de legitimac&o de Maria Magdalcna do Espirito Santo e Antónia Maria

do Avwr Divino, filhas do Padre António Pereira Brandão.

Villa de N. S. do Rosário do Porto da Cachoeira, 28 de Julho de 1790. (An-

nexa ao n. 14.565). 14.556

l)Ksi>A( iio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a António Pereira

BrandUo carta de legitimação das suas referidas filhas.

Lisboa, 15 de setembro de 1791. (Annero ao n. 14.555).

Seguem ao texto do despacho oa lançamentos dos respectivos registos.

14.557

REQtKRiMEXTo dc Antonio Pinto Chichorro da Gama, em que pede a confirmação

regia da sua nomeação de offidal da Secretaria de Estado, cujo logar vagara

I>or falleclmento do Padre João de Macedo dos Santos. 14.558

Diri.oMA da nomeação de Antonio Pinto Chichorro da Gama para o logar de official

da Secretaria d'Estado do Brasil.

Bahia, 10 de maio de 1790. (Annexo ao n. 14.558). 14.559

Requkrimknto de Bento José de Campos e Sousa, Ouvidor da Capitania de Porto

Seguro, no qual pede uma certidão em que se prove ter cumprido todas as

ordens que recebera durante o exercício dO seu logar. 14.560

Informação do Secretario do Conselho Ultramarino, relativa ao pedido exarado no

requerimento anterior.

Lisboa, 27 de outubro de 1791. (Annexa ao n. 14.560). 14.561

Requerimento do capitão Bento Esteves Loubarinhas, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 14.562

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu a

Bento Esteves Loubarinhas a mercê de continuar a exercer o posto de capitão

das Ordenanças da villa de Santo Amaro das Brotas, do Terço do capitão-mór

Jost'' Ferreira Passos.

Bahia, 14 de abril de 1791. (Annexa ao n. 14.562). 14.563

Requerimento do capitão Bernardino Pereira de Sousa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 14.564
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Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu a

Bernardino Pereira de iíousa a mercê de continuar a servir o posto de capitão

do Terço de Infantaria Auxiliar da Ilha de Ilaparica, de que era Mestre de

Campo José da Costa Miralles de Bettencourt.

Bahia, 29 de dezembro de 1790. (Annexa; ao n. 14.564). 14.565

Requerimento de Duarte Scdré Pereira em que pede a demarcação das terras per-

tencentes ao seu Engenho do Camorogi, que comprara ao Mestre de CamrK) de

Auxiliares Francisco Xavier da Costa e que fora edificado pelo coronel Do-

mingos Borges de Barros, ao qual fora concedida uma légua de terras de ses-

maria a partir do Rio Secco para a parte do Sul. 14.566

Certidão passada pelo Escrivão dos Aggravos da Casa da Supplicação José de Sousa

Baptista do titulo de uns autos em que era aggravante Duarte Sodré Pereira

contra D. Isabel Maria da Soledade e das cartas de sesmarias concedidas a Do-

mingos Borges de Barros, em 17 de julho de 1711, e a Domingos Barbosa de

Araújo e Jorge de Mello Coutinho, em 23 de maio de 1620.

(Annexa ao n. 14.566). 14.567

Requerimentos (2) de Eusébio Caetano Martins, relativos á confirmação regia da

sua carta patente de ajudante do numero do Terço de Infantaria Auxiliar da

Ilha de Itaparica. 14.568—14.569

Requerimentos (2) de Filippe Luiz de Faro e Menezes, relativos á confirmação re-

gia da sua patente de Sargento-mór das Ordenanças da Villa de Santo Amaro
das Brotas. 14.570—14.571

Requerimento do Capitão Francisco Alves Franco, em que pede a confirmação re-

gia da sua patente. 14.572

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu a

Francisco Alves Franco a mercê de continuar a exercer o posto de capitão da
5' companhia de S. Gonçalo dos Campos das Ordenanças da villa da Ca-

choeira.

Bahia, 6 de abril de 1791. (Annexa ao n. 14.572). 14.573

Requerimento do alferes Francisco António Joaquim da Rocha Pitta, no qual soli-

cita a confirmação regia da £ua patente. 14.574

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco António Joaquim da Rocha Pitta, alferes da companhia de Forasteiros

das Ordenanças da Bahia, de que era capitão Cypiiano Alvares Barroso.

Bahia, 18 de dezembro de 1788. (Arhnexo; ao n. 14.574). 14.575

Cart.\ patente de confirmação regia do provimento de Francisco António Joaquim

da Rocha Pinto no posto de alferes da referida companhia de forasteiros.

Lisboa, 5 de maio de 1791. (Annexa ao n. 14.574). 14.576

Requerimentos (2) de Francisco Gonçalves de Oliveira, capitão das Ordenanças da

Villa da Cachoeira, relativos á confirmação regia da sua patente.

14.577—14.578



237

UkquKiiiMKNio (lo BurKcnto-mòr Franrlwo JoHé Culoioii do 8oaMi« Be»» no iiiml p«d«

a <anrirniMcflo regia da Ma p«teQt«. 14.&79

Cjíhta imtuiKe pclii «inul o novornador D. Fernnndo Jcmi4 de i'ortufal nomeou Fran^

cinco Joa^ Vnlmon de Kansa c Kça SargenUvindr do Tarco daa OrdenancM da

Villa d« JuKiKirlpe, de que era capItAo-mór António Joté Calmon de Houta

e Eça.

Bahia, 21 de outubro de 1790; (Anncxa ao n. 14.679). 14.680

UKgtKRiMKNTo do capltAo Franclsro JoHé do» Santoa, no qual Noilcita a conrirmaclo

roRin dn Run patente. 14.681:

Cahta patente pein qual o Governador D. Fernnndo José de Portugal concedeu a
Francisco Jusc dos Hanto» a nit-n-A do continuar a exercer o poato de capitão

do KeRiniento de (-avaliaria auxiliar de Sergipe d'Elrel, de que era coronel

1'cdro Vieira de Mello.

Bahia. 4 de outubro de 1790. (Ánnexa ao n. 14.581). 14.582

RKgnKKiMKNTo do capit&o de mar e guerra Francisco Pereira CIbrão, no qual pede a

oonflrniaçfto regia da sua patente. 14.583

Cakta particular pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou FranciêCO Pe-

reira Cibrão. capitão de mar e guerra ad honorem.

Bahia, 27 de abril de 1782. (Annexa ao n. 14.583). 14.584

RkqveriMENTO dc Franclsco Pinheiro de Queiroz, filho natural de Jeronymo Pi-

nheiro de Queiroz, no qual pede a sua legitimação (a qual fundamenta larga-

mente), sem embargo do pleito que lhe movia sua avó paterna D. Águeda de

Sousa Magalhães. 14..585

Df.spacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a carta de legitimação

a í^rancisco Pinheiro de Queiroz.

Lisboa, 29 de junho de 1791. (Annexo ao n. 14.585).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registo».

14.586

Reqverimknto do capitão Franclsco de Sousa Guimarães, no qual solicita a confir-

mação regia da sua patente. 14.587

Carta i)atentç pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco de Sousa Guimarães capitão da 2» divisão da freguezia da Victoria daa

Ordenanças da Bahia, parte do sul.

Bahia, 15 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.587). 14.588

REcjrKRiMKXTo de Ignacio José Aprigio da Fonseca Galvão, em que pede para ser

confiimada a sua nomeação de official maior da Secretaria de Estado da Ca-

pitania da Bahia. 14.589

Dipt.oMA da nomeação de Ignacio José Aprigio da Fonseca Qalvão para o logar de

official maior da Secretaria de Estado da Capitania da Bahia, que vagara por

falleciniento de João Duarte Silva.

Bahia, 4 de janeiro de 1791. (Annexo ao n. 14.589). 14.590
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Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão de confirmar

ção da nomeação de Ignacio José Âprigio da Fonseca Galvão.

Lisboa, 5 de maio de 1791. (Annexo ao n. 14.589).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.591

Rkqukbimento de Ignacio Pereira d'Alva, capitão de Infantaria do Terço dos ho-

mens pretos da Bahia, em que pede que a sua antiguidade seja contada da

data da matricula e não da data da confirmação do seu provimento. 14.592

FÉ de officios do capitão Ignacio Pereira d'Alva.

Bahia, 17 de maio de 1791. (Annexa ao n. 14.592). 14.593

Carta patente de confirmação regia do provimento de Ignacio Pereira d'Alva no

posto de capitão de Infantaria do Terço dos homens pretos da Bahia

Lisboa, 28 de maio de 1790. (Annexa ao n. 14.592). 14.594

Requerimento do capitão Ignacio Pereira d'Alva, em que pede que a sua antiguidade

seja contada desde a data da posse.

(Annexo ao n. 14.592). 14.595

Informação do capitão-mór Félix Barbosa sobre o requerimento antecedente.

Bahia, 26 de junho de 1791. (Annexa ao n. 14.592). 14.596

Requerimento do Juiz e Irmãos da Irmandade de N. S. do Amparo dos homens par-

dos, erecta na Egreja matriz da Villa da Cachoeira, no qual pedem a confir-

mação regia do seu novo compromisso. 14.597

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual ordenou que se passasse provisão de

confirmação do compromisso, a que se refere o requerimento antecedente.

Lisboa, 16 de fevereiro de 1791. (Annexo ao n. 14.597).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos.

14.598

Requerimento do Ministro e Irmãos da Venerável Ordem Terceira de S. Francisco

da Bahia, no qual pedem a demarcação de umas terras situadas no logar da

Fonte Nova e pertencentes á capella instituída naquelle logar por Domingos
Rodrigues Corrêa e que a mesma Irmandade administra. 14.599

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão para se tom-

barem as terras referidas no documento anterior.

Lisboa, 31 de outubro de 1791. (Annexo ao n. 14.599).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.600

Requerimento dos Irmãos da Irmandade do SS. Sacramento da freguezia de N. S. da

Oliveira dos Campinhos da comarca da Bahia, no qual solicitam a confirma-

ção regia do seu compromisso. 14.601

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou que se passasse provisão de

confirmação do compromisso, a que se refere o requerimento anterior.

Lisboa, 22 de outubro de 1791. (Annexo ao n. 14.601).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.602
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RKgiiKitiMKNTo de D. iHBbcl Maria do Jemia, no qual ped« para juatific^ar Judicial*

iiKMitu o falleclmento de leu filho o capltâo-mõr Francitco Xavier de Andrade
c Imbllltar-ae como aua untveraal herdeira. 14.603

iNt-oKMAvÂo (lo Cbanceller da Relação JoAo da Rocha Dantaa e Mendonça aobre a
HuccoHHflo do I). laahel Maria dr Ji'nu» noa engenhoa de aaaucar que haviam
porteiuido a Heu fallecldo filho Francitco Xavier Ferreira de Andrade.

Habla, 1 de agosto de 1791. (Annexa ao n. 14.608). 14.604

Pkuvisâo (Io Ck)n8elho UKiuinailiio iiohi (|tial crdtMiou (|uo o Chanoèller te Bahia
luforuiasse com o seu parecer o requerimento em que o capitio^6r Fraitciêoo

Xavier Ferreira de Andrade pedia laencfto de direitos para oa aaaucarea fa»

brlcadOB nos seus engenhon.

Lisboa, 26 de Julho de 1788. (Annexo ao n. 14.603). 14.605

SuMMARJo de testemunhas que Inquiriu o Cbanceller da Bahia sobre os factoe alie»

gados por D. Isabel Maria de Jesus no seu requerimento anterior.

Bahia, 16 de julho de 1791. (Annexo ao n. 14.603). 14.606

Requkkimento de Jerouymo da Rocha e Sousa, caplt&o da companhia de Bombeiros

do Regimento de Artilharia da Bahia, no qual pede para Justificar os sens

serviços perante o Cbanceller da Relagão. 14.607

px^.VT ,\

ArrESTADO do teneute-ooronel D. Carlos Balthasar da Silveira, sobre a Idade, assen-

tamento de çraça e promoções do capitão Jeronymo da Rocha e Sousa.

Bahia, 1 de novembro de 1779. (Annexo ao n. 14.607). 14.608

Fé de offlclos do capitão Jeronymo da Rocha e Sousa.

Bahia, 26 de janeiro de 1788. Certidão. (Annexa ao n. 14.607). 14.609

Re(íuerimento do capitão Jeronymo da Rocha e Sousa, no qual pede a certidão das

seguintes portarias.

(Annexo ao n. 14.607). 14.610

PoKTAuiAS (3) do Governador e Capitão-General Marquez de Valença, pelas quaes

encarregou Jeronymo da Rocha e Sousa de desempenhar determinados ser-

viços.

Bahia, 15 de janeiro, 31 de julho e 23 de dezembro de 1781. Certidões.

(Annexas ao n. 14.607). 14.611—14.613

Attestado do Intendente Geral da Marinha e Armazéns Reaes e Vedor Geral do

Exercito José Venâncio Seixas, sobre os serviços prestados por Jeronymo da

Rocha e Sousa.

Bahia, 22 de junho de 1788. PuNíca-fórma. (Annexo ao n. 14.607). 14.614

Atiestado do Governador e Capitão-General D. Rodrigo José de Menezes sobre os

serviços do capitão Jeronymo da Rocha e Sousa.

Bahia, 16 de abril de 1788. Publica-fórma. (Antiexo ao n. 14.607). 14.615

Instrumento em publica-fórma com o teor de diversos documentos relativos ás pro-

vas theoricas e praticas que prestou Jeronymo da Rocha e Sousa como oppo-

sitor ao posto de sargento-mór, que vagara por falleclmento de seu irmão

Luiz da Rocha Rochas

{Annesco ao n. 14.607). 14.616
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Attestado do teneiite-coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, commandante do

Regimento de Artilharia, no qual se refere ao zelo, aptidão e serviços do ca-

pitão Jeronymo da Rocha e Sousa.

Bahia, 10 de outubro de 1778. Publica-fórma. (Annexo ao n. 14.607).

14.617

Instrucções que o Governador Manuel da Cunha Menezes mandou observar no

curso que estabelecera para o ensino theorico e pratico de artilharia aos

officiaes, officiaes menores, cadetes e aulistas e cuja regência confiara ao

capitão Jeronymo da Rocha e Sousa.

Puhlica-fórma. {Annexas ao n. 14.607). 14.618

Attestauo do Governador e Capitão-General Manuel da Cunha Menezes, sobre os

serviços prestados pelo capitão Jeronymo da Rocha e Sousa.

Bahia, 2 de novembro de 1779. Publica-fórma. (Annexo ao n. 14.607).

14.619

Certidão do baptismo do capitão Jeronymo da Rocha e Sousa, pela qual consta ter

sido baptisado em dezembro de 1742 e ser filho do tenente-general de arti-

lharia João da Rocha e Rocha e de sua mulher D. Leonor de Sousa e Eça.

(Annexa ao n.U.607). 14.620

Alvabá de folha corrida de Jeronymo da Rocha e Sousa, capitão de bombeiros do

Regimento de Artilharia da Bahia.

2 de outubro de 1790. {Annexo ao n. 14.607). 14.621

Justificação de serviços por testemunhas que produziu o justificante o capitão Je-

ronymo da Rocha e Sousa.

Bahia, 18 de fevereiro de 1791. (Annexa ao n. 14.607). 14.&22

Requerimento de João Damásio José, tabellião do judicial e notas na comarca da

Bahia, no qual pede se lhe passe provisão para ser conservado na serventia do

seu officio e não poder ser d'ella privado emquanto servir bem e pagar a com-

petente renda, devida ao proprietário Pedro de Albuquerque Camará. 14.623

Attestados (2) do Ouvidor geral do crime António Feliciano da Silva Carneiro e

do Secretario de Estado e Guerra do Brasil José Pires de Carvalho e Albu-

querque, sobre o zelo, honra, intelligencia e exemplar comportamento do ta-

bellião João Damásio José.

Bahia, 8 de fevereiro de 1788 e 11 de setembro de 1789. (Annexos ao nu-

mero 14.623). 14.624—14.625

Requerimento de João Damásio José, no qual pede se lhe piasse certidão de quanto

paga de meia annata cada um dos serventuários dos officios de tabellião e da

importância das suas avaliações.

(Annearo ao TO. 14.623).

A certidão segue ao texto do requerimento. 14.626

Requerimento de João Damásio José, no qual pede a seguinte certidão.

,;í (Anneíco ao n. 14.623). , . , . ,
14.627
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CrbtidAo do tempo de serviço de Jofio Damásio José. no exercido dos logirM Aê

liKiulBldor, conUdor e distribuidor do auditório da Villa de 8. FYandsco •

du tabelll&o do Judidal e notas da mesma villa e na Bahia.

Bahia, 2 de setembro de 1789. (Ánnexa ao n. 14.623). 14.628

Cauia particular pela qual o Governador D. Rodrigo Jos6 de Monezee nomepu João

Damásio Josr capitão de mar e guerra ad honorem.

Hahln. r. de abril de 1788. Publica-fárma. (Ánnexa ao n. 14.623). 14,620

Pkovihão i)(>Ia qual o Governador D. Fernando Josô do Portugal nomeou João DamO'

sii) Jos<'i para servir o officio de tabelliao do Judicial e notas da comarca da

Uulila. do que era proprietário Pedro de Albuquerque da Camará.

Ilalila. 2G de março de 1789. Publlca-fórraa. (Ánnexa ao n. 14.623). 14.630

Ai.vAiiA (If folha corrida do tabelliao .Icao Damásio José.

IJahla, 10 do j\ilho do 1790. (Annexo ao n. 14.02:1). 14.631

REyUKBiMKNTO de João Damásio Joeé no qual pede se lhe passe certidão do iemito

de serviço como almotacé da Villa de S. Francisco da Barra de Sergipe do

Conde.

(Annexo ao n. 14.623).

A certidão segue ao texto do requerimento. 14.632

PoRTAKiA pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal autorlsou a Mesa da

Santa Casa da Misericórdia da Bahia a reconduzir o Irmão João Damásio José

no logar de mesario.

Bahia, 3 de julho de 1789. Publica-fárma. (Ánnexa ao n. 14.623). 14.633

Requerimknto de João Fernandes Poço, Domingos José de Araújo, Favlana da Rosa

Pimenta, Clemência Caldas, Francisco Caldas e António Velho de Barros,

todos residentes na provinda do Minho, no qual pretendem habllitar-se como

herdeiros de seu primo Manuel José Caldas, que fallecera na Bahia, deixando

avultada fortuna 14.634

Requerimento do tenente João Gomes de Abreu, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 14.635

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joilo

Gomes de Abreu tenente do Distincto Regimento Auxiliar da Gente Escolhida

e Útil ao Estado.

Bahia, 20 de março de 1789. (Ánnexa ao n. 14.635)

.

14.636

Requerimento de João Gonçalves da Costa, relativo a uma acção que tinha pen-

dente com D. Francisca Joanna Josefa da Camará e seus filhos. 14.637

Requerimento de João José da Silva e Azevedo, morador na villa de N. S. do Ro-

sário do Porto da Cachoeira, relativo á liquidação de uma divida que para

com elle havia contrahido Francisco Cabral da Silva. 14.63S

Requerimento do alferes João de Menezes Barreto, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 14.G33
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

de Menezes Barreto alferes do Regimento da Cavallaria Auxiliar da Villa da

Cachoeira.

Bahia, 28 de maio de 1790. (Annexa ao n. 14.639). 14.640

Requebimento do capitão João Pereira de Andrade, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 14.641

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João
Pereira de Andrade capitão da Companhia de S. Fílippe, das Ordenanças da
Villa de S. Bartholomeu de Maragogipe, de que era capitão-mór Francisco

Manuel da Silva Barreto de Moraes Sarmento.

Bahia, 13 de agosto de 178S. (Annexa ao n. 14.641). 14.642

Requerimento do alferes João da Silva Paranhos, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 14.643 -

Cabta patente pela, qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

da Silva Paranhos alferes dos cavalleiros da Cidade da Bahia, cujo posto

vagara por demissão de Daniel da Maia Braga.

Bahia, 14 de julho de 1788. (Annexa ao n. 14.643). 14.644

Requebimento de Joaquim José de Faria Bettencourt, cadete do Regimento de Arti-

lharia da Bahia, no qual pede a prorogação de um anno de licença, para

tratar dos seus negócios particulares no Reino e na Ilha da Madeira, onde era

senhor de um morgado. 14.645

Guia da licença concedida pelo Governador da Bahia ao cadete de artilharia Joa-

quim José de Faria Bettencourt.

(Annexa ao n. 14.645). 14.646

Requerimentos (2) do Padre Joaquim Pereira Simões, no qual pede que se mande
fazer judicialmente a medição e demarcação de umas terras que possue nas

margens do Rio Inhambupe e no termo da Villa do Itapicurú de Cima, as

quaes comprara ao Padre Gonçalo Gomes, testamenteiro do fallecido Padre

António Gomes de Sousa Brito. 14.647—14.648

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão ao Padre

Joaquim Pereira Simões para se tombarem e demarcarem as referidas terras.

Lisboa, 5 de dezembro de 1791. (Annexo ao n. 14.648).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos diversos registos.

14.649

Requerimento de Joaquim Tavares de Macedo Silva, como administrador da capella

instituída pelo licenciado António Cordeiro, no qual pede autorisação. para

vender a Fructuoso Vicente Vianna 2 moradas de casas pertencentes á mesma
capella. 14.650

Requerimento do capitão José Domingues dos Santos, no qual pede a confirmação

regia de sua patente. 14.651

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Domingues dos Santos capitão das Ordenanças da Villa de N. S. da Purificação
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e 8«nto Amaro, do Terço de que era capltflo^tndr Halvaáor Borçéê de

JiarroH.

Uiihla. 2 do Julho de 1700. (Annrrn ao n. 14.0&1). H,er<2

Kk^i MiiMKMo (lo (IruiKlAomór JoHé FIlipp" «I" Aliiioldti, no qual follciu A conflr*

nmcfto rvKla dii nua iiutftito. 14.653

Cauta patente pela qual o Governador I). Fernando José de PortuKai nomeou Jo$é

Filippe úc ÁlmvUln clnirKlfto-mAr do Terço de Infantaria Auxiliar de que

era nioHtro do ciinipo Jviunj/mo Sodrr Pereira.

Dahia. 11 de fevereiro de 1790. (Ánncxa ao n. H.enS). 14.6M

IlKgtTKHiMKNTO do coronel Job6 Franc-lg(o de Moura da Camará, morador no Engenho

do Plllar. (oniar( a da Hahia. no qual pede a demarcac&o An umas terras per-

tenctMitoH ao iiu>hiiio rimcnho o que seu sogro o capitAo Simão Mende$ Barreto

coininuia ao capltilo Jodo dv Aguiar Villaa Boaa. 14.656

DKMPAnio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou pasiiar provisão ao coronel

Joaó Francisco de Moura da Camará para se lhe tombarem as referidas terras.

Lisboa, 8 de outubro de 1791. (Annexo ao n. 14.655). 14.666

RKQrERiMRNTOR (2) de José Francisco Rodrigues, tenente aggregado á Companhia
dos Familiares do Santo Offlcio da praça da Bahia, num dos quaes pede a en*

trega da sua carta patente e a confirmação regia.

14.667—14.658

Reqi'krimk.\to de José Maria Caldas, no qual pede se lhe passe por certidão se os

officios de escrivães das Ouvidorias geraes do eivei e do crime e os tabelliães

e escrivães dos órfãos da cidade da Bahia, têm proprietários ou estão encor-

porados na Coroa, os nomes dos serventuários e quanto pagam á Fazenda.

A certidão segue ao texto do requerimento. 14.659—14.660

Rkqtkri.mknto de José Martins Moscoso, sargento do 2" Regimento de Infantaria

da Bahia, no qual pede a sua reforma, allegando os seus serviços e a doença

grave de que soffria. 14.661

Fé de officios do Sargento de Infantaria José Martins Moscoso.

Bahia, 23 de março de 1791. Certidão. (Annexa ao n. 14.661). 14.662

Requerimento do sargento José Martins Moscoso, no qual pede ae lhe passem os

seguintes attestados.

CAnnexo ao n. 14.661). 14.663

Attestados (2) dos cirurgiões-móres Feliciano Ferreira da Costa e António da Costa

Ferreira, em que declaram as doenças de que soffria o sargento José Martins

Moscoso e o impossibilitavam de exercer o teu posto.

Bahia, 28 de março e 25 de maio de 1791. (Annexos ao n. 14.661).

14.664—14.665

Compro:misso da Irmandade das Santas Almas, sita na freguezia do Espirito Santo

e Santo António da Villa de Boypeba, na capitania da Bahia.

1791. E.NC. 14.666



244

Requerimentos (2) de José Pedro de Aguiar, contractador das dizimas da Chancel-

laria da Bahia, relativos á cobrança desse imposto e aos litigantes que go-

savam do privilegio de o não pagarem. 14.667—14.668

Peovisão regia dirigida ao Governador e capitão-general da Bahia, em que se de-

termina a execução rigorosa das leis que regulavam a cobrança das dizimas

da Chancellaria da Relação da Bahia, em haimonia cem as reclamações do

respectivo contractador.

Lisboa, 18 de agosto de 179i0. Copia. (Anncxa ao n. 14.668). 14.669

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal, dirigida á Rainha, sobre

a execução que tivera a anterior provisão.

Bahia, 11 de março de 1791. 14.670

Requerimento de José Pedro de Aguiar, no qual pede que seja dada ordem ao chan-

celler da Bahia para fazer executar com rigor o disposto na Orden. Liv. 1",

tit. 24 §§ 27 e 36 e na lei de 20 de outubro de 1665, acerca da cobrança das

dizimas. 14.671

Requerimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual pede a confirmação

regia da compra que fizera a António Pereira Bispo, de uma terra e sesmaria,

em que se comprehendia uma passagem de mar, no logar de Itapagipe.

14.672

Despacho do Conrelho Ultramarino, pelo qual mandou passar a José Pires de Car-

valho e Albuquerque a carta de confirmação da compra e da sesmaria a que

se refere o documento antecedente.

Lisboa, 12 de janeiro de 1791. (Annexo ao n. 14.672).

Seguem ao tcxio do requerimento os lançamentos dos respectivos registos.

14.673

Requerimento de Jcíré Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual pede autorisação

ao Governador da Bahia para exercer os seus direitos sobre a passagem de

Itapagipe, até que lhe fosse concedida a respectiva confirmação regia.

(Annexo ao n. 14.672). 14.674

Requerimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual solicita á Camará
da Bahia a approvação da compra, que fizera ao capitão António Pereira

Bispo, da passagem do Itapagipe.

(Annexo ao n. 14.672).

Tem á margem o despacho favorável da Camará, datado de 29 de agosto

de 1789. 14.675

"EscBiPTURA de compra e venda, paga, quitação, debito e obrigação que fez o capitão

António Pereira Bispo ao capitão-mór José Pires de Carvalho c Albuquerque

da passagem do Itapagipe, pela quantia de 800$000 rs."

Bahia, 27 de agosto de 1789. (Annexa ao n. 14.672).

Tem no fim o auto de posse, com a mesma data. 14.676

Requerimento do capitão Francisco de Castro, no qual pede o traslado do seguinte

documento.

(Annexo ao n. 14.672).

O despacho deste requerimento 6 datado de 4 de outubro de 163S. 14.677
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Ukíiihto (Iu carta dv (otirirtiiav&o da pauagem do Rio de PIraJA. qiM ot offlciaet d*
Camará da Uahla (ouflrmarain ao rapltflo Franeiico de Coãtro.

Bahia, 4 do outubro de 1G2(S. TxMlatlo. (Ánnexo ao n. 14.672). 14.678

riioviHÃo do capitllo-niór da Hahia D. FranciMo de Moura, pela qual conílmum a
carta antecedetit(>. relativa á paasagem do Rio do IMraJA.

Ilahln, 2H d(> uutultro du 1626. (Anttrxa nu n. li.r>12). 14.679

Rk^i lui.MKMo (lo Pudro Josõ de Oliveira llrandílo, no qual pode ite Ibe paase a ••
Kuliito (iMtUlAo.

(Anncxo ao n. 14.G72). 14.680

Ckktid.vo da folha de partilha que hc fez no inventario, a que le procedeu por óbito

de Cathaiina Paes de Oliveira, mulher de Manuel Martiru BrafuUlo, e pela

qual consta ter ficado pertencendo a seu filho José de Oliveira Brandão a paa-

sagem do Rio Pirajã.

Bahia. 25 de maio de 1715. (Annexa ao n. 14.672). 14.681

"EscRiPTUKA de venda e quitarão que faz o Padre João de Araújo, testamenteiro do

Padre João de Amaral e Cunha ao capitão António Pereira Bispo da passagem

de Itapaglpe, pela quantia de 700$000 rs".

Bahia» 8 de agosto de 1764. (Annexa ao n. 14.672). 14.682

Auto da posse que tomou António Pereira Bispo da passagem de Itapaglpe ou de

Pirajá, em virtude da escriptura de compra antecedente.

Logar do Itapagipe, 19 de agosto de 1764. (Annexo ao n. 14.672). 14.683

Requerimento de António Pereira Bispo, no qual pede a certidão da sentença e do

accordão da Relação, proferidos numa acção judicial entre o Padre João do

Amaral e Cunha e os moradores de Itapagipe.

A certidão encontra-se no verso do requerimento, assignada pelo tabellido

António Teixeira Braga. (Annexos ao n. 14.672). 14.684—14.685

Requerimento de Joèé Rodrigues Castro, no qual pede para ser confirmada a sua
nomeação para exercer o officio de mestre calafate da Ribeira, nos imi)edi-

mentos de seu pae. 14.686

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a José Rodrigues
Castro provisão de confirmação da referida nomeação.

Lisboa, 16 de fevereiro de 1791. (Annexo ao n. 14.686).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.687

Portaria do Governador e Capitão-General da Bahia, pela qual nomeou José Rodri-

gues Castro para substituir o mestre de calafates da Ribeira, nos seus impe-

dimentos.

Bahia, 7 de abril de 1784. Publica-fórma. (Annexa ao n. 14.686). 14.688

TER>ro da matricula do official de calafate da Ribeira José Rodrigues Castro.

Bahia, 10 de novembro de 1781. Publica-fórma da certidão. (Annexo ao
' n. 14.686). 14.689
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Attestados (3) de João de Freitas Brito, Manuel Guedes Lopes e Serafim de Aze-

vedo, sobre a aptidão, zelo, actividade e serviços do official de calafate Joné

Rodrigues Castro.

Bahia, 26 de fevereiro de 1784. Publicas-fórmas. (Annexos ao n. 14.686).

14.690—14.692

Alvabá de folha corrida de José Rodrigues Castro, natural e morador na Bahia,

official de calafate da Ribeira das Naus.

Bahia, 23 de junho de 1784. (Annexo ao n. 14.686). 14.693

Provisões regias pelas quaes é confirmada a nomeação de José Rodrigues Castro

no logar de mestre calafate da Ribeira das Naus da cidade da Bahia, para

desempenhar esse officio nos impedimentos de seu pae Josr'- Rodrigues de

Castro.

Lisboa, 6 de março e 20 de outubro de 1791. Copias. (Annexos ao nu-

mero 14.686). 14.694—14.695

Requeeimexto de José Rodrigues Castro, no qual, allegando os seus serviços, pede

que na carta de confirmação da nomeação, a que se referem os documentos,

se lhe fizesse mercê do logar de contra-mestre calafate da Ribeira das Xáus.

(Annexo ao n. 14.686). 14.696

Sentença eivei da justificação que José Rodrigues Castro requereu perante o Ou-

vidor geral do eivei da comarca da Bahia.

(Annexa ao n. 14.686). 14.697

Requerimento do capitão Leonardo Gonçalves Pereira, no qual pede a medição e de-

marcação judicial de uns engenhos e suas pertenças, que possue na comarca

de Sergipe de Elrei.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou pas-

sar a provisão para a demarcação requerida. 14.698—14.699

Requerimento do alferes Lino Pereira de Almeida, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 14.700

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Lítio

Pereira de Almeida, alferes do Terço de Infantaria Auxiliar da Bahia.

Bahia, 9 de fevereiro de 1789. ('Annexa ao n. 14.700). 14.701

Casta patente pela qual se fez mercê a Lino Pereira de Almeida de o confirmar no

posto de alferes do Terço de Infantaria Auxiliar da Bahia.

Lisboa, 7 de janeiro de 1791. 1» e 2" vias. 14.702—14.703

Requerimentos (2) de Lino Pereira de Almeida, relativos á propriedade do officio

de contraste do ouro e diamantes, que lhe fora conferida e confirmada.

14.704—14.705

Requerimento do tenente-coronel Manuel Fernandes Vieira, no qual solicita a con-

firmação regia da sua patente. 14.706
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Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando Joié de Portugal enoarregoo

Manuel Ftrnandei Vieira dft coinnilHMAo iittnrlna do exerdclo do (loeto de tm-

nciitc-roroiifll do Rcglniento do Infantaria Auxiliar da Vlllii de N. 8. da VI*

ctoria, da Capitania do Baplrlto Santo.

Bahia. 2G de Julho de 1789. (Annaza ao n. 14.706). 14.707

Rkqikiumkmo do capliflo Luiz Darbosa de Madureira, no qnal pede a eonflmaçio
rogla (lu Kiia patciilt*. 14.708

Cauta pntnito pi>la qual o Governador I). Fernando Joaé de Portugal oonoedeu ft

Luiz Haihona (Ir Madureira que rontlnuaaM no exercício do poeto de capitão

(lu 1
" HcKlniPiito do Cavallaria Auxiliar de Sergipe d'Klrel.

Dahia. 2 de outnbru de 17'J0. (Aitnexa ao n. 14.708). 14.709

Ki:(j('KKiMKNTo d(> I.ul/. Maiuiel Rodrigues de Almeida, commcrclante da praça dm
Ihiiiia. no (|iia] pede »e lhe paHtw; provlHfio para JUKtlflcar \)or tcHteuiiinhaii

ipuí AtUonio Pereira de Vaseoiieelton e mulher lhe eram devedores de certa

quantia, em virtude de um empréstimo que lhes havia feito em 1788. 14.710

Hkqitkrimkntg de Manuel Paulo Ferreira da Silva, sobre a execucfto do testamento

do Desembargador da Relação eccleslastlca Vicente Ferreira da Silva, de

quem era testamenteiro e herdeiro. 14.711

Requkkime.nto de Manuel Ferreira da Silva, no qual pede a certidão seguinte.

14.712

Certid.\o das verbas do testamento do reverendo Desembargador Vicente Ferreira

da Silva, pelas quaes deixa a Manuel Paulo Ferreira da Silva o legado de

600$0000 e o premio da testamentária, extrahida esta certidão do testamento

que se encontra junto ao inventario a que se procedeu no Juízo ecciesiastico.

(Anriexa ao n. 14.711). . 14.713

Duplicados dos documentos ns. 14.712 e 14.713. 14.714—14.715

Rkqlkkimknto do capitão Manuel Ferreira de Andrade, no qual pede se lhe passe

provisão de isenção de direitos para os assucares produzidos no seu engenho

de Santo André, situado no districto da Villa de S. Francisco, em harmonia
com o alvará de 17 de setembro de 1665. 14.716

Provis.\o do Conselho Ultramarino pelo qual ordenou que o Chanceller da Relação

da Bahia, informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 26 de julho de 1788. (Annexa ao n. 14.716). 14.717

Lnfobmação do Chanceller sobre o anterior requerimento de Manuel Ferreira de

Andrade.

Bahia, 3 de outubro de 1789. (Annexa ao n. 14.716). 14.718

"Certidão com o teor de uns autos de autuação de petição para justificação do ca-

pitão Manuel Ferreira de Andrade, justificação de testemunhas, auto de

exame e vistoria feita no engenho denominado Santo André, informação e

despachos e o mais que consta dos mesmos autos."

(Annexa ao n. 14.716). 14.719
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SuMMARio de testemunhas que o Chanceller da Bahia inquiriu, para se habilitar a

dar a sua Informasâo sobre o requerimento do capitão Manuel Ferreira de

Andrade:

(Annexo ao n. 14.716). 14.720

Requerimento do capitão Manuel Ferreira de Andrade, no qual pede a certidão do

seguinte alvará.

(Annexo ao n. 14.716). 14.721

Alvará pelo qual se concedeu Isenção de direitos, durante 10 annos, aos que cons-

truíssem novos engenhos de assucar.

Lisboa, 17 de setembro de 16.Õ5. Certidão. /Annexa ao n. 14.716). 14.722

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Manuel
Ferreira de Andrade, que o isentava, por 10 annos, de pagar direitos dos as-

sucares que fabricasse no seu engenho de Santo André, no districto da Villa

de S. Francisco, Capitania da Bahia.

Lisboa, 26 de outubro de 1791. (Annexo ao n. 14.716). 14.723

Requerimento do capitão Manuel de Gouvêa, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 14.724

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mo-

nuel de Gouvêa capitão do Terço dos Henriques.

Bahia, 18 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.724). 14.725

Requerimento do tenente-coronel Manuel de Lima Pereira, no qual solicita a confir-

mação regia da sua patente. 14.726

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal encarregou

Manuel de Lima Pereira da commissão interina do exercido do posto de te-

nente-coronel do Regimento da Cavallaria Auxiliar da Villa da Cachoeira.

Bahia, 7 de julho de 1790. (Annexa ao n. 14.726). 14.727

Requerimento do Capitão Manuel Lopes Viveiros, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 14.728

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Manuel

Lopes de Viveiros capitão do Terço de Henriques.

Bahia, 20 de dezembro de 178t0. (Annexa ao n. 14.728). 14.729

Requerimentos (2) de Manuel Pinheiro de Almeida, capitão de Infantaria Auxiliar

da Villa da Cachoeira, nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua

patente. 14.730—14.731

Requerimento do tenente Manuel Pinto de Azevedo, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 14.732

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Pinto de Azevedo tenente da Companhia formada no Arrayal dos Hu-

mildes e pertencente ao Regimento de Cavallaria Auxiliar da Cachoeira.

Bahia, 8 de julho de 1790. (Annexa ao n. 14.732). 14.733



RiqfRRiMKNTo do capItAoHBÓr Martinho Vieira Uulm«rftM. no qiisl pMl« a cooflr

niaçfto rexla da sua patent». 14.7S4

Canta imtcntn |>cla qual o Governador D. Fernando José de Portugal oooe«d«tt a
Mmtinhn ViMra auimardeM a murcA d» continuar a «Mfcar O poaCo de ca»

pltfto-niór conunnndiínto da Computililti «Um OrdiMianc^u doa llopiciui Pardt;^

(Ih Vllla da VIctorlH. da do KHpIrlto Sunto n (iuaraparlm.

liuhla, 2U du Junhu do 1700. (Artncxa ao n. 14.7:H). 14.726

R»:(,>ni-.iMKN'roM (2) de Patrício de MrIIo « VaMconrolloa, rapitâo daa Ordenanças da

VIIIh du Kabayana, noa quaca HollHta a futrega <• a ('onrinnaçfto regia da sua

patente. 14.786—14.7S7

RrqrrpiMKNToa (2) de Paulino Gomes Lisboa, capitão do Forte de Banta Maria da

liHliiii, «MD i|U(> |)t'de oHiiKiiHMíto df Koldo. Hll(>Kandn, rnirn outros fundamentos,

os Bcrviços prestados |>or elle supplicanle, por seu pae, avô e outros parentes

14.738—14.739

Cakta pntcntf" ppla qual o Governador D. Fernando .Io«é de Portugal encarregou o

Hargento Paulino Gomes lAnhoa. da coniniIsHfto interina do exercido do posto

de capitào do Forte ác Santa Maria.

Bahia, 17 de dezembro de 1790. (Anncxa ao n. 14.739). 18.740

Ai.vAR.i de folha corrida do capitão Paulino Gomes Lisboa.

Bahia, 14 de março de 1791. (Annexo ao n. 14.739). 14,741

Rkijitebimicnto do capitão Paulino Gomes Lisboa» no qual pede se lhe passe certld&o

do soldo que percebia o fallecldo capitào do Forte de Santa Maria António

Oomew de t^ousa.

(Annexo ao n. 14.739).

A certidão está passada no verso do requerimento. 14.742—14.743

ArrESTAno do tenente-coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, em que certifica tudo

quanto consta do livro mestre do regimento de Infantaria e Artilharia da

Bahia a respeito do assentamento de praça, promoções e serviços do capitão

Paulino Gomes Lisboa.

Bahia, 14 de março de 1791. (Annexo ao n. 14.739). 14.744

Reqi KKiMK.M^ do capltão Paulino Gomes Lisboa, no qual pede a certidão da ultima

fé de officios que se pasara o su avô o capitão Manuel Pereira Ferreira,

cuja certidão está passada no verso do requerimento.

(Annexos ao n. 14.739). 14.745—14.746

Requerimento de Paulo Ribeiro do Valle, negociante da praça da Bahia, no qual

pede a medição e demarcação de umas terras que possue no termo da villa d"»

S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde e que não foram comprehendidas
na venda que fizera a Diogo António de Sã Barreto do seu engenho das La-

ranjeiras. 14.747
r

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Paulo Ribeiro do
Talle piovlsão para a demarcação das terras a que se refere o documento
anterior.

Lisboa, 20 de maio de 1791. (Annexo ao n. 14.747).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos. 14.748
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Requebimknto do Capitão Pedro de Arvellos Espínola, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 14.749

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Pedro

de Arvellos Espínola capitão do Terço de Infantaria Auxiliar.

Bahia, 7 de fevereiro de 1789. (Annexa ao n. 14.749). 14.750

Requerimento de Sebastião Francisco Betamio, no qual pede se lhe passe carta da
propriedade do officio de sellador da Alfandega da Bahia. 14.751

Requekimento de Sebastião Francisco Betamio, thesoureiro-mór do Real Erário, no

qual pede autorisação para prestar juramento como proprietário do officio de

sellador da Alfandega da Bahia, de que se lhe fizera mercê. 14.752

Alvará régio pelo qual se fez mercê a Sebastião Francisco Betamio, da propriedade

do officio de sellador da Alfandega da Bahia, em recompensa dos seus rele-

vantes serviços.

Lisboa, 7 de junho de 179.1. (Annexo ao n. 14.751). 14.753

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual julgou habilitado Sebastião Francisco

Betamio para se encartar no officio de sellador da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 18 de julho de 1791. (Annexa ao n. 14.751). 14.754

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Sebastião Francisco

Betamio carta de propriedade do officio de sellador da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 27 de julho de 1791. (Annexo ao n. 14.751).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

14.755

Requerimento do capitão Thomaz Borges de Almeida, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 14.756

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Tho-

maz Borges de Almeida capitão do Regimento de Infantaria e Artilharia Au-

xiliar.

Bahia, 9 de maio de 1791. (Annexa ao n. 14.756). 14.757

Requerimento do alferes Thomé Pereira da Costa, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 14.758

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Thomé
Pereira da Costa alferes da companhia da freguezia de Cotigipe das Orde-

nanças da parte do norte.

Bahia, 7 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 14.758). 14.759

Requerimento de Veríssimo Pedro de Alcântara, no qual pede a entrega de do-

cumentos. 14.760

Requerimento de Veríssimo Pedro de Alcântara, mestre das carretas da Ribeira das

Naus da Bahia, no qual faz uma larga exposição dos seus serviços e conclua

por pedir augmento de s^larJQ, 14.76Xi



PtíonnXo rogla pola qual M ordenou que o Governador da Bahia iofomiMaé eolB 6
<*u parecer o requerimento antecedente de VeriêHwto Pedro á9 Álcantara.

Lisboa, 28 de abril de 1790. Copto. (ÂnMwa ao n. 14.761). 14.7<2

iMuuMArÃo deafavoravel do (jovcrnador e CapltAo General da Babla, aobre a pr**

tetic&o de Veriêtimo Pedro de Alcântara.

Dahia. 11 do dozombro de 1790. Copia. (Ánneza ao n. 14.761). 14.7fS

Okkicio do Int(Mid(>ni<> da Marinha e Armazene Reaoe. Joa4 Venâncio de Seixaa, para

o (iuvcriiiidor o CapKAoCeneral. em que Informa desfavoravelmente áom»
do inoKiiio requorlniento.

liahia, 8 de dezembro de 1790. (Annexo ao n. 14.761). 14.764

PuHTAHiA do Governador pela qual ordenou que o Intendente da Marinha e Arma*
zens Reaes lhe enviasse a inforniacflo antecedente.

Bahia, 8 de novembro de 1790. Copia. (Annexa ao n. 14.761). 14.766

Ai.varA polo qunl o Intendente da Marinha o Armazéns Reaes, Rodrigo da Costa de

Almeida, nomeou Veríssimo Pedro de 'Alcântara mestre das carretas da Ri-

beira das Naus.

Bahia, 26 de novembro de 1778. (Annexo ao n. 14.761). 14.766

Auto de juramento e posse de Veríssimo Pedro de Alcântara no logar de mestre das

carretas da Ribeira.

Bahia, 27 de novembro de 1778. Copia. (Annexo ao n. 14.761). 14,767

Rkqi'kri MENTO do capitão Vicente Ferreira de Andrade, no qual pede a confirmarão

rogla da sua patente. 14.768

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o
alferes Vicente Ferreira de Andrade no posto de capitão da companhia de Ma-
ruipe do Terço das Ordenanças da Capitania do Espirito Santo, que vagara

por fallecimento de João Martins Gesteira.

Bahia, 20 de julho de 1790. (Annexa ao n. 14.768). 14.769

Requerimentos (2) de Vicente Luiz Carneiro de Menezes, ajudante dos Auxiliares

do Regimento dos Úteis da Cidade da Bahia, nos quaes pede a entrega e a
confirmação regia da sua patente. 14.770—^14.771

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao seguinte mappa, relativo ã export^ação para o
Reino.

Bahia, 14 de janeiro de 1792. 14.772

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio A". S. do

Bom Despacho e S. João, sob o commando do capitão Manuel António de
Jesus, no anno de 1772.

(Annexo ao n. 14.772). 14.773

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter arribado á Bahia o bergantim hespanhol

X. /S. das Dores, o Ditoso Destino.

Bahia, 14 de janeiro de 1792. 14.774
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Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o Coronel Jos<'' Ciarque Lobo, a bordo do bergantim hes-

panbol N. 8. das Dores, o Ditoso Destino.

Bahia, 17 de novembro de 1791. (Annexos ao n. 14.774). 14.775

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter arribado á Bahia q navio hespanhol H. Miguel,

aliás El Martire.

Bahia, 14 de janeiro de 1792. 24.776

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Cível Mathiax José Ri-

beiro e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do navio hespanhol

*S'. Miguel, aliás El Martire.

Bahia, 26 de novembro de 1791. (Annexos ao n. 14.776). 14.777

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro no qual se refere ao seguinte mappa, relativo á exportação para o

Reino.

Bahia, 20 de fevereiro de 1792. 14.778

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa o navio X. S. da

Lapa e os Reis Magos, sob o commando do capitão José Joaquim de Sousa,

no anno de 1792.

(Annexo ao n. 14.778). 14.779

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 28 de fevereiro de 1792. 14.780

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. S. do

Carmo e 8. Francisco, sob o commando do Capitão Joaquim Pereira Peder-

neira, no anno de 1792.

(Annexo ao n. 14.780). 14.781

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á remessa do mappa seguinte.

Bahia, 10 de março de 1792. 14.782

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Boa Viagem, Corpo Santo, sob o commando do Capitão Yictorio Gonçalves

Ruas, no anno de 1792.

(Annexo ao n. 14.782). 14.783

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo á exportação a que se refere o mappa seguinte.

Bahia, 20 de março de 1792. 14.784

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Conceição, o Activo, commandado pelo Capitão João Baptista Martins, no

anno de 1792.

(Annexo ao n. 14.784). 14.785



Omcio do aovornador D. Fernando José do Portugal para Martinho dr M«llo •

Castro, em que se refere á remeaia do aevulnte mappft.

Bahia. 28 de marco de 1792. 14.7M

Maita (lu (iiritn quo no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de lAth

))()u o navio HanfAnna r Santa Itabrt, commandado pelo eapitlo Joãé Joaquitn

Sn-ra,

(Annexo ao n. 14.786). 14.787

Okkicio do Governador D. Fernando Joeé de Portugal para Martinho de Mello •

Castro, relativo á exportação para o Reino.

Bahia. :iU de marco de 1792. 14.7K8

Mm-1'a (la carga que. no anno de 1792, transportou da Bahia para a Cidade de Lia>

l>oa o navio 8B. Trindade e Banto António, sob o commando do Capitão Fm»*
risco José Teixeira.

(Annexo ao n. 14.788). 14.789

OKnno do Governador D. Fernando .losé de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que o informa de varias remessas de tabaco, destinado ao fabrico

do rapé.

Bahia. 30 de margo de 1792.

Tem annexo um conhecimento de embarque. 14.790—14.791

UhKino do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Ca»tro, em que se refere ao seguinte mappa, relativo á exportaçfto para o
Reino.

Bahia, 17 de abril de 1792. 14.792

Mai>pa da carga, que no anno de 1792, transportou para a cidade de Lisboa o navio

A'. S. áa Ajuda e o SS. Sacramento, sob o commando do Capitão António Ro-

drigues de Oliveira.

(Annexo ao n. 14.792). 14.793

Okkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello 6
Castro, em que se refere ã falta de pannos para os fardamentos das tropas

e á remessa dos seguintes mappas, relativos aos diversos regimentos da
guarnição.

Bahia, 20 de abril de 1792. 14.794

Rklaç.\o das diversas peças de fardamentos das tropas, que se encontravam em
deposito nos Armazéns Reaes.

Bahia, 6 de março de 1792. (Annexa ao n. 14.794). 14.795

Mappa do 1° Regimento de Infantaria da guarnição da Bahia, commandado pelo

Corouel António José de Sousa Portugal.

Bahia, 2 de abril de 1792. (Annexo ao n. 14.794). 14.796

Mappa do 2° Regimento de Infantaria da Bahia, commandado pelo Coronel José

Clarque Lobo.

(Annexo ao n. 14.794). 14.797

Mappa do Regimento de Infantaria e Artilharia da guarnição da Bahia, comman-
dado i)elo Tenente-Coronel D. Carlos Balthazar da Silveira.

Bahia, 1 de abril de 1792. (Annexo ao n. 14.794). 14.798
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Mappa da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, de que é
conimandante o Capitão Dionísio Lourenço Marques.

Presidio do Morro, 1 de abril de 1792. (Annexo ao n. 14.794). 14.799

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello «
Castro, em que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1792. 14.800

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa o navio Príncipe Atlante, commandado pelo Capitão Pedro Gonçalves de

Andrade.

(Annexo ao n. 14.800). 14.801

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa, relativo á exportação

para o Reino.

Bahia, 2 de maio de 1792. 14.802

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa o navio Santa Cruz e N. 8. da Piedade, sob o commando do Capitão José

Gonçalves da Costa.

(Annexo ao n. 14.802). 14.803

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo á exportação.

Bahia, 2 de maio de 1792. 14.804

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa o navio N. 8. da Gloria e o Senhor do Bomfim, sob o commando do Capitão

Manuel António Honório.

(Annexo ao n. 14.804). ^ 14.805

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ao seguinte mappa, sobre a exportação para o

Reino.

Bahia, 5 de maio de 1792. 14.806

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa o navio Santo António e SanfAnna, sob o commando do Capitão Félix

José de Sousa.

(Annexo ao n. 14.806).
_

14.807

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe communica ter arribado á Bahia, com agua aberta, a ga-

lera ingleza O Despacho de Londres.

Bahia, 11 de maio de 1792. 14.808

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o Tenente-Coronel de Infantaria Francisco José de Mattos

Ferreira e Lucena, a bordo da galera ingleza O Despacho de Londres.

Bahia, 28 de abril de 1782. (Annexos ao n. 14.808). 14.809



)

28B

Ornao do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello o

Caatro. em que lhe participa ter partido da Bahia o ttergantim bMpanbol

JV. 8. da* Dõreã, O Ditoêo De$titio.

nnhln, 14 do maio de 1792. HJIO

Orneio do (•ovciiuulor D. Fernando Joiíé do Portugal para Martinho de Mello e

CiiHtro, viu (|U(! Ihu (iCi dlverHUH informacôea nobre a exportaçio de madelraa.

aniarraa de piaasaba e farinha de páo e a noticia de ter adoecido gravemeoU

o piloto Joaé Joaquim Roáriguet.

Bahia. 14 de maio de 1792. 14.811

Orneio do Governador D. Fernando Joné de Portugal para Martinho de Mello •

Castro, acerca da deapeza com os fornecimentos de comestíveis e de diversos

utensílios que se fizeram por conta da Real Faaenda ao navio Santo António

Polifcmo.

Bahia, 14 de maio de 1792.

Tem annexa a respectiva conta da deapeza. 14.812—14.813

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á partida da náu N. Fí. de Belém, aos concertos que

se lhe fizeram, e aos presos e carregamento de tabacos que levava para a

índia.

Bahia, 26 de maio de 1792.

Tem annexa a respectiva factura doa tabacos. 14.814—14.815

Lista dos presos que foram remettidos da Capitania da Bahia para o Estado da

índia e Presidio de Moçambique, pela náu N. 8. de Belém, commandada pelo

Capitão-Tenente José Francisco Perné.

(Annexa ao n. 14.812). 14.816

Ofiicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á remessa do seguinte mappa relativo á exportação.

Bahia, 30 de maio de 1792. 14.817

Maiu>a da carga que, no anno de 1792, trasportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa, o navio 8. Miguel, commandado pelo Capitão João Gonçalves Ramos.

(Annexo ao n. 14.817). 14.818

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual lhe communica a remessa de amostras dos tabacos expor-

tados para a índia, por conta da Real Fazenda.

Bahia, 30 de maio de 1792. 14.819

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 1 de -junho de 1792. 14.820

Mappa da carga que, no anno de 1792 transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa o navio X. 8. da Yictoria e 8. José, sob o commando do Capitão José

Pi7ito Franco.

(Annexo ao n. 14.820). 14.8a



256

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa, relativo á exportação.

Bahia, 1 de junho de 1792. X4.822

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa o navio 88. Sacramento, N. 8. do Livramento, sob o commando do Capitão

José Joaquim Guincho.

(Annexo ao n. 14.822). 14.823

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 4 de junho de 1792. 14.824

Max'pa da carga que, no anno de de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa a galera N. 8. de Nazareth e 8. Miguel, sob o commando do Capitão Ge-

raldo José dos Reis.

(Annexo ao n. 14.824). 14.825

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ao movimento marítimo do porto da Bahia no anno
de 1791 e á exportação para os portos de Lisboa, Porto e Ilhas.

Bahia, 14 de janeiro de 1792. 14.826

Mappa geral da carga dos navios, galeras e corvetas que durante o anno de 1791
partiram da cidade da Bahia para as de Lisboa e Porto e Ilhas, com a indi-

cação dos nomes de todos os navios e respectivos capitães, dos mezes das sa-

bidas e das quantidades e valores das mercadorias que transportaram.

Bahia, 1 de dezembro de 1791. (Annexo ao n. 14.826).

Numero de navios: para Lisboa 28, para o Porto 9 e para as Ilhas 4;

total 41. Géneros exportados: assucar, tabacos, sola, couros em cabello, goinmtí,

farinha, mel, aguardente, arroz, algodão, ipecacuanha, amarras de piassaba,

coquilho, lenha e madeiras, na importância total de 1.761:206$373.

14.827

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 11 de janeiro de 1792. 14.828

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa, o navio N. 8- da Conceição e 8anta Rita, sob o commando do capitão

João Luiz Moreira.

(Annexo ao n. 14.828). 14.829

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 17 de janeiro de 1792. - 14.830

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa, o navio N. 8. das Dores e 8. Braz, sob o commando do capitão Joaquim
Manuel Gonçalves.

(Annexo ao n. 14.830). 14.831



OrKicio do Governador D. Ferntndo Joaé de Portugal para Martiabo de Mello •

Castro, em que ee refere A exiiortacAo para o Reino.

nahia, 26 de Janeiro de 1792. 14.832

Maita da carga que, no anno de 1792, transportou da Rabia para a cidade de Lls>

boa o navio N. B- da Oliveira e 8. Ettcvão, sob o cororoando do capitão Joié

Ribeiro Pontea.

(Anncxo ao n. 14.832). 14.833

Oi I K to do Governador D. Fernando José de PortURal para Martinho de Mello •

CuHtro, (in que se refere A exportação para o Udno.
Dahiu, 8 de fevereiro de 1792. 14.834

Maima (lu carga (|tu>, iio anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade do Lis*

boa a corvetn s. João Nepomuceno e N- FranciHco de Paula, sob O commando
do capllfto Joaquim Jos^ dos Santos Franco.

(Annextí ao n. 14.834). 14.835

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho d<' Mello e

Castro, no qual lhe participa ter sido lançada ao mar, no dia 22, a nova fra-

gata Ve7ius.

Bahia, 28 de fevereiro de 1792. 1" e 2« vias. 14836—14.837

OiFUio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que so refere ao requerimento de um negociante francez de Nantes,

no qual reclamava do Director da Fortaleza de Ajuda, Francisco António da

Fonseca e Aragão o preço de 6 escravos, por que comprara uma galera a Joõo

Plácido Magre.

Bahia, 29 de fevereiro de 1792. 14.838

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Francisco António da
Fonseca e Aragão, sobre o assumpto a que se refere o documento anterior.

Bahia, 31 de outubro de 1791- Copia. (Annexo ao n. 14.838). 14.839

Cakta particular do Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro para

Martinho de Mello e Castro, sobre a cultura do tabaco da Virgínia, cujas ex-

periências tinha realizado com grande êxito.

Bahia, 6 de maio de 1792. 14.840

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa terem chegado os officiaes para a nova fragata

Yemis. recentemente deitada ao mar.

Bahia, 10 de março de 1792. 1" e 2« vias. 14.841—14.842

Officio do Arcebispo D- Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que pede instrucções para abrir concurso para o provimento da Egreja de

S. Pedro do Rio Fundo, por se ter ausentado o Vigário collado Manuel da

Silva Monteiro.

Bahia, 17 de março de 1792. 14.843

Carta do Vigário Manuel da Silva Monteiro para o Arcebispo da Bahia, em que lhe

communica a desistência da sua Egreja de S. Pedro do Rio Fundo, porque o

seu estado de saúde lhe não permitte regressar á sua freguezia.

Lisboa, 2 de abril de 1792. (Annçxa av n. 14-843). 14.844
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REQUERiMENto do Padre Manuel da Silva Monteiro, no qual pede a certidão se-

guinte.

(Annexo ao n. 14.843). 14.845

Tebmo de desistência, que asslgnou o Padre Manuel da Silva Monteiro, de Vigário

da Egreja de S. Pedro do Rio Fundo-

Lisboa, 15 de dezembro de 1778. Certidão. (Annexo ao n. 14.843). 14.846

Omcio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual" se refere á reforma dos Padres Carmelitas Calçados e á morte do defi-

nidor geral Fr. Francisco de SanfAnna.
Bahia, 17 de março de 1772. 14.847

Oíncio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual o informa acerca do requerimento segíiinte do Procurador Geral dos

Padres Capuchos.

Bahia, 17 de março de 1792. 14.848

Officio do Ministro e Secretario de Estado Martinho de Mello e Castro para o Arce-

bispo da Bahia, em que lhe ccmmunica a remessa do referido requerimento,

para que o informe com o seu parecer.

Queluz, 20 de agosto de 1791. (Annexo ao n.. 14.848). 14.849

Requerimento do Procurador Geral dos Religiosos de Santo António do Brasil,

Fr. António de S. Joeé Lemos, no qual pede autorisação para admittir noviços

até ccmpletar o numero de 400 religiosos e o augmento das dotações das

missões, por serem deficientes as que recebiam.

(Annexo ao n. 14.848). 14.850

Provisão regia pela qual foi elevado a 400 o numero de religiosos da Província de

Santo António dos Capuchos do Estado do Brasil.

Lisboa, 25 de maio de 1740- PuNica-fórma. (Annexa ao n. 14.848).

14.851

Attestado do Padre Gregório Xavier de Almeida e Sande, professor régio de gram-

matica latina na villa de Maragogipe, sobre os serviços do missionário fran-

ciscano Fr. Estanisláo de Jesus Maria-

Maragogipe, 17 de novembro de 1784. Puhlioa-fórma. (Annexa ao nu-

mero 14848). 14.852

Attestado do Vigário do Cayrú Marcellino Francisco de Mello, sobre os religiosos

franciscanos do Convento da villa de Nossa Senhora do Rosário do Cayrú e

os serviços por elles prestados.

Gafiaámú, 24 de outubro de 1784. Publica-fórma. (Annexo ao n. 14.848).

14.853

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que communica ter partido para o Reino o navio de licença O Activo,

cem carga de tabaco.

Bahia, 20 de março de 1792. 14.854

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual Inforoaa acerca do requerimento de Bento José de Freitas em



me pode para ocrupar o loKar do rarri«reiro das Cadalaa da Bahia, «n vir*

tii(l«> (lu noroaccio quo apreiwntava. do altalde-mór Fernando líUu Pueg l^wus

(la CtinidKt,

Unhla, 20 de marco de 1792. 14J5f

Ai.VAia ili> proruraçfio pelo qual o alcalde-mór da Bahia Fernando Diêê Poêê Ltwu
(la Camará ronfere ao deaembargador da Relacfto Joié de OHvHrm Pimto Bo-
trUio r Mostjucha OB iMoeaiiarioM poderea |)ara nomaar oa aarvvatuarloa doa

offli iou |)(>rt(Mui>nt(>H n ulcnidarianidr o para tratar d** tudo mala que lha

dlaneHse roHpeito.

Hio (lo Janeiro, 6 de agosto de 1788. PuhHca-fórma. (Annêmo ao n. 14-tSS).

14.8M

Provisão da Camará da Bahia pola qual nomc^ou Throdogio Rodriguei Ketto, iiara

exercer, durante 3 annoR. o cargo de carcereiro daa cadeiaa.

Bahia. 12 de abril de 1788. Publica-forma. (Ánnexa ao n. 14.835).

Precede o reconhecimento a carta da respectiva nomeação do procurador
do alcaidemór, datada de 25 de janeiío de 1788. 14.857

Pkovis.vo da Camará da Bahia, pela qual conferiu a Thcodosio Rodriguct Xetto, por

mais 3 annos, o exercício do referido cargo.

Bahia, 18 de agosto de 1791. Publica-forma. (Annexa ao n- 14.855).

14.858

Rkqukrimento de Bento José de Freitas dirigido ao Governador da Bahia, no qual

pede para lhe confirmar a nomeac&o para o logar de carcereiro daa cadeiaa.

Copia. (Annexa ao n. 14.855). 14.859

AlvakA pelo qual o alcalde-mõr da Bahia, Fernando Dias Paes Leme da Gamara,

nomeou Bento José de Freitas carcereiro das cadeias da Bahia-

Rlo de Janeiro, 2 de maio de 1790. Copia. (Annexo ao n. 14.855). 14.860

Okkicio da Camará da Bahia para o Governador, no qual Informa acerca do refe-

rido requerimento de Bento José de Freitas. 14.861

Okkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter chegado á Bahia o voluntário de marinha Igna-

cio da Costa Quintella; encarregado pelos lentes da Real Academia de Marinha
de ali observar um eclipse do sol.

Bahia, 18 de abril de 1792- 14.862

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao fabrico das amarras de piassaba e â sua expor-

tação para o Arsenal de Lisboa.

Bahia, 18 de abril de 1792. 14.863

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre o provimento dos postos vagos dos diversos corpos das tropas

auxiliares.

Bahia, 20 de abril de 1792. li.864
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QtFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á devassa de residência do Desembargador da Rela-

ção José de Oliveira Pinto Botelho e Masqueira.

Bahia, 20 de abril de 1792. 14.865

Devassa de residência do Desembargador José de Oliveira Pinto Botelho e Mos-

queira-

Bahia, 27 de março de 1792. (Annexa ao n. 14.865). 14.866

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á partida do navio Polifemo.

^ Bahia, 20 de abril de 1792. 14.867

Cauta particular de José Venâncio de Seixas para Martinho de Mello e Castro.

Bahia, 20 de abril de 1792- 14.868

Officio do Juiz Auditor Manuel Vieira de Mendonça (para Martinho de Mello e Cas-

tro), em que se refere á absolvição do Tenente de artilharia José Maria

Franco de Faria, filho do desembargador Filippe José de Faria, que havia

assassinado o cabo de esquadra Manuel de Góes Pessanha.

Bahia, 20 de abril de 1792. 14.869

Tenção do auditor Manuel Vieira de Mendonça, no processo crime de homicídio in-

staurado contra o Tenente José Maria Franco de Faria.

Bahia, 3 de abril de 1792. Copia. (Annexo ao n. 14.869). 14-870

Carta do Capitão Tenente José Francisco de Perné, commandante da náu 2V. S. de

Belém, para Martinho de Mello, na qual lhe participa ter chegado á Bahia e

lhe dá noticia da sua viagem até aquelle porto.

Bahia, 2 de maio de 1792. 14871

Mappas (2) -da tripolação da náu 2V^. S. de Belém e da carga preciosa que transpor-

tava de Lisboa para a índia, na monção de março de 1792.

(Annexos ao n. 14.871). 14.872—14.873

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa de ter chegado á Bahia a náu N. 8. de Belém e das

reparações que ali se lhe fizeram.

Bahia, 6 de maio de 1792. 14.874

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa terem-se realisado preces em todas as freguezias

e conventos da Bahia pelas melhoras da Rainha e uma imponente procissão

de penitencia pela mesma intenção.

Bahia, 11 de maio de 1792. 14.875

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual lhe participa ter dado licença ao bacharel José Pinto Ribeiro

para ir exercer o seu logar de Ouvidor da Capitania do Espirito Santo.
•

J Bahia, 11 de maio de 1792. 14-876

I
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Cautàh (lo coinniundunto da nAu N. B. de tíclftn, Ju»é Francisco de pemé, pára M«r-

tlnbo de Mello e Castro, em que lhe dá dlveraaa InfomiacOef, relativa* aoa

concertoi, abaatecimento e trlpolacAo da mesma náu.

Bahia, 12 e 28 de maio de 1792. 14.877—14.878

AvTOS (2) das vistorias a que se procedera a bordo da náo S, 8. de BHem.
Bahia, 3 e 9 de maio de 1792. Certidfiea. (Ánnetoi ao n. 14.878).

14.879—14.880

Inventario da náu N. 8. de Bclrni.

Bahia, 20 de abril de 1792. (Anncxo ao n. 14.877). 14.881

Opkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello •

Castro, no qual participa que fizera embarcar para a índia Franciêco de Pauta

Cavalcanti, contra o qual nunca havia procedido, apesar das queixas do com-

merulante Domingos da Costa Braga, que se dizia seu padrinho.

Bahia, 29 de maio de 1792. 14.882

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere ás providencias que se haviam tomado, como pre-

caução, a respeito dos navios francezes.

Bahia, 2 de Junho de 1792. 14.883

^Officio do Arcebispo D- Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe participa os nomes dos concorrentes ás egrejas de S. Gonçalo da VlUa

de S. Francisco e de S. Miguel de Cotigipe.

Bahia, 2 de junho de 1792. 14.884

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere aos Padres Carmelitas da Provinda de Pernambuco.

Bahia, 2 de junho de 1792. . 14.885

Ofucio do Arcebispo D. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no qual

propõe o Padre Pedro de Aguiar e Sousa para Vigário coUado da Egreja de

N. S. da Nazareth.

Bahia, 2 de junho de 1792. 14.886

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, em que o informa acerca da exportação dos tabacos.

Bahia, 2 de junho de 1792. 14 887—14.888

I

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á remessa do seguinte mappa, relativo á exportação

para o Reino.

Bahia, 5 de junho de 1792. 14.889

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa o navio N. S. da Conceição e &'. Francisco, sob o commando do capitão

Félix António de Pontes.

(Annexo ao n. 14.889). 14.890

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, acerca

do provimento de diversas conezias e dos ecclesiasticos que as pretendiam,

referindo-se especialmente a José da Silva Freire.

Bahia, 5 de junho de 1792. 14.891
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RequebiMENTO do conego José da Silva Freire, dirigido ao Arcebispo, no qual pede

para ser provido na primeira prebenda inteira que vagasse.

(Annexo ao n. 14.891). 14892

Omcio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual dá informações do Padre Joaquim de Sousa Ribeiro.

Bahia, 6 de junho de 1792. 14.893

Carta do Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro, para Martinho de

Mello e Castro, no qual lhe orterece uma Memoria sobre a cultura do tabaco,

que termina com a descripção da villa da Cachoeira e a sua plantação e

é ornada com diversas estampas.

Cachoeira, 30 de junho de 1792. 14.894

Declaração de Francisco Vaz de Carvalho, capitão do navio Rainha de Nantes, de

haver recebido a bordo as amostras das novas culturas de tabacos.

Bahia, 23 de junho de 1792. (Annexa ao n. 14.894). 14.895

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, relativo á exportação.

Bahia, 6 de julho de 1792. 14896

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lis-

boa, o navio N. 8. da Penha de França, Rainha de Nantes, commandado
pelo capitão Francisco Taz de Carvalho.

(Annexo ao n. 14.896). 14.897

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

no qual lhe dá informações acerca da exportação de madeiras para o Reino.

Bahia, 6 de julho de 1792.

Tem annexos uma relação de madeiras e o respectivo conhecimento de

embarque. 14.898—14.900

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á falta de farinha de páo na Capitania de Pernambuco

e no Reino de Angola, por causa da secca extraordinária que tinham soffrido,

e ás providencias que tomara para os soccorrer.

Bahia, 9 de julho de 1792. 14.901

Officio do Governador da Capitania de Pernambuco, D. Thomaz José de Mello, para

o Governador da Bahia, reclamando as providencias a que se refere o do-

cumento antecedente-

Recife, 26 de março de 1792. Copia. (Annexo ao n. 14.901). 14.902

Officios (2) do Governador de Angola, Manuel de Almeida e Vasconcellos para o

Governador da Bahia, sobre o mesmo assumpto.

S. Paulo de Assumpção, 30 de abril e 4 de maio de 1792. Copias- (An-

nexos ao n. 14.901). 14.903—14.904

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á remessa do seguinte mappa, relativo ã exportação.

Bahia, 24 de julho de 1792. 14.905
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Mappa da carga que. no tnno de 1792. traniportou da Bahia para a cidade de Lia*

bon o iinvlo N. H. do Carmo 8. Joêé, aob o cominando do capitão Jeronymo

Pereira de Meaçuita.

(Anneto ao n. 14.906). 14.906

Officio do Governador D. Fernando José de PortuRal para Martinho de Mello e Caa>

tro, om quo lho participa a remeasa do uma amarra.

Uahla, 2G do Julho de 1792. 14.907

Carta de Joaquim do Amorim Castro para Martinho de Mello e Caatro. em que Ibe

partlclpn a romoHBa da sua Memoria aobre a cultura do tabaco, ao cuidado do
capitfio Franvinco Vaz de Carvalho.

Hahin, 2S de Julho de 1792.

7'cm annrjro o rrspi-ctivo recibo do rrfrrtdo rapltiln. 14.908—14.909

Ofiuio do Ciovcrnador D. Fernando .losó do Portugal para Martinho de Mello c Cas-

tro, no qual lhe ccniniunica a partida do navio .V. S. Madre de Deu$ e Hão
Jus<\ pertencente ao Marquez de Marialva.

Bahia, 7 de agosto de 1792. 14.910

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa*

tro, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 7 de agosto de 1792. 14.911

Mappa da carga que, no anno de 1792, transportou da Bahia para a cidade de Lla-

boa o navio .V. S- Madre de Deus e S. Jos<^, sob o commando do capitão Joté

Moreira do Rio.

(Annexo ao n. 14.911). 14.912

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa ter arribado á Bahia, com agua aberta, a corveta

franceza Constança Adélia.

Bahia, 11 de agosto de 1792. 14.913

Officio do Governador D. Fernando Jo?é de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, cm que lhe dá inforniaçces acerca da exportação de tabacos.

Bahia, 11 de agosto de 1792.

Tem annexo xim conhecimento de embarque- 14.914—14.915

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que lhe ccmmunica ter mandado abrir o concurso para o provimento das

prebendas inteiras que estavam vagas.

Bahia, 21 de agosto de 1792. 14.916

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em que

se refere ás Religio?as do Convento do Desterro-

Bahia, 21 de agosto de 1792. 14.917

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual se refere aos fallecimentcs dos cónegos João Vicente Vianna e Pedro

António da Camará e ao provimento das prebendas que estavam vagas.

Bahia, 23 de agosto de 1792. 14.918
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.Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que lhe dá diversas informações acerca do navio francez O Consolador,

que arribara á Bahia para fazer aguada.

Bahia, 23 de agosto de 1792. 14.919

Provisão regia pela qual foi autorisado o Vice-Rei Marquez de Angeja á comprar a

artilharia, ancoras e mastros de um navio francez, fundeado na Bahia e que

fora julgado incapaz para a navegação.

Lisboa, 12 de janeiro de 1717- Copia. (Annexa ao n. 14.919). 14.920

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor geral do crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o Tenente-Coronel Francisco José de Mattos Ferreira de

Lucena, a bordo do navio francez O Consolador.

Bahia, 1792. (Annexos ao n. 14.919). 14.921

Cartas (3) de Jacinto Thomaz de Faria para Martinho de Mello e Castro, em que

trata do processo que promovera contra o cónego José da Silva Freire pelo

crime de adultério.

Bahia, 10 de janeiro, 5 de maio e 8 de outubro de 1792. 14-922—14.924

Sentenças (2) proferidas no processo crime a que se referem as cartas ante-

cedentes.

Bahia, 19 de dezembro de 1789 e 17 de agosto de 1791. Copias. (Annexas

ao n. 14.924). 14.925—14926

Carta do Capitão-Tenente António José Monteiro para Martinho de Mello e Castro,

em que lhe participa ter chegado á Bahia no dia 11 e lhe dá diversas noticias

sobre a construcção da nova fragata.

Bahia, 18 de novembro de 1792. 14.927

Officio do Capitão de mar e guerra Paulo José da Silva Gama para Martinho de

Mello e Castro, em que lhe participa ter chegado á Bahia a fragata Minerva,

do seu commando, e lhe dá noticias circumstanciadas da viagem, das avarias

que soffreu, da tripolação, etc.

Bahia, 21 de novembro de 1792- 14.928

Mappa da guarnição da fragata Minerva, sob o commando do capitão Paulo José

da Silva Gama.
Bahia, 21 de novembro de 1792. 14.929

Officio do Presidente da Mesa da Inspecção, Filippe José de Faria, para Martinho

de Mello e Castro, sobre os preços dos tabacos e assucares.

Bahia, 20 de dezembro de 1792. 14.930

Autos da devassa a que procedeu o Desembargador Filippe José de Faria, Presi-

dente da Mesa da Inspecção, em conformidade do alvará de 25 de janeiro de

1755, para averiguar quaes os commerciantes que vendiam os assucares por

preços superiores aos fixados por aquelle alvará.

Bahia, 11 de janeiro de 1792. (Annexos ao n. 14.930). 14.931

Representação de Cypriano Lobato Mendes, como procurador do Povo da Bahia,

dirigida á Rainha, na qual reclama contra as exigências do contractador da

dizima da Cb.?ncellaria José Pedro de Aguiar.

S. d. 1792. 14.932
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('aiiia imii-iiir pela (|uh1 hi< foz a At/OHtinhn da O' Freire a merré d« o ronfirmar oo

imntn dp capItAo (!<> pnlradaji « aniiAltoM do dlNtrifto 4o PMMé.
1.IhI>oh, 112 i\v Hotcinbro de 17!)2. 1' e 2* vi^M. 14.933—14.931

Rfwhkrimkmoh (4) do Tenente Alexandre JoBé Corrêa, relativoa á fua carta ip*

tiMitn o ri>Hi)('(Uva conflnnac&o regia. 14.935—14.9SS

Al UMA DOS (2) do Sargonto-môr Johí Ccniuplra do (Totifo n do Coronel de Infan-

t ti riu António .losé de SouHa I'ortiiKnl, Hobre o aHM>ntanienio de prac^t pro-

nui(;(V8 fí RerviQOH do Tenente do 1" Reglniento de Infantaria da Bahia Ale-

juuilic JoHÓ durr^a.

Dahin, 10 de abril de 1788 o 1 de outubro de 1791. (Annegoê ao n. 14.938).

H.MO -14.940

Ai.vAHÁ (Ic folliíi corrida do Tonento de Infantaria. Alexandre Jonf: (Umin.

Haliia, 2<5 de setembro de 1789. (Anncxo ao n. 14 9Í58). 14.941

Cauta patente pela qual o Governador Manuel da Cunha Menezes nomeou Alexandre

José Corrêa Tenente de Infantaria da companhia da Villa da Victorla, Capi>

tania do Espirito Santo, cujo posto vagara por fallecimento de Balthazar

Simões de Alemquer.

Bahia, 18 de abril de 1777. Certidão. (Annexa ao n. 14.938). 14 942

Requerimento do Tenente Alexandre José Corrêa, no qual pede a certidão do dia,

mez e anno, em que subiu a sua carta patente.

(Anncxo ao n. 14.938)-

A certidão segue ao texto do requerimento. 14.943

Provisão regia pela qual se ordenou que o Governador da Bahia informasse ácerra

da confirmação regia que requerera Alexandre José Corrêa do posto de Te-

nente de Infantaria da VlUa da Victoria.

Lisboa, 20 de dezembro de 1791. Copia. (Annexa ao n. 14 938). 14.944

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre o requerimento

de Alexandre José Corrêa, a que se refere a provisão antecedente.

Bahia, 11 de maio de 1792. (Annexa ao n. 14.938). 14.945

Requerimento de António Gomes Ferrão, relativo á acquisição de umas terras que

estavam encravadas nas do seu Engenho de S. Paulo, situado na freguezia de

N. S. do Soccorro, cujas terras pertenciam a D. Anna Custodia de Jesus e Aror

gão, viuva de Mathias Vieira Lima, que as pretendia vender a Lourenço de

Carvalho e Góes. 14.946

Requebimentos (2) de António Gonçalves Marques, commerciante do resgate de

escravos, nos quaes pede a entrega de documentos e que lhe seja concedida

moratória para pagamento das suas dividas. 14.947—14.948

Requeriimknto do Capitão António José Coutinho, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 14.949

í. 3 34
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Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por bem
prover António José Coutinho no posto de capitão das Ordenanças da Villa

de Santo Amaro da Purificação.

Bahia, 14 de março de 1791. (Annexa ao n- 14.949). 14.950

Kequebimento de António Pereira de Barros, morador na Villa da Vlctoria, co-

marca do Espirito Santo, no qual pede se lhe passe provisão que o autorise

a advogar. 14.951

Attestado do Ouvidor da Comarca do Espirito Santo, José Furtado de Lirio, sobre

a competência de António Pereira de Barros para exercer a advocacia, por

não haver na comarca lettrado algum formado.

Villa da Vlctoria, 16 de abril de 1792. (Annexo ao n. 14.951). 14.952

Attestado do Juiz Presidente e Officiaes da Camará da Villa da Vlctoria, do Espi-

rito Santo, sobre os serviços, honestidade e zelo de António Pereira de Bar-

ros e a sua capacidade para advogar.

Villa da Vlctoria, 13 de dezembro de 1788. (Annexo ao n. 14.951).

I

'i
-"l I

14 953

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual se mandou passar provisão a An-

tónio Pereira de Barros para advogar, durante 3 annos, na comarca do Espi-

rito Santo ou em outra qualquer, onde faltassem lettrados formados.

Lisboa, 22 de outubro de 1792. (Annexo ao n. 14.951). 14.954

Cabta patente pela qual se fez mercê a António Rodrigues de Figueiredo de Eça

e Castro de o confirmar no posto de capitão de granadeiros do Terço do Mes-

tre de Campo Jeronymo Sodré Pereira, que vagara por promoção de Paulo

Ribeiro do Yalle.

Lisboa, 24 de agosto de 1792. 1" e 2' vias- 14.955—14.956

Requerimentos (2) de Barnabé Martins Fontes, Sargento-mór das Ordenanças da

Villa de N. S. da Piedade do Lagarto, nos quaes pede a entrega e a confir-

mação regia da sua patente. 14.957—14.958

Requerimento de Bento José de Freitas, no qual pede que fossem dadas as ordens

necessárias para se lhe dar posse do logar de carcereiro das cadeias da Bahia,

apesar dos embargos que Theodosio Rodrigues Netto oppozera á sua nomeação.

14.959

Requerimentos (2) de Caetano da Costa Brandão, Sargento-mór do Terço das Or-

denanças da Bahia, nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua

patente- 14.960—14.961

Requerimento do Sargento-mór Caetano Maurício Machado, no qual pede se lhe

passe provisão para a adjudicação de uns terrenos que confinavam com uma
morada de casas que lhe pertencia, cujos terrenos as religiosas do convento

de Santa Clara do Desterro lhe não queriam vender.

Proposta que o Sargento-mór Caetano Maurício Machado offereceu ás Religiosas

Convento de Santa Clara do Desterro para lhe venderem os referidos ter-

renos e que ellas recusaram.

Bahia, 1 de novembro de X79J. (Annexa ao n. 14.962). 14.963

\
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IlKguKMiMKNTú do AJudADto d'Ord«Di do Governo dit UMbU. CmUuo Maurício M«>
chado, no qual veát uni anno de licença [wra tratar doe eeua ntiftflflt par>

tloularee-

Tem anneseo o deipacho favorável do Ooruelho Ultramarino, oom 0$ teu-

çamentoi dou reipectivoê rcglutot. 14.M4—14.NS

UKurKuiMK.NTo (lo cupItAo Cyprluno AlvarfM Harroiio, no qual pffde a conflrmacio
roKiii <la HCKiiitite provlHAo. 14.966

PiioviHÀo pula qual o Senado da Camará da Bahia houve por bem prover o capitão

Cypriano Álvaren Barroto na succemifto futura da propriedade vitalícia doa
officlOB de medidor e avaliador daa obraa publlcaa de carpinteiro.

Bahia, 19 de agosto de 1789. (Anncxa ao n. 14 966). 14.967

Ai.vakA de folha corrida do capitão Cypriano Àlvarei Barroto, natural da freguesia

de Pilgueiras, no Arcebispado de Braga, filho de FrancUco Alvareê Barroto

e de Joanna Teixeira de Lemos.

Bahia, 25 de agosto de 1789. (Annexo ao n. 14.966). 14.966

DKsrAriio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a provis&o de conflr*

maçilo. requerida por Cypriano Alvares Barroso.

Lisboa, 26 de junho de 1790.

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos regiêtoi.

14.969

RrqukrimEíNTo do 1" Tenente Domingos Francisco Soares, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 14.970

Carta patente pela q'Jal o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Do-

mingos Francisco Soares primeiro Tenente do 2" Regimento de Cavallaria

Auxilar de Sergipe de Elrei, commandado pelo coronel Balthazar Vieira de

Mello.

Bahia, 20 de janeiro de 1791. (Annexa ao n. 14.970). 14.971

Cauta i)atente pela qual se fez mercê a Domingos Francisco Soares de o confirmar

no posto de 1° Tenente do referido regimento.

Lisboa, 22 de agosto de 1792. 1* e 2* vias. 14.972—14.973

Carta patente pela qual se fez mercê a Domingos Oomes de o confirmar no posto

de ajudante de entradas e assaltos do districto da freguezia da Victoria.

Lisboa, 20 de junho de 1792. 1» e 2» vias. 14.974—14.975

Requerimento do capitão Faustino da Costa Meirelles, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 14.976

Ai-varA de folha corrida do capitão Faustino da Costa Meirelles.

Bahia, 28 de agosto de 1791, (Annexo ao n. 14.976). 14.977

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Faus-

tino da Costa Meirelles capitão do Terço das Ordenanças da Villa de S. Fran-

cisco.

Bahia, 17 de maio de 1791. (Annexa ao n. 14.976). 14.978
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Cabtà patente pela qual se fez mercê a Faustino da Conta Meirclles de o confirmar

no posto de capitão do Terço das Ordenanças da Villa de S. Francisco.

Lisboa, 9 de março de 1792. 1» e 2" vias. 14.979—14.980

Requerimento do Sargento-mór Félix Barbosa, no qual pede a confirmação regia

sua patente- 14.981

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal encarregou o

Sargento-mór Fclix Barbosa de exercer interinamente o posto de capitão-

mór do Terço de Henriques da guarnição da Bahia, que vagara por falle-

cimento de José Mendes de Moraes.

Bahia, 24 de julho de 1788. (Anncxa ao n. 14.981). 14.982

Requerimento de Félix Coelho de Oliveira, morador no Aramaré, termo da villa

de N. S- da Purificação e Santo Amaro, no qual pede a confirmação regia da
seguinte escriptura de legitimação de seus filhos naturaes. 14.983

EscRiPTURA de legitimação e filiação de Manuel de Assumpção de Oliveira, Francisco

Coelho de Oliveira, Lino Coelho de Oliveira, Manuel Bernardo de Oliveira, Fio-

rencia Barbosa e Rosália Maria de Oliveira, filhos naturaes de Félix Coelho

de Oliveira.

Aramaré, 2.5 de outubro de 1791. (Anncxa ao n. 14.983). 14.984

Despacho do Conselho Ultramarino pelo q.aal mandou passar a carta de legitimação

dos filhos naturaes de Félix Coelho de Oliveira.

Lisboa, 13 de agosto de 1792. (Annexo ao n. 14.983). 14.985

Carta patente pela qual se fez mercê a Félix José de Sousa de o confirmar no posto

de capitão da Companhia dos homens pretos, annexa ás Ordenanças da Villa

de Jaguaripe, do capitão-mór António José Calmon de Sousa e Eça.

Lisboa, 18 de setembro de 1792. 1« e 2» vias. 14.986—14.987

Requerimentos (2) do capitão do Terço das Ordenanças da Villa de Itabayana

Francisco António de Carvalho, nos quaes pede a entrega e a confirmação

regia da sua patente- 14.988—14.989

Requerimento do Tenente-Coronel Francisco do Amaral Gurgel, residente na fre-

guezia do Rio Fundo, no qual i)ede se lhe passe carta de legitimação de seus

filhos naturaes Floriano do Amaral Qurgel e Francisco Gurgel do Amaral.

14.990

Escriptura de legitimação e habilitação de Floriano do Amaral Gurgel e Francisco

Gurgel do Amaral, filhos naturaes do Tenente-Coronel Francisco do Amaral
Gurgel.

Villa de N- S. da Purificação e Santo Amaro, 16 de fevereiro de 1791.

(Annexa ao n. 14.990). 14.991

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar carta de legitimação

dos filhos naturaes de Francisco do Amaral Gurgel.

Lisboa, 30 de agosto de 1792. (Annexa ao n. 14.990)- 14.992
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RKgDKUlAiicMo do DuMotuburKudor úu UelugAo du Italiin KranciíMX) António Mour&o,

no ijual |>odv He \Uv ttl>ui)ciii cortoM vtMirlinfnloN.

Triii iiu rriHU a ntpiu ilv 2 inortHÒrã nilattffOM mt ptígúMttUO dúÊ MMl*
iiuiitiiM (1(1 DiHembaryador Joié Luím tttr hlagalhãtê 9 iÍ9ttea$i. 14.MS

I)K.Hi'Arii()N (2) (1(1 ('()imi<Iho líliriuiiiirliin |m*Ioii quMt naodoa pMMtr proriaõm ao
DcHciiilmrKiKlur Framinco AnOniio Mourão pftrft no^bêr M MUS VMWtOMDtOt
coinu liHvia i'(<(ni(*rldo.

LIhIiou. 'i (Io nov(>nil)i-o dn 17!)2. (Atin^TOH ao n. 14.093). 14.Mi—14.995

Rkqi^khimknto (Ic I<^-an(lH(o Hoi-kí^h de Barroa. Sargenlo-mór do Terço de Ordenao-

cnH da Vtlln de N. S. dn ruiificaçflo e Santo Amaro, no qual pede a entrega

(In 8ua carta pntontu. 14.996

Carta |)atente i)ela qual se fez raercê a Francisco de Faria Atbernaz de o confirmar

no posto de capitão do Tergo das Ordenanças da Vllla da Caclioeira.

Lisboa, 26 de abril de 17i>2. !• c 2* vins. 14 997—14.998

Rkqukrimrnto de Francisco Gomes Pereira Guimar&es, natural da Bahia, no qual

pede se lhe i)aB8e provisão vitalícia para poder advogar em todos oa auditórios

da comarca da Bahia. 14.999

Dksi>a<mio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a provisfto requerida

por fWancisco Oomes Pereira Ouimarães.

Lisboa, 28 de fevereiro de 1792. (Annexo ao n. 14.999). 15.000

PuovisÃo regia pela qual se concedeu licença a Luiz Tavares dofi Santos para advo-

gar nos auditórios da villa da Cachoeira e em todos os outros pertencentes á
comarca da Bahia.

Lisboa, 12 de junho de 1779. Certidão. (Annexa ao n. 14.999). 1.5.001

Provisão regia pela qual se concedeu licença a Ambrósio Manuel Fernandes de

Castro, morador na Bahia, para advogar, durante a sua vida, nos tribunaes

da mesma cidade.

Lisboa, 11 de dezembro de 1780. Certidão. (Annexa ao n. 14 999). 15.002

Requf.rimexto de Francisco Gomes Pereira Guimarães, no qual pede as certidões

das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 14.999). 15.003

Phovis.Io pela qual se concedeu licença a Francisco Gomes Pereira Ouimarães para
advogar, durante um anno, na villa de Boypeba-

Bahia, 15 de julho de 1758. Certidão. (Annexa ao n. 14.999). 15.004

Phovis.\o pela qual se concedeu licença a Francisco (Somes Pereira Guimnrães para
advogar, durante um anno, na villa de S. Francisco.

Bahia, 22 de novembro de 1758. Certidão. (Annexa ao n. 14.999). 15.005

Provis.ão pela qual se concedeu licença a Francisco Gomes Pereira Guimarães para

advogar, durante um anno, nos auditórios do Reino de Angola.

Bahia, 3 de junho de 1772. Certidão- (Annexa ao n. 14.999). 15.006
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Pbovisào pela qiial se concedeu licença a Francisco Gomes Pereira Guimarães para
advogar, durante 2 annos nos auditórios do Reino de Angola.

Bahia, 11 de maio de 1773. (Annexa ao n. 14.999). 15.007

Requekimextos de Francisco Gomes Pereira Guimarães em que pede certidões das

diversas provisões, pelas quaes foi autorisado a advogar, desde 1754 até 1775,

nas differentes villas da comarca da Bahia.

(Annexos ao n. 14.999). 15.008—15.018

Provisão pela qual o Juiz de fora e dos órfãos António Pereira Basto Lima Varella

Barca, houve por bem prover Francisco Gomes Pereira Guimarães no officio

de promotor dos reziduos e ausentes e curador geral dos órfãos.

S. Paulo d'Assumpção de Loanda, 8 de junho de 1777, (Annexa ao nu-

mero 14.999). 15.019

Teemo do juramento que Francisco Gomes Pereira Guimarães prestou como curador

geral dos órfãos.

S. Paulo d'Assumpção, 9 de junho de 1777. (Annexo ao n. 14.999). 15.020

llEQUEBiMENTO de Fraucisco Gomes Pereira Guimarães, no qual pede se lhe passem
os seguintes attestados.

(Annexo ao n. 14.999). 15.021

Attestados (5) dos advogados da cidade de S. Paulo de Loanda, Pr. Miguel Pereira

de Castro Padrão, Domingos Plácido da Silva, Bernardo Nunes Portella, Bo-

, :• rnifacio da Silva Vieira, José Mathias da Silveira e Félix Corrêa de Araújo,

sobre a intelligencia e illustração de Francisco Gomes Pereira Guimarães e

a sua competência para advogar.

S- Paulo. V. ã. 1781. (Annexos ao n. 14.999). 15.022—15.026

Attestados dos Governadores do Reino de Angola, D. António de Lencastre e Dom
Francisco Innocencio de Sousa Coutinho e do Ouvidor e Corregedor Manuel
Pinto da Cunha e Sousa.

S- Paulo de Assumpção, v. d. 1772 e 1779. (Annexos ao n. 14.999).

15.1027—15.029

Requerimento de D. Thereza Maria de Jesus e Vasconcellos, mulher de Francisco

Gomes Pereira Guimarães, no qual pede que o Juiz de fora António Pereira

r Basto Lima Varella Barca atteste sobre o comportamento de seu marido e a

forma como exercia a sua profissão de advogado.

(Annexo ao n. 14.999).

O attestaão está passado no verso do requerimento. 15.030

Provisões (7) dos Governadores e Capitães-Generaes do Reino de Angola D. Fran-

cisco Innocencio de Sousa Coutinho e D- António Lencastre, pelas quaes au-

torisavam Francisco Gomes Pereira Guimarães a exercer a advocacia em di-

versos annos.

S. Paulo de AssumpQão. V. d. (Annexas ao n. 14.999). 15031—15.037

Requerimento do Tenente-Coronel Francisco José de Gouvêa, negociante residente

na Bahia, no qual pede se lhe passe provisão que o autorise a provar com
•' testemunhas um contracto de sociedade que tivera com Miguel Francisco

Serra, por causa da acção cível que tinha pendente no Juizo da Conservatória

dos Moedeiros com Manuel Joaquim dos Santos Ribeiro. 15 038
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riioviH.^o (lo (!uiiH(illio intraiiiuilno |M*la c|tiAl mandou ouvir m t»rt«i latcroMulM,
sobre o roqunrlmento de Francisco Jo»é Oouvêa.

Lisboa, 10 de setembro de 1791. (Anneza ao n. 15.038). 15,099

Rknposta de Manuel Joaquim dos Huntos llitieiro. sobre o referido roqiMrlmento,
Dahia, 16 de abril do 1792 (Annexa ao n. 15.038). 1&.040

Dkni>a('1io do Conselho Ultraniuririo polo ()jal mandou ptioar a provisão qno ro>
quererá o Tenente<!ororu>l FramiHvti Juté de Oouvêa.

Lisboa, 26 de Janeiro de 1792. (Annexo ao n. 15.038).

Seguem ao texto do doupavhu oh lançamentot do», rcêpectivoê regÍMÍot.

[T . 16 041

RKqtKKiMKNix) de Francisco José de Qouvda, no qual pede uma 2* via da provisio a
(lue se refere o despacho antecedente. 1S.042

Duri.irADOS dos documentos ns. 15.030 e 15.040.

(Ánnexos ao n. 15.042). 15043—15.044

Requkrimknto de Francisco Marinho de Sampaio, professor na Bahia, no qual pede
a aniíullagAo da doação (|iie flz«'ia um seu Irmjlo, religioso da Provinda de
Santo António, em beneficio de sua sobrinha 1). Anna Clemência do Nasci'
mento. 15.046

IlKyuKRiMK.NTo do Reverendo Francisco Marinho de Sampaio, professo na Ordem
de Santiago, no qual pede se lhe passe por certidão o teor dos autos em que
D. Anna Clemência (lo Nascimento ractificou a acceltaçào da doação, que o
suppllcante lhe havia feito somente do principal. Juros e custas da causa em
que obteve sentença contra o Coronel João Pedro Fiúza Barreto, como tutor

da órfã D. Eugenia e D. Maria da Oama Araújo e Mello, viuva do fallecido

capitão Manuel Félix Fiúza Barreto-

(Annexo ao n. 15.045).

A certidão segue ao texto do requerimento. 15.046

Requerimento de Francisco Sotero de Miranda Pitta, no qual pede a demarcação
judicial dos terrenos pertencentes ao seu engenho S. João da Patatiba, si-

tuado no termo da villa de Santo Amaro da Purificação.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino que lhe mandou passar
a respectiva provisão, datado de 27 de agosto de 1792. 15.047—15.048

Requerimento de Francisco de Sousa Guimarães, morador na Bahia, sobre a succes-

são da herança de seu cunhado Bernardo Joaquim da Silva Costa. 15.049

Requerimento do alferes Francisco Xavier de Freitas, no qual pede a confirmação
regia da sua patente. 15.050

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Fran-
cisco Xavier de Freitas, alferes da Companhia dos Homens Pretos da fre-

guezla de S. José das Itaporocas.

Bahia, 17 de novembro de 1787- (Annexa ao n. IS.OãO). 15.051

Carta patente pela qual se fez mercê a Francisco Xavier de Freitas de o confirmar
no referido posto de alferes.

Lisboa, 20 de setembro de 1792. 1* e 2* vias. 13.052—13.053
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Reqtjebimknto do capitão-m6r Francisco Xavier Nobre, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.054

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Xavier Nobre capitão-mór do Terço das Ordenanças da Villa de N S. da
Conceição de Guaraparim, da Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 27 de julho de 1789. (Annexa ao n. 15.054).

Tem lavrado no verso o tervio de juramento e posse. 15.055

Requerimento de Henrique José Lopes, Escrivão da chancellaria da Relação da
Bahia, no qual pede se lhe passe regimento que regule a cobrança dos seus

salários e emolumentos. 15 056

SuMMAKio de testemunhas, que inquiriu o chanceller da Relação da Bahia, sobre o

anterior requerimento de Henrique José Lopes.

(Annexo ao n- 15.056). 15.057

Requekimektos (5) de Henrique José Lopes, nos quaes pede certidões dos emolu-

mentos dos registos de alvarás e provisões, das buscas, do seu ordenado e do

donativo que pagava á Fazenda Real pelo exercício do logar de Escrivão da

Chancellaria da Relação. (Annexo ao n. 15.056).

As certidões seguem ao texto dos diversos requerimentos. 15.058—15.062

Peovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Chanceller da Relação

informasse acerca dos salários que recebia e dos que cobrava o Escrivão pelos

documentos que passavam pela chancellaria.

Lisboa, 18 de fevereiro de 1792. (Annexa ao n. 15.056). 15.063

Cektiuão dos emolumentos que percebia o Escrivão da Chancellaria da Relação da

Bahia.

(Annexa ao n. 15.056). 15.064

Infoemação do Chanceller da Relação José Ignacio de Brito Bocarro e Castanheda,

sobre o referido requerimento do Escrivão da Chancellaria Henrique José

Lopes-

Bahia, 26 de julho de 1788. (Annexa ao n. 15.056). 15.065

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou .que o chanceller da Relação

informasse com o seu parecer o requerimento de Henrique José Lopes.

Lisboa, 10 de fevereiro de 1785. (Annexa ao n. 15056). 15.066

Cabta do Chanceller João da Rocha Dantas e Mendonça, sobre os emolumentos
que pertenciam ao Chanceller e Escrivão da Chancellaria.

Bahia, 1 de junho de 1792. (Annexo ao n. 15.066). 15.067

Relações (2) de todos os emolumentos que percebiam o Chanceller e Escrivão da

Chancellaria da Relação da Bahia.

8. d. 1792. (Annexas ao n. 15.056). . 15.068—15.069

Requeeimento de Ignacio Alvares de Mattos, filho primogénito de João António de

Mattos, no qual pede a confirmação regia da successão, por morte de secj. pae,

da administração do vinculo de capella, que instituirá João de Mattos de

Aguiar, no termo da villa de N- S. da Nazareth do Itapicurú de Cima.

15.070



2T<

Rrqi?r»imknto d« Marro* da Costa do RomHo. como tutor d« mo mCo íçnacio Ai-

vare» de Motton, no qual pede a certldAo doa aeffuiDtcs docuoMDloa.
(Anntxo ao n. If.OTO). 1&.071

RicQur.RiMrMn dr MarcoH dn CoHtu do Roíiarlo, no qual pede para tomar poaae dA
ndinlnlHtracAo do icfcildo vinculo itiMtiluido \ior João dr Uatto» Aguiar, na
quiilidado d(> tutor de lynw io Mvarvê de àiatto», íilbo prUnofeDlto do Calle»

(ido luliiiiiilHtrador Jotlo A titânio de Matto».

Certidão. (Anncxo ao n. 16.070). 16.072

InfokmaçAo do eacrlvfto Franclnco Xavier IxiUHada, sobre o anterior requerimento,

de McarcoH da Costa do Ronario.

Bahia, 3 de Janeiro de 1788. Certidão. (Annexa ao n. 15.070). 1&.073

TtuiMo da poese que Marcos da Costa do Rosário tomou da administração do yId*

culo de capella, a que se referem oh documentoH antcr^dentes.

VlUa de S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde, 7 de abril de 1788.

Certidão. (Annexo ao n. 15.070). 15.074

Tehmo da fiança que prestou Manuel José Guedes, como fiador de Marco» da Costa

do Rosário na administração do mencionado vinculo.

Vllla de S. Francisco, 7 de abril de 1788. Certidão. (Annexo ao n. 15.070).

15.075

Reqverimento de Marcos da Costa Rosário, no qual pede se lhe passe por cer-

tidão o teor da sentença proferida nos autos em que prestou contas da admi-

nistração do referido vinculo.

(Annexo ao n. 15.070).

A certidão da sentença segue ao texto do requerimento. 15.076

Informação do Chanceller João da Rocha Dantas de Mendonça, sobre o requerimento

de Ignacio Alvares de Mattos.

Bahia, 24 de maio de 1792. (Annexa ao n. 15.070). 16.077

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Chanceller da Bahia In-

formasse com o seu parecer o requerimento de Ignacio Alvares de Mattos.

Lisboa, 7 de fevereiro de 1792. (Annexa ao n. 15.070). 15.078

Requerimento de Ignacio Alvares de Mattos, no qual pede se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n- 15.070). 15.079

Verba do testamento de João de Mattos Aguiar na qual instituiu uma capella em
vários sitios de gados, no termo da Villa do Itapicurú.

Certidão. (Annexa ao n. 15.070).

Neste documento certifica se o dia, mez e anno do fallccimento de João

de Mattos de Aguiar. 15.080

SiMMAKio de testemunhas que inquiriu o Chanceller da Bahia, sobre a petição de

Ignacio Alvares de Mattos.

Bahia, 28 de abril de 1792 (Annexç ao n, 15.070). 15.081

I- 3 33
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Requerimento dos Irmãos da Irmandade de N. S. do Rosário dos homens pretos da

freguezia de N. S. d'As8mupcão da Villa do Camamú, na comarca dos Ilhéos,

no qual pedem a confirmação regia do seu compromisso.

1791.

O compromisso vae descripto sob o n. 13,094, 13.082

Requerimento dos Irmãos da Irmandade de S. Benedlcto, erecta na capella da Po-

voação do Rio de Una do Cayrú, no qual pedem a confirmação regia do seu

compromisso. 15.083

Compromisso da Irmandade do Glorioso S. Benedlcto, erecta na capella da Povoação

do Rio de Una do Cayrú, Capitania da Bahia.

1790. (Annexo ao n- 15.083). 15.084

Requerimento de Jacinto José da Costa Pinto, no qual pede a confirmação regia da

sua patente de capitão da companhia do Nagé. 15.085

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ja-

cinto José da Costa Pinto capitão da companhia do Nagé das Ordenanças

dia Villa de Maragogipe, cujo posto vagara iK)r fallecimento de António Gon-

çalves Homem.
Bahia, 19 de janeiro de 1792. (Annexa ao n. 15.085). 15.086

Carta patente pela qual se fez mercê a Jacinto José da Costa Tinto de o confirmar

no posto de capitão das Ordenanças de Maragogipe.

Lisboa, 7 de setembro de 1792. 1" e 2» vias. 15.087—15.088

Requerimento do capitão Jacinto de Sousa Menezes, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.089

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeow
Jacinto de Sousa Menezes capitão da 8" companhia da fregraezia de N, S. da

Encarnação do Passe, do Terço de Infantaria Auxiliar das Marinhas do

Pirajá, de que era Mestre de Campo António José de Sousa Freire.

Bahia, 23 de novembro de 1789. (Annexa ao n. 15.089). 15090

Requerimento de João Ferreira de Bettencourt e Sá, no qual pede a nomeação de um
ministro de probidade para proceder á demarcação das terras e mattos per-

tencentes ao seu Engenho denominado Mamão, em execução da sentença da

Relação proferida na acção que tivera com o capitão-mór João Filippe de

Sequeira, senhor do Engenho chamado Moribeca. 15.091

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual nomeou o Desembargador José Joa-

quim Borges da Silva, e no seu impedimento o Desembargador José Luiz de

Magalhães, para procederem á demarcação dos terrenos a que se refere o

requerimento antecedente.

Lisboa, 5 de novembro de 1792. (Annexo ao n. 15.091). 15.092

Carta regia pela qual se fez mercê a João Rodrigues Barroso de lhe confirmar por

data e sesmaria uma legoa de terra de largo e 3 de comprido, que confinava

com a fazenda denominada Maracaná, situada no sertão do Tocano, termo da

villa do Itapicurú de Cima.

Lisboa, 22 <Je setembro de 1792. 15.093
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Rkqckhimrnto de Joaquim JotC Henriquet d« Palvt. Fundidor da Caaa da Moeda da

Iialilii. lio (|unl pede A oonfIrmacAo refla do aeu provimento. 1&.094

pRoviHÂo do Provedor da Caaa da Moeda da Bahia, José Ifnaelo de Brito Boearro •

(Taitanheda. pela qual nomeou fundidor da Caaa da Moeda Jnaqv*^ i»-/. ^^n.

riquea de Paiva.

nuhin. 17 dl- Julho de 1780. (Annera ao n. iri.094). l.'<09r*

ruoviHÃo rpRlit polu quul w* fez nicrcA a JofSquim Jota Henriquet de Paiva de o oon*

firmar no legar dv fundidor da Caaa da Moeda da Bahia.

Lisboa, 27 de marco de 1792. (Annexa ao n. 1G.094. 16.096

I)KHpA<iio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou paMiar a Joaquim Joté Hen-

ruiuva de Paiva a provlHAo antecedente.

Lisboa, 6 de março de 1792 (AnnrTo ao n. 1G.094). 15.097

Requeri MKNTo de Joaquim José Lopes, residente na Bahia, no qual pede a demar*

cac&o dos terrenos pertencentes aos seus Engenhos denominados lacó e CanO'

hraha, situados na freguezia de S. Pedro do Rio Fundo, \wr estarem alguna

usurpados pelos heréos confinantes.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, com ot lan-

çamentos dos respectivos registos. 15.098—15.099

Requerimentos (2) de José Alvares da Rocha, Capitão do Regimento de Cavallaria

Auxiliar da cidade de Sergipe d'ElreI, nos quaes pede a entrega e a confirma-

çfio regia da sua patente. 15.100—15.101

Requerimento do capitão José Alves Lima, no qual pede a confirmação regia da
sua patente- 15.102

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joté
Alves Lima, capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santo António.

Bahia, 4 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 15.102). 15.103

Cauta patente pela qual se fez mercê a José Alves Lima de o confirmar no posto de
capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santo António.

Lisboa, 5 de setembro de 1792 1* e 2» vias. 15.104—15.10S

Requerimentos (2) de José da Cunha, preto forro, nos quaes pede a entrega de do-

cumentos e que lhe seja confirmada a sentença de justificação, em que prova

a sua liberdade. 15.106—15.10Í

Autos de justificação que requereu José da Cunha, por se lhe ter extraviado a sua

carta de liberdade.

Lisboa, 5 de setenUbro de 1792. (Annexos ao n. 15.107). 15108

JRequt:rimento de José Joaquim da Motta e Silva Sottomaior, capitão do Regimento

de Infantaria e Artilharia da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua

patente. 15.109

Requerimento do Capitão José Pinto Ribeiro de Carvalho, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 15-110
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou .José

Pinto Ribeiro de Carvalho capitão do Regimento de infantaria Auxiliar da

villa da Victoria, Capitania do Espirito Santo,

Bahia, 27 de julho de 1789. (Annexa ao n. 15.110). 15.111

Carta patente pela qual se fez mercê a José Pinto Ribeiro de Carvalho de o confir-

mar no posto, em que fora provido pelo documento antecedente.

Lisboa, 25 de fevereiro de 1792. 1" e 2» vias. 15.112—15.113

Reqtjerimknto do capitão José Rodrigues de Lemos, no qual pede a confirmação

regia da. sua patente. 15.114

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por bem
que José Rodrigues ãe Lemos continuasse no exercício do posto de capitão da

companhia da Itapema das Ordenanças da Villa de N. S- da Purificação e

Santo Amaro.

Bahia, 22 de novembro de 1790. (Annexa ao n. 15.114). 15.115

Requerimeiíto do capitão José Tavares Simas, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 15116

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou o al-

feres José Tavares Simas capitão das Ordenanças da Villa da Cachoeira-

Bahia, 23 de setembro de 1788. (Annexa ao n. 15.116). 15.117

Carta patente pela qual se fez mercê a José Tavares Simas de o confirmar no posto

de capitão das Ordenanças da Villa da Cachoeira.

Lisboa, 27 de março de 1792. 1" e 2« vias. 15118—15.119

Requerimento de José Teixeira de Oliveira, no qual, allegando os seus serviços e a

sua doença, pede para ser reformado no posto de capitão. 15.120

Requerimento do Tenente José Teixeira de Oliveira, no qual pede se lhe passe cer-

tidão do dia, mez e anno do seu assentamento de praça no Regimento dos

Úteis.

(Annexo ao n. 15.120).

A certidão segue ao texto do requerimento. 15.121

Carta patente pela qual se fez mercê a José Teixeira de Oliveira de o confirmar

no posto de Tenente do Distincto Regimento dos Úteis da Bahia.

Lisboa, 18 de julho de 1787. (Annexa ao n. 15.12^). 15.122

Attestado do cirurgião-mór Feliciano Pereira da Costa, no qual affirma que o Te-

nente José Teixeira de Oliveira soffre de uma doença que demanda o mais

completo repouso e tratamento especial.

Bahia, 27 de junho de 1790. (Annexo ao n. 15.120).
'

15.123

Requerimentos (2) do Tenente José Teixeira de Oliveira, nos quaes pede dispensa

do serviço militar para tratar da sua saúde.

(Annexos ao n. 15.120). 15.124—15.125

Carta patente pela qual se fez mercê a Leandro Gonçalves Pereira de o confirmar no

posto de capitão do 2° Regimento de Cavallaria Auxiliar de Sergipe de Elrei.

Lisboa, 3 de setembro de 1792. l" e 2" vias. 15.126—15.127
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RRQfKRiMKXToii (3) (lo D. Ix^oDor F>ancliica Calmon de Arado, vtava áê Duarte
tíoilré 1'orolra, em que pedn a demarcação doe terreno* pertimeentea a um ao*

Ronho (lo nHHucur, que poHituu no logar de Camumse* tarmo da rllla da Santo
Amuro. 1S.128—IS.UO

DEsrAciio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou paaaar proviaio para a do>

marcação de terrenos a que ee referem oa requerlmentoa anterloraa.

Liaboa, 15 de fevereiro de 1792. (Annexo no n. IGISO). IC.ni

RKgi^KRiMRNTO de Luiz Caetano da Rocha Pitta Deua-dará, natural da Bahia, no
qual pede licença pani trnHportur se para a villa de Porto Alegre a Viamfto,

no Rio Qrande do Sul, onde pretendia estabelecer*se com banca da advogado.

iri.132

Attestado de Luiz António de Medeiros Velho, em que declara ter Luiz Caetano da
Rocha Pitta Dcusdará cursado a Universidade de Coimbra e ter tomado o

grão (lu bacharel em cânones em 6 de Junho de 1766, em cujo dia elle se

formara.

Lisl)oa, 1 de abril de 1791. (Ánncxo ao n. 15.132). 15.133

Attestado de Jcã.o Carlos Mourão Pinheiro sobre a aptidão de Luiz Caetano da
Rocha Pitta Deus-dará.

Lisboa, 4 de maio de 1791. (Annexo ao n. 15.132). 15134

Carta patente pela qual se fez mercê a Luiz Duarte Carneiro de o confirmar no
posto de capitão do Regimento de Infantaria Auxiliar da Vllla da Victoria,

Capitania do Espirito Santo.

Lisboa, 25 de setembro de 1792. 13.135

Requerimento do Sargento-mór Luiz Pereira de Lacerda, sobre a acquisicão de uns
terrenos, que estavam encravados nos que pertenciam ao seu engenho de as>

sucar, situado na margem do Rio Paraúna, e no termo da Villa da Cachoeira.

15131

Carta patente pela qual se fez mercê a Manuel Carneiro de Oliveira de o confirmar
no posto de capitão de entradas e assaltos do dlstricto da freguezia de

N. S. da Victoria, da Capitania do Espirito Santo.

Lisboa, 20 de junho de 1792. 1" e 2" vias, 15.137—15.138

Requerimento dos lierdeiros de Manuel Carvalho, em que se referem á annullacão

do seu testamento e successão da sua herança. 15-139

Requerimento de Manuel José de Sousa, morador no logar de S. João do Tara, jul-

gado do Pambú, termo da villa das Minas da Jacobina, no qual pede a confir-

mação regia da sesmaria a que se referem os documentos seguintes. 15.140

Alvará de sesmaria pelo qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu

a Manuel José de Sousa, para elle e seus descendentes, os terrenos que
occupara para residência de sua famila, no logar do Tara, pertencente ao
julgado do Pambú.

Bahia, 15 de março de 1790. (Annexo ao n. 15140). 15.141
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Certidão da notificação judicial que se fez aos heréos José Bezerra do Nascimento,

Leonardo Gomes Vieira e Gonçalo Costa, sobre a concessão da sesmaria

que requerera Manuel José de Sousa.

Pambú, 16 de março de 1791. (Annexa ao n. 15.140). 15.142

Auto da posse que Manuel José de Sousa tomou dos referidos terrenos em virtude

do anterior alvará de sesmaria-

S. João do Tara, 16 de março de 1791. (Annexo ao n. 15.140). 15.143

Requerimento do capitão Manuel de Oliveira Belém, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.144

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou o 1° Te-

nente Manuel de Oliveira Belém capitão da companhia do Rio Vermelho,

annexa ao Regimento de Infantaria e Artilharia Auxiliar, cujo posto vagara

por fallecimento de Geraldo dos Santos Marques.

Bahia, 12 de setembro de 1791. (Annexa ao n. 15.144). 15.145

Requerimento de Manuel Rodrigues Barreto, capitão do Regimento de Infantaria

Auxiliar dos Úteis, da guarnição da Bahia, no qual pede que, em attenção aos

seus serviços, lhe fossem conferidas as honras de tenente-coronel.

15.146

Fé de officios do capitão de Infantaria Auxiliar Manuel Rodrigues Barreto, filho de

Bernardo Rodrigues LoMrinhos, natural da villa de Melgaço, arcebispado de

Braga.

Bahia, 29 de julho de 1791. (Annexa ao n. 15.146), 15.147

Requerimento do capitão de mar e gperra Manuel Simões de Barros, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 15.148

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Manuel

Simões de Barros, capitão de mar e guerra ad honorem.

Bahia, 31 de julho de 1786. 15.149

Requerimento do capitão Manuel Teixeira de Sampaio, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.150

Carta patente pela qual o Governador D- Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Teixeira de Sampaio capitão da companhia dos Granadeiros do Terço

dos homens pretos denominados Henriques.

Bahia, 5 de agosto de 1788. (Annexa ao n. 15.150). 15.151

Cabta patente pela qual se fez mercê a Manuel Teixeira de Sampaio de o confirmar

no posto de capitão dos Granadeiros do Terço de Henriques, da guarnição da

Bahia.

Lisboa, 24 de abril de 1792. 15152

Requerimento de D. Margarida Antónia de Bastos, viuva do Sargento-mór Fran-

cisco de Athayde, em que pede a entrega de certos documentos. 15.153

Requ-erimentos (2) de Mathias da Silva Chaves, capitão do Terço das Ordenanças

da Villa de Santo Amaro da Purificação, nos quaes pede a entrega e a con-

firmação regia da sua carta patente. 15.154—15.155
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RcQUKRiMKNTO do capItAo MÍKuel Arohangelo de FrcitaH, no qual ped« A conflrmâcio

regia da sua patente. 15 166

Carta patente pela qual o (iovcrnador D. Rodrigo JoHé de Mnnf>zoii nom<H>u àUgurt

Archangelo de Freitoê capitão da companhia doN lionii^nM pretos da (r«ffiMila

do S. JoHé das Itapororocae das Ordenanças da (!a(!lio<!lra.

Dabla, 27 de abril de 1787. (Annexa ao n. 15.156). 1S1S7

Carta patente pela qual se fez merc£ a Miguel Archangelo de Freitat de o oonflmur
no poHto de capltAo da Companhia de S. Joné da» Itapororocas.

LiHbon, 24 de setembro de 17i)2. ! e 2* vias. 16168—1&.1&9

Rrqukrimf.nto de Pedro Domingues do Paço, no qual pede para se encartar no ofri*

cio de meirinho do mar e Alfandega da Dahla. 15.160

PiioviM.vo do Conselho Ultramarino pelo qual dlH|)en8ou Pedro Domingues do Paço
das diligencias que se exigiam para o seu encarte.

Lisboa, 24 de abril de 1792. (Antieia ao n. 15.1G0). 1.5.161

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Pedro Doimnçueê
(lo Paço carta de propriedade do officio de meirinho do mar e Alfandega da
Bahia.

Lisboa, 28 de março de 1792. (Annexo ao n. 15.160). 15 162

REQtJERniEXTO de Raymundo Telles Barreto, no qual pede a demarcação judicial doa
terrenos pertencentes ao seu Engenho situado no termo da villa de Santo
Amaro, comarca de Sergipe d'Elrei. 15.163

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão para o Ou-

vidor da comarca de Sergipe d'Elrei proceder á demarcação dos terrenos

requerida por Raymundo Telles Barreto. 15.164

Requebimentos (3) de Roberto da Costa e Souça. cabo de esquadra do 2" Regimento

de Infantaria da Bahia, nos quaes pede baixa do serviço militar, para poder

passar á Capitania de Porto Seguro e ali administrar os bens que herdara de

seu pae o capitão-mór António da Costa e Sousa- 15.165—15.167

Requerimknto de Roberto da Costa e Sousa, dirigido ao Senado da Camará da

Bahia, no qual pede que este atteste sobre o seu assentamento de praça de

soldado voluntário.

(Annexo ao n. 15.167).

A certidão segue ao texto do requerimento. 15.168

Requerimento de Roberto da Costa e Sousa, no qual pede se lhe passe certidão do

dia, niez e anno em que voluntariamente assentara praça no 2" regimento de

Infantaria da Bahia.

(Annexo ao n. 15167).

A certidão segue ao texto do requerimento. 15.169

Bando que mandou publicar o Governador e Capitào-General da Capitania da Bahia,

sobre o alistamento voluntário para as tropas da guarnição.

Bahia, 17 de julho de 1775. Copia. (Annexo ao n. 15.167). 15.170
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Obticio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter arribado á Bahia a balandra hespanhola N. 8. do

Carmo ou La Olivia.

Bahia, 23 de janeiro de 1793. 15.171

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o Tenente-Coronel Francisco José de Mattos Ferreira e

Lucena, a bordo da balandra hespanhola N. S. do Carmo ou La Oliva.

Bahia, 4 de novembro de 1792. (Annexos ao n. 15.171). 15.172

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe dá parte de ter tomado posse de um logar da Relação o Des-

embargador Francisco António Mourão e de ter findado o tempo de exercido

do Desembargador Thomaz Ignacio de Moraes Sarmento.

Bahia, 22 de janeiro de 1793. 15.173

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á commutação das penas de morte, ao embarque dos de-

gredados e praças incorrigiveis para Angola e Benguella e á difficuldade de

recrutar soldados para as tropas das possessões africanas.

Bahia, 22 de janeiro de 1793. 15.174

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro em que participa a chegada da fragata Minerva á Bahia e a sua partida

para Angola.

Bahia, 22 de janeiro de 1793. 15.175

Conta da despeza que se fez na Bahia com as rei)arações e abastecimento da fra-

gata N. S. da Yictoria e Minerva, commandada pelo capitão de mar e guerra

Paulo José da Silva Gama-
Bahia, 24 de novembro de 1792. (Annexa ao n. 15.175). 15.176

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa a collocação da quilha da nova fragata em construcção

no estaleiro da Ribeira e dá a tal respeito diversas informações.

Bahia, 24 de janeiro de 1793. 1» e 2" vias. 15.177—15.178

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

a admissão de noviços nos conventos de Santo António da Graça e do Carmo.

Bahia, 24 de janeiro de 1793. 15.179

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Núncio Apostólico em Lisboa,

em que o informa acerca da reunião do Capitulo dos religiosos carmelitas

descalços.

Bahia, 24 de janeiro de 1793. Copia. (Anncxo ao n. 15.179). 15.180

Poetaria do Arcebispo D. Fr. António Corrêa pela qual nomeia Fr- Ignacio da Con-

ceição Mariz para seu secretario na visita ao convento dos Padres Carmelitas

calçados.

Bahia, 9 de janeiro de 1793. (Annexa ao n. 15.180). 15.181
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nr.i.ArAo (loH rolliclosoa eMcolbidoti |mMo ArrebiMpo U. Fr. Antoalo Corroa t«rft «MT*
((Miuii OH (lIvrrHOM rarR(M da Ordfin (Iom ('Hrni<>IUai( <'alca4oa.

Diihln, 14 do janeiro do 17».;. (Annexa ao n. 1&.180). 1&.182

OiiK-ioH (2) <lo Arcebispo D. Fr. António Corroa para Martinho de Mallo e Caatro.

iiuH (iuu(>H Infoinia acerca do provimento de dlverioa ecdealaatlcoa.

Bahia, 21 de Janeiro de 1793. 16.18S—li.>S4

Im'ui:ma(;Ã() (Io ArcrlilHpo du Huhiu Hobre oh concorrentre A prebenda q'io Tagara por

riill(<'lni(«ntn do coiicro ./os(': Victtntr Viuiina.

Dahla. 24 de Janeiro de 1793. (Annexa ao n. I.'i.l84). 1618S

Oi I K IO do (tovernador D. Fernando JoHé de PortuRal para .Martinho de Mello e Caa*

tio, no qual se refere â rcinesRa do seguinte niappa, relativo á exportação

paru o Reino.

Bahia, 25 de Janeiro de 170.1. 1C.186

Maita du carKa que transportou (ia Hahia para a cidade de Lisboa a galera Carolina

sob o conimando do capitão Anlonio Juhv Cláudio, no anno de 1793-

(Annexa ao n. 15.186). 15.187

OiTK 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Caa-

tro, no qual participa ter falleddo em 16 de setembro o ajudante das ordena

Josv Guilherme Falqman, cuja perda multo sentira.

Bahia, 25 de Janeiro de 1793. 15.188

Cakta do oapitão-t.enente António José Monteiro para Martinho de Mello e Castro,

em que lhe dá parte da sua chegada á Bahia e diversas informações da sua

viagem e da construcção da nova fragata-

Bahia, 28 de janeiro de 1793. 15.189

Officio do Governador D. Fernando Jopé de Portugal para Martinho de Mello e Cas
tro, no qual se refere á arribada da corveta franceza La Constance Adrle, ao

confllcto que se dera com o seu commandante Henrique Regnaud e ás dlffi-

culdades que encontrara para obter o dinheiro necessário para as reparações

e abastecimento deste navio.

Bahia, 4 de fevereiro de 1793. 15.190

Airios da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Feíiciano

da Silva Carneiro e o Tenente-Coronel de Infantaria Francisco José de Mattos

Ferreira c Lucena, a bordo da corveta La Constance Adéle.

Bahia, 1792. (Annexos ao n- 15.190). 15.191

Cartas (3) do capitão francez Henrique Regnaud para o Governador da Bahia, em
que lhe dirige diversas reclamações.

Bahia, 30 e 31 de agosto de 1793. (Annexos ao n. 15.190). 15.192—15.194

PoKTAKiA do Governador da Bahia pela qual ordenou que o Intendente da Marinha e

Armazéns Reaes intimasse o commandante francez a responder aos quesitos

insertos no documento seguinte-

Bahia, 31 de agosto de 1792. (Annexa ao n. 15.190). 15.195

-i. 3 36
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QxjESTioNABio a Que devia responder Henrique Regnaud, commandante da corveta

franceza denominada La Constance Adòle, surta no porto da Bahia.

(Annexo ao n. 15.190). 15.196

Respostas do commandante H. Regnaud ás perguntas exaradas no questionário

antecedente.

Bahia, 31 de agosto de 1792. (Annexas ao n. 15.190). 15197

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 6 de fevereiro de 1793. 15.198

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Jesus

Maria José, Trajano, sob o commando do capitão António Vicente de Brito,

no anno de 1793-

(Annexo ao n. 15.198). 1.5.199

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a falta de fardamentos para as tropas da guarnição, os mappas

dos differentes regimentos e o recrutamento dos soldados.

Bahia, 6 de fevereiro de 1793. 15.200

Relação das peças de fardamentos militares existentes nos Armazéns Reaes e per-

tencentes aos 3 regimentos da guarnição-

Bahia, 23 de janeiro de 1793. (Annexa ao n. 15.200). 15.201

Provisão do Presidente do Real Erário Marquez de Ponte de Lima, dirigida á Junta

da Real Fazenda da Bahia, sobre os fardamentos das tropas.

Lisboa, 8 de junho de 1791. Copia. (Annexa ao n- 15.200). 15.202

Mappa do 1° Regimento de Infantaria da guarnição da Bahia, relativo ao mez de

janeiro de 1793.

(Annexo ao n. 15.200). 15.203

Mappa do 2" Regimento de Infantaria da praça da Bahia, relativo ao mez de ja-

neiro de 1793.

(Annexo ao n. 15.200). 15.204

Mappa do Regimento de Infantaria e Artilharia da praça da Bahia, relativo ao mez

de janeiro de 1793.

(Annexo ao n. 15.200). 15.205

Mappa da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, relativo ao

mez de janeiro de 1793.

(Annexo ao n. 15-205). 15.206

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe participa a remessa de uma amarra de piassaba.

Bahia, 6 de fevereiro de 1793.

Tem annexo o respectivo conhecimento. 15.207—15.208

Officio do Arcebispo D. Fr- António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

as religiosas do Convento do Desterro.

Bahia, 16 de fevereiro de 1793. 15.209
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OiFicio do ArcebiHpo D. Fr. António Corrêa para Martinho do Mello t Caatro, lid

qual se refere ao Padre Joaquim Itamoa da Bitva.

Bahia, 16 de fevereiro d» 17U3. 1&2I0

Okkicio do Arcebisbo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello a Castro, no
(iual K(> lofoiH ao provinieiiio da Igreja de N. 8. da Bm-arnacio do Paaié, quo
vugara por falleclnjento do Vigário rollado Francinco Oomet âe Araújo.

Hahia, 17 de fevereiro de 1793. 16.211

Oi Kicio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Caatro, lobra
OH rellgloHOB da Provinda do Carmo.

Bahia, 18 de fevereiro de 1793. 16.212

Oincio do Governador I). Fernando .lopé de Portugal para Martinho de Mello e Ca*>
tro, sobre a exportaçAo para o Reino a que so refere o mappa segulnta.

Bahia, 20 de fevereiro de 1793. 16.218

Mai'I'a da carga que da Bahia transportou i)ara a cidade de Lisboa o navio Ranta
Maria de Londres, sob o coniniando do capitào Baailio de Oliveira Valle, no
anuo de 1793.

(Annexo ao n. 15.213). 16.214

Oi-FUio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no
qual se refere á. nomeação de capellães para a Aldeia dos índios chamada
Agua Azeda, no districto da freguezla de Sergipe de Elrei e para o logar de-

nominado da Repara, os quaes tinham sido novamente conquistados, e &
divisão e creação de novas freguezias.

Bahia, 22 de fevereiro de 1793.'

"Também he justíssima a divizão da freguezia de Itaporocas pela sua excessiva extensão.

Convém mais fazer-se hiima freguezia no logar chamado Monte Santo, dividida de Jeremoabo,
;ijuntando-se a esta huma parte do Tocano e da Jacobina velha. Emfim outra no logar cha-

mado Catú, formand'o-se de duas partes, tirada huma da Matta e outra de S. Sebastião de
Passe. Além destas ainda restão outras, que deverão dividir-se. He grandissimo o detrimento

das almas e também dos corpos em humas freguezias pela excessiva extensão, em outras pelas

passagens dos rios impetuosos ..." t

15.215

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa a remessa de uma amarra de piassaba.

Bahia, 23 de fevereiro de 1793.

Tem annexo o respectivo conhecimento- 15.216—15.217

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 23 de fevereiro de 1793. 15.218

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio 8. Ma-
nuel, sob o commando do capitão João Gonçalves Ramos, no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.218). 15.219

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa acerca de um requerimento de Quitéria Rodrigues da



264

Conceição pedindo o levantamento do sequestro dos bens de seu pae Francinco

Rodrigues, que fora assassinado pelos escravos que o acompanhavam na via-

gem para as Minas do Cuyabá.

Bahia, 7 de março de 1793. 15.220

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual participa a remessa de uma amarra de piassaba.

> Bahia, 7 de março de 1793- 15.221

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 8 de março de 1793. 15.222

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Conceição e Santa Rita, sob o oommando do capitão João Luiz Moreira, no

anno de 1793. 15.223

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que expõe as duvidas suscitadas pelo "Vedor sobre o vencimento que

percebia o Sargento-mór José Gonçalves Galeão como lente de Artilharia e

Engenharia, logar que exercia desde 1777.

Bahia, 9 de março de 1793. 15.224

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para o Governador da Bahia, em que

lhe communica as duvidas que havia para continuar a abonar o vencimento

ao lente de artilharia e engenharia José Gonçalves Galeão.

Bahia, 31 de outubro de 1792. Copia. (Annexo ao n. 15.224). 15-225

Informação do Escrivão da Vedoria José Goularte da Silveira sobre o referido ven-

cimento do lente José Gonçalves Galeão.

Bahia, 27 de outubro de 1792. Copia. (Annexa ao n. 15.224). 15.226

Poetaria pela qual o Governador e Capitão-General Marquez de Valença nomeou

José Gonçalves Galeão, lente de artilharia e engenharia.

Bahia, 13 de dezembro de 1782. Copia. (Annexa ao n. 15.224). 15-227

Officio do Vedor José Venâncio de Seixas para o Governador da Bahia, sobre o

assumpto a que se referem os documentos antecedentes.

Bahia, 30 de janeiro de 1793. Capia. (Annexo ao n. 15.224). 15.228

Copia do capitulo 40° do Regimento dos Governadores e Capitães-Generaes da Capi-

tania da Bahia, em que se lhes prohibe a creação de novos logares, augmento

de vencimentos e reformas, sem previa autorisação regia.

(Annexa ao n. 15.224). 15.229

Carta patente pela qual José António Caldas foi nomeado capitão engenheiro, com

a obrigação de reger a aula militar da praça da Bahia.

Lisboa, 3 de abril de 1761- Copia. (Annexa ao n. 15.224). 15.230

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a guarnição militar.

Bahia, 9 de março de 1793, 15.231

I
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Oi 11(10 do (Jovornador 1). Khi-iihikIo .Icntá i|i> 1'ortuKttl iNim Martinho d« Mello é

(^nMtro, em que « ref«r« á partida do |ta'iu<*l« ãioni« do Carmo, eomiDAOdado
p(!l() 2" Toiíeiíte VarloK Juhv th- Árauju, v A carga d* nuMMnui • pedras âê
amolar qiiu tranM|)ortava parn IJMhon.

Huhia, 9 d« marco do 17»3. li.tSS

DiiM.M ADOH doH dorumetitos na. 1G.224 a irj230.

2* via. lS.SSt—llJSf

Oi Kicio do Governador D. F«nuindo Josfl da Portugal para Martinho d« Mello •

Caatro, aobre a exiK)rtrvflo para o R<>lno. iri.240

M AiM'A <Iu curKa que transportou da Bahia para a cidade de Liaboa o navio N. H. do
Hom Despacho e S, Johi'; aob o commando do capltAo Manuel António de

JfsuH, no anuo de 1793.

(Ánncjo ao n. 15.240). 15.241

Okkk IO do (lovornador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello a

Cnstro, em (luc lhe participa a remessa de uma amarra de plamaba.

Bahia, 12 de março de 1793.

Tem annexo o respectivo conhecimento. 15.242—15.218

Oki icio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 14 de março de 1793. 15.214

Matpa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio X. 8. da
\ irtorla e S. Josr, sob o commando do capitão Manuel António da Silva, no
anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.244). 15.245

Okucio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

. o provimento de diversas dignidades da Sé que estavam vagas e os eccle-

siasticos que a ellas tinham concorrido.

Bahia, 6 de abril de 1793- 15.246

Informação do Arcebispo D. Fr. António Corrêa, dirigida â Mesa da Consciência e
Ordens, sobre os candidatos ás vagas das dignidades ecciesiasticas.

Bahia, 6 de abril de 1793. Copia. (Annexa ao n. 15.246). 15-247

Decreto pelo qual foram nomeados para as dignidades e conezias que estavam
vagas na Sé da Bahia, os ecclesiasticos declarados numa relação que lhe

está annexa.

Queluz, 30 de agosto de 1793. 15.248—15-249

Aviso régio pelo qual se ordenou ao Governador D. Rodrigo José de Menezes que
não tomasse conhecimento dos recursos interpostos pelos religiosos do Carmo
contra o Arcebispo.

Mafra, 6 de setembro de 1784. Copia. (Annexo ao n. 15.246). 15.250

Ojfuio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que dá mais informações sobre os concorrentes ás vagas de cónegos.

Bahia, 8 de abril de 1793. 15.251
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Omcio (lo Ai-cebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Oastro, sobre

a nomeação da abbadessa e da vigaria do convento do Desterro.

Bahia, 10 de abril de 1793. 15.252

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

o concurso que se abriu para o provimento da Igreja de Santo António Além
do Carmo, que vagara por fallecimento do Vigário coUado Filippe Barbosa

da Cunha.

Bahia, 12 de abril de 1793.

Tem a seguinte nota: Foi provido António Félix de Amorim, por decreto

de 30 de agosto de 1793. 15.253

Carta de João da Costa Ferreira para Martinho de Mello e Castro, em que lhe

^ pede o seu auxilio para fazer entrar no Recolhimento da Misericórdia da

^

Bahia sua irmã D. Maria de Lacerda Coutinho, á qual daria uma tença an-

nual, bem como ás outras 2 irmãs que ali se encontravam D. Anua e D. He-
lena de Lacerda Coutinho.

Bahia, 14 de abril de 1793. 15-254

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 15 de abril de 1793. 15.255

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Santo
Estevão, sob o commando do capitão José Ribeiro Pontes, no anno de 1793.

(Avnexo ao n 15.255). 15-2i'6

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello
e Castro, nos quaes o avisa das remessas de 2 amarras de piassaba para o
Arsenal de Lisboa.

Bahia, 16 e 19 de abril de 1783 15.257—15.258

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal pára Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino-

Bahia, 19 de abril de 1793. 15.259

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Santa

^
Anna e Santa Isabel, sob o commando do capitão José Joaquim Serra, no

-^
,

anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.259). 15.260

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre as instrucções que dera ao Juiz de Fora da Cachoeira e á Mesa
da Inspecção acerca da exportação dos tabacos.

Bahia, 19 de abril de 1793. 15.261

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual dá parecer favorável ao requerimento de José Fernandes Gui-

marães, José António de Faria Lima e outros moradores do sertão do Monte
Santo, em que pedem licença para erigir uma capella.

Bahia, 19 de abril de 1793. 15.262

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

' Castro, no qual participa que por accordão da Relação de 11 de novembro fora

(
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Julgada a tomadia d« varias fazendas d« contrabando, eooontnidaa mi 17fO A
bordo da corveta AT. 8. da Olaria, («nimaiidada (lelo capitão FranoiêCO Jo»é de

Lucena.

Babla. 19 de abril de 1793. ISMS

AccoKtiÂo da RelafiAo da Babla nos autos crimes de tomadia e apprehenaflo de varias

fazendas, procedentes da Costa da Mina e encontradas a bordo da corveta

N. 8. da Oloria.

Babla, 11 de novembro de 1792. Copia. (Annexo ao n. 1&.263). 15.264

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho da Mello e

Castro, no qual participa ter fallecido na véspera o Desembargador da R«-

lacflo Luiz Ferreira de Araújo.

Bahia, 20 de abril de 1793. 16.265

Ukikio do Governador D. Fernando Johó de Portugal para Martlnbo de Mello e

Castro, sobre a exi>ortacilo para o Reino.

Bahln. 20 de abril de 1793- 15.266

MAri>A da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa a nâu de licença

N. 8. da Conceição, o Activo, sob o cominando do capitáo João Baptitta Mar'

Uns, no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.266). 15.267

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á devassa de residência do Desembargador Thomaz
Ignacio de Moraes Saryncnto e participa a sua partida para o Reino por ter

acabado o tempo de serviço na Relação.

Bahia, 20 de abril de 1793. 15.268

Autos da devassa de residência do Desembargador da Relação Thomaz Ignacio do

Moraes Sarmento.

Bahia, 17 de abril de 1793. (Annexos ao n. 15.268). 15.269

Carta de Jacinto Thomaz de Faria para Martinho de Mello e Castro, na qual se

refere ao processo crime que promovera contra o cónego José da Silva Freirr,

por adultério, e lhe pede o deferimento da petição referente á cedência da

propriedade do officio da Balança do peso do tabaco a favor de sua filha

Thereza de Jesus e Faria.

Bahia, 21 de abril de 1793. 15-270

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual informa acerca do armamento, petrechos e munições que

eram abí?olutamente necessários para a defesa da Capitania.

Bahia, 23 de abril de 1793.

Tem annexa a respectiva relação. 15.271—15-272

Duplicados dos documentos ns. 15.271 e 15.272.

2" via. 15.273—15.274

Officto do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa da importância do custo da fragata Yenus, que

acabava de ser construída no estaleiro da Ribeira.

Bahia, 23 de abril de 1793. 15.275
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Conta da desi)eza que se fez pelos Armazéns Reaes da Bahia com a con^trucçâo da

nova fragata Vénus.

Bahia, 20 de abril de 1793. (Annexa ao n. 15-275). 15.276

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 2 de maio de 1793. 15.277

MArPA da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 6'. da

Lapa e Três Reis, sob o commando do capitão José Joaquim de Sousa, no

anno de 1793.

(Annexa ao n. 15 277). 15.278

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o avisa da remessa de uma amarra de plassaba para o Arsenal

de Lisboa.

Bahia, 4 de maio de 1793. 15.279

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual accusa a recepção de 2.000 espingardas para as tropas da

guarnição.

Bahia, 6 de maio de 1793. 1» e 2" vias. 15280—15.281

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á revolução da França e ás precauções de defesa que

estava tomando para repellir qualquer tentativa de invasão que os francezes

Oiusassem fazer na Capitania.

Bahia, 6 de maio de 1793. 1" e 2» vias. 15.282—15.283

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal no qual participa a Martinho

de Mello e Castro, ter partido para o Rio de Janeiro o paquete real N. 8. da

Gloria, Remédios e S. José.

Bahia, 8 de maio de 1793. 15.284

Consulta da Mesa da Consciência e Ordens sobre a proposta do Arcebispo da Bahia

para o provimento das cadeiras de prebenda inteira e meia prebenda da Sê

da Bahia, que estavam vagas.

Lisboa, 17 de maio de 1793, 15.285

Cabta particular do Tenente-Coronel Carlos Balthazar da Silveira para Martinho

de Mello e Castro, na qual relata os incidentes que se deram com a nomeação

do capellão do seu regimento.

Bahia, 28 de maio de 1793. 15.286

Informação do Provedor da comarca de Coimbra Manuel Thomaz de Souza e Aze-

vedo, sobre a capacidade de António de Barros Lopo para reger e administrar

os bens que herdara de seus pães.

Coimbra, 17 de junho de 1793. 15.287

Provis.ão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Provedor da comarca

de Coimbra desse a informação a que se refere o documento antecedente.

Lisboa, 11 de maio de 1793. (Annexa ao n, 15.287). 15.288



8iiM MÁRIO de tMiemunbH InquerldM p«>lo provedor da comarea de Coimbra, para

avericuacAo da capacidade de António ác ttarrot Lopo para administrar ca

seui beni do fortuna.

Coimbra, 10 de junbo de 1793. 15.S8f

Oii n 10 do Governador D. Fernando Joii6 de Portugal para Martlnbo d« Mello •

Castro, sobre a exportacflo para o R^lno

Huhia, 26 de Junho de 170». 15.290

Mai-pa (la carga que da Uahla tranHt>ortou para a cidade de Lisboa o narlo Prin^

viza do Branil, sob o rommando do rapit&o Luig da Cunha Moreira, no anno

dl- 17y3.

(Annrru ao n. 15.290). 15.291

Omkio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello •

Castro, soliio a cximrtaçflo para o Reino.

Dahla. 26 de junho de 1793- 15.292

MAri'A da carga que da Bahia trauRportou para a cidade de Liuboa o navio N. 8. das

Dores e S. Braz, sob o commando do capitão Joaqvim Manuel de Campos,

no anno de 1793.

(A)iurxo ao n. 1.'í.292). 15.293

Officto do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual lhe participa ter sido lançada ao mar a nova fragata ThetU.

Bahia, 8 de julho de 1793. 15.294

Officio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 11 de junho de 1793. 15.295

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Príncipe

Atlante, sob o commando do capitão Pedro Gonçalves de Andrade, no anno
de 1793.

(Annexo ao n. 15295). 15.296

Officio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 5 de agosto de 1793. 15.297

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Pensa-

mento Félix, sob o commando do capitão José Luiz Pereira, no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.297). 15 298

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

no qual se refere ao requerimento de João da Costa Ferreira sobre a fuga de
suas irmãs do Recolhimento da Misericórdia.

Bahia, 6 de agosto de 1793. 15.299

Ofí-icio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

sobre o provimento de differentes ecclesiasticos nas prebendas vagas da Sé.

Bahia, 6 de agosto de 1793, 15.300

i. 3 ?7
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Officio do Arcebispo D. Fr, António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

no qual se refere ao bom successo da Princeza Real e ás manifestações de

regosljo por táo feliz acontecimento.

Bahia, 6 de agosto de 1793. 15.301

Gfficio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa a remessa de uma amarra de piassaba para o

I Arsenal Real de Lisboa.

Bahia, 7 de agosto de 1793. 15.302

OiTicio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 7 de agosto de 1793- 15.303

Mappa da carga que da Bahia transportou pana a cidade de Lisboa o navio 8S. Sa-

cramento, N. S. do Livramento, sob o commando do capitão José Joaquim

Guincho, no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.303). 15.304

OiTicio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter arribado á Bahia a galera ingleza Salamandra.

Bahia, 8 de agosto de 1793. 15.305

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o coronel António José de Sousa Portugal, a bordo da

galera ingleza Salamandra, commandada pelo capitão João Nicols.

Bahia, 28 de junho de 1793. (Annexos ao n. 15.305). 15.306

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino-

Bahia, 8 de agosto de 1793. 15.307

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. S. da

Ajuda, o SS. Sacramento, sob o commando do capitão António Rodrigues de

Oliveira, no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.307). 15.308

Orneio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa a remessa de uma amarra de piassaba para o Ar-

senal Real de Lisboa.

Bahia, 8 de agosto de 1793. 15.309

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre as reformas dos officiaes e praças dos corpos regulares e auxi-

liares, as difficuldades que offerecia o recrutamento militar e a necessidade

de augmentar o numero de engenheiros.

Bahia*, 8 de agosto de 1793.

"Com esta achará V. Ex. os mappas dos 3 regimentos d'esta guarnição, que estão em
tnuito melhor estado que os últimos que lhe remetti, faltando unicamente no Regimento de

Artilharia, para se preencher o seu icstado completo, 45 praças, segurando a V. Ex. que vou
continuando a recrutar, apezar das grandes difficuldades que encontro em hum Paiz. em que

a maior parte dos habitantes são negros e mulatos e da necessidade que ha de isentar do ser-

viço militar os commerciantes, seus caixeiros, os homens do mar e todos os mais isentos pelas

leis dç S, M., augment^ndc» çgta diffiçwldadç a grandç aversão que ha neste Continente aa



lervtco militar, « pAntA doi pari com Miia filhos ileMm|ianirtm M «um Cmm « fuftrfm p»H
o mntin, aiiciin* m nbrc a rerruia e á viaia <io <iu« acabe d« rapraaawiar Mrki kMi oo«MiiiaiH«
i|iic S. M. ninii<laii»r da» llliu» (mm mia < it|Miania 400 Imomm para M eeaiptatarai •• ragi*

tiicMioii, iiAii nctKÍu rala n |iriniriru vci <|im m t«tn raeorrido a #•!• wa!»*

U.310

.\fAiM'A do 1" ReglmtDlo df< Infantaria da guarnlclo da praça da BabU, relativo ao

moz de Julho de 1793.

(Annexo ao n. 1C.310). ISJU

MAffA do 2* Regimento de Infantaria da prafia da Bahia, relativo ao mes de Julho

de 1793.

(Annexo ao n. 15.310)- 1&.S12

Maí'I'a do Regimento de Infantaria e Artilharia da guarnlcAo da Bahia, relativo

iio mez de Julho de 1793.

(Annexo ao n. 15.310). 15.313

Oi 1 1( 10 (lo Governador D Fernando JoHé de Portugal para Martinho de Mello e

CiiKtro, sobre a exportac&o para o Reino.

Bahia. 9 de agosto de 1793. 16.314

Mai>i>a da carga (lue da Bahia transportou para a cidade de Lisboa a galera S. 8. da

Nazarcth c S. Miguel, sob o commando de Oeraldo Joaé do$ Reis, no anno
de 1793.

(Annexo ao n. 15.314). 15.315

OiTicio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

tro, no qual participa a remessa de uma amarra de piassaba para o Arsenal

de Lisboa.

Bahia, 9 de agosto de 1793.

Tem annexo o respectivo conhecimento. 15.316—^16.317

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 9 de agosto de 1793. 15.318

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Pérola

do Mar, sob o commando do capitão Joaquim José dos Santos Franco, no
anno de 1793-

(Annexo ao n. 15.318). 15.319

Cart.v particular de Caetano Alberto de Seixas para Martinho de Mello e Castro, na
qual lhe pede para se interessar por uma pretenção, que dirigira á Rainha.

Bahia, 15 de agosto de 1793. 15.320

Officios (3) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, nos quaes o avisa das remessas de amarras de piassaba, que enviava

por diversos navios para o Arsenal Real de Lisboa

Bahia, 16 de agosto de 1793. 15.321—15.323

Offkio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 17 de agosto de 1793. 15.324
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Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. S. do

Loreto e 8- José, sob o commando do capitão José Rodrigues de Andrade,

no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.324). 15.325

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á queixa que uns negociantes francezes de Nantes

apresentaram contra o Director da Fortaleza de Ajuda Francisco António

da Fonseca e Aragão.

Bahia, 19 de agosto de 1793. 15.326

Offxcio do Presidente da Mesa de Inspecção Filippe José de Faria para o Gover-

nador da Bahia, no qual informa acerca do assumpto de que trata o do-

cumento antecedente.

Bahia, 10 de abril de 1793. 15.327

Officio do Governador D. Fernando José de Port-ugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á erecção de uma capella, que José Fernandes Chii-

marães e outros moradores do Monte Santo pretendiam edificar neste logar.

Bahia, 19 de agosto de 1793.

Tem annexa a copia do officio, descripto soò o n. 15.262, sobre o mesmo
assumpto. 15.328—15.329

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 19 de agosto de 1793. 15.330

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio 88. Trin-

dade e Santo António, sob o commando do capitão Manuel Ignacio Lisboa,

no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15330). 15.331

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, em que se refere á exportação do tabaco para a índia.

Bahia, 19 de agosto de 1793. 15.332—15.333

Caeta particular de Jacinto Thomaz de Faria para Martinho de Mello e Castro,

sobre o processo que movia contra o cónego José da Silva Freire, pelo crime

de adultério e a cedência da propriedade do officio da Balança do peso do

tabaco a favor de sua filha Thereza de Jesus e Faria.

Bahia, 19 de agosto de 1793. 15334

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual informa desfavoravelmente acerca do requerimento do Sar-

gento-mór das Ordenanças Caetano da Costa Brandão, em que pede para ser

provido no posto de Capitão-mór da Capitania de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 19 de agosto de 1793. 15.335

Officio do Ministro e Secretario de Estado Francisco Xavier de Mendonça Furtado
- para o Governo interino da Capitania da Bahia, sobre a suspensão, devassa e

prisão do Capitão-mór de Sergipe d'Elrei Joaquim António Pereira da Serra
Monteiro Corrêa e a maneira como deveria ser provido o posto de Capitão-mór.

Ajuda, 4 de abril de 1763. Copia. (Annexo ao n. 15 335). 15.336
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Rr.QtTKtiiMKNTO de Cattano da Coata nrandfto. Sarganlo-ntâr da« Ordanancau da

Hahla. no qual pede para «cr provido no ponto de Capltâo-mdr da Capitania

de Sergipe d'Ulrel.

(A.nnewo ao n. 1&.33S). 15.3S7

Ft df> ofricloB do Sargentomór das Ordenanças Caetano da OOita Brandão.

Hahia, 6 de marco do 1703. (Anurra ao n. 16.S86). Ifi.SSS

AiTKsTADOK CO (lo QoverDador D. Firtmitdo Joiíé de Portugal, do Mestre de Caint)0

Jpronymo Sodré Pereira o do Cu plt&o-mdr daa Ordenancaa Chriêtovão da Ho-

t ha Pitta, sobre a aptldfto, /.elo, servlcon <• t>om comportamento do Sargento-

mór Caetano da Cotta limmlão.

V. d. Certidõet, (Ánnvxos ao n. 15.335). 15.S39—1&.341

Ai.varA dp folhn corrida do Sargento-mór Caetano da Conta Brandão.

Duhiu, 24 de fevereiro de 1792. (Annexo ao n. 15.335). 15.342

lii gi I liiMKNTO de Caetano da Co?ta Brandão, no qual pede que o Escrivão da Junta

(la Heul Fazenda lhe certificiue se está vago o iiosto de Capitãoniúr da Capi-

tania de Sergipe d'Klrcl.

(Annexo av n. 15.335).

A certidão está passada no verto do requerimento pelo Escrivão Francisco

Oomes de Sousa. 15.343—15344

Ou icio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter arribado á Baliia a polaca bespanbola 8. Félix

^fartir.

Bahia. 21 de agosto de 1793. 15.345

Al ros da diligenoia a que procederam o Desembargador Ouvidor geral do crime
António Feliciano da Silva Carneiro e o Coronel José Clarqtie Lobo, a Iwrdo
(la polaca hespanhola S. Félix Mártir.

Bahia, 10 de maio de 1793 (Annexos ao n. 15.345). 15.346

OiKKio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e
Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 21 de agosto de 1793. 15.347

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio
SanfAuna Viçilante. sob o commando do capitão Manuel dos Santos, no
anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.347). 15.34S

Okhcio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

em que lhe communica ter arribado á Bahia a goleta hespanhola Santa
Rosa de Lima e 8- Francisco Solano.

Bahia, 23 de agosto de 1793. 15.349

Autos da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o coronel José Clarque Lobo, a bordo da goleta hespanhola

Santa Rosa de Lima e S. Francisco Solano.

Bahia, 23 de abril de 1793. (Annexos ao n. 15.349). 15.350
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"OiTlcío (lo CJovefliador T). Fernando José de Portugal para Martinho de Mello ê

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 23 de agosto de 1793. 15.351

Mappa da carga que díi Bahia transportou para a cidade de Lisboa a fragatinha

N. S- da Boa Viagem e Corpo SaTito, sob o commando do capitão Victorio

Gonçalves Ruas, no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.351). 15.352

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual informa sobre a nomeação do Padre Manuel Telles de Sousa

Pitta, para capellão do Regimento de Artilharia e faz largas considerações

sobre o provimento dos logares de capei lães dos Regimentos.

Bahia, 12 de setembro de 1793. 15-353

Cabta particular do Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro para Mar-

tinho de Mello e Castro, na qual accusa o Padre João da Costa Ferreira de

escandalosamente perturbar a ordem publica cem as suas provocações, ca-

lumnias e os escândalos que praticava e que exigiam um castigo efficaz.

Bahia, 16 de setembro de 1793. 15.354

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 17 de setembro de 1793. 15.355

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

N. 8- da Soledade, Santa Rita, Estrella, sob o commando do capitão Silvestre

José de Brito, no anno de 1793.

(Annexo ao n. 15.355). 15.356

Cabta do Capitão-Tenente António José Monteiro para Martinho de Mello e Castro,

em que lhe dá diversas informações sobre a nova fragata Thetis, que recen-

temente tinha sido lançada ao mar.

; Bahia, 18 de setembro de 1793. 15-357

OíTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe particii>a ter nomeado o Desembargador Marcellino Pereira

Cleto para juiz do tombo e privativo de todas as questões que tivessem na

comarca da Bahia os Marquezes de Niza, D. Domingos de Lima e D. Eugenia
^ Maria Josefa Xavier Telles Castro da Gama AtJiayde Noronha Silva e Sousa,

como donatários das Ilhas de Itaparica e Tamarandiva e das Terras do Rio

t Vermelho, e para adjuntos os Desembargadores José Joaquim Borges da Silva

e Mathias José Ribeiro.

Bahia, 18 de setembro de 1793. 15.358

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter nomeado o Desembargador António Feliciano da

i
Silva Carneiro, juiz privativo das questões judiciaes relativas á liquidação de

contas que o commerciante da praça de Lisboa José da Silva Ribeiro tinha com
Manuel da Costa Ferreira, como testamenteiro de seu irmão José da Costa

Ferreira e com Possidonio da Costa, e para adjuntos os Desembargadores Fi-

lippe José de Faria e José Theotonio Sedron Zuzarte.

Bahia, 18 de setembro de 1793. 15359
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Okkicio do (lovcrnador I). Fernando José de Poriiiiml inirn Murtlnlui ili» Mi»Uo •

ruHtro, nobre a exportacto para o Reino

nnhln, 12 do novembro do 1793. iii.MO

Maita du cuiKH que da Hahla IrHnMportou pura a cidade de LUboa a oorveta

N. ti. (la Convriido, Hvnhor de Itomjim, Hainha de Vante», aob o rommando
do cuijltao Duarte Job^ IHa*, no anno de 1793.

(Anm-xo ao n. 1&.360). 16J61

Okkicio do Governador D. Fernando José de PortuRal purn Martinho de M0IIO e

CaHti-o, em que • refere á deaerc&o de Francinvo Amando Vieira.

Bahia, 16 de novembro de 1793. 15.S63

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em »iue |)art|clpa a cliegada da náu de guerra N. H. da Conceição «

Santo António, 8ob o conimando do capitfto-tenente Joié Joa^juim Ribeiro.

Bahia. 16 de novembro de 1793- 15.363

Rf.qukkimknto do Coronel Agostinho José Barreto, relativo aos termos de uma
acçAo judicial que promovera contra Jodo Francisco da Coata. 15.364

Rkquebimkntos (2) de Amaro Gomes da Costa, Tenente-Coronel do 4» Regimento
de Artilharia Auxiliar da Bahia, em que pede a entrega e a confirmação regia

da sua patente. 15.365—15.366

Rkqukrimknto do Capitão Anselmo Francisco da Silva, no qual pede a confirmação

regia da sua i>atente. 15.367

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-

selmo Francisco da Silva, capitão de entradas e assaltos da freguezia de

Santo António Além do Carmo, cujo posto vagara por falleclmento de José

Alvares Lima-

Bahia, 29 de fevereiro de 1792. (Annexa ao n. 15.367). 15.368

Rkqukkimknto de António Carvalho Camará, no qual pede a confirmação regia da

sua patente de capitão de mar e guerra ad honorem. 15.369

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou António

Carvalho Camará, capitão de mar e guerra ad honorem.

Bahia, 27 de agosto de 1787. (Annexa ao n. 15.369). 15.370

Rkqikrimento de António Luiz Pereira e sua mulher, no qual pedem se lhes passe

provisão que os autorise a provar por testemunhas o domínio, posse e sueces-

são dos antepossuidores de umas terras, situadas nas mattas do Quitangá, no

districto da Villa de Santo Amaro, freguezia de S. Pedro do Rio Fundo-

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

15.371—15.372

Requerimentos (2) de Caetano da Costa Brandão, Sargento-môr do Terço das Orde-

nanças da Bahia, nos quaes pede licença, para tratar na Corte dos seus ne-

gócios particulares.
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Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino, em que lhe dá uma pro-

rogação de licença, por um anno. 15.373—15 375

Requerimento de D. Catharina Josefa de Azevedo e Araújo, residente na Bahia,

sobre os termos de uma acção judicial que tinlia pendente com o Padre José

Alvares de Freitas. 15.370

Resposta do Dr. José Henriques de Sousa Lobo, advogado do Padre José Alvares de

Freitas, sobre a petição antecedente.

8- d. (Annexa ao n. 15.376). 15.377

pBOvisÃo do Conselho Ultramarino pelo qual mandou ouvir a parte interessada ou o

seu procurador sobre o referido requerimento de D. Catharina Josefa de Aze-

vedo e Araújo.

Lisboa, 24 de abril de 1793. (Annexa ao n. 15.376). 15.378

Requerimento de D. Catharina Josefa de Azevedo e Araújo, em que pede autori-

sação para apresentar um aggravo na mesma acção, fora do praso legal.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, com os lan-

çamentos dos respectivos registos. 15.379—15.380

Requerimento do Capitão Domingos de Oliveira Belém, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.381

Cauta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Domin-

gos de Oliveira Belém, capitão da Companhia dos Homens Pretos do districto

de Pirajá.

Bahia, 11 de maio de 1786. (Annexa ao n. 15.381). 15.382

Requerimento do Sargento-mór Filippe Luiz de Faro e Menezes, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 15.383

Carta patente pela qual o Governador D- Fernando José de Portugal promoveu o

Tenente Filippe Luiz de Faro e Menezes, no posto de Sargento-mór das Orde-

nanças da Villa de Santo Amaro das Brotas, que vagara por fallecimento de

Constantino Telho de Moura.

Bahia, 29 de julho de 1790. (Annexa ao n. 15.383). 15.384

Requerimento do Alferes Francisco Alvares Guimarães, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15-385

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Francisco

Alvares Guimarães, Alferes do Distincto Regimento dos Úteis.

Bahia, 16 de junho de 1785. (Annexa ao n. 15.385). 15.386

Requerimentos (2) do Capitão Francisco de Faria Albernas, nos quaes pede a con-

firmação regia da sua patente- 15.387—15.388

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco de Faria Albernas, capitão do Terço das Ordenanças da Villa da Ca-

choeira.

Bahia, 8 de novembro de 1790. (Annexa ao n. 15.388). 15.389
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RrquKRiMRNTo do CaplULo Francisco Fellx Barreto da Ma&aMt, am «oe pada a a^
dicfto a daxnarcaoflo judicial das torraa partancantaa a om aofeiibo qua poa*

aula na comarca da Sergipe d'Elrci a que confinavAin com «a do anfanlio da
Leandro Ribeiro de Begueira.

Tem annexo o denpacho favorável do Ooruelho Ultramarino'

1&.390—15.391

Ri:gi!F.RiMKNTo do capltAo Francisco Qomea Pereira, no qual pada a conflrmacfto
regia da sua patente. 15.392

Cabta patente pela qual o Governador Marquez de Valença promoveu o alferes Fran-
cisco UomcH Pereira no posto de capltAo das Ordenancaa da Vllla de N. 8. da
Vi< toria, da Capitania do Espirito Santo, na vaga que ae dera por fallaclmanto

(If Manuel Nunes do Amaral.

Bailia, 27 de agosto de 1780. (Annexa ax) n. 15.392). 16.393

RKquERKMENTOS (2) de Francisco Gomes Pereira Guimarães, natural da Bahia, dou»

tor em phllosophia, nos quaes pede a entrega de documentoa e licença para
advogar na comarca da Batiia. 16.394—16.396

Requerimento de Francisco Gonçalves Cortez, residente na vllla do Rio das Contas,

comarca da Jacobina, no qual pede se lhe passe provisão vitalícia para poder

advogar em qualquer dos auditórios do continente do Brasil. 16.396

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual concedeu licença a Francisco Gonçal-

ves Cortez para advogar nos auditórios do Brasil, durante a sua vida e sem
embargo de não ser formado em leis.

Lisboa, 8 de junho de 1792. (Annexa ao n. 15 396). 15.397

Despacho do Conselho pelo qual mandou passar a Francisco Gonçalves Cortez a pro»

visão antecedente.

Lisboa, 17 de agosto de 1791. (Annexo ao n. 15.396). 15.398

Instrumento em publica-fórma com o teor de uma petição de Francisco Oonçalves

Cortez, de um despacho e de uma provisão relativos á licença por este reque-

rida, para advogar nas villas da Capitania da Bahia
(1791). (Annexo ao n. 15.396). 15.399

Informação do Ouvidor da Comarca do Rio das Contas João Manuel Peixoto de
Araújo, em que declara que Francisco Gonçalves Cortez revelara muita com-
petência e illustração no exercício da advocacia.

Villa do Rio das Contas, 4 de setembro de 1790. Publica-fórma. (Annexa
ao n. 15.396). 15.400

Provisões (2) pelas quaes o referido Ouvidor João Manuel Peixoto de Araújo e o
Ouvidor da comarca de Villa Boa de Goyaz Joaquim Manuel de Campos, con-

cederam licença a Francisco Gonçalves Cortez para advogar nos auditórios

das suas jurisdicções.

Villa de N, S. do Livramento, 16 de agosto de 1790 e Villa Boa, 16 de

dezembro dei (8Q. C4nftÇ!r.(W ao n, 15,396), 15.401—15.402



2gC

At.varA de folha corrida de Francisco Qonçalves Cortez.

ViUa do Rio das Contas, 24 de dezembro de 1790. (Annexo ao n 15.396).

15.4^3

Pequeeimewto do Alferes Francisco da Silva e Sousa, no qual pede a confirmação

r^ia da sua patente. 15.404

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco da Silva e Sousa, alferes do Terço das Ordenanças da Bahia, na vaga

que se dera por falleclmento de António Moreira da Silva.

Bahia, 9 de setembro de 1790. (Annexa ao n. 15.404). 15.465

Requerimento de Francisco de Sousa Paraizo, capitão do Terço Auxiliar da Bahia,

no qual pede para ser reformado no posto de capitão ou sargento-mór.

15.406

Carta patente pela qual se fez mercê a Francisco de Sousa Paraizo de o confirmar

no posto de capitão do Terço Auxiliar da Bahia, que vagara por escusa de

Manuel Caetano da França Côrte-Real.

Lisboa, 17 de setembro de 1789. (Annexa ao n. 15.406). 15.407

Requerimento do Capitão Gonçalo de Faro Leitão, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 15.408

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por bem

conceder que Gonçalo de Faro Leitão continuasse a exercer o posto de capitão

do 2» Regimento de Cavallaria Auxiliar de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 16 de setembro de 1790. (Annexa ao n. 15.408). 15.409

Requerimento de Gonçalo de Faro Leitão, no qual pede se lhe passe uma certidão

com o teor da patente seguinte.

(Annexo ao n. 15.408). 15.410

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Gonçalo

de Faro Leitão de Menezes, capitão de Cavallaria Auxiliar da cidade de Ser-

gipe d'Elrei.

Bahia, 7 de julho de 1786. Certidão. (Annexa ao n. 15.408). 15.411

Requerimento do Juiz e Irmãos da Irmandade do SS. Sacramento da Matriz de

N. S. da Madre de Deus da cidade da Bahia, no qual pedem a confirmação

regia do seu compromisso.

ii Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino que mandou passar a

respectiva provisão de confirmação, datada de 3 de dezembro de 1793.

15.412—15.413

Requerimíinto de Jacinto Thomaz de Faria, proprietário encartado do officio de

Juiz da Balança da Casa da Arrecadação dos Tabacos, no qual pede se lhe

faça mercê de mandar passar alvará da propriedade do mesmo officio a favor

de su^ filha única Thçrem dç H9M F^ria, parfi Ihç servir de dote. 14.414



Ai>.ia.i i«KÍo p*)o qtial m f«t Biercè a Jacinto Th«ma» ét FmHm <U pr«prU(Ui«

do offlrio d« Juiz dn niilaDCR da Caaa da Árrtcêâã/skú dot TalMMoa, QO* Arr«>

matara por 3:uoo|(>ou m.

LlaboA, 16 de setembro de 1770. Certidão. (Ánn990 ao n. 15.414). lS.41f

Skntknça rivel de hialIflcAtAo de Jacinto Thomoã de Vvfia pela qual consto kaver

Jufltiflcado tado o que deduzira na aua petiçfto Inlrlal-

(JLnnew ao n. lfi.414). U.41I

DiTi.AKArÂo de Jacinto Thoniaz de Faria, pela qual renuncUu cede • traspiM* a
pioprledade do offlrio de Juiz da Balancft da Caaa da Arreradaçio doa Ta^

l)a('OH A 8ua filha unira Thcrcza de JcêUê Faria,

Bahia, 4 de maio de 1789. (Ánnexa ao n. 15.414). 15.417

UicqvKKiMCNTO de Jacinto Thouiaz de Faria no qual pede le lhe passe eertidfto do
din. mez e anno em que tomou poHBe do referido officio de Julx da Balança

doa Tabaco».

(Anncxo ao n. 15.414).

A certidão seffue ao texto do requerimmito. 15-418

RKqrKKiMKNTo do capellão niUiiar Jeronymo de SanfAnna Braga no qual pede a

confirmaç&o regia da sua patente. 15.419

Caim A patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou o

]'adre Jeronymo de SanfAnna Braga, capell&o do Regimento de Infantaria e

Artilharia da guarnição da Bahia, na vaga que se dera por fallecimento do

Padre Annstacio Pereira.

Bahia, 27 de janeiro de 1790. (Annexa ao n. 15.419). 15.420

REqiKRiMK.NTO dc Jeronymo Sodré Pereira, administrador do morgado instituído por

D. Francisco de Aragão, no qual reclama certos direitos de propriedade rela-

tivos ao mesmo morgado. 15.421

Rkqukrimekto de D. Joanna Baptista de Argolo, filha de Bartholomeu de Argolo,

natural de Parnamerim e residente na Ilha do Príncipe, no qual, allegando

ter fallecldo naquella ilha seu marido Estevão da Matta Oomes e terem sido

depois sequestrados todos os seus bens, pedia lhe fosse passada provisão de

licença para regressar â Bahia. 15-422

Dkspacuo do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a D. Joanna Baptista

dc AvQolo provisão de licença para se transportar da Ilha do Príncipe para

a cidade da Bahia.

Lisboa, 4 de fevereiro de 179S. (Annexo ao n. 15.422).

Seguem oo despacho os lançamentos dos respectivos registos. 15.423

Requerimentos (2) do alferes João da Costa Pinto Bahia, nos quaes pede a confir-

mação regia da sua patente. 15.424—15.425

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou João da
Costa Pinto Bahia, alferes do Terço das Ordenanças da Villa da Cachoeira.

Bahia, 9 de março de 1787. (Ai^nexa ao n. 15.425). 15.426
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Requeríménto dè João {"errelra da Rocha, natural da Bahia, no qual pede se Ihô

faça mercê da serventia do officio de guarda-mór da Relação ou de tabellião

de notas, em reconhecimento dos serviços prestados por seu pae Veríssimo

* Ferreira da Rocha. 15.427

Informação de Pedro Caetano Pinto de Moraes Sarmento, na qual declara que do

Registo geral das mercês não constava que Veríssimo Ferreira da Rocha ti-

; vesse recebido qualquer mercê, em remuneração dos seus serviços.

Lisboa, 20 de outubro de 1796. (Annexa ao n. 15.427). 15.428

Ceetidão em que*se declara quaes os officios de justiça da Capitania da Bahia, que

estavam encorporados na Real Coroa, por não terem proprietários e as respe-

ctivas avaliações.

Bahia, 27 de abril de 1793. PuWca-fórma;. (Annexa ao n. 15-427). 15.429

bEETiDÃo de idade de João Ferreira da Rocha, filho de Verissimo Ferreira da Ro-

cha e de D. Maria Joaquina Soares de Azevedo.

Bahia, 15 de abril de 1796. (Annexa ao n. 15.427). 15.430

^TTÈSTADo do Vigar io Januário José de Sousa Pereira, em que certifica quees as

pessoas de familia que deixara o fallecido Verissimo Ferreira da Rocha e as

precárias circumstancias em que estas ficaram.

Bahia, 15 de abril de 1796. (Annexo ao n. 15.427). 15.431

AxVAEÁ de folha corrida de João Ferreira da Rocha.
'^ Bahia, 16 de abril de 1796. (Annexo ao n. 15.427). 15.432

Ceetidão do casamento de Verissimo Ferreira da Rocha com D. Maria Joaquina Soa-

t. res de Azevedo, celebrado em 4 de setembro de 1753.

Bahia, 15 de abril de 1796. (Annexa ao n. 15.427). 15.433

EscEiPTURA de doação que fazem Maria Joaquina Soares de Azevedo e seus filhos

Joaquim Lourenço Ferreira da Rocha, José Theophilo Ferreira da Rocha,

António Joaquim Ferreira da Rocha, Boaventura Ferreira da Rocha, Anna
Joaquina Soares de Azevedo, Maria Joaquina Soares de Azevedo Ferreira,

Jeronyma Maria do Sacramento, Joaquina Maria das Mercês, Claudina Maria

de JesuE, viuva e herdeiros de Verissimo Ferreira da Racha a seu filho e

irmão João Ferreira da Rocha, de todos os serviços que fez o fallecido seu

marido e pae a S. Magestade desde soldado até o posto de capitão das Orde-

nanças da parte do sul.

Bahia, 4 de maio de 1796. Certidão. (Annexa ao n- 15.427).

A escriptura é assignada pelo tabellião João Damásio José, em cujas

notas foi lavrada. 15.434

Alvabá de folha corrida do Capitão Verissijno Ferreira da Rocha.
Bahia, 2 de maio de 1796. Certidão. (Annexo ao n. 15.427), 15.435

Requerimento de João Ferreira da Rocha no qual pede a certidão das provisões e

portarias relativas ao provimento de seu pae Verissimo Ferreira da Rocha
no logar de Escrivão da receita e despeza do Thesoureiro das partes da Casa
da Moeda da Bahia, que exerceu até 1794, anno em que falleceu.

(Annexo ao n. 15.427).

;,
A certidão segue ao requerimento. 15.436—15-437



CrnTtnAo prlà nual o KurrlvRo «In famara Ha nnhia Jo»é Rodrigues Silvnira faS

conHtar o dia. mea e anno. om que VcritHimo Ferreira da Rocha tomou po»««

(lo loRnr de Almotacé da nobreza.

Hahia, 9 de maio de 1798. (Annexa ao n. 15,427). 15.438

ArrK.HTADO do Vigário Janimrlo José de Sousa Pereira, no qual dw Iara que JoCo

Ferreira da lincha ô filho legitimo de Verianimo Ferreira da Rocha, repre*

Hcntaiito duH fumlllHH ninl« dlBtliictas da Bahia e de comportamento exemplar.

13nhlH, 4 de -Julho de 1792. Certidão, (Ánnexo ao n. 15.427). irj.439

Pi; de offíclos do Capltflo VerlHHlitio Ferreira da Rocha.

Bahia, 8 de maio de 1786. Certidão. (Annexa ao n. 15.427). 15,440

Attfhtado do Coronel Rodrigo de Argolo Vargas Cyrne de Menezes, sobre os serviço»

t> (oníijortaniento do n'.i)ltfto Verisaimo Ferreira da Rocha.

Bahia, 26 de maio de 1786. Certidão. (Annexo ao n. 15.427). * 15.441

RKyuKiuMKNTO de .Toâo Gonçalves Franco, morador na Cotingulba, no qual pede a

(llvlsào e demarcação judicial de umas terras que possuía e eram confinantes

com as de Balthasar Fernandes Chaves. 15.442

Rkquerímk.nto do capitão João de Mello Jordão Torres, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.443

C.\RTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

de Mello Jordão Torres, capitão de entradas e assaltos do dlstricto da íregue-

zia de S. Pedro do Rio Fundo.

Bahia, 8 de fevereiro de 1793. (Annexa ao n. 15.443). 15.444

. Requkrimkxtos (2) do Capitão João da Rocha Rocha e Sousa, nos quaes pede a

confirmação da sua patente. 15.445—15.446

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

da Rocha Rocha e Sousa, capitão da Companhia da Perajuhia das Ordenanças

da Villa de Jaguaripe.

Bahia, 18 de outubro de 1790 (Annexa ao n. 15.446). 15.447

Requerimento de João Soares de Albergaria, no qual pede a propriedade do officio

de feitor da porta da Alfandega da Bahia, que seu sogro João da Cruz de

Araújo lhe dera em dote, por ser o proprietário encartado deste officio.

15.448

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a João Soares de Al-

bergaria provimento i<ara continuar na serventia do officio de feitor da porta

da Alfandega, durante 3 annos.

Lisboa, 17 de janeiro de 1793. (Annexo ao n. 15.448).

8cgue7)i ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 15 449

Requerimento de João Velho de Araújo Ribeiro, senhor do engenho Bom Retiro,

situado no termo da Villa de S. Francisco, no qual pede licença para edificar

uma tapella sob a invocação de N. S. da Conceição por cíiusa da igreja da
'

freguezia de SaufAnna do Catú distar do mesmo engenho 14 legoas. 15.450
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HiXíCicm-MKMOK do Padie loâo Velho Gonílimv da freguezia de &. José das Itaporo-

rocaâ no qnal pede cartas de legitiiuaçúo de hiuih filhaH naturaes D. Maria
Jtodrigues de Campos e D. Anncc Caetana de 8. Jo«é, casada esta (;om José

Moreira da Silva e aquiella eom Manuel Rodrigues de Sá. 15,451

EscRiPTUiJA de legitimação e siiccessão de herança que fez o reverendo padre João

Velho Gondim a D. Maria Rodrigues Campos e D. Anna Caetana de S. José.

Villa de N. S. do Rosário da Cachoeira, 28 de abril de 1792 (Annexa ao

n. 15.451). 15.452

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar ao Padre João Telho

Gondim cartas de legitimação de suas duas filhas, a que se refere a escriptura

antecedente.

Lisboa, 4 de maio de 1793.

Seguem ao despacho os lançamientos dos respectivos registos. 15.453

Requeeime.nto de Joaquim António Gonzaga, Ouvidor da Comarca de Jacobina, no

qual pede para ser provido no logar de Intendente do ouro da mesma comarca,

logar que andava annexo ao de ouvidor. 15. 454

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual conferiu o exercido do logar de Inten-

dente de ouro ao Ouvidor do Serro do Frio João Evangelista de Moraes Sar-

mento.
'

Lisboa, 7 de março de 1755. Copia anthenticada. (Annexa ao n. 15.454).

15455

IxFOuarAçÂo do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real sobre o precedente re-

querimento de Joaquim António Gonzaga,

Lisboa, 17 de janeiro de 1793. (Annexa ao n. 15.454). 15.456

Requebimeiíto do Capitão Joaquim da Silva Ribeiro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.457

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim da: Silva Ribeiro, capitão da cavallaria auxiliar annexa ao Terço de In-

fantaria Auxiliar da Ilha de Itaparica, cujo posto vagara por fallecimento de

José Félix Machado.

Bahia, 18 de outubro de 1792. (Annexa ao n. 15.457). 15-458

Requerimento do Alferes José da Costa, no qual solicita a confirmação regia da sua

patente. 15.459

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

da. Costa, alferes do Terço das Ordenanças da Bahia, da parte do sul.

Bahia, 20 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 15.459). 15.460

Requerimentos (2) do Capitão José Feliciano de Almeida, nos quaes pede a con-

firmação regia da sua patente. 15.461—15.462

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Feliciano de Almeida, Capitão da Companhia da 2* divisão das Roças de

Nazareth, pertencente ao Terço das Ordenanças da Villa de Jaguaripe.

Bahia, 16 de outubro de 1790. (Annexa ao n. 15.462). 15.463



RRgt/TRi MKitTCM (2) dA Jofié Joaquim da MatU • SUra tottOBSisr, CftpHio é» !!••

Kinipnto (]«' Artllhnriíi da Hahla, noa qoaM pede a entrega e a ooaflrmacio
rcKla du SUB curta patente. 1S.4#4—16.465

IlLiji 1 liiMRNTo de José Joannim daa Nevea. ex-aloioaarlfe da Fortaleça de 8. Joio
d'AJuda. i-eHtdcnte nn Huhlti, em que pede tw. lhe panae provlaio para faxer

( itar o Director da meema Fortaleça Ftwtetaoo Ánionio da Fon»0oa e Árugéo,
pnra na acc<(ea que oontru ellt> pretende prapôr naa OuTtdorlaa do eivei e

crime da Bahia.

Tem annexo o despacho favorável do OonaeJho Ultramarino.

16,466—16.487

RRQUERnncNTOB (2) do Capltfto Joaé Manuel de Carvalho, noa quaea pede a confir*

macfto regia da sua patente. 15.468—15.469

Cakta patente peln (|unl o Governador D. Rodrigo José de Meneses nomeou José

Manuel de Catvalfio, Capltfto da Cniiipaiihia da Llcoritiba daa Ordenançaa da
Villn de X. S. da Purlflcaçfto e Santo Amaro-

Bahia, 24 de setembro de 1786. (Annexa ao n. 15.469). 15.470

Requerimentos (2) de José Pedro de Aguiar, contractador da dizima da Chancel-

larla da Bahia, relativos aos recursos que se interpozeram ftcerca da execução

do seu contracto. 15 471—15.472

Rf.QUKRiMKNTO de José Pedro de Aguiar no qual pede a certidão de vários termos

dos autos de uma acção eivei que propuzera contra Domingos Alvares no
Juizo da Ouvidoria geral da Bahia.

AnncTo ao n. 15.412).

A certidão segue no veiso do requerimento. 15.473—15.474

Requerimento do CapHão Joeé Pereira Duarte, no qual pede a confirmação regia

da sua patente- 15.475

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Pereira Duarte capitão da Cavallarla Auxiliar da parte do norte da Villa da
Victoria. Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 27 de julho de 1789. (Annexa ao n. 15.475). 15.476

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Grovernador da Bahia
informasse com o seu parecer o antecedente requerimento de José Pereira

Duarte.

Lisboa, 18 de setembro de 1790 Copia. (Annexa ao n. 15.475). 15.477

I>FORirAçÃo do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o referido reque-

rimento de José Pereira Duarte.

Bahia, 8 de agosto de 1792. (Annexa ao n. 15.475). 15.478

Officio do Ministro e Secretario de Estado Martinho de Mello e Castro para o Go-
vernador da Bahia, D. Fernando José de Portugal, em que approva tudo
quanto este deteiininara para melhorar a organlsação dos corpos auxiliares

da Capitania da Bahia.

Queluz, 10 de novembro de 179 J. Copia, (Annçxo 90 n. 15.475). 15.479
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Okí-icio do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real para Francisco Fellciajjo

' Velho da Costa Mesquita Oastello Branco, em que se refere á remesfa do se-

guinte reciuerlniento de José Rodrigues de Figueiredo, para que o informe

como Fiscal das Mercês.

Lisboa, 24 de maio de 1793. 1.5.480

Requkhimento do Tenente-Coronel de Cavallaria Auxiliar .losé Rodrigues de Figuei-

redo, no qual pede a mercê do Habito da Ordem de Sanflago, em remunc-

ção de seus serviços.

(Annexo ao n. 15.480). 15.481

Re«4i;erime>to de José Rodrigues de Figueiredo, no qual pede certidão do temiK)

que serviu o logar de Juiz dã Balança da Casa da Moeda da Bahia.

(Annexo ao n. 15 480).

A certidão está passada no verso do requerimento pelo Escrivão da Casa

dix Moeda Cosme Damião dos Santos. 15.482—15.483

Requerimento do mesmo José Rodrigues de Figueiredo, em que pede certidão do

tempo que serviu b logar de Escrivão da Ementa da Casa da Arrecadação do

Tabaco.

(Annexo ao n. 15.480).

A certidão está passada no verso do requerimento pelo Escrivão da Al-

fandega do Tabaco Joaquim da Costa Branco e Freire. 15.484—15.485

Attestados (5) de Filippe José de Faria, Provedor da Alfandega, de Manuel José

Soares, Desembargador da Relação, Rodrigo Coelho Machado Torres, Provedor

da Casa da Moeda, Sebastião Francisco Bettamio, Escrivão da Junta da

Administração e Arrecadação da Fazenda e do Presidente e Deputados da

Mesa da Inspecção João Ferreira Bettencourt e Sá, Apollinario da Costa

Teixeira, Manuel do O' Freire e António dos Santos Palheiros, sobre a

aptidão, zelo e probidade de José Rodrigues de Figtieiredo.

y. datas. (Annexos ao n. 15.480).

O primeiro attestado é original e os outros são puhlicas-fórmas.

15.486—15490

AiiVAKÁ de folha corrida de José Rodrigues de Figueiredo.

: Bahia, 10 de fevereiro de 1792. (Annexo ao n. 15.480). 15.491

Requerimentos (2) do Cónego José da Silva Freire, no primeiro dos quaes pede

_ para servir provido na dignidade de Thesoureiro-mór e no segundo na vaga de

prebenda inteira, que se dava pela desistência do Cónego José da Costa Bar-
- bosa. . 15.492—15.493

AiiVARÁ de folha corrida do Cónego José ã-a Silva Freire.

Bahia, 7 de fevereiro de 1791. (Annexo ao n, 15.493). 15.494

Requerimento do Cónego José da Silva Freire, no qual pede para ser provido na
dignidade de Arcediago da Sé da Bahia. 15.495

Ci':rtii)Ão das sentenças proferidas nos autos da acção crime que Jacinto Thomaz
de Faria promovera contra o Cónego José da Silva Freire, por adultério.

(Anneupa «o w. 15.495). 15.496
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REQUCBiMicnTO d» José XAVier de Souia Pereira, relativo ft admlnlitraçlo de c9rUi»

bem pertencentes a leu cunhado, auaente em parte Incerta, Bernardo da 8itva

Ooita. IÍA91

RKQUKBiMEriTos (2) do Capltfio Leandro Goncalvei Pereira, nos quaas pede a confira

mac&o regia da sua patente. 16 49t—15.499

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando Joeé de Portugsl nomeou Lean-

dro Gonçalves Pereira, capitão do Regimento de Cavallarla Auxiliar da Cidade

de Sergipe d 'El rei.

Bahia, 16 de agosto de 1790. (Annexa ao n. 15.499). 15.500

IlEQtrrRiMKNTo do Capltfio Luiz António da Fonseca Machado, no qual pede a con»

riini: cfto regia da sua patente. 15.501

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Luiz

António da Fonseca Machado capltfio da guarda da sua pessoa, na vaga que

deixara Tiburcio Joaquim de Mesquita.

Dahla, 30 de junho de 1791. (Annexa ao n. 15.501). 15.502

Requerimento de Luiz Tavares dos Santos, curador geral dos orf&os da ViMa da

Cachoeira, no qual pede a confirmação regia da sua nómeacfio. 15 503

Portaria pela qual o Juiz de fora e Órfãos da Villa da Cechoelra Joaquim de Amo-
rim Castro, nomeou Luiz Tavares dos Santos, curador geral dos órfãos.

Cachoeira, 16 de fevereiro de 1791. Publica-fórma. (Annexa ao n. 15.503).

15.504

Requerimentos (2) de Manuel Ignacio Vieira de Lacerda e outros, no primeiro

dos quaes pedem para aggravar fora do praso numa arção que tinham pen-

dente na Relação da Bahia com Jeronymo Vieira Pinto e no 2" para serem

citados na pessoa do seu procurador. 15 505—15.506

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual mandou ouvir a parte contraria sobre

o primeiro dos requerimentos antecedentes de Manuel Ignacio YieUa de

Lacerda.

Lisboa, 16 de abril de 1793. (Annexa ao n. 15.505). 15.507

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Manuel

Ignacio Vieira de Lacerda para se lhe tomar conhecimento do aggravo que

pretendia apresentar fora do praso legal.

Bahia, 17 de maio de 1793. (Annexo ao n. 15.505). 15.508

Requerimento de Manuel José de Carvalho, commerciante da praça da Bahia, rela-

tivo aos embargos que oppuzera a uma autoação dos almotacés, 15.509

Requerimento de Manuel José Guedes no qual pede a confirmação regia da sesmirla

a que se refere o seguinte alvará. 15.510

Alvará pelo qual o Governador D. Fernando José de Portugal ron^^eleu e deu de

sesmaria a Manuel José Quedes 3 legoas de terras no logar do Rio Azul, termo
. da villa de Itapicurú.

Bahia, 25 de junho de 1791. (Annexo w n. 15.510). 15.511

1.3 3q
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Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar carta de confirmação

da referida sesmaria, com o foro annual de dez mil réis.

Lisboa, 20 de junho de 1793. (Annexo ao n. 15.510).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

15.512

Requerimento de Marcos Ribeiro, viuvo, morador ca freguezia de S. Pedro da Mo-

ratlva, termo da Villa da Cachoeira, no qual se queixa das injustiças prati-

cadas pelo Ouvidor Joaquim de Amorim Castro, no inventario a que se estava

procedendo por óbito de sua mulher. 15.513

Requerimento de D. Maria Angélica de Magalhães Fontoura, filha de Fructuoso

Magalhães Loiorão Almeida e de D. Anna Alves de Aftrew, natural da fregue-

zia de S. Thiago do Igoapê, em que pede licença para se recolher no Convento

de N. S. da Lapa ou no de N. S. das Mercês- 15.514

(Requerimentos (2) de D. Maria Francisca da Conceição e seus filhos, nos quaes

pedem para apresentar, fora do praso legal, um aggravo na acção que traziam

pendente com Pedro Gomes Ferrão. 15.515—15.516

Provisão do Conselho Ultramarino pelo qual mandou ouvir a parte contraria sobre

o antecedente requerimento de D. Maria Francisca da Conceição.

Lisboa, 29 de novembro de 1792. (Annexa ao n. 15.516)- 15.517

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar, provisão a D. Maria

Francisca da Conceição, para se lhe tomar conhecimento do referido aggravo.

Lisboa, 11 de janeiro de 1793. (Annexo ao n. 15-516).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos.

I 15.518

Requerimento de D. Maria Isabel Antónia Borghese Vaccaro, viuva de Tasco Lou-

renço Velloso, no qual pede que lhe seja concedida uma tença, bem como
outras propinas a cada uma das suas filhas D. Thcreza Amália e D. Leonor
Constança Yelloso Vaccaro, em remuneração dos serviços prestados por seu

sogro e avô João Lourenço VelJoso. 15.519

Carta patente pela qual se fez mercê a João Lourenço Velloso de o prover no post

de capitão da Fortaleza do Barbalho, que vagara pela ausência ãe José Ltrtie»]

de Brito.

Lisboa, 15 de janeiro de 1733. C^nnexa ao n. 15.519). 15.520J

FÉ de officios do capitão João Lourenço Velloso, filho de Domingas Lourenço, m
tural do termo de Monsão, província do Minho.

Bahia, 15 de junho de 1754- (Annexa ao n. 15.519). 15.521J

Fé de officios do artilheiro Domingos Fernandes, filho de Domingos Pedro, natural

da Cidade do Porto.

Bahia, 9 de agosto de 1734. (Annexa ao n. 15.519). 15.522]

EscRiPTURA de doação de serviços que Domingos Fernandes fez a favor de seu so-j

brinho João Lourenço Velloso.

Pabia, 8 de sftçmbrQdç 1734 fAwnWg 00 n.l5.5í9), 15.523]



HVrtcKTAtiei <lo'Tá«-«-1l«l dn Vniutio do BrMil C«iid«'d« fcbttfOM Vaaco FMtUA4M
CMar d« Mcnczei, sobre oi Mrvlco* prMtadot por João Lourenço VetlOêO, como

lulminlitrador do* oontrftcUM d» Dlslma da Alíafidcga.

Uuhia, 20 do abril de 1785. ^Aanexo ao n. 16.619). 15.624

CoNiiKciMKNTo do dinheiro vntrPKue pelo adniiniHtrador da Dislma da Alfandoga

Jnão Lourenço Velloxo ao th»Bourf>iro geral Ámhrotio Álvei Pereira.

iinliiii, 27 d(> Janeiro de 1727 (Annexo ao n. 16.619). 16.626

AtTEHTAPO do Vice-Rei Conde de Sabugosa sobre o zelo, merecimento e bons serviços

de João Lourenço VeVoso, capitflo da Fortaleza do Barball)^

Bahia, 20 de abril de ITIiõ. (Annexo ao n. 15.519). 16.626

PouTAKiA pela qual se incumbe o administrador da Dizima João Lourenço Vello$o

de deii4>ni|)enliur certa rommissio de serviço.

Bahia, 13 de Janeiro de lliÁ. (Ánnexa ao n. lõ.õlO). 16.627

t. ir .':

Attestauo do ViceRei Conde das Galvêas André de Mello e Castro, sobre os serviços

: :. de Joào Lourenço Velloso.

Bahia, 2 de dezembro de 1749. 15.528

Cabta do Víoe-Rel Conde de Sabugosa para João Lourenço Velloso, em que lhe pede

pura contribuir para o donativo destinado ao pagamento das despesas com oa

casamentos reaes.

Bahia, 18 de Janeiro de 1727. 15.529

Cahta do Vice-Rei Conde de Sabugosa para João Lourenço Velloso, em Que lhe

agradece o ter contribuído para o referido donativo,

Bahia, 21 de Julho de 1728. (Annexa ao ii- 15.519). 15.530

Requekimknto de João Lourenço Velloso, no qual pede a certidão do seguinte auto.

(Annexo ao n. 15.519). 15.531

Auto do preito e homenagem que prestou João Lourenço Velloso perante o Vice-Rei

Conde de Sabugosa, como capitão da Fortaleza do Barbalho.

Bahia, 1 de dezembro de 1731. Certidão- (Annexo ao n. 15.519). 15.532

•REQUERIMENTO de João Lourenço Velloso, no qual pede se lhe certifique que a for-

taleza do Barbalho é a maior e piincipal fortaleza da defesa da Cidade da

Bahia.

(Annexo ao n. 15.519).

A certidão está passada no verso do requerimento pelo Sargento-mór Enr

gènheiro Xicoído de Abreu e Carvalho. 15.533—15.534

' RkQtrEsiMEKTOs (2) de João Lourenço Velloso, nos quaes pede certidões de ter ser-

vido em diversos annos de vereador mais velho do Senado da Camará da

Bahia e de Almotacé-

(Antiexos ao n. 15.519).

As certidões estão passadas no verso dos requerimentos pelos escrivães

da Almotaçaria e da Camará.. 15.535—15.538

FOLHA corrida do Capitão João Lourenço Yelloso, Cavalleiro professo na Ordem de

Christo e Familiar do Santo Officio.

-c'. . Bahia, 4 de julho de 1754. (Annexa ao n. 15.519). 15.539
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Auto da justificação que João Lourenço Velloso requereu perante ô Desembargador

Chanceller da Relação da Bahia, para provar por testemunhas a sua filiação e

natui alidade e que era cavallelro na Ordem de Chrlsto e Familiar do Santo

Ofíiclo.

Bahia, 19 de julho de 1754. (Annexo ao n. 15.519). 15.540

Duplicados (8) dos documentos ns. 15.520 a 15.524 e 15.526 a 15,528, que Instruem

o auto de justitkação antecedente. 15.541—15.548

Cebtidão do titulo dos autos eiveis de notificação para exhibifiâo do testamento de

João Louienço Velloso.

(Annexa ao n. 15.519). 15-549

Requebimento de D. Maria Isabel Antónia Borghese Vaccaro, no qual pede a se-

guinte certidão de óbito de seu sogro João Lourenço Velloso.

(Annexo ao n. 15.519). 15-550

Certidão de óbito do capitão João Lourenço Velloso, viuvo de D. Thereza Oerarda

Sottomcior e fallecido em 13 de junho de 1769.

Ollvaes, 23 de janeiro de 1793. (Annexa ao n. 15.519).

A ceitiãão é passada pelo Padre Miguel da Silva, vigário da freguezia

de Santa Maria dos Olivaes, Extramuros de Lisloa. 15.551

Requebimento de D. Maria Isabel Antónia Borghese Vaccaro, no qual pede a certi-

dão de óbito de seu marido Vasco Lourenço Velloso.

(Annexo ao n. 15519). 15.552

Cebtidão de óbito de Vasco Lourenço Velloso, escrivão da Alfandega da Villa da

Figueiía da Foz, fallecido em 17 de novembro de 1777.

Figueira, 22 de julho de 1782. (Annexa co n. 15.519).

E' passada a certidão pelo vigário da freguezia de S. Julião, João CHispar

Coelho. 15-553

Requeeimexto de Pedro Lourenço Velloso, no qual pede a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 15.519). 15.554

Cebtidão de baptismo de Pedro Lourenço Velloso, filho legitimo de Vasco Lourenço
Velloso,e de sua mulher D. Maiia Isabel Vaccaro, que nasceu em Coimbra no
dia 8 de maio de 1767 e se baptisou na egreja de Santa Cruz, sendo seu pa-

drinho D. Pedi o, Infante de Portugal.

Coimbra, 2 de dezembro de 1785. (Annexa ao n. 15.519). 15.555

Requebimentos (2) de Martinho Pereira de Menezes Dorla, capitão das Ordenanças
da freguezia da Madre de Deus da villa de S. Francisco de Sergipe do Conde,
nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua patente. 15-556—15.557

Paeecer do Conselheiro do Conselho Ultramarino Francisco da Silva Corte Real,

sobre os requerimentos antecedentes.

Lisboa, 17 de junho de 1793. (Annexo ao n. 15.557). 15.558



Omoio do OoT«rtiador D. F#roandn .Timi4 6* Portugal P>ra Martinho 4« Mello •

Caatro, cm qu« ao refere á pnrtidn do navio S. 8. da ConreiçiUt e /lanto An-

tónio e á carga que tomara na Dahia pnru n Indla.

Babia, 30 de janeiro de 1704.

Tem annrxa uma litta de preta remettidoi para a índia e Moçambique,
uma factura c um conhevÁmento de carga. 1S.669—16.M2

Orneio do Arreblapo D- Fr. António Ck>rrèa para Martinho de Mello e Caatro, em
que ae refere áa 3 irmfta de Jodo da Co»ta Ferreira^ que eate pr«t«iidU rtuo*

Iher num convento e a respeito daa quaea dá dlveraaa inforroa4;0M. 15.5M

PoKXAKiA do Governador da Bahia em que declara aem effeito oa embargoa que Maria

Joanna do Sacramento (uma das Irmfla de Jodo da €o$ta Ferreira) pretendi*

oppOr á sua prÍ8&o, ordenada pelo arcebispo.

Bahia, 2 de dezembro de 1793. Copia. (Annexa ao n. 15.563). 15 664

RcguEBiMKMO de D. Maria Joanna do Sacramento, relativo aos embargoa a que a«

refere a portaria antecedente.

(Annexo ao n. 15563). 15.565

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa a remessa de uma amarra de plauaaba para o

Arsenal de Lisboa.

Bahia, 11 de fevereiro de 1794.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 15.566—15.567

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa enviar para Lisboa, sob prisão, o capitão de navio

i/arco António Bartholomeu.

Bahia. 11 de fevereiro de 1794. . 15-568

Officio do Det^enibargador António Joaquim de Pina Manique, superintendente

geral dos contrabandos e descaminhos dos reaes direitos (para Martinho de

Mello e Castro), em que communica ter mandado pôr em liberdade o referido

capitão.

Lisboa, 28 de maio de 1794. (Annexo ao n. 15.568). 15.569

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello a

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 11 de fevereiro de 1794- 15.570

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

Ã. Manuel, sob o commando do capitão João Gonçalves Ramos, no anno
de 1794.

(Annexo ao n. 15.570). 15.571

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e
Castro, no qual participa enviar para Lisboa 8 tripolantes francezes ptrten-

centes ás equipagens de 2 navios que o Governador das Ilhas de S. Thomé e

Príncipe mandara aprehender, por estar declarada a guerra entre a França
e Portugal-

Bahia, 13 de fevereiro de 1794. 1' e 2» vias. 15.572—15.573



brVícló (lo Áncblspo b: Fr/Ánionio Corrêa para Martinho ^ê 'Mellb c Cfàstrõ; ett

que lhe dá, parte de uma falta grave, comoiettída por uma das irmã» de João

da Costa Ferreira.

Bahia, 14 de fevereiro de 1794. 15-574

Cabta de João da Costa Ferreira para o Arcebispo da Bahia, sobre o assumpto a

que se refere o docuuiento anterior.

Bailia, 12 de fevereiro de 1794. (Annexa ao n. 15,574). 15.575

Carta de Casimiro da Motta Magalhães para Martinho de Mello e Castro, em que

relata os acontecimentos que se der^m por causa da eleição do Governador

,
- do Bispado de Marianna, que se realizou 7 dias depois do fallecimento do

Prelado.

Bahia, 15 de fevereiro de 1794- 15.576

OiTicio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

no qual se refere á acção de separação que D. Luiza Francisca do Nascimento

Intentara contra seu marido o commerciante Manuel José Fróes.

Bahia, 15 de feveriro de 1794. 15.577

Cauta da Abbadessa do Convento de N. S. da Conceição da Lapa, Ignacia Clara da

Conceição para o Arcebispo da Bahia, em que dá informação sobre Zi Luiza

Francisca do Nascimento, recolhida no mesmo convento.

í.- Bahia, 13 de fevereiro de 1794. (Annexa ao n. 15.577). 15.578

OíTicio do Governador D. Feinando José de Portugal para Martinho de Mello c

<Dastro, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 18 de fevereiro de 1794. 15.579

M.vppA da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

N. 8. éa Penha de França, Rainha de Nantes, sob o conxmando do capitão
'- " - Francisco Vaz de Carvalho, no anno de 1794.

YA^neíco ao n. 15.579). 15-580

«OÉticio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo á exportação de madeiras para o Reino.

Bahia, 18 de fevereiro de 1794.

Tem annexa a relação das madeiras exportadas, 15.581—15.582

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

,:;.. no qual participa ter fugido do Convento de N- S. da Lapa a mulher do com-

merciante Manuel José Fróes, D. Luiza Francisca do Nascimento, que pre-

tendia intentar acção de separação contra o marido.

Eahia, 19 de fevereiro de 1794. 15.583

Oí-Ficio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

sobre as religiosas do Convento das Mercês.

Bahia, 2 de março de 1794, 15.584

Obticio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

sobre a licença concedida para a ordenação dos ecclesiasticos.

~ -
• Bahia, 2 de março ãe 1794. 15.585



2tí

Omcfo do Arcebispo D. Fr. António Corrêa par» Martinho do Mtllo • Castro,

no (inal trata dos ronv^ntos de dlvemaN ordena rcliflonaa • doa earandalos

luatlciuIOH por nlgiinn padres seculares.

Dubla, 4 do marco de 1794. IS.&M

0»i icio do aovornador D. Frrnando Jo»é de Portufal para Blartlnbo do Mello >•

Castro, rm que Ibe dá noticias rt>latlvas u dlveraaa embarcacAea.

Unbla. 6 de marco de 1794. 15.587

Orririo do Governador D. Fernando Jok^* de TortuKnl para Martinho de Mello a

Cnstro, sobre a exportagAo para o Helno, a que se refere o mappa aefutnte'

Bahia, 6 de marco de 1794. 15.M8

M.MT.v (lu cnrga que da Bahlii transportou para a cidade de Lisboa o navio

N. K. da Yictoria e 8. Joaf; sob o commando do capitio JoUo Pinto Franco,

o anno de 1794.

(Ânnexo ao n. 15.G88). 15.589

' Omcio do Governador D. Fernando Jo^é de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, oní que o avisa da remessa de uma amarra de piaseaba.

Bahia, 6 de marco de 1794.

Tem annero o respectivo conJiecimento de embarque. 15.590—15.591

'Orneio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

no qual se refere aos falleclmentos dos padres José Caetano Nogueira e Pedro

António de Sousa da Camará e á nomeacào de Francisco José da Costa, para

o lopar de cura enconiniendado da Sé.

Bahia, 10 de março de 1794- 15.592

t

Ofi uio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 12 de março de 1794. 15.593

Mappa da carpa que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

K. S. do Bom Despacho e S. João, sob o commando do capitão João da 8itva

Machado, no anno de 1794.

(Annexo ao n. 15593). 15.594

Oi VICIO do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual particiíwi a remessa de uma amarra de piassaba para o Ar-

senal Real de Lisboa.

Bahia, 12 de março de 1794.

Tem annexo o rcspectico conhefcimeato de embarque. 15.595—15.596

Duplicado do documento n. 15.592, com a data de 13 de março de 1794-

Tem a seguinte nota: Proveu-se este curato em Francisco José da Costa,

por decreto de 4 de junho de 1794. 15.597

• Orneio do Governador D. Fernando Joíé de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 14 de março de 1794. 15.598
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Máppa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

Jesus, Maria, José, o Trajano, sob o commando do capitão António Vicente de

Brito, no anno de 1794.

(Annexo ao n. 15.598). 15.599

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa a remes;:a de uma amarra de piassaba para o Ar-

senal de Lisboa.

Bahia, 14 de março de 1794.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 15.600—15.601

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe dá parte de ter chegado da índia a náu N. 8. de Belém,

Bob o commando do capitão José Francisco de Perné e das providencias que

tomou a respeito da fiscalização da carga e das reparações que necessitava.

Bahia, 15 de março de 1794. 15.602

Carta do Capitão-Tenente José Francisco de Perné, em que dá Informações sobre a

sua viagem até á Bahia, as avarias que soffreu a náu do seu commando e as

providencias que tinha tomado para as reparar.

Bahia, 11 de março de 1791. (Annem ao n. 15.602). 15.603

Omcios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, sobre a nomeação do capellão do Regimento de Artilharia, o Padre

Manuel Telles de Sousa Pitta.

Bahia, 23 de abril de 1794.

O segundo officio é copia do doe. n. 15.353. 15.604—15.605

Cabta do Capitão-Tenente José Francisco de Perné para Martinho de Mello e Castro,

na qual relata minuciosamente todos os accidentes da sua viagem, as avarias

que soffreu a náu ti. 8. de Belém e as providencias que reclamou dos Gover-

nadores da índia e Angola-

Bahia, 27 de março de 1794. 15.606

Tebmos dos conselhos de officiaes da náu N. 8. de Belém, representações do com-

mandante José Francisco de Perné, dirigidas aos Governadores da índia e

Angola e as respectivas respostas, autos de vistorias e attestados do Gover-

nador de Angola Manuel de Almeida e Yasconcellos.

Copias. (Annexos ao n. 15.606). 15.607—15.617

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 29 de março de 1794. 15.618

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa a galera Fa-

mília Sagrada Carolina, sob o commando do capitão António Ribeiro Pontes.

Bahiíi,, 29 de março de 1794. 15.619

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello a

Castro, sobre a exportação para o Reino,

Bahia, l dç abril de 1794, 15.620 1



ai3

MArrA da carga que da Bahia traniiportou para a cidade de Lleboa o OATto

N. N. (ta rnnceiçõo B. Franciaco Marciano, aob o commftodo do capitão

t>llx Á7itonio de Ponte», no onno de 1704.

(Annexo ao n. 15 620). lS.6tl

Omcio do AroebiHpo D. Fr. António Corrâa para Martinho de Mello e Castro.

pm qup participa ter («nibarcado clandestinamente para o Reino o vigário

tollado (lo l'ainl)rt, Frlix Xavier de Cerqueira.

Bahia, 10 de abril de 1794. 15.622

Orm 10 (lo Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

em (|ue se refere & grave falta comraettida por D. Helena Iio$a Coutinho.

Hahla. 12 de abril de 1794. 15.628

PoKTAHiA do Arcebispo da Bahia, pela qual mandou expulsar do Recolhimento da

Misericórdia D- Helena Rosa Coutinho.

Bahia, 26 de março de 1794. Copia. (Annexa ao n. 15.622). 15.624

Ornno do Ciovernador D. Fernando .losé de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 23 de abril de 1794. 15625

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa a náu de licença

N. S. da Conceição o Activo, sob o commando do capitão João Baptista Mar-

tins, no anno de 1794.

(Annexo ao n. 15.625). 15.626

OKncio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre os fardamentos das tropas e o estado em que se encontravam

os corpos da guarnição da praça-

Bahia, 23 de abril de 1794. 15.627

Mappa do 1° Regimento de Infantaria da guarnição da Bahia, relativo ao mez de

março de 1794.

(Annexo ao n. 15.627). 15.628

Mappa do 2° Regimento de Infantaria da praça da Bahia, relativo ao mez de março

de 1794.

(Annexo ao n- 15.627). 15.629

Mappa da Companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, relativo ao

mez de março de 1794.

(Annexo ao n. 15.627). 15.630

Mappa do Regimento de Infantaria e Artilharia da guarnição da Bahia, relativo ao

mez de março de 1794,

(Annexo ao n. 15 627). 15.631

OFncio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Me'io e

Castro, no qual participa ter partido para o Reino a náu de licença e que lhe

fora prestado todo o auxilio para o seu rápido carregamento.

Bahia, 24 de abril de 1794. 15.633

I. 3 40
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Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a liquidação da herança de Francisco Ribeiro Neves.

Bahia, 26 de abril de 1794. 16.633

Omcio do Desembargador da Relação António Feliciano da Silva Carneiro para o

Governador da Bahia, no qual o Informa acerca do assumpto a que se refere

o documento antecedente.

Bahia, 15 de abril de 1794- (Annexo ao n. 15.633). 15.634

Certidão extrahida dos autos de autuação de carta regia entre partes Ambrósio,

Henrique e Jeronymo Ribeiro Neves e outros contra José Filippe Alves do

Amaral por cabeça de sua mulher Maria Francisca de Almeida, viuva de Fran-

cisco Ribeiro Neves e Bento de Macedo Silva Vaz, testamenteiro deste

ultimo.

(Annexa ao n. 15.633). 15.635

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 28 de abril de 1794. 15.636

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

Minerva da Alfama, sob o commando do capitão João Luiz Moreira, no anno

de 1794.

(Annexo ao n. 15.636). 15.637

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

sobre a seguinte carta do vigário geral de Minas Novas.

Bahia, 29 de abril de 1794. 15.638

Cabta do Vigário geral da freguezia de N. S- da Conceição do Arraial da Agua Suja

de Minas Novas, Padre António José Pinho Salgado, para o Arcebispo da

Bahia, sobre os índios de muitas aldeias próximas que procuraram submet-

ter-se á religião catholica.

Minas Novas, 24 de fevereiro de 1794.

"Tendo já escrito a V. Ex. de próprio punho, me vejo na precizão de o repetir de
"

alheio, por moléstia que me sobreveio, para expor a V. Ex. o seguinte. A esta Freguezia de

N. S. da Conceição do Arraial de Agoa Cuja de Minas Novas, Capitania de Minas Geraes,

Arcebispado da Bahia, vierão parar para cima de 200 índios armados de arcos e setas, mas
de paz, fim de bautizar-se e se proverem de vestuário e ferramentas: e depois de instruídos

I

e cathequizados o melhor que pôde ser com o soccorro de hum tal e qual interprete e semi-

barbaro, os bautizei, provendo-se do melhor que pôde ser e ausentandose para as suas aldeias

muto contentes e satifeitos, eis que intermediando pouco tempo, tornarão a insurgir huns
jwucos de cazaes, pedindo com instancia que se querião receber em matrimonio e passando
a instruilos nas obrigações do sacramento, fins e bens delle, os cazei: brevemente espero

infinidade destes individuos para se bautizarem e cazarem movidos da humanidade e acohi-

mento que encontrarão.

Estes índios ou alias as suas Aldêas distão destas Minas 8 para 10 dias de caminho,
sitas nas margens do Rio S. Matheus, elles se conhecem pellos nomes de — Machacali— Ca-
poxó — Macoani— Camaxó — Panhamé— Malati; são tratáveis, estin.ados da sociedade
irostrão aborrecer o furto, o estupro e adultério e depois de bautizados, tem dado manifestos
indicios de christandade, ouvindo missa de Joelhos, com as mãos levantadas, inquirindo, sem
cessar pellos preceitos e leis da Igreja. Ha outras Nações que se appellidão o Pataxó—Quabati
-—Fre.va—Mono—Cothatoi—Mathali—Boticudo ou Amburé, confinantes com as seis sobreditas

que são bravas, guerreiras e se comem huns aos outros; mas todavia, vendo estes a commu-
nicação e destino daquellas, dão indicios de se humanarem, servindo de principal motivo o

bom comportamento com (juç se bçuvçrãç com çUes o G. Mór José de Sousa Façoj, sçu



filho Gil ioi Smitlot Pu^-tii, Jf>*<lMÍm éf So*U€ Pêfoi, mu iimko, f BtHtp l.ouftnfa ^a», têH

ciinliMrlo, o* i|tie M «trrvrrio • ir irnur c ilnnileilUir por «IguM diM n« compsabU «l»qtMll—

litiUro», a (im da drK»l>riictii ouro, « p<-<ir«* pfvctoiM, npttimtntanáo mUw m «ffchM

(le huma l>i>a bunianidadc, tulmiitOo e rrndlmenta, paodo4lM M sreM êúê piê, é»nú»-ík*ê

ui|iirlliiN friilu* c viNiidii» pi rn cllm a* innia rxqinaitjt», como por «««niplo ciirnM do ÍHeho»

tritiiradR* onti <>a dente» e drpoi» formada» cm |»a«tei». «te.

I

O clima que habillo he bclllftaimo, |>in«uc e (rrtil; b« mu'to povoado • •• prWMl—
rnni (tiiidanicnl» que lic rlro de ouro e iiedra» |>rrcioM«, o que rllr» nAo procurio, ictUo ntM
eitiniko; todo o «cu xcllo e ciúme con»i»to »ò cm qua lhe oAo tomem a* torru, qno Doo* Ib««

«léu, apontando para o c^o, nrm aa luaa mulhere».

Prdrni Tro.ui, qiir hr »:irrrdoir, Iffrrjn, imagen» de •anioa, e quem Ofl |»vonM, ê MdMr
Cnpitniu (iriuxle; ikln hr (iipitum M/ir e nenhum he maia digno d« o »9t, OOMO O MbrodHo
Josí de Sousa Paçoi t Ajudante liento Lourenço, porque • cUeo •• dcvt • «Xploraclo dM
HobrcditMN uldrn», pcllii »un lion i'on<lucia, nnimo, prudência, aetacldido • iot«llif«oci«, já d«
vuriíiH (liuIrctoN, nirin ilii drHpr/.a, (|uc tem tipporlndo,

O principal motivo dc»la minha expozicAo a V. V.x. he primeiramente chamar e acfrcgar
cntaa atmaa ao Kcemio da Igreja e ao rebanho de J. C, ettando como ettlo com tio boa dia*

(loaiçlo para iam, aendo ij NaçOea ou Aldeai, que >e faa ter para cima de ao mil bomena.

U segundo motivo he o interetae do Kcal Krarío pclla ríquexa, que jualamentc ae prezume.

Uutr» motivo hu que he n facilidade da commuuicaçio para eaaa cidade, a cxporlaç&o e ím>

portuv&o doa cffeitos e a civilizaçilo que se deve esperar daquella brutalidade. .

.

O meu reverendo concljiitor José da Costa Borges, com louvável animo e resolucio se

offerece a paroquear, instruir e cathrquizar aquellas Aldeãs, que se podem reduzir a buma
freguctia, taxando-se-lhe côngrua conveniente; elle tem capacidade, fenio c propcnako para
o cathequismo e mais que tudo, prudência e paciência."

15.639

Ou uio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual propõe para serem providos respectivamente nos postos de
Surgento-mór do Terço de Infantaria Auxiliar da Ilha de Itaparica e no de
Teuente-Coronel do Regimento de Infantaria e Artilharia Auxiliar da Bahia,

o capitão de Infantaria e Artilharia José Ignacto Accfiiolli de Vcuconcelloa
lirandão e o capitão do mesmo regimento Vicente Anastácio Pereira, nas va^as
por fallecimentos do Sargento-mór Francisco Pinto Nogueira e Tenente-Oo-
ronel Amaro Oomes da Costa.

Bahia, 30 de abril de 1794, 15.640

Pboposta do Coronel do Regimento de Infantaria e Artilharia Auxiliar da Bahia,
Valentim da Maia Guimarães, para o provimento do posto de Tenente-Coronel
do seu regimento, vago por fallecimento de Amaro Gomes da Costa-

Bahia, 29 de abril de 1794. (Annexa ao n. 15.640).

Propõe igualmente o capitão Vicente Anastácio Pereira. 15.641

Okmcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e
Castro, no qual participa ter retirado para o Reino sem sua licença e sem
passaporte o 2° Tenente do Regimento de Infantaria e Artilharia Veríssimo
de Sousa Botelho.

Bahia, 30 de abril de 1794. 15.642

Requerimento do 2° Tenente Veríssimo de Sousa Botelho, em que pede para lhe ser
registada a licença concedida pela seguinte provisão.

(Annexo ao n. 15.642). 15.643

Pbovisão regia pela qual foi concedida ao 2° Tenente Veríssimo de Sousa BotelTio

a licença de um anno.

Lisboa, 17 de setembro de 1787. Publicafórma- (Annexa ao n. 15.642).

: 15.644
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Cabtas (2) do Capltão-Tenente José Francisco de Perné para Martinho de Mello c

Castro, relativas á viagem da náu N. 8. de Belém.

Bailia, 3 e 5 de maio de 1794. 15.645—15.646

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportagão para o Reino-

Bahia, 9 de maio de 1794. 15.647

Mappa da carga que da Bahia transportou para a Cidade de Lisboa o navio N. S. da

Conceição, sob o commando do capitão Joaquim Affonso de Oliveira, no

anno de 1794.

(Annexo ao n. 15.647). 15648

Cabta do capitão de Infantaria José Gomes da Cruz para Martinho de Mello e Cas-

tro, em que protesta contra a proposta do Governador para o provimento do

, posto de capitão de granadeiros do seu regimento, por o preterir injustamente

e propor em seu legar o capitão mais moderno João Soares Nogueira.

Bahia, 16 de maio de 1794. 15.649

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 21 de maio de 1794- 15.650

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

N. 8. do Monte do Carmo, 8. José, sob o commando do capitão Manuel António

de Jesus, no anno de 1974.

(Annexo ao n. 15,649). 15.651

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter fallecido em 16 de maio o Desembargador da

Relação MarcelUno Pereira Cleto.

Bahia, 30 de maio de 1794. 15.652

Caeta do Capitão de mar e guerra Matheus Pereira Campos para Martinho de Mello

e Castro, em que lhe explica os motivos que o obrigaram a aportar á Bahia

e accentúa a necessidade de levar a sua commissão a^ fim, com toda a

segurança.

Bahia, 16 de junho de 1794. 15.653

Officio do capitão Matheus Pereira de Campos para o Governador da Bahia, sobre

a sua partida para Lisboa.

Bahia» 14 de junho de 1794. Copia- (Annexo ao n. 15.653). 15.654

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello «

Castro, em que o avisa da remessa de uma amarra de piassaba para o Ar-

senal de Lisboa.

Bahia, 16 de junho de 1794. 16.655

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á chegada da Fragata Real Princeza do Brasil, sob

o commando do capitão de mar e guerra Matheus Pereira de Campos, a res-

peito da qual dá diversas informações.

Bahia, 17 de junho de 1794. 15.656
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OhMcinN (2) do C.ipllflo Mathffiifi rrrclrn de rampoti pura o fíov«rn«(lor d* BfthU,

«m que Iht^ dA infornine^cii rrlatlvaN A min viaicuni,

Dahia, 6 c 14 do junho de 1794' (Annexoa ao n. 15.656). 1B.667--1&.6C8

()i Kicio do Governador I) Fernando .lona de Portugal para Martinho de Mello e

CaHtro, PDi que o Informa duH providencia» que «e tomaram para ae repara*

cOes da náu N. B. de Bclem, cominandada pelo rapItAo-tcnente Joêé Francinco

de Perné.

Babla. 17 de junho de 1704. 15.659

Atrro da vistoria a que ae proredeu a bordo da náu N. 8. de Belém, para o exame
(las iivurlas (pie oPte navio aoffrera.

IJahlu. 12 de marco de 1794 Certidão. (Annexo ao n. 15.659). 15.660

OtTicios (G) trocados entre o Governador D. Fernando José de Portugal e o CapltAo

José Francisco de Perné, sobre o assumpto a que se referem os documentos

antecedentes.

Bahia, 10 de maio, 2. 5, 6 e 13 do junho de 1794. (Annexoa ao n. 15.659).

16.661—15.666

Okkicio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino-

Bahia. 17 de junho de 1794. 15.666

Mati-a da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio

N. S. da Oliveira e fícento Estevão, sob o commando do capitão José Ribeiro

Ponces, no anno de 1794.

(Annexo ao n. 15.666). 15667

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, era que lhe participa a remessa de uma amarra de piassaba para o Ar-

senal de Lisboa.

Bahia, 17 de junho de 1794.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 15.668—15.669

Ofkicio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere ao Padre Fr. José de Bolonha, missionário capu-

chinho italiano e ás suas extraordinárias opiniões sobre a escravidão.

Bahia, 18 de junho de 1794.

"O Arcebispo desta Dioceze, levado dnquella vigilância, que sempre mostra, em atalhar

qualquer doutrina em matéria espiritual, que possa perturbar a tranquillidade e socego desta
Capitania ou oppôr-se ás leis e ordens de S. M. me fez saber, que o Padre Fr. José de Bo'

^
lonha irissionario capuchinho italiano tivera o desacordo e indiscrição de seguir huma
opinião a respeito da escravidão, a qual se se propagasse e abraçasse, inquietaria certamente
.IS consciências dos habitantes desta cidade, e traria comsigo para o futuro consequências

. funestas á conservação e subsistência desta colónia.

Depois deste Religioso viver neste Paiz ha perto de 14 annos, com procedimento exem-
plar cumprindo com as obrigações do seu ministério, apezar de algumas impnidencias e
extravagâncias em que rompia, e de que se abstinha, sendo delias advertido, pelos seus
superiores, merecendo o conceito de homem virtuozo e zeloso pelo serviço de Deos se persua-
dio ou o persuadirão, de que a escravidão era illegitima e contraria a Keligião ou ao menos,
que sendo esta humas vezes legitima e outras illegitinias, se devia fazer a distincção e diffe-*

reuça <le escravos tomados em guerra justa ou injusta, chegando a tal ponto a sua persuasão,
que confessando pela festa do Espirito Santo a varias pessoas, poz em pratica esta doutrina.



o1)riganrlò-as a que eiitrnsscin «ia indagação desta matéria táo diffíciíltoza, por não dizer ítnpoft-

sivcl de averiguar, a fim de se dar a iil)erda<le áquelles escravos que ou fossem furtados ou

reduiidos a unia escravidão injusta, sem reflectir que quem compra escravos, os compra regu-

larmente a pescas autliorisadas para os venderem e debaixo dos olhos e com consentimento do

1'rincipe, e que seria inaudito e contra a tranquillidade da sociedade exigir de hum particular,

quando compra qualquer mercadoria a pessoa estabelecida para a vender, que primeiramente

se informasse donde ella provem por averiguaçoens, além de inúteis, capazes sem duvida de

aniquilarem toda e qualquer espécie de cotnmercio.

Examinada a origem desta opinião, que este padre por tanto tempo não seguira, se veio

no conhecimento de que algumas praticas que tivera com os padres italianos da Missão de

Gôa transportados na Náu Belém surta neste porto e hospedados no Hospicio da Palma,,

derão cauza a que este religioso se capacitasse desta doutrina, não tanto por malícia e dolo,

conx) por falta de maiores talentos e conhecimentos theologicos e em razão de buma con-

sciência summamente escrupuloza. ."

15.670

Officio do Capitão-Tenente José Francisco de Perné para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual lhe dá circumstanciadas noticias da sua viagem e do navio do

•seu commando a náu N. 8. ãe Belém.

Bahia, 19 de junho de 1794. 15.671

Officios (6) trocados entre o capitão José Francisco de Perné e o Governador da

Bahia, D. Fernando José de Portugal, desde 10 de maio até 13 de junho de 1794.

Copias. (Annexos ao n. 15.671). 15.672—15.677

Officio do Arcebispo D, Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, no

qual se refere ao missionário italiano Fr. José de Bolonha e aos missionários

do Instituto de S. Vicente de Paula de Gôa, que tinham chegado na náu N. S.

de Belém.

Bahia, 20 de junho de 1794.

"O Padre Fr. José de Bolonha, missionário barbadinho italiano em quasi 14 annos nesta
' Bahia teve sempre a reputação de hum homem verdadeiramente apostólico, zeloso da salvação

das almas e infatigável no seu ministério. Eis que este mesmo agora proximamente no tri-

bunal da reconciliação não qviiz absolver os penitentes, sem que estes lhe promettessem a

respeito dos escravos fazer huma exacta averiguação, se estes forão captivos em justa guerra

ou furtados, como elle se persuadia succeder muito frequentemente. Sobre os furtados queria
'

. que attendido o preço que elles custarão e tendo servido o tempo que correspondesse aquelle

preço, lhes dessem liberdade..."

15.678

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa o fallecimento do Ouvidor da comarca dos Ilhéos,

Francisco Nunes da Costa, cujo merecimento enaltece.

Bahia, 21 de junho de 1794. 15.679

Officio do Capitão de mar e guerra Matheus Pereira de Campos para Martinho de

Mello, em que o informa acerca das reparações, do carregamento e da tripo-

lação da fragata real Princeza do Brasil, sob seu commando.

Bahia, 21 de junho de 1794- 15.680

Mappas (2) da carga e da tripolação da fragata real Princeza do Brasil.

Bahia, 21 de junho de 1794. (Annexos ao n. 15.680). 15.681—15.682

• Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportagão para o Reino.

Bahia, 3 de julho de 1794. 15.683
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Mapta (I4 carga que da Dnhia traniitwrtott para a cidad» da IJaboa o navio N. 8.

Monte do Oarmo, Santo António e B. Francinco, aob o cominando do Capitão

Manuel da Cunha Moreira, no anuo de 1794.

(Annexo ao n. 1G.683). 15.684

Orruio (Io Uovrrnndor D. Fernando Joaé de Portugal para Martinho da Mello e

CuHtro, rm qur o avisa da remessa de uma amarra do piaasaba para o Ar»

Hfiiul (U* LlHboa.

Dnhia. 3 de Julho de 1794.

Tem annexo o rcapcctivo conhecimento de embarque. 16'686—16.6S6

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello •

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 11 de Julho de 1794. 15.687

Maita (la cni-Ku (luu úa Huhiu transportou para n cidade de LiHboa o navio N. 8. dOM

Dôrea e S. Braz, sob o commando do capit&o Joaquim Manuel Qonçalvet, no
anno de 1794-

(Annexo ao n. 15.687). 15,688

Oiiicto do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual informa ftcerca da pretenção de Herculano António Lisboa

& propriedade hereditária do officio de escrivão da Ouvidoria Geral do Crime

da Bahia, por ser filho primogénito de José António Lisboa que arrematara

em 1764 a referida propriedade.

Bahia, 15 de Julho de 1794. 15.689

Requkrimento de Herculano António Lisboa, no qual pede a certidão do casamento

de seus pães, que segue-

(Annexo ao n. 15.689). 15.690

Certidão de casamento de José António Lisboa, filho de António Rodrigues Lisboa

e de Antónia Maria de Almeida, com D. Viciaria Maria da Encarnação, filha

do Tenente de Infantaria Bartholomeu Pereira e de D. Anna da Cunha Barba.

Bahia, 23 de agosto de 1766. (Annexa ao n. 15.689). 15.691

Decreto sobre as propriedades dos officios que se arremataram na Capitania da
Bahia e cujos preços não estavam integralmente pagos.

N. S. da Ajuda, 18 de Janeiro de 1787. Certidão. (Annexo ao n. 15.689)-

15.692

AccoRD.\o da Relação no processo crime promovido pelo Desembargador Procurador
da Fazenda Real do Ultramar contra José António Lisboa, por descaminhos
de direitos devidos á Fazenda.

Lisboa, 29 de agosto de 1772 Certidúo. (Annexo ao n. 15.689). 15.693

Parecer muito extenso e favorável sobre a pretenção de Hercularuj António Lisboa
a que se referem os documentos antecedentes.

Palácio de Queluz, 30 de novembro de 1793. (Não está assignado). (An-
nexo ao n. 15.689). 15.694

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e
Castro, em que se refere á exportação para o Rçiuo-

Pfthia, 19 de julho de 1794. 15.695
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Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. R. (ío

Lorelo e 8. José, Viriato, sob o comniando do capitão André Francisco Mo-

reira, no anno de 1794.

(Annexo ao n. 15.695). 15.696

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa a retirada do Ouvidor Geral do Civel Desembargador

José Theotonio Sedron Zuzarte, que não podia continuar no exercício do seu

cargo por estar muito doente.

Bahia, 24 de julho de 1794.

!

1 "Serviu este Ministro a S. M., desde 25 de setembro de 1787, cm que tomou posse,

até agora com intelligencía, summa rectidão e limpeza de mãos, como hc publico e notório

n'esta cidade e constante pela resãdcncia junta..."

15.697

Autos da devassa de residência do Desembargador da Relação da Bahia José Theo-

tonio Sedron Zuzarte.

Bahia, 18 de julho de 1794-

(Anncxos ao n. 15.697). 15.698

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o avisa da remessa de madeiras para as construcções do Ar-

senal Real de Lisboa.

Bahia, 25 de julho de 1794. 15699

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino-

Bahia, 25 de julho de 1794. 15.700

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa, o navio S. José,

Marialva, sob o commando do capitão José Moreira do Rio, no anno de 1794.

(Annexo ao n. 15.700). 15.701

Orneio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castr', em que se refere ao desapparecimento de D. Maria de Lacerda Cou-

tinho, irmã de João da Costa Ferreira, que pretendia internal-a no Recolhi-

mento da Misericórdia.

Bahia, 26 de julho de 1794. 15.702

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 5 de agosto de 1794. 15.703

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio SS. Sor

cramento, N. S. do Soccorro, S. Francisco de Paula, sob o commando do capitão

José Victorio Gonçalves Ruas, no anno de 1794.

(Annexo ao n. 15.703). 15.704

Officio do Governador D- Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter partido clandestinamente o porta-bandeira do

Regimento de Infantaria Manuel Sçarçs dQ Costa, e que se dsconfiava ter
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acoxnpnnhRdo o ex-pretldent« do Hospício d* N. 8 da Palmt, p«ra seguir m

vida religiosa.

Bahia, 6 de agosto de 1794. 15.705

CoNHiONTAçÀo do porta-bandelra do 2* reflmento de Infantaria Manuel Boarei da

Costa.

(Annexa ao n. 15.705). 16.706

Ori tcio do Governador D Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Cactro, no qual se refere á devassa sobre os crimes attrlbuHos ao VUarlo do

Patnbrt FcHx Xavier de Cerqueira, o qmil diz ostar na siia freguesia e nlo ter

cmbuirado para o Reino, como Buppozera o Arceblrpo; Informa mais sobre a

faltii de Julzofl da Relaçào e a doença do Ouvidor Geral do Clvel Joeé Theíh

tonio Sedron Xuzarte, que, rom nua llíença, embarcara para o Reino, a bordo

(lo uavlo S. i/o«(* Marialva.

Bahia, 6 de agosto de 1794. 15.707

Orneio do Governador D Fernando .Tose de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter arribado â Bahia o navio genovez Kaunitz, para

tomar agua e mantimentos.

Bahia, 7 de agosto de 1794. 15.708

Axrros da diligencia a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Feliciano

da Silva Carneiro e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do ber-

gantlm genovez Kaunitz.

Bahia, 31 de Julho de 1794. (Annexos ao n. 15.708). 15.709

Carta do Ouvidor da Jacobina João Manuel Peixcto d'Araujo, dirigida ã Rainha.

na qual participa a sua próxima partida para o Reino.

Villa de Santo António do Orubú, 11 de agosto de 1794. 15 710

Officios (2) do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

sobre diversos provimentos ecclesiasticos.

Bahia, 17 de agosto de 1794. 15.711—15.712

Carta do capitão de mar e guerra Matheus Pereira de Campes para Martinho de

Mello e Castro, fobre a viagem da fragata real Princeza do Brazil.

Bahia, 17 de agorto de 1794- 15.713

MoppA dos offlciaes e equipagem da fragata real Princeza do Brazil, sob o com-

mando do capitão de mar e guerra Matheus Pereira de Campos.

17 de agosto de 1794. (Annexo ao n. 15.713). '\^7\A

Officio do capitão Matheus Pereira de Campes para o Governador r'a Ba' ir?,

o mesmo assumpto do officio antecedente.

Bahia, 16 de agosto de 1794. Copia. (Annexo ao n. 15.713). 15.715

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que o Informa dos motivos que os cemmandantes da náu N. 8. de
Belém e fragata Princeza do Brazil allegavam para demorar a sua partida

para o Reino.

Bahia, 17 de acosto de 1794, 15.716

I
I. 3 41
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Omcros (3) do capItSo de mar e guerra Matheus Pereira de Campos e do capltâo-

tenente José Francisco de Perné para o Governador da Bahia, nos quaes par-

ticipam que não partem os navios dos seus commandos para o Reino, por

ser arriscada a viagem, em vista das noticias que tinham recebido da guerra

da Europa.

Bahia, 16 de agosto de 1794. Copias. (Annexos ao n. 15.716).

15.717—15.719
»

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 19 de agosto de 1794. 15-720

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Dois

Irmãos, sob o commando do Capitão José de Oliveira Guedes Travessa, no

anno de 1794-

(Annexo ao n. 15.720). 15.721

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o avisa da remessa de uma amarra de piassaba para o Ar-

senal Real de Lisboa.

Bahia, 19 de agosto de 1794. 15.722

Duplicados dos documentos ns. 15.713 e 15.714.

Bahia, 21 de agosto dê 1794. 2» via. 15.723—15.724

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 22 de agosto de 1794. 15.725

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa, o navio Rainha

dos Anjos, sob o commando do capitão Francisco Gonçalves de Lima, no

anno de 1794-

(Annexo ao n. 15.725). 15.726

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que lhe participa ter mandado proceder ás experiências da cultura

do algodão da Pérsia.

Bahia, 23 de agosto de 1794. 15727

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro,

no qual se refere novamente ao missionário italiano Fr. José de Bolonha e ás

doutrinas que expendera sobre a escravatura.

Bahia, 25 de agosto de 1794. 15.728

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, sobre

o provimento de diversas igrejas e os respectivos candidatos.

Bahia, 28 de agosto de 1794. 15.729

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere aos padres carmelitas calçados e á confirmação do ultimo ca-

pitulo provincial.

P^Wa, 28 ae agosto 4ç 1794. 15.730
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òvKicio do Ck>trfrBador D. Ferutndp José dt Portugal para Martinho da Mallo ê

Caatro. em que o avisa da remessa das amostras dos tabacos exportados para

a Iiidta.

Dahin, 30 de agosto de 1794. 15731

OtKicio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinlio de Meilo e Castro, em
que pede a confirmação do capitulo provincial doit carmelitas calcados.

Bahia, 4 de setembro de 1794. 1&.732

Okkicio do Governador D. Fernando Jos6 de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que ho refere & exportacOo do tabaco para a Índia.

Dahia, 6 de setembro de 1794. 1G.733

Infoumação do chanceller Jofto da Rocha Dantas e Mendonça sobre a ausência em
parte incerta, ha mais de 30 annos, de Bernardo da fíilva Costa e a admlnlstra-

çilo dos bens de sua legitima paterna, requerida por seus Irmftos Joaquim

.Bernardo da Silva Costa e José Xavier de Sousa Pereira.

Bahia, 30 de outubro de 1793. 1S.734

Punvii^Ão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o chanceller da Relacflo

da Bahia informasse acerca da administração dos bens do ausente Bernardo

da Silva Costa.

Lisboa, 17 de Junho de 1793. (Annexa ao n. 15.734). 16-735

SuMMAKio de testemunhas inquiridas pelo Chanceller da Bahia, para com os seus

depoimentos se habilitar a dar o seu parecer sobre o assumpto de que tratam

os documentos anteriores.

Bahia, 18 de outubro de 1793. (Annexo ao n. 15.734). 15.736

Pajiecer da Mesa da Consciência e Ordens, relativo ao provimento da dignidade de

Thesoureiro-mór da Sé da Bahia.

Lisboa, 22 de dezembro de 1794. 15.737

Pauecer da Mesa da Consciência e Ordens sobre a proposta do Arcebispo da Bahia

para o provimento de algumas dignidades ecclesiasticas.

Lisboa, 22 de dezembro de 1794. 15-738

Requerimento do Tenente do 1° Regimento de Infantaria Alexandre José Corrêa,

no qual allegando os seus serviços, pede para ser provido no posto de sar-

geuto-mór do Terço auxiliar da Ilha de Itaparica, que vagara por fallecimento

de Francisco Pinto Nogueira. 15.739

Requerimento de Alexandre José Quaresma, no qual pede a entrega de certos do-

cumentos. 15.740

Requerimento do Padre Anastácio Ribeiro Barbosa, natural de S. Pedro da Moritiba,

filho de Gaspar Ribeiro Barbosa, no qual pede carta de legitimação de seus

filhos naturaes Caetano Donato Ribeiro Barbosa, José Basilio Ribeiro Barbosa,

Jeronymo Ribeiro Barbosa, Lourença Justiniana Ribeiro da Encarnação «i

Maria Tictorina Ribeiro Barbosa.

Tevi annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

15.741—15.742
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JIequerimento do Tenente de Infantaria Antoplo Agostinho Franco de Parla, em
que pede licença de um anno para acompanhar seu pae o Desembargador

Filippe José de Fatia, transferido para a Relação do Porto.

Tem annexo o despacho do Co.iselho Ultramarino, concedendo o licença.

15.743—15.744

Representação de António Gomes Ferrão Castelbranco, Fidalgo cavallelro, na qual

pede que sejam cassados os autos de medição e repartição de umas terras per-

tencentes ao morgado instituído por seu avô o mestre de campo Pedro Gomes

em uma extensão de terras, situadas á beira do Rio de S. Francisco de Sergipe

e que pos.uia por si e seus antecedentes havia mais de 100 annos; e também
que fossem expulsos das mesmas terras todos os índios Orumarús e Incor-

poiadcs na aldta de Pacatuba; e dadas as necessárias providencias para o

supplicante n2o ser inquietado peles mesmos índios e pelo seu missionário

Fr. Iciãoio Yignale, religioso italiano Barbadinho.

Is' ando o liis vô do supplicante de posse destas terras, já desde o tempo do feliz rei-

.. (I .0 Senhor Rei D. João IV e concorrendo como fiel e zeloso vassallo para a expulsão

lirr IJrU ncezes, c\ e fe heviro apoderado da foz do Rio de S. Francisco, se sérvio, para

aquella empreza, dos Ind'os denominados Orumarús e querendo gratificar-lhes a fidelidade

com que o Ecorrpanharc o, nlo só lhes facultou morarem- em terras do dito morgado, fran-

queando-lhes os meios de subsistência, se não que também lhes er'gio huma Igreja e lhes deu

missionário para os instruir e conservar nos sentimentos da religião e exercícios do culto

divino . .

. ''

15.745

Requerimento de António José de Aguiar no qual pede para continuar no exercido

do offlcio de escrivão da correição da comarca de Sergipe d'Elrei. 15.746

Provisão pela qual se concedeu a António José de Aguiar a serventia do offlcio de

escrivão da correição da ccmarca de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 5 de junho de 1792. Certidão. (Annexa ao n. 15-746). 15.747

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provimento a António

José de Aguiar para serventia do logar do offlcio, a que se referem os do-

cumentos antecedentes.

Lisboa, 20 de novembro de 1793. (Annexo ao n. 15.746). 15.748

Requerimento do capitão António José de Etre, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 15.749

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Antó-

nio José de Etre, capitão de entradas e assaltos do dlstricto da freguezia de

Parlpe.

Bahia, 6 de setembro de 1793- 15.750

Requerimento de António Teixeira Ayres, em que pede para aggravar, fora do prasò

legal, num processo especial de justificação. 15.751

Requerimento de António Moniz de Sousa Barreto e Aragão, em que pede para
tombar e demarcar as terras pertencentes a vários engenhos de fabricar

assucar.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, com os lartr

çamentos dos respectivos registos. 15.752—15.753



Rkqvkrimcjvtos (2) de António P«relra de Migitlbfteii. Ouvidor da cotuârca de fl•^

Klpo d'Klrol, noB qunen pede o pnitanicnto de certOM venrimeato».

16 764—ir..7Ii5

KKqt-KKiMKNTo do Ouvidor António Pereira do MaxalhAen, no qual ped« a c«rtldAo

(lae Mgulnteii provleões.

(Ánnexo ao n. 15.7r.5). 16.76«

Provih()kh (2) (lo ConMulho Ultramurino pelas quaee ordenou o pagamento da certofl

venclnientoH ao Ouvidor da comarca de Sergipe d'Elrel FUtppe Ouitoâio dê

Faria e Andrade,

Lisboa, 2G de fevereiro de 1788. Certidõe». (Anncxa» ao n. 15.7G&).

16.767—16.768

iNroRMAc.^ÕRe (2) do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real, sobre os antece-

dentes requerimentos do Ouvidor António Pereira de Magalhúa.

Secretaria du ConMelho Ultramai ino, 22 de agosto e 2 de setembro de 1794.

(Anneras au n. 15.7Õ5).
'

16.75»—16.760

Despachos (3) do Conselho Ultramarino pelos quacs mandou pagar ao Ouvldoí de

Sergipe d'Elrel António Pereira de Magalhães certos vencimentos,

Lisboa, 13 de outubro de 1794. (Annexos ao n. 15.755). 15.781—15-76$

liKyiKKiMKNTos (3) de Bcnto Martins Lima, capitão do Terço de Infantaria Auxi-

liar das Marinhas de Pirajá, nos quaes pede licença de um anno e pa88ai)orie

para embarcar para o Reino, onde precisa ir tratar dos seus negócios par-

ticulares.

Tem annexo o respectivo passaporte. 15.764—15.767

Requerimentos (2) de Bernardino Croncalves de Senna, natural da vlUa da (Ca-

choeira, nos quaes, allegando a sua competência provada i>or vários attea-

tados, pede licença para advogar na cidade da Bahia e vUlas da sua coman-a.

15.768—15.769

An F.sT.\i>os (2) dos Ouvidores Francisco Vicente Vianna e Joaquim Manuel de

Campos, sobre a intelligencia, illustração e competência do advogado Btr-

nardino Gonçalves de Senna.

Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde, 11 de julho de 1784 e 17 de

março de 1792 (Annexos ao n. 15.769). 15.770—15.771

PoRTAiUA pela qual Bernardino de Senna foi nomeado curador geral dos órfãos da

comarca da Cachoeira, em reconhecimento da sua illustração e das suas

virtudes.

Cachoeira, 5 de setembro de 1784. (Annexa ao n. 15.769). 15.772

AI.VARÁ de folha corrida do advogado Bernardino Gonçalves de Senna.

Cachoeira, 1 de fevereiro de 1791. (Annexo ao n. 15.769). 15.773

Requerimentos (2) de Bernardino Gonçalves de Senna, nos quaes pede que o Es-

crivão dos Órfãos e os tabelliães da comarca da Cachoeira lhe attestem sobre
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a forma como, desde o anno de 1784 até o de 1790, exercera a profissão de

advogado e o officio de curador geral dos órfãos.

(Annexos ao n. 15.769),

As certidões seguem ao texto dos requerimentos. 15.774—15.775

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Bernardino

Gonçalves de Senna para exercer, durante 3 annos, a profissão de advogado
na cidade da Bahia, nas villas da sua comarca e em todas as do Estado do

Brasil.

Lisboa, 10 de dezembro de 1794. (Annexo ao n. 15.769). 15.776

Requerimento do alferes Bernardo Rodrigues Ferreira, no ç|.ual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.777

Carta patente pela qual o Governador D- Fernando José de Portugal nomeou Ber-

nardo Rodrigues Ferreira, alferes da companhia dos Familiares da guarnição

da Bahia, que vagara por promogão de Joaquim Ferreira França.

Bahia, 19 de agosto de 1793. (Annexa ao n. 15.777). 15.778

Requerimento de D. Clara Magdalena de Albuquerque da Camará, casada com João

Baptista Santiago Rohallo Pacheco da Silva e filha natural de Pedro de Alhur

querque da Camará, no qual pede a confirmação de um contracto de ratifi-

cação de dote, que lhe dera seu pae e sua mulher D. Catharina Francisca Cor-

rêa de Aragão. 15.779

Carta de legitimação de D. Clara Magdalena de Albuquerque da Camará, filha de

Pedro de Albuquerque da Camará.

Lisboa, 3 de junho de 1774. Puhlica-fórma. (Annexa ao n. 15.770). 15.780

Escbiptura ante-nupcial celebrada entre João Baptista Santiago Roballo Pacheco

da Silva e o seu futuro sogro Pedro de Albuquerque da Camará, para casar

com sua filha D. Clara Magdalena de Albuquerque da Camará.

Engenho de S. José, arrabalde da Villa de Sergipe do Conde, 29 de março
de 1792. (Annexa ao n. 15.779). 15.781

Certidão do casamento de João Baptista Santiago Roballo Pacheco da Silva com
D. Clara Magdalena de Albuquerque da Camará, celebrado na capella de São
José, filial da matriz de S. Gonçalo da villa de S. Francisco de Sergipe do

Conde, em 5 de junho de 1792.

(Annexo ao n. 15.779). 15.782

Certidão da verba do testamento de Pedro de Albuquerque da Camará, na qual este

diz ter dotado sua filha D. Clara Magdalena de Albuquerque da Camará com
o Engenho denominado S. José.

(Annexa ao n. 15.779). 15.783

CoNfBÁCTo celebrado entre João Baptista Santiago Roballo Pacheco da Silva e D. Ca-

tharina Francisca Corrêa de Aragão, viuva de Pedro de Albuquerque da Ca-

mará, pelo qual esta ratifica por sua parte o dote que seu fallecido marido
dera á sua filha legitimada D. Clara Magdalena de Albuquerque da Camará.

Bahia, 20 de agosto de 1792. Publica-fórma.' (Annexo ao n- 15.779),

15.784
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RRQiTKHiWrTrro de Cyiinro António de Moura Tflvnrrw, da (idade da Dabti. relatlro ft

uma aocAo que tinha pendente com D. Jotefa Uarianna <Us Lima. lfi.785

1'itoviMÕKH (2) du Coufclho Ultniinurlno pclaM qunttH mandou ouvir an partfM lute'

roHHndue roliro oh requerlnientoii de I). Jotefa Uarianna de lAmn a Cyriaco

AntonU) de Moura Tavara, que cada uma deliaa tem iranicriptot noa reape»

ctlvoi versoa-

Lisboa, 14 de dezembro de 1798 e 27 de maio de 1794. (Annegoê ao nu-

mero 16.785). 16.786—16,789

Rkqukrimknto de Cyriaco António de Moura Tavarci, relativo á meama questão.

(Annexo ao n. 15785). 15.790

REsrosTA de José António de Sepúlveda Gomes e Araújo, procurador de Cyriaco Ari'

touio dv Moura Tavatre$.

Lisboa. 5 de Junho de 1794. (Annexa ao n. 15.785). 15.791

Dkhi'A( iio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provls&o a Cyriaco

António de Moura Tavares para poder novamente aggravar da sentença pro*

ferida na mencionada acção.

Lisboa, 20 de outubro de 1794. (Annexa ao n. 15.785). 15.792

Rrsi-osta de D. .Tosefa Marlanna de Lima sobre o ultimo dos requerimento? de Cy-

riaco António de Moura Tavares, em que pede para offerecer um aggravo,

fora do praso legal.

Bahia, 2 de maio de 1794- (Annexa ao n. 15.785). 15.793

Rkquebimento de Domingos Alves Branco Moniz Barreto, ex-capitáo do Regimento

de Infantaria de Estremoz e Escripturarlo da Contadoria Geral da Junta da

Fazeuda da Capitania da Bahia, no qual allegando os relevantes serviços que

havia prestado no Brasil, pede a propriedade vitalicia do officio de Intendente

da Marinha e Armazéns Reaes da Bahia, que vagara por falleclmento de

Rodrigo da Costa de Almeida e estava interinamente oceupado por José Ve-

nâncio de Seixas.

"Além destes l)ons serviços de Fazenda, que o supplicanfe prestou, fez mais outros nâo

menos dignos de attenção, pois que sabendo, que na comarca dos Ilhéos, os índios da maior

parte das Aldèas e Villas, se achavão descontentes c hum grande numero dispersos das suas

habitações, esquecidos muitos delles dos dogmas da religião, vivendo como brutos, á lei da

natureza, differindo bem pouco dos bárbaros gentios, o que para o futuro viria a ser de

funestas consequências para o Estado e perigoso de voltarem todos os índios daquella co-

marca para as brenhas a seguir os erros do paganismo e das suas confuzas crenças, se muniu
o supplicante da portaria e cartas de officio do Desembargador Ouvidor da referida comarca

dos Ilhéos, que então se achava doente na cidade da Bahia, dirigidas ao capitão-raór e

Ouvidor interino e aos Juizes ordinários da Villa do Cairú e Boipeba para obedecerem e

darem todo o auxilio ao supplicante, que movido do zelo de catholico e de fiel vassallo em-

barcou á sua custa para a dita comarca dos Ilhéos, a fim de socegar, como socegou os mes-

mos índios, embaraçar a sua continuada fuga e reduzil-os a procurar as suas antigas habita-

ções e virem povoar as villas e aldeãs que tinham abandonado e a viverem em paz e obediên-

cia e instruir-se de novo nos actos de religião christã.

Sendo esta diligencia. Senhora, muito importante e interessante ao Real Serviço de
V. M., tranquillidade e segrurança do bem publico daquelle Estido, consta das attestações

passadas pelo administrador e Director e pelo Reverendo vigário da Aldêa de S. Fidelis, e

pela Camará da Villa de Santarém e reverendo vigário da mesma e pelos officiaes da Aldêa
de N. S. dos Prazeres e pelo capitão mór e ouvidor interin» da dita comarca dos Ilhéos, que
o supplicante desempanhara inteiramente esta commissão atravessando o mar com grande
risco dç vida para a Jlha de Quicfc e procurando com sagacidade e astúcia communiçar com
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os índios dispersou para os reduzir, como reduziu á paz, concórdia e obediência e a tomarem

para ;i8 villas c aUléas das suas habitações, repartindo o supplicante para conseguir tudo isto,

á custa de sua fazenda, muitas offcrtas a todos os índios e índias, assim pequeno como

adultos, a saber, missan^a, cont;:s, -verónicas, estampas, livros espirituaes, agulhas, linhas,

(ledaes, tesouras, brincos, pentes, navalhas, fitas, etc. e fazendas para vestiário e ferramentas

])ara o trabalho da lavoura e conciliando-os e avivindo-lhes a religião e o culto divino...

sustentando o supplicante á sua custa todas as pessoas que o acompanharão nestas diligencias,

além das gratificações que lhes deu em dinheiro e dos mais serviços que consfão dos map^Mk
' das villas e aldêas também juntos e observações e notas ncllas postas..."

15.794

Planta da Villa de Santarém, pertencente á comarca dos Ilhéos.

0m,438x0m,342. (Annexa ao n. 15.794).

"Legenda. A—Egreja matriz. B—Egreja nova que se principiou c na qual «e gastou já

6. coo cruzados, parando a sua continuação por falta de dinheiro, quando se podia somente

com aquella quantia ou ter reformado a antiga ou dado fim a outra que não tivesse o grande

risco, que me foi apresentado da que está principiada. C—Casa da Camará, cartório e rezi-

dencia do Escrivão Director. D a G—Casas dos officiaes maiores, que nesta villa tem dis-

tinctivo de ter huma cruz á porta, e quanto mais pequena he mostra a menor superioridade

de patente, vindo a maior a ser que mostra a residência do capitão mór. Esta povoação con-

tinua em muito maior extensão que mostra o mappa e tem i6o palhoças. H—Estrada para as

fazendas donde os índios agricultão. I—Estrada que desce ao porto do rio, chamado o grande

que se communica á barra de Serenhem, distancia de 4 legoas e onde se vae a esperar vento

favorável e occasião opportuna de atravessar sem perigo a Ilha do Quiepe. Neste rio também
desaguão outros, que se ajuntão em distancia de meia legoa, denominados Ronco, Piauhi e

Orucú. Na baixa daquelle dito porto chamado grande, tem os portuguezes estabelecido muitas

serras d'agua para madeiras. L—Estrada que vae ter á povoação de Jeguié. fil—Estradas

que desce a outro porto do rio acima ditio, a que chamío os índios porto falso.

Observações— Esta villa fica stiuada em logar eminente, ameno e aprazível. A sua

população he de athe 300 índios, em, que entrão muitas famílias de espécie degenerada com
brancos portuguezes. São rob\istos para o tr balho áspero do campo e insignes conhecedores

de madeiras de construcção e peritos trabalhadores dos reaes cortes e abridoies de novas

estradas para condiicção dos páos á bordo de agoa, o logar do embarque e que fazem navegar'

muitos a cavallo sobre elles, por caudalosos rios e perigosos saltos d'agoa para evitar rodeios

impraticáveis e ás vezes maior despeza á Real Fazenda. Agricultão arroz, que he toda a força

da sua plantação, deixando no esquecimento o algodão, que colhem pouco por falta de maior
sementeira, quando aliás segundo a observação que fiz, achei a maior parte dos pés alli nas-

cidos muito bem reproduzidos e os seus casulos muito cobertos de alva e fina felpa. São de
igual modo insignes ervotarios, principalmente de contravenenos. Fazem uso dos seus antigos

arcos para a caça das feras e aves, com destreza admirável. Tem bons costumes e são regidos

por hum Escrivam Director, sendo porém o actual que alli achei indigno deste exercicio por

sua ignorância, como de commum são todos os que tem sido e são nomeados, ainda dei.vando

de parte o crasso erro, com que se unirão estas duas serventias, por que hum Director que se

deve entender, como na verdade he, hum agente para educar e advertir aos índios, protector

e pae para os defender, sendo igualmente escrivam, sem aquelle ordenado que deve ser

cortez, prudente em semelhante encargo, se vê quasi na obrigação de promover a desordem
pira pela multiplicidade muitas vezes de insignificantes delictos, possa tirar dos processos
judicaes emolumentos com que subsista.

D'esta villa tinhão desertado para a Ilha de Quiepe 35 cazaes e 4 índios solteiros e entre
estes duas familias das mais principaes, que todos forão por mim reduzidos para voltarem,
como voltarão á sua antiga habitação, donde ficarão inteiramente satisfeitos e radicados no
amor, respeito e veneração que devião, como devem ter, a S. M. e a todos os seus delegados."

15.795

Planta da Aldêa de S. Fidelis, pertencente á comarca dos Ilhéos.

0m,438x0m,342. (Annexa- ao n. 15.796).

"Legenda. A—Igreja matriz. B—Casa do administrador desta Aldêa, quando vem de
passagem a este lugar. C—Casa do capitão mór índio. As casas em circulo mostrão a forma
(la povoação e acliei a^ui o péssimo costume de morarem muitas familias em huma só casa

ainda sem divisão alguma para o pejo nailUral e honestidade que se requer. D—Estrada que
v,ne ter aos lugares donde os índios agricultão o seu sustento. E—Estrada para o corte de



mxlrlrM aijul rttabtlfcMo. F—EMrtdft part a aidéa doa Indloa 4« N. 8. 4m PratMM,

(7- Kiiir».!» que yiie ter ao Rio do Una. H-^ÍÍMradã quo va« t«r a CMO do l'«rocb«. quo

fira rm HUtatiria de lium quarto de Irgoa.

Ohttrvo(0ti. Fica PHta Atdfa dittanto da p»voo<lo d« Uos l«to« « omí*. Kati aitoada

em ItiRiir rniincnlr, mau niullo (Wairadavcl palot boaqMt 4tt« t«a| viaisbo* da pove««iO O

aKrmlr» «nhiiln». A atin |)ot>iil«<;A<> hr «Ir i«o casaoa do Indioo pouco wolo ou monoe. oa o -«a

«to (k>ccia c btm ínclinaHn» e ao mr«mo tempo robuatoa o oa maia noeooiorloa por* o trabalho

»t(i nSrte de ninclrirtta «III piit«l»clcci»lo por h- verem noa terreno* vMnbo* da niCMiia A.dca

mattna dr lioiia pio» dr conatrtircAo aMim em quaiidaile com em compacliliildade e rife-a

imiilo prinripnlmrtite no aiiio chamado Oroho, onde reridem diaperaoa da povoaçto uStut^t

rntaes. Sío peritoa navcgadorca do raudaloao rio Maptndip0, pelo qual de»cem com lncri»el

íni-ilidade lubre nonttruotoa pAo* aihc i boca ou fóa da dWitAo dette Rio c do de Una,

ilniidr kAo cndi rendo* parn o purto dn Uuhia em embarcaçAca propriaa, que ancoradaa eapcrio

n Min i-i)rre»pondfntip c-nrga.

I)« nieiimo modo Ao o« mrlhnrea aerradorct de maddraa, principalmente de rfgBatico,

de que nbiindAo oqurllaa matlax c inuiRnni fabricadorea de grandea cmbarcaçCea dc bum tò

páo J i|iic no Itraiiil clinnifto c nóan, muito propri.ia para a navegaçTio rio micror i\o' r o».

Tem grandes conhccin"cnto« dc erva» medlcinae». Agricultlo arro« corrr»pondendo a co'heiio

com grande exce»»o á icmcntcira por serem aa terra» na baixa da» malta» muito própria»

para esta plantaçAo. Tainbcm são grandes cordoeiro» de diífercnte» eatrig.a no qi e |»« p.íO

muito á RenI Fazenda no traballio das puxadas de grossos e pesados pios. As índia»

aAo fanioKas tccedciras dr p::nnoa dc algod.'ío principalmente para as chamarlaa lit>o\tu,

(|ue sAo cninas ordinárias de que fazem uso geral quasi todos os índios daquella Capi-

tania Kustentadas pnr cordas. SSo regidos os índios moradores n'esta aldêi por bum
administrador regente que como reside o mais do tempo na povoação de Una, distante da

referida Aldca perto de 2 Icgoas, de nada serve para educar os pequenos índios.

D'csta povoação tinhSo desertado para a Ilha de Quicpe 33'cazaes e 3 índios solíeíros

que voltarfto de igual modo, como os outros, &s suas nacionaes palhoças, onde oa admoestei

cuin toda a brandura, para fic.rem, como ficarão satisfeitos e em soccgo.

"

15.796

Pi-v.NTA da Aldêa de Nossa Senhora dos Prazeres de Jequlrlçá.

0,438X0,342. (Annexa ao n. 15.794),

"Legenda. A—Igreja que servia de matriz. B^Casa do capitam niór índio. C—Estrada

que vae ter ao sertão da Ressaca. D—Estrrda para os sítios donde agricultão os índios.

I:—Estrada para os cortes dc madeiras dc vignatico. F—Estrada que vae ter á Freguczta de

Santo António de Jequiriçá.

Ohscn'ai:ucs. Fica distante esta Aldêa da freguezia de Santo António de Jequiriçá

2 legoas. Está situada em lugar eminente e agradável. A sua população he de athe 200 índios,

que residem não só no interior da Aldêa, mas dispersos em pequenas distancias pela estrada,

que vae ter á povoação. São revoltozos e dados á embriaguez e ; ssassinos, cujos vicios lhes

provêm da falta de educação por não terem á muito tempo ou prra bem dizer á muitos annrs

Diredor que os advirta, nem parocho que os instrua, por se querer poupar, athe a côngrua,

que em algum tempo justamente se pagava a hum vigário, ordenando-se por huma espécie de

temerária e mal entendida economia a favor da Fazenda Real, que estes índios podião con-

correr nos actos de obrigação christã á Freguezia de Santo António de Teii: t-\á, strr e t-

bargo da distancia acima ponderada de 2 legoas, sem se prever a impossibilidade de acudir

de improviso ás mortes apressadas e aqiiella assistência espiritual nas enfermidades ultimas,

não fallando em serem os caminhos de impraticável accesso no tempo de chuva e na ^rda
da ijistruc^^io. São empregados alguns índios no corte de madeiras, principalmente de vigna-

tico e pouco agricultão sendo aliás as terras muito capazes e próprias para as sementeiras

de arroz.

D*esta Aldêa se tinhão passado para a Ilha de Quiepe 56 cazaes, e forSo os que redu-

zirão aos índios das visinhas Aldêas á fuga das suas povoações e os que mais me custarão a

reduzir e a fazel-os voltar para as su: s primeiras habitações pela ligeireza e inconstância com
que cada dia e hora tomavão differente accôrdo.

Na volta que fiz a esta Aldêa paj-a restituir como já disse os 56 cazaes de índios, que
se achavão na Ilha de Quiepe ás suas choupanas e para fazer radicar o resto que os não
acompanharão na obediência que devião prestar a S. M. e aos seus Ministros e mais offi-

ciaes encarregados do governo delles, pude descobrir que havia secreta communicação com
giiitio.

Não deixou a certeza desta noticia de me dar alguns ctiidados. Porém examinando bem
a sua origem, com a moderação que dçvia as cirçumstancias ultimas, descobri, que era com o

I. 3 43
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gentio Mongoyó Twpcssá, que está refugiado em distancia de 70 legoas pouco mais ou menos,

no lugar chamado Tambori, scrtfio da Rassaca, Arrayal da Conquista, que dizem ser de na-

tureza dócil e aptos p: ra a agricultura, e muito principalmente para a creação dç gados e que

de algum modo tem já dado a entender quererem christianizar-se.

Por providencia interina porém impedi esta communicação, fazendo estabelecer (na

passagem infallivel de atravessar o rio para proseguir a jornada, por huma trilhada occulta,

que tinha aberto) hum registo e guarda de 4 portuguezes que alternão todos os mezes, por
' não ser conveniente a S. M. no caso de se conseguir a conversão dos Mongoyot, que ellet

logo ao principio recebâo os maus costumes destes índios. Facilitei porem a communicação
'

aos de S, Fidelis, por serem, como aponto, de bons costumes c grandes religiosos."

15.797

Planta da Aldêa de Massarandupio.

0m,438x0m,342. (Annexa ao n. 15.794).

. i "Legenda. A\—Igreja matriz. B—Casa da residência do Missionário. C—Casa de hospe-

daria. D a R-—Palhoças que madei levantar de novo em logar das que tinhão sido incen-

í" diadas. S—Casa do Capitam niór índio. T—Estrada geral para as terras onde os índios

agricultão. V—Estrada para os férteis campos do Bibó. X—Estrada que vae ter ao Rio Em-
bosahi. Z—Estrada que vae ter ao Rio Sanipe.

N. B.—Todas as mais cazas formão a povoação e depois de fazer o circulo que se mostra

ainda se estende dispersamente pelas 4 estradas assignaladas a prefazer o numero total de

athe 180 palhoças.

Observações. Fica esta aldêa distante da cidade da Bahia 36 legoas. He huma das maiores

onde me achei e situada em lugar aprasivel. O numero dos seus moradores he de 400 índios

pouco mais ou menos, muitos d'elles de espécie degenerada com pretos por serem as índias

nacionaes mviito inclinadas aos desta côr.

Morão muitas familias juntas em huma só caza. São muito dóceis e de bons costumes,

porém sem educação pelo que abaixo advertirei. Agricultão em muita quantidade mandioca,

í. que desmanchão em farinha, somente aquella parte que he bastante para o seu sustento,

I)erdendo-se o resto na terra, pelo custoso e caro transporte, que tem para a cidade donde

podia ser bem reputada, embaraçando- os as continuadas passagens dos rios, sem barcas suffi-

cientes para esse íian e ainda muitos que soffrem iKjntes de madeira e as não tem por incuría

e desmazelo. Plantão também algodão, mas em pouca quantidade, se membargo de terem

terras muito próprias para isso e de que podião tirar grande proveito. Empregão-se todas as

índias e alguns índios na preparação do tecum, de que ha muita quantidade nos mattos desta

Aldêa, principalmente nos que ficão visinhos aos campos do Bibó, muito férteis para muitas

producções e igualmente capazes de estabelecer grandes fazendas de gado vaccum e cavallar.

Ensinei-lhe de melhor forma a preparar o mesmo tecum, porque do modo que usavão perdião

muito na separação da estriga que, hoje aproveitão em maior utilidade sua,

O Director desta Aldêa h« hum religioso marianno, que também serve de parocho e mis-

sionário, ainda que contra o disposto no Directório dos índios e reprovado por direito ca-

nónico, que impede semelhante jurisdicção aos mendicantes.

No que actualmente .tli reside se faz isto mais escandalozo, pela falta da sua obrigação,

porque estando sempre promipto e com mão alçada para fazer aos índios liorrorozos castigos

e tirar todo o fructo, proveito e partido das suas sementeiras, só o não está para ensinar a

ler e escrever aos pequenos, o que não succede em outras muitas missões, encarregadas a

differentes religiões, que mais bem se empregão nesta mal entendida commissão.

Nesta Aldêa fiz levantar todas as cazns que havia mais de 4 annos tinhão sido por des-

cuido incendiadas, que são as que vão assignaladas neste mappa.

Fiz recolher ás cazas, que se achavão sem habitação a 36 cazaes e 15 Índios solteiros que

os archei dispersos, a saber. Nas praias da costa do mar chair^das do laguá 12 cazaes e 6 ín-

dios solteiros. Nos Poçoens 8 cazaes e 2 indios. No Arambebe 6 cazaes e 4 indios. Nas mar-

gens do rio Capivara 4 cazaes e 2 indios. No Taipú 5 cazaes e 1 indio. No Imbassahi i indio.

Nos mezes que aqui me demorei animei do modo possível a plantação de algodão e a

'i

maior extracção do tecum, que pôde vir a ser hum grande artigo do commercio se derem as

providencias para a compiodidade dos transportes."

15.798

Plaiíta da Villa de Abrantes, pertencente á comarca do Nprtç,

Om,438x0m,342. f^Tin^íCff (»9 n, 15,794)-



"l.â(/0uéa. ^"-iKrei* niâlrU. S--llal>iiâ«Ao do vigãtte. C--Cam i* Camãn. b-^Cúá
<l t nUriíi. /:- rarlorin onde rraíHc o Kkrrivlo Director. F—CaM do Capilie m^&r Índio.

(<—(irandc practt dmia povoaçin,

N. B.—Toda* a* mal» rama morto diap^rtamrtitr ot officiíM naioTM « aab era4oCM
drila villa, que continua tanio pila «tirada (|uc vac Ur á Feira, eoao pda Olltr* ikMUda
(lo Arninltelir, n futrr n niiinern clr <>% cam* nn iimIo, morando oa muilM 6 • S ImiíMm 4«
niittuta. //— Mkirada (|ur vac ter a Ca|>oanic e i F<ira do gado. qiM MM doa ttttòtê, par*

(ornccimcnto do cidade. /— F.ttrada do AranibriK c icrai da povoai da Torro t aortAca^

l. Kmrudii uruiiidn para nu miioa ontr Irm <>• Indiot a rrpitrticio da* lerraa da »ua cultura.

f|ue arrrndào alguma* porcAr» a varioi moradorra porlugurieo. JV—Eatrada qut vaa tar á
frcgurzia de S. Aninrn da Ipitangn. A^.—Katrada «rtic vem do Kio de Joannra, caminho
geral e único da cidade |Mra mia villa. O—Varja arguida com montanbaa doa lado* « na e^
qurrda rcvcrdccrm bon» pasto» pata crra^fio de gadoa.

(il tcnuifiet. Vim min villa díMiinlr da ridndr da Rabia A legoia. He huma daa maia
bem aituada», em que me achei, junrna e muito aprazivel, athe pelloa excctlentea c agradareia

paaaeioa que tem para fora da povoaçAo. O numero doa «eu» habitante» era muito diminuto e

nAo chegiivn a mo indin», nl\n níi pela divcrikjo qiic lem feito para aa aldc;.» a .Mí»«/jc» d<*

Natubn, Kcrtfto muito diMiitite e aindn parn fora dn Capitania, maa principalmente pira .i«

viainhançaa da AIdéa de Masaar&o-dupio, o que lambem dou motivo ao Governador e CapitAo
(icnerni para me incumbir a dilixencia de os fazer tornar aa auaa povoçfiea, além da priti>

cipal que foi de fazer levantar aa cazaa incendiadaa na Miarfk) de Maaaar&o^Iupio, como ae

nioatrn no «eu devido e competente lugar.

Oa índios que achei nesta villa hc gente muito dada ao trabalho da lavoira, aendo a
aua principal força, a plantaçto da mandioca, de que fazem a melhor farinha para aea aua-

tento, e o muito que lhes sobra a reputão na cidade. Alem d'isso plantão algodão, que produz
nuiito de fina feljia, porém não corresponde o lucro .no trabalho, porque no tempo próprio

da colheita lhe cac quasi sempre Imm certo orvalho, que apodrece muitos cazulos.

Os índios que n.ío tem lavoira se empregSo em huma grande olaria, ali estabelecida

de telha c tijolo, que cu achei em alguma deterioração e promovi do modo posaivel o aeti

adiantamento fazendo de novo salariar 2 homens, que mandei convidar das olarias da villa

do Jaguaripe para os ensinar tamben*, a fabricar louças para o uso ordinário daa cozinbaa.

Observei também a docilidade e boa inclinação dos pequenos índios e a sua aptidão

para o estudo das primeiras Icttras c ainda para muitas sciencias, o que não poderão conseguir,

pela falta de directores capazes, que a maior parte delle tem sido, como o actual que ali reside,

não S(S ignorante, mas de péssimos costumes.

Desta povoação os índios que estavão fugitivos pude fazer recolher ás suas antigaa
habitações, ainda que com insano trabalho, 22 cazaes e 9 índios solteiros, a saber: 8 cazaea
e (> Índios solteiros que estavão em cazas de diversos parentes na Aldéa de Massarãodupio
e 14 cazaes e 3 indios solteiros que os achei dispersos nas terras desde o rio Jacuipe athe
os campos do Bibó."

15.799

RrQUERiMENTo do capitão Domingos Alves Branco Moniz Barreto, no qual pede para
justificar os seus serviços.

(Anncxo ao v- 15.794). 15.800

pBOVisÃo pela qual a Junta da Real Fazenda da Bahia nomeou interinamente Do-
mingos Alves Branco Moniz Barreto escripturario da mesma Junta.

Bahia, 24 de julho de 1779. (Annexa ao n. 15.794). 15.801

Attestados (4) do Governador Marquez de Valença, do chanceller José Ignacio de
Brito Bocarro e Castanheda, do Desembargador Procurador da Coroa e Fa-
zenda António Feliciano da Silva Carneiro e do Vedor Geral José Venâncio
de Seixas, sobre a assiduidade, competência e probidade de Domingos Alves
Branco Moniz Barreto-

(Annexos ao n. 15.794). 15.802—15.805

Autos de justificação, que promovera Domingos Alves Branco Moniz Barreio, para
provar os seus serviços no logar de escriturário da Junta da Real Fazenda da
Bahia.

(Annexos ao n. lõ.lM). 15.806
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Requerimentos (2) de Domingos Alves Branco Moniz Barreto, referentes á Justi-

ficação dos seus serviços.

(Annexos ao n. 15.794). 15.807—15.808

Termo de juramento e declaração que fez o offlclal da contadoria do Erário Reglo

Luiz de Sousa Vianna em que constata a authentlcidade de certos documentos

apresentados por Domingos Alves Branco Moniz Barreto.

Bahia, 5 de agosto de 1791. (Annexo ao n. 15.794). 15.809

Instrumento em publica-fórma com o teor de 2 certidões passadas por Francisco

Xavier Ferreira de Andrade, contador da Junta da Real Fazenda e relativas

aos serviços desempenhados pelo escripturario Domingos Alves Branco Moniz

Barreto.

(Annexo ao n. 15-794). 15.810

SuMMAKio de testemunhas que foram imquiridas sobres os serviços de Domingos

Alves Branco Moniz Barreto.

Bahia, 13 de agosto de 1791. (Annexo ao n. 15.794). 15.811

Provisão expedida pelo Real Erário, em que se manda pagar a Domingos Alves

Branco Moniz Barreto certos vencimentos-

Lisboa, 9 de setembro de 1793. Certidão. (Annexa ao n. 15.794). 15.812

Despacho do Chanceller da Bahia sobre a justificação dos serviços de Domingos
Alves Branco Moniz Barreto, a que se referem os documentos antecedentes.

Bahia, 25 de agosto de 1791- (Annexo ao n. 15.794). 15.813

Portaria do corregedor da comarca dos Ilhéos, Francisco Nunes da Costa, pela qual

ordena ás justiças e funccionarios da sua jurisdicção que prestem todo o

auxilio ao capitão Domingos Alves Branco Moniz Barreto para o bom êxito

da sua diligencia.

Bahia, 30 de agosto de 1791. (Annexa ao n. 15.794). 15.814

Officios (3) do mesmo corregedor Francisco Nunes da Costa para os Juizes Ordi-

nários das villas de Boypeba e Cayrú e para o Capitão-mór da comarca dos

Ilhéos, em que lhes transmitte ordens idênticas ás referidas na portaria

antecedente.

Bahia, 28 de agosto de 1791. Puhlicas-fórmas. (Annexos ao n. 15.794).

15.815—15.817

Attestados (7) do Juiz Ordinário e Vereadores da Camará da villa de Santo Andró

de Santarém; do Vigário Pedro Gonçalves Ferreira; do Capitão António Fran-

cisco Leça, administrador e Director dos índios da Aldêa de S. Fidelis do Rio

de Una; do Vigário desta freguezia António Nogueira dos Santos; do Capitão

regente, officiaes e povo da Aldeia dos índios de N. S. dos Prazeres; do Padre

Francisco Coutinho e do Capitão-mór da capitania dos Ilhéos Domingos Tho-

maz de Avellar, todos elles relativos aos serviços prestados por Domingos
Alves Branco Moniz Barreto.

Yarias datas. 1791- (Annexos ao n. 15.794). 15.818—15.824

Portarias (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e do Ouvidor da co-

marca da Bahia, nas quaes o primeiro ordena aos Juizes Ordinários e capitães-



\x\6rM d» Capitanki r. o rm%nnt\e % Ioda» a* jiiiiUca* d» t«m*rea. Htto prcniclM

toda a obedlnnrla v nuxllio ro capiíAo !iomingoM Alveê M<m4ê Búrreto.

nahlii. 10 (< 12 (li> Jiiiiolro (!<• 17U2. (Annrxaa ao n. iri.TBi).

lS8S5-16.82f

A'n-Ki»-rAiK)M (4) (lo Juiz ordinário e veraadorta da Catiuira d« Villa Nova da

AlHuiilrn; do < RpItAoiiiAr dn Aldeia doH IndloM MaaMirandupio Gabriel d«

l<MKtn'lr)'(l() « otitrnH orri<ia«*H; do Padre KodrÍRUi>M dn Oliveira, vixarlo da

iimtil/. dn KHpIílto Knnto de Vllla Nova de Abrantaa, e d« Fr. NIcoláo de

JoHUH iMniiii, n>IÍRÍOKO caiiiiellta dem-alço, da Misaflo de N. 8. do (^rmo

de MaH8uratidu|)lo, todos ellea referentea aoa serviços preatadoa por Do-

minooH AlViH Hranro Moniz Barreto, em divcriiaH aldeias doa Indioa.

V. datiiH. 1792. (Anncxon ao n- 15.794). 15.827—15.830

HKguKRiMF.NTo do rapttfto Domingos Alves Branro Moniz Barreto, no qual pede s

entroRa de rortos documentos.

(Anncxo ao n. ir>..794). 16831

Ai.varAs (2) de folha corrida do capitão Domingos Alves Branco Moniz Barreto,

filho do Sargento-niór Domingos Alves Branco e de sua mulher Mayianna da

Gloria Moniz Barreto.

Bahia, lU de Julho, e Lisboa, 20 de dezembro de 1793. (Annexos ao nu-

mero 15.794). 15832—15.838

C.\HTA de padrfio pela qual foi concedido o habito da Ordem de S. Bento do Aviz e a

tença annual de 12:000 rs. a Domingos Alves Branco Moniz Barreto.

Lisboa, 25 de maio de 1793. (Annexa ao n. 1.5-794). 15.834

Cauta regia dirigida ao Prior do Motteiío de Nossa Senhora da Encarnação da

Ordem de S. Bento de Aviz pela qual manda que Domingos Alves Branco
Moniz Barreto tome o habito do noviço da referida Ordem com todas as

ceremonias estabelecidas.

Lisboa, 21 de agosto de 1790. (Annexa ao n. 15.794). 15.835

Carta patente pela qual se fez mercê a Domingos Alves Branco Moniz Barreto de o

nomear capitão do Regimento de Infantaria de Estremoz.

Lisboa, 3 de agosto de 1790. (Annexa ao n. 15.794). 15.836

Requerimento do Capitão Domingos José Corrêa Chaves, no qual pede a confirma-

ção regia da sua patente. 15.837

Carta iiatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Domingos José Corrêa Chaves capitão das Ordenanças.

Bahia, 23 de dezembro de 1794- (Annexa ao n. 15.737). 15.838

Requerimento do capitão Domingos Luiz de Freitas, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15.839

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portu^ nomeou Do-
viingos Luiz de Freitas, capitão das Ordenanças.

Bahia, 19 de dezembro de 1794. (Annexa ao n. 15.839)- 15.840
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llÉQTÍKèrMEMós (2)' do capitão do Regimento drtá Utels Doiliingos Pereira de Aguiar,

•nos quaes pede a entrega e a ronfirmâção regia da sua patente.

15.841—15.842

Requerimento do Padre Domingos Pinto da Silveira, no qual pede autorisação para

appellar fora do prazo legal, de uma sentença proferida na acção que promo-

vera contra Joaquim Manuel Gonçalves, capitão do navio H. Braz. 15.843

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual mandou ouvir as partes interessadas

sobre a petição antecedente.

Lisboa, 13 de outubro de 1794. (Annexa ao n. 15-843). 15.844

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual, deferindo a petição de Domingos Pinto

da Silveira, lhe manda passar a respectiva provisão.

Lisboa, 27 de outubro de 1794. (Annexo ao n. 15.843). 15 845

Requerimentos (2) de Faustino Fernandes de Castro, Juiz dos Órfãos da Comarca
' da Bahia, nos quaes pede o pagamento de certos vencimentos. 15.846—15.847

Requerimento de Faustino Fernandes de Castro, em que pede se lhe passe certidão

das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 15.847). 15.848

Piíovis.vo do Conselho Ultramarino, pelas quaes mandou pagar certos vencimentos

ao Juiz dos Órfãos da Comarca da Bahia, Joaquim da Costa Caria.

Lisboa, 15 de novembro de 1786. Certidões. (Annexas ao n- 15.847).

15.849—15.850

Informação do Consellieiro Francisco da Silva Corte Real sobre a anterior petição

do Dr. Faustino Fernandes de Castro.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 21 de julho de 1794. (Annexa ao

w. 15.847). 15.851

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual manda pagar a Faustino Fernandes

de Castro os vencimentos que requerera.

Lisboa, 24 de julho de 1794. (Annexo ao n. 15.847).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos. 15.852

Requerimento do bacharel Filippe de Faria e Andrade, Ouvidor da comarca de

Sergipe d'Elrei, no qual pede se lhe mande tirar devassa de residência, por

haver terminado o tempo de serviço. 15.853

Requerimentos (2) do bacharel Florêncio José de Moraes Cid, Ouvidor da Comarca

de Jacobina, nos quaes pede o pagamento de certos vencimentos.

15.854—15.855

Requerimento do Ouvidor Florêncio José de Moraes Cid, no qual pede se lhe passe

cçrtidão das seguintes provisões.

(Annexo ao n. Ib.855). 15.856

Provisões (2) do Conselho Ultramarino pelas quaes se mandou pagar ao Ouvidor

da comarèa da Jacobina Manuel Peixoto de Araújo determinados vencimentos.

Lisboa, 28 de setenibro de Í787. Certidões. (Annexas ao n. 15.855).

i^'
' 15.857—15.858
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RRgTTffiiTMilfTO do Ouvidor da Jacobina Florêncio JoM de Moraca CId, no qti|l p«lt

n cortldAo da proviHflo ae^ulnte.

(Auncxo ao n. ir..8B5). 16,869

Pkovihào do Conselho Ultramarino pela qual mandou abonar carto* v«ncini«Dtot

ao Ouvidor Jom'' António Al vares de Araújo.

Lisboa. 23 de Janolro de 177*J. CrrlUtão. (Annexa ao n. 16.865)' 16,860

iMOKMArÃo du Conselheiro Franclsro da Silva Corte Real. «obre Ot aatecedenfw

requerimentos 'de Florcnvio â« MoracH Ciã.

Secretaria do Conselho Ultramarino. 22 de agosto de 1794. (Aiinex<t ao

n. 15. 856). 15.861

l)i;spA(-uoH (!)) do ConRelho Ultramarino pelos quaes mandou pagar ao Ouvldófdk
Jacobina Florêncio Josr de Moraes Cid, rertos vencimentos.

Lisboa, 26 de julho de 1794. (Annexos ao n. 15.855), 15.862—15 864

Ri:(iii:itiMi:NTO de Frr.ndsco AKO!;:tlnho Gomes, no (lual sollfifa autorisacáo para

demandar o Ouvidor e Corregedor da comarca da Uahla Joaquim Manuel dv

Campos para o pagamento de uma certa quantia, de que lhe era devedor.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultrainarino.

15865—15.866

Rkqitekimento do Examinador dos tabacos Francisco Domingues de Oliveira, no
qual pede a confirmação regia do seu provimento. 15.867

Lnforma(,\\o do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real. sobre O' anterior reque*

rimento.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 26 de maio de 1794. (Annexo ao nu-

mero 15.867). 15.868

Provis.vo pela qual a Mesa da Inspecção da Capitania da Bahia nomeou Francisco

Domingues de Oliveira. Examinador do tabaco, na vaga que se dera por fallè-

cimento de João Manuel Fernandes de Araújo-

Bahia, 23 de agosto de 1793. (Annexa ao n. 15.867). 15.869

Tkrmo de posse e juramento do Examinador do tabaco Francisco Domingues de

Oliveira.

Bahia, 23 de agosto de 1793. (AnncTO ao n. 15.867). 15.870

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a provisão de confir-

mação que Francisco Domingues de Oliveira requerera na sua petição anterior.

Lisboa, 4 de junho de 1794.

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

15.871

Requerimento de Francisco Gonçalves Cortes, no qual pede se lhe passe provisão

vitalícia, para advogar em todos os juizes e auditórios do Estado do Brasil.

15.872

InstrvMENTO cm publica-forma com o teor de 2 petições, de um attestado do corre-

gedor Joaquim Ma^nuel de Campos e de uma informação do Chanceller da Re-

lação JoõQ da JiQcha Dantas e Mçndortça, cujos documentos s§ re{erero â
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forma como Francisco Gonçalves Cortes exercia a sua profissão de advogado

nos auditórios da comarca da Baiila.

(Annexo ao n. 15.872). 15.873

ReQurBiMENTO de Francisco Gonçalves Cortes, no qual pede a certidão da seguinte

provisão.

(Annexo ao n. 15.872). 15.874

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual autorisou Francisco Gomes Pereira

Ouimarãcs, dirante a sua vida, a advogar nos auditórios da comarca da
Bahia.

Lisboa, 6 de março de 1793- Certidão. (Annexa ao n. 15.872). 15.875

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão vitalícia a
Francisco Gonçalves Cortes para poder advogar em todos e quaesquer auditó-

rios das comarcas e capitanias do Brasil.

Lisboa, 12 de agosto de 1794. (Annexo ao n. 15.872).

Seguem ao despacho os lançamentos de diversos registos. 15.876

Requiíuime.mos (2) de Francisco José da Silva, homem pardo, em que reclama a

sua liberdade e protesta contra as violências que sobre elle exercia o testa-

menteiro de D. Thereza Sehastiana Yictoria da Palma- 15.877—15.878

Vehbas do testamento de D. Thereza Sehastiana Victoria da Palma, pelas quaes

deixou libertos Manuel da Silva e suas irmãs Máxima Josefa da Trindade,

Silveria Ludovina de SanVAnna, Humiliana Josefa da Conceição e Francisco

José da Silva.

Certidão. (Annexas ax) n. 15.878). 15.879

Requerimentos (2) de Francisco José da Silva, relativos ao assumpto de que tra-

tam ds documentos anteriores. 15.880—15.881

Officio do Ministro e Secretario d'Estado José de Seabra da Silva para o Conde

de Resende, em que lhe pede o parecer do Conselho Ultramarino sobre a pe-

tição de Francisco José da Silva-

Paço, 18 de junho de 1794. (Annexa ao n. 15.881). 15.SS2

Informação do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real, sobre a mesma petição.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 12 de julho de 1794. (Annexa ao

n. 15881). 15.883

Requerimento de Francisco Pacheco de Andrade, residente no termo da villa de

N. S. da Purificação e Santo Amaro, no qual pede a demarcação judicial de

uns terrenos, pertencentes á sua propriedade denominada Fazenda da Pedra,

que confinavam com terras do capitão Pedro Nolasco de Sá Marinho e Aze^

vedo, do capitão António Ribeiro Guimarães e de Francisco Sotero de Miranda
Fitta, que frequentemente lhe invadiam os terrenos e lhe causavam muitos

damnos.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, com os lan-

çamentos dos respectivos registos. 15.884—15.885

Requerimentos (2) do capitão Francisco da Rocha Pitta e Sá, nos quaes solicita

a confirmação regia da sua patente, 15 886—15.887



flT

Oabta patente pclft qual o Govarnador D. Fernando Joaé da Portugal wwiaou Fra>^

oitoo da Rocha Pitta e tiá, capiUlo da «ompanhla de Ktnnadriíot do Rcsl*

mento Auxlllur Uum Vlllaa do Santo Amaro » H. Fianclacu, posto q ic vaCAfA

por fallecimonto de D. António de Uteda e Luna.

Dabla, 9 de novembro de 1790. (Annexa ao n. 1C.887). 1^.888

Rrqvrrimento de Franciaco de Souaa Feio, Manuel de Soura Santoa e Domingo* de

Mattoa de Aguiar, moradorea no aertAo de Jcqultlc&, termo da vllla de J»*

Kiiatipc, no qual pedem a confIrmacBo daa resmarla que lhe* foram dadas e

para rerem desonerado* do pagamento daa reapectlvas pensões, por causa do*

di;mnoa que soffrlam com as investldaa do gentio. 15.889

RRQrrniMKNTo de Francisco de Sousa Feio relativo á posie daa terras a que se r»
f< r<> o segulnto alvard de sesmaria.

(Anncxo ao n. 16.889) - 15.890

AlvabA pelo qual o Governador D. Rodrigo Josô de Menezes concedeu e deu de ko
marla a Francisco de Sousa Feio uma terra com uma legua de largo e três de

extensão, situada no sertão de Jequlricá, termo da vllla de Jaguarlpe.

Bahia. 18 de dezembro de 1784. (Annexo ao n. 15.889). 15 891

Auto da posse que Francisco de Sousa Feio tomou da terra a que se refere o alvará

antecedente.

Cabeceiras de Jequlrlcâ, 9 de maio de 1785. (Annexo ao n. 15.889)-

15.892

Requerimento de Manuel de Sousa Santos, relativo â posse do terreno a que se re-

fere o seguinte alvará dé sesmaria.

(Annexo ao n. 15.889). 15 893

ALVAR.Í pelo qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes concedeu e deu de ses-

maria a Manuel de Sousa Santos, uma porção de terreno situado no sertão

de Jequiriçá, termo da vllla de Jaguaripe.

Bahia, 20 de dezembro de 1784. (Annexo ao n. 15 889). 15.894

Auto da posse que Manuel de Sousa Santos tomou do terreno a que se refere o
alvará antecedente.

13 de maio de 1785. (Annexo ao n. 15.889). 15.895

AlvabA pelo qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes concedeu e deu de ses-

maria a Domingos de Mattos de Aguiar uma porção de terra situada no sertão

de Jequiriçá, termo da vllla do Jaguaripe.

Bahia, 22 de dezembro de 1784. (Annexo ao n. 15.889). 15.896

Auto da posse que Domingos de Mattos Aguiar tomou do terreno a que se refere o
alvará antecedente.

10 de maio de 1785. (Annexo ao ru 15.889). 15.897

Requerimento de Francisco Xavier da Silva Cabral, Desembargador da Rekção da
Bahia, no qual pede o pagamento de certos vencimentcs.

Tem annexos 2 despachos do Conselho Ultramarino, relativos a esse pa-
gamento, , .ç, ^ 15.898—15.900

l- 3 A^
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RBQxncRiMSNTO do capItão Gonçalo Pereira Porto, natural da Vllla da victorla, da
Capitania do Espirito Santo, no qual pede que se passe carta de legitimação

á sua filha natural Maria Pereira de éSampaio. 15.901

Certidão do baptismo de Oonçaío Pereira Porto, filho do capitão-mór Manuel Pinto

Ribeiro e sua mulher D. Ignez Pereira.

(Annexo ao n.lZMl). . 15.902

Autos eiveis de justificação, que promoveu o capitão Gonçalo Pereira Porto para

provar com testemunhas a sua filiação, a falta de herdeiros necessários e o

nascimento de sua filha natural Maria Pereira de Sampaio.

Publiccd-forma. (Annexos ao n. 15 901). 15.903

Informação do Ouvidor da comarca do Espirito Santo José Pinto Ribeiro, sobre a

anterior petição de Gonçalo Pereira Porto.

Villa da Victorla, 11 de maio de 1794. (Annexa ao n. 15.901). 15.904

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Ouvidor da comarca

do Espirito Santo informasse com o seu parecer o referido requerimento de

Gonçalo Pereira Porto-

Lisboa, 22 de agosto de 1793. (Annexa ao n. 15.901).

Está instruída com a copia do mesmo requerimento. 15.905—15.9';>6

Requerimento de Herculano António Lisboa, filho primogénito de José António

Lisboa, no qual pede a mercê da propriedade do officlo de Escrivão da Ouvi-

doria Geral do Crime da comarca de Bahia, que seu paé havia comprado.

15907

Rkquekimejstto de Estanisláo Pereira Lisboa, filho legitimo de José António Lisboa,

em que pede a propriedade do offlcio de Escrivão da Ouvidoria Geral do

Crime da Bahia.

(Annexo ao n. 15.907). 15.908

Certidão do baptismo de Estanisláo Pereira Lisboa, filho legitimo de José António

Lisboa e de D. Tictoria Maria da Encarnação.

25 de março de 1768. (Annexa ao n- 15.908). 15.909

Certidão de óbito de José António Lisboa, fallecido em 2 de maio de 1789.

(Annexa ao n. 15.908). 15.910

Termo da arrematação da propriedade do officio de Escrivão da Ouvidoria Geral

do Crime da comarca da Bahia, adjudicada a José António Lisboa, por 16 mil

cruzados e 100$000 rs.

Bahia, 2 de abril de 1764 Certidão. (Annexo ao n. 15.908). 15.911

Portaria do Governador da Bahia pela qual nomeou Estanisláo Pereira Lisboa para

servir no logar de Escrivão da Ouvidoria Geral do Crime da Bahia, nos impe-

dimentos de seu pae José António Lisboa.

Bahia, 31 de outubro de 1788. (Annexa ao n. 15.908). 15.912

Tebmo de juramento, que prestou Estanisláo Pereira Lisboa, em virtude do despacho

a qáe se refere a portaria antecedente.

Bfthia, 31 dç çutubro dÇ 17§§- (Annexç ao n. 15.908). 15.913



l*Bovi»Ao i>ela qual o Governador D. Fensando Joié df Portufal ooiufoit B^ivniêlé»

Pririía JAnhnn, KhcrlvAo dn Ouvidoria do crime, ouje loffsr vagara por haver

falliu-ldo flru pno •/»«<* António Linhna.

liHhln, 30 de julhode 1789. (Anneta ao n. 15.908). 16.914

Art-KHTADo do Ouvidor Ooral do Crime António Feliciano da Silva Carneiro, ácorcA

(lo oHnlvfto da Ouvidoria EnlnuinUio Pereira Lisboa.

nHhla, 9 de Julho de 1791. (Annero ao n. 16.908). 16.915

Ai.varA de folha corrida de Katanialôo Pereira Linhoa.

Dahln, C de Junho de 1791. (Annexo ao n. 1G.908). 15.911

Hi:<ji'KiciMKMo de Ilorrulnno António LlHhoa, no qual pede te lhe pasie a Mfuioto
certldfto do cnsanicnto de Beus i)aeB. 15,917

Okhtidão do casamento de José António Lisboa e D. Victoria Maria da Encarnação,
celebrado cm 23 do agosto de 1766.

(Anurra ao ». I.').íi07). 15.918

('M!T\ rogln dirigida a António de Azevedo Coutinho, Conselheiro do Conselho Ul-

tramarino sobe os provimentos dos officios das diversas capitanias do Brasil,

pura 08 ^uacB lhe dá Jurisdiccilo especial, com o fim de evitar os frequentes

al)Usos praticados nas respectivas arrematações.

Belém, 20 de abril de 1758. Copia. (Annexa ao n. 16.907). 16.919

Cakta de lei pela qual se regulou o provimento e serventia dos officios de Justiça

e fazenda e se proscreveu o antigo direito consuetudinário, pelo qual estes

officios passavam de pães a filhos, reduzindo-os como a hereditários, contra

as leis e verdadeiros costumes do Reino.

LlslMja, 23 de novembro de 1770. Impresso. (Annexo ao n- 15.916). 15.9^:0

Ai.VAR.i de folha corrida de José António Lisboa.

Lisboa. 16 de outabro de 1793. (Annexo ao n. 15.916). 16.921

Rkqiekimexto do Sargento-mór João de Magalhães e Menezes, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 15.922

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou João de

Magalhães e Menezes, sargento-mór das Ordenanças da ViUa de S. José da

Barra do Rio das Contas.

Bahia, 9 de janeiro de 1786. (Annexa ao n. 15.922). 15.923

Reqverimentos (2) de João Baptista Santiago Rebello Pacheco da Silva, casado com
D Clara Magáalcna de Albuquerque Camará, residentes na villa de S. Fran-

cisco de Sergipe do Conde, nos quaes pede a entrega de certos documentos e

que se lhe passe provisão para poder usar brazão d'armas. 15.924—15.925

Rkqui;iumkxto do Padre João Borges de Góes, relativo á herança de seus pães La-
zaro Fernancles Borges e D. Antónia Maria de Góes, fallecldos na cidade do
Pará. 15.926

Rkqverimento de João Cardoso da Costa Moita, residente na cidade da Bahia, no
qual pede se lhe conceda seguro real para não poder ser preso, no caso doa
seus inimigos o perseguirem. 15.927
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ArvABX dè fòlhá pórrldá de João Cardoso da Cosia Moita, filho de Jos!é Cardoso da

Costa, natural da Bahia-

(Annexo ao n. 15.927). 15.928

Requebimento do capitão de mar e guerra João Damásio José, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 15.929

Çaeta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou João

Damásio Joté, capitão de mar e guerra ad honorem.

Bahia, 5 de abril de 1788- 15.930

IIjeqÚeeimentos (3) de João Martins Lima, ensaiador das obras de prata, relativos

á cobrança dos emolumentos que lhe pertenciam pelo exercício do seu cargo.

15.931—15.933

Requeeimekto de João Martins Lima em que pede a certidão dos depoimentos de

diversas testemunhas, inquiridas sobre os factos allegados nos requerimentos

anteriores.

(Annexo ao n. 15.933).

A certidão segue ao texto do requerimento. 15-934

Ceetidão extrahida dos autos de libello promovidos por Germano Rodrigues Seixas

contra Joãb Martins Lima.

(Annexa ao n. 15.933). 15.935

Ceetidão da denuncia que Joaquim de Almeida Vasconcellos apresentou em juizo

centra João Martins Lima, extrahida dos respectivos autos.

(Annexa ao n. 15933). 15.936

Requebimento de Jcão Martins Lima no qual pede a certidão do seguinte regimento

e que o escrivão da Camará informe sobre os emolumentos que era uso

cobrarem-se pelas marcas da prata.

(Annexo ao n. 15.933). 15.937

Regimento dos ensaiadores das obras e moedas de prata.

13 de julho de 1689. Ceríidão. ('Annexo ao n. 15.933). 15.938

REQtEKiMEKTcs (2) de Jc-ão Martins Lima, nos quaes pede certidões relativas â

cunhagem dss moedas na Bahia.

(Annexos ao n: 15.933). 15.939—15.940

Requebimento de Jcão Martins Lima, no qual pede a certidão do registo do regi-

mento que o Senado da Camará de Lisboa deu aos ensaiadores da prata da
mesma cidade.

(Annexo ao n. 15.933).

A certidão segue ao texto do requerimento, passada pelo escrivão da Cor

mara da Bahia José Rodrigues Silveira. 15.941

Requebimento de João Martins de Lima, no qual pede se lhe passe certidão da se-

guinte provisão.

(Annexo ao n. 15.933). 15.942

Pbovisão pela qual o Senado da Camará da Bahia nomeou Lourenço Ribeiro da
Rocha ensaiador da prata que ze lavrasse na mesma cidade o seu termo.

;.. Bahia, 12 de abril de 1719- Certidão. (Annexa ao n. 15.933). 15.943



9Ml

nrgtTr.i».>fKXTo d#t .roào Mfertlnii Um», no qual p«df rortldAo »lo ri^ximeiUo, Mã pro»

vlnAen e (|uaoiqu<>r nrilrnn rclntlvnii anu i<nMila4lorta <la prata • «naaUulorMi

(loR ourives da Hnhla a aoa ncuii NiilarioN.

(Ánneeo ao n. Ki.nsS).

A certidão vnlò panHuila no vrvnn fio nujur, ,,ninin peto ticrivâo da Casa

(In Moeda Cotme Damião doa HnnUm. 1S.944—16.04S

Rr.(ji;K.RiMKNTo de Joaquim António CionzARa, Ouvidor da comarca da Babi*. em
que podo n pniraniento do ordenados. 15946

Rr:gt;r:niMKNTOR (2) de Joarr.iiin ^r^v.(> LopoN, renidente na Bahln, nos quaaa pede ft

fiitrcKH de certuH (IncuiiKMiioH e unia indemnlaaçAo por falta do pagamento

do aluKuel do seu trapiche denominado Maciel. 15.947—16.948

REgtRRiMENTos (2) do alfercR José de Barros Seixas Cardoso, nos quaea pede a con*

fiimac&o regia da rua patente. 15.949—15.950

Cauta patente pela qunl o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

cadete graduado Jos^- ric Barros Seixas Cardoso ao posto de alferes do 1* Re-

gimento de Infantaria

Bahia,, 11 de novembro de 1785. (Annexa ao n. 15.950). 15.951

Requerimento do capitão José Carneiro de Campos, commerclante da praça da
Bahia no qual pede se lhe passt? provirão que o autorise a demandar na co-

marca da Bahia o tenente Manuel da Silva Ferreira, residente na dos Ilhéoa,

pelo pagamento de uma divida. 15.952

Rkquerimknto do Sargentoniór Jo:é Pedro de Aguiar, contractador das dizimas na
Relação da Bahia, em que pede provisões para a sua cobrança nas comarcas
de Porto Seguro e de Oeiras. 15-953

Requerimento do capitão José Francisco da Silva Porto, no qual pede a confirmação
regia da sua patente. 15.954

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José
Francisco da Silva Porto, capitão da companhia da Pedra Branca da Ipara-

tuba das Ordenanças da Villa de Santo Amaro das Brotas.

Bahia, 23 de julho de 1792. (Anncxa ao n. 15.954). 15.955

Requerimento do Padre José Xavier de Sousa, morador no termo da villa de Santo
Amaro da Purificação, no qual pede a confirmação regia da doação que lhe fez

D. Josefa Marianna de Lima, viuva do Desembargador Cyriaco António de
Moura Tavares. 15.956

Escriptura de doação que fez D. Josefa Marianna de Lima a favor do seu afilhado

o Padre José Xavier de Sousa.

Engenho do Jacoipe, no termo da villa de N- S. da Purificação e Santo
Amaro, 7 de março de 1785. (Annexa ao n. 15.956). 15.957

Informação do chanceller da Relação da Bahia João 'da Rocha Dantas e Mendonça,
sobre a doação a que se referem os documentos antecedentes.

Bahia, 2 de outubro de 1790. (Annexa ao n. 15-956). 15.958



PÚovíhHo dó Conisélhb Ullramariíiô "pòla qual ordenou que o chancellei- da llelacâo

da Bahia infonnasge ácercà da referida doaçfto.

Lisboa, 1 de abril de 1786. (Anncxa ao n. 15.956).

Enta provisão está instruída com a copia do requerimento 15.956-

15.959—15.960

Requerimento do Padre José Xavier de Sousa, relativo ao mesmo assumpto.

(Anncxo ao n. 15.956). 15.961

Carta de diligencia passada a requerimento do Padre José Xavier de Sousa, para

ser inquirida a doadora D- Josefa Marianna de Lima, sobre a doação a que se

referem os documentos anteriores.

(Annexa ao n. 15.956). 15.962

SuMMABio de testemunhas inquiridas sobre a provisão expedida pelo Conselho Ul-

tramarino a favor do Padre José Xavier de Sousa.

Bahia, 8 de julho de 1790. (Annexo ao n. 15-956). 15.963

Requekimextos (2) de D. Josefa Marianna de Lima, viuva do Desembargador Cy-

riaco António de Moura Tavares, relativos ao processo de inventario, a que se

estava procedendo por óbito de seu marido.

O 2" requerimento tem annexa uma certidão extrahiãa do mesmo pro-

cesso. 15.964—15.966

Despacho do. Conselho Ultramarino pelo qual mandou paEsar a D. Josefa Marianna

de Lima provisão para aggravar fora do praso no referido processo de inven-

tario-

Lisboa, 16 de julho de 1794. (Annexo ao n. 15.695).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos.

15.967

Requerimento do Dr. Luiz da Costa e Almeida, do termo da Villa da Cachoeira, em
que pede se lhe passe provisão para poder aggravar de uma sentença profe-

rida no processo crime instaurado contra António Luiz Serra- 15.968

Requeeiaiento de Luiz Teixeira da Cunha Coutinho Carvalho e Abreu, morador no

termo da villa da Cachoeira, em que pede se lhe passe provisão para aggravar

no processo judicial que lhe movera Francisco Corrêa de Sousa, para reivin-

dicar a Fazenda do Camará, situada no sertão do Partagi. 15.969

Requerimentos (2) do capitão de Infantaria Manuel Bastos Varella Pacheco, na-

tural da Bahia, nos quaes pede a confirmação regia das suas patentes.

15.970—15.971

Informação do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe, João Rosendo Ta-

vares Leote, sobre o provimento do posto de capitão commandante da Forta-

leza de S. Sebastião da Ilha de S. Thomé, para o qual propõe o tenente Antó-

nio Ramos de Queiroz-

S. Thomé, 6 de junho de 1793. (Annexa ao n. 15.971). 15.972

Proposta do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe para o provimento do

posto de capitão commandante da Fortaleza de S. Sebastiâo-

(Annexa ao n. 15.971). 15.973



TivroRMAçXo do ronnolhPlro Francliro da Silva CArte fUml. aobrit o r«qu«rlinefitA

(1(> Manuft (1f ttantnn Varrlla Pinin Pachrrn. em qu« pede a confirma^ regU

Un patcnto (!(• ciiitltAo ((niiiiiniKlMiiii* d« Kortales» d« 8. SetNMtiáo.

Hccretnriu do CoiiHoltio Ultramarino. 19 de dMombro de 1793. (Ánnêaa

m> ji 1 r. 't? 1 > 1
''• ftT4

Caiua iinictitf pela qual u (iovniuidor <!«• S. Thoiii<'< .lofin UoH/>ndo Tavnr< i.< •..

iiDincoti Miuiurl UnntoH VanUa Phtto Pavhrvii t^iiiMitc ro:iiman«l.'iiit<- <la

Kortalo:',H do S. StdmHtlAo.

Ilhu de 8. Tiionió, 1 df setembro de 1788. Certidão. (Annexa ao n. 15.971)-

15.978

RRQtiKitiMKNTo do toneiit» roniniundnnte da Forlaleita de 8. Sebaatlflo Manuel Ba»-

tos Varrlla, no qunl pede licença para rugreasar á Bahia, por estar aoífrendo

(lofiiçtt ffrave.

(Ânncxo ax) n 15.971). 15.976

PoRTAKi.v do CioviMiiador .loão Rosendo Tavares Leote pela qual concedeu licença de

uni nnno a Maiitnl Bastos VareJla.

S. Thomé. 4 de Junho do 1793. Certidão. (Annexa ao n. 15.971). 15.977

Rkqurkimk.nto de Manuel de Bastos Varulla, no qual pede certldio da entrega que
flzern de todos os petrechos e armamentos da Fortaleza de 8- Sebastlfto.

Certidão. (Anncxo ao n. 15.971).

A certidão segue ao texto do requei'imento. 15.978

Ai.v.vKÁ de folha corrida do tenente Manuel de Bastos VarellcL

S. Thonié, 4 de junho de 1793 Certidão. (Annexo ao n. 15.971). 15.979

An-KSTADOs (4) do coronel de Infantaria Auxiliar Thomaz José da Costa, do capltáo-

niór João Baptista e Silva e dos sargentos-nióres Francisco José da França e

Francisco Joaquim da Matta, sobre o comportamento, aptidão e serviços do
tenente Manuel de Bastos Yarella.

S. Thomé, 3, 5 e 6 de junho de 1793. Certidões. (Annexoa ao n. 15.971).

15-980—15.983

Requerimknto de Manuel Francisco Serra, negociante da praça da Bahia, relativo á
acção que intentara contra Alexandre Vogado do Couto, para obter o paga-

mento de uma avultada divida. 15.984
a|

RtguKKiMKNTos (2) de Manuel Joaquim dos Santos Ribeiro, commerclante e resi-

dente na Bahia, relativos ft demanda que pretendia pôr em juízo contra
Manuel da Silva Ferreira, abastado proprietário morador no termo da vUla
de S. Jorge dos Ilhéos, para obter o pagamento de uma Importante divida.

15.985—15.986

Requebimento de Manuel Jo^é Villela de Carvalho, commerclante da Bahia, relativo

a uma morada de casas pertencentes á capella instituída por Francisco Dias
Baião, de que era administrador F^rancisco .Joaquim de Castilhos. 15.987

Requkbi.mexto de Manuel José Villela de Carvalho, no qual pede a certidão seguinte-

(Annexo ao n. 15.987). 15.988
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Verbas do testamento de Franclgco Dias Balão, relativas á Instituição de uma ca-

pei la.

Certidão. (Annexas ao n. 15.987). 15.989

Requerimento do moedeiro Manuel Marques da Silva, no qual pede a confínnaç?^)

regia da sua patente. 15.990

Cabta patente pela qual o Provedor da Casa da Moeda da Bahia nomeou o commer-

ciante Manuel Marques da Silva moedeiro do numero.

Bahia, 9 de março de 1793. (Annexa ao n. 15 990).

Enumera todos os privilégios concedidos aos moedeiros. 15.991

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Manuel Marques da

Silva carta de confirmação do seu officio de moedeiro da Casa da Moeda da

Bahia.

Lisboa, 4 de fevereiro de 1794. (Annexo ao n. 15.990). 15.992

Requebimento do capitão Manuel Martins da Costa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 15,993

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-
nuel Martins da Costa capitão do Terço das Ordenanças da villa da Ca-

choeira, posto que vagara por fallecimento de Custodio Carneiro Ribeiro.

Bahia, 8 de julho de 1793. (Annexa ao n- 15.993). 15.994

Requerimento de Manuel Vieira de Mendonça, auditor militar e Juiz do Crime da

comarca da Bahia, no qual pede que se lhe mande tirar devassa da sua resi-

dência. 15.995

Requerimentos (2) do capitão Marcellino Pereira do Sacramento, nos quaes soli-

cita que se lhe passe carta de confirmação regia da sua patente.

15.996—15.997

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mar-
cellino Pereira do Sacramento, capitão de entradas e assaltos da freguezia

de N- S. da Encarnação do Passe.

Bahia, 8 de março de 1792. (Annexa ao n. 15.997). 15.998

Requerimento do Dr. Maurício Carvalho da Cunha, natural da Bahia e residente

em Lisboa, relativo ao processo de inventario a que se estava procedendo

naquella cidade por óbito de sua mãe B. Hilária da Purificação. 15999

Requerimento do capitão-mór Maurício da Silva Lima, no qual pede a carta de con-

firmação regia da sua patente. 16.000

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mau-
ricio da Silva Lima, capitão-mór das Ordenanças dos índios da Villa de Abran-
tes, posto que vagara por fallecimento de Pedi o dos Reis.

Bahia, 28 de julho de 1789. (Annexa ao n. 16009). 16.001

Reqxterimento de Maximiano José dos Santos, residente na Bahia, no qual pede
autorisação para exercer a advocacia nos auditórios das comarcas da Relação

da Bahia, allegando os seus conhecimentos jurídicos e a pratica do foro.

16.002
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Ai.TAiiA dr folha corrida de líawimiano Jo»é do» Santo$, filho do capitão Joié In*

tonio de Áiiumpção Banton.

(Annewo ao n. 16.002). 16 001

RicgircRiMicNTO de Maximiano JoHé Uoh Snntoi, no qual pede a certidão de dlveriM

prgnM (loM uutoit de execucAo proinovidu |>or Joaé Pedro de Aguiar, coDtracUk

dor da dlziniu da cbancollaria, contra o Padre Cypriano Lobato Mendes.

(Annexo ao n. 16.002).

A certidão comera no vcrao do requerimento e 6 cuiignada peto Eicrivão

(la ^'himvcUaiia llcmiquc Joaé Lopva. 16 004—16.005

SKNTKKrA cível de Juatlflccfto, paaaada a inatanclas do Juatiflcante Maximiano Joié

•rfoi» Hantoa.

(Anncra ao n. 16.'002). 16.006

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Maximiano
José dos Santos para poder advogar durante três annos em todo o diatrlcto dA
Relaçfio da Bahia.

Lisboa, 17 de novembro de 1794 (Annexo ceo n. 16.002).

neguem ao despacho os lançamentos de diverso» regiatoa. 16.007

RF.gt^rRiMKM-o de Maximiano José dos Santos, no qual pede que se lhe passe a cer-

tid&o seguinte.

(Annexo ao n. 16.002). 16.008

Cektid.\o dos registos das provisões do Conselho Ultramarino, ordenadas por despa-

chos de 23 de fevereiro de 1769, 12 de outubro de 1789 e 30 de ago»to de 178j,

pelas quaes autorisou respectivamente Rodrigo Vieira de Lima, Jodo Feri eira

de Sá e Francisco Oomea Pereira Ouimatães a advogarem nos auditórios da
comarca da Bahia.

(Annexa n. 16.002). 16.009

Requerimento do capitão Miguel Ribeiro Soares da Rocha, morador no termo da
villa da Cachoeira, no qual pede para ser conservado no logar de deputado da
Mesa da Inspecção da Bahia e que o filho Marcos Ribeiro Soares da Rocha o
substituísse nos seus impedimentos. 16.010

Requerimento de Miguel Ribeiro Soares da Rocha, em que pede a entrega de certos

documentos.

(Annexo ao n. 16.010). 16.011

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordena que o Governador da Bahia
Informe com o seu parecer a pretenção de Miguel Ribeiro Soares da Rocha.

Lisboa, 19 de julho de 1790. Copia. (Annexa ao n. 16.010). 16.012

LxKORMAçÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a referida pre-
tenção.

Bahia, 2 de setembro de 1791. (Annexa ao n. 16.010). 16.013

Inkor.mação da Mesa da Inspecção, desfavorável ao pedido de Miguel Ribeiro Soares
da Rocha, a que se referem os documentos antecedentes.

Bahia, 31 de agosto de 1791. (Annexa ao n. 16.010). 16.014

1.3 ^
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PoRTABiA pela qual o Governador da Bahia manda Informar a Mesa da Inspecção,

sobre o requerimento de Miguel Ribeiro Hoares da Rocha.

Bahia, 13 de abril de 1791. (Annexa ao n. IG.íllO). 16.015

Requerimento de Raymundo Telles Barreto, morador em Sergipe d'Elrei, no qual

pede a demarcação judicial de umas terras pertencentes ao engenho que pos-

sue no logar de Cotinguiba, no termo da villa de Santo Amaro das Brotas e

que confinam com as do capitão-mór José Ferreira Passos. 16.016

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Raymundo
Telles Barreto, para se lhe tombarem as referidas terras.

Lisboa, 2 de novembro de 1794. (Annexo ao n. 16.016).

Seguem ao despacho os lançamentos de diversos registos. " 16.017

Requeeimento de Rosa de Lima, no qual pede a confirmação regia da doação de

uma morada de casas, que lhe fizera Rosa Maria de SanVAnna- 16.018

Requerimento de Rosa de Lima, em que pede a avaliação da referida morada de

casas.

(Annexo ao n. 16.018). 16.019

Certidão da avaliação a que procederam os avaliadores officiaes Januário da Costa

Carneiro e Cypriano Alves Barroso.

Bahia, 18 de fevereiro de 1794. (Annexa ao n. 16.018). 16.020

Sentença de justificação, que requereu Rosa de Lima, sobre a doação que lhe fez

Rosa Maria de SanVAnna.
(Annexa ao n.l^M^). 16.021

Requerimento do capitão Silvestre Bartholomeu de Almeida, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. •• 16 022

Alvará de folha corrida do capitão Silvestre Bartholomeu de Almeida.

Bahia, 19 de fevereiro de 1794. (Annexo ao n. 16.022). 16.023

Casta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Sil-

vestre Bartholomeu de Almeida capitão da companhia do mar das Ordenanças
da Bahia, posto que vagara por fallecimento de Manuel Carvalho do Nasci-

mento.

Bahia, 23 de dezembro de 1793. (Annexa ao n. 16.022). 16.024

Requerimentos (2) de Vicente Ribeiro Moreira, relativos a uma causa pendente na

Ouvidoria Geral do Cível dá comarca da Bahia, entre Jeronymo Moniz Fiúza

Barreto e José Pinheiro da Cunha. 16.025—16.026

Certidão da avaliação da causa a que se referem os documentos antecedentes.

Bahia, 8 de maio de 1794. (Annexa ao n. 16.026). 16.027

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Castro, em
que se refere ao fallecimento do cónego Francisco Pinto de Macedo e ao pro-

vimento da sua vaga.

BaUla, 6 de janeiro de 1795- 16.028



()kh(I() (lo OoTtrtiador D. Fernando José de PortUKAl uars Martlabo de Mello I

(3aMtro, rclHtIvo & romraea da correffponrlrnHa do Governidor e Capttfto-a«'

noral do EnlaUo du Índia.

Babia, 26 de Janeiro de 1705. 16.029

OiTicio do Governador D. Fernando JoHé de Portugal para Martinho de Mello •

('HMtrD. no aual participa terem tomado (loase ot deiembargadorea da Ralapto

Fraticinco Xariír da silra Cabral e Jokó António Ribeiro Freire, o prUnalro

em 7 do otittii)ro ultimo «• o Hegundo, por procuração, em 80 do meaiBO aes.

liuhia, 2:> du jnnoirn do 1795. K.0SO

Okiic-10 do Governador 1) Fernando Joh6 de Portugal para Martinho de Mello e

(!atitro, no qual purticipa quc>, tendo fallecidu o desembarKador Marcrlíino Pe-

reira Cloti), nomeara o desembargador Josc Joaquim Borguê da Silva. Jttis

privativo das quoKtõep qje ob Marquczca de Niza tinham na Bahia, como
donatários das Ilhas de Itaparica e Tamandariva.

Bahia, 25 de janeiro du 1795. 16.031

Ointio do Governador I). Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á exportação para o Rieno. 16.032

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Manuel
sob o commando do capitão Manuel Franco, no anno de 1795.

(Anncxo ao n. 16.032). 16.033

Okficios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal iiara o Ministro e Secre-

tario de Estado Luiz Pinto de Sousa Coutinho, em que lhe communlca
diversas informações relativas á navegação.

Bahia, 28 e 29 de março de 1795. 16.034—16.035

Orneio de Francisco da Cunha Menezes para Martinho de Mello e Castro, no qual

participa ter entregue o governo da índia ao Tenente-General Francisco An-
tónio da Veiga Cabral, em 22 de maio ultimo e embarcado na náu N. 8. da
Conceição, esperando na Bahia a opiwrtunidade do mesmo navio poder con-

tinuar a viagem para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1795. 16.036

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello

e Castro, nos quaes participa qie enviava para o Reino alguns francezes, tripo-

lantes de um navio aprezado pelo Governador das Ilhas de S. Thomé e Prín-

cipe e o commerciante Jacques August Bapt, também francez e ali residente.

Bahia, 20 de abril de 1795. 16 037—16.038

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 21 de abril de 1795. 16.039

Maim'.\ da carga que da Bahia transi)ortou para a cidade de Lisboa o navio X. S. da
Tictoria e S. José, sob o commando do capitão João Pinto Franco, no anno
de 1795.

(Annexo ao n. 16.039). 16.040
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Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, em que o avisa da remessa de uma amarra de piaEsaba para o Ar-

senal Real.

Bahia, 21 de abril de 1795.

Tem annexo o respectivo conhecimento de embarque. 16.041—16.042

OfficiÔ do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Martinho de Mello e Casl ro, sobre

o provimento de diversas igrejas e os merecimentos dos diversos concor-

rentes.

Bahia, 22 de abril de 1795. 16 043

Informação do Arcebispo D. Fr. António Corrêa dirigida á Mesa da Consciência e

Ordens, sobre os concorrentes á Igreja de N. S. da Ajuda da villa de Jagua-

ripe, que vagara pela transferencia do vigário collado António Félix de Amo-
rim Barbosa, para a Igreja de Santo António Além do Carmo.

S. d. (Annexa ao n- 16.043). 16.044

OíTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual o informa que uma esquadra franceza atacara e saqueara

diversos navios portuguezes que estavam ancorados nos portos de Ajuda e

Porto Novo, incendiando alguns, e reclama varias providencias para garantir

a Bahia de qualquer ataque dos francezes.

Bahia, 29 de abril de 1795. 16.045

Mappa dos navios que compunham a referida esquadra franceza, enviada á Costa

Africana, com a indicação do respectivo armamento e tripolação.

(Annexo ao n. 16.045). 16.046

Mappa das presas portuguezas tomadas pela esquadra franceza desde a Mina até o

Porto de Ardra ou Porto Novo.

(Annexo ao n. 16.045). 16.047

Mappa das presas inglezas e holIandez,as feitas pela mesma esquadra na Costa da

Africa, desde a Serra Leoa até o Popó.

Anno de 1794- (Annexo ao n. 16.045). 16.048

Relatceio dos saques e apresamentos praticados pelos navios da esquadra franceza

na Costa d'Africa.

(Annexo ao n. 16.045). 16.049

Tebmo das declarações prestadas pelos marinheiros António Pedro da Trindade e

Valério Pedro perante o Governador D. Fernando José de Portugal sobre os

factos occorridos nos portos de Ajuda e Porto Novo, a que se referem os

documentos antecedentes.

Bahia, 30 <ie março de 1795. (Annexo ao n. 16.045). 16.050

Duplicados dos documentos ns. 16.045 e 16.050.

2* via.
'

16.051—16.052

Duplicado do officio de Francisco da Cunha Menezes, descripto sob o n- 16.036.

Bahia, 30 de abril de 1795. 2» via. 16.053
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Om» in d«) (lovriliiulcir 1). KcinanUo .loné da Pniinpiil i.niii Murlinho di- .\f<llii 6

CnKtro, lobro n exportação para o R«ino

Hnhlii. TJ (U< iibrll de 1795. 1': " i

Maim*a dn cnrKn (|U(< dn Mnltlii trnnNpnrtou pnrn a cldadn de Liiboa a »ntna<'a Atuo
Hol) o coiuiiiniido du rnpItAo Jonr Fmriía Pinto, no anno de 1795.

(Annexo ao n- 16.054 )• 16.0JS

Okkkio do Govornador D. Fernando JoHé do Portugal para Martinho de Mello •

Castro, relntlvo á exportacfio para o Reino.

Itahia, J9 de abril de ITOn. 16.056

M.vi>i>A du carga que da Rabia trauniiortou paia a cidade de LÍHlK>a a escuna FMr
úa Bahia, sob o coniniandu do capltfto Manuel António da Hilva, no anno de

179Ú.

(Annero ao n. 16.056). 18 057

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e Cas-

tro, no qual informa desfavoravelmente acerca de um re<iuerimento de An-

tónio Jo^é Jiapiista de HaUes e ee refere á falta de pólvora paia repellir qual-

quer investida dos cor.sarios e piratas francezes.

Bahia, 1 de maio de 1795. 16.058

OKficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual participa ter chegado á Bahia a náu .V. .S*. ria Con(ei<:ão e

imanto António, sob o commando do capitão de fragata José Joaquim Ribeiro,

e que conduzia a bordo entre outros passageiros, o Governador de Gôa Fran-

cisco da Cunha Menezes, cem sua família, o Governador de Moçambique,

D. Maria de Saldanha Noronha e Menezes e filha, a família do fallecido chan-

celler t7o«o da Rocha Dantas, etc.

Bahia, 1 de maio de 1795. 16.059

Okficios (4) trocados entre o Governador D. Fernando José de Portugal e o capitão

de fragata José Joaquim Ribeiro, acerca da viagem da náu X. S. da Conceição

e Santo António e dos riscos que correria, expondo-se aos ataques dos corsá-

rios e piratas francezes.

y. datas. Copias. (Anncxos ao n. 16.059). 16.060—16.063

Duplicados dos documentos ns. 16.059 a 16.063.

2" ria. 16.064—16.068

OiTicio do Arcebispo D. Fr António Corrêa para Luiz Pinto de Sousa Coutinho.

relativo ao provimento de diversas dignidades ecciesiasticas, para uma das

quaes, se interessa que seja nomeado seu sobrinho João Corrêa de Brito.

Bahia, 25 de maio de 1795. 16.069

Carta particular do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Luiz Pinto de Sousa Cou-

tinho, em que o felicita por ter sido nomeado Ministro e Secretario d'E8tado

dos Negócios do Ultramar, lamentando o fallecimento de Martinho de Mello e

Castro.

Bahia, 25 de maio de 1795. 16070



3è0

Oirílcio do Gov^rnadoí- D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de ôousa CÍOU-

tinho, em que lhe pa'-ticipa ter autorisado que alguns comnierciantes compras-

sem algumas fazendas da Ásia, pertencentes ás cargas da fragata Princeza do

Brasil e náu N. S. de Belém, para o seu negocio na Costa d'Africa.

Bahia, 27 de maio de 1795. 16.071

Officio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que se congratula pelo nascimento do Príncipe Real e participa

ter expedido as ordens necessárias para se celebrar em toda a Capitania tào

fausto acontecimento.

Bahia, 27 de maio de 1795. 16.072

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter mandado embarcar para o Reino alguns

marinheiros francezes, j)ertencentes ás trii)olações dos navios apresados por

ordem do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe.

Bahia, 17 de junho de 1795. 16.073

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, no qual o felicita por ter sido nomeado para substituir Martinho

de Mello e Castro no logar de Secretario d'Estado dos Negócios do Ultramar.

Bahia, 5 de setembro de 1795. 16 074

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que lhe communica que os missionários barbadinho" italianos

Fr. Pedro Pessaro e Fr. Alberto de Fontana embarcariam para a Ilha de São

Thcmé no primeiro navio que para alli partisse.

Bahia, 5 de setembro de 1795. 16.075

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, no qual participa ter recebido communicação da creação do Con-

selho do Almirantado, por decreto de 25 de abril ultimo.

Bahia, 5 de setembro de 1795- 16.076

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte representação.

Bahia, 5 de setembro de 1795. 16.077

Representação de alguns commerciantes da praça de Lisboa, em que pedem para

descarregar na Bahia varias fazendas que haviam comprado na índia e des-

tinavam ao seu commercio com os negros da Costa d'Africa.

(Annexa ao n. 16.077). 16.078

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Cotinho, no qual participa ter ordenado ao Ouvidor de Jacobina que proce-

desse sem demora á devassa dos crimes de que era accusado o Vigário de

Pambú Félix Xavier de Sequeira-

Bahia, 6 de setembro de 1795. 16.079

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que o avisa da remessa de uma amarra de piassaba para o Ar-

senal Real de Lisboa.

Bahia, 10 de setembro de 1795. 16.0S0

I



Omno do Oorernador D. J^ernando José d* Pnrtuical para iMlt Pinto d«

Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 11 de setembro do 179r.. 16.011

Maita da carga que da Bahia transporto j para a cidade da Llaboa o navio Jf. 8. da

Ajuda. Sft. Savramento, sob o comniaiido do rapltlo António Joté de Oouvêa^

no UMiu) de 17!)5.

M««ea-o 00 n. 16.081). 16.082

Okkicio do Uovuinador D. PiTnando José de Portuga) pnrn I^uiz Pinto d« Sousa

Coutlubo. em (|ue lhe dd purte de ter arribado á Hnhla o bergantlin ame*

rionno Colvvtbia, 8ob o conimando de Thomaz Franklin.

Bahia, ir> de setembro de 1795. 16083

AuTOH das diligencias a que procederam o Ouvidor Qeral do Crime António FeH'

dano (la Silva Carneiro e o coronel António Joté de Houna Portugal a bordo

do bergantim americano Columhia.

Bahia. 19 de agosto de 179G. (Annexoa ao n. 16.083). 16.084

Ofku IO do Governador D. Fernando Josó de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, no qual participa terem chegado & Bahia diversos navios de guerra

inglezes com tropas e munições de guerra, que seguiam para os portos da
Ásia.

Bahia, 15 de setembro de 1795-

"O General Clarke. coinnian<l.-«nte em chefe da sobredita tropa me ««creveu immediata-

mente a carta n. i participando-nie que S. M. Britannica julgando necesaario mandar hum
reforço de trop:is parn a índia e mares adjacentes, o encarregara do commando dellai...

Este official, que no exercito octup.iva o posto de Marechal de Campo e que foi Governador
e Capitão-General do Canadá e da Jamaica, era civil e attento e pela parte que lhe tocava

deu aqucllas providencias, que eu requeri, para que os seus officiacs e soldados não fizessem

alguma desordem, quando viessem a terra..."

16.085

Officios (7) trocados entre o Governador da Bahia, o General commandante das

tropas inglezas Alured Clarke, o almirante commandante da esquadra G. K.

Elphinstone e o capitão de mar e guerra Jorge Brisac.

Bahia, julho e agosto de 1795. (Annexos ao n. 16.085).

Todos os officios, excepto as respostas do Governador, são em inglez e

originaes. 16.086—16.092

AtTTOs (4) das diligencias a que procederam o Ouvidor Geral do Crime António Fe-

liciano da Silva Carneiro, o coronel António José de Sousa Portugal e o Te-

nente-Coronel Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena, a bordo dos navios

de guerra inglezes Loyalect, Heitor, Sphínx e Chatham.

Bahia, 4, 7, 22 e 27 de julho de 1795. (Annexos ao n. 16.085).

16.093—16.096

Duplicados dos documentos ns. 16 085 a 16.092.

2" via. 16.097—16.104

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter dado as ordens necessárias para se effe-

(tuar a prisão de Manuel Fernandes Teixeira Pinto, Presbítero secular, na-

tural de Minas Geraes.

Bahia, 19 de setembro de 1795. 16.105
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Officio do Arcebispo D Fr. António Corrêa para T^ulz Pinto de Sonsa Coutinho,

sobre a ordenação dos ecclesiasticos,

Bahia, 26 de setembro de 1795. 16.106

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa Ccu-

fnho, no qual lhe participa ter chegado á Bahia o navio Santo António Polir

temo, sob o conimando do capitão-tenente Manuel do Nascimento Costa.

Bahia, 1 de outubro de 1795. 1» e 2' vias. 16,107—16.108

Officio do Governador D. Fernando Jo: é de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que lhe dá diversas informações relativas á navegação.

Bahia, 1 de outubro de 1795. 1" e 2« vias. 16.109—16111

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 2 de outubro de 1795. 16.112

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o brigue Flor da

Bahia, sob o commando do capitão Manuel António da Silva, no anno de 1795.

(Annexo ao n. IQ.IU). 16.113

Cabta particular do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de

Sousa Coutinho, no qual o felicita por ter sido nomeado Ministro e Secretario

de Estado dos Negócios do Ultramar e lhe participa ter provido José Ignacio

AcchyolU de Vasconcellos Brandão no posto de Ajudante de ordens que vagara

por fallecimento de Daniel Corrêa de Mello.

Bahia, 2 de outubro de 1795. 1" e 2" vifls. 16.114—16.115

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Soui-a

Coutinho, no qual se refere ao fallecimento do sargento-mór do Terço de In-

fantaria Francisco Pinto Nogueira e propõe para ser provido neste posto o

capitão José Ignacio Aechiolly de Vasconcellos Brandão, que já nomeara seu

ajudante de ordens, na vaga do fallecido ajudante Daniel Corrêa de Mello,

expondo diversas considerações sobre os provimentos destes postos.

Bahia, 2 de outubro de 1795- 16.116

Provisão regia pela qual se determinou que os Governadores das capitanias do

Brasil nomeassem dois ajudantes de ordens, escolhidos entre os officiaes mais

hábeis dos regimentos que não tivessem patente superior a capitão e se fixa-

ram os seus vencimentos.

Lisboa, 1 de abril de 1751. Copia. (Annexa ao n. 16.116). 16.117

Duplicados dos documentos ns. 16 116 e 16.117.

2" via. 16.118—16.119

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para Luiz Pinto de Sousa Coutinho,

sobre o provimento de diversas igrejas informando que havia falta de concor-

rentes.

Bahia, 2 de outubro de 1795.

Tem annexa a copia de uma informação dirigida á Mesa de Consciência e

Ordens, soire o mesmo assumpto. 16.120—16.121



Orrrao do CknvtriMtder D. Farnando Jo«é d« Portuiral para Lulx Pinto de Sonaa Cov*

tlnhn, no qual ae refere A llirnca concedida ao rapoltflo do 2" lloxlmcnto da

Inratiiaita l'adre Louienço fíotgeii íío.ittuo e á naciMiiildada da leloiíiiat va*

rloa offlclaea e entre ellei o coronel Joiô Otarque Lobo, que «.Uva am avaii'

cada edade e multo doente.

Bahia, 2 de outubro de 1795. 16.12S

Orneio de Lufz Pinto de Souaa Coutinho para o Governador da Bahia, no qual lha

ordena que conceda licença ao capellAo Lourenço Borgea Montcito para ao*
barrar para o Reino.

Palácio de Queluz, 20 de junho da 1795. (Anncxo ao n. 1C.122)- 16.123

RRQi.TFiMirxTo do coronel do 2" Regimento de Infantaria da guarnlfiAo da Bahia Joté

Chirque Lobo, no qual pede a sua reformo.

(Anmxo ao n. 16.122). 16.124

FÉ de offlclos do coronel de Infantaria José Clarque Lobo-

Bahia. 10 de setembro de 1793. (Annexa ao n. 16.122). 16.125

Omcio do Governador D. F'ernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa Cou-

tinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 3 de outubro de 1795. 16 llj

Matpa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim
£iS. Sacramento, Santo António e Almas, sob o commando do capitão José Sil-

vério de Faria, no anno de 1795.

(Annexo ao n. 16.126). 16.127

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa
Coutinho, relativo & exportação para o Reino-

Bahia, 6 de outubro de 1795. 16.128

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim

Bomjardim, sob o cominando do capitão José Joaquim Soares, no anno de 1'79.}.

(Annexo ao n. 16.128). 16.129

Otficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, no qual trata da exportação para o Reino.

Bahia, 13 de outubro de 1795. 16.130

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim
Furreca, sob o commando do capitão António Ribeiro de Carvalho, no anuo
de 1795.

(Annexo ao n. 16.130). 16 131

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa Cou-
tinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 17 de outubro de 1795. 16.132

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Ll3boa o bergantim
A'. S. do Carmo c í?. Francisco, sob o commando do capitão Jacinto José dos
Reis, no anno de 1795.

(Annexo ao n, 16.132). 16.133

45
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Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa Cou-

tinho, no qual se reíere á remessa do seguinte mappa relativo á exportação.

Bahia, 17 de outubro de 1795- 16.134

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim

Diana, sob o commando do capitão António José Monteiro, no annõ de 1795.

(Annexo ao n. 16.134). 16.135

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa Cou-

tinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 20 de outubro de 1795. 16136

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim

N. 8. da Oloria e SanfAnna, sob o commando do capitão Ignacio José Hen-

riques, no anno de 1795.

(Annexo ao n. 16.136). 16.137

Officio do Ouvidor da comarca da Bahia Joaquim António Gonzaga para Luiz Pinto

de Sousa Coutinho, em que lhe pede Instrucções sobre a sua jurlsdicção-

Bahia, 20 de outubro de 1795. 16.138

Repeesentação do Ouvidor Joaquim António Gonzaga, dirigida á Rainha, sobre a

sua competência para proceder ás correições e devassas.

Bahia, 21 de outubro de 1795. (Annexa ao n. 16.138). 16.139

Cebtidão das cartas regias de 8 de novembro de 1697, 16 de julho de 1706 e 31 de

março e provisão de 24 de setembro de 1751, dirigidas ao chanceller, aos ou-

vidores e ao Vlce-Rei, sobre as correições- »

(Annexa ao n. 16.138). 16.140

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Comtinho em que propõe o provimento de alguns officiaes nas vagas que se

deram pelos fallecimentos do mestre de campo do Terço de Infantaria Au-

xiliar das Marinhas de Pirajá António José de Sousa Freire, do mestre de

campo do Terço de Infantaria da Bahia Salvador Pires de Carvalho e Albu-

querque e do coronel de Infantaria Auxiliar das Villas da Cachoeira, Mara-

gogipe e Jaguaripe Jeronymo da Gosta e Almeida.

Bahia, 21 de outubro de 1795. 1* e 2" vias. 16141—16.142

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa Cou-

tinho, no qual lhe participa ter recebido dois emissários do Rei do Dahomé,
portadores de uma carta em que este lhe pedia que os navios portuguezes

fizessem o seu commercio de resgate de escravos no porto de Ajuda e em
nenhum outro, cuja pretenção, diz, não se poder deferir, pelos Inconvenientes

que aponta.

Bahia, 21 de outubro de 1795.

' "Em a corveta SS. Sacramento, 5. Francisco das Chagas de que he mestre Manuel
Jorg» Martins, que entrou n'este porto, vinda da Costa da Mina em 26 do mez de maio pas-

sado chegarão 2 embaixadores da parte do Rei Dogomé com cartas para este Governo e para

S. M. e entrando em duvida sobre a formalidade que com elles devera praticar por serem
pouco frequentes neste Paiz similhantes embaixadas, examinando para este fim os livros

da Sççretaria mç constou cjuç np anno dç i^jOj seq^o Vicç-Rçi do Estado,do Brazil q Conde



lU AUieu«ut« vieri • ••( eidxHc bum menugeire com o mu Mcr«Uri« da pMi« do ««Miâ
Rei • ditriha •• boat rindat • • p«dlr • continuifle do comm«rclo. o* quica (ofio hoopo»

dado» no Collciiio da Companhia, onde •« lhe (tf«rko U doapeua do ku auBUmlo t trato por

conta da I'axcnda Kral, <]uc forftn aprovada» peta* proiHaSca da t; d« Julho do ijtãt ai4ni do

niitrnx (li<iiiiicc''>rii. qiir u inemiio Virr Kel coiii cllc* pralic&ra « i viata d« tlmlIlMilItO «SOmplo

01 fis conduxir por hum capilAo de Iníantarla de hun doa ragiaoBloa doita ddad* port •

Convento doa FrancíMunoa, onde (orfto hoapedadoa « auatcntadoa com docencit á cuata do

S. M., mandando- Ihra faxcr umat roupaa comprldaa d« acdt porá te me apreteotArem, por

vtrrm unicamente cobrrtoi coro hum panno da Coata, acm mala alguma roupa o ao» pcaaoa

algunta incumbida de o* acrvir, i cxccp^Ao do mcamo lingoa, eicravo do actual DIroctor da

noMa fortaleza dr Ajndi, que havia annoa tinha fugido de acu SotUier o buacado a protoc^
dnquclle potentado e clirRnndo o dia de Corpo de Detia. depoia do acabada a Jtrociaato. víerto

dar a aua audiência, rxiolhendo ente dia por ac achara tropa posta á fmltaclo do que praticara

o meimo Vic»Rci, que dealinou para oi receber o dia do» anno» do Senhor D. Joio V do

Rloriowi memoria

llé ímpriíticnvcl n commcrcio privativo do Porto de Ajuda, coroo ello (Kei Dogomi)

pretende por multaa ronaideracOra.

Primeira: porque concorrendo em nlgumn» occaaifie» j ou 6 emharca^fiea dcate porto

noa da Coata da Mina a fazerem o resgate do» ctcravoa ec forem obrigadaa todaa a fazel-o

ao porto de Ajudi necessariamente hfio de aoffrer grande detrimento nAo só pela grando

demora que de necessidade hAo de experimentar, coro a qual te hade arruinar o tabaco •

conaumir os n-^timenios para a torna viagem, mas também porque o dito Potentado augmen*

tari excessivamente o preço dos escravos, como costuma, logo que no diio porto entra alguma

cinlmrcaçfio, e.stundn lá outra, pedindo por cada hiini d'ellcs 14 rolo» em logar de 12 que

d'antes pretendia.

Segunda: porque nio ter&o os mestres das embarcacSes liberdade de escolherem 00

escravos e serão obrigados a acceitar os que lhes quizer dar o mesmo Potentado pelo preço

por elle arbitrado.

Terceira: porque em todos os mais portos daquella Costa se resgatão os escravos por

muUo menor numero de rolos do que no porto de Ajuda, não devendo ser privadoa desta

commodidade, nem os que se empregão neste commcrcio de tanto risco e despeza, nem igual-

mente a lavoura da utilidade de comprar a melhor preço os escravos resgatados nos outros

portos.

Quarta: porque nio he conveniente que nesta Capitania ae junte hum grande numero
de escravos de huma s6 naç*o do que facilmente poderiSo rezultar pemiciozas consequências.

16.143

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual approvou as despezas que o Vlce-Rel'

Conde de Athoaguia ordenara para o sustento e accommodação dos embai-

xadores que o Rei do Dahomé enviara á Bahia.

Lisboa, 17 de julho de 1752. Copia. (Annexa ao n. 16.143). 16.144

Cakta do Rei do Dahomé para o Governador da Bahia, na qual lhe pede que todos

os navios mercantes vão directamente ao porto de Ajuda fazer o seu negocio.

cujo resultado lhes garantia.

Dahomé, 20 de março de 1795. Copia. (Annexa ao n. 16.143). 1^;1^46

Officio do Director da Fortaleza de Ajuda Francisco António da Fonseca Aragão

para o Governador da Bahia, sobre o assumpto a que se refere a carta ante-

cedente, manifestando a desconfiança em que estava do Rei de Dahomé
promover a sua demissão-

Ajuda, 11 de abril de 1795. Copia. (Annexo ao n. 16.143). 16.148

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, sobre a exportagão para o Reino.

Bahia. 30 de outubro de 1795. 16.147
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Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lístoa o bergantim

Fénix, Eob o commando do capitão José Theodoro de Andrade, no anno

de 1795.

(Annexo ao n. 16.147). 16.148

OfFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, no qual participa a partida do navio Santo António Polifemo para

a índia e dá diversas iníormações a respeito dos passageiros e carga que

levava.

Bahia, 31 de outubro de 1795. 16.149

Lista dos presos enviados para a índia e para o Presidio de Moçambique pelo navio

Santo Ar.tcr.io Iclifor.o.

(Annexa ao n- 15.149). 16.150

Factuba e conhecimento do tabaco transportado para a índia pelo navio Santo An-

tónio Polifemo.

(Annexos ao n. 16.149). 16.151—16.152

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, sobre os regimentos pagos da guarnlQão e a companhia de Infan-

taria do Presidio de S. Paulo do Morro-

Bahia, 3 de novembro de 1795. 16.153

"Mappa do 1° Regimento de Infantaria da Bahia, relativo ao mez de outubro de 1795.

(Annexo ao n. 16.153). 16.154

Mappa do 2° Regimento de Infantaria, relativo ao mez de outubro de 1795-

(Annexo ao n. 16.153). 16.155

' Mappa do Regimento de Infantaria e Artilharia da Bahia, relativo ao mez de ou-

tubro de 1795.

(Annexo ao n. 16.153). 16156

Mappa da companhia de Infantaria do Presidio de S. Paulo do Morro, relativo ao

mez de outubro de 1795.

(Annexo ao n. 16.153). 16157

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que participa ter recebido ccmmunicação de ter sido elevado

a Tribunal Régio o Conselho do Almirantado.

Bahia, 3 de novembro de 1795. 16.158

.Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa
Coutinho, em que participa ter mandado registar o perdão concedido ao
porta-bsndeira Manuel Soares da Costa pelo crime de deserção.

'

Bahia, 3 de novembro de 1795. 16.159

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa
Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

\
Bahia, 13 de novembro de 1795. 16.160



Maita da carfa que da Bahia tranaporiou para a ddftd* da UabM o hArgantlm

N. S. da Lampaáota, Autora, aob o rnminaiide do eapltfto Oaeiano Jo9é ia
Rocha, DO anno d« 1796*

(Ánneao ao n. 19.160). 16.161

OrFicio do Governador D. Fernando Joii<^ de Portugal para Luiz Pinto d« Soaaa

Coutinho, Rohre a oxportacflo de geoeroa e merradoiiaa para o Rtino.

nnbla. 18 de novembro de 1796. 16.162

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade da JJaboa o b«rf>Atifli

N' 8. do Carmo e 88. 8acramento, sob o commando do caplt&o Joaquim Pe-

reira doa Santos, no anno de 1795.

(Annexo ao n. 16.162). 16.161

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto d«
Coutinho, em que o avisa da remessa de uma amarra de plaaaaba para o
Arsenal de Lisboa.

Bahia, 18 de novembro de 1795. 16164

OrFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Souaa
Coutinho, cm que participa n&o ter ainda chegado á Bahia o comboio do Rio
de Janeiro, nem os reforços que eram esperados de Lisboa.

Bahia, 18 de novembro de 1795. 16.166

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Soaaa
Coutinho, no qual o informa da importância da despeza feita com as repara-

ções e abastecimento do navio Santo António Polifemo.

Bahia, 18 de novembro de 1795.

Tem annexa a respectiva conta da despeza- 16.166—16.167

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Souaa
Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 21 de dezembro de 1795. 16.168

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim

Santo António, sob o commando do capitão Caetano Félix de Azevedo, no
anno de 1795.

(Annexo ao n. 16.168). 16169

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, em que participa a chegada do comboio do Rio de Janeiro, sob o

commando do capitão de mar e guerra Manuel da Cunha Sottomaior e ter

arribado o navio hespanhol N. S. das Mercês, S. Francisco de Paula

Bahia, 23 de dezembro de 1795- 1" e 2* vias. 16.1710—16.171

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, no qual participa que o navio Santo António Polifemo regressara

novamente á Bahia por ter sido atacado e saqueado pela fragata franceza

La Preneuse, depois de ter resistido durante cinco horas a um violento

combate.

Bahia, 23 de dezembro de 1795. 16.172

Relação do combate que teve o navio de S. M. Santo António Polifemo, conunan*

dado pelo capitão-tenente Manuel do Nascimento Costa com a fragata de



'
• ffúcrrà dk haçao ffanrcza La Prrnp.usf., commandáda pelo capitão Larchef 6

dos mais successos acontecidos no dito navio depois do combate.

Bahia, 10 de dezembro de 1795. (Annexa ao n- 16.172). 16.173

Relação dos damnos e estragos que soffreu o navio Santo António Polifemo no

combate com a fragata franceza La Preneuse.

Bahia, 10 de dezembro de 1795. Copia. (Annexa ao n. 16.172), 16.174

Relação dos mortos e feridos que teve o navio Santo António Polifemo no referido

combate-

Bahia, 10 de dezembro de 179.5. Copia. (Annexa ao n. 16.172). 16.175

Relação dos presos que entraram na Bahia a ferros e das culpas que determinaram
tal castigo.

Bahia, 10 de dezembro de 1795. Annexa ao n. 16.172). 16.176

I

Cabta de livre transito passada pelo capitão Larcher, commandante da fragata La
Preneuse, a favor da fragata Santo António Polifemo.

Bordo da fragata La Preneuse, 22 de novembro de 1795. Copia. (Annexa

ao n- 16.172). 16.177

Declaração do capitão, officiaes e commissario da fragata La Preneuse, na qual

affirmam que a tripolação do navio Santo António Polifemo tinha resistido

ao combate durante cinco horas com a maior coragem.

Bordo da fragata La Preneuse, 22 de novembro de 1795. Copia. (Annexa

. ao n. 16.172). 16178

Sentença eivei de justificação, passada a instancia do justificante Manuel ão Nas-

cimento Costa, capitão-tenente da Armada Real e commandante do navio

Santo António Polifemo, sobre os factos a que se referem os documentos

antecedentes.

, (Annexa ao n. 16.172).

Contém o summario das testemunhas inquiridas. 16179

Autos da devassa a que procedeu o Desembargador Ouvidor Geral do Crime António

Feliciano da Silva Carneiro, sobre as desordens e mais factos commettidos

pelos presos de transporte que estavam a bordo do navio Santo António Po-

lifemo.

Bahia, 16 de dezembro de 1795. (Annexos ao n. 16.172). 16.180

Duplicados dos documentos ns. 16172 a 16.178.

;
2" via. 16.181—16.187

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa

Coutinho, no qual se refere á descoberta de ouro nas margens do Rio das

Éguas, districto da Villa de S. Francisco das Chagas da Barra do Rio Grande

do Sul e ao conflicto de jurisdicção que este facto originara entre os Ouvi-

dores da Jacobina e de Goyaz.

Bahia, 24 de dezembro de 1795. 16188



SM

Omno d« Martinho de Mello e CaRtro para o nov<»mador D Pernando Joa4 4*
fnrtiiRnl, em qtie manda proceder a averlsuafifiM praeUaa para o «xarto co-

nhccinifnto dii Impoi tuiuIu da rcforlda descoberta do ouro naa marxeiui do

Hio daa Eguaa.

Quelus, 13 de outubro de 1704. OopUx. (Annexo ao n. 16.188). 18 189

C.\Hi\ do Ouvidor du c'om«rca da Jacobina Jofto Manuel Peixoto de Araújo, dirigida A

Rainha, sobre a descoberta do ouro no Rio das Éguas e o confllcto de Jurí»

dlccAo quo este facto dotprminara com o Ouvidor de Ooyac.

Jacobina, 4 de Junhu du 17!)4. (Annexa ao n. 18 188). 16.100

Cartas (2) de Francisco José Teixeira para o Ouvidor Geral da comarca d* Jaco*

bina, nos quaes o Informa sobre os trabalhos de exploração a que procedeu

nas margens do Rio das Éguas.

Rio das Éguas, 16 de Julho e 26 de novembro de 1792. CojtUu. (Annewm
ao n. 16.188). 16191—16.192

InstkucçOks que o Ouvidor da roraaroa da Jacobina João Manuel Peixoto de Araújo
enviou ao Juiz Ordinário da Barra do Rio Grande do Sul João de Cattro Oui-

marã€8, sobre as ppsqulzas que mandara fazer nas margens dos Rios das

Éguas, Arrojado e Formoso.

Santo António da Jacobina, 7 de março de 1795. Copia. (Ánnrxait ao nu»

wiero 16.188). 16193

Carta do Juiz Ordinário João de Castro Guimarães para o Ouvidor da comarca da
Jacobina, na qual o informa acerca da diligencia a que procedera no Rio das

Éguas, em execução das ordens que lhe foram dadas.

Vllla da Barra do Rio Grande do Sul, 21 de agosto de 1793. Certidão. (An-

nexa ao n. 16.188). 16194

Auto do exame a que mandou proceder o Juiz Ordinário João da Costa Guimarães,
em cumprimento das Instrucçõea antecedentes.

Rio das Éguas. 22 de Julho de 1793. Copia. (Annexo ao n. 16.188). 16.195

Cartas (3) de Félix Ribeiro de Novaes para o Ouvidor da comarca da Jacobina,

sobre o assumpto a que se referem os documentos anteriores.

22 de outubro de 1793 e 30 de abril de 1794. Copias. (Annexas ao nu-

viero 16188). 16.196—16.198

OiTicio do Juiz Ordinário João de Castro Guimarães para o Ouvidor da comarca
da Jacobina, em que lhe communica a noticia que recebera, de terem chegado
ao Rio das Éguas, mineiros, soldados e negros, para tomarem posse, por
ordem do Ouvidor da Comarca de Goyaz, dos terrenos onde fôa descoberto

o ouro.

Castello, 28 de março de 1794. Copia. (Annexo ao n. 16.188). 16.199

Certipão do Escrivão do Arrayal do Canipo Largo, tenno da Vllla da Barra do Rio
Grande do Sul, António Xavier Broa, sobre os factos occorridos com a occipa-

ção dos terrenos do Rio das Éguas, a que se refere o officio antecedente.

Rio das Éguas, JS de março de 1794. Copia. (Annexa av n. 16.188).

16.200
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OrrrcTo do Ouvidor JoSo Manuel Peixoto de Araújo para o Governador da Bahia,

em que lhe dá Informações sobre o assumpto a que se referem os documentos

anteriores.

Jacobina, 14 de maio de 1794. Certidão. (Annexo ao n. 16.188). 16.201

Otficios (4) trocados entre o Governador da Bahia e o Ouvidor da comarca da

Jacobina, sobre a descoberta do ouro no Rio das Éguas e o referido coa-

flicto de jurisdicçâo com o Ouvidor da comarca de Goyaz.

2 e 7 de junho, 3 de julho e 11 de agosto de 1794. Copias. (Annexos ao

n. 16.188). 16.202—16205

Autos do summario de testemunhas a que mandou proceder p Ouvidor Geral, cor-

regedor e superintendente da comarca da Jacobina, para conhecimento da

usurpação e violação de jurisdicçâo que commetteram o Ouvidor Geral da

comarca de Goyaz e o guarda-mór das terras e aguas mineraes do Arrayal

das Arrayas.

Certidão. (Annexos ao n. 16.188). 16.206

OsDEM do superintendente das terras e aguas mineraes da comarca de Goyaz, diri-

gida ao guarda-mór das minas do julgado das Arrayas, relativa á descoberta

do ouro nas margens do Rio das Éguas.

Villa Boa de Goyaz, 9 de dezembro de 1793. Copia. (Annexa ao n. 16.188).

16.207

Cabtas d'ordens do Governador da Capitania de Goyaz Tristão da Cunha e Menezes,

dirigidas ao commandante do registo de S. Domingos Francisco Leite da

Silva, sobre o mesmo assumpto.

Villa Boa, 13 de dezembro de 1793 e 3 de fevereiro de 1794. Copias. (Anr

Tiexas ao n. 16.1S8)

.

16.208—16.209

Provisões regias (2) dirigidas ao Governador de S. Paulo, em que se determina que

todos os descobrimentos de ouro fiquem pertencendo á jurisdicçâo dos minis-

tros de Goayz.

Lisboa, 30 de maio de 1737 e 24 de maio de 1740- Copias. (Annexos ao nu-

mero 16.1S8). 16.210—16.211

Qtficio do Ouvidor da comarca da Jacobina João Manuel Peixoto de Araújo para

o Ouvidor da comarca de Goyaz António de Liz, acerca do referido conflicto

<ie jurisdicçâo.

Rio das Éguas, 11 de julho de 1794. Copia. (Annexo ao n. 16188). 16.212

Pkotesto do Ouvidor da comarca da Jacobina contra a usurpação de jurisdicçâo.

commettida pelas autoridades da Capitania de Goyaz.

Rio das Éguas, 11 de julho de 1794. Copia. (Annexo ao n. 16.188). 18.213

Officio do Ouvidor da comarca da Jacobina para o Governador da Capitania de

Goyaz» sobre o mesmo conflicto de jurisdicçâo.

Arrayal do Rio das Éguas, 12 de julho de 1794. Copia. (Annexo ao nu-

mero 16.188). 16.214

Ckstidões (2) dos Escrivães João Gomes de Sousa Leite e João Barreto de Sá e

Menezes, acerca das expedições dos officios antecedentes.

Arrayal do Rio das Éguas, 14 de Julho de 1794. Copia. (Annexas ao nu-

mero 16.188). 16 215—16.216
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Autor das docIaracOM prettadM p«Ioi mlnetrot da comarca da Jacobina, que traba*

Ibaram nat «xploracOea do Rio daa Efuaa. Urmo da vUla da 8. Franclaco daa

Cbagaa da Barra do Rio Qiaode do Sul.

Arrayal do Rio dai Eguaa. 18 de julbo de 1794. Certidão. (Ánnetot ao nu-

mero 16.188). 1C217

Ornoios (2) do Ouvidor da comarca da Jacobina para o Governador da Capitania

de Goyac e para o Ouvidor da comarca do Vllla Boa, sobre o meamo aacumpto
a que le referem oa docunicnioa anteriores.

Rio das Éguas, 19 do Julho de 1794. Certidõet. (Anntxoi ao n. 16,188).

16 218—18.219

CRRTinÃn narrativa da diligencia a que procedeu o Ouvidor Jo8o Manuel Peixoto de

Ainujo no Arrayal do Rio das Éguas.

10 de Julho de 1794. (a) João Gomes de Souia Leite, Escrlv&o da Ouvi*

dorla. Certidão. (Annexa ao n. 16.188). 16.220

Requkrimf.nto do commandante Francleco Leite da Silva e do guarda-m6r Jercnymo
Ramos de Barros, emissários do Governador e do Ouvidor de Goyez ao Rio

das Éguas, em que pedem se lavre termo de um protesto que apresentaram

ao Ouvidor da Jacobina-

Certidão. (Annexo ao n. 16.188). 16.221

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Ouvidor da Jacobina,

sobre o conflicto de jurisdicçâo que se dera entre este e o Ouvidor de Goyaz.

Bahia, 24 de setembro de 1794. Copia. (Annexo ao n. 16.188). 16.222

Requerimento do Alferes António de Araújo Alves, relativo a uma acção Judicial

que sustentara com João Antunes da Silva e depois com a viuva deste, Josefa

Maria Cordeiro. 16.223

Reqikrimentos (2) do Mestre António da Costa Barbosa, nos quaes pede autorisa-

ção para demandar o Desembargador da Relação José Joaquim Borges pelo

pagamento de uma divida proveniente da reconstrucção de um prédio.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual manda passar

a respectiva provisão. 16.224—16.226

Requerimento de António João Pereira relativo á execução que promovera contra

sua sogra Helena da Cruz. 16 227

Requerimento do negociante António José de Almeida, no qual pede autori"ação

de porte d'armas, para se poder defender dos negros salteadores quando
visitava as suas fazendas de gado e de tabaco, situadas no sertão do districto

da vllla da Cachoeira.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

16.228—16.229

Requerimento de António Rebello do Amaral, residente na villa da Cachoeira, no

qual pede para provar cem testemunhas que sua sogra Caiharina Pereira

da Silva, viuva de Manuel Rileiro de Araújo, lhe havia dado a fazenda das

Tal)ocas em dote de casamento com sua filha Gertrudes Feliciano, de S. Joó.

16.230

I. 3 4G
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Provísão do Conselho Ultramarino pela qual mandou ouvir as partes interessadas

sobre o requerimento antecedente.

Lisboa, 30 de abril de 1794. (Annexa ao n. 16.230). 16.231

Resposta de Catharlna Pereira da Silva sobre o referido requerimento, por intermé-

dio do seu procurador Ignacio José de Araújo Lasso.

Vllla de N- S. do Rosário, 23 de agosto de 1794. (Annexa ao n. 16.230).

16.232

Requerimento de Catharina Pereira da Silva, no qual pede se lhe passe certidão dos

autos de justificação de prodigalidade que contra ella promovera seu genro

António Rebello do Amaral. (Annexo ao n. 16.230).

A certidão segue ao texto do requerimento, passada pelo Escrivão dos

Órfãos Bento Manuel da Matta. 16.233—16 234

Requerimento de António Rebello do Amaral, em que pede a intimação da anterior

provisão. (Annexo ao n. 16.230). 16.235

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a António

Rebello do Amaral para provar o referido dote pela forma requerida-

Lisboa, 10 dezembro de 1794. (Annexo ao n. 16.230).

Seguem ao despacho os lançamentos de diversos registos. 16.236

Requerimento do capitão Braz Ferreira da Costa, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 16-237

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Braz

Ferreira da Costa capitão da companhia do Orubú da Barra do Propiá do

Terço das Ordenanças da Villa de Santo António Real d'Elrei do Rio de São

Francisco, posto que vagara por fallecimento de Manuel Félix Pereira.

Bahia, 7 de dezembro de 1792. (Annexa ao n. 16.237). 16-238

Requerimento de Braz Luiz Moreira, intendente do ouro da Bahia, no qual pede o

pagamento de certos vencimentos. 16.239

Requerimento de Braz Luiz Moreira, no qual solicita se lhe passem as seguintes

certidões.

(Annexo ao n. 16.239). 16.240

Provisões (2) do Conselho Ultramarino pelas quaes mandou pagar certos venci-

mentos aos Intendentes do Ouro da Bahia Wencesláo Pereira da Silva e João

Bernardo Gonzaga.

I Lisboa, 26 de junho de 1752 e 28 de agosto de 1760. Certidões. (Annexas

ao n. 16.239). 16.241—16.242

Requerimento de Braz Luiz Moreira relativo ao pagamento dos referidos venci-

mentos.

(Annexo ao n. 16.239). 16.243

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Braz Luiz

Moreira para receber os ordenados e emolumentos do seu logar de Intendente

do Ouro da Bahia.

Lisboa, 27 de junho de 1795. (Annexo ao n. 16.239).

Seguem çio despaçhç ç^ lançamçntQs dçs diversçs registos. 16.244
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Rr.ijtKkiMKNTo dn Cnslmlro dii Moita MtiKilhftfK. natural da ddada de Martanua ê

reald«nt« na da nahla, no qual ped« llrrnca para adTOfar, all«Kando a «ua

pratica foreniío. 16,246

ArrtxTAuo do DcMoniburRudor José de Oliveira Pinto Botelho e Moiqueira, aobre o«

mereciraentOB e hnblIitacAcB de Caãimiro da Motta Maçatháei para bem txt-

cer o offlrlo de advogado.

Porto, 15 de aRonto de 179K. (Annrro ao n. 16.246). 16.246

Dr.BPACiio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou pasaar proviaAo a Catimiro da

Motta MngaMiilvH pura poder iulvoKnr. durante 8 annos, nas cidades da Bahia

e Marlanna e cm outro quaUiurr auditório do Estado do Brasil.

Lisboa. 17 rtc Botenibro de 1795. (Annexo ao n. 16.246). 16.247

Reqi-kkimento (Ioh cuntadores, appellacf^es e mais auditórios eiveis e crimes da
Relação e cidade da Hahla, relativo aos seus respectivos emolumentos, alie-

Rando que alguns funcolonarioB Judiciaes o estavam lesando nos seus ln>

teresses. 16.248

Rk^ukbimento do bacharel Diogo Ribeiro Sanches, medico do partido da Camará da
Hahla, no qual pede a confirmação regia da Bua nomeação. 12.249

Pbovisão do Senado da Camará da Bahia, pela qual nomeou Diogo Ribeiro Sanches,

medico do partido da saúde da mesma cidade.

Bahia, 3 de agosto de 1791. (Annexa ao n. 16.249). 16.250

Ano do juramento e posse do medico do partido da saúde da Bahia Diogo Ribeiro

Sanches.

Bahia, 3 de agosto de 1791. (Annexo ao n. 16.249). 16.251

Pkovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia
informasse com o seu parecer o requerimento do medico Diogo Ribeiro San-

ches.

Lisboa, 29 de outubro de 1794. Copia. (Annexa ao n. 16.24^ 16.252

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre o requerimento de
Diogo Ribeiro Sanches.

Bahia, 18 de março de 1795. (Annexa ao n. 16.249). 16.253

Informação do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real, sobre o mesmo requeri-

mento, na qual diz que o logar de medico do partido da Bahia já fora con-

ferido e confirmado a Luiz José de Chaves.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 14 de outubro de 1794. 16.254

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a provisão de confir-

mação, requerida por Diogo Ribeiro Sanches.

Lisboa, 4 de setembro de 1795. (Annexo ao n. 16.249).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 16.255

RKgt'EKiMKXTos (2) do capitão de Infantaria Domingos Alves Branco Moniz Barreto,
nos quaes pede a entrega de certos documentos. 16.256—16.257

Rkquebimeííto do capitão Domingos Alves Branco Moniz Barreto, no qual pede o
pagamento de vencimentos. 16.258
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Pabeceb do Conselho Ultramarino sobre os serviços do capitão Domingos Alves

Branco Moniz Barreto e a procedência da sua remuneração, pedida em vários

requei Imentos.

Lisboa, 26 de novembro de 1794. (Annexo ao n. 16.258). 16.259

Orneio do Minirtro e Secretario de Estado, José de Seabra da Silva para o Conde

de Rezende, em que determina que o Conselho Ultramarino dê o seu parecer

sobre os serviços e requerimentos do capitão Domingos Alves Branco Moniz

Barreto.

Queluz, 10 de agosto de 1794. (Annexo ao n. 16.258). 16.260

Infobmação da Secretaria do Conselho Ultramarino sobre os requerimentos do

capitão Domingos Alves Branco Moniz Barreto e os documentos que os in-

struem.

CAnneoja ao w. 16.258). 16.261

Officios (2) do conselheiro Francisco da Silva Corte Real para o Fiscal das Mercês

Francisco Feliciano Velho da Costa Mesquita Castello Branco, nos quaes lhe

pede o seu parecer sobre as petições de Domingos Alves Branco Moniz Bar-

reto.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 5 de fevereiro e 17 de outubro de

1794. (Annexos ao n. 16.258).
'

16.262—16.263

Requerimento do capitão de infantaria de Estremoz Domingos Alves Branco Moniz

Barreto, no qual pede a entrega dos originaes da sua fé de officios e da par

tente de Tenente-Coronel dos Auxiliares.

(Annexo ao n. 16.258). 16.264

Gabta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou Domingos Alves

Branco Moniz Barreto Tenente-Coronel aggregado ao Regimento de Cavallarla

Auxiliar da Jacobina.

Bahia, 28 de julho de 1780. Copia. (Annexa a» n. 16.258). 16.265

Fé de officios do Tenente-Coronel do Regimento de Cavallarla Auxiliar da Bahia

Domingos Alves Branco Moniz Barreto, filho do Sargento-mór Domingos Alves

Branco.

Bahia, 16 de março de 1788. Copia. (Annexa ao n. 16.258). 16.266

Certidão na qual se declara que dos livros da Secretaria do Registo Geral das Mer-

cês não consta que Domingos Alves Branco Moniz Barreto tivesse recebido

qualquer mercê em remuneração dos seus serviços.

Campolide, 7 de agosto de 1789. (a) Pearo Caetano Pinto de Moraes Sar-

mento. (Annexa ao n. 16.258). 16.267

Officio do conselheiro Francisco da Silva Corte Real para o Fiscal das Mercês
Gonçalo José da Silveira Preto, em que lhe pede o seu parecer sobre os reque-

rimentos de Domingos Alves Branco Moniz Barreto.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 21 de julho de 1790. (Annexo ao nur

mero 16.258). 16.268

Officio do Ministro e Secretario de Estado José de Seabra da Silva para o Conde
da Cunha, em que determina que o Conselho Ultramarino dê o seu parecer

sobre as petições de Domingos Alves Branco Moniz Barreto.

Paço, 17 de julho de 1790. (Annexo ao n. 16.258). 16.269
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RKgriTRiMKNTo do Tene&le-Cotonel da Cavallarla Auxiliar da Dahia Doiuinsoit AlvM
itrnnro Moniz Barreto, em que pede para JUNtlflcar do Reino o« oeua aervlgot.

(Anncxo ao n. 16.258). 16.370

Alvahá de folha corrida do TnnenteKlJoronel Domingo» Alvet Branoo Moniã Bar-

reto.

Bahia, 18 de Janeiro de 1789. (Annexo ao n. 16.258). 16.271

l{Kgi'KRiMRNTos (2) do capitfto do Infantaria de Eatrenioz Domingo* Álret Branco

Moniz Barreto, noa quaes pede a mercê do habito de 8. Bento de Ariz, com a

tonca correspondonte á sua patente. 16.272—16.273

Infokmavão da Secretaria do Conaelho Ultramarino aobre oa requerimentos an*

lerioreH de Dnmingon AIvch Branco Moniz Bcfrreto.

(Annexa ao n. 16.273). 16.274

ArnsTADOH (3) do BrlRadolro Joeé Marcellino de Figueiredo (Governador do Rio

Grande de S. Pedro), dos Coronéis PranclHco António da Veiga Cabral e An*

tonio Cardoso Pissarro de Vargas, pobre os merecimentos e serviços de Do-

mingos Alves Branco Moniz Barreto.

Y. a. (Annexos ao n. 16.273). 16.275—16.277

Rílqikhime.nto de Domingos Alves Branco Moniz Barreto, em que pede certidão das

licenças que obteve.

(Annexo ao n. 16.273).

A certidão encontra-se no verso do requerimento. 18.278

AivarAs (2) de folha corrida do Tenente-Coronel Domingos Alves Branco Moniz
Barreto.

Lisboa, 5 de agoeto de 1789. e 27 de julho de 1790. (Annexos ao n. 16.273).

16.279—16.280

Reqiekimkmto do Tenente-Coronel Domingos Alves Branco Moniz Barreto, em que

pede um auno de licença.

Publicafórma. (Annexo ao n. 16.273).
'

16.281

Rkqvkrimemo do capitão de Infantaria de Estremoz Domingos Alves Branco Moniz
Barreto, em que pede para ser promovido ao posto de sargento-mór com o exer-

cicio de Ajudante d'ordens do Governo da Bahia e provido também no posto

de Governador da fortaleza do Camará, allegando os seus valiosos serviços,

que relata minuciosamente. 16.282

Pabeceb do Conselho Ultramarino sobre o requerimento antecedente.

Lisboa, 20 de junho de 1795. (Annexo ao n. 16.282). 16.283

Orneio do Ministro e Secretario d'Estado Luiz Pinto de Sousa para o Conde de
Resende, em que determina que o Conselho Ultramarino dê o seu parecer sobre

o mesmo requerimento.

Queluz, 25 de maio de 1795. (Annexo ao n. 16.282). 16.284

Reqierimentos (2) do Ajudante Domingos Gomes, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 16.285—16.286

1

i
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0.\i;:i.\ r>;ilont(j i)ela (lual o Governador D. Fcm-ndo .Jc?é de Portugal noiiiC<»ii Do-

mingos Oomea Ajudr.nte de entradas e assaltos da freguezia da Vlctoria.

Bahia, 3 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 16.286). 16.287

Requebimento de Ezequiel António da Costa Ferreira, morador na Bahia, relativo

a uns embargos que Uie oppozera o Mestre de Campo Francisco Barbosa Mou-
sinho de Castro á construcção de uma morada de casas. 16.288

Requerimento de Ezequiel António da Costa Ferreira, no qual pede se lhe passe

a certidão seguinte. 16.289

Auto da vistoria a que se procedeu nas obras do prédio, a que se refere o requeri-

mento de Ezequiel António da Costa Ferreira.

Bahia, 23 de abril de 1795. Certidão. (Annexo ao n. 16.288). 16.290

;

Requerimento do Ajudante Eusébio Caetano Martins, em que pede a confirmação

regia da sua patente. 16.291

Carta patente pela qual o Goviírnador D. Fernando José de Portugal nomeou inte-

rinamente Eusébio Caetano Martins Ajudante do numero do Terço de Infan-

taria Auxiliar da Ilha de Itaparica.

Bahia, 8 de dezembro de 1790. (Annexa ao n. 16.291). 16.292

Requerimento de Félix José Coimbra, no qual pede a entrega de certos documentos.

12.293

Requerimento de Félix José Coimbra, natural de Braga, filho de Bento Coimbra

Portalegre e Andrade e neto de Lourenço José Coimbra, capitão do Terço das

Ordenanças da Bahia, no qual pede, em remuneração dos serviços que allega,

a confirmação do foro de moço fidalgo e o habito de uma das Ordens Militares

com a respectiva tença. 16.294

Officio do Secretario do Conselho Ultramarino para o Fiscal das Mercês, Francisco

Feliciano Ve|[^o da Costa Mesquita Castello Branco, no qual pede, em nome
do Conselho, que este informe com o seu parecer o requerimento antecedente.

Secretaria, 28 de abril de 1792. (Annexo ao n. 16.294. 16.295

Requerimentos (2) do capitão Félix José de Sousa, nos quaes pede a confirmação

regia da sua patente. 16.296—16.297

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Félix

José de 8ousa capitão da companhia dos homens pretos, annexa ás Ordenan-

ças da Villa de Jaguaripe.

Bahia, 20 de julho de 17íil. (Annexa ao n. 16.297). 16.298

Requerimento do bacharel Felippe Custodio de Faria e Andrade, Ouvidor da co-

marca de Sergipe d'Blrei, no qual, allegando ter acabado o seu tempo de

serviço, pede que se lhe mande tirar devassa de residência. 16.299

Requerimento do Desembargador Firmino de Magalhães Cerqueira da Fonseca,

chanceller da Relação da Bahia, no qual pede o pagamnto de vencimentos.

16.300
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HrqfTKRiMRnTo de Firmino MagalhlM Cerqueira da FoDMca, «m que pedo «e llui

pauBuni «H ('«rtidõeii seRuIntei.

(Ánnexo ao n. 16.300). 16.301

PhovinAkb (2) do Contelho Ultramarino ' peUui quaes mandou psfar certofl vrnicl-

mentol ao Cbancoller da Relacfto da Bahia João da Rocha Dantat.

Lisboa, 1G de actombro de 1789. Certiátie». (Annexan ao n. 16.300).

16.302—16.303

DuHfAciioB do Consflho Ultroniniino iicln.s iiuacH niiiiidou alninar vencimentos ao
Choncellpr Firmino de Magalhãcn Cirqurira da Fonaeia.

Lisboa. IS (lo abril de 1705. (AnncTon ao n. 16.300).

Seguem ao texto dos requerimentos o» lançamentos dos respectivos re-

9 istua. 16.304—16.305

Rkqitrrimbnto do Dr. Francisco Xavier da Silva Cabral, Desembargador doa aggra*

vos da Rolnçilo dn lUibin, no (|iml pede para ser provido no logar de Juiz da
Conservatória doa Moedeiros da Casa da Moeda. 16.300

L\KORiifAÇÃo do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real sobre o requerimento

antecedente, na qual declara que no logar de Juiz da Conservatória dos Moe-

deiros fora Já provido o Desembargador da Relação da Bahia Francisco 8a-

Mno Alves da Costa Pinto.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 9 de julho de 1795, (Annexa ao nu-

mero 16.306). 16.307

Rkcjt'krimento de Gaspar Alvares da Silva, capitâo-mór aggregado ás Ordenanças
da Villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro, no qual pede a confirmação

regia da sua carta patente. 16.308

Reqikiíimkxto de Gonçalo Luiz da Silva Pereira Abreu e Lima, natural da Bahia,

filho de Veríssimo da Silva Pereira, no qual pede a entrega dos documentos
relativos aos seus serviços e aos de seu pae. 16.309

Informação do Senado da Camará da Bahia sobre o provimento dos logares de

porteiro, guarda-livros e aferidor, quasi sempre desempenhados por um só

funccionario, por serem insignificantes os rendimentos de cada um.

Bahia, 9 de junho de 1781. (Annexo ao n. 16.309). 16.310

Auto do summario de testemunhas inquiridas pelo chanceller Francisco da Silva

Corte Real, a requerimento de Oonçalo Luiz Pereira de Abreu e Lima.

Bahia, 26 de setembro de 1781. (Annexo ao n. 16.309). 16.311

Requerimento de Gonçalo Luiz da Silva Pereira Abreu e Lima, no qual pede a pro-

priedade dos officios de porteiro e guarda-livros da Cainara da Bahia, alle-

gando ser o filho primogénito do ultimo proprietário Yerissimo da Siltxi; Pe-

reira. 16.312

: Declaração de Francisco José de Mello, genro de Veríssimo da Silva Pereira, sobre

o provimento dos referidos logares, que estava exercendo por renuncia e

, nomeação de seu sogro, contestando a hereditariedade da sua propriedade.

Bahia, 2 de jv"bo de ITSL (Annexa ao n, 16.312). 16.313
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Rkqttemmento de Gonçalo Luiz da Silva Pereira, no qual pede se lhe passe a cer-

tidão segriiinte.

(Annexo ao n. 16.312). 16.314

Cebtidão d'obito de Francisco José de Mello, natural da cidade do Porto, filho de

André Luiz de Carvalho e de sua mulher Francisca Gomes, casado com Fran-

cisca Maria da Silva:, filha de Terissimo da Silva Pereira e fallecido na BaUia

em 17 de outubro de 1788.

(Annexa ao n. 16.312). 16.315

Certidão de uns autos de aggravo em q,ue é aggravante Gonçalo Luiz da Silva Pe-

reira e aggravados José da Silva Camará e outros.

Lisboa, ai de janeiro de 1782. (Annexa ao n. 16.312). 16.316

pABECEB do Conselho Ultramarino sobre o requerimento de Gonçalo Luiz da Silva

Pereira Abreu Lima, da Bahia, em que pede se lhe faça mercê da propriedade

dos officios de porteiro, guarda-livros do Senado da Camará da Bahia, afe-

ridor das medidas redondas e sellador das pipas de vinho, vinagre e aguar-

dentes da terra, que a mesma Camará conferiu em dote de casamento a seu

cunhado Francisco José de Mello, casado com a ultima das suas irmãs, sendo

o supplicante filho legitimo e primogénito do ultimo proprietário Terissimo

da Silva Pereira.

Lisboa, 17 de agosto de 1782. (Annexo ao n. 16.312). 16.317

Requerimento de D. Ignacia Bernardina de Sousa Miralles, viuva do Mestre de

Campo Fortunato José Rodrigues Pinheiro e filha do coronel D. José Mirales,

em que i)ede a remuneração dos serviços prestados por seu pae. 16.318

Requerimento de D. Ignacia Bernardina de Sousa Mirales, no qual pede se lhe passe

o alvará de folha corrida de seu pae o coronel D. José Mirales, relativo ao

tempo em que residiu na Bahia.

(Annexo ao n. 16.318).

O alvará encontra-se no verso do requerimento. 16.319—16.320

Requerimento de D. Ignacia Bernardina de Sousa Mirales, no qual pede o alvará de

folha corrida do coronel José fiodrigucs Pinheiro, seu sogro.

(Annexo ao n. 16.318).

O alvará segue ao texto do requerimento. 16.321—16.322

Requerimento de D. Ignacia Bernardina de Sousa Mirales, em que pede o seu alvará

de folha corrida.

(Annexo ao n. 16.318).

O alvará principia no verso do requerimento. 16.323—16.324

Requerimento de D. Ignacia Bernardina de Sousa Mirales, no qual pede o alvará

de folha corrida de seu marido o mestre de campo Fortunato José Rodrigues

Pinheiro, filho do coronel José Rodrigues Pinheiro e D. Ignacia Bernardina

França Pinheiro.

(Annexo ao n. 16.318).

O alvará segue ao texto do requerimento. 16.325—16.326

Ofítctos (2) do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real para o Fiscal das

Mercês Francisco Feliciano Velho da Costa M'íE-j.\jita Castello Brano, ( ni
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quo lhe pede o leu ptrocer tobre oi requcrlmentof de D. Ignaeia Bemarátné

de Bouia Miraloê.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 26 de setembro de 1793 e 10 de Ja«

nclro de 1795. (Annexoi ao n. 16.318). 16.327—16.328

Rr.quRttiMKNTo de D. Ignacla Bernardlna de Sousa Mlrales. no qual pede que em re*

compensa dos serviços prestados por seu pae o coronel D. Jo$é Mirale» lhe

H«*Ja conferida uma tença correspondente á sua patente. 16.329

At.vAr(A.M (2) do folha corrida do coronel D. Joté Miralei e de sua filha D. Jgnacia

Ihinnrdina de Bouaa iíiralea.

li boa, 6 de setembro de 1793. (Anncxos ao n. 16.329). 16.330—16.331

CK.inti) n dos registos das mercês conferidas ao coronel D. Joté Síirales, em diversas
*

(lutas.

(Ánnexa ao n. 16.329). 16.332

RicginiRiMKNTO do Tonente-Coronel Innocenclo Joeé da Costa, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 16.333

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou inte-

rinaiiKíUte Innocencio José da Costa Tenente Coronel do distlncto Regimento

de Infantaria Auxiliar da Gente Escolhida e Útil ao Estado.

Bahia. 30 de janeiro de 1789. (Annexa: ao n. 16.333). 16.334

Requerime.n-ix) da Irmandade do SS. Sacramento da freguezia de N. S. da Conceição

da Bahia, em que pede a confirmação regia da doação que fizera á mesma
irmandade o cónego José de Magalhães Teixeira. 16.335

EscRiinx'RA de doação que fez o reverendo cónego José de Magalhães Teixeira i

Irmandade do SS. Sacramento da freguezia de N. S. da Conceição da Bahia.

(Annexa ao n. 16.335). . 16.336

Requerimento do capitão João Soares Nogueira, em que pede a demarcação judicial

de umas terras que possue no logar de Itapagipe, pertencente á Capitania

da Bahia.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino, pelo gual mandou pas-

sar a respectiva provisão. 16.337—16.338

Requerimento de Joaquim Manuel de Campos, Desembargador da Relação e Ouvi-

dor da comarca da Bahia, no qual pede que se tire a devassa da sua residência

por ter acabado de servir o seu logar. 16.339

Requerimento de Joaquim Alberto da Conceição, capitão da Fortaleza do Barbalho.

em que pede augmento de soldo. 16.340

Ordens de serviço (5) dirigidas ao capitão do Forte do Barbalho Joaquim Alberto

da Conceição.

r. datas. (Annexas ao n. 16.340). 16.341—16.342

Fé de officios do capitão Joaiquim Alberto da Conceição, natural da Bahia.

(Annexa.ao n. 16.340). 16.346

I. 3 47
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Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordena que o Governador da Bahia

informe com o seu parecer o requerimento de Joaquim Alberto da Conceição.

Lisboa, 19 de outubro de 1795. Copia. (Annexa ao n. 16.340). 16.347

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o mesmo reque-

rimento.

Bahia, 27 de julho de 1796. (Annexa ao n. 16.340). 16.348

Portaria do Governador da Bahia, na qual ordena ao Vedor Geral que Informe sobre

os vencimentos que •Xjmpetem ao capitão da Fortaleza do Barbalho.

Bahia, 18 de julho de 1796. (Annexa ao n. 16.340),

A certidão segue ao texto da portaria. 16.349

/ Carta patente pela qual o Governador Marquez de Angeja nomeou José Lopes de

Brito, capitão do Forte de N. S. do Monte do Carmo.

Bahia, 6 de agosto de 1718. Copia. (Annexa ao n. 16.340). 16.350

Carta patente peda qual se fez mercê a José Lopes de Brito de o confirmar no posto

de capitão do Forte de N. S. do Monte do Carmo, intitulado do Barbalho.

Lisboa, 29 de março de 1719. Copia. (Annexa ao n. 16.340). 16.351

Requerimento de Joaquina Maria Borges de SanfAnna, viuva do coronel Manuel

Pereira de Andrade, em que pede a tutoria e a administração dos bens de uma
filha menor. 16.352

Requerimento do alferes José Domingues, no qual pede a confirmação regia da sua

patente. 16.353

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Domingues, alferes do distincto Regimento dos Úteis.

Bahia, 20 de dezembro de 1794. (Annexa ao n. 16.353). 16.354

Requerimentos (2) de José Francisco Rodrigues, Tenente aggregado da companhia

dos Familiares do Santo Officio dá guarnição da Bahia, em que pede a en-

trega e a confirmação regia da sua carta patente. 16.355—16.356

Requerimento do capitão José Ignacio de Araújo, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 16.357

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Ignacio de Araújo, capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santo Amaro
da Ipitanga.

Bahia, 12 de novembro de 1793. (Annexa ao n. 16.357). 16.358

Requerimento de José Rodrigues de Figueiredo, no qual pede a mercê do habito

da Ordem de S. Bento de Aviz, em remuneração dos seus serviços. 16.359

Certidão na qual se declara que dos livros do Registo Geral das Mercês não con-

stava que tivesse sido conferida qualquer mercê a José Rodrigues de Figuei-

redo, em recompensa de seus serviços.

Lisboa, 26 de janeiro de 1795. (Annexa ao n. 16.359). 16.360

Alvará de folha corrida do Coronel José Rodrigues de Figueiredo.

Lisboa, 29 dç novembro de X794. (Annex;o w n, 16.359), 16.361
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Ouum do ConM«lht>lio Francitwo da Silva Còrt« RmI 0arft o Vim-Ml dtm MercAi

FranciBco Feliciano Velho da Conta Mesquita Caatello Branco, no qual lb«

l)udu que Infornir com o mou parecer o requerimento antecedente.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 11 de fevereiro de 1796. (Ánnexo ao

n. 16.3C9). 16.362

Ui;gi-i iiiMK.NTo de José IlodriKuoH dt* Figueiredo, no qual pede para JuNtiricar o«

HitrvlcoB que preHtuu noH dlvciHou pohIoh l* ufflcloa que exerceu.

(ÁnncTO ao n. 16.359). 16.363

RKquKKiMKNTO de José RodrlgucH de Figueiredo, no qual solicita se lhe pasea a se»

guinte certidfto.

(AvncTO ao n. 16.359). 16.364

Ckutiuão do rcglHto da portaria da Junta da Real Fazenda de 16 de de':embro de

1763, pela qual José Rodrigues de Figueiredo foi nomeado Escrivão da Ementa

da Casa da Arrecadação do Tabaco, cujo logar exerceu até 19 de dezembro

de 1766. (Annexa ao n. 16.659). 16.365

RKQUEi.ntKNTO de José Rodrigues de Figueiredo, em que pede se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 16.359). 16.366

Ckutid.vo do registo das provisões de 10 de dezembro de 1766 e 20 de dezembro de

1770, pelas quaes foi nomeado José Rodrigues de Figueiredo primeiro juiz

da balança da Alfandega.

(Annexa ao n. 16.359). 16.367

Requerimento de José Rodrigues de Figueiredo, no qual solicita que se lhe passe a

certidão seguinte. 16.368

Certidão do registo de diversas provisões e portarias pelas quaes José Rodrigues de

Figueiredo foi provido nos officios de Escrivão da conferencia e das ligas

da fundição do ouro da Casa da Moeda da Bahia e de Escrivão da receita e

despeza dos rendimentos reaes.

(Antiexa ao n. 16.359). 16.369

Attestado do Provedor da Alfandega Filippe José de Faria, sobre o préstimo, zelo

e bom comportamento de José Rodrigues de Figueiredo, Escrivão da Mesa
Grande.

Bahia, 23 de março cie 1794. (Annexo ao n. 16.359). 16.370

Attestados (3) do Escrivão da Junta da Administração e Arrecadação da Fazenda

Real Sebastião Francisco Bettamio e dos Provedores da Casa da Moeda Ro-

drigo Coelho Machado Torres e Manuel José Soares, sobre a capacidade, in-

telligencia e bons costumes de José Rodrigues de Figueiredo.

F. datas. (Annexos ao n. 16.359). 16.371—16.373

Requerimento de José Rodrigues de Figueiredo, no qual pede se lhe passe certidão

da seguinte patente.

(Annexo ao n. 16.359). 16.374
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Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou José Rodrigues

de Figueiredo capitão aggregado ás Ordenanças da companhia da fregruezia

da Sé.

Bahia, 17 de dezembro de 1780, (Annexa ao n. 16.359). 16.375

Requerimento de Jo;;é Rodrigues de Figueiredo, no qual pede se lhe passe certidão

da sua patente de Tenente-Coronel aggregado.

(Annexo ao n. 16.359). 16.376

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou José

Rodrigues de Figueiredo Tenente-Coronel aggregado ao Regimento de Caval-

laria Auxiliar da guarnição da Bahia.

Bahia; 11 de abril de 1788. Certidão. (Annexa ao n. 16.359), 16.377

Alvaká de folha corrida de José Rodrigues de Figueiredo, Escrivão da Mesa Grande
da Alfandega.

Bahia, 28 de fevereiro de 1794. (Annexo ao n. 16.359), 16.378
y

Auto do summario de testemunhas, inquiridas pelo chanceller da Bahia a requeri-

mento de José Rodrigues de Figueiredo.

Bahia, 30 de maio de 1794. (Annexo ao n. 16.359). 16.379

Requerimentos (2) do capitão Manuel Carneiro de Oliveira, nos quaes pede a con-

firmação regia da sua patente. 16.380—16.381

Carta patente pela qual o Governador Marquez de "Valença nomeou Manuel Carneiro

de Oliveira capitão de entradas e assaltos do districto da fregMezia de N. S. da
Victoria.

Bahia, 11 de março de 1783. (Annex<i ao n. 16.381). 16.382

Requerimento do capitão-mór Manuel Francisco dos Reis, no qual pede a confirma-

ção regia da sua patente. 16.383

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Francisco dos Reis, capitão-mór da conquista do gentio bárbaro da Ca-

pitania do Espirito Santo.

Bahia, 3 de setembro de 1793. (Annexa ao n. 16.383). 16.384

Requerimento do alferes Manuel José Martins, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 16.385

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Manuel
José Martins alferes da companhia do districto de Piapitanga do Terço das

Ordenanças da Villa de Santa Luzia do Rio Real.

Bakia, 22 de junho de 1792. (Annexa ao n. 13.385). 13.386

Requerimentos (2) do capitão Manuel Lopes Ribeiro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 16.387—16.388

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mai-

nuel Lopes Ribeiro capitão da companhia do Bomjardim das Ordenanças da

Villa de Santo Amaro da Purificação.

Bahia, 5 de maio de 1794. (Annexo ao n. 16.388). 16.389
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»T3

Itigi I iiiMKMo d« MaDuel de MBKtUiAoii IMnto o Avelliir, Deneitibargiulor da ÍUUk^
(la DnhiR, Do qual pede o pafamento de certo» vendmenUM. 19.390

liKgnKHiMKNTo do DeMmbargador Manuel de MagalbiM Pinto e Árellar, no qual

pede certldOei dae segulntea provlaAes.

(Annewa ao n. IG.nuO). 16.391

PitoMsòKH (2) (lo ('uiimMlin ritruiiiiirino pelaM (|uaes ordenou que ee pagaeeem ao

DuHenilmrRador da UclavAo da Hahla FranclMco Hahino Aíve$ da Costa Pinto

certos VpncInipntoH.

LlHboa, 10 de Julbo de 1795. Certidõei. (Annewoi ao n. 16.390).

16.392—16.393

DKHi-Actios (2) do ConHolho ritrniiiarino pela» (luae» mandou paitxar provindes ao

Desembargador Manuel de Magalhães Pinto e Avellar para receber os venci*

mentos qur requerera.

Lisboa, .') de dezembro de 1795. (Annexos ao n. 16.390).

16.394—16.395

Re()L'erimf:nto do commerclante Francisco José Pereira, no qual pede que se paa-

sem as ordens necessárias para se desonerar da nanca que prestara na chan*

cellarla a favor de António José de Aguiar. 16.396

IlKgiKKiMKNTo de Manuel Rodrigues Barreto, capitão do Regimento de Infantaria

Auxiliar dos Úteis da guarnição da Bahia, no qual pede a entrega de certos

documentos. 16.397

Requerimento do capitão Manuel Rodrigues Barreto, no qual solicita a mercê de

ser condecorado com uma das três ordens militares, em recompensa dos ser-

viços que prestara. lti.398

OiTicio do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real para o Fiscal das Mercês

Francisco Feliciano Velho da Costa Mesquita Castello Branco, em que lhe

pede para informar com o seu parecer o requerimento antecedente.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 24 de setembro de 1794. (Anncxo ao

n. 16.398). 1(;.399

Requerimento do Padre Manuel Rodrigues Pereira, em que pede autorisação i)ara

ser recebido fora do praso legal o aggravo que pretendia interpor na causa

que tinha pendente cem os Religiosos do Convento do Carmo da Bahia. 16.400

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual mandou ouvir a parte interessada

sobre o antecedente requerimento.

Lisboa, 1 de julho de 1795. (Anncxa ao n. 16.400). 16.401

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual deferiu ao requerimento de Manuel
Rodrigues Pereira.

Lisboa, 22 de agosto de 1795. (Annexo ao n. 16.400).

Seguem ao texto do requerimento os lançamentos dos respecítt»* registos.

16.402
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íReqUkhimkmo de Manuel Rodrigues Pereira, provisão e despacho do Conselho Ul-

tramarino, relativos ao assumpto a que se referem os documentos anteriores.

16.403—16.405

Requkeimentos (3) do Coronel Luiz José Soares Serrão e de seu filho Marcellino

José Soares Serrão, em que pedem autorisação para o primeiro renunciar a

favor da segunda a propriedade e serventia do officio de Escrivão da descarga

da Alfandega da Bahia, com preterição do filho primogénito pela sua inhabi-

lidade e péssimo comportamento. 16.406—16.407

Alvará régio pelo qual se fez mercê ao coronel Luiz José Soares Serrão de lhe con-

ceder licença para nomear um dos seus filhos serventuário do officio de EJscri-

vão da descarga da Alfandega da Bahia, de que era proprietário.

Lisboa, 7 de julho de 1777. (Annexo ao n. 16.407). 16.408

Attestado do medico da Camará Joaquim Xavier da Silva, em que affirma que o co-

ronel Luiz José Soares Senão está gravemente doente e em evidente perigo

de vida.

Lisboa, 17 de outubro de 1787. (Annexo ao n. 16.407). 16.409

Requeiu.mexto do coronel Luiz José Soares Serrão, em que pede para ser provido no

governo do Castello de S. Filippe da villa de Setúbal, que vagara por falle-

cimento do brigadeiro António de Figueiredo Va^concellos. 16.410

Cebtidão d'obito do brigadeiro António de Figueiredo de Ya^concellos, fallecido em
14 de junho de 1785.

(Annexa ao n. 16.410). 16.411

Requerimentos (2) do coronel Luiz José Soares Serrão, relativos á referida re-

nuncia do officio de Escrivão da descarga da Alfandega a favor de seu filho

segundo Marcellino José Soares Serrão. 16.412—16.413

Caeta patente pela qual se fez mercê ao coronel Luiz José Soares Serrão de lhe

confirmar a propriedade do officio de Escrivão da descarga da Alfandega da

Bahia.

Lisboa, 5 de dezembro de 1772. Certidão. (Annexa ao n. 16.413). 16.414

Requerimento do Coronel Luiz José Soares Serrão, sobre o mesmo assumpto dos

documentos antecedentes. 16.415

Requerimento de Luiz José Soares Serrão capitão de Infantaria do Regimento da

guarnição da praça de Setúbal, em que pede certidão dos seus serviços mili-

tares.

(Annexo ao n. 16.415).

A certidão segue ao requerimento, assignada por Jeronymo Godinho de

Niza e datada de Lisboa, 12 de agosto de 1749. 16.416

Requerimento do coronel Luiz José Soares Serrão, em que se refere ao péssimo

comportamento de seu filho mais velho Agostinho Pedro Soares Serrrão e á

renuncia do seu officio de Escrivão da descarga da Alfandega a favor do filho

mais novo Marcellino José Soares Serrão. 16.417



rRftTm.Xn (loK niilofi rio Jufitiricacfto qun o coronel Luit Joaé Boarri terHIO

contra mou fliho prlmoKonlto AyonUnha Pedro tioareê Serrão.

(Annrra ao n. 16.417). 16.418

KKguKKiMK.NTo de I). Maria Li%nnlii Piuhcro Purotra de Mello, viuva de Luiz Fer-

rvira Parhrco itr Mello, roHtdcni» nu Mtiii quinta da Iffreja, do Concelho de
Celorico de BaHto. em que podo para lhe Hor nomeado um JjIz privativo

para as cnuHaH o ixMKlonciaH Judldaea que tinha na comarca da Bahia, onde
puHHuln nr.iltoR c valloHoe bons du raiz. 16.419

Pkovis.\o do CniiHclhn Ultramarino ihIu (|iia! nomeou o Juiz de fdra da vllla d«
Amarante Juiz privativo de uma causa em que era interetiada D. Maria
Lizarúa Pacheco Pereira de Mello.

Lisboa, 16 de dezembro de 1783. Certidão. (Annexa ao n. 16.419). 16.420

K»riMrTi'RA do arrendamento que fez D. Maria Lixaria Pacheco Pereira de Mello a
seu genro o cnpitAo Bento Martins Lima, de um engenho de assucar e 12 fa*

zendas de gado, situadas uos sertões do Rio de S. FraDcisco, Capitania da
Bahia.

Lisboa, 8 de outubro de 1794. Publica-fórma. (Annexa ao n. 16.419).

16.421

RKQfERiMKNTO de D. Maria Lizarda Pacheco Pereira de Mollo, no qual pede certidão

dos bens descrlptos no inventario por óbito de seu marido Luiz Ferreira Pa-

checo de Mello, que eram situados na Capitania da Bahia.

(Annexo ao n. 16.419),

A certidão cncontra-se no verso do requerimento. 16.422—16.423

Ri:grKi!iMKNTo de Mathias Pereira da Cunha, filho de José de Araújo Moita, mo-
rador em S. Filippe, termo da villa de Maragogipe, no qual pede se lhe passe

])rovisão para sequestrar as rendas dos vínculos que possue na Ilha Terceira

(Açores) e das quaes o procurador de seu pae António Vieira Arruda lhe não

dera contas. 16.424

REyVERiMESTo de Miguel Rodrigues de Deus Cerqueira, capitão do 4° Regimento de

Infantaria Auxiliar da Artilharia dos homens pardos da guarnição da Bahia,

no qual pede a confirmação regia da sua patente. 16.425

Rkqikki.mknto de Miguel Rodrigues de Deus Cerqueira, no qual pede a certidão da

seguinte patente.

(Annexo ao n. 16.425). 16.426

Cauta patente pela qual o Governador Conde de Povolide nomeou Miguel Rodrigues

de Deus Cerqueira capitão do Regimento de Artilharia Auxiliar dos homens
pardos.

Bahia, 27 de fevereiro de 1773. Certidão. (Annexa ao n. 16.425). 16.427

Fé de officios do capitão Miguel Rodrigues de Deus Cerqueira.

Bahia, 21 de julho de 1794. (Annexa ao n. 16.425). 16.428

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Miguel

Rodrigues de Deus Cerqueira capitão do Regimento de Infantaria e Artilha-

ria Auxiliar da Bahia, commandado pelo coronel Cosme Pires de Ya.^concellos.

Bahia, 15 de dezembro de 1783. (Annexo ao n. 16.425). 16.429
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Requehimento de Paulino Gomes Lisboa, natural da Bahia, filho de Clemente Oo-

mes Lisboa e neto de Manuel Pereira Ferreira, no qual pede para ser provido

no posto de capitão do Forte Real da Ribeira, allegando os seus serviços e

os de seu pae e avô. 16.430

Requerimentos (2) do Padre Provincial dos Carmelitas calçados, da Província da

Bahia, em que pede a entrega de documentos e a isenção de direitos para

todos os mantimentos e géneros necessários para a alimentação dos religiosos

do seu convento. 16.431—16.432

Requerimento de Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, relativo á remune-

ração dos seus serviços e de seu pae José Pires de Carvalho e Albuquerque.

16.433

Alvarás (2) de folha corrida de José Pires de Carvalho e Albuquerque, Mestre de

Campo, natural e morador na Bahia, filho de Salvador Pires de Carvalho.

Bahia, 9 de março de 1795 e Lisboa, 4 de julho de 1795. (Annexos ao

n. 16.433). 16.434—16.435

Omcios do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real para o Fiscal das Mercês

Francisco Feliciano Velho da Costa Mesquita Castello Branco, em que lhe

pede para informar com o seu parecer os requerimentos de Salvador Pires

de Carvalho e Albuquerque.

;

Secretaria do Conselho Ultramarino, 24 de novembro de 1794 e 12 de

agosto de 1795. (Annexos ao n. 16.433). 16.436—16.437

Requerimento de Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, Mestre de Campo do
.' 3° Regimento Auxiliar da Bahia, no qual pede a mercê do habito da Ordem de

Christo, em remuneração dos seus serviços e dos que prestaram os seus ascen-

dentes.

"Diz Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, Mestre de CamjK) do 3° Regiirento

Auxiliar da cidade da Bahia, Fidalgo cavalleiro da Casa de V. M., filho legitimo de Josc Pires

de Carvalho e Albuquerque, também forado, cavalleiro professo da Ordem de Christo e de sua

mulher D. Leonor Pereira Marinho, neto pela parte paterna de Salvador Pires de Carvalho

forado, cavalleiro professo na Ordem de Christo, Alcaide-mór e Tenente-General pago, e

pela iTfltema do Coronel Francisco Dias de Ávila, forado e cavalleiro professo na Ordem
de Christo e de sua mulher D. Catharina Francisca Corrêa de Aragão, descendentes da antiga

familia da Casa da Torre..."

16.438

Certidões (2) nas quaes se declara que dos livros da Secretaria do Registo Geral

das Mercês não consta que alguma tivesse sido conferida a José Pires de

Carvalho e Albuquerque, e a Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque em
remuneração de seus serviços.

(Annexas ao n. 16.438). 16.439—16.440

Attestado de José Pires de Carvalho e Albuquerque, capitão-mór das Ordenanças

da Bahia, proprietário do officio de Secretario do Estado e Guerra do Brasil,

relativo á justificação de serviços de seu filho o Mestre de Campo Salvador

Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 17 de junho de 1794. (Annexo ao n. 16.438). 16.441
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RicqurRTMETrro do Mefitre de Campo Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, so

qual pede Be lhe pasM a sua certldfto de edad*.

(Annexo ao n. 16.438). 16,442

Ckrtidão de bn|)tlHnio de Salvadur Piícn de Carvalho e Albuquerque, filho do Mestre

dfi Campo Joaé Pira de Carvalho e Albuquerque e de D. Leonor Pereira Ma-

rinho, nascido cm 5 de abril dfi 176r>.

(Anncxa ao n. 16.438). 16.443

RKqrrtmrwTo do Mestre de Campo Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, no

qual ppde Be lhe passe certid&o dos baptismo» de seu pae e avâ paterno.

(Anncxo ao n. 16.438). 16.444

Cjertidão (los baptismos de Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, filho do

capitão José Pires de Carvalho e de D. Thereza Cavalcante, nascido na Bahia

e baptlsado em 1 de Janeiro de 1701— e de José Pires de Carvalho e Albu-

querque, filho do primeiro e de D. Joanna Cavalcante e Albuquerque, nascido

na Bahia, em 6 de agosto de 1728.

(Annexa ao n. 16.438). 16.445

AlvajuIs (2) de folha corrida de Sebastião Pires de Carvalho e Albuquerque e de

José Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia. 16 de agosto de 1793 e Lisboa, 27 de setembro de 1794. (Annexos

ao n. 16.438). 16.446—16.447

R£QUEBiME>'TO do Mestre de Campo Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, no

qual pede para justificar a sua ascendência e serviços.

(Anncxo ao n. 16.438). 16.448

Fé de officios de Salvador Pires de Carvalho e Albuquerjiie, Me.itre de Campo 4o

Terço de Infantaria Auxiliar.

Bahia, 3 de março de 1794. (Annexa ao n. 16.438). 16.449

Requerimento de Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual pede se lhe

passe por certidão quaes as praças e postos que occuparão seu pae José Pires

de Carvalho e Albuquerque e seus avós Salvador Pires de Carvalho e Albu-

querque e Francisco Dias de Ávila.

A certidão começa no verso do requerimento. 16.450—16.461

Alvabá de folha corrida do Mestre de Campo Salvador Pires de Carvalho e Albu-

querque.

Bahia, 17 de março de 1794. (Annexo ao n. 16.438). 16.452

Acto do summario de testemunhas, inquiridas a requerimento da parte justificante

o Mestre de Campo Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 5 de maio de 1794. (Annexo ao n. 16.438). 16.453

Requicbimento de Salvador Pires de Carvalho, relativo á justificação de seus ser-

viços.

(Annexo ao n. 16.438). 16.454

I. 3 ^-^
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Attestado de António Lobo Portugal, sargento-mór do Terço Auxiliar da guamlç&o
da Bahia, sobre os serviços prestados pelo Mestre de Campo Salvador Pires

de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 26 de maio de 1794. (Annexo ao n. 16.438). 16.455

Despacho final do Chanceller nos autos de justificação dos serviços de Salvador

Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 5 de junho de 1794. (Annexo ao n. 16.438). 16.456

Requebimento de Simão Alvares da Silva, capitão-mór aggregado ao Terço das

Ordenanças da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua carta patente.

16.457

Requemmento do capitão Theotonio Corrêa da Silva, no qual solicita a confirmação

regia da sua patente. 16.458

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Theo-

tonio Corrêa da Silva, capitão do Districto do Aipim do Terço das Ordenanças

da villa de Santo António da Jacobina.

Bahia, 3 de outubro de 1793. (Annexa ao n. 16.458). 16.459

Requerimento do capitão Thomaz de Brito Malho, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 16.460

Carta patente Qela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Tho-

maz de Brito Malho, capitão da companhia dos privilegiados do Terço das

Ordenanças da Bahia, posto que vagara por promoção de José Rodrigues

Silveira.

Bahia, 7 de abril de 1796. (A^inexa ao n. 16.460). 16.461

Reíjuerimento de Thomaz da Silva Ferraz, Escrivão proprietário da Ouvidoria Geral

da comarca da Bahia, no qual pede licença para prestar juramento por pro-

curação. 16.462

Requerimento de Veríssimo de Sousa Botelho, 2° Tenente do Regimento de Infan-

taria e Artilharia da Bahia, no qual pede que sejam dadas as ordens neces-

sárias para poder gosar a licença de um anno, que lhe fora concedida, para

tratar no Reino dos seus interesses particulares. 16.463

Requerimentos (2) do capitão Vicente Ferreira da Cunha, nos quaes pede a con-

firmação regia da sua patente. 16.464—16.465

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Vicente

Ferreira da Cunha capitão da companhia dos homens pretos da Villa de

N. S. da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 20 de janeiro de 1791. (Annexa ao n. 16.465). 16.466

Requerimento de Francisco Gomes Pereira Guimarães, residente na Bahia, no qual

pede se lhe passe carta de propriedade do offjcio de Tabellião do judicial e

notas da Villa de N. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas, que arre-

matara na Junta da Real Fazenda por 4:000^000 rs., com a faculdade de

Bomear gerveotuario, 16.467



t^RovtrtAo ppla t\uií\ fnl cnnfprldn n prnprtedad*) hnrKdlUrta do offirio d« Tab«llU«

do Judirtal • notaii da Vllln d« N. 8. do Livramento da« Mlnaa do Rio das

(^onfan, ao seu arrematante Franciãco Oomm Pereira Ouimariet.

Bahia, 3 do aetembro de 1762. (Annexa ao n. 16.467). 16.468

Auro de Juramento que preatou Francinco Gome» Pereira Quimarâet « da potM Qtt«

tomou do referido offlclo.

Bahia, 7 de setembro de 1762. (Ánnexo ao n. 16.467). 16.469

HcguKKiMKNTo de Francisco Gomes Pereira Guimarães, no qual pede se lhe pasM
certidão do pagamento da importância do seu lango na arrematac&o da pro-

priedade hereditária do offii in. a que se referem os documentos antooedentfta.

(Annrro ao n. 16.4f!7).

A certidão eatú paaaada pelo contador da Junta da Real Fatenáa, Fran-

cisco Oomea de Sousa. 16.470—16.471

RicgiKRiMKNTo de Francisco Uonies Pereira GulmarâeH, no qual pede que se Ibe

certifique se tem ou não commettido erros de offlcio no exercício do logar

de Tabelli&o do Judicial e notas da Villa de N. S. do Livramento.

(Annexo ao n. 16.467).

A certidão segue ao texto do requerimento. 16.472

AI.VABÁ de folha corrida do Tabelliào Francisco Oomes Pereira Ouimarães.

Bahia, 11 de novembro de 1793. (Annexo ao n. 16.467). 16.473

Attkstado do chanceller da Relação .João da Rocha Dantas e Mendonça, sobre o mé-
rito e bom comportamento de Francisco Oomes Pereira Guimarães.

Bahia, 8 de Julho de 1794. (Annexo ao n. 16.467). 16.474

Reqitrimexto do bacharel Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto, desembargador

da Relação da Bahia, no qual pede pagamento de certos vencimentos. 16.475

REytTEuiMENTo do Desembargador Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto, no qual

pede se lhe passem certidões das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 16.475). 16.476

Provisões do Conselho Ultramarino pelas quaes mandou pagar vencimentos ao Des-

embargador da Relação da Bahia José Pedro de Azevedo Sousa e Camará.

Lisboa, 6 de outubro de 1794. Certidões. (Annexas ao n. 16.475).

16.477—16.478

Desp-xciios do Conselho Ultramarino pelos quaes ordenou que se pagassem ao Des-

embargador Francisco Sahi7w Alvares da Costa Pinto os seus vencimentos

pela forma que requerera.

Lisboa. 7 de julho de 1795. 16.479—16.480

Reqi-krimentos (2) do capitão Francisco da Silva Tavares, nos quaes pede a con-

firmação regia da sua patente. 16.481—16.482

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco da Silva Tavares capitão da Companhia de Coteglpe do Terço Auxiliar

de PIrajá, posto que vagara por fallecimento de Luiz Lopes Guedelha.

Bahia, 12 de abril de 1793. (Annexa ao n. 16.482). 16.483
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TÍEQtnriimEiíTóB (2") do TefOente franclsco Xavier Alvar«5 do AmeraL no« qua««

pede a confirmação regia da sua patente. 16.484—17.485

Cajbta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Xavier Alvares do Amaral Tenente da Fortaleza de Ajuda.

Bahia, 25 de fevereiro de 1790. (Annexa ao n. 16.485). 17.48Í

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 9 de janeiro de 1796. 16.487

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa a sumaca Monte

Alegre, sob o commando do capitão Manuel Bernardo Vivas, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.487). .. 16.488

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa, no

qual participa ter mandado dar baixa ao goldado do Regimento de Artilharia

Jeronymo Alvares de Carvalho e registar a nota de perdão pelo crime de

deserção.

Bahia, 12 de janeiro de 1796. 16.489

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que se refere á liberdade do commercio do sal.

Bahia, 12 de janeiro de 1796. 16.490

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa, so-

bre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 13 de janeiro de 1796. 16.491

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim

Europa, sob o commando do capitão António Francisco de Castro, no anno

de 1796.

(Annexo ao n. 16.491). 16.492

Officio do Gcvernsdor D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sonsa, no

qual informa acerca da carregação do bergantim Europa, pertencente a Paulo

Jorge e filhos, da praça de Lisboa.

Bahia, 13 de janeiro de 1796. 16.49S

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa, no

qual se refere ao indeferimento da petição de Theodosio Gonçalves Silva, em
que solicitava isenção do pagamento de direitos que devia fazer na Alfan-

dega da Bahia pelo despacho das fazendas que trouxera da índia em 1788.

Bahia, 13 de janeiro de 1796. 16.494

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa, em
que lhe participa a remessa da correspondência do Governador e Capitão-

General do Estado da índia.

Bahia, 13 de janeiro de 1796. 16.495



(Mirto do riovamiidAr I*). fmiiiinrfn .ImtA d* PoiiukiiI 0iini l«alx Plnl« <1« Í«iiM. «M
qi\*> partlrlpu t«<i- <'oit<'fídl<lo ll«'«'ncii ao iinvIo .V. M. 4a Kuparamça Carlota iwrs

fuxcr vlaK«'iii pntn n Uoino, como hHviniii n«f|U<»rldo oa propriaUirlcMi do

iiioHmo niivio Joúu df Oliveira Onimatám ti Ánionio Lui* da Piedade.

Hahin IK •!•• Jaiirlio de ÍIUC. 16.494

Ui nciu (lu (iovi-i iiiiiior D. Fernando .Ihh^- di- foittiKal juira Luiz Pinto de Sousa, no

qual i>ar(i('l|ia i\\ie o DpKenibnrgudor AntDtiin da Hilva e Almeida recretMva

ao Uolno, i>ut- t(>r perdido todan na Huaa hagaKpnK no «aque que a fracata

rmnc»</a l.n Prrtwusr fl/rru no navio Santo António Pollfemo, que o oon«

ú\i7.\a pura CiAa.

Bahia, 20 de Janeiro de 17D6. 17.4f7

Orneio do fJovernador D. Fernando JoHé de Portugal para I>ulz Pinto de Sousa, no

qual informa favoravelmente áeerca da admiSHão de noviço» a que se refe*

rem os documentos seguintes. 16.498

RicraRsENTAÇÒKS (2) do Procurador (Ipral da Proviacia de Santo António do Brasil,

Fr. António de N. Johv Lrmo», no» quaes pede liceuga para a admiwi&o de no-

viços, por estar muito reduzido o numero de religiosos.

"...a supplicar se digne V. M. pAr os olhos de sua innata piedade na extrema !ndt

iiencia em que se achii a dita Província, f>or falta de reUgiozot parn a« funcçAe* do culto

divino, nccrMtd.idc dos Povos, utilidade do Estado, catheciaMo e cduca^ào dos Índios de

7 aldeãs que a seu cargo tctu; para que attcnta a falta que allega poaaa acccitar alsuns indi-

viduos pra irem supprindo as funcçòes do seu ministério, afim de se nio extinguir a Pro-

viocka cuja corporação he de 400 rcligiozos por concessSo do Senhor Rey D. JoSo 5* da
saudosa memoria e 13 conventos no dilatado espaço de a6o legoas..."

16.499—16.500

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa, no
qual informa favoravelmente acerca do requerimento de D. Anna Joaquina

de 8. Miguel Cardoso, viuva do coronel António Cardoso dos Santos, em que

pede para lhe ser restituído um escravo que fugira para o Reino.

Bahia, 23 de janeiro de 1796.

"Para se conhecer que o requerimento h« cheio de jtistiça, basta reflectir no uivará com
força de lei de 19 de setembro de 1761, pois ainda que nelle se po-obibe ejLpres&amente, qua
dos portos »l;i America, Africa e Ásia, se possão carregar e transportar os escravos pretos de
hum e outro sexo, para os Reynos de Porti»gal e dos Algrarves, ordenando-se que os que che-

gassem depois de passado os termos prefixos, ficassem pelo beneficio do mesmo alvará, libertos

c forros, seui necessitarem de outra alguma carta de manutenção ou alforria; comtudo o
Senlipr Rey D. José de gloriosa memoria, foi servido declarar, não ser de siu Keal intcnç.ío,

que com o pretexto desta ley desertem dos Domínios ultramarinos os escravos que aelles se

acbã.o ou acharem, estabelecendo que todos os pretos e pretas, livres, que vierem para o
Rcyiio viver, negociar ou servir, tr, gão indispensavelniente guias das re^ectivas Camarás
dos lugares doude sahirem, pelas qiuies conste o seu sexo, idade e figura, de sorte que con-

cluão a sua identidade e maniíestem que são os niesnvos pretos forros e livres e que vindo
alguns sem dllas. na referida forma, sejão prezes e alimentados e remettidos aos lugares
doude hovivereiu sabido, á custa das pessoas em cujas companhias ou embarc.ções vierem ou
SC ;u;liarem ..."

16.501

Omcio do Govemador D. Fernando 3wé de Portugal para Luiz Piato de Sousa,
relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1796. 16.502
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MArrÁ tia carga cjiic ria Baliia transportou para a cidade de Llsboíi ô navio A^. /í. dow

Dores e 8. Braz, sob o commando do capitão Joaquim Manuel Gonçalves, no
anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.5.02). 16.503

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa ter concedido licença para o navio N. 8. das Dores e 8. Braz
poder seguir viagem para Lisboa sem comboio,

Bahia, 28 de janeiro de 1796. 16.504

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe communica a remessa de dois francezes, Jacques Bourou e Fran-
cisco Jonot, pertencentes ás tripolações das embarcações aprezadas pelo Go-

vernador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe.

Bahia, 28 de janeiro de 1796. 16.505

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1796. 16.506

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o bergantim

Águia Lusitana, sob o commando do capitão Francisco Luiz da Cunha, no

anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.506). 16.507

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe participa a remessa de três francezes, Simão Fontant, João An-

dré Alberto e Jacques Bordesd, tripolantes das embarcações aprezadas pelo

Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe.

Bahia, 1 de fevereiro de 1796. 16.508

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que se refere á prorogação por mais de dez annos do donativo com que
'

os povos da capitania da Bahia concorriam para a reedificação de Lisboa.

Bahia, 1 de fevereiro de 1796.

"A' Camará desta cidade e a todas as outras desta Capitania escrevi cartas, em virtude

da que V. £x. me expedio com data de 24 de abril do anno passado, fazendo-lhes saber quo

S. M. desattendera as representações, que algumas delias pozerão na sua Real prezença, pe-

dindo a «ctincção do donativo que offerecerão para a reedificação da cidade de Lisboa e

igualmente lhes reprezentei a necessidade que havia de se prorogar similhante contribuição

por mais 10 annos, a fim de se construir o Palácio Real para habitação de S, M. e Altezas,

visto haver-se consummido o da Ajuda, usando dos meios de suavidade e persuasão, como ss

recommenda para mover o affecto e generozidade dos Povos, os quaes, como V. Ex. pôde

segurar á mesma Senhora, aceitarão de boa vontade similhante insinuação, estimando ter

mais esta occasião, para mostrarem a sua gratidão, affecto e vassalagem, offerecendo-se a sa-

tisfazer o sobredito donativo, por espaço de 10 annos, que hão de principiar no que actual-

mente corre, pela mesma forma e methodo, com que se estabelcceo esta contribuição, con-

forme as ordens, que dirigi, ficando-lhe unicamente o sentimento e pezar de hum tal aconte-

cimento e de lhes não ser possível apromptarem de huma só vez toda a importância do dona-

tivo offerecido."'
16.509
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OfTino do Governador D. Fernando Joná d« PoKuffal para T^ult Pinto d« Sousa.

em qus participa ter concedido licença para o navio N. B. <tc Bom Deêpacho
fi. Joilo aeRulr viagem para o Reino.

Dahla. 1 de fevereiro de 1796. 1C.510

Ofkic tn (1(1 covrrnador D. Fernando Joaé de Portugal para Lulx Pinto de Soumi,

hohir ,1 exportação para o Reino.

Bahia, 1 de fevereiro de 1796. 16.C11

MArrA da carga que da Bahia trnnHiHM-toii para a cidade de Llsbo*. o bergantim

}í, S. do Pillar, aob o coniniundo do (n|)ltAo Manuel Ferreira Rodrigues Lima,

no anno de 1796.

(Annexo av n. 16.G11). 16.&12

Orneio do Oovernador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

Qo qual 86 refere A exportac&o de mercadorias para o Reino.

Bahia, 1 de fevereiro de 1796. 16.613

Maita da carga que tranBportou da Duhia para a cidade de Lisboa o brigue ^ámi-

zade, sob o commando do capltilo Joaquim da Luz, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.513). 16.514

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 1 de fevereiro de 1796. 16.615

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a corveta Bâo
João Ncpomuccno e 8. Francisco de Paula, sob o commando do capitão José

António de Sousa Severo, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.515). 16.616

Ofucio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 1 de fevereiro de 1796. 16.517

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio N. S. do
Bom Despacho e S. João, sob o commando do capitão João da Silva Machado,
no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.517). 16.518

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual o avisa da remessa de uma amarra de plassaba para o Arsenal Real

de Lisboa.

Bahia, 1 de fevereiro de 1796. . 16.519

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 5 de fevereiro de 1796. 16.520

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o bergantim
Santo António, sob o commando do capitão Bento Luiz Ezequiel Belierigard,

no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.620). 16.521
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Vrrtno do Crovernador D. Fernando José de Portniaral para Luiz Pinto de SouM,
sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 6 de janeiro de 1796. 16.522

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a sumaca Bri-

lhante, sob o commando do capitão Oregorio Joaquim Freire, no anno de 179«.

(Annexo ao n. 16.522). 16.51Í8

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 12 de fevereiro de 1796. 16.524

RÍAiTA da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a corveta X. S. da

Conceição, Flores ao Mar, sob o commando do capitão José Basílio Ferreira,

no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.524). 16.525

Otficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa ter chegado á Bahia a esquadra commandada pelo Tenente-

General Bernardo Ramires Esquivei, para acompanhar os navios mercantes

que deviam seguir viagem para Lisboa.

Bfthla, 16 de fevereiro de 1796. 1" e 2» vias. 16.526—16.527

Oimcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pluto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 18 de fevereiro de 1796. 16.528

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a corveta N. 8. da

Graça, sob o commando do capitão Francisco Pereira Cibrão, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.528). 16.529

Ofticio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe participa ter dado ordem para se incorporar o navio Santo António

Polifemo (que tinha sido saqueado pelos francezes) aos navios do comboio

que partia para o Reino e informa acerca da sua trlpolação e da carga que

levava.

Bahia, 18 de fevereiro de 1796. 1» e 2" vias. 16.530—1€.531

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á revogação da ordem dirigida ao Arcebispo para ser in-

ternada no Recolhimento da Misericórdia D. Maria Joanna do Sacramento,

filha do capitão João da Costa Ferreira.

Bahia, 20 de fevereiro de 1796. 16.532

Gfficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

,

relativo á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 24 de fevereiro de 1796. 16.533
|

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cídad« de Lisboa o bergantim 1

N. 8. da Penha de França^ sob o commando do capitão João Rodrigues Lima]
e Menezes, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.533).
,

, 16.534J



Omno do Governadof D. Fernando Jo«é de Portugal para LuIk Pinto d« Souaa.

obre a exportaçflo para o Reino.

Babla, 27 de fevereiro de 1796. 16.535

Maita da carril qun trnniiportou dn Bahia para a cidade de Llfboa * aumaca O Se-

nhor de Dom fim e 8. João, rob o commando do capitão Joêé Francisco <f«

fiouêa, Qo anno do 1796.

(Ánnero ao n. 16.53ri). 16.536

OrKicto do Governador O. Fornnndo Joeâ de Portugal para Luiz Pinto do Bouaa,

»'ni (|ue M refere á próxima chnRnda do Desembargador Thovuxz Jçnacio d«

Moraes Sarntvvto o promctto auxilialo qtianto possa nos negócios purtlcularei

qiif nll vai tratar.

lialiia. 1 de marco de 1796. 16.537

Omcio do Governador D. Peruando Jobó de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual purti(i|)a ter recel)ido ronimunicação da prorogacfto da licença con*

cedida ao profesHor régio de pliilosophla José da Bilva Lisboa.

Bahia, 1 de margo de 1796. 16.538

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe communica ter mandado registar o alvará de 17 de agosto de 1795,

sobre a baldeação, em beneficio do commerclo e da navegac&o da Ásia.

Babla, 1 de marco de 1796. 16.539

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que se refere & exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia. 1 de março de 1796. 16.540

MArPA da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a sumaca Pinto

Bandeira, sob o commando do capitão João Monteiro Salazar, no anno de 1796.

(Annexo ao n. IG.54'0). 16.541

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe communica as providencias que dera para o fornecimento de man-
timentos aos navios da esquadra que se preparava para proteger os navios

mercantes na sua viagem para o Reino.

Bahia, 7 de março de 1796. !• e 2» vias. 16.542—16.543

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 9 de março de 1796. 16.544

ALvppA da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a corveta

N. S. dos Remedias e 8. Vicente Ferrer, sob o commando do capitão Silvestre

Polycarpo de Brito, no anno de 1796.

(Annexo ax> n. 16.544). 16.545

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa ter encarregado o chanceller da Relação Firmino de Maga-
lhães Sequeira da Fonseca^ de exercr o logar de Provedor da Casa da Moeda.

Bahia, 12 de março de 1796. . 16.546

i. :-

49



386

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa ter nomeado o Desembargador da Relação Manuel de Maga-

lhães Pinto Avellar, Ouvidor Geral do Crime, por ter acabado o seu tempo de

serviço o Desembargador António Feliciano da Silva Carneiro.

Bahia, 12 de março de 1796. 16.547

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa, no

qual dá parte de ter nomeado o Desembargador José Joaquim Borges da Silva

juiz privativo da liquidação de contas entre o commerciante de Lisboa José de

Mattos Girão e o commerciante da Bahia António Ferreira de Azevedo.

Bahia, 12 de março de 1796. 16.548

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á partida do navio Princeza de Portugal e da corveta Águia

Lusitana, pertencente o primeiro a José Cordeiro e Joaquim Pereira de Al-

meida e a segunda a Manuel de Sousa Freire.

Bahia, 12 de março de 1796. 16.549

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que accusa a recepção de pólvora para municiamento das fortalezas.

Bahia, 12 de março de 1796. 16.550

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 14 de março de 1796. 16.551

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Soledade, Santa Rita, Estrella, sob o commando do capitão Silvestre José de

Brito, no anno de 1796.

CAnnearo ao w. 16.551). 16.552

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á licença concedida ao cónego Bartholomeu Rodrigues Fer-

reira, para tratar no Reino dos seus negócios particulares.

Bahia, 18 de março de 1796. 16.553

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 18 de março de 1796. 16.554

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio N. S. do

Socorro, S. Francisco de Paula, sob o commando do capitão José Victorio

Gonçalves Ruas, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.554), 16.555

Omeio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 23 de março de 1796. 16.556

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio SS'. Sa-

cramento e 8. Gualter, sob o commando do capitão Thomaz Gonçalves de Ne-

greiros, no anno de 1796.

(Annevo ao n. 16.556). 16.557
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Oi^Kicio do tíovornudor U. Tornundo Juno de 1'ortugitl iiuru LuU Holo de âoiiM,

no qual m refere á exporUcAo de mercadorias para o R«ino.

Bahia, 23 de marco de 1796. 16.668

Maita da carfca que tranHiMirtou da Bahia para a cidade de Llaboa o navio Pérola

áo Mar, aob o commando do capltAo Joaquim Jo$é doa Hanto$ Franco, no anno
de 1796.

(Anneto ao n. 16.668). 16.669

OKricio do Governador D. Fernando Joaé de Portugal para Luiz Pinto de Soom»
Bobrc a exportacflo de mercadorias para o Reino.

Bahia, 23 do marco de 1796. 16.660

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio V. 8. da
Conceição e 8. Francisco, sob o commando do capitão Félix António de Pon-

tes, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.560). 16.561

Officio do GoverDador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que dá informações relativas & exportação para o Reino.

Dahia, 23 de março de 1796. 16.562

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa pelo navio Santa

Anna e 8a'nta Isabel, commandado pelo capitão José Joaçuim Berra, no anno
de 1796.

(Annexo ao n. 16.562). 16.563

OiFino do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 23 de março de 1796. 16.564

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da
Oliveira e Santo Estevão, sob o commando do capitão José Ribeiro Pontes,

no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.564). 16.565

Ofocio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 23 de março de 1796. 16.566

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio 88. Trin-

dade e Santo António, sob o commando do capitão Manuel Ignacio Lisboa,

no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.566). 16.567

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

acerca da exportação de mercadorias a que se refere o seguinte mappa.
Bahia, 23 de março de 1796. 16.568

Mappa da carga que transportou da cidade da Bahia para a de Lisboa o navio

N. S. do Loreto e S. José, Viriato, sob o commando do capitão José Rodrigues

de Andrade, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.568). 16.569

\
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ÔFFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Souea,

em que faz referencias á devassa de residência do Desembargador Filippe

José ãe Faria.

Bahia, 24 de março de 1796. 16.570

Autos da devassa de residência' do Desembargador da Relação Filippe José de

Faria,

Bahia, 23 de março de 1796. (Annexos ao n. 16.570). 16.571

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 24 de março de 1796. 16.572

Mappa da carga que transportou do porto da cidade da Bahia para o da cidade de

Lisboa, o navio N. 8. da Lttpa e os Três Reis, sob o commando do capitão

Domingos de Sousa, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.572). 16.573

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sou?a,

acerca da exportação de mercadorias, a que se refere o seguinte mappa.

Bahia, 24 de março de 1796. 16.574

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio Anjo do

Senhor e Maria, sob o commando do capitão António Vieira Palheiros, no

anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.574). 16.575

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

relativo á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 24 de março de 1796. 16.576

Mappa da carga que do porto da Bahia transportou para o da cidade de Lisboa, o

navio Santa Maria de Londres, sob o commando do capitão João Rodrigues

Pereira, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.576). 16.577

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe communica a remessa do seguinte mappa, relativo á exportação.

Bahia, 24 de março de 1796. 16.578

Mappa da carga transportada do porto da Bahia para o da cidade de Lisboa pelo

navio de licença 2J. S. da Conceição, o Activo, sob o commando do capitão

João Baptista Martins, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.578). 16.579

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe communica ter concedido licença de seis mezes ao alferes do

2° Regimento de Infantaria Manuel Fernandes da Silveira, para tratar no

Reino dos seus negócios particulares.

Bahia, 26 de março de 1796. 16.580

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que ee refere ao provimento dos postos militares que estavam vagos.

Bahia, 26 de março de 1796. 16.581
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Rki.avAo (loM offlclu«H da tropa rpKUlar o nuxIMar r «|i< nlgun» capltâM de tortmlwêâ,

rujo provimento fora propoato pelo (lOvornador e C*pitio<}«Deral d» Capl*

tunln (111 Ilabln.

(Annccra ao n. 16.ri81). 16.S82

Ofi-icio do Governador D. Fernando Joité do Portugal para Luiz Pinto de Souaa,

obre a ezportacAo de meroadorlaii iNirn n Reino.

Bahia. 27 de marco de 1796. 16.C83

MxrfA da carga que tranaportou do porto da Dahia para o da cidade de lAahoti

o navio Divino Knpirito Ranio, sob o commando do capitAo Jo»é Içnacio áe

Bouaa, no annu du 1796.

(Annexo ao n. 1 6.083 ). 16.684

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

oní (|ue lhe imrticlpa a remessa do seguinte mappa, relativo á exportação.

Buliin, 1^7 ilc ninrço de 1796. 16.585

MAt'i>A (la cnrga que da Bahia transportou para o porto de Lisboa o navio Jesus,

Alaria, José, Trajano, sob o conimando do capit&o José Joaquim Torcato,

no anno de 1796.

(Anncxo ao n. 16.585). 16.580

Oi 1 1( IO do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

acerca da exportação de mercadorias, a que se refere o mappa seguinte.

Bahia, 27 de março de 179C. 16.587

Mai-pa da carga que da Bahia transportou para o ix)rto de Lisboa o navio

íSS. Trindade e Santo António, sob o commando do capitão Manuel Ignacio

Lisboa, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.587). 16.588

OFficio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe participa a partida para Lisboa de vários tripolantes das embarca-

ções francezas que o Governador das Ilhas de S. Thoraé e Príncipe mandara
aprezar.

Bahia, 27 de março de 1796. 16.589

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

era que se refere á devassa da residência do Desembargador Mathias José

Jtibeiro.

Bahia, 29 de março de 1796. 16.590

AiTos da devassa de residência do Desembargador da Relação Mathias José Ribeiro.

Bahia, 26 de março de 1796. (Annexo ao n. 16.590). 16.591

GíTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere ás requisições de madeiras para o Arsenal Real de Lisboa,

para os Monges da Cartuxa de Laveiras e para a CoUegiada de Santa Maria

de Guimarães.

Bahia, 29 de março de 1796. 16.592
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OíFiclo do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz IMnto de Sousa,

no qual participa ter arribado á Bahia o bergantim hespanhol Príncipe das

Astúrias, sob o commando do capitão portuguez João da Silva Cordeiro.

Bahia, 29 de março de 1796. 16.593

Auto das diligencias a que procederam o Desembargador Jos('; Joaquim Borges da

Silva e o coronel António José de Sousa Portugal a bordo do bergantim hes-

panhol Principe das Astwias.

Bahia, 22 de março de 1796. (Annexos ao n. 16.592). 16.594

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual lhe communica a noticia de ter arribado á Bahia o navio inglez Speedy,

sob o commando do capitão Thomaz Melvill.

Bahia, 29 de março de 1796. 16.595

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador José Joaquim Borges da

Silva e o coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do navio inglez

Speedy.

Bahia, 16 de março de 1796. (Annexos ao n. 16.595). 16.596

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa a próxima partida dos navios mercantes nacionaes e estran-

geiros, que seguiam viagem para o Reino, protegidos pela esquadra comman-
dada pelo Tenente-General Bernardo Ramires Esquivei.

Bahia, 30 de março de 1796. 16.597

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que se refere á encorporação de diversos marinheiros nas tripolações dos

navios da esquadra,

Bahia, 30 de março de 1796. 16.598

Officio da Mesa da Inspecção (para Luiz Pinto de Sousa), em que se refere aos ma-

nifestos dos valores transportados para o Reino nos cofres da náu de viagem

"N. 8. de Belém, commandada por José Francisco Perné.

Bahia, 30 de março de 1796.

Tem annexos os termos de dois manifestos. 16.599—16.601

Officios (3) do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

nos quaes se refere á exportação de madeiras, de amarras de piassaba e

pedras de amolar.

Bahia, 30 e 31 de março de 1796. 16.602—16.604

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa a partida de dois tripolantes das embarcações francezas,

aprezadas pelo Governador das Ilhas de S. Thomé e Principe.

Bahia, 31 de março de 1796. 16.605

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre os fardamentos dos regimentos da guarnição, o seu fornecimento e

pagamento.

Bahia, 2 de abril de 1796. 16.606
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Orokm do Presidente do RmI Erário, o MArqne* de Ponte de Lima, par» a Junta da
Fassenda Real da Capitania da Bahia, aobre a forma do pacamento doa

fardamentOB mllltarea.

LUboa, 7 de agoeto de 1794. (Ánnexa ao n. 16.606). 16.607

RRrKKHKNTAçÀo da Camará da Vtlla de Porto Seguro, da Capitania da Ilabia. contra

o vigário enconimendado da vara da mesma vllla Manuel Ignacio Lopeê Mo-
reira, pm que o accuea de ter Injuriado os vereadores e alguns funcclonarloa

l)>ll)ll(OH.

Torto Seguro, 1 de Julho de 1706. 16.608

Orneio do Governador D. Fornnudo .loné de Portugal para Luiz IMnto de Sousa,

no qual participa a partida da enquadra commandada pelo Tenente-General

Bernardo Uamires Esquivei, (pie levava em 8U|i conserva o« navios mercantes

Que seguiam viagem para Lisboa.

Bahia, 9 de abril de 1796. 16.609

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportac&o de mercadorias para o Reino.

Bahia, 9 de abril de 1796. 16.610

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Yictoria e S. Jos^, sob o commando do capitão João Pinto Franco.

Bahia, 9 de abril de 1796. (Annexo ao n. 16.610). 16.611

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que dá informações sobre as experiências da cultura do algodão.

Bahia, 11 de abril de 1796.

'Mandando espalhar pelas comarcas desta capitania, a semente de algodão da Pérsia.

que V. Ex. me remetteo em carta de 30 de março de 1794, como participei a V. Ex. na de

23 de agosto do mesmo anno, rezultou desta diligencia nascer nas partes em que se plantou

do modo que dá a conhecer as amostras induzas na boceta n. i, crescendo o arbusto unica-

mente ate palmo e meio, pouco mais ou menos, o qual immediatamente que dá o capuxo secca,

ficando inútil para outra producç.ío, o que assim não acontece ao algodão deste Paiz, cujo

arbusto cresce até grande altura, continuando a dar todos os annos fructo, com o beneficio

somente de serem decotadas as vergonteas antigas; o mesmo succedeu na comarca da Jaco-

bina, em que nasceo algum pé, como V. Ex. verá da amostra induza na boceta n. 2 e consta

da minuta junta a esta, em que o Ouvidor daquella comarca declara, não ser possivel por este

primeiro ensaio averiguar-se, se faz conta á lavoura, similhante producção, referindo ao
mesmo tempo, que nos sitios chamados Bagres e Olho d'Agua achara esta planta, que se

persuade ser da mesma qualidade, da que veio da Pérsia, a que no sertão chamão algodão do
matto, como V. Ex. verá pela amostra induza na sobredita boceta n. 2, que se acha talvez

denegrida, em razão das chuvas que apanhou.

Na Villa Nova de Abrantes de índios, distante desta cidade quazi 7 legoas, em terreno
barrento ou arenoso, também nasce, sem maior trabalho, huma espécie de algodão muito su-

perior ao commum, constante da amostra da boceta n. 3 e da memoria lit. B, com a denomi-
nação vulgar de algodão da índia."

16.612

Noticia sobre a espécie de algodão, cultivada nos arredores de Vllla Nova de
Abrantes.

(Annexa ao n. 16.612).

"Na Villa Nova de Abrantes que dista quazi 7 legoas da cidade da Bahia, em terreno
barrento ou arenozo se produz sem dar muito cuidado a sua cultura esta espécie de algodão
muito superior ao commum (e ainda ao da Pérsia) no fino e macio 4a felpa, no dcscaroçar-se
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e facilidade para fiar-se com a dcnominaçSo vulgar de algodão da índia. Consiste a sua diffe-

rença do ordinário, em ser a arvore desta espécie de 4 até 6 palmos de alto, segunda a fecun-

didade do terreno, sendo a proporção também menores e menos farpadas as suas folhas e alem

d'isso vilozas por ambas as partes. Os que cultivão costumão plantal-o sem escolha de ter-

reno, nem de tempo, na distancia de 8 palmos hum do outro, em attenção a larga cópia que

formão. Começando a frutificar carregão muito e são continuas as suas camadas, succc.en-

do-se humas ás outras, observando-se o cuidado de cortar nos minguantes quazi junto ao

tronco as hastes que produzirão, de que rezultão as successivas colheitas que fazem, ooni

antecipação as chuvas por espaço de 4 até 5 annos o que tudo prova a vantagem da cultura

desta espécie.

"

16.613

Officio do ex-Ouvldor da comarca da Jacobina João Manuel Peixoto de Araújo para

o Governador da Bahia, sobre a cultura do algodão.

Bahia, 15 de novembro de 1795. (Annexo ao n. 16.612). 16.614

Officto do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual informa acerca do seguinte requerimento de Theoãoro Simões da

Cunha.

Bahia, 11 de abril de 1796. 16.615

Requerimento de Theodoro Simões da Cunha, no qual pede para ser provido na pro-

priedade ou na serventia vitalícia de um dos quatro officios de inquiridor oa

na de um dos dois escrivães da ouvidoria geral do eivei da comarca da Bahia.

(Annexo ao n. 16.615). 16.616

Attestados dos professores da Real Academia da Marinha Custodio Gomes de Villas

Boas e Francisco de Borja Garção Stockler e certidão do Secretario Jofó

Lúcio Corrêa de Sousa, sobre os exames do 1" e 2° annos do curso mathematico

da mesma Real Academia que fez Theodoro Simões da Cunha.

(Annexos ao n. 16.615). 16.617—16.619

Certidão em que se declara quaes os officios de justiça da comarca da Bahia que

se achavam incorporados na Real Coroa, por não terem proprietários, e

occupados por serventuários.

Bahia, 11 de abril de 1794. (Anncxa ao n. 16.615). 16.620

Autos de justificação que requereu Theodoro Simões da Cunha para provar a sua

identidade e habilitações.

(Annexos ao n. 16.615). 16.621

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 13 de abril de 1796. 16.622

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio S. Ma-
nuel, sob o commando do capitão Manuel Franco, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.622). 16.623

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 16 de abril de 1796. 16.624



MAfPA (In rarsa que traniiportou da lUhIa para a ridade d« Llaboa o bergantim

Senhor do Bomfitn, sob o cominando do capitfto Manuel'dOi Bantoi Bipinola,

no anno de 1796.

(Anuexo ao n. 16.624). 16.626

Okkuio do Governador D. Fernando Joté d« Portugal para Luiz Finto de Sojaa.

no (|iitil Informa acerca da seguinte reprea«ntafi&o de alguni negocUntea úm
praça de Linhoa.

Bahia. 23 do abril de 1796. 16.626

Rkí'kkhk.ntavão dos negociantes dn praça de Lisboa, proprietários de navios que

frcqiuMitemente navegavam para o porto da Bahia, em que pedem que as

cKMiiiH (los navios mercantes, ((ue eram privativos do patr&o-mór da Ribeira,

lossini Inteiramente livres, a favor dos proprietários dos navios que cre-

nacsem na Bahia.

(Annexo ao n. 16.626). 16.627

Opficio (lo Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobro a exportação para o Reino, a que se refere o mappa seguinte.

nnhia, 2G de abril de 1796. 16.628

Maita (Ih carga ({iie transportou do i)orto da Bahia para o da cidade de Lisboa o

l)ergantim K. í?. do Rosário e o Senhor Jesus dos Martyrios, sob o commando
do capitão Bento fíibeiro da Fonseca.

Bahia, 26 de abril de 1796. (Annexo ao n. 16.627). 16.629

Oku LIO do CJoveriiador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa terem tomado posse os Desembargadores da Relagão Josó

Francisco de Oliveira, José Pedro de Azevedo de Sousa da Camará, Manuel
de Magalhães Pinto e Avellar e Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto e

o chanceller Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca, os dois primeiros

em 10 de março e 21 de maio de 1795, e os restantes em 1 de março ultimo.

Bahia, 7 de maio de 1796. 16.630

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 7 de maio de 1796. 16.631

Matpa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio 8. José,

Marialva, sob o commando do capitão Daniel Baptista de Barros, no anno
de 1796.

(Annexo ao n. 16.631). 16.632

Officio do Governador D. Fernando José de Portujgal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual informa desfavoravelmente a pretenção de João dos Reis Cremer

Yanzeller, a que se refere o documento seguinte.

Bahia, 7 de maio de 1796. 16.633

Requerimento de João dos Reis Cremer Vanzeller, no qual pede para ser nomeado
procurador dos despachos dos navios mercantes da praça da Bahia.

(Anvexo ao n. 16.633). 16.634

i. 3 3o
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Ofticio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sotisa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 11 de maio de 1796. 16.635

Mappa da carga que da Bahia transportou para o porto de Lisboa a corveta 8S. Sor

cramento e 8. Francisco das Chagas, sob o commando do capitão António da

Silva Fradinho, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.635). 16.636

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á parida da esquadra que comboiava até Lisboa os navios

mercantes.

Bahia, 17 de maio de 1796. 16.637

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 23 de maio de 1796. 16.638

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o bergantim

N. 8. da Conceição, o Alecrim, sob o commando do capitão Joaquim José de

Oliveira, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.638). 16.639

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual explica a razão porque não propõe a promoção do quartel-mestre do
2" regimento de Infantaria Miguel Pereira Godinho, que por antiguidade e

merecimentos lhe competia.

Bahia, 24 de maio de 1796. 1" e 2» vias. 16.640—16.641

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que apresenta uma larga e fundamentada proposta de reformas, promo-

ções e nomeações de officiaes dos corpos da guarnição militar.

Bahia, 24 de maio de 1796. 16.642

Informação do coronel do 1° Regimento de Infantaria António José de Sousa Por-

tugal sobre a situação, merecimentos e promoções de algjuns officiaes do seu

regimento.

Bahia, 20 de abril de 1796. (Annexa ao n. 16.642). 16.643

Attkstado do clrurgião-mór Feliciano Pereira da Costa sobre as doenças que sof-

friam os capitães Manuel Ferreira da 8ilva Carvalheiros, José Gomes da Cruz

e José Soares "Nogueira.

Bahia, 11 de abril de 1796. 16.644

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual informa sobre os merecimentos e serviços de Caetano Mauricio Ma-
chado, sargento-mór do Regimento de Infantaria Auxiliar dos Úteis e o reque-

rimento em que pedia a sua promoção ao posto de tenente-coronel.

Bahia, 25 de maio dç 1796. 1" ç 2» vias, 16.645—16.646

ri
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On K-ro do tíovernadoí- D. Fernando Jo»4 d« Portugal para Luik Pinto de fiouat,

no qual se refere Ar reformas doti aargentoa-mâres Joaé Raymunâo át Barro»,

Luiz Pereira de Lacerda e Joaquim Joté Franco Ferreira 041.

Bahia. 25 de maio de 1796. 1* c 2* vias. 16.647—16.648

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

era que se refere á reorganlzacfto dos corpos da guarnlfifto e As promofiOM,

nomeações e reformas dos offldaes de diversas patentes.

Babla, 16 de Julho de 1796. 16.640

DuPUCADos dos documentos ns. 1G.642 c 16.644.

(Anncxos ao n. 16.649). 16.65t>—16.651

Imokmavõks (2) do Ouvidor Geral do Civel Mathias José Ribeiro, dirigida* A
Rainha, sobre a devassa de residência do Desembargador Joaquim Manuel é«

Campos, que desempenhara na comarca da Bahia os cargos do ouvidor geral

e Provedor das fazendas dos defunctos e ausentes, capellas e resíduos.

Bahia, 10 de julho de 1796. 16.653—16.654

ÒiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual lhe connnunica, que em cumprimento das ordens recebidas, facili-

taria a partida de diversos navios pertencentes a Joaé Duarte da 6ilva o

João Pinto 8oa7-€s.

Bahia, 15 de julho de 1796. 16.65.';

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual lhe communica, que em cumprimento das ordens recebidas, nomeara o

chanceller Firmino de Magalhães para exercer o cargo de Provedor da Al-

fandega, que anteriormente havia já provido, nomeando José Rufino Pereira
^- da Silveira da; Costa e Almeida, neto do ultimo proprietário Rodrigo da Costa

e Almeida.

Bahia, 15 de julho de 1796. 16.656

)fficio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que communica ter expedido as ordens necessárias para as tropas usarem

laços azues e encarnados nos chapéos e os officiaes fiadores e borlas com as

mesmas cores.

Bahia, 15 de julho de 1796.

"Logo que recebi a carta de V. Ex. em data de 26 de fevereiro passado, expedi as or-

dens necessárias á tropa desta Capitania, para uzar de laços nos chapéos de fita encarnada e

arul, na forma do modelo que a acompanhou e para que os officiaes uzem igualmente nas

espadas de hum fiador de liga escirlate tecida de ouro e as borlas azues e prata, destinando

o dia 25 do corrente, em que se celebram os felizes annos da Sereníssima Princeza do Brazil,

viuva, para se apresentarem nessa conformidade os regimentos desta praça.

Os officines e soldados dos corpos auxiliares e de Ordenanças me apresentaram com
grande instancia que devião uzar desta mesma distincção, mas como S. M. ordena que uzem
dela os officiaes e mais tropas do seu exercito, lhes não deferi... ainda que reconheço que
pela carta regia de 22 de março de 1706 lhes he permittido uzar de uniformes, divizas e caireis

no chapéo. .
."

16.657

I
Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que se refere á construcçâo de dois navios mercantes no estaleiro da
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' • Ribeira, iiericncentés aos negociantes da praça de l.ÍBboa HermenegUâtí

Nettò da Silva e António José Baptista de Saltes.

Bahia, 15 de julho de 1796. 16.658

Onício do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 15 de julho de 1796. 16.659

'Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio Providen-

cia, Diligente, sob o comraando do capitão Estevão Martins da Silva Tianna,

no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.659). 16.660

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa a remessa de varias plantas para o Jardim Botânico de

Lisboa, colligidas por i7oão Ferreira da Camará.

Bahia, 16 de julho de 1796.

" informando-me se haveria algumas pessoas com conhecimento de historia natural, o

que he bastantemente raro neste continente, achei que Ignacio Ferreira da Camará, sobrinho

do desembargador João Ferreira Bettencourt e Sá, se tinha applicado á historia natural c á

botânica huma das p rtes de que ella se compõe, e por esta razão o incumbi de similhante

diligencia.

Este moço é formado em medicina pela Universidade de Montpelier, sócio correspon»

dente da Sociedade Real de Sciencias da mesma cidade, das de Medicina e Agricultura de

Paris e da Academia Real de Lisboa e o Abbade Corrêa poderá dar a V. Ex. largas informa-

ções do seu talento e préstimo; porém não tem meios para subsistir nesta cidade, como se fiz

necessário para a remessa das plantas e por isso reside fora delia em a comarca dos Ilhéos,

onde vive em hum engenho com sua mulher e filhos; e á vista do que acabo de ponderar,

seria muito conveniente que S. M. ordenasse que, pela Junta da Real Fazenda, se lhe desse

annualmente a pensão de 6oo$ooo rs. pouco mais ou menos, para .ler encarregado de escolher,

descrever e dispor as plantas que d'aqui se hão de remetter e fazer tudo o m^s que fôr ne-

cessário a este respeito..."
|

16.661

Relação e descripção das plantas mediclnaes remettldaa da Bahia para o Jardim
Botânico de Lisboa, em 1796.

(Annexa ao n. 16.661).
' Na parte descriptiva indicam-se as propriedades therapeuticas das diver-

sas plantas. 16.662

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino. .

*•

Bahia, 29 de julho de 1796. 16.663

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Santos

Martyres, Triumpho do Mar, sob o commando do capitão José Baptista Pinto,

no anuo de 1796.

(Annexo ao n. 16.663). 16.664

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa a remessa das plantas mediclnaes, a que se referem os do-

cumentos anteriores, ao cuidado do capitão José Baptista Pinto.

t-. Bahia, 30 de julho de 1796. 16.665
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Okkkio do UovvrnMUoi- D, Kernaiido Joh^ Af Purlutful iMira I^uix IMnlo úa Souiia,

iU)l)r(' a ex|)ortacAo de nierradorlna pura o KHoo.

Dalila, 1 de agoMto do 17»6. 16.CM

Maita da (^arga que traiiMportou da lialiiu iwra a Hdad« de Uaboa o brlffiM Buropã,

Kob o coniiiiniido do capltAo Joaé da HUva Margana, no anno 4e 1790.

(Anm.ro ao ti. IG.CGfí). 1(.667

IlrrKKHKNTAçÂo do Ouvidor o CorrrRPdor da Ckiinarca du niililti .Toariuiin António

Oonsaga, Atterca da sua jurladlcgAo naa rorrelçAeM.

Bahia, 2 de agosto de 1796. 16.668

Ckktidâo do Ksnivfto da Ouvidoria Honiracio Dantas Barbosa, relativa ao assumpto

de qiio trutn o duc-uniento antecedente.

Bahia, G de aROHto du 1796. (Annexa ao n. 16.668). 16.669

Okkk IO do Governador I). Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

nu qual parti('i|)a terem chegado do Reino os offlclaes Manuel Qomet da Silva

Villar, Scbastiúo Josr Moreira da Silva, Domingos Joaé de Sá e Joié Luiz de
Abreu Sottomaior e a collocacào que lhes dera nos regimentos da guarnição.

Bahia, 3 de agosto de 1796. 16.670

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe communica a partida do soldado do 1° Regimento da Armada Real

Caetano Jos^.

Bahia, 4 de agosto de 1796. 16.671

Rkprksknt.vcõks (2) do Ouvidor da comarca da Bahia Joaquim António Gonzaga,

contra a doutrina de diversos accordàos da Relação, cujas certidões (3) tem
annexas.

Bahia, 4 de agosto de 1796. 16.672—16.676

On:]cio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual lhe participa ter nomeado Josd- Ignacio Acciavoli de Vasconcellos

lirandão. ajudante d'ordens do Governo, na vaga do fallecido Daniel Corrêa
de Mello e propõe a sua promoção ao posto de sargento-mór.

Bahia, 5 de agosto de 1796.

Tem annexa a copia do officio de 2 de outubro de 1795 (ns. 16.116 e
16.118), sobre o mesmo assumpto. 16.677—16.678

Duplicados dos documentos ns. 16.677 e 16.678.

2» via. 16.679—16.680

OtTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,
no qual se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 13 de agosto de 1796. 16.681

MaPpa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o brigue Aviso da
Bahia, sob o commando do capitão Thomaz Gonçalves, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.681).' 16.6S2

Offioio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,
no qual se refere ao fallecimento do sargento-mór António Lobo Portugal, k
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promoção de Mathicio José Vianria ao posto de na)"geuto-mór e ao6 mereci-

mentos e serviços do capitão João Soares 'Nogueira.

Bahia, 15 de agosto de 1796. 16.683

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual accusa a recepção do aviso da prorogação da licença concedida ao pro-

fessor régio José da Silva Lisboa.

Bahia, 15 de agosto de 1796. 16.684

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que participa ter dado ordem ao Vedor Geral para pagar a Maurício José

Yiunna o soldo de sargento-mór desde a data da sua patente.

Bahia, 15 de agosto de 1796. 16.685

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual informa favoravelmente acerca da petição de José Venâncio de Seixas,

a que se referem os documentos seguintes,

Bahia, 15 de agosto de 1796. 16.686

Requerimentos (2) de José Venâncio de Seixas, nos quaes pede se lhe passe carta

de confirmação do logar de Intendente da Marinha e Armazen Reaes da Capi-

tania da Bahia, que exercera durante dez annos interinamente.

16.687—16.688

Reqtjekimento de José Venâncio de Seixas, em que pede a certidão da seguinte

portaria.

(Annexo ao n. 16.686). 16.689

Poetaria pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou José Venâncio

ãe Seixas, Intendente da Marinha e Armazéns Reaes, logar que vagara por

fallecimento de Rodrigo da Costa de Almeida.

Bahia, 14 de agosto de 1784. Certidão. (Annexa ao n. 16.686). 16.690

Cabta particular de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que lhe pede o deferimento da sua pretenção.

Bahia, 31 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 16.686). 16.691

Edital do Governador da Capitania do Pará, pelo qual regulou a forma de se lhe

dirigirem as pretenções e os differentes pretendentes.

Pará, 17 de junho de 1793. Copia. (Annexo ao n. 16.686). 16.692

Duplicados dos documentos ns. 16.686 a 16.690.

2« via. 16.693—16.697

Carta particular de Maurício José Vianna para Luiz Pinto de Sousa, em que lhe

participa a sua chegada á Bahia, e que no próximo dia 21 tomaria posse

do posto de sargento-mór do Terço Auxiliar.

Bahia, 15 de agosto de 1796. 16.698

Carta particular de Rodrigo Vieira de Lima (para Luiz Pinto de Sousa), na qual

accusa os desembargadores da Relação de injustos, insolentes e insaciáveis

nas exigências de dinheiro que extorquiam ás partes.

Bahia, 15 de agosto de 1796. 16699



Omcio do OoTtniador D. Ftrntndo JoM d« Portugal p/ra Luli Pinto é»

no qual Informa Ac«rea do requerímento do KêtanUtláo Jo$é da Ooêta, capltlo

(lo Hofclnicnto doa Uteia, em que pode para iwr rerornin^lo no poato de teneoto'

coronnl.

Uahia, 15 de agoato de 1796. 16.700

Orneio do Governador D. Fernando Joa4 de Portugal para Lula Pinto de Souea,

sobro a exportacfto de mercadorlaa para o Reino.

UahIa, 20 de agoato de 1796. 16.701

Maim'a (Ia carga que transportou da Bahia para o iiorto de Uabo* a galera Ánnibat,

Rol) o coiuMiando do capItAo Joaquim da Trindade Carahoni, no anno de 1796.

(Aninxu ao n. 16.701). 16.702

Okucío do Governador D. Fumando .José de Portugal para Luiz Pinto de Souna,

em que o Informa de terem Hldo aprezada» e 8a(|ueada8 algumas embarcações

portuguezas por navlo8 francezeH nas barras do Euplrito Santo e Porto Seguro

e que os armazéns e fortificações não tinham as munições necessárias para

a defesa da Capitania.

Bahia, 29 de agosto de 1796. 16.703

Orncios (3) do capitão niór da Capitania do Espirito Santo Ignario João Mongear-

dlno, do Ouvidor de Porto Seguro José Ignaclo Moreira e do capitão das Orde-

nanças da vnia de Santa Cruz António Marianno Borges, sobre as presas dos

navios francezes a que se refere o offlclo ntecedente.

4, 12 e 14 de agosto de 1796. Copias. (Annexas ao n. 16.703).

16.704—16.706

I.\FOKMA(;ÕKs f2) do Ouvidor Geral e Provedor da Comarca da Jacobina, relativas

á devassa de residência do bacharel João Manuel Peixoto de Araújo, ex-ouvl-

dor geral e provedor das fazendas dos defuntos e ausentes da mesma comarca.

Santo António de Jacobina, 3 de setembro de 1795. 16.707—16.708

OtTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 5 de setembro de 1796. 16.709

Mapi«a da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa a galera Princeza

(lo Brasil, sob o commando do capitão José Rodrigues de Figueiredo, no anno
de 1796.

(Arinexo ao n. 16.709). 16.710

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 12 de setembro de 1796. 16.711

Mappa da carga que transiwrtou da Bahia para o porto de Lisboa a galera Princeza

da Beira, sob o commando do capitão Francisco dos Santos, no anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.711). 16.712
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Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual se refere á prorogação de licença concedida a Gonçalo Vicente Por-

tella, professor de grammatlca latina e informa acerca do pagamento dos

seus vencimentos.

Bahia, 24 de setembro de 1796. 16.713

Requerimento do professor Gonçalo Vicente Portella, em que pede o pagamento de

ordenados.

(Annexo ao n. 16.713). 16.714

Officio do Escrivão da Junta da Real Fazenda Francisco Gomes de Sousa, no qual

informa acerca do requerimento antecedente.

Bahia, 18 de março de 1796. (Annexo ao n. 16.713). 16.715

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe communica ter agradecido ás camarás da Capitania a prorogação

do donativo voluntário por mais dez annos para a reedlficação do Paço da

Ajuda.

Bahia, 24 de setembro de 1796. 16.716

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

no qual participa ter partido para as Ilhas de S. Thomé e Príncipe a galera

2J. S. da Conceição e Almas, que conduzia a bordo o Governador das mesmas
Ilhas Ignacio Francisco ãe Nobiega de 8ousa Coutinho.

Bahia, 24 de setembro de 1796. 16.717

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que participa ter dado as ordens necessárias para se despacharem sem
direitos os materiaes destinados ao fabrico de uma embarcação, que se estava

construindo no estaleiro da Ribeira por conta de D. Anua Joaquina de

8. Miguel Cardoso.

Bahia, 25 de setembro de 1796. 16.718

OiTKio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

em que lhe dá diversas informações, relativas á charrua Principe da Beira.

Bahia, 28 de setembro de 1796. 16.719

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 1 de outubro de 1796. 16.720

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Santo

Estevão Glorioso, sob o commando do capitão José de Azevedo Santos, no

anno de 1796.

(Annexo ao n. 16.720). 16.721

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

relativo á liquidação de contas que Ambrósio Ribeiro Neves e seus irmãos

tinham com outro irmão Francisco Ribeiro Neves, já fallecido.

Bahia, 3 de outubro de 1796. 16.722

Aviso régio dirigido ao Governador da Bahia sobre o requerimento de Ambrósio Ri-

beiro Neves e irmãos.

Queluz, 27 de março de 1798. (Annexo ao n. 16.722). 16.723
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CkWTk d« José Flllppe AlvarM do Amaral, cabefiA áê eaaal no inveoUiio a que •
prooadau por oblto de Franci»co Ribeiro Nevei, aobra • liquidação de coous
a que ae referem ou documentoa auteredentea.

Bahia. 21 de outubro de 1798. (Ánnega ao n. 16.722K 16.724

Omoioi (t) do Governador U. Fernando Joaé de Portugal e do Desembargador Joe#

Pedro de Asevedo Sousa da Camará, nos quaes informam acerca d* mesma
ll(lul(lac&o do contnii.

Bnhla, 26 do abril de 1794 o 29 de setembro de 1796. (Ánnexoê ao fN»*

mno 16.722). 16.726~16.72«

CERTinÂo (!on autos de autoac&o da carta regia expedida para as dependências da

rnsn do fíillerldo Francisco Ribeiro \'ev€8.

13abia. 28 de setembro de 1796. (Anncxa ao n. 16.722). 16.727

Ofthio do Governador D. Fcrnnndo .losé dp Portugal para Luiz Pinto de Sousa,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 5 de outubro de 1796. 16.728

Mappa da rarga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a galera O Senhor

rios Milagres, X. S. da Conceição, sob o comm^ndo do capitio Jacinto José

dos Reis, no anno de 1796.

(Ánnexo ao «. 16.728). 16.729

RiTRESENTAçÃo do Ouvldof da comarca da Bahia Joaquim António Gonzaga, sobre

as correições.

Bahia, 16 de outubro de 1795. 16.730

Representação da comarca da Villa de Porto Seguro, na qual pede a construcçáo de

uma fortaleza no logar denominado Coroa Vermelha para defesa do porto.

Porto Seguro, 9 de novembro de 179C. 16.731

Informações (2) do Ouvidor de Sergipe d'Elrel António Pereira de Magalhães de

Paços, sobre a devassa de residência do bacharel Filippe Custodio de Faria e

Andrade, ex-ouvldor e provedor da mesma comarca»

Sergipe d'ElreI, 8 de dezembro de 1795. 16.732—16.733

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 26 de dezembro de 1796. 16.734

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Bom Jesus

d'Além, sob o commando do capitão Custodio de Azevedo Rendo, no anno
de 1796.

(Annexo ao n. 16.734). 16.735

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á reforma de Talerio Luiz Pereira e á licença con-

cedida a Manuel da Silva Oliveira.

Bahia, 27 de dezembro de 1796. 16.736
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DmcTO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de SouBa

Coutinho, em que o informa da situação em que estava o cirurgião ajudante

do 1" Regimento de Infantaria José Agostinho da Silva.

Bahia, 27 de dezembro de 1796. 16.737

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que accusa o aviso da prorogação de licença concedida ao pro-

fessor Gonçalo Vicente Portella.

Bahia, 27 de dezembro de 1796. 16.738

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a liberdade concedida aos pardos Bernardo Mendes Cardoso

e António José Teixeira, o primeiro dos quaes pertencia a D. Anna Joaquina

de 8. Miguel Cardoso, viuva do coronel António Cardoso dos Santos.

Bahia, 27 de dezembro de 1796. 16.739

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter dado as ordens necessárias para o livre

despacho dos materiaes remettidos por José Carvalho de Araújo, de Lisboa,

para a construcção de uma embarcaçãxj no estaleiro da Ribeira.

Bahia, 27 de dezembro de 1796. 16.740

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual o informa da situação de differentes praças dos regimentos

da guarnição e as razões em que se fundou para despachar favorável ou des-

favoravelmente os seus requerimentos.

Bahia, 28 de dezembro de 1796. 16.741

Requerimento de Francisco Martins das Neves, soldado do Regimento de Artilharia

da guarnição da Bahia, no qual pede a baixa deste posto e a nomeação de

ajudante da praça da Ilha do Príncipe. 16.742

Requerimento de Josefa Maria dos Prazeres, mulher de Francisco Martins das Ne-

ves, no qual pede a certidão da seguinte patente.

(Annexo ao n. 16.741), 16.743

Carta patente pela qual o capitão-mór Governador das Ilhas de S. Vicente, Vicente

Gomes Ferreira, nomeou Francisco Martins das Neves tenente da companhia

do capitão Manuel Soares de Mattos.

Ilha do Príncipe, Cidade de Santo António, 25 de janeiro de 1778. (An-

nexa ao n. 16.741). 16.744

Requerimento de Josefa Maria dos Prazeres, no qual pede se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 16.741). 16.745

Cabta patente pela qual o Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe, coronel

João Manuel Azambuja, nomeou Francisco Martins das Neves ajudante do

Regimento de Infantaria Auxiliar.

Ilha do Príncipe, 7 de junho de 1780. Certidão. (Annexa ao n. 16.741).

16.746
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UKQrRniMK^TO de JoMfa Maria doa Prai«rM. em qua pede a certidão dâ noiueacâA

de aeu marido Franciuro iíartitu Nevn para o logar de almotaré da Camará
da liha do Príncipe.

Certidão. (Ánntxo ao n. 16.741).

A cerUdúo requrriâc eatá poMaada nn meamo documento. 11.747

Ui;grKitiMKNTo de Fianrisco MHrtinH Nevei, em que pede certldAo da aua filUtcfto

o da exlBtencla rm Juízo de um pleito com Lovrenço Martins Nevea, fUho
natural de aeu pae Anaatacio Martina líevea.

(Annexo ao n. 16.741).

A certidão aegue ao texto do requerimento. 16.741

l(Kg( iKiMK.NTo do tenente Francluco Martlna daa Neves, em que pede licença para

tratar dos seus interesses particulares. 16.749

Ai.varAs (2) de folha corrida do tenente Francisco Martins das Neves.

Ilha do Príncipe, 8 de Janeiro de 1794, e Bahia, 11 de marco de 1796.

Certidões. (Annexos ao n. 16.741). 16,750—16.7S1

Ckktii».vo do assentamento de praça de Francisco Martina Nevea, filho de Anas-

tácio Martins Neves, em 6 de Junho de 1792.

(Anncxa fo n. 16.741 )

.

16.752

Hkqi'kkim£nto de Francisco Martins Neves, no qual, allegando as circumstanclas

especlaes da sua vida particular, pede baixa do seu posto militar no Regi-

mento de Infantaria e Artilharia da Bahia, para poder retlrar-se para a Ilha

do Príncipe.

(Annexo ao n. 16.741). 16.753

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual Informa com o seu parecer a seguinte petlg&o do Padre João

Cardoso de Mello.

Bahia, 29 de dezembro de 1796. 16.764

Rkquekimento do Padre João Cardoso de Mello, em que pede para ser nomeado
capellão do primeiro regimento de Infantaria da guarnlc&o da Bahia.

(Aníiexo ao n. 16.754). 17.755

Requebimento do Padre João Cardoso de Mello, em que pede se lhe paaae a certidão

da seguinte patente.

(Annexo ao n. 16.754). 16.756

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou o Padre
João Cardoso de Mello capellão do Regimento dos Utels.

Bahia, 7 de Junho de 1794. (Annexa ao n. 16.754). 16.757

REQfKWMENTO do Padre João Cardoso de Mello, no qual solicita que se lhe passe o

attestado seguinte.

(Annexo ao n. 16.754). 16.758

Attestabo do 1" Tenente de Infantaria e Artilharia Gualter de Azevedo BrandAo.

em que declara que o capellão João Cardoso de Mello cumpria rigorosamente

os seus deveres profissionaes.
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Fortaleza de Santo António da Barra, 21 de março de 1796. (Annexo ao

n. 16.754). 16.759

Requebimento do capellão João Alvares Franco, no qual, allegando falta de saúde,

pede para ser substituído pelo Padre João Cardoso de Mello.

Fullicafcima. (Annexo ao n. 16.754). 16.760

Oincio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter prestado todo o auxilio ao navio Bom Jesut

d'Além, pertencente a Anselmo José da Cruz Sobral e António Francisco

Machado.

Bahia, 29 de dezembro de 1796. 16.761

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter nomeado José Ferreira Pinto, escrivão

da Fortaleza de Ajuda.

Bahia, 29 de dezembro de 1796. 16.762

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ás mercês dos hábitos das Ordens de Christo e de

Santiago respectivamente concedidas ao Embaixador do Rei do Dagomé

e ao seu secretario Luiz Caetano da Assumpção.

Bahia, 29 de dezembro de 1796.
'

16.763

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa a partida para o Reino de dois tripolantes do

navio Belizario, que fora aprezado pelos francezes no estreito de Sunda.

Bahia, 29 de dezembro de 1796. 16.764

Cakta particular do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, na qual o felicita por ter sido nomeado Ministro e Secretario

de Estado dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos e recorda a

sua camaradagem no Collegio dos Nobres e na Universidade de Coimbra.

Bahia, 30 de dezembro de 1796. 16.765

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter arribado á Bahia o bergantim hespanhol

La Vigilância, sob o commando do capitão José Bernardo de AstiorSunsarra.

Bahia, 30 de dezembro de 1796. 16.766

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador José Joaquim Borges da

Silva e o coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do bergantim he»j

panhol La Vigilância.

Bahia, 11 de março de 1796. (Annexos ao n. 16.766). 16.7671

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
j

Coutinho, em que dá parte de ter arribado á Bahia o navio hespanhol Ren7iião.

Bahia, 30 de dezembro de 1796. 16.768
j

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador José Joaquim Borges dal

Silva e o coronel Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena a bordo do navio
j

hespanhol Reunião.

Bahia, 10 de agosto de 1796. (Annexo ao n. 16.768). 16.7691

1
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OiKK 10 (lo Govarniiiior 1). Ki^iiinndo Joré d« Portugiil i)«rii t). UodriflO da flouti

CoiiMiiho, i>tn qiin imillf|pa n nrrlhiirlii do niirio bMipanhol Hoa VUiçifm, aliei

Marquez de MoiiMalutl.

Babla. 31 de dfxetubro de 1706.

"Stnt iiiualinrMlr de |ia»Migrni no nirtmo n«vi« 6 (laiKMM • Mtffl cUm • «Mamiaêri*

(Im KruRiiN I II Hri-Hiniie i> Mr. I.ar.hfr comniandnnir ilelU. emn mm nullMr • a ttth»* 4*

multo Irnra ididr, que foi qurtii tomou o navio de S. M. Holi/tm» dMliaedo 9»tm AaU e p«l«

curiM <|iir mr rucrrvri) o I tovrrnatior ilr Ma^iricum. cm a t\um\ m'o WOIWila. «•(« qiir *r

rrcollir a FrnitçN, a dar cnnia ila »\i» (-omniinkto c por outra* av«ric«Mc4ra qn* lia s c*l« re-

iípcito c |iclo (|ur rtle nicmno me ronfc*»ou, rontlamc que em Mauricia* lhe tirarão o com»

iiiundii da rrfrridii fniKHKit |><>r iiAo trr roíidtirido piirM nqtietie (xirio o navto /'o/t//*»» r |M>r

ter «idu, «ritundo dijirni, (mrtador de um decreto da Coiivencio, em que ac ordenava a Hbcrdado

da CM-ravittiiru niKiiielle i'aÍK, <|iir iiAo nó foi mui reeehido, mu» que •• oAe «aaciltOM ...... . .

KiMiuccm itic referir a \'. Kx. c|tie ii iMirtIo deate meamo navio vem taailMMi de yaa—gciii
Madame Untrtmtut*, de origem caatrlbana, potto que naacida «a Moacow, vima de bem
Tenente Kri de Aliunle. .

."

16.770

Altos das diligeucias n (|U(> proce<lei-ani o DeHenibarK<idor Ju»é Joaquim Borgeu da

^ilva e o coronel Francisco Joò»' de MaitoM Ferreira e Luvena a bordo do

navio hespanhol Boa Viayrin aliás Marquez de Monnaíud, sob o cotnmaDdo do

capitão portuguez Eleuterio Tavares.

Bahia, 2 de dezembro de 1796. (Annexos ao n. 16.769). 17.771

Okkicio do Governador D. Fernando .Toaé de Portugal para D. Rodrigo de Souita

Coutinlio sobre os fardamentos para os regimentos da giiarnição.

Hahia, \\\ de dezembro de ITStt. 1* e 2" via».

A \° via tem annexa,s as copias de uma portaria do Yedw Qeral, de um
termo € relação relativos aos fardamentos. 16.772—16.776

Okkuio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á posse, por procuração, do Professor de gram-

luatica latina do logar de l<!azareth, Agostinho de Faria Monteiro.

Bahia, 31 de dezembro de 1796. 16.777

Okfkmo do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sonsa

Coutinho, em que lhe participa que no navio Bom Jesus d'Além se transpor-

tava para Lisboa Mr. Larcher (com sua mulher e duas filhas), capitão de

mar e guerra da marinha frauceza, que commaudava a fragata La Preneuse.

Bahia, 31 de dezembro de 1796. 16.778

OBticio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ás plantações da- mandioca.

Bahia, 31 de dezembro de 1796.

"ICiu resposta da carta que me foi expedida por e&sa Secretaria de Estado, em data de

20 de junho do anno passado, em que se me ordenava desse as providencias necessárias, para

que se augmentasse, quanto fosse possível, a plantação da mandioca, para deste modo supprir

também a falta que tem havido n'esse Reino de pão. que subiu a hum preço a que não podem

chegar as i>obres familias, como representou o Intendente Geral da Policia Diogo Ignacio de

Pina Maniqne, occorre-me dizer a V. Ex. que em differeates occaziões tenho expedido aa

ordens mais apertadas aos Ouvidores das comarcas, para promoverem a cultura de hum
género, o mais necessário, para o sustento dos povos desta Capitania, por me ter obrigado a

isso a esterilidade, que de quando em quando se experimenta do referido género nesta cidade
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ou sejíi por nào correr favorável a eslaçSo ou por ter crescido e augmentaJo extraoráinaría-

incnte a povoação ou por se terfin rlescuidado or lavradores dessa cultura, cuidando antes

na plantação do assucar, tabaco e algodão, em que considerão maiores lucros e interesses.

Devo mais ponderar a V. Ex. que ainda que se augmentasse consideravelmente a planta-

ção da manfiioca, nunca seria possivel renictter daf|ui para í-ishoa, huma porção tal, que fos!>e

capaz de supprir a falta de pão, sem hum gravíssimo prejuízo dos moradores desta cidade, seu
' recôncavo e commercio da Costa d' Africa, que absorvem não só toda a farinha, produzida

n'esta ('apitania, mas além disso a que vem dos portos de Santos, Santa (^atharina e de outras

' partes, de sorte que por todas estas razões, conserva sempre este género hum preço alto e

xnuito maior do que aquelle porque corria em outro tempo o alqueire e ainda nos primeiro!

annos do meu governo."

16.779

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ás reparações da Fortaleza de Ajuda, aos Embai-

xadores do Rei de Dagomé, ás suas exigências e ao regresso ao seu paiz.

Bahia, 31 de dezembro de 1796.

"Fui igualmente entregue das cartas datadas de 19 de fevereiro e 7 de abril passado,

em que se me participa, que hum dos embaixadores (do rei de Dagomé) fallecera nessa Corte,

baptisando-se sem o menor constrangimento, tomando o nome de D. Manuel Constantino

Cai-los Luís e morrendo na religião catholica e que os padres Cypriano Pires Sardinha e Vi-

cente Ferreira Pires acompanhava© ao outro embaixador por ordem de S. M. na intenção de

cathequizareni ao mesmo Kei e de o reduzirem ao christianismo; e em conformidade das

ordens da mesma Senhora lhes mandei assistir por conta da Real Fazenda com todas as des-

pezas do seu transporte até o porto de Ajuda..."

16.780

Rec/uebimentos (2) de Agostinho José Barreto e António Dias de Castro Masca-

renhas, negociantes da praça da Bahia, em que pedem para serem desobri-

gados da fiança que haviam prestado na Alfandega. 16.781—16.782

Requebimento de António Dias de Castro Mascarenhas, no qual pede certidão da

descarga das fazendas, que se fizera do navio Senhor do Bomfim e Santiago

Maior, commandado pelo capitão João Bento Rio.

(Annexo ao n. 16.782). 16.783

Informação do Provedor da Alfandega Filippe José de Faria, sobre os requerimen-

tos antecedentes.

(Annexos ao n. 16.782). 16.784

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Provedor da Alfandega

da Bahia informasse com o seu parecer a petição de Agostinho José Barreto

e António Dias de Castro Mascarenhas.

Lisboa, 5 de dezembro de 1793. (Annexa ao n. 16.782). 16.785

Tebmo da fiança que Agostinho José Barreto e António Dias de Castro Mascarenhas

prestaram na Alfandega da Bahia, para a baldeação da carga do navio Deus

te salve, Maria cheia de graça, commandado pelo capitão Lazaro Ferreira

Portugal.

Bahia, 27 de junho de 1781. Certidão. (Annexo ao n. 16.782). 16.786

Cebtidão relativa á descarga de mercadorias, a que se referem os documentos ante-

cedentes.

('J.níiexa ao n. 16.782). 16.787
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RKQncRiMKNTo do capltlo Antonio BiipUiUi da 8llv*lra, no qual p«d« a coonrinacip

regia da aua patente. lé.78S

Carta pntputo pola (|unl o (Jovuriiudor I). KitiihikI» Joaé de Portugal iiunicou AnlQ*

nio HaptMa da tiilveira capitAo da 2* dlvlMáo da frefuesla de Noaaa Senhora
da Vlctorla daa Ordenancai do Sul.

Ilnhia. 20 de julho de 1795. (Ánnexo ao n. 16.788). 18.78t

lltiji iiitMKMo (ic ADtoulo DIaa Caeiro Quimarftiia. nefocUuite da pracM da Bahiâ
• Kuurdii mói- du luHtro, em que pede a mercê de lhe aer conferido o poeto de

capitAo de mar e guerra honorário da Marinha Real. 17.790

)V)inAi<iA pela q^nl o CoviMiuidor c Cnplt&u-Confníl da Bahia nomeou António Dioê

de Castro Uaacarenhau, guardantõr do lustro.

Bahia, 7 de Janeiro de 1794. Certidão. (Anneta ao n. 16.790). 16.791

iNhTRiiMK.Nio em publicu-fórma coui o teor de portarias, petições e despachos, rela^

tivoB ao logar de guarda-niõr do lastro do porto da Bahia.

(Ainuxo ao 7». 16.790). 16.792

ArrKHTAiK}» (2) do capitilo Manuel Rodrigues Teixeira e do geographo José Fernan-

des Portugal, sobre o assoreamento do porto da Bahia e os seus inconve-

Dlentes.

Bahia, 27 de maio e 16 de junho de 1795. Certidões. (Annexos ao numero
16.790). 16.793—26.794

Requerimento do capitão Antonio Fellx de Sousa Estrella, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 16.795

Carta patente pela qual o Governador da Bahia nomeou Antonio Félix de Sousa
Estrella capitão do Regimento de Cavallaria Auxiliar da Villa da Cachoeira.

Bahia, 15 de dezembro de 1795. (Annexa ao n. 16.795). 16.796

Requerimentos (3) do licenciado Antonio Ferreira de Araújo Vieira, nos quaes
pede autorisação para advogar em qualquer dos auditórios do Estado do
Brasil e que se lhe tome termo do respectivo juramento. 16.797—16.799

Tkkmo do juramento prestado por Antonio Ferreira de Araújo Vieira, autorisado

por despacho do Governador da Bahia a exercer a advocacia nos auditórios

da Relação desta Capitania, durante um anno.

Bahia, 23 de novembro de 1795. (Annexo ao n. 16.799). ' 16.800

IsTORMAçÃo do chanceller da Relação João da Rocha Dantas e Mendonça, sobre as

habilitações, merecimentos e a petição do licenciado Antonio Ferreira de

Armijo Vieira.

Bahia, 21 de novembro de 1795. (Annexa ao n. 16.799). 16.801

Carta do gráo de bacharel conferido a Antonio Ferreira de Araújo Yieira.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1755. Em latim. Publica-forma. (An-

nexa ao n. 16.799). 16.802

Sentença eivei de justificação extrahida dos autos a requerimento do justificante

Antonio Ferreira de Araújo Vieira.

(Annexa ao n. 16.799). 16.803
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Attestadob (3) dos Ouvidores António Feliciano da Silva Carneiro e Malhias José

Ribeiro e do Provedor e Juiz de Fora do Crime Manuel Vieira de Mendonça,

sobre a competência, illustração e comportamento de António Ferreira de

Araújo Vieira.

Bahia, 2ip de dezembro de 1794 e 1 de abril e 1 de junho de 1795. (An-

nexos ao n. 16.799). 16.804—16.806

Alvará de folha corrida de António Ferreira de Araújo Vieira.

Bahia, 18 de setembro de 1795. (Annexo ao n. 16.799). 16.807

ÍIequebimento de António Francisco da Assumpção, no qual pede a confirmação

regia da sua patente de ajudante das entradas e assaltos da freguezia do

Pillar. 16.808

Requerimento de António Garcia Pacheco de Almeida, morador no termo da villa

da Cachoeira, no qual pede autorisação para trocar por outra uma terra per-

tencente ao morgado instituído pelo reverendo padre Pedro Ckerda de Araújo

e de que elle era administrador. 16.809

Requebimento de António José dos Santos, Leonor Alves Mourão, Joaquim Manuel

de Oliveira e António Joeé Barbosa, em que pedem a demarcação de terras

que possuíam por titulos dimanados da carta de sesmaria concedida a Fran-

cisco de Barros.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

16.810—16.811

Requerimentos (2) do capitão António José Xavier de Brito, nos quaes pede que o

antigo Governador da Bahia Marquez de Valença informe uma sua pretenção.

16.812—16.813

Requehimento do capitão-mór António Marinho de Andrade, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 16.814

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou António

Marinho de Andrade capitão-mór aggregado ás ordenanças da Villa de N. S.

da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 15 de abril de 1788. (Annexa ao n. 16.814). 16.815

Requerimento do Dr. Ayres António Galepo Corrêa de Sá Albuquerque, no qual

pede para ser nomeado juiz das demarcações das terras. 16.816

Cabta de formatura de Ayres António Oalepo Corrêa de Sá Albuquerque, filho de

Sebastião Coutinho Rangel, natural do Rio de Janeiro, na Faculdade de Câ-

nones da Universidade de Coimbra.

8 de junho de 1786. Certidão. (Annexa ao n. 16.816). 16.817

Requerimentos (2) do Dr. Ayres António Galepo Corrêa de Sá Albuquerque, rela-

tivos á mesma pretenção.

(Annexos ao n. 16.816). 16.818—16.819

Informação do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real sobre a petição de Ayres

António Corrêa de Sá Albuquerque a que se referem os documentos antece

dentes.
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Secretaria do Conselho Ultramarloo. 20 de defèmbro de IIH. (á

ao n. 16.816 16.820

RrQfRRiMKNTOH (3) do capitAo Bernardo de Soufa Eatrella. noa quaet pede a eo>

trega e a confirmação regia da sua patente. 16.821—lOJfS

(.'ARTA patente pela quol o Governador D. Fernando José do Portugal nomeou Ber^

nardo de Sousa EntrcUa rapltflo do Regimento da Cavallarla Auxiliar da rUi*
dn Cachoeira.

Dnliin. ia de Hptvtuhro de 171)0. (Anncxa ao n. 16.823). 16.824

RRQurRi.MKMoe (2) do Padre Carlos António de Brito, Vigário da freguesia ^e
S. .lofto DaptlHta, matriz da vUla de Agua-frla e do Tenente-Coronel Fran*

Hp(o do Amaral Grtigol, nos quaeii pedem a demarcaçAo de terras, concc
dtdas por rarta de sesmaria a Jorge de Mello Coutinho. 16.826—16^26

RKguERiMKNTo de Carlos António de Brito, em que pede se lhe passe a certidfto

seguinte.

(Annexoao n. 16.826). 16.827

Carta de confirmac&o do alvará de sesmaria, pela qual se fez mercd a Manuel Ra-

vws Ayres, ao capitão ni6r Thomé de Meirelles Machado, ao alferes Custodio

de Meirelles Machado, ao capitão Luiz Pereira de Aguiar, a Manuel Lobo 'de

Sousa e ao capitão António Ribeiro Meirelles, de duas legoas de terras, nos
sítios de Paramlrlm e Sergipe do Conde, que tinham sido dadas pelo Gover-

nador do Estado do Brarll ao seu antecessor Jorge de Mello Coutinho.

Lisboa, 6 de novembro de 1723. Certidão. (Annexa ao n. 16.826). 16.828

Requerimento do Vigário Carlos António de Brito e do Tenente-Coronel Francisco

do Amaral Grugel, relativo á mesma demarcação.

Tem annexos duplicados dos does. ns. 16.827 e 16.828. 16.829—16.831

Requerimento dos negociantes da praça da Bahia, no qual, protestando contra a
creação do logar de despachante privativo dos navios, pedem providencias que
contrariem esta pretenção do meirinho da Alfandega. 16.832

Rkquebimento do capitão Domingos Alves Branco Moniz Barreto, no qual, allegando

os seus serviços, pede para ser nomeado capitão-mór da Capitania de Sergipe

d'Elrei, com a patente de Sargento-niór de Infantaria ou o governo da for-

taleza do Morro de S. Paulo. 16.833

Consulta do Conselho Ultramarino sobre a pretençãx) de Domingos Alves Branco
Moniz Barreto.

Lisboa, 19 de julho de 1796. (Annexa ao n. 16.833). 16.834

Officio do Ministro e Secretario de Estado Luiz Pinto de Sousa para o Conde de
Resende, Presidente do Conselho Ultramarino, em que se refere á remessa da
petição de Domingos Alves Branco Moniz Barreto, para o Conselho emittir o

seu parecer,

Queluz, 15 de setembro de 1795. (Annexo ao n. 16.833). 16.835

Requerimento do capitão-mór Domingos Gomes Morim, no qual pede a confirmação
regia da sua patente. 16.836

i. 3 53
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Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Do-
mingos Oomes Morim capltão-mór das Ordenanças da vlUa de S. Matheus.

Bahia, 20 de agosto de 1794. (Annexa ao n. 16.836). 16.837

Requkbimento do ajudante Domingos José de Oliveira, residente em Sergipe d*EIrei,

no qual pede a medição e demarcação das terras pertencentes ao engenho que
comprara ao alferes António José dos Santos, situadas no termo da villa de

I ,
Santo Amaro das Brotas.

' Tem anncxo o despacho -favorável do Conselho Ultramarino.

16.838—16.839

Requebimento de Domingos Luiz Machado de Barros, no qual pede, allegando os

seus serviços, para ser nomeado capitão da Fortaleza da Ribeira. 16.840

Fé de officios do Tenente de Granadeiros Domingos Luiz Machado de Barros, filho

do Desembargador Luiz Machado de Barros, natural da Bahia.

31 de janeiro de 1794. Certidão. (Annexa ao n. 16.840). 16.841

Requerimento do capitão Domingos Luiz Machado de Barros, no qual renova o

pedido a que se refere o requerimento antecedente. 16.842

Attestados (4) do Governador D. Rodrigo José de Menezes, dos coronéis Francisco

António da Veiga Cabral da Camai-a e António José de Sousa Portugal e do

sargento-mór José Cerqueira do Couto, sobre o préstimo, honra, zelo e ser-

viços do tenente Domingos Luiz Machado de Barros.

Y. datas. (Annexos ao n. 16.842), 16.843—16.846

Alvará de folha corrida do Tenente de Granadeiros Domingos Luiz Machado de

Barros.

Bahia, 15 de maio de 1794. (Annexo ao n. 16.842). 16.847

Requebimento de Elias Baptista Pereira de Araújo Lassos, no qual pede que se lhe

passe provisão vitalícia para exercer a advocacia nos auditórios judiciaes do

Estado do Brasil, 16.848

Attestado de Francisco Marinho Sampaio, professo na Ordem de Santiago, profes-

sor régio na Bahia, sobre as habilitações de Elias Baptista Pereira de Araújo

Lassos.

Bahia, 10 de julho de 1794. (Annexo ao n. 16.848). 16.849

Attestado do Juiz Ordinário, vereadores e procurador da Camará da Villa de N. S.

da Ajuda de Jaguaripe, sobre os merecimentos e serviços de Elia^ Baptista

Pereira de Araújo Lassos.

Villa de Jaguaripe, 15 de junho de 1793. (Annexo ao n. 16.848). 16.850

Requerimento de Elias Baptista Pereira de Araújo Lassos, em que pede se lhe passe

a provisão seguinte.

(Annexo ao n. 16.848). 16.851

Pbovisão pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes autorisou Elias Ba-

ptista Pereira de Araújo Lassos a advogar na villa de Jaguaripe.

Bahia, 23 de novembro de 1785. (Annexç qo n. 16.848). 16.852
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Ai.varA de folha corrida d» Ellan naptiãla Pereira de Árauio Lasêõê.

VlllK Afi .TnRtiaripc. 2R df junho d« 1793. (Ánnewo ao n. 16.t4t). K.SSI

riKquicHiMKNTo de Kllait Uaptiata Pereira de Araújo Laaaoa. no qual p«d« c«rttdio

do aeu aHaenUunento de praça e da aua baixa.

(Annexo ao n. 16.848).

A certidão arove ao texto do requerimento. 16.854

ArrKNTADo do Vigário Antoulo Félix d« Amorim Barboaa. sobre o bom comporta-

mento de Blioê Baptitta Pereira d'Arauio LaêiOi.

Villa de JaRuarIpe, 29 de agoato de 1794 PfthUra-fórma. (Annexo ao nu-

mero 16.848). 16.856

l)Ksi>ACHO do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a EHa* Ba
ptista Pereira de Araújo Laaaoa para poder advogar durante três annos nos

auditórios da cidade da Bahia e da villa de Jaguarlpe.

Lisboa, 18 de novembro de 1797. (Annexo ao n. 17<848). 16.866

RKgt KKt.MKNTo do capit&o FJstanisláo José da Costa, no qual pede a confirmaçAo

regia da sua patente. 16.857

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Eata-

nisláo Joaé da Costa capitão do Regimento de Infantaria Auxiliar da Gente

Escolhida e Útil ao Estado.

Bahia, 2 de junho de 1796. (Annexa ao n. 16.857). 16.858

RKquKRiMKNTo de Eusébio Mourão Garcez Palha, no qual pede se lhe passe carta de

confirmação da mercê a que se refere o alvará seguinte. 16.859

Ai.varA reglo pelo qual se fez mercê a Eusébio Mourão Oarcez Palha do officio de

escrivão dos órfãos da cidade da Bahia, que vagara por fallecimento de seu

pae Fustino Mourão Garcez Palha.

Lisboa, 8 de fevereiro de 1793. (Annexo ao n. 16.859). 16.860

l.NFORMAÇ.lo do corrcgedor do crime e Juiz da índia e Mina João de Mattos e Vas-

concellos Barbosa de Magalhães, sobre a capacidade, honestidade e nobreza

de Eusébio Mourão Garcez Palha.

Lisboa, 4 de novembro de 1796. (Annexa ao n. 16.859). 16.861

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Juiz de índia e Mina
informe com o seu parecer o requerimento antecedente de Eusébio Mourão
Garcez Palha.

Lisboa, 17 de setembro de 1796. (Annexa ao n. 16.869). 16.862

SiMMARio de testemunhas que inquiriu o corregedor do crime João de MaAtoa e

YasconceUos Barbosa de Magalhães para se habilitar a bem informar acerca

do requerimento de Eusébio Mourão Garcez Palha.

Bahia, 15 de outubro de 1796. (Annexo ao n. 16.859). 16.863

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Eusébio Mourão
Garcez Palha carta de propriedade do officio de Escrivão dos Órfãos da co-

marca da Bahia.

Lisboa, 24 de novembro de 1796. (Annexo ao n. 16.859). 16.86Í
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REQiJFRnrFXTOs (2) de Ezequiel António Costa Ferreira, em que pede a entrega de
'

• documentos e que se liie passe uma provisão de opere demoliendo, por causa

dos embargos que Francisco Barbosa de Castro oppozera â reconstrucçào de

um prédio, que possuía. 16.865—16.866

Requkkimknto de Felisberto Coelho de SanfAnna, no qual pede a mercê de ser pio-

vid® no logar de pintor da Ribeira das Náos, com os respectivos privilégios.

16.867

REQtncEiMENTO de Felisberto Coelho de SanfAnna, em que pede certidão da data

do seu assentamento de praga de Escrivão das Ordenanças do Sul da Bahia.

(Annexo ao n. 16.867).

A certidão segue ao texto do requerimento. 16.868

Alvabá de folha corrida de Felisberto Coelho de SanfAnna.

Bahia, 11 de agosto de 1796. (Annexo ao n. 16.867). 16.869

Reqtjebimento do capitão Félix Ribeiro de Novaes, em que pede a confirmação

regia da sua patente. 16.870

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Félix

Rileiío áe 2\cvaes capitão-teór das Ordenançss da vllla de N. S. do Livra-

mento do Rio das Contas, posto que vagara por fallecimento de António de

Almeida e Albuquerque.

Bahia, 9 de fevereiro de 1795. (Annexa ao n. 16.870). 16.871

Requebimento do bacharel Fernando José Barbosa de Oliveira, da cidade da Bahia,

em que pede licença para se ordenar, não obstante ser proprietário de um
dos officios de tabellião do judicial e notas da mesma cidade, o que era impe
dimento segundo as leis ÇLo Reino. 16.872

Requebimento de Francisco de Almeida Pinheiro, em que pede a confirmação regia

da seguinte carta de sesmaria. 16.873

Alvará pelo qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu e deu de

sesmaria a Francisco de Almeida Pinheiro uma legoa de terras na povoação

de Itapemerim, termo da villa de Guaraparim da Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 20 de dezembro de 1793. (Annexo.ao n. 16.873). 16.874

Requebimentos (2) e autos (2) relativos á posse e demarcação das terras conce-

didas pelo alvará antecedente a Francisco de Almeida Pinheiro.

(Annexos ao n.lQ.SlZ). 16.875—16.878

Requebimento do capitão-mór Francisco Gonçalves Cortez, no qual pede a confir-.'

mação regia da sua patente. 16.879

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Gonçalves Cortez capitão do Terço das Ordenanças da villa de Jaguaripe.

Bahia, 6 de junho de 1791. Certidão. (Annexa ao n. 16.879). 16.880

Reqxjeeimekto de Francisco Miguel de Seixas, guarda-mór da Relação da Bahia,

^, no qual pede a confirmação regia da sua nomeação. 16.881
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AiTKHTAito (lo fJovcrnfidoí D. frinnndo Aoaé fir fnidiKRl M»lir« ft prol»{«l«4l«. uAo •'

ncMvIdade do Ruarda niór rraurijico Migutrt de Heiía*.

Dalila, 20 de noveiiibto de ITOf). (Annero ao n. 17.881). 16.883

KKgrKHiMKNTO do capitAo FranriHco Pudro Ludovice, no qual pede a conflrmacio

regia da mia iMitente. 16.883

('AKTA patente pela (|ual o (iovernador D. Fernando Joiíé de Portugal nomeou Frau-

clHco Pvdrn l.uilnvUe cupitAo do RoglnienUi de Cavsllaria Auxiliar do Serglpo

d'P3Irol.

HnhlH, 3 do março de 1792. (Ánncxa ao n. 17.883). 16.884

IlKQrKMiMKNTo do Francisco I^pcs de I.«flo, em que pede para ter conaerrado no

luKtir de dcHpachnntt' de nnvloH e que nfto fome deferida a prctençfto do mei-

rinho da Alfandega <iuc pedira o exercido excluaivo desse eargo. 16.885

AiTKHTAnoH (2) do EsorlvAo da Intendência da Marinha José da Silva de Araújo e

do Escrivão da Alfandega Jok6 Rodrigues de Figueire<lo, sobre a competência,

probidade e zelo do despachante Francisco Lopes de Leão,

Bahia, 22 de abril e 26 de junho de 1797. (Annexoa ao n. 16.885).

16.886—16.887

Attestado dos negociantr 1a praga da Bahia, sobre os merecimentos e honestidade

de FratuHsco Lopei Je Ledo.

Bahiu, 12 de agosto de 1794. (Annexo ao n. 16.885). 16.888

Alvará de folha corrida de Francisco Lopes de Leão.

Bahia. 21 de abril de 1797. (Annexo ao n. 16.885). 16.889

liKgtKKi MENTOS (2) de Francisco Pereira de Jesus e José Maria da Silva, em que

pedem a confirmação regia dp seguinte alvará de sesmaria. 16.890—16.891

Alvará pelo qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu e deu de

sesmaria a Francisco Pereira de Jesus e a José Maria da Silva, uma porção

de terras no termo da villa de Santo António e Almas da Itabaiana, onde

residiam.

Bahia, 21 de fevereiro de 1793. (Annexo ao n. 16.891). 16.892

Requerimento de Francisco Pereira de Jesus e José Maria da Silva, em que pedem
lhes seja conferida a posse judicial das terras a que se refere o alvará ante-

cedente.

(Annexo ao n. 16.891). 16.893

Autos (2) da posse que tomaram Francisco Pereira de Jesus e José Maria da Silva

das referidas terras.

Santo António da Itabaiana, 27 de maio de 1794. (Annexos ao n. 16.891).

16.894—16.895

Despa( HO do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Francisco Pereira de
Jesus e a José Maria da Silva a carta de confirmação da sesmaria a que se re-

ferem os documentos antecedentes.

Lisboa, 20 de fevereiro de 1796, (Annexo ao «. 16.891). . '.

Seguem ao texto dos despachos os lançamentos dos respectivos registos.

Í6.896
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ReqUEUiMENío do capltâo-ir.ór das Ordenanças Francisco Pires da Fonseca, ilo qual

pede a confirmação regia da sua patente. 16.8^7 '

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento anterior.

Lisboa, 10 de fevereiro de 1795. Copia. (Annexa ao n. 16.897). 16.898

Intobmação do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o referido requeri-

mento de Francisco Pires da Fonseca.

Bahia, 29 de janeiro de 1796. (Annexa ao n. 16.897). 16.899

Informação do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real sobre a mesma petição

do capitão-mór Francisco Pires da Fonseca.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 4 de fevereiro de 1795. (Annexa ao

n. 16.897). 16.900

Carta regia sobre o provimento dos postos dos corpos auxiliares.

Lisboa, 21 de abril de 1739. Copia. (Annexa ao n. 16.897). 16.901

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Pires da Fonseca capitão-mór do Terço das Ordenanças do Julgado do

Jerimuabo, posto que vagara por fallecimento de Luiz Félix de Carvalho.

Bahia, 13 de julho de 1793. (Annexa ao n. 16.897). 16.902

Requerimentos (3) do capitão Francisco de Sousa Santos, nos quaes pede a entrega

e a confirmação regia da sua patente. 16.903—16.905

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal fez meroê a

Francisco de Sousa Santos de continuar a servir o posto de capitãx» do Regi-

mento de Infantaria Auxiliar da villa da Cachoeira.

Bahia, 27 de agosto de 1790. (Annexa ao n. 16.905). 16.906

Requerimento de Geraldo José de Almeida, em que pede a confirmação regia da

patente de ajudante do Registo do Ouro da villa de N. S. da Purificação e

Santo Amaro. 16.907

pROTisÃo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia in-

formasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 12 de agosto de 1796. Copia. (Annexa ao n. 16.907). 16.908

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a referida petição

de Geraldo José de Almeida.

Bahia, 30 de dezembro de 1796. (Annexa ao n. 16.907). 16.909

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Geraldo José de Almeida ajudante do Registo do Ouro da villa de N. S. da
Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 14 de junho de 1783. (Annexa ao n. 16.907). 16.910

Requerimentos (2) de Gonçalo José Barbosa, 2° tenente do Regimento de Infan-

taria e Artilharia da Bahia, em que pede a entrega e a confirmação regia da
sua patente. 16.911—16.912

i
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RRQimiiMK^TOB (2) (1« TffiiAclo de Argolo Vargai Cyrae de Menezes, targeotomAr

do Regimento doa Auxiliarei da Carhoelra, no qual pede licença de um anno

para Ir á Provinda do Minho tratar dos neRo<'ioa da aua casa, que tinha aban-

donadoH por morte de eeu pae o coronel Hoãrigo de Argolo Vargas Cyrne de

Mene$sea.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

16.913>-16.915

Rkqi-kkimknto do alípres Ignaclo Joh6 Pestana, em que pede a conrirmacâo regia

da H1IH pat(>nt(>. 16.916

Carta patente peln qual o (lovernudor D. Fernando JoHé de Portugal nomeou Igwy
cio Josó Pestana ai fere» do Terço daa Ordenancau do norte.

Bahia. 29 de dezembro de 1796. (Annexa ao n. 16.916). 16.917

Rkqt'erimknto do .Tulz e Irinftoa tia Irmandade do Bom Jesus, da freguezla do SS. Sa-

cramento do Rio das Contas, no qual pede a confirmação regia do seu com-

promisso. 16.918

Compromisso da Irmandade do Senhor Bom Jesus Menino, erecta na capella do

mesmo Senhor nas Minas do Rio das Contas, pertencente na era de 1731 á

freguezla de Santo António do Orubú e mais tarde á. do SS. Sacramento das

Minas do Rio das Contas.

Anno de 1793. (Annexo ao n. 16.918). 16.919

Re(íuerimento dos Irmãos pretos da Irmandade de Jesus, Maria, José, estabelecida

no Convento do Cai"nio da Bahia, em que pedem autorlsação para usarem es-

quife próprio nos enterros dos irmãos pobres. 16.920

I.\KORMAçÃo do Ouvidor da comarca Joaquim Manuel de Campos, sobre o requeri-

mento anterior.

Bahia, 9 de fevereiro de 1792. (Annexa ao n. 16.920). 16.921

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Ouvidor da Bahia infor-

masse com o seu parecer a referida petição da Irmandade de Jesus, Maria,

José.

Lisboa, 2 de junho de 1790. (Annexa ao n. 16.920). 16.922

Requkkimento dos Irmãos pretos da Irmandade de Jesus, Maria, José, em que pedem
a seguinte certidão. 16.923

pROvis.\o regia pela qual foi autorisada a Irmandade de S. Benedicto da villa do

Penedo, a ter tumba própria para os enterros dos irmãos pobres.

Lisboa, 4. de março de 1758. Certidão. (Annexa ao n. 16.920). 16.924

Requerimento dos Juizes e mais Irmãos da Confraria de N. S. do Rosário dos Ho-

mens pretos, erecta na sua pi'opria capella na freguezia de S. Pedro Velho da
cidade da Bahia, no qual pedem a confirmação regia do seu compromisso.

16.925

Compromisso da Confraria de Nossa Senhora do Rosário dos Homens Pretos, sita

na sua própria egreja filial ã matriz de S. Pedro Velho da Cidade da Bahia,
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fundada cm 1689, approvado em 1690, confirmado em 1768 e de novo aeccrei-

centado no de 1794.

Ene. de seda branca. (Annexo ao n. 16.925). 16.926

REQUEniMKNTO de João Baptista de Faria, capitão do Terço das Ordenanças da villa

de S. Francisco, em que pede a confirmação da sua patente. 16.927

Requerimento do capitão João Baptista de Faria, no qual pede se llie passe certidSo

da sua carta patente.

(Annexo ao n. 16.927), 16.928

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joãf>

Baptista de Faria capitão da companhia da freguezia de N. S. da Madre de

Deus da Ilha dos Frades, do Terço das Ordenanças da VUla de S. Francisco.

Bahia, 7 de abril de 1791. Certidão. (Annexa ao n. 16.927). 16.929

Requerimento de João Félix das Mercês, em que pede se lhe passe carta de pro-

priedade hereditária do officio de Escrivão do Crime. 16.930

Attestado de Manuel Vieira de Mendonça, Juiz de fora do crime, sobre os mereci-

mentos e serviços do Escrivão João Félix das Mercês.

Bahia, 20 de maio de 1795. (Annexo ao n. 16.930). 16.931

Alvará de folha corrida do Escrivão do Crime João Félix das Mercês.

Bahia, 18 de março de 1794. (Annexo ao n. 16.930). 16.932

Requerimento de João Gonçalves Francisco, em que pede indemnisação das bem-

feitorias que fizera na loja do seu commercio e da qual fora injusta e violen-

tamente despejado. 16.933

Requerimento de João Gonçalves Francisco, no qual pede que o Escrivão da Santa

, Casa da Misericórdia lhe passe por certidão se esta é ou não proprietária da

casa onde estava estabelecido.

(Annexo ao n. 16.933).

A certidão segue ao texto do requerimento. 16.934

Requerimento de João Gonçalves Francisco, em que pede certidão da autorisação

que tivera para proceder a bemfeitorias na referida loja.

(Annexo av n. 16.933). 16.935

Requerimento de João Gonçalves Francisco, em que pede licença para usar o escudo

de armas reaes, que lhe pertencia como empregado do expediente da fabrica

das cartas de jogar.

(Annexo ao n. 16.733). 16.936

Alvará régio pelo qual se concederam privilégios, faculdades e isenções ás pessoas

que se occuparem nos serviços da Fabrica das cartas de jogar.

Palácio de N. S. da Ajuda, 8 de agosto de 1770. Certidão. (Annexo ao nu-

mero 16.633). 16.937

Carta de privilégios concedidos á Fabrica de cartas de jogar e ás pessoas occupadas

no expediente d'ella.

Palácio de N. S. da Ajuda, 6 de agosto de 1770. Certidão. (Annexa ao nu-

mero 16.933). 16.938
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ArrcHTADo do rommerciante FIlippe Manuel de Almeida, •dnlnlttrador d* fabiics

(Ias carUui de Jogar, sobre oi ierv'coa e bonettldade d« João Oonçalveê Fran»

CiêCO.
,

Bahia, 3 de agosto de 1796. (Anneto ao n. 16.933). 16.939

Ai.vABJl de folha corrida de João Gonçalveê Francisco, natiiral de Ottljoarfloi.

Bahia, 28 de Junho d« 1796. (Ánnexo ao n. 16.833).
,
16.940

UEi.tKniMENTOS (2) de João Gonçalves Francisco, nos quaes pede certidões relativas

uo despejo a que se referem os documentos antecedentes.

(Átinexos ao n. 16.933). 16.941—16.942

REQT-criMCNTOB (2) de Jofto Luiz de Abreu, ajudante dos examinadores dos tabacos

cm que pede a entrega e a confirmação regia do seu provimento.

16.943—16.944

Rkquebimento do bacharel Jofio Manuel Peixoto de Araújo, ouvidor geral da co-

marca da Jacobina, desde 17S8 a 1795, em que pede a informação do Concelho

Ultramarino, sobre o exercido das suas funccões.

Tem anncxa a respectiva informação. 16.945—16.946

Requerimentos (3) de João Manuel Pinto de Magalhães, nos quaes pede a serventia

vitalícia do officlo de guarda-mór da Relação da Bchia ou do offirlo de dis-

tribuidor, inquiridor e contador da comarca da Bahia. 16.947—16.949

Requerimento de João Manuel Pinto de Magalhães, no qual pede certidão do anno,

mez e dia em que foi provido no logar de provedor fiel do Registo do Ouro
da Moritiba.

(Annexo ao n. 16.949).

A certidão segue ao texto do requerimento. 16.950

Attestado do Intendente Geral do Ouro Filippe José de Faria, sobre as qualidades

pessoaes de João Manuel Pinto de Magalhães.

Bahia, 4 de julho de 1795. Certidão. (Annexo ao n. 16.949). 16.951

Officio do Intendente Geral do Ouro José da Rocha Dantas e Mendonça, para João
Manuel Pinto de Magalhães, em que lhe dá differentes ordens sobre os ser-

viços do Registo do Ouro, que lhe estavam confiados.

Bahia, 22 de outubro de 1783. Certidão. (Annexo ao n. 16.949). 16.952

Attestado de D. Rodrigo José de Menezes sobre a aptidão, zelo e intelligencia que
mostrou João Manuel Pinto de Magalhães no exercício do logar de Provedor
e fiel do Registo do Ouro da Moritiba.

Lisboa, 11 de julho de 1796. Certidão. (Annexo ao n. 16.949). 16.953

Requerimento do capitão-mór João Pedro Fiúza Barreto, em que pede nova medição
e demarcação judiciaes das terras pertencentes ao seu engenho Terra Nova,
situado no termo da villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro, dadas de
sesmaria a Jorge de Mello Coutinho, 16.954
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KEQtrEBiMENco de Joã.0 Pedro Fiúza Barreto, em que pede se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 16.954). 16.955

Cabta de confirmação regia da data de terras de sesmaria concedidas a Jorge de

Mello Coutinho.

Lisboa, 6 de novembro de 1723. Certidão. (Annexa ao n. 16.954). 16.956

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a João Pedro

Fiúza Barreto para se lhe tombarem as terras do seu engenho Terra Kova,

Lisboa, 22 de agosto de 1796. (Annexo ao n. 16.954).

Seguem ao despacho os lançamentos de diversos registos. 16.957

Requerimento de João Rodrigues Vieira, no qual pede a confirmação regia da sua

patente de capitão das Ordenanças. 16.958

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por bem
conceder que i7oõo Rodrigues Vieira continuasse a exercer o posto de capitão

do Terço das Ordenanças da villa da Cachoeira.

Bahia, 3 de novembro de 1790. (Annexa ao n. 16.958). 16.959

Requeeimento do capitão João Rodrigues Ferreira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 16.960

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

Rodrigues Ferreira capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santo

António.

Bahia, 4 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 16.960). 16.961

Requebimento de João Soares de Albergaria, em que pede a propriedade do logar

de feitor da porta da Alfandega da Bahia. 16.962

Requebimento do capitão João Soares Nogueira, no qual pede a sua promoção ao

posto de sargento-mór dos Auxiliares da praça da Bahia. 16.963

Requerimento de João Tourinho de Sá Maciel, no qual pede que se lhe passe provi-

são vitalícia para advogar nos auditórios da comarca da Bahia. 16.964

Attestados (2) do Ouvidor Geral Joaquim Manuel de Campos e do professor José

da Silva Lisboa, sobre a intelligencia, illustração e competência do advogado
João Tourinho de Sá Maciel.

Bahia, 3 de fevereiro de 1789 e 28 de outubro de 1794. (Annexos ao nu-

mero 16.954). 16.965—16.966

AxvASÁ de folha corrida de João Tourinho de Sá Maciel.

Bahia, 30 de março de 1796. (Annexo ao n. 16.954). 16.967

DESPACHO do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a João Tou-

rinho de Sá Maciel para poder advogar durante três annos nos auditórios da

comarca da Bahia.

Lisboa, 3 de julho dç 1796. (Annexo cçn, 16.954), 16.968
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nKgri.i{iMKN'ro úv Joiuiulni AnliincM IMiiin, nu «iiinl ihh1i> a «otrAfta <le dorumeoloi,

i-rlnlIvdM ao nrriclo PXtin<-(o rio .liil/. iIom OrfAoH rU vllla (In Vlmlono, d« que
ftii luopriiMarta Mim rinillior />. Anna FiUppa Moreira Pega$ Frtirê. 19.H9

UKgi KuiMKNTo de Joaquim .IohA Harata dn Alnicldft, no qual ped« « JudcçIo d« do*

(uiuontoH n um outro rni qun nollcltara a Mrvantia vitalícia do offldo áê
i'h(ii\riii (In t|\il ilii < iJiiiiti < .1 lia Iliilita. 1G970

AiTF.si \i>i>> I .J I (io (>ii\iiii>i 4.<i.ii .;i'ii<|iiiiii MaiiiD'! d« Cainpoa e do Jui/. do (Jrlino

Manuel Vioira do Mendonça, «obro o ('onii»nrtam«Dto • aptldAes do Joaquim
Joaé linrata rir Ahvtida,

Kaliia, i:i> dt> outubro e 28 d«> novembro de 1796. (Annexot an n. 16.970).

16.971—16,972

Itigi KKiM^Mos (2) do prorrHí-or do |)rlnii>iraH lottraa da Bahia Joaquim Joté da
(:!o8ta, em que pede prorogaçâo da licença que lhe fora concedida para tratar

no Helno dos seuH nogncios particulares. 16.973—16.974

HK(ji KKiMKNTo dc JoBquim da Silva Sampaio, natural de Portugal, termo da vllla

(hv AIninda, reHidente na Mabia, no cpial |)ede autoriaacâo para poder deixar

aos seus testamenteiros uma ampla administração de seus bens, sem depen-

tlfucla (lo jiii/.o dos defuntos e ausentes. • 17.975

Rkqukkimemor (2) do 2° tenente José de Abreu de Carvalho e Contreiras, nos
quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua patente. 16.976—16.977

lltyri:Ri.\iKNTO de José António de Castro, filho natural do commerciante da praça

da Babia Jost} António de Castro, no qual pede dispensa de edade para a sua
emancipação e que se lhe entregue a administração (jue herdara de seu pae.

16.978

SknteiNça eivei de justificação, que requerera José António de Castro, para provar a
sua identidade, filiação, edade, etc.

(Annexa ao n. 16.978). 16.979

RKQiKitiMENTcs (2) do negociaute José António Saraiva, nos quaes pede a entrega

de certos documentos e que lhe seja dada provisão de seguro real, valida por

três annos, para se poder defender livre dos seus falsos accusadoree.

16.980—16.981

IvÉQrKKiMKNTo do TeDeute-Coronel José Bernardino de Sá Sotto Maior, residente

uo termo da villa de Santo Amaro das Brotas, comarca de Sergipe d'Elrel,

no qual pede a acquisição, por compra, de umas terras que estavam encra-

vadas noutras pertencentes aos seus engenhos. 16.982

RKQiTjaiíE.NTOB (2) de Jo?é Caetano Alvares Bandeira, filho de Francisco Lopes
Lima Vianna, residente na Bahia, no qual pede a mercê do habito da Ordem
de S. Bento de Aviz, em remuneração dos serviços que prestara.

16.983—16.984

OíKiaos (2) do Conselheiro Francisco da Silveira Corte Real para Francisco Feli-

ciano Velho da Coíta Mesquita Castello Branco, em que lhe solicita, por
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òí-deni do Cco^elho Ultramarino, o seu parecer, como fiscal das mercês sobre

o antecedente requerimento de José Caetano Alvares Bandeira.

Secretaria, 12 de agosto e 12 de setembro 'de 1796. (Annexos ao n. 16.984).

16.985—16.986

AiiVABÁs (2) de folha corrida de José Caeta.io Alvares Bandeira, natural da villa

de Vianna.

Lisboa, 3 de agosto e Vianna, 29 de agosto de 1796. (Annexos ao n. 16.984).

16.987—16.988

Cabta patente de ccnfii mação regia da nomeação do tenente do distincto Regi-

mento de Infantaria Auxiliar dos Úteis José Caetano Alvares Bandeira.

Lisboa, 16 de setembro (Je 1790. Certidão extrahida do Registro Geral das

Mercês. (Annexa ao n. 16.984). 16.989

Requeeimentos (2) de José Caetano Alvares Bandeira, em que pede para justificar

os seus serviços perante o Chanceller da Relação da Bahia.

(Annexos ao n. 16.984). 16.990—16.991

Caeta patente pela qual o Governador da Capitania do Ceará proveu José Caetano

Alvares Bandeira no posto de capitão das Ordenanças.

Villa da Fortaleza de N. S. da Assumpção, 15 de outubro de 1772. Ptíbltco-

fórma. (Annexa ao n. 16.984). 16.992

Cabta patente pela qual o Governador das Capitanias de Pernambuco, Parahyba e

annexas, nomeou José Caetano Alvares Bandeira capitão de mar e guerra ad

honorem.

Recife de Pernambuco, 3 de março de 1777. Publica-fórma. (Annexa ao

n. 16.984). 16.993

FÉ de officios do tenente José Caetano Alvares Bandeira.

Bahia, 3 de março de 1796. Certidão. (Annexa ao n. 16.984). 16.994

REQUEEiurENTo de José Caetano Alvares Bandeira, em que pede a certidão da carta

patente do .posto de tenente do Regimento de Infantaria Auxiliar da Bahia.

(Annexo ao n. 16.984).

A certidão segue ao texto do requerimento. 16.995

Attestadcs (2) do Coronel Innocencio José da Costa e do sargento-mór Caetano

Maurício Machado de Lobão,^ sobre os serviços, aptidões e comportamento de

José Caetano Alvares Bandeira.

Bahia, 10 e 12 de março de 1796. Puilicas-fórmas. (Annexos ao n. 16.984).

16.996—16.997

Cebtidão da inscripção de José Caetano Alvares Bandeira nos livros da matricula

dos Homens de negocio, existentes na Junta do Commercio de Lisboa e na

Mesa da Inspecção da Bahia.

(Annexa ao n. 16.984). 16.998

Alvahá de folha corrida de José Caetano Alvares Bandeira.

Bahia, 24 de fevereiro de 1796. (Annexo ao n. 16.984). 16.999
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Airru da inquliicâo d« tniteniunhaii a que no prorodfsu para juatifi«'B^'à«i duit Mrvlçui»

de JoH^ Cartano ÁlvmeH Hnuíírha.

Hnhlii, H (In abril (W 17!)G. (Aiineto ao n. 16.&84). 17.000

Cahta putcnto |iclu <|uhI n (ioviTiiador dn CHpItanla do raará Grande provmi Jo$é

Caetano Álvartn Hantltirn no tXMito d«* rupItAo dnit Ordrnançaa da freguaxi*

do N. 8. da CoiKelcAo da Amontada.

Vllla da Fortaleza de N. 8. da AHKumttc&o, IR da outubro de 1772. (Àn-

tirxn nn n. 16.984). 17.001

Cahta piitontc pela qual o Governador e CaplUU><Oen«ral da Capitania de Pernfin*

Imco Joaé Ceaar de Menezea nomeou Joni Caetano Álvareê Bandeira capitão

iU> niur e guerra atf honoiem.

Recife de Pernambuco, 3 de marco de 1777. (Annexa ao n. 16.984).

17.002

Cauta imtoute pela (jiiul se fez mercê a José Caetano Alnaren Bandeira de o confir-

mar no posto de tenente do Regimento de Infantaria Auxiliar da gente

escolhida e útil ao Estado da guarnic&o da Bahia.

Lisboa. 16 de setembro de 1790. (AnncTa ao n. 16.984). 17.003

RryiKRiMKNTo de Jos-é Caetano Alvares Bandeira, negociante da praça da Bahia,

em que pede Ee lhe passe certidão da sua matricula na Real Junta do Com-
mercio do Reino e seus Domínios.

A cntUlco est(í passada no verso do requerimento. 17.004

Attestadcs (2) do Tenente-Coronel Innocencio José da Costa e do sargento-mór

Caetano Maurício Machado de Lobão, sobre o comportamento e serviços do

tenente Josv Cartano Alvares Bandeira.

Bahia, 10 e 12 de março de 1796. (Anncros ao n. 16.984). 17.005—17.006

REQxrERiMEMo de José Caetano Alvares Bandeira, no qual pede que se lhe pa.sse a

certidão seguinte.

(Annexo ao n. 16,984). 17.007

Carta regia dirigida ao Governador e Capitão-General da Bahia, sobre a organlsaçào

dos corpos auxiliares de Infantaria e Cavallarla e o seu recrutamento.

Lisboa, 22 de março de 1766. Certidão. (Annexa ao n. 16.984). ' 17.008

Skxtença da justificação dos serviços de José Caetano Alvares Bandeira.

Bahia, 23 de abril de 1796. (Annexa ao n. 16.984). 17.009

Requerimento do capitão José Gonçalves de Carvalho, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.010

Pkovisão pela qual o Conselho Ultramarino ordenou <iue o Governador da Bahia

Informasse com o seu parecer o anterior requerimento de Josú Gonçalves de

Carvalho.

Lisboa, 12 de agosto d^.,J.796. Coí)ia./vl»nexa.oo o, Í7ill0>. .

.

IT.ull
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IwFOkMArAo do Uoveihador D. Fernando José de Portuga! sobre o íDcstoO requeri-

mento.

Bahia, 30 de dezembro de 1796. (Annexa ao n. 17.010). 17.012

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Gonçalves de Carvalho capitão do Terço Auxiliar da Torre, na vaga do fal-

cido João da: Rocha Pinto.

Bailia, 6 de outubro de 1790. (Annexa ao n. 17.010). 17.013

Requerimento de José Machado de Andrade, no qual, allegando os serviços que

prestara, pede em sua remuneração o posto de capitão do regimento de Arti-

lharia ou o de sargentomór de qualquer dos Terços Auxiliares. 17.014

Attestados (4) do Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira e dos tenentes José

Ignaçio Acchioly de Vasconcellos e Bento da Silva, sobre o comportamento,

zelo e serviços do sargento Jos^' Machado de Andrade.

Bahia, v. d. 1781 e 1796. Publicas-fórmas. (Annexos ao n. 17.014).

17.015—17.018

Poetaria pela qual o Tenente José Machado de Andrade foi nomeado commandante

do Forte Grande de Santo António da Barra.

Bahia, 11 de janeiro de 1783. Publica-fórma. (Annexa ao n. 17.014).

17.019

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença, nomeou José Machado

de Andrade Tenente do Regimento de Infantaria e Artilharia.

Bahia, 25 de julho de 1782. Publica-fórma. (Annexa ao n. 17.014). 17.020

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu José

Machado de Andrade ao posto de 1" tenente do Regimento de Infantaria e

Artilharia.

Bahia, 6 de janeiro de 178Í7. Publica-fórma. (Annexa ao n. 17.014).

17.0'21

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou inte-

rinamente o 1° tenente José Machado de Andrade, quartel-mestre do Regi-

mento de Infantaria e Artilharia.

Bahia, 25 de julho de 1791. Publica-fórma. (Annexa ao n. 17.014). 17.022

Requerimento do quartel-mestre José Machado de Andrade, em que pede certidão

do assentamento de praça dos capitães Francisco Rodrigues de Sousa e Igna-

çio de Mattos Telles de Menezes.

Publica-fórma. (Annexo ao n. 17.014).

• 1 A certidão segue ao texto do requerimento. 17.023

Reqxtebimekto do quartel-mestre José Machado de Andrade, no qual pede certidão

da sentença proferida nos autos crimes promovidos contra o capitão l^ran-

cisco Rodrigues de Soiísa.

Publica-fórma. (Annexo ao n. 17.014).

A certidão segue ao texto do requerimento. 17.02é
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Fft de offlclM do Primeiro Tonente José Macbndo d« Andrtd*.

Bahia, 2 de Julho de 1796. (Ann»gã ao n. 17.0U>. 17.026

Rkqckhimrnto do quurtel mrHtre Joró Machado de Andrad<', do qual pede ae Ibe

pasio o «eKuInte ulvitrA.

Publica-fórma. (Ánnfxo ao n. 17.014). 17.fM

At.rARÂ de folha corrida do quiirtol-meatre Joié^ Machado de Andrade.

UHbla, 28 de maio de 1796. Publica forma. (Annexo ao n. 17.014). 17.037

Ui!:«ji'KHi.MKNTo d£ Jofé Marcrllino da Cuoba, no qual pede que ne Ibe paaae pro-

vIhAo pain poder demandar o Juiz de fora da Tilla da Cachoeira Joaquim da

Amorim Castro,

Trm annexo o despacho favorável dO Con$elho Ultramarino, oom o Iam-

ramrnto doA- rcspcilit^os rctjislos. 17.028—17.029

Ui VI Kin.MK.NU) ili) 1 ifiicnti' .losé .Muna Kranro de. Faria, om que p<!d« proro^açio

de lifonçíi.

Tem anncxo.s uma provisão e um despacho do Conselho Ultramarino, re-

lativos á concessão das licenças. 17.030—17.032

Kkqlekime.nio do capitão das Ordenanças .losé Peixoto de Lacerda, no qual pede

a oonfimiaçfto regia da sua patente. 17.033

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando Jofié de Portugal nomeou José

Peixoto de Laí'erda capitão das Ordenanças da villa de N. S. da Purificação

e Santo Amaro, na vaga que se dera por fallecimento de António de Freitas.

Bahifl, 4 de novembro de 1795. (Annexa ao n. 17.033). 17.034

RrgikniiMKNTo de .losé Pinto Pereira, residente na Bahia, no qual pede autorisação

para advogar nos auditórios da comarca da Bahia. 17.035

Attestado do Presidente da Mesa da Inspecção e Provedor da Alfandega Filippe

José de Faria, sobre a competência de José Pinto Pereira para exercer a

advocacia.

Bahia, 2 de agosto de 1795. (Annexo ao n. 17.035). 17JD36

Dkspacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a José Pinto

Pereira para poder advogar durante três annos na Capitania da Bahia.

Lisboa, 28 de setembro de 1796. (Annexo ao n. 17.035).

Seguem ao despacho os lançamentos de diversos registos. 17.037'

Rf.qoirime.ntos (2) do Ouvidor da Capitania do Espirito Santo José Pinto Ribeiro,

nos quaes pede o pagamento de certos vencimentos. 17.038—17.039

Tkrmo da posse que tomou o Dr. José Pinto Ribeiro do logar de Ouvidor Geral e

Corregedor da comarca do Espirito Santo.

Villa de N. S. da Victor ja, 27 de maio de 1792. Certidão. (Annexo ao nu-

mero 17.039). 17.040
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REQtTERiMENTOS (2) úc Joãé Plnto Ribelro, nos quacB pede certidões de duas ordenii

regias que lhe diziam respeito e dos ordenados que havia recebido na Bahia.

(Annexos ao n. 17.039).

As certidões estão passadas nos respectivos requerimentos.

16.04L—17.012

Requerimento de José Rafael da Silveira, natural da Bahia, no qual pede dlspeoim.

de edade para entrar na linmedia.ta administrac&o dos seus bens. 17.043

Requerimento de José Rafael da Silveira, no qual pede que se lhe certifique ter

cumprido os preceitos da religião nas freguezias em que residiu.

(Annexó ao n. 17.043).

As certidões seguem ao texto do requerimento. 17.044

Requerimento de José Rafael da Silveira, filho natural do Dr. João Aiitonio da Sil-

veira, no qual, allegando a sua capacidade e aptidão, pede que se lhe entregue

a administração dos bens que herdara de seu pae.

(Annexo ao n. 17.043). 17.045

Requerimento de José Rafael da Silveira, no qual pede se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 17.043). 17.046

Certipão do baptismo de José Rafael da Silveira, filho natural do Dr. Joãx) António

da Silveija.

Vllla de Santo Amaro, 2 de fevereiro de 1777. (An7iexa ao n. 17.043).

17.047

Instrumento justificativo de capacidade, passado a favor de José Rafael da Silveira,

pelo provedor dos órfãos na cidade de Lisboa, o Dr. João Pedro de Soller

Ribeiro.

Lisboa, 10 de setembro de 1796. (Annexo ao n. 17.043). 17.048

Requerimento de José Rafael da Silveira, em que pede certidão da sentença pro-

ferida nos autos do inventario a que procedeu por óbito de seu pae o Dr. João

António da Silveira e do quinhão que lhe coubera na sua herança.

(Annexo ao n: 16.04^).

A certidão segue ao texto do requerimento. 17.049

Requerimentos (2) de José Rodrigues da Silveira, sargento-mór das Ordenanças da

Bahia, nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua patente.

.
- 17.050—17.051

Requerimento do capitão José dos Santos Brandão, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.052

Garta patente pela qual o Governador D. Fernando José Portugal nomeou José

dos Sar.tos Brandão capitão do Regimento de Infantaria e Artilharia.

Bahia, 25 de julho de 1789. (Anncxa ao n. 17.052). 17.053

Requerimentos (2) de José da Silva Camará, nos quaes pede a entrega de certos

^
documentos e que, se lhe passe provisão de confirmação do logar de aferidor

dfts medidas da cidade da Bahia. 17.054—17.055
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iNTORMAçAo do Conwlheiro FrancisTo dn Silva Côrle RmI Mbrt a refcrid» petifil*

(lo Joêé áa Silveira Camará.

Secretaria do ConHiOho ITItraraarlno, i de fevereiro de 1796. (Annem ao

n. 17.0S6). 17.006

nrQreiíiMRNTo de .Ioh4 da Bllva Froire, aargento^mór do Regimento de Attxlllares

da Ilhn da lLa|)arl(A, cm que pede licença para uaar o laço estabelecido pelo

(lon lio do Janeiro de 1706. e que traziam todos os offlclaet de mtllclaa.

17.067

REgrr.iiiMrNTo do .Tone Valentim du Ciinhn Vingas, natural de Lisboa e reddtnte na
í'hIi1u. rm que pede parn Jiistiflrar oh se^viçoa pre«tadoa por Reu |we Do-

ntiugoa João Viegat. 17.0&8

RrQt;KKi.MK!ST0 de JoHé Vicente Barbotia e sua mulber Maria Lulza de Vasooncellos,

morndoroR no sert&o do Itaplcurd de Cima, cm que pedem provlsfto para que*

rellnrem dos autores da ag^rosulo que soffreram, motivada pela ordem de

]irÍHAo (juo Jo.vr^ Vlvtutc Barbosa, ccmo Juiz ordinário, mandara passar contra

João Pereira liamos. 17.0Ú9

lÍEQtrinME.NTo de Lino Pereira de Almeida Pires, relativo aos embargos oppostos

por dlver.^os á pense dos legares de contraste do ouro e diamantes e de en-

saiador do ouro e prata, em que havia sido provido. 16.060

Informações (2) do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real e do offlcial maior

João Carlos Finali, sobre o requerimento antecedente.

Lisboa, 22 de setembro e 24 de outubro de 1796. (Annexas ao n. 17.060)

17.061—17.062

Requerimentos (2) do Dr. Luiz da Costa e Almeida, relativos ao processo crime que

promovera na ouvidoria do crime da Relação da Bahia contra António Luiz

Berra. 17.063—17.064

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual mandou ouvir no praso de três dias

as partes Interessadas acerca da petição antecedente do Dr. Luiz ãa Costa e

Almeida.

Lisboa, 15 de dezembro de 1795. (Annexa ao n.17.064). 17.055

Resposta de António Luiz Serra, em que se defende das accusações formuladas pelo

Dr. Luiz da Costa e Almeida na sua petição e certidão da apresentação desta

resposta em juízo, firmada pelo escrivão Manuel Francisco do Xascimento.

Villa da Cachoeira, 9 de julho de 1796. (Annexa ao n. 17.064).

17.066—17.067

Requebimento de António Luiz Serra em que pede se lhe passe certidão da sentença

proferida nos autos de querella que lhe promovera o Dr. Luiz da Costa e

Almeida.

(Annexo ao n. 17.064).

A certidão segue ao texto do requerimento.. 17.068

Reqt-ehi .MENTO do capltão-uiór Luiz Manuel de Oliveira Lobato Mendes, no qual

pede a confinuaçâo regia da sua patente. 17.069

V 3 54
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Cauta patente .p«la qual o Governador D. Rodrigo José de Meneies nomeou IaUz

Manuel de Oliveira Lobato Mendes capltão-mór aggregado &g Ordenanças da

Vllla de S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 15 de abril de 1788. (Annexa ao n. 17.069). 17.070

Requerimento do Padre D. Luiz de Seabra Vannicelli, vigário encommendado da

freguezia de N. S. da Victoria de Sergipe d'Elrei, em que pede Itie seja esta-

belecida ordinária sufflciente para ter cavallo e canoa, de que necessitava

para poder cumprir os seus deveres parochiaes. 17.071

.Attestados (2) da Camará e do Ouvidor Gei-al da cidade de S. Christovão de Ser-

gipe d'Elrei, em que affirmam ter o referido vigário absoluta necessidade de

cavallo e canoa para soccorrer os seus parochianos que habitavam a longas

distancias.

Sergipe d'Elrei, 22 de abril de 1796. (Annexos ao n. 17.071).

17.072—17.073

Requerimento do capitão Manuel António de Freitas, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.074

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel António de Freitas capitão do Terço das Ordenanças da Bahia, na vaga

que se dera por fallecimento de António Luiz Gonçalves.

Bahia, 21 de janeiro de 1795. (Annexa ao n. 17.074). 17.075

Requerimento do alferes Manuel Borges da Silva, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 17.076

-Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mor

nuel Borges da Silva alferes da companhia dos Estudantes das Ordenanças

do Sul.

Bahia, 22 de março de 1793. (Annexa ao n. 17.076). 17.077

Requerimento do capitão Manuel Domingues de Carvalho, no qual pede a confirma-

ção regia da sua patente, 17.078

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Domingues de Carvalho capitão das Ordenanças da Villa de N. S. da

Purificação e Santo Amaro.

Babia, 20 de junho de 1795. (Annexa ao n. 17.078). 17.079

Requerimento de Manuel do Espirito Santo, homem pardo e escravo de Francisco

Rodrigues de Oliveira, relativo á sua liberdade, que solicitara no inventario

a. que se estava procedendo por óbito do seu senhor. 17.080

Requerimento do tenente de Infantaria Manuel Fernandes da Silveira, no qual

pede que o Governador da Bahia lhe passe certo attestado sobre o provimento

do logar de capitão-mór da cidade de Sergipe d'Elrei. 17.081

Requerimento do tenente Manuel Fernandes da Silveira, em que pede prorogação de

licença para tratar no Reino dos negócios da sua casa.

Tem annexas uma portaria do Governador da Bahia e uma provisão do

Conselho Ultramarino pelas quaçs lhe foi concedida a primeira licença e a

pretendida prorogação, 17.082—^17,084



Rrt{t'kMj|fCNTo (Ifl MHniiAl Gomm d* Az«v*do, «m que p«de a conflrmaçAo rtgta tfd

RfKiiinto alvará (l« ROKmnria. ITJift

Ai.VARÀ pplo (|iinl o Covoínador D. Fernando JohA d« 1'urtugal conotámx • deu d«

a««niHrlH a Manuel Oomcn fic Atevfáo, realdeoto na villa (to 8. Joio d* PrtI*

(lo Campo doH ColaiafRXKN, uma porçAo d« tarraa aituadaa na mancêm do Rio

Itaponiurlm.

nahla. 20 de dezembro de 1793. (Ánnewo ao n. 17.085). VISM

Rr.gtiRRiMrNTO do alferoN Manuel (iomes de Azevedo, no qual pode para tomar poaae

Judlrial das refcridafl terrnn.

(Aunvxo ao n. 17.085). 17.087

Al IO dii poH8o (|uo Manuel Ovmra de Azevedo tomou das terraa que lhe foram dadas

(lo xchinariu polo alvHrA antecedente.

PovnncAo do iLupomirlm. termo da villa de N. 8. da ConceicAo de Oua*

rHpnrini da Capitania do Bfiplrito Santo, 3 de Hetembro de 1794. (Annexo ao

H. 1T.0S6. 17.088

I)K.spA('iio do Conselho Ultramarino |)eIo (piai mandou past-ar a Manuel Qome» de

AZi\e(io a carta de conflrniai^o que requerera na sua petição.

Lisboa, 6 de fevereiro de 1796. (Annexo ao n. 17.085). 17.089

RKqrr.RiMENTo do alferes Manuel Joaquim Alves Ribeiro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.090

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mar

nuel Joaquim Alves Ribeiro, alferes do Regimento dos Úteis.

Knliiii, 2 de jiinlio de 1795. (Annexa ao ;i. 17.090). 17.091

RKqtKRiMENTo do capitão Manuel José Antunes de Almeida, no qual pede a cou*

firmação regia da sua patente. 17.092

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-
nnel José Antunes de Almeida capitão do Regimento de Infantaria Auxiliar da
villa da Cachoeira.

Bahia, 1 de julho de 1795. (Annexa ao n. 17.092). 17.093

Requeeimknto de Manuel de Oliveira Barroso, capitão reformado do Terço Auxiliar

das Marinhas de Firajá, morador no seu engenho de N. S. da Barroquinha e

Aratu, sito na freguezia de N. S. do O' de Paripé, termo da cidade da Bahia,

no qual pede carta de legitimação de seus filhos naturaes Sotero de Oliveira

Barroso, Doviingos António de Oliveira Barroso, Estevão de Oliveira Barroso,

Gixspar dos Reis de Oliveira, Anna Maria Joaquina e Maria da Conceição,

para que podessem, por sua morte, herdar os seus bens. 17.094

E.scRirTL-RA de filiação dos filhos naturaes do capitão reformado Manuel de Oliveira

Barroso, referidos no requerimento antecedente.

Bahia, 11 de agosto de 1795. (Annexa ao n. 17.094). 17.095

Sextexça cível de justificação, passada a requerimento do justificante o capitão

Manuel de Oliveira Barroso.

(Annexa ao n. 17.094). 17.096
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<• REQimKnrENTo do capitão Manuel d« Oliveira Barroso, no qual pede a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 17.094). 17.097

Cebtidão d'obito de Manuel Barroso de Oliveira, pae de Manuel de Oliveira Barroso,

fallecldo em 20 de dezembro de 1771.

(Annexa ao n. 17.094). 17.098

Requkeimento de Manuel de Oliveira Barroso, no qual pede a certidax) de oblto de

; sua mãe.

(Annexo ao n. 17.094). 17.099

Cí:rtidão d'oblto de Antónia Qomes de Azevedo, mãe de Manuel de Oliveira Barroso,
' falleclda em 10 de maio de 1778.

(Annexa ao n. 17.094). 17.100

Requebimento do capitão Manuel de Oliveira Barroso, no qual pede que se lhe passe

a seguinte certidão.

(Annexo ao n. 17.094). 17.101

Cabta patente pela qual o Governador Marquez de Valença reformou Manuel de

Oliveira Barroso no posto de capitão do Terço Auxiliar das Marinhas de

Pirajá.

Bahia, 17 de janeiro de 1781. Certidão. (Annexa ao n. 17.094). 17.102

Despacho pelo qual o Conselho Ultramarino mandou passar cartas de legitimação

aos referidos filhos naturaes de Manuel de Oliveira Barroso.

Lisboa, 5 de abril de 1796. (Annexo ao n. 17.094).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 17.103

Requeeimento do capitão Manuel Pereira de Ornellas e Vasconcellos, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 17.104

., Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nqpieou Ma-

nuel Pereira de Ornellas e Vasconcellos capitão do Terço das Ordenanças da

villa de S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 26 de maio de 1791. (Annexa ao n. 17.104). 17.105

. Requerimento do Padre Manuel Rodrigues Pereira, no qual pede licença para con-

struir uma ermida num dos engenhos que possue na freguezia de S. Sebastião

das Cabeceiras de Pare, termo da villa de S. Francisco. 17.106

Reqxierimento do capitão Manuel da Silva Daltro em que pede a confirmação da

nomeação de sua mulher D. Mairia Francisca Pereira, a que se refere a escri-

ptura seguinte. 17.107

EscEiPTUBA de nomeação causa mortis que D. Leonor Maria de Jesus e Aragão fez

á sua prima D. Maria Francisca: Freire, mulher do capitão Manuel da Silva

Daltro, de administradora do vinculo ou capella instituído por Joanna de Só

i
nas terras denominadas do Papagaio e Fazenda da Massaranduba, no logar

de Itapagipe.

Itapagipe, 4 de dezembro de 1794. (Annexa ao n, 17.107). .
17.108



'4tO

\l)rqvr.nt>n.\U} <lo rndrr Mnnu<*l di Ktlvn Malta, no nuNl pod* iiutnrii»Hci') para adre-

gar na cidade da Habla. 17.109

Ai-TKNTAiKjH Ue Munucl Vinli-a da Mendonça, Matblaa Jom4 RllM*lro, Tbomaz Iffiueto

dfí Moraea Bainionlo u Joaqulni Maniu*! dr> CamitoN, aobr* o comportamento,

UlurttracAo « rompotfn< la para advogar, do Pudrf* Manuel da BUva Halta.

hiaboa, !i, 10 f! 12 de affnNto de 1706. {AnncroM ao n. 17.109).

17.110—17.118

DKsrACiio do CuiiHolho fltraiiiarlnn ih*!» (|ual iiuindoii piuutar proviafto ao Padr«

Uanucl (la HUva Malta pnra inidrr advoKnr, durnnto trea annoa, da Oapltaiil*

da Bahia.

Llaboa. 17 de agoato de 1796. (Ánnexo ao n. 17.1t)9).

Seguem ao rirHpavho oh lançamenton do» retpectivoê regiêtoi. 17.114

Kh-guKRiMKMo de Manuel Soarea da Rocha, em que pede se lhe paaae carta de con*

rirmacAo da aosniaria que Ihr fAra conredida pelo seguinte alvará. 17.115

Alvauá pelo qual o (lovornudor D. Fernando .José d»; Portugal ««ncedeu e deu de

sesmaria a Manuel Soares da Itocha uma legoa de terra, sita no legar da AlagOa

do Siri, dlHtricto da villa de N. S. da Concelcfio de Guaraparlm, comarca do
ISspirlto Santo.

Bahia. 20 de dezembro de 1793. (Annexo ao n. 17.113). 17.118

RKgvi-atiMEMo de Manuel Soares da Rocha, no qual pede que se lhe dè posae doa

terrenos da referida sesmaria.

(Annexo ao n. 17.11.')). 17.117

Ano da posse que tomou Manuel Soares da Itocha das terras que lhe foram con-

cedidas pelo alvará antecedente.

Itapemlrlm, 6 de setembro de 1794. (Annexo ao n. 17.115). 17.118

Rkqvkrimexto de Manuel Soares da Rocha, residente na povoação de ltai>emirim,

no qual pede que se lhe passe a certidão seguinte.

(Annrio ao n. 17.115). 17.119

AiTo da posse que o Juiz ordinário Domingos de Sousa Mattos deu a Manuel Soares

da Rocha das terras que este adquirira por sesmaria nas cabeceiras do Siri.

Itapemlrlm, 6 de setembro de 1794. Certidão. (Annexo ao n. 17.115).

17.1i20

Desi'aciio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Manuel Soares da
Rocha carta de confirmação da referida sesmaria.

Lisboa. 26 de fevereiro de 1796. (Annexo ao n. 17.115).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos. 17.121

Requebimextos (3) de Manuel Vieira de Mendonça, nos quaes pede que lhe cer-

tifique sobre a forma como cumprira os seus deveres profisslonaes no des-

empenho dos logares de Juiz do crime, Provedor dos Ausentes e Capella!> e
Auditor da gente de guerra da comarca da Bahia. 17.122—17.124



txjrôHSrÁrÕK» Í2) (To «-oiiVollifirò Fran<;tef'0 da Sífra Côvte Real, relativas á"anteTÍtíl'

*
' petição de Manuel Vieira de Mendonça. -

Lisboa, 28 e 30 de julho de 1796. 17.125—17.126

' '.,'.'/.': ' ' '.

Bkqukwmioxto dp capitão Miguel Rodrigues de Deus Sequeira, no qual pede que se

passem cartas de legitimação de sua niuliíer Francisca Joaquina Lobato e de

sua c.unhaíla Joaquina de SanVAnna Lqlato, fillias naturaes do Dr. Pedro

Paulo Dias Lobato. 17.127

Requerimknto do capitão Nazario Alvares da Cruz, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.128

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeoa Nozario

Alvares da Cruz capitão das Entradas e- assaltos da freguezia de Santo
*

' Amaro da Ipitanga.

Bahia, 22 de setembro de 1791. (Annexa ao n. 17.128). 17.129

Requeuimknto de Pedro Alexandrino Niger, no qual pede que se lhe passe carta

de confirmação da sesmaria, concedida pelo alvará seguinte. 17.130

"Alvará pelo qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal concedeu e deu de

seêmd.7*ia á Pedro Álcxandiino Kiger três legoas de terras, por uma de largo,

nas cabeceiras de Cajueitana.

Bahia, 29 de novembro de 1794. (Annexo ao n. 17.130). 17.131

Auto da posse que tomou Pedro Alexandrino Niger das terras que lhe foram conce-

". didas pelo alvará antecedente.

Freguezia de SanfAnna, 13 de dezembro de 1794. (Annexo ao n. 16.130).

: .; 17.132

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Pedro Alexandrino

Niger carta de confirmação da referida sesmaria.

Lisboa, 8 de agosto de 1796. (Annexo ao n. 17.130).

Seguem ao texto do despacho os lançamentos de diversos registos. 17.133

Requerimento do Padre Pedro Teixeira, no qual pede autorisação para advogar nos

auditórios da comarca da Bahia, onde reside. 17.134

Sentença eivei de justificação requerida pelo Padre Pedro Teixeira.

(Annexa ao n. 11.IM). 17.135

KÉQtíEEtMÉNTO do Padre Pedro Teixeira, no qual solicita ao Governador da Bahia

que lhe conceda licença para advogar durante um anno.

('Annexo ao n. 17.134). 17.136

- Termo do juramento que prestou o Padre Pedro Teixeira perante o chanceller da^

Bahia para poder exercer a advocacia. .

Bahia, 28 de setembro de 1795. Publica-fórma. (Annexo ao n. 17.134).

17.137

Attestados (3) do Procurador Geral da Mitra Manuel Anselmo de Almeida Sande,

^dé Joã;o da Matta de Mello de Viasconcellos e Lima e de Adiiano Antunes Fer-
* • -

^
•-'rieirá; sobre a competência do Padre Pedro Teixeira para exercer a advocacia-j

^ '"
f "Báíiiâ,'4 é5 de setembro de 1795. PubJicas-fúrmas. (Annexos ao n. 17.134).

'

''^-
' - •- • vl7.138—17.1401
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t>rwfATno do Conwlbo intruniarin/) i»«1o qiiaJ mniMiou paiwar pravlsfloi «o .P»4n

Pt^ro Teixeira iMira advogar durante trca anooK tn<* au»llioil«.n <u ruumrvtk

(111 Hiihla.

Maboa, 6 de abril de 1706. (Ánnexo ao n. 17.13-1). ii.Hl

Hl <}\ I iiiMKNTo (lo KnrRfMitoniór Rodrigo AIvon Monteiro no ritiul inni*t a oonrirtnaci^

n-ula da hiih pati-nt»'. . ^ 17.H2

Caima p(itciii<« i)ela gual o Governador D. Fernando Joaé da Portugal nomeou Ko-

(Irigu Alvcn Montviío MarKcnto-iiiAr dt; «ntradaa e aasaltos do diatrlcto d« Vllls

de N. S. da rurlflt-acao o Raiito Amaro.

Dnbla, 20 de maio du 1704. (Annexa ao n. 17.14?). 17.148

HrgrKKiMKMos Cl) do inpiíAo UodriKO Alves Monteiro, noa quaes pede a entrega •

a conflrniacfio da sua patente. 17.144—17.145

Imuumavào do Conselbelro Francisco da Silva Corte Real sobre o antecedente re-

querimento de lioiliigo Alves Montriro.

Socrotaria do Conselho Ultramarino, 11 de abril de 1706. (Annexa ao nu-

mero 17.145). 17.146

Oiiii:m regia pela qual se approvou a creacáo dos postos de capltães-mõres das en-

tradas dos Mocambos.

Lisboa, 26 de novembro de 1714. Copia. (Annexa ao n. 17.145). 17.147

Rkqueri MENTOS (3) de Tbomaz Gomes Marinho da Gama, residente na Bahia, em
que pede autorlsaçio para fa/.er citar o Juiz de fora da Cachoeira Joaquim de

Amorim Castro e sua mãe D. Maria Eufraaia Raymunda CoeTho, viuva do ca-

pitão Henrique de Amorim e Castro. 17.148—17.150

De.«?i'acho do Conselho Ultranjarlno pelo qual mandou passar provisão a Thomaz
Oomes Xfariuho <la Goma para fazer citar para um llbello o Juiz de fora da
Cachoeira Joaquim de Amorim Castro.

Lisboa, 11 de agosto de 1796. (Annexo ao n. 17.150). 17,151

Reqi:krimenko do capitão Manuel Thomé Jardim de Sousa Uzel, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 17.152

Carta patente pela (|ual o Governador D. Rodrigo Jot;é de Menezes nomeou Manuel

Thomé Jardim de Sousa Uzel capitão das Ordenanças de Pirajuhia, cujo posto

vagara por fallecimento de António Alves da Silva e Aragão.

Bahia. 22 de janeiro de 1784. (Annexa ao n. 17.152). 17.153

Requerimentos (2) do Coronel Valentim da Maia Guimarães nos quaes pede a cer-

tidão e a confirmação regia da sua patente. 17.154—17.155

Cahxa patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Va-

lentim da Maia Ouimarãcs coronel do Regimento de Infantaria Auxiliar de

Artilharia, cujo posto vagara por falecimento de Cosme Pires de Vasconcellos.

Bahia, 25 de abril de 1791. Certidão. (Annexa ao n. 17.15o). 17.156

'lífKHaiAÇÃo do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real, sobre a anterior petição

< • <Jo coronel í'flí€>j ti »i (7o Jl/rtío Chiiimai^ães. . -

•*'l'«'f- Lisboa. 19 de setembro de 1796. (Annextí'4oh. 17,líi»). 17.157
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RrQtJEBiMEiTTo Ac VeflRslmo de SouRa Botelho, no qual pede que se proceda á Justl-

flcaçào neceefarla para o seu encarte na propriedade do officio de Escrivão do

crime da coinarca da Bahia. 17.158

AL^ AHÁ régio pelo qual se fez mercê a Veríssimo de Sousa Botelho da propriedade

do officio de Escrivão da Ouvidoria do crime da Bahia, de que fora ultimo

proprietário seu pae José de Sousa Coelho.

Lisboa, 20 de julho de 17&5. (Annexo ao n. 17.158). 17,159

IxFOR.M.\(;Ão do Juiz de índia e Mina José de Carvalho Martens da Silva Ferrão, em
que afflrraa a capacidade e limpeza de sangue de Veríssimo de Sousa Botelho.

Lisboa, 20 de setembro de 1795. (Annexa ao n. 17.158). 17.160

Pkovibão do Ccnselho Ultramarino pela qual ordenou que o Juiz de índia e Mina
procedesse ás averiguações necessárias para se habilitar a dar a informação

precedente.

Lisboa, 4 de setembro de 1795. (Annexa ao n. 17.158). 17.161

Autos da justificação a que procedeu o Juiz de índia e Mina, em cumprimento da

provisão anterior.

(Annexos ao n. 17.158). 17.162

Df.spacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Terissimo de Sousa

Botelho carta de propriedade do officio de Escrivão do crime da Ouvidoria

da Bahia.

Lisboa, 26 de fevereiro de 1796. (Annexo ao n. 17.158). 17.163

Requerimento do sargento-mór Vicente Ferreira Leite Machado, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 17.164

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ticente

Ferreira Leite Machado sargento-mór das Ordenanças da vllla de S. Matheus.

Bahia, 5 de novembro de 1795. (Annexa ao n. 17.164). 17.165

Reqcterimkntos (2) de Vicente Luiz Carneiro de Menezes ajudante do Regimento
dos Úteis da Bahia, nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua

carta patente. 17.166—17.167

•Cakta particular do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, em que lhe faz apresentação do portador Mr. Larcher, capi-

tão de mar e guerra da marinha franceza.

Bahia, 7 de janeiro de 1797. 17.168

OFFitlo do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
j

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 31 de janeiro de 1797. 17.169"

Mafpa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o bergantim
Aviso, sob o commando do capitão José Joaquim Botelho, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.169). 17.170
j



í

Orririo 4o Governador D. Pemaodo Joaé da Portugal para D. lUidrlgq.d^

CoudDbo, rm que an refere á exiiortacfto |wra o KtMoo,

Ilnhlu. 2r. de fevereiro de 1797. 17.171

Mai'1'a da cai-Ra c|uc traiiMportou da Kalila para a cidade do Málioa o navio 8. Ua-

uuvi, Moit (I coiiintutido do ciiiiltâo Manuel Framv, no aono da 1797.

(Ánucxu au n. 17.171). 17.172

Okiuio do OoTcrnador D. Fernando Jooé do Portugal para D. Rodrigo da Sooaa

Coutinho, no (|ual purticlpa t<r mandado aaaentar praça de aargeoto^mór

a>.-KirKH<l<> ao ItcKinirMio I" de Infantaria, ao capItAo do metmo regimento

Judo Soares Sogucira.

Ifahla, 25 de fevereiro de 1797. 17.17t

OKrino (lo (Governador D. Kornando .loHé dt> TortuRal para D. Rodrigo de Souaa

Coutinho, em (|ue lhe oomniunlca ter mandado pagar oa aoldoa do Director da
i''oi-tal(v.a de AJudá Manuel de Boatos Varella, deade o dia em que embarcara

em Lisboa.

Bahia, 25 de fevereiro de 1797. 17.174

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para U. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao falleciniento do sarRento-mór Manuel da Hilva

Daltro e propõe as promoções de dlfferentes officiaes, a que a sua vaga

dava logar.

I3ahia, 27 de fevereiro de 1797.
*

17.175

Okkicio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á devassa a que procedeu o Ouvidor da comarca da

Jacobina sobre os factos imputados ao Vigário collado da freguezia de Santo

António do Panibú Félix Xavier de Cerqueira.

Bahia, 27 de fevereiro de 1797. 17.17e

OíKicio do Ouvidor Geral e Corregedor da comarca da Jacobina Florêncio José de

Moraes Cid para o Governador da Bahia, em que o Informa das averiguações

a que procedera sobre a mesma devassa.

Caraça, 30 de julho de 1796. (Annexo ao n. 17.176). 17.177

Autos da devassa a que se procedeu para averiguação de certos factos de que era

accusado o Vigário da freguezia de Santo António do Pambú Padre FeJix Xa-

vier de Cerqueira.

(Anr*€xos ao n. 17.176).

Tem três appensos em que se conteem os summarios de diversas teste-

munhas. 17.178—17.181

Carta particular de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que allega os seus serviços e competência para exercer o cargo de Inten-

dente da Marinha e Armazéns Reaes.

Bahia, 27 de fevereiro de 1797. 17.182

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Continho, sobie a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 2 de março de 1797, 17.183

1- 3 55
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Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

Victoria e ti. Jos>^, sob o conimando do capitão João Pinto Franco, no anno

de 1797.

(Annexo ao n. 17.183). 17.184

Officios (2) do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, nos quaes participa terem embarcado em direcção a Lisboa,

quatro marinheiros franf-ezes, que pertenciam á guarnição do navio bespanhol

Boa Viagem.

Bahia, 2 de março de 1797. 17.185—17.186

Qkkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, aobre o transporte de três francezeg para Lisboa.

Bahia, 3 de março de 1797. 16.187

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 3 de março de 1797. 17.188

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa e navio Espada
de Ferro, sob o commando do capitão Nicoláo Pedro Pereira, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.188). 17.188

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á expoi tacão para o Reino.

Bahia, 16 de março de 1797. 17.190

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio 8. Manuel,

sob o commando do capitão Manuel Franco, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.190). 17.191

Cajsta de Soror Maria Custodia do Sacramento, abbadessa do Convento de N. S. da

Conceição da Lapa, para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que lhe pede

para não ser construído junto do seu convento o projectado edifício do Hos-

pital Militar.

Bahia, 17 de março de 1797. 17.192

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á nomeação deste para o cargo de Ministro e Se-

cretario d'Estado dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos.

Bahia, 19 de março de 1797. 17.193

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre os adeantamentos de soldos concedidos a diversos offícíaes.

Bahia, 19 de março de 1797. 17.194

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que accusa a recepção de pólvora e se refere ao pagamento dos

respectivos fretes.

Bahia, 19 de março de 1797. " 17.195

Ofíjcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que accusa a recepção dos exemplares das leis e decretos de



2ii ()f> uiiluliiu, Trio <!•' rlcx^nilito it* I7!>ti «• 7 df JMitelro d* 171*7, qu« vouWtnú

OM 4 RffflniontoM dn .ItintH dH Kft/.undii dn Marinha, do AltntraiHado, nobre u
prezRM foliHH poliiM inibnrrHçòni il«* RiirrrH da Armada R«aI • Armadorcfl

portiiKuczrK, a jni tndlrgAo coiift^rldH mu CoiiM^lho do Almirantado iiara *•

JulKur cm ulilnm InMtMiiclH; Mohrc* h rrpaçAo da Junta da FiuMnda a bordo do

(Mda utnR duH «>«(|itHditiii e aeu rrRlni«>nto c flnalmonte nobre a croácio do

lioHto (Ic Mnjor (ionoiHl r HiiHpcniiko da ultima I«>1 daa aeainarlaa.

Hiihla, VJ (In iiimc» d'' 17U7. 17.1N

Okkkio do CuvcruHdor 1). Fernando Jok4 de TortuRal para D. Rodrigo de Souaa

Coutinho. Bobre o iiHHontanirnto do praça d^ Jorlo Hoarm Sogueira e Maurício

Joaé Vianna; noa i)OHtoH de sarKentoH-niórett do Terce de Infantaria Auxiliar.

Hahia. 20 de nmrco dr 1797. 17,197

Ukkmio do Governador I). Foinnndo .loité de Tortugal para D. Rodrigo de Souaa

Coutinho, cm qnr parti<-i|)a ter mandado dar baixa ao porta-bandelra do regi»

mento de Artilharia Auxiliar José Thtnphilo de Jeaun.

HahlH. 20 de março de 1797. 17.19S

Omcio do Governador D. Fernando JoKé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que accuna a partkipaçâo de se nâo poder effectuar a conflr-

mac&o de José Venâncio de Seixai no logar de Intendente da .Marinha e Ar-

maxens Reaes.

Bahia, 20 de março de 1797. 17.191

OrKino do Governador D. Fornando Joné de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o pagamento dos soldos do 2° tenente do Regimento de In-

fantaria e Artilharia Francisco de SanVAnna e Oliveira.

13ahia, 20 de margo de 1797. 17.20é

Ou K IO do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em
que se refere ás religiosas do Convento da Lapa e aos motivos i)or que

mandara enclausurar nesse convento Luiza Francisca do Nascimento, mulher

do conmierclante Manuel José Fr<'tes.

Bahia, 20 de março de 1797. 17.201

Rkqvkriíiento da abbadessa do Convento da Lapa, em que pede para ser expulsa

do seu convento Maria Francisca do Nascimento.

(Annexo ao n. 11.201). 17.202

Aviso régio, dirigido ao Arcebispo da Bahia, pelo qual se ordenou a reclusão de liaria

Francisca do Xascimcnto no convento de X. S. da Lapa, a pedido de seu ma-

rido Mayiuel José Fróes.

Palácio de N. S. da Ajuda, 31 de março de 1789. Copia. (Annexo ao nU'

mero 17.201). 17^203

OíTicio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual informa favoravelmente o requerimento seguinte.

Bahia, 20 de março de 1797. 17.204

Rkqukrimknto do Padre José Coelho Valadâo, Vigário da freguezia de N. S. do

Monte do Itapicurú da Praia, no qual pede que além da côngrua lhe seja
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abonada annualmente a importância de 40$000 rs. para sustentar um cavallo

e uma canôa, indispensáveis para a administração dos sacramentos.

(Annexo ao n. 17.204).
"

17.205

INSTBUMENTO em publlca-fórma com os teores de uma peticáo do Padre José Coelho

Valadão e de attestados dos moradores da freguezla do Monte do Itapicurú e

da Camará da villa de N. S. da Abbadia sobre a referida pretenção do Padre

Vigário José Coelho Yaladão.

(Annexo ao ti. 17.204). 17.206

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no

qual informa com o seu parecer os seguintes requerimentos de António Maria

da Trindade. 17.207

Requehimentcs (3) de Antónia Maria da Trindade, creola liberta, natural da Bahia,

nos quaes pede licença para fundar um recolhimento para 20 donzellas, junto

á Ermida do Senhor do Bomfim e para entrar de novo no Convento de Santa

Clara, onde vivera desde os quatro annos.

(Annexos ao n. 17.207). 17.208—17.210

Oismcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 20 de março de 1797. 17.211

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o brigue Aviso,

sob o commando do capitão Thomaz Gonçalves, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.211). 17.212

Omcio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em
que se refere á falta de ecclesiasticos para o provimento das igrejas e capellas,

accentuando que este facto se não daria existindo o seminário que insisten-

temente reclamava desde o principio do seu governo.

Bahia,' 21 de março de 1797. 17.213

Ofíicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter mandado assentar praça de capitão de Infan-

taria e commandante do Presidio de S. Paulo do Morro a Domingos Alves

Branco Moniz Barreto, com a graduação e soldo de sargento-mór.

Bahia, 23 de março de 1797. 17.214

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á nomeação e posse do capitão-mór da Capitania

r do Espirito Santo Manuel Fernandes da Silveira.

Bahia, 23 de março de 1797. 17.215

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que se refere á execução da sentença de liberdade do pardo Ber-

nardo Mendes Cardoso.

Bahia, 23 de março de 1797.' > 17.216

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre o mesmo assumpto do documento antecedente.

Bahia, 27 de dezembro de 1796. Copia. (Annexo ao n. 17.216). 17.217

I
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(Huno «lo An-«.l»l»|w I). Pr. António forrAn |wra li. KudrUfo é* Éoum Coutinho,

no q«ml Hf r«'fon> A prínAo do i'ndrn Joâ» da r'o«la ferreira • ao proc«<««o Ailroe

hiMliiuriitlo foiílra ^^]\^^.

Uuhla. 23 de nmrço de 17U7. 17.2U

Orneio do (Jovernador l>. I<>rn»ndo Jtmt d« Portugiil para I). Rodrlfo d« Souaa

Contlnho. rm que o aviaa de ter r«cebldo («nununlcacAo d* lic«sça eonc«didA

a ílzri/uitl António Costa Fcnrira, para tratar da nua aaudo e o fkar aubutl'

tuindo o H«u ajudante Miinurl Affoniio do» Hanto».

Hnhla. 2:5 Cív niniço d»- 1707. 17.219

Okkmio do (íovprnador I). FimiibiuIo .Ioh/- d«> PortuKul paru l>. Ilodrlfto de Sousa

Coutinho, no qual relata uh dirrii-uldade» ({ue orferf<-lu a exportação de ma-

deiras |)nra as const ruccòes navaes do Arsenal Keal de LisboAt

llahia, 24 de março de 1797. 17.220

Inkorma«;âo do Governador D. Fernando José de PortuRai, aobre a exportação do

madelmH, próprias para as construcções navaes.

lUilila, 1 de outubro de 17!>6. Coina. (Annera ao n. 17.220). 17.221

Oriício do Governador D. Fernando .Tose de Portugal jmra D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em (lue se refere á demissão do tenente de Artilharia \erÍ9»imo

(Ir Sousa Botelho e á sua nomeaçào para o logar de EBcrivào da Ouvidoria

Geral do Crime.

Bahia, 26 de março de 1797. 17.222

OKricio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere â livre navegação das embarcações mercantes,

sem estarem dependentes da orfíanisação dos comboios.

Bahia, 26 de março de 1797. 17.223

Oii ino do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sous*

Coutinho, em que participa ter chegado á Bahia a esquadra commandada

I»or Atitonio Januário do YaUt' e (luaes as instrucções que tomara iwira poder

seguir com brevidade o seu rumo.

Bahia, 2t; de março de 1797. 17.224

Onício do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o transporte do Bispo das Ilhas de S. Thomé e Príncipe para

o seu Bispado, i)articipando que elle embarcaria em breve a bordo da náu

Va.sco (hl Gama.

Bahia, 26 de março de 1797. 17.225

Oi ncio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento.

Bahia, 26 de março de 1797. 17.226

Rkqukrimento de Francisco Leonardo Carneiro da Rocha Bourbon, no qual pede,

em remuneração de 42 annos de serviço aiilltar, o posto de Ajudante do

Terço Auxiliar da Torre ou o de Sargento-mór commandante da lha do Fogo.

(Annexo ao n. 17.226).
'

17.2-27
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OfkiIio do l)»'Sfnibàiga(lor da liflaçào losír FraiKÍ»i.o de Oliveira, ein iiucexpôc oà

motivos iMiniue se excusara de cei*tH coTiimrssão de serviço na» ilhas de São

Thonié e Príncipe.

Bahia, 26 de março de 1797. 17.228

Attestado do medico c cirurgião Diogo Ri))eiro Sanches, no qual declara que o des-

embargador José Francisco de Oliveira goffria de ataques de gota e rheu-

matismo.

Bahia, 22 de março de 1797. (Annexo ao n. 17.228). 17.225

Razões da escusa que o Desembargador José Francisco de Oliveira apresentou por

escripto ao Governador e CapitãoGeneral da Bahia, em resposta ao officio,

em que o encarregara de passar ás linhas de S. Thomé e Príncipe e alli des-

empenhar certa commissão de serviço.

Bahia, 25 de março de 1797. Copia. (Annexas ao n. 17.228). 17.236

Duplicados dos documentos n. 17.228 a 17.230.

2' via. 17.231—17.233

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Luiz Pinto de Sousa, no

qual se refere á execução da carta regia de 19 de novembro de 1796 em que

se ordenava a suspensão do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe

João Rosendo Tavares Leote e do Ouvidor António Pereira Bastos e participa

q^ue tendo nomeado para esta commissão os desembargadores da Relação

Francisco Sabino Alvares da Casta Pinto e José Francisco de Oliveira, estes

allegaram motivos de excusa, que o forçaram a nomear o Desembargador

José Joaquim Borges da Silva, que partiria brevemente para as referidas

iíhas, em cumprimento das ordens que recebera.

Bahia, 27 de março de 1797. 17.234

Portarias (2) do Governador D. Fernando José de Portugal, pelas quaes ordena ao

Desembargador da Relação Francisco Sabi7io Alvares da Costa Pinto que em-

barcasse para as Ilhas de S. Thomé e Príncipe e que immediamente á sua

ofeegada suspendesse o Governador João Rosendo Tavares Leote e o Ouvidor

António Pereira Bastos, os remettesse sob prisão para a Bahia, lhes seques-

trasse os bens e procedesse a uma rigorosa devassa sobre os factos referidos

na carta regia de 19 de novembro ultimo, em que se determinavam estas di-

ligencias.

j

Bahia, 22 e 23 de março de 1797. Copias, (Annexas ao n. 17.234).

17.235—17.236

Carta do Desembargador Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto para José Pires

de Carvalho e Albuquerque, Secretario do Governo da Bahia, em que lhe

pede para apresentar ao Governador a excusa da commissão de serviço a que

se referem as portarias antecedentes.

Bahia, 23 de março de 1797. (Aymexa ao n. 17.234). 17.237

Portaria do Governador D. Fernando José de Portugal, i>ela qual pretende obrigar

• o Desembargador Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto a cumprir as or-

i dens que recebera pelas portarias antecedentes.

Bahia, 23 de março de 1797. Copia. (Annexa ao n. 17.234), 17.238
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Carta do DfRQinbtrgador fabino AWareti da Conta Pinto para Joeé Pirei de Ca^
vnllin t) Albitriunnttio. iiii i|ti'il liiMlMti; iin hur rcruHa em ^xpriilar a alludida

coiiiiiiIhhAu f |inil«'HlH i-oiilin a aincncii do muhp4«umAo qiM* o (juveriiiidor Ibe

fizera e que reputa uiim violenta arbitrariedade.

Unhlii. :'4 »le iiiaico .|.- I7!»? /\»n,rn #io h 17f'ít4í 17 23*

()m U IO <l<) (ioviTliatliM' l>. l''ci iiiiiMin .iin<4- ii<' foiíii^al |iiir.i o i '•n<-iiii>iirKU(ii>r Juné

Ki-ant Inro de Oliveira, no qual o encarreKR de Ir A» IIIuim de 8. Tliomé e Prín-

cipe deHcnipenhar a conmiiMHAo de Hervl^o a que se referem oa doi'umenU>B

antecedenleK.

Bahia, 24 de marco de 1797. 17.240

OiTK IO do r>(>8cnii)nrgador José Francleio de Oliveira para o Governador da Babla,

no qual por Hua ve/. apreHcnta ojotlvoe de exeui^a, allcgando prioeipalmente

faita de Kuude.

Bahia, 25 de março de 1797. 17.241

AnTSTADO em que o medico Diogo Ribeiro Sanches declara as doenças de que aoffre

o Desembargador Josc Fraticúsco de Oliveira.

Bahia. 24 de março de 1797. (Annexo ao n. 17.234). 17.242

Oi 1 Kio do (lovernador D. Fermindo .losé de Portugal para o Desembargador José

Frauelsco de Oliveira, no qual lhe commuulea que toma a sua recusa como
acto de desobediência e que o não suspende do exercido das suas funcções,

como merecia, em consideração ao transtorno que causaria a sua falta na
Relação.

Bahia, 26 de março de 1797. (Annexo ao n. 17.234). 17.243

DiiM.u ADOs dos documentos ns. 17.234 e 17.243.

1' e 2" vias. 17.244—17.263

Oku CIO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que lhe participa ter nomeado certos desembargadores da
Relação juizes privativos das causas em que eram interessados D. Catharina
Francisca Corrêa de Aragão, sua neta D. Anna Maria de S. José e Aragão e
os herdeiros de José Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 6 de abril de 1797. 17.264

Okkicio do Governador D, Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 7 de abril de 1797. 17.263

Mappa da carga que da Bahia tiansportou para o porto de Lisboa o bergantim
Júpiter, sob o eommando do capitão Manuel dos Santos Espínola, no anno
de 1797.

(Annexo ao n. 17.265). 17.266

Of>7cio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que lhe communica terem partido em direcção ao Rio de Ja-
neiro a náu T'rt.sTo da Go'ma. cdniniandada por Francisco de Paula Leite e a
fragata Cy.<inc, commandada pejo capitão Joaquim José Monteiro, a bordo das
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riuaee embarcaram o Bispo de S. Thomé e o Desembargador José Joaquim

Borgcn ãa Bilva.

Bahia, 7 de abril de 17«7. 17.267

' Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o pagamento dos soldos de João Ferreira Guimarães, sar-

gent&-mór de Infantaria da praça da Ilha de S. Thomé.

Bahia, 7 de abril de 1797. 17.268

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do requerimento seguinte.

Bahia, 10 de abril de 1797. 17.269

Hequewmento de Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto, tenente do Re-

gimento de Artilharia de Gôa, no qual pede para ser promovido ao posto de

capitão e collocado num dos Regimentos de Infantaria da guarnição da Bahia.

(Annexo ao n. 17.269). 17.270

Requerimentos (3) de Francisco Joaquim Alvps Branco Moniz Barreto, filho de

Domingos Alves Branco Moniz Barreto, nos quaes pede para assentar praça

de cadete voluntário, passagem para o Estado da índia e que se lhe passe

alvará de folha corrida.

Certidões. (Annexos ao n. 17.269), 17.271—17.273

ÂXTABÁs (2) de folha corrida de Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto.

Bahia, 11 de junho de 1797. Certidões. (Annexos ao n. 17.269).

17.274—17.275

Attestado de António Joaquim dos Reis Portugal, commandante da náu de viagem

8. Luiz e Santa Maria Magdalena, eva que declara ter transportado da Bahia

para Gôa Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto e que este pagara a

passagem á sua custa.

Gôa, 7 de fevereiro de 1792. Certidão. (Annexo ao n. 17.269). 17.276

Requxbimentos (2) de Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto, em que

pede para assentar praça no regimento de artilharia de Gôa e certidão do

iBeu transporte para a índia.

Certidões. (Annexos ao n. 17.269). 17.277—17.278

FÉ de officios do 2" tenente do Regimento de Artilharia do Estado da índia Fran-

cisco Joaquim Alves Branco Moniz Barrete.

Pangim, 15 de fevereiro de 1792. Certidão. (Anexa ao n. 17.269). 17.279

Attestados (3) do General commandante das tropas do Estado da índia, Francisco

António da Veiga Cabral, do sargento-mór António Rodrigues Ferreira e doj

capitão Ph-ancisco de Sousa Sepúlveda, sobre o comportamento, zelo e aptidão
j

de Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto.

Y. datas. Certidões. (Annexos ao n. 17.269). 17.280—17.282]

Requebimento de Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto, no qual pedei

certidão do registo da confirmação da sua patente de 2" tenente do Regimento
]

•d« Artilharia da guarnição de Gôa.

Certidão. (Annexo ao n. 17.269).

A certidão »eçut ao texto do requerimento, 17.283



441

ATTRfiTADOB (2) do ctpltâo de mar « guerra Fellx J«ié linoeo da Gama, relatiTOa

aot embarques de FrancUeo Joaquim Atvêê Branco Moniã Barroto na fracaU
do aeu commando Temivel Portugueza.

CertiMe$. (Annexot ao n. 17.269). 17.284—17.285

AnTKTAPos (8) doa medicou Francittoo Manuel Barroso da Silva, Enaeblo LoureoQO

de Roqueira e José CorrAa Picanço, sobre as diversas doenças que soffrera

Francii,co Joaquim Alve$ Branco MonUi Barreto.

Gôa. 18 de fevereiro e 22 de novnmbro de 1792 e Lisboa, 5 de agosto de

1794. Certidõrit. fAnttrroa ao n. 17.269), 17.286—17.288

rROvts.Ão rcfcia pela (iiial fni rnn<-odi(la licença de doía anno», nem voncimcnto, an

tpnrnte da guarnição de Gôa Francitco Joaquim Álveti Branco Moniz Bar'

reto.

Lisboa. 13 do fetembro de 1794. Certidão. (Annexa ao n. 17.269). 17.289

Fí dr offhioH do 2" feiíonto do Regimento de Artilharia de Gôa Francisco Joaquim

AUhs Bramco Moniz Barreto.

Pangim, 15 de fevereiro de 1793. Certidão. (Annexa ao n. 17.269). 17.290

CERTinÃo do Ouvidor Geral do Crime no Estado da índia, o Desembargador António

Baptista da Cunha, relativa ás informações do alvará de folha corrida de

Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto.

Gôa, 2 de março de 1793. Certidão. (Annexa ao n. 17.269). 17.291

Requerimento de Francisco .Joaquim Alves Branco Moniz Barreto, no qual pede li-

cença para embarcar na náu N. 8. de Belém e nella seguir viagem para a

Bahia, onde precisava tratar dos negócios da sua essa.

Certidão.. (Anncxo ao n. 17.269). 17.292

Requerimentos (2) do tenente Francisco Joaquim Alves Branco Moniz Barreto, nos

quaes pede passagem de Pernambuco para a Bahia, e da Bahia para Lisboa.

Certidões. (Annexos ao n. 17.269). 17.293—17.294

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual o informa acerca da moeda circulante na Capitania da

Bahia, dos seus valores e quantidades,

Bahia, 11 de abril de 1797.

'Determina-me V. Ex. em carta d« 27 de setembro do anno passado, informe por essa

Secretaria de Estado sobre a iroeda que circula nesta Capitania, para as regulares e diárias

transacções e se aqui ha moeda provincial e a quantidade oa valor total que se pôde suppôr

que circula da mesma. Quanto á primeira parte satisfaço a V. Ex. com dizer-lhe, que para

as transacções regulares e diárias circula a moeda provincial desta Capitania, cuja qualidade e

valor abaixo se declara, além das meias doblas de 6.400, que girão também muito frequen-

temente no commercio.

Ha n'esta Capiíania moeda provincial de ouro, prata e cobre, a saber: Moedas de ouro
de crus de 4.000 rs., 2.000 rs. e i.ooo rs. Moedas de prata, 2 patacas valem 640, pataca vale

,-?2o, meia pataca vale 160; moedas de 80, 600, 300, 150 e 75.

Também se cunhou em outro tempo moeda de prata do valor de 30 rs. e do valor de
40 rs., que hoje são raras e que ha muitos annos se não cunhão. por serem demasiadamente
pequenas, pouco rciuloza.s ,-» senhoreagem á proporção do trabalho que se emprega com o

cunho.

>• 3 5õ
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" Moeda âe cohre de 40 rs., de 20 (do tamanho da moeda de 10 rs. do Reyno), de 10 (do

tamsnbo da moeda de 5 rs. do Reyno), de s (do tamanho da moeda d« 3 r*. do Reyno).

A moeda <le colire vcin cortada fie I.isboa e einbarrilada para aqui se cunhar.

Não me he possível calcular a quantidade de moeda provincial que existe nesta Capitania,

porque como ella gira geralmente em toda a America, á execeijção de Mina& Geraes, era que

tam1>em corre a moeda de prata, fica «iendo dífficultozo formar 8in>ilhante calculo, em razão

r do giro do commercio entre as differenitcs capitanias, porém para ao menos dar a V. Ex.

,- , htuna idçia de toda a porção de moeda provincial que a aqui se tem cunhado des<le o estabe-

lccim,ento da Casa da Moeda desta cidade, mandei examinar oa livros de registo delia, e por

elles consta, que por differentes ordens regias se tem cunhado, desde 12 de ahril dê 1729 até

6 de dezembro de 1774, em moeda provincial de ouro, pmta e cobre 357:657$7S7 rs. e se a

V. Ex. lhe parecer conveniente mandar proceder a este mesmo exame na Casa da Moeda do
Rio de Janeiro, averiguando-Fe ao mesmo tempo, que porção de moeda provincial se tem
cunhado em I,isboa para se remettcr para o Pará e Pernambuco, vira V. IvX no conhecimento
de toda a porção que existe no Brasil, dando-se-lhe o desconto daquella que se terá perdido."

17.295

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bailia, 12 de abril de 1797. 17.296

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio S. Pedro
de Alcântara, sob o commando do capitão Tictorino dos Santos Ferreira, no
anno de 1797.

(A7inexo ao n. 17.296). 17.297

Mappa da carga que da Bahia transportou para a cidade de Lisboa o navio São

Manuel, sob o commando do capitão Manuel Franco, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.296). 17.298

Mappa da carga transportada da Bahia para a cidade de Lisboa pelo bergantim

N. S. da Conceição e Santa Rita, sob o commando do capitã,o Francisco Ja-

cques Caldeira, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.296). 17.299

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa com o seu parecer o seguinte requerimento de

José Felippe Alvares do Amaral.

Bahia, 15 de abril de 1797. 17.300

Requerimento de José Felippe Alvares do Amaral, em que pede para dar contas da

administração dos bens da herança do tenente-coronel Francisco Ribeiro

Neves.

(Annexo ao n. 17.300). 17.301

Officio do Ministro e Secretario d'Estado Luiz Pinto de Sousa para o Governador da
Bahia, no qual manda proceder com urgência á liquidação dos créditos que

Ambrósio Ribeiro Neves e irmãos thiham a haver da herança de Francisco

Ribeiro Neves.

Queluz, 19 de abril de 1796. Copia. (Annexo ao n. 17.300). 17.302

Requerimento de Ambrósio Ribeiro Neves e seus irmãos, credores de outro seu

irmão e sócio Francisco Ribeiro Neves, em que pedem a liquidação de seus

créditos.

(AnnexQ ao n. 17,300), 17.303



OiiKto (lo QovcrnAdur D. F«iinMndo .]tmé títi ForlUKiil imrit, D. KoUrlco d« SotuMi

Coullnhi), Mohrf* n «•x|M)rtHcAo de oienadorlan pura o Il«lno.

Hithiu. ir* dn iiliill (!•• 1797. 17.304

AlAifA (la caiKu nMv tiaiiHiiorioii du Bahia para a cidade de LUboa o bergantim

Tritão, Hob o coniiiuindo do capliflQ Jodo LuiM Oaya, uo aono de 17M.

(Annfxo ao n. 17.300). 17.805

Okkk in (lo (iovcriiHdor D. Ffitmiido Joff- (!< PoiIiikhI para D. Rodrigo d« Souii*

Coutinho. (•Ill gue He refere A ex|M>rtiicfio pura u RelDO.

Uahia, 15 de abril de 1797. 17.306

Maita du rurga que truiiHpui tou du Uuhia pura a cidade de LIaboa a galera íl. S. d4i

PU-dadc € 8. Manuel, sob o coniraando do capltfto Joaé de Oliveira Quede»

Tiaveaua.

Bahia. 15 de abril de 1797. (Annexo ao n. 17.306). 17.307

Okucio do Arcebispo I). Fr. António Corrfia para I). Rodrigo de Souna Coutinho,

sobre a prls-ào e julgamento do Padre Jodo da Conta Ferreira.

Uahla, 29 de abril de 1797. 17.308

roRiAKiA do Arcebispo da Bahia pela (jual determina, em cumprimento de ordens

superiores, que o Vigário Geral mande soltar o Padre João da Costa Ferreira,

depois de ter prestado fiança.

Bahia, 27 de abril de 1797. (Ánnexa ao n. 17.308). 17.309

Ouncio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a admissão de novas religiosias no convento do Desterro.

Bahia, 30 de abril de 1797. 17.310

Cabta particular de Francisco Manuel Bernardo de Mello Castro e Mendonça (so-

brinho de Martinho de Mello e Castro) para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual pede a sua protecção interessada para obter um governo das capitanias

do ultramar.

Bahia, 10 de maio de 1797. 17.311

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter sido solto o Padre João da Costa Ferreira,

depois de asslgnado o competente termo de fiança.

Bahia, 16 de maio de 1797. 17.312

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

. Coutinho, relativo á licença concedida a Bento José Pacheco para exportar

para o Reino tabacos de refugo.

Bahia, 16 de maio de 1797. 17^3

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual Informa acerca dos seguintes requerimentos de José

Ferreira de Araújo, Joaquim José Ferreira de Castro e José Maria da Fonseca.

Bahia, 17 de maio de 1797. 17.314
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RequebÍmento dé José Ferreira de Araújo, filho de Luciano Ferreira de Araújo, no

qual pede baixa do serviço militar, por estar physlramente Impossibilitado de

o exercer.

(Annexo ao n. 17.314). 17.315

Requeiumexto de José Ferreira de Araújo, no qual pede se lhe passe o seguinte

attestado.

(Annexo ao n. 17.314). 17.316

.1

Attestado do coronel do 1° Regimento dé Infantaria António José de Sousa Por-

j
tugal, sobre a data do assentamento de praça e promoção de Joné Ferreira de

Araújo.

Bahia, 7 de julho de 1792. (Annexo ao n. 17.314). 17.317

Reqtjekimekto de José Ferreira de Araújo, no qual, allegando os seus serviços e os

de seu pae Luciano Ferreira de Araújo, pede para ser promovido ao posto

de alferes.

(Annexo ao n. 17.314). 17.318

Informações (3) dos Secretários do Conselho Ultramarino e do Registo Geral das

Mercês, em que declaram que mercê alguma tinha sido concedida a José Fer-

reira de Araújo, em remuneração de seus serviços.

Lisboa, 19 e 24 de janeiro de 1797. (Annexas ao n. 17.314). 17.319—17.321

Duplicados dos documentos ns. 17.318 a 17.321.

2» via. (Annexos ao n. 17.314). 17.322—17.325

Alvabá de folha corrida de José Ferreira de Araújo.

Lisboa, 19 de janeiro de 1797. (Annexo ao n. 17.314). 17.326

Requerimento do Padre Joaquim José Ferreira de Castro, no qual pede para ser

nomeado capellão da Fortaleza do mar, ou do Tribunal da Relação ou de qual-

quer dos regimentos da guarnição. 17.327

Carta de ordens passada pelo Bispo da Bahia a favor do Padre Joaquim José Fer-

reira de Castro.

Bahia, 1796. Em latim. (Annexa ao n. 17.327). 17.328

A-LVABÁ de folha corrida do Padre Joaquim José Ferreira de Castro.

Bahia, 5 de março de 1796. (Annexo ao n. 17.327). 17.329

Attestados dos professores José da Silva Lisboa e Francisco Ferreira Paes sobre

as provas prestadas por Joaquim José Ferreira de Castro noa exames de
grego, philosophia e rhetorica.

' V. datas. (Annexos ao n. 17.327). 17.330—17.333

Càbta exhlbltoria passada pelo Arcebispo D. Fr. António Corrêa a favor do Padre
Joaquim José Ferreira de Castro.

Bahia, 27 de março de 1795. Imp. (Annexa ao n. 17.327). 17.334

.Requerimento de Joí;é Maria da Fonseca, no qual pede a sua promoção militar,

:-: „ allegando o valor com que se houvera no combate que o navio Santo António
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Ponifiiiii ilvnii rpic HUMtrntur, cm «Ho iiiiir roíii u {ttmulu frau<-ir/4i tM /*««•

iirtum.

(AnnrTo ao u. 17.314). ITJÍÍ

CiitiinÃo (lu uHHiMili.iiiviitu (Ic piaca (U* •/o««' .Vinia tki FonMrca, filho do Dr. Leandro

JoHt* da FutiHfva e (1<* />. /4>ina /<M<«a /fo«a 'ta Fonaeva, natural da cidade do

]'orto, como vuluiitjtrio, mciii fiança, « do h«u embarque a bordo do navio

tianto António Polifrinn puni tie incorporar na guarnicAo militar do tCutado

da Indlu.

(I.ÍHl)OH). LT» dc> Hi'»i'nihro de 1790. (Annera ao n. 17.335). 17,338

An>:si Auo do cuplt&o de niur e guurni MuiiukI do Nawiiiionto Conta, commandante
do navio fiauto António PoUJento, em que afflrma o valor de Jotú liaria da
Fonseca, no referido combate.

I^lsbou. 10 de outubro de 1796, (Ánnexo ao n. 17.336), 17.337

UiJHLKAUo do offlclo n. 17.314.

2* via. 17,338

Ukficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho,' em que se refere ao assentamento de praça de todos os degradados

que tomaram parte no combate travado entre a guarnigão do navio Hanto

António PoHfemo e a fragata franceza La Preneuse.

Bahia, 22 de maio de 1797. 17.339

OtTicio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa a absolvição de Victoria Pereira de Miranda
lirabo, viuva de Jrronyvio Barellar de Brito, accusada e pronunciada no

Juízo de fora da villa da Cachoeira pelo crime de aggressào com arma de

fogo contra José de Araújo Bacellar.

Bahia, 22 de maio de 1797. 17.340

OKntio do Ouvidor Geral do Crime interino Dr. José Pedro de Azevedo Sousa da
Camará para o Governador da Bahia, no qual o informa a respeito do pro-

cesso crime a que se refere o officio antecedente.

S. <J. (Aiinexa ao n. 17.340). 17,341

.Cebtidão narrativa extrahida dos autos crimes, que no Juizo de fora da villa da
Cachoeira foram promovidos por José de Araújo Bacellar contra José Martins
de Sousa e Victoria de Miranda Brabo.

(Annexa ao n. 17.340). 17,342

Okkii 10 do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,
sobre os padres carmelitas calçados, que aceusa de relaxados e de péssimo
comportamento moral.

Bahia, 22 de maio de 1797. 17.343

Offk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que se refere á emissão de um empréstimo a favor da Fazenda
Real.

Bahia, 23 de maio de 1797.
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"Km ciiiiipriirtiil« da caita regia, nue me foi dirigida -por essa Secretaria de Estado,

dalada cm 7 de outubro do antio passado, cm que S. M. me ordena abra nesta Capitania hum

empréstimo a favor de sua real Tazcnda, do valor de 3 milhões de cruzados, pelos motivo*

nella contemplados, mandei fixar nos lugares mais piiblicos desta Capitania editaes, cm o dia

3 de março, declarando as clausulas e condições que se offerecião a todos os que se quize»-

sem interessar nelie e vendo que nenhum fructo tinha rezultado até o dia 8 de abril seguinte,

desta providencia c que a mesma Senhora me recommendava que procurasse todos os meioi

de animar a feliz realização deste empréstimo, achei <|ue hum delles c bem próprio, tra man-

dar chamar á minha prezença todos aquelles comrrtrciantes e mais pessoas desta cidade, «n
quem considerei possibilidade de concorrerem com alguma porção de dinheiro e praticando-o

assim e escrevendo egualmente cartas aos senhores de engenhos e lavradores ricos, que vivem

distantes desta cidade, rezultou desta nova providencia utilidade, tendo-se já promettido a

somma de 133 contos de réis, dosquaes ficão recolhidos nos cofres reaes 77 contos; e ainda

que espero com a resposta das cartas que dirigi, e com a de outri^s que ainda hei de escrever,
'

que entrem nos mesmos cofres mais algumas porções de dinheiro, não será possivel comtudo

de forma alguma verificar-se o empréstimo de 3 milhões, o que sendo impossível em todo o

tempo, por ser essa porção talvez a que gire nesta Capitania, o he muito mais nas circum-

stancias actuaes em que o commercio tem soffrido prejuízos não pequenos..."

17.344

Officjo do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 23 de maio de 1797. 17.345

Maita da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Pérola

do Mar, sob o commando do capitão António Vicente de Brito, no anuo
de 1797.

(Annexo ao n. 17.345). 17.346

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que lhe participa a partida da esquadra, commandada por An^
tonio Januário do Yalle.

:; : .
Bahia, 24 de maio de 1797. 1" e 2" vias. 17.347—17.348

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual participa o regresso de alguns marinheiros que se tinharr:

refugiado para o interior da Capitania, sobre os quaes dá diversas infomrações.

Bahia, 24 de maio de 1797. 17.349

Rfxação dos marinheiros enviados para Lisboa, a bordo do navio Pérola do Mar.

(Annexa ao n. 17.349). 17.350

'Ófíicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á declaração da guerra entre a Hespanha e a Grã-

Bretanha e ás providencias que julgava necessário tomar para evitar qual-

quer surpresa da parte dos belligerantes.

Bahia, 24 de maio de 1797. 17.351

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á esquadra commandada por António Januário do

• - Yalle, ás receitas e despezas da Capitania, ao recrutamento das tropas e ás

fortificações da cidade.

Bahia, 24 de maio de 1797.

"He esta occasião bem, opportuna, para expor a V. Ex. as grandes e extraordinárias
despezas, cora que se acha gravada a Real Fazenda desta Capitania, para as quaes não chegão
de forma alguma as rendas próprias da mesma, calculadas hoje na somma de 350 :ooo$ooo rs.;
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pmiro mati ou mtnn*. qti» •b«orvtn'l<><«« nM <1mi»ccm ordbiArlM, qn* IIm «Io Jabcrv^M» ol*
|Mii|r ilrlUn rrutar coiim rtinaidcruvcl pnr» mi npplirnr • novM <tc«pcsMi

Drinle II unit)! «Ir íjHs, m» inn ronMriii<io iir»(fl Ar*«tutJ 4 fr«i|atM. ruj* 4Mpefa l«tal

••M'<>i|p II Miiiinm ilr J14 t'!!!!!!!» <|p rrin, e m utliiiia iIdIIa» ilrnuniMiaiU Ik^lif. por «c «lrm»r«r

nrtie (torto para cima do a aiiiiu*, nAo ga*lou inrno* de ia cwnlot, com o* oííicíac», jrnU 4»
Niitt tri|>tilMs-Au c loiíiiiiiiiiilii,

Ur iviinlniriiic rrrio, i|iir airin daa exlraordinariaa e não («equetuia «letpoxM 6001 oa |»r**

piiroit imrH 11 drfrr.i dmtu <'ii|iiti<iiiu, nAo ubulMiilr u r«'nttftmia com qiM tem aido diricidoa. •

rxpediçAo da Kxquadrtt do lonilinyo pasMilo, (rx fndi»t*rn»avcl o dc^eoiboiae 4* 170 eontoCt

.'«ttiiU Mrni ciinicitiplur a piirir dmirilMiídu prlon «rittiimiii, tiijaa contaa at calio a^iMUiiKl'*.

Alrni dr tiidiiN r«ta« dr«|H-/a*, ralcidadon a citnii lir 4^11 coiiio* d** réia, oceorr* lambem

grande diminuicAo do rrndiínrnlo da Alfandega, nAo •/> pria perda e «mpftte qu« t««m tido o*

tiavion do rniiinirriio, no rii|>aç>> di- j Hnno«, mu» tMiidtciii |iela incnçAo doa dircitoa na* fa«

iMida» groMai da Índia, exreplundai (k-Io decrelo d» 29 d* maio dt 17X9, pu«to guc próximo»

mente drrogado pelo de 17 df agusto d* 1795, accrei>cendo por ultimo a nova cticommrnda do

iiKKlrirax para trvH núoit <lc alto liordo, a conMrticçto de tinin de 74 pr^aa, ilc (|uc ae fira Ira'

tando e finalmrntc o tuprimenio de 80 conto» de r^K que ac entregarAo para a prexenie ev
quadra, tem falar nai deipezaa de generua, feitaa petoa armazena da Ribeira com a metroo

enquadra.

Todaa eitaa despezaa tem tido auppridaa por meioa extraordinarioa, já com a cobrança

(l.is divitins antignK, que se extinKuirAo, já com alguma petinena maioria doa redito* da Ca-

pitania, ji com as sommas destinadas p«ra a remessa do Kral Erário, que desde o anno do
179a te suspenderSo para seinrlhanteo despczas, á excepcio dr 49 contos, com que foilo

auppridaa aa n&oa dr viagem, que voltando da Indin, buscarão este porto o anno p^asado, de

que sr sacarfto lettras, já com os eniprrstinios rfceliido» 110 mesmo anno passado e prczente,

de cofres públicos e particulares na total quantia de 74 contos e 8oo$ooo rs. e já finalmente

com o einpreslimo de 77 coutos de róis, que até ao prezentc se tem' recebido a jXiro», em
virtude da carta regia de 7 de outubro de 1796, atóm do empenho qáe já grara esta repartição

no melhor de 70 contos, que se devem a particulares por papeis correntes.

Mas como as refcridiis despezns se achão em estado cie continuar, segando aè actuaes

circumstanciaa criticas da Europa e he natural que a esquadra torne a entrar por mais de

huma vez neste porto, havendo de se demorar na estação das costas da America longo tempo
e até que ou a paz geral se efíectue ou seja rendida por outra, comp se declara na» instrur>

ções dadas \x)t V. ICx. ao commandante d'ella, fui obrigado a ponderar na Junta da Real

Fazenda, a necessidade que havia de representar, quanto antes a S. M., que se fazia indis-

pensável, augmentareni-se consideravelmente as rendas reaes desta Capitania, que podessc-m

balançar despezas tão extraordinárias, na consideração de que, nem a providencia do empre»-
timo onerozo, nem a autoridade que se confere de tirar o que fôr preciso para suprimento da
niesuiu csqua<lra, das consignações rezervadas para se remetterem ao Real Erário, faltando

dinheiro nos outros cofres da Real Fazenda, erão sufficientes, se se não procurassem outros
meios capazes, não sii <lc fazer elficazes as regias determinações, mas também de prevenir o
empenho com que esta repartição se vae gravando e de{K)is de h\inia larga conferencia, occor-

rerão os meios seguintes, que a mesma Junta põe nesta occasião na prezença de S. M. pelo
Tribunal do Real Erário e eu na de V. Ex.

Em primeiro logar, que na Alfandega desta cidade poderião accrescer mas 40 ou 60
contos de réis, no seu annual rendin^-nto, aendo S. M. servida extinguir os privilégios excla»
sivos das fabricas de manufacturas e estamparias do Reino, pagando estas fazendas os mesmos
ij por cento, que pagão todas as mais, que não são privilegiadas e que entrào na Alfandega
desta cidade, isto he, 10 pela repartição da dizima e 2 de donativo voluntário.

Em segundo, que os dizimos reaes, actualmente contratados, podem tãobem produzir o
augniento de 40 contos de réis annuaes e d'ahi para cima, ficando logo que acabe o presente

contrato, na administração da Fazenda Real e praticando-se a cobrança do assucar nos trapixes

desta cidade, da mesma fórir^, que se pratica a respeito do tabaco na Caza da sua arreca-

dação, com rezerva somente dos ramos dos gados, miunças e pescados, para serem vendidos
cm h-^sta publica, pelas suas respectivas freguezias, por não ser nestes praticável a cobrança
pela Real Fazenda.

Em terceiro, que o donativo actualmente estabelecido nas cai.xas do assuofar e rolos de
tabaco, que se exportão desta Capitania e qtie consiste em 380 réis. que paga cada caixa, seja

da qualidade e grandeza que fôr e 70 réis cada rolo de tabaco, nas mesmas circumstancias, se

extinga, estabelecendo-se em seu logar hum maior donativo de 100 réis por arroba de assucar

branco, 50 réis no mascavado e 80 réis por arroba de tabaco, direito que parece bem propor-
cionado ao grande valor a que estes géneros tieem chegado e que pôde augmentar os reditos

reaes, ao niehor de 70 contos annuaes, attenta a exportação de 600 mil arrobas de assucar.
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de íiuma e outra qualidade e 400 mil arroba» de tabaco, que regularmente s em desta Capi-

tania todos os annos.

Km quarto e ultimo, que o algodão, couros em cabello e meios de sola, que até ao pre-

ztnve se exportão sem direito algum, se lhe Lirponha por sabida, ao primeiro 200 réis por

arroba, aos segundos 100 réis em cada hum e aos terceiros 50 réis, podendo assim exágir-se de

to<los a somma annual de 16 contos de réis^ considerada a sabida de 30 mil arrobas de algodSo.

50 mil couros em cabello e 100 mil meios de sola, segundo o calculo de bum anno por outro.

São estes os meios m; is suaves, que occorrerão, capazes de balançar as extraordinária»

despezas desta Capitania e ainda que confesso, que he summa ponderação a impoziçâo de

qualquer tributo, especialmente quando o commercio está tão decadente pelo flagello geral

que açoita toda a Europa, comtudo parece-me indispensável pelas razoes ponderadas, recorrer

a semelhantes recursos que, posto que regularmente não sejão bem acceitos pelos povos, são

sempre mais bem recebidos, quando a necessidade insta por elles, como acontece no presente

cazo.

Passando a outros pontos conteúdos na carta regia, devo segurar a V. Ex. que fico na

intelligencia de conservar a tropa desta Capitania na maior disciplina e subordinação e pron;-

pta a marchar aonde quer que a necessidade e a defeza do Estado o exigir, sem perturbar a

agricultura e commercio, como se me recommenda e como até agora tenho praticado, apesar

das grandes difficuldades que encontro em recrutar e completar os corpos regulares, pela

grande aversão, que tem todos geralmente ao serviço militar e porque em huma Capitania,

em que a maior parte dos homens são pretos e pardos, he difficultoso encontrarem-se tod^s

aquellas pessoas próprias de se empregarem nelles muito mais admittindo-se as isenções con-

cedidas pela lei d- s recrutas, aos commerciantes, seus caixeiros e feitores, aos homens mari-

timos, aos filhos únicos de viuvas, aos estudantes appHcados e aos mais privilegiados, contem-
plados na mesma lei, muitos dos qupes não tem sido por ni^im sempre attendidos, porque a

conservação do Estado, a tudo prevalece; accrescendo a estas reflexões, as difficuldades e

obstáculos, que encontrfo os capitães-móres e alguns officiaes, a quem encarrego as diligen-

cias de recrutas na factura delias; pois apenas se prende hum mancebo, se occultão, e se es-

condem todos os mais, a ponto de escolherem antes viverem no nialto soffrendo mil incom-
I niodo«, do que assentarem, praça nos regimentos..."

17.352

Relação dos petrechos e munições de guerra, necessários para a defesa da Capitania

da Bahia.

(Annexa ao n. 17.352). 17.353

Officio do Desembargador Feliciano José Alvares da Costa Pinto para D. Rodrigo
de Sousa Coutinho, no qual se defende das accusações que lhe fizera o Go-
vernador D. Fernando José de Portugal.

Bahia, 26 de maio de 1797. 17.354

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 27 de maio de 1797. 17.355

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio 2s. S. do

Bom Despacho e 8. João, sob o commando do mestre João ãa Silva Machado.
Bahia, 27 de maio de 1797. (Annexo ao n. 17.355). 17.356

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousaj

Coutinho, em que participa ter mandado assentar praça de sargento a Pedjoj
Dionisio de Brito, que transitara da guarnição de Lisboa para a da Bahia,

j

ficando encorporado no 1° Regimento de Infantaria.

Bahia, 27 de maio de 1797. 17.3571

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousaj

Coutinho, no qual se refere á nomeação do capitão de mar e guerra Josi
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Franciâco âe Perné pnrii o logar de ItitendMito da Marinha « Arniaxana

o dv Jnm^ Atitonin CnminUn para o de H!M<'rtvào da nieama Intendência.

n.ilil:i. 27 lie iiiiilo d.- ITítT. 17.3ri8

Orri( IO fio (;()V«iiui»l«ii 1). I''<riinihl<» .FotíA do I>ortiiKnl pnra I), Rodrigo du Kouka

('(iiiliiilid, xiti (|iii' |iitili<-l|iH n n>in<>MHu <!«• varliut pluntaM vIvbh, de uni hftrbarlo,

• do alpiinins HcmonírH •« ihIzí-m. colItu-fionadiíH |Kir Igunflo Ferreira da Coi-

mara, paru o <|uhI novniiifiitt* pr<»pflí« » p«mimA»i iinnuul de <500|(?00 ra. para ac

(ledirHr uoH traIxilhoH ImtanicoH.

UahiB. 28 de mulo dr 1797. 17.359

OrFKio do Governador I). Fernando .loHé de PortuKnl para I). Rodrigo do Souiui

Coutinho, no qtinl Informa ftooriui do re(|urrlmento do rapltAo da içuarda Luis

Atitonio tia Fttiisrra Marhn<lo, rm (|Uo i)edc para Hcr provido no poato de aar*

gento-niór do Hrgimcnto doH T'(elH.

Hahla, 2S úv maio de 17í»7. 17.360

Carta pnrtlcnlnr do njudaiite (Fordciis CncUino Maurício Muí-hado para D. Rodrigo

dt' Sousa Coutinho, vu\ «pu» llic pede |)ara se int«Messar pela pretcnção de seu

filho ÍjUíz António da Funseva Machado.

Bahia, 28 de maio de 1797. (Annexa ao n. 17.360). 17.361

OrKicio do (loveruador D. Fernando .Tose de Portugal para U. Rodrigo de SoUKa

Coutinho, no qual participa ter mandado assentar praça na companhia de

Infantaria do Presidio de Morro de S. Paulo a Joaquim António Alves Moniz
Barreto (ao qual daria licença para frequentar em Coimbra os estudos ma-
thematicos) e que não mandara assentar praça na mesma companhia a José

Maria Alves Branco Moniz Barreto, por seu pae José Alves Branco Moniz
Barreto lhe ter declarado que ficara servindo no Reino no regimento de

Peniche.

Bahia, 28 de maio de 1797. 17.362

OiKicio do Ctovernador 1). í^ernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre o pagamento dos vencimentos do professor de latim Gonçalo
Vicente Portella.

Bahia, 28 de maio de 1797. 17.363

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que lhe participa o regresso de alguns marinheiros que se ti-

nham refugiado no interior da Capitania.

Bahia, 28 de maio de 1797.

Tem annexas a copia do officio n. 17.349 e o relação doe marinheiros que
embarcaram para o Reino a bordo do navio "Bom Despacho". 17.364—17.366

Carta particular de Alberto Magro Vieira de Faria para D. Rodrigo de Sousa Cou-
tinho, em que communica a sua chegada á Bahia e agradece a mercê do ha-

bito da Ordem de Christo, que lhe fora promettida, quando partira de Lisboa.

Bahia, 28 de agosto de 1797. 17.367

'• 3 •
5:
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"Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que llie particijia ficar sciente de que o sexennio do Desem-

bargador da Relação António Luiz Pereira da Cunha, começaria a contar-se da

data da poâse.

Bahia, 12 de junho de 1797. • 17.:568

Ofucio do Goveinador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter mandado assentar praça de capellão do 1" Re-

gimento de Infantaria ao Padre João Cardoso de Mello e dar baixa ao Padre

João Alvares Franco.

Bahia, 12 de junho de 1797. 17.369

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter dado ordem para a entrega, livre de direitos,

de todos os materiaes destinados á. construcção de um navio pertencente á

firma da praça do Porto de Manuel Francisco Guimarães & Comp.

Bahia, 12 de junho de 1797. 17.370

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca dos requerimentos de

Francisco Leonardo Carneiro da Rocha de Bourbon, em que pede os provi-

mentos em diversos postos militares.

Bahia, 12 de junho de 1787. 17.371

'Requekimi:ktos de Francisco Leonardo Carneiro da Rocha de Sousa de Menezes de

Bourbon, no qual, allegando os seus serviços, os de seu pae Carlos Carneiro

da Rocha e os de seu avô Bernardo Carneiro da Rocha, pede o posto de aju-

dante do Terço Auxiliar da Torre ou o de sargento-mór commandante da

Ilha do Fogo.

Copia. (Annexo ao n. 17.371). 17.372

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter provido Valentim Rodrigues Ferreira no

officio de tabellião e Escrivão da comraca da Bahia, que estava sendo exercido

por João Damásio José.

Bahia, 14 de junho de 1797. 17.373

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á nomeação de Fr. Manuel do Monte do Carmo
Lobato, para o cargo de procurador da Província de Santo António do Brasil,

que vagara por fallecimento de Fr. Manuel da Purificação.

Bahia, 14 de junho de 1797. - 17.374

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que participa ter partido para o Rio de Janeiro a fragata

Ulisses, sob o commando do capitão de mar e guerra António da Rosa.
Bahia, 16 de junho de 1797. 17.375

Orneio do Governador J3 . Fernando José de Portugal para D . Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que lhe communica o regresso de dez marinheiros da armada
que se tinham refugiado na sua Capitania.

Bahia, 16 de Junho de 1797, 16.376
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KlLATÃO *I<»K iTiiirinholiiMi i|iui fnihiin.-arnin pura I.ííiImiíi a iNirdo do navio Vti/ílante.

Iliihlii, H; ^U' Junho <1« 175»7. (Autirxn ao n. 17,376), 17.377

OKKino (lo Coviiiiailor D. KiTtintuln JohA de I'ortuKal para D. Rodrigo de Souaa
roiitin)io, no (|ual liifoinin (icerca da d(>M<arica doa navioM para a Alfandega,

ii |iro|ioHÍto di> um riuiuorliiicnto do Kuardaniór Jo»^. Joaquim da Nilva, «m
(|ii«' prcifiulia tomar roíiia deHMe iwtrvivo, mediante o pagamento de 80 rt.

por volimi«>.

Haliin. 1G do Junho de 1797. 17.378

Kii-iiKSKXTArÃo de alguns conimí-rclantu!! dn praça da Rahia, contra a referida pre-

IcnçAo do Kuarda-mór da AlfandeRa •/ont: Jonquim ila Hllva.

Copia. (Annexa ao n. 17.378). 17.379

Oi ii( lo (lo iKiiiiiiilslrailor da Alfandega da Bahia Agostinho .Toré Barreto sobre a
nifsiua piTtoii(.'fto.

Hahia. 29 de maio de 1796. Copia. (Anixrxo ao n. 17.378). 17.380

Ungi KHiMUNTo de .To^é .loaciuini iXu Silva, guardaniór da Alfandega da Bahia, no

(lual pede autorhação p^ra organlsar â sua custa uma companhia de pretos

para o desembarque das meruadoriaB para a Alfandega o a cohrar por cada

volume a importan<ia de 80 rs.

(Annexo ao n. 17.378'). 17.381

ItK.rKKSKNT.^çÃo de alguns commerciantes da Praça da Bahia, na qual applaudefn a

pretenção do guarda-niór Josv Joaquim da f<ilva, exposta no requerimento

anterior.

Copia. (Annexa ao n. 17.378). ^ 17.382

OKKirio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter arribado á Bahia o navio americano Semiramia.

Bahia. 16 de Junho de 17»7. 17.383

Autos das diligencias a que procederam o De.seml>argador José Pedro de Azevedo

Sousa (la Cornara e o coronel de Infantaria António José de Sousa Portugal

a bordo do navio americano Seniiramis.

Bahia, 3 de Junho de 1797. Traslado. (Annexo ao n. 17.383). 17.384

Okfkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte representação do guarda-mór

da Alfandega Jos(' Joaquim da Silva.

Bahia, 16 de Junho de 1797. 17.385

Repkesentacão do guarda-mór .Tose Joaquim da Silvav ácerea da nomeação dos

guardas da Alfandega que faziam serviço de fiscalização a bordo dos navios.

Copia. (Anne.ra ao n. 17.385). 17.386

RtQVKRiMKXTo de Jofé .Toaquim da Silva, no qual pede que lhe seja*. reconliecida

regalia de nomear os guardas para bordo dos navios.

Copia. (Annexo.ao n. 17.385). 17.387
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RjiOtiKKiMKKTo de José JojKiulm da Silva, no qual pede Be llie passe a seguinte cer-

tidão.

(Annexo ao n. 17.385). 17.388

Pkòvisão regia pela qual se ordenou que pertencia ao Provedor da Alfandega super-

intender nas descargas dos navios e ao guarda-mór nomear os guardas para

os serviços de bordo, devendo preferir os de numero.

Lisboa, 25 de março de 1722. Certidão. (Anvexa ao n. 17.385. 17.389

Attestados (2) do Provedor da Alfandega Filippe José de Faria e do Dr. Joaquim

de Amorim e Castro, sobre a probidade, actividade e zelo do guarda-mór José

Joaquim da Silva.

Bahia, 10 de março de 1796, e Cachoeira, 10 de setembro de 1794. Copias.

(Atmexos ao n. 17.385). 17.390—17.391

Oincio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 16 de junho de 1797. 17.392

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Yigilante,

sob o commando do capitão Simão Luiz do Cabo, no anno de 1797.

(Annexo ao n.n.ZQ2). 17.393

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que mandaria entregar ao commerciante António

Alvares Tianna, procurador de Jeronymo José Nogueira de Andrade, sar-

gento-mór do Regimento de Artilharia da Marinha, qualquer importância que

fosse remettida pelo Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe, dos cré-

ditos que João Baptista Pennt, negociante de Bordéus, cedera e traspassara

ao referido sargento-mór.

Bahia, 17 de junho de 1797. 17.394

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Joaquim José

de Faria Bettencourt.

Bahia, 28 de junho de 1797. 17.395

Requkbimknto de Joaquim José de Faria Bettencourt, cadete do Regimento de Ar-

tilharia da praça da Bahia, no qual pede para ser provido no posto de 1° te-

nente da Companhia de Bombeiros do mesmo regimento, que vagara por ter

sido nomeado José Maria Franco de Faria, saigento-mór da guarnição da
índia.

(Annexo ao n. 17.395). 17.396

Attestados (2) do Tenente-Coronel D. Carlos BaUhasar da Silveira, commandante
do Regimento de Aitilharia, sobre o comportamento do cadete Joaquim José

de Faria Bettencourt, filho de Francisco José de Faria Bettencourt, o seu as-

sentamento de praça e serviços.

Bahia, 13 de julho de 1791. (Anncxos ao n. 17.395). 17.397—17.398

llji



463

OiiKio (lo Covf inador D. FiTimiiilo Johó di! 1'ortiiKal para l>. lUxIrigo de 8ouM
Coutiiilio, no i|ual hc rrfcrf* no i>iii;)iiiM>nto ile MOldon do capitão de luraiiUria

Aiitouiit /•'rurtiinm (te MrufZCH Ifoiia,

Dahla, ao t\v Junlin (li> 1797. 17.399

OiiK IO (lo (lovorniidor I). rcrimiulo .Iohô do PoitiiKal pura I). Rodrigo de SotiM

Coutinho, nin (|ur dl/, («t rocrlildo coTnruunlctKjAo de haver Hldo nomeado Joa»

guini ./ojvf* Martins (apltão-mór da ('a|iit<iulii do Hcrgipe d'Klrel.

IlHlilu, :iO de Junho d.> 1797.
'

17.400

OiKicio do (lovcrniidor I). Kfiiiando .loHé de PorluRal pura I). Hodrlfço de Souna

Coutinho, no quul inforniu doHruvoruveluiente acerca do uegulute reciuerlmento

de António João Pereira.

Uahla, :?0 dp junho do 1707. 17.401

RKqrKKiMKNTo de António .loão Percha no qual se queixa de ter sido expulso da
casa em (|uc habitavji com sua família, a requerimento de sua sogra Helena da
Vniz e por um sim|)les dcsi)a<ho do Ouvidor Geral cível, que violenta e in-

justamente ordenou o despejo.

(Atinexo ao n. 17.401). ' 17.402

Auros de aggravo de petição, em (jue é aggravante António João Pereira e aggra-

vada sua sogra Helena da Cruz.

Certidão. (Annexo.t ao n. 17.401). 17.403

Ofkjcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento do cadete Joa-

quim José de Faria Bettencourt e da petição do capitão da Fortaleza do mar
João de Abreu de Carvalho e Contreiras, em que requer a sua reforma com o

soldo correspondente.

Bahia, 30 de junho de 1797. 17.404

Reqitkuimkmo do cadete de Artilharia Joaquim José de Faria Bettencourt, em que
pede a sua promoção ao posto de primeiro tenente.

(Annexo ao n. 17.404). 17.405

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 30 de junho de 1797, 17.406

Mai'1'a da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio X. S. do
Loreto e S. José, sob o commando do capitão José Rodrigues de Andrade,
no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.406). 17.407

Offhio do Governado]' D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual participa ter concedido passaportes a D. Rita Quitéria

Gcrsain para se transportar para o Reino, acompanhada de sua filha D. Maria
Gersain de Mendonça e ao negociante Manuel José de Mello, que igualmente
seguia para o Reino com sua família.

Bahia, 4 de julho de 1797. , 17.408
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Oi I J( 10 do {Jovernatior D. Fernando .José d« Portugal paia 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no (j6al coninninica ter concedido licença a Thcodoro Xavier Car-

dona, para se recolher ao Reino com sua família e ser transportado á custa

da Real Fazenda, como fora superiormente determinado.

Bahia, 4 de julho de 1797.

Tem avnexa uma relação das pesf.oas da referida familia. 17.409—17.410

Offkio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que regressavam ao Reino alguns marinheiros

da armada, que durante algum tem]jo estiveram refugiados ou detidos no

Brasil.

Bahia, 4 de julho de 1797.

Tem annexa a relação dos nomes dos marinheiros. 17.411—17.412

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á construcção de 2 embarcjações, para servirem

de paquetes ou correios maritimos, afim de facilitar a communicação entre

o Reino e os portos do Brasil.

Bahia, 4 de julho de 1797. 17.413

Phovisão do Conselho do Almirantado pela qual ordenou ao Governador da Bahia a

immediata construcção das referidas esmbarcações.

Lisboa, 24 de março de 1797. Copia. (Annexa ao n. 17.413). 17.414

Cahta do Governador D. Fernando José de Portugal dirigida á Rainha, na qual par-

ticipa ter dado execução ao que lhe fora ordenado pela provisão antecedente

e requisita vários materiaes necessários para a construcção dos referidos

navios.

Bahia, 4 de julho de 1797. (Annexa ao n. 17.413). 17.415

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Soasa

Coutinho, em que se refere ás ordens monásticas e mendicantes da cidade

da Bahia e ás informações, que sobre ellas recebera do Ouvidor Joaquim,

António Gonzaga.

Bahia, 6 de julho de 1797.

"Ao Ouvidor desta comarca Joaquim António Gonzaga, ordenei que passasse aos con.

ventos das o'rdens monásticas e mendicantes desla cidade, afim de examinar circumstancia-

damente o numero de religiosos, que existem em cada hum dos da mesma cidade e de toda

esta Capitania; e igualmente as rendas ou bens territoriaes ou juros que possuem, recom-

mendaíido-Ihe que requeresse aos respectivos Prelados a apresentação daquelles livros, inven-

tários, tombamentos ou outros quaesquer documentos por onde conste os bens que lhe per-

tencem e que além d'isso tomasse quaesquer outras informações, que lhe parecessem conve-

nientes e pelos mappas que formalizou e que acompanhão esta, virá V. Ex. no conhecimento

do que ha n',esta matéria, que me persuado serião feitos com bastante individuação e exacção,

por ser aquclle ministro hábil, e intelligente; ficando deste modo satisfeito o que S. M. me
í determina a este respeito em Oarta de V. Ex. datada em 21 de novembro do anno passado."
' 17.416

Officio do Ouvidor Joaquim António Gonzaga para o Governador D. Fernando
- José de Portugal, em que lhe dá conta da commissão de serviço de que fora

encarregado, sobre os conventos das ordens religiosas.

,

-;- Bahia, 4 de julho de 1797. (Annexo ao n. 17.416). 17.417



465

Relação don conventos de reltKlopoH franciíioano* da Capitania da Bahia.

Hahin, 1 (!<• Julho ilc 1797. (Atiurxa an n. 17.4Hn.

"Ncdia ('n(iilntiia i\a lUMu ha J «•onvrniof <le l'raiiclM«n<»», «lím <l«- Imiii lio»|»{fio «

6 iIimimíkIan MÍRufiri.; vivrin (Ir rMi)oU« «|tic por to<ln a parle |ic<irtn e «cm caila hum u numrfo

He fratIrM, (|ue abaixo te driluin, com «rparaçAo doi ronvciilu*.

CoHiciito da CitlaJr Jii Hiihia: leni 39 «atcnloini, 10 conatiiN, 7 leiíoa e Uxloa f' <

iialiiK.

Convento da Uua Viutfem; Icm 3 Dacerdotei « hum leigo c por twlo» 4.

Comento de 1'friiassú: lent «nrerdotra H, 5 cori»la» e ij por Uxlo», airm <le 2 (loiu<<>«.

Convi-tito da lilla ilr S, l'rtiucisio: Icm 5 »accnl()ici», 3 leigo» « 8 por lodos c 3 donato».

Convínlo do l'uirú: tcni s Hucndol/.-t e j donalo».

Conteulo de Serf/ipc d'l:lrei: t»m 6 «aicrdotcH c Innn leigo, 7 por UhIo».

' As 6 missões, tem cndn liuma hum ancerdotc .c todas 6 frade»,"

17.418

Maita (loK l)(>iis (|iit> poBKuo ii communidnde de S. Bento da cidade da Dalila, e dou

setiH rcnditiKMitos unmiaes, (oin declaração dos seus encargo» c do numero
de seus Irndi^s.

Bahia, 1 do julho de 17!>7. (Anntxo ao n. 16,416).

"Tem n'esta cidade hum Mosteiro c 4C> religiosos convf-ntuacs.

Possuem varias sortes de terras, que ad(|uirirão asi^im por doações parttculareii,

cuino por titulo de sesmarias, nesta cidade c seus subúrbios, as qit.ies se

achão dadas de afforainciuo a muitas pessoas c em algumas fabricarão

casas, que ahigão c rendem ellas e os mencionados foros, por anno, . . i :68"$ooo

Ivm o Rio Vermelho tem foreiros, que pagão por anno, . .' 7o$8oo

No Itapúiin, na costa do mar, liuiiia légua de terra por do<ição e outra légua por

contrato de troca, afôradaF, rendem . 28o$o0O

Nos limites de Sergipe do Conde, desta comarca, as terras em que se fez hum
engenho de assucar, chamado a Lage, o qual rende, ordinariamente, por

anno, livre de desjiezas 93o$ooo

No termo da \'illa de Santo Amaro, terras aforadas, que rendem 6oo$ooo

N 'cilas tem hum engenho, que rende livre de defpczas, ordinariamente, . . 2:000)000

Na comarca de Porto Seguro, lavoura de mandiocas, de que recebem annual-

mente farinhas para o gasto do convento desta cidade, cujo valor será. . 83^000

No Kio Jaguaripe desta comarca, huma terra, em que tem huma olaria de fazer

telha e tijolo, com que suppre ;is obras do convento e a despeza do sustento

dos escravos, que n'ella trabalhão: he huma capella, encarregada de 2 missas,

por semana, c dará de utilidade ao convento, o valor de I2o$ooo

No Porto da Villa do Penedo, huma fazenda, que rende , . 144(000
No dito districto, outra fazenda, composta de 2 sitios, que administra hum padre,

juntanient'.' com outras terras, que rendem todas o que abaixo se diz.

No dito lopar, terras e ilhas, que nada rendem, em con?equencia das enchentes

do impet>u>sissimo Kio de S. Francisco, (|ue impede a sua cultura.

Doze léguas acima da dita villa do Penedo, tem terras, com grande extensão,

que servem á creação de gado vaccum, que vem para as outras fazendas

e servem as suas fabricas, e esta utilidade pouco mais ou menos, importará

por anno 419)600
Tem 95 moradas de casas, térreas em grande numero, também encarregadas de

certas missas, que rendem ordinariamente por anno i :8oo$ooo

Sommão todos estes rendimentos y . , 8:i27$6oo

17.419

"Mapi>a dos conventos Benedictinos, chamado hum das Brotas, no termo da villa de
Santo Amaro e outro da Graça, subúrbio desta cidade da Bahia, que são casas
separadas e independentes do niotteiro da mesma (idade,"

(Anncxo ao n. 17.41Ç).
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"Mosteiro das Brotas. Tem conventuaes 3 religiosos.

Possiic 4 moradas de casas na villa de Santo Ani;'ro, que rendem. , . . 40$ooo

Tem de rtnda, que tomou ao Engenho da I.aye, hunia fazenda de cannas de

assuiar, que rende, ordinariamente, i>or anno 8o$ooo

Ivni dinlieiro a juros i:ioo$ooo, cujo rendimento annual lic a quantia de. . . 55$ooo

Rendimento total por anno I75',ooo

Tem de mais as esmolas, que se dão aquella Igreja, na <|ual se dá sepultura

a muitos mortos naqu.'-'lles arredores, o que produz lucro ao convento e n'elle se

gasta.

Mosteiro da Graça. 'I'em conventuaes 2 frades, ambos sacerdotes.

Possue varias moradas de cat-as, que rendem por anno i94$40o

Em foros de terras 2351420

Huma fazenda em Jequi rica, que rende de farinha 2^%ooo

Em dinheiro, segundo achei em hum livro intitulado "Dos juros"—no qual se

acha lançado o balanço dado pelo Provincial em vista deste convento, em

novembro de 1795, possuia o mesmo convento 3:749$o65, que está a juros

e rendem estes i87$453

RoncUn')Cnto annuaj. ...;..>.)... ('4i$273

Alem deste rendimento, ha aquelle das oblações dos fieis e o que rezulta das missas, e

• outros sufrágios e com elles estão onerados os bms acima indicados."

17.420

"MArx'A dos bens que possue o convento de N. S. do Carmo da cidade da Bahia e

das outras casas que lhe são sujeitas, fora da mesma cidade, e dos seus

annuaes rendimentos, com declaração do numero dos religiosos de cada

convento."

(Annexo ao-n. 17.416).

I
"T,em este convento 20 religiosos sacerdotes, 8 coristas, 4 leigos e 4 noviços e rão por

todos, 36.

Tem os bens de raiz abaixo declarados, havidos por sesmarias, por herança e por com-

pras, a saber:

Hum engenho que rendeu na ultima safra 3:438$ooo

2 fazendas de gado vaccum e cavallar, no Rio de S. Francisco, tirado o gado

necessário para o engenho, rendem i:i5o$ooo

3 mais, da Itapuan e do Rio das Pedras, da plantação de mandioca c com
alguns foreiros, rendem ioo$ooo

Hunia ilhota de S. Luzia, rende ioo$ooo

Huma terra mui curta em Tapagipe, que serve para a convalescença dos padres,

sem cultura, nem capacidade para render.

Outra pequena terra na Ladeira do Pilla.r, que nada rende.

Huma sorte de terra no Gravata, que rende. . 48$ooo

Outra em Santo António além do Carmo, que rende 243)000

Hum brejo no limite do Convento e sua cerca, que rende 36$ooo

Huns foros, em varias cazas de que paga o Convento pensão annual e lhe rendem 2i2$5oo

33 propriedades de casas de sobrado e térreas i :242$96o

Foro que recebe da Mitra, do chão do Aljube 50$ooo

Mais 42 moradas de casas que rendem i:7i6$240

2 mais ditas, térreas, applicadas h festa de S. Plácido 4o$,;2o

Huma capella da Senhora dos Mares, que administra e rende i57$ooo

Huma sorte de terra, em frente do Convento, que rende i4i$ioo

He o rendimento annual deste Convento. ." 8:595$i20

Convento do Pillar, na mesma cidade. Tem este coUegio 5 sacerdotes e 7 coristas — 12.

Seus bens de raiz e rendimentos:

Tem huira terra junto ao Hospício, que nada rende.

Huma morada de cazas, que rende por anno 26$8oo
Huma dita mais, que rende 39$36o

Seu annual rendimento 6<^>$i6o

Convento da Villa da Cachoeira. Tem este convento 4 religiosos sacerdotes e hum leigo

c por consequência 5 frades actualm.cnte.
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S0Mi b«nt ffniimtnloti

a fa(«nda«, huira de plantar ranna» de araiKAr t euU* éê lavMirft 4« taharo

« anibai rrndcin por anno to«|e«9
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(trr* lonventuact.

Srut bcnt e rcndimcntoi:

llniii rnifriilio de anaiicir, (|ur |ir(«lii(, livre <lr iinMoa. . •

llimia terra em que ae planta maiidiora para faatn de Convent" ^',

Ihini foro que ic lhe paga e rrnde j|oo«

Krntir cada hum anno i :4«69oo«
HosfUio Ho K\o Real. Tem um rrllgioao c de rendimento annual em fóroa. lolooo
Jh>spirio lie S. Amaro da Colinguiba. Trvn hum «acerdole frade e huma Icrfa

que rende fo$o«o
Todo* n% bena mcni-ionadoa nVate mappa. em grande parte, e»tio «ugetto* a bum nu-

mero avultado de mima» e outro» rncargoa pio». E«la ordem he também mendicante, e a*

f»mola«, que lira aJlo consideravciu e fazrm muito maior o »eu rendimento."

17.421

Mappa dos bons que pos.suo o convento de Santa Tbereza dos CarmelltaB Descalços
da Bahia r dos seus annuaes readlmentos e do numero de seus frades.

Bahia, 1 de Julho de 1797. (Annexo ao n. 17.416).

"Trm 37 frades ronvcnUiaes. O fundo deste convento coti»istiu sempre em di-

nheiros, que se lhe tem deixado, desde o anno de 1678 atbé o de 1779, com
rertoi encargos pios de missas e' soinniadas todas essas parcella* legadas
e que o dito convento tem adquirido, f.iícni o total de 1 1 :4j7$oo

Este dinheiro Se tem dado sempre á r.ozãio ds juro; mas, ha annos, que a commu-
nidade distractou certa quantia, qtic aqui se declara, para a construcçào
de cazas, que fez, junto ao mar, nesta cidade, e que iKJSsue, com licença

regia, por decreto de 15 de dezembro de 1780: este distracte somma a
quantia de a<:8oo$ooo

Posíue, por consequência, cm dinheiro i8:6st$«oo
Tem, como fallidas e ao menos, de mui custosa cobrança, em mãos de alguna

devedores, sem meios de pngar 6:837Jj7o

He o que tem a juro, con^ effeitivo rendimento ii:799$7jo

Este juro da sobredita quantia somma annualmente 589I986
Rendem as razas referidas acima i:i4o$ooo

Em f«íros tem n'esta cidade mais )»i$<}5o

Em 4 pequenas moradas d'.- cazas com encardo de mis'-a$ « 83$020
En outro foros de terras juntas ao mar 1SI500
Rendimento certo por anno he i:9io$4«6

Examinados os livros respectivos, hc o que delles consta de possessões e rendimentos

deste convento porém dos da sua despeza, consta que ella iguala a outra tanta quantia annual

do seu rendimento; sendo a razão da diffcrença, o que adquire o convento de esmolas e doa

úteis e pingues peditórios por todo este recôncavo, de assucar, de arroz e de dinheiro, com o

muito que recebem no mesmo convemo dos seus devotos."

17.422

Mappa dos bens que possue o Hospício dos Padres da Congregação do Oratório da
Bahia, e dos seus rendimentos e numero actual dos seus padres.

Bahia, 1 de julho de 1797. (Annexo ao n. 17.416).

"Este Hospício está debai.xo da direcção desta congregação de Pernambuco e delia tem
aqui rezidindo 3 congregados, hum sacerdote, outro leigo. Possue hum trapiche de recolher
caixas de assucar nesta cidade, junto ao mar, pequeno, que rende por anno e juntamente as
cazas que tem por cima e 2 n-.or.'das mais, huma junto ao Hospício e outra no cacs novo,
livres de todas as despezas, 6oo$ooo.

». 3 ^'^
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gstas propriedades, constuituem huma capella, que tem alguns encargos de missas e que

rendem de sobejo para a sustcníação de 2 padres, que nada servem ao publico, como be

constante."

17.423

Mappa do que po-sue na cidade da Bahia o Hospício dos Padres AgOEtlnianos

descalços, chamado da Palma; do numero de seus frades e do seu rendimento

annual.

Bahia, 1 de julho de 1797. (Annexo ao n. 17.416).

"Tem este Hospício 2 sacerdotes, 3 leigos e 4 donatos. Possue huma pequena morada de

cazas, que rende por anno, 24$ooo. Pede esmolas e vive delias e das missas, enterros e outras

ac(;ões semilhantes. He o que consta dos seus livros e declarações do Vigário do mcsino

Hospício."

17.Í.24

Declaração dos Frades conventuaes e dos que residem na Capitania da Bahia, per-

tencentes ao Hospício dos Capuchinhos Italianos, de N. S. da Piedade da

mesma cidade.

Bahia, 1 de julho de 1797. (Annexa ao n. 17.416).

"Este HoEpicio tem actualmente sacerdotes 5, tem mais i leigo e 2 donatos, e por todos 8.

Tem I na Missão da Aldeia da Pacatuba, outro na Missão da Aldêa de S. Pedro, outro

na Missão da Aldêa das Rodelas; he o seu numero total de 10 frades, no qual se comprc-

hendem os 2 donatos referidos.

Subsistem estes frades com as esmolas, que pedem, e que recebem dos devotos voluntários,

por mão de hum syndico e que sobejão ao seu sustento, chegão para obras do Hospício e

cerca e he publico terem estes padres muito bom passadio

Existe semelhantemente, n'esta cidade, huma caza, com a denominação de Jerusalém ou

Terra Santa, em que habitão 2 leigos, vindos de Lisboa e do convento, ordinariamente, de

Xabregas, rendendo huns aos outros de annos a annos, e ha outro na Jacobina.

O seu ministério consiste em arrecadar os annuaes que paga immensa gente, por de-

voção aos Santos Lugares de Jerusalém e os legados e doações pingues e frequentes, que se

deixão aos mesmos lugares, tanto inter vnos, como causa mortis. D'esta receita se sustentão

estes leigos admiravelmente."

17.425

Mappa de todos os conventos da cidade e Capitania da Bahia, do numero de reli-

Kíopos que nelles existem e rendimentos que possuem em julho de 1797.

(Annexo ao n. 17.416). 17.426

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Justino José

de Carvalho.

Bahia, 8 de julho de 1797. 17.427

Requerimento de Justino José de Carvalho, residente em Lisboa, no qual pede

providencias para receber as heranças de seus filhos João Manuel de Carva-

lho e José Maria de Carvalho, fallecidos na Bahia, por que, devido á incúria

do testamenteiro Joaquim José Fe^rreira da Cruz, não tinha andamento o

respectivo processo judicial.

(Annexo ao n. 17.427). 17.428

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que remettia para Lisboa mais alguns marinhei-

ros da armada que tinham sido encontrados na sua Capitania.

Bahia, 11 de julho de 1797.

Tem annexa a relação dos nomes dos marinheiros, J.7.429—17,430
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Orneio do Gov(*rtiador D. Kornaodo Jo»é de Portugal par* D. Rodrigo de 8ou«a

' Coutinho, Hobre a exportacAo de mercadoria! para o Reino.

Dahlu, 11 de Julho de 1707. 17.431

Ma>*>'a áa carga que tranapoi tou da DaJila para a cidade de Ltaboa o navio Jaui,

Maria, Joaé, o Trajano, lob o conunando do capltAo Jo«é Joaquim Torcato,

no anno do 1797.

(ÁnnrTo ao n. 17.481). 17.432

Orneio do Governudur D. Fernando Joré de Portugal para D. Rodrigo de Souaa

Coutinho, no qusl t^ refere ao deamoronanaento de uma parte da antiga

Igreja de S. Pedro doH Cb^riKOB, que arrazou varlaa caaaa da encoata e «acrl-

fl<ou nlgtinmH vidas.

Uuhia, 11 de Julho de 1797.

"Dcpoii de ter chovido excestivtniente por batUntci diM, tuccedeu na aoHt do dia

a itii riirrentc <la!i '> p:irn 7 horua cahir hi.ina vr.uide |>orcAo de alicerce da antiga Igreja de

Slo Pedro dos Clcrigo*, já demolida, que te achava conttruido no alinhamento superior da

montanha denominada da ladeira da Mizericordia, levando adeantc de si, buma cxtraordina»

ria porçfio de terra, que encostando se sobre 14 ou is moradas de caza» situadas na sobre-

dita ladeira, as lançou inteiramente por lerra, com, perda de varias vidas de habitantes, que ahi

ir7Ídiam, sendo quazi todos pretos c pretas e nenhuma pessoa de consideração.

iinniedi.-itamente que se me deu parte deste .-.contecimento, dei todas as providcnciss, que

nic p.-irrcerfio .iccrtndns, arcudtndo com a tropa, mestrança da Kibeira e mais pessoas precizas,

n:io só para Kilv.ir algumas, que ainda se achassem vivas debaixo da ruin.i, como assim se con-

seguiu, escapando ainda 3 ou 4, mas para que se pozcsse em arrccadaçio alguns moveis e

dinheiro, que fosse apparecendo nn acto de desentulhar, ordenando tãolicm que se mudassem
instantaneamente os moradores contíguos a esta ruina, afim de evitar outro qualquer aconte-

cimento, no caso de se precipitar mais alguma porção de terra.

Ate iigora só se tem desenterrado 8 cadáveres, mas persuado-me que faltecer&o mais

algumas pessoas, posto que o numero não excederá de 20 ou 2$, segundo huma relação, que

se me apresentou, por t«rcm apparccido varias que se suppunhão mortas naquelle desastre.

Kstcs habitantes, já ha 2 aiinos tinháo sido notificados par.i abandonarem as suas moradas

tão mal situadas, tão mal cilificaJas c bastantcmente antigas e arruinadas; porém acostumados

a verem cahir da montanha ferra, cm todos os invernos, se não rcsolver.^io a fazel-o e alguns

por teimosos, n'o salvarão as vidas, antes do mesmo acontecimento, tendo principiado a cahir

alguma terra, na manhã d'esse mesmo dia, a ponto de lhes entulhar as portas, de que forio

advertidos por outros vizinhos, que immediatamente se mudarão, o que tudo vim a saber

depois do successo.

Para segurar os edificios superiores collocados no mesmo alinhamento da montanha,

ornno sejão a Sé, o Palácio do Arocbispo, pertencente a S. M., o collegio dos extinctos Jesuítas

e outros e para evitar que estes cahindo :;rruirem parte da cidade baixa, se principiou a con-

struir no meu tempo, ha annos, hum paredão, obra bastantcmente forte e solida, e que Já

segura a Sé c o Palácio do Arcebispo; mas como ella, he bastantcmente dispendioza e feita

unicamente com o rendimento annual da terça da Camará desta Cidade, por ter S. M. ordenado

ao ir«u antecessor, por carta expedida por essa Secretaria de Estado, em data de 13 de ou-

tubro de 1785, resolvendo a couta dada por elle, a respeito de outro paredão principiado em
diverso lugar da raiz da montanha, posto que dirigido ao mesmo fim, que se evitasse toda a

ruina que estivesse imminente e que como a dita obra era grande, se fizesse huma planta, com
o orçamento do seu custo, para a mesma Senhora determinar o que lhe parecesse mais con-

veniente..."

17.433

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte representação do sargento-mór

,
commandante do Presidio do Morro de S. Paulo.

Bahia, 11 de Julho de 1797, 17.434

Representação do sargento-mór Domingos Alves Branco Moniz Barreto, na qual pede

que seja reedificado o Presidio do Morro de S. Paulo (do seu conxmaudo).
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que se encontrava pm completa ruina e fornecido o seu almoxarifado das mu-

nições e petrechos de guerra necessários para a defesa de tào importante

fortaleza.

(Annexa ao n. 17.434).

"AV. M. representa o Sargcnfo-inór con-piaridante do Presidio do Morro de S. Paulo,

pcrlc-ncente á Capitania Ha B.ahia, o qual se acha edificado 14 legoas ao sul da Barra da

cidade principal, que sendo esta fortificação a mais importante, nílo só pelas conhecidas van-

tagens que faz á mesma cidade, mas ás villas marítimas do Cairú. Camamú, Boipeba e á povoa-

ção do Rio das Contos, que são os celleiros daquella referida cidade da Bahia, e que produ-

zem outros muitos géneros que fazem hum grosso commercio para este Reino, além dos corte»

de madeiras de conslrucçio que estão alH estabelecidos, se acha pois, Senhora, esta tão ne-

cessária fortificação eiii hum inteiro desarranjo..."

17.435

Carta do Provincial interino Fr. António da Encarnação (para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho), na qual se refere á nomeação de Fr. Manuel do Monte do Carmo

Lobato para o cargo de procurador da Província de Santo António do Brasil.

Convento de S. Francisco, da Bahia, 12 de julho de 1797. 17.436

Considerações do Padre Fr. António da Encarnação sobre a Provinda de Santo

António do Brasil.

(Annexas ao n. 17.436),

"Esta Provincia de Santo António do Brasil fundada pelos Europeus em o anão de

1585 com inimenso trabalho e ainda á custa do próprio sangue de alguns, consta e deve con-

star, segundo as ordens regias abaixo mencionadas, de 2 corpos, hum de Europeus, outro de

Brazileiros. Estes sempre levarão a mal que aquelles conservassem em si o governo da Pro-

vincia por muitos annos, não obstante serem os ditos Brazileiros muitas vezes admittidos ao

tal governo, ainda que não igualmente com os Europeus: mas a este modo de proceder darão

motivo os mesmos Brazileiros com a innata opposição que tem aos Europeus, cuja opposição

labora não só dentro, mas ainda fora do claustro, como a todos he evidente. Esta m-esma

opposição tem bahienscs com pernambucanos e ainda bahienses com bahienses, pernambucano»
com pernambucanos, pois he certo, que assim na Bahia como em Pernambucano se achão

algumas corporações compostas unicamente de indivíduos de cada huma das 2 respectivas

capitanias, á excepção de hum ou outro, comtudo são manifestas e patentes as desordens, que
experimentão, como se viu no capitulo próximo passado dos religiosos do Carmo da Turonia
da villa do Recife, os quaes sendo todos brazileiros e pernambucanos, á excepção de algum
se repartirão os vogaes em dous bandos ou em dous corpos e em diversos logares e cada hum
dos bandos elegeo seu provincial dos quaes ainda hum; está exercendo actualmente o seu mi-

nistério, para cuja desordem não concorrerão europeus. Não obstante este exemplo c outros

muitos, que por brevidade omitto, intentarão de novo os brazileiros desta provincia, sem serem
ouvidos os europeus, introduzir n'ella huma pretendida tripartita, da qual já poucos europeut
se lembravão, ainda que sempre esteve muito prezente na memoria dos brazileiros "

17.437

OfFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 12 de iunho de 1797. 17.438

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio Santo
Estevão, sob o commando do capitão José Ribeiro Pontes, no anno de 1797.

(An7iexo ao n. 17.438). 17.439

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere â prisão do Governador das Ilhas de S. Thomé «
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Prlnrlpn Jodo linnenâo Tararei Leotf. r |Hirilrl|M l«r r««'«Wdo notlrla 4o fal»

Iprlriionto do novo (íovrinii<lor dunuoHaK llh«« Jffnario Franviain da Sobrega
(li- SnuHit Cniitinlin ocrnirldo pnu<'OH «IInh d<M>'*li* dM niib «hrcadM.

Huhlii, M df Hctomhro d(> 1797. 17.440

()i ri< IO do (lOVtM luidnt- O. KoniRtido .IohA de 1'ntiiiKal pnrM I). UodrUo de KouM
Coutinho, nn qual purtlripa ter arriba-lo A Hnhhi o navio aiii«rl<'ano ÁtUmtieo.

Hiilila, H dp HflPinbro d« 1797. 17,441

AuTOH das dlIlKfiiciuH a que procodi-rani o I^Henttmrffador Jun/f Pedro âe Ásevedo
Sousa tln Catnaia *> o roroucl António Joté de Houna Portugal a bordo do navio

iunericuiio Atlântico.

Bahia, lõ de maio de 1797. (Atmexos ao n. 17.441). 17.442

Cakta ák> Juu(|iiiiii Ainorini ('astro paru I). Rodrigo de SouHa Coutiuho, em que ae

queixa duH (aluiuuiau que oh ueus inimigo» Ibe iavenlaram e do principal

instigbdor J(uio l.uiz Fertvira.

Bahia, If) d« setembro de 1797. 17.443

OiKKio do Governador I). Fernando .Foisé dr l\)rluKal para D. Itodrigo (ie Souha
Coutinho, no qual informa áeerea de uni requerimento de Joqo Gonçalvea
Francisco, em que ))rot estava contra o despejo de uma easa ordenado pelo

Juiz de fora e requerido |)or Francisco domes r/e Sousa.

Bahia. 18 de setembro de 1797. 17.444

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 18 de setembro de 1797. 17.445

Maita da carga oue tranportou da Bahia nara a cidade de Lisboa o navio 88. Sa-

cKuiiento, y. S. do Soccorro, sob o commando do capitão João José da Rota

no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.445). 17.446

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter arribado á Bahia o navio inglez Queen.

Bahia, 19 de setembro de 1797. 17.447

Amos das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

táousa da Camará e o coronel António José de Sousa Portugal, a laordo do

navio inglez Queen.

Bahia, 31 de julho de 1797. (Annexos ao n. 17.447). 17.448

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter arribado á Bahia o navio portuguez Rainha
dos Anjos, commandado pelo capitão José Bernardo Rosa.

Bahia, 20 de setembro de 1797. 17.449

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe dá informações relativas â chegada da esquadra ao Rio

de Janeiro e á partida da náu Vasco da Oama e da fragata 8. João Príncipe

para Angola.

BaMa, 20 de setembro de 1797. 17.450
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OiTicin do Governador D. Fernando Jo;é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutlnlio, em que lhe communica o regresso ao Reino de vários marinheiros

da armada que se tinham refugiado na sua Capitania.

Bahia, 20 de setembro de 1797.

Tem annexa a relação âos nomes dos marinheiros. 17.451—17.452

Oincio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, Fobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 20 de setembro de 1797. 17.453

Mai'pa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio 8anta

Anna e Santa Isabel, sob o commando do capitão José Joaquim Serra, no

anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.453). 17.454

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á exporta gão para o Reino.

Bahia, 20 de setembro de 1797. 17.455

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio N. S. da

Lapa e Três Reis, sob o commando do capitão Domingos de Sousa, no anno

de 1797.

(Annexo ao n. 17.455). 17.456

Gfficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 20 de setembro de 1797. 17.457

Mappa da carga que transportou da Bahia para Lisboa o navio N. 8. da Ajuda, o

S8. Sacramento, sob o commando do capitão Manuel António de Jesus, no

anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.457). 17.458

ÒFFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á remessa do seguinte mappa relativo á expor-

tação.

Bahia, 20 de setembro de 1797. 17.459

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Senhor

dos Milagres e N. 8. da Conceição, sob o commando do capitão Jacinto José

dos Reis, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.459). 17.460

Caeta de Alberto Magno Vieií^a de Faria para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, na
qual o informa da desorganização dos serviços e da escriptiiração que encon-

trara no Arsenal Real da Bahia e das providencias que tomara para os re-

gularizar.

Bahia, 21 de setembro de 1797. 17.461

Offioios (2) de Alberto Magno de Faria, Intendente da Marinha e Armazéns
Reaes da Bahia, dirigidos á Junta da Real Fazenda da mesma cidade e ã



4ej

Junta da Fazendu da Marinha d« Llutioa. «obre o nie»mo aaaaropto a qua M
refere a carta antecedente.

Bahia, 26 de maio o ITt dn Junho ilc 1707. (Jnpiuii fAnnexn» ao n. 17,461).

I7.4e2—17.463

Orne IO do (iovernador D. Fernando Joié de Portugal para D. Rodrigo d« Bouaa
Coutinho, em quo participa ter arribado á TiahU o navio dinamarquez Conde
de BermtorJ.

Bahia, 10 de outubro de 1797. 17.464

Autos das diligencias a que procederam o DencmbarRador Jo»é Pedro dê Áãêvedo
Sousa o o coronel Antunio Joh^ de Hou»a Portugal, a bordo do narlo dinar

marquei! Conde de Iternntorf.

Dahin, JO de outubro de 1797. (Annexoa ao n. 17.464). 17.465

Ornem do Governador I). PVrnundo José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que dá diversas informaçõc» relativas aos navios que estavam
cm construcçAo dos estaleiros da Ribeira.

Ilahla, 10 de outubro de 1797. 17.466

OiTicio do Governedor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de madeiras destinadas ás construcções navaes

do Arsenal de Lisboa.

Bahia, 10 de outubro de 1797.

"Informando igualmente, como se me determina com toda a ex.ncção, se na costa desta

Capitania ha alguns sitios, aonde se possam immediatamente embarcar nas charruas, as ma-
deiras cortadas, para maior economia das suas conducções, occorre-me díz*-T a V. Ex. que nos
lugares em que se iichão já estalielecidos os cortes de madeiras de construcção, como seja

na villa do Cairvi, pertencente á comarca dos Ilhéos, não ha portos em que possam entrar

charruas, pois nos de Taporoha e Sarapoim, só entram barcos grandes, por ter pouco fundo
e ainda que não haja difficuldade d'ellas entrarem até á bocca do rio, nos outros portos de
Una e Mapendipe, comtudo he necessário que a madeira seja conduzida em lanchões ou em
canoas, na distancia de uma legoa, para bordo das charruas e que o tempo esteja favorável

para o embarque.

No Rio de Jiquiriçá, districto da villa de Jaguaripe da comarca desta Cidade, aonde he
o principal corte dos taboados e pranchões de vinhatico e d'onde se extrabe mais algruir^ ma-
deira de construcção, só podem entrar pequenas embarcações, como barcos e lanchas, em que
ellas se transportam, por ser a barra daquelle rio, summamente perigosa e não ter fundo
suíficiente para emijarcações maiores..."

17.467

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre oscórtes e expor-

tação de madeiras para o Reino.

Bahia, 1 de outubro de 1796 e 24 de março de 1797. (Copias dos does.

ns. 17.220 e 17.221. (Annexos ao n. 17.467). 17.468—17.469

Carta de José de Sá Bettencourt Acchiolly (para D. Rodrigo de Sousa Coutinho),
na qual se refere a uma memoria sobre a cultura dos algodões e a decadência
da lavoura da mandioca e pede que lhe seja dado um posto militar, para
melhor se impor ao respeito dos indígenas, nas suas explorações pelos sertões.

Bahia, 10 de outubro de 1797. 17.470

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 10 de outubro de 1797. 17.471
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Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o bergantim

Síi. Trindade e N. /?. dos Prazeres, Neptuno, sob o commando do capitão

Joaquim José de Oliveira; no anno de 1797.

(Annexo ao n. 17.471), 17.472

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do porta-bandeira do 1" Regimento de In-

fantaria João Gomes da Cunha Dias.

Bahia, 11 de outubro de 1797. 17.473

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as experiências da cultura dos algodões e a memoria que

José de 8(1 Bettencourt Acchiolly escreveu sobre as plantações que se fizeram

no termo da villa do Camamú.
Bahia, 12 de outubro de 1797. 17.474

Cabta particular de José Francisco de Perné (para D. Rodrigo de Sousa Coutinho),

sobre as embarcações que se estavam construindo nos estaleiros da Ribeira,

sob a sua direcção.

Bahia, 12 de outubro de 1797. 17.47.5

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que pela devassa a que se procedeu contra o

Padre José Xavier de Sequeira. Vigário da Igreja de Santo António do

Pambú, se não provara nenhum dos factos de que este era arguido.

Bahia, 20 de outubro de 1797. 17.476

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo ao provimento de José Rufino Pereira, no logar de Pro-

vedor da Alfandega, cuja carta de propriedade deveria apresentar dentro

de um anno.

Bahia, 20 de outubro de 1797. 17.477

Officio do Governador D. Fernando Joí:é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho no qual participa ter mandado assentar praça a José Telles de Me-

nezes de Mattos Cavalcante e Albuquerque no posto de capitão da companhia

de caçadores do 1" Regimento de Infantaria.

Bahia, 20 de outubro de 1797. 17.478

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter mandado pagar ao Cónego Bartholomeu Ro-

drigues Ferreira as suas côngruas vencidas e a vencer, durante o tempo em
que permanecesse no Reino, em goso de licença.

Bahia, 21 de outubro de 1797, 17.479

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communlca ler avisado o Juiz de fora da Cachoeira Joa-

quim de Amorim Castro de que evitasse quaesquer procedimentos violentos

contra João Luiz Ferreira e que elle respondera que jamais fora sua intenção

fazer-lhe violências.

Bahia, 21 de outubro de X797. 17.480
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Ornrio do Provedor da F«J!ondn Jor* Vrnanrio de SrtxM pani D. Rodrigo 4* SotiM

Coiitliilio. Hoiiro AH locfíitaM du Caiiitmiia da Bahia « a r«|irMi»atacâo da Junta

(In H««iil Kn/.pn<la cm (|tir |iro|Hiiihn dlvomoi» »iiviir..a yartí aa a«fin"n»«r

Hiilila, 2'i\ do outubro do 1707.

"A Capltnnln i\a lUtiia, luiniii dn» malt riorcM-enlrt e «ligna* (U alIrnçXo i|a Míni«l*fi«

t>rl« •tia oIluacAo, |>rlaii »h«« p^xlticcAr* r prio «^ii rnmmrfriA, ar conavrvoa alh' o anno «l«

i7<>() na ailminiatra^fto ila Real 1'ajrrniU em hum lat p<|iiilitirin, qtti' nto eh«1ant4> •• (S**pei^a

rxiriiorilinurinii (|tir llir» iirrrrM-rrAo, ronaiiilindo eni Hramlr* rrtttc«Ma ile mMtriraa p»t4 n Ar*

•«•iihI <1(i Miiriíihn c nu ronMnicçfln tlr i íntitntu* «o rM>nc" <íp H «iin»*, »r it&n V'»! ol#r»gail»

romn a do Rin <Ic Janeiro a rnntraliir illvliln* qnr a oppriml«M-m, faxrniio nlo t6 fac< • <«4m
a» mibrcditaa (Impera», ma« paanando orilinariamrnt<r no fim de rada hum anno para o •«•

Kiiiiitr n carxii do Tliritoiíreiro (iernl hnin niildii de 70 coiiloa de ra. dw» rrndimcnio* icrae*.

('<in!ti'tein eatea artua!mcnlr, a laber:

(uSTMAiTuH Nr.MATADoK — t" Diziínoa Ttat» por anno. Ilo:ooo$<>oo.—>* Sâl. i6:oovi'><x>.

.r Italrax, i.':8oo)ono.—4" I)|/in-« do tabaco c maii Kcncroa da terra, 9:6jj$jj9.—$* iVma'
iiMi» iJiiN ciiixiiN e r(dl(>ii ilc lnl)iic<i, o'V>f'%Mi.-- <>' Aguaii ardenlen da Icrra e vinho» de met.

.1 :;iiii$.S(io. ;« Itixiinu di« vhanccilnriu, j:oii>|iiiio. 8» Knlnidaa da Jaroliína c Rio d«a Contaa,

I :oj6$666.

Kkndaji AnxiiNisTtAnAs: Dizima da Alfandega, arbitro, 6o:roo$ooo.—Subaidio dofl ouv

llKidoH, i6:ooo$o(io.— Direito de í.soo |>or encravo, ia:uoo$ooo.—Dito de i.ooo por racravo

4:ooo$ooo.

—

\leh% annataa, a:8oo$ooo.—Terças pnrtea doa officioa. 8oo$ooo.—Propina* 4at

miiniç/ic!» de Rticrm. jg(4"oo.— Donativo voluntário para a olira do P; ço. 3$ .t>oo$noo.- Bm*
(-oiifivndo!! .io!i Jeiíiiitax, ^oo$ooo.— 1 por cento da olira pia, 4oo$ooo. Somma 274:6a7$i6<>.

KMe calculo se approxiina ntuilo da verdade, pois vejo no balanço de 1795 terem etw

trado na Tlicsouraria Geral 286:;oi$828 rs. em que »e comprehendcm quazi s:ooo$ooo d* eo-

Itrnnc s de dividas atrazadas, ou da primeira época que finaliza em 17O1, outras da seRund.-i

(|iic acalia cm i7(iS, c d.i terceira ate o fim de 1793; accresccndo algumas receitas perten-

centes ao auno de 1794. entre as qtine<< se coiiiprchemlem 2 p rcellas que importlo 3:2S<f$f)^t,

((iic enlrcKou na mesma Thes-inraria (icrnl. o Almoxarife da Ribeira por fre".e que ganhou
luima cmharcação de S. M. c venda <le alguns gcncros dos Armazéns.

IIc verdade que os ditos rendimentos arbitrados em 274:íÍ27$i6o, não são todos próprio»

para as dcspezas da Capitania, pois que em primeiro lugar pertencem ás consignações que le

devem rcmetter para Lisboa. A saber:

1" Donativo voluntário, 3s:ooo$ooo.

—

2" O producto dos bens confiscados, 6oo$ooo.—
.?" O da obra pia. 4<)0$ooo.—4" O donativo dos officios, 4:ooo$ooo.—5" As terias partes do»
n^esmos officios, 8oo$ooo.

Para as despezas de S. Tliomc c Ajuda.— i" O producto dos 3.500 por escravo,

ij:ooo$ooo.—2" Dito de i.ooo por escravo, 4:ooo$ooo. Somma 56:8oo$ooo, que aliati<los

lios rendimentos geraes 274:627$if)0, rcstão liquidos 2i7:827$i6o.

Porém como desde que principiarão as construcções das fragatas se expediu ordem pelo

Real Krario á Junta da Fazenda para que se podessem applicar por empréstimo ás novas de»-

pezas as consignações destinadas para Lisboa, se tem a mesma Junta approveitado delias, iro
em geral, porque sempre se fazião remessas de lettras de algumas quantias até o principio do
ar.no passado de 1706. em que se abriu hunia scena tão necess-iria, como dispêndio»., a qual
fez contrahir á Real Fazenda da Bahia dividas que antes não tinha.

A expedição da esquadra commandada pelo Tenente-Ceneral Bernardo Ramires Esquivei
tão rápida e felizmente promptificada na Bahia, obrigou a Real Fazenda a hum empenho de
120:000 cruzados de dinheiro de empréstimo, e roais de outro tanto em, género», os quaes
se forâo pagando com bastante brevidade, de sorte que á minha partida da Bahia, muito pouco
se restava desta segunda parte daquella divida, e^íistindo só a primeira no seu total.

.A srgunda esquadra cominandada pelo (leneral António Januário 1'alle foi necessaria-

mente interromper a liquidação total da divida precedente e augmental-a immediatamente,
pois que para o custeio da mesma esquadra se lhe devião entregar em dinheiro effectivo
as sommas que fossem nececsarias p; ra se fazerem as despezas por ordens da Junta estabelecida
a bordo da Capitania

Kste repetido empenho, o accrescimo de despeza no pagamento dos juros, a esperada
repetição das visitas de huma esquadra estacionada naqu»lles mares, a constTucçSo da» náu»
que se põe no estaleiro, muitas disposições que annuncião huma nova ordem de cousas
naquelle paiz até agora abandonado a hum letargo de que parece o querem despertar, tudo
KUKorre para que seja absohuaniente neces.sario augmentar os rendimentos da Real Fa-
zenda, os quaes devem subir á proporção do accrescimo das suas novas despezas e da dimi-
nuição que o dinheiro experimenta na sua representação, pois se até ha poucos annos huma
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srroba âè assiicar redondo era represcntad» por 12 tost5?s, «endoo agora por 3.000 n. t

fodo!» os mais gcneros do paiz á proporção; os da Kuropa qiiazi igualmente e a mão de obra

tendo necessarianienl« encarecido; parece que os rendimentos reacs se devem pór ao nivel

tios jornaleiros que paga c géneros de que necessita e de que igualmente precizâo os seu»; offi-

ciaes militares e civis, cujos soldos e ordenados são já muito diminutos para acudirem ás

despezas a (|ue os olriga a respectiva c proiiorcioiíada representação «u absoluta necessidade

<Ic cada liiun.

Não sei se na Junta da Fazenda se cogitou de todos estes princípios ou se somente se

calculou que para acudir ás nov. 8 despezas a que as reaes ordens a obrigavão erão insuffi-

cientes os actuacs rendimentos da Capitania e temendo não viesse a succed/cr na da Bahia o

(|ue acontece na do Kio de Janeiro, onde a Keal Fazenda quando por alli passei no anno de

1783 era devedora de mais de 6 milhões de cruzados; se convocou extraordinariamente para

tratar os meios de propor a S. M. alguns planos <le novos impostos, com o rendimento dos

quaes podesse supprir ás novas despezas de que se a< hava gravada.

A diversidade de votos em mnteria tão delicada e que nem de todos he sufficientemcnte

conhecida, se devia esperar n'este e em qualquer outro congresso; rczultando deste conflicto

de pareceres assentar-sc nos 3 pontos seguintes.

Consiste o primeiro cm que se devia impor, segundo minha lembrança, hum tostão em
cada arroba de algodão, meio tostão em c:ida arroba de tabaco, 3 vinténs em cada arroba de

algodão, meio de sola, vaqueta ou couro.

Confesso que me Içmbra exactamente o numero de vinténs ou quantidade de renes

que se concluiu deverem impôr-se em cada hum destes géneros, pois como a este respeito hou-

verão vários pareceres, me esqueceu a concluzão; mas isto he indifferente, s?ndo somente

essencial, que devendo a maior parte destes géneros sahir do Reino e concorrer nos mercados

estrangeiros com os das outras nações, me parece ser contra todas as regras de economia

politica impor nelles direitos que possão empatar e talvez impossibilitar a sua venda, sendo

systema adoptado por todas as nações darem antes prémios de sahida, do que in-iJÕr tributos

nos géneros, de exportação, para deste modo a hir cada vez mais augmentando pela barateza.

Consiste o segundo ponto cm proi>ôr a mesma Junta, que o contrato dos dizimos reaes

da Capitania da Bahia, nio fosse mais arrematado, mas sim administrado pela referida Junta,

dando huma nova fornia á cobrança do dizimo do assucar. Ninguém está mais do que eu
convencidos de que a utilidade da Keal 1'azenda exige que as suas rend" s sejão administradas

por sua própria conta, para que ella possa lucrar em beneficio publico as avultadas sommas
com que a olhos vistos engrossão os contratadores; mas emquanto eu não vir que o Conselho
da I"azenda de Lisboa he o immediato administrador das mesmas rendas, nunca me capacitarei

que as Juntas da da Fazenda ou o seu Escriv.HO possão com vantagens da mesma Real Fazenda
dirigir semelhantes administrações, que só devem ser confiadas, não a quem tem este ou
aquelle officio, mas a homens sumraaniente hábeis, que todos os quartéis dêem conta á mesma
Jujita com a ir/a.WT individuação e miudeza do estado do negocio. Além d'isto o novo plano de
arrecadação do assuc. r que a mesma Junta propõe tem mais que examinar, pôde conter al-

guma violência e mesmo quando seja adoptavel, só poderá ter principio no primeiro de julho
de 1780, em que acaba o contrato actual.

Consiste o terceiro ponto em se propor a S. M. que as fazendas fabricadas no Reinfl

paguenji geralmente a dizima na Alfandega da Bahia, assim como já foi servida determinar
respeito das fazendas grossas de surrate e balagate. Este expediente me parece muito acertadoj
porque não .sóiiiente o imposto recae unicamente como o das demais fazend--s sobre os cor
summidores das colónias; mas porque os seus preços relativos são já bastantemente moderadoaj
para poderem supportar este accrescimo, sem preju'zo de outro algum ran^o de commercio.
agricultura ou augmento de mão de obra; antes pelo contrario, rezultando deste expediente!
ter a Real Fazenda mais cabedaes para supprir as suas despezas e espalhar pelos povos,
ftugmenta as.tim o giro e multiplica a representação das espécies circulantes.

Desprezado pois o primeiro plano de impioEto sobre os géneros de exportação e demorada
o segundo da administração dos dizimos reaçs para o tempo competente, não resta mais que
terceiro de pagarem todas as fazendas das novas f;;bricas do Reino a dizima na AlfandegaJ
da Bailia. Este objecto he porém de tão pouca utilidpde, que supposto eu não julgue, como aí
Junta, que seja necessário hu maccrescimo de rendimento de 500.000 cruzados para supprir!
as novas despezas que se vão accumulando, sempre hc summamente diminuto para poder]
inteirar os gastos occorrentes e livrar a Capitania do em.penho contrahido, fazendo-se por-
tanto necessário para credito da Real Fazenda e bem dos povos, que sem vexame visível dosj
mesmos povos, nem prejuízo do cominereio, agricultura ou mão d'obra se auginentcm de hum

|

modo suave os rendimentos reaes.

Para este fim me parece que não ha n>elhor expediente que o de accrescentar o renâ-j
mento da Alfandega, no pela mudança nominal de dirima, mas sim pela proporcoinal d»]
v»lor das mercadorias, as quaes pela maior. parte estão muito mal avaliadas.
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A |>«iiu •tu Alíiindt%» cfie\« 'iu« fui («iu Im t« «iino», ^ommIv •« «M^balcMO « «Jicm*.

A» nititii* (i<t Umkil u|><-MM* |irtiici|iiitiA<i h {(fiNliicir a tmniriiM quaninladr 'le ouro, ^uc

ropulliAtlo n« Kutnpa ilín^inuiii <-iin«i<lcratrlmtiilr o »ou valor rrprrtrnUiivo. To<1m M fc*

tiero« forA» proBrc*»{vamriiic «uiiitiritiaiKln ilr iirrco-, Irm «lobrado, liipliraJe « a» avali«4Ô««

Iriii fitiliittMÍtlii no iiir«iiio i»', ciiinn m- nlo r)>t»li**rni M<|iirll4» HiihUiku*. •cHtitn40'a« 4«M«

(leiK-tii<lu nAo rccrljcr a KrnI l'a«riitla Ucbaiao do itoitit dv lii/inMi, nem a vinirna 4« vaJ»r 4aê

inrr('B(l<iria«.

l'ara demonottar inaU riaramriiir rtla vpr<la«l« farei a<|ai huim krrve rvlK^A 'ia* •«••

liiiC<'rH ilr nlKiin» H<^<>cr"** »>ui» coiiliccuJo* q*ir tir rklraliir <J t pauta <la AKaiMÍrga.

AKutitii, o liMrril, ^$000 r». -Ac» (Í4 MilAo, o quintal, 7$ooo.— Aniagrtn, a attna, V" <>.

--Ilirtaiiha <lc 1'tHnga. a Kcn. 1I400.— Hiim 'Ic l'ranca« a vara, 160 i»,— llrím A' llamburao,

a vara, xjo r». — Itrcu, o qtiiiital, j%onu •«,— Chumbo r-ni barra, o qulntnl, jf^oo r».—<^umbw
tin ruio, jlono rH,—Cambraia «in tcral, a fK-ça, j$8i>o r*.— Cadeia* Ue balaga**» 640 ra.— Ki»-

xarca», o quinul, b%»oo m— l'rrro <lr Uiitcaia c AMcnianha, o quintal, jfooo r».-«Merbein •

ikrr<*i<ciii, n quiiilitl. 7$soo ro. I'i\c, (• liiirrit. i)(ioo r*. I*;innnii iuuicrv9,o covad*, i$'>oo iik

•—Pólvora fiiin, o quintal, i4$oor> r».— 1'otvora bombardeira, ulooo.

Pela mnilicidadc do» iirrçoH denta» avalia<;úe« kc pódc julgar de ^a* sa d«au>a « do
gravr prejuízo i|u~ di-llax rr/u!la & Rcul Pazctida, poi* ainda que m Ibe» accreaccotatacm 50

ou 60 pur cento, rcinpic rom a nova pauta jiodcriiio ficar a* fazenda» por prccoa lio aeme*

ih ntch MOM que uctimlnirntr nlc:in<;ani, qtir cMc atigniento or n.ln f^rín nada amaivcl a<>»

IMJvoii, »rndo crrto que ainda dobratii'o a dizima, nAo «rriAo 10 por cento que detnai» pagariAo,

ni:i!i iiprna» J nu irrM <tol>rc u iniKlo total ila» nicrradorÍM».

Para se |>òr rni pratira csic novo plano nunca houve melbor, nemi nui« opportuna ogat-

aii^o do que a actual. A (lucrra que tcni cauza<lo niaiores (rctrs e seguro» das matéria» pn-
inciraii para a* manufacturas c itiualinenie (t>s géneros transportados dos paizes eatrangeiro*

para Poriugal e d?ste Keinu para o Itrazil; tem frito augmcntar os preços das mercadoria» a

hum |>onto tiiu excessivo, que quazi se reduz a nada o accrescimo da dzima, que devendo *er

regulada pela situação da paz, rui que a liberdade do comn^irrciu e da navegaç&o põe tudo
nos kcus verdadeiros valores, fará quando chegar essa feliz época com a diminuiçio infallivel

dos preços dos genrros, svr ainda nirnos scnsivel o accrescimo «la nv^/a pauta da dizima, o

qual antes servirá para procurar cota os cabedacs que delia rezultarcm huma nova vida á

circulação publica. A grande pratica que tenho do giro da Keal Fazenda, das suas receitas

e despezas, dos meios com que se jvjdcm ampliar humas c economisar as outras, trf pcrsuad-,

que feitas as novas avaliações, cobramlo-se por cilas a dizima sein excjpçâo das fazendas das
novas tabric. s do Keino e dando-se para a direcção da Alfandega novas i>rovidencia8, qtie eu

náo ignoro, para cfficaznicnte evitar os grandes descaminhos que na Bahia se effectuio, po-
derá a Kcal Fazenda sem outro algum imposto fornecer de tudo o que fór necessário esquii-

dias semelhantes ás .2 que alli forão., lonstruir naus e fragatas e fazer remessas de madeiras
l>ara o Arsenal de Lisboa e finaln^'n°.e supprir a todas ai despezas extraordinárias que pre-

sentemente apparcccm; pcrsuadind'?-me denvais que não se accumulando outras será facil sa-

tisfazer em poucos annos todo o empenho contrahido e não continuando as esquadrai a fre-

quantar aquelle porto, poderá desde logo remetter para Ifisboa as consignações correntes que
lhe são aiplicadas. c que alli se tem mandado dispender por ordem de S. M.

Se apesar <la minha p?rsua.são fundada sobre princípios sólidos, o dito accrescimo das
avaliações da pauta da Alfandega nãi> chepassc pflra as sobreditas despezas, existem ainda
iiniiios outros meios capazes de completar qualquer falta que contra to«la a es]>erança exis-

tisse, sem que impoliticamente se impozesscm géneros de exportação.

Kste plano de accrescimo das avaliações da pauta da Alfandega, augmenlaria egual e pro-

porcionalmente o rendimento dos 4 % do subsidio voluntário, estabelecido na mesma Alfan-
dega para a rccdificação do Paço (da Ajuda) e seria bem útil generalizar-sc em todo^ oi

portos do Brazil. Poderia ser applicado no Rio de Janeiro para ir desempenhando com tanta

prudência, como vigilância a considerável divida que ha mais de 40 annos principiou a con-
iraliir a Kcal Fazenda; na de Peruanibuoo e Maranhão que tem rendimentos superabundantes,
para serem remettidos á Màe pátria entre as sobras e consignações que para o Real Erário
costumão i>assar: e na do Pará para evitar o supprimeulo que o mesmo Ke,d Erário hc obri-

gado a fazer annualmente para poder saldar as suas despezas."

í ,
17.481

Qkku 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, no qual participa ter expedido as ordens necessárias para que os corix>8

milicianos uzassem os laços nos chapéus e para que aos coronéis dos mesmoa
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corpos se fizesBeiii as continências e honras militares, sem difíerenga das que

Be prestavam aos da tropa regular.

Bahia, 24 de outubro de 1797. 17.482

Òffíoio do Governador D. Fernando José de Portugal para U. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter-se festejado em toda a Capitania o nascimento

da Infanta D. Maria Isabel Francisca, que a Princeza do Brasil dera á luz em
jlS.de maio,

;• ; Bahia, 3 de novembro.de 1797. 17.483

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á licença concedida a Pedro Alexandrino de Sousa

Portugal capitão de granadeiros do 1" Regimento de Infantaria e á concessão

de passaporte ao negociante Silvestre José da Silva para embarcar para o

Reino.

Bahia, 3 de novembro de 1797. 17.484

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coatinho, em que participa ter dado as ordens necessárias para Jacob Pascoal

tomar posse do logar de Escrivão da Ouvidoria Geral do eivei, para o qual fora

nomeado pelo proprietário João da Cunha Sousa Yasconcellos.

Bahia, 3 de novembro de 1797. 17.485

Qfficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere a Manuel Rodrigues de Oliveira, nomeado pro-

curador das causas de João de Saldanha da Gama Guedes e Brito Mello e

Torres.

Bahia, 4 de novembro de 1797. 17.486

OhFicio do Governador D. Fernando José de Portugal pai"a D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter dado as ordens necessárias para o dr. BaU
thasar da Silva Lisboa tomar posse do logar de ouvidor da comarca dos

. Ilhéos.

Bahia, 10 de novembro de 1797. 17.487

ÒFFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do requerimento de

João Iscpomuceno, em que este pedia para se eximir ao eaptiveiro do seu

senhor António Francisco Lisbo^a.

Bahia, 10 de novembro de 1797. 17.4S8

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sosua Coutinho, no
qual se refere ao processo instaurado na Relação ecclesiastica contra o

Padi-e João da Costa Ferreira por ter offerecido i-esistencia aos offieiaes de

justiça da villa da Cachoeira.

Bahia, 12 de novembro de 1797. 17.489

OFncio do Desembargador da Coroa José António de Oliveira Leite de Barros para
D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no qual dá o seu parecer sobre o processo
a que se refere o documento antecedente.

Lisboa, 24 de junho de 1798. (Annexo ao «.,17.489). 17.490

1
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OKntiu do ArcohlMiH) I). Fr. An(on'o CorrA« piíra li. Kodrlgo de HtiuM ('ojtlnbo,

ii)t i|u»l Itirnniiii «nniiH ii «ifiicAn iIm iiovii rieguwla que ou nioradori.** do

Morro (lu ('liup<''o |ircl<>ii<Jlaii) «TlRlr.

llr.lilu, 11' (!«• iiovciiibro de 171)1. 17.491

](i:<^( KKi.MKNTo u<- ãoHf' (!<' .SoiiNii, Atitoiíio Ferreira dot Saotoií. Manurl Alve* dA
(\>HtH (• oiilroH halillaiiifrt do .Morrn do Cha|>éo, temio * frtfKUcxIa de Hanto

António de Jacobina, no qnHl |M'd«*m autorlaacAo para erigir á tua cuaU uma
(a|)i-lla cotn a invot-açfto do SH. CorncAo de .Iohiih <• .\. H. da («rnc».

(AniicTo ao n. IT.líM. 17.41*2

"KMCKimiiA d(» dont.-Ao (|ur faxetn António Ferreira doM Hantox <• mije mulher Joanna

IV>n>ira dr .Icbiih do niii (|iiar(o do IcRoa de terra para património da capelUt

(|U<> Hi> |ir<'t(M)<l»* riiiidiir no Morro do ('lia|i^-o, com a invo(-a(;&o do 88. CoracAo

d»' .loHUS <• N. S. du (5rH(;H.

Villa de ijanio António da Jucubina, :!1 de Janeiro de 1795. (Annr.xo ao

n. 17.491). 17.493

HKi^rKKLMK.NTO dc José de Sousa, Pedro dos Santos de Almeida, Roberto da Silva

e outros moradores do Morro do ('hap^>o, no qual pedem certid&o do numero
de fogos deste logar e da distancia a que está da Villa de Santo António da
Jacobina.

(Anttcxo ao h. 17.41*1.

A certidão negue no texto do requerimento, assignada pelo vigário José

de Sousa Monteiro. 17.494

iMoiiM.vrÃo do Vigário Tboniaz Feliciano de Aquino, acerca do requerimento dos

moradores do Morro do Chapéo.

Bahia, 19 de agosto de 1797. (Annexo ao n. 17.491). 17.493

lMOK.M.\(.Âo do Vigário Félix de Valois Coutinho, sobre a mesma pretençâo dos

habitantes do Morro do Chapéo.

(Annexo ao n. 17.491). 17.496

On-uio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodiigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á execução da carta de liberdade, que alcançara

Boaventura Denictiio de Almeida, pelo Juizo da Alfandega de Lisboa.

Bahia, IC de novembro de 1797. 17.497

Oniiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, relativo aos vencimentos de Cariou António Moreira, me.stre ta-

noeiío da Ribeiro das naus.

Bahia, 16 de novembro de 1797. 17.498

Okkk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento do professor

José Pinheiro Heguião.

Bahia, 18 de novembro de 1797. 17.499

REyuERiMENTo de José Pinheiro Requião, Professor de primeiras lettras da Villa

Real de Santa Luzia da comarca de Sergipe d'Elrei, no qual pede a sua

transferencia para a Bahia, na vaga que deixava o professor Joaquim José

^ da Costa, professor da freguezia do Paço. {Annexo ao n. 17.499). 17.500
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Uk(i,aha< Ào de tíoaisteiicia do logar de piofessor de prinieiías lettraK da freguesia

do Paço da Bahia, que dirigiu á Rainha Joaíiuim José da Costa.

Lisboa, 30 de julho de 1796. (Annexo ao n. 17.499). 17.501

Requerimknto de José Pinheiro Requião no qual pede certidão da data da posse

do logar de professor de Villa Real de Santa Luzia. (Annexo ao n. 17.449).

A certidão segue ao texto do requerimento, passada pelo Escrivão da
Camará João Moreira de Magalhães. Bata da posse: 15 de outubro de 179.5.

17..'>0!2

Requerimento de Joaquim da Costa, no qual pede certidãx) da data do seu provi-

mento no logar de professor de primeiras lettras numa das escolas da Bahia.

(Annexo ao n. 17.499).

A certidão está passada no texto do requerimento, por Theotonio Rodii-

guês de Carvalho. 17.503

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Januário José

da Silva.

Bahia, 18 de novembro de 1797. 17.o04

Requerimento de Januário José da Silva, natural da Bahia, no qual, allegando as

suas doenças, pede baixa do serviço militar. {Annexo ao n. 17.504). 17.505

Requerimento de Januário da Silva, no qual pede certidão do dia, mez e anno do

seu assentamento de praça.

(Annexo ao n. 17.504).

A certidão segue ao texto do requerimento. 17.506

Attestados (2) das doenças que soffria Januário José da Silva, passados pelos

cirurgiões mores Manuel Fernandes Nabuco e Feliciano Pereira da Costa.

Bahia, 5 e 9 de março de 1797. (Annexos ao n. 17.504). 17.507—17.508

Requerimento de Januário José da Silva, no qual pede para ser examinado pelos

cirurgiões da Junta do Hospital Real de S. José e que estes lhe passem o

respectivo attestado. {Annexo ao n. 17.504).

O attestado encontra-se no verso do requerimento, assignado pelos, cirur-

. giões Francisco Luiz de Assis Leite, António de Almeida e Bernardo dos

Santos Gomes Monteiro. 17.509

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de João António da Silva

Viveiros em que pede a propriedade do officio de Guarda mór da Relação,

que vagara por fallecimento de Pedro Ferreira de Lemos.

Bahia, 20 de novembro de 1797. 17.510

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á annullação das cartas patentes de capitães de mar
e guerra ad honorem que alguns Governadores mandaram passar a differentes

pessoas.

", Bahia, 25 de novembro de 1797.
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T«tm a eartn <l« V. F.x, ite 17 dr mal» |mumu<Io, fico «a iii(ct1i«tnela 4« <|u« H. M. foi

arivicla abolir Iniriramrnifl a pratica inlrodu«l<U tm alfumaa CapHaniat ân Kra»il, de ••

notiirarem ofíuiueii de muríiih» ad honotcm r rhi^niand» k minha pre»cn<;a o* « CJipílJUa He
niur r giirrrn ml hninifi-iit, i|iic uriíiHinirtilc ni|iit rktMiAu, lhe» ínitiiiri i|iie «lAo ii/«»*nn maia

dr iiniforiiir du niiiritdiii, iirriniltiiiilo llir* iinicumoilp u u(« de algum iiutíurtue do» corp»*

niiliriíiiiDii r qiir riilrcKuoitrni iiii «una |iulcntri», « <|iic umíiii pralicarito algiiu» drtic», |>or alie»

Karrrn niiiroii i|tir na iiAo t-niiKrrviívItit riii »cii |><>drr |Mir raiurrni jiiiita» a rrtiiirrínipnln», que
(MiicrAu tiu |>rc/cn<;u du iiiomin Sriihora e poaio (|iir iilKiimaa da* rrfrrúla* paienira erAn cvn*

íirmudiiN, ta íix rKiialinriiir recolher |>or tiAo faxcr 11 ordem que V. £». me expediu diíf*'

rriiv" nliiMiiui u ratr rmiicito, , ,

"

17.611

Okm* 10 (lo Clov^rnador D. Fernando Jo«é de Porugal para D. Rodrlfo de SoUMi
(!<)tiili)li(), 110 (|t)al inrorinu acerca dos seRuintoH requerlmentoit de Joté Ma-
ch(uU> PvtnKinhn e Juac LupfH Álvnrrg,

Bahia, 25 do novembro de 1797. 17.512

Ri-;gri;RiMi;\To de .Ios<^ Machado PesHaiiha, Ajudante do Regimento de Inrantaiia

e Artilharia Auxiliar dos honuMiH pardos (la Hahia, no (|ual i>ede para ser

promovido ao posto de sargento mór, que vagara i)or fallecimento de José

Uaymiiuilo de ttarros.

(Annexo ao n. 17.r.l2). 17.513

RK.qiKRiMKNTo de José Machado Pessanha no qual pede que se lhe passe o attestado

seguinte.

(Annexo ao n. 17.012). 17.514

AiTKSTAiK) «MU (lue O Secretario do Estado do Brasil declara que José Machado
Pessanha fora (luem, entre os concorrentes ao posto de Ajudante, melhores

provas dera de aptidão e idoneidade.

Bahia, 26 de abril de 1796. (Annexo ao n. 17.512). 17.515

ATTKSTAitos (2) do Tenente Coronel Francisco José de Mattos Pereira Lucena e do

Sargento mór do Regimento de cavallarla de Cachoeira Joaquim José Franco
Ferreira Gil. sobre o bom comportamento, zelo e aptidão do Ajudante José

Machado Pessanha.

Bahia, 13 de abril de 1796. (Annexo ao n. 17.512). 17.516—17.517

Fj'; de officio do Ajudante do Regimento de Infantaria e artilharia auxiliar José

Machado Pessanha, filho de Francisco Machado Pessanha, natural da villa

de Santo Amaro.
Bahia, 26 de abril de 1796. (Amiexo ao n. 17.512). 17.518

Alvará de folha corrida do Ajudante José Machado Pessanha.

Bahia, 9 de dezembro de 1797. (Annexo ao n. 17.512). 17.519

Rkquekimknto de José Machado Pessanha, no qual pede se lhe mande passar a

certidão seguinte.

(Annexo ao n. 17.512). 17.520

Okkkio do Ministro e Secretario de Estado Francisco Xavier de Mendonça Furtado

para o Conde de Villa Flor, Governador da Capitania de. Pernambuco, sobre

a organisação dos terços auxiliares e a nomeação e vencimentos dos seus

respectivos officiaes.
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Palácio de N. S. da Ajuda, ?.0 de maio de 1767. Certidão. (Annexo ao

n. 17.512). 17.521

Requkrtmknto de .José Machado Pessanha, dirigido ao Governador e Capitão Gene-

ral da Bahia, no qual igualmente pede a promoção ao posto de Sargento-mór.

(Annexo ao n. 17.512). 17.522

Requkki.mi;.\to de .José Lopes Alvares, Ajudante do Solicitador da Real Fazenda, no

qual pede o privilegio de requerer em primeiro logar em todas as audieuf ias

e a serventia de um dos officios de escrivão dos órfãos da comarca da Bahia.

(Annexo ao n. 17.512). 17.523

RequekijMknto de José Lopes Alvares, no qual pede certidão da data do registo

na chancellaria das provisões pelas quaes fora nomeado António de Azevedo

Coutinho, Escrivão da Ouvidoria geral do crime da comarca da Bahia.

(Annexo ao n. 17.512).

A certidão segue ao texto do requerimento. 17.524

PoBTAKiA pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José Lopes

Alvares ajudante do Solicitador da Fazenda Real.

Bahia, 10 de fevereiro de 1792. Certidão. (Annexa ao n. 17.512), 17.525

Attestado de João Pedro Xavier dos Anjos, Escrivão dos feitos da Real Fazenda,

sobre o zelo e probidade do ajudante do solicitador José Lopes Alvares.

Bahia, 20 de março de 1796. (Annexo ao n. 17.512). 17,526

Alvaká de folha corrida de José Lopes Alvares.

Bahia, 17 de março de 1796 (Annexo ao n. 17.512). 17.527

Instrumento em publica-fórma com o teor das provisões do Conselho Ultramarino

de 20 de agosto de 1794 pelas quaes confirmou José Lopes Alvares nos officios

de requerente do numero da Relação e de ajudante do solicitador da Real

Fazenda.

(Annexo ao n. 17.512). 17.528

OíFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á nomeação do desembargador da Relação António

Luiz Pereira da Cunha e á sua posse por procuração, visto que continuava a

exercer o logar de Ouvidor na Capitania de Pernambuco.

Bahia, 12 de dezembro de 1797. 17.529

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communiça que prestará todo o auxilio ao Ouvidor da co-

marca dos Ilhéos, o Dr. Balthasar da Silva Lishoa, para orgauisar as col-

lecções dos productos da Capitania.

Bahia, 12 de dezembro de 1797. 17.530

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, acerca do requerimento de João Soares Xogueira, Sargento mór
aggregado ao 1" Regimento de Infantaria da Bahia, em que pedia para passar
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li t*tfpri\vo (In 2" Roirlm<>nto, n» vafA fp« m d«rft por tell«elm«Dti) d*
Afnnurl iln Htlra Dultru.

lialilu. 12 do (ifxcntbro du 1707. 17,S31

OPFifio do Governador I). Fcrnundo Jom6 do Portugal para D. Rodrlico do Souna

Coutinho. Acon-n de iinia (|uolxa qm* npreHontarn «-ontra o «•haní-eller da

UolagAo 1). .Uniiti l<>st-tii TUvodurn 'Ir Mtmuilf, vluv;i i\c Frnnciuro Alvarrt

Pvrelra Hoúrú.

Hahla. 12 de ili-xcmbro do 1797. 17.632

OiMiio do (tovornndor D. Kornando Joh6 de PoríuRnl para D. Rodrigo de Souna

('oiitlnho, no (|iial Inforina ft<-en'a do reqiHMliiiento de D. FrancUca Júarmn

.htsviit (la Cuniaia o do hvu filho Jo/lo dr Salflaiiha ila <lamn, em qiic iw* qiiH-

xnin do wu prot-urador na Hahla Dr. Joat/uim da Conta Cátia, p«r ter vendido

fizcndas. ueni autorliuiçfto, a fotio ãa 8ilva Paranhon.

Mahla, 1« de dezembro d»- 1797. 17.535

Orn» IO do Covrrnndor D. Fernando Jobó de PortuKal para D. Ilodrlgo do Souaa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente áeerea da pretençflo de Manvi
Alvarrs de S. fíoavrulura, a qu<* se refere o requerimento seguint(>.

Bahia. 17 de dezembro de 1797. 17.534

RrQLKBiMK.NTO do CapltAo Manuel Alvares de S. Boaventura e de seu Irnnia o

Cónego Cionçalo Manuel de S. Boaventura, em que pedem se mande suspendfr

a laboração de um engenho pertencente a Josi^ de Araújo BaccUar, cmqianto
estiver pendente a acção judicial que lhe diz respeito.

(Annexo ao n. 17.534). 17.535

HKqrr.RiMENTO do Capitão Manuel Alvares de S. Boaventura, no qual pede que

se lhe passem as certidões seguintes.

(Annexo ao n. 17.534). 17.536

Reqlkrimk.ntos (2) do Capitão Manuel Alvares de S. Boaventura fenhor do

Engenho N. S. da Conceição, s?tuado no termo da Vllla da Cachoeira, rela-

tivos aos embargos de obra nova, que oppuzera á construcção de um outro

engenho pertencente a Jos*'' de Araújo Barellar e Castro.

Certidões. (Anitexos ao n. 17.534). 17.537—17.538

Pro\tsão do Conselho Ultramarino, pela qual ordenou que o chanceller da RelaçSo

da Bahia, informasse com o seu parecer os requerimentos antecedentes.

Lisboa, 2 de abril de 1797. Certidão. (Annexa ao n. 17.534). 17.539

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca das pretenções de José Gonçalves Ouleão

e José Malaquias Soares Sei-pa. a que se referem os documentos seguintes.

Bahia, 18 de dezembro de 1797. 17.540

Cakta do Tenente Coronel de Artilharia José (Jono^Ives Caleão, para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, em que pede a resolução das duvidas suscitadas pela Vedoria

a respeito do pagameento dos seus vencimentos de lente da aula do Regimento
de artilharia.

Bahia, 2 de janeiro de 1797. (Annexo av n^ 17.540). 17.541

I. 3 óv
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ftEQUEBiME^TO He José Malaqulas Soares Serpa, filho do Sargento môr d« Infantaria

João Soares Nogueira, no qual pede lhe seja concedida a serventia vitalícia

do officio de Escrivão dos órfãos da comarca da Bahia, que estava sendo

exercido Interinamente por Ezequiel António da Conta Ferreira.

(Annexo ao n. 17.540). 17.542

Instrumento de justificação testemunhal requerida por Joné Malaquias Soares

Berpa Nogueira.

Lisboa, 6 de abril de 1797. (Annexo ao n. 17.540). 17.543

Instrumento de justificação por testemunhas requerida i)or Joaquim José Barata de

Almeida.

Lisboa, 10 de julho de 1796. (Annexo ao n. 17.540). 17.544

Attestadob (5) do Governador D. Rodrigo José de Menezes, do coronel António

José de Sousa Portugal, do Desembargador Jos^é Ignacio de Brito Bocarro e

Castanheda, do Sargento mór José Cerqueira do Co'ato e do Tenente Coronel

José Joaquim da Rocha Pegado Serpa, sobre o bçm comportamento e zélo

do Sargento mór João Soares Nogueira.

V. datas. Certidões. (Annexos ao n. 17.540). 17.545—17.549

Fé de officios do Sargento mór João Soares Nogueira, filho do Sargento mór
Christovão Soares Nogueira, natural da Bahia, que assentou praça de soldado

voluntário em 30 de outubro de 1744.

Bahia, 5 de julho de 1796. {Annexo ao n. 17.540). 17.550

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que se refere á vulgarlsação de um pequeno livro sobre o modo
de curar e preservar o mal da peste.

Bahia, 19 de dezembro de 1797. 17.551

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte petição de Domingos José

Corrêa.

Bahia, 20 de dezembro de 1797. 17.552

Requebimento do boticário Domingos José Corrêa, Visitador das boticas da cidade

da Bahia e seus contornos, no qual pede para ser nomeado Boticário do Hos-

pital.

(Annexo ao n. 17.552). 10.553

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Marçal de Abreu de

Carvalho Contreiras, Capitão da Bateria de S. Paulo da Bahia, em que pede

promoção ao posto de Sargento mór e o aoigmento de soldo.

Bahia, 22 de dezembro de 1797. 17.554

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no. qual informa acerca da maneira de estabelecer o serviço do

correio da Capitania da Bahia com o reino e os outros domínios ultramarinos.

Bahia, 23 de dezembro de 1797.
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"Hr 5:' M, MntiU ArdVnarm* por cârUi qu* V. R». ni« «lirm* cm^AU 4* êi «i«
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icgimcnto, excepto a« cartaa da índia Oriental, o qual nomeara certa poMoa para tra itaáa-
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Kncontro rgualmete a prox-isCo de 3\ de novembro de 1740, mpedida pelo Conde daa

(inlvèaM, Virc-Kei «lo Kstiulo do Hrnzil, p.ira qiie inforinaR»e íic no interior desta Capitania

8cría conveniente rytabrlrrrrenvsr correios, e o qur «e devia pagar dos portes das cartaa,

o qual respondeu, que julgava in-4>raticavel este cst.ibrlecimento, por ser a correspondência

V caricio de toda» as (.'apitaiiiiix c niai» portos, qtie «ntão eram subordinadas a esta, por mar
r i-oni muita fre<nieucia e porqrc ainda que a comuninicaçSo por terra era muito frequentada

para a ronduc&o dos gados c transporte de fazendas e nL-gr>i>8, os m«Bmos condutores Krvíio
dr correios, sem o desembolso de se pagar os portes das cartas que seri3o de muito valor,

attendcndo ás grandes ilihtancias doRc vasti-^simo continente, sendo necessário que as pes-

soas quo toinassciii este encargo stistentas<iei)i um grande numero de cavallos e de homens, de
que ao depois não tirariSo o lucro correspondente ao gasto, até que finalmente pela provisão

de 30 de dezembro de 1746, se ordenou ao mesmo Conde das Gialvca5, que náo consentisae

((ue se estabelecessem correios por terra nesia Capit&nia, por não pertencer semelhante esta-

belecimento ao Correio-n-ór do Reino c das cartas do mar e porque S. M. havia dispor delle,

como entendesse ser mais conveniente ao sou real serviço e h'm de seus vassallos.

Na resposta a esta provisão, lembra aquelle ViceRei, que já antecedentemente tinha

mostrado o inconveniente de se estabelecer correios por terra c expõe que no seu tempo se

fazia a correspondência por mar sem despcza alguma, porque o grande numero de caras que

vinhio do Reino pela frota, eram entregues a maior parte delias, por aquellas pesooaa de
(luem as confiava quem as escrevia, e o resto se remettia para a Sala deste Palácio, onde
liavia 1 caixas em que se mcttião, huma pertencente ao Reino e outra á America, sendo estas

distribuídas ás pessoas que as vinhão procurar, por hum ajudante chamado das cartas, que
não tinha ordenado nem emolumento algum, e que somente -tirava um pequeno interesac das
que pessoalmente hia entregar.

Prezenteinentc quasi que se observa tste metliodo. Chegão os navios portuguezes da
Kuropa e logo que cntrão n'cste |>orto remettcm os capitães para este palácio o sacoo ou
saccos das cartas que trazem, por um escaler da Ribeira, que immediatamente passa a seu

bordo e de huma d-s janellas deste mcsn:o Palácio, pelo Ajudante chamado das cartas, que
ainda boje existe, sem ordenado ou emolumento algum, se entregão gratuitamente ás pessoas

que naquella occazião concorrem ou se acháo prerentes para este fun, e levando este o resta

para si-a caza, fornia ht:ma lista e as entrega a quem pertencem recebendo 20 rs. por cada
huma e ainda mais á proporção do volume, o que igualmente se observa com as cartas que
vem das outras partes da America e di Africa para esta Capitania, de que tira anni-.almente

hum insignificante interepse.'

Sendo a correspondência desta mesma Capitania com o Reino, Ilhas e Aftica toda
por mar e sendo tâobem esta a mais commoda e frequente para os outros Domínios ultra-

marinos, nada tenho que ponderar sobre o estabelecimento de correios por terra, em que
até se encontrão os inconvenientes acima ponderados, pelo que toca porém á correspondência
por mar, occorre-me dÍ7.er que esta se acha muito bem estabelecida entre esta Capitania e oa
portos do Reino e outros Domínios ultramarinos, com o grande numero de navios, corvetas,
sumacas e bergantins, que annualmente e em todo o tempo navegão c girão reciprocamente,
a qual se facilitará ainda mais, entre esta Capitania e o Reino, com o novo e útil estabele-

cimento dos correios maritimos, sem que haja queixas da falta da entrega das cartas, daa
quaes não pagão couza alguma os que as recebem de mão particular ou da sala deste Palácio,
excepto quando lhe são entregues pelo Ajudante, como fica dito; porém a querer S. M. esta-

belecer aqui hum correio das cartas, será necessário nomear huma peasoa com a obriga(ã9
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<1« áí>iT)ni'pt'ar tjs íacro» <jwe «e hâo 4c femctter n» -etnbBixaçfte», tk Term^lisacr lisUs da' lae

reccuer imra serem cntrcgites, con-o ne pratica nPssa Còrtc, para o qtie »e lh« deverão (Íat

tãobem 2 ajudantes ou escreventes, estabelecetrdo se-lhes aquelles ord.'nado8 annuacs due pare-

cereni conNenientes, qtic nSo poficrão importar ao total cm menos de 6oo$ooo rs. quando a

renda liquida das carins, receio que possa chc(?ar a 3 ou 4 mil criízado», a não ser o preço

delias excessivo, fazendo aviso ao pul)lico por cditaes das embarcações que estão próxima»

a sahir para este ou aciuclk pcjrto. Para indemnizar a dcspcza deste estabelecimento e até

formar hum- ramo de Kemla Keal, que considero de muito pouca consideração, p recc-me

acertado que as cartas vindas do Keino paguem a(jui de porte o mesmo que as que d'aqui se

remettcm para lá, que pelo que ooiço consiste em 20 rs. líor cada carta regular, e assim, á

proporção sendo mais volumosa, o que a V, Ivx. melhor constará, devendo pagar igtia] preço

as que se remctiem para esta Capitania dos outros Domínios ultramarinos, posto que a dis-

tancia seja menor."

17.555

Cakta de doação regia, i)ela qual se faz mercê a Luiz Gomes da llatta <• a^ seus

successores do cargo de Correio-mór das cartas do mar nos Reinos de Portugal

e Algai-ves e suas conquistas.

Lisbca, 26 de outubro de 1657. Copia. (Annexa no n. 17.555).

"D. Affonso por Graça de Deos Key de Portugal e dos Algarves daqueni e d"a!ém mar

em Africa, Senhor de Guiné e da Conquista, navegação, comniercio da Etbiopia, Arábia,

Pérsia e da índia. etc. Faço saber aos que esta minha carta de doação virem que pela utilidade

publica de me; s Keinos e por outras just s caiizas, qi;e a isso me moverão, houve por bem

iinnexai ao officio de Correio-mór destes meus Reinos, que hoje possue Luiz Gomes da Malta,

Fidalgo da minha caza, vinculado aos morgados de seus ^^ntecessofl-es o officio de Corroio-

mór das cartas do mar e de lhe fazer delle mercê de juro e herdade para todo sempre,

para que o sirva, logre e possua, sugeito aos mesmos vínculos, successões, perpetuidade do

dito morgado e sob : s mesmas condições, previleglos e liberdades da sua primeira carta,

< provizão, assim a seu respeito, como a seus assitentes e isto por titulo honro.so de compra

e serviço de 8 mil cruzados, que constou por conhecimento em forma entregue a António

Rebello de Moura, Thesoureiro-mór da Junta dos trcs Essados, que lhe forão carregados

a fls. 123 do livro de sua receita, para os gastos e despeza do Exercito do Alemtejo e por

renuineração de seus serviços e dos seus predecessores feitos á minha coroa no dito officio

de oorreio-mór do Reino e íóra d'ellie e esta mercê lhe faço de motu próprio, certa scicncia,

poder real e absoluto, em que com os do meu Conselho achei convinha á creação do dito

oíficio não ser em outra pessoa, senão na do dito Luiz Gomes da Matta por lhe não
o primeiro e ficar eu e os n-.eus vassallos melhor servidos com esta vinção. Pelo que mando
aos Regedores das cazas da Supplicação e do Porto, e a todos meus dezembargadores, corre-

gedores. Ouvidores e quaesquer outros Ministros e Officiaes de Justiça, Guerra e Fazenda
destes meus Reinos e suas Conquistas e aos Capitães e Mestres de quaesquer embarcações,
•que vierem a portos d'elle.s, que esta minha carta virem e fôr apresentada ou o traslado delia

authentico, a cumprão, guardem e facão inteiramente curr^rir e guardar, como se n*ella

contém e conheção e hajão ao dito Luis Gomes da Matta e a seus successores por correio
mór das cartas do mar, n' estes meus Reinos e suas Conquistas e o deixem uzar de todas as

jfr. ças, previlegios, liberdades, clauzulas, prerogativas, salários, próes, precalços e ordenados,
que por razão do dito officio de correio-mór do mar lhe pertencem, assim e da maneira que
lhe pertencem, como correio mór do Reino e uzará do regimento que lhe mandei dar do dito
officio naquillo que não bastar, q de que hoje uza; e por esta o hey por mettido de posse do
dito officio, passado primeiro na minha chancellaria aos Santos Evangelhos, que bem e ver-
dadeira o servirá, guardando »;jn todo meu serviço, o segredo que convém e ás partes seu
direito, e por firmeza do que dito he lhe mandei dar esta carta por mim assignada, passada
por minha chancellaria, onde será publicada e sellada de meu sello pendente."

17.556

REGmENTO dado ao primeiro corre-o-mór das cartas do mar Luiz Gomes da Malta.
Lisboa, 9 de junho de 1657. Copia. (Annexo ao n. 17.555).

"Eu Elrcy. Faço saber aos qu,e este Regimento virem que por justas considerações
de meu serviço, na segurança das conquistas e bem do commercio de meus Reinos e a petição
dos liomeus de negocio d'elles, liouv* por bem instituir hum ofíicií» íi^ ^ioyr^-rnár do mar

\
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> imitri <n» "f*«rf»m mrir *« wnw, |itla VonvenkinrMi i|t* Hm l»tii»i •'w» «tiirA, rnumi ••••• Im#<
nteiiN- »f fnn«^ ni« rurtrt qti« «l fUr iiiAiiftci |M«Mr « L«M C,nnt9s 4» .Uaii*. ("«rr» oiii^f >!#• «

Rrluo, r poniiip hr nr«r«»jirlo ilnr «r Ih»* K«KÍ'i/^**l<>f ofílrii» • inmido «lue o «|l»<( eornrio mAr

lio njir prínrnir r o» <|iu Ihr «tircivlt irni, ii»riii tio Kt^imrnlto e whIo, por >|iw f hctm o

«ifficio ilf tiirrrio-ntór du trrm «• mm «»• itirMitA* tirivil^io*, |»r»irniinri»téii», i%trimi>cçio •

ilirfitii que NU fiirrrloiiinr i|« nmr, •«• pn»MiiM «|i|iliriir, «jur itMin hry |»«if clr<-l4r«<l<>, e«*i»Mi M
ilr liiilu Citvrn rxprriniA iiiriKAii ilr : ('r >•» ad tfthum, com iiiai» id «Icrlnn^iV* M-Ruinir»,

(i currrio iii«»r <lo mnr pnvíurA c trcrWtk IimIu» mo rnrlia* í|iip forrin r vtrr^iw ftara

ilimlgrrr r «Ir nii«l«|i rr |i«rir (•rn <l<»ir Ketiu», a»i»liii Ilh»» r ton<|MÍ«iM« <1VHr. como 4it»

Krino* r l'rnviitrtuii cHir.itiRr.rM». cm Kiir<i|>ii e ínra A'e\\u, excepto im euriM» li» IimIm

Oririiinl. |>iiri|iii> ckimo íicxrúo livrm pxrn irrm n vírnn, como Hti ugon, •«!! w íncluircm em
miinrira NlK«»in nrutr liffirin,

Vnrn rrvrí n-r r nivinr íi» «lilít» mrlii», qnc lhe pcricmcrcin, (*o<lrr« irr hiimii íxiliia 4 Ml»

11 HtM, M (nml nftn fltrgarA àn rmliMrraçAe». qiT virrrm. «cm primeiro riiiarrm nrtlaa guanlaf

iIm AlfaiKlcKN rniiih hc i-nittimir r Mrgimpiitn rlclln r iicnhiima pmaoa dr '|iialr|ti«tr qtiali<U<le,

ciiiidicS" <* oífirin, que m>jm de puc i>n de stierru, imlurMl ou cxtrMtigcirM, baveri «Mim aa

ilituN rartan, nrin n<( pnonará «ou nnvio», Mib aa pena* conthcuda» irciile ponto pria carts

c R«'gimrn!o do officio do Correio m/ir da tcrrfc

TcrA rnidndo de Ml-er ai* cmliarcaçAcH mi'«^ e»tSo para partir para f|ualqiirr p.irte e íarâ

IMif tiH onn 'porta edital d'itM>, pnrit que a» peHNOMii i|iie qiiírercm o «ail>ão e |»oiMito eiicrever

t' il'elle ni..ndarn copia parlicidar aoN nirua SecrrtnrrnK do K»4ado, expediente, f^uerr» e (»•

zciida e ao» Tril)iiiia<-!i da minha Córle. para que tenhão entendido e iato mexmu far&o oa

nssi.Htcntes, que hadr ter no» porto» niarilinios dc>-te Kcino e das conquirtat, excepto noa

da índia Oriental, que firiVo exccpttiadaa, aviz.indo aox (iovernadorea ou Miníairoa maiores

da parte cm que a>f>iMircm.

Ordenará que o a- eco da« cartax, que forem deste Reino c vierem para ella itas cmliar-

oa(,-òcs se lancem ao mar, sendo cllax tunindas de initniKOK e que para que logo v&o ao fuiidu,

tiagfto aiRum pczo. Querendo Ku ou nu-tis Ministros aiRtmia cmbareaçfto para mandar algum

avi/() a (|iialqi'.er parte, será obrigado a dal-a proinpla, como <lá o» correio» da terra, pi-

gando-se-llie <• c|ue fõr justo de minha Karen<la.

Haverá de porte de huma carta ao rs. e os mesmos 20 rs. haverá de qualquer maço, em
(|uc venhão 4 folhas de papel c vindo iitais será o porte a esse re8j>eito. Porém dos Breves

e Hullas. que vierem de konia, se lhe pit^ará o porte a i>czo, contando por cada onça 30 r».

Se por certidão tio assistente, que tiver em quaUtner p rte, constar que até alli pagou jKjrte

para a enviar a este Reino, se lhe pagará tãol>em o <|ue tiver pago o dito seu assisu-nte. As lis-

tas e tudo o mais necessário para as cartas serem dadas com brevidade c segurança fará na
forma que se uza no officio de Correio mór da teria e para que no sobredito não haja duvida
o mandarei assim ; dvcnir aos Cônsules c Ministros das Xações extranfreiras, |>ara que eui

tudo se execute c mostrando o tempo que lie necessário ou conveniente aecrescentar-se ou
<liminuir-se alguma cousa neste Regimento, o mandarei fa/er, comtanto que em tudo o que
fôr justo conserv.irei o direito que fica adquirido ao dito Correio mór do mar, pela mercê,
ijuc i gora lhe faço e o dito àccrescentaniento ou diminuição se fará sem seu prejuízo,

eniquanto o permittir o bem commum e a justiça.

Este Regimento (}uero, que se Ruaide. como lei, n'esta matcría, sem embargo de qual-
quer outra em contrario, que todas para este fim hcy por derogadas, como se n'ellas fizera
expressa menção em contrario..."

".Vomeio para meu a.ssisiente na Cidade da Bahia de Todos os Santos ao Alferes
Ihtrtholontcii Fragoso Cabral e servirá na fótma, que contem este Regimento e cana que
tjobem lhe vae.

Lisboa, 15 de maio de 669. (a) Luic Gomes da Malta, Correio mór."

17.557

I>rri.i(Ai>os dos documentos ns. 17.352 e 17.353.

2" ria. 17.558— 17.559

RKtíiKKiMKNTo do Tenente Coronel de Infantaria Alexandre Theotonio de Sou&a, no
qual pode Um anno de licença, para tratar no Reino dos seus negócios
particulares. 17.560

lÍEyiKHiMKNTo do Capitão Anastácio Alves da Silva, no qual pede a confirmação
regia da sua patente. 17.561
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CiiiTA líafente pf:la (juar ó Governador D. Físmatido Joné de fortugal iiotneoU

Anastácio Aires de Sousa Capitão de oDtradas c aBsaltoR do dlstricto da

treguezia da Sé, postx» quo vagara por falleclmeiíto df Luiz de Queiroz.

Bahia, 24 de dezembro de 1796. {Annexa ao n. 17.561). 17.562

Ar.VÀRÁ de folha corrida do Capitão Anastácio Alves de Sousa.

Bahia, 24 de abril de 1797. Mwwej-o ao n. 17.561). 17.563

Requerimknto do Guarda niór António Dias de ('astro Mascarenhas, residente na

Bahia, em que pede a demarcação jadicial das terras pertencentes á sua

fazenda denominada S. Bernardo, situada no termo da Villa de N, S. da
Ajuda o Jaguaripe, que comprara a seus irmãos o Padre Gregório Dias de

Castro e João Pinto de Castro, 17.564

Escbipti;ra de venda, quitação, debito, obrigação e hypotheca que fazem o Mestre de

Campo Thcodosio Gonçalves Silva e sua mulher D. Anua de Sousa de Queiroz

e Silva ao Padre Gregório Dias de Castro e João Pinto de Castro de uma
fazenda, chamada S. Bernardo.

Bahia, 15 de dezembro de 1784. (Annexa ao n. 17.564). 17.565

Despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual manda proceder a demarcação reque-

rida por António Dias de Castro Mascarenhas.

Lisboa, 15 de julho de 1797.

Seguem ao texto do despacho os lançamentos dos respectivos registos.

17.566.

Requeki:mentos (2) de António Ferreira de Andrade, Mestre de Campo aggregado

ao Terço de Infantaria auxiliar de Villa da Cachoeira, nos quaes pede

a entrega e a confirmação regia da sua patente. 17.567 - 17.568

Requerimento do Capitão António Francisco da Conceição Malta, no qaal pede

a confirmação regia da sua patente. 17.569

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Francisco da Conceição Malta, Capitão do Regimento de Infantaria

auxiliar da Villa da Cachoeira.

Bahia, 9 de novembro de 1790. (Annexa ao n. 17.569). 17.570

Requerimento do Capitão mór António Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque,

no qual pede a confirmação regia da sua patente. 17.571

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque, Fidalgo da Casa Real,

Capitão-mór das ordenanças da Villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro,

posto que vagara por fallecimento de Salvador Borges de Barros.

Bahia, 9 de fevereiro de 1795. (Annexa ao n. 17.571). 17.572

.Alvará de folha corrida do Capitão-mór António Joaquim Pires de Carvalho e Albu-

querque.

Bahia, 20 de março de 1795. (Annexa ao n. 17.571). 17.573

Requerimento do Capitão mór António José de Freitas, no qual pede a confirmação
' regia da sua patente. 17.574
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Carta patrnt^ pela qual o Govcrnailor D. F<rn«ndo Jtt§* d© Pori:iKal nomeou AntnnUf

.hm' ih' FiritaM. CnitltAo niór áf ontradM e aaaaltoa. poato qun vagara por

rnlIiMlniinUo dr •/««• l iriía úr Firitan.

TiHhia, 'i'i (lo dczonibro do 1794. {Ánnrxa ao n. 17.574). 17.579

AivahA dr folha corrida do ('n|)ltAoni(^r António .lot^ d« Frfltaa,

nahia, 26 du janeiro de 179&. (Annrjo ao n. 17.574). 17,57<

RKQitKKiMKMo do Capltfio niôt António Joné da Hiíva, no <|iia1 imnI<» a ronfirmacâo

rogla da sua patente. 17.577

Cakta patrnte pela qual o Governador I). Fernando JoKé de Portugal proniovoíi

o HurRontn niór António Josr da Hilvn ao poHto do Capit&o mór daa ordenanças

dn VlUn Novu ll<>ul do Klrei do Klo do 8. Krnnciaco, que vafara por fallocl-

niento do Manuel Johv íioarcn.

Halila, T,\ do outubro do 17!M». (Anncxa an n. 17.õT"). 17.578

Hrgi KitiMKMo do Capil&o António José Xavier de Brito, no qual pode para aer

reintoKrado nu serventia do officio de avaliador e partidor da Comarca da
IJahln. 17.579

Torta HiA pela iiuul o (íovcrnador Marquez de Valença uonieou Luiz Pereira <lr Brito

serventuário do officio de avaliador e partidor da comarca da Bahia, duiante

o (empo em que António Jonr Xavier de Brito estivesse ausente, no Reino.

Bahia, 18 do setembro do 1781. Publica forma. {AnncTa ao n. 17.679).

17.580

ATTKSTAno de bom comportamento de António -Tosi Xavier de Brito, passado pelo

Juiz de fora do crime Joaquim José Coelho da Fonseca.

Bahia, 24 de junho de 1781. (Annexo ao n. 17.579). 17.581

Attfstado do Ouvidor geral Fraucisco Vicente Vianna, £obre a probidade, intelli-

gencia e bons serviços de António José Xavier de Brito.

Bahia, 30 de junho de 1781. (Annexo ao n. 17.579). 17.582

AiTESTADO do Juiz de fora do eivei Joaquim José Ferreira da Cunha em que affirma

o bom comportamento iutelligencla e solicitude de António José Xavier de

Brito no exercicio do seu cargo.

Bahia, 1 de julho de 1781. {Annexo ao n. 17.579). 17.583

Attestado dos tabelliães e Escrivães do cível e crime da comarca da Bahia, no qual

declaram que António José Xavier de Brito desempenhava o officio de

avaliador e partidor, com muita honra e competência.

Bahia, 1 de setembro de 1781. (Annexo ao n. 17.579). 17.584

Reqxerime.nto do Capitão António José Xavier de Brito, em que pede se lhe passe

certidão do tempo de exercicio do officio de avaliador e partidor e do paga-

mento dos direitos devidos á Fazenda. (Annexo ao n. 17.579).

A certidão segue ao texto do requerimento. 17.585

RKQrEBiMEN 10 de António José Xavier de Brito, em que i)ede a certidão de quanto

se pagava de meia annata e donativo pelo officio de avaliador e partidor.

(Annexo ao n. 17.579).

r A certidão segtie ao texto do requerimento. 17.58$
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Rlí<?tTTníTMrxTO do Sargento mór António Lobo de Portugal, no qual pede a JuncçSo

do documentos ao processo da justificação de serviços. 17.587

Ittfobmação de Pedro Caetano Pinto de Moraes Sarmento, na qual declara que na

Secretaria do Registo geral das Mercês não constava que António Lobo

Portugal, filho de Gregório da Conta Francez tivesse recebido qualquer mercê,

em remuneração de seus serviços.

Lisboa, 19 de julho de 1796. {Annexa ao n. 17.587). 17.588

Reqtjekime.nto de António Lobo Portugal, natural da Villa de Moura, no qual pede

se lhe passe a certidão seguinte.

(Annexa ao n. 17.587). 17..jS9

CEirnuÃo de baptismo de António Lobo Portugal, filho de Gregório ãa Costa

Francez e de D. Joanna Paula.

Moura, 8 de agosto de 1741. Certidão. (Annexa ao n. 17.587). 17.590

ALVARÁf» (2) de folha corrida do Sargento mór António Lobo de Portugal.

Beja, 2 de junho e Moura, 6 de junho de 1797. (Annexos ao n. 17.587).

17.591— 17.592

Rbquemmento do negociante da Praça de Lisboa José António Guimarães, casado

com D. Maria Anacleta de Sousa Lobo Portugal, no qual pede para justi-

ficar os serviços de seu sogro o Sargento mór António Lobo Portugal.

17.593

Certidão de idade de José António Guimarães filho de Gaspar de Guimarães e de

Marianna Thereza de Mesquita.

Vinhaes, 21 de novembro de 1756. (Annexu ao n. 17.593). 17.594

Requerimento de José António Guimarães, no qual pede que o Vigário da freguezia

do SS. Sacramento da Bahia, passasse a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 17.593) 17.595

Cektijjão de idade de D. Maria Anacleta de Sousa Lobo Portugal, filha do Sargento

mór António Lobo Portugal e de sua mulher D. Ludovina Januaria de Sousa

Pereira.

Bahia, 2 dè fevereiro de 1770. {A^inexa ao n. 17.593). 17.596

Requerimento de José António Guimarães, no qiual pede que se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 17.593). 17.597

Certidão d'obito do Sargento mór António Lobo Portugal, fallecido na Bahia em
6 de janeiro de 1796.

(Annexa ao n. 17.593). 17.598

Escwpti RA de doação que faz D. Anna Ludovina Januaria de Sousa Pereira, viuva

do Sargento mór António Lobo Portugal e os filhos e herdeiros deste a seu

genro, irmão e cunhado José António Guimarães e a sua mulher D. Maria
Anacleta de Sousa Lobo Portugal de todos os serviços que o mesmo seti

marido e pae prestara nos postos militares que occujicu.

Bahia, 16 de março de 1796. (Annexo ao n. 17.593). 17.599
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OnoKM do Marquez do Taneoi. Goternador da« AmM do K%erc'.to, p«la qval num^
(loti aNHcntar prac* de cadoto a Jo»é Mutltltu de tiampalo Lobo Bncertabodcê

c a António Lobo de Portugal.

J'it)quolra. 29 do agosto de 1767. (Annexa ao n. 17.C93).

Ao texto da ordem tvgue a certiddo da retpcctiva poae dot doa çanctn.

17.600

AlvauA pelo qual foi promovido o cadoto António Lobo Portugal ao poeto do Atforce

(In companhia de granadeiro» do capitão Ettevão Luiz Euttachio de Sampaio

Pimenta.

Moura. 18 de marco do 1760. (Anncxo ao n. 17.693). 17.801

RBQrERiMK.NTo do Antonlo Lobo de Portugal, cadete do Roglmonto d» Infantaria

da Vllla do Moura, no qunl prdc bc lho mande aHHcnlar praça no posto de

AlíiTcs do uicBmo rcglmonto, a que ÍCra promovido.

(Annexo ao n. 17.593). 17.602

Attestapo em que o capitão Estevfio Luiz Eustachio de Sampaio affirma que o

alferes Antonin Lobo Portugal se houve com multa honra, valor, esforço e

proraptldão, sob as ordens do Brigadeiro D. Francisco de Borgonha, tanto no

ataque ao exercito Inimigo acampado junto á Vllla Velha, como na investida

e tomada de Valência de Alcântara.

Moura, 3 de maio de 1768. (Annexo ao n. 17.593). 17.603

Attestado do Coronel António Pinto Mousinho de Albuquerque, em que certifica

o z61o e valor do Alferes António Lobo Portugal no ata-^ue a Valença d'Al-

cântara, na defesa do porto de Vllla Velha e nas acções em que entrou a

columna, commandada pelo Brigadeiro D. Francisco de Borgonha.

Castello de Vide, 8 de junho de 1768. (Annexo ao n. 17.593). 17.604

Portaria do Conde Vice-Rei do Estado do Brasil, pela qual concedeu licença a

António Lobo Portugal Tenente de Infantaria da g^uarnição do Rio de Jareiro

para trocar com Anto7iio Joaquim de Vellasco Molina, Tenente de Infantaria

da guarnição da Bahia.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1766. (Annexo ao n. 17.593). 17.603

Requerimento de António Lobo Portugal e António Joaquim de Vellasco e Molina,

no qual pedem autorização para a troca de postos, a que se refere a- portaria

antecedente.

(Annexo ao n. 17.593). 17.606

Provisão pela qual o Vice-Rei do Estado do Brasil promoveu António Lobo de

Portugal ao posto de Tenente.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1766. (Annexa ao n. 17.593). 17.607

FÉ de officios do Sargento mór António Lobo de Portugal.

Bahia, 14 de abril de 1796. (Annexa ao n. 17.593). 17.603

Ordem de serviço relativa a certa diligencia, que fora confiada ao Tenente António

Lobo de Portugal.

Bahia, 26 de maio de 1767. (Annexa ao n. 17.593). 17.609

I. 3 6|
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Cabta patente pe!á qual o Governador e Capitão General Conde de Pavollde pro-

moveu António Lobo Portugal ao posto de capitão do Regimento de Infan-

taria do coronel Manuel Xavier Alia.

Bahia, 8 de novembro de 1769. (Annexa ao n. 17.593). 17.610

Requí:»!MENTO de José António Guimarães, no qual pede a certidão da seguinte

carta patente.

(Annexo ao n. 17,593), 17.611

Carta patente pela qual o Governador Manuel da Cunha Menezes nomeou Anto.iio

Lobo Portugal, Sargento mór do Terço de Infantaria Auxiliar, posto que

vagara por fallecimento de José Pereira Btiitrago.

Bahia, 17 de dezembro de 1777. Certidão. (Annexa ao n. 17.593). 17.612

Reqxjebimento de António Lobo Portugal, Alferes de granadeiros reformado, re i-

dente na Villa de Moura, no qual pede se lhe passe o alvará seguinte,

(Annexo ao n, 17.593). 17.613

AxvABÁ de folha corrida do Alferes António Lobo Portugal.

Villa de Moura, 28 de janeiro de 1765. (Annexo ao n. 17.593), 17.614

Requerimento de José António Guimarães, no qual pede se lhe passe alvará de

folha corrida de seu sogro António Lobo de Portugal, fallecldo em 6 de

janeiro de 1796, com 56 annos de idade.

(Annexo ao n. 17.593). 17.615

AxvABÁ de folha corrida do Sargento mór do Terço de Infantaria Auxiliar António

Lobo de Portugal.

Bahia. 22 de março de 1796. (Annexo ao n. 17,593), 17,616

Carta de matricula do negociante da Praça da Bahia José António Guimarães.

Lisboa, 13 de novembro de 1792. Certidão. (Annexa ao n. 17.593). 17.617

tlEQUEasiMENTo de José António Guimarães, no qual pede se lhe passe alvará de

folha corrida e declara ser natural de Vinhaes, Bispado de Bragança.

(Annexo ao n. 17.593). 17.618

Ai.vab1 de folha corrida do negociante da praça da Bahia José António Guimarães.

Bahia, 22 de março de 1796. (Annexo ao n. 17.593). 17.619

Auto da justificação por testemunhas, inquiridas a requerimento de José António

Guimarães.

Bahia, 22 de outubro de 1796. (Annexo ao n. 17.593). 17.620

Requerimento de António Luiz Brito de Mello e Vasconcellos, filho do Dr. António

de Brito d'Assumpção, relativo á administração de 2 capellas que herdara de

sua mãe D. Luiza Maria de Aragão e que haviam sido instituídas por Xicolâo

de Carvalho Pinheiro e Manuel Ribeiro de Carvalho. 17.621

llEQUEBiMENTO dc Antonio Luiz Pereira da Cunha, Desembargador da Relação da
Bahia, desempenhando o cargo de Ouvidor da Capitania de Pernambuco, no
q;ual pede para vencer o ordenado que lhe compete como desembargador da

Relação, 17.622
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íxroBMAçAo de OoSBèlhelro Franclitco da Silva Côrt« Rtal aobr» e rtqa»Hmt8l#

anteo«d«nte.

Secretaria do Oooielbo UltfKiuarlno, 2« de ahrfl de 1797. (Annexa ao

II. 17.022). 17.629

KRgtTKniMK.NTo do dr. Baltbaaar da Silva LUboa, Ouvidor da Comarca doa Ilbóoa,

r m que pede augmento do ordenado, a titulo de apoaentadorla. 17.624^17.€25

jMotiMAvAo do ConHolhcIro Francisco da Silva Corte Ileal. «obre a pretmicfto do

o ividur UttUhamr da Silva Liiboa.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 21 de Junbo de 1797. (Ánncxa ao

n. 17.625). 17.«2«

PunvisÃo roglu pi-la qual se mandou pagar ao primeiro Ouvidor da Comarca doa

llhôoB, Miguel de Arez Lobo de Carvalho, o ordenado estabelecido para os

ojtros ouvidores da Capitania.

I.l.sl)ou, li) de fovi-reiro de 1768. Copia. (Annexa ao n. 17.625). 17.627

Dksi>aciio8 (2) do Conselho Ultramarino, relativos ao pagamento dos venclmentoa

do Ouvidor doa IlbéoB Ualthasar da tiilva Lisboa.

Lislíoa. 14 de junho de il\)l. (Anneros ao n. 17.625), 17.628—17.629

IlEgrERiMENTo de D. Bernarda d'A88umpção Freire de Carvalho, viuva do Tenente
Coronel Manuel José de Carvalho, em que pede a confirmação de uma es-

crlptura que celebrara com o capl:âo Jrronymo f^odré Pereira. 17.630

Rx(^u£RiMKNTo de José Machado de Barros, Sargento mõr de Infantaria paga da
Bahia, no qual pede se lhe passe segunda via da sua carta patente. 17.631

RtQitiu.MK.MO de D. Brites . Francisca Cavalcante e Albuquerque, no quaJ pede

licença para transferir para outro local uma capella arruinada que possuía

próximo ao seu Engenho de A'. >S. da Piedade, no termo da villa de Santo

Amaro da Purificação. 17.632

Requekimento de D. Brites Francisca Cavalcante de Albuquerque, no qual pede se

mande proceder a demarcação judicial das terras do referido Engenho de

N. 8. da Piedade. 17.633

Despacho do Conselho Ultramarino pelo quaJ mandop proceder á demarcação
requerida por D. Brites Fraiicisca Cavalcante e Albuquerque.

Lisboa, 28 de novembro de 1797. (Annexo ao n. 17.633). 17.634

LxFOKMAçÃo do Chanceller da Relação .loâo da Rocha Dantas e Mendonça, sobre

a doação que Pedro de Albuquerque da Camará fez á sua filha D. Clara Ma-
gdalena de Albuquerque da Cama.a, casada com João Baptista Santiago, do
Engenho de S. José, avaliado em 25 mil cruzados. 17.635

pRonsÃo regia pela qual se ordenou que o Chanceller da Relação Informasse com
o seu parecer o requerimento de D. Clara Magdalena de Albuquerqu da
Camará, em que pede confirmação da escrlptura do dote a que se refere

o documento anterior.

Lisboa, 4 de novembo de 1791. (Annexa ao n. 17.635). 17.636
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AUTO da inquirição' de testemunhas, que o Chanceller da Relação ouviu sobre o

requerimento de D. Clara Magdalena de Albuquerque da Camará.

Bahia, 16 de dezembro de 1795. (Annexo ao n. 17.635). 17.637

Requerimento do Sargento mõr Dionísio José de Menezes, no qual pede a confir>

macio regia da sua patente. 17i638

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Dio-

nísio Jcsé de Meneses Sargento mór das Ordenanças da Villa do Lagarto.

Bahia, 7 de outubro de 1795. (Anncxa ao n. 17.637). 17.639

Requerimento do Capitão Dionísio Rodrigues Dantas, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.640

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por

bem conceder a mercê a Dionísio Rodtigues Dantas de continuar a servir

o posto de c£pitão do 1° Regimento de Cavallaria Auxiliar de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 23 de março de 1791. (Annexa ao n. 17.640). 17.641

REQUERIMENTO de Domlngos Coelho Rodrigues, Capitão aggregado ao Regimento
Auxiliar da Ilha de S. Thomé, no qual reclama contra a sua prisão, povocada

injustamente por inimigos invejosos. 17.642

Portaria do Governador das Ilhas do S. Thomé e Príncipe, pela qual nomeou
Domingos Coelho Rodrigues, interprete de Tnguas estrangeiras.

Ilha de S. Thomé, 30 de novembro de 1794. Certidão. (Annexa ao numero

17.642). 17.643

Poetaria do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe, pela qual pede a confir-

mação da sua patente de reforma, 17.644

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes reformou Do-

mingos Pereira de Aguiar, no posto de capitão do Regimento dos Úteis.

Bahia, 1 de julho de 1786. (Annexa ao n. 17.644). 17.645

Requerimentos (2) de Estanisláo Jo^é da Costa, capitão dos Auxiliares da Capi-

tania da Bahia, relativos á justificação de seus serviços e á sua remuneração.

17.646—17.647

Requerimento do Capitão mór Feiix Barbosa no qual pede se lhe passe uma nova

via da sua carta patente, em que se consignasse o soldo que devia vencer.

17.648

Requerimento de Félix Barbosa, no qual pede que se lhe passe a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 17.648). 17.649

Carta patente pela qual o Goverordor D. Fernando José de Portugal nomeou interi-

namente Félix Barbosa Capitão mór do Terço dos homens pretos, denominado
dos Heaiiques, posto que vagara por fallecimento de José Mendes de Moraes.

Bahia, 24 de julho de 1788. Certidão (Annexa ao n. 17.648). 17.650

Requerimentos (2) de Félix Bcttenco''art e Sá, João de Bettencourt e Sá e Florencia

de Bettencourt e Aiagão, filhas naturaes de Francisco de Bettencort e Sá,

no qual pedem a s^ia legitimação e que se lhes passem as respectivas cartas.

17.651— 17.652



4t>

Cauta do legltlmAcAo de Fellx Dottonrourt • 8á.

Lluboa. IB áf janeiro de }7H. Copia. fÁnn^a oo «. 17.6M). 17.6&3

" Brcniitura de lefltlmaçAo quo fax D. Franrlaeo d« Bettencourt « 8á, a «eu* filboa

nnturaoH FeUx Hrttmrourl e Há, João dr Bettencourt e Há r Ftorencia dé

HcttmcouTt r Arafjáo."

KnRenbo de Capemerlin, lormo da Vllla dw 8. Franclaro da Barra da

Svrfilpi' do Conde, 16 de abrli d(> 1796. Copia. (Annvra ao a. 17.662). 17.604

Sic.MT.NVA clvcI da accAo de Justificac&o requerida por FelUí de Bettencourt e tiá

V BeiíH IrniftoB, ]><*rante o Juiz ordinário da Villa de 8. Franrlaro da Barra de

Sergipe do Conde.

(Auntxa ao n. 17.652). 17.655

TtcsTAMKNTO de D. Frau(-lm)0 de Bettencourt e Sá, filho de D. Félix de Bettencourt

e Há e de D. Úrsula Bezerra de Araffdo, natural da freguezia de 8. Franciaoo

da Barra de Sergipe do Conde.

17 de abril de 1795. Pubíica-fórma. (Annexo ao n. 17.652). 17.666

DEsrACHo do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar carta de lngitima<cio

u Fflix de Hetteucourt e Hd, João de lielíencourí e Há e Florenria de fírtten-

court e Aragdo.

Lisboa, 8 de Janeiro de 1796. (Annexo ao n. 17.652).

Seguem ao despaeho os lan(;amentos dos respectivos registos. 17.657

Requerimento do Tenente Francisco Alvares Guimarães, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 17.6.08

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

alferes Franciseo Alvares Qvimarães ao posto de Tenente do 1° Regimento
de Milícias.

Bahia, 1 de setembro de 1797. (Anncxa ao n. 17.658). 17.659

Requerimento do Capitão Francisco Joaquim Soares de Alljergarla, no qual pede
a confirmação regia da aua patente. 17.660

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco Joaquim Soares de Albergaria, professo na Ordem de Christo,

capitão do Terço de Infantaria Auxiliar.

Bahia, 11 de novembro de 1789. (Anncxa ao n. 17.660). 17661

Requeritmento do Capitão mór Francisco Luiz de Sousa Brito, no qual pede a con-

flmação regia da sua patente. 17.662

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco Luiz de Sousa Brito Capitão mór do Teço das Ordenanças da Vtlla

de Santo António do Orubú, por proposta da respectiva Camará.
Bahia, 2 de outubro de 1794. (Annexa ao n. 17.662). 17.663

Rkquerimentos (2) do Capitão das Ordenanças da Capitania da Bahia Francisco

Martins da Cruz, nos quaea pede a entrega e a confirmação regia da aua
patente. J.7.664—17.665
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lÍKrnicsKNTAÇÂo do Desembargador da .Relação Francisco Sabino Alvare» da Costa

Pinto, na qual protesta contra a suspenx-áo de exercício que lhe Impuzera

o Governador por fe ter recusado (por justos motivos) a ir ás Ilhas de Sào

Thoraé e Príncipe desempenhar certa commissão de serviços de sua competên-

cia e i)ede para ser reintegrado no seu logar. 17.666

; Portaria do Governf.doí- D. Fernando José de Portugal, peia qual ordenou ao Des-

embargador Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto o cumprimento imme-

diato das ordens que lhe transmittira sobre a commissão de serviço que de-

veria desempenhar nas Ilhas de S. Thoiné e Príncipe, sob pena de suspensão.

Bahia, 23 de março de 1797. ruhli<a-fórma. (Annexa ao n. 17.666).

17.667

Attestados (2) dos médicos Diogo Ribeiro Sanches e Francisco José Novaes Cam-
pos em que declaram não poder o desembargador Francisco Sabino Alvares

da Costa Pinto permanecer no clima africano, por causa do seu melindroso

estado de saúde.

Bahia, 24 de março de 1797. (Annexos ao n. 17.666). 17.668—17.669

Poetaria do Governador D. Fernando José de Portugal, relativa á execução da

seguinte carta regia.

Bahia, 12 de março de 1796. Certidão (Annexa ao n. 17.666). 17.670

Cabta regia pela qual foi nomeado o Desembargador Francisco Sabino Alvares

da Costa Pinto, Juiz privativo e commissario das dependências que tinha na

comarca da Bahia D. Anna Felicia Coutinho de Sousa Tavares Horta Amado
e Cerveira, por ser neta legitima de Alexandre de Sousa Freire e sua mulher,

assim como sobrinha de António José de Sousa Freire e André de Brito e

Castro, fallecidos ab intestato e sem descendentes legítimos.

Palácio de Queluz, 27 de setembro de 1795. Certidão (Annexa ao numero
17.666). 17.671

Requerimento de Francisco de Sousa Freire, residente na comarca da Bahia, no
qual pede a abolição de um vinculo instituído por seu avô João de Seixas.

17.672

Instrumento em publica-fôrma passado a requerimento de Francisco de Sousa

Freitas, com o teor de uns autos de autuação de uma provisão do Conselho

Ultramarino, relativa ao referido vinculo.

(Annexo ao n. 17.672). 17.673

Informação favorável do Ouvidor Geral do eivei o Desembargador José Luiz de

Magalhães e Menezes, sobre a anterior petição de Francisco de Sousa Freire.

Bahia, 20 de fevereiro de 1797. (Annexa ao n. 17.672). 17.674

'Requerimento do Capitão mór Francisco Félix Barreto de Menezes, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 17.675

• Carta patente pela qual o Governador D. Francisco José de Portugal nomeou
Francisco Félix Barreto de Menezes capitão mór das Ordenanças dá cidade

de Sergipe d'Elrei, posto que vagara por demissão de Feliciano Cardoso de

Figueiredo.

Bahia. 17 de julho de 1795. (Annexa ao n. 17.675). 17.676
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RrQtmtntKivTn do pnArf Ooncnlo ManuM do fl, Roftrptiturft « Aê mu inulo o Capttia

Mnniicl Alvares de 8. Boaventura, nioradorra no Urao da VUla âã Cachoeira,

no qual podem llica aeJH nomeado um julx privativo para o Julgamento daa

cnuHUB qun tivorcni vm juixo, por IbM aer MUHp<>llo u Juiz do fâra Joatjuii/i

<tf Amorim Cattro. 17.677

HrgitKiuMK.NTo de tioncnlo Mnnu«*l de S. BoAvi^niuru, em que pede • «ntrega d*
certidAo da Bcntonça proferida na Relaçflo da Bahia aobre a questão Judicial

BUBOltnda entro VU-toria dr Mirmtdn \avo « Jutt de Arnufo Bacellar c Castro.

(AntifTO ao H. 17.677). 17,«78

lNroKMA(,ÒK8 (2) do CouBolheiro Franeisco da Silva Corte Real e do OíBcial Maior
.Inflo CarloH Finali, sol)re o anterior requerimento de Gonçalo Manurl lUi

8. Boaventura.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 8 de Julho de 1797. (Anncxaa ao

n. 17.677). 17.679-17.880

RRQtrKUiMKN ro do ConeRO Secular de S. Jo&o Evangellnta, Goucalo Manuel de S. Boa»

ventura, relativo ao andamento do proreaso Judicial a que especialmente se

referem os documentos antecedentes.

(Annexo ao n. 17.677). 17.681

Hrprkse.ntavão dos habitantes da cidade da Bahia contra o Juiz de fora dos Órfãos

da comarca Faustino Fernandes de Casro Lobo, na qual o accusam do Irre-

gularidades e abusos gravíssimos e pedem a sua demissão, bem como a do
F.eu indigitado cúmplice o Escrivão Manuel Affonso dos Santos.

"Nesta rcprcscni.Tçãn encontra-se a s<rguiute informação: "Esta petição que se diz doa
Habitantes da cidade da Bahia não tein assignatura alguma, sendo muito injurío&a ao Juiz

dos Órfãos daquvlla cidade, além de que nem os factos, que n'ella se deduzem se provão
de modo nlg\mi dos docunientos que com ella se produzem, nem ainda quando se provassem,
exigião providencias extraordinárias, não se provando também a impossibilidade de se recorrer

ás ordinárias ou á inutilidade destas. Parece portanto ser forjada por algum particular

malévolo ou descontente.

"

17.68»

Instbumknto em publica-fórma com o teor de vários requerimentos de Maximiano
José dos Santos, Ricardo Pinto Coelho e António Martins Bastos e dos respe-

ctivos despachos, relativos aos factos relatados na representação anterior.

(Annero ao n. 17.682). 17.683

"Instrumento em publica-fóma passado a requerimento de Maximiano José dos

Santos, com o teor de uma determinação, que se achava inserta em uma sen-

tença cível de formal de partilhas lançada pelo Juiz dos Órfãos Faustino

Fernandes de Castro Lobo. passada a favor de António Ferreira de Andrade
como tutor dos menores, filhos e herdeiros do fallecido morgado José Pires

de Carvalho e Albuquerque, com o teor do quinhão que lhe coube, por falleci-

mento de seus pães José Pires de Carvalho e Albuquerque e D. Leonor Pereira

Marinho, para haver a si todos os bens que lhe foram adjudicados."

(Annexo ao n. 17.682). 17.684

Requerimento de Ignacio Luiz de Almeida, residente na cidade da Bahia, no qual

pede a confirmação regia do seguinte alvará de sesnoaria. 17.685
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iTASÁ pelo qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes concedeu e deu de

sesmaria a Tgnacio Luiz de Almeida uma legoa de terra na Capitania da

Bahia, no sitio denominado Ifocobibos.

Bahia, 12 de dezembro de 1785. (Annexo ao n. 17,685). 17.686

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Ignacio Luiz de

Almeida a carta de confirmação da referida sesmaria.

Lisboa, 8 de agosto de 1796. (Annexo ao n. 17.685).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 17.687

Reqxtebimeiíto do Capitão Ignacio Pereira da Costa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.688

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Igna-

cio Pereira da Costa Capitão da Companhia dos Homens Pardos do Brejo

e Orubú, annexa ás Ordenanças da Villa de N. S. do Lagarto, posto que'

vagara por fallecimento de Francisco Marques Soares.

Bahia, 9 de outubro de 1795. (Annexa ao n. 17.688). 17.689

Requebimento do Provedor e Irmãos da Santa Casa da Misericórdia da Bahia, no

qual pedem lhes seja concedido o privilegio de que gosava a Santa Casa

de Lisboa, de terem no Tribunal da Relação um juiz privativo para julga-

mento das causas em que a Misericórdia fosse interessada. 17.690

Requerimento do Provedor e Irmãos da Santa Casa de Misericórdia da Bahia, no

qual pedem autorisação para vender em hasta-publica a Fazenda do Senhor

Bom Jesus, que o Padre Francisco de Araújo havia legado em 1650 á mesma
Santa Casa, em beneficio do seu hospital. 17.691

Requekimknto do Capitão João de Abreu de Carvalho e Contreiras, commandaute

da Fortaleza do Mar da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua

patente. 17.692

Informação do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real, sobre a petição ante-

cedente.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 9 de dezembro de 1797. (Annexo

ao n. 17.692). 17.693

Requerimento do Capitão João de Abreu de Carvalho e Contreiras, no qual pede se

lhe passe a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 17.692). 17.694

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou João de Abreu

de Carvalho e Contreiras, professo na Ordem de Christo, Capitão da Forta-

leza do Mar denominada N. S. do Populo de S. Marcello, posto que vagara

por fallecimento de Rogue Manuel.

Bahia, 14 de agosto de 1781. Certidão. (Annexa ao n. 17.692). 17.695

Pbo\usão pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador e Capitão

General da Bahia informasse com o seu parecer a anterior petição de João

de Abreu de Carvalho e Contreiras.

Lisboa, 8 de janeiro de 1797. Copia (Annexa ao n. 17.692). 17.696
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iNKoitMAçAo do Qovornndor D. Fnrnando • iRal favoraTel á eonflrmacio

K-Kla da carta patcnlo do CapltAo Joúo de Abreu úe Carvalho e Contreiras.

Hahia, IO do Julho dv 1707. (Annexa ao n. 17.692). 17.697

HKijCKiiiMKNTo de JoAo FraticiHco do Hollanda Chooon. no qual p«de autorlMcAo

para advogar noa auditórios da Capitania de Pernambuco, por ter mudado
a 8ua resldenrla i>rra a Vllla de Santo António do Re<'lfe. 17.698

riiovthÃo p(>lu qual H<! (onc(>«l(Mi limnca a João de ílollanda Chacon para adregar

iinH villaH du roniarca da Huhia, durante um anno.

Miiliia, 22 dp agoflto de 1780. Publica-fórwa. (Anneza ao ti. 17.698).

17.699

UigiKKiMK.Mos (ú) de Jofio Gonçalves Franco, residente no termo da Vllia 4e
Siiuto Amaro, comarca de Sergipe d'Elrcl, nos quaes pede para se proceder

Ci8 dcmarcnções Judiriare das torras pertencentes a diversos engenhos qie
posíula. 17.700—17.704

DiMAciíuM (4) do Conselho Ultramarino pelos quaes ordenou ao Ouvidor da
comarca de Sergipe d'Elrei que procedesse ás demarcações requeridas por

João Ooiiçalrcs Fiança.

Lisboa, 11 do agosto de 1796 e 27 de Junho e 19 de outubro de 1797.

(Anncxos aos requerimentos antecedentes). 17.705—17.708

Requerimento do Alferes João José de SanCAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.709

Cabta patente pela qual o Governador D. Rodrigo Josfi de Menezes nomeou João

José de SanVAnna, Alferes do Terço de Infantaria Auxiliar.

Bahia, 9 de fevereiro de 1789. (An7iexa ao n. 17.709). 17.710

Requerimento do Tenente João Luiz Barbosa Falhares, no çpial pede a confirma-

ção regia da sua patente. 17.711

C.\KT.\ patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou João

Luiz Barbosa Falhares, Tenente do Regimento de Artilharia Auxiliar, posto

que vagara por falleciniento de Manuel Francisco Domingues.

Bahia, 11 de dezembro de 1787. (Annexa ao n. 17.711.). 17.712

Requeki.mento de João Luiz Ferreira, no qual pede autorisação para demandar
o J-jiz de fora da Cachoeira Joaquim de Amorim Castro, por causa da admi-

nistração de um engenho que este construirá nas margens do rio Ipitanja.

17.713

Parecer do Conselho Ultramarino favorável á concessão de fiança que requerera

João Luiz Ferreira, para livremente poder defender-se da denuncia que contra

elle apresentara em juizo Manuel Ignacio Barreto.

Lisboa, 21 de junho de 1797. 17.714

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a João Luiz Ferreira

provisão em que se declarasse em vigor o alvará de fiança que lhe fora

concedido para tratar do seu livramento.

Lisboa, 3 de agosto de 1797.

Segnem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 17.715

J. 3 Õ3
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Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou pasr^r provisão a .Toõo

Luiz Ferreira, autorlsando-o a demandar o Juiz de fora da Vllla da Cachoeira
Joaquim de Amorim Castro.

Lisboa, 1 de julho de 1797. (Annexo ao n. 17.713). 17.716

Rbquebimekto do Capitão João Machado de Novaes, no qual pede a confirmação
regia da sua patente. 17.717

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Machado de Novaes, Capitão Mandante das 4 companhias do Orubú,

do Terço das Ordenanças da Villa Nova Real de Rirei do Rio de S. Francisco,

Bahia, 4 de março de 1796. (Annexa ao n. 17.717). 17.718

Requemmento de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede a confirmação
regia da sua nomeação de Guarda mór da Relação da Bahia. 17.719

Provisão pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João
Manuel Vieira da Fonseca, Guarda-mór da Relação da Bahia, logar que vagara
por demissão de Francisco Miguel de Seixas.

Bahia, 11 de maio de 1797. Puhlica-lórma. (Annexa ao n. 17.719).

17.720

Attestados (3) do Chanceller Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca e dos

Desembargadores José Pedro de Azeveáo Sousa da Camará e Francisco

António Mourão, sobre a capacidade, honradez e illustraçâo de João Manuel
Vieira da Fonseca.

Bahia, 16 e 29 de maio e 16 de julho de 1797. (Annexos ao n. 17.719).

r 17.721— 17.723

Attestados (2) dos Desembargadores da Relação José Francisco de Oliveira e Fran-

cisco Sabino Alvares da Costa Pinto, sobre as qualidades de João Manuel

Vieira da Fonseca.

Bahia, 10 e IS de junho de 1797. (Annexos ao n. 17.719). 17.724—17.725

Requerimento de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede para justificar

judicialmente a sua filiação, serviços dos seus ascendentes, meios de for-

tuna, etc.

(Annexo-ao n. 17.719).

"Item que o supplicante he filho legitimo de Manuel Vieira da Fonseca e de Z). Laureano

.
I

Marta Vieira, naturaes de Portugal Item que o supplicante he neto pela parte materna

de José António Mendes. Item que o pae do justificante era familiar do Santo Officio da

Inquisição de Lisboa, Capitão dos mesmos familiares, na villa da Cachoeira..."

f
,

17.726

Certidão dos baptismos de João, Anna e Luiz Vieira da Fonseca, filhos de Manuel
Vieira da Fonseca e de sua mulher D. Laureana Maria Vieira.

Villa do Príncipe do Serro do Frio, 8 de março de 1761, 15 de julho de

1762 e 27 de junho de 1763. (Annexa ao n. 17.719). 17.727

Caeta de Familiar do Santo Officio da Inquisição de Lisboa, passada a favor de

Manuel Vieira da Fonseca, homem de negocio, natural da freguezia de San-

tiago da Oliveira, comarca de Guimarães.

Lisboa, 18 de maio de 1756. Puhlica-fónna. (Annexa ao n. 17.71S).

r " 17.728
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KKQtrRkiMK.vTo 4e Joio Manuel Vieira du Fona^ca, no qual padn aa c.wtiâòm áaê

K4>n;ulntcH imti^ntfiii.

(Attvrro ao n. 17.7I9>. 17.729

Carta palciitn pola (luul o («ovrrnndor Cond*' da 1'avoUd*' nonitmu i/fjnuri Vieira

da FonMcca VapUSío da companhia priviloKlada dov Famlliar<<« 4o Sajtto

Ofliclo da Villu dn Cacltoclru o ircKJf^iaa clrcurovlalnhaa.

Hiihln, B dí» Junho d«- 177:?. CrrtUhlo. (Ánncra ao «. 17,719). 17.730

Carta patentu pida qual o novcrnador Marquez do Va'onca nomeou Manuil Vieira

(lo Foiísrra capltAo uKKr<-Kiido Aa Ordi-nancaa da VlUa da Cachoeira.

nnhla. 6 de novonibro dn 1781. Certidão. (Anncxa ao n. 17.719). 17,731

AiTKHT.NDu do rnpitão ntór das Ordeaaticaii da Cachoeira, António Brandfio Pereira

Marinho FalcAo, sobre o coroportt.nicnlo, merecimento e probidade do Capl-

tflo dOB FanilllarcB Matiurl Vieira da FOMCca.
Vllla da Cachoeira. 20 de março de 1796, Fublica-fórma. (Annexo ao

n. 17.719). 17.732

RKQrK.KiMK.vTo do .ío.lo Manuel Vieira da Fonseca no qual pede que se lhe paase

a certldílo seguinte.

Publiccp-fórma. (Annexo ao n. 17.719). 17.733

Tbbmo de abertura do testamento de Manuel Vieira da Fonseca.

Bahia, 13 de setembro de 1790. PuWca-fórma (Annexo ao n. 17.719).

17.734

Caut.v patente pela qual se fez mercê a José António Mendes de o nomear capitão

do Terço Auxiliar da comarca de Thomar, na vaga que se dera por falleol-

menlo de Bento Oomes da Silveira Craveiro.

Lisboa, 16 de janeiro de 1752. Publica-fórma. (Annexa ao n. 17.719).

17,735

Attkstado do Capitão mór das Ordenanças da Caclioeira António Brandão Pereira

Marinho Falcão, no qual declara que João Manuel Vieira da Fonseca exerceu

o posto de Capitão das Ordenanças da Cachoeira, desde 27 de março de 1782

até 1789, cumprindo bem as suas obrigações.

Cachoeira, 20 de outubro de 1795. PuMica-fórma. (Annexo ao n. 17.719).

17.736

REgt.'EBiMENTo de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede que se lhe passem
as certidões dos baptismos de seus filhos.

(Annexo ao n. 17.719). 17.737

Certidões (õ) dos assentos de baptismo de Maria, Manuel, Laureana (2) e Anna
Vieira da Fonseca, filhos de João Manuel Vieira da Fonseca e de na mulher
I(7)iacia Maria do Espirito Santo.

Freguezia de S. Gonçalo dos Campos da Cachoeira, v.d. (1783 a 1788).

(Annexas ao n. 17.719). 17.738—17.742

RKQrERiMEXTO de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede q'ie se lhe passe

a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 17.719). 17.743
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GEKTiDÃd de baptismo áe António Vieira da Fonseca, filho de João Ma:nuel Vieira

da Fonseca e de sua mulher IgnacAa Maria do Espirito Santo.

Matriz de Santo António Além do Carmo da Bahia, 17 de dezembro de

1789. (Anncxa ao n. 17.719). 17.744

Requeuimento de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede a certidão dos

baptismos de seus filhos Maria, João e Maria, nascidos na Bahia.

(Annexo ao n. 17.719). 17.745

Assentos dos baptismos de Maria, João e Maria Vieira da Fonseca, filhos legitimes

de João Manuel Vieira da Fonseca.

Freguezia da Sé patriarchal da Bahia, 4 de junho de 1791, 14 de julho de

1792 e 30 de junho de 1793. Certidões. (Annexos ao n. 17.719).

17.746—17.748

Requerimento de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede que se lhe passe

certidão de baptismo de seu filho José, nascido na Bahia.

(Annexo ao n. 17.719). 17.749

Assento do baptismo de José Vieira da Fonseca, filho legitimo de João Manuel

Vieira da Fonseca, celebrado na freguezia de SanfAnna do Sacramento

da Bahia em 29 de setembro de 1794.

Certidão. (Annexo ao n. 17.719). 17.750

Reqtjeeimento de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede que se lhe passe

certidão do baptismo de seu filho Joaquim.

(Annexo ao n. 17.719). 17.751

Assento de baptismo de Joaquim Vieira da Fonseca, filho de João Manuel Vieira

da Fonseca, celebrado na freguezia de SanfAnna do Sacramento em 1 de

novembro de 1795.

Certidão. (Annexo ao n. 17.719). 17.7.^2

Requerimento de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede que se lhe passe

certidão de baptismo de squ filho Francisco.

; (Annexo ao n. 17.719). 17.753

Assento de baptismo de Francisco Vieira da Fonseca, filho legitimo de João Manuel
Vieira da Fonseca, que se celebrou na freguezia de SanfAnna do Sacramento

e na capella filial de N. S. da Nazareth em 16 de dezembro de 1796.

Certidão. (Annexo ao n. 17.719). 17.754

•Portaria pela qual o Governador da Bahia nomeou João Manuel Vieira da Fon-

seca procurador de causas nos auditórios da Bahia, na vaga de Paulo Vieira

': •
. da Silva.

Bahia, 5 de novembro de 1790. Certidão. (Annexa ao n. 17.719). 17.755

Attestados (2) do Chanceller da Relação João da Rocha Dantas e Mendonça e do

Juiz do crime Manuel Vieira de Mendonça, sobre o bom comportamento,
intelligencia e competência de João Manuel Vieita da Fonseca, para exercer

. ; : qualq,»jer officio de justiça.-

Bah'a, 16 de junho de 1795 e 25 de setembro de 1794. Certidão. (Annexos

,... \,_ ao n. 17.719). 17.756—17.757
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ArrfcMTAiKy do Dl. .loM(|iilnt <lo Atuoiliii ('nutro, Juts de fora d« (^urborlm. «•iii qu9

(liTiurH ti-r nToiih4'cld() u intclliKcnHn, m prnbldlid« » « cupiicidad** de JoAo
Mnniirl \ i4 ira ihi Fntíxtm (luruni** o Ifiiipo f|U<< «Xf^rcf^U o logar úf aJudAllt«

(In cHcrlvAo hrnnruii-it .l/r»/» Chitiwn.

Ituhlii. 2(» do uKOMio do 17KH. VrrtUtán. (AnHrroao n. 17.719), 17.761
•

Attkhtaiio do Kr. iRimclo dn C^nrolgAo MaiU, Definidor (íoral doa R«IIkíonon Car>

íuolIlHH, no (junl ntnrnm fjue ./odo Manurí Vifira án Fonsrra, procurador

diiH catiHHH rlvolH o (T'n)oM da Prnvlnolu do Carmo, d<'N<>mponhara anmpre ai

i)hrlK:HCôoH roni zolo o hnnoHtldado.

Carmo da Mulilii. '.W do Julho d'- 17!».'». Cirtiddo. (Ánmxo ao n. 17.719).

17.76»

Attrbtados (2) do Vigário du freguo/.la do S. 1'edro. I^ourenco da Silva MagalhAe*
o do Curn dn St^, Kruiicisco .Iohó da Co«ta, «obro o bom oomirartamonto do

,lni\n Manuel Virira da Fonseca o a Inaufllcloncia do tiioloa para auatentar

a família o oduoar oh filhos.

Bahia, 14 e 15 do junho do 179.'». Certiddo. (AnnrroH ao n. 17.719).

17.760—17.7CI

Ai.vAK.Ís (2) de folha corrida de João Manuel Vieira da Fonseca.

Bahia. 18 de junho do 1795 o 28 de fevereiro de 1797. Certidõe$. (Anne-

jo.v (IO ».. 17.7i;>). . 17.762—17.763

Al TO do Inquirição de testemunha.s, que depuzerani perante o Ouvidor geral do

oivol, sobre a justlflcaçfto de serviços que requerera João Manuel Vieira da
Fonseca.

Bahia, 19 do abril de 1797. Certidão. (Annexo ao n. 17.719). 17.764

SicNTKNrA do Ouvidor Geral do eivei José Luiz de Magalhães e Menezes, em que

julga procedente e provada a justificação de serviços de João Manuel Vieira

da Fonseca. .

Bahia, 14 de junho de 1797. (Annexa ao n. 17.719). 17.765

Rk(jikkimkntos (2) de João Rodrigues Barroso, nos quaes pede a confirmação

regia da sesmaria a qie se refere o alvará seguinte. 17.766—17.767

Ai.vAiiÁ i>elo qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu e deu

de sermaria a João liodrigves Barroso uma legoa de terra no sertão do To-

cano, termo da Vllla do Itapecurú de Cima.

Bahia, 22 de dezembro de 1791. (Annexo ao n. 17.761). 17.768

AiTo de posse qae João Rodrigues Barroso tomou da referida terra, que lhe fora

dada de sesmaria, pelo foro annual de 600 rs.

Fazenda da Maracaná, termo da Villa do Itapecurú de Cima, 16 de
fevereiro de 1792. (Annexo ao n. 17.767). 17.769

RKgiKRiMEXTO de João Rodrigues Barroso, no qual pede para serem citados o

sargento mór Luiz de Almeida Maciel, o alferes José de Sousa Dias e o

ajudante Balt?iasar José dos Reis, heréos confinantes do terreno que lhe

fora dado de sesmaria.

(Annexo ao n. 17.7G7).

Segue ao texto do requerimento a certidão da citação. 17.770
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ItKqinimME.vro de Jóào llodrigu^s Barroso, no qual pede a citação do capitão

Manuel Corrêa de Mello, reaídente no termo da cidade da Bahia, para assistir,

na sua qualidade de heréo confinante, á posi^ do terreno da referida sesmaria.

(Annexo ao n. 17.767).

A certidão da citação segue ao texto do requerimento. 17.771

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a João Rodrigues

Barroso, carta de confirmação da referida sesmaria.

Lisboa, 4 de setembro de 1792. (Annexo ao n. 17.767).

Hegiiem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 17.772

Rkqueeimextos (2) de João dos Santos Machado, nos quaes pede a confirmação

regia da serventia vitalicia do officio de aferidor das balanças e pesos da

cidade da Bahia e seu termo. 17.773—17.771

Rkquerimento de João dos Santos Machado, no qual pede que o Escrivão do Senado

da Camará da Bahia lhe passe a certidão seguinte.

(A7incxo ao n. ] 7.774). 17.77.5

Tebmo de desistência que Pedro Alexandrino Soares fez da serventia do officio

de aferidor das balanças e pesos.

Bahia, 5 de abril de 1794. (Annexo ao n. 17.774). 17.776

pBOVisÃo pela qual o Senado da Camará da Bahia concedeu a João dos Santos

Machado a serventia vitalicia do officio de aferidor das balanças e pesos

da cidade e seu termo.

Bahia, 5 de abril de 1794. (Annexa ao n. 17.774). 17.777

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a João dos Santos
Machado provisão de confirmação do logar de aferidor das balanças e pesos

da Bahia.

Lisboa, 9 de agosto de 1797. (Annexo ao n. 17.774). 17.778

Repeeseatação do Ouvidor da Comarca da Bahia Joaquim António Grouzaga, na
qual se queixa dos desembargadores da Relação e da forma aggressiva como
o tratavam em alguns dos seus accordãos.

Bahia, 4 de agosto de 1797. 17.779

Officio do Ouvidor Joaquim António Gonzaga para Luiz Pinto de Sousa Coutinho,

relativo ao mesmo assumpto de que trata a representação antecedente.

Bahia, 4 de agosto de 1796. (Annexo ao 17.779). 17.780

Resposta do Ouvidor Joaquim António Gonzaga nos autos eiveis de casamento
em que é autor contrahente Joaquim da Rocha Pitta e Ré impedinte Geralda

da Silva, mãe da pretendida noiva Florencia de Bettencourt e Sá.

Bahia, 20 de julho de 1796. Certidão. (Annexa ao n. 17.779). 17.781

AccoEDÃos (2) da Relação, proferidos nos referidos autos.

Bahia, 21 e 23 de julho de 1796. Certidões (Annexos ao n. 17.779).

17.782—17.783
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Pr.HPAc irn dn Ouvidor Joaquim António Oonxaca, lançado noa autoa <-|vrÍN em qud

íTu autor D. Joit'' FiUpin' ilr tírttrntourt i- Sé e rAu o Capltilo huit Cnt*ano

I.niwê ViUa* fíonn.

IlHliln. » (!«• Julho de 1796, dertiMo. (Annejo ao n. 17.77»» 1T7H1

A((uKi*Ão da UelavAo rolativu ao detpacho anterior.

HahiR. 26 dn Julbo de 1796. Certidão. (Annexo ao n. 17.779). 17.7Sf

AccoKuÂo da KolavAo profuridu noa autoa civea de casamento em que era autor

conlrulu-ntf Manutt Mvarni Frrrvira e rf-n António Vicente coroo tutor da

muuur Franciíica Maria do Sarrnmrnto.

Bahia, 17 de outubro do 1795. Certidão. (Annexo ao n. 17.779). 17.789

RK(^rKKiMK.\'ro (lo IjHcharcI .loatiulni da Cuhla Curiu, no (|uul imm1(> qu«> im* lhe mande

tirar devasBu de rí>Hldrn<'la por tiT terminado o i'X»>r<í'W> '1<- lulz de fora

da comarca da Bahia. 17.787

RKgiKKiMKNTO do CapitAo Joaquim da Fonseca, no qual pede a confirmaçAo regia

da flua petente. 17.788

Oarta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim da Fonseca Capitão de entradas e assaltos do dlstrlcto de Paripe.

Ikihia. 11 de dezembro de 1792. (Annexa ao n. 17.779). 17.7K9

Ai.vAR.\ de folha corrida do Ca[)Ítfto Joaquim da Fonseca, natural da Casta da Mina.

Bahia, 9 de março de 1796. (Anneifo ao n. 17.779). 17.790

Rkqitkrimento do Capitão João Francisco, no qual pede a coufirmação regia da

sua patente. * 17.791

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Francisco Capitão do 3" Regimento de Milícias dos homens pretos.

Bahia, 2 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 17.791). 17.792

Requerimento do Quartel Mestre Joaquim José Maria de Campos, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 17.793

Cauta i>atente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim Josc Maria de Campos Quartel Mestre do 1" Regimento de Milícias.

Bahia, 7 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 17.793). 17.794

Requeri .MK.N TO de Joaquim José Martins, Capitão mór Governador de Sergipe d'El-

rei, no qual pede que se faça uma rectificação na sua patente. 17.79."»

I.vroRMAr.Ão do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real sobre a petição ante-

cedente de Joaquim José Martins.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 30 de janeiro de 1797. (Annexa
ao n. 17.795). 17.796;

Requekiaiento do Capitão mór Joaqim J/)sé Martins, no qual pede o pagamento de

vencimentos desde o dia do seu embarque em Lisboa. 17.797
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Requériaiento do Capitão mór de Sergipe d'ElreI Joaquim Jopé Martins, n/D qual

pede que se lhe passe a certidão, seguinte.

(Annexo ao n. 17.797). 17.798

PK0V18Ã0 do Consellio Ultramarino pela qual determinou que o Capitão mór Joaquim

António Pereira da Serra vencesse o soldo desde o dia do seu embarque

em Lisboa, não devendo a viagem até á Capitania de Sergipe d'Blrei exceder

o tempo de 4 mezes.

Lisboa, 22 de julho de 1758. (Anncxa ao n. 17.797). 17.799

Dkspaciio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou pagar ao Capitão-niór
' Joaquim José Martins o seu soldo desde o dia em que embarco^a no Reino.

Lisboa, 25 de fevereiro de 1797. (Annexo ao n. 17.797). 17.800

Requerimento de Joaquim José Villa NkOva, Capitão do Terço das Ordenanças da

Villa de Magé, no qual pede a confirmação regia da sua patente. 17.801

Requerimentos (2) de José de Abreu Carvalho Contreiras, nos quaes pede a entrega

e confirmação regia da sua patente de Tenente do Regimento de Infantaria e

Artilharia da guarnição da Bahia. 17.802—17.803

Representação de José de Araújo Bacellar e Castro, contra o padre Manuel de

8. Boaventura, Cónego regrante da Congregação de S. João Evangelista, na

qual o acousa violentamente. 17.804

Cektidão extrahida dos arutos do libello accusatorÍK> do Padre José Alvares da

Fonseca contra o Padre Gonçalo Manuel de S. Boaventura.

(Annexa ao n. 17.804).

Compreliendc o libello, a replica, depoimento de testemunhas, accor-

dão, etc. 17.805

AccòKDÃos da Relação proferidos nos autos de recurso de João da Costa contra

Fr. Gonçalo Manuel de S. poaventu i a.

Certidão. (Annexos no n. 17.804). 17.806

Carta requisitória, executória e commissoria, passada a requerimento do réu o

Capitão José de Araújo Bacellar (e Castro) para em sua virtude serem os

autores o reverendo Cónego Gonçalo Manuel de 8. Boaventura e seu irmão o

Capitão Manuel Alvares de 8. Boaventura requeridos e se lhes penhorar bens

e proceder-fe na avaliação, venda e arrematação e remissão d'elles, para pa-

gamento de certa quantia.

Certidão. (Annexa ao n. 17.804). 17.807

Certidão extrahida dos autos de embargos que o Capitão Manuel Alvares de 8. Boa-

ventura propoz contra José de Araújo Bacellar e Castro.

(Annexa ao n. 17.804). 17.808

•Cebtid.ão extrahida dos autos de libello eivei de Fr. Gonçalo Manuel de 8. Boa-
ventura contra D. Anna Maria de SanfAnna, viiiva de Manuel Alvares

Godinho. .

(Annexa ao n, 17.804). • 17.809
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REQt-EiiiMRNTo do Capit&o Joi4 de Araújo BacelUr e GAftro,-r«l«tlYo «os emlMrgM
qu« oppunim A posM que o Padre Gun<;alo Manuel d« 8. Boav0.itura pretendia

tomar de ((^rtoM terrenos que lhe líortonclani.

(Annexo ao n. 17.804). I7.«10

ContraMANDADO para nflo ler preso *o CapitAo Jane de Araújo Bacellar e Caitró.

Bahia, 18 de julho de 1796. (Annexo ao n. 17.804). 17.811

Al lob do JMBtlflcaç&o qjo Joaé de Araújo BaivUnr c Castro tez no Juízo de fora

da Vllla da Cachoeira, coutra VUloiia de Miranda liiavo.

PuhlUa-fúnna. (Anncxon ao n. 17.804). 17.812

Reqleki.mknto do Capilfto José de Araújo Daccllar c Castro, no qual pede que te

lho |)asse o altoHtado seguinte.

(Avncxo ao n. 17.804). 17,813

Attestaoo do Escrlvfto Pedro António Fonte Boa. no qual se refere ao fal;-:o ahorto

de que se queixara Victoria de Miranda Bravo, contra^ José de Araújo

lUuellar e Castro.

Cachoeira, 4 de dezembro de 1795. (Annexo ao n, 17.804). 17.814

Requeeimentos (4) do Capitão José de Araújo Bacellar e Castro, relativos 6, denun-

cias calumniosas que contra elle apresentara em Juizo o Padre Oonçalo Mor

vuel de 8. Boaventura.

(Anncxos ao n. 17.804). 17.815—17.818

Carta de seguro passada a favor de José de Araújo Bacellar e Castro.

Bahia, 16 de março de 1796. (Annexa ao n. 17.804). 17.819

Requerimentos (5) do Capitão José de Araújo Bacellar e Castro, relativos á sua

carta de seg^Jio, que lhe fora concedida para livremente se defender das

atcusações de Fr. Gonçalo Manuel de S. Boaventura.

(Annexos ao n. 17.804). 17.820—17.824

CoNTRAMAKDADo para não ser preso José de Araújo Bacellar e Castro.

Bahia, 5 de março de 1796. (Antiexo ao n. 17.804). 17.825

Requerimento do Capitão José de Araújo Bacellar e Castro, no qual pede que ce

lhe passem as certidões seguintes.

(Annexo ao n. 17.804). 17.826

AccoRDÃos da Relação proferidos nos autos de aggravo sobre a denuncia e querella

que Fr. Gonçalo Manuel de S. Boaventura deu em juizo contra José Manuel

de 8. Boaventura.

Certidões. (Annexos ao n. 17.804). 17,827—17.828

Carta de sentença crime passada a requerimento e a favor de José de Araújo

Bacellar e Castro e extrahida dos autos de devassa, promovidos contra o

mesmo.

(Annexa ao n. 17.804), 17.829

i. 3 6?
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Attestado do Padre João Corrêa Pitta, viftarlo da fregnezla de S. José das Itapo-

rorocas, no qual declara que o Caiiitão José de Araújo Bacellar e Castro

reside na sua freguezia em companhia de sua mulher e filhos.

Matriz de S. José, 1 de junho de 1797, (Annexo ao n. 17.804). 17.830

Requebimento do Capitão José de Araújo Bacellar e Castro, no qual pede que se

lhe passe a seguinte certidão.

(Annexo ao n. 17.804). 17.831

Teemo da posse que tomou José de Araújo Bacellar e Castro do logar de Almotacô

da Villa da Cachoeira, em 22 de julho de 1793.

Certidão. (Annexo ao n. 17.804). 17.832

Cabta do Governador D. Fernando José do Portugal para José de Araújo Bacellar

e Castro, na qual lhe pede para concorrer com alguma quantia para o emprés-

timo que a Fazenda Real pretendia levantar para occorrer ás despezas da

defesa de Portugal e seus domínios.

Bahia, 21 de abril de 1797. (Annexa ao n. 17.804). 17.833

Beqxjebimento do Capitão José de Araújo Bacellar e Castro, no qual pede que se

lhe passe a seguinte certidão.

(Annexo ao n. 17.804). 17.834

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José de Araújo Bacellar e Castro capitão do Regimento de Cavallaria auxi-

liar da Villa da Cachoeira.

Bahia, 4 de março de 1790. (Annexa ao n. 17.804). 17.835

Requerimento do Capitão José Bernardino da Silva, no qual pede confirmação

regia da sua patente. 17.836

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Bernardino da Silva Capitão da Companhia de Pacatuba do Terço das Orde-

nanças da Villa Nova Real de Elrei do Rio de S. Francisco.

Bahia, 8 de junho de 1796. (Annexa ao n. 17.836). 17.837

REQtrEEiMEKTo de José Caetano César Manite, no qual pede que se lhe tire a sua

devassa de residência, por ter acabado o exercício do logar de Intendente do

Ouro da comarca de Villa Rica. 17.838

Requerimento do Capitão José Caetano Pinto de Sousa e Eça, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 17.839

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Caetano Pinto de Sousa e Eça Capitão da Companhia da Jacoruna do Terço

das Ordenanças da Villa de Jaguaripe, posto que vagara por fallecimento de

Manuel Bento Rodrigues.

Bahia, 7 de março de 1797. (Annexa ao n. 17.839). 17.840

Requerimento do Capitão José Carneiro de Campos, negociante da praça da Bahia,

no qual pede que se lhe passe provisão para poder provar por testemunhas

o credito de 7.000 cruzados de que lhe era devedor o tenente Manuel da

Bilva Ferreira, 17-341



AM

}>itovi0Ào du Coniclbo Ultramurino pela quul ordunou qu« foMem ouvidac as putet
IntfroBBndnii sobro a potlcAx> anU-rtor.

Mh1k)r, 17 do maio de 1794. (Annrra ao n. 17.841). 17.S4J

CEnriuÀo da intlnmcão du anterior provlHfto a Jffnacio da Arruda Pimttttet, pro*

<'urudor do Manuel da Hilva Fi:rrvAra.

nahía, 30 do dozonibro de 17&6. (Ánncxa ao n. 17.841). 17.843

HEqiiKKiMENTo do JobC Camciro de Campos, no qual pede a mercA do babito d«
Ordem de S. Hento de Avlz, com a respectiva tença. 17.844

Infokmai.âo de EstovAo Tinto de Moracn Sarmento, na qual declara que na Secre-

taria do Registo geral dns Mcrcfs apenas se achava registada a favor de

José Carneiro de Campos a da confirmação regia da sua patente de Oapitão

do Regimento de Infantaria Auxiliar da Bahia.

Lisboa, 12 de Janeiro de 1797. (Annexa ao n. 17.844). 17.846

Ai.vabA de folha corrida do Capitão José Carneiro de Campos, natural da freguezla

de S. Salvador de Pena Maior, Bispado do Porto.

Lisboa, 29 de dezembro de 17í'6. (Anncxo ao n. 17.844). 17.846

Officjo do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real para Francisco Feliciano da
Costa Mesquita Castello Branco, no qual lhe ordenou que informasse, como
fiscal das mercês, a petição de Jor.ó Carneiro de Campos.

Seci'etaria do Conselho Ultramarino, 2 de maio de 1797. (Annexo ao

n. 17.844). 17.847

Requerimento do Capitão José Carneiro de Campos, no qual pede que se proceda

a justificaçãx) de seus serviços.

(Anvexo ao n. 17.844). 17.848

Fé de officios do Capitão José Carneiro de Campos.

Bahia, 20 de junho de 1795. (Annexa ao n. 17.844). 17.849

Requerimento de José Carneiro de Campos no qual pede que o Tenente Coronel

Commandante do Regimento de Infantaria Auxiliar da Bahia atteste sobre a

forma como exercera interinamente o posto de Sargento mór do seu Regi-

mento.

(Annexo ao n. 17.844). 17.850

Attestaxio do Tenente Coronel Innocencio José da Costa, sobre o bom comporta-

mento e aptidão do Capitão José Carneiro de Campos.

Bahia, 6 de julho de 1795. (Annexo ao n. 17.844). 17.851

Requeeimexto de José Carneiro de Campos, no qual pede que se lhe paase a

seguinte certidão.

(Annexo ao n. 17.844). 17.852

Termo de posse que tomou José Carneiro de Campos, commerciante matriculado

da praça da Bahia do logar de deputado da Mesa da Inspecção e da Junta

do Donativo Real.

Bahia. 14 de outubro de 1774. Certidão. (Annexo ao n. 17.844), 17.853
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^ÍIequerimento de Xosé Carneiro de Campos, no qual pede. que se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n.llMA). 17,854

'Ceetidão do exercício de José Carneiro de Campos no cargo de Theaoureiro da

Alfandega da Bahia e do Donativo Real (1771 a 1773).

Bahia, 23 de março de 1795. (Annexa ao n. 17.844). 17.856

Alvabá de folha corrida do Capitão José Carneiro de Campos.

Bahia, 11 de agosto de 1797. (Annexo ao n. 17.844). 17.856

Auto de inquirição das testemunhas que depuseram perante o Chanceller da Rela-

ção sobre a identidade e serviços do Capitão José Carneiro de Campos.

Bahia, 22 de setembro de 1795. (Annexo ao n. 17.844). 17.857

Despacho do Chanceller da Relação João da Rocha Dantas e Mendonça, julgando

justificados CS serviços do Capitão José Carneiro de Campos.

Bahia, 9 de outubro de 1795. (Annexo ao n. 17.844). 17.858

Requebimento de José da Cruz Silva, no qual pede para se proceder judicialmente

á avaliação dos exactos limites da Fazenda da Moribeca, confiscada^ aos

Jesuítas e que elle havia adquirido por arrematação em hasta publica e por

expulsão de vários intrusos que se estabeleceram em terrenos pertencentes

á mesma propriedade. 17.859

Insteumexto em publica-fórma com o teor de um mandado de despejo passado

contra José Rodrigues de Barcellos, Manuel dos Santos Machado e outros,

da certidão da respectiva citação e do auto da posse que João dos Santos

Machado temeu da Fazenda da Moribeca.

(Annexo ao n. 17.859). 17.860

Requeuimexto de José da Cruz Silva, no qual pede que se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao n. 17.859). 17.861

Cebtidão dos limites da Fazenda da Moribeca, situada no Termo da Villa de

Guaraparim, comarca e capitania do Espirito Santo, que fora confiscada

aos Padres Jesuítas e posterioi mente arrematada por José da Cruz Silva pela

quantia de 17:508$566 rs., sobre lettras e papeis correntes da Fazenda Real.

(Annexa ao n. 17.859). 17.862

Auto de arrematação da Fazenda da Moribeca por José da Cruz Silva.

Rio de Janeiro, 25 de junho do 1776. Puhlica-fórma. (Annexo ao numero
17.859). 17.863

Requerimento de José da Cruz Silva, no qual pede que se lhe passe certidão da
seguinte provisão. (A^mexo ao n. 17.859). 17.864

Pbovisão pela qual o Provedor da Fazenda Real Francisco Cordovil de Sequeira

e Mello nomeou José da Cruz Silva Mestre correeiro e selleiro da Real

Fazenda.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1756. (Annexa ao n. 17.859), 17.865
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Alto (la pOMge que tomou .tíanuel Svoíe» da tíorha, morador imm Uurreiriui 4o 8iry«

povoac&o de Itapcnilrtm, toriiio dn víIIa do N. 8. da CdncolcAo de (iuarapaiim,

do una terreno* qw llut furam dado* de aeaniArU.

Itapf^niirim, 6 de Neicmbro do 1794. PublUa f(irma.(Annrxo ao n. 17.869).

HigrKUiMK.vio dp .loHé DIoRo Xavier, no i|iial r'*''l«' aiitoriaacfio para advogar noa

auditórios da Comarca dn Bahia. 17.867

l.NHTKfMKMO oní publlcA-rómia com o teor de 2 requerlniciitoH de Jo$é Diogo Xaviert

Boufl deBpaclioH c InformaçAeR. rolatlvng A nua pretenc&o.

(Aiinvxn ao it. 17.8fi7). 17.868

8ENTKNrA eivei do Justificação passada a favor de Joté Diogo Xavier, pela qual

mostra ter provado perante o Ouvidor geral do eivei a sua competoneia

para o exercício da advo( acla.

(Annesa nu ». 17.867). 17.8C9

DEsrACiio do Conselho Ultramarino pelo quaj mandou passar provis&o a Joêó

Diogo Xuvivr para advogar, durante :{ aunoK, na Relação e Auditórios da

comarca da Bahia.

Lisboa. 16 de novembro de 1796. (Annero ao n. 17.867). 17.870

IlKqiKKiMK.NTo de José António de Araújo, no qual pede o pagamento de certos

vencimentos. 17.871

Inkokaí.\('Ão do Conselheiro Francisco da Silva Corte Real, sobre o requerimento

antecdente.

Secretaria do Conselho Ultramarino, 10 de julho de 1797. (Annexo ao

n. 17.871). 17.872

Rkqverimento do Capitão José Domingues, no qual pede a confirmação regia da
sua patente. 17.873

C.\RiA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveii

o Tenente Jos^ Domingues ao posto de capitão do 1° Regimento de MiliclaS'

Bahia, 1 de setembro de 1797. (Xnnnexn ao n. 17.873). 17.874

Rkquebiaiento do Capitão José Ferreira de Ormondo, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.875

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando Joeé -de Portugal nomeou Jo^é

Ferreira Ormonúo capitão da companhia do districto de N. S. dos Remédios

da VlUa de N. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas, do Terço das

Ordenanças do Capitão mór Frlix Ribeiro Novaes.

Bahia, 11 de agosto de 1796. (Annexa ao n. 17.875). 17.876

Requkkimkntos (3) do Capitão José Francisco da Silva Serra, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 17.877—17.879

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Francisco da Silva Serra Capitão da Companhia do Burauhé,-do Terço daa
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Ordenanças da ViUa de S. Francisco de Sergipe do Conde, posto que vagará

por falleclniento de FrancMco da Costa Machado.

Bahia, 30 de setembro de 1791. (Annexa ao n. 17.879). 17.880

Requkbimento do Capitão José Joaquim Casimiro de Novaes, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 17,881

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Joaquim Casimiro de Novaes Capitão da Companhia do Arraial do Gravata do

Terço das Ordenanças da Villa de N. S. do Livramento das Minas do Rio

das Contas.

Bahia, 24 de junho de 1796. (Annexa ao n. 17.881). 17.882

Requebimeiíto do Alferes José Maria Varella de Castro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.883

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Maria Varella de Castro Alferes da Companhia do Caitá do Terço das Orde-

nanças da Vllla de S. Francisco.

Bahia, 24 de dezembro de 1796. (Annexo ao n. 17.883). 17.884

Requebimemo do Capitão mor José Moreira Maia Sampaio, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 17,885

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José d-e Portugal promoveu

o Sargento mór José Moreira Maia Sampaio, ao posto de Capitão mór das

Ordenanças da Villa de S. António da Jacobina, que vagara por fallecimento

de Maurício Pereira Botelho.

Bahia, 10 de fevereiro de 1797. (Annexa ao n. 17.885). 17.886

Requebimeiíto do Secretario do Estado do Brasil, José Pires de Carvalho e Albu-

querque, no qual pede autorisação para construir uma Capella no seu Enge-

nho do Rosário, situado no termo da Villa de Santo Amaro da Purificação,

17.887

Requebimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual pede a demarca-

ção judicial dos terrenos pertencentes aos Engenhos de S. Miguel e Rosário,

no termo da Villa de Santo Amaro da Purificação, que sua mulher D. Anna
Maria de 8. José e Aragão herdara oomo legitima paterna. 17.888

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a José Pires

de Carvalho e Albuquerque para o Ministro Commissario e privativo das

causas e dependentias da sua casa proceder á demarcação dos referidos

terrenos.

Lisboa, 28 de novembro de 1797. (Annexo ao n. 17.888). 17.889

Reqitebimentos (2) de José Rodrigues de Figueiredo, Tenente Coronel aggregado

ao Regimento de Cavallaria Auxiliar da Bahia, nos quaes pede a entrega e

a confirmação regia da saia patente. 17.890 — 17.891

Reqtjebimentos (2) de José da Silva Camará, nos quaes pede a entrega de do-

cumentos e a confirmação regia da propriedade do officlo de aferidor das

medidas quadradas, varas e covados da cidade da Bahia. 17.892—17.893
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RvqnnilMCXTO do SarfentO mór T^uit Oonznica d«> narrot, no qual ped<^ a confirma»-

vflo regia da sua patonto. i7vi

Casta patente pela qual o (lovernador D. Fernando Joaé de Portugal nomeou
LuUi Ootuiaga de Barrui SarKonto mór daa entradaa e aaaaltoa do diitricio

da Vllla de N. 8. da Pjririoucau do Santo Amaro, poeto que vacara por
fiilltchuento do António tia Cunha Citbru.

linhiu, 17 do Julho dc< 179R. (Ánnrxa au n. 17.894). 17JH

RKgLKitiMKNio do I.uiz duH SunluH \ ilhoua, profeaiur régio de grego na cidade da
Bahia, no qual pede um anno de licença para, no Reino, tratar da aua
aaudc. 17.896

AaTKSTAuo do medico Joflo António Costa Ferreira, no qual declara quo Luix doi
Santoa Vilhena Boffrta certas doenças e que precisava regressar ao Reino
para se tratar.

Unhla, 8 de uiargo de 17U6. (Annexu ao n. 17.896). 17,897

DR8rA( liu do Conselho Ultramarino pelo qual concedeu a Luiz do$ Banto$ Vilhena

um anno de licença.

Lisboa, 3 de outubro de 1797. (Annexo ao n. 17.896). 17.898

Rkqx-kkimkmo do Capltíio Manuel de Araújo e Góes, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.899

C-uiTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel de Araújo e Ooea Capitão da Companhia da Pericoara do Terço das

Ordenanças da Villa de Santo Amaro da Purificação.

Bahia, 19 de maio de 1795. (Aniirxo ao «.17.899). 17.900

Rkqckrimentos (2) de Manuel Fernandes Vieira, Tenente Coronel do Regimento
de Infantaria Auxiliar da Villa da Victoria, da Capitania do Espírito Santo,

nos quaes pede a entrega o a confirmação regia da sua patente.

17.901—17.902r

Rkqukkiíiknto do Capitão Manuel .Joaquim Ricardo Pereira de Castro, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 17.903

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Joaquim Ricardo Pereira de Castro Capitão da Companhia do Arrayal

da Moritiba, pertencente ao Regimento de Infantaria Auxiliar da Villa da
Cachoeira.

Bahia, 10 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 17.903). 17.904

Requerimento de Maauel José Ricardo, furriel do Regimento de Infantaria Auxiliar

. dos Úteis, no qual pede a confirmação regia da sua baixa do serviço militar.

17.905

REgrEBiMEKTO de Manuel José Ricardo no qual pede que se lhe passe a certidão

seguinte.

(Anne-FO ao n. 17.905). 17.906
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DÉsi^AòHo do Governador e Capitão General D. Fernando José de Portugal em
que concedeu baixa ao furriel Manuel José Ricardo.

Bahia, 22 de março de 1791. Certidão. (Annexo ao n. 17.905). 17.907

REQtJBftiME.NTO do Capitão Manuel Mendes de Castro, no qual pede a confirmação

rêgla da sua patente. 17.908

ClBTÀ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel Mendes de Castro Capitão da Companhia do Rio Candura e Matapera

das Ordenanças da Villa do Camamú, posto que vagara por fallecimento

de Manuel Monteiro da Fonseca.

Bahia, 24 de dezembro de 1796. (Annexa ao n. 17.908). 17.909

Requerimento de Manuel de Queiroz Pinto, residente na freguezla de S. Filippe

das Cabeceiras do Maragogipe, no qual pede licença pára edificar uma capella.

17.910

IlÉQÚEHiMENTO de Mauuél Ribeiro Guimarães, filho legitimo de António Ribeiro

Guimarães e de D. Rosa Maria de Jesus, natural da Bahia, commerciante da

praça de Lislíoa, no qual pede que se lhe passe carta de emancipação e se

lhe faça entrega da administração dos bens que herdara de seus pães. 17.911

AssEXTO do baptismo de Manuel Ribeiro Guimarães, celebrado na freguezla de

N. S. da Conceição da Praia da Bahia, em 11 de outubro de 1776.

Certidão. (Annexo ao n. 17.911). 17.912

iPíSTfttJMicSTO eivei de justificação de testemunhas, a favor de Manuel Ribeiro

Guimarães.

(Annexo ao n. 17.911). 17.913

Pkovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Juiz da índia e Mina
informasse com o seu parecer o requerimento de Manuel Ribeiro Guimarães
em que pede a emancipação.

Lisboa, 7 de fevereiro de 1797. (Annexa ao n. 17.911). 17.914

BÍQHMABio de testemunhas que foram Inquiridas sobre a pretenção de Manuel
Ribeiro Guimarães.

Lisboa, 25 de fevereiro de 1797. (Annexo ao n. 17.911). 17.915

Informação do Juiz da índia e Mina José de Carvalho Martens da Silva Ferrão

sobre o pedido de emancipação de Manuel Ribeiro Chiimarães.

Lisboa, 2 de abril de 1797. (Annexa ao n. 17.911). 17.916

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão de dispensa

de idade a Manuel Ribeiro Guimarães para a sua emancipação.

Lisboa, 30 de maio de 1797. (Annexo ao n. 17.911). 17.917

lÍEQrEKiMENTO do Capitão Manuel da Silva Pereira, no qual pede confirmação

regia da sua patente. 17.918

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Manuel
da Silva Pereira Ca.pitão da Companhia do Morro dò Fogo do Terço das

Ordenanças da Villa de N. S. do Livramento do Rio das Contas.

Bahia, 6 de abril de 1786. (Annexa ao n. 17.918). 17.919
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Rr(j(-iiiMr?(To do Capitflo Manuel SlmAm da RnrarnacAo, no qual ped« a contlr*

ninçAo rogla da tua patente. 17.920

CAaTA patente pela qual o Governador D. Fernando Joa6 de Portigal nomeou Manuel
simõeê da Eemainaçtlo CapItAo de eotradaa e aaaaltot da frecueeta de Paripe,

poMto que vagaru |)()r falluclmento de Salvador Telle».

nahia, 26 do agosto do 1794. (Annexa ao n. 17.920). 17.921

RRgtr.iitMKMu (lo bacharel Manuel Vieira de Mendonça, Juiz de fora do crime

da Hnhiu, no quul pode que a Gamara da mesma cidade fosse obrigada a

puKitr-Ihe certos emolumentos por diversas devassas a que tinha procedido

tjr-uffivio. 17.922

Cr.KTitiÃo (lo8 autoR que o Juiz do fora Manuel Vieira de Mendonça requereu na

cuiiformldado duH leis para obter o pagamento de emolumentos das devassaa.

17.923
•

Requkrimkntoh (2) df Manuel Vieira de Mendonça, noH quaes pede que os Escrl-

vAes da» Camarás das Villas d(> Alemquer e Villa Franra de Xira pasHem

rertidõcs do uso ostabelocido nos respectivos concelhos, sobre o pagamento

dos emolumentos dos Juizes nas devassas.

(Annexoa ao n. 17.922).

As certidões seguem aos textos dos requerimentos. 17.924—17.92.5

Requekime.nto do Capitão Matbias Carvalho de Mendonça, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 17.926

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Tenente ilathias Carvalho de Mendonça ao posto de Capitão do Regimento

de Cavallaria Auxiliar da cidade de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 12 de novembro de 1795. (Annexa ao n. 17.926). 17.927

Rb<íuerimento do Capitão Miguel Rodrigues de Deus Sequeira, no qual pede a

legitimação de sua mulher Francisca Joaquina Lobato e de sua cunhada

Joaquina de SanVAnna Lobato, filhas naturaes do dr. Pedro Paulo Dias

Lobato para poderem habllitar-se á herança de seu pae. 17.928

Se.\ten^'a de justificação requerida por Manuel Rodrigues de Deus Sequeira para

prova da filiação de sua mulher e de sua cunhada Joaquina de SanfAnna
Lobato.

(Annexa ao n. 17.928). 17.929

Requerimento do Capitão Manuel Rodrigues de Deus Sequeira, no qual pede que

se lhe passe a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 17.928). 17.930

Certidão do casamento do Capitão Miguel Rodriges de Deus Sequeira com D. Fran-

cisca Joaquina Lobato, celebrado na Sé da Bahia em 7 de janeiro de 1785,

(Annexa ao n. 17.928). 17.931

Requerimento de Miguel Rodrigues de Deus Sequeira, no qual pede que se lhe

passe a certidão seguinte.

(AmiCTO ao n. 17.928), 17.932
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Certidão d'obito de Pedro Paula Dias Lobato, filho do Sargento mór -áníonio

Lobato Mendes e de Marianna Dias de Jesus, fallecido na Bahia em 8 de

outubro de 1784.

(Annexaao n.ll.92S). 17.933

Repkeskntação dos moradores da Giboia e Sururá, freguezia de S. Filippe das Ca-

beceiras de Maragogipe, termo da cidade e Arcebispado da Bahia, em que

pedem para dar o nome de capella á ermida de SanfAnna que haviam

construído por meio de esmolas. 17.934

Requebijiento dos mesmos moradores da Giboia e Sururá, em que pedem a certidão

de varias petições e despachos relativos á fundação da mesma ermida.

(Annexo ao n. 17.934).

A certidão segue ao texto do requerimento passada pelo Secretario da

Camará archi-episcopal António Borges Leal. 17.935—17.936

Requerimento de António Dias da Costa e outros moradores da Giboia, em que

pedem se lhes passe a certidão seguinte.

(Anjiexo ao n. 17.934). 17.937

EscBiPTURA de doação que António Dias de Castro fez de uma terra, em que fora

erecta a referida capella da Senhora SanfAnna, para património da mesma
capella.

Villa de N. S. da Nazareth da Pedra Branca, 8 de abril de 1795. Certidão.

(Annexa ao n. 17.934). 17.938

Pbovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer a representação antecedente.

Lisboa, 8 de novembro de 1796. (Annexa ao n. 17.934). 17.939

Infokjiações do Governador D. Fernando José de Portugal e do Ouvidor Joaquim

António Gonzaga, favoráveis ao deferimento da referida representação.

(Annexas ao n. 17.934). 17.940—17.941

Requerimentos (2) do Capitão Paulino Gomes Lisboa, Commandante da Fortaleza

da Barra da Bahia, nos quaes pede licença de um anno para poder tratíir

no Reino dos seus negócios particulares. 17.942—17.943

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual concedeu ao Capitão Paulino Oomes
Lisboa licença por um anno.

Lisboa, 16 de maio de 1797. (Annexo ao n. 17.943). 17.944

Requerimento de Pedro Gomes Ferrão Castello Branco, Fidalgo cavalleiro. Mestre

de Campo do Terço Auxiliar da Bahia, no qual pede lhe seja confirmada a
mercê do habito de Christo, que fora concedida a seu pae A7itonio Gomes
Ferrão Castello Branco e que elle pedira para renunciar em seu favor.

17.945

Requerimento de Pedro Gomes Ferrão Castello Branco, no qual pede que o Escrivão

d& C&mara da Bahia lhe passe a seguinte certidão. (Annexo ao n. 17.945).

; 17.946



t'Ai)itÀo (lo 48|000 do lenca offectlva (*hâti anuo rm vida de (iu« •• fei merjcé ft

Aiihniid (ionifH Fvrrfto CaHiriUt jtniui o por conta d« 60|0A0 d« teDÇa •
liuhito (1(< CbrlHto, com que foi deforldo.

Lisboa, 26 de fevereiro de 1767. Vrrtidâo. (Ánncxo ao n. 17.946). 17.947

DKd.AiiArÃo d6 António Gomes Ferr&o (?BSteno Branco, pela qfual renuncia a
favor do «eu filho Prdro (Jomrt Frrrtlo d»; CoMtello Branco a mercd do
habito de Cbrlsto rum u tonca d(> 60|UOO m. e a do Vllla e 2 alvaráa de
hnihranca, (luc lhe bavla cedido seu pae o Coronel Alexanúre OoiMê Ferrão
('(IH tflio li ramo,

Vllla do Penedo, 30 de outubro de 1794. (Annexa ao n. 17.946). 17.948

Attebtado do 3\\\í do fora António de Moraes Silva, no qual declara que Pedro
Gomes Ferrão Castello lirumo exercera o cargo de vereador da Camará
com multo zAlo e pontualidade.

Bahia, 3 de fevereiro de 179.'. (Anncsa ao ». 17.945) 17.949

ItKcjfERiMKMo de Pedro (íonies Ft-rrão Clastello Branco, no qual pede a certidão do
exercido do loRar de deputado da Mesa da Inspecção que desempenhara
desde agosto de 1787 até agosto do anno sguinte, como representante da
lavoura.

(Anuvxo ao n. 17.945).

A certidilo está passada no verso do requerimento. 17.950—17.951

Ckbtidão do registo da justificação dos serviços de Pedro Oomes Ferrão Castello

Braueo.

Bahia, 3 de fevereiro de 1796. (Annexa ao n. 17.945). 17.952

Sentença eivei de justificação requerida pelo Mestre de Campo Pedroj Gome»
Ferrão Castello Branco, para provar a sua filiação e as referidas renuncias

de mercês, que seu pae fizera em seu favor.

(Avnexa ao ti. 17.945). 17.953

Rki'rksi:nta(;.vo das Religiosas professas do Convento de X. S. da Lapa da cidade

da Bahia contra a projectada construcção de um hospital militar em frente

do seu convento, por causa dos gravíssimos prejuízos que Ihee causaria.

17.954

Kkqukkimknto de Severino Pereira, Capitão mór das Entradas e Assaltos do distrl-

cto de S. José das Itapororocas da Capitania da Bahia, Chefe da Milícia

effectiva da retUicção dos escravos foragidos e dos forticados nos Quilonilws

ou coitos do mesmo districto, no qual, allegando os seus serviços e de seus

filhos Joaquim e Bento e referindo-se especialmente aos ataques e conquistas

dos formidáveis Quilombos das Serras de Orobó e Andrahy, pede lhe seja

conferida uma patente superior e a mercê do officio de Tabellião da Villa da
Cachoeira ou das passagens do Rio Peroasú e o habito de Christo para si

e o de Aviz para seus filhos. 17.955

Representações (2) dos moradores da Villa da Cachoeira, nas quaes pedem a
destruição dos Quilombos de Orobó, Tupim e Andrahy, cujos negros neiles

refugiados lhes causavam os maiores damnos e sobresaltos.

Cachoeira, 24 de setembro de 1796. Copias. (Annexas ao n. 17.955).
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"Dizem os mor dores da Villa da Cachoeira, abaixo assignados, (juc pela geral utilidade

que lhes resulta da extincç^o dos Quilombos do Orobó, Tupim e Andrahí, donde diariamente

saiem os foragidos nelles acoitados, cm tropas armadas, accommettendo as estradas, ainda

as m is publicas a despojar os viandantes, roubando muitos gados nas fazenda» por onde

passam especialmente as circiimvisinhas daquelles Quilombos, assassinando, deshonestando

mulheres donzellas e casadas com toda a impunidade e escândalo e depois disto persua-

dindo e conduzindo os seus semelhantes aos mesmos coitos e isto muitas vezes por força

e á vista dos seus mesmos senhores, são contentes que o Capitão mór de Entradas e assaltos

Severino da Silva Pereira investigue os referidos Quilombos fazendo, como promette as

despezas á sua custa, permititindo-se-lhes os despojos delles e ainda as próprias crias nascidas
'

n'elles desde o tempo da sua subsistência. (Doe. n. 17.957).

17.956—17.957

Requerimento do Capitão mór Severino da Silva Pereira, no qual pede dispensa do

serviço, por motivo de doença. (Annexo ao n. 17.955). 17.958

Reqtjebimento de Severino da Silva Pereira, no qual pede que se lhe passe a

certidão seguinte. (Annexo ao n. 17.956). 17.959

Ceetidão do Contador da Junta da Fazenda Real, Francisco Gomes de Sousa, na

qual declara que a Fazenda Real nada d-spendera com os assaltos que o

Capitão mór Severino da Silva Pereira fizera aos Quilombos do Orobó e

Andrahy.

Bahia, 10 de maio de 1798. (Annexa ao n. 17.955). 17.960

'Manifesto do Capitão mór Severino da Silva Pereira, dirigido aos signatários das

representações antecedentes, no qual declara promptificar-se, apesar das suas

doenças, a ir atacar os referidos Quilombos e a pagar por sua conta todas as

despezas d'essa expedição.

Cachoeira, 30 de setembro de 1796. Certidão. (Annexo ao n. 17.955),
'

17.961

Declaeação de António da Rocha, em que diz ter recebido do Capitão mór Seve-

rino Pereira 2 moleques nascidos e baptisados nos mocambos de Orobó e

Andrahy.

Cachoeira, 23 de janeiro de 1797. Certidão. (Annexa ao n. 17.955).

17.962

Poetaria do Capitão mór Severino da Silva Pereira nomeando seu filho Bento José

Pereira cabo e commandante da tropa debaixo das suas ordens e dando as

instrucções necessárias para atacar os Quilombos do Orobó e Andrahy.
Todos os Santos, 8 de dezembro de 1796. Certidão. (Annexa ao n. 17.955).

\, 17.963v

Certidão narrativa do assalto e conquista dos referidos Quilombos, passada por

Bento José Pereira.

Cachoeira, 26 de março de 1797. (Annexa ao n. 17.955). 17.964

Ordem do Governador e Capitão General para o Capitão mór Severino da Silva

Pereira mandar transferir da cadeia da Cachoeira para a dá Bahlã todos os

presos capturados nos mocambos de Orobó e Andrahy.
Bahia, 10 de janeiro de 1797. Certidão. (Annexa ao n. 17.955). 17.965
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J(Kv( KKiMKMo de Manuel Ilenrlquei Fructuoeo, morador no Cedro, fresuesUt 4f
H. (loncnio dou ('ain|>oH, no qual, participando a fuga de % eecravoa, pede

|)iovl(li>n(-luM paiH » Miia (-iiptuia.

(Ánurj-n tio n. 17.»&&). 17.MI

A-iTUTAiK) (le doença do CupItAo m6r Bcvrrino da Silva f*erfira, paaeado pelo

clrurgtflo Vulerio dii Hllva Vi«lra.

I.lHboH, 20 dl" Hítrinlíio de 1799. CvrtUlâo. (Annero ao n. 17.965). 17.967

Cahia úv ordem do Covcinadur 1). Uodrigo Joh<'* d«; Menezes, dirigida ao CapItAo

mór Severino da Silva Pereira, Hnbie oh aHitaltos aoH Quilombo» e A captura

dos eHcravoB.

])aliiu, (> de novembro de 1797. Certidão. (Annexa ao n. 17.956). 17.968

PoKTAKiA do Oovernador D. Rodrigo José de Menezes, pela qual ordena ao CapllAo

uiór tit'Vf'riHo (la Silva Pn-cira a prisfto do8 Individuo» que apreeentaasetai

putcnteB falHas de capitãeH de entrada» e aHKaltoa.

Bahia, 17 de julho de 1787. Certidão. (Annexa ao n. 17.955). 17.969

Attkstaoo do Senado da Camará da Villa da Cachoeira, sobre o assalto e destruição

dos Quilombos de Orobó e Andrahy e a actividade e zelo que Severino da

Silva Pfirira provou nesta diligencia.

Cachoeira, 29 de abril de 1797. Certidão. (Annexo ao n 17.955). 17.970

REtjTTERiMENTo do Capit&o mõr Severino da Silva Pereira, no qual pede que se lhe

pas^e a seguinte certidão. 17.971

Certidão do Escrivão da Junta da Fazenda Real Francisco Gomes de Sousa, em
que declaia aohar-se eneorporado na Real Coroa o officio do tabellião do

publico judicial e notas da Villa da Cachoeira, de que fora proprietário

Manuel Mendes Barreto.

(Anne.m ao n. 17.955). 17.972

Informa(.ão de Pedro Caetano Pinto de Moraes Sarmento, na qual declara que do

regit^to geral das mercês não constava que Severino da Silva Pereira, filho

de João áa Costa Lima, natural da Bahia, de 30 annos, tivesse recebido

qualquer mercê em remuneração de seus serviços.

Lisboa, 3 de outubro de 1798. (Annexa ao n. 17.955). 17.973

Fé de offieios do Capitão mór Severino da Silva Pereira, filho de João da Costa

Lima Guimarães, natural da Villa da Cachoeira.

Bahia, 12 de maio de 1798. Certidão. (Annexa ao n. 17.955). 17.974

Requerimento de Isabel de Barros, viuva, no qual pede providencias para a captura

de vários escravos que lhe tinham fugido para o sertão do Camisão.

Certidão. (Annexa ao n. 17.955). 17.975

Sentença cível de justificação passada a favor do justificante o Capitão mór
Severino da Silva Pereira.

(Annexa ao n. 17.955). 17.976
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flEyuKRiMENTo tlo Ajudaate Vicente Luiz Carneiro de Menezes, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 17.977

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Vicente Luiz Carneiro de Menezes Ajudante interino do Distincto Regimento

dos Úteis.

* Bahia, 30 de janeiro de 1789. (Annexa ao n. 17.977). 17.978

Requerime.nto de Nazario Alves da Cruz, Capitão de entradas e assaltos da fregue-

zia de Santo Amaro da Ipitanga, no qual pede que se lhe passe uma nova

via da sua carta patente. 17.979

Recíuebimento do Alferes José da Cunha, no qual pede a confirmação regia d^

sua patente. 17.980

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o sargento António José da Cunha ao posto de Alferes do Regimento da

Milícias da Bahia, que vagara por promoção de Domingos Vaz de Carvalho.

Bahia, 1 de setembro de 1797. 17.981

Requerimento do Capitão António Martins Fontes, no qual pede a confirmação

, regia da sua patente, 17.982

Carta patente pela qwal o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes António Martins Fontes ao posto de Capitão do Regimento de

Cavallaria Auxiliar da cidade de Sergipe de Elrei.

Bahia," 12 de julho de 1796. (Annexa ao n. 17.982). 17.983

Requerimento do Capitão mór António Manuel d'Ascensão, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 17.984

-Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

António Manoel d'Ascensão Capitão mór das Ordenanças da Villa de São José

: da Barra do Rio das Contas, posto que vagara por fallecimento de Manuel

Pereira d'Ascensão.

Bahia, 10 de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 17.984). 17.985

Requerimento do Capitão Joaquim José de SanfAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.986

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

gnim José de SanVAnna Capitão do Regimento de Milícias dos homens pretos,

anteriormente denominado Terço auxiliar de Henrique Dias.

Bahia, 23 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 17.986). 17.987

Requerimento do Alferes José Ignacio de Sousa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.988

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Ignacio de Sousa Alferes do Regimento de Milícias.

Bahia, 16 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 17.988). 17.989

Requerimento do Capitão Manoel Carlos Gomes, no qual pede a confirmação regia

t ; - da sua patente. 17.990
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Carta pntonto pHa qual o Oovnrntdor D. Fernando José dn Portugal nomeoo
Mitnuri CarhiH UnmtH CapItAo do T«>rco d« lufantarla Auxiliar da liba de
lliipaiicn, poHto i|U)< vaKiiia ixir fHlIft Iniciito di* Mnuwl itn foHta Machado.

Diilila, 20 (Ir Jiitilii) (|<- 17H7. (Anntxa nu n. 17.'J!<0). 17.991

KKgrKiii.MKMo d<' IN-ilro Aiitciiiio F«-rrclra lirundAo, nu qiul p«>d(> a cntrcsa dos

documrntoH quo uproacntaru para JuitlfcacAo d« acua acrvlcoa. 17.992

liKwiKKiMKNTo do TeDonto Salvador Fnrnandna do IIoro, no qual pede a conflrma^-fio

regia da aia patente. 17.993

Cakta pHtiiite pila (|iia! o (lovrrnndnr I). FornaiHlo .Joifé do Portugal nomeou
Salvador Fmiauili-s iln lffu<>, TononU* da ('oinpiinlila de ea<^dorc« do reifl-

monto de niiliciaa duH Marinhas de IMraJA.

Hahia, \'<i de netenibru do 17U7. (Aniwaa ao n. MJòWii. 17.'J'J4

rir.víKKiMK.sio do Tenente SinipHelano KuHeblo de Oliveira Brá, no qual pede a

••onfhniaçj"io repla da sua patente. 17,995

Carta patente ptMa (piai o (íovernador I). Fernando .losé de Portugal nomeou
t^impliiiano Eusébio dr Olireira Brá alferes do Terço de Infantaria auxiliar.

Bahia. 26 de setembro de 1797. (Ánnrxa ao n. 17.995). 17.996

RictjVKKiMK.NTu do Capitão Tbeodosio Ribeiro Sanches, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 17.997

Caima patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou
Thcoflosio Ititxiro Sanches, eapitão da Companhia de Granadeiros do Regi-

mento de Mlliclas das Marinhas de Pirajá.

Bahia, 3 de outubro do 17!)7. (Ánncxa ao u. 17.997). 17.998

RFyrKiiiMKNTo de Zeferino de Barros Barbosa, Quartel Mestre de Milícias, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 17.999

Cakta patente pela q lal o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
Zefniiio fie Banos Barbosa ao posto de Quartel Mestre do 3" Regimento de

Milícias dos homens pretos.

Bahia, 4 de setembro de 1191. (Attncxa ao n. 17.999). 18.000
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13.931.- Joaquim de Oliveira— 13.924^— 16.290.

Joaquim Pereira— 17.957.

Joaquim de Pina Manique — 15.569 —
17.389.
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António Joaquim PIret d* Ctnmlho Albuqucr*

qno 17.079—17. 57« i7.57J— i7.9''o.

JoNquim do» Kci» ForUif«1 — 1 J.94Í

—

13."*,» • «.1.''»5— 16. 17»— 16. l»o— 17.J76.

Jniiqtiim Serrão— 11.014—16,155,—— Joaquim Thimoteo — ij.í 55 — I4.4*« —
14.707— 15. «04.

I JoNqtiim de VellHKo e Molina—i^^.SM
— I7.ft05— 17/106.— Jo»é d'Aç«— IJ.«73.

Joié de Afuiar— 14.300— 14.3«3—14.S3*

» I4..U7— «4.S.1» « 14.547— «6.396.

Jo»< de Almeida — i6.aa8— i6.aa9 —
17.957.

José de Amorim— i3.oa4>

— Joaó Antiine»— I4.J'9.

Joiíé de Araújo Mendes— 16.699— 17.869.

José de Araújo Pereira dn Fonseca

—

16.99J.

—^— José de Araújo e Sousa— r 4.058.— José de Aievedo— 13.189— >7.35o.

José Baptista de Salles— 13.944— 16.058

— 16.658.

• José Barbosa— 14.816—16.466—16.810^

i6.8ii.

José de Barros—12.534 a 12.536—13.092

—14.548—14.549—17.957.
José Borges— 14.798—15.205— 15.3>3.

José de Brito Madeira 14.141.

Josc de Caldas— 15.932— 17.379.

José Calnion de Sousa e Eça— 12.249—-

12.250 — 14.397 — 14.580— 14.986— 14.987

—

1 5.463—17. 1 53—1 7.839— 1 7.840.

José de Castro— 16.642— 16.649.

José Cláudio— «5.186— 15.187.

José Coelho— 12.534 a 12.536,

José da Costa— 14.719.

José da Costa Lima— 14.299.

José Coutinho—14.949— 14.950.

José da Cruz— 12.547— 12.548—12.660

—

— 12.890—13.143—13.254— 13.256— 14.277

—

16.642—16.649— 17.175.

José da Cunha—12.266—12.534 a 12.537

13.355 — «3.358— 13.362—16.154— 16.894—
16.895—17.980—17.981.

• José Delgado— 12.534— 12.535.

José Dias—12.164— 12.541— 13.024.

José do Espirito Santo—12.206—12.209

12.210 — 12.218— 12.880— 12.885— 12.976

—

12.977— 13.024— 13.039— 13.050—13146

—

14.816.

José de Être—15-749—iS.750.

José- Falcão—15.822.

José Ferreira— 15.781.

José de Florença—14.846.

José de Freitas— 13.404 a 13.406—17.562

—17.574 a 17.576.

José Godinho Couto—12.539— 15.264.

José de Gouvêa—16.081— 16.082.

José de Lapenha—17.206.

José Leite— 12.231.

— José de Lira—13.600.

José Lobo— 12.459.
. José Lopes— 17.206.

José Lopes de Çastilhp— 15.975.

Anionio Joti Lour«fKO-*if>f(|<—— Joaé Machado— 14.«75— •*.<Í4«—i<.*4».——— Joai áê Malloi— ij;oj4—ij.Jii—is.tu4
— M.ji».

Joaé ilc Matto» Ferreira Eacorcio —
f J.ÍI90.

Joti de Maitoa Ferreira e Lucena

—

I3.a54 — «3.as6 — 13.7»; — f4.»77—«S.Aa^-

ió.isS— «''.'u»— 16.649

—

i7.«7S.

Jotè de Mello— 14.397—I4.4a7—14.466
—17.009.

——— Joaé Moniz— I7.6s'5'——— Joné Monteiro— 13.661— 14.927— IS.17S

• —15.189— 15.357— «6.134— «6.135.

Joac de Moura

—

12.303— la.jsa—ia.379
— 12.692- 12.753— 13.508— 15.920.—— Joaé de Oliveira— i3.oa4—16.600.

José íle Oliveira Alvarea— 16.6a 1.

Joaé Penha— 13-427— 13.67S— 13.676.

Joaé Pereira Arouca— «7.379.

José Pereira Barroto— «2.895—ia.896—
13.144—13.830.

José Pereira Barroso Miranda Leit»—
12.672—14.550— 14.55» — 15.633— 15.635 —
16.727.

José Pinha— 12.612.

José Pinheiro— 13.090.

José Pinho Salgado—15.638—15.639.

José Pinho de Sousa— 17.805.

José Pinto— 17-812.

José Pinto Guimarães— 12.612.

José Pinto de Sousa— 12.610.

-^— José Porto— 13.024.

José Portugal— 16-683.

José da Rocha— 12.540— 12.541— 17.929.

José da Rocha e Sousa— 12.378— 14.152

— 14.861— 15.059— 16.336.

José Rodrigues—13.039— 13.052— 13.146

13.661 — 13.756 — 13.757 — 14.322—14.323

—

iS-897.

José Rosa— 12.535.

José do Sacramento— 16.175— 16.183.

José de Sant'Anna—12.548—13.024.

José dos Santos— 16.810 — 16.811—'

16.838.

José dos Santos Franco— 14.834— 14.835.

José da Silva— 12.696 a 12.700— 17.577

-17-578— 17-913.

José da Silva e Castro— 14.931.

José da Silva Lisboa— 15.616— 16.600.

José da Silva Pinto— 14.552.

José de Sousa Freire— 13.311— 13.669

—

14.017 — 14.159 — 14-205 — 14.206— 14.397—
14.406— 15.090 — 16.141 — 16.14a—16.482

—

16.483—17.670— 17.671.

José de Sousa Freire Tavares de Brito

e Castro—14.016— 14.275.

José de Sousa de Oliveira— 16.221.

José de Sousa Painço—13.333—13.661

—

14-460—14-461.

José de Sousa Portugal—12.444— 12.468

—12.999—13.000—13.141—13.254— 13.256

—

13-330 — 13-522— 13.854— 13.726—13.854—
14.026— 14-077— 14.277— 14-374—14.470

—

14-480 — 14.777— Í4-796— 14-940—15.628

—
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IS.7o8— TS--709— i<5.3ii — i^.STi—i6.S94

—

16.596— 16.767 — 16.846 — 17.443—17.448

—

17.546— 17.630.

António José de Sousa Villarinho

—

13.534 a

13,536.

José Tavares— 14. «SP-

— José Teixeira— 15-75 1— 16.739— 16.917.

José Teixeira Ayres

—

i5.75i.

• José Vieira— 12.536— 14.466.

José Xavier de Brito—16.813—16.813

—

I7.I62'— 17.579 a 17.586.

. Homem do Amaral—17.865.

. Leitão da Silva— 15.903.

de Lemos

—

12.112— 12. 113.

.. de Lencastre (D.

—

Governador de An-

gola)— 15.028— 15.029— 15.032 a 15.037.

Lobo da Costa e Gama— 15.031.

Lobo Portugal— 13.254— 13.256— 13.31

1

—13.473 — 14.275— 14.091—16.453—16.4SS

—

16.642—16.649— 17.587 a 17.620.

. Lopes Cardoso— 12.338.

. Lopes de Carvalho—13.004— 13.024.

• Lopes César— 16.213— 16.221.

Lopes da Costa—16.414.

Lopes de Faria— 17.957.

Lopes Ferreira (Padre)— 12.322.

Lopes Lisboa— 15.040.

.—. Lourenço de Carvalho— 17.983.

•— Lourinho de Almeida— 12.537.

Luiz de Brito de Mello e Vasconcellos

— 17.621.

. Luiz Francisco—16.179— 16.180.

. .— Luiz Gonzaga da Costa Pontes—15.353

—15.605.

Luiz Gonçalves— 17.075.

Luiz Nogueira— 12.537.

. — Luiz Pereira—15.371— 15.372.

Luiz Pereira da Cunha— 17.368— 17.529

— 17.622.

Luiz da Piedade

Luiz Rodrigues

—16.496.

da Costa— 12.702 —
12.707.

Luiz Serra—15.968— 17.064 a 17.068.

Luiz da Veiga Cabral da Camará (D.

—

Bispo de Bragança)— 17.594.

~— de Macedo Lisboa— 17.599.

Machado de Faria e Maia—14.070.

Machado Freire— 17.863.

Machado Pessanha'— 15.521— 15.542.

Manuel da Ascensão—17.984—17.985.

Manuel Gomes— 12.547.

Manuel da Matta— 12.551-

13.256 — 14.273 — 14.275 — 14.277

Manuel de Menezes^i6.i49.

Maria de Almeida-— 15.918.

Maria da Trindade—17.807

Marianno Borges—16.706.

Marinho de Andrade—14.553—14.554—
15.098—16.814— 16.815.

—'— Marques da Costa ç Silva—14.632

—

15.780—17.654.

Marques da Silva-

13.254—
-16.582.

17.

António Martins da Costa— 13.608— 13.732—
14.209—16.888— 17.382.

Martins da Costa Guimarães— 12.774

—

J 3.399— '3.407— 13.408— 13.469.

. Martins da Cruz— 14.299.

Martins de Escobar— 13.87S.

Martins Fontes—13.461—14-397—i4-42o

— 17.982—17.983.

Mendes de Amorim— 17.463.

Mendes Carneiro Sampaio— 15.957.

Mendes Cerqueira— 14.99' — 15.936—
15.957.

de Mendonça— 13.35S.

de Mesquita e Menezes— 15.738.

de Mesquita e Moura— 13.348— 15.285.

Moniz Barreto— 12.142.

Moniz de Sousa Barreto

-12.227 12.231-

12.534— 12.535 — 12.539 — 12.704—14.494-

14.931-17.379.

Martins Bastos— 12.536— 17.683.

Aragão

—

15.752- 15.753.- de Moraes e Silva— 13.932—13-933 —
13.938 a 13.943 — 13.947— 15.698—15.936

—

15.943—16.748—17.777-17.949.- Moreira da Silva— 15.405.- da Motta Silva— 17.135.- Mourel—12.941.- das Neves de Andrade—13.354—13.33S.- d:s Neves de Brito— 17.812.- Nogueira dos Santos— 15.821.- Nunes de Gouvêa— 13.130.- Nunes Soares Corrêa— 15.975—'5.979 a

15.983— 16.420— 16.617 a 16.619— 17.509.- de Oliveira Borges— 14.250.

de Oliveira de Carvalho— 13.024.

de Oliveira Dias— 15.635.

Paes de Figueiredo—16.941— 16.942.

de Paiva Travassos—14.853.

Parente Esteves— 14.466.

Pedro de Alcântara—13.024— 13.311—
13.312—14.277—16.582— 16.642— 16.649.

Pedro da Trindade— 16.050— 16.052.

Pedro de Vasconcellos— 13.569.

Pereira de Abreu— 12.090— 14.891 —
14.918—15.183—15.184^15.285— 15.300.

Pereira de Araújo— 17.812.

. Pereira de Barros— 14.951 a 14.954.

Pereira Bastos—17.234— 17.244— 17.254.

—— Pereira Bastos Lima Varella Barca

—

12.822—15.019—15030— 15.979 a 15.983.

—— Pereira Bispo—14.672 a 14.676—14.682

a 14.684.

Pereira Brandão—14.555 a 14.557.

Pereira Dantas—13.600.

Pereira do Lago— 16.803.

—•— Pereira Lima— 17.178.

Pereira de Magalhães—15.754 a 15.756

—15.759 a 15.763.

Pereira de Magalhães de Paços— 16.732

—16.733—17.073.

Pereira Marinho—16.642—16.649.

Pereira Marinho Falcão—12.546— 13.254

— 13.256—14.277— 14.470— 15.335.

Pereira de Menezes Dória—16.729.

Pereira de Queiroz— 15.635.

Pereira dos Santos— 12.534—12.535.

Pereira da Silva— 14.299 — 17-379 "—

17.383.
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I

António Pereiri da Silva Porte—i«:)47—f«JSO
— IJ.IU.

» Pereira de Vaiconeelloi— 14.710.

li Pinheiro de Abreu— i6..u6.

Pinto Chiehorro da dama— 14.SJS—

>

— I4.S5».

Pinto Uma— 14.991.

Pinto de Meaqtiitu- -i;.9Jr.

• - Pinin Moiminho de Albuquerque— 17.O8J
• i;.'>c).|.

•——— Pinto Ril'CÍro li.iii— n.iij,

Pio de f.ucena e Caotro (D.)— iJ.Sjr.

' Pirei de Carvalho e Albuquerque —
IS.7»4.

dos Praierci de Oliveira— 17.07^.

*-—— Ritmo» de {Jueiroi — 14.306 — 15.971 —
• 5.97J

RcI>p1Io d« Amaral -tfi.jjo a i6.aj6.

« Krl elU) de Mattoa— ia. 114

—

ií.iis.

»
'

Kcbcllo de Moura-- 17 SS'».

I Ribeiro de Abreu— 17.7^8.-— Ribeiro de Carvalho—13.3J6—1J.6M--
ló.l.ío — th.l.tl.

Ribeiro Fialho— ij.409.

—-^— Ribeiro Ciuim.irtea— ia.140— ta. 141—
ia.704 -14. í)52 -15.884— I7.9H a I7.9>.">.

« Ribeiro Mcirellea— i6.8a8 — if».8ji —
16.95*.

Ribeiro de Miguei»

—

-ij-soa.

. Ribeiro Pontes— 15.618— 15.619.

Ricardo Pinto— ia. 537.

.— da Rocha Pitta— 12.533—ia.609— 13.096.

• Rodrigues Arantes— 14.816.

' Rodrigues Castro— 12.535.—— Rodrigues Ferreira— 17.281.

•— Rodrig>ics de Figueiredo de Eça c Cas-

tro 14.955- ' t-Q."!''.

Ro<irig\ics Lisboa— 15.691— 15.91I.

Rodrigues de Oliveira—14352—I4.3S3— 15.307 a 15.309.

Rodrigues Pina— 12.596.

Rodrigues Pinheiro — 12.112— 12.113—
12.409.

Rodrigues .Soares— 12.841 — 13.254 —
13.256— 14.277— 14.467—14.468— 16.582.

—

'

Rodrigues Teixeira— 17.178.
——^— Rodrigues Vieira— 12.345.

de Sã Pereira— 13.681.

• Sanches (D.)— 12.261— 12.362.

dos Santos de Araújo— 17.938.
.——— dos Santos Braga— 12.537.
• dos Santos Palheiros— 15.490.

dos Santos Pereira— 17.463.

dos Santos Pinto— 13.114.

dos Santos Preto— 12.537.

dos Santos e Silva—13.948—13.949.

dos Santos da Silva Guimarães—16.642

— 16.649.

- de S. José Lemos (Fr.)— 14.850— 16.499

— 16.500.

dos Santos Varáo—13.479—13.480.

Sauvage— 13.206.

de Sequeira Quintal—13.S92— 13.894.

da Silva e .Mmeida—16.175—16.183— 1

16.1-9.
I

I- 3

Antontrt da Kilva Bra«»-^t)J«j.'
_ _i_ da .*(ilva CoeUi»— i'j.040.

AlcMmlre da .Híiva Corrêa— 16.jm.
» da Silva Fradinho— 16,6js— f 6.646.. ^ s

11 da Silva l.itlÍHja—n.6t6-^ib.i9t— t(t.77»

— I7,I7S— 17.«64. » \

• da Silva Lopo ».8i»—»4»4»«—14^1»
— 16. .13A.

' da .Silva Mewle»- -i«,7i6 a 14.710.

—— da Silva Pimentel de CaaUnhe<la-^j a.A4j

— 13.156— 14*75.
—— da Silveira Torrei— «5.9*4.—— Silveatre de Souai e Andrade— 17.777.

Soarea Falcão— fj/709.—— Soarea da Fonaeca—u.ii»—U.iii.- de Souaa Brito— 14.647.

de Souaa e Caatriv^iô.jii—16.571.
de .Souaa Caatro e Menea»»— 14.11j—

14. 1 16— 1 4.866— 1 7.H69.

de .Souaa ('orréa— 13.506. .

de Souaa Coata— 12.532,

de Sotisa Pereira— 12.595.

de .Sousa Valle— ta.s38.

de Sousa Velho- -16.993. 1

Tavares França— 12.233.

Teixeira Braga— 14.684— 14.685.

Teixeira de Carvalho e Vaaconcelloa

—

14.199.

Teixeira Couto— 15.903.

Teixeira dos Santos— is.ôçi^is.gjS.

:

— da Terra Pereira — 13.355 — «3.874 —
13.875.

. Tolentinó Pinheiro Furtado— 13.311.

de Uzeda e Luna (D.)— 15.888.

" Vaz de Carvalho

—

12.333 — 14.491-^

14.494.

'—.• Velho de Barros—^14.634.

Vicente— 17.786.

Vicente de Brito— 15.198-^15.199-.-

15.207—15.208—15.598 a 15.601 — 17.345

—

17.346.

Victor da Costa— 15.827.

Vieira Arruda— 16.434.

Vieira de Brito—17.178.

Vieira Palheiros— 13.661 — 16.574.-.-

16.575.

Vieira da Fonseca— 17.744.

Villela Peixoto— 17.957.

Vogado do Couto— 15.984.

Xavier Broa— 16.200— 16.213— 16.221.

Xavier Monteiro— 13.295— 12.296.

Xavier de Moraes Teixeira Homam

—

12.487— 12.536— 12.537.

Xavier Pinto de Moraes Teixeira Ho-
mem— 13.410—13.41 1.

Xavier da Rocha Monteiro—17.584.

.\pollinario da Costa Teixeira—13.675— 15.490.

Gomes da Cruz— 17.178. .———- José de Athayde— 14.719.

Arcebispo de Cangranor—13.493.

.\rcangelo da Silva Borges— 16.744. •

Athanazio de Azevedo Coutinho— 17.088.

de .\zcve<lo Coutinho e Mello— 17.118

— 17.130.

-" . »— de Cerqueira Sousa—17.178.-
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Athanazio da França Burgof— 14.683.

de Mello Coutinho — 16.876- -16.878—

17.866.

Aurélia Rosa Cavalcante de Albuquerque— 14. t43

—14.14S a 14.148.

Ayres António Galepo Corrêa de Sá Albuquer-

que— 16.816 a 16.830.

— António Tinoco Chichorro— 13.946.

. dos Santos Gomes— 17.957.

Balthasar Fernandes Chaves—15.163— 15.442

—

17.700— 17.702.

• José dos Keis— 17.770.

. da Silva Lisboa— 17.487— 17.530—17.624

a i7.â2f>— 17.628— 17.629.

— Simões de Alemquer—13-354—13-355

—

13-363—14.942.

Vieira de Mello— 13.592— 14-275—14-397

—14.417 — 14.970—14.971— 15-126

—

ts.i27—

15-500—16.582.

Barão de Mossamedes {Govcrn. de Angola)—
13.139— 12.810.

fiarnabé Cardoso de Brito— 13.414— 17.792.

Martins Fontes— 14.957— 14-958— 16.738.

B.irtholoincu António— 13.661.

de Argolo—15.422.

Domingos de S. Bento— 12. 191.

• Fragoso Cabral— 17.557.
' Gomes da Costa— 16.746.

—-—— José Nunes Cardoso Giraldes— 16.420.

Pereira-— 15.691— 15.918.
• Kodrig:ues Ferreira—^12.676— 16.553 —

17.479.
• de Vasconcellos e Couros — 14.397 —

14.436.

Basilio António Barbosa— 13.024.

de Oliveira Valle— 13.018— 13.039 —
13.146—13.818—<i3.8i9— 14.359 — 14.360 —
15-213— 15-214-

Belchior Fialho de Novaes— 16.747.

José Vaz de Carvalho—13.959—15.963

—16.317.
• Leitão Brioso— 13.355.

dos Reis e Mello— 12.427.

de Sousa Villas Boas—16.140— 16.730.

Bento António Lobo Portugal—17.599.
• Bandeira de Mello— 12.537.

Coelho do Amaral— 16.803.
• Coimbra Portalegre e Andrade—-16.294.

Esteves Loubarinhas—14.562-14.563.
Ferreira da Silva— 17.596.

• Gomes do Abreu— 12.935.

José Arraial—13.024.

José de Campos—14.489— 14.503—14.560—14.S61.

José de Campos e Sousa—12.297—13-354—14-327 a 14-329— 14-560— 14.561.
• José de Freitas—14-855—14.859 a 14.861— 14-959-.

José de Macedo Ferreira— 12.709.

José dé Oliveira— 13.119 — 13.298 a

12.300—13.254—13.256—13.955 a 13.957

—

14.275.

- Bento José Pacheco—17.313— 17.565.

José Pereira— 16.418—.17-955—17-963 —
17.964—17.9^6,

Bento Lopes Villas Boas—16.643

—

16.649.

Lourenço Vaz— 15.639.

Luiz Ezequiel Beliengard — 16.530—
16.521.

de Macedo Silva Vaz— 15.634—15-635

—

16.722—16.737— 17.303.

Manuel da Matta — 12.814— '5-774—
16.234— 17.968.

Martins Dias— 17.162.

Martins Lima—15.764 a 15.767—^16.419

— 16.42 1
— 17. 162.

Mendes da Silva Guimarães— 17.206.

— -; Nunes Quaresma— 16.979.

— Pereira de Sousa— 13.092.

da Purificação Soares— 12.345.

Ribeiro da Fonseca—16.637— 16.628.

Rodrigues Girão— 14.516.

da Silva— 13.254— 13.256

—

13.3" —
13-312—14.275— 14-467— 14-469—17.016.— Soares —12.116—13-254— 13.256— 14-27S— 14.864—16.583.

—— Teixeira de Sousa— 17.805.

Bernarda de Siqueira— 12.318.

— d'Assumpção Freire de Carvalho—
17.630.

Bernardino Alvares— 16.582.

——— Alvares de Araújo—12.660—13.254 —
13.256— 13.31 1—14-275— 15-305.

António Moniz Coelho—16.179— 16. r8o.

Falcão de Gouvéa— 14.397 — 14-438—
14.769.

— Gonçalves de Senna—12.533—i3.6i6

—

12.617 — 13.425 — 13.552— 13.675—13.958 a

13.961— 15.768 a 15.776.

José Cavalcante e Albuquerque— 16.141

— 16.142.

José Cavalcante e Albuquerque de Ara-

gão—^17.904.
Pereira de .Sousa— 14.564— 14.565.

Raymundo Ramalho— 13.354-— 13-355 —

•

13-892.

-

—

—
- Rodrigues Cardoso— 14.466.

de Senna e Araújo— 12.536— 13.503

—

12.534— 12-535— 13-704.

de Senna e Araújo—12.083—13.083

—

13-553 — 13-554 — 14-660 — 14.866—15.269—

16.591—17.637.

de Senna Barata-— 12.841^—-12.864 —
12.866—12.871— 13.256.

de Sousa Canavarro— 16.213.

Teixeira Lima— 17.178.

Bernardo António— 12.173.

António de Araújo—12.941—14.697.
• António Pereira— 12.536.

• Cardoso de Oliveira— 17.178.

de Carvalho da Cunha— 12.106— 12.455

12.665— 13-415 a 13.420.

de Couros Carneiro (P:;dre)— 13.090.

——— de Figueiredo Barbudo e Seixas—14.043
— 14.891.

—-—— de Fontenelle

—

-13.327.

de França Burgos— 12.301.

Francisco de Sousa Freire— 17.931.

Germano d'Almeida—12.569— 13.676.

J^oacjurm da Silva Costa— 15,049,
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llcrtiMDln Jitoé ilnii SmiiIoii IJ,S74.—— Jo»* M.oj*.— J6»é AtoNtinho d« Campo»- tj.acs—
17.6JI.

• Joiíé Jonllo—• ii.iitf—I3.«S4— I3<>S6—
I4.a;5—|A.A4J--- 16,649- -IÒ.7J0.—— JoaA Rebello—15.031 a is.ojtf.

' JOB* dui Sanlo* 16.370.—— )o»é do» .SuntoM d* Sitvrira-— ia.SJ7.
' Jonf dn Silvii 14.381— 14,45a,——— I.iiix Morrirn- 'i'i,344.

' Mntniel de Vaicoucelloi — 15.691 —
IS.OIH.

— Mende» Cardoso— 16.739 — 17.S16—
I7.ÍI7.—— Nunes Portclla—is.ea3>— 15.014.——— Pereira Coutinho— 13, laa— 13.118.

"
' Rtiuiirca K^quivel — 16.516 — 16,517 —
l6,530--«6.sjí— 16.597— 16,609— 17.481.

' da Kocba e Sousa—11,164—ia.534 a

ia.5.i«.——— Rodrigues Ferreira— 15.777— 15.778.

KodrÍKucs Lobarinhos— 15.147.
' dos .Sanins (loincs Monteiro— 17.509.

. da Silva Costa— 13.049— 15-497— 15-734

a 15. 73^.

de Sousa Estrella— 16.796—16.814.

Vieira Ravasco— 13.564— 13.557.

Boaventura Alvares dos Santos—13-411— 13.411.

neiíietrio de Almeida— 17.497.

Kerreira da Rocha— 15-434.

flomes— 13.4-»3— «3.434.

Bonifácio B.irbosa da Silva— 17.178.

de Brito Porto— 12.231.

Dantas Barbosa—12.699— 13.503—15.076— 16.669.

- Gomes Raposo— 17.643.

Rodrigues de Brito— 17.206.

da Silva Vie'ya— 15.014.

Braz António do Outeiro— 14.151 — 14.491 —
14.494— 14-93 «-

Baltbasnr da Silveira (D.)— 16.642

—

16.649.

Diniz de Villas Boas— 14.466.

Kerreira da Costa—16.237— 16.238.—
• Luiz Moreira— 16.239—16.240—16.243
— 16.244— 16.599.

de Oliveira Chamiço— 12.941.

de Sousa Leça— 12.251 — 14.397 —
14.4-28.

Brites rrancisca Cavalcante e Albuquerque

—

17.632 a 17.634.

Marianna Rita Francisca de Almeida
Menezes—12.517— 13.667 a 13.669.

Caetano Alberto de Seixas— 14.090— 14.719—

•

15.320.

Alberto da Silva— 12.746.

Barbosa Brandão— 17.805.

de Brito e Mccedo— 12.332.
• Cordeiro de Araújo Feio— 16.703.
• da Costa Brandão — 14.301 — 14.960 —

14.961— 15.335—15-337 a 15-344— 15-373 a

Cuftuno Fernaml»» da C«iti— lé.tf».— (ioncalvM Fwrrtra— ij.»M*" »J'*$*-*

—^— Joi*~ 16.671.

i Joaé das Chaffii» AraclA~i7.«4o.—— Jo«* ííowe» -16.17^.— joaé de Mello- -13,146,

- José da Rocha— ia.i6i a ii.(*4 -11 '44

— •a.535-«a'540 a ia,r4»~ij.9<<a--i3 »6s--
15,3a'»— I $,.117— 16.160—16.161.

Joaé de »4— 13.3M6.

- - Juté da Torre Freire— 17.590.

Luíj! Kilieiro -ij.ii6.

Martin» (Sargenlo-mór)— 16, SÍi.

Maurício Machado — 11.3I7 — 11.399 —
i.t.*54 — 1.1.156—14044—«4.064 a 14.066-

-

i4.a75—«4.4'^7- «4.96a a 14.965— «5169—
15.69H— 16,453— «6.571 — «7.360 — 17.361 —
17.610- 17,850.

Maurício Machado de I..ohl»—17.00$.

de .Mello- 13,761— 13.762.

de Mello Pantoja— 11.111— ia. 113.

de Mendonça e Vasconcellos— «4.110—
15.046.

de Miranda Ribeiro— 16.760.

Moreira Freire—1x536— n.743— «3.503— 14.110— 14.660—15.698—15.814 a 15.830

—

16.006— 16.571— '"-544— 17.808.

'— de Oliveira Borj^ês—12.743-13.154

—

«3.25''— 14.024—14.067— 14.275.

Pereira Pimentel— 16.642— 16.649.

Pinheiro Requiáo— 13.348— 14.K84 —

15-375-

Donato Ribeiro Barbosa— 15

Feli.\ de Azevedo—16.168-

741—15.742.
-16.169.

16.121.

Rodrigues Portella— 13.024.

do Sacramento Villas Boas— 13.348

—

14.884— 15.729— 16. 121.

Tci.xeira de Abreu— 15.018.

Teixeira Barbosa — 13.311 — 13-459 —
13-.S56— 14.27.1.

Callixto de Magalhães Aranha— 12.538.

Cr ndido de Mello— 13.039—13.055.

Cardeal Ranuzzi (D. Vicente)— 14.346— 14.488.

Carlos Andrade da Matta— 13.431 — 13.447 —

•

13-452-

António da Matta

—

12.272— 12.274 —
12-280— 12.303— 12.306— 12.316 — 12.319—
12.325— 12.352—12.366— 12.379 — 12.693 —
12.700.

António de Brito — 12.690— 13.090 —
16.825 a 16.827— 16.829— 16.930.

António Moreira— 17.498.

Balthasar da Silveira (D.)— 12.136

—

12.391—12.492— 12.891 — 12.997 — 12.999—
13-142-13.254— 13-256 — 13-312 — «3.332 —
13-729—^13-857—14-079 — 14.273 — '4-274 —
14.277— 14.469—14.483 — 14.608 — 14.617 —
14.798—15.286—15.631 — 16.642 — 16.649 —
17.071—17.018.

Barbosa Cardoso— 14.988— 14.989—
15.100

—

15.101.

César Francisco Barlamaqui— 16.179—

•

16.180.

— Corrêa e Sousa-
— 13.103 a 13.106.

12,322— 12.339 a 12-341

José de Araújo—13.143—13.331—13.737
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-^ i3-8sS-^»4-48v~ '4-797-7' S-'°4~^ JS-SJ?—
IS.3I3.

Carlos José de Araújo Santos— 14-34'. a '4-344'

José da Motta— 13.024.

José de Sousa— 13.0J4.

Manuel Gago da Camará— 12.302— 12.303

13:964 a 13.978 — 14.250—14.864— 16.642

—

j.. 16.649. ''

——-— d? Silva Reis^— 13.619.

Zacharias—12.758— «2.759.

Casimiro da Motta Magalhães—16.576— 16.245 a

16.247.

Cath_rina de Almeida (D.)— 14.990.

• Jfc>ancisca Corrêa de Aragão— 13.119

—

. 13.I2J0— 13. 122-7-15.779— 15.784— 16.438—
' 16,448—16.453—:I7.264— 17-636— 17-637-—-:-r- Josefa de Azevedo e Araújo—15.376 a

15.380.

de Oliveira Garcia dos Santos— 15.989.

Paes de Oliveira—-14.680— 14.681.

Pereira da Silva—ti6.230 a 16.236,

Vieira Soares de Alcobi::— 17,805.

Cecilia Maria ;da Conceição— 14.10S.

Christovão da Costa Freire— 13.681.

da Costa e^ Oliveira—13.765.

:
—

: José Pinheiro de Vasconcellos— 12.913

—12.914— 12.950— 13.007.

da Rocha Pitta—12.119— 12.248—12.292

—13.012—13.430—-13.431—13.533 — 13.596

—

14-397 — 14-400— 14.960 — 15.341—15-837—
15.838—16.300^-16.419.

Soares Nogueira— 17.550.

Tavares de Moraes— 16.828— 16.831.

X-ivier de Sá— 13.183.

Clara Magdalena de Albuquerque da Camará

—

13.124—15.779 a 15-784—15-925— 17-635 a

17-637- .

-

_ ,
Maria de Abreu e Lima— 12.457 —

17.953.

Claudina Maria de Jesus— 15.434.

Cláudio Ferreira da Silva— 15.504.

Clemência Caldas—14.634.

Clemente Alves de Aguiar— 12.069 — 15-939—
15.940-16.379.

r— Gomes Lisboa-—14.744— 16.430.

._
. Hermogenes de Sousa Ribeiro Vascon-
cellos— 16.621.

José da Costa— 15.046.

Soares Barbosa—13.024.

Conde dos Arcos— 12.994.

de Azambuja—12.093— 14.396.—-— da Cunha—^14. 048.
•

; das Galvêrs (André de Mello e Castro)

-15.528—15.548.
:— Maurício de Nassau— 13.321.

.
:

' de Povolide— 12.993-—14.046—16.260—
|

,.i-7.730-

de Rezende—13.348— 16.260.
—-r- . de Sabugosa (Vasco Fernandes César
de Menezes) — 15.524 — 15.526 — 15.529 —

.15.530—15.545—15.546.
— de Villa Flor— 17.521.

Constantino Soares de Mello

—

í6.078..

Velho de Moura— 15.383— 15.384.

-;;•;—-. Vieira de Lim*—14,931.

Costne Dantiáo dos .SatUo*7-t2.o69—IS.43é—
^S•437— 15-945-

Lopes Perdigão— 14.221.

Pires de Vasconcellos— 12.763— 13.311

—

13-381— 13.422—13.424 — 14.275 — 14.402 —
14.467— 15.556— 16.425— 16.582— 17.156.

Custodio de Aguiar Vasconcellos de Menezes—
12.119— 12.547— 12.841 a 12.848—12.852—
'3.254—13,256—13.432 a 13,436— 14.277

—

14.481—14.797 — 15.204— 15.312 — 16.311—
16,642— 16.649.

Alvares Pereira— 14.390.

de Azevedo Rendo — 16.734 — 16.735

—

16.761— 16.762.

Barbosa de Amorim— 17.206,

Bento Monteiro—17,096.

Carneiro Ribeiro — 12.612 —-13.675 —
15.993— 15.994.

Ferreira Dias— 12.302.

Francisco de Mello—14-5^2 a 14.52$

—

17-143-

Gomes de .Sousa—17.181.

Gomes de Villas Boas— 16.617.

José Lopes Guimarães— 17.379.

José Marques—15.608—15.611— 15.614.

José Pinto Coelho— 14.931.

Lopes Duarte— 14.491— 14.931— 16.888.

Lourenço Pereira—17.654— 17.656.

de Meirelles Machado— 16.828— 16.831

16.956.

de Oliveira Campos— 17.206.

Rodrigues Landim— 14.043.

da Silva Guimarães— 15.538.

Cypriano Alves Barroso—14.154— 14.574 a 14-576— 14.966 a 14.969— 16.020,

António de Moura Tavares— 15.785 a
15.793— 15.956 a 15.966,

da Costa Bahia— 15.525.

Ferreira da Camará— 14.466,

José Coelho— 14.710.

Lobato Mendes—12.405— 12.777— 13.019—13.090—14.932—16.004— 16.005 — «7.928—
17.929,— Pires Sardinha- -16.780.

Cyriaco António— 12.132.

António Pinto— 13.384— 13.392— 13.699,

Damásio da Fonseca Silva— 13.363,

José de Mattos— 12.223.

Daniel Baptista Barros^—J2.534—12.535— 16.632,
— Corrêa de Mello — 12.743— 12.986 a

12.995 — 13-254 — 13-256 — 14-021—14.272

—

14.275—14.459—14.504 — 16. 114 a 16.116—
16,118— 16.677 a 16.680.

'—

^

Jo?é da Fonseca — 12. 140 — 12.141 —
13.619.

da Maia Braga— 14.644,

Rodrigues Galvão— 17.044.

Rodrigues Soares—12.164— 12.540.

David Dias Lima— 14.255.

Diogo de Abreu Lima— 17.925.

António Bettencourt— 12.733—14.129—
14134.

António de Sá Barreto— 14.747.

Alvares Campos— 13.437 a 13.443-
——— de Barros da Silveira—17.178.
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l)|iigu liiliucin ilr Tuia .Muiiii|iie— |A.779.

. . Mendc» Duro i^.HjH- -ló.Nji.

__ . l>ereirii Nuiien ij.i^i.

~ - Kaniel ric Almeida Caalclla llr«nco~-

1 5. 7H<>— 17.700.

- Hiheiro Saiictir» — ii.aiO — if.JJJ—
ij.^HJ IJ.J5J t^.^^n — 1 J.44A — l6.«49 —
líi.jss

—

i6.S7<— •7.'»W.

-- Vaa (.'ordeiro— ij.oça.

Uioniaio Afíniiiu) da Conceicfto (l'adre)— ia. 171.

i Affitiiíio fcreira— 13.535,

i'"crreir.i I.citc— 17.8 ia,

s Ferreira 1'ortUKal — ia. 498— ia, 501 —
11,505- IJ..SIK i,«.5JJ -ia.5a4.

; ,
Fraiici*c<t l'runcu— ia. 709.

Jom' <Ic Mntlii!* 1J.JU4.

-.. Joar de MciiczcH- 17.637— 17.638.

- Loiirent;o .NLiniues— 13.asa — i3»aS4—
13.350— I3.«.56--IJ.90J— 14.37$ — I4.»77—

14.48a— 14.709— i5-<'3«>— 16.157 — i6.s8a —
iei.(.4a— 16.649.

KodriKucit Dantaa— 17.640— 17.641.

Doiniiigoa de Alircu <iodii>ko— 14.797.

de Abreu e I-ima— 14.481— 14.683.

— Alvares do» Santos— ia. 538.

— Alves Branco —13.116— 13.873— 13.873

—

13.354— 1.1-356— 14.375— 15.366.

— Alves Branco Moniz Barreto—14.459

—

15.4^9-15.794 a 15.836— 16.356 a 16.384

—

ii>.8j3 a i().835— 17.1O3— 17.314— 1".37« a

17.373—'7-301— 17.435.

;— André Torres — 13.979 a 13.983.

Antoniu de Araújo— 13.338— 15.385.

António de Oliveira Barroso— 17.094 a

17.096— 17. '03-

Baptista Claro— 13.165.

—

:

B, rbosa de Araújo—14.567— 14.678.

de B.-\stos Vianna— 13.536.

Borges de Burros— 14.566— 14.567.

Coelho Brandão— 17.863.

-j Coelho Rodrigues—17.643— 17.643.

.77. da Cost.n de Almeida— 13.669.

da Costa Braga— 13.539— 12.685— 12.686
— 14.3*)7— '4.405— 14.882.

da Costa Fortunato— 13.619.— da Cunha Ribeiro— 16.330.

-; ; Dias de Oliveira— 14.330..

de Farin Cruz— 14.379.

Fernandes— 15. 53J- -15.543.

Fernandes Barbosa Pitta Rocha— 12.755

'3.353— 13.354—13-359— 1.1-874— 13.875.

Fernandes Pinto—^14.302.
. Ferreira— 13-444—^3.445-

Ferreira de Araújo— 13.704.
———

- Francisco Soares—14.970^ 14.973.

Francisco \'aUe—13.480—13.489.

Gomes— 14.974— 14.975— 16.285 a 16.287.

Ciomes Amorim— 14.397—-14.432— 16.836

—16.837.

Gomes Loureiro— 17.915.

Gomes de Macedo— 16.179— 16.180.
-*

• Gomes Pimentel— 14.678.

João Viegas- -12. 088— 13.114— 13.305

—

17.058.

Jorge da Silvaria.304 a 13.306,

Uomiuvoo jiW dr Aliiirt<lii •• I4.i<«7 * **i«9—'
13.704 IJ.oV*/— I'i.l4l I'',l4a,

— Joa* de Aímeida I.írw— 17.379.

-—— )itÉé At Araújo- -14.634.

I )oté fl«|»IÍM»— 13.034.

)o»i de Carvalbo 13.733.

- JtMé C<»rr^«— 17.453 17. JiJ.

- .— )«»é Corrra Chave»— is.ij;- 14.83*.

I Ju«é de Fana 1J.171— i*.S43.

. Jiiaé Guncalvea 13.164 -is,44i.

)t>M- dr Morac»— 17,644

—

I7.t>i6.

——— Jo»é dr í)1ívçíra— 16.838— 16.839,

——- Joiíé Pimenta— 13.480,

——— Joaé de Sà— 16,670.

de Lima (D.)

—

V. Marques de Ní«.
I<<i|>e» Canipíj»— 13.114.

Lopeu de Lima— 13.114— 13,114.

-^—— Luiz Ferreira --13.137—13.936 a 13.931

— 13.005 14.337 a 14.339.

— Luiz Ferreira Pacheco de Mello i6.4jri.

' Luiz de Freitav-15.839— 15.840— 17.379.

Luiz .Machado— 14.377.

Luiz Machado de Barro*— 13.354 —
13.356— 14.470 — 16.643 — 16.649— 16.840 a

16.847.

Luiz Moreira— 15.530.

.Manuel .Marques Soares— 13.954*

Maria \'acari- 15.555.

Martins Vianna— 14.984.

de Mattos de Aguiar— 15.889—15.893—

15-895 a 15.897.

Mendes da Silva Guimarães— 17.178—

•

17.181.

de Oliveira Bastos— 15.691— 15.918.

de Oliveira Beleni— 15.381— 15.383.

de Oliveira Guimarães— 13.304.

Pereira de Aguiar— 13.704 — 14-494 —

•

15.841 — 15.843— 17-379— 17.3''3— I7.644—

17•64S-

Pereira Portella—13.871— 13.873.

Pereira de Sousa— 12.164— 12.540.

Pinto Fernandes— 12.540.

Pinto da Silveira— 15.843 a 15.845.

Plácido da Silva— 15.023.

Ribeiro Guimarães— 14.861.
'— Ribeiro Neves— 13.895— 13.896— 16.731

a 16.727— 16.792.

da Rocha Barros — 12.159 — 12.161 —
12.310.

Rodrigues Brandão-— 12.519.

Rodrigues Corrêa— 14.599.
• Rodrigues (íuimarães— 13.875.

Rodrigues da Silva—-13.036.

Rodrigues Vianna— 13.983 a 13.985.

Rodrigues Vieira— 12.322.

do Rosário (D. Fr.—Bispo de S. Thomé)
— 13-898.

de Santo Alberto (Fr.)— 14.358.

dos Santos Braga—15.393.

dos Santos Martins— 14.931.

dos Santos Vaz— 17.206.

Soares da Cruz— 17.206.

de Sousa— 16.572 — 16.573 — '7-455—
'".456.

de Sousa Coelho .Çaldss—13.016.
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botliiiiKOii (Ic Sousa Mattos--!?. i20— 17.866.

——— Tavares da Silva e Almeida— 15.689.

" Tliomaz de Avcllar~i 5.824.

Vandelli— 13.321.

Vaz de Carvalho — 13.986 a 13.989 —
16.888—17.981.

Duarte de Almeida— 16.582.

. José Dias—15.360— 15.361.

Sodré Pereira— 13.446—13.447—14.566
— 14.567.

de Sousa Coutinho da Malta— 17.555.

Eduardo António Pinto— 12.536.

Kgas Moniz Barreto—12.395.

Eleuterio Pereira da Cruz— 12.345.
• • de .Sousa Cardoso— 17.178.

Tavares— 16.770— 16.771.

Elias Baptista Pereira d'Airaujo Lassos—16.848 a

16.856. .

Elisiario da .Silva Pimentel— 16.230.

Escolástica Maria de Figueiredo— 12.708— 12.709.

Escolástico Ferreira da Annunciação— 14.390.

Estacio Rodrigues Pereira— 17.178.

Estanisláu Cosme do Couto— 15.616.

de Jesus Maria (Fr)— 14.852.
• José da Costa—13.448—13.449—16.700—16.857—16.858—17.091—17.646—17.647.
• Pereira Lisboa—13.503—14.660—15.191—15.264— 15.689—15.694—15.908 a 15.916.

Vicente Rodrigues—17.543—17.544.
Estevão da Fonseca Negrão— 15.616.

José de Araújo— 12.301. '

José da Cruz— 12.345.

José Pestana— 13.531—15.914.

José Pestana da Camará— 13.422 —
13.424— 13.990— 13-991 — 14.202—14.676

—

14.963—16.379.

Luiz Eustáquio de Sampaio Pimenta

—

17.593— 17-601 a 17.603.
• Martins da Silva Vianna— 16.659-»-

16.660— 16.662.

da Matta Gomes— 15.422.

de Oliveira Barroso— 17.094 a 17.096

—

17.103.— Pinto de Moraes Sarmento-— Ribeiro de Novaes— 16.217-— da

-17-845.

-16.221.

Silveira Menezes— 12.280— 13.256

—

13.992 a 13.995.

Velho de Mello— 12.537.

Eugenia Maria Josefa Xavier Telles Castro da
Gama Athaydè Noronha Silva e Sousa
(Marquesa de Niza)— 15.358.

Eugénio da Maia Guimarães—13.645—14.245.
Eusebia Maria de Assumpção— 13.144.
Eusébio Caetano— 14.275.

Caetano Martins— 13.254 — 13.256 —
14.568—14.569—16.291— 16.292.

Gonçalves Hermellião— 17.180.

Ignacio Soares Serrão— 12.841.

Lourenço de Sequeira—17.286— 17.287.
de Mattos Henriques—16.875.— Mourão Garcez Palha—16.859 a 16.864— 17-512— 17.523-

de Oliveira Braga— 12.727 — 12.728 —
13.987 a 13.989— 15.006—15.007—15.010.

Rodrigues Pereira—17.178,

Evaristo Francisco de Andrade e Silva— 15.371.

Kzechicl António da Costa Ferreira— 14.660

—

16.288 a 16.290— 16.865-—16.866 — 17.049 —

•

17-542

—

>7-S44.

Fabiana da Rosa Pimentr;— 14.634.

Fabiano Martins Ferreira (Sargento-mór) —
12.404

—

13.355—13.519— 13.996 a 13-998.

Faustina ^^aria Neves— 12.89.5— 12.896— 16,727.

Maria Neves de Macedo— 15.635.

Faustino Barbosa de Sousa— 17.181.

da Costa Méírclles—14.976 a 14.980-^

15.098.

Fernandes de Castro— 15.846 a 15.848—

-

15-851— 15-852.

Fernandes de Castro Lobo— 17.682 a

17.684.

: Gomes da Silva— 17.178.

da Luz— 12.570 a 12.572— 12.575 —
12.578.

Mourão Garcez Palha— 13.384^13.385— 13.387 a 13.392—13.450—13-699—14.660

—

16.860 a 16.863— 17.523.

Feliciano Alvares Ribeiro—16.353—16.354.

Alves da Silva— 17.206.

Cardoso de Figueiredo—12.712— 12.713— 17.676.

Cardoso Pereira de Figueiredo—14.397— 14.418.

Ferreira da Costa— 14.664.

José Alvares da Costa Pinto—-17.354.

José de Sousa— 15.264.

Pereira da Costa— 13.254 — 13.256 —
14-277— 14-382 — 14-452 — 15.120— 15-123

—

17-508.

de Sousa Barros— 17. 178.

Thomaz de Aquino— 17.805.

Felisberto Coelho de Sant'Anna— 16.867 a 16.869.

Ferreira Monsão— 17.976.

da Silva Coutinho—-14.329.

Félix António de Mello Pantoja— 15.806.

António de Pontes— 13.242— 13.243—
13.661— 14.890—15.622 a 15.625 — 16.560

—

16.561.

de Araújo de Góes—12.116—13.254—
13.256— 14.275.

Barbosa—12.650 a 12.652— 12.657 —
12.658— 13.254— 13.256 — 13.311—14.275—
14397— 14-403—16.582— 17.648 a 17.650.

Bernardes Lima— 13.092.—— de Bettencourt e Sá

—

i7.65ifa 17.657.

Brixighedella (Fr.)— 14.326).

Coelho de Oliveira—14.983 a 14.985.

Corrêa^de Araújo— 15.026.

Corrêa Barradas— 16.803.

Corrêa da Silva (Padre)— 12.090.

da Costa Lisboa — 12.247 — 12.707 —
13-999—14.000.

Ferreira da Cruz—17.178.

Gonçalves de Araújo—12.710— 12.711.

Gonçalves Branquinho—12.116— 13.254— 13.256— 14.275—14.467— 16.582.

José Bahia— 16.290.

José Coimbra— 16.293 a 16.295.

José Coimbra e Andrade — 12.702 —
12.706—13.707—13. 114.
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?«llx Joti da Cotia— if.5a4.

I Joiíé da <iaiivéa i6.i44<

)o«é Pereira ila Ciiiilia- t,\.tti6,

> Joa^ ilr SunrAniia- IJ.5JI.

Jn»< Ha Silva Kainoa— I7.«.W-

I Joaí ílc Souaa i4.yS6— 14.987 - ift.JO*

a ifi.jçH.

• Joaé Tinoco da Cama— I7.jt4

—

t7.t9$.

m MaiiurI da Almtida— 13.014,

' Murqiiea de iWivcira— ij.94fr—«S-ÍSr—

17.900.—— Falix Pereira d*E«a— I7.I7'<•——-• Pereira da Piedade— la.ojo — 1^.119

—

tt.idb - j j.aSí — ta.aSj— ia.a84—la.aç»—

la.jiu a ia.316 — »3-aS4— «3-«5'»--'.1-45>—
iJ.4Sa~ 14003 a 14.01S—14-017— «4«3»4--

í 7.1 6a.

Pereira de Santa Roaa— 1303''.

' - Kibeiro Novaea— 13.09a— 16.196 a 1A.198

— i6.ái3— i6.ai7- Ki.aai— 17.876— 17.883.

Kiheiro da Silva Caaa&o— 16.365.— Ko<lrÍKtir9 Portella— ia. 164— ia. 540.

<le SouM Hurbosa— 16.195.

de Uxeda dit Franca

—

I4.a4i.

——— Xavier de Cerqueira— i5.6aa— 15.707

—

16.079—17.177 a 17.181.

Fernando Affonw] Geraldes de Andrade— 13.348

— 15.«85— «5.737— ' 5-738.

Dias Paes Leme da Camará— 14.855 a

14.861.

~ (loiícalves Lima— ia. 7 16.

José Barbosa Carneiro— 15.952.

• José Barbosa de Oliveira— 16.872.

José de Portugal (D.

—

Governador)—
ia.667— 12.825— 12.888 — 12.893 a 12.906

—

12.913 a 12.917— 12.919— 12.931 a ia.923

—

12.926— 12.929 — 12.933 — 12.933 — 13.939

—

12.940—13.942— 12.948 a 12.950 — 13.953

—

13.954— 13.961 a 12.964— 12.968— 13.969

—

12.971— 13.973—12.980 a 13.982 — 13.986

—

13.997— 13.001 a 13.008— 13.010—13.014

—

13.016 a 13.018— 13.030—13.023—13.035 a

13.037— 13.033 — 13.037 — 13.060 — 13.066

—

13.067— 13.070— 13.073— 13.076 a 13079

—

13.087—13.133— 13.134 — 13-135 — I3-Í37 a

13.140— 13.144 — i3->45 — 13-147 — 13-148

—

13.150— 13.155— 13->57 — 13-160 a 13.162

—

13.164— 13.166— 13.167 — 13.169 a 13.171

—

»3.173— 13.175 — i3-'77 — 13.Í78 — 13.180

—

13.181 — 13.184— 13.186— 13.188— 13.189

—

13.191 a 13-194—13-196 a 13.200—13.303

—

13.310— 13.313— 13.314— 13.316— 13.217

—

13.331 a 13.333—13.336 a 13.338— 13.331

—

13-34»— 13.343— 13.344 a 13.348 — 13-250

—

13-253— 13.255—13.357 — 13.261 — 13.263 —
13.264— 13.366— 13.368 — 13.269— 13.271

—

13-273 — 13-278 — 13-379— 13-281 — 13-383

— 13.290 — 13.293 — 13.294— 13-295—13-306

—13-308 — i3-3<i — 13-314— 13-315— 13.318
— 13-3 19—13-322— 13.324— 13-328 — 13-333
— 13-335—13-345 a 13.347— 13-349 — 13-350
— 13.364 a 13.366—13.432—13.424—13.443

—

13.449— 13-457—13-463 — 13-469— 13-471 —
13-49,1—13-497— 13-512 — 13-527— 13.531 —
Í3-533—13-537—1-3-556— '3-581 — 13.589 —

i.|.Wf— IJ.»*4—IJ.|«<— lj.««4— ij.éaí-*

M.*Ji—IJ.AM--H.63» — IJ.*!»— ij.*4* -

ij.ft}» -IJ.6S4— li.As6 ~ ii.660 — ij.66$ a

13,6*7— ij,6yi— 13,6*4 a 1 3,<»l7 — I |.W^—
ij,64N>— IJ.6«J- ij.6«7 a ij,7«H»— ii.7»S—
ij.7ai-ij,7aj -ij,7a» — IJ.7J|0— «i.7i4—
• J.7'»7— •3.70V— •J.7«« — «3.7ÍJ— «J.7ao—
• 3 735— IJ.7J7— 13.739— 13.74» — »3.743

—

«3-745— «3.747— «3.749 — «3.75» — 13.753 —
13.754— «3.756— «3.75« — «3.759 — «3761 —
«3.763—13.816—13.818— i3.lao— I3.ta4—
I3.8a6— 13.831»— 13.831 — 13-83» — «3.836--

13,8.18 a 13.840— «3.84»— «3-*44 — »3.*4S—
I3.84«--I3,850~I3.«53 — 13-858— I3.»76 —
«.«.878 -I.V880— 13.885 — tjMj — 13.8S8 —
13.S91— •3-89'<— «3.898 a I3.9«a — «3.904 -

«3-905— «3-9"7 — »3-9»9— «3.949— «3.985 —
I3-99I- 13.994—«3997 — «4.000 — I4."99

—

14.1 14— 14.1 18— 14.133 — >4.)34 — I4.'a6—
14.138— 14-«40— 14. «50— «4.157 — I4-«59—
14.161—14.175— 14.193 — «4- «95 — «4-3oa —
14.304 —14.206— 14.309 — 14.311 — i4.»»7 —
14.332—14.237—14.352— 14.353 — «4-355 —
14.356— 14.358— 14.360— 14.263— «4.364 —
14.365—14.368—14.370— «4.373 — 14-376 —
14.378—14.379— 14.381 — 14-383 — 14.389 —
14.391— 14-392— 14-297 — «4-300 — 14-306 a

14.308—14.310— 14.311 — I4.3«3 — «4.3«5 —
«4-3«7— 14-3«9—«4-333 — f4.3»4— «4-336—
14-327— 14-331— «4-332 — 14.335 — «4-339 —
14.341— «4-350-14-353 — 14-354 — «4-356 —
14-359— '4-361— «4-368 a 14.37 «

— 14-373 —
14-375- «4-383— '4-384— 14.387 — «4-393 —
J4-394— «4-453— «4-454— «4-456— 14.458 —
14.460— 14.462— 14.464 — 14-467— 14-471 —
14-473— «4.477—14-479 — «4-496 — 14-498 —
14.501— «4.503— '4-505 a 14-507

—

i4-5«6—
i4-5'9— 14-52«—«4563 — 14-565 — 14-573 —
«4-575— «4-580— 14.583 — 14.588 — 14.630—
14-633— 14-636— 14-640— 14.642— 14-644 —
14.652—14.654— «4.670 — 14.701 — 14.707 —
14.709—I4-72S—14-727 — «4-739— M.733 —
«4-735—14-740—14.757— 14-759— «4-769 —
14.773— 14.774— 14.776— 14-778 — 14-780 —
14.783—14.784— 14.786 — 14.788— 14-790 —
14.793— 14.794—14.800— 14.803— 14.804—
14.806— «4.80S—14.810 a 14.813—14.814—
14.817— 14.819— 14.830— 14.833— 14.834 —
14.826— 14.828-— 14.830— 14.832 — 14.834 —
14.836 a 14.839— 14-854—14-855 — 14-863 a

14.865— 14.867— 14.874 a 14.876— 14.883 —

•

14.883— «4.887 a «4.889—14.896— 14.898—
14.901— 14.902— 14.905 — 14.907 — 14.910 —

•

14.911— 14.913— 14.914— 14.919— 14.950 —
14.971— 14-982— 15-055 — 15086— 15.090—
15.103—I5.x'i— 15115 — 15-H7 — 15. «41 —
i5-«45— «5-«5i — «5-«7i — I5-173 a 15-I75 —
15. 177—15- 178— 15.186— 15.188— 15.190—
15. 198— 15.200— 15.307— 15-313 — 15.216—
15.318—15.220 a 15.232—15-224—15-231 a

15-233 — 15-240 — 15-343— 15-244—15.355

— 15-357 a 15-359 — 15.361 a 15-363 —
15.265 — 15.366— 15.268— 15.271—15-373

—

15-375 — i5.377—«5-«79 a 15.384—15.390—
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ÍS.i9'^ TS.Í94— IS.295^ 13-297—tS-302—

IS. 303 — 15.305 — 15.307 — TS.309—1S.310—

15.31V— 15.316— J5.318— 15.321 a 15.324—

15.326-— 15.328 — '.v330 — JS.332~i5-333—

IS.335 15.339— 15-345 — 15.347—>5-349--

J5.351— 15.353—^5.355—15.358 a 15.360-

15.362— 15.363— 15.368— :5.384—iS.389^-

15.405—15.409— 15-420— 15.444—15.447—

15.458-— 15.460 — 15.463 — 15.476—15.502—

15.S1 1 — 15.559— 15.566— 15.568-15.570-

15-572 — 15.573 — '5.579— 15.581—15.587—

15.588— 15.590—15.593- 15.595—15-598—

15.600— 15.602 — 15.604 — 15.605—15.618

—

15,630— 15.625 — 15.627 — 15.632—15.633

—

15.636— 15.640— 15.642 — 15.647—15.650—

15.653 — 15.655 — 15.656— 15.659—15.666—

15.668—15.670— 15.679—15.683—15.685-

15.687— 15.689— 15.695 — 15.697—15.699—

15.700— 15.702 — 15.703 — 15.70S—15.707—

15.708 — 15.720 — 15.722— 15.725—15.727

—

15.731 — 15.733 — 15.750— 15.778—15.838

—

15.840 — 15.888 — 15.994— 15.998—16.001

—

16.013 — 16.024—16.029 a 16.032—16.034

—

1Õ.035 — 16.037 a 16.039—16.041—16.045

—

16.051 — 16.054 — 16.056 — 16.058—15.059

—

16.061 — 16.063 — 16.064— 16.066—16.068

—

16.071 a 16.077 — 16.079 a 16.081—16.083

—

16.085 — 16.097—16.105— 16.107 a 16.112

—

16.114 a 16.116— 16.118— 16.122—16.126

—

16.128— 16.130 — 16.132 — 16.134— 16.136

—

16.141 a 16.143—16.147— 16.149—16.153

—

16.158 a 16.160 — 16.162—16.164 a 16.166

—

16.168— 16.170 a 16.172— 16.181—16.188

—

16.222 — 16.238 — 16.253— 16.287—16.298

—

16.334— 16.354— 16.386— 16.389—16.429

—

16.459 — 16.461 — 16.466— 16.483—16.487

—

16.488 a 16.491—16.493 a 16.498— 16.501

—

16.502—16.504 a 16.506— 16.508 a 16.511

—

16.513 — 16.515 — 16.517— 16.519—16.520

—

16.522— 16.524— 16.526 a 16.528—16.530 a

16.533— 16.535-16.537 a 16.540— 16.542

a 16.544—16.546 a 16.551—16.553—16.554

—

16.556— 16.558— 16.560— 16.562—16.564—

16.566 —_ 16.568— 16.570 — 16.572—16.574

—

16.576— 16.578 — 16.580 — 16.581—16.583

—

16.585 — 16.587 — 16.589— 16.590—16.592

—

16.593 — 16.595—16.597—16.598 — 16.602 a

16.606 — 16.609 — 16.610 — 16.612—16.614—

16.615 — 16.622— 16.626 — 16.628— 16.630

—

16.631 — 16.633— 16.635 — 16.637—16.638

—

16.640 a 16.642 — 16.645 a 16.650— 16.655

a 16.659—16.661—16.663— 16.665—16.670 —
16.671 — 16.677 — 16.679— 16.681—16.683 a

16.686— 16.693 — 16.700— 16.701— 16.703

—

16.711— 16.713—16.716 a 16.720

—

16.725 — 16.726— 16.728—16.734

—

16.741 — 16.754— 16.761 a 16.766

—

16.770—16.772—16.776 a 16.780

—

16.837 ~ 16.858— 16.871— 16.874

—

16.884 — 16.902 — 16.906— 16.909

—

16.917 — 16.929— 16.959— 16.961

—

16.709 -

16.732 •

16.736

16.768 •

16.824

'

16.880

i6.gio

17.022 — 17.034 •

17.079 — 17.086 •

17.105 — 17.12-g

17.156— 17.165 •

17.053 — 17-075—17.077—

17.091 — 17.093—17.102

—

17-131 — 17-143—17-153—

17.168 — 17.169—17.171-—

17.173 a 17.176Í—17.183 ^i7.J?S a- *7.i8»^

17.190— 17.193 a 17.200— 17. 211—17.214 a

17.217 — 17.219 a 17.226— 17.234 a 17.236—^

17.2.58— 17.240— 17.243 a 17.246— 17.264—

17.265—17.367 a 17-269— 17-29S— 17-296 —
17.300—17.304—17.306— 17.312 a 17.314-^

17.338 a 17.340—17.344—17.345—17.347 —
I7.349—I7.351— 17.355 — 17.357— 17-358 a

17.360—17.362 a 17.364—17.368 a 17371—

17.373 a 17-376— 17.378—17-383 — «7-385

—

17.392—17.394—17.395— 17.399 a 17401 —
17.404—17.406— 17.408 — 17.409 — 17.41 1

—
17.413—'7.416—17.427- 17.429— 17.431

—

17.433—17.434—17.438—17.440— 17.441 —
17.444 — 17.445 — i>.447 — 17-449—17-451—

17.453 — 17.455 — 17.457 — 17.459— «7.466—

17.471 — 17.473— 17.474—17-476 a 17.480—

17.482 a 17.488—17.497 a 17.499—17.504—

17.510 a 17.512— 17.529 a 17-534—17-S40—

17-545 — 17-551 — 17-552 — 17-554—17-555—

17.558 — 17.562 — 17.570— 17.572—17.575-^

17.578— 17.639— 17.641 — 17.650—17.659—

17.661 — 17.663 — 17.667— 17.670—17.676—

17.689—17.710—17.718— 17.789— 17.792 —
17.794 — 17.835 — 17.837 — 17.840—17.874^

17.876 — 17.880— 17.882 — 17.884—17.886—

17.895 — 17.900— 17.904 — 17.909— 17.921—
17.927 — 17.978 — 17.981 — 17.983-17.985—
17.987 — 17.989 — 17.991 — 17.994—17.996

—

17.998— 18.000.

Fernão Gomes da Gama— 17.557-

Filippe Barbosa da Cunha — 12.395—13029 —
15.253.

Benicio d» Silva Marques—'12.547

—

12.890 — 13.254— 13.256 — 14.277— 14.481

—

14.797 — 15.204 — 15.629 — 16.155—16.642

—

16.649.

^- Custodio de Faria e Andrade—13.409

—

15.757 — 15.758 — 15.853 — 16.299—16.732—

16.733-

— José de Faria—12.007—12.068—12.069

— 12.077— 12.081.— 12.082— 12.162 — 12.468

—

12.538— 12.895 — 12.896 — 13.035—13.038—

13.158 — 13.323— 13.667 a 17.670—13-685

—

13.701 — 13.706— 13-708 — 13.712—13.714—

13.716 — 13.722 — 13.731 — 13.736—13.738

—

13.750 — 13.752 — 13.755 — 13-757—13-760

—

13.762 — 13.879— 13.816 — 13.817—13.828—

13.829 — 13.847 — 14.261 — 14.269—14.271—

14.298 — 14.490 — 14.491 — 14.869— 14.930

—

14.931 — 15.327 — 15.359 — 15.486—15.743—

15.766—16.014—16.370 — 16.590'— 16.571 —
16.656— 16.784— 16.951.

Luiz de Faro e Menezes— 1 4-570 —
14.571—15.383-15.384.

-——— Manuel de Almeida— 16.939.

— de Mello Pereira—13.600—17.837.

Kery Leite— 13-254— 13-256 -- 13.727 —
14.277—14-29".

Pereira Pinto— 12.034—13254— 13-25''

—14.275.
Rodrigues Ferreira— 16.850.

Rodrigues Pereira-— 14.683.

de S ntiago e Araújo-— 16.021.

. da Silva Tavares— 12.208,
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Firmino He Maxalhle» rcnnidrn án Vnntten—
rfi.jiiii - ih..i<i| — lfi.J04 — ll>.i"i -i'i.54''»

—

if».íi.to i(i.f>.s(. Kl.V79- 17.00»;— 17. 7*1.

Florencm HMrlioM --i.|,9>*.l » 4.ofl$.

— <lc HcUciuourl o Arnglo— 17.651 ^
I :

i",2 -i7.r.S4 fl I7-'>.'17.

i|p Hctirncuurt c SA~iA.673— 17.7Í1.

l*loict)cii) Josc de MoriieH Cid— 15.854 « 15.856

—

iS.K.SO - i.S.M'ii a I5.H(>4— 16.707-- 16.708 -

i7.i;7- -o-.irK.

- - Kiitlri|{iici» lio» Anjo»

—

it.jia— ia.713.

• Tellci» iIp Menc/eii- -1J.443.

l-'liirititiii ilii Am :riil <iitrgcl 14.990 a 14.99a.

rortunutii José Kodrigtie» l'inlieiro — 14.085 —
i4.(ií>o — 10.318 — 16.319 — 16.3JI— i6.3a5

—

i(>.3a(i.

l''riincÍRc:i Antónia Xavier de Kctiencourt c .Sá —
14.4'''>.

— .|i>;intin Josefa da Camará— 14.637 —
I7.5.U.

• Joaquina Loliatu — IJ.40S — I4.4<)6 —
1J.777— 17. ia; -17.9^8.

- Maria «le Jesus— 15.434.

Maria do .S icraniento— 17.786.

Maria da Silva — 1O.313 — 16.313 —
16.315.

.
——— Maria da Silva Pereira— 14. 108.

R0KÍS--12.317 a 12.319.

Scliasliana de Araújo (D.)—14.250.
~ Xavier 1'ereirn— 12.317— 12.318.

Francisco Agustinho (ionics— 15.865— 15.866.

de Atcuilar P-uitoj.-»— 12.579 a 12.581

—

12.586 a 12.589— 12.605— 12. 606— 13.257

—

1.1.453— >3-454— '3-657 — 13.658—M-^/S—
l(..582.

— Alexandre d.i Silv.i— 15.434.

de Almeida c Figueiredo— 17.607.

de Almeida Pinheiro- -16.873 a 16.878

—

17.1 16— 17.1 17— 17.866.

Alvares Barroso— 14.968.

Alvares de Faria— 13.619.
—

—

Alvares F-ranco— 12.322.

Alvares Guimarães— 15.385 — 15.386

—

17.658—17.659.

Alvares Pereira— 15.430.
. Alvares Pereira Sodré— 17.532.
. Alvares de Sousa— 13.092.
. Alvares Tourinho— 14.098— 14.099.
. Álvaro Pereira Sodré—12.020—^12.027 a

12.030— 12.040 a 12.045.

Alvellos Spínola— 12.267—15.966.

Alves F"ranco— 14.572—14.573.

Alves da Silva— 15.833.

Alves Xavier— 15.775.
.

• Amâncio Vieira— 15.362— 15.363.

do Amaral Cíurgel—14.990 a 14.992

—

15.371— 16.825 a 16.827— 16.929— 16.931.

. de Andrade e Albuquerque— 13.036.

António Borges— 12.548.
. António Cardoso de Menezes e Sousa

—

«7.593—17.605 a 17.607.

António de Carvalho— 14.988— 14.989.

——— António da Fonseca e Aragão—12.225

—

12.226— 13.962 — 13.963-— 14.833—14.839

—

I. 3

M jí>< - IVJJ7 — »S-4*4 l$.4<7— «< »4f—
16.146.

Franciaco Anloiiio Joaquim da RrKba Pitu—
14,574 • I4.Í76,

-—— António Miiriii:ea ticraldea Ae An<lra«le

«S.737—« 5.738.

António Mourio— 14.993 14.995 —
15. "73- -16.54»- I7.7»3.

" —^ António dr Olivctr»—ij.8jf— 14.816.— António Pereira Leite -r 5.608,—— - António Pire» Porlella— 15.03**.——— António .Sampaio- 13. 106— 17.805.

António dl VrÍRa --ia.444.

- — António da Veiga (ubral <U Camará

—

ia.999 — «4.oa7 — 16.036— i6.05J—16.J76

—

16.833— 16.844— i7.a8o.

- — de Araújo -17.691,
-^ de Araújo f^opes— ia.a7t.

<los Archanjos (Fr.)— 14.486.

de Alhayde— 15. 153.

Ba|)tÍHta de Miranda—17.964.

Barhosa de Almeida— 15.046.

Barbos I de Castro— i6,a88 a 16.390

—

16.8(15— i(i.86í..

Barbosa Marinho de Castro— ia. 70a—
13.836—13.837.

Barbosa de Oliveira— 13.304.

Barbosa da Silva— 13.304.

Barreto de Sá— 14.189.

de Barros Pimentel Acchiolly--i 1.275

—

16.582.

Bento de Andrade— 14.513.

de Bettencourt Berenguer César —
-«3.254-13256 — 14.277 — 16.642 —

Sá (D.)- .65

12.841-

i6.()49.- de Bettencourt

«7.''.'; 7.

Borges de Barros — 14.996.

Borges Campos— 17.379.

Borges de Figueiredo— 17.913.

Borges Monteiro de Menezes— 16.608.

Borges dos Santos— 12.704 — 14.087—

•

14.299— 14.866— 16.582— 16.888— 17.000.- de Borgonha (D,)— 17.603—17.604.

de Borja Garção Stockler— 16.619.

Cabral da Silva—14.638.

Caetano de Almeida— 15.811.

Caetano da Cunha— 12.534 a 12.536

—

13.896—13.897T-13.905.

Caetano. Ribeiro Coelho— 13.119'— 15.046

15.6,15.

Caldas— 14.634.

Carlos do Nascimento— 17.178.

Carneiro de Campos—15.289.

Carvalho de Abreu— 12.746.- de Castro—14.677 a 14,679.- das Chagas de Jesus— 13.428.

de Chastinet— 14.390.- Coelho de Carvalho—12.405— 14. iio

—

14.280— 17.275—17.929.

Coelho da Costa—15.635.

Coelho de Oliveira— 14.983 a 14.985.- Coelho Pereira— 13.039—13.04 1—i3.r46.- Coelho de Sá— 12.322. .

Cordovil de Sequeira e Mello—14.062.
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Francisco Corrêa e Sousa — 12.339 a I3.342—
13.103 a 13.106—13.425—>3-45S— 15.969

—

16.150.

. da Costa Azevedo—13.456 — «3.457 —
I3.594.

. da Costa Lima— 15.009— 15.010.

da Costa Machado— 17.880.

da Costa Ramos— 13.824.

da Costa Valle— 13.480.

da Cunha c Araújo— 12.335— 13.671 a

13.675^—13.677 a 13.681.

da Cunha Menezes— 16.036 — 16.053

—

16.059— 16.060—16.064—16.065.

da Cunha Torres— 15.538.

Dias d'Avila—12.601— 12.829—16.438

—

16.448—16.450—16.451—16.453.

Dias Baião— 15.987 a 15.989.

Dias Coelho—12.704—14.100 a 14.103

—

14.491—14.494—14.931—17.379—17.382.
Dias Fagundes Lima— 17.206.

Dias Pereira— 17.178.

Dias da Silveira— 13.254— 13.256—
14.275—13.311—14.937—14.938—16.582.

Domingos de Oliveira— 15.038.—15.867

a 15.871.

Domingues de Santa Rosa — 17.957 —
17.976.

Dultra de Quadros— 13.024.
. de Faria Albernaz — 14.997—14.998

—

15.387 a 15.389.

Feliciano Velho da Costa Mesquita Cas-

tello Branco — 16.262 — 16.263 — 16.295 —
16.362—16.399— 17.847.

Félix Barreto de Menezes— 15.390—
15.391— 17.675—16.676— 17.927.

. — Félix Marinho—12.999—13.141—13.254—13.256—13.522—14.277—14.467— 14.470—
15.628 — 15.649— 16.582— 16.642—16.643

—

16.650— 16.651.
• Félix das Mercês—16.021.
.

• Félix de Oliveira— 12. 119 — 13.289 —
14.390.

Ferreira Baião— 15.938.

Ferreira de Carvalho 13.141.

Ferreira Cardoso—16.211.

Ferreira Coelho— 12.708— 12.709.

Ferreira da Gama— 17.379.

Ferreira Lima— 13.661.

Ferreira Paes— 17.333.
> Ferreira Paes da Silveira — 12.475 —

13.321—14.104— 14.105.

- Garcia de Andrade — 12.409—12.536

—

12.743 — 14.110— 14.187— 15.046—16.621

—

17.544—17.584—17-598—16.803.
. Gil de Araújo—17.870.

Gomes de Andrade— 14.106— 14.107.

Francisco Gomes de Araújo—15.211

—

15.729.

Gomes da Cruz— 17.178.

• Gomes Nunes—14.494.— Gomes Peixoto—13.304.

Gomes Pereira—15.39a— 15.393.
• Gomes Pereira Guimarães — 12.533—

í?.6o5 a i?,6íi—13.458—13.459—14.999

—

15.000—15.003 a 15.037-15.395 — 15.39S—

15.874—15.875—16.009—16.467 a 16.474.

Fr.incisco Gomes de Sousa — 12.872 —-12.873 —
15.269—15.344—16.471 — 16.620— 16.715 —
16.933—17.444—17.957.

Gonçalves Cortez—15.396 a iS.403--«

15.872 a 15.876— 16.879— 16.880.

Gonçalves de Lima— 15.725—15.726

—

15.731.

Gonçalves de Oliveirai—14.577— 14-578.

Gonç.-tlves Portclla— 17.656.

Gonçalves dos Santos— 14.697.
— Conclaves de Senna— 15.691.

Gurgel do Amaral—-14.990 a 14.992.
-— Henriques de Moraes—15.975.

Henriques da .Silva— 12.547.

de Hollanda Chacon— 17.682.

Innocencio de Sousa Coutinho (D.)

(Governador de Angola)— 15.027—15.031.
— Jacques Caldeira—17.296— 17.299.

João Nogueira— 12.540.

Joaquim Alves Branco Moniz Barreto

—

17.162— 17.269 a 17.294— 17.544-

Joaquim de Castilho—15.987 a 15.989.

Joaquim da Matta— 15.983.
— — Joaquim da Rocha Pitta— 16.673.

Joaquim Soares de Albergaria.— 17. 06o
— 17.661.

Jonot— 16.505.

Jorge da Rocha Pegado— 14.391— 16.014.

Jorge dos Santos—16.642— 16.649.

José Brandão—17.863.

• José Calmou de Sousa e Eça— 14.579

—

14.580.

José de Castro—12.279— 13.024.

José da Costa—-14.918—15.300— 15.592— 17.751—17-761.
—

'

José da Cruz— 12.145.

José Damásio Lopes—16.021.

José Dias— 16.175^16.183.

José de Faria Bettencourt—17.397—
17.398.

José da França-— 15.982.

José de Góes— 16.176— 16.184.

José Gonçalves—17.377.

José de Gouvêa—12.536—12.704— 13.643—15.038 a 15.044.

José de Jesus— 13.024.

José da Lapa—16.154.

José Loureiro—12.534—12.533— 12.538.

José de Lucena—12.226—14.471—14.472
15.263— 15.264—17.382.

José Martins Pena—15.264.

José de Mattos Ferreira e Lucena

—

12.388 '— 12.392— 13.000 — 13-254—13-256—
13.522 — 14.069 — 14.080 — 14.277—14.809

—

14.921 — 15-191 — 15-204— 15-172—15-191

—

16.642 — 16.649 — 16.769— 16.771—17.175—

•

17-516.

José de Mello—13.153—13.154— 14.108

—16.310 a 16.313—16.317.- José de Mello Lobo— 17.957.

José de Moura—12.264— 12.265.

José Nogueira— 17.912.
-— José Novaes— 12.538.
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áat

l-'riim'iiM'o Jnté KovHCt CumpAt ^i^^tf^o.

}n»éi Ae (lllveira-ij.ijj- I.MS4.

- —— Jntté Pereim— 1A.306.

- • Jn»c Knino»— f.'),o<4.— JniU^ Ko(lrt|tte»— iJ.5jK,

Jnníí Kiiilrignet SnWnnlu— IJ.$3S —
|J.S.1"•—— Jnti dn» Santos— ij.304 — u.sli

—

14.3»».

——— J«»í da Silva—n,<!90—i.i.i43— I J.1S4—
iJ-tS*»--»4.»77—«4797 — «S.877 • iS.Mj~
i6.í>4a—«6.*49 --«7.730— i7-75a.

' Joaé da Silva I'inhIo— 17.957.—— Joti Soarr» — 14.47»— 14.*64— 16.179

—

i6.5*a.

-— )o»é So.irea da Silva— 17.064.

Joié Tavarea— 17.366.

Joaé Teixeira— 14.788— 14.789 — 16.191

— i<'>.i»j — 16.J95.——

—

Jo8< Torrei»— 13.479— ij.480.

' Joaé do Vane--ia.aa7 a IJ.331— ia.539.

José Vieira— 16.150.

Lninberto da Coata—16.195—16.306.

r.eitào «le Oliveira— 14.481— 14.797,———

.

Leite (la Silva— 16.306

—

i6.a3i.

I-eonnrdo Carneiro da Rocha de Sousa

de Menezes de Bourbon— 17.326— 17.337

—

«7.37«— '/"Jra -•7544.
' > Lopes Leáo— 13.173— 13.543 — 14.491

—

«4.931— 1<'.8.85 a 16.889.——— Lope.i Rocha— 13.537.—^— Lopes Vill.18 Boas— 16.350.

Luií de Andrade— 13.757.

Luiz de Assis Leite— 17.509.
— Luiz «la Cunha— 16.506— 16.507.

Luiz de Sousa Brito—17.663— 17.663.

Machado Pessanha— 17.518.

Manuel Barroso da Silva— 17.286.

M:iniiel Bernardo de Mello Castro e

Mendonça— 17.311.

Manuel l'ernandes—12.714— 12.715.

Manuel da Tonseca— 17.801.

Manuel da Silva Barreto de Menezes
Sarmento— 14-397— 14.415—14.643— 15.086 a

15.088.

Manuel da Silva Cardoso— 16.741.— Maria Rosa— 13.619.

Marinho de Sampaio—14.109—14.110

—

15.045— 15.046—16.849.

^[arques Quaresma—12.568—12.590.
. Marques Soares— 13.460 — 13.461 —

17.689.

Martins da Cruz— 17.664— 17.665.

Martins das Neves—16.741 a 16.753. -

de Mattos de Agoniar— 15.080.

de Mattos Calado—14.926.
. Maurício Pereira Lisboa—13.605—13.606
—13.613 a 13.618.

de Mello e Castro—13.561.

Mendes da Costa— 12.704— 14.111 —
14.1 12.

Mendes de Moraes— 12.203.

Mendo Trigoso— 17.728.

— Miguel de Seixas— 13.835 — 16.591 —
16.881—16.883—17.719.

FraiiciMa M«nis Barrsto <lt V«SMnc«ilM—ti.«M
---i|.a}6' t4,$ji'-í4,%t^ i6.ft»—>t6.}8t.
" Moflif Kaidto—tj.tfé.
- Moniriro Pinto— i5.6|t.~— Montvírn da (irs^*—-17.178.

"' Monlctro de J«mi»~i6.7Jí.
"——' de NowM Senhora da Ollveir«-«->«i.4if.

Nunes da CoiU (Ouftécr é»s llkéos}-'

ij.o6s~i«.o66— IX.I77 a ix.iSo—is.j46>»
ia.4Sa>— ij.46«— IJ.81S a 13.817—11.819—
IS.955—IJ.0I4 — ii.017 — ií.s8j— i|.st«—
1.1.187— 1J.90J—14.464 a I4.4''»*— iS-679—
13.814 8 13.817.

' de Oliveira .Soares— ij. 143— ií.jji—
13.7*7 — «3.855 — «4.481 — 14.797— 1 5.»04—
15.313.

-— Pacheco de Andrade 1^.047-15,075—
15.884—15.885.

Palyart— 16.07R.

de Paula Borges Monteiro— 13.374.

de Paula Cavalcante—14.816— 14.8H3.— de Paula Freire de Andrade—14.466.

de Paula Leite—12.907— «2.935— 13.074

«3.075— 17-335— 17-367.
— de Paula Pires Sardinha— 13.340.

de Paula Ribeiro e Silva— 16.980.

Paulo Nogueira de Andrade— 13.692.

Pedro Ludovice—16.883—16.884.

Pereira Alvares— 14.491 — 14.494—
17.777.

Pereira Alves— 15.635.

Pereira do Amaral— 13.304.

Pereira de Beirós— 13.093.

Pereira Cibráo— 13.535—12.787— 14.583

14.584— 16.528— 16.539.

Pereira Coutinho— 15.833.

Pereira Guimarães— 17.860.

Pereira de Jesus— 16.890 a 16.896.

Pereira de Santa Apolónia— 15.576.

Pereira de Viveiros— 15.938.

Pinheiro Guimarães—13.534 a 12.537.

Pinheiro de Queiror—14.585— 14.586.

Pinto d'E<;a— 15.818.

Pinto de Macedo— 13.067— 13.188—
15.184— 15.246— iS-247 — «5.349— 15.300

—

«5-738— 16.028— 16.069.

Pinto Nogueira— 13.254— 13.356—13.568

13-578— 13-681 — 14.054 — 14-093—i4.a7S—
15.640— 15.739— 16.116— 16.118— 16.677 a

16.680.

Pinto Porto Carreira—13-099—13103

—

13.110— 16.382.

Pinto da Silva— 16.375.

Pires da Fonseca—16.897 a 16.903.

de Queiroz Ferreira— 14.329.

Ribeiro Navarro—12.534 a 12.536.

Ribeiro Neves—12.088—13.673—13.674

—13.895— 12.896— 15.633 a 15.635—16.723—

a 16.727—17.301 a 17-303.

da Rocha Pitta—17.963.

da Rocha Pitta e Sá—15.886 a 15.8S8.

Rodrigues— 14.397 a 14.399— 15.320.

Rodrigues de Aguiar— 17.178.

Rodrigues Banha— 14-«'3— i4-f'4-

Rodrigues Bennudes— 15-393.



5J2

I'"ranci*c,o. Kodritfues Cavallcirò— 12:716- a 12. 720

—15.046— 1.S.63S1.

Rodrigues (.'haves— 15,608.

Rodrigues Lima— 13 • 141 — 13-329—
13.726— 14.480—14.796—15-203— IS-3H-

Rodrigues de Oliveira— 17.080— 17.682.

: Rodrigues de Sousa — 12.660— 12.997

—

12.998— 13-254— «3-256 — 13.541— 14-277

—

16.642— 16.649—17.023— 17.024.

—; Rodrigues Vianna—14.101— 14.103.

do Rosário Coutinho— 13.254— 13.256—

14.275.

S bino Alvares da Costa Pinto— 16.307

— 16.392 — 16.393 — 16.475— 16.476— 16.479

16.480—16.630—í 17.234 a 17.239— 17.244 a

17.250—17.254 a 17.260— 17.266 a 17.671

—

17-725—17.754.

de Sant'Anna (Fr.)— 14.847.

de Sant'Aniia e Oliveira-— 17.200 —

•17-753 -17-754-

17-544.— dos

-13-213-

Santos— 16.712.

— dos Santos Filgueira—13.211

— dos Santos dos Reis— 17.206.

— dos Santos Soledade— 12.690.

— da Silva Braga—12.013—16.747— 17-643.

— da Silva Corte Real— 12.363—14.533

—

15.456 — 15-558 — 15-759 — 15-760— 15.851

—

15.861 a 15.864—15.883— 16.254— 16.262—
16.263 — 16.307— 16.311 — 16.325— 16.328

—

16.3O2 — 16.399 — 16.436 — 16.437— 16.820

—

17.056 — 17.061 — 17.146— 17.623 — 17.626

—

17.679— 17.796—17.870.
— da Silva Coutinho— 14.798.

— da Silva Guimarães— 14.151—14.152.— da Silva Leal— 17.178.

Silva Monteiro-—^^13-363.

Silva e Sousa—13.404— 15.405.

Silva Tavares— 16.481 a 16.483.

Miranda Pitta— 15.047 —

da

da

da

Sotero de

15.048— 15.884.

de Sousa Barbosa— 17.178.

de Sousa Coutinho — 13.142 — 13.332

—

13-857—14.483—15-205.

de Sousa Fagundes— 12.538.

de Sousa Feio— 15.889 a 15.892— 15.895— 15-897-
-— de Sousa Freire— 17.672 a 17.674.

de Sousa Guerra e Araújo—17.727.

de Sousa Guimarães— 14.587—14.588

—

15.049— 16.788— 16.789.

de Sousa Moreira— 12.787.

de Sousa Paraizo — 13.462 — 13.463 —
15.406— 15.407.

de Sousa -Santos— 16.903 a 16.906

—

17.904.

de Sousa Sepúlveda—^17.282.
-— Teixeira Pinto—12.204—14-397— 14.436.

Telles de Menezes— 15.098.

Telles de Menezes e Sá— 14.719.
Vaz de Carvalho — 14.895 a 14.897 —

14.909—15.579 a 15.582.

Vicente Vianna— 12.085 — 12.323 —
12.533 — 12.696 — 12.699 — 13.440—13.961

—

14.606 — 14.720 — 14.866 — 15.698—15.770

—

17.582.

Francinco Vieira -«la FtjnBcea-

. de Viveiros— 13.661.

Xavier de Almeida— 13.285— 17.929.

Xavier Alvaces—13.024— 14.054.

Xavier Alvares do Amaral—12.544—••

16.484 a 16.486.

Xavier Barbosa— 13.285.

Xavier de Barros Galvão— 13.479 —

•

1.480.

Xavier de Carvalho—15.539.

Xavier -da Costa— 14.566 — 14.567 —
14.697-

Xavier da Cruz—13.177—;i7.i78.

Xavier Ferreira de Andrade—12.872

—

12.873— 13.443— 13.680— 14.603 a 14.606

—

15-810.

Xavier de Freitas—15.050— 15.053.

; Xavier de Fojos—12.538.
— Xavier Lousado— 12.324—12.325—15.073

16.880— 17.784— 17.785.

Xavier Machado-— 12.374— 12.453—
13-734-

Xavier da Maia—17.915.

Xavier Marques da Costa— 15.433.— Xavier de Mendonça Furtado—12.022^
12.047—12.110—12.767—14-395— 17-521.

Xavier Mondim— 12.116— 13.254—-13.256

14-275-

Xavier de Moura— 12.112— 12.113.

Xavier do Nascimento—16.175— 16.183.

Xavier Nobre—12.755— 13.464— 13.465

14-397—14-441—15-054—15-055-

Xavier de Oliveira Costa— 12.704.

Xavier Pacheco— 17.206.—

^

Xavier Palma—15.832—16.320 — 16.32*

16.326— 17.274— 17.616.

Xavier da Rocha— 13.363.— Xavier da Rocha Moutinho— 14.037—
14.054— 14.056— 14.058.

Xavier Rodrigues—12.404.

Xavier Rodrigues da Silva— 15.046.
• Xavier da Silva—12.548— 17.829.

—
- Xavier da Silva Cabral—15.898 a 15.900

-—16.030—16.306— 16.307.

Xavier Sorres— 12.54S.
— Xavier Teixeira— 17.565. ,

Xavier de Valençuela— 14.660.

Xavier de Vasconcellos— 16.979.

Xavier de Vasconcellos Mascarenhas

—

12.322.

— Walton—16.085— 16.093— 16.097.

Fructuoso António de Mesquita— 12.538.
—— -— de Brito Porto— 12.231.

Magalhães Lobarão Almeida— 15.314.

Martins de Abreu— 17.206.
--— •— Martins da Silva— 15.497.

Vicente Vianna— 13.443— 13-534— 13-535—14.230— 14.606—14.650—14.719— 14.S61.

Fulgencio da Encarnação (D.)— 12.008.

Vieira Ferreira— 12.404.

Gabriel Alvares da Silva— 12.716.

Barbosa Rego—^^15.539.

da Costa Rosa— 13.114.

— de FigueiredoT—.15.828.
•— José Pereira Sampaio .(Padre)—12.566.
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14.824—I4.8as—IS.3M

13556— ISJ44—

(laliriíl ['iiitn ilr Piíilio - 1J./W|,——— du Stlv» Krrirf 14.546-- 1 j.fl^i,——" iIm .Silva ilc iilivríra- ij.w.u-

(ínrcia de Ávila IVreira e AraffAo iss^ê-^

M..1ir- iJ^M-M.oiú— 14. *7» — «4 J»; —
14.407 17,010 i7.oi.1~i7.'»J7.

(iait|tiir AlvNrr* ila Silva— ih.joN.

' «Ir l''Mrii« ScvcriíM— tj.^n.i.

— l-rrrcirii l.iniM— i<i.AuH,

— Icrrcir» l.iiiiu CóMc Kc^l i(..;jj.

-
'- de (iiiiiiiNrAe»— 17.59J— 17. 594.

JodT I.ÍnIiOII 10.701.

Jdní He .Muttu» I4.450,

—— J«)»é de Mniiu» Ferreira e Lucena—
t6,64J— ift,íi49 - «7. «75.

doM KeiN de Oliveira Barroso— 17.094

a 17.110'» - 17.10».

- — Kiheiro Harlmaa—.15.741— IS.74J.

- - ilii .SilvH (iiiiiiiurftea— 15.93."!— i6.oo<.

(icraldii da .Silvn- 17.7X1.

(irruldo Jo.tc de Almeida— 16.907 a 16.910—
• 7.654.

. jo^ dos Reis-

a i.'(.,ii6.

— dos Santos Marqu

15- MS.
(erninno Rodrigues Seixa»— is.8a8—45.935.

(Icrtnulcs M.-iri.i de Jesus— 13.326.

llcrvasio ilc .Mnieida Paes— 13.413

—

ij.4«3 —
«J-544 -"3-545-

(lonçalves Pereira— 16.301.

l'creir:i de Sousa— 13.480.

ílil dos Santos Passos— 15.639.

(innçnlo de Araiijo Pereira— 15.536.

Caliral — 15.838.

('; rdoso de Moraes— 13.029.
• de Faro Leitão de Menezes— 15.408 a

15.411.

Fernandes Pei.xoto — 13.892 — > 5.895

—

1 5-897.

Ferreira da Silva— 12.124.

Francisco Leal— 13.854.

l"ranci.sco de Oliveira— 16.642— 16.649.

Clonies (Padre)— 14.647.

Gomes de Abreu e Lima Corte Real

—

J3.9<>6.— tionies Corrêa— 12.975— 13.285.

(ionçalo Gomes da França Corte Real

—

17-777-

(ionies Jorge Guerra— 14.365 a 14.367.

José de Abreu— 14.274.

José Barbosa— 14.275—16.582—16.642—

16.91 '— 16.912.

José da Costa— 15.142— 15.143.

José da Costa Sottomaior— 16.420.

Jo.sé da Silveira Preto— 16.268— 16.273.

Luiz da Silva Pereira Abreu Lima

—

16.306— 16.308 a 16.311—16.314 a 16.317.

Manuel de S. Boaventura — 17.535 —
17.677 a 17.681— 17.S04 a 17.829.

.Alarinho FalcãoT— 17.738.

Pereira de Brito—12.515— 12.690.

Pereira da Cunha— 14.991.

Pereira Porto—12.137—13.060 a 13.064

a nonf,,

(Min««Ui KavMoo Ciivalc«M« « AlbtM|u«r<|uc ->

• Í.943— i«>.JJi.

-. dos Rei» «U Com» V«llc~ij.4to.
——— Kii<«iro LiiNi»— i7,jo4.—— K<MÍr)|iir« 1'erdrs— ij,j<<j,

" KodriKiirA dos Santo*— 1|,47«.
— ' da .Hdva Prrctrti - 13,400.

——^— da .Sdveira Mosi— 17.17*.

SiiiiAr» do l.ag'1 -I7.7ftç.—^— Tavares da M<iil« lO.Kqj.

Telles de Meiírxr*— 1J.3H9.

Vicente Poriclla

—

»'»7iJ a 16,71$ —
|6.7J«.

Xavier de Barros e Alvim— 13.995,

Cregorio Álvaro Pereira- 13,178-13,179.——~- AnltincH da Silva MocIimI» - 17. 163 —
I7.3<'«.— da Costa Fraaeez—r 17.588 17.590^
17.601— 17.603.

Dias de Castro -13.747— 13,748— 17.564— >7S''5.

Joaquim Freire— 16.533— 16.533.--— Joaé da Costa— 17.957.

José Mendes— 13.534 a 13.536.

de Oliveira Pinbeiro— 13,304.

Pereira de Brito— 13.438.

Pereira de Faria — 13.381 — 13.383 —
13.290— 12.310.^12.316.

Xavier de Almeida e Sande— 14.852.

Gualter de Azevedo Brandão—13.254— 13.256

—

>3.739—«3-857—14.275—16.642— 16.649.

Martins da Costa— 14.299.

Guilherme Cypriano de Sousa— 14.951.

Feilde— 12.079.

Lotren— 12.490.

Luiz da Silva— 16.006.

G. K. Elphinstone (Almirante ingles)~i(>.iAs—
16.87— 16.08H— 16.097— 16.099.

Helena da Cruzai 7.401 a 17.403.

Joaquina de Azevedo Osório— 14.115—
14.1 16.

-T- Joaquina de S. José— 12.1 40— 12. 1 4 1

<le Lacerd.-i Coutinho— 15.254.

Rosa Coutinho—15.623— 15.624.

Henrique de Amorim e Castro— 17.148— 17.149.

Baker— 12.971— 12.972.

Brun— 12.078.

da Fonseca de Sousa Prego— 15.178.

José Lopes— 12.286— 12.288— «2.315 —
13-130— 13-503 — 15009—15.046— 15.056 a
15.069 — 16.005 — «5-747 — iS-875— «6.311

—

16.591— 17.524— 17.584— 17.868.

José da Silva—13.024.

— de Mello— 13.466— 13.467.

Pereira de Moraes Campilho— 14.550.

Regrnaud—^13.190 a 15.197.

— Ribeiro Neves— 12.895— 12.896 — 15.633

— 16.722 a 16.727.

Herculano Autonio Lisboa— 15.689— 15.690—
15.694—15.907— 15-9» 7

—

>S.9»8— «7.763.

Hermenegildo Lopes da Silva—16.888.

Netto da Silva—12.288—«2.^15—12.5^$
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12.7"4— >3.4f'S- - iJ.4'^'9 -14.491—14.931—

16.658— 17-379.

Herniogeiíes ^"rancisco de Aguilar Pantoja

—

13-31 í — 13-312 — 14-277 — 16.583— 16.642

—

16.649.

Rafael da Costa Borges e Azevedo

—

12.327 a 12.332—15.263— 15.264,

Hilária da Purificação— 15.999-

Hilário da .Silva e Oliveira— 17.178.

Humiliana Josefa da Conceição— 15.879.

Hypolito Conçalves de Sá—12.927— 12.930.

Ignacia Antónia de Queiroz— 17.682.

Bernardina de Sousa Mirales—16.318

—

16.319— 16.321— 16.323 a 16.325—16.327 a

16.329— 16.331.

Clara da Conceição—
Maria da Espirito

17.742.

Ignacio de Abreu Alvarenga-

de Almeida (Padre)—

de Almeida e Abreu— 15.01c

• de Almeida Gouvêa— 12.537.

Alvares de Mattos—15.070 ;

—

'

Alvares Pereira— 13.480.

Alves Pimenta— 17.206.

António de Abreu Carvalho— 16.741.

Autonio Ribeiro — 14.051'— 14.052—
16.278.

Antunes Guimarães— 13.470 — 13.471 —
14.471—17.379— 17-857.

— de Argolo Vargas Cyrne de Menezes

—

12.333 a 12.337—13.254— 13-256— 13.472

—

13-473 — 13-676 — 14.275—16.621—16.913 a

16.915.

da Arruda Pimentel'— 17.843.

de Azevedo Pimentel— 17.599.

Caetano da Silva— 17.957.
•— Cardo.so de Oliveira— 17.206.

Carneiro da Rocha— 14.299.

Carneiro da Rocha Menezes—14.866

—

16.027.

' —
• de Carvalho da Silveira— 12.013—12.014

—15-737— 15-738.

da Conceição Mariz (Fr.) — 14.358 —
15.181—17.759—17.764.

' Corrêa de Castro— 15.033— 15.034.

da Costa Quintella— 14.762— 14.862.

da Cruz Bottinelli (Padre)— 12.338,
—

—

— Ferreira Antunes— 14.481 — 14.797 —
15.204— 15.312.

Ferreira da

15.578.

Santo — 17-738

-13-254—13-256.

-12.067.

-1S-015.

15-

Camará—16.661—16.662-

17-359.

Ferreira Mauricio— 12.786.

Ferreira Telles de Menezes— 17.189.

de Figueiredo— 13.561.
-— Francisco de Nóbrega de Sousa Cou-
nho— 16.717— 17.440.

Gonçalves Freire— 13.489.

de Jesus dos Santos^i2.9i7—13.097 a

13.099.

João Mongeadino — 13.254 —' 13.256—
13-31 1 — 13-363 — 13-859—13-860— 13.892 a

13.895 — 14-275 — 14-397 — 14.434—16-582—
16.704.— Joaquim de Almeida Brandão—17.553.

Ignacio Joaquim de Sant'Atina-—J4.396.
— José Apriyio da Fonseca Galvão—14.589

a 14.591— 14.963-

José de Araújo— 13.967,

José de Araújo Lasso— 16.232.

- José Dantas— 13.600.

José Lopes— 13.455— 16.180.

José Pestana—16.916— 16.917.

José Rodrigues— 16. 136— 16.137.

José Teixeira— 15.822.

Luiz de Almeida— 17.685 a 17.687.

Luiz de Aragão— 16.150.

de Mattos Telles de Menezes—12.649—
12.650— 13.254 — 13-256— 13.857—14.275—
14.467 — 14.469 — 15-205— 15.631—16.582—
16.642— 16.649—17-023— 17-953.

Moreira de Carvalho— 15.098.

Peixoto de Campos— 13.645.

Pereira d'Alva—14.117—14.118— 14.592

a 14.596.

— Pereira Barcellos— 13-353 — 13-355 —
13-357— 13-362.

Pereira da Costa— 17.688— 17.689,

Pereira Lima (Padre)— 17.739.

Pereira Lopes— 14.816.

Pinheiro da Silva— 12.537.

Pinto de Almeida— 12.188 — 12.412—.
12.662— 12.721—12.722— 13.090— 16.621.

Pinto Henriques—12.535— 12.538.

Pinto da Silva— 13.080— 13.082— 13.146.

Pires Machado— 13.090— 13.484.

dos Reis Peres— 15.827.

Rodrigues Chaves— 13.480.

Rodrigues Vianna—13.100 a 13.102

—

12.917.

da Silva e Araújo—13.355— 14-334.

da Silva Cardoso— 13.547.

da Silva Lisboa— 17.206.

da Soledade da Cruz—12.114— 12.115.

Teixeira Bastos—17.329.

Thonié—13.254—13.256— 14-275.

Thomé de Oliveira—14.119— 14.120.

de Uzeda da França— 14.241.

de Valensuela Veiga—14.397,

Xavier Soares— 16.021.

Innocencia de Araújo— 14.222.

Innocencio de Campos— 14.121—14.122.

Ignacio de Moura—15.520— 15.541.

José da Costa—12.225—12.447—12.703

12.707 — 13.162— 13-311 — 13-408—13.471—
13-732 — 14.088 — 14-299— 14-490—14.491—

•

• 14-839— 16.333— 16.334— 16.571—16.582

—

16.888—17.006— 17.264 — 17.382 — 17.740—
17.851— 17.856—17.874.

dos Santos Lopes de Moraes— 16.021,

Isabel de Barros—-17.975.

Gomes Leitão— 17.161.

— Jacinta Theodora Monteiro Bravo —-

15-555-

— Luiza de Pina—-13.446.

Maria de Jesus—14.603— 14.604— 14.606.

Maria da Soledade—14.566—14.567.

da Silva e Sousa—13.103 a 13.106.

Isidora Thereza da França Pinheiro— 16.325,

Isidoro Vignale (Fr.)— I5-74S.
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j4CÍnto de Campot Bailo— is.«S«.

" Diaa Danuaio -la.roi— 14.49S — «'•"M
i(>.jj6"ift.S88--i7.3;9.

Joaé d« Fonaeca— H.4M.
joa^ clu Coata Piíilo— is.oKs • iS<oSS.

• Joaé doa Keia 16.13Í— i''.<n i'- raH

— i6.7a9— 17.459— 17.41o.

- —— Lopea Cardoao—ia.jjS.

Lopea da Silva—1S.S04—«5.775—17.06S

—«7.7J4~>7»oo.
I'irea dn Coiitn— 16.179,

- ' de .Suuwi Mcnexea— 14.3J1 — i4.ajj —
15.089— tj.ooo.

Tboinaz de Faria — la.aió— 13.305

—

13.37"— IJ.37"— 13.66a a 13.664— 14.330—
14.7J0— 14.9^3 a 14.9J6 — «S.a7o— 15.334 —
15.414 » I S.4 «7- 15.493.

Jucol) 1'aacoal — 17.4R5.

Jacoine Kslevea Nogueira— 17.7^8.—— de Matton Tellea de Menezea— ia.841

—

I3.a54 — i3-as6 — «4.^74 — i4-a7S— «5.698

—

16.156- i''.57i— 16.583 — 16.64a — 16.649 —
17.953.

Jacques Augusto B.iptistn— 16.037.

• — Bordesd— 16.508.

Bouron— 16.505.

Januário da Costa Carneiro— 13.118—14.154

—

i6.oao.

Januário José da Silva— 17.504 a 17.509.

José de Sousa Pereira —• 13.090 —
M.aao — 15.430 — IS.431 — 15.439—17.596—
»7.597.

Jeronynia Maria da Nazareth— 13.645.
• Maria do Sacramento— 15.434.

Jeronyino Alvares de Carvalho— 16.489.

Carvalho da Costa— 17.387.
• Carvalho Duarte— 17.()77.

de Castanheda e Vasconcellos— 17.593.

Cavalcante de Mello— 13.523—13.525.
da Costa de Almeida— 12.309—12.335

—

Í2-343 — 12-344 — 13.681 — 14.275—14.397—
14.413—14.864— 16.141—16.142— 17.570.

" Dias da Silva— 16.180.

de Faria Machado— 12.112— 12.113.

Cíodinho de Niza— 16.416.

(lonçalves Simões— 13.036.
• de Heredes— 12.112— 12.113.— José Corrêa de Moura— 12.268—12.722—12.739— 12.740— 12.745— 14-266—15.096—

15.161.

José Lopes—16.642—16.649.
• José Nogueira de Andrade— 17.394.

José Pereira— 14.390.

José Teixeira— 14.682.

Moniz Fiúza Barreto—16.025 a 16.027

—

16.642— 16.649.

Monteiro—16.642—16.649.

Monteiro da Rocha Castello Branco

—

14.21S— 14.220.

Peixoto de Canipos—13.645— 14.245,

Pereira de Mesquita—14.477—14.478

—

14.906.

Pereira Sodré—12.547

—

i3-33i — 13-727— 14-481—14-797— 15-204—15.629— 16.155.

Pinheiro de Queiroz—14.578—14.585.

Jeranymo Rainot ãe ^êtroê-^ti.tit.—"— Kibriro ll«rboa»~i|,74i— 1},74«,— — Ribeiro NcvM—i«.S9S—i«>S96— f|.éjs— 16.7JJ t6,jtf.— - lia Rocha e Silva— 14.79A.

- — da Rocba e Soum—i«.jíi — i*,97*—
IJ.979 — u.aoa— ij.«S4-- ts.»Sé—i3-94» •

«J.94S- «3.7^9—14.37; — 14.4Í3— U.607 •

14.6a4-~16.64j 16,640,

Rodriguca de Araujo—i 5,511—1 5.544.
- - de Seiit'Ann« Braga— i5.aS6—is.jsj

—

15.419— 1.^,4*0— '5,6«5.—— de Seixa» Pegado -I7,7ií.
^—— da Silva U;irÍH>aa- -17,787.

.Sodré Pereira—ia.119

—

u.dhf. -tj.^ai

a 12,431— ia,733— 12,724— i «,890-— 13. 107—
\3.toi — I.M43 — «3.a54 — I3.as6— 1 3.463—
13.85.5—U.a65 a 14.267—I4.a75— i4-a77—
14,506— 14.654 — «4955 — «4.956—15.340—
15.421-15,538—17.630.

Velho de Araújo— 15,540.

Vieira Pinto— 15.506 a 15.508.

Xavier de Barro»— 12.540.

Joanna Baptista de Argolo— 15.422— 15.423,

Baptista da França— 14.241.

Benedicta Pacheco Pereira de Mello—
16.419.

Cavalcante

16.448—16.453.
— Maria da Conceiçác

Maria Vieira— 17.727,

Paula— 17.590.

Pereira de Jesus— 17.493.

de Sá— 17.107— 17.108.
• de Sousa Lobo Portugal— 17.599.

de Sousa Machado— 15.430.

Teixeira de Lemos— 14.968.

Infante (D.)— 12.002.

de Abreu de Carvalho e Contreiras

—

12.116— 13.254 — 13-256— 14-275 — '7.404— 17.692 a 17.697.

João Affonso Roxo— 17.594.

de Aguiar Botto—14.300 a 14.305

—

14.532—14.538.

de Aguiar de Mattos— 15.080.

de Aguiar Villas Boas— 14.655.

Alberto de Castello Branco

—

12.332—
12.718.

Alexandre de Azevedo— 13.141—16.642— 16.649.

de Almeida

Albuquerque — 16.445 —

-17.682— 17.683.

Callado—13.254— 13.256-

14-275-

de Almeida Coelho—13.362.

Alvares Branco—13-496— 13.497.

Alvares Evangelista—16.863.

Alvares Franco—15.311—16.754—16.753
— 16.760

—

1 7.369.

Alvares Franco de Cerqueira— 13.256.

Alvares de Mello (Ouvidor de Angola)
— 15.616.

Alves de Almeida— 15.822.

Alves Branco— 17.382.

Alves Pinto— 17.206. . ^

—— Alves Ribeiro—12.231.

.\mado da Costa—12.409.
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JoSo de Amaral e Cunha — 14.676

—

14.682 —
14.684.

• André All)Crto (Fr.)— 16.508.

Angelo Uxarte— 13.020— 13.021.

< António de Almeida — 16.642— 16.649.

- António de Amorim Vianna— 16.078.
' António C'osta Ferreira— 17.897.

' António da Cunha— 13. 114.

' António da Gama— 12.716.

'-^ António de Mattos— 15.070 a 15.075.

< António de Moraes— 12.742—17.040

—

17.048.

• António do Nascimento— 12.941.

• António de Oliveira— 17.947.
• António do Outeiro— 12.535—12.704

—

17.379.

António Salter— 17.787.
. António da Silva Viveiros—-17.510.

' António da Silveira— 17.045— 17.048 —
17.049.

António de Sousa—15.311— 15.628.

• António de Sousa Portugal — 16.582 —
14.467— 14.468— 16.642— 16.649.

António Teixeira de Bragança— 13.183

—13-365.
• '— António do Valle Vianna— 14.536.

António Vieira Caldas— 13.877.

Antunes da Silva— 16.223.

de Araújo Costa—-16.213— 16.221.

• d'Araujo d'Eça— 14.169.
. de Araújo Pimentel— 13.834.

de Azevedo e Silva— 15.635.
. Baptista da Costa— 13.577.
.

—

• Baptista de Faria—16.927 a 16.929.
. Baptista Fortuna

—

13.766.

Baptista Freire— 17.591.

Baptista Martins— 13.019 —-13 146

—

13.155 — 13.156— 13.168— 13.661'— 13.721

—

13.722 — 14.292 — 14.293 — 14.784—14.785

—

15.266 — 15.267 — 15.625 — 15.626— 16.578

—

16.579.

Baptista Penat— 17.394.

Baptista Pires— 12.225.
. Baptista Ribeiro —-14.329 — 16.175 —

16.183.

.

—

Baptista Santiago Roballo Pacheco da
Silva—15.779 a 15.784— 15.924 — 15-925 —
17.635 a 17.637.

. Baptista Silva 12.946 — 12.947 —
15.981.—

- Baptista de Sousa— 17.178— 17.181.
-— Baptista Teixeira— 12.255 — 12.612 —
14.169— 14.397— 14.429.—

- Baptista Vaz Pereira^i2.268—12.283

—

12.718 — 12.312— 12.332 — 12.399—12.400

—

13.487— 14.144— 14.266 — 14.754—15.078

—

15.849— 15.850— 15.959—15.962— 16.317.

Baptista Vieira Godinho— 17.279.—— Barbosa de Madureira— 12.704 —• 12.727—12.728 — 13.731 — 14.123 — 14.124—14.139
—1-14. 140 — 14.491 — 14.494— 14.93Í—16.727— 16.888.

Barreto de Sá e Menezes — 16.206 —
16.213—16.217— 16.221.

de Barros Xavier'— 15.902.

J(),'io Barroso Píreíra— 17.178.

•— -— Bento Pontes de Medeiros—16.213—

16.221.

Bento Rio— 16.783— 16.787.

— Bernardes Chaves— 13.446.

— Bernirdo da Costa Falcão de Mendonça
— 13-.?85.

Bernardo Gonzaga— 16.242.

Iternardo do Valle— 14.123— 14.126.

de Bettencourt e Sá— 17..651— 17.652--

17.654 a 17.657.

Bolton Rok— 13.902— 13.903.

Borges— 12.273— 12.274.

Borges de Barro.s— 16.445.
. Borges Campos— 12.538.

Borges de Figueiredo—14.126— 14.397

—

14.430.

Borges de Góes— 15.926.

Borges dos .Santos— 17.938.

Botelho de Lacerda— 12.729.

Caetano de Barros— 17.550.

Caetano de Novaes— i6.;>i3.

Callixto de Pinho— 14.984.

Cardoso da Costa Moita— -15.927.

Cardoso de Mello— 16.754 a 16.760

—

17-369.

Carlos Corrêa Lemos— 17.863.

Carlos Finali— 17.062— 17.680.

Carlos de Mourão Pinheiro— 15.134.— Carlos- Nunes—17.178.

Carvalho Carregosi— 12.345'— 14-513.

de Castro Guimarães—16.193 a 16.195—
16. 199— 16.200—-16.202.

de Chastinet—^13.254—13.256—14.275 -r-

14.277—16.582—16.642— 16.649.

Coelho de Almeida— 15.838 — 15.938—
17.512— 17.680.
'— Coelho Rodrigues da Gr.iça— 12.223.

Coelho da Silva— 16.608.
— Cordeiro Fialho

—

17.336.
' Cordeiro do Valle—16.175— 16.183.— Corrêa de Brito —-14.476— 15.1S3 —

15.184 — 15.246 — 15-247 — 15-249—15.285^
15.711 — 15.738— 16.069.

Corrêa de Figueiredo Bettencourt—
12.455.

Corrêa de Oliveira— 13.855 — 14.797^-

15.204—15.312.

Corrêa Pinto

—

12.112—12.113-— 13.681.

Corrêa Pitta— 17.830.

da Costa— 17.806.

da Costa Borges—-12.327.

da Costa Carneiro—15.563— 15.565.

da Costa Carneiro de Oliveira—14.866—

•

16.571.

da Costa Cyrne—12.171— 12.172— 12.224— 12.542—12.543— 14.127— 14.128.

da Coita Ferreira— 12.533 — 12.698 —
15-254 — 15-299—15.563 a 15.565^-15.574—

15-575 — 15.702 — 16.316— 16.532—17.218—
17.308— 17.309—17.312— 17.489—17.490.

da Costa Gonçalves— 13.141— 13.726

—

1 +.480— 14.796— 15.203.

= da Cos'a Lima Guimarães .—^ 13.304 —
13-425—17.957— 17.973— 17.974.

i
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í

JoMo d« Tonl* I.itn» e %ovtUr—t7.9$7.

- — lia Cnntik Pinlidro— i«.5J4 • IJ.JJ*.

• (la Cnala Pinto Bahia— i.1.4*4 • IS'4*4<

— . de Cmini» Carneiro

—

IH.94S--—— lio Cotitii Sanip«i(y~i 7.408.

da ("linha irKçt— 1^.675.

- — - ilu (!iinha SimAc»— IJ.J04.—— lia { 'linha Soiiia Vaaconrelloa

—

tj.tSs.

— L>ain;aio Jo»*— 13.50.1— 14. 6j.i a 14.6JJ

14,660 — 14.86A — is.4.14 — IS.6«8— is.9««—
lA.^Jh— «ft.591— «7.373— I7.M»--— lie l)cM» Tcllea de Meneie»- -15.434—
ir. 005.

ilr |)p»ia riu Veiga— 17.594.—— Diui» ilc Atmeid»— 15.5aJ— 15.543.

— Dian lia Coala— 14.009.

• Diim Prreira— 17. 178.

. - Diiii/ Monteiro -16.979.

. Doniingoa do Conto— 1J.73»— iJ.731—

ij.6.|a -13.645— i43»"— >4.a45.— Domiiigo.s ToHco (Italiano) -- t2. $09 —
ia.51 J.

• Domingues de la Torre (D.)— ia.819.

. Duarte Silva— ia.9a7— «a.93o— 13.561

—

'3-5f>3— M-Soo.
«. lio Kspirito S.into de Aguiar— 16.430.

EvangrliMta Ferreira »ia Camará— 17.957.

Evangelista de Moraes Sarmento —
I5.4.';5.—^— l"elix das Mercês -

13.50.1— líi.ojo a 16.93a.

' Félix dos Santos -

15.782 16. 121.

Fernandes de Almeida
— 12.733— 14. '29 a 14.134.

. F"ernandcs Moreira— 13.631.

F"ernandes de Oliveira— 17.727.

f-ernandcs Poço— 14.634.

- . Ferreira Bettencourt c Sá — 13.619 —
15.091—15.093— 15.490.

Ferreira da Costa— 17.429— 17.430.

l-'erreira Duarte— 17.178.

.

—

1'erreira Guimarães—15.979— 17.268.

' F-erreira Mousinho— 13.678.

F'erreira Pinto— 15.371.

. F-erreira da Rocha— 15.427 a 15.441.

• Ferreira de Sá— ia.020— ia.027—13.042

—13.498 a 13.504— 14.057—14.061—15.075

—

16.009.

F"erreira dos Santos— 16.643—16.649.

• F-erreira Soares— 15.576.

. Filippe de Cerqueira—14.397—14.410

—

16.929.

F"ilippe da Fonseca— 13.890.

Filippe de Sequeira— 12.346—14.978 a

14.980— 15.091 — 15.092— 17.070— 17.105

—

17.884.

Filippe de Sequeira e Vasconcellos

—

14-235.

Fornellos da Rocha—13.116.
. Francisco— 17.792.

— Francisco Corrêa— 17.206.

FVancisco da Costa—12.223— 15.364.

Francisco de Hollanda Çhaçon— 13.505—17.698— 17.699.

I. 3

13.479— 13.480 —

13.348— «4.884—

Sousa— 13.733

Joio F^anciwo MarquM— ^s-^ia.—

—

FranciKo das Merc*»— ij,j|t— iJ.Sfy.

' FraaciMo d# Oliv«*r«— 1 í.«4*.

• — • FnincUM Pinto— fj.i4«—«J.7**.
' Frandaco óo* Santo»—17.1 rt.

' Fruwiaeo da Trindada—'I4.j9<*.
" Franeiaeo Xavier— ia. |44«

—

—

de Freil Krito— 14.690.

de Freita» Kenriquet— 16.494

—

tò.fêé,
• de Freilae MagalhAa»—ij.t66.—

—

(iarcia de Araii)o (ioca—16,64*— i'i.649.—

—

Oaapar Coelho— 15.553.——

—

tíaapar da Silva— 14797'——

—

Gome* de Abren—14.635— «4. ^jí"'.—

—

Ciomca de Araújo— 16.406.—

—

'iomea da Coata— 13.331— 12. 539.—-^ Ooine» da Crua— 15.074.
^—

—

Gome* da Cunha— 13.141.
^—^— (inmes da Ciinhi Diaa— 17.473.—

—

(ionie* de Sotiaa Leite— 16.301—i6.ao6

— i6.3f 1--16.316 — í6,22o a 16.333—17.179.
——

—

tjonçalveu (Capitão-mór)— 13.019,—

—

(íonçalveH da Coata— 14.466— 14.637,

Conçalve» de F"aria— I3.é38.

Gonçalves Francisco— 16.933 • «6.943

—

«7.444.- Gonçalves Franco — 13.593—15.443 —
17.700 a 17.708.- Gonçalves de Freita»— 13.547.- Gonçalves Ramos — 14.817 — 14.818—
15.216 a i5.í'9— 15.506 a 15.568— 15.570

—

'5. 571.- Ignacio da Costa Brito— 17.543.

Isidoro Soares— 13.024.- Jacinto de Almeida— 14.329. .

Jo:quim de Freitas—14.480— 15.638.

Joaquim de Freitas Henrique»—13.481

— 13-254 — 13.256 — 14-275 — 14.277—16.583
— 16.642— 16.649.

Joaquim da Silva Gonçalves— 12.706.

Joaquim da Silva Guimarães— 14.110.

José de Almeida— 15.560.

José Cerqueira de Couto— 15.289.

José Francisco Filgueira— 13.940 —
12.941— 13.025.

José de Mendonça— 16.180.

José Pinto— 12.612.

José da Rosa—17.445— 17-446.

José de Sant'Anna—13.825 — 17.709 —
17.710.

José da Silva Azevedo—14.638.

José de Sousa— 13.024.

Lobo da Silva— 16.600.

Lopes de Brito— 14.480—14.796— 15.203.

Lourenço Barbosa— 13.141 — 13.254 —
13.256— 13.3*9— 13-726 — 14.275—14.277

—

16.582.

Lourenço Velloso— 15.519 a 15.521 —
15-523 a 15-551—15.553 a 15.555.

Luiz de Abreu—12.163— 12.171— 12.465

— 12.468—13.392— 13.503 — 12.538 a 12.544

— 14.660 — 14.866— 16.803 — 16.943--t6.944

— 1 7.o24^-:i 7.403— 1 7.869.

Luiz de Abrçu Li^oa— 15.984.

6í5
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JoSo Luiz d'Azevedo— 12.598—12.838— 12.989

— 14.008.

Luiz Barbosa Falhares— 12.535

—

i7-7ii

— 17.7'2-

Luiz Ferreira— 17-443— 17480

—

i7-7i3 a

17.716.

Luiz Gaya— 17.304— »7.30S-

Luiz Monteiro—13.080—13.083— 13.146

13.661.

Luiz Monteiro de Carvalho e Oliveira

—

17-592.

• Luiz Moreira— 12.499—12.500—14.828

—

14.829— 15.222—^^15.223—15.636—15.637.

Luiz de Sousa— 15.576.
• Luiz Vieira Guimarães— 12.612.

de Macedo dos Santos— 14.559.

Machado de Novaes—17.717— 17.718.

de Magalhães e Menezes— 15.922 —
15-923-

Manuel Fernandes de Araújo— 12.347 a

12.352 — 12.702—12.705 —
13-509—15-867— 15.868.— Manuel Martins da

15.984— 17'.382.— Manuel Peixoto de

12.749— 15-400 -12.740

16.188 a 16.222

16.945—16.946.

-— Manuel Pinto de Magalhães

12.707— 13.507 a

Costa — 13-732 —

Araújo— 12.734 a

- 15.401—15.710

—

16.614 — 16.707 — 16.708

—

16.947 a

16.953.

Manuel Vieira da Fonseca— 12.610—
12.612—17-510— 17.719 a 17.765—17.806.

Marcellino da Silva Cardoso— 17.463,

Marianno de S. José Costa (Fr.)

—

14-485-

Marques Anjo da Fonseca— 17-591.

Marques da Silva— 17.206.

Martins de Carvalho—14.466.

Martins Gesteira— 13.355— 14.769.
—— Martins Lima—15.931 a 15.945—17.060

a 17.062.

Martins Meirelles— 12.741 — 12.743 —
12.961.

*

de Mattos de Aguiar—15.070 a 15.081.

da Matta Escopezis—12.173.

da Matta Fernandes Pereira Guimarães
— 17.962— 17.964.

da Matta de Mello—17.682.

da Matta de Mello de Vasconcellos

—

17-139-

de Mattos Vasconcellos Barbosa de Ma-
galhães— iS-430.

de Mello Jordão Torres— 15-443— 1 5-444-

Mendes Vianna—12.288— 12.315—12.744
a 12.746.

de Menezes Barreto—14.639— 14.640.

de Miranda Vianna— 14.329.—
- Monteiro Salazar— 16.540— 16.541.

Moreira de Magalhães— 17.502.

da Motta e Magalhães— 13.680.

de Moura— 14.725.
-— Moutinho de Sá Telles— 12.927— 12.930.

Nepomuceno Regalado Castelbranco e
Loureiro—14-397—14.421— 14.988.- Niçols— 15-305—15.306,

João Nunes da «Silva— 17.178.
"

Nunes da .Silva Neves— 16.021.

Nunes de Sousa— 17. 181.

de Oliveira e Almeida— 14.188.

de Oliveira Guimarães— 16.496.

Pacheco Pereira— 13.123 — 15.920 —
16.414.—— Paes Barreto— 12.760.

Paes de Figueiredo— 17.463.

Paes de Sousa— 16.642— 16.649.

de Paiva Dias— 17.178.

Paulo F^erreira— 12.271.

Pedro Fiúza Barreto— 15.045— 15.046

—

16.954-

r- Pedro Machado— 14.350—14.351.

Pedro Soller Ribeiro— 17.048.

•— Pedro de Sousa Caria—12.353—12.354

—13-427-

Pedro de Sousa Valle— 15.806— 15.811.

Pedro Xavier dos Anjos— 16.727—
17-526.

Pereira de Andrade— 14.641— 14.642.
-1 Pereira Barreto—14.476—14.918— 15.184

15.246—15.247—15.285—15.300— 15.738.

Pereira Barreto de Menezes—15.492

—

15-494-

Pereira de Castro— 14.109 — 14.110 —
15.046.

Pereira Evangelista— 17.059.

Pereira do Lago— 12.318.

Pereira Lisboa— 14.041.

Pereira Ramos—13.234— 17.059.

Pereira do Rosário—17.178.
' Pereira da Silva— 12.548. •

Pinto de Almeida— 14.931.

Pinto de Castro—-12.747—12.748— 17.564

—17.565-
Pinto Coelho—12.355— 12.356.

Pinto da Costa— 12.537.

Pinto Franco— 12.007—12.802— 12.803

—

13039— 13-043— 13-146—13-178 a 13.182^
13.190 — 13.661— 13.709 a 13.712—14.268

—

14.269 — 14.501 — 14.502— 14.820—14.821—
15.588 a 15.591—16.037— 16.039 a 16.042^
16.610— 16.61 1—17.183— 17.184.

Pinto de Magalhães Coelho— 14.991.

Pinto Pereira—13.124— 15.780.

Pinto Ribeiro—13-353—i3-3S5—13-357

—

13.362— 14.953.

Pinto Soares— 16.655.

Pinto de Velasco Molina— 12. 1 14—
12. 115—12.995— 14-029.

Pires Ferreira— 12.538.

Plácido Magre— 14.838— 14.839— 15.326— 15.327.- Quirino Gomes— 13.401—13.510 a 13.512.

Ramos de Figueiredo—15.822.- Ramos dos Santos— 13.353 — 13.355 —
13-362— 16.384.

dos Reis Cremer Vanzeller

—

J6.633—
16.634.

-— Ribeiro das Chagas- -13.355—13-893 a

13.895.

— Ribeiro Guimarães— 14.682.— Ribeiro Navarro—12.536— 14.93*,
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J(>An Uilirirn <le Qitriro*— ij.moí.

Mihrirn iIm Silva- • is.sjfl.

—— - Hilielro <lc VaiK-onrello»— ij,7ja.

(Ih Roíh* Dmiiait '- ij.sij— 13.SIS*—
1 isih— ift.osQ — Kí.ofio— 16.064— 16.065—
Mi.joj -I6..I0J.

- - - lia Kncha í)iinlN« c Mendonça— 13.698—

1.1. 70J — I4.>i4 — 14.604 — I4.rio^»--i5.o67—

IS.077— •5.7J4— «S.*7J— 15.958 16.456—
10.474— •7''J5"«r-756.

• (la Kiicliu Pinto— 17.0H— 17.01J.
• (la Uucliti Kncha 14.6119— 14.610.

• (la KuL-lia Ktnha o SotiM— 15.445

—

" I.1.447.

-—— (la Kocha e Souu— ij.483.

KudrJKtiei Alvares— IJ.8J5.

Rodrigues Barroso — 15.093 — 17.766 a

• 7.7-»-

Kodrivties Evangelista— 16.176— 16.184.

Kodrigiics Ferreira— 16.960— 16.961.

Rodrigues Lima— 12.4H3.

Rodrigues Lima e Menezes— 16.533

—

J6.SJ4.

Rodrigues Pereira— 13.534 — ia.53S —
16.570

—

1(>.577— 16.956.

Rodrigues Pereira e Gamar— 13.998.

Rodrigues da Silva— 12.546— ia.841.
• Rodrigues Silveira— 17.776.

Rodrigues Vieira— 16.958— 16.959.
• Rosendo Tavares Leote— 13.785— 15.973

— "S.973 — >5.975 — 17-^34 — 17.244— «7^54
—17.440.

de Saldanha da Gama— 17.533.

de Saldanha da Gama Guedes e Brito

Mello c Torres— 17.486.
• — de Sant'Anna e Silva—13.020— 13.033

— 13.046— 16.583— 17.978.

de Sant'Anna da Silveira Coimbra

—

14-.129.

• dos Snntos

dos Santos

13-362.

dos Santos Ferreira— 17.178.—^ dos Santos Horta — 14.491 — 14.494 —
16.888.

dos Santos Machado— 17.773 a 17.775

—

17.777—17.778.

dos Santos Neves— 16.850— 16.853.

dos .Santos Pereira— 13.825.

dos Santos Pinheiro— 13.036.

dos Santos da Silva— 15.822.

de Seixas— 17.672 a 17.674.

da Silva Bacellar— 12.709.

• da Silva Cordeiro — 12.073 — 12.074 —
12.077 a 12.081—12.534—12.535— 16.593.

da Silva Machado— 12.485 — 15.593 a

15.596—16.508— 16.517 a 16.519 — 17.355 —

Ala— 16.350.

Braga — 13. 353 — 13-357 —

17.356.

— da Silva Paranhos— 14.275 — 14.643

—

14-644-— da Silva Ribeiro— 12.536.

da; Silva Santos— 12.357

14.099— 14.397— 14.431.— da Silva Soares— 12.547.— da Silva Tello— 17.593.

12.358 —

JoAo fia Silveira l'inia---i4.aM.

- - Soares <i« Albcrgiiri»--is.44*—'<>'44^~

i6.«6j.—— So«rM Nogueira— if. «14 -"'J <f^-*
13.854 — I4.IJS — 14.IJ*— •4.141—«4^77—
14.467— i4'470—l4.M4 — 15.64*-^ i*.M7 —
10.J38—lA.sNf—|6,S9I— lA,64J • 16.644

—

16.6JO a i6.A$s—i6,6fj— 16,698— i*.9*j —
17.17J— •7.»»7— •7.5JI — «7.54* — «7543 —
17.6JU.

Soares Tavare»— 13.36c a i*.J7»«

.Sod ré 1'ercir»— 1 a.çab— 1a,9»7— 1 3.9*9

1 3.93»— • 3.065— 1 4.967.

Sodré Pereira de Sousa—'i 4.084.

de Sousa da Gamara— IS.94J— 16.880,

• de Sousa Fernandes (iuímar&cs— 17.040.

' de Sousa LoIk» -15.818.—— Tavares de Mello —14.466.

• Tavares Simas— 17.805.

Teixeira Chaves— 16.949.

Teixeira da (!unha— 13.613,—— Teixeira de Mendonça— 14.660.

Telles de Menezes— 13.841 — 13.354-
13.356— 14.377— 16.643— 16.649.

Telles da Silva— 13.918— 13.930—16.351,

Tourinho de Sá Maciel— 16.964 a i6.9^>8.

Tr.incoso do Sacramento— 13.355 a

13.358—17.040.

Trancoso da Silva— 14.339.

Vaz de Carvalho— 17.383.

Vaz da Silva— 13.040— 13.191— 13.461

—

14.676— 14.963— 16.427.

Velho de Araújo Ribeiro— 15.450.

Velho Gondim— 15.451 a I5.453'

Venâncio de Almeida e Sousa— 14.264

— 14365.

Vicente Cordeiro—15.608— 15.611.

Vicente Vianna— 12.569 — 12.703 —
13.277 — 13.440— 14.606 — 14.918— 14.719

—

14.720 — 14.916— 14.918 — 15.185—15.346—
15-247—15-285—15-738.

Victo da Silva— 13.889.

Viegas Lisboa— 13.835.

Vieira da Fonseca— 17.747.

Villela de Carvalho— 12.119.

Joaquim Affonso de Oliveira^—15.647— 15.64S.

. Alberto da Conceição— 12.116—ij.254—

13.256^14.275— 16.340 a 16.351.

de Almeida— 14.349.

de Almeida e Vasconcellos— 14-676 —
15-936.

Alvares da Rocha— 17-784.

Alves Barbosa— 17.178.

de Amorim Castro — 12.359 — 12.533 —
12.609 — 12.984— 12.985 — 13-297—13-299

—

13-300— 13-309— 13-310— 13.425—13.766^

13.768— 13-769— 13.849 — 14-394—14-330

—

14.840 — 14-894— 14-895 — 14-908—15.354—

15.504 — 15.513— 16.661 — 17.028—17.039—

17.148 a 17.151 — 17.318— 17.443—17-480—

17-677 — 17.713 — 17.716— 17-758.

Anacleto Brandão—15.555-

António Alves Moniz Barreto— 17-362.

António Borges de Vilhena—X7.924.
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Joaquim António Cardoso' íle Santa Delfina —
'

it).642—16.649.

António (ionzaga — iS.454 a IS.4S'> —
15.946 — 16.138— lò. 139 — 16.668— 16.669

—

i6.'730— 17.416 a 17.426—17.779 a 17.786

—

17.941.
•——— António Martins— 13.024.

António Pereira da- Serra Monteiro

—

IS-33S.— António Pereira da Serra Monteiro

Coréaí— 15.336.

António da Silva — 12.164 — 12.172 —
12.538— 12.720.

António Xavier— 16.945.

^— António de Zuniga— 17.656.

Antunes Picáo— 16.969.

Baptista Pinto— 15.587.

Barbosa de Sousa— 17.181^.

Basilio dos Santos— 17.463.

de Baslos Almeida—12.360 a ií.364.

Bernardo Dias—12.247—12.525 a 12.531.

Bernardo da Silva— 12.223.

•— Bernardo da Silva Costa — 15.497 —
15.734 a 15.736.
—— Borges da Silva— 17.642.

Caetano do Couto — 12.893 — 11.894 —
14.089.

Cardoso da Costa— 14.137— 14.138.

Carlos da Costa— 16.179—16.180.

Casimiro da Costa— 12.227 — 12.539'

—

12.968— 13.835- .

da Conceição de Maria (Fr)— 13.024.

Corrêa de Abreu— 13.363.

Corrêa de Aragão—12.365— 12.366.

Corrêa de Sousa— 12.321— 12.640.

da Costa Branco— 15.417.

da Costa Branco e Araújo— 12.706.
—— da Costa Branco e Freire—12.351

—

15.418— 16.365.

da Costa Cardoso— 13.254 — 13.256 —
14.275— 16.642— 16.649.

da Costa Caria—12.367 a 12.372— 15.849

—15.850—17.533—17.787.
-—

- da Costa Cyrne — 12. 171 — 12.535 —
12.542.— Dias Laços— 17.178.

-— Duarte Meira— 16.642— 16.643 —-16.650
— 16.651.

Félix Marinho—16.642— 16.649.

Felix de Menezes—14.527,

Felix de Valois Coutinho— 17.496.

Fernandes Bettencourt— 14.148.

Ferreira França— 15.778— 16.888.

da Fonseca— 17.788 a 17.790.

Francisco Malta— 1^.565— 13.285.—
^ Francisco Ribeiro—16.175— 16.183.

——
' Geraldo da Moita'— 17.178.—
' Gonçalves das Mercês— 17.057.- Gonçalves da Silva—15.608 — r5.6ii —

15.614.- Igriacio Barreto— 15.046.

Ignacio Brandão— 16.979.

Ignacio da Cruz— 12.502.- Ignacio da Cruz Sobral— 16.501.
-— Ignacio de Sequeira Bulcão— 15.782.

Joaquim de Jesus— 12.72$— 12.726,

João Lisboa— 17.656.

Jorge da Rocha Pegado Serpa— 12.999—»

16.582.

José de Aguiar

—

12.704— 14.471.

José de Andrade— 16.642— 16.649.

' José de Azevedo— 12.306— 13.501 —
13.503.

José de Azevedo Vargas— 17.913.

José Barata de Almeida— 16.970 a

16.972—17.544.
' José de Brito— 15.814 a 15.831.

— J08C de Carvalho— 17.379.

José de Cerqueira— 17.957.

José de Cerqueira e Couto— 17.964.
—

'

José Coelho da Fonseca— 13.022— 13.479— 14.141— 14.142— 17.581.

José da Costa— 12.081— 16.973— 16.974— 17.499 a 17.501—17.503.
' José Coutinho— 14.178— 14.179.
— José Coutinho Mascarenhas—13.350 a

13.364— 14.332 a 14.334—14.503.

José de J'aria— 13.024.

José de Faria Bettencourt— 13.517 —
14.645— 14.646— 17.395 a 17.398 — 17.404

—

17.405—17.543.

José Fernandes— 12.081.

José Ferreira— 16.179— 16.180.

José Ferreira de Araújo— 17.206.

• José Ferreira de Castro—17.314—17.327
a 17.334.

— José Ferreira da Cruz—17.427— 17.428.

José Ferreira da Cunha— 16.310— 17.580.

José Franco Ferreira Gil— 12.579 —
12.580 — 13.254— 13.256— 14.081— 14.275

—

16.047— 16.648— 17.517.

José Henriques Paiva— 12.096— 15.094 a

15.097.

José Jorge da Rocha Pegado Serpa

—

13.254— 13-256 — 13.520 — 13.522—14.143 a
14.148— 14.277 — 14.467 — 14.470 -15.471^
17.549.

José de Leme— 13.825.

José Lima e Sousa— 13.363.

José Lino— 13.024.

José Lisboa-—12.185—12.547.— José Lopes— 12.961—15.098— 15.099—
15.947-15.948.

José Martins— 13.254— 13.256—14.275—
17.400— 17.795 a 17.800.

José Mascarenhas Coutinho— 12.375.

José Monteiro— 17.267.

José de Oliveira— 12.892 — 13.856—
14.482'— 16.638—16.639 —' 16.649 — 17.471 —
17.472.

José de Oliveira Borges—12.549— 13.254— 13.256—14.275—16.642—16.649— 17.214.

José Pereira— 13.518— 13.519.

José dos Reis—12.243.—• José dos Remédios— 13.024.

José da Rocha— 15.203— 15.628.
-

—

José de Sant"Anna— 13.024 — 13. 141 —
17.986 a 17.988— 18.000.

José de Santo Elias— 12.699.

dos Santos^- 13,924.
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jiiu(|uiin' Jnité (lua HNiiln» Fraiicu - iif.M6—'lA.ojy

IJ.04II - I3.I4Í» — íJ.ífiJ — ij.íftj- 13.661—

IS..HX 1J.31»- ih.5J*—«*'-5»».

)o»é da SilvB— lí.i 64—11, SJ7—I*.J40—

• -- - Ju»è iIn Sllvi Serra— 17.655.

- JoikIi ílr .SmiM'— IS.JII— I5.6a8— 16.17©

-líi. l»o 17.565.

JoNé «le SoiiM Porltiiiil — I.1.JS4—tj.<s6

«.1.7^0 - I4,J75 — 14. «77 — 1A.5Hj~-16.64j -

16.(140.

-— Joiíc Tiivarr*— ij.069— ij.sj6— 14.149—
I4-I5n.

• Jo»c Vill» Nov»— 17.801,

Ijiinro M«dpira— 1.1.173— ij. 174 -13.661,
--—— — Lutirciic» l'>rrcira da Kocha— 15.434.
•

• lia I.M«— ií'.5i.|- 10.514.

: Mannrl «Ir Almeida— IJ.535.

•— - Manuel de Campo».—ij.373 — ja.617

—

|J.4«5— «3.475— I3.4««— iS.aoa— I5.J93—
i^.jHi — 15.8J6— 15.866— 15.873— 16.339

—

"'•653 — 16.654 — i6.9ai — 16.966—16.97a—
'". • '3 - i7.6aa— 1 7.6*3,

- —— Muiniel ((umes de Carvalho -15.133.
' Mniiuct <ionçalve!« — ia. 875 — 13.877 —

iJ.<í7r—«3."39- 13.049 — «3«4''> — I3-33» —
i.«.j.ia— 13.661— I.J.747— 13.748— 13.751 —
K^^7^*— 14.289— I4.a90 — 14.830— 14.831 —
i5.6(.8— 15.669— 15.687— 15.688— 15.843 —
15.844- 16.50a— 16.503— 16.505.

Maiiiiel de Oliveira— 16.810— 16.811.
- Mamicl dos Santos— 14.307 — 14.356

—

14.35-.

Martins— 16.170— 16.180.

de Mello Moura— i7.ao6.

de Mendes .Motta— 12.5.18.

Miguel Lupes de Lavre— la.oia— ia.014— ia.303 — ia.306— 12.319— ia.333— 12.35a—12.366 — 12.379 — 12.735.——— tia Motta e .Silva— 14.467.

Nunes Pereira— 13.825.

Pereira de Almeida— 16.549.—— Pereira de Andrade— ia. 547— 13.737.

Pereira Henriques- 16.718.

Pereira Pederneira— 14.780— 14.781.
-' Pereira de Sant'Aiina— 16.642— 16.649.

Pereir;» dos Santo»— 16.162 a 16.164.
-—— Pereira Simões— 13.523 a 13.525— 14.647

a 14.649.

"^ Pinheiro de Lemos— 14.467 — 14.469 —
15.205— 16.582— 16.642— 16.649.

Portugal— 12.890.
-~ Possidonio de Brito— 17.913.

Ramos de Araújo— 13.645 — 14.491 —
17.382.

Ramos da Silva— 15.210.

Rebello— 12.660.

Rebello de Figueiredo— 13.254—^13.256

14.275— 14.277—16.582—16.642—16.6:49.
• dos Reis Leça—13.080— 13.085— 13.146.

— da Rocha Pitta— 17.781. - -

Rodrigues de Moura— 16.418.—

=

Rodrigues Pereira— 12.707— 17.179.
" r^ Rodrigues Seixas— 13.303.

J»«<|iiiifi KiNlrigur* lia Ht\véín--iâ,itft»-^V^
i4.'i8- i4.>i« — 16.043— 16,044.

• - • • ilr Mani'Aniw—i|,}f<^-i3,j«7,
^— — lie K4iii'Antia Mon4im--i6.A4a— 16,649,
•--— il« SanCAnna K»rh«— IJ.J74.

' 4»a Sanlij» Villrla i.i '• ' )3-M.t.
•-• " <lt .H. Ji»»í r .HNnCAniia iVr.) 16.195.

tia .S(|v« l-'rrrr«ra de Araújo— 15.963.

Ha Sdva Kilie«r>i— 15,457— I5,45S.——• (la .Hdva Sampaio -16.975,— .Hoarea .Niigucira -iJ.aS4—13.156— tj.854
14.177 - 16,64a- 10,049-17.471.—-— de Soiiaa f. çown.djg.

-—— de Soiiaa Ribeiro- -14.893— 15,737.
'

' de .Hoiiaa e Silva— 17,060 a ij.oitt,

de .SoiiM Trile» ij.7.19 a 13.741,

Tavarea da (íania— 11.611.

Tavare» de Macedo .Silva — 14,650—
I7.«3S.— Teixeira Lislioa— 13135— iS-Oio— 16,935
— 17.598-17.74'^' a 17.748

—

1 7.91»—17.931—
«7.933.

da Trind de Caraboni— 16.701— 16.701.

Vieira— 12.636 a ia.638— 11.640— ti.641.-

Vieira da Fonneca— 17.751.

Vieira <la Silva— ia.660— 13.154— 13.156^

—14.275.

Xavier da Cru*— 13.177.— Xavier da .Silva—-16.409.

Joaquina .Maria Borges de .Sam'Anna— 16.351.

Maria das Mercês— 15.434.

de .Saiit'Anna Lobato—12.405—11.406—
12.777— 17.127— 17.928— 17.929.

Jorge Brissac— 16.085— 16.091—16.095— 16.097—
16.103.

Corrêa Lisboa (Padre)— 12.067— 11.090.
Maregrave— 13.321.

de Mello Coutinho— 14.553 — 14.567 —
16.826 a 16.838—16.954 a 16.956.

José de Abreu e Carvalho— 13.354 — 13.256—
14.275— 15.205.

de Abreu Carvalho e Contreiras—12.660
. — 16.976— 16.977— 17.803— 17.803.

de Abreu Lima— 12.223.
— de Aftonseca de Oliveira — 16.642 —
16.649.

Affonso de Carvalho— 12.704— 14.491—

i

16.727—16.888— 17.379.
;— Agostinho da Silva— 16.737.

Alberto de Carvalho— 16.213.

Alexandre de Sousa Gurgel— 15.576.
de Almeida Freire— 16.731.

de .\lmeida Mello— 17.51a.

de Almeida Roriz— la.oia— 13.013 —
15.635— ''>.95i.

de Almeida Trancoso— 17.040.
r Alvares de Araújo— 16.641—16.649.

Alvares Barata—12.794 a 13.801—13.256
— 14.277-

Alvares Branco— 16.703.

Alvaers da Fonseca—13.304— 17.804.

Alvares de Freitas — 15.081 — 15.376 a
15-380.

— Alvares Lima— 15.367— 15.368.

— Alvares Maciel— 14.466.
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José Alvares Neves— 12.535— 14.710.

- Alvares ila Rocha— 15.100— 15.101.

Alvares dos Santos— 14.697.

Alvares da Silva— 12.788— 16.591.
' Alvares Teixeira—13.362— 15.393.

Alvares Vianna— 12.534 a 12.536—17.682

—17.683.
— Álvaro Pereira— 14.056.

Álvaro Pereira Sodré— 13.671— 17.610.

Alvellos Spinola— 12.841 — 13.254—
13.256 — 14.277 — 14. 622 — 14.642— 16.643

—

16.650— 16.651.

• Alves de Affonseca— 13.258—13.259

—

13.275— 13.821—13.822.
. Alves Branco Moniz Barreto— 17.362.

• Alves de Carvalho— 17.178.

Alves Lima— 15.102 a 15.105.
. Alves da Silva

—

17.32c— 15.495.
. Alves Teixeira— 14.329.
> do Amaral de Macedo— 13.285.

Anacleto Pinheiro— 12.538— 12.706.

Anacleto Pinheiro Leite— 16.674—16.748

—17.784.
'— de Anchieta— 12.266.

.———
- de Anchieta de Aguiar— 17.206.

de Anchieta e Mesquita—12.136—12.197
a 12.203—12.414 a 12.416— 12.418— 12.419

—

12.421 a 12.423—12.432—12.636— 13.254—
13.256— 14.275—14.611— 16.642— 16.649.

António de Abreu.— 13.092.

António Alvarenga Barros Freire—
12.375— 12.404— 13.355.

António Alvares de Araújo — 12.612'

—

12.749— 13.528— 13.529— 13.645—15.860

—

16.888—17.382—17.871— 17.872.
.

—

António de Azevedo— 15.984.

António de Bastos — 12.534 — 12.535 —
12.538.

António de Brito e Sousa— 14.491

—

14.931.

•
' António Caldas— 12.136—15.224—15.230

15.233— 15.239.~——
- António Caminha— 17.358.

António de Carvalho— 15.984.
António de Castro — 16.978 — 16.979 —

17.682—17.683.

António Corrêa— 14.676.——
- António da Costa Ferreira— 15.565.

António da Costa Guimarães— 12.538— 14.151— 14.152.

António de Faria Lima— 15.262.— António Gomes— 17.377.— António Guimarães—17.593 a i7.S9S
17.597—17.599— 17.611—17.615 a 17.620

—

17.860.

António Lisboa- -12.230—12.231— 12.539
—14.660—15.058— 15.689 a 15.691—15.693—15.694-15.907 a 15.91S — 15.917—15.918
—15.921.

António Lopes— 12.497.

António Maia'— 13.024.

• António Machado— 15.117 a 15.119.

António Mendes — 17 726 — 17.727 —
17.735-17.764. - . .

José António de Oliveira Leite de Barros-»

17.489—17.490.

António Pinheiro— 12.704 — 13.699 —
13.732 — 14-153 a 14.155— «4.491—14.494

—

14.931 — 16.888 — 16.978 — 16.979— 17.382

—

17.738— 17.747— 17.764.

António dos Keis— 13.355.— António Ribeiro Freire— 16.030.

António Rodrigues Lima— 17.206.

António dos Santos— 13.600.

António Saraiva— 16.980— 16.981.

António de Sepúlveda Gomes e Araújo
— 12.264—12.265 — 15.787 — 15.791— 16.421.

António Setúbal— 13.024.

António da Silva 14.813— 15.934.

António Soares—15.781

António de Sousa— 13.024.

António de Sousa Severo— 16.515 —
16.516.

António Teixeira—13.214— 13.215.
' António Trajano— 16.615.

António do Valle—15.269— 15.698. .

António Vianna— 15.081.

Antunes Teixeira—13.824— 13.825.

de Arajo Bacellar—17.340 ^ 17.342

—

17.534— 17.535.

de Araújo Bacellar e Castro— 17.534 a

17.539—17.677—17.681—17.804 a 17.835.

—

de Araújo Góes— 16.582.

de Araújo Góes e Pessanha—12.147—
12.547 — 12.660^ 12.841 — 12.892— 13.254

—

13.256 — 13-330 — 13.728.

de Araújo Motta— 16.424.

de Araújo Pessanha— 15.951.

de Araújo Santos—14.110— 15.046.

de Azevedo Santos—16.720 a 16.721.—' Baptista Leitão— 12.699.

Baptista Pinto— 16.663 a 16.665.

Baptista e Silva de Orléans— 12.946.

Bi^rbosa de Madureira— 13.829.

Barbosa de Magalhães— 12.137—13.060— 14.327 a 14.329.

Barbosa de Oliveira— 12.750 a 12.753—

•

14.301— 14.660—15.689— 17.637— 17.764.
Barbosa da Silveira—12.716.

de Barros Seixas— 12.547 — 13.254 —
13.855 — 14.277 — 14.481 — 14797.

de Barros Seixas Cardoso — 15.949 a
15.951.

de Barros Seixas Loureiro — 16.642—
16.649.

• Basilio Fereira— 12.538—16.524— 16.525.
Basilio Ribeiro Barbosa—15.741.— 15.742.

de Bastos Pereira— 13.440.

Bento Ferreira—-12.763.

Bento Gonçalves— 13.355.

Bento Gonçalves Guimarães— 13.355.

Bento Salgado— 12.702.

— Bernal de Miranda Chaves— 13.254

—

13.256— 16.642—16.649.

Bernardino Dias Coelho e Mello^

13592.— Bernardino de Sá Sottomaior-— 16.982.

— Bernardino da Silva—17.837— 17.838.
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Joié Bernardo d« ArtU-Sunwirr»— 16.766—
16.7^7.—— nernardo <la (iumn Aihayde

—

t^,Ml6,

nrniMrilu de MirAtida— ia.007.

Hrnmrdo de Miruiula Chavct— U.B^l—
13.0*7 i''.S«í.

• llrriiurdo Kona 17.449— I7<45i<——- Heierrn do NaKimenlo— ij.uj— ij, 14J,— de Holonha (Fr.) — 15.670—15.678—
15.7^".

- — de Brito Freitaa— 11.70Í;.

Caetano Alvea Bamleim —' ia.»ll8—
la.jio— IJ.315 — IJ..1I6— 14.156— i4,i57~-

14.491— t4-9Ji—iS.9M4—i('>-033 a 17.007.

——— r.ietunii da Coata — 14.491 — j6.ÍRg—
I7.3»J— H.0.11.

("neinnii dii Cunha— ia. $37.

('iictntiit Dial— 15.818.

Caetano de Mello— ia. na— ia.113.

('aetiino Nogueira'— is. 50a.

Caetano Pacheco Tavnre»— I7.a84 —
I7.a85.

" Caetano Pinto da Fonteca— 17.655.

Caetano Pinto de Sousa e Eça— 17.839— 17.840.

' Caetano Rchcllo de Mesquita— ia.376 a

ia.370 — M.i iS— 14.967.

Cnetano ila Rocha— 13.304.
—.^— Caetano de Sá— 13.034.

Caetano da Silva Loureiro— 14.375

—

15.4"— 16.58a.

Caetano Sottomaior (D.)— 13.56a.

Caetano da Trindade Nevas— 17.047.

de Campos Lima— 12.535.
—^—— Cardoso da CostJi— 15.928.
— Cardoso de Magalh.ícs— 17.938— 17.957.——— Carlos Ferreira— 14.329.——— Carlos da Motta— 17.947— 17.953.
——— Carneiro de Campos— 12.535— 12.704

—

13.73a— 13-929 — 13-9.10— 14.399—14.491—
15.698— 15-953 — 16.571 — 16.888—17.382

—

17.841 a 17.858.

de Carvalhaes de Vascoiicellos— 16.642

—16.649.

de Carvalhal— 12.547.

de Carvalhal e Vasconcellos— 13.254

—

13-256— 14-277— 15-963— 16.642— 16.649.

Carvalho de Andrade— 16.317.

Carvalho de Araújo— 16.740.

Carvalho Carregosa— 14.513.

Carvalho de Castro— 17.656.

de Carvalho Martens da Silva Ferrão

—

17.160. -

Carvalho Vieira— 13.428.

• de Cerqueira da Costa— 13.726.

Cerqueira do Couto— 12.136—12.393

—

12.546— 12.889 — 12.999 — 13-254—13-356

—

13.523 — 14.078 — 14-467— 14.939—16.582

—

16.845 — 17-548.

Cerqueira Lima— 17.382.

Cerqueira Pedroso— 14.299.

César de Menezes— 12.537 — 12.671 —
17.002.

de Chaves Carneiro- -12.534—1?-335—
12-53;

Joaé 4« Chav«a C«rn«iro Frane»—ffl.}j7.

- '-— (.'larqiie l^w— ia.j9o -ij.4s«— ia.46f->

ia.S47— tt.ti9— ia,K«o— l«.94i— lf.«9«—
Ij.ooo — l3.o«i — iJ.oM— fJ,af4— ij,«|6—

13.J13 — 133*7 — «J.33I — ij.7a;— 13.*4<»—

IJ.IS» — f4.o»S — 14.076— I4.*77—i4.77f—
«4.797 — •S.ao4 — IS.JIJ — •S.J4*—»».J50—
ij.òao — ift.iaa — 16.114— i6,iij— 16,155-—

16.64a — 16.649.

Coelho da Cunha— I4.a99— I7.I79«—— Coelho fiuimariea— 17.915.——- Coelho de Letnoa— 17.178.
—^— Coelho ValadAo— i7.ao4 a i7.ao6.—— Cordeiríj— 16,549.
—— Corrfa d.i França -13.311— ij.aij.

Corrêa de .Moraca— ia.754 a 12.756.—— Corrêa de Moura— 13.134.

Corrca Picanço— 17.888.

Corrêa da Kocha— ia.o88,

——— Corrca de Sequeira (Padre)— 16.411.

Corrêa Vidigal— 13-355— 13.36a.

da Coata— 15.450— 15.460.

-—— da Costa de Abreu— 15.434—i6,oai—
17-095.

da Costa Barliosa— ia.569— 13.377 —
14.108— 14.891 — 14.916 — 15.184— 15.346—
iS.a5i— 15-493 — «5.711 — 16.038— 16.069—
16.310.

da Costa Borges— 15.639.

da Costa de Faria— 13.530—13.531.
da Costa Ferráo—15.576.

da Costa Ferreira— 12.538— 12.704 —
12.707— 14- 138 — 14- 159— 14-299— 14-494

—

15-359— 17-584 — 17-964.
-^—^ da Costa Guimarães-

13-110.

da Costa Miralles de
14-275 — 14564 — 14-565 — 1

16.292— 17.991.

da Costa Pinto— 15.822.

da Costa Riheiro— 17.947.

da Costa Sampaio — 12^539— 14.160—
14.161.

da Costa Teixeira Miralles de Betten-
court— 14-397— 14-408.

da Costa Velloso—13.256.

da Costa Xavier— 16.642— 16.649.

da Cruz Silva— 17.116— 17'.859 a 17.866.

da Cunha— 15.106 a 15.108.

da Cunha Braga—13.532—13.533.— da Cunha Soares— 16.213— 16.217.

Custodio Ferreira Dias— 15.108.

Dias Barhosa— 17.178.

Dias do Cabo (Padre)— 16.443

—

i7-9ia— 17-912-

Diogo de Bastos— 13.534.

Diogo Ferrão Castelbranco— 14.864 —
16.582.

Diogo Ferreira— 17.859.

Diogo Xavier—17.867 a 17.870.

Dionisio Leite— 17.805.

Dionisio Soares— 12.548.

— Domingues— 13.536— 13-537 — 16.353—
16.354—17-873—17.874.

— ~ Domingues dos Saqtos— 14.651— 14.65a.

-12.538—13.109—

Bettencourt —
5.458—15.640—
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José Duarte Freire—13. «85.

Duarte Nunes— 12.699.

Duarte Silva— 16.655.—— E.stevcs da Cunha— 17.964.

Esteves Diniz— 16.418.

Eusébio de .Sousa Pereira— 17.596.

• • Feliciano de Almeida— 15.461 a 15.463.

Félix— 16.358.

I'clix de Ai»aujo — 13.080— 13.086 —
13. 1 4''— 17.769.

F"elix de Carvalho— 15.560.

Félix Machado— 15.458.

Félix de Mello— 14.638.

I^ernandes de Castro (D.)— 15.948.

— Fernandes Gonçalves— 14.154—16.941

—

16.942.

Fernandes de Gouvêa— 13.538.

Fernandes Guimarães—15.262—15.328—

•

IS.329.

• Fernandes Nunes— 13.348— 15.285.
•^—— Fernandes Peixoto— 13.024.

Fernandes Portugal— 16.794.
• Fernandes da Silva— 12.538.

Ferreira de Andrade— 12.241.
• Ferreira de Araújo— 13. 141 — 13.726 —

17.314 a 17.326.

Ferreira de Barros Guimarães—17.379
—17.382.——— Ferreira Coimbra— 17.607.

• Ferreira Gil— 15.909.— Ferreira Leal— 16.418.

Ferreira Lopes— 16.221.
— Ferreira de Mattos— 12. n 6.

Ferreira Armondo— 17.875'— 17.876.

Ferreira Passos—12.758—12.759—14.397—14.419 — 14.562 — 14.563 — 15.384— 15. 411—«5.955 — 16.016.
. Ferreira Pinto— 16.054—16.055— 16.762.
. Ferreira da Rocha—12.112— 12.113.
• Ferreira de Sampaio— 15.902.
. Ferreira da Silva— 17.584,
. Ferreira da Silva Feio— 16.942.
. — Ferreira da Silva Garrido-—-13.211 —

13.-213.

Ferreira Soares— 13.114.
• Ferreira Villa Nova— 12.171— 12.172

—

12.535—12.542.

Filippe de Almeida— 14.653— 14.654.
. Filippe Alvares do Amaral— 15.635—

16.722 a 16.727— 17.300.

Fiiippe de Bettencourt e Sá—16.674

—

17.784.
• Filippe de Sousa Pinto— 17.044.
. l'ortunato de Azevedo de Brito—14.083

—14.275— 16.582.

— de Fraga Mello— 17.206.

-^ Francisco Alvares—16.179— 16.180.

Francisco de Carvalho— 16.908 a 16.910.
-— José Francisco Cascaes— 12.588—12.606

— 13.454.

• — Francisco da Costa— 17.379.

Francisco do Couto— 13.537— 14.471—
17.379—17.931.

. • Francisco da Cruz — 16.642— 16.649—
17.787.

José Francisco da Cruz Pereira — 12.893 —
12.894.

Francisco de Lima— 14.329.

Francisco Maciel— 13.355— 17.178.

Francisco Marques— 12.521.

Francisco Moreira— 14.516.

Francisco rle Moura da Cambra— 14.655.

--. Francisco de Noronha— 15.832.

Francisco de Oliveira— 16.630— 17.228 a

17.234— 17.240 a 17244— 17.250 a 17.254

—

17.260 a 17.263— 17.724.

Francisco Paiin-— 13.024.

Francisco de Perné— 12.167 a 12.169^
12.174— 14.814 — 14.816— 14.871 a 14.873 —
14.877 — 14.878— 15.587 — 15.602— 15.606

—

15.609 —• 15.612— 15.614— 15.616 a 15.619

—

16.071 — 16.599— 16.600 — 17.358— 17.463

—

17.475.

]'rancisco Ramalho—15.828.

Francisco do Rego Barros— 12.760.

Francisco da Rocha— 12.535— 14.697.— Francisco Rodrigues— 12.704—14.657 —
14.658—16.355—16.356.

PVancisco dos Santos— 14.984.

Francisco da Silva Bessa— 13.479.

Francisco da Silva Porto— 15.954—
15.955.

Francisco da Silva Serra — 17.654—
17.655— 17.656— 17.877 a 17.880.

FVancisco de Sousa— 13.254—13.256

—

14.277— 16.156—16.535— 16.536.

Franco da Costa— 15.608— 15.611.

Furtado de Lirio—-14.952.

Gabriel Calmon de Almeida— 13.828

—

13.829.
—

- Gabriel da Silva Daltro—17.10; -17.108

Galvão de Lacerda— 16.351.

G:iyoso de Peralta e Andrade— 15.938.- Gomes— 13.220— 16.642— 16.649.
-•— Gomes Borges—-15.336.

Gomes de Carvalho—12.016— 12.709.—
.
Gomes de Castro Bandeira— 13.031.- Gomes da Cruz— 12.119— 13.254-— 13.256

14.145 — 14.277 — 14.467 — 14-796—15.203

—

15.335 — 15.649—16.582— 16.642 a 16.644 —
16.650 a 16.652.

Gomes do Espirito Santo— 17.178.

Gomes Ferreira— 14.481—-14.797— 15.204

— 15.312.

Gomes de Macedo—-12.547.

Gomes de Mello— 13.130.

Gomes Pereira.— 15.038.

Gomes Rosa—12.536.

Gomes da Silva— 15.903.

tionçalves Cardoso— 17.379.

Gonçalves de C;irvalho— 17.010 a 17.013.

-— Gonçalves da Costa—13.226—13.227

—

13.229 — 13.661— 13.878—13.879— 14.456 a

14.458— 14.802— 14.803.

Gonçalves Dias— 12.709.

• Gonçalves Galeão— 12.119 — 12.979 •—

12.997 — 12.998 — 13.202 .— 13.254— 13.256

—

13.311 — 13.539 a 13.541—13.857—14.277—
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l^.HOl -16.64* -•''/MO— i;.J4«>— •7.54».

Jo»é Goii«alvr» Junqueiro — i4.fW— I4.«*7—
1A.88H.

——— (inncAlve* Ix>urrncc^-ia.i7i— ia.S4S-

- (ionçnlvri i\e MHciroi -IJ.S34— ••5.17.

——— Cuiicnlv» «Ic OU\eir»-~ 16.64»— i6.('i9,

— (ii)iiçiilvrii d"» Si»iiloi^-i4.fig7.

Cciiil.irlc <ln Silveira— ia.ofl4- ii.o«8—

lí.ojj — IJ.OJ4 — 11.041 — IS.043— iJ.aiC—

- (iuillirrme Folqwn — ia.a<US—13.154

—

• .LíSf» - 14.175 — 15.188 — 15,186—15.640—

16.8.1J.

•— (òiillicrmc Hr MirAn<ln— 17.Oi).

— llciiri(|iicii de Sotma Lobo— 15.376—
15377.— Ignaoio de Abreu — 13.7*7 — >4.797 —
I5.1<'4 n.'*3'i— i''.i.S5.

iKnncio de Abreu e AvnrenRn— I4.a77.

- Ignncio de AcchioIIy de Vasconcelloi

Brand&o — ij.«4a— >3.aS4— «í-iS'»—M-J75

—

15.64U— 16.114 a 16.1 16 — 16.1 18— 16.641

—

16.649— 16.677 a 16.680— 17.015 — 17.610

—

17.953.

Ignacin de Alvarenga Abreu e Lima
16.641— 16.640.

Ignacio de Amujo— 16.537— 16.358.

Ignacio de Brito Bocarro e C.-^stanheda

— 11.069— 11. 381— 12.310— 1 1.3 15 — 13. 119

—

13. 115— •3.4.Í7 — '3-735— «3.83»— 14- «03-
15.065— 15.803 — 17.547.

' Ignacio da Crur— 13.591.
—— Ignacio Moreira— 14.161 a 14.167 —

14.31»- «4.3.»7 á 14.339— 14.332—14.489—
«6.705.

Ignacio de Sousa — 13.250 — I3.i5' —
13.661 — 13.767 — 13-842 — 16.583—16.584

—

> 7-565— 1 7.9S8

—

1 7.989.

Jcronymo de Bessa Teixeira—13.479

—

13.480— 13.485.

— de Jesus Netto— 16.290.

• Joaquim de Abreu Fialho— 12.706.

Joaquim de Almeida e Araújo— 1(5.783

— 16.787.

Joaquim Alvares— 16.315.

Joaquim de Argolo e Queiroz— 12.020

—

12.040— 12.041 — 12.049— 13.050—13.254

—

13.256 — 14.275 — 14.394 — 16.582.
— •—— Jonquim Borges— 16.224 a 16.326.
-. Joaquim Borges da Silva— 13.904'

—

14.3C4 a 14.267— 15.092— 15-358 — 16.027—

T

16.031 — 16.548— 16.767 — 16.769—16.771

—

17.234— 17.244— 17.254— 17-167—17.670—
17.671.

Joaquim Botelho— 17.169— 17.170.

Joaquim do Cabo— 16.179— 16.180.

Joaquim Carneiro de Campos— 15.289.

. Joaquim Casimiro de Novaes—17.881

—

17.882.

Joaquim de Cerqueira— 12.612.

Joaquim de Cerqueira e Almeida Car-

valh .es— 12.026—12.927— 12.929— 12.930.

Joaquim Ferreira— 15.560,

I- 3

14.797- H.l'»4.—- - Jii<i(|iiim Guincho — ii.ili — ii.iií —
11.A78 — la.Ali — Ij.a4f • iJ.f4» -IJ-'»''»'

—

iJ-754 — IJ.7ÍS — «4.J7Í— U.J7*— M-*!»-'

14,813-15,3111 15.304.
-—— Joaquim <la Mai«— 16,180.

Joaquim da Matta^— 14'4'>«.

I Joaquim da Motta— 11.616—11.789 a

11.793 — •Í.097 — «1.99*— « J-3« I— I J.JI1—

».1.S4« — «4.17$ - «SJíJ — «S.877--«$-"7»—
tA.641 — 16,644.

-—— Joaquim dl Multa Sanloin—15.10$.—— Joaquim da Moita e Silva— ij.i$4 —
13.156— 15.631.— 16.581— 17.A11.

' - ' Joaquim da Moita e Silva Sottomaior
— 15.109-15.464-15.46$,

Joaquim de Moura— 14,483— 14.798—
15.105— IS.3<3.

' Joaquim da* Neve» 15.466—15.467.
' Joaquim Pereira do Lago— 13.014.

Joaquim Ribeiro — 13.107 a 13.109 —
13.115 — «3 130— «4.387 • «4.39a — I5.3''3

—

'5.5.59 a 15.562— 16.059 a 16.068— I7,4«i.

Joaquim Kodrigue*— 14.811.

Joaquim de Sampaio— 13.014.—— Joaquim de Sant'Anna— 13.014.

Joaquim .Serra— 14.786— 14.787— 15.158

a 15.360— 1'>.562 — 16.563 — 17-453— «7.454.

Joaquim da Silva — 16.180— 17.366—
17-378 a 17.382—17.385 a 17.3'Ji.

Joaquim da Silva Guimarães—15.416-^

«.1-4 '7-

Joaquim So-.res— 16.128— 16.129.

Joaquim de Sousa — 12.150— 12.884 —
«3-039 — «3-047 — I3.'46 — 13.200—13.101—
13.661 — 13.737— 13-738— i4-3'7—13.418—
14.778—14-779—15-277 a 15.279.

Joaquim Teixeira de Faria— 17.593.

Joaquim Torcato — 12.981 — 12.982 —
13.002 — 13.003 — 13-039 — 13.058—13.146

—

«3-742 — 13-745 — «3-746— 16.585—16.586

—

'7-431 — «7-432.

Joaquim Velloso

—

«3-254— 13 256 —
14-277— 15-205—15-631—16.641— 16.649.

Joaquim Xavier— 11.660 — «3-154 —

'

13.256— 13.3« « — «3-3«2 — 13-729—«3-857—
14.277—15-205— 16.582—16.642.

Jorge da Rocha—14.567— «5-538-

Jorge da Rocha Pegado Serpa— 13.501.

Leandro de Andrade— 16.676.

de Lima Barros— 13.304.

de Lima Fagundes—12.158 a 13.151.

Lins Barreto—14.481— 14.797—15.204.

Lisboa (Fr.)— 14.488.

Lopes Alvares—17.512—17.523 a 17.52R.

Lopes de Brito—15.520—16.350—16.351.

Lopes Ferreira— 14.931.

Lopes Ferreira da Rocha— 16.803.

Lopes Filippe Dias do Amaral— 15.371.

Lopes Roque— 16.230.

Lopes da Silva—13.304.

Lourenço Pereira— 17.656.

Lourenço Perfeito—12.535— «2.538.

Lucas da Silva—17.105.

69
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José Lúcio Corrêa de I<ouza— 1 6.618.

Luiz (Ic Al)rcu Sottoinaior— 16.670.

Luiz de Amaral— 12. 535

—

14-'09'

Luiz de Aiuorini— 15.032 a 15.037.

Luiz Coelho Campos—-12.770— 14.709.

Luiz de Magalhães— 15.092— 16.548.

Luiz de Magalhães e Menezes— 13.542 a

13546— 13.904— 14-993 — 15.430—16.933—

16.941 — 16.942— 16.979 — 17.389— 17.599

—

I7-765.

— Luiz de Menezes— 14.466.

Luiz Pereira— 12.707—13.039— 13.051

—

13.146 — 13-34Í — 13-816 — 13.817—15.297

—

15.298.

Luiz da Rocha— 12.746.

Luiz da Rocha Dias— 12.302.

Luiz da Silva— 15.371.
' Luiz Teixeira— 12.546— 12.841 — 13.254

13.256— 14.277—14.470—16.642— 16.649.

• Machado de Andrade—13.254—13.256

—

14.275— 14-467— 14-469 — 16.582— 17.014 a

17.027.

Machado de Barrosí— 12.119— 12.999

—

13.141 — 13-254— 13.256 — 13.522—14.145—
14.277— 16.642 a 16.644—-16.650 a 16.652

—

17-631.

•

—

• Machado Pessanha^—12.761 a 12.769

—

13.254 — 13-256 — 13-311 — 14-275—16.58»

—

17.512 a 17.522.

Machado dos Santos— 12.539.

— Maciel Ferreira— 13.254—-14.275.
——— Maciel de Sousa— 12.702 — 13.111 a

13.114—13.732—13.739 a 13.741— 14.471-— da Madre de Deus VcUoso (Fr.)

—

13.342—13. 343-

de Magalhães Teixeira—12.008— 12.067— 12.188— 12.702—15.247—15.738— 16.335.

Malaquias Soares Serpa Nogueira —
17.540— 17.542 a 17.550.

— Malheiro de Mello— 16.599.

Manuel da Camará— 17.414.

Manuel de Carvalho— 15.468 a 15.470.

Manuel Cidra—14.931.

Manuel Lopes— 14.798.— Manuel de Passos— 16.642— 16.649.~ Manuel Rodrigues — 13.256 — 16.642 —
16.649.

Manuel da Rosa— 13.525.

Manuel da Silveira (D.) — 16.175 —
16.183.

—

'

Manuel de Sousa—13.553— 13.554.

Manuel de Sousa Lobo— 17.565.
'— Manuel de Zuniga — 12.034 — 13-254

—

13-256—14-275— 14-864.

Marcellino de Figueiredo— 16.275.———
- Marcellino da Cunha—17.028— 17.029.

• Maria Alves Branco Moniz Barreto—
17-362.

—

Maria Caldas— 14.659.— Maria Cardoso—15.822.
-—

•

Maria da Cruz— 17.206.

Maria de Faria—12.649—12.650.— Maria Ferreira— 17.812.— Maria da Fonseca— 17.335 a 17.337.— Franco de Faria— 1^,841'— 1^.254-

13-256 — 14-277 — 14-869— 14.870—15.313—

15.631— 17-030 a 17-032 — 17-39.5— 17-396.

José Maria de Medeiros—13.691— 13,720.

Maria Prestes— 13.825.

Maria Preto— 16.175— 16.183.

Maria da Silva— 16.890 a 16.896.

Maria Varclla de Castro — 17.883 —
17.884.

Martinho de Andrade—14.566— 14.567.

Martins Bandeira— 12.704— 14.491 —
16.888.

Martins Borralho— 15.984.

Martins da Costa Lima— 14.638.

Martins Moscoso — 14.661 a 14.665 —
16.642— 16.649.

Martins de Sousa-— 17.342.

Martins Valverde— 13.547 a 13.552.

Matheus da Graça Sampaio— I2.77c^—

12771.

Mathias de Sampaio Lobo Encerrabodes

17.600— 17.601.

Mathias da Silveira— 15.025.
—

• de Mattos Girão— 16.548.

Maurício da Silva— 17.748.

de Mello Manuel (D.)— 13.561.

de Mello Varjão— 14.168— 14.169.— Mendes de Moraes — 12.191— 12.652 —
12.726— 14.173— 14.982—-16.582— 17.650.

Mendes da Rocha— 16.195.

Mendes da Rocha Pitta— 16.206.

Mendes da Silva— 17.206.

Mendes Vieira— 17.178.
' de Mendonça de Mattos Moreira

—

12.271— 14.278.

Miguel Albino dos Santos— 17.512.

Miralles (D.)— 12.441—12.995—15.540^
16.318 a 16.320—16.323—16.330— 16.332.

—

'

Monteiro Pimentel— 13.254 —-13.256 —
13-572—14-275— 16.582.

Moreira de Azevedo^i2.622.
•—— Moreira de Carvalho e Sousa— 17.600.

Moreira Maia^i2.223.

Moreira Maia Sampaio—-12.566—15.141

• Moreira do Rio — 12.099 a 12.102'—

•

12.197— 12.232— 12.233 — 12.550 — 12.553 a

12.562 — 12.976— 12.977— 13.160—13.279

—

13.280 — 13.298 — 13.661 — 14.170—14.171

—

14.462— 14.463 — 14.473 — 14-474—14-485—
14.911— 14.912— 15.699 a 15.701.

Moreira da Silva— 15.451— 15.452.

Nicoláo Ferreira— 13.024.

Nogueira da Encarnação— 13.381.

Nogueira da Silva—13.090.
•——— Nunes Cardoso—13.266— 12.772— 12.967— 13-254—13-256— 13-311—14-275 — 14-277

—

16.582.

Nunes Cardoso da Costa-— 12.380 a

12.395—13-257—13-317—17-053.

Nunes de Oliveira— 13.917.
——— de Oliveira e Almeida— 14.188.

• de Oliveira Bessa— 12.089 — 12.090 —
12.569— 12.676 — 12.909 — 15.184

—

I 5.73^—
16.069.—— de Oliveira Bçtçlho—1^.019,
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I

I ílf OlivvirM CNiiipo» - i7.J<i'>.

—~— <le (Hivririi do Ks|)irlia SmMo—tj.ãoA,
•——— «le OllveirM líuedrt TraveM»- -J}.7fo m

lS.7"'ir.3"<»— i^J"?.
lie Oliveira fjipa IJ.JJ'! ~t $.%%»,

II ' ili" Olivrirti l'iniu— 13.4^7,

lie Oliveira Pinto Uoielliu e Mo«<|iieir«

ia.140 — IJ.141 — IJ.SJ4 — «a.J.íí— •*.''»i

—

la.Svfi— ij.oat— IJ.I44— M-^SS » i4.»ii^-

i4.*ft$— i(».J4fl.

' l*«M Cardoio— I7.í«9.

I*i«r» r.undim— 17.178.

de I*a»iK>»- 14. I7«— 14. 17J.
I re<lro de Aguiar— i.t.s.sj — 13.534 —

U.S>7 — i4.f'''7 a 14.671— 14.93*-- «5.057—

15.471 a 15.47.1 «S-W-tJ -- «'•."04 ifi.ooíi.

• — l'edro de Axeveilo Soiimi e Camará -

1Ó.477 - i'>.47H — 16.03o — n».7a«^i— 16. 787

—

17.44* — I7.44«— 17.7".

I'etlro da Camará— 17.364 — 17.670 —
i7.''7«.

Peilro Ceaimhra— 1(1.179— 17.180.

Pe<lro <l.i Co»la Seromenbo— 16.941

—

da (ama— 16.314— 16.803.

(ionçalvcs— 16.179— 16.180.

I.isltoa— 14.058.

.Martins— 15.776.

de Seqvieira— 13. 217 — 13.218 —

de Torre»— 12.069— 12.081 —
12.164 — 12.171 — 12.536 — 13.036— 15.766

Peixoto de Lacerda— 17.033— 17.034.

Pereira de Almeida— 12.786— 17.742.

Pereira de Araújo— 13.036.

Pereira' Horges— 12.548— 13.142

—

i3-ii2
— l.í-85/-— 14.4«3-

Pereira Brandão— 12.612 — 14.209^
«4.275 — U.397 — I4.4J2 — 14.727—16.583

—

16.824—17.835.

Pereira Buitrago—14.275— 17.612.

Pereira Cardoso— 12.596.

Pereira da Cunha— 13.036— 13.304.

Pereira da Cruz— 17.178— 17.957.

Pereira Duarte—14.435— 15.475 a 15.4/8.

Pereira Duarte Carneiro — 13.362 —
i4.9.';3.— Pereira Fialho— 15.136.— Pereira Netto—12.244- 12.788 — 13.039— 13.040— 13.135 — 13.136— 13.146— 13.148— 13. 149— 13.661—13.700—13.701—14.258 a
«4.263— 14.496— 14.497.

Pereira Neves— 15.608.

Pereira de Oliveira—13.513— 14.483—
14.798— 15.205.

Pereira de Paiva^i3.6oo.

Pereira Porto— 13.090.

Pereira dos Santos— 13-533— «7.350.

Pinheiro da Cunha— 16.025 a 16.027.

Pinheiro de Queiroz— 12. 1 19—12.377

—

12.533—17.565.

—— Pinheiro Requião— 17.499

—

«7.500—
17.502.

Pinto—13.039-^13.044.

}o*é Piniu de íaivalfio—14.i74-~i4.17i.
-— ViuXn i\e MmtmIo Unl^j.

- Plfilo (ic MiraiMla- ij.*i>ê.

• ' - Ptmo lie Moraei»— 1}.45$.—— Pinlo Prrrtrtt— 13.069- ij.i4é—' fi.6i«

—I4.3W •7.MJ4 • «7.0J7.—— PíiHo Kiiíeiro— ijJjM -14.176 a 14.1Í4

14.S70 — i}.9«4— 16.8;6 - i6.ff7S — l7.wiS

I7.«4i.

Pinlo Kiticiro d* Carvalho— 1|. 110 «

ij.n.t.

Pinlo de .Santa Kiu^-tj.sss^-fi.Sfi.
Pio Ferreira Sitiilo 17,11/13,

Pire» de Carvalho 13,304— 16,445,

Pire» de Carvalho c Albuquerque —
I3.0J5 — 13,134—13.143—12.144 - - 13,701 a

13,707 — «3.557 a I3.$<''6- -I4.«4J— «4.375—
«4.397— «4.399— «4.470— «4-67a a 14.676 —
«5.7»«4— «6.433 « 16,435—16.43» t 16,456 —
17.364 — 17.515— 17.637—17.684—17.SS7 •
17.H89.

Plácido Corrêa de Brito - 15.037.

Procopio do» Kcis Moreira— 14,379.— Rafael da .Silveira— 17.043 a 17.049.

Kamos da .Silva— 17.383,

Kanioa de Sousa — 12,136 — 13.254—
13.356 — 14.277 — 14.613 — 15-205

—

iS-3«3—
' 5-63 1— 16. 1 56— 16.642— 16.649.

Kaymundo de Barro»— 13.396— 13.254—
13-256 — 13-567 a 13-579— «4-275— 16.425—
16.647— 16.648— 17.512.

Kaymundo de Barros Morete Kego

—

14.095.

Kebello de Vasconcello»—14.050— 14.051,

do Kego Barbosa— 13.681.

dns Keis e Almeida— 14.185 a 14,189.

dos Keis e Oliveira— 15.520.

dos Keis e Sousa— 13,645— 15.416.

dos Kemedios (Fr.;— 13.089.

Kibeiro Filgueira— 14.299.

Kibeiro Pinto— «a. 137— 13.060 a 13.064

«3-354 — «3-355 — «3-997 — «3-99*—14.190—
14.191 — 14-327 a 14.329—14.397—14.440.

Kibeiro Poiíces— 14.282— 15.666— 15.667.

Kibeiro Pontes— 13.713— 13.714—14.833— «4-833—15-255 a 15.257—16.441—16.564

—

16.565— 17.438— «7.439.

Ribeiro Sanches—12.660—13-254— 13.857
— 14.277—14.467— 16.582.

Ricardo Gomes— 15.984.

Ricardo Pereira de Castro—14.754.

da Rocha Dantas e Menezes— 12.509.

Rodrigues de Andrade— 13.840— 13-841

14-336 — 15-321 — «5-324 — «5.325—16.568

—

i5-3«''9—i 7-406-1 7.407.

Rodrigues Atalaya—13.362— 14.953.

Rodrigues Bahi.-i— 16.290.

Rodrigues de Barcellos— 17.860.

Rodrigues Brandão—15.142— 15.143.

Rodrigues de Castro—12.119—«2.459

—

12.468 — 14-377 a 14-379—«4-444 a «4-452

—

14.686 a 14.097.

Rodrigues da Cruz— 15.062.

Rodrigues de Figueiredo — 12.164 —
12.171 — 12.231 — 13.133 — 13.701—13.706—

r
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13.708 — 13-712 — 13-714 — i3-7i6~i4-26i—

14.269— 14.271— 1.S.480 a 15.-19'— "6-3S9 a

16.379 — 16.571 — 16.710 — 16.786— 16.787

—

16.887—17.389— 17.855—17.890—17.891.

José Rodrigues de I<emos—15.114— 15-11 5-

l<odri({ues da Luz—13.024—-13. 196.

Rodrigues Maia— 12.536.

—' Rodrigues Netto— 12.660 —^13.024 —
13.254—14.277—16.642— 16.649.

. Rodrigues Nunes— 12.374.
— — Rodrigues de Oliveira— 13.285.

Rodrigues Pereira— 13.855 — 14.050 —
14.051— 14.481— 14.797—15.204— 15.312.

' Rodrigues Pinheiro— 16.321— 16.322.

1— Rodrigues Serra— 12.205 — 12.211 —
12.825 — 12.932 — 13.039 — 13.054—13.146

—

15.264.

Rodrigues Silveira — 12.688 — 12.689

—

13.580—13.581 — 15.438—15.936 a 15.938—
15.941—16.4O1— 17.050— 17.051— 17.947.

Rufino Pereira— 17.477.

Rufino Pereira da Silva da Costa e

Almeida— 16.656.

de Sá de Bettencourt— 14.464 a 14.466.

de Sá Bettencourt Acchiolly—17.470

—

17.474.

Sanches de Brito— 17.414.

Sanches Quadrado— 12.538.

de Sant'Anna Lisboa— 13.024.

de Santo António Pereira de V'ascon-

cellos— 12.1 14— 12. 1 15—12.300— 13.956.

dos Santos Brandão— 12.660^—13.254—

-

13.256 — 13.311 — 13.312 — 14.277—16.156—
16.582—16.642— 16.649— 17.052— 17.053.

—

•

dos Santos Cardoso— 13.331— 13.727

—

13-855.

dos Santos Franco— 14.283— 14.284.

dos Santos Lima— 17.829.

dos Santos Moledo

—

17.777.

de Seabra da Silva— 15.882— 16.260

—

16.269.

de Sequeira do Couto— 14.277.

Serafim dos Anjos— 12.114— 12.115.

da Silva— 14.491^

da Silva de Araújo— 12.153-

12.160—15.806— 16.886—17.463.

da Silva Borges— 12.520.

da Silva Camará — 16.316 —
17.056— 17.892— 17.893.

da Silva Fradinho^i2.536.
—' da Silva Freire—12.216— 12.676—12.841

— 13.090 — 13.254—13.256—13.370—13.371

—

13.662 a 13.664 — 13.851—13.852—14.277—
14.299— 14.330— 14.891 — 14.892 — 14.922 a

14.926 — 15.183 — 15.184 — 15.246—15.247

—

15.270 — 12.285 — 15.300 — 15.334—15.416

—

15.492 a 15.496— 15.738—15.778— 16.069

—

16.642— 16.649—17.057— 17.869.

da Silva Freitas— 12.704.

da Silva Guimarães^i3.285.
da Silva Lisboa— 1^.107—12.108— 12.614

13.321-15.865—16.340 — 16.538— 16.684 —
16.966— 17.162— 17.330— 17.332.

• da Silva Machado — 12.841 — 13.254 —

-12.157-

17.054

13.2-56 — 14.277 — 1 4. 48iU —«16.642— l6.á4j

—

16.650—16.651.

José da. Silva Maia—^^14.192—14.193—16.1888

—17.379.
da Silva Margana—16.666— 16.667.

da Silva Midões— 13.024.

da Silva Paes— 13.569.

da Silva- Paranhos— 13.254— 13.256.

da Silva Ribeiro— 15.359.

da Silva Rocha— 13.525.

da .Silva Roque— 14.331.

da Silva e Sousa Maldonado— 16.421,

Silvano de Castro—17.923.

Silvério de Faria— 16.126— 16.127.

Simões»- 12.533.

Simões Barreto— 13.727— 13.855.

Simões de Brito— 17.968.

Soares Leite— 14.329.

Soares Lisboa— 13.254— 13.256 — 14.277

15.631—16.642— 16.649.

Sotero de Menezes— 14.513.

de Sousa— 17.492— 17.494.

de Sousa de Abreu-— 17.452.

de Sousa Coelho— 14.660—-17.584.

de Sousa da Cunha— 12.520.

de Sousa Dias— 17.770.

de Sousa de Faria— 14.275 — 14.740 —
16.582.

de Sousa Passos—-15.639.

de Sousa Pinto Aguiar— 13.091— 13.093

—13.631.
— de Sousa Portugal— 17.953.

de Sousa Reis— 12.356.

de Sousa Rodrigues— 14.194—14.195.

de Sousi e Silva— 12.535— 12.538.— de Sousa Vieira — 12.535 — 12.704 —
14.494.

Tavares de Bruin — 17.116 — 17.117 —

-

17.866. .

Tavares Jorge— 14.466.

Tavares Simas—12.610— 12.612— 15.116

a 15.119— 17.805.

Teixeira de Almeida— 13.024.

Teixeira de Freitas— 12.612.
Teixeira da Matta—15.046— 16.591.

Teixeira de Mattos Colónia—13254

—

13.256— 14.275.— Teixeira de Oliveira

—

12.773—12774

—

15.120 a 15.125.

• Teixeira Pinto— 16.078.

Teixeira da Silva Lobo— 16.642— 16.649.

Telles de Menezes—12.089 — 12.090 —

•

12.569 — 12.676 — 12.909 — 15.184— 15.247—
15.249.

Telles de Menezes de Mattos Caval-

cante e Albuquerque— 17.478.- Theodoro de Andrade— 16.147— 16.148.

-—
- Theophilo Ferreira da Rocha— 15.434.

-— Theophilo de Jesus— 17.198.- Theotonio Castello Branco— 12.374.- Theotonio Cedron Zuzarte— 12.397 —

•

12.398 — 12.677 — 12.893 — 12.894— 12.926

—

12.928 — 12.929— 12.931 — 13.111— 13.144—

14.264 — 15.359 — 15.697 — 15.698—15.707^
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'Jrthf' Tlirolonto il«' Rnch» Ca»(«Uo Prâiic*—

14,14.1 14. MJ « 14. "4".

Tornilo Cnu! M-^M^ -15,749,

•i ~ Vulviilini «In ('(inlin 'Vlrif / ..mu -

IJ.JOS ij.''f'.* tl.Uu- tj.nsH.

— Vulriitiiti .Murtint— ij.íio".

— \'aM|iiCN <Ih Ciiiilia ii,45<>^ "•4S7'
• ~- - \ «x «Ic Ciirvullio — lá.tOÉ— ia,M>iS~-

|J.,1IJ tJ,.|(>J~ J.S.15'

Venâncio de Sclx»i»--i*.o«ç—i*.oi8—

la.ujo — 14.040 — ij,io9— la.iii— li,ll7—

la, 190—• ra. 195 — ia, 197 — ia,aoi—ia.414—

"•AiS — ia.570 • ia.H7S — ia,S79— ia.s8(»—

ij,(io5 — ia.6i8 — n.Uíh — ia.6a8— 1 4,634—
lí.djft — I4.ft4'> — 14.(144 — 14.64»— la.íis»—

ia,657 — ia.()S9 — ia,789 — 14,794— i4.8o«—

ii,K40 — I4,8ji — 14.M40 — 14.844—14.84(1

—

14,854 — 14.856 — 14,944 — 14.864

—

I J.074—
1.1.684 — ij.{)83 — I J.908 — 14.376—14.443 -

14.444 -- 14.614 — 14-764 — 14-868— 15.445—
15.448— 15.805— i6.b86 a 16.697

—

\7.1Ha—
17-i99--'7-48l— I7-9.S3-

Ventura Pinheiro— 13.1 14— 13.507.

- \"iccntc Harliosa— 17.059.

Victor (la Silva— 14.991.
'

Victoriaho Xavier de Carvalho e Sons.-!

— 1(..9''3.

— Victorio (lonçalvcs Kuas— 15.703 —
I5.7"4—«'>.SS4— «6.555-

— Vieira da ronseca

—

«7.749— >7."S<>.

Vieira de Freitas — 13.404 — «3.405 —
«3-Sa7— «3.584 a I3-584— «3.f^'29— «4.974—
«4-975— «'••287— «".574—

« 7. 575-

Vieira Rios— 17.135.

\"ieira Torres— 15.991.

Xavier Barhosa— 14.816.

Xavier Mach.ido— 14.162 a 14.1(17.

'—— Xavier de Mello— 16.642— 16.649.

Xavier de Menezes - 16.642— 16.649.

Xavier de Oliveira Dantas— 14.196

—

i4.«97.

Xavier de Sequeira— 17.476.

Xavier de Sous.i— 15.956 a 15.963,

de .Sousa Pereira — 12.616 — 12.617 —
•5-497

—

«5-734 a 15.736.

Josefa Clara de Leão— 16.889.

< Isabel Valentina Salazar — 12.445 —

•

12.552— 13.066.

Maria do Amor Divino— 12.744 a 12-746.
•- Maria Cordeiro— 16.223.

Maria dos Prazeres— 16.743— «6.745.— Marianna de Lima— 15.785 a 15.793

—

15.956 a iS-9"7.

da Silva Lopes— 13.111 a 13. 114.

Justiniano Cordeiro de Araújo— 12.535.

Justino José de C: mpos—16.642— 16.649.

José de Carvalho—17.427— 17.428.

Larcher {Caf>it. fr.)— 16.172—16.177— 16.178

—

16.181—16.186— 16.187 — 16.770 — 16.771 —
16,777— 17.168.

Laurenna Maria Vieira— 17.726—17.727— 17.740'

— 17-741—17-764-

Lazaro Domingos do Espirito Santo—-13.979.

Fernandes Borges—15.926.

!•<.' .
—^ Ferreira- -Portugal—rL6.782—rí6. 784. ..

í.axarn «l-»* Manto» Rfpitito ftanto—j>.t>êo »

l^aiKlrn 1'rrrrtra l^ife*- 't6,í»4t' i0.6iv>

- («oii€«l*c» I'rfcif»— I J. 1 46 ~ I c 1 27 —
IS.49M iS-Sow*

~ Ua (!rHça « Houm— is.979.

-— Jnatiuiin VclloaO'—16.644,
- jotó da Conccifio — IJ.116 — 13,414

—

»J.4»6— 14,475.-— JoaA da (!o<ta— 14.539.—— JuiU: da FonMc»— 17.435 a 17 3J7.

Joimí da .SilvM— 14.V16.—-— Kíbciro de Sequeira— I5..i«(i.

da .Silva ioulinhu— 17,814.

Leonardo Cnrrra de Meoexea- 13.044.
——— («omca Vieira- 15.14'— IS.I43>

(ionc^lvra Pereira— 14.698— 14.^.99.

da Silva Pimentel— 13.J04— 14.198 a

14.400.

de Souna e Oliveira— 14.466.

Leonor Alvea Mour&o— 16.8ii>— 16.811,

(lonMança Velloao Vaccaro— 15.519.

FranciHca Calnion de Aragio — 15.098.

Maria de Jemi* c Aragão- -17.1 07—
17.108.

Pereira Marinho — 16.438 — 16.443 —
«6.453— «7-637— >7.''84.

Leonor de Sousa e Eça— 14.620.

Libório Ferreira de Sousa— 12.538.

Lino Coelho de Oliveira—14.983 a 14.985.

— Pereira de Almeida— 14.700 a 14.705.

Pereira de Almeida Pires— 17.060 a
17.062.

í^opo de Albuquerque da Camará— 13.129.—

—

domes de Abreu Lima—13.964— 13.978.

• José de Barros e Almeida— 15.149.

Nunes da Motta— 17.178.

Lourença Justiniaiia Ribeiro da Encarnação—
«5-74«— «5-742.

Lourenço Alvares Martins— 13.354— «3.355-

António. Leite— 15.832.

de Araújo Silva— 17.744.

Borges Monteiro— 12.401 — 12.547 —
12.890— 13.143— «3-331 — 13-727- «3.855

—

14.481 — 14.797 — 15-204— 15-353—»5-6o5

—

15.629— 16.122 a 16.124—16.155.

de Carvalho e Góes— 14.946.

de Cha.stinet—12.841—12.864—12.865—
12.867— 12.87 1— 13.256— 14.277-

Duarte Meira—14.220— 14.221 — 14.241

— 14-245-

Gomes da Silva— 15.818.

José Coimbra— 16.294.

Julião dos Reis— 14.201—14.202.
• Martins Neves— 16.748— 16.753.

de Montalbo (Fr)—J2.514.

Pereira do Nascimento— 17.178.

Ribeiro da Rocha— 15.943.

dos Santos Gama-— 1-2.292.

— da Silva Leal— 15.142— 17.178.

da Silva Guimarães— 16.315.

—!r-—

^

da -Silva Magalhães^— 17.329— 17.760.

de Sousa FigMciredo— 17.938.

—~. Teixeira ;. de Carv.ilhor—13.585^13, j&6.

Vaz de Carvalho—151.363-^14.104.
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\a\cá» Autvm» .Monteiro He Barro*— 17. 734.

Luciano Antunes das Neves— '5.903.

Ferreira de Bettencourt— 14.30,1— 14.304.

da Silva Freire— 13.234—13-35^—13.3"
—14.275— 14.864—j6.s8a.

Luiz de Al>reu Prego— 12.224.

Affoiíso Dantas— 13. S*)!— 13.563.

de Almeida de Figueiredo— 16.180.

—: de Almeida Maciel— 17.770.——— de Almeida Portugal Soares Al^írcão

Eça Mello Silva Mascarenhas— V, Marquez
de Lavradio.

Alvares de Figueiredo (D.)— 13.090.

Alvares Rigaud— 15.081.

Alves de Miranda— 15.495.
. Alves de Paiva— 17.206.

Alves da Silva Gondim— 17.072.

Alves \'iynna— 16.850.

. António de Albuquerque da Fonseca e

Araújo— 12.172— 12.543— 12.544.

António da A.ssuinpção— 14.491.

António Duarte— 14.660.

António da Fonseca Machado— 14.963

—

15.501—15.502—17.360— 17.361.

António de Mattos— 12.264 — 12.265 —
15.387 — 15.464 — 15.924— 15.996—15.997

—

16.383.

António de Medeiros Velho— 15.133.

António de Oliveira— 16.876— 16.878.
— António de Oliveira Mendes— 17.301.

:— António de Paiva— 14.205— 14.206,

António Portella— 12.223.

António dos Reis— 17.869.
— António de Sousa Tavares e Abreu

—

14.207.— de Aragão (Fr.)—13.342—13.343.
Ayres de Sousa— 17. 161.

Balthasar da Silveira (D.) — 14.467 —
14.469 — 14.798 — 15.205 — 15.631—16.642—
16.649.

Baptista de Magalhães— 13.304.

Barbalho Fiúza Barreto— 16.642— 16.649.
— Barbosa Madureira— 14.708— 14.709.— Caetano da Assumpção— 16.763.

Caetano Lopes Villas Boas — 16.674 —
17.784.

Caetano Moniz Barreto— 12.322—12.533— 12.698— 13.106.

Caetano da Rocha Pitta Deus-dará

—

15.132 a 15.134.

Caetano Simões— 14.092.

Cardoso de Mello—17.108.

Cardoso dos Santos—17.957.

Carlos da Silva—12.547—12.890.—— Carlos da Silva Pina e Mello— 12.302

—

13.000 — 13.254— 13.256 — 13.3 1 1—13.3 13—
13.522 — 16.582.

• Carvalho da Silva— 12.402 a 12.404.

Coelho de Almeida—13.029— 13.072.
— Coelho de Brito— 16. 144.

Coelho Ferreira— 14.301.

Coelho Ferreira do Valle e Faria

—

12.327—13.835.

da Costa c Almeida (Dr.)—15-968

—

17.064 a 17.068.

Luiz da. Cwita Gome»—1*539—M-49i— '4-4^4.

— 14.931.

da Costa Lima Barreto— 12.184— 12.538.

da Cunh^ Menezes (Gov. de Minas Ge-

raes)— 13.073-

da Cunha Moreira— 15.290— 15.291.

Duarte Cirneiro— 12.755— 15.136.

Fagundes Ferreira de Brito— 14.208—
14.209.

Félix de Carvalho— 12.253.

J"elix Cardoso— 12. 114— 12. 115.

Félix de Oliveira— 17.178.
———— Fernandes da Cunha— 13.304--16.230.

Ferreira de Araújo— 14.505 — 15.265^
15.697— '5-707.

Ferreira de Araújo e Azevedo— 15.264.

Ferreira da Costa— 14.466.

Ferreira de Mendonça— 17.178.

Ferreira Pacheco de Mello — 16.419—.

16.421 a 16.423.

de ]•"rança da Cunha— 17.180.

Francisco Maciel—17.178— 17.181.

Francisco da Motta e Sá— 12.537.

Franco da Silva— 12.293.

:— Freire dos Santos— 17.178.

Gameiro de Araújo e Azevedo— 14.511
— 14.512.

(ionies de Bulhões—15.522— 15.543.

(iomes da Cruz— 17.178.

Gomes da Matta—17.555 a 17.557.

Gomes dos Santos— 12.493 — 12.494 —

-

12.534 a 12.536— 12.704—15.385— 15.386.

Gonçalves Costa— 13.561.

(ionçalves da Silva— 14.697.

Gonzaga de Barros—17.894— 17.895.

flonzaga Pinto— 15.046.

José Barbalho— 17.957.

José Barreiros—13.039— i3-o53— '3.'46

— I3-7I5— 13.716.

José de Carvalho e Mello— 17.860.

— José de Castro— 14.210— 14.211.

José de Chaves— 16.254.

José Duarte Freire—13.487— 17.863.

———- José Gomes Branco—13.587 a 13.589.

José Pires— 12.536.

José Soares Serrão— 16.406 a 16.418.

José de Sousa Portugal— 16.642^16.64»
José Valladas da Silva— 17.337.

Lobo Barreto— 12.223.

Lopes de Carvalho Gadelha— 14.212 a

14.221—-16.483.

Lopes da Costa Canuto— 17.727.

Lopes Pegado Serpa— 16.351.

Lucas de Aguiar—-15.979.

Machado de Barros— 16.841.

Machado de Lobão— 17.361.

Manuel de Faria— 14.060-— 17.607^

17-865.

Manuel de Oliveira Lobato Mendes—

•

17.069— 17.070.

Manuel Rodrigues de Almeida— 14.710.

——— Máximo Coelho— 13.036.

de Mello e Sá— 13.348— 15.285.

Moniz Barreto—12.841— 13.141— 13.254
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IJ.iS« — Ij.7t6 — 14 »77 — 147'»* "*>.4* -

I.iiík Noguflra (l« Plgutlre<to— t4.«}it—— • Pereira ile Aguiar — is<J7i — «o.*** —

Pereira de Urito— ts.tft — 17.S79—

<Im FoDvrca- -14.1H8.

l-runco- la.M.iv.

<le Lacerda^ ij.J 54 — IJ.»!!<»
—

jf> i(i.f»47— ll^,b^H,

Pinto «le Sn(ia«-j(i.j>l4.—— Pinlo de Souaa Coutinho — 16.0J4 —
ift.ojs— 16.114— 16.1 IS— 17.7Í0.

- - de Qíieiror— 17.56».

- Keltello Qtiintrlla— 15.940— 16.414.

» <- da Koiha Rocha— 14.616— 14.617.

i ilii Kiiilu Silvii— 17.096.

I Kiidriffiiri I.cilio da Silva— 13.124.

' df ,S;iiil'Aiiiiii (l"r.) — M.4Kò.

— de .Santa Tlicrexa (Kr.) — 1.1-343 —
17.746.

» '

' dui Santo» Lima — ra.i40— ia.141 —
«a-73.t— '4«í<>— "4<34--l5''35.

—

—

do» Santos \'ilhena— 17.896 a 17.898.

•— d<»» Santos Xavier— 17. 17».— SarMÍvn rinlieiro de Aguiar— 14.349.

- de .Sc hr.T V.innirellt— 17.071 a 17.073.

Scqiieir.1 de .Sá— 16.351.

de .Sousa (íonips

—

ij.704.

——— de Sousa Mattos

—

i3.7a<j— 14. .175.

de Sousa de Mattos e Meneie»—13.254

— 13.256

—

1 4.4»>7— 14.469.

de Sousa de Oliveira — 15.377.

de Sousa Vianna — 14.219— 14.220 —
15.800— 17.586.

—— — Tavares dos Santos—12.533—12.6»9

—

12.612— 15.001— 15.503— 15.504.

• Teixeira de Carvalho— 17.556.

• Teixeira da Cunha Coutinho Carvalho

—

15.969.

Telles de Carvalho—16.898—16.899 —
16.902.

Vahia Monteiro— 12.596.

de \'alrusuela da Silva Cainpello —
16.288 If>.200.

. de Vasconcellos e Sousa— 12.670.

— Vieira da Fonseca— 17.727.

- \'icentc de Mello— 12.537.—

—

Xavier Martins— 15.616.

Ltiiza Francisca do Nascimento-— 13.216—15.577

—15.578-15.583.
Maria dtis Anjos—15.497.

Maria de Aragão— 17.621.
— da Rocha Passos—17.938.

Luxia Gomes de Oliveira— 17.094 a 17.096.

da Silva Costa-
— 16.316.

-14.108—16.312—16.313

e Alvarenga—13.478

—

Manuel de Abreu Lima
13.480.

Affonso dos Santos— 17.819—17.540

—

17.682.

de Almeida Maciel— 13.090— 13.234

—

13.664— 14.925 — 16.855 — 16.935—17.738

—

17.753.

Mana*! 4« Alm«(d« Sand*—fT'***.

de AInietds • V«»c«n««Uo* - 1 4-r»J—
14.904 'i'6ij- iS.<'>S ii.617,

Alvares de Ajrrve«lo— ij,74i.

' Alvare» Itraiuo -M.164— 1 j,S4(».

——— Alvare* Ferreira— I7,7ê'<.—— Alvares da Fon*«r«— 1 2. so^t.

I ManurI .Mv.ire» '«odinho— i7,<l<«9,

——— Alvarr» Moiiifiro i4.9ja.

—~— Alvares de .S. ISoavenlur»— t4.6M—*
I4.A4»— I4.7JJ— 17.SM • Í7.SJ»—»7.677—
17.H04.—— Alvare» da Sílva~-iS'9l4«

Alve» IlarItoM— iA.ao6.

- Alve» da (!««— 17.4O'.

Alve» Ferreira - 16,674—16.675,

Anselmo de Almeida— 1J.405— 17.924.

-— Anselmo de Almeida Sandc— t5.446—
lS.247 "- IS.2I9— iS.2$i — 15.73*— 16.37»—
«7. «35 - 17. «38 — 17.764 — 17.9*9.

• António de Andrade— 16.458— 16,459,

' António de Botelho de Ferreira— 14.216,

António Canipello— 14.660— 15.417 —
15.934.

de Freit-a— 14.299— 17.074— 17,075.

António Honório

—

tj.itA a 13.272 —
13.661-14.324— 14.325— 14.804— 14.805.

António de Je»u»— 14.772— «4.773—
15.240 a 15.243— 15-650—15.651 — «7.457—
I7.458.

António Matheus— 16.156.

António de Mattos— 12.264— 12.265.

António Pimentel— 14.302.

António da Silva— 15.221 — 13.244 —
«5-245— 16.05Í1— 16.057— 16.113.

António Xavier Soares— 15.608.

Antunes de Abreu— 15.005— 15.009.

Antunes Barreto— 14.329.

Antunes de Carvalho— 12.470 a 12.472.

Antunes das Neves— 17.957.

de Araújo— 14.222.

de Araújo Costa— 12.537.

de Araújo Dantas— 13.825.

de ,\raujo e Góes—17.899— 17.900.

de Araújo Pinto—12.114—12.115.

de .\ssumi>ção (D.) 15.553.

de Assumpção de Oliveira— 14.983 a

14.985.

Baptista da .Silva— 17.178.

Barbosa de Oliveira— 13.304.

Barbosa do Valle— i6.ao6.

Barreto de Sampaio— 12.622.

Barroso de Oliveira— 17.097 a 17.100.

de Bastos Varclla— 17.174.

de Bastos Varella Pinto Pacheco—
15-9-1'— 15-971— 15-974—15.975 a 15.983.

Bento Pimentel— 12.536—12.688— 12.689.

Bento Rodrigues— 1 4.^63— 17.840.

Bernardo de Oliveira— 14.983 a 14.985.

Bernardo Vivas— 16.488.

Borges da Silva— 17.«76— 17.077.

de Brito Cardoso—15.074—15.075.

Caetano de Agi*>r— 15.892— 15.S95.

Caetano de Bragança— 12.519.

———, Caetano da Çuuha pereira— 12.760.
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Manuel Caetano "da Fóriáecã— J2.534 a 12.538—

13-7.19 a 13.741-

• Caetano Ma França Corte Real— 15.407-

Caetano í^opes de Lavre — 12.836 a

12.838.

• Caetano Moniz Barreto— 17.329.

Caetano de Sousa— 12.548.
' Cardoso Marques— 12.535 — 12.704 —

15.984.

• Cardoso da Silva— 17.206.

Carlos da Cunha— 16.179.

Carlos Gomea— 17.990— 17.991.

Carlos da Silva— 17.860.

do Carmo de Oliveira— 17.976.

Carneiro de Oliveira— 15.137—15.138

—

16.380 a 16.382.

Carneiro de Sá— 12.770.

de Carvalho—15.139.—' Carvalho Lima Lassos— 12.778.

- Carvalho de Lucena— 12.596.

• Carvalho do Nascimento— 16.024.

— de Carvalho de Rehello Menezes —
12.459*— 12.465— 12.492—13.001— 13.643.

- Carvalho dos Santos— 15.560.

de Castro e Silva— 16,206.

• Cavalcante de Albuquerque— 17.178.

• de Cerqueira Torres— 13.486.

Coelho de Sousa — 13.425 — 13.427 —
13.428— 16.230.

• Corrêa de Mello— 17.768

—

17.771.

Corrêa dos Santos— 17.180.

da Costa Araújo— 14.719.

da Costa de Ávila— 12.345.
• da Costa Bastos— 12.805—12.815— 13.039

— 13.046— 13.1.-2 — 13.133 — 13.146— 13-i'^M

—13.166— 13.661 — 15.635.

— da Costa Bonicho— 12.441.

da Costa Cardoso—-17.863.———
- da Costa Carvalho— 12.234.

da Costa Dantas

—

17.727.

da Costa Ferreira— 15.359.
— da Costa Machado— 13.480— 17.991.
• da Costa e Silva— 13.590 — 13.591 —

13.732— 14.494—16.858.

da Cruz Pimenta-— 13. ,^63.

• da Cruz Teixeira— 14.329.
• da Cunha Menezes— 12.026 — 1:4.027-

—

12.030 — 12.042 — 12.045 — 12.992— 13.473

—

13.677— 14.035 — 14.618 — 14.619.

da Cunha Moreira—12.510 — 12.511 —
15.683 a 15.686.

da Cunha Sottomaior— 14.498 a 14.500

—

14.507 a 14.510—16.170— 16.171.

da Cunha Valle— 16.421.

Dantas Barbosa—13.090.

— Dias de Carvalho— 13.304.
• Dias Corrêa— 17.206.
• Dias de Mattos—13.354— 13.362.

Dias Pereir.i— 17.178.
• Diogo de Sá Barreto e Aragão— 17.655.

Domingos Barreto—15.146.
— Domingos Alão— 16.217.

~ Domingues de Carvalho— 17.078

—

17.079:
Domingues Lopes— 15.984.

— Duarte Silva— 12,081.

Manud Duráes Sampaio—12.535—12.704—14223

a 14.225— 15.038— 17.379-

Klias da Fonseca Galvão-— 12.660 —
12.997— 12.998.

Klias Maradalle— 17.964-

do Espirito Santo— 17.080.

Félix B.irreto— 13.256.

Félix Fiúza Barreto— 15.046.

Félix de Freitas— 13.092.

Félix Nogueira— 14.052.

•—-—-— Felix Pereira— 16.238.

Felix da Veiga— 13.732- 14.299— 17.748

— I7.7.Í2.

Fernandes de Aguiar— 14.299.

— F"ernandes da Costa—13.076 a 13078

—

13.081— I7-.S07.

• Fernandes de Mattos— 17-977.

Fernandes Morgado— 15.560.

Fernandes Mossito—13.254— 13.256 —
14-27.^-

F-ernandes N -.buço— 12.470 a 12.474—

12.890 — 13254— 13-256— 13-671 a 13.673—

13.675 a 13.681—14-277—I5.3I2-

Fernandes Pegas

—

iz.iiC-— 13.254 —
13.256—14.275.

Fernandes Silva— 14.126.

Fernandes da Silveira— 12.841— 13.254

— 13.256— 13.331 — 15.312 — 16.580— 16.642

16.649— 17.081 a 17.084'— 17.215.

Fernandes Teixeira Pinto^ 16. 105.

Fernandes Vieira :— 13.355 — 14.706—
14.707—17.901—17.902.

Ferreira Alvares— 12.007— 12.704— 13.732

—17-777.
Ferreira Alves— 14.299.

Ferreira de Andrade— 12.223— 12.547

—

12.841— 12.842— 12.844 a 12.848 — 12.852 a
12.855 — 13.254— 13-256—13.443—14.716 a

14.723-

Ferreira de Araújo— 14.225.

Ferreira Barbosa— 12.538— 12.539.

Ferreira de Barros—13.877.

Ferreira Campos— 17.816.

Ferreira da Camará Bettencourt -^

14.469.

Ferreira Carvalheiro—-15.649.
Ferreira Coelho— 16.206.

Ferreira da Costa— 12.257.

• da Cruz— 13.592.
——— Ferreira de Mattos—13.597 a 13.601.

Ferreira da Motta— 17.998.

Ferreira do Outeiro— 17.206.
—

•

Ferreira Pegas^-16.642— 16.649.

Ferreira Rates—713. 092.
Ferreira Rodrigues Lima — 16.511 -^r

16.512.

• —
- Ferreira dos Santos—13.024.

— Ferreira da Silva Carvalheiros— 13.254

13.256— 14.277 — 14-467— 14-470—16.582-^

16.642 a 16.644— 16.649 a 16.652.

—— Francisco de Araujo^i 7.957.

Francisco Atalaya— 17.040.

Francisco de Carvalho— 16.206.

F'"rancisco da Conceição— 17.180.— Francisco da Costa (Padrç)^i7.59o.
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- l'r«tici«co Ha Cnw l^a— irt.jirt.—— l-'riinclwn da Cnii! e I/tma • - 14.JÇ7

—

M.4"'
-- Francluco Duiningiir»—'17,711.
- —— rmiiciaro íinimarflei»— 17. .170,

• l*riincíiu'n Lavra - 1,1. (Ro~- IJ< >00

—

íj.igj u i.i.iys ij.''6i— tj.7»S- ••3-7«»fc—

—-— Franciíicu ilo NtiNcimentn Vi.inim —
I.1.9J4— 17.0O6-- 17.83J.

1'ranciti'o Porto— ij.Ria.

l'r.inriiK;o ilo» PraitcrM- -i$.6ih.

l''riiiirÍK-o do» Kcii»— il.^Sj— l'i..iB4.

• ^ Frnnciwo KonniMlilo •16.078,— - l'rnnci»co doíi Santos— 13,014.
—

'

. |-'raticÍNco Serra— tJ.704— ta. 707— 14.494— I |.M(ií> 15.084- I7.,170.

- l"'rMncii»co Silv,i- ia. 140—-ij, 141— ij.ônj

— i.s.u.li.

'
' Francisco Serrão — i,i.7.ta.

Francisco Sobral— ij.<igii.

J''rancisco Telles de Menezes— 15.057.— Franco— 16.03a— t6.6aa— i6.6a3— 17.171

• 17.17a— 17.100— 17.'9«— i7.ao6— 17.^98.

de Frrit.is da Fonseca— 11.596.

(iarcia <le Resende - ia. 538.
' (inspar da Co.sta Rego— 17.913.

de (ióes PessaTiha— 14.869— 14.870.

fíomes de Azevedo— 17.085 a 17.0P9.

- ' Gomes Barreiros — ia. 119 — ia. 843 —
r3,a54 — 13.156 — 13.3H — M-094— 14.175

—

16.581— 16.641— 16.649.

Gomes Ferreira— 16.410. ^
Gomes de Figrueircdo—^11.660— 13.154

—

13.156—13.311— 13.311—14.177—16.582.
(iomes de Mello— 11.587.

Gomes dos Santos— 11.534 a 11.337

—

«7.957.

(ioines da Silva -12.538.

Gomes da Silva VíUar— 16.670.

Gomes de Sousa— 17.769.

Gomes Viann.t— ri. 5 38.

Gonçalves Chaves— 14.931.

Gonçalves da Cruz— 15.751.

Gonçalves da Cunha— 14.175—14.464

—

14.467— 14.469— 16.581— 16.641— 16.649.

(íonçlaves de Freitas— 14.494.

Gonçalves Lima— 11.716.

Gonçalves Loureiro— 12.596.

Gonçalves de Moraes— 12.395— 12.698.

(ionçalves Ribeiro Guimarães— 17.655.
'

—

Gonçalves da Silva— 11. 114— 11. 115 —
13.039 — 13070 — 13-071 — 13.146—13.707

—

13.708 — 14.309— 14.311 — 14.312.

Gonçalves de Sousa— 13.593—13-594.
Gonçalves Vianna— 17.377.

de Gouvêa—11.190 a 12.196— 14.724

—

14-725-

da Graça do Livramento — 12.534—
12-535.

(iuedes Lopes— 14.691.
— Henriques de Carvalho— 12.0S5—12.618—12.619— 12.626 — 12.627 — 12.660— 13.254—13.256.

I. 3

Mwiucf HenHqtiM Frurtoato hy^Si-^^r^*^
Iffn cio Barrete— 17,714.

IgiMcto Cucd** - 14.41* u^*,'
-" Ignacío Licboa—M.jM—M.jio 4 ts.»i*

— I6.$íi6— M»,sh7— i<'..5ll7— i6,jM,
- - — Ignavio l»|ic» Mordra— i'(,i>all,

.._—
. Ignacio \'iríra de l^ci^dn — if.^f ã

l.4,5uM,

Jarinlo Nogueira da íiania- -16,611».

Jacinto de Hain(*aio c M»"». tj*,in

la.oia- i7,9S7.

• -— Jacome Ferreír»— ij,4i6,

- Jcronyino (Fr,) - 1/ ! • <j <

i4-.t47.

de Jcaii» Brandio— li.JsS — 14,^63 —
i4-3ao.

..„. _ jc Je»u» ButhAe» -ij.JsH.

- Joaquim Alve» Riltríro— 14.491— 14.9JI

• 5;9Si—«7-o9'>— 17.091- -17.379.
Joaquim de Brito— 16.O41 •16.649.

Joaquim de Caldas Pereira e Souaa -

13.036-

Joaquim da Costa Kitfciro— 14.1,»3 a

14-155.

Joaquim Delgado- -16.150.

Joaquim José da Crut— 11.974.

Joaquim Marreiron— 14.466.

Joaquim de Miranda— 15.555.

Joaquim Ricalde Pereira de Caatro

—

17903— 17.904^

Joaquim do» Santos Ribeiro— 15.0:8 a

15.040—15041 a 15.044— 15-985—*«5.986.
•— Joaquim da Silva— 17.077.

João do Cabo— 11.691.

João de Sousa— 13.024.

Jorge Gomes de Sepúlveda— 16.933.

Jorge Martins— 1 4.1 10.

José de Almeida— 12.533.

José de Almeida Sousa— i7.-io6.

Josc Barreto— 13.600.

José de B.?stos—-12.537.

José Caldas—14. 6.-^4— 15.635.

Jo.sé Camello— 16.150.

José de Campos— 15.747.

José Cândido— 12.538.

José de Carvalho — 11.536 — 13-731 —
14-494—:t 5-509— i7.'>3o.

José da Costa— 17.377.

José da Cruz—13.024— 13.146— 15J833

—

Josié da Cnuha— 17.451— 17.894.

José da Cunha Braga— 13.595—13.596.

José Dias— 12.173.

José da Fonseca— 13.154 — «3-256—
13-311— 14-175—16.582.

José Fróes— 12.080— 12.349 — '1.535 —
12.704 — 13.036— 13.216— 13.303— 13-739 a

I3--4I — 15-169— I5^S77 — 15.583—17000—
17.201 a 17.103.

-—
- José Garcia— 13.024.

José Gonçalves—13.353— 13,357— 13.362—14953— 15.635.—
- José Guedes— 15-071—15.075— 15.510 a

15-512-- José Guimarães— 16.674—17.784.

k
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í^anuel Josí Ivisboa—17.366.

José Lopes— 15.616.

José Martins— 16.385— 16.386.

. José de Mello— 17.408.

— José Moniz— 13.21 1— 13.213.

José Novo— 16.764.

José Pereira Basto— 16.418.

José Pereira Caldas— 12.534

—

ií.537.

José Pereira Pinto— 15.038.

—— José Pinto— 14.246.

— José Porto— 14.816.
• José da Purificação e Albuquerque

—

13.119 a 13.122—^13.124— 15.780.

José Ricardo— 14.491—14.710—14.931

—

17.905 a 17.907.
• José da Rocha— 17.178.

José Salgado Guiraarãe«— 16.150.

José da Silva— 15.635.

José Soares— 12.256—13.597 a 13.601

—

14-397 — 14.423 — 14.567 — 15.487—16.238

—

16.373— 17.577— 17-578 — 17.718—17.837.

José Villela— 16.621.
• José Vilela de Carvalho—15.264—15.698

—16.571.
•— • Leandro Barreto— 17.771.

Leite Sampaio— 13.600.

de Lima Moreira— 13.029.

de Lima Pereira— 14 275 — 14.726 —
14.737—16.582.

Lino de Vasconcellos— 17. 181.

Lobo de Sous^—15.371—16.825— 16.828— 16.831— 16.956.

Lopes Bagunte— 14.697.

Lopes de Moraes— 14.173.

Lopes Ribeiro—16.387 a 16.389.
'— Lopes do Rosário — 13.254 — 13.311 —
14.275 — 15. 151 — 15.152 — 16.582.

Lopes Viveiros— 14.728— 14.729.

Lourenço da Costa— 12.170 a 12.172

—

12.224— 12.534 — 12.535 — 12.542—12.543

—

12.704.

Lourenço de Miranda—12.538.

Luciano da Silva— 17.178.

Luiz Ferreira— 12.Ó12.

Luiz de Menezes— 12.841 — 12.856 a
12.858— 12.863 — 13.143 — 13.254—13.256—
13.311 — 13-313 — 14-277— 14.481—16.582—

16.642 — 16.649— 17.175 — 17.531-

Luiz Xavier— 16.850.

da Luz— 13.039— 13.056.

Maciel de Araújo—17.048.

de Magalhães Pereira— 12.231.

de Magalhães Pinto e Avellar—16.390
—16.391 — 16.394 — 16.395 — 16.547—16.630
— 17.264 — 17.616.

Marques Brandão— 12.188 — 12.412—
12.446 — 12.568— 12.662 — 12.676—12.909

—

13.664— 13.822 — 14.925 — 15-247— 15-738-
• Marques da Costa— 14.185 a 14.189.

Marques da Silva— 12.539 — 14.491 —
14.931—15.990—16.195.

Marques de Sousa Porto— 15.400 —
15.934-— Martins Bezerra— 12.164-— Martins Brandão—14.681.

12.541.

Manuel 'Tattins de Carvalho—^13.024.

Martins da Costa— 15.993— 15-994.

de Mello Coutinho— 12.755.

Mendes Barreto — 12.318 — 12.538 —
17.971— 17.972.

Mendes de Castro— 17.908— 17.909.

Mendes de Magalhães— 13.114.

Mendes da Silva— 17.206.

Mexia Leite— 16.833.

do Monte do Carmo Lobato (Fr.)

—

12.502— 13.024—17.374— 17.436.

Monteiro da ]"onseca— 17.909.

de Moraes Cabral— 17.860.

Moreira da Silva— 13.256— 16.230.

de Moura Negrão— 15.094 a 15.096.

do Na.scimento Costa—16.107—16.108—
16.150 a 16.152—16.172—16.173—17-175—
16.176—17.337.

do Níisciniento Gonçalves— 15.822.

Nobre Couto—17.901.

Nunes Pereira— 16.876— 16.878—17.087— 17.1 17— 17.120— 17.866.

Nunes Ribeiro— 13.355.

Nunes Ribeiro Sanches— 17.463.

do O' Freire— 13.732— 14.494— 15.490.

de Oliveira Barroso— 17.094 a 17.103.

de Oliveira Belém—15.144— 15.145.

de Paiva Tavares— 12.544.

Paulo Ferreira da Silva — 13.115 a

13.118.

da Paz Ribeiro— 14.052.

Pedro de Macedo Ribeiro— 12.596.

Pedro de Oliveira—15.689— 16.949.

Pedro da Rocha dos .Santos— 17.181.

Peixoto de Araújo—15.857— 15.858.

Pereira de Andrade— 12.223— 13-434

—

13.732— 14.299—16.352.

Pereira da Ascensão—14.115—14.116—
17-985-

Pereira da Assumpção— 14.397— 14.425.
Pere'ra Chaves de Moraes Campilho—

14.350.

Pereira Dias— 15.269—16.027— 16.571..

Pereira Ferreira—14.746— 16.430.

Pereira da Fonseca— 12.225.— Pereira Galvão— 17.956— 17.957.

Pereira Mattos— 13.254—13.256— 13.311
—14.275.

Pereira de Mello— 12.660— 12.841-^
13-254 — 13.256— 13.857 — 14277—14.483

—

15.205 — 15-313 — 16.156— 16.642.

Pereira de Ornellas e Vasconcellos

—

17.105-

Pereira Porto— 15.635.

Pereira da Silva— 12. 114 — 12.115 —
12.374— 14.275—14.729—16.150 — 16.582.

Pereira da Silva Caldas—12.517.

Pereira Tavares— 17.206.
— Pimentel e Vasconcellos— 12.5661

Pinheiro de Almeida—13.538— 14.7.50

—

14-731-

Pinto de Azevedo— 14.733.

Pinto de Carvalho— 12.264.

Pinto da Cunha—14.226— 14.227.

pinto da Cunha ç Sousa— 15.027,
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M,iiiiicl PiiiU) ttúrii--t6.6j6,

l'iiii(i Uelicllii— I6.JIJ.

— riiiio Hilieiro • 1s.9aj--15.yuj,

(lu l'uníirm;íko (Fr.)

—

17-374-

yiiM(lr«il<i <lc Aruiijo— 15.046 ~i6.6ii.

—— <lc Cueiro/. l'iiUo— 17.910,

— KnniuM A)Te»—j(S.»a8—i6,«ji—16.955—

Kutnoii Coelho— 17,4)0.

Kuinoit Purcntfr— 15,94 j,

- (la KcHiiiirrcigAo Moreira— J.4')9<— Kiliciro Jc .\rmij()— ih.ajo— i6.iijj.— Kiliciru lie Ourvullio -ij.bat,

— Kiliciro (iiiiniurftei»— 17.9'! « •7-9IJ»

-

—

Kibciro (lii Silva— ij. 359.

i du Rocha (arvallio— IJ.J46.

' ' (Jh Kocli.i Kaiigel— 13.875.

— da Rocha Sousa— 17.178.

da Rocha Torrei— 16.643 — 16.643 —
16.650— 16.651.

Rodrigues llahia— ia. 164— ia. 540.

——— Rodrigues Barreto — ia.703 — 13.607 a

13.61a

—

i4.3a8 a 14.330—14.491— 16.397 a

i(>.3g9 — 16.571 — 17.000 — 17.379— 17.68a

—

17.083— "•874.

Rodrigues da Costa— 13.815 — ia.817

—

14.804—10.583.

Rodrigues <la Cruz— 15203— 15.311.

Rodrigues do Espirito Santo— 16,150.

Kodrigues de Faria— 14.683

Kodrigues Tcrreira— 14.375,

Rodrigues Frade— 17.206,

Kodrigues Leiria— 12.155— ia. 157.

Kodrigues de Oliveira— 17.486.

Kodrigues Pereira— 13.116— 13.354 —
13.25O-— 14.375— 1O.40U a ib.405—17.106,

Kodrigues dos Keis— 16.741.

Kodrigues de Sá— 15.451—i5-45a.

Kodrigues Teixeira— 13.061 — 12,136—
12.36b— 13.638 a 13.630— 13.634— 12.635 —
12.660 — 13-254— 13-250 — 14-963— 15-310

—

16.793.

de Sampaio e Freiítas— 14.110.

de Sant'Auna Ramos— 16.150,

de S.iuta Clara (l"r.)—12.214.

de Santa Rosa e Sousa— 13.337—13.338
— 13-340.

dos Santos—15-347— 15-348.

dos Santos Corrêa—10.944— 16.946.
' dos Santos da Costa— 15.818.

dos Santos Machado— 17.860.

dos Santos Nogueira—12.116—13.254

—

13-256— 14.275.

dos Santos Pereira— 12.706,

dos Santos de Sousa Pereira— 17.509.
• dos Santos Spínola—16.634— 16,635

—

17.2ÓÓ.— de Sequeira Campos— 13.304.

da Silva— 15.879.

da Silva Carreiro— 12.522.

da Silva Constantino— 16.172— 16.176

—

16.181-16.183.

da Silva Cunha— 16.658— 17.382.

- da Silva Daltro—12.547— 12.843— 13.133

—13.138— 13.143— 13-254— 13.256—13.311

—ij.jlj.— Ij.iji — UMU-- I4.*7r—»4.W*
• •15.J04 — ij.jif — if.*a9 — l6.if5^— iií.jâJ

— il>.59l — I6,64J — I6.*4«— 17,107— ly.iot

— i;,i7S'- I7.SSI-

Manuel da Silva Ferreira— H-9t»— iS'»ÍS —
15.9»'»— i7-í«4<--"7.»4J.

-—— <1a Stlv4 Freire -i4,4í><S,

- da .Silva de Jeaua- 14.J18— 17.SS4.

——— da Silva Machado— 17,045.

- da Silva Malla -17,109 a I7.ii4<

- da Silva Majicareiíbaa— u.siy.
-—— da Silva Mencice»— 17.754.

da Silva Monteiro— 14.843 a 14.846. >

— da Silva Moreira-^i 5,610,

da Silva Moura— 13.024.

——— da Silva Oliveira— 1«..736,

—
'

'
- da Silva Pereira- 17.91* i7-9»9.

da .Silva Queiroz-- 13,034.

da .Silva Santos— 15,560.
-——— da Silva Thoinaz— 16,719.

da Silva Vieira 15.943.

da Silveira Noiete— 17.073,

Simões de Barros -15,148— 15,149,

Simões da Encarnação— 17.830— 17,831.

Soares de Azevedo— 15.433,
• Soares da Costa—15.705— 15.706— 16.159,

Soares de Mattos— 16.744— 16.746—
16.740.

Soares da Rocha— 17.115 a 17.131—
17.866.

Soares Serrão— 16.416.

de Sousa de Aguiar— 15.436.

de Sousa de Almeida— 13.289.

de Sousa e Azevedo— 12.534— 12.535 —
12.537-

de .Sousa Barbosa— i6.ao6.

de Sousa Bessa—14.231— 14.233.

de Sousa Coutinho^i3.i43 — 13.332—
13-857-14.798— 15-205— 15.313-

de Sousa d'Eça— 17.133.

de Sousa Ferreira— 15.608— 15.611,

de Sousa F"reire — 13.413 — 16.078 —

•

16.549.

de Sousa Gomes— 13.353— 13-355.

de Sousa Guimarães— 15.004.

de Sousa Lobo— 17.913.

de Sousa Mello— 16.180.

de Sousa Pinto— 13.093.

de Sousa Rocha — 12.112 — 12.113 —
13.256—14.277.

de Sousa Santos — 15.889 — 15-893 a

15-895-

de Sousa Silva— 16.731.

de Sousa Simas—13.661,

Teixeira Lima— 17.178.

Teixeira de Mendonça— 14.678.

Tei.xeira de Sampnio— 13.531— 15.150 a

15-152.

Telles de Menezes— 17.178.

Telles de Sousa Pitta— 15.286—15-353

—

15.604— 15.605.

Thomaz de -Sou.sa e Azevedo— 15.287.

Thomé Jardim de Sousa Urel— 13.503

—

14.660 — 15.269— 15-447 — 15-698—15-935^

16.591—17.152—17,153—17.637. -



&3é

>l(anuel Tbomé Rodrigues da Silv»—J 3-957

de Uzcila da França— 14.341.

Valentim do Couto— 14.39".

Valentim da Penha— i7.09S.

do Valle Palh no— i3.7''S.

• de Vasconcellos Cavalcanti — 14-979 —
í

14.980.

• Vaz Peixoto— 13.680.

Vaz de Sousa— 17-938.

Velho Quintella— 17.594.

— Vicente Ferreira da Cunha— 17-0-2.

Vicente Neves da Silveira— 15.532-

Victoriano de Aranjo- 17.805.

Victorino Barbosa— 17.701— 17-703.— • Vieira Caldas— 12.704.

Vieira da Fonseca— 12-321 — 12-322—
12. 3Íto— 12.610-—12.612—17.726 a 17.734—
17-739— '7-764.

Vieira Lima— 15.205.

Vieira de Mello—17.957.

Vieira de Mendonça—14.233

—

14.S169—

14.870— 15.995— 16.250— 16.251 — 16.806—
16.931— 16.971—17.110 — 17.122 a 17.126—
«7-757— 17-922 a 17-925-

Vieira Pedroso— 12-517.

•— Vieira Rodrigues — 12.535

—

«12.536'—
13.480— 14.861.

Vieira Tosta— 17.957.

Xavier Ala— 12.114— 12.115 — '5.540—
17-610.

— Xavier Pissarro-

— 13.7^7—13-855.

-12-547— 13-143—13.331

Març 1 de Abreu de Carvalho e Contreiras

—

14-467—16.582— 17.554.

Marcellino da Encarnação (D.)— 15.555.

Francisco de Mello— 14.853.

Gomes Pereira— 17.812.

Jacome do Couto— 14-390.

José Soares Serrão—16.406 — 16.407

—

16.412— 16.417.

Pereira Cleto—14.383— 14.464 a 14.466— 15.264— 15-358 — 15.495 — 15.652— 15.697— 15.707 — 16.031.

Pereira da Rocha—16.894—16.895.
Pereira do Sacramento—15.996 a 15.998.

da Silva Pereira— 12.053 — 12.234 —
12.273.

da Silva Torres— 13.024.

Vieira Machado— 14.864— 16.582.

Marco António Bartholomeu— 15.568— 15.569.

António Fernandes— 14.299.

da Costa do Rosário— 15.070 a 15.075

—

15.079.

Fernandes Monsanto— 13.892.

Martins Poyares—12.729— 14.216.

Ribeiro— 15.513.

Ribeiro So ires— 13-.304.

Ribeiro Soares da Rocha— 16.010 —
1O.012 a 16.014.

Rodrigues de Almeida— 16.217.
. de Sousa Silva— 16.021.

Margarida Antónia de Bastos—15.153.

Josefa da Conceição (Soror)—

1

- de Sant'Ann.i— 12.374.

Maria Alvares Barbosa^—13-9^3—13.924.

Maria Anacleta de Soius Ltfbo Pórtuj»! — 17 593

a 17.595—17.599—«7.611— i7.'^'«S.

Angélica de Magalhães Foutoura —

.

«5.5«4.

' Custoilia do Sacramento (Soror) —
17.192.

Eufrásia Raymunda Coelho— 17.148 —
17.149.

Felícia Bezerra— 13.605— 13.606— 13.613

a 13.618.

Francisca de Almeida— 15.635—16.727

— 17-30'.

— Francisca Cavalcante e Albuquerque

—

13.836— 13-837.

Francisca da Conceição— 15.515 a

15.518.

Francisca Freire— 17,107-— 17.108.

Francisca de Lacerda—17.656.

Francisca da Maia— 14.710.

Franci.sca de Mattos Mexia Feijó —
«5.519.

Francisca do Nascimento— 17.201 a

17-203.

da Gama Araújo e Mello—15.046.

Gersain de Mendonça-— 17.408.

Isabel Antónia Borghese Vaccaro —
i5.5'9—15-550— '5-552 a 15-555.

Isabel de Bettencourt— 14.466.

Isabel Francisca (Infanta)— 17.483.

de Jesus Faria— 15.270.

Joanna do Sacramento— 15.563 a 15.565

16-532.

Joaquina Soares de Azevedo— 15.430—
15.433-15-434.

José Villda de Carvalho — 15.987 a

15.989.

Josefa da Conceição Sousa Pereira

—

17-596.

Josefa de Miranda e Sousa— 13.741.

Josefa da Silva— 14.320.

Josefa Theodora de Athayde— 17.532.

de Lacerda Coutinho— 15.254-— 15.702.— Lizarda Pacheco Pereira de Mello—
16.419 a 16.423.

Luiza. Cavalcante e Albuquerque—
12.517.

Luiza da Conceição— 14.109— 14.110.

Luiza. de Vasconcellos— 17.059.—' M:.gdalena do Espirito Santo— 14.555 »

14-557-

Magdalena de Vasconcellos— 17.809.

Pereira de Mello — 13.474 — '3-475 —
13-477—13-479— 13.480— 13.489.

Pereira Sampaio— 15.901 — 15.903 a

15.906.

Rita Vasques da Cunha— 12.456—12.457.

da Rocha Castello Branco—14.212 a
14.214— 14.217 a 14.221.— Rodrigues de Campos— 15.451 a 15.453.— de Saldanha Noronha e Menezes— 16.059—16.060— 16.064— 16.065.— de Sousa do Bom Successo—12.321—

12.340.— de Velasques— 13.474— 13.475— 15.477—
13.478—13.480— 13.489.



èbt

.XtriíÍM \<<tniiiiM Kiltriru lUilioau -is,74i —

Vicirii d« I-'iMiii«CA--i;.73>»-- I7.7<6—
17. 74".

Mariaitiia lin Gloria MunU Iturrrti»— 15.S3».

>^— Tlirr«rn «Ir MriM|(iilft- 17.504.

. «__ \'ii-iiirÍN (hi/utila />,)—ti.ooa,

Muriíiinto (Ir Jrtiia l'crcirN-' ij.HdM,

MitrutiP* <lc AitgriM (Frei, do Meai lifrio)'—

M "5" - I ».".*i.

- - (Ir l.uvrndio (Liiix ilc Alinriíln Porliiial

StinrcN Alurcúo Kçn Mcll» SÍIvm MawMrc-

' de Marialva— 14,010.

.._.. de Niin (I), Doniiiigna de l.iinu)—

«5JSH— I6.0.ÍI.

de l*onle de Lima - 15.J02.

——— He Tancoa --17.(100.— de Valença (I). AffoniK» éVligucl d«

1'ortiiKat e Caalro ~ia.i8o—la.jjs— la.ovi—
I.Í.087 — I4..SH4— I4.6ii a 14.613— «5..193

—

15.80J — ií«.37S — 16.38a — 17.0^0— 17.695—

17.73».

Murtiiiexa de Xi/.i (I). Kugeiíia Mnria Jowfa
X.'ivier Tellea Cistro da (iunia Athayde de

Noronha Silva c .Smisa)— 1 5..<5K.

Iblartiiii Lopes Loito de Saldanha— U>.833.

.Martinho José de S. Boaventura— «3.675— 13.680

— 17.818— «7.957.

. de Mello e Caatro — 15.479 — 16.070—
16.074— if».! 14— 1<>. 1 15— 16.189— '/-J' '•

Pereira d-» Cunha— 17.643.
— Pereira de ^lenezes Uoria— 15.556 a

15. 5.;•'<.——— Kibeiro Lolio de Sousa— 15.371.—— (ic .Sous;i Ribeiro— 15.098.

Vieira Giiiniarães — J4.397 — 14442 —
i4-5>9— i4/34~i4-735.

Mathens de Azevetio— 13.619.

Casado de Lima— 12.267 a 12.2^2.——— Corrêa de Mello— i3.()8i.

Gonçalves de Andrade— 15.576.

Gonçalves da Costa—^17.543— 17.544.

João Pereira— 14.8(>4— 16.582.

José Ferreira— r7.594.

José Teixeira—«-17.957.
Pereira de Campos— 15.653—15.654—

15656 a 15.658— 15.680—15.713 a 15.719

—

15.723— 15.724— 16.029— 16.071.

Rodrigues Vianna— 12.753 — 14.266—
14.754— 15.09(')— 15.161— 16.908.

Mathias António de Sousa Lobato— 14.560.

Carvalho de Mendonça—17.926— 17.927.

Coelho de Sousa— 12.596.

José Ribeiro—-13.619 a 13.625— 13.627

—

13.698 — 14. 1 10 — 14.264 — 14.590—14.777

—

15.040— 15-358— 15.399 a 15.403—15.814 a

15.830— 16.179 — 16.290 — 16.590—16.591

—

16.653— 16.654— 16.794— 16.805— 17.111.

Lopes Arraia— 12.534—1^-535.———

-

Moreira Sampaio— 12.231.

Moreira da Silva— 14.234— 14.235.

Pereira de Almeida— 17.738.

dos Prazeres- Gayo (Fr.)— 14.347.

.
. Rodrigues Farinha—13.570.

Msihi«» tim tMIvft CliavM—>is.iSV->S'<ff'
• Vieira l.im» i4.«4''.

UmurtviM Jtttetn l'»\trh\- i''.M(<i.

Maurlcin Carvalho da ('iinlw— is.^vo.

- " . ' J»»è í^iHHt -n.j.ib -I4«'i7>

——— Jtt*é Vi*Hna-'i3>K99 •th.òAj-' Kt.MH}—
ifc.fMjK- •(6.06,1 . 17.107 -17.51*.

' ' 1'rrcira ll«McnM#--(4.i4^»— »*-4S9 •* l»**,

—-^— <ia Silva Lima- • .16, oíM»- -16.00 1.

Iá«xiwa Joaría da Trindade— i).K79.

Maxinii;>no Joaé dua .Hanio* ih.oua a ife.tni9
J7.«>Mf»— 17,68 j a I7,6M4.

.Miiaíinii HapiíMa da CoaU— iM.ftt'— 14,119—

•

14- 134.

--— - l->rreira Borgc*— ij.xsC.

)ttité Cocréa de Araiiio— 17,350.

Miguel Alvarra de Carvalho~i3.6at— 13.629.

Alvc» da Fonacca— 17.750—17.754.—— d(>« Anjo» .^ilva— 16,230.

Anloiiio Dia»- -17.206.

——— António de Miranda— 13.697.

Archangelo de Freica—15.050— 15.053
— 15.156 a 15.159.

de Are/. I..<>Ik» de Carvalha— I7,6a7.

' de Azeve«lo Rangel— 13.875.^—- Cardo.so de .Sá - 12.37^.

Fertiandes de Sousa— 13.630—13,631.— Ferreira Pinto— 15.371.

Francisco Serra—13.536—15.038— 15.040

— '5.044.

Francisco de Sousa— 15.956 a 15.963.

Franciíícu Telles de Menezes- 1 5.057—
i5.o(.4—15.989— 17.584.

• de Gouvêa Pegado— 14.005.

Jeronymo de .\rgolo e Queiroz- 16. 141
— 16.14 2— ' 7-095— 1 7-994— ' 7-998.

José de Araiijo— 13.608—13.732— 14.494— 16.888— 16.933— 17.379.

Lobo Pessanha de Vilhena — 16.179 —
16.180.

Luiz Pereira dos Santos— 15.975— 16.744— 16.746.

Pereira de Castro Padrão (Fr.>—15.022.

Pereira da Costa— 16.350— 16.351.

r- Pereira (io<linho — 13.254— 13.256 —
14-277— 15-620 — 16.640 a 16.642— 16.649.

Pereira da Rocha— 14.397— 14.439.

Pires de Sousa— 13.466— 13.467.

Ribeiro Pinto— 14.435.

Ribeiro Soares da Rocha— 12.781 —
13-303— «3-304— «3.608— 16.010 a 16.015.

Rodrigues de Deus Siqueira— 12.405

—

12.406— 12.777—16.425 a 16.429 — 17.127

—

17.928 a 17-93.1-

Serrào Diniz— 16.317.

da Silva— 15.551.

Narciso Dias Pereira— 17.178.

José da Sdva— 15.608—15.611— 15.6x4.

Martins da Costa Guimarães— 14.494.

Pereira do Nascimento— 17.178.

Xazario Alvares da Cruz— 17.12S— 17.129-—

17-979-

Nicoláo de Abreu de Carvalho—15.230

—

*S^39—
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Nicoláo Aranha Pailicco ile Alburiu-rque—
13.129.

Carneiro da Rocha de Menezes—I3.S03-

de Carvalho Pinheiro—14.189— 17.621.

Gory— 15.03R.

. de Jfsns Maria (Fr.)— 15.830.

José Ribeiro— 16.863.

~ de Larrea (D.)— 14-373— 14.374.

. Pedro Pereira— 17.188— 17.189.

. Pedro Victoria de Mendonça— 12.685

—

12.68Í.— 13.934 a 13.938— 14.238 — 14.861 —
17.564— 17.566.

dos Santos de Carvalho— 12.163— 12.540.

Tolentino Pararis— 13.235.

Tolentino Pinheiro Furtado— 13.254

—

13.256—14.275.

Nicomedes Miguel de Sousa d'Eça— 16.290.

Nuno da Silva Telles— 17.728.

Patrício da Costa Barbosa— 13.304.

de Mello e Vasconcellos — 14.736 —
I4.737.

de .Santo Amaro— 15.071.

Soares— 15.828.

Paulino Gomes Lisboa—14.275— 14.738 a 14.746

— 16.430— 16.582— 17.554— 17.942 a 17.944.
.

' Tourinho de Sá— 12.660 — 13.143 —
13.254 — 13.256 — 13.855 — 14-277—15.204—
15.629 — 16.155 — 16.642— 16.649.

Paulo Alvares da Motta— 16.195.

Freire de Andrade— 14.513.

Jorge— 16.493.

José de Azevedo e Brito — 12.659 —
12.600— 12.841.

José Gomes da Cruz Quintella—16.179
— 16.180.

José de Mello— 15.312.

José de Mello de Azevedo e Brito

—

16.642—16.649.

José de Mello e Brito—13.254— 13.256
— 14.277—16.155.

•^ José Mendes— 13.024.

José da Silva Gama— 14.928— 14.929

—

15-175— 15.176.

- de Oliveira Costa — 12.231 — 12.535 —
12.704— 13.632 — 13.633 — ^Z-Ti^—14-491

—

- 14-494— 15-147 — 15-698— 16.591— 16.599

—

16.888 — 17.764— 17.857.

Ribeiro do Valle— 14.747 — 14-748—
14-955— 14-956-

Vieira Lisboa— 14.188— 17.755.

Paschoal de Brito Machado Pessanha—17.565.

Pedro de Aguiar e Sousa— 14.886—15.729.

de Albuquerque—-12.318.

de Albuquerque da Camará—12.585

—

12.586—12.685— 13.119 a 13.130—14.623

—

14.625—14.660— 15.779 a 15.784— 16.310

—

17-365 a 17.637.

• '— Alexandrino de Macedo— 15.892—15.895

Alexandrino Monteiro— 15.873.

Alexandrino Niger—17.130 a 17.133.

Alexandrino Soares— 17.773—17-775 —

— da

12-704-— da

12.685-

17-776-

Alexandrino de Sousa Portugal—•13.254

13-256 - - 14.277 — 14-470 — 16.64a — 16.643

— 16.650 — 16,651 — 17.4R4.

Pedro Alvares de Araújo— 16.150.

de Alvellos Spínola— 13.503— 14.749

—

14-75"— 14.866—17.764.

Alves da Fonseca e Mello— 12.259.

Alves Pinto— 17,206.

Anne.s da Silva— 12.112— 12.113.

António da Camará— 14.891— 14.918

—

15- 18.3.

António Leroy— 12.537.

António Pereira Pinto— 17.543.

António de Sousa e Camará 12.676

— 15.246— 15.300—15.592—15.711—16.069.
Barl)osa Gondim— 15.909.

de Barros do Espirito Santo— 13.024.

Borges de S. José Leite— 15.827.

Caetano Pinto de Moraes Sarmento

—

16.267—17.588— «7.973.

da Costa Pires— 13.418.

Cunha Barbosa de Vasconcellos

—

1 6. 5 7 1

.

Cunha Batalha de Vasconcellos—
12.686.

Dionísio de Brito— 17.357.

Domingues do Paço—15.161.

do Espirito Santo— 12.650 — 13.029—
15-253.

Faustino Rodarte—16.863.

— Ferreira da Cruz—17.178.

Ferreira Lemos— 16.949— 17.510.

Ferreira da Maia— 14.678.

de J-igueiredo Tavares— 17.206.

Francisco de Castro—15.404— 15.405.
• Francisco Ramos— 15.608— 15.610—
15.611— 15.614.

— de Freitas Tavares Pinto—15.520.

Garcia de Araújo— 16.809.

Gomes— 15.745.

Gomes Ferrão—16.683— 16.685.

Gomes Ferrão Castelbranco— 12.456—
12.457— 13.608 — 13634 a 13.636—14.864

—

16.141 — 1.6.142— 17.945 a 17-953—17-996.

Gomes F^erreira Brandão— 17.992,

Gonçalves de Aguiar— 15.635.

Gomes Ferreira—12.707— 12.941.

Gonçalves de Andrade— 12.952—13.039— 1.'?-057 — 13.146 — 13-759— 13-760—14.800
— 14.801—15.295— 15.296.

Gonçalves de Castro— 13.480.

Gonçalves Cordeiro—17.947— 17.953.

Gonçalves Ferreira— 15.819.

Gonçalves Lima— 12.716.

Gonçalves dos Santos—13.304.

Gonçalves S. Romão— 12.220 a 12.223.

José de Affonseca— 13.619.

Pedro José Caupers— 12.306—12.316

—

12.319 — 12.325 — 12.366 — 12.693—12.700—

•

12.722 — 12.724— 12.739 — 12.740—12.745

—

12.748 — 12.751 — 12.771 — 13.431—13.447—

13-452-

José Corrêa— 12.692.

José da Fonseca—12.140— 12.141.

José Nolasco— 12.468.

José Pereira— 13.024.



Pfdro J<-i Setubil—f3<tM— t|.af3>

' - Hf Lfé« Macedo— i;.lií.

-" - Lourenço VflIoto-^-i.v.lM

—

«S-ÍSS'

Lourenço de Vitia» Rum •- ia,s68 —
IJ.OJO.

I Mai-huilii ftilhurr» ti. 441.

Muna SiMiiicl (.'ouncll — ia.167.

i ilc Mrmlnnça <Jo Moura— 17.414.

" Migupl de Souaa— ij.6j; — 13.63S —
14.701 N 14.70.1.

.I Nevare» (U.) -ij.Ri*--ij.Hio.

" NoIbmo Nunca— 1.1.014.

Nulnaco de S4 Marinho e Aictedo—
«$.«4.

Paca David- 14.79".

' doa Faaaoa .Monteiro -15.984.

Pnulo Diaa I..ol)«to — 13.405— ia. 406.

Peres <>il— 15.0.18,

' Pcaaaro (Kr.)— 1(1.075.

— Puget— 16.085— 16.096— 16.097.

- doa keia— i6.ooi.—

—

dn Rocha do» S;nloa— 17.178— 17.181.

Rnilrigiicji de Amorim— 15.45a.

KotlriRiies Hiindeira— 17.379.

Kodrigues Loureiíçij— ia.927— 13.930.

do» .Saiitn.H de Almeida— 17.494.

da Silva de FiRueiredo

—

la.fiia.

da Silva e Mello— 15.371.
' Teixeira— 17.134 ^V-^A^-
• Valério— 16.050— 16.05a.

• ' Vieira de Mello— 14.397— 14.416—14.581— 14. 58.Í— 14.709— 15.100— 17.641— 17.983.

Vieira da Silva— 17.556.
——— Xavier de Blá— 12.172— 12.543.

Peijo Moreira Lepes— 16.306.

Plácido Kodrigues— 13.139.

Polycarpo José Machado— 12.536.

Possidonio da Costa— 13.203— 13.204— 13.661.

Pnideucio José da Cunha Valle— 15.806.
• Manuel de Moraes— 12.61O— 12.617.

Quintiliano José do Amaral—16.876—16.878

—

17.088— 17.1 18— 17.120— 17.866.

Quintino Carvalho da Cunha— 13.415 a 13.420.

Quiiiteria Caetana Xavier de Campos— 16.406.

Kodrigues da Conceição— 14.397 a

14.209

—

-I 5.220.

Kafael Archanjo de Mattos— 13.265.

Barbosa de Paiva—12.441.

da Costa Borges— 15.264.

José de Sousa Corrêa— 13.365.
" José de Sousa Corrêa e Mello— 17.537.
• Mendes Franco— 17.048.

Raymundo da Costa Vieira— 15.739.

Fernandes do Souto— 16.642— 16.649.

José de Carvalho — 13.029 — 15.253 —
15.729— 10.121.

José de Carvalho e Miranda— 12.690

—

Í3-348—14.2^0— 14.884.

José da Madre de Deus— 16.643— 16.649.
• José do \'alle— 17.379.

Nunes Barata— 12.114— 12.115.

dos Santos e Oliveir.i— 17.735.

Telles Barreto— 15.163— 15.164—16.016.

Rei do Dahomé— 16.143 a 16.146— 16.780.

Kejnaldo de Sousa Gomes— 17.178.

Ricardo llea«l(cte FrAm 4« Afvdo» i<,ii«.

—— Jitti (iomf— iA,i79— ift.ito.

•-— Pinlo C«clha-M.93l-' l*.«7»-'<7.<**—

•

I7.ft«3.

Ril« GoiKaIvM PilU— 13.347 • '3>Sf<*

LcoomíU S«v«rÍM d« Csmpot - :

'

• Quilfri* fí«rMÍii—17.40S.

iherrM d« J«ki»-- 11,760,

-—— Xavier Filgueira»— ij.301.

KoImhIo de Hrito Urumkcho—tj.o^^—tj.ioo,
C«rré« tie Mello — 13.JS4— I3.J56«~

13-3.11 — «4.4''i — «í.a"4— »3.3l*— •$.6í»-»'

l6.iSS--l''>''>4'— 16.649.—— da CoMa e Souaa— is.itff s lf.i6«.
——— .Monlngnc— 10,085— 16,09^-16.097.
——— Roílrigitra de Oliveira— ii,7oa— 15.9^8.——— da Silva - 17.404.

Kodrifu de Abreu de Carvalho— la.oHi,

Alvea Monteiro— 17.143 a 17.147.

de Argolo Vargaa Cyrne de Mene«ea—
«a.337 — 12.685 — I3.'>86— t4-*>33— 14.0OS*

14-073 — 15-44" — 16.310— 16.621—16.913—
16.914.

Coelho Machado Torre»— 14.488— 16.373.

da Costa de Almeida— 13.035—13.039—
I2.U44— 12.517— 13.6*17 a IJ.669 — 14.219--

14.706—15.794— 16.654— 16.686— 16.690.

Ignacio Mascarenhas— 15.610.—— Jaconic Kayniundo de Noronha— 17.735.

José Ferreira Lobo— 12.087 — 12.138 —
12.162 — 12.164— 13.170 a 12.172— 12.3«4-^

12.331— 12.246—12.247 — 1^-430 a 13.435—
12.439 — ia.44a— '2-443 — 12.480—13.034

—

13-196— 13.254— 13.356— 13.33a— «3-72ÍH-
13-857—14-^75—14-467 — 14-469— 16.583 —
17.021.

José de Menezes (D.

—

Goiernador)—
12.019— 12.046 a 12.060— 12.062—12.063—
12.065 — 12.070 a 12.073— 12.084— i2.o8'>

—

12.091 — 12.092— 12.094— 12-09S — 72.097 a
12.101 — 12.120— 12.122 a 13.125—13.128 a
12.140— 12.143 — 13.145 — 13.148—I2.t49

—

12.151 — 13.152— 12.154 a 12.156—12.158

—

12.165 — 12.170—12.173—13.174— 12.181 a
12.186— 13.189— 12.206— 12.208— 12.209

—

12.211— 12.218 a 12.220— 12.224 — 12.236—

•

12.237—12.243 a 12.245 — 12.248— 12.261—
12.263 — 12.264 — 12.276— 12.292— 12.309

—

12-344— 12.356— 12.358 — 12.403—12.432

—

12.440 — 12.445—12.447 a 12.454— 13-456 a
12.461 — 12.464 — 12.466—12.469— 13.475 a
12.486 — 12.488— 12.490— 12.491—12.493—
12.495 a 12.499 — 12.504 a 12.507—12.510

—

12.516 a 12.518—12.545—12.550 a 12.553

—

13.555 — 12.559— 12.563—12.564—12.613 a
12.615 — 12.617— 13.627— 12.667 a 12.669—
12.672 a 12.675— '2.677— 13.679— 12.681

—

12.685 a 12.687—12.701—12.779— 12.780

—

12.783 — 12.784— 12.788— 12.790— 12.802 a

12.809—12.812 a 12.815— 12.818—12.823—
12.824— 12.841 — '2.843 — 12.847-^1 2.853-

—

12.857—12.863—12.871 a 12.877.— 12.879 —
12.880 — 12.884 a 12.887—12.907—12.990^-

13.012— 13-015 — 13-019 — i3-o»S—13.096—

13.099 — J3.1 10— 13.454— 13.459—13.461—
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13-4*5 — T3.S09 — T3.5f9 — 13.586—13-652—

13-658 — 13.952 — 14.016 — 14.105—14.112

—

14.128 — 14.169 — 14.171 — Í4.I7.?— 14.19'

—

1^.330 — 14.235 — I4i378 — J4.396— 14.448—
14.61S — 14.629— 15.051 — Í5.M9— 15.157

—

15.370 — 15.386— 15-4II — 15.436—15.470

—

^5.933 — «5.93" — "5.93> — 16.377—16.815

—

16.843 — 1^^.953 — 17.021 — 17.070— 17.545—

17,645 — 17.7 12 — 17.919 — 17.968— 17.969.

Rodrigo de Lemos Lobo—13143—13-254—13.256

—14.277—14.797—16.642— i6.é49.

Navarro— 1-2.125.— 12.130.

• Navarro de Andrade— 12.534— 12.535.

Soares Ferreira— 13.645— 14.245.

' de Sous-i Coutinho— 16.765.

- \'ieira de Lima— 16.009—16.699.

Vieira de Lima e Castro— 14.250.

Roque da Costa Barreto—15.522— 15-543.

Francisco Delgado — 12.755 — 13.358

—

13-362— 13.874— 14.952.

Manuel— 17.695.
• Manuel Pereira— 14.738— 16.430.

Rosa Maria de Jesus— 17.9 11 a 17.913.—-— 'Maria de Sant'Anna— 16.018—16.020

—

i6;o2i.

Maria de S. Miguel— 12.473— 12.474.

de Lima— 16.018 a 16.021.

Rosália Maria de Oliveira— 14.983 a 14.985.

Suy Carv«lho Pinlieiro— 14.678.
' Dias (.'ardoso— 15.822.

Salerio Iaiíz da Natividade-— 12.538.

Sítlvador Borges 1— 12. ir6 — 13.254 — 13.256—
14.275— 16.642— 16.649.

— Borges de Barros— 13.949—14.236 —
14.237 — 14.397 — 14.411 — 14.950—14.651—
15.1 15 — 15.470 — 16.308 — 16.389— 16.466

—

16.815—17-572.
— Caetano de Abreu e Lima— 13.254—

-

13.256—14,277.

Caetano de Alvarenga— 12.547— 12.841

15.629—16.155.———
- Caetano de Alvarenga Abreu e Lima

—

16.642— 16.649.

Carvalho Lima Lassos— 12.778.
• Clariano— 12. 154— 13.039 ^— 13-045 —

13.661—13.735—13.736.
• F-ernandes do Rego— 17.993— 17.994.

Francisco de \'asconcellos— 15.426.

Leite de Carvalho — 13.647 — 13.648 —
13.732 — 14.192 — 14-193 — 14-299— 14.491

—

14-494 — 17.379.

Pereira da Costa— 13.163.

Pinto Pereira Barroso— 13.363.

Pires de Carvalho e Albuquerque —
12.662 — 12.909— 13.822 — r4.275—14.397

—

14.401 — 15.784 — 16. 141 — 16.142— 16.433

—

16.435 a 16.456.

— de Sousa Ferreira (Padre)— 12.515.
• Telles— 17,921.

Samuel Croel— 14.25()— 14.257.

Sebastião Alves da Fonseca— 12.369 a 12.371

—

17-564— 17.566.

de Aragão— 14.251— 14.252.
— Bernardes dos Santos—15.635.

Coutinho Rangel— 16.817.

Sebastião da Cunha de Atauj«—13.681.

Pilippe Botelho— 15.811.

Francisco Betamio— 14.751 a 14-75S-

15.489— 16.371.

(iago da Camará— 1.'?^64 a 13.978-

Gasprr de Almeida Botto— i4.3"o a

14.305—14.532—14-539.
(iil Vaz Lobo— 12.536.

José Ferreira Barroso— 14.034— 14.218

14.219.

Jo.sc Moreira da Silva— 16.670— 17.175.

José de Vasconcellos— 15.934.

Pereira da Cunha— 14.466.

Pereira (lodinho—13.063— 13.064,

Ribeiro Guimarães— 17.584.

da Rocha Soares — 14.491 — 14-494 —
17-379.

Rodrigues de Barros— 15.938.

da .Silva Moreira — 12.841 — 12.890 —
13-143 — 13.254 — 13256— 13-331-13-727—

13-855 — 14.481 — 14.797 — iS-563—16.642—

16.649.

—-

—

—
- X-(vier de Vasconcellos . Coutinho—

14.464 a 14.466.

Serafim de Azevedo— 14.692.

— Cardoso— 14.275—31 6.642— 16.649.

Severino da Silva Leça—*i4. 122— 14.138— 14.521

— 14.833— 14.834— 15.103 a 15.105—15-997
— 15.998—16.961— 17.789-— 17.921.

da Silva Pereira— 17-955 a 17.956.

.Silveria Ludovina de Sant'Anna— 15.879.

Silvério Ferreira Salazar— 12.445 — 12.552 —
1 3.066

—

1 5.401— 1 5.403.

da Silva Leça— 13.649— 13.650.

Silvestre António Ribeiro—13.211— 13.213.

Bartholotneu de Almeida — 16.022 a

16.024.

— José de .-Mmeida— 12.538.

José de Brito— 14.354—14355— 15. 355

—

15.356— 16.551— 16.552.

— José da Silva—13.652—i3.^S3^M-49i—
14.931— 15.9S4— 17.484.

Polycarpo de Brito— 16.544— 16.545.
• Rodrigues do Valle— 13.479— 13.480.
— da Silva e Araújo— 13.979.

Simão Alvares da Silva— 14.967—-16.457.
— Brandão de Mello— 17.835.

de Brito Ribeiro— 15.038.

1'ontant— 16.508.

Henriques— 13.256— 16.642— 16.649.

José Silvério Lobo— 17.728.

da Lage Naz;ireth Monteiro—16.608.

Luiz do Cabo— 17.392— 17.393.

— Mendes Barreto — 12 .318 — 13.476 —
14.301— 14.65S.

— de Moura Rolim—-12.519.— Nogueira da Paz— 17.860.

Pacheco (Padre)— 17.727.

Pereira Gonçalves— 13.363.

dos Santos Estrellado—17.060 a 17.062.

-' da Silva Ferraz— 14.660.

Simeão Ferreira Monteiro— 13.285.

— de Montes Maciel— 17.178.

Simpliciano Eusébio de Oliveira Brá— 17.995

—

17.996.
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Shnpliclo J«i4 Mahiciro—14.03 r.

Sottro lie Oliveirn B«rro»o— 17.094 a i7.»96—

ir."M.
Tecla Mitriíi il« Silvn— i7.'>$rt.

Tluilru l.iti/ 1'inlii ( iirtlio i'>.g;9.

Themiuro ilr Alirtrii Ilrrnanlea— tJ Mi? 1 1 «jA,

I ilf Alnteúln Vn»mfk—n.ji.\.
• ('ttriloiin Ktíntn% th,to6,

"—— - <ionçiilvcii «U Silva— 14. jQo.

- - Siniòm iln Cuiili..— 16.61$ a ift.ÓJl—

- Xavier Cardoao—17.409— 17.410.

TheoloNio Kernaiuira ile Araújo— 14. igo.—-—
- - (iongnlvca Silva -- u. 701 a 11.70J —
ia.7o7 IJ.747 -- «4.491 — 14.494— 14.8<»<»—

I5.«<>9 - if..4R4~ I7.5f'5.

- Joaé tlc Almeida— 14.JH7.

— Miirtins (la Kocha — ia.089 — ij.090

—

ij.ajt ij.a.ís.

' Ribeiro .Snnchca— 17.997—17.998.

Roílrifije» de Faria— 14.04.1.

- • Roílriuur* Nctto — ij.936-~m85$ —
14.857

—

I4.S5« M-959.
dn .Silvn Sctiilml— 13.480.

Thcophilo Coelho Portcll.t— ia..s.?8— ia.704,

Theotonio de Aninrim FalcAo— ia. 374.—— C etano de Ma»carenhn»--i7.7a7.

Corrèn da Silva— 16.458— 16.459.

(lonics de Carvalho— 17.004.

José de Almeida— 14.816.——— José di>s Santos e Brito— 16.863.

I.uiz Pragal— 15.608— 15.609— 15.611.——— Martins Resende— 16.313.

Rodrigues de Carvalho— 17.503.

Simeão Lopes Mach.vlo— ia. 5 15— 16.043.

Thereza Amália Velloso Vaccaro— 15.519.

Cavalcante— 16.445.

Ferreira de Jesus— 13.374.

Gerarda Sottomaior

—

15.551—15.555.
de Jesus e Faria— 15.270 — 15.334 —

15.414—15.416— 15.417.

de Jesus Vaz— 12.310— 12.316.

Joaquina de Jesus— 12.281 a 12.290

—

12.3 10 a 12.316.

Josefa de Jesus Pimentel— 12.536.

Maria de Jesus— 15.4.U.

Maria de Jesus e V.i,sconcellos— 15.030.

Sebastiana Victoria da Palma— 15.878

—

15.879—15.881.

Victoria Vilarquina de Campos— 16.406.

Thimoteo Lamberto da Fonseca— 12.612.

Tliomaz António de Campos— 17.663.

António Gonzaga— 13.626.

António da Silva— 12.989.

Borges de Almeid.i— 14.756— 14.757. .

de Brito Malho— 14.526 a 14.531 —
16.460— 16.461.

da Costa Ferreira— 14.866 — 15.698 —
16.027— 16.290— 16.591.

Feliciano de .\quino— 17.495.

Ferreira de Quadros— 14.329.

Franklin—-16.083— 16.084.

de Freitas Henriques— 13.991.

Gomes Marinho— 12.533.

Gomes Marinho da Gama— 13.828 —

17.14A a i7'i>'«

Thntnai (;<incalyc« — 16.M1 — |6,*S* — ly.íil —
ir,*ia.

CoiknIvm 4« K«crdrQf—ii.o|o— 1^.004

-i-l J. 145— • l.*ft»— »*.Jf*— •*.»Í7.

——^ Ignaclo lie Morae* ÍUrm««li>— ia •ao-
lj.ui— 13.417— >3.4S< — ts.f>4o— is.i;j —
IM6S—iS.a&9~i6.$j7— 17, MJ.

Joio de SamiNiio— 14.JV0.

' Jo'«|ulro de Medeirot— 14.689.—— Joaé da CoMa— 15,980.

Jo»^ de Mello (D.)— 14.90Í.

' Joaé de Mencxea (D.)

—

tS.74*.

- ' Mari|tie« de Araujo—iJ.]89—i4.oo4 a

14.00V -17.VI4— I7.9Í5— 17.«67.

Melvill— 16.595— |6,59<S.—— Pereira da Fonneca— 14.188.

—^— Roliy de Barroa Barreto— 11.995 —
13.514.

——^ da Silva Ferrax— 16.469— 16.61$.

Alvares Braga- -15.038.

Thomé D.-imiAo do* .Santoi— 16.367.

Come» Moreira— ia.596—12.597— ia. 837
— i3.4a^>— I3..S6I a 13.563

—

I4.ai6 — i6,aii.

Joiquim (';onzaga Neve»— ia.009 a ia.019

Lopes Soeiro

—

13.111 a 13.114.

— Luiz de Sousa— 13.533— ia.6io,

de Meirelles Macliado—16.828—16.831
— 16.956.

Pereira da Costa— 14.758— 14.759.

dos Reis Leça— 13.426.

Tiburcio Joaquim de Mesquita— 13.704—15.501

—

i5-.';"2.

Torcato Francisco da Silva—13.353— 13-357

—

13.362—14.953.

Martins de Araújo—13.892.

Tristão da Cunha Menezes— 16.208— 16.209.

Ursida Bezerra de Arcgão— 17.656.

Valentim da Maia Guimarães— 13.653—13.654—
J4.27S — 14-397 — 14.467 — 14-756—14-757

—

I5-I45— 15-64»— 16.425 — 16.582 — 17.154 a

17.157-

Marqres de Araújo— 13.092.

Rodrigues Ferreira— 13-596— 17.373-

dos Santos Neves— 13.34S — 14.884 —
16.121.

Valério Luiz da Natividade— 12.538.

Luiz Pereira—13-024— 16.736.

da Silva Pereir.i— 17-967.

Vasco de Brito e Sousa— 13-443— 14.186—15.780

a 15-784— 16.880—17.654— 17.656.

Fernandes César de Menezes

—

V. Conde
de Sabugosa.

Lourenço Velloso— 15-519 — 15-552^
15-553-15-555-

Verissimo Dias Ricardo— 16.313.

Ferreira da Rocha— 15.427—15.428 —
15.430 a 15-441.

José Pereira— 17.100.

Luiz de Macedo— 17-738.

de Mattos Henriques— 17.086.

Pedro de .'Vkantar..—12.459— 12.46S

—

14.381-14.451-

da Silva Perçira— 16.306 a 16.317.

I. O 7»
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VerUsímo de Sousa Botelho — I3-2S4 — 13-256

—

14.375— 15.205—15.642 a 15. ^'44—16.463

—

16.64a — 16.649—17.158 a 17-163

—

17.22a—
17.826.

Vicente Alexandre de Tovar— 13.234.

Anastiicio Pereira— 15.640—15.641.

António de Azevedo— 12.704.

(D. — Cardeal Kanuzzi — Nuiicio) —
14.346— 14.488.

Ferreira de Andrade— 14.768— 14.769.

Ferreira Antunes—15.269.

Ferreira Antunes Corrêa — 13.S03

—

15.698.

• Ferreira da Cunha— 16.464 a 16.466.

Ferreira Gomes— 16.195.

• Ferreira de Jesus— 16.389.

Ferreira Leite Machado—17.164— 17.165.

Ferreira Lopes—16.642— 16.649-— 17.175.
'— Ferreira Lyra— 15.393-

Ferreira Martyr— 14.397.

Ferreira de Mattos— 17.178.

Ferreira d;is Neves— 15.038.

— Ferreira du Piedade— 15.903.

Ferreira Pires— 16.780.

Ferreira da Silva— 13-115 a 13. 118 —
16.642— 16.649.

Ferreira Silvestre •

I
Vicente Pereira Coutinho— 16.863.

I

Pinheiro de Leino»— 12.660—13.236—

I
»4-275— ' 5-205^ 16.642— 16.649.

I

Ribeiro Moreira—16.025 a 16.027.

; da Silva Ferreira— 12.663— 12.676—
12.909.

] de Sonsa Velho— 12.642 a 12.644—
12.648 — 12.649— 12.660— 13.254—13.256

—

I

13-657 a 13.659— «4-275—14.622— 16.344

—

t 16.642— 16.649.

I

Victoria Maria da Encarnação— 15.691— 15.909

I

—15.918.

de Miranda Bravo—17.678 — 17.681 —
;

17.812 a 17.816.

Pereira de Miranda Brabo—17.340 a

17-342.

Victoriano Ferreira da Silva— 15.136— 17.178,

Pietra de Bettencourt Alvorado— 15.608

— 16.599— 16.601.

. Rodrigues Loharinho~i 3.090 a 13093

—

17-727-

de Sousa Leite-

12.116 — 13.254

13.256— 14.275.
-— Gomes Ferreira— 16.744.— Gomes Parrela— 16.418.— Gomes Pereira— 12.374.

Gomes da Silva—15.973— 15.979.— José de Araújo— 17.463.— José de Avellar — 12.536 — 13.920—
14.220.

— José Henriques— 13.266—13.267— 13.661

— 14.270— 14.371.

— Luiz Carneiro — 13.254— 13.256—13. 311

— 14.275— 16.582.

Luiz Carneiro de Menezes — 12.020—
12.031 a 12.039 — 14.770— 14.771— 17.166

—

17.167— 17.977—17.978.

• Luiz Vieira—13.655—13.656.

Maurício de Oliveira— 16.201— 17.493.

13.479.

Victorino de Brito Barros— 14381— i4-45i.

Ign::cio—13.306— 13.307— 13.661.

Manuel Cordeiro— 12.332.

Nunes da Motta— 17.178.

I
Pereira dos Santos— 15.984.

dos Santos Ferreira— 17.296— 17.297.

da Silva Freire— 17.543.
— de Almeida Baptista^i3.256—16.642

—

16.649.

Victorio Gonçalves Ruas— 12.675— 12.681— 12.707

12.976— 12.977 — 14.313 — 14-314—14.316

—

14.782— 14.783 — 15.323 — 15-333—IS-35I—

15.352.

Vidal Rodrigues da Rocha— 13.489.

de Sousa do Valle— 13.036.

Visconde de Barbacena— 13.321.

de Villa Nova da Cerveira— 13-397-

Xnvicr de Mendonça Lousada— 13.363.

Wencesláo Pereira da Silva— 16.241.

de Sousa e Abreu— 15.934.

Zacarias de Bettencourt e Arag^ão— 12.566.

Zeferino de Barros Barbosa— 17.999— 18.000.
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(Joaquim Manuel Gomes de)

,

(José de Abreu e).

(José Affonso de).

(José Alberto de),

(José Alves de).

(José António de).

(José Félix de).

(José Francisco de).

(José Gomes de).
• (José Gonçaves de).

(José Manuel de).— (José Pinto de).

(José Pinto Ribeiro de).

(José Pires de).

(José Vaz de).

(Justino José de).

(Lourenço Teixeira de).

(Lourenço Vaz de).

(Luiz Félix de).

(Luiz Teixeira de).

(Luiz Teixeira da Cunha Coutinho).
(Luiz Telles de).

(Manuel de).—' (Manuel Antunes de).

(Manuel da Costa).

(Manuel Dias de).
— (Manuel Domingues de).

(Manuel Francisco de).— (Manuel Henriques de).

(Manuel José de).

(Manuel José Villela de).

(Manuel Martins de).— (Manuel Pinto de).

(Manuel Ribeiro de).

(Manuel da Rocha).
(Maria José Villela de).

(Miguel Alvares de).

(Miguel de Arez Lobo de).

(Nicoláo de Abreu de)
(Nicoláo dos Santos de).

(Raymundo José de).

(Rodrigo de Abreu de).

(Salvador Leite de).

(Theotonio Gomes de).

(Theotonio Rodrigues de).
DE Abreu (Francisco).

E Albuquerque (António Joaquim Pi-

res de).

(Antouio Pires de).

(José Pires de).

(Salvador Pires de).

DE Andrade (José).

de Araújo (José).

d"Asce.vsão (António).

Camará (António).

Carregosa (João),
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Carvalho Camriooia (JoU).
I -ii- iit Camru (Jok^).

S (.'UNTRKIRA* (Anloitio (Ic AlifOU).——— (Joio de Abreu cie).

iJo»i de Al»rcti).

(Murciil de Alircii de).

DA Curta (Jeronyiiio).

OA Cunha (Dmiardo de).

(Miiiirlcio).

(Quintino).

I)i'ARTi; (Jeronyiiiu).

(íadkliia (Ltiii LopcR de).

K (ioK» (T.cnirencn de).

Lima Laison (Manuel).—^—— (Salvador).

DR LucRNA (Manuel).

Martkn* da Silva Fkrrào (José dr).

R Mri.lo (Luit José de).

DR Mendonça (Mathiaa).

r. Miranda (Knyintindo juité de).

i>o NAKCLMKNro (Maiiucl).

K C)i.ivkira (Jofio Luix Monteiro de).

PiNiiEiMo (.Vicolào de).

(Ruy).

i>E Kkbcllo Mknkzeb (Manuel de).

Dos Santos (Manuel).

0A Silva (Luiz).
—^— DA SiLvKiKA (Ignacio de).

E SotrsA (José Moreira de).

DE Sousa (José Vicioriano Xavier de).

E Nasconckllos (António Teixeira de).

\lEIRA (José).

Casado de Lima (Mathcus).

Cascaes (José Francisco).

Casimiro Leite (António).

Cassão (Félix Ribeiro da Silva).

Castanheda (António da Silva Pimentel de).
• (José Ignacio de Brito Bocarro e).

E Vasconcellos (Jeronymo de).

Castelbranco (José Diogo Ferráo).

(Pedro Gomes Ferrão).

E LouRKiRo (João Neponuiceno Rega-
lado).

Castello Branco (Alexandre Gomes Ferrão).

(António Gomes Ferrão).

(Uiogo Rongel de Almeida).
(Francisco Feliciano Velho

da Costa Mesquita).

(Jeronymo Monteiro da Ro-

cha).

(João .\lberto de).

(José Theotonio).

(José Theotonio da Rocha).

(Maria da Rocha).

Castilho (António José Lopes de).

(Francisco Joaquim de).

Castro (Agostinho José de).

(Ambrósio Manuel Fernandes de).

— (.\ndré de Brito e).

(André de Mello de).

(António de Almeida e).

(António de Amorim e).

(António Carlos de).

(António Francisco de).
•- (António José de),

Cartio (António Joté ám Silvs •).

(Anionio Jo»6 d* SoisM Freire Tsva*

iM de Brilo c),

(António Pio de Lucen« •),

——

—

(António KtMlrtKucii).

->—

—

(António Hitãrigue» de i-'igurire<iu da
K<;m r).

' (António de Koum c).——

—

(PauRtino FcrnandeR de).
——

^

(FraneiRco de),

—^-^ (FrunciBco Bnrl>oM dt).
——

—

(l'rancÍRCo Ii.irl>0Ki Marinho de),

(FranciRco Jo»é de).—

—

(FrancÍNco de Mello c).

' (<ireKurio Dia» de).
' (Henrique de Ainurim e).

——

—

(Ign.iciu Corria de).—^— (JoSo Pereira de).
- ' (Joio l'into de).——

—

(Joaquim de Amorim).
(Joaquim Joié Ferreira de).—

—

(José António de).

(Jo»é de Araújo Bacellar c).

(Jo»é Carvalho de).
——

—

(D. José Fernandes de).

(Joaé Mariii Varella de).

(José Ricardo Pereira de).

(José Rodrigues de).

(Jo»é Silvano de).

(Luiz José de).

(Manuel Joaquim Ricalde Pereira de).

(Manuel Mendes de).

(Pedro Francisco de).

(Pedro Gonçalves de).— (Rodrigo Vieira de Lima e).

DE Aguiak (António de).

E .Aguiar (António Joaquim de).

Bandeira (José Gomes de).

DA Gama Athayde Noronha Silva b
Sousa (Eugenia Maria Josefa Xavier
Telles).

GuiMAR.\ES (João de).

Jordão (.\ndré de Mello de).
— Lobo (Faustino Fernandes).

Mascarenhas (.António Dias de).

E Mendonça (Francisco Manuel Ber-
nardo de Mello).

E Menezes (António de Sousa).
Padrão (Miguel Pereira de).

E Silva (Manuel de).

Caupehs (Pedro Josc).

Cavalcante (Francisco de Paula).

(Manuel de Vasconcellos).

(Thereza).

DE Albuqiteruue (Aurélia Rosa).

E Albuquerque (Bernardino José).

(Brites Francisca).

(Gonçalo Ravasco).
(Joanna).

• (José Telles de Menezes de

Mattos).

de Albuquerque (Manuel).

E Albuquerque (Maria Francisca).

(Maria Luiza).

DE Aragão (Bernardino José)

I
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Cavalcante de Mello (Jeronyino).

Cavallf.iho (Francisco Rodrigues).

Cedron Zuzabte (Francisco Rodrigues).

Ceruue:ba (António Mendes).

(Félix Xavier de).

• (João Alvares Franco de).

— (João Filippe de).

• (Joaquim José de).

• (José Joaquim de).

• E Almeida Carvalhaes (José Joaquim

de).

• DA Costa (José de).

•

—

DO Couto (João José).
— E CoLno (Jo iquini José de).

' DO Couto (José).

> DA Fonseca (Firmino de Magalhães).
• Lima (José).— Pedroso (José de).

Sousa (Athanazio de).

•— Torres (Manuel de).

Cerveira (Anna Felícia Coutinho de Sousa Ta-

vares Horta Amado e).

César (António de Bettencourt Berenguer),
• (António Lopes).

(Francisco de Bettencourt Berenguer).

de Menkzes (Vasco Fernandes).

Cesimbra (José Pedro da).

Chacon (Francisco de Hollanda).
• (João I"rancisco de Hollanda).

Chagas (João Ribeiro das).

' Aragão (Caetano José das).

de Jesus (Francisco das).

Chamico (Braz de Oliveira),

Chastinet (Francisco de).

(João de).

(Lourenço de).

Chaves (António Alvares).

(Balthasar Fernandes).

(Domingos José Corrêa).

(Francisco Rodrigues).

(Igniicio Rodrigues).

(João Bernardes).

(João Teixeira).
• — (José Bernal de Miranda).

(José Bernardo de Miranda).
(Luiz José de).

(Manuel Gonçalves).

(Mathias da Silva).

•—

'

Carneiro (José de).

Franco (José de).

DE Moraes Campilho (Manuel Pe-

reira).

Cleto (Marcellino Pereira).

Chichorro (Ayres António Tinoco).

da Gama (António Pinto).

CiBRÃo (Francisco Pereira).
^

CiD (Florêncio José de Moraes).

Cidra (José Manuel).

Ciebra (António da Cunha).

CiMiTTER (António Carlos).

Clarke (Alured).

Claro (Domingos Baptista).

Clarque Lobo (José).

Coelho (António José).
^-^ •- (António da Silva),

Coelho (Bernardino António Moniz).

(Custodio José Pinto),

(Cypriano José).

((Francisco Caetano Ribeiro).

(Francisco Dias).

(Francisco Ferreira).

(João de Almeida).

(João Gaspar).

(João Pinto).

——

—

(João Pinto de Mogalhães).

(José de Sousij.

(Luiz Máximo).
(.Manuel Ferreira).

(.Manuel Ramos).

(Maria Eufrásia Raymunda).
(Ricardo Pinto).

(Thadeu Luiz Pinto),

DE Almeida (João).

(Luiz).

DO Amaral (Bento).
'

—

DE Azevedo (António).

Brandão (Domingos).

DE Brito (Luiz).
—

—

Caldas (Domingos de Sousa).

Campos (José Luiz).
— DE Carvalho (Francisco),

DA Costa (Francisco).

DA Cunha (José).

Ferreira (Luiz).

DO Valle e Faria (Luiz).

DA Fonseca (Joaquim José).

Guimarães (José).

DE Lemos (José).

Machado Torres (Rodrigo).

E Mello (José Bernardino Dias).

DE Oliveira (Félix).

(Francisco),

(Lino).

Pereira (Francisco).— Portella (Theophilo).

Rodrigues (Domingos).
DA Graça (João). ,

de S.\ (Francisco).

DE Sa.\t'Anna (Felisberto).
• — DA Silva (João).

DE .Sousa (Manuel).

(Mathias).

Vai.adão (José).

Coimbra (Félix José).

(João de Sant'Anna da Silveira).

(José Ferreira).

(Lourenço José).

E Andrade (Félix José).

Portalegre e Andrade (Bento).
Colónia (José Teixeira de Mattos).

Conceição (Anacleto Barbosa da).

— (António de Andrade e).

:
— (Dionisio Affonso da).—— (Joaquim Alberto da),

(Leandro José da).

(Manuel Francisco da).

(Quitéria Rodrigues da).

Malta (António Francisco da).

Mariz (Ignacio da).

CoNSTANT}.\o (Manuel da Silva),
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CoMTliiciaAi (António Ar AWeii Carvilho t).

- {Jo»o <lc Abreu (!arvfllho e).

. {}oné (Ic AhrfU Cnrv«lho t).

(Mnrcnl <le Abreu dt Carvalho •).

CoRDKiRo (António),

(Diogo Vm).
- (Jofto (la Sllvn).

- (Jofto Vicente).

(Joaé).

(Jourfa M»ria>.

——— (l*c<lro Cionfalvet).

» (Victorino Manuel).

PB Abaiijo (Juatiniano),

i • — Fíio (Caetano).

—-— FiAi.iio (Jo&o).

DO Vallk (Jo&o).

——— Vii.i.At.A (António).

CoaDoviL DR SKtfUKiaA B Mri.t.o (Francisco).

CorrIa (Alexandre Joié).

——— (Alexandre da Silva).

II (D. Fr. António).

(António Estnnisláo).

(,\ntonio Nunes Soares).

(António de Sousa).

I (Domingos Josf).

(Domingos Rodrigues).

(Gonçnlo Gomes).
——— (Jo5o Fr.incisco).

(Joaquim António Pereira da Serra

Monteiro).

(José António).

(Manuel Dias).

(Manuel dos Santos).

(Pedro José).

(Rafael José de Sousa).

I (Vicente Ferreira Antunes).

DE Abreu (Joaquim). v

DE Aragão (Catharina Francisca).

(Joaquim).

DE Araújo (Fclix).

(M.iximo José).

Barradas (Félix).

DE Brito (João).

(José Plácido).

DE Caldas (António).

DE Castro (Ignacio).

Chaves (Domingos José).

DE Figueiredo Bettencourt (João).

DA França (José).

Lemos (João Carlos).

Lisboa (Jorge).

DE LouzA (José Lúcio).

DE Meirelles (Álvaro).

DE Mello (Daniel).

(Manuel).

(Matheus).

E Mello (Rafael José de Sousa).

de Mello (Roberto).

DE Menezes (Leonardo).

de Moraes (Álvaro).

(António).

(José).

de Moura (Jeronymo José).

(José).

DAS Neves (Álvaro),

C««aftA PB (HiveiaA (Joio).

——

—

Picanço (Jo*^>'

" PlNIO (Jo&o).

—"— Pitta (Joio).

. PA RocMA (Joaé).

- PA Silva (Theotoaio).

.. PB SA AunVQUtMQVM
Galopo).—

—

poa Santo» (António).

(Manuel).
^-^ PB SEtiUCiRA (JoU).

PA Silva (Félix).

B SoutA (Carloa).

i (Fraaciaco).—

—

——— (Joaquim).

(Ayrca António

VlOIOAL (José).

CoRSiNO DB SA (André).

CÔRTB Rkal (Anna Maria da França).

(António Joaquim da Coata).

(Francisco da Silva).

(Cíaapar Ferreira Lima).

(Gonçalo Gomea de Abreu e

Lima).
(Gonçalo Gome» da França).

-^—

^

(ManueICaet.no da França).

CcRTEZ (Francisco Gonçalves).

Costa (Amaro Gome» da).

(Anacleto da Silva).

(André de Oliveira da).

(Angelo João da).

(Angelo João Barata da).

(António da).

——— (António Dia» da).

(António Fernandes di).

(António Ferreira da).

(António Gomes da).

(António João da).

(António José da).

(António Lopes da).

(António Luiz Rodrigues da).

(António Martins da).

(António de Sousa).

(António Victor da).

(Bartholomeu Gomes da).

(Bernardo Joaquim da Silva).

(Bernardo di Silva).

(Braz Ferreira da).

(Caetano Fernandes da).

(Clemente José da).

(Estanisláo José da).

(Feliciano Ferreira da).

(Feliciano José Alvares da).

(Feliciano Pereira da).

(Félix José da).

(Francisco Coelho da).

(Francisco José da).

(Francisco Lamberto da).

(Francisco Mendes da).

(Francisco Nunes da).

• (Francisco Xavier da).

(Francisco Xavier Marques da).

(Francisco Xavier de Oliveira).

(Gonçalo José da).

(Gregório José da).

(Gualter Martins da).
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CoíTA (Ifnacio Pereira da).——

-

(Innocencio José da).

. í ' (Jacinto Pires da).

(Jeronymo Carvalho da).

— (João da).

(João Amado da).

(João de Araújo).

(João Baptista da).

(João Dias da).

(João Ferreira da).

(João Francisco da).

- (João Gomes da).

(João Gonçalves da).

(João Manuel Martins da).

(João Marianno de S. José).

(João Pinto da).

(Joaquim Bernardo da Silva)

—

(Joaquim Cardoso da).

(Joaquim Carlos da).

——

—

(Joaquim Casimiro da).

(Joaquim José da).

(José da).

— (José Caetano da).

(José Cardoso da).

(José de Cerqueira da).

(José Francisco da).

(José Franco da).

—

(José Gonçalves da).

(José Nunes Cardoso da).

(Leandro José da).

(Luiz Ferreira da).

(Luiz Gonçalves).

(Luzia da Silva).

— (Manuel Alves da).

(Manuel de Araújo).

(Manuel Fernandes da).

— (Manuel Ferreira da).

(Manuel Francisco da).

(Manuel José da).

(Manuel Lourenço da).

(Manuel Marques da).

' (Manuel Martins da).

(Manuel do Nascimento).

(Manuel Rodrigues da).

(Manuel dos Santos da).

(Manuel Soarçs da).

(Matheus Gonçalves da).
• (Máximo Baptista da).

(Miguel Pereira da).

(Paulo de Oliveira).

(Possidonio da).
— (Salvador Pereira da).

(Thomaz José da).

(Thomé Pereira da).

DE Abreu (António da).
-—

—

(José da).

DE Almeida (Domingos da)

(Jeronymo da).
• E Almeida (José Rufino

Silva da).

(Luiz da).

DE Almeida (Rodrigo da).

DE Andrade (António da).

DE Araújo (Manuel da).

de Avii,a (Manuçl da).
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- Mi-)>ut'iiA ( AUTii.LO B*AK(0 ( i''r«neiaco

'clicinno NXho d»).

- MlNAIirn tll4 llKTTIlN<OUaT (Jo»4 tln).

- MoiiA (JuAo CantoMi da).—— NoVAK» (Anlotilo).

K Oi.ivriRA (Cbrittuvio <U).

—~--~ PiNiiriRo (JuAo da).

. PiNTu <Antonio dn).

.. —— (Pranciítco Salium Alvaret

da).

.' — (Jacinto Juaé da).

... -. • (Jom!^ da).

Bahia (Ji>(to da).

PiMKi (Pedru da).

I'uNTM (António Luís (k>nznga da).

QfiNTLi.i.A (Ignncio dn).

Hamiih (Frunriítco da).

Kkiíu (Manuel (miipar da).

KiKKiKo (Jom.- d.-i).

(Manuel Joaquim du).

KoSA ((lahriel d.n).

iKi KoSAKio (Marcos du).

Sampaio (José da).

Sekomkniiu (José Pedro da).

B Silva (António Marques da).

(Manuel da).

E SoiTSA (António da).

(Kobcrto da).

DE SoTTuMAioR (Gouçalo José da).

Teixeira (ApoUinario da).

MlRAI.I.ES DE BetTEMCOORT

(José da).

\'Ai.i.r. (Francisco da).

(Gonçalo dos Reis da).

' Veli.oso (José da).

Vieira (Raymundo da).

Xavier (José da).

CouNELL (Pedro Maria Samuel).

Couros (Bartholomeu de Vasconcellos e).

Carneiro (Bernardo de).

(João de).

CousiÉ (António Estanisláo).

Coutinho (Anna de Lacerda).

(Anselmo da Fonseca).

(António de Azevedo).
^—

—

(António José).

(Atliauazio de Azevedo).

(Athanazio de Mello).

(Bernardo Pereira).

(Felisberto da Silva).

(D. Francisco Innocencio de Sousa).

(Francisco Pereira).

(Francisco do Rosário).

(Francisco da Silva).

• (Francisco de Sousa).

(Helena de Lacerda).

(Helena Rosa).

(Ign.acio Francisco de Nóbrega de

Sousa).

(Joaquim Félix de Yalois).

(Joaquim José).

(Joaquim José Mascarenhas.

(Jorge de Mello).
. (Leandro da Silva).

CuiiTiNttn (Lui( Piulo d« S«um).
(Manuel d« Mello).—

—

(Manuel de K<iitM).

-—

—

(Mana <l9 l.jicrrdB>.

- •— (Rodrigo dr Soukit).

—' (.HcbaMÍáo Xavier de VuMoncJelloa/.

.. (Vicente Pereira).

- —

•

('AavAMto (Luíc Tcifteira da Citnli*).

-—

—

.Mamar KM II A» (Joaquim Jonéi.

i»A MoTTA (iJimrte de Soh«i),

- — t MctLo (Albanacio de Aieiredo).

PkariRA DR Sov.A Tavark» (Anna Felí-

licia).

Kaniírl (Sel>a*ii&o).

i>r. SouM Tavare» Uorta AmaUo b Cna-

vr.iRA (Anna Felícia).

CouTu (Alexandre Sugado do).

(António Fernande* do).

(António Joiíé (io<linho).

(António Teixeira),

(Kntanisl&o Coame do),

(Jo&o Domingo» do).

(Joáo Jo»é Cerqueira do),

(Jo.iquiin Caetano do).

(Joaquim Jo»é Cerqueira e).

(José Cerqueira do),

(José Francisco do).

(José de Sequeira do),

(Manuel Nobre).

(Manuel Valentim do>,

(Marcellino Jaconie do).
— Sampaio (João do),

Cre.mer Vanzeller (João dos Reis).

Croel (Samuel).

(Truz (André de Oliveira da).

(António José da).

(António Martins da).

(ApoUinario Gomes da),

(Domingos de Faria).

(Domingos Soares da).

(Eleuterio Pereira da).

(Estevão José da).

(p-elix Ferreira da),

(Francisco Gomes da),

(Francisco José da).

(Francisco Martins da),

(Francisco Xavier da).

(Helena da).

(Ignacio da Soledade da).

(João Gomes la).

(Joaqim Ignacio da).

(Joaquim José Ferreira da).

(Joaquim Xavier da).

(José Francisco da).

(José Gomes da).

(José Ignacio da).

(José Maria da).

(José Pereira da).

(José Rodrigues da). '

(José Torcato).

(Luiz Gomes da).

(Manuel Ferreira da),

(Manuel Francisco da).

(Manuel Gonçalves da).

(Manuel Joaquim José d*).
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Cruz (Manuel José da).

(Manuel Rodrigues da).

(Naz rio Alvares da).
'- (Pedro Ferreira da).

. BoTTiNELLi (Ignacio da).

Leça (Mannuel Francisco da).

: E Lima (Manuel Francisco da).

— Pereira (José Francisco da).

. Pimenta (Manuel da).

Quintal (Paulo José Gomes da).

Silva (José da).

Sobral (Anselmo José da).

I (Joaquim Igncio da).

Teixeira (Manuel da).

.Velloso (António da).

Cunha (Angelo da Silva).

(António José da).

(António Luiz Pereira da).

(Bernardo de Carvalho da).

(Conde da).

(Félix José Pereira da).

(Filippe Barbosa da).

(Fr.-ncisco Caetano da).

(Francisco Luiz da).

— (Gonçalo Pereira da).

(João de Amaral e).

(João António da),

(João Gomes da).

(João Teixeira da).

(Joaquim José Ferreira da).

(José da).

(José Caetano da).

(José Coelho d i).

— (José Esteves da).

(José Marcellino da).

(José Pereira da).

(José Pinheiro da).

•

—

(José de Sousa da).

(José Vasques da).

(Luiz Fernandes da).

(Luiz de França da).

(Manuel Carlos da).

— (Manuel Gonç- Ives da).
• (Manuel José da).

(Manuel Pinto da).

(Manuel da Silva da).

(Manuel Vicente Ferreira da).

(Maria Rita Vasques da).

(Martinho Pereira da).— (M-niricio Carvalho da).

(Quintino Carvalho da).

(Sebastião Pereira da).

(Theodoro Simões da).

(Vicente Ferreira da).

E Araújo (Francisco da).

UE Araújo (Sebastião da).

Barba (Anna da).— Barbosa de Vasconcellos (Pedro da).

Batalha de Vasco.ncellos (Pedro da).

Braga (José da).

— (Manuel José da).

ClEBRA (António da).

Coutinho Carvalíio (Luiz Teixeira

da).

— Dias (João Gomes da). .

Cunha d'Eca (João da).

Menezes (Francisco da).

E Menezes (Luiz da).

Menezes (Manuel da).

(Tristão da).

MoKEiBA (Luiz da).

(Manuel da).

Pereira (Manuel Caetano da).

Ribeiro (Domingos da).

Simões (João da).

Soares (José da),

E Sousa (Manuel Pinto da).

Sousa Vasconcellos (João da).

SoTTOMAioR (Manuel da).

Torres (Francisco da).

Valle (Manuel da).

(Prudencio José da).

Velho (António Ferreira da).

Viegas (José Valentim da).

Cyrne (João da Costa).

(Joaquim da Costa).

de Menezes (Ignacio de Argolo Var-

gas)

.

(Rodrigo de Argolo Var-

gas).

Daltro (José Gabriel da Silva).

(Manuel da Silva).

Damásio (Jacinto Dias).

Lopes (Francisco José).

Dantas (António Pereira).

(Dionisio Rodrigues).

(Ignacio José).
' (João da Rocha).

(José Xavier de Oliveira).

(Luiz Affonso).

(Manuel de Araújo).

(Manuel da Costa).

Barbosa (Bonifácio).

(Manuel).

E Mendonça (João da Rocha).

E Menezes (José da Rocha).

David (Pedro Paes).

Delgado (António José).

(Manuel Joaquim).

(Roque Francisco).

Desterro (D. Fr. António do).

Deus-dará (Luiz Caetano da Rocha Pitta).

Deus Siqueira (Miguel Rodrigues de).

Dias (António José).

(António de Oliveira).

(Bento Martins).

(Custodio Ferreira).

(Duarte José).

(Francisco José).
— (João Gomes da Cunha).

(João de Paiva).

(Joaquim Bernardo).

(José Caetano).

(José Custodio Ferreira).

(José Gonçalves).

(José Luiz da Rocha).

(José de Sousa).
' (Manuel José).

(Manuel Pereira).

(Miguel António),
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iMAfl Dl Al MMItiA (JaAo). •

' nt. Am Ai AL (Jo««í l^p«ii Fllippr).

»'Avii.A (KrmicíKo).

nAiAo (Franciítca).

ItARROIIA (Jo*^).

IIaruito (Anionio),

PO Caro (Jane).

nu Cantu (Antotiiú).

Camiioho (Riiy).

tín Carvalmu (Mnniirl).

OK Castro (Cirrgnrio).——— Maikarkniiaii (Aiilunio).

CoBLHO (Fr.inciíKo).

c Mki.i.0 (JuRé Deriiardino).

CorrAa (Manuel).

nA CiiRTA (António).

(Jofto).

Damaiiu (Jiicinto).

FA<;rNnK!i I.ima (Francluoo).

I.A^DS (.loaqiiiiii).

I.iMA (David).

LoRATo (Pedro Paulo).

DR Mattun (.Mnnuel).

DK Oi.ivKiRA (Domingos).

Pars Lemk da Camará (Fernando).

PkREiRA (Francisco).

(Mo).
(Manuel).

(.Narciso».

'

' Ricardo (Vcrissinio). «

Rodrigues (António).

DA Silva (Jeronymo).

DA SiLvKiRA (Francisco).

Soares (António).

Diniz (José Esteves).

(.Miguel •Serrão').

Monteiro tjoão).

DE ViLLAS Boas (Braz).

Domingues (José).

(Manuel Francisco).

Alão (Manuel).

DE Carvalho (Manuel).
DO Couto (João).

Lopes (Manuel).

DE Oliveira (Francisco).
• DO Paço (António).

(Pedro).

DE Santa Rosa (Fr.-.ncisco).

dos Santos (José).

DE S. Bento (Bartholomeu).
DoRiA (António Fructuoso de Menezes).

(António Pereira de Menezes).
(Martinho Pereira de Menezes).

Duarte (Custodio Lopes).
— (Jeronymo Carvalho).

(João Ferreira).

Carneiro (José Pereira).

DiLTRA DE Quadros (Francisco).

DuRÃES Sampaio (Manuel).
Duro (Diogo Mendes).
KçA (António José Calmou de Sousa e).

(Feli.x Pereira d").

(Francisco José Calinon de Sousa e).

(Francisco Pinto d").

(João dAraujo d").

K<.A (J«âij d« < ititliu ti').

-- "— (José (.'••tano Pinio ám Soua* c),

• •—- it^onur 4c ííoum e),

——— (Manuel de Soiim d').——— ( Vicoinedrs Miguel de .Sou»« d').

k Casibo (Anionio Kodrígucs de Fi^uai»

reilo de).

--— Mrli.» .Sii.va Mascaabkiias (I.uit d«
Almeida Poriugal SoarM Alarcfto).

Elpiiinrtunk (Cl, K.f,

KncarnacAo (D. Fulgenrio da).

(José Nogueira «la).

— " - (I^urençB Jusiiníana Ribeiro da).
- (Manuel SimAes da).

(D. Marccilino d.-i).

——— (Victoria Maria da).

Vaiicía* (Angélica da),

Ekcirrasodcb (José Mathías de Sanpaio Lobo).
EscoBAR (António Martins de).

KscoPEZiH (Joáo da Matia).

KscoRcio (António José de Mattos Ferreira i.

Espirito Santo (António Joné do).

(Ignacia Maria do).

(José (iomes do).

(José de Oliveira do).

(Iwizaro Doniingues do).

(l>aznro doa Ramos áo),
——— (Manuel do).

(Manuel Ro<lrigue<> do).

' (Maria Magdalena do).

(Pedro do).— (Pedro de Barros do).

E Aguiar (João do).

EsflriVEL (Bernardo Ramires).
Esteves (António Parente).

DA Cunha (José).

Di.Niz (José).

LouBARiNiios (Bento).

Xocveiba (Jacome).
EsTRELi.A (António Félix de .Sousa).

(Bern.-.rdo de Sousa).
EsTREi.LADo (Simào dos Santos).

ÉTRE (António José de).

Evangelista (João Alvares).

(João Pereira).

(João Rodrigues).

Fagundes (Francisco de Sousa).

(José de Lima).

DE Brito (António),

(Luiz).

Lima (Francisco Dias).

Falcão (António Brandão Pereira Marinho).
• (António José).

(António Pereira Marinho).

(António Soares).

(Francisco Moniz).

(Gonçalo Marinho).
—

•

(Theotonio de Amorim).
PE GouvLa (Bernardino),

—

•

DE Mendonça (João Bernardo da Costa).

Faleiro de Sequeira (André).

Faria (.\lberto Magno Vieira de).

(Alexandre Alberto de).

(António Agostinho Franco de).

(António Lopes de).
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Fakia (Domingos José de).

(Filippc Ja?é de).

(Francisco Alvares de).

(Gregório Pereira de).

(Jacinto Tliomaz de).

(João Baptista de).

- — (João Cíonçalvcs de).

(Joaquim José de).

. (José da Costa de).

(José Joaquim Teixeira de).

• (José Maria de).

(José Maria Franco de).

(José Silvério de).

— (José de Sousa de).

. (Luiz Coelho Ferreira do Valle e).

(Luiz Manuel de).

(Manuel Rodrigues de).

(Maria de Jesus).

—
:

(Theodosio Rodrigues de).

(Thereza de Jesus e).

• • Ai-BKRNAZ (Francisco de).

E Andrade (F-ilippe Custodio de).

Bettencourt (Francisco José de).

(Joaquim José de).

'— Cruz (Domingos de).

Lima (José António de).

Machado (Jeronymo de).

• E Maia (António Machado de).

E Mello (António de).

- •—— Monteiro (Agostinho de).

Severi.m (Gaspar de).

Farinha (Mathias Rodrigues).

Faro Leitão de Menezes (Gonçalo de). .

E Menezes (Filippe Luiz de).

Feijó (Maria Francisca de Mattos Mexia).

Feilde (Guilherme).

Feio (Caetano Cordeiro de Araújo).

(Francisco de Sousa).

(José Ferreira da Silva).

Fernandes (Ambrósio Manuel).

• '— (Domingos).

(Domingos Pinto).

(Francisco Manuel).

(Joaquim José).

(Marcos António).——— DE Aguiar (Manuel).

DE Almeida e Sousa (João).

DE Araújo (João Manuel).
• (Theodosio).— Barbosa Pitta Rocha (Domingos).

Bettencourt (António).

(Joaquim).

Fernandes (Jonçalves (José).

—

i

OouvÊA (José).

(iuiMARÃES (João de Sousa),

(José).

DK Mattos (Manuel).

MoN.SANTo (Marcos).

Moreira (João).

Morgado (Manuel).

MossiTO (Manuel).

Nabuco (Manuel).

Nunes (José).

DE Oliveira (João).

Pegas (Manuel;.

Peixoto (José).

Pereira Guimarães (João da Matta).

Pinto (Domingos).

Peixoto (Gonçalo).

Poço (João).

Portugal (José).

DO Rego (Salvador).

DA Silva (António).

(José).

Silva (Manuel).

DA Silveira (Manuel),

DE Sousa (Miguel).

do Souto (Raymundo).
Teixeira Pinto (Manuel).

ViANNA (António).

Vieira (Manuel).

Ferrão (José de Carvalho Martens da Silva).

(José da Costa).

(Pedro Gomes).
Castelbr.anco (José Diogo).

Castello Branco (Alexandre Gomes).

(António Gomes).
Ferraz (Simão da Silva).

(Thomaz da Silva).

Borges (Lazaro).

Caranha (Ambrósio).

de Castro (Ambrósio Manuel).— (Faustino).

Lobo (Faustino).

(D. José).

César de Menezes (Vasco).

Chaves (Balthasar).

da Costa (António).

(Caetano).

(Manuel).

DO Couto (Antonic').

DA Cunha (Luiz).

Ferreira (Adriano Antunes).

(Alexandre Rodrigues).

(António Caetano).

(António da Costa).

(António Gonçalves)!

(António Joaquim).
— (António José).

' (António Lopes).
' (António Rodrigues).

(Bartholomeu Rodrigues).

(Bento José de Macedo).

(Bernardo Rodrigues).

(Caetano Gonçalves).— (Domingos).

(Domingos Luiz).

(Ezequiel- António da Costa).

(Fabiano Martins).

(Filippe Rodrigues).

(Francisco de Queiroz).

(João António da Costa),

(João da Costa).

(João Luiz).

(João Paulo).

: (João Pires).

(João Rodrigues).

(João dos Santos).

(Joaquim José).

(José António da Costa). .



FruuiRA (Joté Batille).

— ' <)o»é Bento).

Uo*é Caril»)

.

— ()u»i <!• CoHfa).

(JoH^ DioKo),

(J<>»c (iunivii).

- (Jo»r Jonquim).—

—

(Joic I.opea).-— (Jo»« Maciel).

I (JoaA MiiriM).

(Ju»é NicoUo).
' ' (Liiix Corlho).
——

—

(Miiiniel Alvurrs).

' (Muiiucl Alvc!»).

(Miinufl Anionio de Botelho He).

(Muiuirl «lii Conta).

(Miiiiurl (ioiDCit).

(Maiuirl Jncoine).

(Mnrmcl Liii/).

(.Mniiiicl Pereira).

- -— (Manuel Kodrigiiea).

" (.Manuel da Silva).

(Munuel de Sousji).

(Matheim José).

(Tedro (iomcs).

(Pedro (jonçalvei).

(Rodrigo Soares).

(Salv.idor de .Sousa).—

—

(Thoniaz da Costa).

(Valentim Rodrigriics).

(Vicente Gomes).
• (Vicente da Silva).

(Victorino dos Santos).

DE Aguiar (António).

Alvarks (Manuel).

Alves (Manuel).

DE Andrade (António).

(Francisco Xavier).

(José).

(Manuel).

(Vicente).

FURKItA PA CaMAIA (IfflWcio).

(Joio Evangclirs).

BKTTRNCODaT (%lMnutl).

Caukhi (Manuel),

CAiDoao (Francisco).

CA«vAi.iifciKo (Manuel),

iiK Carvalmo (Francitco).

u« CAkTRo (Jo'guini Jn»i).

CoKLlio (FranrÍMO),

(Manuel).

Coimbra (.Joté),

DA Custa (António).

(Braa),——— ( Feliciano ).

(Joio).

(Luit).——— (Manuel).

DA Cruz (FcHx).——— (Joaquim Jo»é).—-^— (Manuel).
: (Pwlro).

DA Annunciação (Escolástico).

Antunes (Ignacio).

(Vicente).
• Corrêa (Vicente).

de Araújo (Domingos).

(Joaquim José).

(Joaquim da Silva).

(José).

(Luiz).

(Manuel).

E Azevedo (Luiz).

Vianna (António).

de Azevedo (António).

Baião (Francisco).

Barbosa (Manuel).
Barroso (Sebastião José).

DE Barros (Manuel).
• GuixiAR.vES (José).

de Bettencourt (Luciano).

Bettencourt e S.^ (João).

Borc.es (Máximo).
Brandão (Pedro Gomes).
DE Brito (António).

DA Camaka (Cjpriano).

DA Cunha (Joaqtiim José).———— (Manuel Vicente).

(Vicente).

Vklho (António).

Dias (Custodio).

(José Custodio).

Duarte (João).

EscoRcio (António José de Mattos).

]'rança (Joaquim).

DA Gama (I'rancisco).

Gil (Joaquim José Franco).

(José).

Gomes (Vicente).

Guimarães (João).

de Jesus (Antónia).

(Thereza).

(Vicente).

Leal (José).

Leite (Dionisio).

Machado (Vicente).

Lemos (Pedro).

Lima (Francisco).

(Gaspar).

— Corte Real (Gasp:.r).

Lobo (Rodrigo José).

Lopes (José).

(Leandro).

(Vicente).

E Lucena (António José de Mattos).

(Francisco José de Mattos).

(Garpar José de Mattos).

LvRA (Vicente).

da Maia (Pedro).

Martyr (Vicente).

de Mattos (José).

(Manuel).

(Vicente).

M.ivuRicio (Ignacio).

DE Mendonça (Luiz).

MousÃo (Felisberto).

Monteiro (Simeão).

da Motta (Manuel).

Mousinho (João).

Neves (António). I
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Terreira das Neves (Vicente).

Ormondo (José).

DO Outeiro (Manuel).

Pachkco dk Mello (Domingos Luiz).

. (Luiz).

Paes (Francisco).

DA SiLVKiRA (Francisco).

Passos (José).

Pegas (Manuel).

DA Piedade (Vicente).

Pinto (António).

(João).

(José).

(Miguel),

Pires (Vicente).

Portugal (Dionisio).

(Lazaro).

DE Quadros (Thomaz).

Rates (Manuel).

DA KociiA (Alexandre).

(António Joaquim).

(Boaventura).

(João).

(Joaquim Lourenço).

(José)

.

(José Lopes).

(José Theophilo).

(Veríssimo).

Rodrigues Lima (Manuel).

de Sá (João).

Salazar (Silvério).

Sampaio (António).
— (José).

dos Santos (António).

(João).

(Manuel).

DA Silva (Bento).

(Cláudio).

(Gonçalo).

(José).
•———— (Manuel Paulo).

(Vicente).

(Victoriano).
———- Carvalheiros (Manuel).
' Feio (José).

Garrido (José).

Silvestre (Vicente).

Soares (João).

(José).

DE Sousa (António).

(Libório).

Souto (José Pio).

Telles de Menezes (Ignacio).

• DO Valle e Faria (Luiz Coelho).

Villa Nova (José).

Fialho (António Ribeiro).

— (João Cordeiro).

(José Joaquim de Abreu).

(José Pereira).

• DE Novaes (Belchior).

Figueiredo (António Alvares de).

(António Alves de).

(António Gualdino de).
• (António Paes de).

• (Escolástica Maria de).

Figueiredo (Feliciano Cardoso- de).

(Feliciano Cardoso • Percir? de).

(l'"rancisco de Almeida e).

(Francisco Borges de).

((íabricl de).

(Ignacio de).

(João Borges de).

(João Paes de).

(João Ramos de).

(Joaquim Kebello de).

(José Marcellino de>.

(José Rodrigues de).

(Lourenço de Sousa de).

(Luiz de Almeida de).

(D. Luiz Alvares de).

(Luiz Nogueira de).

(Manuel Gomes de).

(Pedro da Silva de).

E Aragão (António de),

Barbuda e Skixas (Bernardo de).

Bettencourt (João Corrêa de).

DE Eça e Castro (António Rodrigues

de).

• Tavares (Pedro de).

E Vasconcellos (António de).

Filgueira (Francisco dos Santos).

(João José Francisco).

(José Ribeiro).

Filgueiras (Rita Xavier).

Finali (João Carlos).

Fiúza Barreto (Jeronymo Moniz),

(João Pedro).
• (Luiz Barbalho).

(Manuel Félix).

Florença (António José de).

Fojos (Francisco Xavier de).

FoLQMAN (José Guilherme).

Fonseca (Anna Luiza Rosa di).

(Anna Vieira da).

(.\ntonio Alvares da).

(António Cardoso da).

(António Feliciano da).

(António Homez da).

(António José de Araújo Pereira da).

(António Soares da).

(António Vieira da).

(Bento Ribeiro da).

(Daniel José da).

(Firmino de Magalhães Cerqueira da).

(Francisco Manuel da).

(Francisco Pieres da).

(Francisco Vieira da).

(Jacinto José da).

— (João Filippe da).

(João Manuel Vieira da).

(João Marques Anjo da).

(João Vieira da).

(Jo?quim da).

(Joaquim José Coelho da).

(Joaquim Vieira da).

(José Alvares da).— (José Caetano Pinto da).

(José Maria da).

(José Vieira da).

(Leandro José da).



ses

PoNiffCA (Luii Parelra d«).

(LtiU Vieira dO.
• (Manuel Alvares da).

I (Manuel Caeiano <)a).—— (Manuel de Prelta» da).

" (Manuel J<>%i da),

- - - (Miiniirl Monteiro da).

(Manuel 1'ereira dn).

• - (Mninicl Vieira d't).

(Mnria Vieira da).

(MiKuel Alvea da).

(Pedro Joi^ da).

»— — (.*íe'««liAo Alve» dn>.

— (Thiuuileo I^mberto da).

(Thoma« Pereira da).

» R AaAnxo (Franciaco António da).
——— K Araujo (Luii António de AlbUqtier

«jre d«).

('ouTiNiio (Anaclnio da).

CiAtv.\o (António Eliua dt).

' - (Ignacio José Aprigio d.i).

'-—— (Manuel Klias da).—— Machado (Luix António d.i).

' ' ' s Mkllo (Pedro Alves da).

NkcrAo (EstcvRo da).—— Silva (António da).—— (Damásio dn).

PE SorSA Prkgo (Henrique d.i).

Fontana (Alberto de).

(SimSo).

Fo.NTENELLS (Bern.irdo de).

Fontes (António Martins).

(Barn.ibé M.irtins).

Fontoura (Mari.-i Angelic.i de Magalhães).

FoRNELLOS DA RoCHA (.Toão).

Fortuna (João R.iptista).

Fortunato (Domingos da Costa).

Frade (M.inuel Rodrigues).

Fradinho (.\ntonio da Silva).

(José d.i Silv.n).

Fraga Meli.o (José de).

Fragoso Cabral (Bartliolomeu).

França (António Tavares).——— (Dionísio Francisco).

(Félix de Uzeda da).
• (Francisco José da).

(Ignacio de Uzeda d O-
(Joanna Baptista da).— (Joaquim Ferreira).

• (José Corrêa de).

(Manuel de Uzeda da).
" Burgos (Athannzio da).— (Bernardo de).

PtAMco (Joio Coa««lvw).
• —— (Joto Pinto).
——— (Josquim Jofti dos Santos).

(Jot4 àê Chãvtê Carn«To).
I (José dos Santos).— (Luís Pereirs).

—^— (Manuel).

(Rafaet Mendes).—— os CssoufciRA (Jotc Alvares).
- DA Costa (jos^).

'
' DB Faiia (António Agostintio).

(José Maria).
——

—

FcskruA CiL (Joaquim Jos^).——

•

DA Silva (Luiz).

Franklin (Thomas).

FseisB (Agostinho do O').
——

—

(Alexandre de Sousa).
——

—

(Anua Filippa Moreira Pegas eX,

(António José de Sous'j).——

—

(António Machado).
-^— (Bernardo Francinco de Sousa).

(Caetano Jn»é da Torre).—

—

.
(Caetano Moreira).

" (Chr;stov.'io da Costa).

(Francisco de Sousa).

(Gabriel da Silva).

(Gregório Joaquim).
(Ignacio (Jonçilves).

(Joio Baptista).

(Joaquim da Costa Branco e).

(José de Almeida).

(José António Alvarenga Barros).

(José António Ribeiro).

(José Duarte).

(José da Silva).

* (Luciano da Silva).

(Luiz José Duarte).

(Maria Frncisca).

(Manuel do O').

(Manuel da Silva).

(Manuel de Sousa).

(\ictorino da Silva).

DE Andrade (António).

(Francisco de Paula).

(Paulo).

Henriques (António).

DE Carvalho (Bernarda d'Assumpção).
DOS Santos (Luiz).

CORTE Real (Anna Maria di).

(Gonçalo
da).

Gomes

(Manuel Caetano

da).

" DA Cunha (Luiz de).

Pinheiro (Isidora Thereza da).

Francez (Gregório da Costa).

Franco (António José dos Santos).

(I-Vancisco Alvares).
—-^— (Francisco Alves),

(João Alvares),

Tavares de Brito e

José de Sousa).

Freitas (António de).

(António José de).

• (Bento José de).

(Domingos Luiz de).

(Francisco Xavier de),

(João Gonçalves de).
' (João Joquim de).

(José Alvares de).

(José de Brito).

(José da Silva).

(José Teixeira de).

(José Vieira de).

(Manuel António de).

(Manuel Félix de).

(Manuel Gonçalves).

Castro (António

J. .^

74
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Freitas (Manuel de Sampaio e).

. (Miguel Archangelo de).

Brito (João de).

DA Fonseca (Manuel de).

Henriques (João de).

. (João Joaquim de).

.

'— (Thomaz de).

Magalhães (João de).

Tavares Pinto (Pedro de).

Froes (Manuel José).

D2 Azevedo (Ricardo Benedicto).

Fructuoso (Manuel Henriques).

DE Menezes Dória (António).

Furtado (Anast-cio Joaquim Moita).
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oe BaiTo (Jo&o).

(Joaé).

CAMros (Domingos).

Caidoso (António).

(Jacinto).

OE Caivaliio (António).

(UuixiiA (Luiz).

DR Castilho (António José).

César (.\utonio).

DA Costa (António).

Ca.suto (Luiz).

Duarte (Custo<lio).

DE Faria (António).

Ferreira (António).

(José).

DA Rocha (José).

FiLippE Dias de Amaral (José).

Guimarães (Custodio José).

DE Lavre (André).

(Joaquim Miguel).

(Manuel Caetano).
DE LcÃo (Francisco).

nE Lima (Domingos).
Lisboa (.António >.

Lobo de Saldanha (Martim).
M.achaoo (Theotonio Simeão).
de Moraes (Innocencio dos Santos).

(Manuel).
Moreira (Manuel Ignacio).

Pecado Serpa (Luiz).

Perdigão (Cosnie).

Ribeiro (Manuel).
Rocha (Francisco).

Roque (José).

iK} Rosário (Manuel).
(da Silva (Hermenegildo).

(Jacinto).

(José).

Soeiro (Thomé).

ViLLAS Boas (Bento).

(Francisco).

(Luiz Caetano).
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Lopes Viveiros (Manuel).

Lopo (António de Barros).

LoTREN ((luilherine).

LouBARiNHAS (Bento Esteves).

Loureiro (Domingos Gomes),

(Francisco José).

(João Nepomuceno Regalado Castel-

branco e).
'

(José de Barros Seixas).

• (José Caetano da Silva).

(Manuel Gonçalves).

Lourenço (José Gonçalves);

(Pedro Rodrigues).

Lourinho dií Almeida (António).

LousADo (Francisco Xavier).

Lousada (Xavier de Mendonça).

LouzA (José Lúcio Corrêa de).

Lucena (António José de Mattos Ferreira e).

(Francisco José de).

(Francisco José de Mattos Ferreira e).

(Gaspar José de Mattos Ferreira e).

• (Manuel Carvalho de).

E Castro (António Pio de).

LuDoviCE (Francisco Pedro).

Luna (António de Uzeda e).

Luz (Faustino da).

• (Joaquim d^).

(José Rodrigues da).
-——— (Manuel da).

LvRA (Vicente Ferreira).

Macedo (Caetano de Brito e).

• — (Domingos Gomes de).
• (Faustina Maria Neves de).

— (Francisco Pinto de).

• (Pedro Alexandrino de).
———

- (José do Amaral de).

(José Gomes de).

— (José Pinto de).
• (Pedro de Leão de).

(Veríssimo Luiz de).

Ferreira (Bento José de).

Lisboa (António de).

RiBKiRo (Manuel Pedro de).

DOS Santos (João de).

Silva (Joaquim Tavares).
• Vaz (Bento de).

Machado (António Francisco).

(António Joaquim).
• (António José).

(Caetano Maurício).

(Custodio de Meirelles).

. (Domingos Lxiiz).

(Francisco da Costa).
• (Francisco Xavier).

(Gregório Antunes da Silva).

(Ignacio Pires).

(Jeronymo de Faria).

(Joanna de Sousa).
• (João Pedro).

(João dos Santos).

(João da Silva).

(José António).

(José Félix).

(José da Silva).——— (José Xavier).

Machado (Luir António da Fonseca).

(Manuel 'da Costa).

(Manuel dos Santos).

(Manuel da Silva).

(Marcellino Vieira).

(Polycarpo José).

(Theotonio Simeáo Lopes).

(Thomé de Meirelles).

(Vicente Ferreira Leite).

DE Andrade (José).

de Barros (Domingos Luiz).

(José).

(Luiz).

DE fAKiA E Maia (António).

Freire (António).

DE Lobão (Caetano Maurício).

(Luiz),

DE Novaes (Jtóo).

Palhares (Pedro).

Pessanha (António).

(Francisco).

(José).

• (Paschoal de Brito).

DOS Santos (José).

Torres (Rodrigo Coelho).

Maciel (João Tourínho de Sá).
-———

• (José Alvares).
— (José Francisco).

(Luiz de Almeida).

(Luiz Francisco).

(Manuel de Almeida).—— (Simeão de Montes).
• DE Araújo (Manuel).

-— F"erkeira (José).

DE Sousa (José).

Madeira (António José de Brito).——— (Joaquim Lazaro).

Madureira (João Barbosa dei.

Madre de Deus (Rayniundo José da).
—-

' (José Barbosa de).

(Luiz Barbosa de).

Macalhães (Águeda de Sousa).

(António Pereira de)..

——— (Cacimiro da Motta).

(João de Freitas).
—

•

(João Manuel Pinto de).
—-

—

— (João de Mattos Vasconcellos B.irbosã

de).

(João Moreira de).

(João da Motta e).

(José Barbosa de).

— (José Cardoso de).

(José Luiz de).

(Lourenço da Silva).

(Luiz Baptista de).

(Manuel Mendes de).

Aranha (Callixto de).

Cerqueira da Fonseca (Firmino de).

Coelho (João Pinto de).— Fontoura (Maria Angélica de).

LoBORÃo Almeida (Fructuoso).

E Menezes (João de).

(José Luiz de).

DE Paços (António Pereira do).

Peeeíra (Manuel de),
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MAOALnXM Vtyr<^ % AvettAi (Manual ét).

——— Tkixkira (Jo»i de).

Maoko Vixira di: I''aria (All>rr>o).

Mamik (Jo&o rt ciU(i).

Maia (António Muchntlo d« Pttrii» ^t.

- (Kriinciaru Xavier da).

-——— (Joaí An(onio).—— - (Joac Jon«|uini).

' (J«i»é Moreira).

- - - (Jonó Ko(lrÍKiicii).

(}u»é ilti .Silva).

(.Miirin Francisca da).

-— — (1'eilro I"crrcira da).

—— DNAnA (Daniel du).

——— OLMMAiAct (Eugénio da).

I
—— (V; Icntim da).

-—— Sami'AIo (Jn»é Moreira).

Maluonapu (Johc <ln Silva e Snuaa).

MAi.iirini w- Mello (Jotc).

Maliiu (Tliuiuax de Brito).

Malta (.\ntonio Krnnciwo <ln Conceição).
——— (jo.Kiiiiiu l'"ranri»ci>).—— (Manuel da Silva).

Manique (António Joaquim de Pina).

(Diogo iRn.-icio (Ic Pina).

Manukl (]). Josó de Mello).

Manzoni (Alexandre).

Makapallk (M.inuel Elias).

Makkhkave (Jorge).

Mariíana (José d.-i Silva).

Marialva (M rquez de).

Marin'110 (António Pereira).

(rrancisco Fclix).

(Joaquim I"eli.\).

(Leonor Pereira).

• (Thomaz íiomcs).

DE Anurade (António).

£ AzEVEuo (Pedro Nolasco de S.^).

— DE Castro (Francisco Barbosa).

DA tíAMA (Thomaz Gomes).
Falcão (António Brandão Pereira).

——^ (António Pereira).

.— (Gonçalo).

DE Sampaio (Francisco).

ACariz (Ignacio da Conceição).

Marques (António Gonçalves).

(Custodio José).

(Dionísio Lourenço).

(Filippe Benicio da Silva).

(Geraldo dos Siiitos).

(João Francisco).

(José Francisco).

(Manuel Cardoso).

Anjo da Fonseca (João).

DE Araújo (Thomar).

(Valentim).

Brandão (Manuel).

DA Costa (Francifco Xavier).

(Manuel).

E Silva (António).

Geraldes de A.vdrade (Francisco An-
tónio).

DE Oliveira (FelLx).

' Quaresma (Francisco).

DA Silva (António),

MA»Ot'U tA 8ft«A (1nif>\.

SoAtU i> ItnMl).

—— Bt SootA ToBTo (MaiiucI).

MAKaaiau» (Manuel Joaquim).

MAaiKNt »A SjLVA FaaaAo (Joté á* CarraJlM).

MAirriM* (António Alvarca),

' (Caetano).
. (|>i>i>. II, •/,,•. .1.» <; nlr»)

(K
(Jo

—^— (JoiM|<imi>.

(Joaquim Aptooio).—

—

(Joaquim Joa^).

(Jo»í Pedro).

(Joaé Valentim).

(Lourenço Aivare*).

' (Luix Xavier).

(Manuel Jorge).—— (Manuel Joac).

'^ i>f Abre^u (Fructuoao).
' tjc Araújo (Torcato).

Bandeira (Jos^).

Ha.stos (António).

Bezerra (Manuel).

Borralho (Jcsc).

Brand.'.o (Manuel).

DE Carvalho (João).

(.Manuel).

DA Costa (António).

(Gualter).

(João Manuel).

(Manuel).

Guimarães (António).

(Narcisa).

Li.MA (José).

DA Cruz (António).

(Francisco).

Dias (Bento).

TE Escobak (An'onio).

Ferreira (Fabiano).

Fo.vtes (António).

(Barnabé).

Gesteira (João).

Lima (Bento).

(João).

Meirelles (João).
• Moscoso (José).

Neves (An stacio).

(Anastácio).

DAS Neves (Francisco).

Neves (Lourenço).

Pena (Francisco José).

PoYARES (Marcos).

Resende (Theotonio).

DA Rocha (Theotonio).

n\ Silva (Fructuoso).

ViANKA (Estevão).

DE Sousa (José).

Valverde (José).

-; Vianxa (Domingos).

Martvr (Vicente Ferreira).

Mascarenhas (António Dias de Castro).

(Francisco Xavier de Vascoacellos).
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MASCAJtEKnAS (Joaquim ' José Coutinho).

(Luiz de Almeida Portugal Soares Alar-

cão Eça Mello Silva).

(Manuel da Silva).

(Rodrigo Ign;cio).

(Theotonio Caetano de).

Coutinho (Joaquim José),

Matta (António Manuel da).

(Bento Manuel da).

(Carlos Andrade da).

(Duarte de Sousa Coutinho da).

(Francisco Joaquim da).

(José Joaquim da).

(Luiz Gomes da).

(José Teixeira da).

(José Teixeira da).

EscoPEZis (João da).

Fernandes Pereira Guimarães (João

da).

(JoMES (Estevão da).

UE Mello (João da).

DE Vasconcrllos (João da).

]\ÍATTos (Aniceto Victorino de).

(António (Caetano de).

(António José de).

(António F ebello de),

(Damásio José de).

(Dionísio 7osé de).

(Domingos de Sousa).

(Gaspar José de).

(Ignacio /.Ivares de).

(João de /.guiar de).

(Toão António de).

(José Ferreira de).

(Luiz António de).

(Luiz de Sousa de).—• (Manuel António de).

(Manuel Dias de).

(Mrnuel Fernandes de).

(Manuel Ferreira de).

(Manuel Soares de).

(Rafael Archanjo de).

(Vicente Ferreira de).

DE Aguiar (Domingos de).

(Francisco de).

(João de).

Calado (Francisco de).

Cavalcantj; e Albuquerque (José Tel-

les de Mer ezes de).

Colónia (José Teixeira de).

Ferreiha Escorcio (António José de).

E Lucena (António José de).

(Francisco José de).

(Gaspar José de).
Henriques (Eusébio de).

Girão (José de).

(Veríssimo de).

i; Menezes (Luiz de Sousa de).

Mexia Fei/ó (Maria Francisca de).

Moreira (José de Mendonça de).

Telles de Menezes (Ignacio de).

(Jacome de).

Vasconcellos Barbosa de Magalhãe»
(João de).

Mattoso (Manuel Pereira),'
'

Maurício (Ignacio Ferreira).-

Medeiros (João Bento Ponte» de).

(José Gonçalves de).

(José Maria de).

(Thomaz Joaquim de).

Velho (Luiz António de).

Meira (Joaquim Duarte).
' (Lourenço Duarte).

Meirelles (Álvaro Corrêa de).

(André Pereira de).

(António Ribeiro).

(I''au3tino da Costa).

(João Martins).

Machado (Custodio de).
' (Thomé de).

Mello (André Leitão de).

(Angela Caetana de).

(António de Faria e).

(António José de).

(Athanaàio de Azevedo Coutinho e).

(Balthasar Vieira de).

(Bechior dos Reis e>.— (Bento Bandeira de).

(Caetano de).

(Caetano José de).

(Cândido de).

(Constantino Soares de).

(Custodio Francisco de).

(Daniel Corrêa de).

(Domingos Luiz Ferreira Pacheco de).

(Francisco Cordovil de Sequeira e).

(Francisco José de).

(Henrique de).

(Jeronymo Cavalcante de).

(Joanna Benedicta Pacheco Pereira de).

(João Alvares de).

(João Cardoso de').

(.Toão da Matta de).

(.Toão Tavares de).
• — (TòEÍ <!e Almeida).

fjosi Eernnrdino Dias Coelho e).
—

'

(José Caetano de).
' (José Félix de).

• (José de Fraga).

(José Gomes de).

(José Malheiro de).

(José Xavier de).

(I^uiz Cardoso de).

(Luiz Carlos da Silva Pina e).

(Luiz Ferreira P. checo de).
(Luiz José de Carvalho e).

(Luiz Vicente de).

(Manuel Corrêa de).

(Manuel Gomes de).

(Manuel Jacinto de Sampaio).

(iLinucl José de).
— (Manuel Pereira de).

(Manuel de Sousa de).

(Manuel Vieira de).

(Marcellino Francisco de).

(Maria dn Gama Araújo e).

(Maria Lizarda Pacheco Pereira de).

(Maria Pereira de).

(Matheus Corrêa de).

• (Paulo José de).

i
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XI. I r Pedro AlviTk d* FosMca ti.

(l'e<tro da Silva c).

(I'«rlro Vieira de).

(Rafael )o*é d« Soua^ Coriéa e).

(Uolierlo Corrêa de).

(.'^iniAo Drandáo de).

(D. Tliomas Jo«4 de).

PK A/tivrpo x IlniTo (Paulo )oU de).

K Itairu (Paulo Jotc de).

K Camthu (André de).

Dl Ca»tro (André de).

N Cmtro (l'raiicÍK'0 de).

(Martinho de).

•' Dl CAtitu JoKiiÂo (André de).—— Cartro r Mknimnca (FranciKO Manuel
Dcrnnrdo de)

Coutinho (Athnnazio de).—— — (Jorge de).

— (Manticl <lc).

JoRoAo TnRRKS (João de).-— K Lima (Anna de S. Miguel).

I^ono (Francisco Joaé tlc).

- Manuel (D. José de).

Moi!RA (Joaquim de).

Pantoja (Caetano de)
— (Félix António de).

—— Pkreira (l-"ilippc dei.

r. SA (Luiz de).

——— Silva Mascark.niias (Luiz de Almeida

Portv.gal Sores Alarcão Eça).
' E ToRRts (João de Saldanha da Gama

Guedes e Brito).

Varjão (José de).
— K \'ASCo!ícr.LLos (António Luiz de Brito

de).

DE Vasconcellos (João da Matta de).

E \'asconcellos (Patrício de).

Melvili. (Thoinaz).

Menues (António José de Araújo).

(António da Silva).

(Cypriano Lobato).

(Gregório José).

(José António).

(Luiz António de Oiveira).
— (Luiz Manuel de Oliveira Lobato),

(P.iulo José).

DE Amorim (António).

Barreto (Manuel).

(Simão).

Cardoso (Bernardo).

Carneiro Sampaio (António).

DE Castro (Manuel).

Cerqueira (António).

DA Costa (Francisco).

Duro (Diogo).

Franco (Rafael).

DE Magalhães (Manuel).

DE Moraes (Francisco).

, (José).

Motta (Joaquim de).

da Rocha (José).

Pitta (José).

DA Silva (José).

(Manuel).
— - Guimarães (Bento).

MrMOU PA iíILVA tíVIMAB^M (DomíltCM).
—

—

VlAMXA (JoAo).

VltiM (Joi.é).

Mkmpa Tuuioto (Pranditcn).

•MrNDOMtiA (António de).
- (FranciKO Manuel liern.4rd'> de Mcli<>

Castro c).

(joAo Bernarda da Costa 1'alclo dr),

- (Joio José de).
—•— (JoSo da kocha iJiniaa r).

—

—

(Jofio Teixeira de).

—— - (Luiz Ferreira dc).—

—

(Manuel Teixeira d«>.

(Manuel Vieira de).

- - ~ (Maria («ersain de).

-— (Mathías Carvalho ie).

(Nicol/io Pedro Vi<toria de).

Furtado (Francisco Xavier dc).
——

—

Lousada (Xavier d«).
• DC Mattos Mokeiiia (José de).

DE .Moura (Pedro de).

F. Vasconcellos (Caetano de).

McNGzes (Alex.mdre Metcllo de Sousa c).

(António Manuel de).

(António de Mesquita e).

(António de Sousa Jastro e),

(Brites Marianna Rita Francitca de M-
meida).

(Custodio de Aguiar Vasconcellos de),
' (Dionísio José de).

(Estevão da Silvein).

(F"ilippc Luiz de Firo e).

(Florêncio Telles de),

(Francisco António Cardoso c!e),

(Franci.sco Borges Monteiro ce).

(Francisco da Cunh :).

(Francisco Félix Barreto de).

(Francisco Telles de).

(Gonçalo de Faro Leitão de).

(Gonçalo Telles de).

(Ignacio Argolo Vargas Cyrne de),

(Ignacio Carneiro da Rocha).

(Ignacio Ferreira Telles de).

(Ignacio de Mattos Telles de).

(Jacinto de Sousa).

(Jrcome de Mattos Telles de).

(João Barreto de Sá e).

(João de Deus Telles de).

(João de Magalhãeii e).

(João Pereira Barreto de).

(João Rodrigues Lima e).

(João Telles de).

(Joaquim Félix de).

(José César de).

(José Luiz de).

(José Luiz de Magalhães e).

(José da Rocha Dantas e).

(José Sotero de).

(José Telles de).

(José Xavier de),

(Leonardo Corrêa de).

(Luiz da Cunha e).

(Luiz de Sousa de Mattos e>.

(Manuel de Carvalho de Rebello).

(Manuel da Cunha).
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Meneíies (Manuel Francisco Telles de).

(Manuel Luiz de).

(Manuel da Silva).

(Manuel Telles de).

—

^

(Maria de Saldanha Noronha e).

— (Miguel Francisco Telles de).

(Nicoláo Carneiro da Rocha de).—' (Rodrigo de Argolo Vargas Cyrne de).

(D. Rodrigo José de).

(D. Thomaz Joré de).

(TrisLão da Cunha).

(Vasco Fernandes Cos-.r de).

(Vicente Luiz Carneiro de).

Bakreto (João de).

DE Bourbon (Francisco Leonardo Car-

neiro d i Rocha de Sousa de).

DoRiA (António Fructuoso de).

(António Pereira de).

(Martinho Pereira de).

DE Mattos Cavalcante e Albuquerque

(José Telles de).

E SÁ (Francisco Telles de).

Mercês (Francisco Félix das).

(João Félix das).

(João Francisco das).

(Joaquim Gonçalves das).

(Joaquina Maria das).

Mesquita (António Pinto de),

*- (Fructuoso António de).

(Jeronymo Pereira de).

(José de Anchieta e).

(José Caet no da).

(Marianna Thereza de).
— (Tihurcio Joaquim de).

Castello Branco (Francisco Feliciano

Velho da Costa).

E Menezes (António de).

E Moura (António de).

Metello UE Sousa e Menezes (Alexandre).

Mexia Feijó (Maria Francisca de Mattos).

Leite (Manuel).

MiDÕES (José da Silva).

Migueis (António Ribeiro de).

Miralles- (Ignacii Bernardina de Sousa).

(D. José).

DE Bettencourt (José da Costa).

— ( José da Costa Teixeira).

Miranda (António Gonçalves).

(Francisco Baptista de).

(José Bernardo de).

(José Guilherme de).

(José Pinto de).

(Luiz Alves de).

(Manuel Joaquim de).

(Manuel Lourenço de).

(Miguel António de).
' (Raymundo José de Carvalho e).

Bravo (Vicente de).

(Victoria Pereira de).

Chaves (José Bernal de).

— (José Bernardo de).

Leite (António José Pereira Barroso).

Pitta CFrancisco Sotero de).
—^ RiBEiíio (Caetano de).

— £ Sou&A (Maria Josefa de).

Miranda Vianka (Joáo de).

Moita (Jo.Io Cardoso da Costa).

(Joaquim Geraldo da)

Furtado (Anastácio Joaquim).

Moledo (José dos Santos).

MoLiNA (.\ntonio Joaquim de Vellisco e).

(Joáo Pinto de Velasco).

MoLLER' (Agostinho Jansen),

Mondim (Francisco Xavier).

(Joaquim de Sant'Anna).

Mongeardino (Ignacio João).

Moniz (António José).

(Manu«l José).

Barreto (António).

(Domingos Alves Branco).

(Egs).
(Francisco Joaquim Alves

Branco).

(Joaquim António Alves).

(José Alves Branco).

(José Maria Alves Branco.

(Luiz).

(Luiz Caetano).

(Manuel Caetano).

(Marianna da Gloria).

de Vasconcellos (Francis-

co).

CoELifo (Bernardino António).

Falcão (Francisco).

FiuzA Barreto (Jeronymo).

DE Sousa Barreto e Aragão (António).

Monsanto (Marcos Fernandes).

MoNSÃo (F'elisberto Ferreira).

Montagne (Roberto).

Montalbo (Lourenço de).

Monteiro (Agostinho de Faria).

(António Borges).

(António José).

(António Xavier).

(António Xavier da Rocha).

(Bernardo dos Santos Gomes).
— (Custodio Bento).

(Francisco de Paula Borges "i. _
(Francisco da Silva).

(Jeronymo).

(João Diniz).

(João Luiz).

(Joaquim António Pereira da Serra),

(Joaquim José).

(Lourenço Borges).
— (Luiz Vahia).

(Manuel Alvares).

(Manuel da Silva).

(Pedro Alexandrino).

(Pedro dos Passos).

(Rodrigo Alves).

(Simão da Lage Nazarelb).

(Simeão Ferreira).

(Simjilicio José).

de Barros (Lucas António).

Bravo (Isabel Jacinta Theodora).
DE Carvalho e Oliveira (João Luiz).

Corrêa (Joaquim António Pereira da

Serra).

DA Fonseca (Manuel).
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KJoMTriR" HA <iiiA^« 1 1 raix ixn),

——— n« Jwn» (rranc;^»»).

... _ pK Ml.NBIKt (1 r.iUrllM-.i n»rffr*'l.

1'IMKNIIL (JoM).

l'iNiu (IraiiciMo).

t>A KnrilA (°AIITKI.I<) IlNAWtu (Jrf»

nynio).

- -- SAI.AtAR (JoSo).

MuNTU MAciKt (SlmtAo de).

Moíam (Álvaro Corria <le).

. — - (Aniomu L'orr«« <le).

-- — (l'liri»i<ivfto Invare* Ut).

(l>oiiutiK<»t J"»«; <lc).

(l-'raiicÍKo llciiriqiiei de).

((ionçaln Curdoao de).

( Kriincikco Mcndcii do.
Cinnocriicio dou Santo» Lopci de).

(JuAu Antuiiio de).

- (Jonr C'iirr«a de).

• (Jusí .Mendes dcK
• (Josc. Pinto dci.

(M.inurl (iiinçalvea de).

-- — (M.vniicl Lopes de).

n*riulcncio Manuel de).

- ( A«RAL (Manuel de).

- CAMriLiio (Henriqrie Pereira de).

(Manuel Pereira Chave» de).

CtD (IMorenciQ José de).

Sarmknto (Kstevfto Pinto de).

T— (Francisco Manuel da Silva

Harreto de).

• — (JoJSo Evangelista de).

- (Pedro Caetano Pinto de).

: (Thomaz Ignacio de).

T. Silva (António de).

Teixkira Homem (António Xavier).
— (António Xavier

Pinto de).

Moreira (André Francisco).

(António Alves).

(Bernardo Lv.iz).

(Braz Luiz). .

(Carlos António).

(Domingos Luiz).

(Francisco de Sons.).

(João Fernandes).

(João Luiz).

(José Francisco).

(.fosé Ignacio).

(José de Mentlonça de Mattos).

(José Procopio dos Reis).

(Luiz da Cunha).

(Manuel da Cunha).

(Manuel Ignacio Lopes).

(Manuel de Lima).

(Manuel da Ressurreição).
• (Manuel da Silva).

(Sebastião da Silva).

(Thomaz Gomes).

(Vicente Ribeiro).

DE Azevedo (José).

i>E Carvalho (Igiiacio).

E SorsA (José).

Freire (Caetano).

LorEs (Petjo).

I
Mt*r.t»A r>k MAAAtMAi.* </o«<»i.

Maia (Jo*^).

HAMfAio (Joaé).

Per.A» * FkklB* (AniM PíIihmi),

PO Kiu (Jo%é).

.Sampaio (Maihiaa).

PA .Silva (Anionio),

(Jo«4>.

(Manuel).

(Malbeiia).-— —" (.SrliaMtfcn Jo*i).

MoMTR Htno (Jft«é Kajrmundo dr Rarr»*;.

MuaiiADo (.Manuel i-'ernandr>i,

Musdito (j<iiic Martin»).

MuiHjt'Ri»A (joa^ de Oliveira Pinto Dolelbo e).

.Mu»itAMrt>r* (Har/to de).

Mu»siio (.Manuel Fern.indr»).

.MoriA (Aniceto Nuiie» da).

(António l-clix da),

(Cario» Jottc da).

(Gonçalo T.nvarea da).

(Jo.iquini dr Mende4>.

(Jo»é íle Ar.aujo).

(Jo»r Carlos da).

(Jufté Joaquim da).

(Lopo Ntine» da).

(Manuel Ferreira dai.— (Paulo Alvares d;.).

(Victorino Xune» da).
— .MAGAT-MÃr-s (Casimiro da).

E Macamiães (João da).

r. SA (Luiz Francisco daj.

Santos (José Joaquim da).

Silva (António da).

< Silva (Joaquim da).

5- (José Joaquim da).
' .^oTToMAioR (José Joaquím

da).

.Moura (António José de).

(António de Mesquita e).

(António Re!>ello de).

(Constantino Velho de).

(Francisco José de).

(Francisco Xivier de).

(Innocencio Ignacio de).

(Jeronymo José Corrêa de).

(João de».

(Joaquim de Mello).

(Joaquim Rodrigues de).
' (José Corrêa de).

(José Joaquim de).

(Manuel da Silva).

(Pedro de Mendonça de).

PA Camará (José Francisco de).

• • E Cambra (Agostinho de).

Negr.\o (Manuel de).

RoLiM (Simão de).

Tavares (Cypriano António de).

MouH.\o (Francisco António).

(Leonor Alves).

(ÍARCEZ Palha (Eusébio).

(Faustino).

!
Pinheiro (João Carlos de).

MocREL (António).

i MocsiNHo (João Ferreira).
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MousJNiiu iiE Ai.BugrEKCVE (António Pinto).

Moutinho (Francisco Xavier da Rocli.-i).

DE SÁ Telles (João).

Nabuco (Manuel Fernandes).

Nabsau (Tonde Marticio).

Nascimknto (Anna Clemência do).

——— (António Bezerra do).

(Francisco Carlos do).

—' (Francisco Xavier do).

(Jo-"© António do).

(José Bezerra do).

~ (Lourenço Pereira do).

(I,uiza Francisca do).

(Manuel Carvalho do).

(Maria Francisca do).

(Narciso Pereira do).

Costa (Manuel do).

Gonçalves (Manuel do),

ViAN NA (Manuel do).

(Manuel Francisco do).

Natividade (Salerio Ivuiz da).

(Valério Luiz da).

Navarro (Francisco Ribeiro).

(João Ribeiro).

. (Rodrigo).

DE Andrade (Rodrigo).

Nazareth (Jeronyma Maria da).

_ Monteiro (Simão da Lage).

Negk.no (Estevão da Fonseca).

(Manuel de Moura).

Negreiros (Thomaz Gonçalves de).

Nepomuceno Regalado Castelbranco E Lourei-

ro (João).

NERy Leite (Filippe).

Netto (José de Jesus).

(José Rodrigues).

(José Pereira).

. (Theodosio Rodrigues).

DA Silva (Hermenegildo).

NevarEs (D. Pedro).

NevEFante (Agostinho de).

Neves (Álvaro Corrêa das).

(Ambrósio Ribeiro).

• (Anastácio Martins).

(António Ferreira).

. (Domingos Ribeiro).

(Faustina Maria).

(Francisco Martins das).

(Francisco Ribeiro).

(Henrique Ribeiro).

i (Jcronynio Ribeiro).

. (João Nunes da Silva).

(João dos Santos),

(José Alvares das).

(José Caetano da Trindade).

. (José Joaquim das).

(José Pereira).

• — (Lourenço Martins).

(Luciano Antunes das).

(Manuel Antunes das).

(Thomé Joaquim Gonzaga).

. — (Valentim dos Santos).

(Vicente Ferreira das).

DB Andrade (António das).

. DE Brito (António das),

Neves pe .Macebo .(Faustina Mana).
da Silveira (Manuel Vicente).

NicoLs (João).

Nice* (Pedo Al-xandrino).

Niza (Jeronymo Godinho de).—'

• (Marquez de).

(Marqucza de).

Nobre (Francisco Xavier).

Couto (Manuel).

Nóbrega de .Sousa Coutinho (Ignacio Francisco

de).

NoCUíiRA (António Luiz de).

Chrjstovão Soares).

(Francisco João).

(Francisco José).

(Francisco Pinto).

(Jacome Esteves).

(João Soares).

— (Joaquim Soares).

(José (Caetano).

' (José Malaquias Soares Serpa).

(Manuel Félix).

(Manuel dos Santos).

DE Andrade (Amaro).

(Francisco Paulo).

1 (Jeronymo José),

DA Encarnação (José).

DE Figueiredo (Luiz).

DA Gama (Manuel Jacinto).

DA Paz (Simão).

DOS Santos (António),

da Silva (José).

NoLAsco (Pedro José).

Nolete (Manuel da Silveira).

Noronha (José Francisco de).

(Rodrigo Jacome Raymundo de).

——— E Menezes (Maria de Saldanha).

Silva E Sousa (Eugenia Maria Josefa

Xavier Telles Castro da Gama Athayde).

Novaes (António da Costa).

(Belchior Fialho de).

(Estevão Ribeiro de).

(Félix Ribeiro).

(Francisco José).

(João Caetano de).

(João Machado de).

' (José Joaquim Casimiro de).

Campos (Francisco José).

Novo (Manuel José).

Nunes (Agiostinho Xavier).

— (Diogo Pereira).

(Francisco Gomes).

(João Carlos).

(José Duarte).

. • (José Fernandes).

(José Rodrigues).

(Pedro Nolasco).

— Barata (Raymundo).
— Cardoso (Jofé).

• da Costa (José).

Giraldes (Bartholomeu José).

da Costa (Francisco).

DE GouvÊA (António).

DA MoTTA (Aniceto).



tM MntTA (í.tipo),

-— (Vlctorlno).—

—

DR Olivkiia (Joié).' ' PuKiRA (Joaquim).——_ (Manuel),
"—

—

Po«Ti«.i.A (Ilrmardo).
> QUAKCIMA (Kcnto).
——

—

RiaKiao (Manuel).— Sancho (Manuel).
- DA Silva (JoAo).

»_

—

Nrvita (Joio).

SoAKCa CoaaftA (António).
' 01 SoUBA (Joio).

O' FiKiac (Agostinho do).

(Manuel do).

Oliviika (Agoktinho Barbona de).
" (Ale::andre Pereira de).

(António Darbofta de).

(.\ntonio Barroso de).—— (António Joaquim ae).

(António José de).
' (António José de Sousa de).
——

^

(António dos Prazeres de).

- (António Rodrigues de).

(Bento Josc de).

(Bernardo Cardoso de).

- (Catharina Paes de).

(Christovão da Costa e).

(Domingos Dias de.)

• (Domingos José de).
— (l'eli.\ Marques de).

(Félix Marques de).

(Fernando José Barbosa de).

(Francisco António de).

(Francisco Barbosa de).

(Francisco Cocllio de).

• (Francisco Domingues de).
' (Francisco FcHx de).

(Francisco Gonçalves de),
" (Francisco José de).

(Francisco Leitão de).
— (Francisco Rodrigues d?).

(Francisco de Sant'Anna e).

(Gabriel da Silva de).

(Gonçalo Francisco de).

(Hilário da Silva).

(Ignacio Cardoso de).——

—

(Ignacio Thomé de),

(João António de).

(João Corrêa de).

(João da Costa Carneiro de).

• (João Fernandes de).

(João Francisco de).—^— (João I,uiz Monteiro de Carvalho e).

' (Joaquim Affonso de).

(Joaquim José de).

(Joaquim Manuel de).

(José Affonseca de).

• (José Barbosa de).

*^' (José Francisco de).

(José Gonçalves de).

• (José Nunes de).

• (José Pereira de).

-^ (José dos Reis).

OuVRiaA (Joné R<j<lrÍK>iirii de).

(Joté Teixeira de).
~ (Leonardo d« Suu*» e).

- (Lino Cocllio de).

(Luiz António de).

(Luli Felíx de).

(Lulx de SouM de),——— (Luzia Gome» de).
——— (Manuel da AMumpçAo de).— (.Munitct liiirítuM de),

' (Manuel Barroto de),
' (Manuel Bernardo de).—— (Manuel <k- Carmo de),

- (.Manuel Carneiro de).
" (Manuel Pedro de).

r- (Manuel Rodrigues de),
—— (Manuel da Silva).
' (Raymundo do» Santo» e),

(Roberto Rodrigues de),
— (Rosália Maria de).

(Vicente Maurício de).

' 8 Alueida (João de).

(José de).

-1 r Alvarks (.\ntonio José de).

BAKibuso (Estcv.o de).

(Domingos António de).

(Gaspar dos Reis de).

(Manuel de).

(Sotçro de).

Bastos (Domingos de).

Belém (Domingos de).

(Manuel de).

Bessa (José do).

BoacEs (Ajitonio de).

(Caetano de).

(Joaquim José de).

Botelho (José de).

Brá (Simpliciano Eusébio de).

Braga (Eusébio de).

Brandão (José de).

Campos (Custodio de).

(José de).

i)K Carvalho (António de).

Chami^o (Baz de).

DA Costa (An.lré de).

Costa (Francisco Xavier de).

(Paulo de).

DA Cruz (André de).

Dantas (José Xavier de).

Dias (António de).

DO EspiRiTK) Santo (José de).

Garcia dos Santos (Catharina de).

Godinho (Amador de).

Guedes Travessa (José de).

Guimarães (Domingos de).

(João de).

Lapa (José de).

Leite de Barros (José António de).

Lobato Me.ndes (Luiz de).

Mendes (Luiz António de).

Pinheiro (Gregório de).

Pinto (José de).

Botelho e Mosqueira (J<j»ç

de).
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Oliveira Rollim (Alberto da Silva de).

Santiago (Amador de).

" Suares (Francisco de).

Valle (Basílio de).

Orleaks (José Baptista e Silva de).

OrMO tf 1)0 (José Ferreira).

Ornki.las e Vasconcellos (Manuel Peres da).

Osório (Helena Joaquina de Azevedo),

Outeiro (Braz António do).

- '
'

' (João .António do).

(Manuel Ferreira do).

Pacheco (Bento José).
• (Frantisco Xavier).

(Manuel de Bastos ^'arella Pinto).

(Simão).
• — DE Albuquerque (ííicoláo Aranha).

de Almeida (António Garcia).

— Andrade (Francisco).

DE Mello (Domingos Luiz Ferreira).

. ^ (Luiz Ferreira).

• Pereira (João).

UE Mello (Joanna Benedicta).

• — ~ —- (Maria Lizarda).

• da Silva (João Baptista Santiago RobaU
lo)..

• TavarEs (José Caetano).

Paço (António Domingues do).

(Pedro Domingues do).

Paços (António Pereira de Magalhães de).

Padrão (Miguel Pereira de Castro).

Paes (Francisco Ferreira).

•— (Gervásio de Almeida).

(José da Silva).

— Barreto (João).

. Cardoso (José).

— David (Pedro).

• DE Figueiredo (António),

. (João).

• — Landim (José).

Leme da Camará (Fernando Dias).

' DE Oliveira (Catharina).

. DA Silveira (Francisco Ferreira).

DE Sousa (Jo".o).

Paim (José Francisco).

Painço (António José de Sousa).

Paiva (Joaquim Jusé Henriques).

(José Pereira).

(Luiz Alves de).

(Luiz António de.).

• (Rafael Barbosa de).

Dias (João de).

. Travassos (António de).

Tavares (Manuel de).

Palha (Eusébio Mourão Garcez).

(Fauí^tino Mourão Garcca).

Palhano (Manuel do Valle).

Falhares (João Luiz Barbosa).

(Pedro Machado).

Palheiros (António Vieira).

• (António dos Santos).

Palma (Francisco Xavier da).

(Thereza Sebastiana Vidtoria da).

pALYAíT (Francisco).

Pantota (Caetano de Mello).

Pantoja (Félix .\níonio de Mello).

(Francisco de Aguilar).

(Hermogcncs Francisco de Aguilar).

Paraíso (Francisco de Sousa),

Paranhos (João da Silva).

(José da Silva).

Parabis (Nicoláo Tolentino).

Parente (Manuel Ramos).

Esteves (António).

Parbela (Vicente Gomes)
Passos (Gil dos Santos).

(Jo quim de Sousa).

(José de).

(José Ferreira).

—'—— (José Manuel de).

(José de Sousa).— (I-uiza da Rocha).

(Theodoro de Altreida).

Monteiro (Pedro dos).

Paz (Simão Nogueira da).

Ribeiro (Manuel da).

Pederneira (Joaquim Pereira).

Pedra (Manuel Pinto).

Pedrosa (Manuel Vieira).

Pedroso (José de Cerqueira).

Pegado (Francisco JwTge da Rocha).

(Jeronymo de Seixas).

— (Miguel de Gouvêa).

Serpa (Joaquim Jorge da Rocha).
— -—— (Joaquim José Jorge da Ro-

cha).

(José Jorge da Roi.ha).

(Luiz Lopes).

Pegas (Manuel Fernandes),
. (Manuel Ferreira).

E Freire (Anna Filippa Moreira).

Peixoto (António Villela).

(Francisco Gomes).

(Gonçalo Fernandes).

(José Fernandes).

(Manuel Vaz).

DE Araújo (João Manuel).
— (Manuel).
. DE Campos (André).

(Iguacio)

— (Jeronynío).

DE Carvalho (André).
—

.

DE Lacerda (José).

Pena (Francisco Jo&é Martins).

Penat (João Baptista).

Penha (António José).

(Manuel Valentim da).

Peralta e Andrade (José Gayoso de).

Perdigão (Cosme Lopes).

Pereira (Ambrósio Alves).

(Anastácio).

(Anna Ludovina Januaria de Sousa),

- (Antónia Luiza Pereira).

(António João).

(António Joaquim).

— (António Luiz).

(António de Sá),

(António dí^s Santos).

(António de Sousa).
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PitiiKiiiA (António da Terra).
' (lUrtholomeu).
• (llento Jo9Í).- (Bernardo António).

(CuModio Alvares).—

^

((."uklocllu I.ourcnco).

(Dionliiio AífoiíHo),—

—

(Duarte So<lrí).— ( ICutncio Rixlrigum).
— (lluHcbio Ko(lriiiueii).

- — (rilippc de .Mello).

-— -- (l'ilippe Rodriguei).

(I'ranrl»ca Maria da Silva).

——

—

{ FrniiiUca Xavier).
——

—

(Hmiuixco Alvares).

- (l''rnnci»(o Coelho).

(l''rnn<i»co Diat),)

• (l''rnnci»co Gomca).
— (iManciíco Jo»<).

- (I-'ul8encio Vieira).— (Gcrva»io Gonçalves).

(Gonçalo d? Araújo).
——

—

(Gonçalo Rodrigues).
-—'— ((kinçalo da Silva)

• (Gregório Álvaro).

(Ignario Alvares)
—

—

(J.inuario José de Sousa).—

—

(Jeronynio José).——

-

(Jeronynio Sodré).

(Jof'o Baptista Var).

(Joáo Barroso).

(João Dias).

• (João Pacheco").

(Joáo Pinto).

(João Rodrigues).

(João dos Santos).

' (João Sodré).

(Joaquim. José)

(Joaquim Nunes)

(Joaquim Rodrigues)

(José Álvaro).

(José Bastos).

. (José Eusébio de Sousa).

(José Francisco da Cruz)

(José Gomes).
•

—

(José Lourenço).

(José Luiz).

(José Pinto).
— (José Rodrigues).

(José Rufino).

(José Xavier de Sousa).

(Leandro Gonçalves).

(Leonardo Gonçalves).

(^íanuel Nunes).

(Marccllino da Silva).

(Manuel Caetano da Cunha).

(Manuel Dias).

(Manuel Félix).

(Manuel de Lima).
" (Manuel de Magalhães).

(Manuel Rodrigues).

(Manuel dos Santos)

(Manuel dos Santos de Sousa).

(Manuel da Silva),

I. 3

Pkmcua (Marccllino Comes),

(Maria Joaefa »la Conrríçli» .^uaa).
' (Marianne de Jmus).

(Matlieut Joio).

(NarciM I)ia»).

— (Nioolio Pedro).

(Koqua Manuel),
' (Pedro Joac).—

—

(Severino da Sil»a),

(Valério Lul«).

I (Valério dn .Sílv.i),

——— (Vcri»»inio José).

(Vcri»»imo da Silva).

—

—

(Vicente Anastácio).

——

-

(Vicente Gomes).

DB Aaaiti^ (António).

Lima (Gonçalo I.uix da).

I (Gunçalo Luic da

Silva).

PB AcuMR (Domingofl)

(Luii).

OB Almbida (Joaquim)

(José).

(Lino).

I (Mathias).

FiBKs (Lino),

' d'Alva (Ignacio).

Alvares (Francisco).

Alves (Francisco).

—

i

DO Amaral (Francisco).

DE Andade (Jo'o).

-^—

—

(Joaquim).
. ' (Manuel).

— E Aragão (Garcia de Ávila).

de Araújo (António).

. (José).

1— d'Araujo Lassos (Elias Baptista).

• Arouca (.António José).

.—

—

DA Ascensão (Manuel).

DA Assumpção (Manuel).

Barbosa de Sá (Alexandre dos Re s).

Barcellos (Ignatio).

Barreto (João).

DE Menezes (João).

,

—

de Barros (António).

• (António José).

(Salvador Pinto).

Barroso Miranda Leite (.\n-

tonio José).

Basto (Manuel José).

(António).- Lima Varella Barca (Antó-

nio).

DE Be:rós (Francisco).

Bispo (António).- Borges (José).

Botelho (Maurício).

Brandão (António).

(José).

-— de Brito (Alberto)

—
- (Gonçalo).

-— (Gregório).

(Luiz).

-— BUITRACO (José.)
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Pkreira Caldas (Manuel José).

DB Campos (Mathsus).
•— Cardoso (José).

DE Castro (João).
^——— (José Ricardo).

(Manuel Joaquim Ricaldi).

Padrão (Miguel).

Chaves de Moraes Campiliio (Manuel).

CiBRÃo (Francisco).

Cleto (Marcellir.o),

DA Costa (Feliciano).

(Ignacio).

• (Miguel).
• (Salvador).

(Thomé).

Coutinho (Bernardo).

(Francisco).

I (A'icente).

DA Cruz (Eleuterio).

. (José).

DA Cunha (António Luiz).

- (Fe!ix José),

(Gonçalo).

(José).

- • (Martinho).
——i— (Sebastião).

Dantas (António)

Dias Manuel
Duarte (José)

Duarte Carneiro (José).

d'Eça (Félix).

Evangelista (João).

de Faria (Gregório).

Fialho (José).

Ferreira (Manuel).

DE Figueiredo (Feliciariio Cardoso).

da Fonseca (António José Araújo).

(Luiz).

' (Manuel).

(Thomaz).
• Franco (Luiz).

Galvão (Manuel).

E Gama (João Rodrigues).

Godinho (Miguel)

(Sebastião). j

Gonçalves (Sin^ão).

— Guimarães (Fancisco).

— (Francisco Gomes).

(João da Matta Fernandes).

Henriques (Joaquim).

DE Jesus (Francisco).

(Joanna).

DE Lacerda (Luiz).

DO Laco (António).

(João).

(José Joaquim).

Leite (Francisco António).

Lima (António).

(Ignacio).

Lisboa (Estantsláu).

(Francisco Maurício).

(João).

Lopes (Ignacio).

DE Magalhães (Antpnfc).

Pekeika de Magalhães de Paçob (António).

Marinho (António).

(Leonor).

Falcão (António).

' (António Brandão).

Mattoso (Manuel).

DE Meirelles (André).
—

•

DE Mello (Joanna Benedicta Pacheco).

(Manuel).

(Maria).—— (Maria Lizarda Pacheco).

(de Menezes Dória (António).

(Martinho).

DE Mesquita (Jeronymo).

de Miranda Bravo (Victoria).

DE Moraes Campilho (Henrique).

DO Nascimento (Lourenço).

(Narciso).

Netto (José).

Neves (José).

• Nunes (Diogo).

de Oliveira (Ayexandre).

(José).

de Ornellas e Vasconcellos (Manuel).

de Paiva (José).

Pederneiras (Joaquim).

DA Piedade (Félix).

Pimentel (Caetano)

Pinto (Filippe).

' (Manuel José.)

(Pedro António)

PoRTELLA (Domingos)

Porto (Gonçalo).

(José).

(Manuel).
— DE Queiroz (António).

Ramos (André).

(João).

Rocha (Marcellino).

(Miguel).

DO Rosário (João).

DO Sacramento (Marcellino).

Sampaio (Gabriel José).

DE Sampaio (Maria).

de Sant'Anna (Joaquim).

DE Santa Apolónia (Francisco).

de Santa Rosa (Félix).

DOS Santos (Anacleto).

(António).

(Joaquim).

(José).

(Miguel Luiz).

. (Victorino).

DA Serra Monteiro (Joaquim António).

—

,

Corrêa (Joaquim

António),

DA Silva (António).

(Catharina).
—

'

(João).

—

'

(Manuel).

— (Wencesláo).

Caldas (Manuel).

)A Costa e Almeida (Josç

Rv>fíno).
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VtmttHti i*A HiLVA fútTo (António).

-— SiMúK» Ouenuini).
' - SoDKt (rrancitco Álvaro).

(Pranclico Alviro).

(Jtronymo)
' (Joné Alvsro).

SouiA (António C«rlo*).

(Ucnto).

(Ilcrnardino).

(Don)lngoi).

((icrvniío).

(Jofio Sodrí).

(Manu?l Joaquim Caldait).

Tavaiki (Anna Felicia Con-
tlnho).

Tava«m (Manuel)
- VAI.LLI (Anacleto)—— Bt Vasconckllos (António)

(José de Santo António).
- D« ViveiRoa (Francisco).

reiíR* (iRnacío dos Reis).

Gil (PcJro).

Phdfeito (Joíé Lourenço).

PcRNfi (JoRÍ Francisco de).

Prssaniia (André).
I (Antlonio Bernardo Cardoso).—^-^ (.\ntonio Machado).

(Francisco Machado).
' (José de Araújo).

(José de Ar.TUO Góes e).

- (José Machado).
' (Manuel de Góes).

(Paschoal de Briío Machado).

DE Vilhena (Miguel Lobo).

Pessaro (Pedro).

PesTa.na (F.slevão José).

(Ignacio José).

PA Camará (EstevSo José).

Picanço (José Corrêa).

Picão (Joaquim Antunes).

Piedade (Anna Alexandrina da).

(António Luiz da)
— (Félix Ferreira da).

(Vicente Pereira da).

PiETRA DE Bettencourt Alvorado (Victoriano).

Pimenta (Domingos José).

(Estevão Luiz Eustachio de Sampaio).

(Fabiana da Rosa).

(Ignacio Alves).

(Manuel da Cruz).

Pimentel (Caetano Pereira).

(Domingos Gomes).

(Elisiario da Silva).

(Ignacio da Arruda).

(Ignacio de Azevedo).

(João de Araújo),

(José Monteiro).

(Manuel António).

(Manuel Bento).

(Leonardo da Silva).

(Thereza Josefa de Jesus).

AccHioLLY (Francisco de Barros).

DE Castanheda (António, da Silva).

• DE Vasconcellos (Manuel).

Pi MA (António Rodrifuca),
•^— (iMbcl I.uii« d«).

' Maniouk (António Jo«4)a<m d«).

I ' (Diogo Ignsiio dí).
• Mello (Luís Cario* da Silva),

Pinha (António Joté),

PinnXo (Francisco Joa4 da Silvt).

PiNHKiao (Amónio Alvct).
——

—

(António Joté).
' (António Rodrigues),

(Fortunato Joaé Uodríguei).

(Prtncitoo de Almeida).

(Gregório de Oliveira)
' (laidora Thereza da França).

(Joio Carlos de Mourão),— (Jofio da Costa).

(Jo5o doa Santoi).

(Joíé Anacleto)

(José António).

(José Veniura)—

—

(José Rodrigues).

(Nicolio de Carvalho).

(Ruy Carvalho).

DE Abreu (António).
——

—

DS Aguiar (Luir Saraiva).

oe Almeida (Manuel).

DA Cunha (José).

Furtado (António Tolentino).

(Nicoláo Tolentino).

Guimarães (Francisco)

Leite (José Anacleto)

DE Lemos (Joaquim).
' (Vicente).

DE Queiroz (Francisco).

(Jeronymo)

(José).

Requião (Caetano).

(José).

DA Silva (Ignacio).

— DE \asconcellos (ChristovSo José).

Pinho (Gabriel Pinto de)

(João C llixto de).

Salgado (António José)

DE Sousa (António José).

Pinto (António da Costa).

(António Ferreira).

(António Joté).

(António José da Silva).

(António Ricardo).

(António dos Santos).

' (Cyriaco António).

(Domingos Fernandes).

(Eduardo António).
i (Filippe Pereira).

• (Francisco Monteiro).

(Francisco Sabino Alvares da Costa).

(Francisco Teixeira).

(Jacinto José da Costa).

(Jeronymo Vieira).

(João Alves).

(Joio Corrêa)

• (João Ferrçira).

(João Francisco),

(João José).
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Pinto (JoSo da Rocha).

(João da Silveira).

<

—

I (Joaquim Baptista).

(JObC).

— (José Baptista).

(Jfsé da Costa).

1 (José Ferreira).

(Jo.sé Filippe de Sousa).

'— (José de Oliveira).

(José Ribeiro).

.- (José Teixeira).

. (Luiz Gonzaga).

(Manuel de Araiijo),

(Manuel Fernandes Teixeira).

(MejiucI José).

(Manuel José Pereira).

. (Manuel de Queiroz).

. (Manuel de Sousa).

(Miguel Ferreira).

(Miguel Ribeiro).

• • (Pedro Alves).

(Pedro António Pereira).

•— (Pedro de Freitas Tavares).

Aguiar (José de Sousa).

DE Almeida (Ignacio).

. — . (João).

E AvELLAR (Manuel de Magalhães).

— DE Azevedo (Manuel).

Bahia (João da Costa).

— iBoTELiio E Mosqueira (José de Otí-

veira).

DE Carvalho (José)

(Manuel).

DE Castro (João Pinto de).

CiiiCHoRRo DA Gama (António).

Coelho (Custodio José).

— (Jo:o).

PiNTo PkkeirA (Joáo),

(José).
• — Barroso (Salvador).
• DE Pinho Gabriel).—

—

Porto Carreira (Francisco).

RabEllo (Manuel).
' Ribeiro (António).

— (Ja-o).
. (José).

' — (Manuel).
i— DE Carvalho (José).

DE Santa Rita (José).

DA Silva (Francisco).

(Ignacio).

(Ricardo).

(Thadeu Luiz).

BA Costa (Joãio).

DA Cunha (Manuel).
' E Sousa (M!anuel).

d'Eca (Francisto).

Fernandes (Domingos).

DA Fonseca (José Caetano).

Franco (João).

Guimarães (António José).

Henriqces (Ignacií)).

Lima (António).

DE Macedo (Francisco)

(José).

DE Magalhães (João Manuel).

Coelho (João).

DE Mesquita (António).

DE Miranda (José)

DE Moraes (José)

SarmenTio (Estevão).

(Pedro- Caetano)

.

Teixeira Homem (António

Xavier).

Mousinho de Albuquerque (António).

Nogueira (Francisco).

Pacheco (Manuel de Bastos Varella),

Pedra (Manuel). ._ .

DA Silveira (Domingos).

Soares João).

DE Sousa (António José).

(Luiz).

Coutinho (Luiz).

E Eça (José Caetano).

DE Vellasco Molina (João).

Pires (João Baptista).

(Lino Pereira de Almeida).
— (Luiz José).

^

(Pedro da Oosta).

(Vicente F''erréira).

DE Carvalho (José).

E Albuquerque (António).

i (António Joaquim).

(José).

(Salvador).

DA CosTA (Jacinto).

(Ferreira (João).

DA Fonseca (Francisco).

Machado (Ignacio)

P.jRTELLA ( Francisco António)

.

Sardinha (Cypriano)

(Francisco de Paula).

DE Sousa (Miguel).

. DE VasconcEllos (Cosme).

PissARRo (Manuel Xavier).

Vargas (António Cardoso).

Pitta (António da Rocha).

(Christov'o da Rocha).
.— (Francisco António Joaquim da Rocha).

(Francisco Joaquim da Rocha).

(Francisco da Rocha).

— (Francisco Sotero de Miranda).

(João Corrêa).

(Joaquim da Rocha).
' (José Mendes da Rocha).

(Manuel Telles de Sousa).

(Rita Gonçalves).
——^ Deus-dara' (Luiz CaetaiK) da Rocha).

Plácida (Antónia).

Rocha (Domingos Fernandes Barbosa).

' E Sa' (Francisco da Rocha).

Plácida (Antónia Pitta).

Paço (João Fernandes).

Ponces (José Ribeiro)

Ponte de Lima (Marquez de).

Pontes (António Luiz Gonzaga da Costa).

(António Ribeiro).

(Félix António).. - -
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fiiMrr» (J»M Kihciro).

- • iiK Mrdriiio* (JoAu IWnio).

PoMTALKCRK K ANimAbx (/kiilo Colnibr*).

1'oTlLM (lirrnAr<ki Nunc»).
——— (Caclnno Kuflilyuck).

——— - (DoirJnKo» Prrcira).

- — (Filix Ku<lri||Hck^

( l''r nciitco Aiilonio l'irct).

(l'tanrl»co Oontalvet),
• (Conçatj Nlctnti).
•—

( I.uir António).
-^— (Thfopliilo Coelho).
- -^ - UK S. UovAd (Ann4 Kilu dr Jciu>).

Porto (António l'rancÍK'o).

(António Jonc)

- (Aniunio Pereira da Silva).

(Itoniíacio de Urito).

' (1'rtKtuoso de Urito).

(Cionçalo Pereira).

(Jo»é Krancir^o da Sí1t«).—-^ (José Pereira).

(Manuel Froneiaço).

(Manuel Jo&í)
I (Manuel Marques de Sou^a).—— (Manuel Pereira).

' Carreira (Francisco Pinto).

Portugal (António Joaquim dos Reii).

(António José),

(.-\ntonio José de Sousa).

(.\ntonio I.obo)

' (Hcnto .António Lobo).

(Dk>nisio Ferreira).

(D. Fernando José de).

(Joanna de Sousa Lobo).

(João António de Sousa)

(Joaquim).

(Joaquim José de Sou.>^a).

(José de Sousa).
— (José l'"ernandes).

(Lazaro Ferreira).

(Luiz José de Sousa).

(Maria -Anacleta de Sousa Lobo).
—i (Pedro Alexandrino de Suosa).

Soares Alarcão Eça Mello Silva Mas-

carenhas (Luiz de Almeida).

Pavollide (Conde de).

PoYAREs (Marcos Martins).

1'ragal (Theotonio Luiz).

Prazeres (.Anna Maria dos).

(.António Ignacio dos).

(Josefa Maria dos).

' (Manuel Francisco dos).

Gayo (Mathias oos).

— DE Oliveira (António dos).

PkEGo (Henrique da Fonseca de Sousa).

(Luiz de Abreu).

Prestes (J<isé Maria).

Preto (António dos Santos).

(Gonçalo José da Silveira).

(José Maria).

Puget (Pedro).

Purificação e Albuquerque (Manuel José da).

Soares (Bento da).

Quadrado (José Sanches).

VJfAMAP" uf AtAU^o fM«nuet).

QvAMIU (FanclK« Dollrt d»).—
'
— (Tbotnat 1'errclra de).

tíVMUMA (Alwândre Joaé).

- (António d« Arau/o).
..— .. (licniu Niinea),

I (Framiaco Marqura).

\jvui»et (António Pereira de).—— (António Ramoa de).——— (FranciMn Pinheiro dr).

(Ifnacio António de).

' (Jcronymo Pinheiro d«).

' ' (Joio Rtl>ciro de).

(Jo»é Joaquim de Argo!o e).

(Luix de),—— (Manuel da Silva),

(Miguel Jeronynio de Argolo i).

-—— Ferreira (Francinco de).

PiNTo (.Manuel de).

E Silva (Anna de Sou*a).

ÇjuiNTAi. (António de Sequeira;.

(Paulo José Comes da Crtix).

Quintella (Ignacio da Conta).

(Luiz Rebvllo)

(Manuel Velho).

Ramalho (Bernardino Raymundo).
— (José Franciíco).

Kamires FsQUIvel (Bernardo).

Kamos (André Pereira).

- -. (Fclix José da Silva).

(Francisco da Costa).

(Francisco José).

' (João Gonçalvea).

(João Pereira).

. (Manuel de Sant'Anna).

(Pedro Francisco).

(Thcodoro Cardtso).

DE Arauto (Joaquim).
— Ayres (Manuel).

DE Barros (Jcronymo).

Coelho (Manuel).

do Espirito Santo (Lazaro dos),

DE Figueiredo (João).

Parente (Manuel).

DE Queiroz (António).

dos Santos (João)

DA Silva (Joaiuim).

(José).

DE Sousa (José).

Rangel (Manuel da Rocha).
' (Miguel de Azevedo).

(Sebastião Cominho).

DE Almeida Castello Bramco (Diogo).

Ranuzzi (Cardeal).

Raposo (Bonifácio Gomes).

Rates (Manuel Ferreira).

Ravasco (Bernardo Vieira).

— Cavalcante e Albuquerque (Gonçalo).

Rebello (Alexandre).

(Bernardo José).

(Joaquim).

(Manuel Pinto).

E Almeida (.Agostinho).

DO Amailal (António).
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lÍHHKLLo DP. Fir,UF4liBP0 (Joaqtiim).

Dl? Mattos (António).

DK Menezes (Manuel de Carvalho de).—— Dí MEsgtnTA (José Caetano).

D8 MoVRA António).

QUINTELI.A (L,uiz)

DE \'A£Concello9 (José).

Regalado Castei.branco e Loubeiko (João Nepo-

muceno).

Recis (Francisca)

Reon-aud (Henrique).

Reco (Gabriel Barbosa).

(José Raymundo de Barros Morete).

(Manuel Gaspar da Costa)-

(Salvador Fernandes do).

-——— Barbosa (José do).

——— Barros (José Francisco do).

Reis (Alexandre Bernardino dos).

(Bathasar José dos).

(Carlos da Silva).

— (Francisco dos Santos dos).

(Geraldo José d)os).

(Jacinto José dos).

(Joaquim José dos).

— (José António dos).

(José de Sousa).

(Lourenço Julião dos).

(lyuiz António dos).

(Manuel Francisco dos).

(Manuel Rodrigues dos).

(Pedro dos).

• E Almeida (José dos).

'— DA Costa Valle (Gonçalo dios).

Cremer VanzEller (João dos).

I/EÇA (Joaquim dos).

(Thomé dos).
— E Mello (Belchior dos).

Moreira (José Prooopio dos).

— Oliveira (José dos).

DE Oliveira Barroso (Gaspar dos).— Pereira Barbosa de Sa' (Alexandre
dos).

Peres (Ignacio dos).

Portugal (António Joaquim dos).

E Sousa (José dos).

Remédios (Joaquim José dos).

Rendo (Custodio de Azevedo).
Requião (Caetano Pinheiro).
—

'

(José Pinheiro).

Rezende (Conde de).

(Manuel Garcia de).

~ (Theotonio Martins).

Ressurreiçã» Moreira (Manuel da).

Ribeiro (Alexandre de Sousa).
— (António Francisco).

(António Pinto).

(Caetano Luiz).
>— (Caetano de Miranda).

(Custodio Carneiro),

(Domingos da Ctuiha).

(Feliciano Alvares).
'— (Ignacio Antt)nio).

• (João Alves).

—• (João Baptista).

KiBEiRu íjaúo Pedro <Je SoMer).

(Jo5o Pinto).

(Jo"o da Silva).

(JV*o Velho de Araújo).

(Joaquim Francisco).

(Joaquim da Silva).

(Joaquim de Sousa).

(Jo^ da Coíta).

—; (José Joaquim).—

—

Qosé Pinto).

(José da Silva).

(Manufl Joaquim Alves).

(Manuel Joaquim da Costa).

(Manuel Joaquim, dos Santos;.
' (Manuel Lopes). —

(Manuel Nunes).
—

'

(Manuel da Paz).

(Manuel Pedro de Macedo).
— (Manuel Pinto),

(Marcos).

(Martinho de Sousa).

(Mathias José).

(Nicoláo José).

(Silvestre António).
——— (Simão de Brito).

de Abreu (António).

DE Araújo (Manuel).

Barbosa (Anastácio).

(Caetano Donato).

(Gaspar).

(Jeronymo)

(José Basilio).

— (Maria Mctorina).

DE Carvalho (António).

(José Pinto).

(Manuel).

das Chagas (João).

CoELiio (Francisco Caetano).

DA Encarnação (Lourença Justiniana).

Fi.^LHo (António).

Filgueira (José).

DA Fonseca (Bento).

Freire (José António).

Guimarães (António),

(Domingos).
— (Jo-o).—

'

(Manuel).

(Manuel Gonçalves).
' (Sebastião). •

Lima (Gonçaio).

Lobo de Sousa (Martinho).

Meirelles (António).

DE Migueis (António).

Moreira (Vicente).

Navarro (Francisco).

(Jo^o).

Neves (Ambrósio).
— (Domingos).

(Francisco).

(Henrique).

(Jeronymo)

DB Novaes (Estevão).

Novaes (Félix).

Pinto (José).



RltKIB» PiMT* (Mlgutl).
• PoMCCi (Joaé).

l*0NTKi (António).

Dl QuimoB (Joio).

DA Rocha (Loaren^o).

Sanciiu (Diogo).

IJoti).

(Nfinucl Nun«i>).

(Tehodotio).

DK SitouRUA (Lctiidro).

PA Silva (Hrancltco d« Paula).

(Joio).

(Manuel).

Ca»Xo (Pellx).» Soaks» (Marcoí).
• DA Rocha (Miguel).

(Mareoa).
— 00 Valii (Pauto).

• Vaiconcrlloo (Clemente Uemogenet d*

Sousa).

— PS Vasconccllos (Joio).

RiCALOx PeatiRA ox CAsnu (Manu«l Joaquim).

Ricaipo (VcríMimo Dias).

RiCAVo (Luix Alvarea).

Rio (António Alves do).

(Jofto Bento).

• (José Moreira do).

Rios (José Vieira).

RoBALLo Pacheco da Silva (Joáo Baptista Sant-

tiago).

Konv DE Barros Bacreto (Thomaz).

Rocha (.Mexandre Ferreira da).

(António de Araújo).

(António Gonçalves da).

(António João da).

(.Xrttonio Joaquim Ferreira da)»

. (António José da).

—

:

(Boaventura Ferreira da).

(Caetano José da).

• (Domingos Fernandes Barbosa Pitta).

(Francisco Lopes).
• (Francisco Xavi r da).

- (Ignacio Cordeiro da>.

(João Ferreira da).

• (José Fornellos da).
-—

—

(João da Rocha).
• (Joaquim Alvares da).

(Joaquim José da).

—-— (Joaquim Lourenço Ferreira da).

• (Joaquim de Sant'Anna).
. (José Alvares da).

(José Caetano da).

' (José Corrêa da).

(José Ferreira da).
' (José Francisco da).

(José Jorge da).

(José Lopes Ferreira da).

(José Luiz da).
• (José Mendes da).

(Jos>é da Siva).
• (José Theophilo Ferreira da).

(Lourenço Ribeiro da).

(Luiz da Rocha).

(Manuel José da).

RoCMA (Manuel Smtm <U^ *^

-^— Maniwi d« touM 4â).

(MifiMl Pcrtlrs dâ).

(MigiMt Ribeiro Sotrca da).

<M«rc«llino Ptrtira dã).
•-

'
— (Mtrcot Ribeiro Sotrr* da), •

- (Tlicodoaio Martiiu da).
——— (Veriaaimo Ferreira da).

(VI(UI Rvdrlgnca da)

IlABRo* (Dontingoa da).

Cabvaliio Manoel da).

' CA1ITKLI.O n«ANCo (Jeroaymo Monteiro
da),

" I ' ——^ (Jooé Tlieotonio

da).

(Maria daj.

Danta* (JMo da)

K Mkhdohca (Joio da).

K MKwuta (Joaé da).

DtAs (José Lnix da).

McNKzXs (Ignacio Carneiro da).

DE Menezes (Nicolio Carneiro da).

Monteiro (António Xavier da).

Moutinho (Franci»co Xavier da).

Passos (Luiza da).

Pecaiki (Francisco Jorge da).

Sekpa (Joaquim Jorge da).

(JJoaquim José

Jorge da).

(José Jorge da).

PiKTo (João da).

Pitta (.\ntonio da).

(Christováo da).

(Francisco da).

(Francisco António Joaquim
da).

(Francisco Joaquim da).

(Joaquim da).

(José Mendes da).

Decs-dara' (Luiz Caetano da).

E Sa* (Francisco da).

Rangel (Manuel da).

Rocha (João da).

(Luiz da).——— E Sousa (João da).

DOS Saxtos (Manuel Pedro da).

(Pedro da).

E Silva (Jeronymo da).

Silva (Luiz da).

Soares (Sebastião da).

E SoirsA (António José da).

(Bernardo da).

(Jeronymo da).

(João da).

(João da Rocha).

(Manuel da).

DE MekezEs de BoUBSoir

(Francisco Leonardo Carneiro da).

—: Torres (Manuel da).

Rodarte (Pedro Faustino).

Rodrigues (.\ntonio de Almeida).

PiKTo (António).

(António Dias).

(António José).

... (Domingos Coellio).
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SoDRtGirES (Estanislau Vicente).

(Francisco).

• (Francltco José).
— (Francisco Xavier).

.«—

—

(Ignacio José).

• (José Francisco).

(José Joaquim).
« (José Manuel).

(José de Sousa).

(Manuel Bento).
•

—

(Manuel Vieira).

• (Plácido)

DE AcuiAH (Francisco).

DE Almeida (Luiz Manuel).

(Marcos).
' Alvareí (Joro).
— DE Amorim (Pedro).
— DE Andrade (José).

DOS Anjos (Florêncio).

Arantes (António). .

""" DB Araújo (Jeronymo).

Atalaya (José).
• Bahia (José).
— (Manuel)..

Bandeira (Pedro).
• Banha (Francisco).
• de Barcellos (José).
———

"

Barreto (Manuel).
• DE Barros (Sebastião).

. Barros (João).
• BermudEs (Francisco).

Brandão (Domingos).

DE Brandão (José).
> DE Brito (Bonifácio).

i Cabral (Alberto).

DE Campos (Maria).

Cardoso (Bernardino).

DE Carvalho (Theotonio).

DE Castro (António).

DE Castro (José).

CavallEiro (Francisco).

> Chaves (Francisco).

— (Ignacio).

DA Conceição (Quitéria).

• Corrêa (Domingos).

DA Costa (António Luiz).

(Manuel).
• DA Cruz (José).

- (Manuel).

Da.vtas (Dionísio).

DE Deus Siqueira (Miguel).

DO Espirito Santo (Manuel).
• Evangelista (João).
• DE Faria (Manuel).
• DE Faria (Theodosio).

Farinha (Mathias).

Ferreira (Alexandre).
* —

-

(António).
- •— (Bartliolon^eu).

• (Bernardo).
, (Filippe).

— (João).
• (Manuel).

(Valentim).

Rodrigues de Fioueibeoo oe Eça e Castro (An-

tónio).

• Frade (Manuel).
• Galvão (Daniel).

Girão (Bento).

DA Graça (Joâo Coelho).

Guimarães (Domingos).

Landim (Custodio).

Leiria (Manuel).

DE Lemos (José).

Lima (Francisco).

(João).

(José António).

(Manuel Ferreira).

E MenEzEs (João).

Lisboa (António).

LoBARiKHOs (Bernardo).

(Victoriano).

DE Figueiredo (José).

I<oBo DA Silva (Luiz).

Lourenço (Pedro).

DA Luz (José).

Maia (José).

de Moura (Joaquim).

Netto (José).

(Thodosio).

Nunes (José).

DE Olliveira (António).

(Francisco).

(José).

(Manuel).

(Roberto).

Pereira (Estacio).

(Eusébio).

(Filippe).

(Gonçalo).

(João).

(Joaquim).

(José).

: (Manuel).
• E Gama (João).

Pina (António).

Pinheiro (António).

(Fortunaco José).

(José).

PorTElla (Caetano).

(Félix).

Dos Reis (Manuel).

DA RoCHA (Vidal).

DE Sa' (Manuel).

Saldanha (Fancisco José).

DOS Santos (Gonçalo).

Seixas (Germano).

DE Seixas (Joaquim).

Serra (José).

DA Silva (Domingos).

(Francisco Xavier).

(João).

(Manuel Thomé).

Silveira (João).

DA Silveira (Joaquim).

Silveira (José).

Soares (Antonio)i
• (Daniel).

DE Souea (Francisco).

Teixeira (António). .
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RoMnouRa Trikrim (Manuel).
'

' DO VALtit (KiveMre).
— ViANNA (Domingo*).

(I'ranci»eo).

(Ignacia).
^—— (Malhcun),

VitUA (Antonlti).

I ( Dnnilngnii),

(Joio).

Kok (Jo^o Dolton).

Koi.iM (Alhcrto cia Silva ile Uliveira).

— (SlniAo de Moura).
KoMiMiiio (Manuel Pramiaco).

K<iUtiK i)o*é I.opc*).

íj.,»í ,U Silva),.

RoRia (Joir <lr Almrúla).

RoaA (AtiUiniu Goncaivri da Silveira).

( .Vntonio Jíxií)

- (FranrUco Maria).

(Gabriel da CoMa).
—^— (Oonçalo da Silveira).

(.Io«o Jofié da).

(José Rernardo).
— (Joaé Cíome»).

(José Manuel da).

Rosário (Jofto Pereira do).

(Manuel Lopes do).

(Marcos da Costa do).

Coutinho (Francisco do).

KosKNDo Tavares LkoTE (Joio).

Roxo (Jo8o Affonso).

Ruas (José Victorio Gonçalves).

• (Victorio Gonçalves).

SA (Alexandre dos Reis Pereira Barbosa de).

« (André Corsino de).

(António Gomes de).

(Caetano José de).—— (Christovão Xavier de).

(Domingos José de).

« (Félix de Bettencourt c).

(Florcncia de Bettencout e).

« (Francisca Antónia Xavier de Betten-

court e).

« (Francisco Barreto de).

4 (D. Francisco de Bettencourt c).

(Francisco Coelho de).

' (Francisco da Rocha Pitta e).

• (Francisco Telles de Menezes).

(Hypolito Gonçalves de).

(Joanna de).

« (João de Bettencourt e).

•— (João Ferreira de).

(João Ferreira de Bettencourt e).—^— (José Caetano de).

• (José Filippe de Bettencourt e).

— (Luiz Francisco da Matta e).

" (Luiz de Mello e).

• (Luiz de Sequeira de).

• (Manuel Carneiro de).
• (Manuel Rodrigues de).
' (Miguel Cardoso de).

|(Paulino Tourinho de).

Albiiqukrque (Ayres António Galepo

Corrêa de).

« Barreto (Diogo António de),

AA Bamrrtv r AraoXo (Manuel Diogo 4»),

• • PR HcrrcMCouRT (JoWí de).—— KrTTRWCouRT ACCM101.1.V (Jo«é de).
——— Maciri. (Jofto Tnurínho «!«),—— MAaiNiio R ARtvriKi (Pedro Nolatco

de).

' « Mrnrrr* (Joio Ilarroto do).
' PCMIRA (Anionio dr),—— SoTToMAloa (Jo^ liernardíno de)—— TRLI.R8 íjofto Moutinho dej.

SARt^ooRA (Conde de).

Sacramrnto (Angelo J»*é do).—— (António Joaé do).—^— (Franciaca Maria do). •

' íjeronyma Maria do).
— (Joio Trancono do).

(Marcellino Pereira do).— (Maria Joanna do).

ViLi.A» BoAi (Caetano do).

Salazar (JoAo Monteiro).
— (Josefa Isabel Valentina).

(Silvério Ferreira).

Saldanha (Francirco Jofié Rodrigues).
——— ( Martim Lopes Lobo de).

DA Cama (JoSo de).

Guedes e Brito Mello t

Torres (Joáo de).

Noronha e Menezes (Maria de).

Salgado (António José Pinho).

fj.osé Bento).

Guimarães (Manuel José).

Salles (António Joaé Baptista de).

Salter (João António).

SA»tfPAio (António Ferreira).

(António Mendes Carneiro).
• (Francisco António de).

(Francisco Marinho de).

(Gabriel Pereria).

(João do Couto).

(Joaquim da Silva).

(José da Costa).

(José Ferreira de).

—

'

(José Joaquim de). l

(José Moreira Maia).

(Manuel Barreto de).

(Manuí-I Durões).

(Manuel Leite).

(Manuel Teixeira de).

.— (Maria Pereira de).

(José Matheus da Graça).
— (Mathias Moreira).

-^—

^

(Tomaz João de).

E Freitas (Manuel de).

Lobo Encerrabodes (José Mathias de).

E Mello (Manuel Jacinto de(.

PiMEXTA (Estevão Luiz Eustachio

de).

Sanches (D. António).
—

'

(Diogo Ribeiro).

(José Ribeiro).

(Maunel Nunes Ribeiro).

(Theodosio Ribeira).

de BriTo (José).

Quadrado (José).

Sa^de (Gregório Xavier de Almeida e).

I. :> 77
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Sande (Manuel de Almeida).
• (Manuel Anselmo d« Almeida).

Sant'Anna (Anua Maria de).

(António José de).

(Felisberto Coelho de).

• (Feliju José de).
— (Ignacio Joaquim de).

(Joaquim José de).

• (Joaquim de).

(Joaquim José de).

(Joaquim Pereira de).

< (Joaquim Maria Borges de).

- (José Joaquim de).

(Luiz de).

(Margarida de).

(Rosa Maria de).

• (Silveria Ludovina de).
~- Braga (Jeronymo de).

'

—

Lisboa (José de).

Lobato (Joaquina de).

•—-—

—

Mondim (Joaquim de).

Oliveira (Francisco de).
• —

•

Ramos (Manuel de).

> Rocha (Joaquim de).
— E Silva (João de).

DA Silveira Coimbra (João de).

Santa Apolónia (Francisco Pereira de).

Rita (José Pinto de).

' Rosa (Félix Pereira de).

' ' (Francisco Domingues de).

SaNlfiAGo (Amador de Oliveira).

' E Araújo (Filippe de). $

Roballo Pacheco da Silva (João Ba-

ptista).

SanTo Amaro (Patrício de).

Santos (Anacleto Pereira dos).

> (António Cardoso dos).

• (António Corrêa dos)-
' (António Ferreira dos).

' íAntonio José dos).
' (António Nogueira dos).
• (António Pereira dos).

(António Teixeira dos).

" (Bernardo Jorge dos).
' (Bernardo José dos).

(Boaventura Alvares dos).
• ' (Carlos José de Araújo).
' (Catharina de Oliveira Garcia dos).

(Cosme Damião dos).
• (Domingos Alvares dos).
— (Francisco dos).

(Francisco Barges dos).

(Francisco Gonçalves dos).

(Francisco Jorge dos).

(Francisco José dos).

(Francisco de Sousa).

(Gonçalo Rodrigues dos).

(Ignacio de Jesus dos).
• (João Borges dos).

(João Félix dos). >

• ' (João Ferreira dos).

(João Francisco dos).
' (João de Macedo dos).

(Job o Miguel Albino).
— (João Ramos dos).

Santos ÍJoâo da Silva).

(Joaquim Basílio dos).

(Joaquim José dos).

(Joaquim Manuel dos).

(Joaquim Pereira dos).

(José Alvares dos).
— (José António dos).

(José de Araújo).

(José de Azevedo)
(José Domingues dos).

(José Francisco dos).

(José Gonçalves dos).

(José Joaquim da Motta).

(José Machado dos).

(José Pereira dos).

(Luiz Cardoso dos).

(Luiz Freire dos).

(Luiz Gomes dos).

(Luiz Tavares dos).

(Manuel dos).

(Manuel Affonso dos).

(Manuel Carvalho dos).
• (Manuel Corrêa dos).
' (Manuel Ferreira dos).

(Manuel Francisco dos).

(Manuel Gomes dos)..

(Manuel Pedro Rocha dos).

(Manuel da Silva).

(Manuel de Sousa).
' (Maximiano José dos).

(Miguel Luiz Pereira dos).

(Pedro Gonçalves dos).

(Pedro da Rocha dos).
' (Sebastião Bernardes dos).

(Thomé Damião dos).
' (Victorino Pereira dos).

Alla (João dos).

DE Almeida (Pedro dos).
• ds Araújo (António dos).

———

-

Braga (António dos).

(Domingos dos).

(João dos).

Brand.ão (José dos).

F. Brito (Theotonio José dos).
' Cardoso (José dos).

• DE Carvalho (Nicoláo dos).

Corrêa (Manuel dos).
' DA Costa (Manuel dos).

EsTRELLADo (Simão dos).

Ferreira (João dos).

(Victorino dos).

FiLGUEiRA (Francisco dos)..

Franco (António José dos).

(Joaquim José dos).

(José dos).

Gama (Lourenço dos).

GoMEs (Ayres dos).

Monteiro (Bernardo dos).

Horta (João dos).

Lima (José dos).

(Luiz dos).

Lopes de Moraes (Innocencio dos).

Machado (João dos).

KManuel dos).

Marques (Geraldo dos).
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Sanio* Mantin» (Driíniiigoii iIok),—

-

Moi.itPo (Juté doa).
'' Nkvm (Jo^o d**).

(y«loillm do«).

' Nqouriiia (Manuel dun).

i K Ulivkira (KayiiHiiido il»*).

« '• rAi.iiKiiiaii (Aitlonlo dot),

. 1'amoi (Cil dos).—

—

pKHitliiA (António dut).

•—-

—

•^—— (Joio do»).

-
'
——— (Manuel doi).

PiNHKiko (JoAo do«). ,

1*1 NTo (António doa).

I Trxto (António dos).

" - Po» Kkis (I'raucÍKO dos).

I RiaiCiRo Manuel Joaquim dos).

^^.—

'

X Silva (Anlonio do»).——

^

i>A Silva (JoAo do»).

. CuiMARÀKS (António dos).—— PA SiLVKiRA (Bernardo José dos).—— Siii.KUAnK (l"rancÍ!»co J<>»K

PK Sousa Perkira (lltinucl dos).

—.—— SriNOLA (Manuel dos).

VarJo (António doa).

\'a/ (Domingos dos).—— Vii.iiKNA (Luiz dos).

\'ii.LeLA (Joaquim dos).

Xavikx (Luiz dos).

S. lloAVCNTt-RA (Gonçalo Manuel de).

São Boaventura (Manuel Alvares de).

(Martinho José de).

Josi I.EiTE (Pedro Horges de).

S. RoMÂo (Anna Kila de Jesus Portella de).

São Romão (Pedro (.ionçalves).

Saraiva (Josc António).

Pinheiro de Aguiar (Luiz).

Sardinha (Cypriano Pires).

(Francisco de Paula Pires).

Sarmento ICstevão Pinto de Moraes).

(Francisco Manuel da Silva Barreto de

Moraes).

(João ICvangelisla ile Moraes).

(Pedro Caetano Pinto de Moraes).

(Thomaz Ignacio de Moraes).

Sauvac.e (.\iitonio).

Seabra da Silva (José de).

^''ANNICELLl (Luiz de).

Seixas (Bernardo de Figueiredo Barbudo e).

(Caetano Alberto de).

(Francisco Miguel de).

(Germano Rodrigues). i

' (Jofo de).

• (Joaquim Rodrigues de).

(José de Barros).

(José Venâncio de).

Cardoso (José de Barros).

Loureiro (José de Barros).

Pecado (Jeronymo de).

Senna (Bernardino Gonçalves de). "V t

•^—— (Francisco Gonçalves de).

E Almeida (Bernardino de).

E Araújo (Bernardino de).

Barata (Bernardino de).

Sepúlveda (Francisco de Sousa).

. (Manuel Jorge Gon^es de).

MKri'i.vriiA Ctotãt» K AuAvtu (José Anioiim de).

httQVttUA (André faldro lU).

' (Kuftcbio Lourm^o d«).

• - • (;«>Ao FilipiM de).

íja$4 Cottiã d«).

(José P«dro de).

»— iJoU X«vUr d«).—— (Leandro Ribeiro de).—— llULcAo (Joaquim Ifnacio át).——— (lAMros (Manuel d«),~— PO ("oiíTo (Joaé de).

' R iãti.u> (Frtneiaco CordovU de).—— QiJiNTAi. (António de).

PI Sa* (Luiz),
— r. Vab('omckli.ob (Joio Filíppe de).

Skromkmiio (José Pclro da Coau).
SMrA (Joaquim Jorge da Rocha Pegado).

(Joaquim }o»i Jorge da Rocha Pegado).

(Jo»é Jorge da Rocha Pegado).
-^— (Luiz Lopes Pegado).

NocueiaA (José Malaquias Soares).

Skrra (António Luiz).

(Joaquim José da Silva),

I (Joeé Francisco da Silva).

——— (José Joaquim).

íjosé Rodrigues).

(.Manuel Francisco).

(Miguel Francisco).

Monteiro (Joaquim António Pereira

da).

Coxkía Joaquim António Pc«

reira da).

Serrão (Agostinho Pedro Soares).

(António Joaquim).

(Eusébio Ignacio Soares).

(Luiz José Soares).

(Manuel Francisco).

' (Manuel Soares).

(Marcellino José Soares).

(Diniz Miguel).

Setúbal (José António).

(Pedro José).

(Theodosio da Silva).

Severim (Gaspar de Faria).

Severo (José António de Sousa)

.

Silva (Ale>andre José da).

(Angelo Duarte da).

—

i

(Anna de Sousa de Queiroz e).

(Anselmo Francisco da).

(António Duarte da)

.

(António Fernandes da).

(António Filippe da).

(António da Fonseca).

(António José da).

(António Leitão da).

(António Marques da).

(António Marques da Costa e).

(António de Moraes <). .

(António Moreira da).

(António da Motta). -

;

(António Pereira da).

(António dos Santos e).

(Bento da).

— ("Bento Ferreira da).

(Bernardo José da).

1
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Silva (Bonifácio Barbosa da),

(Caetano Alberto da).

(Catliarina Pereira da).

—

(Claiiiiio Ferreira da).

(Domingos Jorge da).

(Domingos Plácido da),

—

.

(Domingos Rodrigues da).

— (Evaristo Francisco de Andradr e).

(Faustino Gomes da).

í (Feliciano Alves da),

(Félix Corrêa da).

(Francisca Maria da).

(Francisco Alexandre da).

(Francisco Alves da).

(Francisco Barbosa da).

.— (Francisco Cabral da).

(Francisco Henriques da).

(Francisco José da).

. (Francisco José Soares da).

— (Francisco Leite da).

(Francisco Manuel Barroso da).

(Francisco de Paula Ribeiro e).

(Francisco Pinto da).

I (Francisco Xavier da).

—

;

• (Francisco Xavier Rodrigues da).

(Fructuoso Martins da).

—

'

(Gabriel Alvares da).

(Gaspar Alvares da).

(Geralda da).

(Gonçalo Ferreora da).— (Guilherme Luiz da).

(Henrique José da).

(Hermenegildo Lopes da).

• (Hermenegildo Netto da).

(Ignacio Caetano da).

(Ignacio Pinheiro da).

(Ignacio Pinto da).

(Jacinto Lopes da).

, (Januário José da).

• (Jeronymo Dias da).
" (Jeronymo da Rocha).

(João Antunes da).

(João de Azevedo e).

(João Baptista e).

—' • (João Baptista Santiago Roballo Pache-

co da).

(Jo"o Coelho da).

(João Duarte).

(João Trancoso da).

(João Gaspar da),

(João Lobo da).

(João Marques da).

(João Nunes da).

(João Pereira da).

(João Ribeiro da).

(João Rodrigues da).
• (João de SanfAnna e).

(Jofo dos Santos da).

(João Telles da).

(João Vaz da).

(João Victo da).

' ' (Joaquim António da).
— (Joaquim Bernardo da).

(Joaquim Borges da).

• (Joaquim Gonçalves da).

.Sii.v. (Joaquim José da).

• (Joaquim da Motta e).

- (Joaquim Ramos da). •

- (Joaquim d« Sousa e).

- (Joaquim Vieira da).

- (José da).

(José Agostinho da).

- (José Alvares da).

- (José Alves da).

- (José António da).

- (José Bernardino da).

- (José da Cruz).

- (José Duarte).

- (José Fernandes da).

- (José Ferreira da).

- (José Gomes da).

- (José Joaquim da).

- (José Joaquim Borges da).

- (José Joaquim da Motta e).

- (José Lopes da).

- (José Lucas da).

- (José Luiz da).

- (José Maria da).

- (José Mauricio da).

- (José Mendes da).

- (José Moreira da).

- (José Nogueira da).

- (José Ramos da).

- (José de Seabra da).

- (José de Sousa e).

- (Joaquim Tavares de Macedo).

- (José Victor da).

- (Joaquim Xavier da).

- (Leandro José da).

- (Lourenço de Araújo).

- (Lourenço Gomes da).

- (Luiz Carlos da).

- (Luiz Carvalho da).

- (Luiz Franco da).

- (Luiz Gonçalves da).

- (Luiz Valladas da).

- (Luiz da Rocha).

- (Luiz Rodrigues Lobo da).

- (Manuel da).

- (Manuel Alvares da).

- (Manuel António da).

- (Manuel Baptista da).

- (Manuel Borges da).

- (Manuel Carlos da).

- (Manuel Cardoso da).

- (Manuel de Castro e.)

- (Manuel da Costa e).

- (Manuel Duarte).

- (Manuel Fernandes).

(Manuel Francisco).

- (Manuel Gomes da).

- (Manuel Gonçalves da).

- (Manuel Joaquim da).

- (Manuel José da).

- (Manuel Luciano da).

- (Manuel Marques da).

- (Manuel Mendes da).

- (Manuel Moreira da).

- (Manuel Paulo Ferreira da).

- (Manuel Pereira da).
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Silva (Miuitirl Uil>riro lin).

I (MttiiurI <lc Soima).
' (Mainirl Tlioni^ KuiIiíku^» <U).—

—

(Murcuk clc Soiioii).

- ' (Murift Jourfa da).

(Mallilaii Moreira tia).—

—

(MIkucI <U).

— (Miiiitel do» Alijo»),

— (l*«-<lro Aiinr» íl«).

(Pedro Vieira dâ).

(Kobrild da).

——

—

(Scltu»(i6o Jonc Moreira d.i).

' (Silvenlre Jo»é da).

i (Siinto Alvarca da).

(Trela Maria da)

(Throdoro Ounçalve» da),

——

—

(Thcodo!«io (•nnçalve»),

——

—

(Theolonio 1'orrca da).——

—

(Thuiiiaz António da).

- (Torcnio J-mncisco da).

— (\'iccnlc l'crreira da).

' ' (Victoriano Ferreira da).

(Niccnte Gomes da),

(Wencesláo Pereira da).

——

^

K Almkioa (António da).—

—

—^-^^— (Domingos Tavares da).

MaVA CatfTlMKo (FrltklHrrlo da).

(Franci»ro da).

(Leandro da).

CvNHA (Angelo da).

(Manuel da).

DALTto (Jo»^ Gabriel da).

(.Manuel da).

K Aragão (.António Alves da).

B Araújo (Ignacio da).

(José da).

(Silvestre da).

E AzKVEDo (Joâo José da).

ISacei.lar (João da).

ItAK»<>sA (Jcronynio da).

ItARRETo DE Moraes Sarmento (Fran-

cisco Manuel d£).

IlKssA (José Francisco da).

ItoRCEs (Arcangelo da).

(Joré da).

Braga (António da).

(Francisco da).

Cabral (Francisco Xavier da).

Caldas (Manuel Pereira da).

Camará (José da).

Campello (Luiz de Valensuela da).

Cardoso (Francisco Manuel da).

i (Ignacio da).

i (Ja'o Marcellino da).

Carneiro (António Filiciano da).

Carreiro (Manuel da).

Carvalheiros (Manuel Ferreira da).

Cassão (Félix Ribeiro da).

E Castro (António José da).

Chaves (Mathias da).

Coelho (António da).

Constantino (Manuel da).

Cordeiro (João da).

Corrêa (Alexandre da).

CORTE Rcvl (Francisco da).

Costa (Anacleto da).

(Bernardo da).

(Bernardo Joaquim da).

(Joaquim Bernardo da).
———— (Luzia da). '

DA Costa e Almeida (José Rufino Pe-

reira da).

Fkio (Jo*é Ferreira da).

FkriAo (Jo*i de Carvalho Martena dâ).

FicatAZ (Simfto da).

('Ihomaz da).

FcaaKiBA (Manuel da).

(Mcentc da).——— PI Araújo (Joaquim da),

nr. VuiVf.iuf.iHi (Pedro da).

Fradinho (Anlmiio da).

(Joaé da).

FiKiBK (Gabriel da). '

(Joaé da).

(Luciano da). i

. (Manuel da).

(Victorino da).

Frbitas (José da).

Gama (Paulo José da).

Garrido (José Ferreira da).

Gonçalves (Joáo Joaquim da).

GoNDiM (Luiz Alves da).

GUIMARÃR8 (António do» Santr* da).

• (Bento Mendes da).

. (Custodio da).

(Domingos Mendes da).

(Francisco da).

(Gaspar da).

(Joâo Joaquim da).

(José da).

(José Joaquim da).

(Lourenço da).

de Jesus (Manuel da).

Leal (Francisco da).

(Lourenço da).

Leça (Severino da).

. (Silvério da).

Lima (Mauricio da).

Lisboa (António da).

i (António José da).

(Balthasar da).

\ i (Ignacio da).
|— (José da).

Lobo (José Teixeira da).

Lopes (António da).

(Josefa da).

Loureiro (José Caetano da).

Machado (Gregório Antunes da).

— (João da).

(José da).

(Manuel da).

Magalhães (Lourenço da).

Maia (José da).

Malta (Manuel da).

Marcana (José da).

Marques (Filippe Benicio da).

Mascarenhas (Luiz de Almeida Portiv

gal Soares Alarcão Eça Mello).

Manuel da).

E Mello (Pedro da).
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Silva Menuf.s (Antooio da).—.—

-

MenEzKs (Manuel da).

MiDõKs (José da).

— MoNTEiKO (Francisco da).

(Manuel da).

Moreira (Manuel da).

(Sebastião da).

MouSA (Manuel da).

Neves (João Nunes da).

DE Oliveira (Gabriel da).

E Oliveira Hilário da).

Oliveira (Manuel da).

DE Oliveira Rollim (Alberto da).

DE Okleans (José Baptista e).

Paes (José da)

.

ParanIhos (João da).

'— (José da).

Pereira (Francisca Maria da).

(Gonçalo da).
• (Manuel da).

' (Marcellino da).

(Severino da).

(Valério da).

(Veríssimo da).

Abreu Lima (Gonçalo Luiz

da).

Pimentel (Elisiario da).

'— (Leonardo da).— DE Castanheda (António da).

Pina E Mello (Luiz Carlos da).

PiNii.Ko (Francisco José da).

Pinto (António José da).

PoRTo (António Pereira da).

(José Francisco da).

Queiroz (Manuel da).

Eamios (Félix José da).

Reis (Carlos da).

Ribeiro (João da).

(Joaquim da),

(José da).

Rocha (José da).

Roque (José da).

Sampaio (Joaquim aa;.

Santos (Jo5o da).

(Manuel da).

Serra (Joaquim José da).

(José Francisco da).

Setúbal (Theodosio da).

Soares (João da).

Sousa (Eugenia Miaria Josefa Xavieir

Telles Castro da Gama Athayde Noro-
nha).

E Sousa (Francisco da).

(Isabel da).

Maldonado (José da),

Sottomaior (José Joaqui mda Motta e).

Tavares Filippe da).

(Francisco da).

Telles (Nuno da).

Tello (João da).

Thomaz (Manuel da).

Torres (Marcellino da).

Vaz (Bento de Macedo).
Vianna (Estevão Martins da).

\'iEiRA (Bonifácio da).

.Sn.VA \'ieiKA (Manuel da).

ViLLAR (.Manuel Gomes da).

Viveiros (João Aníonio da).

Silveira (António Baptista da).

(Bernardo José dos Santos da).

(1). Braz Balthasar da;.

(D. Carlos Balthasar da).

(Diogo de Barros da).

(Domingos Pinto da).

(Francisco Dias da).

(Francisco Pereira Paes da).

(Ignaclo de Carvalho da).

(João António da).
— (João Rodrigues da).

(Joaquim Rodrigues da).

(José Barbosa da).

— (José Goularte da).

(D. José Manuel da).

(José Mathias da).

(José Rafael da).

(José Rodrigues).

(D. Luiz Balthasar da).

(Manuel Fernandes da).—

—

(Manuel Vicente Neves da).

Coimbra (João de Sant'Anna da).

Menezes (Estevão da).

Nolete (Manuel da).

Pinto (João da).

Preto (Gonçalo José da).

Rosa (António Gonçalo da).

(Gonçalo da).

• Torres (António da).

SivEsTEE DE Sousa e Andrade (António).

Simas (Joto Tavares).

(José Tavares).

(Manuel de Sousa).

Simões (Jeronymo Gonçalves).

(João da Cunha).
i

—

(Joaquim Pereira).

(José).

(Luiz Caetano).
— DE AlEmquER (Balthasar).

Barreto (José).

•— DE Barros (Manuel).

DE Brito (José).

DA Cunha (Theodoro).

DA Encarnação (Manuel).
— DO Lago (Gonçalo).

Silvestre (Vicente Ferreira).

Siqueira (Bernardo de).

— (Miguel Rodrigues de Deus).

Soares (.\nna Joaquina).
' (António de Araújo).

(António Dias).

(António Rodrigues).

(Bento).

(Bento da Purificação).

(Daniel Rodrigues).

(Domingos Francisco).

(Domingos Manuel Marques).

(Francisco José).

(Francisco Marques).

((Francisco de Oliveira).

—• (Francisco Xavier).

(Ignacio Xavier).
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SoAKU (Joio Perroiri).

(joio laiilorn).

•— (Joio I'inlo).

(Joio <la Silvii).

•'-
' (Jo»é António ).

— (Jo«é (In Cunha).

(JowJ Dioniaio).
- - (Joaé Fcrrvira).
' (Joaé J<i«i|iilni),

(MMniirl Anioiiio Xavier).——

—

(Munurl Jonc),
«•

' (MiircoN Ribeiro).
— (l'iitricio).

* (rr«lr<i Alrxiiiiilriíio).

— (Scluisliáo (In Kucha).
' AlARCAo E<,A MkI.1.0 SiI.VA MAVCARt-

NMAS (Lwit de Almeida Portugal).
• i>K Albrgamia (Franciaco Joa(|uiin).

(Joio).

* 1>K Ai.couiA (Ciitharinn Vieira),
< DK AzKVíDo (Aiinu Junquina),

(\»iinucl).

* • (Miiria Jo,ii|uin.-i).

* Barrosa (Clemente).

CoRRfiA (António Nunes).
DA Costa (Manuel).
DA Cruz (Domingos).

' Fai-Câo (António).

Ferreira (Rodrigo).

i>A FoNSKfA (António).

Leite (José).
• Lisboa (Josc).

DE Mattos (Manuel).
DE Mki.lo (Constantino).

NoouEiRA (Christováo).

(Joio).

(Joaquim).
• DA RocuA (Manuel).

(Marcos Ribeiro).

(Miguel Ribeiro).

Serpa Nogueira (José Malaquias).
Serr.Ko (Agostinho Pedro).

(Eusébio Ignacio).
. (Luiz José).

(.Manuel).

(Marcellino José).
DA Silva (Francisco José).

• Tavares (João).
Sobrai, (Anselmo José da Cruz).

(Joaquim Ignacio da Cruz).
(Manuel Francisco).

SoDRÊ (Francisco Alvares Pereira).

.
(Francisco Álvaro Pereira).

(Jeronymo Pereira).

(José Álvaro Pereira).
•

• Pereira (Duarte).

(Jeronymo).
—

^

(João).
' — DE Sousa (João).

Soeiro (António Gonçalves).

(Thomé Lopes).

Soledade (Francisco dos Santos).

DA Crl'E (Ignacio da).

Soller Ribeiro (João Pedro de).

SoTTOMAioR (Gonçalo José da Costa).

SoTToMAioa (JoU B«nMr4ifie de 8á).

(U. Joté Caetano).
- (Joeé Joe^iuim lU MoiU e Stiva).
' (Joaé Liiic <lc AbrcM),
——

•

(MunurI i\ii Ctiiiha),

' (There/a Ocranla),

Sova (Albano de Caldas Araiijo e).—

—

(Alexandre Anionío de).—^— (Alexandre Joaé de).—

—

(AteRaiidre Theolon!» dei.—

—

(Anaalacio Alvca de),—

—

(André Gome» de).

(António Carloa 1'eretra c),——^ (AntíiMto dii iloM» e).—

'

(António Ferreira de).
-—— (António FranciíKro de).—

—

(António (jonien de),
——

^

(António Gonçalves de).

(António Joac de Araújo e). í

-—— (António Joaé Pinho de>.—^— (António Joaé Pinto de).

(António Joaé da Rocha e).

(Athanazio de Cerqueira).

(Bento José de Campos e).

(Hcnto Pereira de).

(Bento Teixeira de).

(Bernardino Pereira de).

(Bernardo da Rocha e).

(Carlos Corrêa e).

(Carlos José de).

(Custodio Ciomes de),

(Domingos de).

(Domingos Pereira de).

(Eugenia Maria Josefa .Xavier Tellea
Castro da Gama Athaydc Noronha e).

(Faustino Barbosa de).

(F^eliciano José de).

(Felix José de).

(Francisco Alvares de).

(Francisco Corrêa e).

(Francisco Gomes de)
(Francisco Rodrigues de).

(Francisco da .Silva e).

(Gervásio Pereira de).

(Guilherme Cypriano de).
(Isabel da Silva e).

(Jeronymo da Rocha e).

(João António de).

(João Baptista de).

(João da Costa Lima e).

(João Fernandes de Almeida e).

(Jo.ão José de).

(João Luiz de).

(João Nunes de).

(João Paes de).

(João da Rocha e).

(João da Rocha Rocha e).

(João Sodré Pereira de).

(João V'enancio de Almeida e).

(Joaquim Barbosa de).

(Joaquim Corrêa e).

(Joaquim José de).
|

(Joaquim José de Lima e).

(José de).

' (José António de).
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Sousa (José António de Brito).

(José Francisco de),

(José Ignacio de).

(José Joaquim de).

(José Maciel de).

(José Manuel de).

(José Martins de).

(José Moreira de Carvalho e).

(José Ramos de).

(José dos Reis e).

(José Victoriano Xavier de Carvalho

de).

(José Xavier de).

(Leandro da Graça e).

(Libório Ferreira de).

(Luiz Ayres de).

(Luiz Pinto de).

' (Luiz de Vasconcellos e).

(Manuel Caetano de).

(Manuel Coelho de).

(Manuel Gomes de).

(Manuel Gonçalves de).

(Manuel João de).—' (Manuel Joaquim de Caldas Pereira e).

(Manuel José de Almeida).

(Manuel Pinto da Cunha e).

(Manuel da Rocha).

(Manuel de Santa Rosa e).

• (Manuel Vaz de).

(Maria Josefa de Miranda e).

(Martinho Ribeiro Lobo de).

(Mathias Coelho de).

(Miguel Fernandes de).

(Miguel Francisco de).

(Miguel Pires de).

(Pedro de Aguiar e).
' (Pedro Miguel de).

(Roberto da Costa e).

(Thomé Luiz de).

(Vasco de Brito e).
• DE Abreu (José de).
• E Abreu (Wencesláo de).

DE Aguiar (Manuel de).

DE Almeida (Manuel de).
• E Andrade (António Silvestre de).

— E Azevedo (Manuel de).

(Manuel Thomaz de).
• Barbosa (Félix de).

' (Francisco de).

(Aíanuel de).

Barreto e Aragão (António Moniz de).
Barros (Feliciano de).

Bessa (Manuel de).
• DO Bom Successo (Maria de).

Botelho (Verissinio de).

Brito (António de).

(Francisco Luiz de).
• DA Camará (João de).

E Camará (João Pedro de Azevedo).
(Pedro António de).

Canavarro (Bernardino de).

Cardoso (Eleuterio de).

Caria (João Pedro de).

E Castro (António de).

— Castro e Menezes (António de).

Sousa Coelho (José de).

Caldas (Domingos de).

CoRBÊA (António de .Sousa).

(Rafael José de).

E Mello (Rafael José de).

Costa (António de).

Coutinho (Francisco de).

(D. Frnacisco Innocencio de.

(Ignacio Francisco de Nó-
brega de).

(Luiz Pinto de).

(Manuel de).

(Rodrigo de),

' da Matta (Duarte).

DA Cunha (José de).

Dias (José de).

E Eça (António José Calmon de).

(Francisco José Calmon de).

(José Caetano Pinto de).

(Leonor de).

d'Eça (Manuel de).

(Nicomedes Miguel de).

EsTKELLA (António Félix de).

(Bernardo de).

Fagundes (Francisco de).

DE Faria (José de).

Feio (Francisco de).

Fernandes Guimarães (João de).

Ferreira (Manuel de).

(Salvador de).

DE Figueiredo (Lourenço de).

Freire (Alexandre de).

(António José de).

— (Bernardo Francisco de).

(Francisco de).

(Manuel de).

Tavares de Brito e Castro
(António José de).

Gomes (Luiz de).

(Manuel de).

(Reynaldo de).

Guerra e Araújo (Francisco de).

Guimarães (Francisco de).

(Manuel de).

Gurgel (José Alexandre de).

Leça (Braz de).

Leite (João Gomes de).

— (Victoriano de).

Lobato (Mathias António de).

Lobo (João de).

(José Henriques de).

(José Manuel de).

(Manuel de).

Portugal (Joanna de).

—• (Maria Anaclet>i

de).

Machado (Joanna de).

Magalhães (Águeda de).

Maldonado (José da Silva e).

Mattos (Domingos de).

DE Mattos (Luiz de).

E McNEZES (Luiz de).

DE Mello Manuel de).

E Menezes (Alexandre Metello de),

(Jacinto dç).
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SnuM DK MKNUit R BoutoN (Praficitco L«0«

nardo Ciirnrirn «la Kocha de).

— —— Mi>Ai.Kt dcnacla Dcrnardiíta da).
——— MiRAM.rit (IgnHila Brrnardina de).

MuRKiKA (l''riincÍMo de).—

—

IIK Ol.lVKIRA (AiUonio jo»P ilf),

R Oi.ivKiiiA (l.riinardii ilc».

iif Oi.ivKikA d.iii» de).

i'AV<>t (Jo««|iiiin df).— - l*AlN(,i> (Anlunio João dr).— — l*AiiAiito (Franciaco de).

— 1'amo« (Joaé de).

l'KRRi*A (Anna í.iidnviíia Januaria de).

—^ (Aiitnnio de).

(Jnn«inrio joaé de).

(JdRi' Kutcbio de).

(Joim'' .\jivier de).

(.Mnniicl do» .Satito.1 de).

- - - — (.Mnria Joitefa ila ("oncciçfto).

Pinto (Joné Kilipitc de).

(M.iniicl de).

AiifiAK (Joaé de).

Pitta (Manuel Tcllc» de).

PoRTu (Mainicl .Marques de).

PoarruAi. (António José de).

(JoAo António de).

(Joaquim José dc).

(José de).——^— (F^uir José de).

(Pedro Alexandrino dc).

(Henrique da Fonseca de),

na QitEiRoz c Siuva (.\nna dc).

Heis (José de).

RiHEiRO (Alexandre de).

(Joaquim de).

(Martinho de).

— Vasco .vcELLos (Clemente Her-
mogencs de).

— KociiA (Manuel de).

— Rodrigues (José de).

— Santos (Francisco de).
— (Manuel de).

— Sepúlveda (Francisco de).

— Severo (José António de).

— E Silva (Joaquim de).
— (José de).

— Silva (Manuel de).
— (Marcos de).
— Simas (Manuel de).

— Tavares (Anna Felícia Coutinho Pe-
reira de).

— E Abreu (Luiz António de).

— Horta Amado e Cerveira
(Anna Felicia Coutinho de).

— Telles (Joaquim de).

— UzEL (Manuel Thomé Jardim de).
— Valle (António de).
— (João Pedro de).
— DO Valle (Vidal de).

— E Vasconcellos (João da Cunha).
— Velho (António de).

— (\"icente de).

— Vianna (Luiz de).

— Vieira (José de).

— ViLLARiNiio (Antçnio José de),

I. 3

Houaa Villa Boas (Belchior de).
•*

Kovro ()oté Pio Ferreira).

—^- (Kaymundo Fernandea do),

Mpinoi^ (FranciKo Alvetln»),

(Joa^ AUelloa),-— (Manuel doa Aanioa).

(Pedro dr Atvelloa).

.SfotkLKR (FranciKco de Borja fiarcAn).

.SiNHARiA (Jo»é Bernardo dc Aatia).

TAMro» (Marqnex de),

TavARca (Anna PelicU Coutinho Pereira dc

Souaa).
——— (António Joné),

—^— (Cyiiriano Anionío de Moura).
(Eleutcrio).

(PiHppe da .Silva).

(Franciacn Joaé).
——— (Franciaco d» Silvai.—— (JoSo .Soarea).

(Joaquim José).
" (Joaé Caetano Pacheco).

(Manuel de Paiva).

(Manuel Pereira).

(Pedro dc Figueiredo).

E AuRF.u (Luiz António de Souai).

nE Brito f. Castro (António Joaé de

Sousa Freire).

DE Erl-m (José).

França (António).

DA CiMiA (Joaquim).

Horta Amado e Cervfira (Anna Felícia

C-outinho de Sousa).

Jorge (José).

Leote (Joào Rosendo).

DE Macedo Silva (Joaquim).

de Mello (Joào).

de Moraes (Chrsitovão).

da Motta (Gonçalo).

Pinto (Pedro de Freitas).

nos Santos (Luiz).

DA Silva e Almeida (Domingos).
Simas (João).

(José)

Telxeira (António Gonçalves).

(António José).

(António Rodrigues).

(Apollinario da Costa).

(Francisco José).

(Francisco Xavier).
• (Ign.Tcio José).

(Jeronymo José).

(João Baptista).

(João Alvares).

(José Alves).

(José António).

(José Antunes).

(José Jeronymo de Bess^).

(José Luiz).

(José de Magalhães).

(Manuel da Cruz).

(Manuel Rodrig^ues).

(Matheus José).

(Pedro).

DE Abreu (Caetano).

— PE .\lmeida (José).

78
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Teixeira Ayres (Aat«nio Jos^).

Barbosa (Caetano),—— Bastos (Ignacio).

Braga (António).

DE Bragança (João António).

i)E Carvalho (Lourenço).

(Luic).

E Vasconcbllos (António).

Chaves (João)

Couto (António).
> DA Cunha <João).

Coutinho Carvalho (Luiz).
' DE Faria (José Joaquim).

DE Freitas (José).
— Homem. (António Xavier de Moraes).

_-, (António Xavier Pinto de
Moraes).

DE Lemos (Joanna).

Lima (Bernardino).

(Manuel).

—

Lisboa (Joaquim).

DA Matta (José).

DE Mattos Colónia (José).— DE Mendonça (João).
• (Manuel).
• MlRALLES DE BETTENCOURT (JoSé da

Costa).

DE Oliveira (José).
•

—

Pinto (Francisco).

(José).

(Manuel Fernandes).
— DE Sampaio (Manuel).
' DOS Santos (António).

da Silva Lobo (José).

DE SorSA (Bento).

Telles (João Moutinho de Sá).

(Joaquim de Sousa).
•— (Nuno da Silva).

(Salvador).

Barreto (Raymundo).— DE Carvalho (Luiz).

Castro da Gama Athayde Noronha
Silva e Sousa (Eugenia Maria Josefa
Xavier).

DE Menezes (Florêncio),

(Francisco).

(Gonçalo).
. _ (Ignacio Ferreira).

— (Ignacio de Mattos).

(Jacome de Mattos).

(João).

(João de Deus).
• (José).

— (Manuel).
• '— (Manuel Francisco).

(Miguel Francisco).— DE Mattos Cavalcante e Al-
buquerque (José).

E Sâ (Francisco).

DA Silva (João).

DE Sousa Pitta (Manuel).

Tello (João da Silva).

Terra Pereira (António da).

TiioMAz (Manuel da Silva).

Thomazini (Álvaro AntQnio),

THOMAztNi (Anna Barbara).

Tinoco Chichorbo (Ayres António).

da Gama (l''elix José).

Torcato (José Joa<juim).

Torre (João Domingues de Ia).

Freire (Caetano José da).

Torres (António André).

(António da Silveira).

(Domingos André).

(Francisco da Cunha).—— (F"rancisco José).

(João de Mello Jordão).
— (João de Saldanha da Gama Guede»

Brito Mello e).

(José Pedro).

(José Vieira>.

(Manuel de Cerqueira).

(Manuel da Rocha).

(Marcellino da Silva).

(Rodrigo Coelho Machado).
Tosco (João Domingos).

Tosta (Mamiel Vieira).

TouRiNiio (Francisco Alvares).

DE S.\ (Paulino).
— Maciel (João).

TovAR (Vicente Alexandre de).

Trancoso (José de Almeida).

do Sacramento (João).

da .Silva (João).

Travassos (António de Paiva).

Travessa (José de Oliveira Guedes),

Trigoso (Francisco Mendo).
Trindade (António Maria da).

(António Pedro da).

(João Francisco da).

(Máxima Josefa da).

Caraboni (Joaquim da).

Neves (José Caetano da).

Troyano (José António).

Ugarte (João Angelo).

UzEDA DA França (Félix de).
• (Ignacio de).

(Manuel de).

i

i

E LuNA (D. António de).

UzEL (Manuel Thomé Jardim de Sousa).
Walton (Francisco).

Vacari (Domingos Maria).

Vaccaro (Leonor Constança Velloso).

(Maria Isabel Antónia Borghese).
-——

- (Thercza Amália Vejloso).

Vahia Monteiro (Luiz).

Valad.Xo (José Coelho).

Valladas da Silva (Luiz José).

Valle (Anacleto Pereira).

(António Januário do).

<António de Sousa).

(Basilio de Oliveira).

(Domingos Francisco).

(Francisco da Costa).

-——-— (Francisco José do).

— (Gonçalo dos Reis da Costa).

(João Bernardo do).

(João Cordeiro do).

(João Pedro de Sousa).

— (José AntonÍQ do).
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Vali.k (Miitiiirl HurlMiM á9).

m——. (MatttMl (U Ctiahs).
•- (fuiitn Kilipíro de).

.'-- (I'ru<l«iiuhi Joaé da Cunha).
•—-— (KayitMinilo )o»é du).

-^ (.Sllvrxre KoUrlgiMa do).

. (VidNl lie .Souta do).

K Famia (Lui( Coelho F*rrdra (ki).

- ^ — í'ai.manii (Manuel do).

• VuNNA (Joáo Aalonio do).

VAt.r,MVA (Mariíiirt cl«).

Valknviiiii.a (Francitco Xavier de).

Valknsukua ua .Silva Camfkllo (LuU de).

- VauiA (Igitacio de).

Valuu Coutinho (joaquini Félix).

Valvkrdk (Jo»é Martin»).

Vanukli.i (Doiiiiniriii).

Vannicf.i.i.i (Luiz <1c Seuliru).

VANXkLi.TM (JoAo do» Kei» Creinrr).

Va«Ao (Antoniu (lua Santua).

Varki.i.a (Manuel de Kuatus).
__ Barca (AiUonio Pereira HaBtoit Lima).

UK CA.tTto (Jo»é Maria).

Pinto Pacukcc (Manuel de BaMos).

VaRCAS (Angélica dn Encarnaç&o).

(António Cardoao Pisarro).
— (Joaquim José de Azevedo).
— CvRNK UE Mkkkzeb (Ignocio de Ar-

golo).——— (Rodrigo de Ar-

golo).

Varj.\o (José de Mello).

Vascontellos (AgoHtinho José de).

(António de Figueiredo e).

(.António Luiz de Brito de Mello e).

- — (.\ntonio Pedro de).

(.\ntonio Pereira de).
' (Amónio Teixeira de Carvalho c).

(Bernardo Manuel de).— (Caetano de Mendonça e).

•' (Christovão José Pinheiro de).

(Clemente Henuogencs de Sousa Ri-

beiro).

(Coaine Pires de).

(Francisco Moniz Barreto de).

(Francisco Xavier de).

(Jeronynio de Ca.stanheda e).

(João da Cuuh.a Sousa).
— (João Filippe de Sequeira e).

(João da Matta de Mello de).— (João Ribeiro de).

(Joaquim de Almeida e).

(José de Carvalhaes de).

(José de Carvalhal e).

(José Rebello de).

(José de Santo .\utonio Pereira de).—
• (Manuel de Almeida e).

(Manuel Lino de).
• (Manuel Pereira de Ornellas e).

(Manuel Pimentel e).

(Maria Luiza de).

(Maria Magdalena de).

(Patricio de Mello e).

(Pedro da Cunha Barbosa de).

' (Pedro da Cunha Batalha de).

VAM-0MCMX4HI (MvatloT FniMiaco àt).

(SdMUlia* J9»é á*h.

(TlMrrasâ MarU 4m Jaaoa •).

BaaaoaA i*r MmauiIm (Ja*o d« Mat*

loa).— HaaMoAo (Joaé Ignaeia á» AeehioUy d«>.

('AVALTAM-tR (Maniial 4«).— -a CoL-Rua (BanholMaMi 4»).

Coutinho (AiIimIIIb Xaviar d«).

MABrARUlHAS (FnwiclMO Xavitr d«).
—> o> MaaRzaa (CtiModio á» Aguiar >.

- I SouRA (Luiz de).

V«aovR« »A Cunha (Joaé).

(Maria BiU).
Vas (Bento I^ureoco).

(Bento de Maçada S«l«a).

(I)omingofl doa Saalot).
——— (Thercza de Jeaua).

DK Carvalho (António).

(Belchior Joaé).
- •——— (Domingea).—— (Franciseo).

(Joio).

(Joaé).

(Lourenço).
— COBDEIRO (Diogo).

Lobo (.Sebastião Gil).

Peixoto (Manuel).

Pereira (João Baptitta).

DA Silva (Jo&o).

DE Sousa (Manuel).

Veiga (Francisco Antoaio da).

(Ignacio de Valensucla).

(João de Deus da).

(Manuel Félix da).

Cabral da Camará (D,

da).

(Francisco

nio da).

Vellasco e Molina (António Joaquim de).

MoLi.NA (João Pinto de).

Vf.lasquks (Maria de).

Velho (António Ferreira da Cunha). *

(António de Sousa). ^
(Luiz António de Medeiros).

,

(V^icente de Sousa).

DE Araújo (Jeron>-mo).

Ribeiro (Joio).

DE Barros (António).

DA Costa Mesquita Castello Branco
(Francisco Feliciano).

GoNUiM (João).

DE Mello (Estevão).

DE Moura (Constantino). ^ '

QuiKTELLA (Manuel).
Velloso (António da Cruz).

(João Lourenço).

(José da Coata).

(José Joaquini). i

(José da Madre de Deus).

(Leandro Joaquim).

(Pedro Lourenço).

(Vasco Lourenço).

Vaccaro (Leonor Constança).

(Thereza Amália).

António Luiz

Anto-
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Ventura- Pinhkiko (José).

ViANNA (António de Almeida).

(António Alves).

•—

.

(António Fernandes).

(António Gonçalves).

(Joào António de Amorim).

(João António do Valle).

(Domingos de Bastos).

(Domingos Martins).

(Domingos Rodrigues).

(Estevão Martins da Silva).

— (Francisco Rodrigues).

(Francisco Vicente).

(Fructuoso Vicente).
. (Ignacio Rodrigues).

'

—

(João Mendes).

(João de Miranda).

(João Vicente).
— (José Alvares).

(José António).

(Luiz Alves).
• (Luiz de Sousa).
• (Manuel Francisco do Nascimento).

(Manuel Gomes).
(Manuel Gonçalves).

(Matheus Rodrigues).

(Maurício José).

Vidigal (José Corrêa).

Viegas (Domingos João).

(José Valentim da Cvinha).

Lisboa (João).

Vieira (António Ferreira de Araújo).

(António José).

(António Rodrigues).

(Bonifácio da Silva).

:;
(Domingos Rodrigues).

(Francisco Amâncio).— (Francisco José).
• (Joanna Maria).

(João Rodrigues).

(Joaquim).

(José Carvalho).
• (José Mendes).
• (José de Sousa).

(Leonardo Gomes).
— (Laureana Maria).

(Manuel Fernandes). '

(Manuel da Silva).

(Raymundo da Costa).

^ (Vicente Luiz).

Arruda (António).

DE Brito (António).

Caldas (João António).
—

^

(Manuel).
DE Faria (Alberto Magno).
DA Fonseca (Anna).

(António).
'—

—

(Francisco).

(João).

(João Manuel).

(Joaquim).

(José).

(Luiz>.

(Manuel^.

7^
——

'

(Maria).

Vieira de Freitas (José).

Godinho (João Baptista).

Guimarães (João Luiz).

(Martinho).

DE Lacerda (Manuel Ignacio).

DE Lima (Constantino).

Lima (Manuel).

(Matbías).

DE Lima (Rodrigo).

E Castro (Rodrigo).
^— DE Lisboa (Paulo).

. Machado (Marcellino).

DE Mello (Balthasar).

(Manuel).

(Pedro).
• DE Mendonça (Manuel).

Palheiros (António).

Pedrosa (Manuel).

Pereira (Fulgencio).

Pinto (Jeronymo).

Ravasco (Bernardo).
———

- Rios (José).

Rodrigues (Manuel).

DA Silva (Joaquim).

(Pedro).

Soares de Alcobia (Catharina).

Torres (José).
———

• Tosta (Manuel).

Vignale (Isidoro).

ViLARQUiNA DE Campos (TlierczE Victoria).

Vilhena (Joaquim António Borges de).
' (Luiz dos Santos).
— (Miguel Lobo Pessanha de).

ViLLA Flor (Conde de).

Nova (Joaquim José)
• ———— (José Ferreira).

-_—_ PA Cerveira (Visconde de).

Víllaça (António Cordeiro).

Villar (Manuel Gomes da Silva).

ViLLARiNiio (António José de Sousa).

ViLLAS Boas (Bento Lopes).
' (Belchior de Sousa).
— (Braz Diniz de).

(Caetano do Sacramento).
.—

. (Custodio Gomes de).

(Francisco Lopes).
• (João de Aguiar).

• (Luiz Caetano Lopes).

(Pedro Loureno de).

ViLLELA (Joaquim dos Santos).

— (Manuel José).

DE Carvalho (João).
• — (Manuel José).

(Maria José).

Peixoto (António).

VivAS (Manuel Bernardo).

Viveiros (Francisco de).

(Francisco Pereira de).

(João António da Silva).

(Manuel Lopes).

Vogado do Couto (Alexandre).

Xavier (Francisco Alves).

(João de Barros).

(João Francisco).

(Joaquim António).
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Namch (J>'*é iln Ciiiiiu),— • (J"»í Diogo)

,

- - - - (Joiw Joa<|iiini).

(t.tiix «lo» SnHlot),
— (MiiiiuvI Luix).— — (Am (Miiiiirl).

DK Almkioa (l-ranciíca).—— ——— K Sanuk ((írcgorio).

' AlvamU (rmiiciaco).

>— i>.i Amaral (KrunciKo),

Dou Anjo» (Jt>Ao Fedro).

Haruura (KrunciRco).

(JoRé).

01 Barror (Jcronyinu).

K Alvim «ioncalo).

(ALVÃO (1'ranciRco).

DC Bbttkncuurt k SA (FnincÍNca An-

tónia).

i>K Bt.A (Pedro).

UR Bmito (António Jorc).

BR(^A (António).

DE Campor (Quitéria Cnetuna).

Cardoso (Tbcodoro).

DE Carvalho (Francisco).

DK Soi;sA (José Victoriano).

DK Ceruukira (Félix).

DA Costa (Francisco).

DA Cruz (i''rancisco).

(Joaquim).

Ferkkika pk Ankrade (Francisco).

Fu.(;iiEiKAS (Kita).

UE Fojos (Francisco).

DE Frfitas (Francisco).

LousAuo (Francisco).

Machado (Francisco).

(José).

DA Maia (Francisco).

Marqiks da Costa (Francisco).

Martins (Luiz).

de Meli.o (José).

de Mk.vdonça Furtado (Francisco).

DE Menezes (José).

Xavim Mumdim (PranciRco),

-- —

-

MoNTRiRo (António),

BK MftRArR TmxfcUA HowtM (Aalonb)*
- ' OR Moura (PranriRro;,- •— Ou Namimrnto (FrnnciKo).
• — NoRRR (Fr«ncÍM-<>i,

-- NuNRR (Agooiinho).
•——

—

PC Olivrira (,'«»ia (Francíaco).

' Damta* íjoti).

——

—

Pacmrco (Franciflco).

DA 1'ai.ma (Franciaco).—

—

Pkrkira (FrancÍRca).

1'IMTO DK MuRACa TCIXCICA UoMCM
(António).

' PiaBABRo (Manuel).

DA RvriíA (Francínco).——

-

MoNiKiRo (António).-^— ——— Moutinho (Franciaco).

RooRiouca (FranciRco).

DA Silva (Franciaco;.

DC SA (CbrÍRtovfto).

DE Skqueira (Joaé).

DA Silva (Franciaco).

(Joaquim).
,

Cabral (Franciaco).

SoAREB (Francisco).

(Ignacio).

(Manuel António).

DE Sousa TJosé).

Pereira (José).

Teixeira (Francisco).

Telles Castro ua (íama Atiiavde db

Noronha Silva e Sousa (Eugenia Ma'

ria Josefa).

de Valençuela (Francisco).

UE Vasconcellos (F''rancisco).

Coutinho (Sebastião).

Mascarenhas (Francisco).

ZuNiGA (Joaquim António).

(José Manuel de).

Zuzarte (José Theotonio Cedron).





índice de assumptos

AniiANTKs (Planta da villa de)— iS-799.

AnMiNi»TRAÇÃo dos bens de António Gomes
Ferrào Castcibranco— 1^.456— 13.457.

AriVARKi.i.AS — I3-301 — 13.30a— 13.310—13.770—
13*".^— 14.295—14.290.

Aj UOANTES dos terços auxiliares.

—Suppress.ío dos postos de— 12.194.

—Vencimentos dos— 12.022.

Aldeias:

—de S. Fidelis. Planta da— 15.796.

—Massarandupio. Planta da— 15.798.

— <lc N. S. dos Prazeres de Jequiriçá

—

«5- 70 7.

Alfandeca. Pautas da— 13.322— 13323—13.847

—

17.481.

Algodão— 12.954 — «5727 — i5-798 — 15-799 —
16.612 a 16.614 — 17.532 — 17.471 —
«"•474.

Almiíida. Villa Nova de— 13.860.

—População em 1789— 13.873.

—Receitas e despezas da Camará —
13.865.

Al.miraxtado— Conselho do— 16.158.

—Creação do— 16.076.

—Regimento do— 17.196.

Al.VAR.\S RKC.IOS:

— de 24 de novembro de 1645, confe-

rindo privilégios ás tropas auxiliares

—

14.394.

—de 18 de outubro de 1709, sobre o

provimento dos officiaes das ordenanças
— 14.394.

—de 9 de julho de 1760, sobre o corte

de arvores e cascas, próprias para o

ciirtimento dos couros— 12.731.

—de 19 de setembro de 1761, sobre a
escravatura— 16.501.

—de 9 de julho de 1763, sobre o paga-

mento dos soldos aos militares condem- '

nados em conselho de guerra— 12,576, }

--de 8 de agosto de 1770, sobre i>» pri-

vilégios concedidos á fabrica da» cart«t

de jogar— 16.737.

—de 15 de julho de 1775, sobre os pre-

ços «lo» assucares e tabacos— 14.493.

—de 27 «le maio de 1789, sobre o paga-

mento de direitos das fazendas proce-

dentes de Góa c da Costa do Malabar

—

13.945.

—de 8 de fevereiro de 1793, pelo qual

foi nomeado Eusébio Mourão Garcez
Palha, Escrivão dos Órfãos— 16.860.

—de 17 de agosto de 1795, sobre as bal-

deações dos navios— 16.539.

Alvar.\s de ses.\iaria—16.874— 16.892—17.086—

17.116— 17.131.

Amarras de piassaba—13.245—13.278—13.294

—

14.863— 14.907— •5.207—15.216— 15.221

— 15.242 — 12.257 — 15.279— 15.302 —
15.309— 15.316—15.321— 15.566— 15.590

— 15.594— 15.600 — 15.6551— 15.668—
15.685— 15.722— 16.041— 16.080— 16.164
— 16.519— 16.603.

AmmAES 12.055 a 12.057 12.101 I2.t02 —
12. 131— 12.149—.12.150— 12.183 — 12.206

— 12.207 — 12.218 — 12.237 — 12.348 a
12.260— 12.453— 12.553—12.554— 12.95a

12.953— 12.969—12.970— 13.067 a 13.069

— «3.167 — 13.168 — 13.186 — ii.187 —
13.271—13.272—13.315— 13-316— 13.324

— 13,325 — 13.709— 13-710 — 13.747 —
13748— 13-885 a 13.887—13.905—13.906
— 14.258—14.259 — 14-311 a 14.314

—

14.473—14-474-

Arapobaca (planta)— 13.321.

Aratingvi ou Cavallo d'Anta— 12.064— 12.099.

Arroz— 12.143— 12.144— 12.954.

Arsesal Real da Bahia— 17.461 a 17.464.

Arvores— 13.769 a 13.815.
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Assassinatos:

—de Luiz Coelho de Almeida (Padre)

13-072.

—de Manuel de Góes Pessanha—14.869

— 14.870.

AssucAR — 13.438 — 14493 — 14-930 — 14-931 —
17-352.

Aviso régio de 9 de outubro de 1760 sobre os

soldos dos ajudantes auxiliares— 12.022.

Bahia:
—Arsenal— 17.461 a 17.464.

—Casa da moeda—13.702 a 13.704.

—V. Conventos e Ordens religiosas.

—Defesa da— 17.351.

—Egreja de S. Pedro dos Clérigos

—

17.433-—V. Exportação e mappas da exportação.

—Fortificação da— 17.352.

•—Hospicio dos Padres da Congregação

do Oratório— 17-423-

—V. Irmandades.

—Misericórdia—-17.690.

—Planta da cidade da— 12.060— 12.061.

—Receitas e despezas da Capitania da

—17.481.

Baldeações dos navios— 16.539.

Bando pelo qual se prohibiu a sahida dos es-

cravos-* 12. 124.

Benavente. Planta da barra do rio— 13.863.

Villa Nova de— 13.860.

—População em 1789— 13.873.

—Receitas e despezas da Camará—13.871

— 13-872-

Bispo de S. Thonié e Príncipe— 12.134— 17.225

—

17.267.

Boipeba. Villa da.

—Irmandade das Santas Almas— 14.666.

Cachoeira:

—Arvores das mattas da (aguarellas)—
13.770 a 13.815-

—Conta da receita e despeza da Camará
da— (1783-88)— 13-429.

—Descripção da villa da— 14.894.

^Conventos— 17.421.

—Edificação da Camará e Cadeias

—

13.425 a 13.428.

—Irmandade de N. S. do Amparo dos

Homens Pardos da—14.597— 14.598.

—Madeiras das matas da— 13.769.

—Mina de cobre— 12.489.

—Representação da Camará da—-contra

o Juiz de fora Joaquim de Amorim
Castro— 12.533.

—Representação da mesma camará, pe-

dindo a reconstrucção da Camará e ca-

deias— 13.425.

Cactus tuna (Planta Vulg. Cochonilha)—13.297—13.300 a 13.302— 13.309.

Café— 12.947—12.954.

Camamú. Villa do.

—Compromisso da Irmandade de N. S.

do Ros.rio dos Pretos—13.094— 15.082.

Caneli.a— 12.947.

Capellas — 15.262—15.328

—

15.329-^15.450—
—17.621— 17.632,

—de N. S. da Conceição de S. Pedro

do Rio Fundo— 14.522 a 14.526.

—de N. S. da Esperança da Barra do

Peroguassú— 13. iii a 13.114.

—da Senhora de Sant'Anna (S. Fi-

lippc de Maragogipe)—17.934 a 17.941.

—do Morro do Chapéu—17.491 a 17.496.

Capitães de mar e guerra ad honorem—Annulla-

ção das patentes de— 17.511.

mores das entradas dos mocambos

—

12.917 a 12.920—17.147.

Carrapicho (Planta linhosa)—12.248.

Carta de bacharel de António Ferreira de

Araújo Vieira— 16.802.

—de familiar de Santo Officio de Ma-
nuel Vieira da Fonseca— 17.728.

—de formatura de Ayres António Ga-

lepo Corrêa de Sá Albuquerque— 16.817.

—de ordens do padre Joaquim José

Ferreira de Castro— 17.328.

Cartas de jogar. Privilégios concedidos á fa-

brica das— 16.737.

de lei:

—de 23 de novembro de 1770, regulando

o provimento dos officiaes— 15.920.
•—de 19 de junho de 1789, sobre os pri-

vilégios das tropas auxiliares—14.394

patentes :

—Agostinho do O' Freire (Capitão)

—

14-933—14-934-

—Alexandre José Antunes Atalaya (Ca-

pitão— 12.276.

—Alexandre José Corrêa (Tenente)—
14.942.

—Alexandre dos Reis Pereira Barbosa

de Sá (Tenente)— 13.379.

—Anastácio Alves de Sonsa (Capitão)

^17-562.

—André Corsino de Sá (Tenente)

—

13.381.

—Anselmo Francisco da Silva (Capitão)

—15.368.

—António Baptista da Silveira (Capi-

tão)—16.789.
—'António Br.nndão Pereira Marinho
Falcão (Capitão-mór)— 13.096.

—António Carvalho Camará (Capitão)

^15370.
—António Dias do Canto (Alferes)—
14-516.

—António Félix de Sousa Estrella (Ca-

pitão)-— 16.796.

—António Fernandes Vianna (Capitão)

— 12.292.

—António Ferreira dos Santos (Capi-

tão)^i4.5i9.

—António Ferreira de Sousa— 12.294.

—António da Fonseca Silva (Tenente)
— 13-399-

—António Francisco da Assumpção (Aju-

dante)— 14.521.

—António Francisco da Conceição Malta

(Capitão)— 17.570.

—António Joaquim de Andrade (Alfe-

res)— 13.401.
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- António Joactuim d« CMtro e Aguiar

(Trnenlc) - 1 j.qjç- t j.9J0.
- Anioiiiu Juuquini Piret do Carvalho

e Alliuqiirrqiir (Ciipilfto-mAr) ~ I7,S7J.

—Aiitutiío JoiM) (outliilto (Cupitâo)—

—António Joi^ da Cunlia (Alferes)—

i7.»«i.

-Antunio J»»é d« Etro (Capiao)—
15.7^0.

—António Jo»é de Freilai (Sargento-

mór) — IJ.06; (CapitAomòr)— 17.$75.

Anioniu }uné Un Silva (Capitioin/ir)

«r .i7«.

- António F-olio Portugal (Capitão)—
I7.(>n>; (SiirRciiliiniòr)— 17.61a.

- -Aiilonio Miinnc! d'AMccns!lo (Capi-

tAoinór) I7.g85.

- Anionio MHrintio de Andrade (Ca-

pitilo-niór )

—

I <>.8 1 5.

—António Martins da Costa Guimarftes

(Capitão)— i3-4o8.

—António Martins Fontes (CapitXo)

—

I7.<J8.1.

—António Rodrigues de Figueiredo de
E^a e Castro (Capitto)— 14.955— '4-95'>.

—António dos Santos e Silva (Capitão)

— 13.949.

—António Xavier Monteiro (Capitão-

mór)— 13.39b.

—Bento Esteves Loubarinhos (Capi-

tão)— 14.563.

—Bento José de Oliveira (Sargento-

niór)— ia. 300— 13.956.

—Bernardino Pereira de Sousa (Capi-

tão)—^14.565.
— Bernardino de Senna Barata (Re-

forma)— 13.866.

—Bernardino Rodrigues Ferreira (Al-

feres)— 15.778.

—Bernardo de .Sousa Estreita (Capitão)
— 16.824.

—Boaventura Alvares dos Santos (Ca-

pitão)— 13.422.

—Boaventura Gomes (Capitão)— 13.424.

—Braz Ferreira da Costa (Capitão)

—

16.238.

—Custodio de Aguiar e Vasconcellos
(Capitão)— 12.843.

—Dionisio José de Menezes (Sargento-
niór)— 17.639.

—Dionisio Rodrigues Dantas (Capitão)
— 17.641.

—Domingos Alves Branco Moniz Bar-
reto (Capitão) — 15.836; (Tencnte-Co-
ronel)— 16.265.

—Domingos Ferreira (Capitão)— 13.445.

—Domingos Francisco Soares (Tenente)
— T4.971 a 14.97.^

—Domingos Gomes (Ajudante)— 14.974.

14-975— 16.287.

—Domingos Gomes Amorim (Capitão)

— 16.837.

—Domingos José Corrêa Chaves (Ca-
pitão)— 15.838,

-'-Domingos Ptreira d« Aguiar (>••

furina de capitão)— I7-^4S-

— I>oinlngo« Liiif d« Freitas (Caphio)
- iS.»4o

' Domingo» dt Oliveira Bclcm (CapI'

thot ts.jHj.

- -Domingos KtKirigues Vianna (Capi-

Uo) -i.1.»M$, , .

Domingu» Var de Carvalho (Aifcrca)

- I3.v*'7 a 13.9*9.

- Katanísláo José da Costa (Alferaa)—

>J.44v: (Capitão) ~i6.Hs8.

--Ksievio José Pestana da Camará (Ca-

pitão) -13.991.

--Euneliio Caetano Martins (Ajudrnie)

16. 292.

- -Fahiano Martins Ferreira (Sargento»

inòr)— 13.997.

— Faustino da Costa Metrelles (Capi'

tão)— 14.978 a 14.980.

— Félix Barbosa (Sargento-mór)—ij.6$i;

(Capitão-mór)— 14.983— 17.650,

- -l'elix da Costa Lisboa ((Capitão de

m r e guerra)— 14.000

- Félix Gonçalves de Araújo . (Capitão)
— 12.71 1.

— Félix José de Sousa (Capitão)

—

14.986
— 14.987— 16.398.

— Félix Ribeiro de Novaes (Capitão-

niór)— 16.871.

—Filippe Luiz de Faro e Menezes (Sar-

gento-mór)

—

I S.384.

— Florêncio Rodrigues dos Anjos (Ca-

pitão)— 12.713.

— Francisco de Aguilar Pantoja (Capi-

tão)— 12.580; (Sargento-mór)— 13.588—

13-454.

—Francisco Alvares Guimarães (Alfe-

res)— 15.386; (Tenente)— 17.659.

— Francisco Alvares Tourinho (S r-

gento-mór)— 14.099.

— Francisco Álvaro Pereira Sodré (Aju-

dante cav. atix.)—12.027.

—Francisco Alves Franco (Capitão)

—

14.573.
-—Francisco António Joaquim da Rocha

Pitta (Alferes)— u-S/S-
-— Francisco da Costa de Azevedo (Ca-

pitão)— 13.457-
•—Francisco da Cunha e Araújo (Sar-

gento-mór)— 13.674.

—Francisco de Faria Albernas (Ca-

pitão)— 14-997— 14.998— 15-389-

-—Francisco Félix Barreto de Menezes
(Capitão-mór)— 17.676.

—Francisco Gomes Pereira (Capitão)

—

15.393.

—Francisco Gonçalves Cortez (Capitão)

16.880.

-—Francisco Joaquim Soares de Alber-

garia (Capitão)— 17.661.

—Francisco José Calmon de Sousa e

Eça (Sargento-mór)— 14.580.
-—Francisco José dos Santos (Capitão)

—14-582.

l- í 7y
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—Francisco Luiz de Sousa Brito (Ca-

pitão-mór)— 17.663,

—Francisco Manuel Fernandes (Capi-

tão— 12.715.

—Francisco Marques Soares (Capitão)

— 13.461.

—Francisco Martins das Neves (Te-

nente— 16.744; (Ajudante)— 16.746.

—Francisco Mendes da Costa (Capitão)
— 14.1 12.

—Francisco Pedro Ludovíce (Capitão)

—16.884.

—Francisco Pereira Cibrão (Capitão)

—

14.584.

—Francisco Pires da Fonseca (Capi-

tão-mór)— 16.902).

—Francisco da Rocha Pitta e Sá (Ca-

pitão)— 15.888.

—Francisco Rodrigues Banha (Capitão)

—14.114.

—Francisco da Silva e Sousa (Alferes)
— 15.405.

—Francisco da Silva Tavares (Capitão)

—16.483.

—Francisco de Sousa Guimarães (Ca-

pitão)— 14.588.

—Francisco de Sousa Paraiso (Capitão)

— 13.463-15.407.

—Francisco de Sousa Santos (Capitão)

16.906.

—Francisco Xavier Alvares do Amaral
(Tenente)— 16.486.

—Francisco Xavier de Freitas (Alferes)
—15.051 a 15.053.

—Francisco Xavier Nobre (Capitão)

—

13.465—15.055.

—Geraldo José de Almeida (Ajudante)
-^16.910.

—Gonçalo de Faro Leitão de Menezes
(Capitão)— 15.407— 15.409— 15.411.

—Henrique de Mello (Alferes)—13.466—13.467.

—Hermenegildo Netto da Silva (Alfe-

res)— 13.469.

—Ignacio Antunes Guimarães (Capi-

tão)— 13.471.

—Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de
Menezes (Capitão)— 13.473.

—Ignacio de Jesus dos Santos (Capi-

tão)— 13.099.

—Ignacio José Pestana (Alferes) —
16.917.

—Ignacio Pereira d'Alva (Capitão)

—

14. 118— 14.594.

—Ignacio Pereira da Costa (Capitão)

—

17.689.

—Ignacio Rodrigues Vianna (Capitão)
— 13.102.

—Innocencio de Campos (Sargento-

mór)— 14.122.

—Innocencio José da Costa (Tenente-
Coronel )— 16.334.

—Jacinto José da Costa PiotQ (Capi-

tão)— 15.080 a 15,088,

—Jacinto de Sousa Menezes (Capitão)

— 15.090.

—Jeronynio de Sant'Anna Braga (Ca-

pellão milit.)— 15.420.

—João de Abreu de Carvalho e Con-

treiras (Capitão)— 17.695.

—João Alvares Branco (Alferes) —
13.497.

—João Baptista de Faria (Capitão)—

•

16.929.

—João Barbosa Madureira (Capitão)—
12.728— 14.124.

—João Cardoso de Mello (Capellão mi-

litar)— 16.757.

—João da Costa Cyrne (Capitão de mar
e guerra)— 14.128.

—João da Costa Pinto Bahia (Alferes)

— 15.426.
.—João Damásio José (Capitão de mar
e guerra)—14.629— 15.930.

—João Francisco (Capitão)— 17.792.

—João Gomes de Abreu (Tenente)

—

— 14.636.

—João José de Sant'Anna (Alferes)—
17.710.
•—João Luiz Barbosa Falhares (Te-

nente)— 17.712.

—João Machado de Novaes (Capitão)—

•

17.718.

—João de Magalhães e Menezes (Sar-

gento-mór)— 15.923.

—João Martins Meirelles (Capitão)—

•

12.742.
.—João de Mello Jordão Torres (Capi-

tão)— 15.444.

—João de Menezes Barreto (Alferes)

—

14.640.

—João Pereira de Andrade (Capitão)

—

14.6.; 2.

—João Quirino Gomes (Capitão) —
13.512.

—João da Rocha Rocha e Sousi (Capi-

tão)— 15.447.

^João Rodrigues Ferreira (Capitão)

—

16.961.

—João da Silva Paranhos (Alferes)—

14.644.

—Joaquim Cardoso da Costa (Capitão)
— 14138.

—Joaquim da Fonseca (Capitão) —

•

17.789.

.^Joaquim de Jesus (Capitão)— 12.726.

—Joaquim José de Aguiar (Alferes)—

•

14.140.

—Joaquim José Maria de Campos
(Quartel-Mestre)— 17.794.

—Joaquim José Pereira (Capitão) —
13.519.

—Joaquim José de Sant"Anna (Capi-

tão)—17.987.

—Joaquim José Tavares (Capitão) —
14150.

•—Joaquim de Sant"Anna (Capitão)—

13.527.
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' Jou(|itiiti <la Silva Ribeiro (Capitlo)

- IV4.SH.

JiMiqtiiiii Virir* (AJudunle)— if.tfj7.

• José AlvArra Barata (('inir«ifto-in6m>

- H.705.

—Jii»é AIvra Lima (Capillo) -is.ioj a

—Jnaé António Mendea (Capitão) —
17.73.1.

-JobA de Araújo Bacellar e Caatro (Ca-

pitlo)- 17.HJ5— «7.>37.

—Joa^ de Harroa Seixaa Cardoao Alfe-

rea)-~i$.9si.

~-Jaa4 Bernardo do Valle (CapitAo)

—

14. tj6,

—Joaé Caetano Alvarea Bandeira (Te-

nente)—«14. 157— 16.989— 1 6.9*5— 17.003;

(Capitlo) — 16.99a — 16.993 — 17.001 —
1 7.00a.

- Joaé Cnetano Pinto de Souaa e E^a

—

(Capitlo)— 17. »4o.

—Joaé Corrca de Moraea (Sargento-

uiór)

—

ia.757.

—Joaé da Coala (Alferes)— 15.460,

—Joaé da Costa de F.iria (Alferes)

—

»3.S3«.

—José da Costa Ferreira (Capitão)—
14. «59.

—José da Costa Guimarães (Capitlo)

—

13.110.

—José da Costa Sampaio (Tenente)

—

14.161.

—José da Cunha Braga (Alferes)

—

Í3-S3.1.

—Joaé Domingues (Alferes) — 16.354;

(Capit.1o )— 17.874.

.—José Domingues dos Santos (Capitão)

—José Feliciano de Almeida (Capitão)

15.463.

—José Ferreira Ontiondo (Capitão)

—

17.876.

—José Ferreira Passos (Capitão) —
»a.759.

—José Filippe de Almeida (Cirurgião-

mór)— 14.654.

—José Francisco da Silva Porto (Ca-

pitão)— 15.955.

—José Francisco da Silva Serra (Capi-

tão)— 17.880.

—José Gonçalves de Carvalho (Capitão)
— 17.013.

^José Igiiacio de Amujo (Capitão)

—

16.538.

—José Ignacio de Sousa (Alferes)

—

17.989.

—José Joaquim Casimiro de Novaes (Ca-
pit.o)— 17.882.

—José Joaquim da Motta (Tenente)

—

12.790.

—José Lopes de Brito (Capitão) —
16.350— 16.351.

—José Machado de Andrade (Tenente)
'^ 17.020— 17.021 ; (Quartel Mestre) —
17.022.

—Juaé Uuchnâu PetManlui (AJimUoU)
— IJ.76J.

—jo«4 Manuel de Carvalho (Capitão)

— •J.47«.

^)Mé Maria Var«ila de CMtro (Alfo-

rt»í— I7.'MI4.

—Joaé de Mello Variio (Capitte)—
I4.l'>9.

—Joaé Moreira Maia Hampaio (Capitlo)
— ly.nni,.

--Joaé Moreira do Mio (CaplUo de mar
e guerra) t».»3i la.jjj— 14.171,

—Joaé Paaaoa (Alferes)- -14,173.

~JoBé Peixoto de l.«cerd« (Capitlo)—
• 7.034.

—Joaé Pereira Duarte (Capíao) —
15.47*.

—Joaé Pinto de Carvalho (Capitlo)—
14.175.

—Joaé Pinto Kilteiro de Carvalho (Ca-
pitlo)— 15.111 a 15.» 13.

—José Pinto de Santa Riu (Capitlo)— 13.5.56.

—José Kaymundo de Barroa (Sargento,
mór)— 13-577.

—José Kiheiro Pinto (Capitlo-mór)

—

14.191.

—José Rodrigues de Figueiredo (Capitio)

^16.375; (Tenente-Coronel)— 16.377.

—José Rodrigues de Lemos (Capitlo)—
15.115.

—José Rodrigues Silveira (Capitão)^
13-581.

—José Rodrigues Vieira (Capitão) —
16.959-

—José dos Santos Brandão (Capitão)

—

17053.

—José da .Silva Maia (Alferes)— 14.193.

—José de Sousa Rodrigues (Capitão)

—

14195.

—José Tavares Simas (Capitão)—15.117

a 15.119.

—José Teixeira de Oliveira (Tenente)
— 15.122; (Capitão)— 12.774.

—José Vieira de Freitas (Capitão-mór)

— 13.584.

—José Xavier de Oliveira Dantas (Ci-

rurgião-mór)— 14.197.

—Leandro Gonçalves Pereira (Capitão)
— 15.126— 15.127— 15.500.

—Lino Pereira de Almeida (Alferes)

—

14.701 a 14.703.

—Lourenço de Chastinet (Reforma)

—

12.865.

—Lourenço Julião dos Reis (Capitão)

—

14.202.

—Lourenço Teixeira de Carvalho (Al-

feres)— 13.586.

—Luciano Ferreira de Bettencourt (Ca-

pitão)— 14.204.

—Luiz António da Fonseca Machado
(Capitão)— 15.502.

—Luiz António de Paiva (Capitão) —
14.206.
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-Luiz Rarliosa flc Madureira (Capitão)

— 14-709.

—Luiz Duarte Carneiro (Capitão) —
,

íS.«3S-

—Luiz Fagundes de Brito (Capelláo)

—

14.209.

—Luiz Gonzaga de Barros (Sargento

mór)— 17.895.

—Luiz José de Castro (Cirurgião-mór)

— 14. 211.

— Luiz José Gonies Branco (Capitão)

—

13.589.

—Luiz José Soares Serrão (Escrivão da

desc. da Alfandega)— 16.414.

—Luiz Manuel de Oliveira Lobato (Ca-

pitão)— 17.070,

—Manuel António de Freitas (Capitão)

— 17.075.

—Manuel de Araújo Coes (Capitão)

—

17.900.

—Manuel Bastos Varella Pinto Pacheco

(Tenente)— 15-975.

—Manuel Borges da Silva (Alferes)

—

17.077.

—Manuel Carlos Gomes (Capitão) —
17.991.

—Manuel Carneiro de Oliveira (Capi-

tão)—15.137— 15.138—16.382.

—Manuel da Costa e Silva (Capitão)

—

13.591.

—Manuel -Domingues de Carvalho (Ca-

pitão)— 17.079.

—Manuel Fernandes Vieira (Tenente-

Coronel)— 14.707.

—Manuel Francisco dos Reis (Capitão-

niór)— 16,384.

—Manuel Gonçalves de Sousa (Alferes)

— 13.594.

^Manuel Gouvêa (Alferes) — 12. 191;

(Capitão)— 14.725.

—Manuel Henriques de Carvalho (Te-

nente)— 12.619.

—Manuel Joaquim Ricnrdo Pereira de
Castro (Capitão)— 17.904.

-—Manuel Joaquim Alves Ribeiro (A1-'

feres)— 17.091.

—Manuel José Antunes de Ameida (Ca-

pitão)— 17.093.

— (Manuel José da Cunha Braga (Alfe-

res)— 13.596.

—Manuel José Martins (Alferes) —
16.386.

'

—Manuel José Teixeira (Capitão) —

;

13.604.
;

—Manuel de Lima Pereira (Tenente-;

Coronel)— 14.727. ;

•—Manuel Lopes Ribeiro (Capitão) —

!

16.389.

—Manuel Lopes de Viveiros (Capitão)!

— 14.729.

--Manuel Luiz de Menezes (Capitão)—

;

12.857.

—Manuel Marques da Silva (Moedeiro)

15.991. ...

•—Manuel Martins da Costa (Capitão)

—

15.994.

—Manuel Mendes de Castro (Capitão)

17.909.

—Manuel de Oliveira Barroso (Capi-

tão)— 17.202.

—Manuel de Oliveira Belém (Capitão)

—15.145.

—Manuel Pereira de Ornellas c Vascon-

cellos (Capitão)— 17.105.

—Manuel Pinto de Azevedo (Tenente)

— 14.733.

—Manuel Pinto da Cunha (Capitão)^

14.227.

^Manuel Rodrigues Barreto (Capitão)

— 14.230.

—Manuel da Silva Pereira (Capitão)

—

17.919.

—Manuel Simões de Barros (Capitão)

— 15.149.

—Manuel Simões da Encarnação Capi-

tão— 17.921.

—Manuel de Sousa Bessa (Alferes)

—

14.232.
-—Manuel Teixeira de Sampaio (Capi-

tão)— 15.151— 15.152.

—Manuel Thomé Jardim de Sousa Uzel

(Capitão)— 17.153.

—Manuel Vieira da Fonseca (Capitão)

—17-730— 17-731.
-—Marcellino Pereira do Sacramento

(Capitão)— 15.998.
—-Martinho Vieira Guimarães (Capitão*

mór)— 14.735.

—Mathias Carvalho de Mendonça Ca-

pitão)— 17.927.

—Mathias Moreira da Silva (Capitão)

14-235-
-—Mauricio da Silva Lima (Capitão-mór)
— 16.001.

—Mauricio José Lopes (Capitão) —

-

14-237.

—Miguel Alvares de Carvalho (Capitão)

13-629.

—Miguel Archangelo de Freitas (Capi-

tão)— 15.157— 15.158.

—Miguel Fernandes de Sousa (Capitão)

13.63I.

—Miguel Rodrigues de Deus Cerqueira

(Capitão)— 16.427— 16.429.

—Nazario Alvares da Cruz (Capitão)—

•

17.129.

-—Paulino Gomes Lisboa (Capitão) —
— 14.740.

-—Paulo de Oliveira Costa (Capitão)—

13.633.

—Pedro de Arvellos Spínola (Capitão)

— 14.750.

—Pedro Miguel de Sousa (Capitão)—
13.638.

—Rodrigo Alves Monteiro (Sargento-

mór)— 17.143.

—Salvador Fernandes do Rego (Te-

nente)— 17.994.
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Sitlvailor l.«i(c <le Curvalbo (CnpilAo)

l.|.'>4".

SrliMiiiiAo lie Aragflo (Capitio) —
I4.I5'-

—Silvério (In Silva Iaiçu (CaplUA-mór)

- Silvcalre Rarlholomeu de Almeida

(('.•piUo)- ir>.o34.

—Silvriítre Joni da Silva (CapilAo de

mar r vix^t") -ij-^S'*

—8ini|iliciano Kuaebio de Oliveira Bri

(Alfereu— 17.996.

TheiMloiiiu Kilieiro Sancbei (Capillo)

1709N.

- -Thcoionio Corrêa da Silva (Capitio)

- i'>.4 59.

—Thotnat Borgei de Almeida (Cnpitflo)

" M.7S7.
—Thomnz de Brilo Malho (CapitAo)—
l'i.4(>l.

- -Thoniaj! Pereira da Costa (Alferes)

—

—-14.750.

-- Tliomé Joaquim (lonxaga Neves (Au-

ditor)— IJ.014.

—Valentim da Maia Capit&o— 13.654.

—Valentim da Maia Guimar&es (Coro-

nel)— 17.156).

—Vicente Ferreira de Andrade (Capi-

tAo)— 14.769.

—Vicente Ferreira da Cunha (Capitio)
- 16.466.

—Vicente Ferreira Leite Machado (Sar-

gento -mór)— 17.165.

—Vicente Luir Carneiro de Menezes
(Ajudante)— 17.978.

—Vicente I^uiz Vieira (Alferes)—13.656.

—Vicente de Sousa Velho (Capitão)

—

I3.(>4.t; (Capitão)— 13.658— 13.659.

—Zeferino de Biirros Barbosa (Quartel-

Mestre)— 18.000.

Cartas patentes de capitães de mar e guerra ad
honorcm (annuUação)— 17.511.

Cartas rkgias:

—de 9 de julho de 1657, fazendo doa-

ção a Luiz Cionies da Matta do officio

de correio-mór das cartas do mar

—

I7.555.

—<ie 26 de outubro de 1657, em que
se faz mercê a Luiz Gomes da Matta e

seus successores do officio do correio

das cartas do mar dos Reinos de Portu-

gal e Algarves e suas conquistas

—

17.555.

—de 8 de novembro de 1697, sobre as

correições— 16.140.

—de 5 de dezembro de 1672, sobre as

reformas dos officiftes— 12.621— 12.797

12.849—12.868.

—de 23 de fevereiro de 1692, sobre o

serviço dos correios— 17.555.

—de 15 de janeiro de 1698, sobre o ser-

viço dos correios— 17.555.

—de 16 de julho de 1706, sobre as cor-

reições— 16.140.

—de 3 de janeiro de 1735, 9 de julho e

nt dr krletnlffO ilc 171S, solire • org*>

niMKA" do» trr^c»» aukiliares 4a Lup»»-

ni« do Kio de Janeiro -ij,$«} s iã,S97'

— de fi d« alird «le 17J9, ooltrc o irrwvi*

menloa dos potiu* miliiare» -16.901.
,

—út St de marc» de 17$ 1. ootirc as c<or«

rtiçòm-^tu.iA».

-•4€ IS de julho de 17S4. r«l«tiva ao

provimento d« Mirgenlo m/ir António
(«orne* FrrrAo Caatelbranco ij.(»oj.

—dr tj de maio de 17S7» reUliva ta

Palrftu-niòr <la Ribeira das niua— ij.jit

- 1J.Í19.

—-«ir 20 de abril de 17SII. oobre o pro«

viinrnto do» diversos officio»- IS.9 19.

•Ir ij de março de 1766, sobre » m-
K.4ni«açito do* terço» auxiliares e orde-

nanças— ti.031— IJ.765— ia.776 — 1^.834
— 14.01.1— 14.034—14,394— 17.008.

—de 18 de junho de 1779, sobre o pro*

vimento dos postos militares —ia.604.

~dc 17 de julho de 1780, pela qual se

conferiu a José Pire» de Carvalho e Al-

buquerque a propriedade do logar de
Secretario do Estado do Brasil— 13.560.

—de 7 de outubro de 1796, sobre a
emissão de um empréstimo á Fazenda
Real— 17.352.

—de 19 de novembro de 1796, pela

qual se ordenou a devassa aos actos do
(iovernador e do Ouvidor das Ilhas de
S. Thomé e Príncipe— 17.234— 17.236.

Cahuá— 12.058— 12.148— 12.248— 12.484.

Casa da Arrecadação do tabaco— 12.701 a 12.707.

—de educação estabelecida no Collegio

dos Jesuítas— 13.321.

DA Moeda da Bahia— 13.702 a 13.704.

Casamentos:

—de António Feliciano da Silva Car-
neiro (desenib.)— 12.517.

—de Manuel Vieira Pedrosa (desemb.)
— 12.517.

—de Miguel Rodrigues de Deus No-
gueira— 17.93'.

Cavallo d'anta bu Aratínguí—12.064— '2.099.

DE Grem— 12.063— 12.064— 12.070.

Certidões d'idade:

—de Anna Vieira da Fonseca— 17.742.—fie António Lobo Portugal— 17.590.

—de António Vieira da Fonseca— 17.727
— '7-744.

—de Francisco Vieira da Fonseca—i-

17.754.

:—de João Vieira da Fonseca— 17.727—
17.747.

—de Joaquim Vieira da Fonseca—
17-752-

—de José António Guimarães— 17.594.

—de José Vieira da Fonseca— 17.550.

—de Laureana Vieira da Fonseca

—

• _ 17-740— 17.741-

—de Luiz Vieira da Fonseca— 17.727,

—de Manuel Ribeiro Guimarães—
17.912.

.—de Manuel Vieira da Fonseca— 17.739.
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—de Maria Anacleta de Sousa Lobo

Portugal— J7.59('-

—de Maria Vieira da Fonseca

—

17.73^

—17.746—17.748.

Chanceller da Relação. (Emolumentos do)

—

—15.067 a 15.069.

Checada do Clovernador D. Fernando José de

Portugal á aliia— 12.907.

Circular sobre os contrabandos do ouro— 12.186.

Cl RURC.IÕKÍi— 12.469.

Cobre— 12.095—12.096— 12.564.

—Mina de—na Cachoeira— 12. 489.

Coccus CACTi (Insecto. Vulg. Cochonilha)

—

13-300—13.309.

Cochonilha— 13.297 a 13-301— 13-308 a 13.310.

CoLLEGiAUA dc Santa Maria de Guimarães

—

16.592.

CoLLEGio de educação— 12.475.

—dos Jesuítas— 13.321.

commercio—-ió.490.

Compromissos:

—da Irmandade de N. S. do Rosário

dos Homens Pretos da Bahia—16.925

—

16.926.

—da Irmandade de N. S. do Rosário

dos Homens Pretos da freguezia de

N. S. d'Assumpção da Villa do Camamú
—13-094— 15-082.

—da Irmandade das Santas Almas da

Villa de Boipeba— 14.666.

-—da Irmandade do Senhor Bom Jesus

Menino (Rio das Contas)— 16.919.

—da Irmandade dos Santos Passos, do

Monte Santo— 13.373.

—da Irmandade de S. Benedicto, do

Rio Una, do Cairú—15.083— 15.084,

—da Irmandade do Senhor Jesus dos

Passos, de S. Jorge dos Ilhéos—^13.491.

CoNFLicTo de jurisdicção entre os ouvidores das

comarcas da Jacobina e de Goyaz

—

16.188—16.190— 16.199 a 16.222.

Confraria de Santo António dos Velasques

(Ilha de Itaparica)—13.474 a 13-489.

Conselho do almirantado— 16.158.

—Creação do— 16.076.

—Regimento do— 17.196.

Construcções navaes— 13.686.

Contrabandos—12.086—12.087—12.185—12.186

—

12.480— 12.486—12.487— 12.532 — 12.534

a 12.544— 12.669 a 12.671— 12.961.

Conventos—17.416 a 17.426.

—Boa Viagem— 17.418.

—Brotas (Benedictinos)— 17.420.

—Cartuxa (de Laveiras)— 16.592.

—Graça (Benedictinos)— 17.420.

Conventos:

—da Cachoeira— 17.421.

—do Cairú— 17.418.

i
—do Peruassú— 17.418.

—da Villa de S. Francisco— 17.418.—V. Ordens Religiosas.

—de N. S. do Carmo da Bahia— 17.421.

—de N. S. do Pillar— 17.421.

—de Santa Clara do Desterro—12.103

12.142 — 12.187 I2.3t5 13.030-*

17-310.

—de Santa Thereza dos Carmelitas

Descalços da Bahia— 17.422.

—de S. Bento da Bahia— 17.419.

—do SS. Coração de Jesus (Ursulinos),

da Bahia— 12.663— 12.664.

Correição— 16. 140.

CoRKEio-MÒk das cartas do mar— 17.555 a I7-SS7.

Correios— 17.413 a 17-41.S— 17-555 a 17.557.

Couros— 12.730— 12.731— 17-352.

Cunhagem de moeda— 13.731 a 13.733.

CuRCÚMA— 13.769

Decretos:

—de 26 de maio de 1734, pelo qual se

prohibiu que os magistrados casassem

nas conquistas, sem prévia autorisação

regia— 13350— 13364.

—de 17 de janeiro de 1751, regulando

os preços dos assucares— 14.490.

—de 22 de março de 1751, sobre os pri-

vilégios e isenções das tropas auxilia-

res- 14.394.

—de 6 de agosto de 1761, que suppri-

miu os postos de ajudantes dos terços

auxiliares—-12 194.

—de 2 de abril de 1763, que creou a

Ouvidoria dos Ilhéos— 17.627.

—de 25 de abril de 1795, pelo qual foi

creado o Conselho do Almirantado—

-

16.076.

—d« 17 de agosto de 1795, que derogou
o de 29 de maio de 1789—-17.532.

—de 27 de setembro de 1787, sobre o

provimento dos postos militares do Bra-

sil— 12.900—12.901.

—de 29 de maio de 1789, relativo á

isenção de direitos das fazendas grossas

procedentes da índia— 17.352.

Defeza da Bahia— 17.351.

Degredados—V. Listas de presos.

Df.sposorios dos Infantes D. João e D. Marian-

na Victoria— 12.002— 12.054.

Devassas:

—contra António Pereira Bastos, Ouvi-

dor de S. Thomé — 17-235 — 17.236 —
17.240.

—contra João Rosendo Tavares Leote,

Governador das Ilhas de S. Thomé e-

Principe— 17.235— 17.236— 17.240.

—contra José Barbosa de Magalhães e

outros— 12.137.

—contra o Padre José Xavier de Se-

queira— 17.476.

—contra o Vigário de Santo António

do Pambú—17.176 a 17.181.

—sobre o contrabando do páo Brasil e

escravatura— 12.534 a 12.544.

—sobre o preço da venda dos tabacos

e assucares— 14.931.

de residência:
-—Filippe Custodio de Faria e Andrade
(Ouvidor)—16.732—16.733.

—Filippe José de Faria (Desemb.)^
16.571-



->Jelo Minucl Peixoto d« Araújo (Oif

vWor)— i6.;o7— lé.rot.

- juaqiiint Manuel dt Campo* (DmmI'
bnrgador )— 1 6.6»j— 1 6.694.

- }o»i Alvares da Silva (DoMmb.)—
IÍ.H116.

- JoM^ il« Oliveira Pinto Botelho • lto%-

queira (Deaemh.)~i4.IU'<j~M.»">6.

—Jo*^ António Sedron Ztiiarlo (Dca-

embargador) -- 1 s.f>D7— • .l.'»*",

-Malhiaa Joi* Kibeiro (Deaeinb.)

—

16.501.

- Tliomni Ignacio de Moraes Sarmento

(Druenil».)— 15.J69.

DinTiNt iivoR inilitarcH— 17.481.

DiriMA (Imposto da)— i.l.»47— «4.67I.

DuAvAo de António Joté da Silva— ia.696 a

IJ.700.

—V. EsCRIPTURAa.

Donativo para a reedificac&o de Lisboa— 16.509

- 16.716.

Ert.irsK do sol— 14.863.

Emolitmkntos do chancrller da Relaç&o—15.067

a 15.069.

—do Escrivfto da chancellaria da Re-

lac&o— 15.064— 15.067 a 15.069.

EMrME.sTiMo (Emissio de um)— 17.344— 17.352.

Emík.nuo para descascar arroz— 17.208.

Engenhos:

—Abhadia— ia.733— 12.733.

—Bomjardim— 14.553— «4.S54.

—Camamú— 13.597 a 13.601.

—Camorogi— 1 4. 566.

—Canabraba— 1 5.098.

—Diogo da Lagoinha— 13.439— 13.442

—

13.443.

—Guara|>artni— 1 3.892.

—Jacoipe— 15-957.

—Jacu— 15.098.

—Madruga cedo— 13.535.

—Mamão— 12.346— 15.091.

—Moribeca— 15.091.

—N. S. da Conceição (Cachoeira)

—

17.534 a 17.539.

—N. S. da Piedade (S. Amaro da Pu-
rificação)— 17.632 a 17.633.

—Rosário (S. Amaro da Purificação)

—

17.88; a 17.889.

—Sant"Anna— 12.770.

—Santa Ignez— 13.446— 13-447.

—Santo André— 14.716.

—S. João da Patatiba— 15.047—15.048.

—S. José— 17.635 a 17.637.

—S. Miguel—17.888— 17.889.

—S. Paulo— 14.946.

—Serra Negra— 13.592.

—Terra Nova—16.954 a 17.957.

Egreja de S. Pedro dos Clérigos, da Bahia

—

17-433-

—subsidio para a construcção de uma

—

na villa do Igoape— 13.769.

Ermida do Senhor do Bomfim— 17.208.

Escravatura — 12.124— 15.670— 13.678 — 15.728
— 16.144— 16.501.

Kscairt v»a»

~«li«r'n«|Ki<ii--l}.79l'

—Arr—dinuntc»— 16.4J 1

.

—DmkIo — lf.4J4 — »».MJ — IÍ-9Í7 —
i7'StWi PMW o íundo do psirimonio úê
uma capcila no Morro do Cbapéo—
17. 49,1.

--le»itimK*0—•••74*—M.«««— «4 99» —
I5.45«— I7.6M.
—v«»«U— 17.IK»'

K»«MivAo da chancellaria da Htluçkt~ti.>i'>4"-

M.<»'>7 a I5.<»*»0.

K»riaiTo .San to (Capiunia do)— ij.Sst 1 lJ.S7f

— ij.Hoi a tj.Bos-

Esquadra francera— 16.045 > i6.og4.

EaroRTAC/lo— 13.037 a ij.0S9— 13.071— ij.oS^—

13.0K1 a 13.086—13.134— tj.146— |J,I49

— J3.«$6 — 13.176— I3,IÍJ — «J.IM—
13.301— 13.660—13.661— 13.69a a 13.69$

— 13.700 — 13.701 — 13.705 a 13,7o*—

^

13.711 a 13.7«6— 13.72» a 13.723—«3735
» 13.739— «3-745 — 13.746— 13.749 «

13.763— 13.*«6 a 13.819— 13.826 a I3.*29

— 13.840 a 13,843 — 13.860 — 13.878 a
a 13.884— 13.896 — 13.897 — M.2S3—
14.254— 14.260— 14.261— 14.268— 14.371

— 14.279 a 14.284 — 14.389— 14.390—
14.292— 14.293— «4.307 a 14.309—14.315

a 14.318—14.322 a 14.325—14-335—
>4-336— 14-341 a 14.343—'4-350 a 14-357
— '4-359 — '4-360 — 14.368 a «4-370

—

14375- '4-376 — 14.456—«4-457— 14.460
a 14.463— '4-472.—.14-473 — 14.477 a

14.489 — 14.492 —14.493—14.496—14.497
— 14.501 — 14.503 — 14.800 a 14.807—
14.817— 14.818— 14.820 a 14.835— 14.889
— 14.890— 14.896— 14.897— 14.905— 14.906

14.911—14-9'2— 15-'86—15.187 — 15.198

— 15-213 — 15-214 — '5-218— 15-2 «9—
15.222— 15-223—'5-240— 15-241 — 15-244

— 15-245 — 15-255— 15.256 — 15-259—
15.260— 16.266— 15.267— 15.277— 15.278

15.290 a 15.293— 15.295 a 15.298— 15.303
— '5.304— '5-307— 'S.308— 15.314—
i5-3'5— '5-3'8—15-3'9 —'5-324 — '5-3*5

— 15-330 a '5-333- '5-347- '5-348—
15-35'—'5352—15-355—'5-356— 15-360

— 15-361 — 15-570— '5-57' — 15-580 —
15-588—15.589—15.593— '5-594— 15.598

— 15.599— 15.618 a 15.621 — 15.625 —
15.626— 15.636— 15-637—7'5-647 — '5-648

— 15.650— 15-651 — 15.666— 15.667—
15.683 a 15.688—15.695— 15.696—15.700

— 15.701 — 15-703 — 15-704— '5-720—
15.731 — 15-725 — 15-726 — 16.032—
16.033 — 16.039— 16.040— 16.054 a

16.057—16.081—16.082— 16. 112— 16.113

— 16.126 a 16.137— 16.147 — 16.148

— 16.160 a 16.163— t6.i68— 16.169
— 16.487— 16.488 — 16.491 — 16.492 —
15.502— 16 503— 16.506 — 16.507 —

•

16.511 a 16.525—16.528—16.529—16.533

a 15-536— 16.540— 16.541 — 16.544—
16.545—16.551—16.552—16.565 a 16.569

— 16.572 a 16.579—15.583 a 16.588—
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i6.6o3 a 16..604— ló.íjio— 16.611—^16.622

— 16.625 — 16.628 — 16.62$ — 16^631 —
16.632— 16.635— 16.636— 16.638 — 16.639

— 16.659 <— 16.660 — 16.663 — 16.664 —
' 16.666— 16.667— 16.681—i6.68í — 16.701

'. — 16.702 — 16.709 a 16.712 — 16.730 —
í 16.721—16.728— 16.729— 16.734 — 16.735

17.169 a. 17. 172— 17.183

—

17.184—17.188
— 17.191 — 17.211 — 17.212— 17.220—
17.221— 17.265— 17.266—17.296 a 17.299

— 17.304 a 17.307— 17.345— 1 7.346

—

17.355— 17.356—17.392—17.393 — 17.406

— 17.407— 17-431 —• 17.432— 17.438—
17.439-^17.445—17.446—17.453 a 17.460

— 17.467 a 17.469—17.471— 17.472V
•

.

—

V. AssucARES

—

Farinhas— Madeiras
—Tabacos. Mappas.

Fabrica das cartas de jogar (Privilégios da)

—

16.737— 16.938.

Fabricas— 12.086.

Falleci mentos:

—Alexandre de Sousa Freire—17.670

—

16.671.

—Amaro Gomes da Costa — 15.640 —
15.641.

—Anastácio Pereira— 15.420.

—André de Brito e Castro—17,670

—

17.671.
.—Antónia Gomes de Azevedo— 17.100.

—António de Abreu de Carvalho—

•

14.277.

—António de Abreu de Carvalho Con-

treiras— 16.582.

—António de Almeida e Albuquerque—
16.870— 16.871.

.—António Alves da Silva e Aragão

—

17-153.

.—x\ntonio Cardoso dos Santos— 12.447.
•—António da Costa de Andrade— 13.028.
•—António da Cunha Ciebra— 17.895.

—António Domingues do Paço— 15.161.'

—António Elias da Fonseca Galvão

—

16.642— 16.650.

—António de Figueiredo Aragão —
16.582.

—António Figueiredo e Vasconcellos

—

16.410— 16.41 1.

—António de Freitas— 17.034.

—António Gomes de Sá— 14.864— 16.582.

—António Gomes de Sousa— 14.275

—

14.742.

—António Gonçalves Homem— 15.086.

—Antoi>io José Gomes da Costa— 12.690.

—António José Machado— 14.275 —
16.642— 16.650.

—António José de Sousa Freire—16.141

16. 142— 1 7.670— 17.671.

—^António José Portugal— 16.683.

—António Lobo Portugal— 16.642 —
16.650—116.683—^17.593—17.598— 17.61 5-

—António Luiz Gonçalves— 17.075.

—António Moreira da Silva— 15.405.

—António Pereira da Silva Porto —

^

12.347—12.350.

—António Pinto Ribeiro— 12.112.

—António Kebello de Mattos— 12. 114.

—António da Rocha Pitta— 13.096.

—António Rodrigues Pinheiro— 12.112.

—António Rodrigues Soares— 14.467

—

14.468— 16.582.

—António Soares da Fonseca— 12.112.

—António de Uzeda e Luna (D.)

—

15.888.

—Balthasar Simões de Aletnqr.er —
14.942.

—Bartholoineu Domingues de S. Bento
— 12.191.

—Bartholomeu Rodrigues da Luz —
12.690.

—Bento Gomes da Silveira Craveiro

—

17.735.

—Bento Soares

—

14.864-r-16.582.

-—Bernardino de Senna Barata— 14.277.

—Bernardo Germano de Alniei/ia —
12.569— 12.676.

—Bern.".rdo José Jordão— 16.642— 16.650

—16.759.
—Bernardo de Sousa Estrella— 16.796.

—Caetano Martins—16.582.

—Caetano de Mello Pantoja— 12.112.

—Caetano Teixeira Barbosa^i4.27S.

—Carlos Manuel Gago da Camará —
16.642— 16.650.

—Carlos Zacharias— 12.758-12.759.
— Constantino Velho de Moura— 15.384.

—Cosme Pires de Vasconcellos—16.582

17.156.

—Custodio Carneiro Ribeiro— 15.993

—

15.994.
.—Daniel Corrêa de Mello— 16. 114 a

16.116— 16. 118—16.677 a 16.680.

—Domingos João Viegas— 13.305.

—Domingos do Rosário (D. Fr.) Bispo

de S. Thomé— 13.898.

—Duarte de Almeida— 16.582.

—Estevão da Matta Gomes— 15.422.

—Eusébio Ignacio Soares Serrão —
12.841.

—Faustino Mourão Garcez Palha —
16.860.

.^Felix Gonçalves Branquinho— 14.467
— 16.582.

—Felippe Barbosa da Cunha— 15.253.

—Filippe Nery Leite— 16.642— 16.650.

—Francisco de Aguilar Pantoja—13.257— 14.275— 16.582.

—Francisco Álvaro Pereira Sodré—
12.020— 12.040.

—Francisco de Athayde— 12.651.

—Francisco da Costa Machado— 17.880.

-^Francisco Félix Marinho-— 15.649

—

16.642— 16.643— 16.650— 16.651.

—Francisco Gomes de Araújo—-15.211

—

I5.729.

—Francisco José da Cruz— 12.145.

—Francisco José de Mello— 16.315.

T—Francisco José da Silva— 12.690.

—Francisco Luiz— 15.557.

^-Francisco Luiz de Andrade— 12.757.
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i—FranciíKo MarquM SoarM— I7.AS«.

PranclKo Monif Barreto d« Vaacoti<

celloi— H.B64- 16.5IIJ.

- I'r«nrii»cn Niinra da Co«U— iS'6r9'

' KranciKo 1'inio d« Maçado— i6,o<t

- l(l.U(i«.

—Franciítro rinlo No|uelra— is.<(40—

>

15.641 *i.7S9'-th.tt^—t6.ttJ7.

—Frnm-laco Kihelro Navarro- ta.5j4.

—FranciíKo Kihciro Ncvea — la.oM —
I j.ft;j— I j.'>74 ' ' '••'í.i— • í.***»— 1 7.303.

— PranciíKo Kodriguea Vianna— 14.103.

—Kranciaco Xavier Ferreira de An*

draile - IÍ.H7J u.S;.» t4.(>o.\.

— Francinco Xavier <le Moura— la.ilt.

— l'ulgciicio (Im Kncariiiiçâo— ia.008.

— fialiriel da Silva Freire— ij.841.

—(ieraldo do* Saiitoa Marque»

—

I5-I4S>

-- Ign.icio Fruncinco da Nolirega de

SounM Coutinho— 17-440.

—Jcronynio da Costa de Almeida

—

14.864^— 16. i.|i— 16.144.

—Jeronymo de Faria Machado— la.ne
— lí. 1 1,1.

—Jeronymo Sodré Pereira— 14.J75.

—Joio António de Moraea

—

12.741.

—Joilo Corrêa Pinto— ia. 11 a.

—Jofto Francisco Xavier— ia.433 —
ia.434.

—Jofto Lourenço Barbosa — 14.375 —
14.377— 16.583.

—João Lourenço Velloso

—

iS-SS».

—Jofto Manuel de Carvalho— 17.438.

—Jofto' Manuel Fernandes de Araújo

—

15.867— 15.868.

—Jofto Mitrtins Cesteira— 14.769.

—Jofto <le Mattos Aguiar— 15.080.

—Jofto Pinto de Velasco Molina— 13. 114.

—Jofto da Rocha Dantas— 16.059.

—João da Rocha Pinto— 17.011— 17.013.

—João Rodrigues da .Silva— 13.841.

—João de Sousa da Camará— 16.680.

—^João Vicente Vianna— 14.916— 14.918

— 15.185— 15.246—15.247—15.251.
—rjoaquim Caetano do Couto— 12.893

—

13.894.

—Joaquim Casimiro da Costa— 12.968.

—Joaquim da Costa Cardoso— 14.375

—

16.642— 16.650.

—Joaquim Soares Nogueira— 17.478.

—Jorge Corrêa Lisboa— 12.067— 12.090.

—José (D.—Príncipe do Brasil)— 13.137.

—José Alvares Lima— 15.368.

—José António Caldas— 12.136.

—José António Lisboa— 15.910— 15.914.

—José de Araujo Góes— 16.582.

—José de Araujo Coes Pessanha

—

—José de Alvellos Spinola— 16.642

—

16.643— 16.650— 16.651.

—José Bento Ferreira— 12.763.

—José Caetano de Mello— 12.112.

—José Caetano Nogueira — 15.592 —
iS-597.

—Joeé CacUiM Refcello de Mesquita—

i4.«*;.

— Joaé de Cerqueira de Couto—14«4^-'
14.470— lA.íH*,

—Joaé Corria da Coita— 11.744.

—Joaá da (unha Ciebro— i7J«s<
—Joaé Kcli» Machado— if.4»<l'

—Joaé Krrnundes Moreira— 13.631.

—José Ferreira da Rocha—M.IK.
—Joaé Fortunato de Atcvedo Brito—

I4.Í7.'»— "'.S*'.

—José Francisco Caacaca— la.fM—
ia,rK>(>— IJ.4S4'

—José Francisco da Crus Pereira—
13.893— I3.H«4.

— Joaé <i(ime» da Costa— 1 3'4'(S.

—José íiuílherme Folqmao— i$.i8l

—

H.640— 16.833.

-José Joaquim da Motta— f6.A42 >-

16.650.

—José Manuel de Zuniga— 14.^4.

—José Maria de Carvalho— 17.428.

—José Martins Gesteira— 14.769.

—José Mendes de Moraes— 14.983--

16.583— 17.650.

—José de Santo António Pereira de

Vasconcellos— 13.300— 13.956.

—José de Oliveira Bessa — 15.346—
16.069.

—José Pereira Buitrago— 14.375—17.61J,

—José Raymundo de Barros— 17- 5 '3.

—José Torcato Cruz— 15.729.

—José Vicente Vianna— 15.185.

—José Vieira de Freitas— 17.574 —
17..=>75.

—José Vieira Tones— 15.991.

—Lourenço dos Sintos Gama— 13.393.

—Luciano da Silva Freire— 14.864 —
15.583.

—Luiz António Borges— 11.734.

—Luiz Carlos da Silva Pina e Mello—
13-3' '— 16.583.

—Luiz Félix Cardoso—13.114.

—Luiz Ferreira de Araujo— 15.265

—

15.697— 15.707.

—Luiz Franco da Silva— 12.394.

—Luiz José de Chaves— 16.250.

—Luiz José Pires— 12.536.

—Luiz Lopes Gadelha— 16.483.

—Luiz Pereira de Brito— 17.579.

—Luiz de Queiroz— 17.562.

—Luiz da Rocha— 12.997— 12.998.

—Luiz da Rocha Rocha— 14.616.

—Luiz de Sousa de Mattos e Menezes
—14-467— '4.469.

—Luiz Telles de Carvalho— 16.898 —
16.899— 16.902.

—Manuel António de Andrade— 16.458

— 16.459.

—Manuel de .araujo Pinto— 12.114.

—Manuel Barroso de Oliveira— 17.098.

—Manuel Bento Rodrigrues— 17.840.

—Manuel Carvalho do Nascimento

—

16.024.

—Manuel da Costa Machado— 17.991.

80
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r —Manuel da Costa Silva— 16.858.

—Manuel Félix Pereira— 16.338.

—Manuel Fernandes Silva— 14.126.

—Manuel Francisco Domingues

—

17-7 1^-

—Manuel José de Caldas— 14.634-

—Manuel José Soares— 17.578.

—Manuel Lopes do Rosário—14-275

—

16.582,

—Manuel Monteiro da Fonseca— 17.909.

—Manuel Nunes do Amaral— 15-392

—

15-.193.

—Manuel de Oliveira Barroso— 17.098.

—Manuel Pedro de Oliveira— 16.949.

—Manuel Pereira da Ascensão—17.985.

•—Manuel Pereira Mattoso— 14-275-

—Manuel Pereira da Silva— 12.114.

, —Manuel da Purificação (Fr.)— 17-374.

—Manuel da Silva Daltro — i7-i75 —
17-531-

—Manuel Xavier Ala— 12.114.

—Marcellino Pereira Cleto— 15.652 —
15-697— 15-707— 16.031.

—Martinho de Mello e Castro—16.070

—17.074— 16. i;4— 16.115.

—Mauricio Pereira Botelho— 17.886.

—Pedro III (D.)— 12.236— 12.239.

—Pedro Annes da Silva— 12.112.

—Pedro António da Camará— 14.918.

—Pedro António de Sousa e Camará

—

15.246—15-592— 15-597— 16.069.

—Pedro Ferreira de Lemos—17.510

—

16.949— 17-510.

—Pedro Nolasco Ferreira de Andrade

—

13.833.

—Pedro Paulo Dias Lobato— 17-933.

—Pedro dos Reis— 16.001.

—Raymundo da Costa Veieíra— 15.739.

—Raymundo Nunes Barata— 12.114.

—Rodrigo da Costa e Almeida— 15.794

—

16.680— 16.690.

—Roque Manuel— 17.695.

—Salvador Borges— 16.642— 16.650.

—Salvador Borges de Barros— 17.572.

,

— Salvador Pires de Carvalho e Albu-

querque— 16.141— 16.142.

—Salvador Telles— 17.921.
-—Theodosio Martins da Rocha— 13.234

—13.235.

—Valentim dos Santos Neves— 13.348—15.729— 16.121.

—Vasco Lourenço Velloso— 15.553.

—Vicente Ferreira de Jesus— 16.389.

—Vicente Ferreira da Silva—16.642

—

16.650.

—Vicente da Silva Ferreira—12.662

—

12.676— 12.909.

—Victorino de Brito Barros— 14.831,

—Victorio de Almeida Baptista—16.642
•— 16.650.

Fallencia de Manuel Francisco da Silva e Pe-

dro José da Fonseca—12140—12.141.

Fardamentos militares—12.496—13.666— 13.907

a 13.918—15.200 a 15.202 — 15.627 —
16.606-— 16.607— 16.772 a 16.776.

Fakinha de páo—13135— 13-136— 13.164—13-165

de empréstimo— 17.344 —

da Capitania da Bahia—

-17.352.

— 13.171 — 13- «72— 13.180 — 13.192—
13.227— 13.241— 13-247—13.268— 14.901

a 14.904.

Fazcnua beal:

—Emissão

17.352.

—Receitas

17.481-

—Receitas e deepez::i

FÉS d'officio:

—António Lobo Portugal— 17.608.

—Caetano da Costa Brandão— 15.338.

—Daniel Corrêa de Mello— 12.988

—

12.989.

—Domingos Alves Branco Moniz Bar-

reto— 16.266.

—Domingos Ferreira— 15.522.

—Domingos Luiz Machado de Barros—
16.841.

—Félix Pereira da Piedade—14.017—
14.019—14.039.

—Francisco da Cunha e Araújo— 13.681.

-^Francisco Joaquim Alves Branco Mo-
niz Barreto— 17.279.

—Ignacio Pereira d'Alva— 14.593.

—Jeronymo da Rocha e Sousa— 14.609.

—João Lourenço Velloso— 15.521.

—João Soares Nogueira— 17.550.

—Joaquim Alberto da Conceição —

•

16.346.

—Joaquim Alves Branco Moniz Bar-

reto— 17.290.

—José Caetano Alvares Bandeira —
16.994.

—José Carneiro de Campos— 17.840.

—José Clarque Lobo— 16.125.

—José Machado de Andrade— 17.025.

—José Machado Pessanha— 17.518.
-—José Martins Moscoso— 14.662.

—Manuel Rodrigues Barreto— 15.147.

—Miguel Rodrigues de Deus Cerqueira— 16.428.

—Salvador Pires de Carvalho e Albu-
querque

—

1 6.449.

—Severino da Silva Pereira— 17.974.
Feira de gados— 12.085.

Ferro— 12.814.

Festividades a N. S. das Dores— 12.957 a 12.960.

Fortificação da Bahia— 17.352.

FsEGUEZiAs:

—Creação de novas—15.215— 17.491.

—Divisão de algumas— 12.242.—V. Matta de S. João.

Fretes de mercadorias— 13.876— 13.877.

FuNDAC.\o da villa de N. S. da Conceição de

(luaraparim (Espirito Santo)— 13.869.

Gadoo (Feira de)— 12.085.

GoYAz:

—conflictos de jurisdicção entre os ou-

vidores das comarcas da Jacobina e de
—16.188—16.190—-16.199 a 16.222.

^ —Provisão regia de 30 de maio de 1737,

pela qual se determinou que as desco-

bertas do ouro, pertenciam á jurisdicção

da comarca de— 16.210— 16.211.
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CuAMAfAmu (lM«nln iln barra do rio)— lj.l6x.

V. Numa Scniioia pa ConckicXo de.

- VilU (Ir.

GvAiNicAo nilliUr- i«,54S • Ij.t49— "•Mt •

tj.M«j- 1.1.1 jo a 13.14J— •3.«''i— «S.«53

a ij.JSiv— 1J..111 a 13.JIJ

—

ij.JJS •

» J.3.W~IJ.4.Í'» '•iSíl— »3.54« — «J.$4«

— ti.Mth— 13.7'i » Ij.yao— i3-''53 •

I3''í7-Mí7'»-I4.«r7— M.aro «4.4*3

14.794- I4H'>4—IS>'3I—I5-3I0 — 15.479

— |.1.'H7 — * ifciaa — 16.153 — 16.581 r—

16.(149—16.657—16,670— 17.48a— 17.511.

HKaAN<;A (lo conrKo Vicenie Ferreira da Silva—

13115 a 13. iiM.

UiHTciMiA natural do Brasil, por Joaquim de

Aniurini lantro— 13.397 ->3''99.

HoSPicioa:

—N. S. da Piedade (dut cnpuchitihoi

italiano»)— la.Hia— 17.435.

- N. .S. do Pillar— 1.1.809.

— Padrea da Congregação do Oratório

da Bahia— 17.433.

—Palmn (agustininnoi deacaços da

n.ihi.n)— 17.434.

—do Rio Keal— 17.431.

—lie Santo Ainaro de Cotinguiba

—

17.431.

UuspiTAL aiilitar— 17.193— 17.954.

IaCA— 13.0/0.

iGoAre:

—Appareciínento de uma imagem de
Christo n.i praia de luna— 13.765.
— .Subsidio para a construcção de uma
egreja na villa do— 13.769.

Ilhas:

— Itr.parica (Confraria de Santo Antó-
nio de Velasques)—13.474 a 13.489;

(Donatário)— 15.358—16.031.

—Quiepe— 15.794.

—Tamarandiva (Donatário) — 15.358 —
16.031.

Ilhéos. V. S. Jorge dos. .

IM.AGEM de Christo que appareceu na praia de
luna— i3.7f>4— 13-765.

Imppostos— 13.847—17.352— 17.481.

IxniA (Governo da)— 16.036.

I.NDios—15.638—15.639—15.745—15.794 a 15.799.

I.nformações sobre todos os officiaes da guarni-
ção militar da Capitania da Bahia

—

13354—14.276—14.277.

Intendente da Marinha e Armazéns Reaes.

(Creação do legar de)— 14.380).

Interdic<.ão de António Gomes Ferrão Castel-
branco— 12.456— 12.457.

Irmandades:

—Jesus, Maria, José, estabelecida no
convento do Cramo da Bahia— 16.920 a
16.924.

—N. S. do Amparo— 14.321.—N. S. do Amparo dos Homnes Pardos
da Cachoeira— 14.597— 14.598.—N. S. do Rosário dos Homens Pretos
da Bahia— 16.925— 16.926.—X. S. do Rosário dos Homens Pretos

da (regwuU d« N. S. d« AMumpclo é»
vilU d« Camaná—11.094— is.ett.

— N. ». do RoMrío • 8. Bwdtrt»—
M.jai.
—Ordem Terceira de S. Franciaco da
Bahia— 1 4. 599— 14.600.

—Kanlaa Almaa da villa da Boyp«ii«—
14.M1/1.

— S.H. SMfM9«Me da frtfMcgia d« N. S.

da Coneei^lo da Bahia—i6.j|f— i6.|i6.
— S.S. Sacrnincnio da nialric de N. H.

da Madre de Dm* da Bahia—IS.4IJ—
i5-4>3.

— .SS. Hacramento da freguesia de N. S,

da Oliveira doe Campinhoe—14.601—
I4.'>02.

.Santo» Paaioe do Monie Santo—
'3-373.

— .S. Benedicio do Kio de Una do Cairti
— 15.01*3—15.084.

— .Senhor Bom Jeiue Menino (Kio daa
Contas)— 16.919.

— .Senhor Jesus dos Paseoa de S. Jorge
dos IlhéoH— 13.490— 13.491.

— V. CoNriAKIAS.

Itapaoipe (Passagem do)—14.67a a 14.685.

Itapakica (Ilha de).

—Confraria de Santo António de Ve-
lasques— 13.474 a 13.489.

—Donatário da— 15.358-15.359.
Jacobina.

—conflicto de jurisdicção entre os ou-
vidores das comarcas da—e de Goyaz

—

i(>.i88— 16.190— 16.199 a 16.233.
—.mina de cobre, na Serra das Borra-
chas— 13.U95—-12. 09(3— 12.564.

JiNTA da Fazenda da Marinha (Regimento da)— 17.196.

—do Proto-medicato— 12.469.

Lagoas :

—Doce— 13.860.

—Dourada— 13.019.

La.nçamento ao mar da fragata A'. 5". da Grafa,
Fénix— 12.613.

Lazareto— 12.686.

Lei de 20 de outubro de 1665, aobre a cobrança
das dizimas— 14.671.

Linho— 12.129— 12.815 a 12.817—13-954—'3.955— 13.720—13.766— 13.768.

Lisboa (Donativos para a reedificação de)

—

16.509— 16.716.

— (representação dos commerciantes de)— 16.627.

Listas:

—de degredados— 13.519—12.530— 13.523
— 14.816— 16.150.

—de lavradores de tabacos— 13.304.

—de officiaes militares— 12.660—13.841

—13.256.
—hIos roceiros estabelecidos nas mattaa
de Jequiriçá— 13.289.

Macotin^ha (Planta medicinal)— 13.321.

Madeiras—-12.065 — 12.066'— 12.132 — 12.123 —
12.128—12.152 a 12.161—12.165—12.166— 12. 181— 12.182— 12.205 — 13.308 a
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12.212— 12.237 12.244— 12.264 12.460

a 12.462 — 12.478 a 12.482 — 12.485 —
12.499— 12.500— 12.525 a 12.532— 12.556

a 12.562—12.668 — 12.675 — 12.678 a

12.684— 12.788— 12.802 a 12.805— 12.808

— 12.875 a 12.883 — 12.902—12.903—

12.905— 12.906—12.932— 12.933 — 12.961

— 12.962 — 12.973 a 12.977 — 12.981 —

:

13.002 a 13.006 — 13.008 a 13.01 1
—

13.016 a 13.018—13.077—13.147—13-160

— 13.169 — 13.191 — 13.193 — 13.198—"

13.222—13.244—13.261—13.264— 13.281

a 13.293

—

13.318—13.319 — 13-345 —
13.689—13.692 a 13.695—13.743— 13.744

— 13.766 a 13.769 — 13.850— 13.880 —
13.884— 14.371—14.372—14.393 — 14.898

— 14.890 — 15.581 — iS-582 — 15-699—
16.592—16.602—17.220—17.221 — 17.467

— 17.469.

Mandioca-— 16.779— 1 7-471 •

Mappas:
—de todos os conventos da Capitania da

Bahia, dos seus religiosos e rendimentos

— 17.426.

—dos bens e rendimentos dos conventos

de N. S. do Carmo da Bahia, Pillar da

villa da Cachoeira, de Sergipe d'Elrei

e dos Hospícios do Rio Real e de Santo.

Amaro da Cotinguiba-— 17.421.

—dos bens e rendimentos do convento

de Santa Thereza dos Carmelitas Cal-

çados da Bahia— 17.422.

—dos bens e rendimentos do convento

de S. Bento da Bahia— 17.419.

—dos bens e rendimentos do Hospício

de N. S. da Piedade dos capuchinhos

italianos—-i 7.425.
-—dos bens e rendimentos do Hospicis

dos Padres da Congregação do Oratório

da B.;hia— 17.423.

—dos bens e rendimentos do Hospiciq

dos Padres Agostinianos descalços da
• Bahia-— 17.426.

—dos bens e rendimentos dos mosteiros

das Brotas e da Graça, pertencentes á

Ordem de S. Bento—17.420.

—dos passageiros e presos conduzidos

pelo navio Senhor do Bomfim Santiago

Maior— 12.169.

—das receitas e despezas da Camará de
villa Nova de Benavente— 13.872.

—das rendas e despezas da Camará da
villa do Espirito Santo— 13.867.

—das receitas da Camará da villa de
N. S. da Conceição de_ Guaraparim

—

\

13.870. !

Mappas da exportação— 13.040 a 13.059— 13. 071'— 13.081 a 13.086— 13.133 — 13.146—-;

13.149—13.156— 13.176—'13.182 — 13.195:'

i

— 13.201 — 13.204 — 13.229— 13.232
—

'

13.243—13.249— 13-263— 13.267 — 13.269
— 13-273 -7- 13.280 — 13.296— 13.307 — ..

13-334—13.336— 13.661— 13.701 — 13.706;— 13-708— 1,3.-12 — 13.714 — 13-716 —
13.722— i3.736-'i3.738— 13.746 — 13.750

— 113.752 — 13.755 — 13.757 — 13-760 ^
13.762— 13.817—'13.819—13.841 — 13-843

— 13-879 — 13.893 — 14-254 — 14-261 —
14.269— 14.271—14.280—14.282 — 14.284

— 14.290— 14.293 — 14-316— 14-318 —
14.323—14.325—!i4.,35 1—14.353 — 14.355

— 14.360 — 14.376 — 14.457 — 14.461 —
14.463—14.473—^14.478—14.479 — 14.497

— 14.502 — 14-781 — 14-783 — 14.785 —
14.787— 14.789—'I4.793—14.801 — 14.803

— 14.805 — 14.818 — 14.821 — 141.823 —
14.825— 14.827—114.829—14.831 — 14.833

— 14.835 — 14.890 h— 14.897 — 14.906 —
14.912— 15.187—115.214-15.219 — 15-223

— 15.241 — 15.245 — 15-256— 15.260 —
15.267—15.291—(15.293—15-296— 15-298

— 15.304— 15.308 — 15-315 — 15.319 —
15-325-15-348-15-352—15.356— 15-361

— 15-571 — 15-580 — 15.589— 15-594 —
15-599— 15-619— 16.621—15.626 — 15.637

— 15. 648 — 15.651 — 15.667 — 1 5.696 —
15.701—15.704— 15.721—15.726— 16.033

— 16.040 — 16.055 — 16.057 — 16.082 —
16.113— 16.127— 16.129— 16.131 — 16.133

— 16.135 — 16.137— 16.148 — 16.161 —
16.163— 16.169—16.488—16.492 — 16.503

— 16.507 — 16.512 — 16.514— 16.516 —

-

16.518—16.521—16.523—16.525 — 16.529

— 16.534— 16.536— 16.541 — 16.545 —
16.552—16.555—16.557-16.559— 16.561

— 16.563 — 16.565 — 16.567 — 16.569 —
16.573—16.575—16.579—16.584 — 16.586

— 16.588 — 16.611 — 16.623 — 16.625 '

—

16.629— 16.632—16.636—16.639— 16.660

— 16.664 — 16.667 — 16.682 — 16.702 —
17.446—17-454—17-456— 17.458— 17.460

— 17.472.

Mappas dos regimentos da guarnição da Bahia—

•

12.546 a 12.549— 12.889 a 12.892—-13.140

a 13.143 — 13.252 a 13.256— 13329 a

13332— 13.726 a 13.729— 13.854 a 13.857
— 14-794 a 14-799— 14.480 a 14.483—
15.203 a 15.206— 15. 311 a 15-313— 15.628

a 15.631— 16.154 a 16.158.

Matta de S. João (Freguezia da)—12.084—
12.085.

Mattas— 13.283— 13.284— 13.287—13.289.
Médicos— 12.469.

Memorias:
—sobre o cochonilha—13.300— 13.309.

—sobre a cultura do tabaco—12.985—
14.894— 14.908.

—sobre as madeiras das mattas da Ca-

choeira— 13.769.

Milícias— 17.482.

—V^. Terços auxiliares.

Minas.

—do Castello— 13.860.

—de cobre na serra das Borrachas—
12.564.

— Geraes (Commercio de) pelo Rio Doce
— 13.875-

Misericordia da Bahia— 17.690— 17.691.

Mocambos (Capitães-móres das entradas dos)—
12.917 a 12.920— 17.147.
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MnNiHKiA (Kuicnda da)— 17.MS9 • t7.M4«

MiiNHu iHj (JiiAráu- 17.491 • I7<49''*

MiiiiTKiiio»:

—<la> Brota»— i7.4«o.

—da Cra«a— 1 7>4'o*

—<U Ordem d9 S. B«nto— i«Jji.

NAHIMCNTali:
— Infanln D. Mnria Iwtliet FranciKa--

• 7.4»J.

— 1'rincipf KenI— 16.07J.

NAtiraAoio do nnvio N. S. da Coroa t S. Joio—
IJ.197.

NavcuacAo — 14.8J6 — 16.034 — 16.03S— i6.i<»9 n

16.111— ij.ajj,

—V. Navioi—Mappai de exporta^to.

Naviu»;

— Bnlandra heipanhola N, S. do Carmo
ou La O/ita— 15.171— «5.172.

— R.-ilundra ingirza Paul»— 13.446 a

ij.4(i8.

— Rrrgantiti) americano Columbia —
i(>.ii8.'|— 1(1.084.

— Bergantim americano Hancok— 14.256

— 14 .Í.S7.

— Kergantim hetpanhol N. S. das Dôrês
—o ditoso Destino— 14.774— 14.775

—

14.810.

--Bergantim hespanhol Príncipe das As-

t II rias— 1 6. 59j— 1 6. 594.

— Bergantim inglez London— 13.971

—

I j,973— la.gSo.

— Bergantim inglez Maria — 13.903 —
1.1.Q03.

— Bergantim portuguez Águia Lusitana

i<>.5o7— 16.549,

—Bergantim portuguez Aviso— 17.170.

— Bergantim portuguez Bomjardim —
16.1^9.

— Bergantim portuguez Diana— 16.135.

—Bergantim portuguez Europa—16.493

i<'>.493.

—Berg.mtim portuguez Fénix— 16.148.

— Bergantim portuguez Furreca— 16.131.

—Bergantim portuguez Júpiter—13.336— 17.266.

—Bergantim portuguez .V. 5". do Carmo
e SS. Sacramento— 16.163.

—Bergantim portuguez X. S. do Carmo
e S. Francisco— 16.133.

—Bergantim portuguez K. S. da Con-
ceição, o Alecrim— 16.639.

—Bergantim portuguez N. S. da Con-
ceição e Sant'Anna— 12.087— 13.092

—

12.538—17.299.

— Bergantim portuguez A', i". da Con-
ceição e Santa Rita— 17.299.

—Bergantim portuguez A'. 5". da Glo-

ria e Sant'Anna— 16.137.

—Bergantim portuguez JV. S. da Latn-

padosa Aurora— 16.160

—

i6.t6i.

—Bergantim portuguez A^ .S". da Penha
de França— 16.534.

—Bergantim portuguez A'. 5. do Pillar
— 16.512.

' Bcrganlim (furlugucc .V. S. ào Rú»

âario t o Stnkor Jtsmt 4oi Martjtr*^^
ii>.^49,

- Ilerganlím portiiguet .S.S. Trind*dt

S. S. doi Pfúeerti, Stptuno— ij.*7*-

• ItrrKani)") |M<riiigiir( .V.V. .Smtramtnto,

Santo António t Almas -i6,i«7.

Kerganiiin p<irlii(urx Sanlo Anloníff—

ttl.ltHt tlt.ttj.

- Rersaniim porlucuea Ssmio António—
16. 1'»9- l''.Síl.

lirr^anlim portuguei Senhor io Bom-
fim iti.ttjs,

Herganiím porlufuex Trili»'— 17.301*

Brigue iKirltiguex AmUad»— iA.5(4<

Brigue (Mirtugucz /fruo - 17,313.

Brigue puriuguez Aviso da Bakia-^
16.68J,

- Bigne portuguez Europa— 16,667.

- Brigue |K>rtuguex Flâr da Bahi»—'
Kl. II 3,

—Charrua portuguesa Príncipe da Beira
- 16.710.

—Corveta dinamarqueza Achilles —
12.491— 12.492.

- -(."orveta franceza Constance Adéle—
• 4.913— 'S-iÇo a 15.196.

—Corveta portugueza Boa Viagem —
12.226.

— Corveta portugueza Correio de Lisboa

13.039— 13.055— 13.306—13.307—13-763.

—Corveta portugueza A'. S. de Betem—
12.493 a 12.495.

—Corveta portugueza X. S. do Carmo
e Santo Elias— 12.539.

—Corveta portugueza A'. S. da Con-
ceição e Almas— 12.544.

—Corveta portugtieza N. S. da Con-
ceição, Flores do mar— 16.525.

—Corveta portugueza A''. S. da Con-
ceição e Santa Rita— 13.134.

—Corveta portugueza A'. S. da Con-
ceição, S. José e Almas— 12.073— «3.074

12.077 a 12.081.

—Corveta portugueza A'. S. da Concei-

ção, Senhor do Bomfim, Reinha de
Xantes— 15.360— 15.361.

—Corveta portugueza N. S. da Gloria—15.363— 15.264.

—Corveta portugueza N. S. da Gloria

e Sant'Anita— 14.471— 14.472.

—Corveta portugueza Xossa Senhora
da Graça— 16.529.

—Corveta portugueza A'. S. Mãe dos

Homens, Victoria e Almas— 12.162 a
12.164— 12.540— 12.541.

—Corveta portugueza A'. S. do Monte
do Carmo e Santo António—12.510—
12.511.

—Corveta portugueza X. S. do Monte
do Carmo e Santo Elias— 12.227 a
12.231.

—Corveta portugueza A'. 5. dos Re-
médios e S. 1'icente Ferrer—J6.545.

—Corveta portugueza .S5". . Sacramento,
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S. Pranchcu das Chagas-—^16.143 —
16.636.

—Corveta portugueza Sant'Anna, Santo

António e Almas— 12.170 — 12.172—
12.542.

—Corveta portugueza S. João Nepomu-
ceno e S. Francisco de Paula— 13.039

—

í 3.048— 13.263—14.835— 16.516.

—Escuna portugueza Flor da Bahia—
16.056^— 16.057.

—Fragata franceza La Preneuse— 16.172

a 16.187—17.335—17.339.
—Fragata portugueza C.vjhí— 17.267.

—Fragata portugueza Minerva—14.928—14.929.

—Fragata portugueza JV. S. da Boa
Viagem e Corpo Santo—13.039— 13.045.

—Fragata portugueza A'^. S. da Graça—
13.008—13.010— 13.023— 13.024— 13.131
— 13.284 a 13.286— 13.288.

—Fragata portugueza A'. S. da Graça—
Fénix— 12.613.

—Fragata portugueza A^. 5". do Livra-

mento, o Golfinho—14.498 a 14.500

—

14.507 a 14.511.

—Fragata portugueza N. S. da Victoria

e Minerva—15.175— 15.176.

—Fragata portugueza Princesa do Bra-
íí7— 13.839—13.888— 13.889— 15.653 —
15.654— 15.656 a 15.658— 15.680 a 15.682

— 15.713 a 15.719 — 15.723 — 15.724 —
16.071.

—Fragata portugueza Princesa Carlota
— 13 .848— 14.310 — 14.349 — 14.443 —
14.453 a 14.455.

—Fragata portugueza 5". João Baptista
13.690—^13.691.

—Fragata portugueza S. João Príncipe

17.450.

—Fragata portugueza Thetis— 15.294

—

15.357—17.352.

—Fragata portugueza Ulysses— 17.375.—Fragata portugueza Vénus—14.836

—

14.837—14.841— 14.842—15.275— 15.276.—Fragatinha N. S. da Boa Viagem,
Corpo ^awío— 14.316— 15.351— 15.352.—Fragatinha A'. 6". da Natividade—
12.261—12.262.

—Galera ingleza O Despacho de Lon-
dres— 14.808— 14.809.

—Galera ingleza Salamandra— 15.305

—

15.306.

—Galera portugueza Annibal— 16.702.—Galera portugueza Família Sagrada,
Carolina— 15.618— 15.619.

—Galera portugueza AT. 5". da Boa Nova
e Santa Quitéria— 13.086.

—Galera portugueza A^. .S". da Conceição
e Almas— 16.717.

—Galera portugueza N. S. da Concei-
ção e S. Francisco Xavier— 13.334.—Galera portugueza N. S. do Monte
do Carmo e Santa Theresa— 13.070

—

13.071—14.309—14.310,

—Galera portugueza AT. S. da Nazareth
e S. Miguel— 12.082— 12.083—13.251

—

13-83— 14.463— 14.485—14.825—15.315.
—Galera portugueza N. S. da Oliveira e
Monte do Carmo — 13.039— 13.041 —
13.841—14.336,

,

—Galera portugueza A'^. 5". da Piedade e
S. Manuel— 17.307.

—Galera portugueza Princesa da Beira
16.712.

—Galera portugueza O Senhor dos Mi-
lagres, N. S. da Conceição— 16.729.

—GoletB hespanhola Santa Rosa de
Lima e S. Francisco Solano—15.349—
15.350.

—Náu portugueza N. S. de Belém—
12.908— 12.915— 12.916—12.923 a 12.925— 13.073 a 13.075—14.814— 14.816 —
14.871 a 14.874— 14.877 a 14.881—15.602
— 15.603 — 15.606 a 15.617 — 15.645 —
15.646— 15.659 a 15.665—15.671 a 15.677— 15.716 a 15.719 — 16.071 — 16.599 —
17.292.

—Náu portugueza A^. S. da Conceição,
o Activo— 14.293 — 15.266— 15.267 —
15.625— 15.626.

—Náu portugueza A'. S. da Conceição e
Santo António—12.513—12.518 — 12.523
-^12.524 — 13.207 a 13.213 — 13.230 —
15.363— 16.036—16.059 a 16.068.

—Náu portugueza S. Luis, Santa Maria
Magdalena—12.948— 12.964.

—Náu portugueza Vasco da Gama —
17.225— 17.267— 17.450.

—Paquete portuguez Monte do Carmo—
15.232.

—Paquete portuguez N, S. do Monte
do Carmo e S. Jorge— 13.687—13.688

—

14.344.

—Paquete' portuguez—A'. S. dos Remé-
dios e S. José— 14.306— 15.284.

—Polaca hespanhola i". Félix, Martyr—
15.345—15.346.

—Sumaca portugueza Aviso — 16.054

—

16.055.

—Sumaca portugueza Brilhante—16.523.

—Sumaca portugueza Monte Alegre—
16.488.

—Sumaca portugueza A'. S. da Assum-
pção, Santo António e Almas— 12.225.

^Sumaca portugueza A'. S. da Concei-

ção, o Alecrim— 13.204.

—Sumaca portugueza A''. S. da Concei-

ção, S. José c Almas— 12.537.

—Sumaca portugueza Pinto Bandeira—
16.541.

—Sumaca portugueza O Senhor do
Bomfim e S. João— 16.536.

(sem qualificação)

:

—americano Atlântico — 17.441— 17.442.

—americano Semiramis— 1 7. 383— 1 7.384.

—dinamarquez Conde de Bernstorf—
17.464—17.465.

—francez Casimir — 12.940 — 12.941 —
13.205.
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—francM ConÍ0 á'Atnn4ê-- M.AiM—
1^.459-

írancei! O Comelêéor— t4.9t9 •

- (runcei /.d Flnlt, lê VUlt VtU^ltê—

1.1 .114—13. J«ft- IJ.J*?— «3i4«.
—frMncex fiiMo — t|.of7 — tj.ol; —
ij.oHH— ij.i.iH.

—«cnovfii KaHHilt— i.í.roS— 15.7<>«.

—hcipanhot /'ua K^#m, aHàt Marquta

Jt Motualud 16.770— 16.771,

—hmiiiiihnl /.o WíHwrta— la.liS—
tJ.Hig.

- Iimiiunhol Mitttna — 14.37.1— «4.374.

limpanhdl

—

N. S. das Mcrctt Sào
l'raniisii> dt Paul»— 16.170— 10.171.

- heit|>Mnhnl Ptrola dt Havana— t3.oao

ij.oji— 13.0ÍJ— 13.033.

- hcHpanhol Rtnniâo—16.768— 16.769.

- hcKpnnhoI .V. Francisco d» Assis, o

Tártaro— 1.1.S44 a 13.R46

—

ij.qoo.

- hespanhol .S". Síiguel, aliás LI Mártir

14.776 -I47r7-

—hespHnhol La Vigilância — 16.766 —
11.. 767.

—inglez Chalam— 16.096.

—inglez Heitor— 16.094.

—inglez Loudount— ia.464— 13.465.

—inglez Loyalect— 16.093.

—inglez Queen— 17.447—17.448.

—inglez Sf>eedy— 16.595— 16.596.

—inglez Spkin.r— 16.095.

—portuguez

—

Anjo do Senhor e Maria
- 16.575.

—portuguez Bom Jesus d'AUm— 16.735.

—portuguez Conceição— 12.501— 12.505.

—portuguez Divino Espirito Santo —
16.584.

—portuguez Dois Irmãos — 15.720 —
15.721.

—portuguez Espada de Ferro— 17.189.

—portuguez Grande Condestavel de Por-
tugal— ii.\<i^—i^.9,gy.

—portuguez Jesus, Maria, José, Tra-

jano—13039— 13.051—13.817 — 15.198

—

15.199— 15.599— 16.586— 17.432.

—portuguez Manuel— 16.032— 16.033.

—portuguez Minen-a de Alfama—15.636—15.637.^_^-
—portuguez N. S. da Ajuda e SS. Sa-

cramento— 13.039 — 13.053 — 13.716 —
14.353—14.792—14.793— 15.307— 15.308

i6.o8i—16.082— 17.458.

—portuguez A'. .S". da Boa Viagem e

Corfo Santo—12.154— 12.507—'12.508

—

13.296—13.736— 12.782—12.783.

—portuguez AT. 5'. do Bom Despacho e

S. João— 13.189—13.190— 13.195—14.772

14.773—16.510—16.518— 17.356.

—portuguez N. S. do Bom Despacho e

S. João Baptista— 13.039— 13.044 —
13.706— 14.280.

—portuguez N. S. do Bom Despacho e

S. José— 15.241.

— porttutn»—y. 5. éo Cêrrn» g 5mI«
AtUonh—n.ãts.
partmut A', S. ác Carmo « .V, Prtm-

eistC" 14.7*0—14.7*1.
—pertucuM fí. S. do Carmo t S. Joii
— H.êêb— ij,af7 — ij.aa* — ij.i7» —
14.47»— «<.•«*- 14906.
— tM>niiguct S. S, dt CoMcfífêo— i$.64Í.

—portucuca A^. .V. éa Cotutiçto, o Acti.

I'»— I3.«í6 -- 13.7*1 — 14.7S4— i4,7is *-

I4,H»4- l6,i7«.

— imrtugiirz .Y. .V. da Comttifio, Samté
Anna Almas -13.750.

— portuguez .V. S, da Comcti^to Santo

António •- i3,ollj — 14.3*7 • 14.390 —
IS. 5 39.

—portuguea S. S. ia Cotugiçio São

Francisco — «3.a4i — «3.a43— I4-W9—
14.1190— 1 5.6ao— 15.6*1— 16,561.

—portuguez A^. S. da Concoifão São

Francisco Xavier— 14.461.

— portuguez ,V. .V. da Conceição Santa

/?íío— 14.82»— 14.829— 15.222—15.223.

—portuguez N. S. da Coroa S. Joio

>3.«97.

—jKirtugucz A'. S. do Despacho SBo

João- 1 5-593— ' 5.594-

—l>ortuguez N. S. das Dores São

flraa— 13.0.39-13.049—i3.a3a— «3.75* —
14.830— 14.83«— «5-293—«5.687 — 15.688

— 15.503- «6.504.

—portuguez A'. S. da Esperança, Bom
Jesus d'Atem— 12.206.

—portuguez A'. S. da Esperança, a Car-

lota— 13.267— 14.271— 16.496.

—portuguez ,V. S. da Gloria e Senhor

do Bomfim— 12. is5—^12.880 — 13039—

•

13050— 13-270— 14.325— 14-804-14.805.

—portuguez ,V. S. da Lapa e os Santos

Reis Magos— 13.039—13047 — i3.*oi —
13.738— 14.318— 14.778— 14.779— «5-277

— 15.278—16.573— 17-456.

—portuguez A^ S. do Loreto e S. José

15-324— 15-325—16.569— «7-407.

—portuguez A'. S. do Loreto e S. José,

Viriato— 15.695— 15.696.

—portuguez A'. S. da Madre de Deus

S. José— 12.781 — 13.742 — 14.910 a

14.912.

—portuguez A'. S. Mãe de Deus, Sio
José, Marques de Marialva— 13-039—
13058-

—portuguez A'. 5'. do Monte do Carmo,

Santo António e S. Francisco—14.351—

-

15.683— 15.684.

—portuguez A'. 5". do Monte do Carmo
e S. José— 15.650— 15.651.

—portuguez A'. S. do Monte do Carmo
e Santa Theresa—13.708.

—portuguez A'. 5'. dos Navegantes—
13-039— 13-052.

—portuguez A'. 5". dos Navegantes
Santo António, Valle de Piedade—
13.757— «4.323.
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^^ortuguez N. S. da Oliveira e Carmo

13.338.

—portuguez N. S. da Oliveira e Santo

Estevão— 13.039— 13.042—13.^73— 1 3-^74

13. 176—13.714— 14.283—14.833 — 14.833

—15.666—15.667—16.565.

—portiiguez A''. S. da Penha e S. José—
13.039— 1.3-046.

—portuguez N. S. da Penha de França,

Hainha de Nantes— 14.89S — 14.897 —
15.5S0.

—portuguez A^. 5. da Penha de França,

S. José e Fortalcsa— 13.133— 13.166.

—portuguez A^. .9. da Purificação, São

João e S. Benedicto— 13.085.

—portuguez A'^. 5'. do Soccorro, São

Francisco de Paula— 16.555.

—portuguez A'. 5. da Soledade, Santa

Rita, Estrella— 13.484—14.355

—

IS.3S6—
16.552.

—portuguez A''. S. da Tranqueira e

Santo António— 13.083.

—portuguez A''. S. da Victoria, Princesa

de Portugal—13.039— 13.043.

—portuguez AT. .S". da Victoria e São

José — 12.007— 12.481— 13.182—13.712

14.269— 14.502— 14.820—14.821 — 15.245

— 15.588— 15.589 — 16.039 — 16.040 —
16.611— 17.184.

—portuguez Pensamento Félix—15.297

15.298.

—portuguez Pérola do mar—15.319

—

16.559—17.346.

—portuguez Princesa do Brasil—15.290

15.291—16.710.

—portuguez Princesa de Portugal—
16.549.

—portuguez Príncipe Atlante— 13.039

—

13.057—13.760—14.800— 14.801 — 15.295

—15.296.

—portuguez Providencia — Diligente —
16.660.

—portugviez Rainha dos Anjos—15.725

—

15.726— 17.449.

—portuguez Sant'Anna e Santa Isabel

— 12.205 — 13.039— 13.054— 14.786 —
14.787—15.260—16.563— 17.454.

—portuguez Sant'Anna Vigilante— 14. 357

—15.347-15.348.

—portuguez Santa Crus e Piedade—
12.482.

-—portuguez Santa Crus e N. S. da Pie-

dade—14.457— 14.802— 14.803.

—portuguez Santa Isabel, Rainha de

Portugal—12.099 a 12.102.

•—portuguez Santa Maria de Londres—
12.165—12.166—13.018—13.039 — 13.059
—13.819—14.360— 15.214—16.577.

.—portuguez Santiago Maior— 13.188.

—portuguez SS. Sacramento—12.678

—

12.679.

—portuguez 5'5'. Sacramento e N. S. da

Conceição— 13.077—13.078—13.081.

—portuguez 5"5. Sacramento e N. S.

do Livramento—12.181—12.182—13.249

13.755—'4.376—14.822— 14.823 — 15.303

— 15.304.

—portuguez SS. Sacramento e N. S.

do Soccorro— 12.962— 17.446.

—portuguez SS. Sacramento, N. S. do

Soccorro e S. Francisco de Paula—
13.039- 13.056— 15.703— 15.704.

—portuguez SS. Sacramento e S. Qual-

ter—13.084— 16.557.

—portuguez SS. Trindade e Santo An-

tónio— 13.280— 13.290— 13.292— 13.298

—

14.788—14.789—16.567—16.588.

—portuguez Santo António Polifemo—
12.949— 12.963— 14.812— 14.813 — 14.867

— 16.107 — 16.149 a 16.151 — 16.166 —
16.167— 16.172 a 16.187— 16.530— 16.531

—17.335 a 17.337— 17.339.

—portuguez Santo António e Sant'Anna
— 14.806— 14.807.

—portuguez Santo Estevão — 15.255 —
15.256—17.439.

—portuguez Santo Estevão Glorioso—
16.721.
-—portuguez Santos Martyres, Triumpho

do mar— 16.664.

—portuguez S. João Nepomuceno e São

Francisco de Paula— 14.284.

—portuguez S. José, Marialva— 15.700

—

15.701— 16.632.

—portuguez 5. Luis e Santa Maria Ma-
gdalena— 13.823 a 13.825.

—portuguez S. Manuel—12.485—13.039

— 13.040— 13.135 — 13.136— 13.143 —
13.149—13.701— 14.261—14-497 — 15.218

— 15.219- 15.570— 15.571 — 16.623 —
17.172— 17.191— 17.298.

5". Marcos—12.675— 12.681.

S. Miguel— 14.817— 14.818.

S. Pedro de Alcântara—
—portuguez
.—portuguez

^portuguez

17.297.
.—portuguez S. Pedro de Alcântara e

Infante D. João— 12.525 a 12.531.

—portuguez Senhor do Bomfim e San-

tiago maior—12.167 a 12.169—12.174 a

12.176— i6.7Sj.

—portuguez Senhor dos Milagres e

N. S. da Conceição— 17.460.

—portuguez Vigilante-^i 7.393.

—' (Construcção de) para o serviço dos

correios— 17.413 a 17.415.

Nossa Senhora da Conceição de Guaraparim

(Villa de)— 13.860.

—Fundação— 1 3.869.

—População em 1789— 13.873.

—Receitas da Camará— 13.868— 13.870.

—repersentação da Camará da—contra

o ouvidor—13.350—13-353— 13.858.

—

.

— da Victoria (Villa de) Capi-

tania do Espirito Santo— 13.858.

—Alfandega da— 13.895.

—População em 1789— 13.873.
-—Receitas e despezas da Camará da

—

13.864—13.867— 13.893.

Noticia sobre a cviltura do algodão— 16.613.

OpfiçiAEs reformados—j 2.111—13-112.



M
Ol.ARIAH— I57V9.

Ora^Ao rrtitaila iMtr Jn«^ da ftllva I.Utio»—a<i

lila <lo annivrrMrlo da Raiiiba d« Per»

lutai— tj.ii)7-

OiitiKM iiR S. llKHTo. V. Ordrn* rcilgioaM.

OkllKN* RKOIA»:

— de 36 de novembro de 1714, que •!»•

provnu a rrraclo doa p«>«laa de (•plláet

iii)'irr« <la« riilradai iIhi moiatniKit —
• 7 «47-

— dr j«) dr oiiUdirn de 174$, que fixuu

^ Ok «iilduii (III* largrntot morra do* cor|io»

auAiliarca — 14.014.

— dr I d« ma<o de 1746 — aobrc

fixaçfto iloi nicmnu» aoldoa — 14.01 5-

de I de abril de 17SI. »obre o iifcaiiio

u«»um|ilo dui Aiiteriorea — 14.011.

— de J7 tic novi-mbio de 1758, relativa

HO» «arRrntoii niórr» auxiliares— 14.uu
— lie JS dr aliiil de 1763, nobre oi

privilegio» il> rrginirDto de cavatlaria

auniliar da Bahia — 14.007.

— de 13 de dcjteinliro <le 1764, sobre

o provimento ilon oftieiacH do regimento

de cavalluriu auxiliar do Kio de Janeiro

14.006.

—«le 3 de dezembro de 1774, sobre oa

ioldos c provimentos dos officiaes do

regimento de cnv.diária auxiliar do Kio

de J.ineiro— 14.048.

Ofcnr.NS RKLiGiosAS

—

ij.ooi — IÍ.O03 a ij.006—
iJ.oSi— 1J.072— ia.103 a ia.106— 13.1^0

— ia. ia6 — 13.127 — 1^.142 — ia. 187 —
ia.ai4— ia.ais

—

ia.a4i— ia.407 — ia.410
— ia.449 — la.soa — ia.503 — ia. 513 —
ia.514— ia.66i— ia.663 a 13.665— la.Sao

— la.Sai — ia.911 — la.gia — ia.936 a

ia.938— 13.956— 13.013— 13.030 — 13.089
— *3-'33 — 13338 a 13.340 — 13.376 —
«3.337 a 13-344 — i3-3*7— 13-369 —
I3-37-! — 13-639 a 13.647 — 13-717 «

13-719—13-8-1 — i3-8-'2— 14.239 a

14.249—14.285 a 14.288 — 14.326 —
'4-337 — 14.338 — 14-34.5 a 14-348 —
14.358 — 14-475 — 14-484 — 14.4S6 a

14.488 — 14-847 a 14-853 — 14.885 —
14.917 — i4-9f>2 — 14-963 — 15.179 —
a 15.182 — 1S--09 — 15-212— 15-250
— 15.25a — 15.584 — 15.586-15.730
— 16.732 — 16.075 — 16.432— 16.498

a 16.500 — 16.593 — 17.192 — 17.310

— 17.343 — 17.374 — 17.416 a 17-426

— 17.436 — 17-437-

Ouro.
— Descoberta de — nas margens do Rio

cias Rguas— 16.188 a 16.222.

Palmatória. (Planta— Cactus Tuna — Vulg. Co-

chonilha) — 13.300— 13.309.

P.^o Brasil. 12.065 — 12.066— 12.071 — 12.083
— 12.091 — 12.100— 12.123— 12.125
— 12.131 — 12.154— «a. 155 — 12.179
— 13. 183 — 13.319 — 12. 337— 13.264

— 12.265 — 12.461 — 12.462 — 12.478
— 12.480 — 12.486 — 12.487 — 12.556

I. 3

— iM.éjê •» i«.tot— i«.0««— i>.9ej

— IJ.Jfi — iJ.fVi— D.MS— IJ-74J
— •1.744'

PaariUA do Governador U. tUxlrigo J«ii de Me*
neat» — 1.1. oaj.

l*A»aAO(M do llapailpc ou •!'• fuaU ~ 14.67^ •

14.611$.

|'AM«aoa, V. Amimam.
Pavtas da Alfandcua — ts,$éê ^ H'i*i —•

>J.«47 — »74»«.
Tevrc. Cara 4a— i7>SSi'

fiAiMARA. V. Amavbaa de p<8taal>a.

PiMRHTRIBA» —.la.Roç a IJ.flil.

1'tRAjÀ. l'a*««Kem d-<— I4<67' a i4'M5.

Plamta»:
— da Ableia de Maa*araiida|»>«»— is 79*.

— da Aldeia de N. 8*. do» Prazere» de

Jequirícá — 15.797.

— da Aldeia de 8. Fidell»— 1 S . 7«<.

— da barra 'la Capilania do KaHrilo

Santo até á vilU de N. S. da Vicloría

«3-«6i.

— <la barra do rio Benavente — 13.863.

— da barra do rio Cuaraparim — 13.86--,

— da cidade <!a llahia—ia.o»o— ia.o6i.

— da villa de Abrantes -^ 15. 799-

— da villa de Santarém (llhéof)—
IS-79S-

(las casas pcrtcnc-nte» a Hranciíío

Ilarbofa Marinho de Castro e a Dona

Maria Francisca Cava'cante e Albuquer-

que — 13-837-

PlasTas— (IVt.) — 13.248— 13.Í97— «3-300

a 13.302 — 13-308— 13-309— i3-3-'«

— 17-359-
— medicinaes— 16.661— 16.662— 16.665.

Portarias:— de 10 de agosto de 1757 — relativa

ao Patrão «'óir da Ribeira das náu»

— iS-^íiO-

V de louvor ao Ouvidor dos líneos,

Francisco Nunes da Costa— i-'-i79-

PoRTES lie correio — 17-555

—

I7.557-

PcRTo Seguro— 13.019 — 16.608— 16.731.

Posses: . , ,v •

— António <lc Azevedo Coutinho (Escri-

vão dos órfãos)— 13-'>99-

— .\ntonio Joaquim da Costa Corte Real

— (Descmb.) — 13-835-

— .\ntonio José Pereira Barnoso Miran-

da Leite. (Desemb.) — 12.672.

— .\ntonio Lobo Portugal. (Cadete) —
17.600.

— .\ntonio Luiz Pereira da Cunha (Dca-

cnib.) — 17.529.

— .\gostinho de Faria Monteiro (Pro-

fessor) — 16.777.

— Balthasar da Silva Lisboa (Ouvidbr

dos Ilhéos)— 17.487.

— EKogo Ribeiro Sanches (MedlcB).

— 16.251.

— Fabiano Martins Ferreira (Sargento

mór) — 13.998.

— Fernando José de Portugal — D. —
(Governador) 1 788 — 1 2 . 898 — 1 2 . 899.
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— Firmino ãe Magalhães Sequeira da

Fonseca (Chanccllcr) — 16.630.

— Francisco António Mourão (Desemb.)

— «5.17a-— Francisco Dias Coelho (Moedeiro) —
14.101.

— Francisco Domingues de Oliveira

(Examinador de tabacos) — 15.870.

— Francisco Gomes Pereira Guimarães

(Tabelli"o) — 16.469.

— Francisco Sabino Alvares da Costa

Pinto (Desemb.) — 16.630.

— Francisco Xavier da Silva (3abral

(Descnib.)i6.o3o.

—Jacob Pascoal (Escrivão da Ouvi-

doria do eivei) — 17.485.

— JoSo Martins Mcirelles (Capitão da

fortaleza S. Francisco Xavier) — 12.743.

— João da Rocha Danitas e Mendonça

(Chanceller da Relação) — 13-698 —
13-702.

— José António Ribeiro Freire (Des-

emb) — 16.030.

— José de Araújo Bacellar e Castro (Al-

motacé) — 17.832.

— José Carn,eiro de Campos (Deputado

.—da Mesa da Inspecção) — 17-853-

— José Francisco de Oliveira (Desemb.)

— 16.630.

.—-José Joaquim Borges da Silva (Des-

emb.) — 13.904.

— José Luiz de Magalhães e Menezes

(Desemb.) ^— 13.904.

— José Mathias de Sampaio Encerra-

bodes (Cadete) — 17.600.

'— José de Mello Vairjão (Capitão) —
14.169.

— José de Mendonça Mattos Moreira

, (Desemb.) — 14.278.

— José Pedro de Azevedo de Sousa da
Camará (Desemb.) — 16.630.

— José Pinheiro Requi"o (Professor) —
17.502.

-^- José Pintlo Ribeiro (Ouvidor do Espi-
' rito Santo) — 13.838— 17.040.

— José Theotonio Cedron Zuzarte (Des-

emb.) — 12.677.

— Luiz Ferreira de Araújo (Desem.b.)

— 14-505-'

— Manuel Fernandes da Silveira (Capi-

' tão mór) — 17-21 5-

— Manuel de Magalhães Pinto e Avellar
' (Desemb.) — 16.630.

— Marcellino Pereira Cleto (Desemb.)

—

14-383.
-— Mathiag José Ribeiro (Desemb.) —

>
' 13.698.

— Mauricioj José Vianna (Sargento
mór) — 16.698.

— Verissimio Pedro d'Alcantara (Mestre

de carretas) — 14.767.

Prensa de tabacos— 13.297 — 13.299 — 13.302.

Presidio de S. Paulo do Morro— 12.563 —
17-434—17-435.

Pretos de Angola— 12.235.

Prisões:

— António Pereira Bastos (Ouvidor de
S. Thomé). —r^ 17.234 a 17.236 — 17.240.

Domingos Coelho Rodrigues (Capitão)
— 17.642.

— João da Costa Ferreira (P>dre) —
17.218 — 17.308 — 17.309—'.17.312.
— João Rosendo Tavares Leote (Gover-

nador das Ilhas de S. Thomé c Principe)

— 17-234 a 17-236

—

17.24017.440.

•^Joaquim António Pereira da Serra

Monteirto Corrêa (Sargento mór) —
15.336-
— Jobé de Sá de Bettencourt— 14.464

— 14.466.

— Manuel Fernandes Teixeira Pinto

— 16.105.

— Merco António Bartholomcu— 15.568

— 1 5 - 569.

Privilégios concedidos á fabrica das cartas de

jogar— 16.937 — 16.938.

— concedidos ás tropas auxiliares —

•

15-394-

Promoções militares — 12.997 a 13.000 — 14.273

a 14-275 — 14-467— 14-469— 14-470
Provimento das cadeiras de ensino— 12.615 a

12.617.

s ecclesiasticos — 12.568—14.884 —
14.886 — 14.891 — 14.916— 14.918 —
15.183 — 15.185 — 15-211 — 15.246 a

15-251 — 15-253 — 15-285 — 15.300 r-
15.711 — 15.712 — 15-729 — 15.737 —
15-738 — 16.043 — 16.044— 16.069 —
16. láo — 16. 1. I.

Província de Santo António do Brasil — 17.436

17-437-—V. Ordens religiosas.

Provisão do donatário e Governador da Capitania
do Espirito Santo, pela qual mandou
fundar a villa de N. S". da Conceição —
(i de janeiro de 1679) — 13.869.

Provisões regias:

— de 17 de setembro de 1655, sobre a
isenção de direitos dos assucares —
13-438.

— de 15 de julho de 1660, relativa aos

engenhos de Marcos Fernandes Mon-
santo — 13.892.

— de 4 de fevereiro de 1675, sobre a
reforma dos officiaes militares— 12.622
— 12.798 — 12.850— 12.869.

— de 26 de novembro de 17 14, que
approvou a creação dos postos de capi-

tres mores das entradas dos mocambos
— 12.918.

— de 25 de março de 1722, sobre a

nomeação dos guardas para os serviços

de bordo— 17.389.

— de 30 de maio de 1737, determinando

que as descobertas do ouro pertanciam

á jurisdicção da comarca de Goyaz —
— 16.210.

— de 21 de abril de 1739, que fixou o

numero dos officiaes das ordenanças e



"ViS

mandou crear m eorpM de ••• •"*'•

lUffi— 14. Oto~ «4.J04.— de J4 .!«. maio de 1740. .
"»"'•''»'»«

o dlii|Hi»iu na provia*' *'**"*"•' ~"

— de 3t de novembro "<*'• •••"•

o «ervlço (ln« correio» '•<'J~ •'"»**•

— de 7 <lf jimhu de •>• "'•«'*• «>•

terço» auxillare»—. u ''•

' —de I de março .•'7<*. •>"« "*>«
"• Mldon doM Sarg."* "'*'*'• • Ajo.

dante» do» terço» '"'"'«•— "M.
— de jo de dcir •''' ''" •'<*• "'»«•

o acrviço do» cor''*~ '74'J — I7-4SS.

-de jo de miir( '* "'*"• 1'"' ordenou

a cunhagem da ***•'" 'J '^lo-

•-de I de mar ^* '7Si. «"brc o paga»

mento do» •ol" ^"^ oflliciae» militarc»

— «J.Sjj.

— de I de r" ^^ '7S<> lobre «s no<

meaçAe» d< ajtidnnte» d'inrden» do»

(iovernado/ 'l"* < a|>itanin» do Brasil

— 16.117 «6. 119.

— de J4 setembro de 1751, »obre aa

cnrreiçflc -"'•'"»".

—de jo<* novembro de 1753, que orde-

nou gcunhagem da moeda— 13.730.

I — lie •> de abril de 1758, sobre o provi-

n,e„t do8 of ficiars das ordenança»—
14. ^•

_, 17 de abril de 1769, que confirmou

a loniraçãi) do Kscrivâo da Mesa da
jspccçAo (la Biihia, Manuel Rodrigues
arreto — 13.615.

— de 30 de junho de 1774, sobre a
cunhagem da mucda — «3.730.
— de 18 de junho de 1779, sobre o paga-
mento de vencimentos— 1^.792.
— de 18 de junho de 1779, sobre o pro-

' vimvnto dos postos militares — 12.862.— de 18 de agosto de 1790, sobre a
cobrança das dizimas da Chancellaria —
14.669.

—de 27 de março de 1792, que confir-

mou Joaquim José Henriques Paiva no
logar de fundidor da Casa da Moeda
da Bahia — 15.096.

QuiEPK (Ilha)— 15.794.

Qvi.NA braiHca americana

—

12.063^— 12.064 —
12.070.

Recolhimento para raparigas— 17.207— 17.208.

Recrutam E.v TO— 17.352.

Reforma dos officiaes. militares— 12.622—12.798
— 12.850— 12.8O9.

Relação sobre as madeir.is das mattas da Ca-
choeira— 13.769.

KuWME.NTOS:

—«-do Alfnirantado— 17.196.

—dos ensaiadores das obras e moedas
de prata— 15.938— 15.941.

—dl Junta da Fazenda da Marinha

—

17.196.

—dado ao i" correio-mór das cartas do
mar— 17.55;.

—40* caplifte* 4o» fone* 4a Bahia, «m

—doa convénio» de reltgtoto» írandae*
no» da Ralii»~ 17.4)9.

do* drvMiorr» de Pedro Cionçalvee
S, MomA» ij.áãt.

--dr marinheiro»—
» 7. j|o/ •

— do» navifMi mercante» que •«binun <U
Bahia em 17IIII— ij.ojo.

-lie officiae» reformado*^ tj.iij •
iJ. 11$.

^ do» officiaet do» rcgimenlo» regulare»
e auxitiare»— t6.sS«.

—do» officiaea 411c r«c«b«rani aoldoa
•oh fiança— ij. II 9.

- do» vencimento» do» officíac» do» ter-

ço» auxilíarc» -ta.j99—"-l}»—14.009.
- do» po»io» vago» na guarnição «da
Bahia c do» officíac» n'elle» provido»—
I3..<4i— I3-S4I-

—de pre»o» remettido» para a índia—
I3.«í$.

—de réoi cond<mnado» i pena de morte
i3.tS3.

Ki:pRr4iK!«TAcriKs:

—da Camará da Bahia, em que pede a
reconducçào do Governador D. Kodrígo
Jo«é de Menezes— 12.686.

—da Camará da Cachoeira contra o juiz

de fora Joaquim de Amorim Castra

—

—da mesma Camará, em que pede a
reconstrucção do edifício da Camará e
das cadeias- 13.425.

—da Camará da Villa de Porto Seguro,
contra o V'igario Manuel Ignacio Lopes
Moreira— 16.608.

—da mesma Camará, pedindo a constru-
cçào de unia fortaleza— 16.731.

—da Camará da vila de X. S. da Victo-
ria do Espirito Santo, contra o ouvidor
— '.3-350- 13.353— «3-858.

—dos commerciantes da Bahia, èm' que
pedem para serem fixados os preços dos
tabacos— 14.494.

—dos mesmos, sobre o desembarque das
mercadorias para a Alfandega— 17.382.—<los commerciantes de Lisboa, sobre
as crenas dos navios— 16.627.

—de Cypriano Lobato Mendes (Padre)
contra o Arcebispo D. Fr. António Cor-
rêa— 13.090,

—de Joaquim de Amorim Castro, juiz
de fora da Cachoeira, contra diversos
indivíduos— 12.609.

—de José Pirjes de .Carvalho e Albu-
querque, sobre a arrecadação do tabaco
12.702.

—de D. Rodrigo José de Menezes (Go-
vernador), sobre o provimento interino
das cadeiras de ensino— 12.617.

—da Junta da Real Fazenda, sobre as
receitas e despezas da Capitania da
Bahia— 17.481.
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Rio vz Janeiro.

—Regimento de cavallaria auxiliar (Pri-

vilegio» e soldos)— 14.006— 14.008,

Rios:

—Ben vente— 138^'3-

—Capivara— i s. 798.

—Caraipe— 13.860.

— Doce— 13.680— 13.875.

—das Éguas

—

i6.i88 a 1(1. Z22.

—(iuaraparini— 13.862.

—Juicú— 13.860.

—Mapendipe— 15-796.

—Pervcão— 13.860.

—Piúma— 13.680.

—Santa Maria— 13.860.

—Tapemeriín— 13.860.

—Una— 15-796.

Sangradores— 12.469.

Santarém (Planta da villa de)— 15-795- *
,

Santo Officio (Commissarios do)— 12.003. r/"'

S. Jorge dos Iliiéos:

—Creaçáo da ouvidoria (Dec. de 2 de

abril de 1763)— 17.(127.

—Irmandade do Senhor Jesus dos Pas-

sos— 13.490— 13-49I-

—Producção de arro»— 12.143.

S. Thomé (Ilha de)— 12.947— 13.»34—17-225—

17.234 a 17-236— 17-240— 17-267— 17-440.

Sargentos-móres das tropas auxiliares— 14.01 1

—

14.012— 14.014.

Sebo— 13.184— 13.185-

Sellagem de fazendas— 12.092 a 12.094.

Seminário— 17-213.

Serra das Borr. chas (Mina de cobre na)—12.053

12.096— 12.564.

Sesmarias — 13-635 — 13-636 — 13-952— i3-9S3^
14.566— 14.567—15-093— 15-140 a 15.143

— 15.511 — 15.512 — 15-889 a 15.897 —
16.826 a 16.831— 16.874— 16.891 a 16.896

— 16.954 a 16.957 — 17-085 a 17.090 —
17.115 a 17.121— 17.130 a 17.133— 17-196

— 17.685 a 17.687 — 17.766 a 17.772.

Tabacos — 12.062 — 12.073 a 12.081 — 12.097 —

'

12.134 a 12.135— 12.151— 12.174 a 12.176

— 12. 448 — 12.483 — 12.488 — 12.498 —
12.507— 12.508— 12.510— 12.511 — 12.516

— 12.518 — 12.523 — 12.524 — 12.555 —
12.702— 12.779 a 12.782— 12.813— 12.823

— 12.825 — 12.874 — 12.884 a 12.886 —
12.897— 12.904— 12.964 a 12.966—12.982

a 12.985 — 12.996 — 13.019 — 13.034 a

13.036—13-157 a 13.159—13.162—13.199
.— 13.223 a 13.226 — 13-246 — 13-304 —
13-723—13-724— 13-753-13.758 — 13763
— 13-766 — 13.826 a 13.829 — 13-849

—

14.294 a 14.296— 14.307— 14-319— 14-320

— 14-341 a 14-343 — 14.361 — 14.368 a

14.370—14.458—14.490 a 14.495—14.790
— 14.791 — 14-814— 14.815 — 14.819 —

I 14.840^-14.854— 14.887—14,888 — 14.894

895 — 14.914 — I4.9«S — «4.930—
I
— 15.261— 15.73'—«5-733— «6.«5i

i„2— 17.313— «7.352.

TAMARANDiV(P^,^3^ario da Ilha) — I5.3S8

—

i(>.\

TERfOS AUXi. ^g 12.021 12.022 — «2.047

'•'•''\2.592 a 12.597— «2.599— «2-765

,— 12.776 — 12.834 — 12.836 a

12.839^006 a 14.016— 14.349 a 14-442

17.521.

Testamentos:
—de Frai\^Q j^ Bettencourt c Sá (D.)

17.656.

—de Mani Caetano da Cunha Pe-
reira— 12.761

—de Manuel ^gjra j^ Fonseca— 17. 734-

—de Scbastiãtjjjgo j^ Gamara— 13.964.

—de Vicente
.^reira da Silva— 14.711

a 14-715-

Uniformes drs tropas y^jUa^es _ ,4.398 a

14.442.

Venci.mentos:— 12.792.

—dos ajudantes doçgin,e„to dos Úteis
12.769.

—dos ajudantes dos .^çog auxili::rcs—
12.022.

—dos officiaes dos tt-^g auxiliares

—

12.836— 12.839.

—dos officiaes dos terçt auxiliares da
Capitania do Rio de Jaij^Q 12.594—

•

12.599-

—dos oficiaes da guarni^, militar

—

12.833—12.255.

ViLLA. Creação de uma no logar r, Senhor
do Bomfim, comarca da Bahia. 12.084

—

12.085.

VlLLAS:

—Abrantes— 15.799.

—Boipeba— 14.666.

^Cachoeira — 12.489

—

12.533—13-45 a

13-429—13.769 a 13-815—14.597—14598
— 14-894— 17-421.

—Camamú— 1 3.094.

—Igoape—13.765— 13.769.

—Jacobina—12.095 — 12.096 — 12.564 —
16.188— 16.190— 16.199 a 16.222.

•—Nazareth da Pedra Branca— 13.760.

—Nossa Senhora da Conceição de Gua-

rap rim — 13.860 — 13.868 a ij.870 —
13-873.

—Nossa Senhora da Victoria do Espirito

Santo— 13.858—13.864—13.866—13.873—

13-893-13.895.

—Nova de Almeida — 13.860—13.865

—

13.873.

—Nova de Benavente—13.860— 13.871 a

13.873.

—Santarém— 15.795.

—S. Jorge dos Ilhcos— 12.143—13.490

—

13.491— 17.627.

APR 'J^

1984

940



!_





rfli^t#if^^a ^«•«#«« rtw o ** ww-T

/

PLEASE DO NOT REMOVE
CARDS OR SLIPS FROM THIS POCKET

UNIVERSITY OF TORONTO LIBRARY




